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I- ATA DA 67• SESSÃO, EM 18 DE MAIO DE 1981 

J.l - ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1 - Oficio do Sr. 1•-Secretário da Câmara dos Deputados 

Encaminhando ao Senado autógrafo do seguinte projeto: 

- Projeto'de Lei da Câmara n• 18/81 (n• 4.192/80, na origem), que 
destina a renda líquida de Concursos de Prognósticos Esportivos à Cruz 
Vermelha Brasileira, e dâ outras providências. (Projeto que se transfor
mou na Lei n• 6.905, de 11 de maio de 1981. 

1.2.2 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

-Projeto de Lei da Câmara n'i' 6/81, que fixa em oito horas a jorna
da de trabalho dos vigias. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 22/80 (n• 147-B, de 1979, na Casa de 
origem), que dã nova redação ao artigo 3• da Lei n• 4.084, de 30 de junho 
de 1962, que dispõe sobre a profissão de Bibliotecârio, e dâ outras provi-
dências. - -

-Projeto de Lei da Câmara n• 89/79 (n• 36·Cf75, na Casa de ori
gem), que acrescenta dispositivo ao artigo 13 da Lei n• 4.324, de 14 de 
abril de 1964, que institui o COnselho Federal e os Conselhos Regionais de 
Odontologia c dâ outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 9/81, que acrescenta inciso ao artigo 
649 do Código de Processo Civil, para tornar impenhorãvel o imóvel hipo
tecado ao Sistema Financeirõ de Habitação. 

-Projeto de Lei n• 35/81 (Projeto de Lei n• 1.451-B, de 1979, na Câ
mara), que institui o Dia Nacional do Aposentado; a ser comemorado 
anualmente a 24 de janeiro. -

1.2.3 - Requerimento 

- N9 99/81, de autoria d_o Sr. Senador Mauro Benevides, solicitando 
a transcrição, nos Ailais do Senado Federal, do artigo intitulado uo que o 
Nordeste reclama", de autoria do Dr. J. Colombo de Souza, publicado na 
edição de 2 de maio de 1981, do jornal Correio Braziliense. 

1.2.4 - Discursos do Expediente 

SENADOR HENRIQUE SANTILLO- Noticias veiculadas na Im
prensa, a respeito da propalada prorrogação dos mandatos eletivos. 

SENADOR LO MANTO JONIOR -Transcurso da data natal!cia 
do Papa João Paulo II. 

SENADOR ALMIR PINTO - Caráter conflitante dos pontos de 
vista externados por autoridades do Governo Federal acerca da produção 
de carro a âlcool no País. -

SENADOR MAURO BENEVIDES- Saudação ao Papa João Pau· 
lo II pela passagem de sua data natalícia. 

SENADOR BERNARDINO VIANA -Ingresso do Banco do Brasil 
na captação da poupança interna. 

SENADOR LÁZARO BARBOZA -Descumprimento de lei concer
nente às transferências de recursos aos Estados e M unicipios. 

1.3 - ORDEM DO DIA 
-Projeto de Lei do Senado n• 70/80, do Senador Humberto Lucena, 

que dispõe sobre coligação partidária e dá outras providências. Apre
ciação adiada por falta de "quorum". 

- Projeto de Lei do Senado n"' 303/79-DF, que institui a taxa de lim
peza póblica no Distrito Federal, e dã outras providências. Votação adiada 
por falta de "'quorum". 

-Projeto de Lei do Senado n• 305/77-Complementar, do Senador 
Itamar Franco, que dá nova redação aos parágrafos 29, 39,49 e 5"', e acres
centa parãgrafos (antigos e novos) à Lei n• 5.172, de 25 de outubro de 1966 
(Código Ti'ibutãrio Nacional). (Apreciação preliminar da constitucionali
dade.) Votação adiada por falta de ••quorum". 

-Projeto de Lei do Senado n• 196/79-Complementar, do Senador 
Franco Montoro, que dispõe sobre o pagamento de pensão aos dependen
tes do trabalhador rural falecido antes de 31 de dezembro de 1971. (Apre· 
ciação preliminar da constitucionalidade.) Votação adiada por falta de 
"'quorum". 

-Projeto de Resolução n9 172/80, que autoriza o Governo do Esta
do de Mato Grosso do Sul a elevar em Cr$ 1.785.620.157,75 (um bilhão, 
setecentos e oitenta e cinco milhões, seiscentos e vinte mil, cento e cinqUen
ta e-sete cruzeiroS e setenta e dnco centavos) o montante de sua díVida 
consolidada. Votação adiada por falta de "quorum". 

- - Proj6to de Resolução n"' 177/80, que autoiíza a Prefeitura Munici
pal de Mossoró (RN) a elevar em Cr$ 315.464.652,36 (trezentos e quinze 
milhões, quatrocentos e sessenta e quatro mil, seiscentos e cinqUenta e 
dois cruzeiros e trinta e seis centavos) o mori.tante de sua dívida consolida
da. Votação adiada por falta de '"quorum". 

-Projeto de Resolução n9 178/80, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Rio das Pedras (SP) a elevar em Cr$ 29.983.645,00 (vinte e nove mi
lhões, novecentos e oitenta e três mil e seisceritos e quarenta e cinco cruzei
ros) o montante de sua dívida consolidada. Vo(âção adiada por falta de 
'"quorum". 

-Projeto de Resolução n"' 1}9/80, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de São Joaquim (SC) a elevar em Cr$ 1.530.000,00 (um milhão, qui
nhentos e trinta mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Vo
tação adiada por falta de ""quorum". 

-Projeto de Resolução n• 180/80, que autoriza a Prefeitura Munici· 
pai de Araripina (PE) a elevar em Cr$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscen-
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tos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada 
por falta de "quorum". 

-Projeto de Resolução n9 181/80, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Arês (RN) a elevar em CrS 1.448.100,0o (um milhão, quatrocentos e 
quarenta e oito mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívida consolida
da. Votação adiada por falta de "quorum". 

-Projeto de Resolução n9 182/80, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Campina Grande (PB) a elevar em CrS 23.6QO.OOO,OO(vinte e três 
milhões e seiscentos mil cruzeiro$) o_ montante de su_a dívida consolidada. 
Votação adiada por falta de ''quorum". . 

-Projeto de Resolução n9 183/80, _que autoriza a PrefeitUra Munici
pal de Campos~ Belos (GO) a elevar em Cr$ 895.100,00 (oitocentos e no
venta e cinco mil e cem Cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 
Votação adiada por falta de ''quorum". 

-Projeto de Resolução n9 184/80, que aUtoriza -a Prefeitura Munici
pal de Dueré (GO) a-elevar em Cr$ 767.700,00 (setecentoS e ses~enla e-sete 
mil e setecentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Votação 
adiada por falta de "quorum". 

- Projeto de Resolução n9 189/80, que autoriz~ a _P_~ef~i~~~a Munici
pal de Pedro Velho (RN) a elevar em CrS 2.909.300,00 (dois milhões; no
vecentos e nove mil e trezentos cruzeiros) o mQntante de sua dívida conso
lidada. Votação_adi;1da por falta de '_'quorum". 

-Projeto de Resolução n9 194/80. que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Teresina (PI) a elevar em Cr$ 37.265.300,00 (trintá e sete milhões, 
duzentos e sessenta e cinco mil e trezentos_ cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada. Votação adiada por falta de ·~quorum". 

-Projeto de Resolução n' 201/80, que autoriza o Governo do Esta
do de GoiáS a reali_zar operação de empréstimo externo, no valor de US$ 
35,000,000.00 (trinta e çinco roiJhQ~~_dé dólares norte-americanos) desti
nado a financiar-programas do Estado. Votação adiada por falta de "quo-
rum". =o----- -

- Projeto de Resolução n9 1/81, que autoriza o Governo do Estado 
de Pernambuco a· realizar empréstimo externo no valor de US$ 
25,000,000.00 (vinte e cinco milhões de dólares norte-americanos) ou o 
equivalente em outra moeda" destinado ao desenvolvimento agropecuário 
do Estado~ YPllii9 adiada por falta de "quorum". 

-Projeto de Resolução n'i' 21/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de São Caetano do Sul (SP) a realiz~r operaç[o de empréstimo exter
no, no valor de US$ 20,000,000.00 (vinte· milhões de dólares norte
americanos). destinado a financiar o programa de investimentOs ufbanos. 
Votação adiada por falta de ••quorum.,. 

-Projeto de_ Resolução n9 20/81, que autoriza o Goveriló-do Estado 
do Rio Grande do Norte a realizar operação de emprés~imo externo, no 
valor de USS 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares) destinado a finan
ciar programas de empreendimentos industriais, agroindústria, infra
estrutura e promoção social. Votação adi~,tda por falta de ••quorum". 

- Projeto de Lei do _senado n_9 351/79, do Senador Roberto Saturni
no, que dispõe a respeito da especialização-de engenheiros e arquitetos em 

"Engenharía de Segurança do Trabalho" e da profissão de "Técnico de 
Segurança do Trabalho" e estabelece providências. Votação adiada por 
falta de "quorum". 

--Projeto de L_ei do Senado n9 49/79, do Senador Orestes Quércia, 
que eleva o yalor da importância a ser depositada em favor do empregado, 
quando rescindido seu contrato sem justa causa, alterando o artigo 69 da 
Lei do Fundo de Garantia do Tenipo de Serviço n9 5.107, de 13 de se
tembro de 1966 ~ e çlet~rmipa outras_ providênciaS. (Apreciação prelimí~ 

--= nar da constituç:jonaLi~ade.) Votação _adiada por fa~ta de "quorum". 
- Projeto de L-ei do Senado o> 357/79, do Senador Qrestes Quércia, 

que dispõe sobre a concessão de cwosentadoria especial para os coveiros e 
empregados eri) cemitérios: (Apr~ciàção preliminar -da juridicídade.) Vo-
tação adiada por falta de "quorum". -

- Projeto de L-ei do Senado n' 142/80, do Senador Orestes Quércia, 
alterando dispositivos da Lei n' 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe 

. sobre a Lei Orgân1ca da Previdência SoCial. (Apredação preliminar da 
constitucionalidaste.) Votação adiada por falta de "quorum". 

-Projeto de Lei do Senado_n9 146/80~ do Senador Orestes Quércia, 
que isenta do imposto de renda o l3'i' salârio. (Apreciação preliminar da 
constituciortalidade.) Votação adiada por falta de H quorum". 

-Projeto de Lei do Senado n9 163/80, do Senador Orestes Quércia, 
que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para os garçons. 
(Apreciação preliminar da constitucionalidade e ju.ridicidade.) Votação 
adiada por falta de "quorum". 

1.4 - DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR GIL VAN ROCHA, como Líder- Considerações sobre 
o momento polítiCo nacional. 

SENADOR MARCOS FREIRE- Definição do processo eleitoral 
para 82. 

SENADOR JosE RICHA :___Entrevista do Presidente do IBC relati
va à estimatiVa da safra do café para 81. 

1.5:... DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES
SÃO. ENCERRAMENTO. 

_ 2 - DISCURSOS PRO-NUNCIADOS EM SESSÃO ANTERIOR 

- Do Senador José Lins, proferido na sessão de 14-5-81. 
-Do Senador Leite Chaves, proferido na sessão de 14-5~81. 
-Do Senador José Uns, proferido na sessão de 14-5-81. 

3- PORTARIA DO SR. PRIMEIRO-SECRETÁRIO 

4 - MESA DIRETORA 

5- LIDERES E VI CE-LIDERES DE BLOCOS PARLAMENTA
RES 

6 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

ATA DA 67' SESSÃO , EM 18 DE MAIO DE 1981 
3' Sessão Legislativa Ordinária, da 46' Legislatura 

PRESIDf:NCIA DO SR. JARBAS PASSARINHO, CUNHA LIMA E ITAMAR FRANCO 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

J arbas Passarinho - Alexandre Costa ;_-Alberto Silva - Bernardino 
Viana- Almir Pinto- José Lins- Mauro Benevides- Agenor Maria
Martins Filho- Cunha Lima- Humberto Lucena- Aderbal Jurema
Marcos Freire - Gilvan Rocha - Lomanto Júnior - Itamar Franco -:
Murilo Badaró- Tãncredo Neves- Henrique Santillo- Lâzaro Barboza 
-José Fragelli- Affonso Camargo- Evelásio ViCii"a- Dejandir Dalpas
quale - Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A lista de presença acusa o 
comparecimento de 25 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciarrios nossos trabalhos. 
O Sr. 1 9-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIO DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N'i' 157/81, de 15 do corrente, encaminhando ao Senado autógrafo do 
Projeto de Lei da Câmara n' 18, de 1981 (n' 4.192/80, na origein), que destina 
a renda líquida de Concursos de_ Prognósticos Esportivos à Cruz Vermelha 
Brasileira, e dá outras providências. 

(Projeto que se transformou na Lei n• 6.905, de 11 de maio de 1981). 
~ . 
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PARECERES 

PARECER N• 190, DE 1981 

Da Comissão de Legislação Social. Sobre o Projeto de Lei da 
Câmara nv 6, de 1981, que fixa em oito horas a jornada de trabalho 
dos vigias. 

Relator: Senador Hugo Ramos 
1. Trata-&e de projeto de lei que fixa em oito horas a jornada de traba

lho dos vigias. 
2. O Projeto sob exame obedec~ aos requisitos de constituç:ionalídade, 

juridicidade e técnica legislativa, nada se tendo a aditar ao Parecer da Comis
são de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados, nos termos do Subs
titutivo apresentado pelo eminente Deputado Brabo de Carvalho. 

3. Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto em pauta. 
Sala das Comi_ss_ões, 14 de maio de 1981.- Raimundo Parente, Presiden

te- Hugo Ramos, Relator- Dejandir Dalpasquale _-Eunice Michiles- Le
noir Vargas - Aderba/ Jurema. 

PARECERES N•s 191, 192 E 193, DE 1981 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n• 22, de 1980, (n' 147-B, de 
1979, na Casa de origem) que "dá nova redação ao art. 39 da Lei n9 
4.084, de 30 de junho de 1962, que dispõe sobre a profissão de Biblio
tecário, e dá outras providências". 

PARECER N• 191, DE 1981 
Da Comissão de ConstituJção e Justiça 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

Projeto de Lei da Câmara oferece "nova redação ao art. 39 da Lei n9 
4.084, de 30 de junho de 1962, que dispõe sobre a profissão de Bibliotecário, e 
dã outras providências''. 

Além dessa alteração, o Projeto cria exigência, em seu art. 29, para as 
pessoas que tenham exercido por mais de 5 anos, até o dia 30 de junho de 
1962, cargo ou função de Técnico de Documentação. 

Sob esse aspecto, o Projeto pretende acrescentar o Cargo de Técnico de 
Documentação entre aqueles citados na lei, visando, assim, amparar os que 
foram margin-alizados por omissão do legislador, como se refere o parecer da 
Comissão de ConstitUição e Justiça da Câmara dos Deputados. 

O Projeto está distribuído igualmente às doutas Comissões de Serviço 
Público Civil e de Legislação Social. 

No que concerne a esta Comissão, nada hã, s.m.j., que se oponha à sua 
normal tramitação nesta Casa, com a seguinte emenda supressiva que apre-
sentamos: 

EMENDA N• I - CCJ 

Art. 29 do projeto suprima-se a expressão ..... por mais de 5 (cinco) 
anos ... " 

Sala das Comissões, 18 de junho de 1980.- Henrique de La Rocque, Pre-
sidente - Nelson Carneiro, Relator - Lenoir Vargas- Amaral Furlan -
Cunha Lima- Franco Montara- Lázaro Barboza- Aloysio Chaves- Mu
rilo Badaró - Raimundo Parente - A/mir Pinto - Hugo Ramos . . 

PARECER N• 192, DE 1981 
Da Comissão de Servico Público Civil 

Relator: Senador Alberto Silva 

De iniciativa -do ilustre Deputado Cunha Bueno, vem a exame deste ór
gão técnico do Senado Federal projeto de lei, dando nova redação ao art. 39 
da Lei n9 4.084, de 1962, que dispõe sobre a profissão de Bibliotecário, e dan
do outras providências. 

A proposição, examinada na Casa: de origem, mereceu aprovação. 
Intenta a iniciativa Parlamentar dar nova redação ao art. 39 da Lei n9 

4.084, de 1962, que dispõe sobre a profissão de Bibiliotecário, dando-lhe 
feições mais amplas, vez que atinge além dos cargos técnicos de Bibliotecário 
e Documentarista os de Técnicos de Documentação ·exigindo, para o seu pro
vimento, a apresentação do Diploma de Bacharel em Biblioteconomia, seja 
na administração pública federal, estadual ou municipal, autárquica, paraes
tatal, incluindo, entre elas, as empresas de economia mista. 

Além da modificação jã especificada, pretende o art. 29 da proposição 
que, as pessoas quejâ tenham exercido, por mais de 5 (cinco) anos, até a data 
de 30 de junho de 1962, cargo ou função de Técnico de Documentação,- só 
possam exercer a profissão de Bibliotecãrio, se satisfizerem a exigência de re
gistro no Conselho Regional de Biblioteconomia, a cuja jurisdição ~tiverem 
sujeitos e se comprovarem o pagamento da anuidade devida à referida seccio-

nal do Conselho, na forma estabelecida pelo Decreto n9 56.725, de 1965, regu
lamentador da Lei n' 4.084(62. 

Diz o Autor na sua Justificação: 

A Lei n' 4.084, de 30 de junho de 1962, possibilitou em seu arti· 
go 39 o_ exercício da profissão de Bibliotecârio apenas aos ocupantes 
desses cargos à data de sua vigência e ao Documentarista. Referida 
lei foi omissa relativamente aos cargos de Técnicos de Documen
tação, que possuem as mesmas atribuições dos Bibliotecários. 

Documentação, na acepção mais ampla da palavra, envolve to
das as técnicas de controle da informação, análise da produção 
bibliográfica, produção e contr_ole das traduções, mecanização das· 
informações, reprodução fotográfiCa de documentos, trabalhos de 
referênCia ·em Suas Jnais diversas formas, publicação e divulgação de 
info"rmações. O desenvolvimento da catalogação_ analítica e a com
pilação de bibliografias especializadas aos centros de documen
tação, fazendo com que se identifiquem as atribuições do Técnico de 
DocuQ1entação, com as do Bibliotecário. 

Entretanto, tendo em vista a omissão da lei, quanto ao Técnico 
de Documentação, ficaram seus ocupantes marginalizados, com 
atribuições indefiriidas, contrariandO os objetivos atuais que são os 
de profissionalizar todos os cargos e funções públicas. 

Os cargos de Técnico de Documentação ficaram à margem da 
lei, quando deveriam ser equiparados aos Bibliotecãrios, de vez que 
a Documentação ê uma especialidade da Bibliotecnomia. 

Considerando -qúe a inclusão do cargo de Técnico de Documentação en~ 
tre os citados pela Lei, jâ que a Documentação é uma especialidade, ramo da 
Biblioteconomia, visa a ampará-los por terem sido marginalizados por omis
são do Legislador, somos, no âmbito desta Comissão, no mérito, pela sua 
aprovação, com a Emenda n9 I - CCJ, que suprime a expressão u ••• põr mais 
de 5 (cinco) anos ... ", do art. 29 do Projeto. 

Sala das Comissões, 4 de novembro de 1980.- Humberto Lucena, Vice
Presidente, no exercício da Presidência -Alberto Silva, Relato - Raimundo 
Parente - Bernardino Viana. 

PARECER N• 193, DE 1981 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Luiz Fernando Freire 

Com a proposição_ em exame, oriunda da Câmara dos Deputados, 
objetiva-se dar nova redação ao art. 39 da Lei n9 4.084, de 30 de junho de 
1962, que dispõe sobre a profissão de Bibliotecário e dá outras providências. 

A atual redação do dispositivo que se pretende modificar é a seguinte: 

"Art. 3~ Para o provimento e o exercício de cargos técnicos de 
bibliotecáriOs e documentaristas, na administração pública autãr
quica, paraestatal, nas empresas sob intervenção governamental ou 
nas concessionárias de serviço público, é obrigatória a apresentação 
do diploma de bacharel em biblioteconomia, respeitados os direitos 
dos atuais ocupantes efetivos." 

A redação proposta é a seguinte: 

"Art. 39 _Para o provimento e o exercício de cargos técnicos de 
Bibliotecários, Documentaristas e Têcnicos de Documentação, na 
administração_ pública federal, estadual ou municipal, autárquica, 
paraestatal, nas empresas de economia mista ou nas concessionárias 
de serviços públicos, é obrigatória a apresentação de diploma de ba
charel em Biblioteconomi3, respeftidos os direitos dos atuais ocu
pantes." 

Corno se vê, o projeto em questão objetiVa pCrmitír o exercício da profis
são de Biblíotecârio, pelos ocupantes de cargos de Técnico de Documen
tação. 

Em abono da sua iniciativa, susteriiã o autor: 

H Entretanto, tendo em vista a omissão da lei, quanto ao Técni
co de Documentação, ficaram seus ocupantes marginalizados, com 
atribuições indefinidas, cOntrariando os objetivos atuais que são os 
de profissio"nalizar todos os cargos e funções públicas. 

Os cargos de Técnico de Documentação ficaram à margem da 
lei, quando deveriam ser equiparados aos bibliotecários, de vez que 
a Documentação é uma especialidade da Biblioteconomia." 

Examinada no âmbito das Comissões de Constituição e Justiça e de Ser· 
viÇo Público Civil, a matéria recebeu pareceres favoráveis, com a Emenda su
pressiva n"\0 I - CCJ. 

A referida emenda intenta suprimir a expresSão "por mais de 5 (cinco) 
anos", contida no art. 29 do projeto em exame. 
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A inclusão -do TécniCo de Documentação, como pretende o autor do 
projeto, é medida de inteira justiça, pois, dentre as inúmeras atribuições do 
bibliotecãrio, figuram a organização e a direção dos serviços de documen
tação, específica daquele profissional. 

A vista do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara 
n• 22, de 1980, com a Emenda n• 1-CCJ. 

Sala das Comissões, 14 de maio de 1981.- Raimundo Parente, Presiden
te- Luiz Fernando Freire, Relator- Dejandir Dalpasquale- Eunice Michi
!es - Lenoir Vargas --Aderba! Jurema. 

PARECERES N•S 194 E 195, DE 1981 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n• 89, de 1979, (n• 36-C/75, 
na Casa de Origem) que "acrescenta dispositivo ao artigo 13 da Lei n• 
4.324, de 14 de abril de 1964, que Institui o Conselho Federal e os 
Conselhos Regionais de Odontologia, e dá outras providências". 

PARECER N• 194, DE 1981 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Jutahy Magalhães 
Com a proposíçãO sob- exame, oi-iund"ã da Câ!l!ara dOs beputados, 

objetiva-se isentar do pãg3.Inento da taxa de inscrição e das anuidades devidas 
aos Conselhos Regionais de Odoriiología, as empresas ou entidades que man
tenham departamentos ou gabinetes próprios destinados à prestação de ser
viços de- assistência odontológica a seus emPreg3dOS-, associados e respectivos 
dependentes. 

O projeto, segundo Consta de sua justificaÇão decorreu de sugestão for
mulada pela Federação das Associações Comerciais e Industriais de Santa 
Catarina, e tramita 00 Congresso Nacional desde março de 1975. 

A medida nele preconizada, quer nos pareCei, é inteiramente justa, uma 
vez que objetiva isentar apenas as -empresas e entidades que mantêm serviços 
de assistência odontológica, sem visar lucro. · - -

A isenção pretendida tornaria tais serviços menos onerosos e, conse
qüentemente, incentivai-ia as empresaS e entidades sindicais a prestar uma 
melhor assistência odontológica aos seus tmpregiidoS-e associados, pois hoje, 
para se montar um consultório bem aparelhado, é ne_cessário o desembolso de 
mais de três milhões de cruzeiros, uma vez que os equipamentos e materiais 
odontológicos importados são taxados como supérfluos. 

A medida proposta no projeto é, também, muito oportuna e ç~nvenien
te, pois, na reunião paralela ao IV Con8resso Internãcional de OdoD.t.Otogia, 
realizado no Rio de Janeiro, em julho do corrente ano, divulg~ram-se dados 
ofiCiais, -segundo os quais: 

- 5.0% da população bfasileira dependem exclusivamente do atendimen-
to odontológico de serviços Públicos; 

- 45% não recebem qualquer atenção odontológ~ca; 
- 5% apenas são atendidos pela clínica privada; 
E mais: se fosse possível convocar os 45.000 dentistas brasileiros, para 

urna jornada diária de oito horas d_e trabalho, para restaurar os dentes caria
dos e extrair os irrecuperáveis hoje existentes eln brasileiros, levariam eles 
mais de 7 anos para cumprir essa tarefa. 

Ora, se é essa a realidade odontológica brasileira, e se apenas 0,8% do to
tal da verba destinada à Saúde, Previdência e Assistência Social, foram apli
cados, ano passado, no atendimento odontológico, a proposição sob exame 
assume maior relevância ainda. 

A vista do exposto, e-como consideranlos lnjUSto_o ônus air~~~_ído àS em
presas e entidades sindicais, que mantêm gabin~es dentários para atendimen
to gratuito de seus empregados, associados e depep.dentes, somos pela apro
vação do Projeto c:le Lei da Câmara n• 89, de~ 1979: _ ~ 

Sala das Comissões, 20 de março de 1979.- Helvídlo Nunes, Presidente 
- Jutahy Magalhães. Relator - Eunice Michiles- Nelson Carneiro - Jai
son Barreto - Franco Montoro - Humberto Lucena. 

PARECER N• 195 DE 1981 
Da Comlssào de Saúde 

Relatara: Senadora Laélia de Alcântara 

De iniciativa do ilustre Deputado Adhemar Ghisi, o protesto ora em 
exame nesta Comissão propõe que fiquem isentas da cobrança d!i taxa de ins
crição e das anuidades, de que trata a Lei n9 4.324/64, as empresas ou entida
des que mantenham departamentos ou gabinetes próprios destinados à pres
tação de serviços odontológicos a seus empregados, associados e respectivos 
dependentes. _ _ _ 

De acordo com o§ 39 do artigo 13 da referida Lei, que instituiu os Conse
lhos Federal e Regionais de odontologia-, as erifidã.des ou firmas que prestam 
serviços odontológicos, na qualidade de firmas indiy~~t:ais -~u so~iedades, 
com fins lucrativos, estão sujeitas ao pagamento da taxa de inscrição e das 

anuidades fixadas pela Assembléias Gerais dos Conselhos Regionais de 
Odontologia a que estejam vinculadas, respeitado o limite máximo de dez ve
zes o valor correspondente ao cobrado a pessoas flsicas. 

Interpretando equivocadamente este dispositivo, os Conselhos Regio
nais de OdontolOgia vêm exigindo o cumprimento daquelas obrigações até 
ctas empresas ou entidades que prestam serviços gratuitos de assistência den
tãria a seus empregados e associados. 

Em sua justificativa observa o autor. da pres~nte proposição que ..... a 
exigência em questão é ligeiramente improcedente, mormente tendo em vista 
que, na hipó"tese; os dentistas, quer sejam profissionais liberais, quer sejam 
(uncionãrios das empresas ou sindicatos, já estão, como pessoa fisica, obriga
toriamente, inscritos e registrados nos Conselhos Regionais de Odontologia ... 

O pi'ojeto em apreço, inspirado em reiVindicação formulada pela Fede
ração das Associações Comerciais e Industriais do Estado de Santa Catarina 
desobriga as entidades assistenciais, que mantém serviços odontológicos a 
seus empregados e associados, de uni ônus que lhes vem sendo injtista e inde
vidamente atribuído, possibilitando-lhes, destarte, tornar aqueles serviços 
mais acessíveis e de melhor qualidade. 

A douta Comissão de Legislação SoCial do Senado, ao apreciar a ma
téria, julgou-a oportuna e conveniente, trazendo à baila dados altamente elu
cidativos do IV Congresso Internacional de Odontologia, realizado no Rio de 
Janeiro, em julho de 1979. 

Com base naqueles dados, aquela Comissão técnica assim conclui: 

"Se é essa a realidade odontológica brasileira, e se apenas 0,8% 
do total da verba destinada à saúde, Previdência e Assistência Social 
foram aplicados, no anO pa"ssado, no atendimento odontológico, a 
proposiçãO sob exame ·assume rriã.ior relevância ainda." 

De ~cardo com as conclusões do citado congresso metade da população 
brasileira depende exclusivamente do atendimento odontológico de serviços 
públicos, enquanto 45% não recebe qualquer tipo de atendimento. 

Pelas razões expostas, a Comissão de Saúde é de parecer que o Projeto 
deve ser aprovado. 

Sala das Coniissões, 14 de maio de 1981. - Almir Pinto, Presidente
Laélia de Alcântara, Relator- Lomanto Júnior- Henrique Santil/o- Sal
danha Derzi- João Ca!mon. 

PARECER N• 196, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e Justiça. Sobre o Projeto de Lei 
da Câmara n'? 09, de 1981, que acr___gscenta Inciso ao artigo 649 do Có
digo de Processo Civil, para tornar Impenhorável o Imóvel hipotecado 
ao Sistema Financeiro de Habitação. 

Relator: SefiQdor Hugo Rãmos 
De louvar-se a iniciativa do ilustre Deputado Vivaldo Frota, todavia, 

constitui norma da CÕmiss~o de Justiça do Senado evitar, quanto possa, as 
alterações parciais das leis codificadas para que se não tornem verdadeiras 
colchas de retalhos, assim dificultando não só a exegese da lei, quanto emba
raçando aqueles que, por dever de ofício, são obrigados ao seu diuturno estu
do e aplicação. 

Restrita a impenhorabilidade ao imóvel sujeito aO Sistema Financeiro de 
Habitação nos acóde, como pertintmte, esclarecer que na forma do§ 19 do art. 
99 da Lei n• 4.380; de 21 de agosto de 1964 

••as_ pessoas que já forem proprietárias, promitentes comprado
ras ou Cessionárias de imóvel residencial na mesma localidade não 
poderão adquirir imóveis objeto de aplicação pelo Sistema Finan
ceiro de Habitação". 

Assim limitando judiciosamente os benefícios pretendidos pelo presente 
projeto. 

Para não fugir à -orientação desta Comissão e melhor atender aos justos 
objetivos do autor, julgamos de melhor alvitre transplantar a idéia para o tex
to da lei pertinente, em termos substantivos, isto~. para a Lei n9 4.380, de 21 
de agosto de 1964, que disciplina o Sistema de Financiamento de Habitação, 
sendo_a lei citada das que se encontram no elenco das leis chamadas extrava
gantes, melhor serâ fazê-la a moldura do que se contém neste projeto ao invés 
de deixar noutro corpo codificado o seu conteúdo~ Convém acentuar, jã men
cionado o parecer Paulo Pimentel, que o Código Civil, no seu artigo 70, con
templa com·o isento de execução por dívidas, sa)vo as provenientes de impos
tos relativos ao mesmo prêdio àqueles que forem adquiridos como bem de 
fami1ia. tambémcontemp1ados no artigo 649, inciso 1, do Código de Processo 
Civil. -

O-bem de famíli~._posteriormenteatendido.de forma mais ampla peJo 
Decreto-lei n9 3.200, de 1241, resUltou de emCnda apresentada ao projeto do 
Código Civil pelo Senador Feliciano Pena, que se inspirou no Homestead act 
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do direito americano, datado de 30 de maio de 1862, a que levou Andrade Fi
gueira a escrever. substancioso trabalho - Homestead exemption -estam
pado na Revista dos Tribunais, vol. Ill, 1905, páginaS311-316, que trazemos 
mencionados neste breve parecer apenas para ressaltar o interesse despertado 
pela matéria, tal o cunho social de que se reveste, muito justamente salientado 
na justificação do projeto. 

Não será demais lembrar que o deputado Silva Gordo, corno relator da 
matéria, na Comissão Especial da Câmara, jã chamava a atenção de seus pa
res para a importância do assunto a merecer maiores cuidados da doutrina e 
da jurisprudência. 

Para não ferir a sistemática -da Lei n~'4.380,jácitada e tendo sido revoga
do o seu artigo 57 pelo Decreto~ lei n'i' 1.338, de 23 de julho de 1974 e s_e tendo 
exaurido o artigo 58, por que de natureza- tranSitória, propónloS Preencher 
aqueles claros da lei, com o texto agora apresentado, como Substitutivo ao 
projeto: 

EMENDA No 1-CCJ 
(Substitutivo) 

Ao- Projeto de Lei da Câmara n'i' 9, de 1981. 

Art. I' Os artigos 57 e 58, da Leí n' <uso, de 21 de agosto de 1964, pas
sam a vigorar com -1-YS seguintes textos: 

Art. 57 São absolutamente ímpenhorãveis os imóveis adquiridos na 
forma desta lei e sujeitos ao Síst6nlã Ffiíanceiro da __ H_a,bitação, salvo,para ga
rantir a execução da respectiva dívida hipotecária. 

Art. 58. A impenhorabilidade mencionada no artigo anterior não atin
ge os direitos da Fãzenda Pública, federal, estádual ou municipal, decorrentes 
do próprio imóvel. 

Sala das Comissões, 13 de maio de 1981. - Aloysio Ch~ves, Presídente 
-Hugo Ramos, Relator- Raimundo Parente- Martins Filho- Bernardino 
Viana- João Caln-zon- Lenoir Vargas- Afurilo Badaró- Leite Chaves
Marcos Freire -- Tancredo __ Neves. 

PARECER No 197, DE 1981 

Da Comissão de Educação e Cultura. Sobre o Projeto de Lei n~' 
35, de 1981 (Projeto de Lei o'i' 1.451-B, de 1979, na Câmara), que ins
titui o "Dia Nacional do Aposentado", a ser comemorado anualmente 
a 24 de janeiro. 

Relator: Senador Lomanto Júnior. 
O Projeto de Lei n'i' 1.312-A, de 1979, de autoria do Deputado Antônio 

Russo, institui o "Dia Nacional do Aposentado", a ser comemorado anual-
mente a 24 de janeiro. -

Justificando a proposição, seu autor faz longa referência à comemoração 
do "Dia do Aposentado" no Estado de São Paulo, a 8 de nuvembro de cada 
ano. Dentro do assunto, focaliza com especial destaque a primeira resta do 
aposentado na Assembléia Legislativa daquele Estado, que então registrou a 
maior afluência popular de Sua históiia. · 

Naquele instante, diz o texto justificador referido, os integrantes da 
grande legião dos esquecidos nada pleiteavam. "Sentiram-se mOtivados a sair 
de suas casas e se deslocar até a sede do Legislativo Estadual porque só o se
rem lembrados jã lhes causava indizível satisfação." 

Ao Projeto de Lei n9 1.312-A, de 1979, nos termos do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, foram anexados os Projetas de Lei n9s 1.451/79 e 
1.452/79, formulados, respectivamente, pelos Deputados Benedito Marcilio e 
José Cãrriaigo. Coilvf:rgianl eles -para 0- mesnio fim. 

O Deputado Benedito Marcílio esclarece na justificação do seu projeto 
que a .. escolha do dia 24 de janeirO é certamente- adequada, já que cOmemora 
a promulgação da chamada ''Lei Eloy Chaves", criando a Caixa de Pensões 
dos FerroviáríOs, a Pdrrieifà lei Previdenciária~iP'tovada em nosso País,-há 76 
anos". 

O Deputado José Cam8rgo, por sUa vez, teve oportunidade de dizer que 
a homenagem "ao aposentado é o reconhecimento pelo muito que fez em fa
vor do engrandecimento de nossa Pátria". 

Dos três projetes de-lei agregados, prevaleceu a de n'i' 1.451/79, do Sr. 
Benedito Marcílio, aprovado em plenãrio a 9-4-81, considerados prejudica
dos os outros dois. t: essa, pois, a propositura eni tramitaçãO ·no Serl8.do, de 
que ora nos ocupamos. 

Nesta Casa, o Projeto fofmând8.do unicamerite a esta cOITiissão de Edu
cação e Cultura, para que sobre ele viesse a pronunciar-se. 

A proposição insere-se, a nosso ver,- iluma catêgoria de assuntos que 
pode ser vista, simultaneamente, sob dois aspectos antagónicos entre si. 

O aspecto negativo consiStiria no 'próp:dõ ... aêióiià!T.ientá dã máquina lC
gislativa para institüir um dia de comemoração reStrita a determinado grupo 

.social, aliás, no caso, respeitabilíssimo. Seria um exemplo tfj,ico de disfunção 

do Copgresso ......_ consideradas as múltiplas questões, de importância maior 
ou menor, que aguardam e reclamam, há anos, um tratamento legal específi
co, sem o receberem. 

O aspecto positivo é que, não obstante a impropriedade que admitimos 
existir, em princfpio, nessa inútil multiplícação dos dias festivos nO caleridârio 
social do Pats, e considerada a circunstância de que já existem inúmeros pre
cedentes1 nenhum argumento especial poderia ser lembrado para fundamen
tar uma posiÇãO contrária ao Projeto. 

Concordamoslitera_lmente _com tudo o_que foi alegado, nas três justifi
c~ções, em favor do aposentado e de sua necessária dignificação. 

Aposentados seremos todos nós, um dia. O aposentado é, pois, funda
mentalmente, o lu!'!l!_m brasileiro, d~ ontem, de hoje e de amanhã. Lembrá-lo 
é, Pois, de algum modo, eXãttar o papel do homem de todas as idades nesse 
processo interminável que é a construção de uma Pátria e o aprimoramento 
de uma civilização~ 

Não seríamos o que somos, no plano histórico, ecumênico, sem o esforço 
conjugado e sucessivo das gerações. E exaltar os aposentados ê uma forma de 
gratidão que as gerações novas encontram, face aos remanescentes de todas 
as gerações que as precederam. E justíssima, a homenagem, concluímos. 

Nos termos do exposto, e por acharmos a medida de que trata educativa 
para a comunidade, opinamos Pela aprovação do Projeto de Lei da C_âmara 
n' 35/81. 
- - É o parecer. -· 

Sala das Comissões, 14 de maio de 1981. :..._ Aderbal Jurema, Presidente 
- Lomanto" Júnior, Relator- Pedro Simon- João Calm'm- Gastão Müller 
- Eunice Michiles - Laélia de Alcântara. 

O SR- PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - O Expediente lido vai à 
publicação. 

Sobre a mesa, ~equerimento que será_lido pelo Sr. l'i'-Secretãrio. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 99, DE 1981 

Exm'? Sr. Senador Jarbas Passarinho 
DD. Presidente do Senado Federal 
Nos termos do art. 233 do Regimento Interno, requeiro transcrição nos 

Anais do Senado Federal do artigo intitulado .. 0 que o Nordeste reclama", 
de autoria do Dr. J. Colombo de Souza, publicado na edição de 2 de maio de 
198 I, do jornal Correio Braziliense. 

Sala das Sessôes, 18 de maio de 1981.- Mauro Benevides. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O requerimento lido serâ 
publicado e submetido ao exame da Comissão Díretora, nos termos do § 1 'i' 
do art. 233 do Regimento Interno. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senado~ Henrique Santíllo. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB- GO. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Há os que imaginam ser justificada qua!Giãér ação humana, qualquer ato 
humano, seja qual for. Estes costumam justificar com a mesma empolgação 
tanto Pilatos quanto Cristo, de Torquemada a Savonarola. Imaginam estes 
que a atividade política é absolutamente amoral, destituída de qualquer regra 
frenadora também de carãter ético. 

Parece-me ser esta a concepção que anda condicionando todas as discus
sÇ)es em torno, quer da altei"a.Ção da atuallegislaçâo eleitoral quer até mesmo, 
e sobretudo -diria eu -, a discussão em torno de uma possível prorrogação 
de mandatos de parlamentares e de govern~dores atuais. 

Quanto à_ primeira, a alteração da legislação eleitoral ou, melhor diria, o 
estabelecimento de novas regras eleitorais, precisariam ser, tanto quanto 
possível, duradouras e que ~everiam t3IT1bém _est~belecer os instrur;n,e;;n~O$ ins
títliciorütis, legaiS, para o acesso ao poder, se vivêssemos numa democracia 
normal, num regime democrãtico. 

Isto, no entanto_, não ocorre. De nada nos servirá tentar continuar tapan
do o sol com a peneira~ e, sobretudo, de naçia servirá à Nação se continuar
mos permitindo eufemismos, atitudes farisaicas. 

Sabem.oS perfeitamente qUe o que o Governo quer com isto tudo é o esta
belecimento de re~ras que lhe permitam ganhar, de qualquer modo, as 
eleições de 1982, se _fiover. 

Toda a discussão que existe em torno da chamada vinculação total de 
Votos, âo estabelecimento do voto. distrital, dã. PrOibição dC coligações, da in
trodução de sublegendas para a eleição de governador, tudo isso .canali~ar-~e 
pãra: -o objetivo maior - assegurar ~9 Govern9 continufsta: 

J'i' --a eleição da esmagadora maioria ou quase totalidade dos 
governadores por eleição direta; 
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29 - maioria no chamado Colégio Eleitoral que elegerá o su-
cessor. segundo _o Governo, do a,t.ual Presidente Figueiredo. 

O Sr. Mauro Benevides (PMDB - CE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTfLLO (PMD!J- GO)- Com muito prazer. 

O Sr. Mauro Bene.•ides (PMDB- CE)- Ontem, V. Ex• deve ter lido a 
longa entrevista do Senador José Sarney no O Estado de S. Paulo, em que o 
Presidente do PDS admite essas inovações, uma das quais a sublegenda, que 
-como sabe V. Ex• -.é incompatível com a estrutura pluripartidária que se 
implantou no País. Conseqüentemente, essa inovação Só tem um objetivo: 
criar uma situação artificiosa que permita continuar no Poder aqueles que 
nele se encastelaram hâ tanto tempo. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB- GO)- V. Ext tem razão. 
Não se trata de discutir qual a melhor forma, qual o melhor modo de se reali
zarem eleições corretas livres, para se aferit,-aulêtifieã- e·Veidad(dramente, a 
vontade popular, através das urnas. Então, trata-se de discutir instrumentos 
artificiais que permitam ao partído do GovernO fazer maioria e eleger gover
nadores. 

Temos aqui, por exemplo, o Jornal do Brasil de ontem, que traz, em 
manchete, declarações do Sr. Presidente da CárilaiáO:õs Deputados, Sr. Nel
son Marchezan, que, ao lado de achar inexorãvel a adocão do voto distrital, 
diz, textualmente, que a tendência nítida e forte.dentro de seu Partido, majo
ritário nesta e na outra Casa, é a de -proibir coligações partidárias para as 
eleições de 1982 - apenas Para as eleições de 1982 -,já que S. Ex• reconhe
ce, S. Ex~ mesmo, que a adoção de uma medida como esta, permanentemente, 
feriria, profundamente, o instituto do pluripartidarismo - S. Ex• mesmo o 
reconhece em palavras textuais. ~o reconhecimento público do casufsmo, do 
especifismo, do objetiVo-csci.iso de transformar as eleições de 1982 numa far
sa, numa grande farsa._ 

Ao mesmo tempo em que isto ocorre, Srs. Senadores, ao mesmo tempo 
cm que também ocorre, com bastante nitidez, jã agora, mais uma contempoM 
rização _cOm 3.t0s-Tcrioristas, mais uma atitude complacente contra crimino
sos, contra homicidas, com pseudo-objetivos polít1ccis, na mCdida em que, 
com tanta nit1dez, com tanta clareza, o GovernO-deixa escapar entre seus de
dos uma específica solidariedade da totalidade da Nacão para que tomasse 
atitudes rápidas, urgentes, para coibir_csses atos criminosos, que se traduzi
riam ein conseqilência política importante para a Nação, porque de todos os 
trinta e oito a tos terroristas cometidOs no último ano, sem sombra de dúvida, 
o último. este último, teria, pelo seu significado, pelas suas coincidências, pe
las suas implicações, esse ato teria conseqüênc1as PolíticaS Capazes, se tomad~ 
uma atitude urgente e rápida, de abrir ainda mais o espaÇá democrático neste 
País. Nada disto se fez, a complacência se configura nitidamente, claramente, 
há contemporização com os bolsões que resistem à caminhada democrática 
da sociedade brasileira; enquanto isto ocorre, nos bastidores do Congresso 
Nacional, nos corredores desta e da outra Casa, com reflexos na imprensa, 
nos meios de comunicaÇão, discute-se, aqui e acolá, em grupos menores ou 
maiores, aquilo que significará, Se concretizado, a liQuidação definitiva deste 
Congresso Naciorial, prorrogação de maridatos p·arlamentaies, bem como o 
dos atuais governadores nomeados. 

O Sr.- Lázaro Barboza (PM DB - GQ) ......:. V.' Ex• me permite um aparte, 
nobre Senador Henrique Santillo? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB- GO)- Pois não. Ouço V. 
Ex' com prazer.-

0 Sr. Lázaro Barboza!PMDB- GO) ~Mais uma vez V. Ex• ocupa a 
tribuna e, de forma candente, condena a forma como a Nação brasileira vem 
sendo conduzida pelos chamados governos da Revolução. V. Ex• rasga '? véu 
da fantasia, ao mostrar que o Governo- vem efetiVaniente tergiversando, e 
mais do que tergiversando, o Governo vem, pela sua incapacidade de se posi
cionar ao lado da Nação; vem abiirido espaços a esses reduzidos mas radi
calíssimos bolsões que não·sabem, n1io aceitam e não toleram a democracia. 
Enquanto isso acOilteCe iia ordem institucional, enquanto o Governo perde 
uma excelente oportunidade para dizer à Nação a que veio, e para poder, efe
tivamente, cumprir a palavra empenhada de fazer deste País unia democracia-, 
para não se tornar, como seus antecessores, um perjuro, enquanto isso acon
tece, Senador Henrique Santillo, a meia voz, nos corredores, atrás das portas, 
tramam a definitiva extinção deste Congresso Nacional, porque a prorro~ 
gação de mandatos parlamentares de Deputados e Senadores transformaria 
as duas Casas do Congresso em mais do que uma farsa, transformaria o Con
gresso em fantoche. E a Nação brasileira, que hoje enfrerita dificuldades terrí
veis na ordem econômica, na ordem Soda!, a sociedade brasileira, que já com
preendeu a necessidade de organizar-se para autodefender-se, pode chegar à 
completa exasperação. E se o Governo continuar se guiando por casufsmos, 

funcionando a todo o vapor o- seu laboratóriO de bruxarias, com passes de 
mágica, com voto distrital, com vinculação tOtal de votos e outros casuísmos, 
Senador Henrique Santillo, eu pergunto: alguém terá. condições de responder 
pelo futuro desta NJção? A que caminhos seremos conduzidos? E precisO que 
nossas vozes se ergam nesta e na outra Casa do Congresso Nacional, para 
conjurar as ameaças que pesam sobre a Nação inteira, e que pode nos lev. l 

todc;>s de roldão, porque a paciência do povo tem limites. 

O SR. HENRIQUE SANT!LLO (PMDB - GO) - Como p~ssimc· 
discipulo de Maquiavel, muito possivelmente esses poucos, estão mais segu 
ros de convencer pelo medo, do que pela razão, e utilizam-se do terrorismo de 
bastidores, que as circunstâncias atuais permitem, para pressionar, até mes
mo emocional, psicológica e moralmente inúmeros Parlamentares, no sentido 
de acreditarem qliC- uma possível Ptõrro~úiÇãO de mãndatos possa ser, no fu
_turo, a única ponte capaz de traOSJ J abismo. A falsidade transparece cla
ramente, luminosamente, em argumentos fictícios, farisaicos, como- estes. 
Disse o eminente Senador Mauro Benevides que, inclusive, se admirava das 
palavras do eminente Senador José Sarney, Presidente do PDS, admitindo 
uma série de reformulações na legislação eleitoral; acrescento a isso decla
rações do Líder do PDS, na Câmara, liberando os seus liderados, para se 
transformarem em signatáriOs de uma emenda prorrogacionista de seus pró
prios mandatos. 

Segundo o 1orna{do Brasil, edição de _ontem, leio alguns tópicos, emi
iientes Senadores, de um editorial sob o·tihiici "Um Golpe de Mestre", em 
que diz: 

UM GOLPE DE MESTRE 

Deviam saber o que faziam os dirigentes do PDS quando se rek 
cusaram a fazer oficialmente, em nome do Partido governamental, 
um pronunciamento de condenação_formal à prorrogação dos man
datos. Jã antes das bombas havia sinais a aconselhar comportamen
to de prudência ante tudo que pudesse ser incorporado ao depósito 
de reservas para o futuroL No tumulto que se vem alastrando na es
fera da atividade político-partidária, somente uma voz poderia ser 
identificada como contrária a qualquer expediente procrastinador 
dos atas da abertura, entre os qu_ais se encqntra, como o mais típico 
do prOcesso porque o mais- característico da democracia, a reali
za-ção" aas eleições de 1982: sería a voz do Presidente da República, 
por uma questão de compromisso e autoridade. 

Desde que o estrondo do Riocentro abafou a palavra clara do 
Chefe do Governo, ficou explicada por si mesma a tartamudez de 
homens como o Líder da Maiodi ria Câmara e o_ Presidente do 
PDS ... 

Srs. Senadores se os Partidos políticos, incluindo o PDS, com várias e re
presentativas entidades da sociedade civil, pelos seus presidentes, há poucos 
dias, reuniram-se, aqui mesmo neste Congresso, para apresentar ao Presiden
te da República uma solidariedade específica, na apuração imediata dos a tos 
terroristas, ria punição de seus responsáveis, mais importante se"ria,- ãgora:, 
Q!le esses ineSffios Partidos políticos, todos eles - PDS, PMDB, PP, PDT, 
PTB, PT - sobretu_do os com _assento neste Congresso, bem como as entida
des representativas da sociedade civil, se reunissem também aqui, imediata
mente, para formalizar de uma só vez, seu total e veemente repúdio a qual
quer iniciativa que visasse a prorrogação de mandatos de parlamentares, de 
governadores ou de quem quer que seja, ou qualquer outro artifício que pu
desse levar a uma procrastinação, a uma protelação do processo eleitoral livre 
e limpo, de 1982. Aqui, sim, incluindo o PDS, exercendo essas lideranças na
cionais efetiva liderança sobre suas bancadas, para que se fechasse questão, e 
esta infâmia pudesse ser sepultada em cova profunda, coberta com cal viva, 
para que dela não sobrasse nada, nem mesmo o mais leve sopro, nem mesmo 
um átimo, porque é preciso que nos sobre tempo, a este Congresso, para que 
todos possamos nos debruçar em discussões aprofundadas sobre a grave crise 
econômico-social qu~ atravessa o País. 

Aproveito a oportunidade para estranhar que, lá fora, o Senhor Presi
derlte da República esteja encontrando motivos para alegrias fãceis, porque 
aqui dentro, não são poucos os milhões de brasileiros que continuam triStes, 
porque, para alegrias, não há motivos. 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS- BA)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB - GO) - Ouço V. Ex• 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS- BA)c:.., Nobre Senador Henrique San
tillo, ninguem poderá apontar nenhum desvio da rota traçada pelo Presidente 
Jo-ão Figueiredo, na busca do aperfeiçoamento democrático. Sua Excelência 
vem cumprindo com segurança todos os compromissos, ou melhor, todas as 
etapas daquele compromisso que ele assumiu com a Nação brasileira, o de 
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transformar este País numa democracia. Nào seria cansativo que eu repetisse, 
aqui, a V. Ext, que o primeiro passO, o passo fundamenrãi, fofa ainpla liber~ 
dade de imprensa e, em seguida, uma anistia que atingiu a todos os presos 
políticos e aos que es~aVam~fora das fronteiras do País. Em seguida, n6s tivew 
mos a reformulação partidária com ·a instituic;;:ã<:f do plurípartidarismo que, 
no meu entender, é o sistema que mais convêm à tradição política brasileira, 
em que, sem dúvida alguma, pode exercitar-se com mais segurança a política 
democrática em nosso País. Depois, a restauração das _eleições diretas para 
governador de Estado, bem comO 3. -extinção da figura do Senador indiretó. 
Veio o Presidente, em reiteradas declarações, -man1ieslar o seu propósito de 
levar a bom termo aquele seu compmmisso, que- é um compromisso da 
Nação, que é um desejo seu, mas, que também, ê a grande aspiração do povo 
brasileiro. V. Ex• não tenha dúvida de que não hâ nenhum arrefecimento, por 
parte do Presidente da República, de fazer deste País uma democracia. ~ cla
ro que óbices ele tem encontrado no seu câminho. E. claro que tropeços lhe 
têm oferecido, a todo instante, e o qUe é precisõ é tam!:>ém- isto sim, V. Ex~ 
disse bem-, cada dia, todos se compenetrem, Oposição e Governo, e princi
palmente a Oposição, de que hâ necessidade imperiosa de levar a sua contri
buição para ajudar o Governo a fazer deste País uma "democracia. Quando V. 
Ex• assim se referiu, sabe V. Ex• que o nosso Presíden~e desta Casà, o nobre 
Senador Jarbas Passarinho transmitiu ãs emoções com que o Presidente recew 
beu a comunicação de que o Seriado Federal, na sua totalidade, havia mani
festado o seu apoio às providências no que tange ·ao triste episódio do Rio~ 
centro. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho. Fazendo soar as campai· 
nhas.)- Peço a V. Ex• nobre Senador Lomanto Júníor;conclua o seu aparte 
que já ultrapassa o dobro do tempQ prCviSlO~ 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS - BA) - Concluirei, Ex• Como sabe tam
bém V. Ex• que, embora em respOSta concisa ao Presidente d~ P~S, Senador 
José Sarney, manifestou tambêm o Presidente João "ijaptíSta Figueiredo o seu 
reconhecimento e a valiosa contribuição que era· o-ap-oio Unânim-ê--da Nação. 
Poderia continuar no meu aparte, mas não posso tomar o seu precioso tem~ 
po, não quero perturbar o seu discurso. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB - GO) - Não, pelo con
trário, V. Ex• me alegra e me ~onra com o seu aparte. 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS- BA)- Mas quero assegurar a V. Ex• de 
que nós estamos todos empenhados, mais do que nós, duas figuras estão em~ 
penhadas, uma, a do Presidente da República~ a outra~ a Nação brasileir,a, 
que, cada dia, reconhece nele o homem que realmente vàrfazer deSte País 
uma democracia, e vem fazendo, a cada passo. com segurança, --um País de~ 
mocrático. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDIJ~GO)- !l. poss(vel, eminen
te Senador Lo manto Júnior, que possam haver naturais disCrepâncias qUanto 
a conceituações do que é uma democracia, do que é um aperfeiçoamento de~ 
mocrâtico e de como conduzir este País para uma efetiva democracia. Isto é 
absolutamente natural.· E ninguém está aqui para negar, eminente Senador, 
que enormes conquistas já se fizeram. E, quando digo conquistas, eu não que
ro dizer absolutamente que tenha o Governo sido chegado à parede. Não. ab
solutamente não foi isso. 

Sem sombra de dúvida, em várias ocasiões, este próprio regime que aí se 
encontra, adiantou~se às aspirações da coletividade, da sociedade, das comu
nidades, tentando atender como aquele que, abrindo uma pequena válvula 
numa caldeira jâ. em hiperpressão, tentasse reduzir ali dentro todas as pres
sões acumuladas. úbvio, ninguém está aqui para negar isso, mas está aqui 
para fazer uma advertência, a· de que, emini:Ílte Senador, eu não sei certamen~ 
te o que é pior, se a ausência de eleições ou se eleições absolutamente frauda~ 
da. Não sei realmente o que é pior. 

Veja bem, lerei breve texto -do próprio Jornal do Brasil do editorial antes 
citado como resposta, inclusive, às palavras brilhantes de V. Ex• 

Num determlnado trecho, escreveu o editorialista: 
"Desde que a Nação percebeu estar inibida a palavra de seu 

líder constitucional. fiador do processo de regeneração política do 
País, começou a perder fundadamente a confiança que depositava 
na consolidação da abertura. E conseqüentemente pa,ssou a esperar 
o_ pior, restando-lhe só juntar, em-sua perplexidade. os sinais de de
terioração do Poder em sua marcha decidida, e bruscamente corta
da, para a legitimaçào.u 

Esta a resposta a V. Ex• ~ a atualídade brasileira, o momento atuai bra
sileiro, o presente que está em jogo, porque se estar'á traçando, agora, neste 
presente, todas as nossas ações futuras, o pr6pr1<rtegime deste Pais, que se 
consolidará de qualquer modo, que nós o queremos consolidar, n~ paz e na 
ordem, numa caminhada democrática da própria sociedade brasileira. 

O Sr. Affonso Carlwrgo (PP- -PR) - V .c-ExÍ"·me permite? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB- GO)- Ouço V. Ex• com 
prazer, nobre Senador Affonso Camargo. 

O Sr. A[[onso C amargo (PP- PR) - V. Ex• traz novamente ao debate 
desta Casa um assunto que, quem sabe, seria, em precedência, o mais impor
tante de todos, que é este prOblema da prorrogação dos mand~tos pariamen~ 
tares. Já discutimos isso, amplamente, há algum tempo atrás e todos nós con
cordamos que só o fato de se falar na prorrogação, já prejudica, profunda
mente, todo o processo da abertura, todo o processo da democracia brasileira 
porque isso penetra fundo na imagem do político brasileiro. No editorial que 
V. Ex•lia, há poucos minutos atrás, se dizia que uma voz deveria ser ouvida e 
se levantava dúvida quanto a essa voz. Diria ·mais, há Uma segunda voz que 
ainda pode ser ouvida, que é a voz do Senado Federal, porque, nos parece, e a 
todos que acompanham as notícias divulgadas pelo já conhecido Deputado 
Bezerra de Melo, que as barreiras que a Câmara dos Deputados poderia fazer 
às suas pretensões já estãO fazendo água~ e que~ na Câmara dos Deputados, 
não mais se vai colocar um paradeiro aos objetivos de S• Ex• Então; ainda 
nos parece- esta a con~ribuíção que ,queria dar ao-seu discurso- o momen
to de o Senado Federal, pelas suas Bancadas, pelo Presidente da Casa, tomar 
uma medida prática e defiriitiva para liquidar este assunto, que seria uma po
sição definida, concr_eta, contra a prorrogação dos mandatos. Porque nos pa
rece, que aí sim, o Senado cumpriria a sua grande missão de apoiar a abertura 
democrática d_o País, não deixando que esse Deputado continue a denegrir a 
imagem dos políticos brasileiros; alíâs, hâ muita gente que tem interesse em 
denegr~-la, para obstaculizar, exatamente, a abertura política do País. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO {PMDB- GO)- V. Ex• tem razão. 
A mim me pareceu assombroso que já exista Inais de 50 assinaturas de 

Deputados Federais, numa e!fienda como esta. Realmente, é assombroso. E. o 
fim ou serâ o fim. 

Creio mesmo que este assunto é de" taHmportância, de tal magnitude que 
deveriam os partidos políticos, corno um todo, aliâs, tOdos os partidos políti
co-s, já organizados ou _em organização, reunir-se aqui, com a ABI, com a 
OAB, com a CNBB, com todas as entidades da sociedade civil, que, inclusive, 
compareceram, há poucos dias, hum a reunião dos· presidentes dos partidos 
políticos, para se solidarizar, especificamente com o Presidente Figueiredo, 
no caso da apuração dos atentados terroristas. Que se reunissem e, formai
mente, repudiassem qualquer tentativa de prorrogação de mandato ou de 
prot~lação das eleições gerais de 1982. a qualquer título, sob qualquer artifi.: 
cio. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP -SE)- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho. Fazendo soar a campainha.) 
-O tempo de V. EX• está esgotado. SoliCito a V. Ex.~ que conclua o seu dis-
curso. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDll- GO)- Eu solicitaria a V. 
Ex• apenas que me deixasse cOncluir com o apart~ do eminente Senador Gil
van Rocha. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP- SE)- V, Ex• tem toda razão, nobre Senador, 
em manifestar a sua estranheza sobre a prosperidade desse tipo de perspectiva 
de prorrogação de mandatos. A coisa enlameia de tal maneira a 'Casa Legisla
tiva, Ex•, que a minha Bancada, através da minha pessoa, está disposta, na 
próxima reunião da Mesa Diretora do Senado, a fazer um apelo para que a 
Mesa Diretora do Senado. declaie formalnltnte que não receberá projeto de 
lei tão imoral, tão indecente, quanto esse. Seria a repulsa oficial desta Casa, 
para que a prosperidade da idêia que pensávamos não fosse possível consiga 
parar neste instante. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB- GO) -Termino com este 
aparte do nobreSenador Gilvan Rocha, Sr. Senador Jarbas Passarinho, Pre
sidente do Senado, dizendo apenas que ainda actC:dito, como estou certo a es
magadora maioria da Nação, na amPlidão dos caminhos que temos que perw 
correr e na lisura com que os deveremos percorrer. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. HENRIQUE 
SANT!LLO EM SEU PRONUNCIAMENTO: 

Jornal do Brasil 

UM GOLPE DE MESTRE 
Deviam saber o que faziam ·os dirigentes do PDS quando se recusaram a 

fazer oficialmente, em nome do Partido governamental, um pronunciamento 
de condenação formal à prorrogação dos mandatos. Já antes das bombas ha
via sinais a aconselhar comportamento de prudência ante tudo que pudesse 
ser incorporado ao depó_sito de reservas para o futuro. No tumulto que se 
vem alastrando na esfera da atividade politicO-pãrtidãria, somente uma voz 
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poderia ser identíficada como contrâria a q~alquer expediente procrastinador 
dos atos da abertura, entre os quais se encontra, como o mais tíPico do prO
cesso porque o mai~ característico da democracia, a realização das eleições de 
1982: seria a voz do Presidente da República, por uma questão de compro
misso e autoridad~ .. 

Desde que o estton_do d_o Riocentro abafou a palavra clara do Chefe do 
Governo, fí~ou explicada por sr mesma a tartamudez de homens como o líder 
da Maioria na Câmara e-o-p-residente do PDS, para os qu:lls ·assegurar ao au
tor da emenda prorrogacionista (membro da bancada .. oficial) o direito de 
apresentâ-la era mais impOrtante que tudo. Mais não conseguiram dizer, se
não que eram "pessoalmente" contrârios à id~ia desassisada. Estava implícito 
que outros poderiam ser a ela favoráveis e não convinha sustâ-la. Permitir a 
senadores e deputados que suprimam ao eleitorado o direito sagrado d~ 
reconduzi-los ou substituí-los às respectivas câmaras pode ser uma compen
sação ao serviço que possam eles, com isso, preStar ao regime na medida em 
que o tornem imune ao hipotético riSco da eleiçãO em geral. 

Em vez da pergunta do Sr. Francelina Pereíra, cabe ag-ora perguntar ape
nas: "Que regime é este?" - sem espetar pela resposta. Não precisa ser quali
ficado um regime que pettnite a um deputado propor a prorrogação do pró
prio mandato e, além disso, provar que não está só ria empreitada escUsa. An
tes da bomba, e apesar de indiretamente estimulado pelas declara_ções ambí~ 
guas de seus chefes, o ora festejado autor encolheu-se en1 seu anonim~to_ em 
face do volume das reações negativas. Mas agora Volta e declara cjue o fato de 
ter sido sua proposta acoimada de ''imoral" e "aética" só reforçou a dispo
sição em que ·se ehcõlllrava-de a concretizar. E rapidamente, em dois dias de 
permanência em Brasília, demonstrou que "era mole" - para usar sua pró
pria linguagem- obter o mim~ro de assinaturas_~egimentalmente suficientes 
para a apresentação da emenda constitucional. De fato, voltou para São Pau
lo com nada menos de 50 as.sinatufils. Lamentou q1:1e lhe tivesse faltado - o 
que não ocorrerá na próxima semana- a colaboração de "dois lêpidos com
panheiros" -como ele dotados de ligeireza fisiCâ e rilofal para o trabalho de 
coleta. _ _ _ ___ _ --=--

Diante de um colega do PDS que o repeliu com severidade e de mitto do 
PP que lhe classificou de ''imundície" o papel exibido para assinar, o lépido 
parlamentar paulista riu - o _riso caracterfstico dos .ligeiros -_mas também 
soube parar de rir para indagar em tom adequadamente grave: "Estaremo~ 
preparados para. em meio aos ameaçadores sintomas da tempestade que se· 
aproxima, realizar eleições gerais para o Congresso?n 

Quem responderia a· esta pergunta? A quem lhe cabe dar resposta, para 
dizer que sim e qtie não hei nenhuma tempestade a se aproximar? Só um ho
mem poderia fazê-lo.__Mas_ __ estâ em silêncio e convém aguardar que possa vol
tar a dizer as coisas que a na"Çãcfdeseja: ouvir e q1,1e só podem ser ditas do alto. 

Corno o alto se tOrnou insondável - prova de que ninguém é capaz de 
um mínimo de esclarecirilento sobre_o que vai acontecer com o regime- res
ta rastrear nos espaços ainda abertos na planície para uma tentativa de com
preensão. O dirigente nacional do PDS, segundo o autor da emenda despeja
da, foi concitado a tomar providência junto ãO legisladOr da tempestade para 
impedi-lo de consumar o propósito inqualificâvel. E respondeu que isto so
mente teria cabimento por um pronunciamento do órgão de. direção parti
dãria. 

Qual o óbice que se apresentaria a esse proniü1ciamento? Uma -reunião 
do Diretório Nacional do_fDS __ çhegou a ser sugerida e pedida, sem conse
qUência nenhuma. A verdade é que ninguém quer comprometer-se na conde
nacão de urna mç:di9a que estã fora do mundo éticó e é, portanto, repulsiva, 
m~s está sendo clarame-nte admitida con:io instrumento a que· se tenha de re
correr para um possível salto sobre o abismo. 

Quando um ·ato de terror, igualmente antiético, é sufiCiente para alterar 
o comportamento geral do Gover@, emudecer as vozes de timbre mais claro 
e levâ-lo a cortar, praticamente, as ligações riatu·rais com a sociedade civil
tudo passa a ser admissível. Pesa dizer ou escrever uma palavra <!enunciadora 
da suspeita de que manobras escusas como a desse anônimo deputado por 
São Paulo possam ser objeto de algum_ iiJ,teresse de um setor qualquer, por 
menor ou mais inexpressivo que seja:- dO Poder E.x.ecutivo. Infelizmente, até 
que se rompa o torpor provocado pelo estrondo do Riocentro, tudo entrou 
no domínio da verossirnilhança. 

Desde que a nação percebeu estar inibida a palavra de seu líder con~titu
cional, fiador do processo de regeneração politica do País, coineçou a perder 
fundadamente a confiançíl que depositava na consolidação da abertura. E 
conseqüentemente passou a esperar o pior, restando-lhe ·só juntar, em sua 
perplexidade, os sinais de deterioração do Poder em sua marCha decidida, e 
bruscamente cortada, para a legitimação. -

Daqui para a fren_te, a tehdência é multiplicarem-se os expedientes de sal~ 
vação do tipo do que se estã preparando no Congresso, sob a cumplicidade 
da inb:cia dos lideres e da complacência dos homens que comandam a pol!ti-

ca legislativa do Governo~ P_ois quando o Governo lava ~s mãos diante de um 
teiiúilegiStaiiv_o qualquer, dizendo-=o-nda ateada do Congresso'', estã manifes
tando o seu intereSse e até seu empenho por ele. O Congresso legisla. Mas 
quem tem política legi~lativa é ó Poder ExecUiivo, que sabe a lei que lhe con
vém porque sabe o que vai fazer com ela. Qua-Odo o Governo se viu ou se jul
gou sem condições de enfrentar as eleições municipais, nada mais precisou se-
não declarar a prorrogação dos mandatos dos prefeitos, assunto a ser tratado 
soberanamente pelo Poder Legislativo. 

A prorrogação dos mandatos da própria Câmara e do próprio Senado 
está sendo preparada -nos porões do Poder, o que não quer dizer que seja no 
Palácio do Planalto. Mas esta_ressalva, por sua vez, não vale como declaração 
de ingenuidade tal que leve alguém medianamente experimentado na síndro
me do golpe a não perceber que o Planalto diante dela não esteja atento e·in
teress3.do. O autor da emenda garantiu jâ o antídoto a qualquer veneno que 
se veriha usar contra ela, anunciando com a mesma ligeireza que o Congresso 
providenciã.râ anteS -para que a vOtação seja secreta. 

se a bomba do Riocentro evidenciou que a abcrt!J.ra terá de passar pela 
unidade militar, como- disse o- Vice-Presídente da República, muitas outras 
evidências hão de_ ser desmembradas dessa evidência maior. Se à eleição for 
Obstáculo à operação referida pelo Sr. Aureliano Chaves, suprima-se a 
eleição. No caso, pode-se dar de barato qUe haja alguma eleição; que se con
ceda por exemplo a municipal adiada para 82, transferindo-se as demais para 
qUando a unidade militar comportar que se afira por ela o tamanho da aber
tura.; 

E se a maioria do Congresso é C1Ymposta de homens da mesma ligeireza 
moral do arauto da prorrogação, tanto melhor para o Governo. Tudo indica 
que a história dos golpes nO Brasil esteja para ser enriQuecida com uma cspe
cie nova: um golpe que suprima a representàÇão sem fechar o Congresso, que 
seria mantido como Um conglomerado de zumbis sem sangue e sem vontade, 
prontos para_dar ao Governo que ele pedisse como peças para a abertura que 
viesse a conceber. Um golpe de mestre, pelo qual não morreria ninguém, sal
vo-o regime no nascedouro. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) .,..... Concedo a palavra ao 
nobre Senador Lomanto Júnior. 

O SR. LOMANTO JONIOR PRONUNCIA O SEGUINTE 
DISCURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SE
RÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR, PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador A1mlr Pinto. 

O SR. ALMIR PINTO PRONUNCIA DISCURSO QUE, EN
TREGUE À REVISÀO DO ORADOR. SERÁ PRUBUCADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Para uma breve comunicação, 
concedo a palavra ao nobre Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -CE. Pronuncia o seguinte dis
curso. Sem revlsão do orador.) - Sr. Presiden~ e Srs. Senadores: 

Transcorre hoje o evento há pouco realçado pelo eminente Senador Lo
manto Júnior em brilhante disCurso, pelo Senador Almir Pinto, em lúcidas re
ferências, o 619 aniversário de João Paulo llnum instante em que, ainda se
riamente chfcrmo, nümleíto de hospital, recebe consoladoras demonstrações 
de sQlidar_iec.tad~ ~çp_rn_p::tt:th~dªª- 9~ yç!_o_~ _pelo_~~- P!.Q~t~ -~~_!a1?~l~![J1C_J?.t~~ 

Ontem, dirigindo-se a todo o Mundo, em e~ocionantc Mensagem trans .. 
mitida pelo veículo de comuni~ção_,_ tocou bem fundo o coração de milhões 
de pessoas que continuam otândo fervorosamçnte pelo imediato retorno as 
suas benfazejas ativ"idades pastorais. 

Eis o texto da mencionada Mensagem, lida pelo Sumo Pontffice: 

uLouvado seja Nosso Senhor Jesus_ Cristo. 
••Amados irmãos e irmãs, sei qye· durante todos es~ dias1 c 

especialmente nesta hora da uRegi_Da Coeli", estais unidos a mim. 
Codl profunda emoção, agradeço vossas orações c abençôo a todos. 

Estou particularmente próximo· das pessoas feridas comigo. 
Oro por esse irmão nosso que me· feriu e a quem perdoei sincera
mente. Unido com Cristo, sacerdote e vftima, ofereço meus sofri· 
mentes à Igreja e ao mundo. A ti, Maria, repito: uTotus. tuu.s cgoM 
sum''. 

Em várias capitais do nossa País, Sr. Presidente, foram celebrado a tos 
lftúrgicos pela sáúde do Santo Padre, em comovente testemunho de fé, de que 
particularmente milhares de católicos, como~ por cxeniplo, o levado a efeito 
no Rio de Janeiro, com a presença de autoridades e cerca de 40 mil assisten
tes. 
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Na homilia que então proferiu, -o Bispo AuXfiiar daquela Arquidiocese, 
Dom Carlos Alberto Navarro, ressaltou: 

"A mim, porém, não parece :Ser a hora de discorrer sobre tudo 
isto. NãO é preciso dizer algo sobre o Papa. João Paulo II fala por si 
mesmo e a sua pessoa demonstra tudo isso que ele ê, ou seja, um si
nal elevado à vista de toda a humanidade, por ser um homem pos
suído por Deus". 

Condenando a onda de violência q uC- grassa no mund-o iniCiro, o 
Secretário-Geral da CNBB,- DÕm Luciano Mendes de Almeida, em entrevista 
concedida ontem, na cidade de São PaUlo, esclarece que: 

u~ possível que o autor do atentado ao P~pa João Paulo II per
tença à alguma organização internacional,-mas o importante não é o 
número de pessoas envolvidas e, sim, o fim da violência, atravês da 
mudança de· mentalidade e de conversão dos corações'~. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Senado Federal, desde o momento em 
que se registrou o brutal atentado ao Sumo Pontífice, na semana passada, 
vem se reportando ao trágico acontecimento, tendo -expressado ao Núncio 
Apostólico, através da Mesa Diretora e das Lideranças, a esperança de que, 
dentro em breve, "João de Deus" voltarâ ao Vaticano, para dar continuidade 
ao seu fecundo Pontificado. 

O Sr •. Humherto Lucena (PMDB- PB)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE) -.Com prazer, nobre 
Senador Humberto Lucena. 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB- PB)- As palavras de V. Ex•, nesse 
registro 4o aniversârio natalício do Papa João Paulo Il,,interpretam, neste 
momento, o pensamento de todos os seus companheiros do PMDB. Tenho a 
certeza de que, no íntimo do coração de cada um de nós, __ vai este mesmo sen
timento de respeito, de profunda admiração, por este homem incomparável, 
qUe é o Papa peregrino João Paulo II, por cuja saúde todos nós estamos oran
do, católicos ou não. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE)- Muito grato a V. Ex•, 
nobre Senador Humberto Lucena que, com a sua intervenção, oferece uQJ. di
mensionamento ainda maior à singCla homen~gem que se presta a João Paulo 
II, na transcorrência do seu aniversário natalício. 

O Sr. Evelásio Vieira (PP - SC) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MAURO BENEV!DES (PMDB - CE)- éom prazer, nobre 
Líder Evelásio Vieira. 

O Sr. Evelásio Vieira (PP- SC) ~O Partido ·Popular jubiloso, também 
associa-se ao grande regozijo por esta grãndC:: data, que é: o aníversãrio do 
nosso querido Papa. E, principalmente,: no mt?m~ntÕ_em q~e bâ. uma recupe
ração magní'fíca de sua saúde, nós do Partido Popular esiãmos mais tranqUi
los e satisfeitos, porque o grande paladino da paz, da fraternidade e do amor 
se recupera maravilhosamente ,bem. E isto é uma ti-ariciüllidade, não_ apenas 
para a família católica mundial, mas para toda a humanidade. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB - CE) - Expresio os meus 
agradecimentos a V. Ex•, nobre Senador Evelâsio Vieira, que traz, assim, a 
solidariedade e o apoio da sua Bancada à nossa manifestação de regozijo e de 
esperança, na passagem do sexagêsimo primeiro aniversário de João Paulo II. 

Concluo, Sr. Presidente: 
Na. defluência de seu natalício, fica aqui consigna~a, neste registro, mais 

uma homenagem da Casa que, uníssona, confia em qUe a saúde do Papa será 
plenamente restabelecida. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Cçncedo a palavra ao nobre Sr. 
Senador Bernardino Viana, para uma breve comunicação. 

O SR. BERNARDINO VIANA (PDS - PI. Para uma bre~e comuni
cação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Boletim de Informações de Acionistas do Banco do Bra~il noticia o 
seu engajamento no programa de elevação do nível de poupança doméstica, 
lançado pelo Governo Federal, fixando meta de captação de 80 bilhões de 
cruzeiros para o corrente exercício de 1980. 

O montante de poupança, em relação ao PIB, que era de 21% em 1971, 
caiu para menos de 16% em 1979. E uma das causas da queda, presumo que 
tenha sido a irrealidade na prefixação da correção monetária, muito abaixo 
da desvalorização da moeda. 

Agora, as regras do negócio são outras, com novas-níxas de remuneração 
compatíveis com o mercado, variando a correção entre .55,48% e 72%, ao ano. 

Na captação, o Banco vai utilizar os Recibos de Depósitos Bancârios 
(RDBs), com correção prefixada, e renda periódica, ou paga, no final do pra
zo. 

No caso de renda periódica, e prazo de 6 a 12 meses, a taxa anual é de 
55,48%, e mensal de 4,6233%, o rendimento pode ser recebido no fim de cada 
mês. 

Com a modalídã.de trimestral de 6, 9 e 12 meses, a taxa anual e de 
58,08%, e a taxa mensal de 4,8400%. 

Na modalidade semestral, com 12 meses de prazo, a taxa anual sobe para 
67,30%, e mensal de 5,1917%. 

Com renda paga no final do prazo, a taxa anual de correção varia de 
62,30-%, com iecibo. de depósitos de seis meses, à taxa anual de 72%. 

Em qualquer das modalidades são abonados juros de 6% ao ano,· afora, 
como já se viu, a correçã.o monetária, calculada segundo a variação das 
ORTN. 

A opoção pela correção monetâria prefixada permite ao investidor esco
lher como deseja receber seus rendimentos, se mensal, trimestral ou semes
tralmente, ou, então, no vencimento. Para os que preferirem a co.rreção mo· 
netária pós~ fixada, somente o valor relativo aos juros pode ser creditado par
celadamente. 

Sobre os rendímentos dos RDBs, incjde o Imposto de Renda na fonte, 
na hora do crédito ao portador. 

Ao fazer o registro dessa nova promoção do Banco do Brasil que visa, 
antes de tudo, ao sucesso da política do Governo F~deral de captação de pou
pança interna, conclamo aos ilustres coleg_as a emprestar decidido apoio a 
mais essa iniciativa da diretoria do grande eStabelecimento de crédito, tendo à 
frente o seu dinâmico e ilustre presidente Dr. Oswaldo Colin. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Sr. 
Senador Lázaro Barboza, para breve comunicação. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (PMDB- GO. Para breve comunicação. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores, minha comuni
cação é realmente muito breve. 

A Casa já me ·ou~íu, por diversas vezes, da tribuna, criticar o formal des
cumprimento da lei por parte do próprio Governo, no que tange à transferên
cia dos recursos que, em função de lei, devem ser transferidos automatica
menfe aos Estados e Municípios. 

Pasme o Senado, até hoje- e estamos jã' no mcadQ do mês de maio- as 
prefeituras bfasileirâs ilnda não receberãm a sua participação no Imposto ú
nico sobre Minérios recOlhido no mês de fevereiro, quando um decreto lei, 
baixado em fins de 1980, estabelece claramente que tais transferências devem 
ser feitas de forma automática. 

Sr. Presidente, cheguei a fazer uma representação ao Colendo Tribunal 
de Co_ntas da União. O PreSidente daquela Corte, Ministro Luciano Brandão, 
distribuiu a representação ao Ministro Relator, e deu-me, depois, conheci· 
mento do despacho, que, por unanimidade, foi no sentido de notificar a Se
cretaria de Planejamento da Presidência da República e o Banco do Brasil 
para que haja normalidade na transferência desses recursos tão imprescindí
veis à vida administrativa dos pobres municípios brasileiros. 

Apesar de ter havido, inclusive, um "puxão de orelha" do Tribunal de 
Contas da União na Secretaria de Planejamcnto da Presidência da República, 
apesar da notificação do Tribunal de Contas da União ao próprio Banco do 
Brasil, pois -~ _ _legislação chega a prever que, em havendo atraso na distri
buição de recursos, o Banco do Brasil deve antecipar-se e distribuí-los, levan
do em conta o cálculo da última distribuição feita e, no fim do ano, então, 
faça o acerto final, lamentavelmente isto não vem acontecetido. 

Não é apenaS em relação ao Imp_osto Único sobre Minérios do País. 
Acóntece o mesmo com o Fundo Rodoviârio Nacional, que só a&ora, recen
temente, liberaram o pagamento da última cota de 1980, quando deveria já 
estar liberada a segunda cota de 1981. 

Mais uma vez, Sr. Presidente, manifesto aqui o meu protesto veemente 
contra essê descalabro e_ esse formal descumprimento da lei por parte de 
quem deveria estar carregado das primeiras e fundamentais preocupações em 
fazê--la instrumen~o de efetiva validade, como também faço um apelo para 
que o Banco do Brasil distribua - como determina o decreto-lei e levando 
por base o cálculo da_ última cOta distribuída - imediatamente os recursos 
sObretudo do Imposto Único sobre Minérios do País. ' 

Era a comunicaçã(tque queria faúr, Sr. Presidente. (M~ito bem!) 
COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Jorge Kalume- Eunice Michiles- Evandro Carreira- Aloysio Cha

ves -José Sarney- Helvídio Nunes- Luiz Cavalcante- Lourival Baptis
ta- Passos Pôrto- Dirceu Cardoso.:.... João Calmon- Roberto Saturnino 
-Vicente Vuolo- Mendes Canale- José Richa- Leite Chaves- Pedro 
Simon. 
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O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Passa·se à 

ORDEM DO DIA. 

As listas de presença acusal!l o C9Jllf'_areclmento de 42 SrS. Senadores. 
No plenário, eiitretanto, é evidente ifalta de quorum para votação. Nestas 
condições, a matéria constante da pauta fica adiada para a próxima sessão. 

São os seguintes os itens que ficam adiados: 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 70, DE 1980 
(Em regime de urgência- art. 371, ·~c'\ do Regimento Interno) 

Projeto de Lei do Senado nO? 70, de 1980, do Senador Humberto Lucena, 
que dispõe sobre coligação partidária, e dá outras providências, tendo pare
cer oral, da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade,ju': 
ridicídade e, no mérito, pela rejeição. 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de LeLdo Se:riãdO-n9 303, de 1979-
DF, que institui a taxa de limpeza púbJica_no Distrito Federal, e dá outras 
prividências, tendo 

PARECERES, sob n's 7!0 a 712 e 1.029 a 1.031, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça -/P pronunciamento: pé"la constitucionalida

de e juridicidade; 2P pronunciamento: (reexame solicit~do em plenário), favq
rável, com Emenda nl' 3-CCJ, que apresenta; 3f pronunciamento: (prestando 
esclarecimento solicitado pela Comissão do Distrito Federal); 

-do Distrito Federal- JP pronunciamento: favorável, nos termos das 
Emendas de n~'s l e 2-DF, que apresenta, cOm voto vencido, em separado, do 
Senhor Itamar Franco; 2f pronunciamenio: favorável ao projeTo e à emenda 
da Comissão tle Constituição e Justiça; e 

-de Finanças, favorável ao Projeto~--~ emendas da Comissão do Dis
trito Federal, coin voto vencido dos Senadores Affonso Camar_go e José Ri-
cha. -- --

3 

Votação, em turno único (apreciação preHniinar da constitucionalidade, 
nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n'? 305, de 1977- Complementar, ~o Senador Itamar Franco, que dá nova 
redação aos parágrafos 21?, 3~?, 41? e 59, e acrescenta parágrafos (antigos e no
vos) à Lei n' 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Cõdigo Tributário Nacional), 
tendo -

PARECERES, sob n's 222 e 1.233, de 1979, e 1.013, de 1980, da Comis· 
são 

-de Constituição e Justiça, fP pron-unciamento -pela inconstitucionali
dade, com voto vencido dos Senadores Tancredo Neves, Cunha Lima, Hugo 
Ramos e Amaral Furlan: 2P pronunciamento - [r~_exame solicitado em ple
nário), ratificando seu parecer anterior; e 3P pronunciamento- (reexame soli
citado em plenário), mantendo seus pareceres anteriores, com voto vencido 
dos Senadores Leite Chaves e Cunha Lima. 

4 

Votação, em turno úniCo (apreciação preliminar da Constitucionalidade, 
nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n• 196, de 1979- Complementar, do Senador Franco Montoro, que dispõe 
sobre o pagamento de pensão aos dependentes do trabalhador rural falecido 
antes de 31 de dezembro de 1971, tendo 

PARECERES, sob n•s 43 e 1.005, de 1980, da Comissão 
-de Constituiçao e Justiça- JP pronunCíamento: Pela inconstitucionali

dade, com voto vencido dos Senadores Leite Chaves e Cuilha Lima; 2' pro
nunciamento- (reexame solicitado em plenário), mantendo seu pronuncia
mento anterior, com voto vencido dos Senadores Leite Chaves _e Cunha Li
ma. 

s 
Votação, em turno único, do Projeto de_ Resolução n9l72, de 1980 (apre

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecc::r_n'i' 1.258, 
de 1980), que autoriza o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul a elevar 
em Cr$ 1.785.620.157,75 (um bilhão, setecentos e oitenta e cinco milhões, 
seiscentos e vinte mil, cento e cinqUenta e sete cruzeiros e setenta e cinco cen .. 
tavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.259 e 1.260, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municfpios, ravorâvel. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 177, de 1980 (apre
sentado pela Comissão -de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.273, 

de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Mossoró (RN) a elevar em 
CrS 3 I 5.464.652,36 (trezentos e quinze milhões, quatrocentos e sessenta e 
quatro mil, seiscentos e cinqüenta e dois cruzeiros e trinta e seis centavos) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.274 e 1.275, de I980, das Comissões: 
........ de Constiliiiçâo e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios, favorável. 

7 

Votação, eni turno único, do Projeto de Resolução n9 178, de 1980 (apre~ 
sentado pela Comíssão de Economia como conclusão de seu Parecer n'? 1.277, 
de 1980), queautoriza a Prefeitura Municipal de Rio das Pedras (SP) a elevar 
em Cr$ 29.983.645,00 (vinte e nove milhões, novecentos e oitenta e três mil e 

·seiscentos e quarenta e cinco cruzeir9s) o inontante de sua dívida consolida-
da, tendo 

PARECERES, sob n's 1.278 e 1.279, de 1980, das Comissões: 
-..: ... .- dl Consdiuiçào e 1iistiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-·de Municípios, favorável. -

8 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9l79, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como-conclusão de seu Parecer n91.280, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de São Joaquim (SC) a elevar 
em Cr$ 1.530.000,00 (um milhão, quinhentos e trinta mil cruzeíros) o mon· 
tante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.281 e 1.282, de 1980, das Con >sôes: 
--de Constituição e Justiça, pela- constitucionalidade e juridicidade; e 
....,..,.. de Municfpios, favorável. 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 180, de 1980 (apre· 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.283, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Araripina (PE) a elevar em 
Cr$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.284 e 1.285, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juric;lic_idade; e 
- de Municípios, favorável. 

lO 

Votação, em turno único, dó Projeto de Resolução n' 181, de 1980 (apre· 
sentado pela Comissão de Economfa c.omo conclusão de Seu Parecer o!? 1.286, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municip~al de Arês (RN) a elevar em Cr$ 
1.448_.100,00 (Um milhão, quatrocentos e quarenta e oito mil e cem cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.287 e 1.288, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

11 

Votação, em turno úriico, do Projeto de Resolução n9 182, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.289, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Campina Grande (PB) a ele
var em CrS 23.600.000,00 (vinte e três milhões e seiscentos mil cruzeiros) o 
"!10fitante de sua dívida consolidada, tendo 

- PARECERES, sob n's 1.290 e 1.291, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

12 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 183, de 1980 (apre· 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.292, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Campos Belos (GO) a elevar 
errt Cr$ 895.100,00 (Oitocentos e noventa e cinco mil e cem cruzeiros) o mon
tante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.293 e 1.294, de 1980, d~ .Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade c juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

13 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 184, de 1980 (apre 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.295, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Duer~ (GO) a elevar em Cr$ 
767.700,00 (setecentos e sessenta e sete mil e setecentos cruze· -.s) o montante 
de sua dívida consolidada. tendo 



Maio de 1981 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) Terça-feira 19 1861 

PARECERES, sob n•s 1.296 e L297, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constiiuciÕOalidade e juridicidade; e 
- de Municfpios, favorãvel. 

14 

Votação, em turno único, do Prajet9 de ResOlução n"'189, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer-nO? 1.310, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura MuniCipal de Pedro Velho (RN) a elevar 
em Cr$ 2.909.300,00 (dois milhões, noveçentos e nove mil e trezentos cruzei
ros) o montante de sua dívida consolidada, teri.do 

PARECERES, sob n•s 1.311 e 1.312, de 1980,~das Comissões: 
-de Constitulr;ão e Justiça. pela constitucioria]idade e jui"ídicidade; e 
- de Municfpio~. favoráveL 

15 

Votação, em tutnü (;nico, do l>rojo:to de Resolução n"' 194, de 1980 (apre
sentado pela Coli' ssf.·:> .Je Economi" Ço_; 10 conclusão de seu Parecer n"' L325, 
de 1980), que aut~lrbn ::~ Prefeitura __ Municipal de leresina (PI) a elevar em 
Cr$ 37.265.300,00 (_trinta e sete milhões, duzentos e sesSeritã e Cinco mil e tre
zentos cruzeiros) o_ m_ontante de .. sua dívida corisoliâada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.326 e \.327, de Í980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucíOOalidade- 6jutiaicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

16 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 201, de 1980 (apre

sentado pela Comissão de Finanças como cOnClusãO de seu Parecer n9 1.345, 
de 1980, com voto vencido, em separado, do Senador Lázaro Barboza), que 
autoriza o Governo do Estado de Goiás a- reafi~af-operação de empréstimo 
externo, no valor de U.SS 351Çl00,000.00 (trinta e cinco milhões d6 dólares 
norte-americanos) destindo a financiar progrãrnas- do Estado, tendo 

PARECER, sob n• 1.346, de 1980, da Comissão 
~ de Constituição e·-.Justiça, pela collstitudonalidade e juridicidade. 

17 

Votação. em turno único, do Projeto de Resolução n"' l, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como C"<>nclusão de seu Parecer ri.'? 4, de 
t 981, com voto vencido do Senador ~ázard-"Barboza), que a·utoríza o Gover
no do Estado de Pernambuco a realizar empr-éStimo externo no vãlor deUS$ 
25,000,000.00 (vinte e cinco milhões de dólares nõrtê-ámericafios) ou o equi
valente em outra moeda, destinado ao desenvOlVinlenta agropeciiâfio doEs~ 
tado, tendo · 

PARECERES, sob n's 5 e 6, de 1981, das Comissões: 
-de Conitituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

18 

Votação, em turno único, do Projeto _de Resolução n9 21, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de Seu Parecer n"' 108, de 
1981, com voto vençido dos Senádo~es José Fragelli e Affonso Caniargo), que 
autoriza a Prefeitura Municipal de São Caetano do-Sul (SP) a realizar ope
ração de empréstimo externo, no valor de US$ 20,000,000.00 (vinte milhões 
de dólares norte-americanos), destinado a fininCiar-- o programa de investi-
mentos urbanos, tendo _ 

PARECERES, sob n's 109 e l!O,de 198f, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

19 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 20, de1981 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conc_hJ_sj.o de seu Parecer n91Q6, de 
1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Nqrte a realizar 
operação de empréstimo externo, no valor de US$ 20,000,000.00 (vinte mi
lhões de dólares), destinado a financiar programas de empreendimentos in
dustriais, agroindústria~ infra-estrutura ·e promoção saciai, tendo 

PARECER, sob n' 107, de 1981, da Comissão 
- de COtist[tuição -e-Justiça, Pela constitUcionalidade e juridicida<!_~· 

20 

Votação em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n'?. 351, de 
!979, do Senador Roberto Saturnino, que dispõe a respeito da especialização 
de engenheiros e arquitetos em .. Engenharia de Segufãilça âO Trabalho" e da 
profissão de "Técnico de Segurança do Trabalho" e estabelece providências, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 863 a 865, de 1980, das Comissões: 
-de ConStituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

emenda que apresenta, de número 1-CCJ; 
-de Legislação Social, favorável ao Projeto e à Emenda da Comissão de 

ConstitUição e Justiça~ e 
-de Educação e Cultura, favorável ao projeta e à emenda da Comissão 

de Constituição e Justiça. 

21 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali
dade; nos termos- do art. :296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do.Se
nado n"' 49, de 1979, do Senador OreSte~_QuéÍ'cia, que eleva o valor da impor
tância a ser depositada em favor do empregado, quando rescindido seu con
trato sem justa causa, alterando o artigo 6"' da Lei do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço- n• 5. 107, de 1'3 de setembro de 1966-, e determina ou
tras providências, tendo 

PARECER, sob n' 1.026, de 1980, da Comissão 
-de ConstftU(Ção e Justiça, pela inconstitucionalidade, com voto venci

do, em separado, do Senador Cunha Lima e voto vencido dos Senadores 
Franco Montare e Tancredo Neves. 

Votação, em pritneiro turno (apreciação preliminar da juridicidade, nos 
termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 
357, de 1979, do Senador Orestes Quércia, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para os coveiros e empregad~s em cemitêrios, tendo 

PARECER, sob n' 1.006, de 1980, da Comissão 
- de Cohstliiilção e Justiça, pela injuridicidade, com voto vencido dos 

Senadores Cunha Lima e Leite Chaves, e voto em separado do Senador Ader
bal Jurema. 

23 

Votação, ·em ·primeiro turno (apreciaÇão preliminar da constitucionali
dade, no~ termo~ do art. 296 do Regirrü:ntO Interno), do Projeto de Lei do Se-_ 
nado Õ? 142~ de 12"80, do Senador Orestes Qu-êrcia. alterando dispositivo da 
Lei n' 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Pre
vidência Scial, tendo 

PARECER, sob n' 1.034, de 1980, da~ Comissão 
- de Constituição e Justiça. pela inConstitucionalidade. 

24 

Votação, em primeiro turno' (apreciação preliminar da constitucionali
dade, nos- termos do_ art. 296 do Regimento Interno). do Projeto de Lei do Se
nado n<? 146, de 1980, do Senador Orestes Quércia, que isenta do imposto de 
renda o L3"' salª-rio, tendo 

PARECER, sob n• 64, de 1981, da Comissão 
-de ConstitUiÇão e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

25 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali
dade e jurídicídade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Proje
to de Lei do Senado n'? 163, de 1980, do Senador Ore5fes Quércia; qUe dispõe 
sobre a concessão de aposentadoria especial para os garçons, tendo 

PARECER, sob n• 1.009, de 1980, da Comissão 
-de ConsW_yfção e Justiça, pela inc_onstitucionalidade e injuridicidade. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Uma).:::. Coriced.o a palavra ao nobre Sr. 
Senador Gilvan Rocha, que falarã pela Liderança do PP. 

O SR. GIL VAN ROCHA PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBUCADO 
POSTER!ORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Concedo a palavra ao nobre 
Seriador Marcos Freire. 

(FSII.. MARCOS FREIRE PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBUCADO 

POSTERIORMENTE. ~ ~-

0 SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador José Richa. 

O SR. JOSE RICHA (PMDB - PR. Pronuncia o seguinte discurso, 
Sem revisão do ó.r.;:tdór_J_- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

No última final de semana, todos O.ós tomamos conhecimento de uma 
entrevista concedida pelo Presidente do Instituto Brasileiro do Café, entrevis
ta essa d~ cunho bastante sensacionalista. 
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Houve, por parte do Presidente do IBC, um exagero, inclusive, na esti~ 
mativa da safra de café para este ano. O curfOSõ; Sr. Presidente, ê que essa au
tarquia, à qual cabe gerir a política cafeeii:a do Pais, deveria se preocupar com 
a exatidão das informações, com a tranqUilidade ao fazer previsões, porque, o 
IBC, mais do que qualquer outro órgão, deveria saber que o mercado interna
cicnal do café é extremainerileSen.Sível. QuJlquer pronunciamento, qualquer 
declaração, se não forem cuidadosamente estudadas, ao serem anunciadas, 
sobretudo por quem de responsabilidade no setor~ podem causar imensos ma
lefícios econõmicos e sOclãis- ao País. Veja bem V. Ex'- que exatamente, ao in
vés do Instituto Brasileiro do Café se precaver com relação às notícias que 
possam levar a prejuízos e à depressão no preç~ do produto no mercado in
ternacional, ela age exatamente em sentido contrário. Quer dizer, a estimativa 
de safra que o IBC faz é, no nosso entendimento e no entendimento de todos 
os órgãos produtores de café, exagerada. Erttretanto, Sr. Presidente, se o mer
cado internacional já vinha frouxo, tendo inclusive o preço internacional do 
produto baixado aquém daquele preço-tCtO que a própria Organização Inter
nacional do Café, que adminiStra o Acordo Internacional do Café prevê 
como nece;,sáriá, após o preÇo baixar deste piso, providências tendentes a re
colocar o mercado na sua posição normal. Então o que se negociou, o ·ano 
passado em Londres~ foi um acordo que estipulava um preço-teta de 
US$ l.l5 por libra peso e um teto deUS$ L 55 a libra peso. Quer dizer, oca· 
fê negociado no plano internacional, desde que ficasse dentro dessa faixa, 
cada país poderia ir vendendo a sua quota previamente estabelecida de ma
neira absoluta_rnente normal. O mercado, já antes mesmo da previsão desta 
safra, apresentava-se numa frouxidão impressionante, jâ tendo inclusive bai
xado aquém desse piso, e gerado, corno conseqüência, uma medida da OIC de 
diminuir as cotas de cada país membro do- Acordo Internacional para que, _ 
reprimindo-se a oferta, se pudesse fazer com que houvesse uma reação e 
recolocar-se novamente o preço do produto naquela faixa negociada no acor
do de Londres. 

Então, Sr, Presidente, se o mercado jã vinha frouxo dessa maneira, não 
se justificava, de nenhum modo, as declarações~~ -~aneira_ sensacionalista 
feitas pelo Presidente do IBC, superestimando á ~fafrã brasileira, porque isso 
iria gerar, como realmente gerou, uma_depressão nos preços internacionais 
do produto. 

Ora, Sr. PreSidente, o que nos leva a estranhar essa atitude do Presidente 
do l6C é que_, sabiamente~ o café é o produto, na pauta das exportações, res
ponsável pelo maior volume de divisas obtido pelo País. No ano passado, o 
café obteve para o País uma receita cambial 9.e 2 bilhões e 400 milhões de 
dólares e a previsão, para este ano, é de 2 bilhões e 800 milhões de dólares. 

Já tivemos a oportunidade de relatar, desta tribuna, os entendimentos 
mantidos pelo Conselho Nacional do_Cafe- uma-entidade criada por todos 
os órgãos produtores, por todos os órgãos representantes das classes interes~ 
sad..ts_- cQm o~ Ministros da ãrea econômiG_O:.rmanceira: E na ocasião tive
mo~ vportunidade, inclusive, de ouvir do principal responsâvel pela con
dução da política economico-financeira do País, Ministro do Planejamento, a 
afirmativa de que, na realidade, o Brasil, a curto prazo, não tem como substi
tuir o café na pauta de exportações. Se O cafê, este ano efetivamente, não ge
rar para o País uma receita cambial da ordem prevista, não hâ como substi
tuir esta perda cambial por qualquer outro tipO de produto na nossa pauta de 
exportações. E_todos sabem do empenho dos Ministros da ârea por exportar 
o máximo que se puder exportar. Há, inclusive, uma prOpaganda feita na Te~ 
lev1sào. Mas então corno é que se pode compreender que, sabendo que o mer~ 
cado já vinha frouxo, o Presidente da autarquia geradora da politica cafeeira 
fosse dar uma declaração sensacionalista dessa, exagerando, inclusive, a pro
dução de café do Brasil? Mas, é evidente, todos sabem que a partir do instante 
em que -o maior paTs. produtor do cafê do mundo, que é o Brasil, anuncia 
bombasticamente que este ano nós v~mos prod:uzir a maior safra dos últimos 
dezessete anos, o que iria acontecer hum mercado que obedece à lei da oferta 
e da procura? Evidentemente iria haver urp.a baixa na cotaçã_o internacional 
do preço-ouro do produto. E não deu outra coisa! Mas, quall: o_ sentido de 
uma declaração destas, sabendo que, em contrapartida, vai haver um prejulzo 
no País? E- muito simples, Sr. Presidente. É que as autoridades da área 
econômico-firianceira estão perdidas. EfetiVarilente, vamos ter uma produção 
que vai ultrapassar à demanda. Se somarm_o_s_à quota do Brasil no mercado 
internacional, 14,5 milhões de sacas de café exportados para os países 
membros, corn mais o que se estima, em torno -de 2,5 milhões de sacas de café 
que o País pode exportar para os pafses não membros do Acordo, então, vai· 
perfazer um total de exportações previstos para 17 milhões de sacas de café, 
Acrescente~se a uma demanda, em termo de consumo interno, em torno de 7 
milhões de sacas, vamos ter uma demanda real de 24 milhões de sacas para 

este ano. Na hora em que o Presidente do IBC declara que a nossa prodÜção 
vai superar a casa dos 32 milhões de sacas de café e dá ênfase a esta superpro
dução, evidentemente, sem que esta medida seja complementada por uma de
cisão enêrgica do Governo, dizendo que vai comprar o excedente, o resultado 
no plano internacional não podia ser outro do que, realmente, se verifica: estâ 
havendo uma depressão no preço interriãC1onal do produto. 

Mãs, então, todo mundo hã de se perguntar: por que um comportamenw 
to desse tipo por, exatamente, quem tinha o dever de preservar os interesses 
do País. neste setor importarite que ê o da cafeicultura? 

E que o GoVerno não tem caixa. O Governo sabe que tem que comprar 
este excedente, e sabe que não tendo dinheiro para comprar que se dane o 
preço íriternaeional, porque ao Governo, nesta altura, ê muito mais conve~ 
niente vender um volume maior a preços mais baixos, realizando a mesma re~ 
ceita cambial, prevista, de 2 bilhões e 800 milhões de dólares, do que ter que 
comprar café no mercado interncaional para formar os seus estoques regula
qores. 

Então, que política suicida é esta, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que 
não se entende? Como é que chegamos ao cúmulo de se adotar, de maneira 
imediatista, um comportamento como esse, sabendo que acurto, a mêdio e a 
longo prazo vai haver prejuízos ao País? Simplesmente para que·o Governo 
brasileiro, para que as autoridades deste setor não tenham que comprar os ex
cedentes, como é norma, e excedentes comprados não com os recursos do Te-
souro, mas com os recursos fornecidos pelo próprio setor através do confisco 
cambial do produto. 

Entretanto, o Governo prefere, com este déficit extraordinário que se 
prevê no balanço de pagamentos~ realizar negócios agora que preVejam a ex
portação de volume& grandes, realizando a mesma receita cambial só para 
não ter que comprar café. 

Mas,_ então_, é uma política criffiinosa que as autoridades do setor, do 
Governo brasileiro, estão adotando com relação ao País, porque vamos su
por, Sr. Presidente, que essa prãtica- resolva o problema, neste ano, das auto
ridades econômico-financeira,' entretantO .._,ai deixar o País a descoberto. O 
Brasil não tem praticamente estoque nenhum armazenado. Se houver, como 
já se_prevê, uma geada no Sul do País, significa que, o ano que vem, não tere
mos produção sequer para atender a demanda, que ê- a exportação mais con· 
sumo interno. Assim sendo, de que adianta então o País realizar a receita 
cambial prevista para este ano, se o café sendo uma cultura permanente, e ha
vendo uma intempérie ocorrida este ano, vai comprometer as três próximas 
safras, 

Então a imprevidência é impress:íomfnte. Não se compreende corno essas 
coisas ainda podem estar acontecendo neste País. 

Sr. Presidente, a política adotada pelo País, rleste setor, é de uma incoe
rência impressiOnante.- Nestes 17 anos jâ "aconteceu de tudo. em 1964/65 o 
Gove~rio gastou din_heiro para ertadicar o café, de 75 para cá pagou para se 
plantar café e, no entendimento desses mesmos homens que estão gerindo 
hoje essa política setorial, para chegar a um contingenciamento de produção 
ao níVel desejado. O Presidente atual do IBC, o"_Min_istro Delfim Netto, e to
das as autoridad~s do setor,~de 1975 para cã têm dito e repetido que o ideal 
em termos_ de produção brasileira ê- uma produção que garantisse ao Pais em 
torno de 30 milhões de sacas anualmente. Pois então, agora que atingimos a 
meta precol}izada pelo próprio Governo, para que quer o Governo, com a de
pressão do preça internacional, gerando prejuízos ao produtor - porque o 
preço de garantia, já se sabe a esta altura, não chegarã nem próximo daquilo 
que estã sendo reivindicado pelos que produzem, pelos que trabalham -vai 
gerar -coriSeqüentemente um desestúnulo comprometendo, já a médio e curto 
prazo, a polítiCa econômica desse setor. 

Sr. Presidente, e Srs. Senadores, aqui fica o nosso protesto por essas de. 
clarações apressadas do Presidente do lnsituto Brasileiro do Café, que vai ge
rar, como jã está g~rando neste _instante, prejuízos ao País. 

Se o País _eventualmente conseguir fechar o que havia previsto, em ter
mos de receita cam~ial, que é em tofno_ de 2,8 bilhões de dólares, é porque 
isto serã conseguido à custa do sacrifício daqueles que produzem e com sérios 
comprometimentos em termos de fUturo, porque esta política desestimulante 
vai gerar graves e sérias conseqUências jã a partir do ano que vem, e muito 
mais áinda a partir dos próximos anos. Muito obrigado. (Muito bem! Pal
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Não hã mais oradores inseri-
tos. 
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Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a sessão, designando para a 
sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 70, DE 1980 
{Em regime de urgência- art. 371, .. c", do Regimento Interno) 

Projeto de Lei do Senado n• 70, de 1980, do Senador Humberto Lucena, 
que dispõe sobre coligação partidária, e dâ 01ifras providências, tendo pare~ 
cer oral, da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, ju~ 
ridicidaC.e e, no mérito, pela rejeição. 

2 

Votação, em turno únkQ,.do Projeto de Lei do Senado n• 303,de 1979-
DF, que institui a taxa de limp~a pública no Distrito Federal, e dá outras 
prividências, tendo _ 

PARECERES, sob n•s 710 a 712 e 1.029 a 1:031, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça -/f' pronunciamento: pela constitucionalida

de e juridicidade; 2P_pronunciamento: (reexame soiícítado em plenário), favo~ 
rável, com Emenda n"' 3-CCJ, que apresenta; 3' pronunciamento: (prestando 
esclarecimento solicitado p~la Comissão do Distrito Fedcr~l); 

- do Distrito Federal - JP pronunciamento: favorável, nos tetmos das 
Emendas de n"'s l e 2~DF, que apresenta, com voto vencido, em separado, do 
Senhor Itamar Franco; 2P pronunciamento: favorâvel ao projeto e à emenda 
da Comissão de Constituição e Justiça; e 

-de Finanças, favorável ao Projeto e ás emendas da Comissão do Dig.. 
trito Federal, com voto vencido dos Senadores Affonso Camargo e Josê Ri· 
eh a. 

3 

Votação, em turno único (apreciação preliminar da constitucionalidade, 
nos termos do arl. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n"' 305, de 1977- Complementar, ào Senador Itamar Franco, que dã nova 
redação aos parágrafos 29, 39, 49 e Sv, e acrescenta parágrafos (antigos c no~ 
vos) à Lei n• 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributãrio Nacional), 
tendo - - . 

PARECERES, sob n•s 222 e 1.233, de 1979, e 1.013, de 1980, daCo!tlis· 
são 

-de Constituição e Justiça, i' pronunciamento- pela inconstituciol'l;ali
dade, com voto vencido dos Senadores Tancredo Neves, Cunha Lima. Hugo 
Ramos e Amaral Furlan: 2" pronuncfamento - (reexame solicitado em ple
nãrio), ratificando seu parecer anteríor; c 3' pronunciamento- (reexame soU~ 
citado em plenãrio), mantendo seus pareceres anteriores~ com voto vencido 
dos Senadores Leite Chaves e Cunha Lima. 

4 

Votação, em turno único (apreciação preliminar da constitucionalidade, 
nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n• 196, de !979- Complementar, do Senador Franco Montoro, que dispõe 
sobre o pagamento~ de pensão aos dependentes do trabalhador rural falecido 
antes de 3! de dezembro de !971, tendo 

PARECERES, sob nos 43 e 1.005, de 1980, da Comissão 
-de Constituição e Justiça - /'pronunciamentO: Pela inconstitucionaJi .. 

dade. com voto vencido dos Senadores Leite Chaves e Cunha Lima; 2• pro .. 
nunciamento - (reexame solicitado em plenário): mantendo seu pronuncia
mento anterior, com voto vencido dos Senadoi-Cs ~eit~ Chaves e CUnha Li
ma. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resoluç[o n• l72,de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.258, 
de 1980), que autoriza o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul a elevar 
em Cr$ 1.785.620.157,75 (um bilhão, setecentos e oitenta e cinco milhões, 
seiscentos e vinte mil, cento e cinqíienta e sete cruZeiros e-setenta e cinco cen
tavoS) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.259 e 1.260, de !980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constituci~nalidade e juridicidade; e 
- de Municfpios, favorãvel. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n" 177, de 1980 (apre-
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nt 1.273, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Mossoró (RN) a elevar em 
Cr$ 315.464.652,36 (trezentos e quinze milhões, quatrocentos e sessenta e 

quatro mil, se1sceiuos e cinqUenta e dois cruzeiros e trinta e seis centavos) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob .n•s 1.274 e 1.275, de 1ggo, das Comissões: 
- de Constituição e Justiçi:J, pela cOnstitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios. favorável. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resoluç[o n• 178, de 1980 (apre· 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.277, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio das Pedras (SP) a elevar 
em Cr$ 29.983.645,00 (vinte e nove milhões, novecentos e oitenta e três mil e 
seiscentos e quarenta e cinco cruzeiros) o montante de sua divida consolida
da, tendo. 

PARECERES, sob n•s !.278 e !.279, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de MunicfPfoS, favorável. 

8 
Votação, em turno úníco, do Projeto de Resolução n•l79, de 1980 (apre

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nv 1.280, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de São Joaquim (SC) a elevar 
em Cr$ 1.530.000,00 (um milhâo, quinhentos e trinta mil cruzeiros) o mon
tante de sua divida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.281 e 1.282, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade c juridicidade; e 
- de Municípios~ favorável. 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 180, de 1980 (apre
sentado pela ColnisSão de Economia como conclusão de seu Parecer nt 1.283, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Araripina (PE) a elevar em 
Cr$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.284 e !.285, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municfpios. favorável. 

10 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 181, de 1980 (apre

sentado pela C.omis~são de Ecbnomia como ·conclusão de seu Parecer nv 1.286, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Arês (RN) a elevar em Cr$ 
1.44&.100,00 (um -milhão, quatrocentos e quarenta e oito mil e cem cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.287 e 1.288, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, peJa constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

11 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n•l82, de\980 (apre· 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.289, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Campina Grande (PB) •~ele· 
var em Cr$ 23.600.000,00 (vinte e três milhões e seiscentos mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida cofi.solidad~, tendo 

~PARECERES, sob n•s 1.290 e !.291, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de MunicfjJios~ favorável. 

12 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 183, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia cóm:o Cõnclusão de seu Parecer n" 1.292, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Campos Belos (GO) a elevar 
em CrS 895.100,00 (Oitocentos e noventa e cinco mil e cem cruzeiros) o mon
tante de sua divida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.293 e 1.294, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, peJa constitucionalidade e jurididdade; e 
- de Municípios, favorável. 

13 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• !84, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'~~ 1 .?.95, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Dueré (GO) a elevar <n·, Cr$ 
767.700,00 (setecentos e sessenta e sete mil e setecentos cruzeiros) o mt~rnante 
de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s !.296 e 1.297, de 1980, das Comissões: 
- de Co.Stituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Mllllic(pios, favorâvel. 
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14 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 189, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.31 O, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Pedro Velho (RN) a elevar 
em Cr$ 2.909.300,00 (dois milhões, novecentos e nove mil e trezentos cruzei
ros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.311 e 1.3!2, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

15 

Votação, em turno único, do Projeto de R:'?SolUção nll 194, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como cOnclusão de seu Parecer n9 1.325, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Teresina (PI) a elevar em 
Cr$ 37.265.300,00 (trinta e sete nlilhões, duzentos e sess_enta e cinco mil e tre
zentos cruzeiros) o montante de sua 'dívida consolidada,_ tendo 

PARECERES, sob n•s 1.326 e 1.327, de 1980, das Comissões: , 
-de Constituição e JUstiça, Pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Afunicípios, favorável. 

16 

Votação, em iurno único; do Projeto de Resolução n• 20!, de 1980 (apre-. 
sentado pela Comissão de Finanças com"O- cáriclusão de seu Parecer n9 1.345, 
de 1980, com voto vencido. erri separado, do Senador Lázaro Ba_rboza), que 
autoriza o Governo do Estado de Goiás a realizar operação de empréstimo 
externo~ no valor de US$ 35_,000,000.Qo (trinta e cJ~co milhõ_es de: dólares 
norte-ameriCanos) destindo a financiar programas do EStado, tendo 

PARECER, sob n• 1.346, de !980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

17 

Votação, em tui-no único, do Projeto dC Resolução nll 1. de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Finanças ~orno conclusão de seu Parecer nll 4, de 
1981, com voto veilcido do Senactortãzaro BarbOza), que autOriza o Gover
no do Estado de Pernambuco a realizar empréstimo_ externo no valor de U$$ 
.. :,000,000.00 (vinte e cinco milhões de dólafes riofte-americanos) ou o equi
valente em outra moeda, destinado ao desenvolvimento agropecuârio do Es
tado, tendo 

PARECERES, sob n•s 5 e 6, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

18 

Votação, em- turnO único, do Projeto de ResoluÇão- n9 21, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como cogclusão de seti Parecer n9 108, de 
1981, com voto vencido dos Senadores José Fragelli e Affonso Camargo), que 
autoriza a Prefeitura Municip-al de São Caetano do Sul (SP) a realizar ope~ 
ração de empréstimo externo, no valor de USS 20,_000,000.00 (vinte milhões 
de dólares norte-americanos), destinado a financiar o programa de investi
mentos urbanos, tendo 

PARECERES, sob n•s 109 e 110, de !981, ~das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridícidade; e 
- de Munidpios, favorável. 

l9 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 20, de 1981 (ap•e
sentado pela Comissão de Finanças cottro conclusão de seU Parecer n9106, de 
1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Norte a realizar 
operação de empréstimo externo, no v.aJor de USS 20,000,000.00 (vinte mi
lhões de dólares), destinado a financiar programas de empreendimentos in
dustriais, agroindústria, infra-estrutura e Promoção social, tendo 

PARECER, sob n' 107, de 1981, da Comissão 
- de CimstituTçãri-e Justiça, pela constitucionalidade e juridícidade. 

20 

Votação em primeiro turno, do Projeto dC? Lei do Senado n9 351, de 
1979, do Senador Roberto Saturnino, que dispõe a respeito da especialização 
de engenbeíros e arquitetos em "Engenharia de Segurança do Trabalho" e da 
profissão de .. Técnico de Segurança do Trabalho" e estabelece providências, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 863 a 865, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e JUstiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

emenda que apresenta, de número 1-CCJ; 
-de Legislação Social, favorável ao Projeto e à Emenda_ da Comissão de 

Constituição e JustiÇa; e 

-de ~ducaçào e Cultura, favorável ao projeto e à emenda da Comis$io 
de Constituição e Justiça .. 

21 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constituciOnali
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei.Jlo Se
nado n9 49, de 1979, do Senador Orestes Quéicia, que eleva o valor daimpor
tâi1da a ser depositada em favor do empregado, quando rescindido s.tu con
trato sem jUsta causa, alterando o artigo 69 da Lei do Fundo de Garintia do 
Tempo de Serviço- 5.107, de 13 de setembro de 1966- e determina outras 
providências, tendo 

PARECER, sob n' !.026," de 1980, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, peJa inconstitucionalidade, com voto venci

do, em separado, do Senador Cunha Lima e voto vencido dos Senadores 
Franco Montoro e Tancredo Neves~ 

22 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar dajuriclicidade, nos 
termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 
357, de 1979, do Senador Orestes Quércia, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para os coveiros e empregados em cemitérios, tendo 

PARECER, sob n' 1.006, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela injurídicidade, com voto vencido dos 

Senadores Cunha Lima e Leite Chaves, e voto em separado do Senador Ader
bal Jurema. 

23 

Votação, em primeiro turno (apreciação pteliminar da constitucionalí~ 
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se~ 
nado n_ll 142, de 1980, do Senador Orestes.Quêrcia. alterando dispositivo da 
Lei n9 3.807~ de 26 de agosto de 1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Pre
vidência Social, tendo 

PARECER, sob n• L034, de 1980, da Comissão 
~ de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

24 

VotaçãO, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno). do Projeto de Lei do Se-
nado nO? 146, __ dc;: 19801 do Senador Orestes Quêrcia, que isenta do imposto de 
renda o 13? salârio, tendo 

PARECER, sob n• 64, de 198!, da Comissão 
- de Constitu!ção e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

25 

Votação,_ em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali
dade e juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Proje
to de Lei do Senado n• 163, de 1980, do Senador Orestes Quércia, que dispõe 
sobre a concessão de aposentadoria especial para os garçons. tendo 

PARECER, sob n' 1.009, de 1980, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela íriConstitucionalidade e injuridicidade. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Estâ encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 55 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. JOSE UNS NA 
SESSÃO DE 14-5-81 E QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORA
DOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE 

O SR. JOSt UNS (POS .:.. CE. Como Udér, pronuncia o seguinte dis
curso.).- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Hã poucos dias esteve o Presidente da República em Uberaba. Ali fora 
para demonStrar o seu apoio à AssociaÇão Brasileira dos Criadores de Zebu, 
doando-lhe durante a visita, recUrsos para o desenvolvimento do parque pro
dutivo da região de Uberaba. E o que ali recebeu em troca, Srs. Senadores? 
Em troca ouviu um discurso indelicado, uma parlenda grosseira cheia de re
clamações que não cabiarri no- momento. 

É claro, Srs. Senadores, que tal discurso não agradaria a ninguém. O 
Presidente é um homem sincero e espontâneo. Ninguém espera de Sua Exce
lência atitudes que não se coadunem com a sua própria maneira de ser. O País 
já conhece a sUa sinceridade e a sua vocação para a espontaneidade. 

Não cabem, portanto, as críticas aqui feitas a Sua Excelência. Os agrope
cuaristas têm a obrigação de reconhecer o extraordinário esforço que o Go
verno tem feito em benefício do setor. Tem sido dito que o apoio à agricultura 
e à pecUária é apenas aparente. Nada mais injusto. 

O Sr. Jutahy Magalhães (PDS- BA)- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. JOSE.LINS (PDS -CE)- Com prazer, Senador Jutahy Maga
lhães. 
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O Sr. Jutahy Magalhães (PDS- BA)- Senador Jo~ Lins, que o repre
sentante da classe dos pccuaristas faça criticas ou reivindicações cm favor da 
sua classe, tiós compreendemos perfeitamente, mas que o fizesse cm outra 
oportunidade. Fazendo uma comparação simplista, V. Ex" recebe um convite 
para ir a c~sa de alguém, para uma festa em que V. Ex" vai levar uma doação, 
inclusive de bens para aquela associação, e naquele momento V. Ex" recebe 
uma reivindicação mais grosseira - talvez não seja bem o termo - pelo me
nos indelicada para a oportunidade, justamente quando a pessoa é convidada 
para aquela festa. Acho que o momento foi totalmente inoportuno. A reivin
dicação poderia ser feita e seria sempre aceita normalmente poderia não ser 
atendida por ser considerada injusta; mas poderia ser aceita normalmente, 
democraticamente, se não fosse o fato da indelicadeza daquela oportunidade. 
Isso é que acho mais importante, a falta de oportunidade para aquele discur
so. 

O Sr. Bernardino Viana (PDS - PE) - V. Ex• me permite? 

O SR. JOSE LINS (PDS - CE) - Concedo o aparte a V. Ex• 
O Sr. Bernardino Viana (PDS- PI)- O que o Senhor Presidente daRe

pública acha, no caso, é que nunca se destinaram tantos recursos para a agro
pecuária. Agora, o que há é uma divergência, uma preferência pelo custeio, 
desprezando, cm grande parte, os investimentos destinados à agropccuária. 

1tào, a crítica dos produtores foi nesse sentido. Mas nunca se teve, em todos 
.JS tempos; na safra passada e na deste ano, outra superior at~ a da passada, e 
~passada superior em 30% à de 1979. Então, o Governo direcionou os recur
sos para o custeio agrícola, custeio pecuário e exportação de produtos agríco
las, e garantia de preços mínimos. Era esse o comentário que poderia, neste 
caso, fazer o Sr. Presidente da"ACGZ de Uberab_a, atrav~ de exposição de 
motivos e entregá-la ao Presidente, na oportunidade. 

O SR. JOSE LINS (PDS - CE) - Não se trata, Senador Bernardino 
Viana, não se trata Senador Jutahy Magalhães, de condenar o direito de falar 
dos que se sintam prejudicados. Esse ê. um direito natural. A crítica funda
mentada e oportuna é uma baliza para quem administra. Não somos contra 
ela. Onde porê.m a oportunidade se tratava de uma cerimônia pública. 

Quanto ao apoio que o Governo tem oferecido a agrópecuáiia, este E:: re
conhecido. Ainda hâ poucos dias, comentando a prioridade concedida ao se
ter cie exportação no que tange ao crédito favorecido, ouvimos aqui um teste
munho insuspeito. Durante um seu discurso o Senador José Richa tecia críti
cas ao Governo, põr ter concedido um crédito prêmio de 1 S% sobre o valor 
das exportações aos exportadores. Naquela ocasião, o Senador Roberto Sa
turnino - voz acreditada quando se trata de análise económica, - dizia ao 
Senador José Richa que achava tais beneficias exagerados. Não bastasse 
aquela bonificação o exportador contava ainda com linhas d~ crédito equiva
lentes à oferta de dinheiro de graça. 

Ora, Srs. Senadores, se os créditos, aos níveis de jUros, cobrados para a 
exportação, representam dinheiro dado gratuitamente, o que dizer dos crédi
tos oferecidos à agropecuária? 

É certo que os benefícios concedidos não são iguilis para a agricultura e 
para a pecuária, mas não se pode negar que os preços dos produtos pecuários, 
principalmente o da carne bovina, nunca estiveram tão altos quanto nos últi
mos meses. 

O Governo fem feito urit grande esforço contra a inflação. O preço da 
carne bovina, porém, tem subido extraordinariamente. 

O Sr. Evelásio Vieira (PP - SC) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSE UNS (PDS- CE)- Com prazer, Senador Evelâsio Viei-
ra. 

O Sr. Evelásio Vieira (PP - SC) - Senador José Lins, o Senhor Presi
dente da República, não poucas vezes, tem dito àqueles que o visitam do seu 
interesse de ouvir críticas sobre o seu Governo. O representante dos criadores 
de Uberaba, seguindo essa recomendação do Senhor Presidente da Repúbli
ca, aproveitou a oportunidade adequada para exteriorizar os reclamos da 
classe, procurou fazer a sugestão que o Governo deve adotar, no sentido do 
desenvolvimento da pecuária neste País, para que possamos deixar de ser im
portadores de carne, para nos transformarmos em exportador de carne, com 
subsídio, como aconteceu em relação às manufaturas, a privilegiar as grandes 
corporações transnacionais. f: preciso que se diga que, há alguns anos, a pe· 
cuãria brasileira, os criadores dispunham de créditos subsidiados em expres
são muito maior do que na atualidade. Os recursos financeiros destinados 
para a pecuária, neste Governo, em especial, se reduziram muito. Então, é 
uma classe que está angustiada, que está a pedir um apoio do Governo para 
poder desenvolver a sua atividade com melhor sucesso em favor do País. Nós 
gostaríamos, inclusive, que V. Ex•, agora ou posteriormente, reproduzisse 
uma frase, uma palavra proferida pelo representante dos criadores de Ubera-

ba, que tenha sido indelicada, ofensiva à pessoa do Senhor Presidente da Re
pública. Tódos que leram o discurso não encontraram uma palavra indelica
da~ agressiva à pessoa do Senhor Presidente da Reptlblica. Foram feitas críti
cas e parece-me, no meu entendimento, ao meu juízo, numa oportunidade 
adequada, própria, porque ali estavam reunidos grandes lideres da atividade 
pecuária brasileira. 

O Sr. Saldanha Derzi (PP- MS) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSE LINS (PDS - CE) - Ouço o aparte de V. Ex• 

O Sr. Saldanha Derzi (PP- MS)- Nobre Senador José Lins, acredito 
que V. Ex• não tenha lido o discurso do Sr. Manocl Carlos Barbosa, para in
terpretar que houvesse alguma indelicadeza para com o Senhor Presidente da 
República. O nó górdio da questão, vou lê-lo, para que V. Ex• tenha uma ide
ia: 

Os números do Orçamento Monetário Nacional provam que os 
recursos alocados à agropecuária para este ano de 1981 são, em nú
meros reais, inferiores aos de 1980. 

Em 1981 o total do crédito para toda a agropecuária, segundo o 
Orçamento Monetário, apresenta apenas 53,7 por cento de cresci
mento nominal sobre o de 1980; a previsão de crescimento de em
préstimos do Banco do Brasil é de apenas 48,8 por cento, em valores 
nominais. No contexto dos crescimentos previstos para o setor ru
ral, o custeio pecuário, em particular, deverâ crescer absolutamente 
nada em 198 I. O saldo da conta de custeio pccuârio no Banco do 
Brasil, que erà de 29 bilhões de cruzeiros em dezembro de 1980, de
verá permanecer inalterado até dezembro de 1981, o que significa 
que nenhum recurso adiCional deverá ser repassado por meio desta 
conta no presente ano. 

Todos esses números- mesmo aqueles em que o crescimento 
nominal ê positivo, revelam-se bem inferiores aos níveis.de inflação 
previsíveis para este ano. Esses números significam uma compressão 
violenta na liquidez do setor. 

Significa, riobre Senador José Lins, que a prioridade para a agropecuâria, 
realmente não chegou. De forma qua:.não houve indelicadeza na apresentação 
desses números. Pedia somente a reciclagem no Orçamento para o setor agro
pecuário. Foi mal interpretado por Sua Excelência o Senhor Presidente da 
República, ou alguém o envenenou. O Presidente da Associação Brasileira de 
Criador de Zebu não teve íntenção nenhuma de ofender o Chefe do Governo, 
poi'que a classe agropecuária ainda acredita na palavra de Sua Excelência o 
Senhor Presidente da República, que a prioridade é o setor rural, a agrope
cuâria. Acreditamos. No entanto, reafirmamos que Sua Excelência estã sendo 
traído pelo primeiro e segundo escalões do seu Governo. 

O SR. JOSfi LINS (PDS- CE)- Senador Saldanha Derzi, V. Ex• sabe 
que não se trata disto. Essas criticas embora comuns, tornam-se de mau gosto 
quando feitas de público. Nessas condições elas perdem a sensibilidade e pa
recem mascarar um objetivo sem nobreza. Quanto ao Orçamento monetário, 
todos sabem que'nào contemplou, nenhuma das suas linhas, com acrl:scimos 
elevados, sobre as aplicações do ano passado. Nenhuma das contas do Orça
mento foi aumentada, em termos nominais, em mais de 50%, a não ser as con
tas em aberto. E V. Ex" sabe pOr quê. Porque tratava-se uma luta titânica en
tre o Governo e a inflação, e uma das armas dessa luta é exatamente o contra~ 
le da expansão do crêdito. 

Onde estava a oportunidade da reclamação? O Presidente da República 
era um convidado e um convidado de honra. A Associação Brasileira dos 
Criadores de Zebu o conyidara para uma cerimônia festiva. O Presidente lâ 
estava para apoiar, com a sua presença e para doar uma área de expansão ... 

O Sr. Saldanha Derzi (PP - MS) - A ârea doada, nobre Senador, foi 
uma lei votada pelo Congresso Nacional. 

O SR. JOSE LINS (PDS- CE)- E verdade. E V. Ex• não hâ de negar 
que o Presidente da República ali estava para fazer a entrega dessa área. O 
Presidente não pode nada sem a lei. h claro. Ou quereria V. Ex• que Presiden
te alienasse à sua revelia o Patrimônio Nacional? 

O Presidente sentiu-se magoado com as críticas feitas de público, num 
momento de rara- inoportunidade. E como é um homem sensível, como é 
sobretudo um homem espontâneo, chocou-se e, espontaneamente, demons
trou sua insatisfação. Simplesmente a demonstrou com a sua mágoa. 

O povo brasileiro já conhece essa sinceridade e gosta dela. 

O Sr. Dejandir Dalpasquale (PMDB - $C) - Permite-me V. Ex• um 
ap_arte? 

O SR. JOSE LINS (PDS -CE)- Com o maior prazer. 
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O Sr. D•jandir Da/pasquale (PMDB- SC)- Li o discurso do Presiden
te da Associação Brasileira dos Criadores d~ Zebu, na oPortunidade em que o 
Senhor Presidente da República assistia à 45" Exposição Nacional de Zebu. 
Realmente, não vi nenhuma critiCá ao Senhor Presidente da República. Pelo 
contrário. Até, num tópico do pronunciamento que foi lido pelo Senador Sal~ 
danha Derzi, se reconhece a dificuldade: -se difícil é dirigir uma associação, 
muito mais difícil é dirigir uma nação. O Presidente da Associação reconhe
ceu isto. Não houve- parece-me- nenhuma critica, e a u-casião foi aquela, 
que foi muito oportuna, porque não é fácil falar com o Presidente da Re~ 
pública. Não ê fácil ·encaminhar as críticas ... 

O SR. JOSÉ UNS (PDS- CE)- V. Ex• se engana. Com esse objetivo 
o Governo tem recebido, constantemente, d~legações de todas as ãreas, e de 
todos os setores. 

O Sr. Dejandir Dalpasquale (PMDB- SC) _:Não havia momento mais 
oportuno, do que aquele, para que a classe reclamasse aquilo de que realmen
te precisava. Acontece que o Presidente da República não é só um homem 
sii:nples, é um homem impulsivo. Exatamente pó r um fato como esse é que em 
Santa Catarina aconteCeu um mom.ento,-ãté-trãgico, em que a população se 
revoltou contra o Presidente e contra mais alguns dos seus assessores, criando 
um grande tumulto no Centro da Cídade de FlOfiailópolis. Foi exatamente 
pela impulsividade do Senhor Presidente da República, naquele instante, "que 
se revoltaram estudantes, trabalhadores, funcionãi'ios públicos, e se formou 
- como já disse- Um tumulto no Centro d_a Cidade. Esse ê o momento em 
que o Presidente perde a calma e desce do lugaT de-Presidente da Repúbiica, e 
deseja misturar-se com o povo desta forma, como o fez em Uberaba, empur
rando o Presiden_t~ .da Associação. Esses acontecimentos criam reVolta. Foi 
exatamente o que aconteceu em Santa Catarina. 

O SR. JOSÉ L1NS (PDS- CE)- V. Ex• se engana completamente, Se
nador Dejandir Dalpasquale. Quem provocou o incJdc;:nte não foi nem pode~ 
ria ter sido o Presidente da República. 

O Sr. Dejandir Dalpasquale (PMDB- ser- É porque V. Ex• não esta
va lá ... 

O SR. JOSf'. UNS (PDS- CE)- Não há nenhum mal em que o Presi
dente busque o povo e o cumprimente. O Presidente ê um homem aberto. 
Como qualquer um de nós. Por que não pode ele chegar atê ao povo que o 
cerca e o aplaude? 

Dizer que o Presidente da República provocou os incidentes a que V. Exf. 
se refere, ê esquecer os limites do bom senso. 

Não houve, não poderia ter havido nenhuma intenção de o Presidente 
provocar tumultos. 

Aliãs, o Presidente Figueiredo não guarda ressentimentos. Ao chegar de 
Uberaba, de volta a Brasília, convocou os seus assessores, para analisar aS 
medidas de apoio à pecuária. Ele deseja saber se há distorções nos ordena:
mentos emanados da Presidência da República. 

O Sr. Lenoir Vargas (PDS - SC) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSÉ UNS (PDS - CE) - Concedo o aparte a V. Ex• 

O Sr. Lenoir Vargas (PDS - SC) - Apenas para dar o testemunho e 
para que o critêrio das generalizações não fique marcado definitivamente nos 
Anais da Casa. O incidente ocorrido em Santa Cã:tarina -e eu estava presen
te- se verificou entre um grupo de estudantes, creio eu, ou pelo menos dava 
a impressão de serem estudantes, e não da população de Santa Catarina. 

O SR. JOSÉ UNS (PDS - CE) --V. Ex• tem razão. A população de 
Santa Catarina não foi conivente com aqueles tristes episódios. 

O Sr. Lenoir Vargas (PDS- SC)- E dlll! 6 ou lO mil pessoas que assis
tiam à chegada do Senhor Presidente da República, apenas um grupo muito 
pequeno de 30, 40 ou 50-rapazes, supOStamente estudantes, é que promoveu 
aquelas ocorrênCias que, infelizmente, marcaram a presença do Presidente 
naquela oportunidade, em Florianópolis. 

O SR. JOSE UNS (PDS- CE)- Agradeço o aparte de V. Ex• mesmo 
porque ele veio em defesa da dignidade dos catarinenses. Diz-se mesmo que 
nem todos os que promoveram aquelas provocações, eram de Santa Catarina. 
Havia, ali, certamente, gente de fora. 

OS r. Dejandir Da/pasqua/e (PMDB -SC)- Permite V, Ex• um aparte? 
O SR. JOSE LINS (PDS - CE) - Consulto a Presidência se disponho 

de tempo para atender a V. Ex" 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Senador José Lins, V. Ex• po
derá conceder um último aparte. 

O SR. JOSE LINS (PDS -CE)- Concedo o aparte ao Senador Dejan
dir Dalpasq uale. 

O Sr. Dejandir Dalpasquale (PMDB - SC) - Apenas para esclarecer 
que, em primeiro lygar, não foram 30 ou 40, foram milhares de pessoas. Tan
to é que Cfuase duas quadras do centro da cidade ficaram tomadas pelo tumul
to. :Em ~~gundolugar, para esclarecer tambêm a V. Ex• que o tuml!lto se ge~ 
rou mais em virtude de--acenos que foram feitos de dentro do Palácio do Go~ 
verno do Estado de Santa Catarina que provocaram a revolta dos que esta
vam presentes, acenos estes feitos inclusive pelo próprio Presidente da Re
pública e por alguns Secretários de .Estado. E revoltou mais ainda que en
quanto a população ali estava para aSsistir à presença do Presidente da Re
pública, alguns Secretários estaVam bem -acomOdados na sacada do Palácio~ 
com copos de uísque, parece que para enfrentar a pobreza e a miséria do nos
so" Estado. Estes foram os fatos qUe g"erãraili a revolta em Florian6polis, po
pulação- que sem dúvida nenhuma representa o povo de Santa Catarina, por
que a grande maioria, ou a sua quase totalidade, foi dos que se revoltaram na
quele instante e fizeram aquela manifestaçã.o. 

O Sr. Lenoir Vargas (PDS~ SC)- Esta é a interpretação da Oposição, 
nobre Senador. 

O Sr. Dejandir Dalpasqua/e (PMDB - SC) - Absolutamente ... 

O SR. JOSÉ UNS (PDS - CE) - Entre a opinião de V. Ex• c a do 
nobre Senador Lenoir Vargas, eu prefiro a do Senador Lenoir Vargas, não 
porque S. Ex" seja do PDS, mas por uma razão dife!ente. Por respeito ao 
nobre e ordeiro povo do seu Estado. · 

Se V. Ex• acha que as provocações daquele dia foram apoiadas pela 
maioria dos catarinenses V. Ex" está totalmente errado. E. certo que ali havia 
milhares e milhares de pessoas. 

O Sr. Dejandir Da/pasquale (PMDB- SC)- Mas eu estava presente, cu 
assisti... 

6 SR. JOSÉ UNS (PDS - CE) - V. Ex• não estava sozinho. Firmo
me, Senádor Dalpasquale, no propósito de fazer justiça ao povo de sua terra 
que, certamente, foi envolvido num tumulto provocado por uma minoria. 

(O Sr, Presidente fazendo soar a campainha.) 

Sr. Presideitte;peço desculpas a V. Ex" e vou encerrar. O povo brasileiro 
está cansado daqueles que procuram parecer o que não são. 

O Presidente da República é esporitâneo, simples e popular. Aonde quer 
que vã; aí estão aS multidões vendo-o, acompanhando-o e o recebendo com 
carinho. Essas carinhosas manifestações atingem à sua sensibilidade e à sua 
espontaneidade,· .muito ao gosto do pOvo brasileiro. 

Sua Excelência não feriu e nein jamais feriria os brios do povo ·de Ubera
ba. Tanto é assim que o ouviu. Esquecendo mágoas ou ressentimentos, mes
mo em funÇão das reclamações ali recebidas renovou o seu apoio ao parque 
pecuário_ da grande região do sudeste mineiro. 

As críticas inoportunas contidas naquel~ discurso, de modo nenhum, 
prejudicarão o _ _apoio de seu Governo ao desenvolvimento da agropecuária 
mineira. 

Era o que tinha a dizer. Muito obrigado. (Multo bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. LEITE CHAVES 
NA SESSÃO DE 14-5-81, E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE 

O SR. LEITE CHAVES (PMDB- PR. Para encaminhar a votação.)
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

São inerentes a todos os Parlamentos do mundo, inclusive a este- como 
já o foi no passado - poderes e atribuições, impostergáveis como o de votar 
o Orçamento; O de legislar sobre matêria fiscal, o de legislar sobre mat~ria fi
nanceira, o de legislar sobre funcionalismo público. Todos têm conhecimento 
de que hã bastante tempo o Congresso Nacional está sem nenhum poder nes
se.sentido. 
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Dur . .mte os quatro primeiros anos que se seguiram à eleição de 1974, ti
vemos grande -empenho no sentido da abertura, das liberdades democráticas. 
Ninguém nega que, em razão do trabalho do Congresso Nacional, essas liber
dades foram restabelecidas se não nos limites desejad_os, mas pelo menos em 
niveis melhores do que havia até 1975. Ninguém nega isso. Agora·; ·o que esta 
C asa não admite mais é continuar totalmente desvestida _de_ poder. O único 
poder ainda concedido ao povo é o da formacão do Congresso Nácional. E 
I.{Uando as populações brasileiras se reúnem para votar, o fazem na expectati
\ <I Je mudança. E homens. os mais experientes que para aqui vêm, não conse
i;!Uern sequer aprovar um projeto, por mais modesto que seja. E o Executivo 
-;e dá <tO luxo de._ -através de sua Bancada, rc~jeitar es~es projetas, ainda que 
:.I través_ de decreto-lei. 

Emào. quando_já ilão temos mais poder, quando já não temos mais nem 
condições de dizer ao povo como se processarão as nossas próprias sucessões, -
então, SL Presidente. chegamos a um mínimo inerente __ a qualquer parlamen
to: o da obstrução parlamentar. Este é um direitõ inerente às rhinoriãs, é um 
direito de sobrevivência. Quando obstruímos, o fazemos por uma razão rele~ 
v ante; o povo quer saber como é que vão~se processar as próximãs eleições. 
Ora, o Partido do Governo recebe indicações do alto, resoh:e de vésp_era a 
respeito dos seus candidatos. Mas, os Partidos de OpOsição carecem de longo 
diálogo, de tempo para auscultar o povo sobre a viabilidade dos candidatos. 
Pois, a esta altura, não se sabe se as eleições haverão de se-realizar. E pior do 
que isso, cheguei recentemente do exterior, -encontrando no Paraná Um clima 
completamente .mudado. Ninguém aci-edita· em eleições, inclusive parlamen
tares; há risos quando se fala em eleiÇões, achando que es-tâ definido um clima 
em que elas nào haverão de se realizar. As promessas todas deste Movimento 
de 64 eram de redemocratização, e isto nãO haverá sem que eleições existam. 

Então, Sr. Presidente, por que nós obstruímos? Porque, primeiro, a 
Maioria tem número suficiente até pa-ra sozinha iipiOvar ou rejeitar projeto 
apresentado por ·qualquer dos nossos Senadores. -E o que o- ilustre Senador 
Humberto Lucena busca, através desse projeto, que foi aprovado por todas 
as comissões técnicas'? Uma definição sobre as coligaçõ.es partldáiiils, sobre a 
questão de subleg_enda, direito rudimentar de uma democracia. Quer dizer, 
sàt' direitos rudimentares a.- toda deniocracia, e- não pode ser diferente no Bra
-;il. De forma que, embofa úma prefeitura, ou outros setores sofram o cons~ 
trangirnento de não ter aprovação célere, como ocorria no passado, são prete
ridos assuntos regionais ou particulares mas. isto. em benefício dos assuntos 
de natureza mais-gerais e abrangentes, que são os interesses nacionais, acerca 
das fuluras eleições, das sucessões estaduais, e do_que se haverâ de fazer no 
ano que vem, porque as eleições haverão de se realizar nos próximos anos. 
Quer dizer, não há afronta aos interesses das prefeituras no que tange a finan
ciamentos, embora ressaltemos que muitas delas jã estejam comprometidas 
além de sua normal capacidade de pagamento. Aqueles que estão tentando le
vantar a Nação contra o Congresso, ou cóntra as Bancadas de Oposição, de
verão ser advertidos a esse respeito. 

Quer dizer, estamos obstruindo no exercício regulãr de um direito, em 
nome de interesses maiores, de interesses derilocráticos, de intereSses do Bra
sil. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. JOSE L!NS NA 
SESSÃO DE 14-5-81 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORA· 
DOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. JOSI': LINS (PDS- CE. Para encaminhar a votação.) -Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores: 

E estranha, realmente, a declaração do nobre Senador Affonso Camargo 
de que a Oposição nã-O faz obstrução. Estranha é também a acusação de que, 
estamos num jogo de fraude. Nesse jogo, afirma S. Ex•, mais ganha quem 
frauda. Não me consta qUe a OposiÇãO fr<iude e,--ae·nossa parte, não Somos os 
que mais fraudam porque, simplesmente, não fraudamos. A Oposição tam~ 
bl:m não é a que menos frauda, porque não creio que ela ao menos fraude. 
Disse o Senador ... 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Então o únicO qUe está frai.td3.nào s-ou eu, 
que sou independenteL Se a OposiçãO não fraUda~ o PDS não frauda, sou eu 
que fraudo. 

O SR. JOSÉ UNS (PDS- CE)- V.- Ex> 6 detentor de tall1ánba digni
dade, V. Ex• merece tamanho respeito que seria vexatório de nossa parte che
gar a uma tal conclusão. 

No entanto, a obstrução, praticada pela Oposição, Sr. Presidente. não 
diz respeito apenas a esses últímõs dias. Ela vem de longe, desde o ano passa
do. Somos a -Maioria. Contamos com 36 dos 67 Senadores do Parlamento. 

9 Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Mas não parece. 

O SR. JOSE UNS (PDS- CE)- Mas não parece. Realmente não pa
rece. Alguns dos Senadores do PDS não têm Podido, por questões de sa11de 
-e isto é do conhecimento de todos- comparecer para votar, para cumprir 
ó cõm"prorriisso parl_am_entar. Isso é compreensível. 

Não estarrios, também, Sr. Presidente, ao Sabor de incertezas quanto as 
eleições- como disse o nobre Senador Leite Chaves. E. verdade ci_ue aflora a 

-~onSclê_~~i8._d~_ Que algUma- coiSa -na legi~l~ção eleitoral deve mudar; que a lei 
deve .se ajustãr à nova fase de abertura, às novas aquisições democráticas do 
País. 

Mas, essa aspir;çào não ê: só nossa, como não 6 apenas da OposiçãO; to~ 
dos desc:jamos encontrar um calllinho para ajustar a legislação eleitoral à 

_nova condição política do Pais. Nem vale a pena, nem vale dizer, Sr. Presí~ 
dente~_que _nós do PPS, não temos o _d~ejo_ 4e agi_lizar as nossas próprias de~ 
çjsões. fixando o pensamento do Partido quan-to às inovações que hão de vir. 

Temos dito p-e1a Liderança, a todo momento, que desejamos o quanto
antes uma definição; e se não chegarmos ainda a esse ponto, é que não nos in~ 
tei"essam conclusões apressadas, que não consultem às bases do Partido. 
Quanto a consulta, mesmo na área do Poder Executivo, não vejo por que 
estranhá-las. O Partido tem o direito de consultar não Só as suas bases como 
ao povo. NãO só aos que rilais enteridam de normas eleitorais, mas também às 
áreas do Governo~ Nenhuma sugestão poderá prejudicar à lisura das análises 
que-se devem proceder para chegar, ~final, a um consenso do Partido. Vol~ 
tando à obstrução da pauta, Sr. Presidente, é preciso lembrar que hâ quatro 
ou cinco meses não votamos os pedidos de empréstimos dos Estados e Mu
nicípios. (Risos.) 

Não nos devemos rir, nobre Senador Dirceu Cardoso. Esses Municípios 
são os nossos. São os Seus-. se ê ciúe V. EX~ tem alguns ... 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - No fundo, sou o fraudador. 

O SR. JOSE LINS (PDS- CE)- V. Ex• jamais fraudaria a sua estrutu
ra mentaL a sua formação moral se oporia tenazmente a isso, mesmo que fos
-se para a salvação ... 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Nacional,. .. 

O SR. JOSÉ UNS (PDS- CE)- Não digo tanto. Nesse caso fico em 
dúvida, porque as grandezas me confundem. Entre dois infinitos não há com~ 
paração. No entanto a obstrução causa, realmente, sérios prejuízos aos Esta~ 
dos e Municípios. 

Foi V.OEx~. S_enador Dirceu Card~so, que usou de uma imagem de retóri
ca, num discurso feito há alguns dias: V. Ex' disse, então, que o enforcado 
procura se agarrar à tênue corda do vento para salvar-se. Saiba V. Ex' que, 
no caso, o enforcado nãO é o PDS. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Ficá satisfeito de: V. Ex• guardar estas paM 
lavras minhas. 

O SR. JOSÉ LINS (PDS - CE) - Guardo-as, porque com elas V. Ex• 
fere. Os conceitos de V. Ex' são meramente retóricos, mas nem por isso dei
xam de ferir. 

Mas, Senador Dirceu Cardoso, o afogado a que V. Ex• se referiu não é o 
PDS. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB - PE) - Enforcado. 

. o sR: rost UNS (PDS- CE)--Ou o af~gado. AÍênue corda do ven
to ta:nbém ilude a queffi se afoga. O enforcado, porém, não é o PDS; são exa
tamente os Estados _e os 1-iunicípios. Estes, sim, estão procurando agarrar-se 
não a tênue esperança de uma corda ao vento, mas a n6s, do PDS. A única es
perança que lhes restil para salvá~Ios, para defender os interesses de suas 
pobres aspirações. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Paupêrr~mas. 

O SR. JOSE UNS (PDS - CE) - Cheg~mos, neste Plenãrio, às raias 
dO absurdo. O nobre Senador Affonso Camargo proclama que a sua obs~ 
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trução tem propósitos elevados, que ela tem os mesmos sagrados objetivos de 
salvação nacional que _tem para o País o combate é,\O terror. 

Sr. Presidente, comparar o combate_ ao terror com o combate às aspi
rações dos Estados e Municípios é 6 cúfuulO do_mau gosto1 é zombar do f?om 
senso alheio, é defender o absurdo. S. Ex•, ~:Pilsa das palavras, perde o 
equilíbrio da análise e esgota o direito de tripudiar. Chegam-nos centenas de 
telegramas, de todas as partes deste Pa_ís, pedindo ajuda ao PDS. Os Municí
pios e os Estados dcveJll.._reagir,_ Devem Orgãnizar O!i:"Seus grupos de socorro e 
virem para o plenário, como outros têm feito. Só assim a Oposição há de 
compreender que não pode continuar eternamente a abandoná-los e a 
prejudicã~los: 

Era isto que-eu queria dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

PORTARIA,_,, 235, DE 1981 

O Primeiro-Secretário do Senado Feden~t. no uso de suas atribuições re
gimentais e tendo em vista o disposto-no inciso 59 da Portaria n9 133, de 1980, 
resolve: · 

Alter_ar os valores fixados pelo item 49 da Portaria n'1 133, de 1980, pas~ 
sando as respectivas taxa:s a serem cobradas pelos seguintes preços: 

Cabelo - CrS !00,00 
~ Barba - CrJ so,oo 
Unhas - CrS 100,00 
Graxa - Cr$ 20,00 

_..Senado Federal, em 14 de abril de 19_8_1. - Cunha Lima - Primeiro· 
Secretário. 
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Titulares 

I. Bernardino Viana 
2. José Lins 
3. LenoirVargas 
4. Milton Cabral 
5. LuizCavalcante 
6. Benedito Ferreira 

! . Roberto Saturnino 
2. Marcos.Freire 
3. José Richa 

I. José Fragelli 
2, Alberto Silva 

SurAentes 
PDS 

l. Lo mamo Júnior 
2. Gabriel Hermes 
3. Vicente Vuolo 
4. Benedito Canelas 

PMDB 
I. Pedro Simon 
2. Teotónio Vílela 

PP 
1. Affonso Camargo 

Assistente: Francisco Guilherme Thees Ribeiro- Ramal 3495 

Reuniões: Quartas-feiras, às 09:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho 

- Anexo das Comissões - Ramal 3256 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA -·(CEC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Aderbal Jurema 
Vice-Presidente: Gastão Müller 

Titulares 

I. AderbaiJurema 
2. João Calmon 
3, Eunice Michiles 
4. Lenoir Vagas 
S. José Sarney 

1. Laélia Alcântara 
2. Franco Montoro 
3. Pedro Simon 

I. Gastão Müller 

Suplentes 
PDS 

l. Lomanto Júnior 
2. Gabriel Hermes 
3. João Lúcio 

PMDB 
l, Marcos Freire 
2. Mauro Benevides 

PP 
I. Evelásio Vieira 

Assistente: Sérgio da Fonseca Braga - Ramal 3492 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alex.aodre Costa 

• Anexo das Comissões - Ramal 3_546 
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COMISSÃO DE FINANÇAS - (CF) 
(17 membros) 

COMPOSiçAO 

Presidente: Franco Montoro 
Vice-Pres:idente: Gabriel Hermes 

Titulares 

I, Raimundo Parente 
2. Lomanto Júnior 
3. Amaral Furlan 
4. Amaral Peixoto 
5. Martins Filho 
6. Tarso Dutra 
7, Gabriel Hermes 
8. Hugo Ramos 
9. Almir Pinto 

L Mauro Benevides 
2. Roberto Saturnino 
3. PedroSimoil 
4. Teotônio Vilela 
4. Franco Montoro 

L Tancredo Neves 
2. AfTonso Camargo 
3. Mendes Canak 

Suplentes 
PDS 

LJo&é Guiomard 
2. Bernardino Viana-
3. Benedito Canelas 
4. Vicente Yuoto 
S. José Uns 

PMDB 
L Humberto Lucena 
1. Paulo Brossard 
3. José Richa 

PP 
I. Safdanhu Derzi 
1. José Fragelli 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca- Ramal 3493 
Reuniões: QuintaS-feiras, às IO:OO]loi'as~ -
Local: Sala da Comissao, na Ala s·enador Nilo CoelhO 

-Anexo das Comissões --Ramal 4323 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL - (CLS) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Raimundo Parente 
Vice_-Presidente: Humberto Lucena 

Titulares 

I, Raimundo Parente 
2. Aloysio Chaves 
3. Hugo Ramos 
4. Eunice Michiles 
S. Gabriel Hermes 

Suplentes 
PDS 

1. Lenoir Vargas 
2. Aderbal Jurema 
3. Almir Pinto 

PMDB 
1. Franco Montoro L Agenor Maria 
2. Humberto Lucena 2. Nelson Carneiro 
3. Dejandir Dalpasquale 

PP 
I. José Fragelli I. Luiz Fernando Freire 

Assistente: Luiz ClAudio de Brito - Ramal 3498 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
LocaL: Sala da Comissão, na Aia: Senador Aic:Xa-nd[.e CQSiit 

- Anexo das Comissões - Ramal 3339 

COMISSÃO DE. MINAS E ENERGIA - (CME) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Cabral 
Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

Titulares 

I. Milton Cabril.[ 
2. Luiz Cavalcante 
3. José Lins 
4. Almir Pinto 

I, Henrique Santillo 
2. Teotônio Vilela 

I. Affonso C amargo 

Suplentes 
PDS 

I. Dinarte Mariz 
2. Gabríel Hermes 
3. Martins Filho 

PMDB 
I. Roberto Saturnino 

PP 
I. Alberto Sílva 

Assistente: Francisco Gonçalves Pereira - Ramal 3496 
Reuniões: Quartas-feiras, às !0:30 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

--Anexo das Comissões- Ramal 3652 

DIÁRIO DO COJI<GRESSO NACIONA~ (Se_oão!l) 

COMISSÃO DE MUNICIPIOS - (CM) 
{! 7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Lomanto Júnior 
Vice-Presidente: Agenor Maria 

Titulares 

I. AlmirPinto 
2. Lomanto J (mio r 
3. Amaral Furlan 
4. Amaral Peixoto 
5. Benedito Canelas 
6. Lenoir V argas 
7. MoacyrDalla 
8. Raimundo Parente 
9. Vicente Vuolo 

L José Richa 
2. Orestes Quêrda 
3. Evandro Carreira 
4. Lázaro Barboza 
5. Agenor Maria 

I. Gastão MUller 
2. Affonso Camargo 
3. Mendes Canale 

Suplentes 
PDS -

t. Tarso Outra 
2. Aderbal Jurema 
3. José: Sarney 
4. Murilo Badaró 
S. Benedito Ferreira 

PMDB 
I. Marcos Freire 
r Õejandir -Dalpasquale 
3. Humberto Lucena 

PP 
I. Alberto_ Silva 
2. Luiz Fernando Freire 

Assistente: Francisco Gonçalves Pereira - Ramal 3496 
Reuniões: Quintas-feiras, às li :00 .horas 
Local: Sala da Comissão, na A:la Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 3122 

COMISSÃO DE REDAÇÃO - (CR) 
(5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Adalberto Sena 
Vice-Presidente: Murilo Badaró 

Titulares 

l. João Calmon 
2. Murilo Badarô 
3. Aderbal Jurema 

I, Adalberto Sena 

I. Saldanha Derzi 

Suplentes 
PDS 

1, José Sarney 
2. Moacyr Dalla 

PMDB 
I. Evandro Carreira 

PP 
I. Mendes Canale 

Assistente: Fátima Abrahào de Araújo - Ramal 3266 
Reuniões: Quintas-feiras, às. 14:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3121 

COMlSSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES - (CRE) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: L uiz Viana 
Vice-Presidente: Amaral Pei.o.oto 

Titulares 

1. Luiz Viana 
2. Tarso Outra 
3. Lomanto Júnior 
4, Amaral Peixoto 
5. João Calmon 
6. Aloysio Chaves 
7. José Sarney 
8. Lourival Baptista 

I. Paulo Brossard 
2. Nelson Carneiro 
3. JoséRicha 
4. Mauro Benevides 
S. Marcos Freire 

Suplentes 
PDS 

l. Aderbal Jurema 
2. Bernardino Viana 
3. Amaral Furlan 
4. Moacyr Dalla 
5. Martins Filho 

PMDB 
1. Leite Chaves 
2. Pedro Simon 
3. Roberto Saturnino 

Maio de 198\ 

PP 
I. Luiz Fernando Freire 
2. TancredoNeves 

! , Saldanha Derzi 

Assistente: Leila Leivas Ferro Costa - Ramal 3497 
Reuniões: Quartas-feiras, às 14:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho 

- Anexo das Comissões - Ramal 3254 

COMISSÃO DE SAÚDE- (CS) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jaison Barreto 
Vice-Presidente: Almir Pinto 

Titulares 

I. Lomanto Júnior 
2. Almir Pinto 
3. JoséGu.iomard 
4. Lourival Baptista 

I. Henrique Santillo 
2. Jaison Barreto 

1. Saldanha Derzi 

Suplentes 
PDS 

I. ~enedito Canelas 
2. João Calmon 
3. Lenoir Vargas 

PMDB 
L Laélia Alcântara 

PP 
1. Gastão MUller 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 3499 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da "Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa -

- Anexo das Comíssões - Ramal 3020 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente; Dinarte Mariz 
Vice-Presidente: José Fragelti 

Titulares 

I. Dinarte Mariz 
2. Luiz Cavalcante 
3. JoséGuiomard 
4. Murilo Badaró 

I. Mauro Benevides 
2. Agenor Maria 

I. José Fragelli 

Suplentes. 
PDS 

I. Raimundo Parente 
2. Amaral Furlan 
3. Benedito Ferreira 

PMDB 
L Orestes Quércia 

PP 
I. Gastão MUller 

Assistente: Marcelino dos Santos Camello - Ramal 3498 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala da COmissão~ na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anex.o das Comissões - Ramal 3020 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL- (CSPC) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Agenor Maria 
Vice-Presidente: Raimundo Parente 

Titulares 

I. Raimundo Parente 
2. AderbalJurema 
'3. Lourival Baptista 
4. Moacyr Dalla 

l, Agenor Maria 
2. Humberto Lucena 

I. Gastão Müller 

Suplentes 
PDS 

L Helvfdio Nunes 
2. Bernardino Viana 
3. José Guiomard 

PMDB 
I, Lázaro Barboza 

PP 
L Luiz Fernando Freire 

Assistente: Luiz Cláudio de Brito - Ramal 3498 
Reuniêles: Quarfas~feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 3121 
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COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICACOES 
E OBRAS PúBLICAS - (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Vicente Vuolo 
Vice-Presidcnte: Benedito Ferreira 

Titulares 

1. Vicente Vuolo 
2. Benedito Ferreira 
3, Aloysio Chaves 
4. Milton Cabral 

~uplentes 

PDS 
1. L_omanto Júnior 
2. Luiz Cavalcante 
3. Amaral Pei:~toto 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

PMDB 

1. EvandroCarreira 1. Orestes Quércia 

2. Lázaro Barboza 

PP 

1. Alberto Silva 1: Affonso C_amargo 

Assistente: Marcelino dos Santos Camello - Ramal 3498 

Reuniões: Quinta$-feiras, às 11:00 horas 

Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Ale:~tandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3130 

Terça-reira 19 1871 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS 
Chefe: Alfeu de Oliveira 
local: Anexo das Comissões - Ala Senador Nilo Coelho 

- Andar Térreo - 211.3407 

Assistentes: Helena Isnard Accauhy- 211-3510 
Mauro Lopes de Sá - 211-3509 
Clayton Zanlorenci - 211-3502 
Frederic Pinheiro Barreira - 211-3503 
Maria de Lourdes Sampaio - 211-3503 

C) SERVIÇO DE COMISSOES ESPECIAIS E DE 
INQU~ITO 

Chefe: Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz- Ramal 3511 
Assistentes~ Haroldo Pereira Fernandes- Ramal 3512 

Elizabetb Gil Barbosa Vianna - Ramal 3501 
Nadir da Rocha Gomes - Ramal 3508 

SERVIÇO DE COMISSõES PERMANENTES 
QUADRO DE HORÁRIO DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS DAS 

COMISSÕES PERMANENTES PARA O BilONIO 1981/1982 

TERÇA-FEIRA QUINTA-FEIRA 

LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE 
Horas Comissões Horas Comissões 

Sala da ComisSão, na Ala 
10:00 CAR Senador Alexandre Costa GUILHERME 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 cs Senador Alexandre Costa LEDA 

Ramal3024 Ramal3020 

Sala da Comissão, na Ala 
!!:00 CA Senador Nilo Coelho SflRGIO 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 CEC Senador Alexandre Costa Sf:RGIO 

Rama13378 Rama13546 

Sala da Comíssão, na Ala 
QUARTA-FEIRA 10:00 CF Senador Nilo Coelho GUILHERME 

LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE Ramal4323 

Horas Comissões 

Sala da Comissão, na Ala 
09:00 CE Senador Nilo Coelho FRANCISCO 

Sala da Comissão, na Ala 
LUIZ ll:OO CLS Senador Alexandre Costa 

Rama13339 CLÁUDIO 

Rama13256 
Sala da Comissão, na Ala 

Sala da Comissão, n.a Ala PAULO 
09:30 CCJ Senador Alexandre Costa ROBERTO 

Ramal4315 

11:00 CM Senador Alexandre Costa GONÇALVES 
Ramal3122 

Sala da Comissão. na Ala 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 DF Senador Alexandre Costa L IODA 

11:00 CT Senador Alexandre Costa MARCELINO 
Ramal3130 

Rama13168 
Sala da Comi!!!são, na Ala 

Sala da Comissão, na Ala 
10:30 CME Senador Alexandre Costa GONÇALVES 

14:00 CR Senador Alexandre Costa FÁTIMA 
Ramal3121 

Rama13652 

Sala da ComissãO, na Ala 
11:00 CRE Senador Nilo Coelho LEI LA 

Ramai32S4 

Sala da Comissão, na Ala 
11:00 CSN Senador Alexandre Costa MARCELINO 

Ramal3020 

Sala da Comissão, na Ala LUIZ 
!!:00 CSPC Senador Alexandre Costa 

Rama13121 CLÁUDIO 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 

ANO XXXVI -No 049 QUARTA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 1981 BRASíLIA -DF 

SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO ---------------; 

to 

I- ATA DA t• REUNIÃO, EM 19 DE MAIO DE 1981 

I. I - ABERTURA 

1.1.1 -Comunicação da Presidência 

- lnexistênCra de "quorum'' para abertura da sessão. 

1.1.2- Designação da Ordem do Dia da próxima sessão. Encerramen-

1.2 - EXPEDIENTE DESPACHADO 

1.2.1 - Oficio do Sr. ]V-Secretário da- Câmara dos Deputados 

Comunicando a aprovação da seguifite matéria_: 

-Projeto de Lei do Senado n' 8/81 (n• 4.463/81, na Câmara dos De
putados), que reajusta os valores de vencimentos e proventos dos servido
res ativos e inativos do Senado Federal, e dâ outras providências. (Projeto 
enviado à sanção em 18-5-81.) 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes projetas: 
- Projeto de Lei da Câmara rio 50f8l(no 2.048/79, ria Casa de ori

gem) que dá nova redação ao§ 29 do art. 458 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de J9 de maio de 1943, dis
pondo sobre o fornecimento de transporte púa o trabalhador. 

- Projeto de Lcí da Câmara no 51/81 (no 1.468/79, na Casa de ori
gem), que dispõe sobre a criação do Instituto de Energia Solar, na Univer
sidade Federal do Rio Grande do Norte- UFRN. 

1.2.2 - Pareceres 
Referentes às seguintes matérias.;-
Projeto de Lei do Senado n9 345/78, que acrescenta parágrafos ao art. 

450, da Consolidação das Leis do Trabalho. -
Projeto de Lei do Senado no 354/78, que altera a redação do artigo 

474, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
-Projeto de Lei do Senado n9 117/79, que dispõe sobre a aplicação, 

como incentivo fiscal, na área da SÜDAM, da totalidade do Impos_to de 
Renda devido pelas pessoas físicas e juiídicas domiciliadas na Amazônia 
Legal, e dá outras providências. 

- Projeto de L:ei do Senado n~> ~_9(89 •. que detef_~illa que as insti
tuições de ensino superior vinculadas à União mantenham cursos notur
nos. 

- Projeto de Lei do Senado n9 8 I /80, que dá nO-va redação a disposi
tivo do Decreto-lei n9 594, de 27 de maio de 1969, que institui a Loteria Es
portiva Federal. 

- Projeto de Lei do Senado n"' 84/80, que dispõe sobre a disponibili
dade e aposentadoria dos membros do Ministério Público Federal e da 
Defensaria Pública. 

-Projeto de Lei do Senado n9 220/8.0-Complementar, que institui as 
Feiras dos Produtores, para venda direta ao consumidor, com isenção dos 
tributos estaduais e municipais incidentes. 

- Projeto de Lei do Senado n9 227/80, (Jue dispõe sobre o direito de 
ação das Associações Ambientais. 

- Projeto de Lei do Senado n~> 312/80, que dispensa o prazo de ca
rência para obtenção de beneficio por incapacidade para o trabalho. 

- Projeto de Lei do Senado n9 212/75, que regulamenta a profissão 
de desenhista gráfico e dá outras providências. 

~Projeto de Lei do Senado n9 105/78, que acrescenta§ 49 ao artigo 
18, da Lei n• 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

- Projeto de Lei do Senado n"' 92/80, que revoga o artigo 19 da Lei 
n' 6.620, de 17 de dezembro de 1978. 

-Projeto de Lei do Senado n9 325/78, que dá nova redação ao artigo 
49 I, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

- Projeto de Lei do Senado n9 137/80, que dispõe sobre a isenção de 
imposto de renda para os proventos da aposentadoria e para as pensões, 
sob a condição que especifica. 

- Projeto de Lei do Senado n9 185/80, que dispõe sobre a inclusão de 
representantes do maior partido político de oposição na administração 
das entidades paraestatais e dá outras providências. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 310/80, que elimina a opção existente 
no regime do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, compatibilizando~ 
o com o siStemã.- de estabilidade no em PI-ego. 

1.2.3 - Projeto de lei 

- Projeto de Lei do Senado no 108/81, de autoria do Sr. Senador 
Orestes Quércia, que determina prazo de prescrição das ações pleiteando 
direitos relativos ao FGTS e ao PfS-PASEP. 

1.2.4 - Requerimento 

- N9 IOÜ/81, de autoria do Sr. Senador Lourival Baptista, solichan-
do a transcrição, nos Anais d-6 Senado Federal, da mensagem que deveria 
ser lidã na última sextaMfeira, pelo Papa João Paulo II, por ocasião do 90~> 
aniversário da Encíclica "Rerum Novarum". 

1.2.5 - Comunicação da Liderança do PDS 

- De substituição de membro em comissão mista. 

1.2.6 - Comunicação 

- Do Sr. Senador José sarne)', que se ausentará do País. 

2- DISCURSOS PROFERIDOS EM SESSÃO ANTERIOR 

Do Sr. Almir Pinto, pronunciaâo na sessão de 18-5M8l. 
Do Sr. Gilvan Rocha, pronunciado na sessão de 18-5-81. 

3 - RET!FICAÇÃO 

Ata da 56• Sessão, realizada em 7-3-81. 

4- ATAS DE COMISSÕES 

S- MESA DIRETORA 

6- LIDERES E \'!CE-LIDERES DE BLOCOS PARLAMENTA
RES 

7 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
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ATA DA 1' REUNIÃO, EM 19 DE MAIO DE 1981 
3' Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESIDENCIA DO SR. JARRAS PASSARINHO 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM·SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: .. 

Laélia de Alcântara --Jorge Kalume- José Guiorilard- Eunice Mi
chiles ~ Evandro Carreira- Raimundo Parente- Aloysio Chav_es- Jar
bas Passarinho- Alexandre Costa- Luiz Fernando .Freire- José Sarney 
- Alberto Silva- Bernardino Viana- Helvídio Nunes- Almir Pinto
José Lins- Mauro Benevides- Agenor Maria- Martins Filho- Cunha 
Lima- Humberto Lucena- Aderbal Jurema- Marcos Freire- João Lú
cio- Luiz Cavalcante- Gnvan Rocha- Lourival Baptista- P"a.Ssos POrto 
--Jutahy Magalhães- Lomanto Júnior- Luiz Vi"a~_ã_-l?irceu Cardoso 
-João Calmon- Amaral Peixoto- Roberto Saturnino- Itamar Franco 
- Murilo Badaró - Tancredo Neves- Orestes Quérc1à ---Henrique San-
tillo - Lãzaro Barboza - Benedito Canelas - Gastão Müller - Vicente 
Vuolo- José Fragelli- Mendes Canale_- Affonso Camatg_o- José Richa 
-Leite Chaves- Evelásio Viélri -=-Lenoir Vargas- Pedro Simon- Tar-
~D~L . . 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A lista de presença acus;o 
comparecimento de 53 Srs. Senadores. --

Entretant01 em plenário, não há o "quorum" mínimo nece.ssãrio para a 
abertura da sessão. Nos termos do§ lll do art. 180 do Regimento Interno, o 
Expediente que se encontra sobre a mesa será desPachado pela Presidência, 
independentemente de leitura. 

Nestas condições, vou encerrar a presente reunião1 designando para a 
sessão ordinária de quarta-feira próxima· a seguinte--

ORDEM DO DIA 

PROJETO DE LEI DO SENADO N•. 70, DEl980 

(Em regime de urgência- art. 371, "c", do RegímeJ!.lO Interno) 

Projeto de Lei do Senado nll70, de 1980, do Senador Humberto Lucena, 
que dispõe sobre coligação partidâria, e dá outras providêncías, tendo pare
cer oral, da Comissão de ConstituiÇão e Justiça, pela constit:ucionalidade,ju-
ridicidade e, no mérito~ Pela rejeiÇão. - --- -- -

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado nll 303, de 1979-
DF, que institui a taxa de limpeza pública no Distrito Federal, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 710 a 712 e 1.029 a 1.031, de 1980, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça- /P pronunciamento: pela constitucionalida
de e juridicidade; 2P pronunciamento: (reexame solicitado em plenário), favO~ 
râvel, com Emenda n9 3~CCJ, que apresenta; 3P pronunciamento: (prestando 
esclarecimento solicitado pela Comissão do Distrito Federal); 

-do Distrito Federal- /P pronunciamento: favorâvel1 nos termos das 
Emendas de o9s 1 e 2..-DF, que apresenta, com voto vencido, em separado, do 
Senador Itamar Franco; 2P pronunciamento: favorável ao projeto e à emenda 
da Comissão de Constituição e Justiça; e 

-de Finanças. favorável ao projeto _e às e~endas _da Comissão do Dis
trito Federal, com voto vencido_ dos Senadores AffOnso Cainargo e José Ri
cha. 

3 

Votação, em turno único (apresentação preliminar da constitucionalida
de, nos termos do art. 49Rdo Regimento Inferno), do Projeto de Lei do Sena
do n9 305, de 1977 - Complementar1 do Senador íiamar Franco, que dã 
nova redação aos parágrafos 211, 39, 49 e 5"', e acresceritã parãgrafos (antigos e 
novos) à lei n' 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributãrio Nacio
nal), tendo 

PARECERES, sob nos 222 e 1.233. de 1979; e !.013, de 1980, da Comis-
são 

-de Constitufção e Justiça- f? pronunclamenro.:·pela inconstitucionali~ 
dade, com voto vencido dos Senadores Tancred~o "N_,~~YC?S! c.unha Lima, Hugo 
Ramos e Amaral Furlan; 29 pronunciamento: (reexame solícitado em ple
nário), ratifiCã.ndo seu parecer anterior; e J? pronuncicimento: (reexam.e solici
tado em plenário), mantendo seus pareceres anteriores, com voto vencido dos 
Senadores Leite Chaves e Cunha Lima. 

4 

Votação, er . turno único (apreciação preliminar da constitucionalidade, 
nos termos do art. 296 do Regimetlto Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n<? 196, de 1979- Complementar1 do Senador Franco Montoro, que dispõe 
sobre o p-agamento de pensão aos dependentes do trabalhador rural falecido 
antes de 31 de dezembro de 1971, tendo 

PARECERES, sob n•s 43 e 1.005, de 1980, da Com{ssio 

-de Constituiçdo e Justiça- /9 pronunciamento: pela inconstitucionali
dade, com voto vencido dos Senadores Leite Chaves e Cunha Lima; 2? pro
nunciamento: (reexame solicitado em plenário), mantendo seu pronunciamen
to anterior, com voto vencido dos Senadores Leite Chaves e Cunha Lima. 

5 

Votação, em turno únicO, do P-rojeto de Resolução n9 172, de 1980 (apre
sentado pela Comissão cte Economia coriiõ Conclusão de seu Parecer nll 1.258, 
de 1980), que autOriza ó Governo do Estado _de Mato Grosso do Sul a elevar 
em Cr$ 1.785.620.157,75 (um bilhão, setecentos e oitenta e cinco milhões, 
seiscentos e vinte mil, cento e cinqüenta e sete cruzeiros e setenta e cinco Cen
tavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.259 e 1.260. de 1980, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

6 

Votação, em turnO único, do Projeto de Resolução n9 177, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nll 1.273, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Mossoró (RN) a elevar em 
CrS 315.464.652,36 {tl"eientõs e quinze milhões, quatrocentos e sessenta e 
quatro mil, seiscentos e cinqüenta e dois crUzeiros e trinta seis centavos) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.274 e 1.275, de 1980, das Comissões: 
_:___de ConStituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorãvel. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 178, de 1980 (apre-
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nll 1.277, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio das Pedras (SP) a elevar 
em CfS 29.983.645,00 (vinte e nove milhões, novecentos e oitenta e três mil e 
seiscentos e quarenta e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida consolida~ 
da, tendo 

PARECERES, sob n's 1.278 e 1.279, de 1980. das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

8 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 179, de 1980 (apre
sentado pela Comis_são de Economia çomo conclu~~o de seu Parecer -n9 1.280, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de São Joaquim (SC) a elevar 
em Cr$ 1.530.000,00 (um milhão, quinhentos e trinta míl cruzeiros) o mon~ 

_ tante_ de sua dívida consolidada, tendo 
PARECERES, sob n's 1.281 e 1.282, de 1980, das Comissões: 
-de Cons_lituir;ão e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
--de Municípios, favorável. 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 180, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.283, 
de 1980), que autoríza a Prefeitura Municipal de Araripina (PE) a elevar em 
Cr$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada~ tc::n-élo · 

PARECERES, sob n's 1.284 e 1.285, de 1980, das Comissões: 
-de Constituiçdo- e Justiça, pela constituciõnalidade e juridicid~de; e 
- de Munidpios, fav-orável. 

10 

Votação, em turrio-único, dp Projeto d~ Resolução n9 181, de 1980 (apre
sentado pela Comiss_ão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.2861 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de A rês (RN) a elevar em Cr5 
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1.448.100,00 (um iriilhão, quatrocentos e quarenta e oito mil e cem cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.287 e 1.288, de 1980, das Comissões: 
- de Constitui cão e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

11 

Votação, eril turno úilico, do Projeto de Resolução n'il' 182, de 1980 (apreM 
sentado pela Comissão de Economia_como conclusão de seu Parecer n9 1.289, 
de 1980), que autoríza a Prefeitura Municipal de Campina Grande (PB) a ele
var em CrS 23.600.000,00 (vinte e três milhões e seiscentos mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.290 e 1.291, de 1980, das Comissões:_ 
- de Constituição e Justi_c_a. pela constitucionalidade e juridiéidade; e 
- de Munidpios, fovorãvel. 

12 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~ 183, de 1980 (apreM 
sentado pela ComiSsão de Economia cOmo cOnclusão de seu Parecer n9 1..292, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de CampOs Belos (GO) a elevar 
em CrS 895.1loO,OO (oitocentos e noventa e cinco mil e cem cruzeiros) o mon
tante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.293 e 1.294, de 1980, das Comissões: 
-de Constítu7ção e Justiça. pela constituciOiialidade e juridicidade; e 
- de Munidpios. favorável. 

13 

Votação, em turno único, do Projeto de _Resolução n9 184, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como ccinc1usão de seu Parecer nv 1.295, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Duerê' (GO) a elevar em Cr$ 
767.700,00 (setecentos e sessenta e sete mil e setecentos cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.296 e 1.297, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justü;a, pela constituciOn-alidade e juridicidade; e 
- de MunicÍpios. favorável. 

14 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 189, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nv 1.310, 
de 1980), que autoriia a·-P"rcfeitura-Municipal de Pedro Velho (RN) a elevar 
em Cr$ 2.909.30.0,00-(dois milhões, novecentos e nove mil e trezentos cruzei
ros) o montante de sua dívida coo_solidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.311 e 1.312, de 1980, das Comissões: 
- de Constituíçào e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios. favorável. 

15 

Votação, em turno único, do Projeto de Resqlução nv 1.94, de 1980 (apreM 
sentado pela Comissão_ de Economia como conclusão de seu Parecer nv 1.3.25, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Teresina (PI) a elevar em 
Cr$ 37.265.300,00 (trinta e sete milhõeS, duZentos e sessenta e cinco mil e treM 
zentos cruzeiros) o montante de sua dívida COI}Solidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.326 e 1.327, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
--de Municípios, favorável. 

16 

Votação, em turnO úniCo,--do Projeto de Resolução nv 201, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Fin"anÇú.s- co·mc> CõUClusão de_seu Parecer nO? 1.345, 
de 1980, com voto-vencido, em separado, do Senador Lázaro Barboza), que 
autoriza o Governo do Estado de Goiãs a realizar operação de _empréstimo 
externo, no valor d~ .USS 35.000:000,00 -(tflnta e cinco milhões de dólares 
norte-americanos) -destinado a financiar programs do Estado, tendo 

PARECER, sob n' L346, de 1980, da Comissão. -

-de Constituiç-ão e Juslfça. pela constitucionalidade e juridicida_de. 

17 

Votação, em turno únlco, do Prójeto de Resolução n9 1, de 1981 (apre
sentado pel<:l Comissão ds: Finança$ com_ó_Ç-onclusão de seu ~arecer n'i' 4, de 
198 ['com voto vencido ao Senador Lãzaro Barboza), que autoriza o GoverM 
no do Estado de Pernambuc:o a realiza.r empréstinio externo no valor deUS$ 
25.000.000,00 (vinte e cinCo rr:iilhões de dólares norte-americanos) ou o equiM 
valente em outra moeda, destinado_ao desenvolvimento agropecuário doEs-
tado, tendo _ _ _ 

PARECERES, sob n•s 5 e 6, oe 1981, das Comissões: 
- d,• Constituição e Jüstiça--;--pela constttuciónàlidade e juridicidade; e 
- d!' Municípios. f::nlorável. 

18 

Votação, em-turno único~ do Projeto de Resolução nv 21, de 1981 (apre
se-ntado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 108, de 
I 981, com voto vencido dos Se:nadores José Fragelli e Affonso Camargo), que 
autoriza a Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul (SP) a realizar ope
ração de empréstimo externo no valor deUS$ 20.000JJOO,OO (vinte riiilhões de 
dólares norte-americanos), destinado a financiar o programa de investimenM 
tos urbanos, tendo 

PARECERES, sob n•s 109 e 110,- de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e JuStiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munictpíos, favorável. 

19 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 20, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como ·coOclusão de seu Parecer n9 106, de 
1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Norte a realizar 
operação de empréstimo externo no valor dC- USS 20.000.000,00 (vinte mi
lhões de dólares), destinadO a financiar programas de empreendimentos in
dustriais, agro indústria, infra-eStriitUfa ·e- promoção social, tendo 

PARECER, sob n• 107, de 1981, da Comissão 
- de ConsWuiçào e Justiça. pela const!tucionalidade e juridicídade. 

20 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 351, de 
1979, do Senador Roberto Saturnino, que dispõe a respeito da especialização 
de engenheiros e arquitetos em ~·Engenharia de Segurança do Trabalho" e da 
proftssão de "TécniCo de Segurança do Trabalho" e estabelece providências, 
tendo 

PARECERES, sob n's 863 a 865, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitu_cioflalidade ejuridicidade, com 

Emenda que apresenti, de numero 1-CCJ; 
-de Legislação Social. favoiãvel ao- projeto e à emenda da Comissão de 

Constituição e Justiça: e 
-de Educação e Cultura, favorável ao projeto e à emenda da Comissão 

de ConstituiÇão e~Justiça. 

21 

Votação, em primeiro -turno (aPreciação preliminar da constitucionali
dade, nos termos do arL 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se
nado nO? 49, de 1979, do Senador OresteS Quércia, Que eleva o valor da impor
tância a ser depositada em favor do empregado, quando rescindido seu conM 
trato sem justa causa, altera rido o artigo 69 da Lei dÕ Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço- 5.107, de 13 de setembro de 1966- e determina outras 
providências, tendo 

PARECER, sob n' 1.026, de 1980, da Comissão 
-de Constituição e Justiça. pela inconstitucionalidade, com voto venci

do,_ em separado, do Senador Cunha Unia e voto vencido dos Senadores 
Franco Montoro __ e Tancredo Neves. 

22 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar dajuridicidade, nos 
termos do art. 296_do Regimento Interno}, do Projeto de Lei do Sen~do n9 
357, de 1979.._ do S~nador Orf!§~es Quércia,_ que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria espeCial para os coV_eiros e empregados em cemitérios, tendo 

PARECER, sob n• 1.008, de 1980, da Comissão 
- de ConstiH1,_[J;ào e Justiça. pela injur1dicidade, com voto vencido dos 

- Senadores Cunha Lima _e Leite Chaves, e voto em separado do Senador Ader-
ba! Jurema. 

23 

Votação, em primeíro turno (apreciação preliminar da constitucionali
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se
na_do_ n~' 142, de 1_980, do Senador Orestes Quércia, alterando dispositivo· da 
Lei" nv 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Pre
vidência Social, tendo 

PARECER, sot> n' 1.034, de 1980, da Comissão 
-de -Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

24 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constítucionali
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se
nado n"'. [4_6, de 1980, do Senaçior Orestes_Quércía, que isenta do imposto de 
renda o 13"?_ salário, tendo 

PARECER, sob n' 64, de 1981,_da Comissão 
-:--di! ·constitUição e Ju_stiça. pela inconstitucionalidade. 
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25 

Votação, em prirrieii"õ- turno (a-preciação prellmlriar da constitucionali
dade e juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Proje
to de Lei do Senado n9 163, de 1980, do Senador Orestes Quê-reia; que dlspõe 
sobre a concessão de aposentadoria especial para os garçons, tendo 

PARECER, sob no 1.009, de 1980, da Comissão 
-de ConstituiÇão e Justiça, pela inconstitucionalidade e injuridicidade. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Está encerrada a reunião. 
(Levanta-se a reunião às 14 horas e 45 minutos.) 

EXPEDIENTE DESPACHADO NOS TERMOS DO I I•, DO 
ART. 180, DO REGIMENTO INTERNO 

OFICIO DO PRIMEJRO SECRET ÂRIO DA CÂMARA DOS DEPU
TADOS 

N 9 160/81, de 18 do corrente, comunicando a aprovação, sem emenda, 
do Projeto de Lei do Senado no 8, de 1981 (no 4.463/81, na Câmara dos Depu
tados), que reajusta os valores de vencimentos e proventos dos servidores ati
vos e inativos do Senado Federal, e dã outras providências. (Projeto enviado 
à sanção em 18-5-81.) 

O FI CIOS 

Do Sr. JPRSecretário da CâmâTã dos Deputados, encaminhando à revisão 
do Senado autógrafOs- dos seguintes projetas: = 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 50, DE 1981 
(N• 2.048/79, na Casa de origem) 

Dá nova redação ao§ 2• do art. 458 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio 1943, dis
pondo sobre o fornecimento de transportes para o trabalhador. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. lo O § 2• do art. 458 da Consolidaçãc> da~ Leis do Trabalho, apro

vada pelo Decreto-lei no 5.452, de l• de maio de 1943, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 458 ....... ·······----·----·------·-----·· .... . 
§ lO •••••••.••••••.•••••.. -.• ·-•· ••.••••••••••••••••••• 

§ 29 Não serão considerados como salário. para os efeitos pre
vistos neste artigo; ó transportes fOrnecido pela empresa e os ves
tuários~ equipamentos e outros aceSsórios necessãrios ao empregado 
e utilizados no local de trabalho para a prestação dos respectivos 
serviços". 

A rt. 29 Esta Lel entrará em vigOr na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇiíO CITADA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

Aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943. 

TITULO IV 
Do contrato Individual do trabalho 

CAPITULO II 
Da Remuneração 

Art. 458 Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, 
para todos os efeltõS-legais, a alimentação, habitação, vestuário ou Outras 
pr~stações in natura que a empresa, por força do contrato ou do costume for
necer habitualmente ao empregado. Em caso algum será permitido o paga
mento com bebidas aco-ólicas ou drogas nocivas. 

§ 19 Os valores atribuidos às prestações in natura devefão ser justos e 
razoáveis, não podendo exceder, em cada caso, -os dos percentuais das parce
las componentes do salário m_ínimo (art. 81 e 82). 

§ 29 Não serão conSidarados como salârio, para os efeitos previstos 
neste artigo, os vestuários,-equipamentos e outros acessórios fornecidos ao 
empregado e utilizados no lo_cal de trabalho, para a prestação dos respectivos 
serviços. 

À Comissão de Legislação Social. 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA No SI, DE 1981 
(N• 1.468/79, na c.,. de origem) 

Dispõe sobre a criação do Instituto de Energia Solar, na Univer
sidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l'i' Fica autoriZado a criação, pela Universidade Federal do Rio 

grande do Norte, do Instituto de Energia Solar. 
Art. 29 O Instituto referido no artigo anterior terá, entre outras, as se

guintes finalidades: 
l-promover a pesquisa cientifica e tecnológica referente aos aproveita

mentos da energia solar; 
II - ministrar cursos de formação de especialistas em energia solar, nos 

níveis- de graduação e pós-graduação; 
III - promover, no meio acadêmico, a conscientização do estudante 

quanto às possibilidades daquela forma de energia e despertã.r interesse pela 
sua pesquisa. 

Art. 39 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrârio. 

Às Comissões de Minas e Energia e de Educaçãd e Cultura.) 

PARECERES 

PARECERES NoS 198, 199 E 200, DE 1981 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 345, de 1978 que "acrescen
ta parágrafos ao artigo 450, da Consolidação das Leis do Trabalho". 

PARECER No 198, DE !981 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

Dispõe o art. 450 da CLT: 

"Ao empregado chamado a ocupar, em Comissão interinamen
te, ou em substituição eVentual ou temporária cargo diverso do que 
exercer na empresa, serã_o garantidas a contagem do tempo naquele 
serviço, bem corno volta ao cargo anterior: 

A esse fexto propõe o nobre Senador Orestes Quêrcia dois parágrafos asM 
sim redigidos: 

"§ l 'i' Decorridos 3 (três) meses no cargo em substituição, o 
empregado nele será efetivado, fazendo jus ao salário do substituí
do. 

§ 29 O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos cargos 
de confiança. 

Em sua justificação, o ilustre parlamentar assinala que a muitos empre
gados, após longo período de substituição cm, cargo ou remuneração supe
rior, são forçados a retornar ao cargo ou função de origem, com substancial 
redução salarial e não raras vezes,- sendo dispensados sumariamente." 

E lembra que "o Prejulgado n9 36, do Tribunal Superior do Trabalho, 
assegura salário ao empregado substituto igual ao substituído ... 

O Projeto, entretanto, vai além do prejulgado, já que este não assegura 
estabilidade ao substituto, pelo que se conclui da justificação, depois de qual
quer tempo, na falta ocasional do substituído. 

A Constituição prevê apenas "a estabilidade com indenização ao trabaM 
lhador despedido, ou fundo de garantia equivalente" (art. 165, XIII, da Carta 
Constitucional). O Projeto cria uma estabilidade no cargo após uma situação 
interna, e s_ob ângulo de vista rigoroso. que importaria em injuridicidade. 

Sou, todavia, dos mais tolerantes, nesta Comissão, no exame das preli
minares ao apreciar os Projetes submetidos ao nosso exame afastando em 
conSeqüência a eiVa 'de injuridicidade, meu voto, entretanto, eis que nos cabe 
qpinar sobre o mérito, é pela rejeição da proposta, jã que a volta do empregaM 
do ao_ cargo que o·cupava, antes de assumir ocasionalmente outra função, já é 
texto de lei. e a justiça especializada assim vem decidindo. 

Sala das Comissões, 7 de maio de 1980.- Henrique de La Rocque. Presi
dente - Nelson Carneiro. Relator - Tancredo Neves - Leite Chaves -
Helvfdio Nunes- Moacyr Dalla- Bernardino Viana- Aderbal Jurema
Murilo Badaró. 

PARECER No 199, DE 1981 

Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Humberto Lucena 

Os parágrafos que o projeto de lei acima epigrafado pretende acrescentar 
-- ao __ art. 450, CLT, objetivam dar novo tratamento à sitUação do empregado 

eveiiTüã.lmente chamado a substituir outro na mesma empresa, determinando 
a sua efetiVação após decorrido o prazo d~ três meses e, bem assim, que faça 
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jus ao salãrio do novo cargo. Tal regra, segundo o projeto (§ 19), não se apli
cará, entretanto, aos cargos de confiança. 

Ao justificar as medidas pleiteadas, o ilustre autor da proposição asseve
ra que há prejuízo irreparável para o empregado que, ocupando cargo ou 
função de remuneração superior, em substituiçãO a outrem-,- repentinamente 
se vê forçado a retornar ao cargo de origem, 

Na Coinissão de Constit.üição e Justiça, sendo relator áa- iTiatérfa o nobre 
Senador Nelson Carneiro, a manifestação conduziu-se no sentido da rejeição 
do projeto quanto ao mérito (fls. a fls.JJI ). 

Afora a questão relativa ao direito que o empregado subStituto tem à re
muneração igual a do empregado substituído, que, todavia, jã se encontra su
ficientemente solucionada no prejulgado n9 36, do Tribunal Superior do Tra
balho, parece-nos que a medida projetada não oferece qualquer conveniência 
aos trabalhadores em geral. 

Coni efeito, o art. 450, CLT, em sua redação vigente, visa cOntemplar 
uma exceção ao princípiO jUrídico-trabalhista -segundo o qual a função exerci
da e o salário não podem ser alterados por deliberação unilateral do patrão. 

Ela destina-se, justamente, a disciplinar aqueles casos excepcionais de in
terinidade ou de substituição motivada por doenças ou afastamentos decor
rentes de licenças, além de outros casos, em que o empregado é destacado 
pelo empregador para substituir Ocasionalmente o que se encontrar afastado. 

Por isto que, a rileu ver; o prOjeto de lei ora em exame, embora elaborado 
com a melhor das intenções, ao contrãrio de trazer beneficio aás trabalhado
res, especialmente para aqueles em eventual exercício de cargo em comissão, 
somente lhes trarã maléficio. E explico: ê que, estando consignado na lei a 
efetivação compulsória do empregado exercente de cargo em comissão, como 
quer o projeto, após decorridos três meses da substituiÇão, claro está que new 
nhum empregador destacará qualquer de seus empregados para o_ lugar de 
outrem mais elevado, ou, se o fizer, não permitirá que aecorra tal lapso de 
tempo, a fim de não ter de suportar o ónus da efetivação e sua seqUela princi
pal representada pela maior remuneração. 

Assim, considerando ainda a observação do digno relator da matéria na 
CCJ, segundo a qual o projeto estaria a criar urna noVa, injurídica, espécie de 
estabilidade no cargo; após uma situação interna e sob ânglifo de vista um 
tanto rigoroso, manifesto:. me pelo não acolhimento do ProjetO de Lei do Sena
do n• 345(78. 

Sala das Comissões, 23 de outubro de 1980.- Helvídio Nunes, Presiden
te- Humberto Lucena, Relator- Eunice Michiles- Jutahy Magalhães
Franco Montoro, com restrições. 

PARECER N• 200, DE 1981 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Amaral Peixoto 

Na forma regimental vem a exame da Comissão de Firianças o Projeto 
de Lei do Senado Que! acrescenta parágrafos ao artigo 450, da Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

A proposição- é--de iniciatiVa do ih.istre-senador Orestes Quércla, que as
sim jUstifica a modificação do texto legal: 

.. De acordo c.om o estatuído no art. 450, da Consolidação das 
Leis do Trabalho, ao empregado chamado a ocupar, em comissão, 
interinamente, ou em substituição eVentual ou temporária cargo di
verso do que exerça na empresa. serão garantidas a contagem do 
tempo naquele serviço, bem como volta ao cargo anterior. 

f: de assinalar-se que, todavia, muitos empregados, após longo 
período de substituiçãO em cargo c-om remuneração superior, são 
forçados a retornar ao cargo ou função de origem, com substancial 
redução salarial e, não raras vezes, sendo dispensados sumariamen
te. 

Essa situação é altamente prejudicial aos empregados, que pas
sam, a enfrentar sérias dificuldades fman-ceiras quando voltam ao 
cargo original ou são demitidos. 

A esta altura, cumpre ressaltar que o Prejulgado n9 36, do Tri
bunal SuperiOr do trabalho, assegura salário ao empregado substi~ 
tuto igual ao do substituído. 

Assim com base nesse decisório e para que sejãffi evitadas as in
justiças que até agora vêm sendo praticadas, propomos o acréscimo 
de dois parágrafos aO art. 450, da Cons_olidação das Leis do Traba
lho, estabelecendo que após o decurso de três meses de exercício no 
cargo em substituição, o empregado nele será efetivado, fazendo jus 
à remuneração correspondente, não se aplicando a medida aos car
gos de confiança." 

As eomissões--~ eonstituição-.,--:Justiça--e --de- l:egisl:ação- -Sociai 
manifestaram-se pela rejeição do Projeto. 

Sob aspecto financeiro, vale_ desiacar que ser efitivado o empregado 
compulsoriamente após 3 {três) rnCses de súbstituição, coino deseja o projet9, 
resultará que os e-mpr-egadores não designarãO empregados para postos mais 
elevados, por tempo superior ao indicado. 

Trata-sé: de fato. de cnar -nÕva estabilidade no cargo, após três meses 
de urna situação eventual e interna. 

A questão da remuneração, no tocante ao substituto perceber o salãrio 
atribuído, já está definida e assegurada pelo Prejulgado n9 36, do Tribunal 
Superior do Trabalho. 

Atento às razões aduzldas pelas Comissões de Constituição e Justiça e de 
Legislação Social e às repercussões flilanCdras da proposição, somás pelo 
não acolhimento da iniciãiiva. -

E por assím- enterldermos. na linha do expOsto, opinamos pela rejeição 
do projeto. 

-Sala das COmíssões, 14 de maio de 1980.- Franco Montoro, Presidente 
--Amaral Peixoto, Relator- José Fragelli- Affonso C amargo- Martins 
Filho --Amaral Furlan- Mauro Benevides, vencido- Raimundo Parente
Almir Pinto - Tancredo Neves. 

PARECERES 1'/•S 201, 202 e 203, de 1981 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n~'3S4, de 1978, que ''altera a 
redação do artigo 474, da Consolidação das Leis do Trabalho". 

PARECER N• 201, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e JuStiça 
Relator: Senador Nelson Carneiro. 
O art. 474 _da Consolidação das Leis do Trabalho dispõe que ua suspen

são do empregado por mais de trinta dias consecutivos importa na rescisão 
do contrato de trabalho". Pretende o Projeto em exame, da lavra do nobre 
Senador Orestes Quércia, reduzir aquele prazo para sete dias. Entende o ilus
tre parlamentar bandeir~nte que a suspensão do empregado por trinta dias é 
absurda e demasiadamente pesada. "De Fato,- justifica- ainda que haja 
motivo justo para a suspensão do empregado, em nome da disciplina da em
presa, temos para nós que essa não deverá ultrapassar o prazo de sete dias. 
Por essa razão, propomos nova redaçào para o questionado dispositivo da 
Consolidação das Leis do Trabalho, estabelecendo que a suspensão do em
pregado por mais de sete dias consecutivos importa na rescisão injusta- do 
contrato de trabalha.'' 

_O projeto é constitucional e jurídico. 
Cumpre. pOis, a esta Comissão, -na forma regimental, examinar o mérito 

da proposta em estudo. 
A Consolidação das Leis do_ Trabalho criou um limite para a suspensão 

do empregado. Além- dele, haverá rescisão injusta do contrato de trabalho. 
Mas não o fez arbitrariamente. Levou em conta a gravidade da infração e 
abriu sempre ao empregado a possibilidade de questioná-la na Justiça do Tra
balho (art. 643). Temo que a redução sugerida venha a tumultuar as relações 
entre empregados e empregadores. Ademais, a rescisão que encontrava obstá
culos no regime da estabilidade, se tornou mais fácil com a vigêncía do Fundo 
de Garantia do Tempo- de Serviço . 

Além disso, em sua justificação, o nobre Senador Orestes Quércia trãduz 
apenas sua respeitável opinião. mas Sem ãpOío -na lição da doutrina, ou na· 
crítica dos julgados, e nem mesmo em reinvindicações de associações de tra
balhadores. 

Meu voto é pela rejeição do Projeto. 
Sala das Comissões, 19 _de setembro de 1979.- Henrique de La Rocque, 

Presidente- Nelson Carneiro, Relator- Franco Montoro- Lenoir Vargas 
- Murilo Badaró- Moacyr Da!la - Cunha Lima - Tancredo Neves. 

PARECER N• 202, DE 1981 
Da Comissão de Legisla~ão Social 

Relator: Senador Humberto Lucena 
Havido por constitucional e jurídiCo, iUas rejeitadO, quanto ao mérito, 

na Comissão de Constituição e Justiça, onde foi relatado pelo nobre Senador 
Nelson Carneiro, oferece-se agora à considC:iação_dçsta Comissão de Legis
lação SQcial o Projeto de Lei do Senado n9 354j78~ de autoria do ilustre Senaw 
dor Orestes Quérdá. ·- -· · 

Seu objetiVO, conforme vem e~plidt3"do na ementa, é alterar a redação 
do art. 474, CLT, para fim de diniinuíi-~ de- trinta para_ sete dias, o lapso de 
tempo dentro do-qual o empregado;.)'ode exercitar o··seu direito de aplicar 
punição disciplinar ao ernpregado.lf_ela redação atual do dispositivo esse 
prazo é de trinta dias, entendendo o autor que se apresenta muito largo dan
do, ademais. margem à interpretação- de que as suspensões de empregados 
~~poâerrr serinferíotes-ou-Supet'iores--a -tríilfáâiat-Ttão senâo ffõ-Cftfailfo; fixa
do um limite para ·essa mOdalidade de- sanção" (sic). 
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O Seriã.dor Nelson Carneiro, estribado em larga experiência parlamentar 
e vasto conhecimento sobre matéria trabalhista e previdenciâria, ponderou, 
em seu parecer, na ComissãO de Constituição e Justiça, que o ilmite fixado na 
redação atual do art. 474 não é arbritário como poderia parecer à primeira 
vista, jâ que-leva em -ConSiâeiaçã() ã grãvidade da- falta cometida pelo empre~ 
gado e, além disso, não lhe fecha- antes, a prevê expressamente- a possibi
lidade de questioná-la na Justiça, nos termos do art. 643, CLT. 

De outra parte, ainda segundo o relator da matéria na C.C.J, no novo 
prazo fixado no projeto estaria a refletir, simplesmente, a respeitável opinião 
do nobre autor da proposição, sem base na doutrina ou na jurisprudência. 

Isto significaria concluir que tanto pode ser demasiado o prazo de trinta 
dias consignad9 na lei em vigor, quanto o de sete dias pretendido na propo
sição em exame. Ou, então, que o prazo de sete dias é exíguo. 

O que falta na proposiçãO~ a nosso -ver, é a informação jurídico-cientifica 
a demonstrar, inequivocamente~ que o prazo de sete dias configUra lapso de 
tempo suficiente para o empregador poder usar o seu direito de suspensão do 
empregado e, pois, mais adequado de ser consignado no texto do art. 474, do 
que o de trinta dias. 

O que se tem haurido da melhor doutrina a respeito da questão, inclusi
ve, especialmente, da lição de Orlando Gomes, é que a suspensão não pode 
exceder a certo número de dias, (a trintã dias, mi. sistemática da lei brasileira), 
sob pena de configurar autêntica despedida (Orlando Gomes, citado por Rus
somano, in Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho, vol. III). 

De fato, havendo na lei um limite, já não se pode dizer que resta qual
quer arbítrio, uma vez que, conforme reconhece pacificamente a doutrina, o 
direito de punição, exercido por meio de suspensão, ê' inerente à idíea de em
presa (M.V. Russomano, obra e vol. citados). 

Erri suma, como não se tem aqui nenhumã informação prCcisa acerca das 
vantagens do prazo de sete dias sobre o prazo de trinta dias, preferimos ficar 
com a solução que resulta da redação vigorante do art. 474 que, ademais, ne
nhuma restrição encontra quer na doutrina quer na jurisprudência. 

Por tais razões, às quais somo as invocadas pelo nobre relator da matéria 
na ComiSSã6 de Constituição e JustiÇa, manifesto-me pela rejeição do Projeto 
de Lei n' 354/78. 

Sala das Comissões, 9 de outubi"o de 1980. - Helvídio Nunes, Presidente 
- Humberto Lucena, Relator - Nelson Carneiro - Jutahy Magalhães -
Raimundo Parente - Franco Montoro, c/ resti{ções. 

PARECER N• 203, DE 1981 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Raimundo Parente 
Apresentou o ilustre Senador Orestes Quércia o presen.re projeto de lei, 

alterando a redação do art. 474 da Consolidação_ das Leis do Trabalho. 
Manifestando-se sobre a proposição, conclui a Comissão ·ae Consti

tuição e Justiça pela sua constitucionalidade e juridicidade e, no mérito, pelo 
seu não acolhimento. 

A Comissão de Legislação Saciar PronüncTOu-se, igualmente, pela re
jeição da medida. 

Cabe-nos, nessa oportunidade, o exame da providência gue concerne à 
ordem financeira. -- - ~ - -- ~ 

Visa a medida a reduzir a pe:Oalidade de suS{)eiisão do empregado do má
ximo de 30 (trinta) dias para 7 (sete) dias consecutivos. 

Segundo a mo.tivação que acompariha a proposição, o períOdo fixado na 
legislação vigente é demasiado longo, daí porque aconselhável a sua redução. 

De acordo com a norma sugerida, a suspensão imposta _por mais de 7 
dias consecutivos constitürrescisão injuSf:i do contrato de trabalho: com to
das as conseqüên"cias jur'ídí6ts para o eritpregadOr. 

Vê-se, pois, que se frãta de dosar a pena de suspensão, estabelecendo o 
seu maior prazo em apenas 7 (sete) dias, o que implica em redução do prazo 
em três quartas partes. 

A nosso ver, observou com propriedade o incensurável parecer da Co
missão de ConStituiÇão e..,_ Justiça ao examinar' á ·medidã., verbis: 

"A Consolidação das Leis do Trabalho criou um limite para a 
suspensão do empregado: Além dele, haverá a rescísão injusta do 
contrato de trabalho. Mas não o fez arbitrariamente. Levou em con
ta a gravidade de infração_e abrju sempre ao empregado a possibili
dade de questionâ~Io na Justiça do Trabalho (art. 643). Temo que a 
redução sugerida venha a tumulturar as relações entre empregados e 
empregadores. Ademais, a rescisão que encontrava obstáculos no 
regime da estabilidade, se tornou mais fácil com a vigência_do Fun
do de Garantia do Tempo de Serviço." 

No mesmo sentido posicionou-se a Comissão de Legislação Social, desa
colhendo a providência por inexistência de critério seguro acerca de conve
niência da adoçâo do exíguo prazo na CLT. 

Com efeito, nenhum fundamento nos leva a admitir a maior adequação 
do_ período _sugerido às relações laborais. 

A falta de comprovação da existência de pressupostos técnico~jurídico 
cãpéiies de ernbasar a alteração em tela, no que diz respeito ao efetivo interes
se da medida nas relações oriundas de contratos de trabalho, leva-nos à con
vicção de que mais prudente se torna a II!~nutenção dg texto em vigor. 

As razões expostas, em que pese a .q uasC irrelevâncía da matéria para as 
finanças estatais, forçain-nos a opinar ·pela rejeição do projeto. 

Sala das Comissõe_s, 14 de maio de 1980.- Franco Montoro, Presidente 
-Raimundo Parente, Relator- Martins Filho- Amaral Furlan- Mauro 
Benevides -José Fragelli- Affonso Camargo- Amaral Peixoto - Almir 
Pinto - Tancredo Neves. 

PARECERES NoS 204, 205, 206 e 207, DE 1981 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 117, de 1979, que "dispõe 
sobre a aplicação, como incentivo fiscal, na área da SUDAM, da tota
lidade do Imposto de Renda defido pelas pessoas físicas e jurídicas do
miciliadas na Amazônia Legal e dá outras providências". 

PARECER N• 204, DE 1981 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Raimundo Parente 
O Projeto sob exame, apresentado pelo ilustre Senador Jorge Kalume, 

visa a permitir a aplicação, sob forma de incentivo fiscal, na área da SU
DAM, da totalidade do Imposto de Renda devido pelas pessoas físicas e jurí
dicas domiciliadas na Amazônia Legal e dá outras providências. 

2. Justificando o Projeto, o Autor, após lembrar que ''em 1977, segun
do a Secretaria da Receita Federal, a arrecadação total do Imposto sobre a 
Renda em todo o Pais, ascendeu a Cri 98.005.586.000,00 (noventa e oito bi
lhões, cinco milhões e quinhentos e oitenta e seis mil cruzeiros), enquanto 
apenas atingiu a Cr$ 831.013,000,00 (oitocentos e trinta e um milhões, e treze 
mif cruzeiros), nos três Estados e mais três Territórios (Parã, Amazonas, 
Acre, Amapá, Roraima e Rondônia), tomados globalmente e compreendidos 
na ãrea da Amazônia Legal...", e que "o montante referido não ultrapassou a 
1% (um por cento)", acrescenta que .. este é um modo de não só aumentar o 
volume de recursos para a área mencionada, bem assim de estabelecer bases 
mais amplas para a educação do contribuinte, na figura, agora, de investi
dor". 

3. Examinando a proposição sob o ângulo da constitucionalidade, 
cumpre~nos verificar sua compatibilidade coin o disposto no art. 57, item I, 
da Constituição, que torna privativa do Pri:sidente da República a iniciativa 
de leis que versem matéria financeira_~ 

Trata~se de dispositivo de natureza excepcional, de vez que a regra geral 
ê a iniciativa concorrente, de membro ou comissão do Senado ou da Câmara 
e do Presidente da República, consoante o disposto no art. 56, devendo, por 
isso, ser interpretado restritivarlléllte. 

Assim sendo, vem ao caso a distinção p-ropOSta por Pontes de Miranda 
eriti--e-matéria finan-cerra e Direito F_in_anceiro. Díz o grão de jurista: ''Tem-se 
di-dlStiiigüir do direitofinanáiro a matériafinaflceira. Fínanças não sãO direi
to. Direito Financeiro é direito, embora sobre finanças ... Matéria financeira é 
matéria de fin-anças: direito_ financeir-o é cjjre~to sobre _finanças ... "_ (Come
tãrios à COnstituição de 1967, com a Emenda rl9 l, de 1969, Ed. Revista dos 
Tribu.nais, 2• ed., tomo li!, págs. 164, 165). 

Tern~s, _~a hi~ótese em estud9, norm3:_de DirC?~_to Financeiro_ e não de 
matéria financeira~- _ 

Essa distinção, aliás, Já tem sidO invocada nesta cOmissão, como ocor
reu, pOr exemplo, no Parecer n9 73, de 1975, sendo relator o então Senador 
Carlos Lindenberg (DCN-11, 16 de maio de 1975, págs. 1819- 1821). 

4. Sob os aspectos jurídicos, regimentá) e de técnica legislativa, não hâ 
reparos a fazer ao Projeto. 

Isso posto, opinamos pela aproVaÇãO a·o PrOjeto, por constitucional, 
jurídico, regimental e de boa técnica legislativa. 

Saladas Comissões, 21 de novembro de 1979.- Henrique de La Roque, 
Presidente- Raimundo Parente, Relator - Cunha Lima- Almif Pinto -
Amaral Furlan - Murilo -Badaró - Bernafdino Via_na - Lenoir Vargas -
Aderbal Jw:eJrJa. 

VOTO EM SEPARADO DO SR. SENADOR ADERBAL JUREMA 

O projeto sob_e_xame dispõe sobre a aplicação da totalidade do Imposto 
de Renda devido pelas p~soas físicas e lurídif?~s da Amazônia Legal, na área 
da SUDAN, a título de incentivo fiscal. -
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Em seu relatório sobre a matéria, o ilustre Senador Raimundo Parente, 
louvando-se na distinção, invocada por Pontes de Miranda, entre matéria fi
nanceira e Direito Financeiro, conclui que o Projeto versa matéria de Direito 
Financeiro, compatibilizando-se, dessarte, com o disposto no art. 57, item I, 
da Lei Maior. 

Trata-se, ademais, de providência da maior significação para a Amazó
nia, merecendo, de conseguinte, o apoio desta Comissão. 

O nosso voto é, pois, pela aprovação da matéria. 
Sala das Comissões, 2l de novembro de 1979.- Aderbal Jurema. 

PARECER N' 205, DE 1981 
Da Comissão de Assuntos Regionais. 

Rf!lator: Sf!nador Almir Pinto 
O Projeto de Lei, que vem ao exame desta Comissão, permite às pessoas 

físicas e jurídicas domiciliadas na Amazônia Legal a aplicação de até cem por 
cento do valor do Imposto de Rend_a devido, nas emPresas que a Superinten
dência do Desenvolvimento da Amazônia declarar aptas a receber_incentivos 
fiscais. 

A permissão é válida para as empresas de economia mista, passando _as 
aplicações previstas a c_onstituir recursos do Fundo de Investimento da Ama
zônia (FINAM) para: 

a) serem operados, na forma estabelecida pelo Decreto~lei n9 1.376, de 
12 de dezembro de 1974, que dispõe sobre os Fundos de Investimentos; 

b) financiame'hlo às empresas"da ârea am~:z:ônica. 
Estabelece a Proposição que as aplicações previstas serão a partir do 

exercício financeiro de 1980, e pelo prazo de dez anos. 
O Projeto, submetido à Comissão de Constituição e Justiça, foi conside

rado constitucional e jurídico, tendo, em voto separado, o_Senador Aderbal 
Jurem a assinalado, ao manifestar-se "pela aprovação da matéria", ·que se trá
ta "de providência da maior significação para a Amazônía". 

Na Justificação, diz o Autor do Projeto, Senador Jorge Kalume, que a 
experiência dos estímulos fiscais, iniciada na décaçla de cinqüenta, embora te
nha sido prejudicada pelas distorções no processo de captação e de aplicação, 
trouxe grandes benefícios para as regiões menos favorecidas. Salienta a dis
persão havida, em relação à Amazônia, regiãá"que precisa ver àumentado o 
volume de seus recursos para investimentos. E, numa síntese capaz de ofere
cer a visão clara da Proposição, enfatiza: 

·~o centro de todo o Projeto é criar o-hábito de inVestimento na 
área da Amazônia Legal.'' 

E, na realidade, necessário retomar-se o process_o de desenvolvimento 
acelerado da região amazónica. _ 

A Constituição de 1964 teve, graças ao esforço de parlamentares amazó
nicos, um dispositivo que determinava a aplicação, pelo menos durante vinte 
anos, de 3% da renda tributária da JJ nião, no qu_e foi chamado o plano de de
senvolvimento económico da Ama_~ônia. Infelizmente para suportar as pres
sões que redundaram no_ desaparecimento do dispositivo constituciorial em 
apreço. E, todo o esforço para dirigir poderoso fluxo de recursos financeiros 
para a Amazônia acaba em vão. A JustifiCação ressalta o drama financeiro 
em que se debate a área amazónica, fruto de uma política desejosa de por fim 
aos desequillbríos regionais, mas que, na prãtica, é de efeitos duvidosos. 

Na verdade, a iniciativa repreSentada pela Proposição" eril exame possibi
litará a aplicação de ponderáveis parcelas financeiras, em investimentos re
produtivos, numa região cobiçada e que o Brasil deve estimular. 

Somo~. portanto, pela aprovação do presente Projeto de Lei. 
Sala das Comissões, 27 de novembro de 1979.- A-fendes Canale, Presi

dente- A!mir Pinto." Relator- Alberto Silva--::_ Josê Uns, Vencido- Mau
ro Benevides. 

PARECER N' 206, DE 1981 

Da Comissão de Economia 

Relator: Senador Vicente Vuolo 
O Projeto ora em exame, de-autoria do ilustre Senador Jorge Kalume, 

"dispõe sobre a aplicação, como incentivo fiscal, na ár.ea da ~LT_~AM, da _t~
tu(idade do Imposto de Renda devido pelas pessoas fístcas ejundrcas domiCI-
liadas na Amazónia Legal e dá outras providências:'-_ -

De acordo com o Projeto, a partir do exercício financeiro de 1980.' as 
pessoas físicas Ou}üffdicas domiciliadas na Amazôni~ _L~gal, poderão aphcar 
até 100% (cem por cento) do valor do Imposto de Renda devido, em empresas 
que a SUDAM declare aptas a receber incentivos fiscais, inclusive as de eco
nomia mista. 

As aplicações constituir-se~ão em recursos do Fundo de Investímentos 
da Amazônia (FINAM) para financiamento às empresas e serão operados na 
forma estabelecida pelo Decreto-lei n9 1.376/74. 

O teor da Justificação do .autor é o seguinte: 
"'NO que respeita ·ao n·eeretó-lei n9 1.376, de 12 de dezembro de 

1974, as aplicações de pessoas jurídicas não poderiam exceder dos 
54% (cinqüenta e quatro por cento), considerados, para tanto, os 
Fundos Regionais, Setoriais, o de Recuperação do Estado do 
Espírito Santo, a Empresa Brasileira de Aeronáutica SA -
EMBRAER e a Fundação Mobral, sem levar em conta, ademais, o 
PIN- Progr:inia de Inte&r-ãção NaCional e o Programa de Redistri~ 
buição de Terras e de Estírimlo à Agroindústria do Norte e Nordes
te - PROTERRA. 

A dispersão, no caso, é evidente. 
Cabe notar, também, que o montante de recursos assim aplica

dos provêm de outras regiões, na sua grande maioria, quando em
pregados no Nordeste e, especialmente, na Amazônia. 

Basta dizer que, em 1977, segll:ndo a Secretaria da Receita Fe
deral,--a -arrecadação total do Imposto sobre a Renda, em todo o 
País, ascendeu a Cr$ 98.005.586,00 mil, enquanto apenas atingiu a 
Cr$ 83-1.013,00 mífcruzeiros nos três Estados e mais três Territórios 
(Pará, Alnazonas, Acre,- Amapá, Roraima e Rondônia), tomados 
globalmente e compreendidos na área da Amazônia Legal, nos ter
mos da Lei n9 5.173, de 27 de outubro de 1966. No caso, ainda parti
cipãhtes do conceito de Amazônia Legal .. não foram relacionadas as 
parcelas dos Estados de Goiás e Maranhão, e toda a área do Estado 
do Matá Grosso, a qual passou a ser totalmente admitida dentro da 
conceituacão proposta a partir da Lei Complementar nl' 31, de 11 de 
outubro de 1977, que criou o Estado do M~to Gross.o do Sul. 

_ O nlontante referido não ultrapassou a I% (um por cento). E 
este valor percentual, e mais aqueles arrecadados nas outras áreas 
particiPantes do conceito de Arriazônia Legal, que se objetiva seja 
integralmente empregados na área". 

Sem dúvida, o Decreto~lei n9 1.376/74, pretendeu corrigir as distorções 
do processo de captação e aplicação dos recursos relativos ao incentivo "fiscal 
do Imposto de Renda. 

Todavia, o objetivo maior da canalização desses recursos, ou seja, o de 
reduzir as disparidades inter-regionais, não foi alcançado. 

A nosso ver, em grande medida, o comprometimento desse objetivo 
deveu-se ao permanente esvaziamento das regiões menos desenvolvidas (SU
DENE, SUDAM), bem como, à extensão dos recursos para projetas seta
riaiS. 

No primeiro caso, deve~s_e à excessiva preponderância da política de de
senvolvimenJp_, onde o interesse nacional deve sobrepor~se às aspirações re
gionalistas, em detrimento dã contribuição positiva que o próprio crescimen
to das regiões mais pobres poderã dar ao progresso do País. 

O segundo resulta de uma posição de velada hostilidade à política de 
transferência de recursos do centrQ para a periferia, constatado pelo fato de a 
despersão a clue se refere o autor da proposição, relativa à criação de novos 
programas (PIN, PROTERRA, etc.), não ter implicado necessariamente em 
mobilização _de recursos nacionais. 

Dessa forma, podemos concluir que a política centralizada de promoção 
do desenvolvimento de regiões menos desenvolvidas tem sido muito tímida, 
comparativamente a outros programas ou projetas governamentais, tais co--
mo: 

a} programa de construção naval; 
hJ ltaipu: 
c} o POLOCENTRO: 
d! ferrovia Belo Horizonte-São Paulo; bem como, 
eJ as elevadas aplicações do sistema financeiro oficial nas regiões Sul e 

Sudeste. 
Concluindo, não vemos nenhum óbice Quanto à aplicação da totalidade 

do Imposto de Renda devido pelas pessoas físicas oU jurídicas domiciliadas 
na Amazónia Legal, ainda constatando-se que, em 1977, o volume desses re
cursos correspondeu a menos de I% (um por cento) do Imposto sobre a Ren
da arreca.dudo em todo o País. 

Do_ exposto: somos pela ~pro~aâo do Projeto de Lei do Senado n9 
I I7 /79. 

Sala -daS- Comissões, 20 de novembro de 1980. - Teotônio Vilela, Presi
dente- Vicentf! Vuo/o, Relator- Lenoir Vargas- Bernardino Viana- José 
Richa - José Uns, vencido. 

PARECER N' 207, DE 1981 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Raimundo Parente 
Em exame o Projeto de Lei do Senado, de iniciativa do eminente Senã

dor Jorge Kalume, que .. dispõe sobre a aplicação, como incentivo fiscal, na 
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área da SUDAM, da totalidade do ImpoSto de Renda devido pelas pessoas 
físicas e jurídicas domiciliadas na Amazônia L~gal e dá out:r_as providências". 

Justificando sua proposição salienta o autor: 
.. No linal da década dos cinqUenta, foi iniciada, no País, a ex~ 

periência dos incentivos fiscais do Imposto sobre a Renda, dentro 
do objetivo de possibilitar recursos às regiões menos desenvolvidas e 
reduzir, assim~ as diferenças de renda então existentes entre as várias 
áreas do territófio brasileiro. 

E certo que, apesar da experiênchf, o grande objetivo do legisla
dor não foi de todo alcançado. 

Surgiram inúmeras distÇJrções, igualmente, no processo de cap~ 
tação e aplicação dos recursos de incentivOs fi-scais do Imposto de 
Renda. 

Assim, em 1974, por intermédio do Decreto-lei n9 1.376, de 12 
de dezembro, foram criados os diverso_s - e ainda existentes -
Fundo de Investimentos~ para o Nordeste, Amazônia e Setoriais, no 
que estão compreendidas as atividades de pesca, turismo, floresta
menta e reflorestamento. 

Este diploma legal basicamente objetivou, por força talvez da 
sua maior representatividade, regulamentar as aplicações das pes
soas jurídicas; e S-ó margin~lmente, por meio de subscrições volun
tárias, e mesmo assim de recursos não derivailos de incentivos fis
cais de Imposto sobre a Renda, a utilizaç.ão'de recJJ_rsos,_disponíveis 
pelas pessoas físicas. -

Estas tinham sido favorecidas com_reduções no Imposto sobre 
a Renda, por suas aplicações financeirãS, por intermédio de ·um 
Decreto-lei anterior, o de n• 1.338, de 23 de julho de 1974, sendo que 
a parcela possível de subscrição em ações de interesse para o Desen
volvimento Econôrilico do Nordeste ou da Amazônia, af prevista, 
não ultrapassa os 42% (quarenta e dois por cento). 

No que respeita ao Decreto-lei n9 1.376, de 12 de dezembro de 
1974, as aplicações de pessoas jurídicas não poderiam exceder dos 

a 54% (cinqüenta e quatro por cento), considerados, para tanto, os 
Fundos RegionaiS, Setoriais, -o de Recuperação do Estado do 
Espírito Santo, a Emptesã Brasileira de Aeronáutica SA -
EMBRAER e a Fundação Mobral, sem levar em conta, ademais, o 
PIN- Programa de Integração Nacional e o Programa de Redistri~ 
buição de Terras e de Estímulo à AgroindúsÚ·ia dO Norte e Nordes
te - PROTERRA- _ 

A dispersão-, ·n(f·c-a:so·,--e--evidente. 
Cabe notar, também, que o montante de recursos assim aplica

dos provêm de outras regiões, na sua grãilde maioria,, quando em
pregados no Nordeste e, especialmente, na Amazônia; 

Basta dizer cjUe,- em-1977, sigiliid0-3 Secretaria da Receita Fe
deral, a arrecadaçiio total do Imposto sobre a Renda, em todo o 
País, ascen~eu a Cr$ ~8.00.5.586,00 ~ii, enQuan_t6 apenas atingju a 
CrS 831.013,00 míf cruzeiros nos -três E.Stâ-d05e fiais três Territóri~s 
(Pará, Amazonas, Acre, Amapã, Roraima e Rondônia), tomados 
globalmente e compreendidos na área da Amazônia Legal, nos ter
n;os da Lei n!? 5.173, de _27 de _outubro de 1976. No caso, ainda parti~ 
Clpantes do conceito de Amazônia Legal, não foram relacionadas as 
parcelas dos Estados de Goiás e Maranhão e toda a área do Estado 
do Mato Grosso, a qual passou ·a ser totalmente admitida dentro da 
conceituação proposta a partir da Lei C6inplementar n9 31, de II de 
outubro de 1977, que criou o Estado do Mato Grosso do SuL 

O mon~::inte referido não ultrapassou a I% (um por cento). E 
este valor percentual, e mais aqueles arrecadados nas outras âreas 
~articipantes do conceito de Amazônia Legal, que Se objetiva sejain 
mtegralmente empregados na área. 

Este é um modo de não só aumentar o volume de recursos para 
a área mencióilãda, bem assim de estabelecer bases mais amplas 
para a educação do contribuinte, na figura, agora, de investidor. 

Este é o centro de todo o Projeto, criar o hábito de investimen
to na área da Amazônia Legal. 

A par disso, cremos, a aprovação do referido Projeto ensejará, 
sem dúvida alguma, melhoria na arrecadação, uma vez que os coo~ 
tribuintes estarão motivados para empregar os recursos que seriam, 
na verdade, destinados à União." 

Em sua tramitação," o projeto recebeu pareceres favoráveis das Comis
sões de Constituição_ e_"!ustiça, de Economia e de Assuntos Regionais. 

Objetiva a propOSição a-plicar considerãveis recursos numa enorme área 
do território brasileiro, que está a merecer o estlri1uio do Governo para acele~ 
rar seu desenvolvimento. 

Assim, a partir de I980, as pessoas físicas e jurídicas domiciliadas na 
Amazônia Legal poderão aplicar 100% (cem por cento) do Imposto de Renda 
devido em empresas que a SUDÃM declarar-aptaS a perceber incentivos fis
cais. 

Tais aplicações terão recursos do FINAM- Fundo de Investimentos da 
Amazônia- para financiar empresas, sendo operadas conforme determina o 
Decreto-lei n9 1.376, de 12 de dezembro de 1974. 

Prevê o artigo 2'? que a aplicação terá o prazo de lO (dez) anos. 
Sob o aspecto financeiro - competência regimental da Comissão de Fi

nanças - vale destacar_ que, nos termos do projeto, a arrecadação total do 
Imposto de Renda dos contribuintes domiciliados na Amazônia Legal será 
aplicãda em sua própria região. -

Afirma o autor que no exercício finariceiro de 1977 tal arrecadação não 
chegou a t% (um por cento) do totaL arrecadado no Imposto de Renda em 

- todo o País. 
Tendo presente as razões ali~hadas, nada temos a opor ao projeto. 
Â vista do exposto, opinamos pela sua aprovação. 
Sala das Comissões, em I4 de maio de I980.- Franco A.fontoro, Presi

dente- Raimundo Parente, Relator- Almir Pfnto- Tancredo Neves --Af~ 
fonso C amargo- José Fragelli- Martins Filho- Amaral Fur!an- Amaral 
Peixoto - Mauro Benevides. 

PARECERES N•S 208, 209 e 210, OE 1981 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n!? 19, de 1980, que ••determina 
que as instituições de ensino superior vinculadas à lJnião mantenham 
ç_ursos noturnos". 

PARECER N• 208, DE 1981 
Da ComissãO de Constituição e Justiça 

Relator: S~nador Bernardino Viana 
O Projeto ern exame de iniciativa do ilustre Senador Nelson Carneiro, 

objetiva"'bstabelece-r normas relativas à criação de cursos no turnos, pelas insti
tuições de ensino superior, vinculadas à União, rio sentido de fazer mais am
plas as possibilidades de acesso às Univers"idades, de quantos- e são muitos 
-não dispõem de meios para custear as exorbitantes despesas cobradas pe
las instituições par~iculares de ensino superior. 

Estabelece _a propOsição, em seu art. 19, que "as instituições de ensino su
perior vinculadas à União deverão, obrigatoríamente, manter cursos em 
período noturno" e dispõe, no art. 29, que o Poder Executivo baixará no pra
zo de 60 (sessenta) dias, ouvido o Conselho Federal de Educação, as normas_ 
regulamentares necessárias à execução ••desta lei", definidos, ali, os cursos a 
serem miitistrados e resp-eCtivos CurrícUlos. 

A iniciativa é meritória nos seus propós"itoS de viabilizar meios capazes 
de pôr ao alcance de um número cada vez maior de jovens brasileiros possibi
lidades concretas de cursar uma escola de nível superior, o que resultará, evi~ 
cientemente, em fator positivo no processo de aprimoramento técnico
cultural. 

Todavia, da forma como está redigido, o projeto irá esbarrar, fataJmen~ 
te, na proibição contida no art. 57, II, da Constituição da República Federati
va do Brasil, que atribuiu ao Presidente da República competência exclusiva 
para iniciativa das leis que aumentem a despesa pública. 

Assim, no Sentido de ver prosperar a idéia, embora sem ca.ráter imperati
vo, necessário se faz dar nova redação à proposição, tornando~a meramente 
.autorizativa, pois, mesmo sabendo-se que tais autorizações a nada obrigam, 
não há dúvida de que se constituirá em meio legitimo para abrir o debate 
sobre a matéria, daí podendo advir medidas realmente eficazes. 

Somos, assim, pela tramitação do projeto, na forma da seguinte 

~EMENDA N• I - CCJ 

(Substitutivo) 
Autori:_a o Poder Executú·o a criar cursos noturnos, ~m todas as 

instirui(Ões de ensino superiOr \'i"i?.cüladas à União. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. [<? Fica o Poder Executivo autorizado a criar cursos noturnos, em 

todas as inStituições de" ensinO superior, vinculadas à União. 
Art. 2<? O Poder Executivo, ouvido o Conselho Federal de Educação, 

regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias, definindo os cursos e 
respectivos currículos e número de séries, que serão ministrados no período 
noturno pelas instituições de ensino superior v·ínt:uladas à União. 

Art. 3\' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4\' Revogam~se as disposições em contrário. 
Sala das. Comissões, 7 de maio de 1980.- Henrique de La Rocqu~. Presi~ 

dente - Bernardino Viãna, Relator - H~lvidio Nunes, vencido - Moacyr 
Dalla. vencido- Aderhal Jurema- Murilo Badaró- Nelson Carneiro. sem 
l'Oto - Raimundo Parente. 
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PARECER No 209, DE 1981 

Da Comissão de Educação e Cultura 
Relator: Senador Jutahy Magalhães 
Obrigar as instituições de ensino suPerior, vinculad-as--à União, amante

rem cursos em período noturno, é objetivo do _pr~sente proj~to de lei, ~e auto-
ria do Senador Nelson Carneiro. -

A proposição, no art. 29 estabelece que ouvido o Conselho Federal de 
Educação, o Poder Executivo regulamentai-ã a Lei no prazo de sessenta dias, 
.. definindo os cursos e respectivos currículos e número de séries que serão mi
nistrados no período noturno, pelas referidas institul~ões. 

Na justificação, -Qiz o autor -dO proJeto, que as e~tid~des de ensino supe
rior, vinculadas à União, deveiiam destinar-se a alunos carentes _de recursos 
financeiros. Mas, paradoxalmente, não Vêm cumprindo esse papel, pois só 
possuem cursos-diurnos, freqüentados ••quase que exclusivamente por alunos 
de famílias abastadas, que não têm necessidade de trabalhar, ao menos em 
período integral". Assim; tais inStituiÇões deiiain d"e inailter éUrs-os rio turnos, 
.. que poderiam ser freqíientados poralun~s pobf_e.S.". 

Frisa, ainda, a justificação, que, por outro lado, os.âilmos que trahalham 
durante o dia, para sobreviver, são forçados a pãgai- elevadíSSimas importân
cias a título de matrícula e anuidades, nos estabelecimentos privados de enis
no superior. Ao mesmo tempo, outros estudantes pobr.es abandonam a idéia 

· estudar à noite, ante a dificuldade financeira. · 
Corno exemplo da necessidade dC as-instituiÇões U01Yersítá~iãs-da União 

proporcionarem cursos noturnos, o autor aponta o trabalho da Universidade 
de São Paulo. mantida pelo Governo_ daquele Es~ado._ 

A Comissão de Constituição e Justiça conSidérou meritória a propo
sição, .. nos setis propósitos 'de viabilizar meios capazes de pôr ao alcance de 
um número cada vez maior de jovens brasileiros possibilidades concretas de 
cursar uma escola de nivel superior, o que resultará, evidentemente, em fator 
positivo no -processo de aprimoramento téénicO--cll!tural". 

Contudo, como a redação do projeto entra em corihito com dispositivo 
constitucional, que atribui ao Presidente da República a iniciatiVa de leis que 
aumentem a despesa pública, a ComissãO de COnStiiuição e Justiça aprovou 
emenda substitutiVa, rctifãndo o caráter obrigatório da medida e tornando-a 
somente autorizativa. 

Na verdade, o ensino universitário brasileiro impõe restrições inúmeras 
ao estudante que trabalha para sobreviver. Em conseqüência disso gerou-se 
uma espécie de Universidad_e elitista, em que apenas os alunos que podem es
tudar durante o dia são recebidos nos cursos de instituições ·vinculadas ao 
Governo Federal. - -

O que se passa na Bahia, por exemplo, serve para ilustrar o panorama 
brasileiro. Ali, as Universidade mantêrri·C-ursos com horários diversos: ora 
pela manhã. ora à tarde. Essa variedade de horárioS não favorece aluno pobre 
que, para freqüentar o ambiente- uniVersitáriO, s·e .. Vê"OOdgado a pagar--as taxas 
elevadas das Faculdades particulares, nos cursos noturnos. 

A solução, rortanto, que se oferece ao estudante pobre é, ou pagar as ta
xas elevadas das Universidades privadas, ou recorrer ao crédito educativo. 
Neste caso. logo após a formatura, terá dificuldades para pagár.-Este fato, in
clusive. tem causadá-o conhecido inadimplemento dos estudantes, os quais fi
cam absolutamente sem condições para saldar as obrigações relativas ao cré
dito educ~1tivo. 

Daí merecer aplausos a intenção de se propor que as Universidades vin
culadas à União insti(uam cursos noturnos, com a finalidade de atender aos 
jovens que trabalhum e desejam estudar. 

· Sumos. pois. pela aprovação do presente Projeto de Lei, na forma do 
Substitutivo da douta Comissão de ·cOOstítuiçãQ e Justiça. 

Sala das Comissões. 9 de outubro de 1980.- TarSo DUú-a (ad hoc), Pre
sidente - Jura!ty Magalhcles. Relator - Adalberto Sena -José Llns (com 
r{'.\·trirr'"ws 1 - Aderhal Jurema - Jorge Kalume. 

PARECER ~· 210, DE 1981 
Da Comissão de FinanÇas 

Relator: Senador Tancredo .\'eves 
De iniciativa do ilustre Senador Nelson Carneiro vein a exame da Co

missão de Finanças, Projeto de Lei do Senado q-ue--determina que ãs insti
tuições de ensino superior vinculadas à União mantenham cursos noturnos. 

Justilicando sua rrorosição destaca o autor: 

~·As instituições de ensino superior vinculadas à União que, por 
propon.:ionarem ensino gratuito, deveriam destinar-se a alunos ca
rentes de recursos· financeiros, paradoxalmente não vêm cumprindo 
esse importante papel, eis que só mantêm cursos diurnos, que po
dem ser freqüentados quase que exclusivamente por alunos de 

famílias abastadas, que não têm necessidade de trabalhar, ao menos 
em período integral. 

E. que tais instítuiÇ-ões, por razões inexplicãveis, não mantêm 
cursos--n-ófurnos, que poderiam ser freqüentados por alunos pobres. 

Devido a essa situação os que trabalham durante todo o dia 
para sobreviver, se querem estudai, são forçados a Pagar elevadíssi
mas importâncias a títUlo de matrícula e anuidades, nos estabeleci
mentos -privados de ensino superior. Outros -a maioria talvez
simplesmente abandonam a idéia de estudar à noite, por absoluta 
impossibilidade financeira. 

Nesse contexto, afigura-se-nos de justiça que as instituiçõeS de 
ensino superior mantidas pela Unjão com dinheiros públicos, pro
pOrcionem às pessoas mais éaienteS (f6 recursos a possibilidade de 
acesso- â universidade, maniendo cursos em período noturno. 

Assim, o exemplo da mais importante instituição universitária 
do País, a Universidade de São Paulo, mantida pelo Governo doEs~ 
tado de São Paulo, que há décadas dispõe de cursos noturnos, deve 
ser estendido a todo o País, através das instituições de ensino supe
ri_or vinculadas a União". 

A douta Comissão de Constituição e 'Justiça analisando os aspectos 
constituiciO_n"ãis e legais da iniciativa, opi!lOU_f'_e!a tr~mitação da matéria, Sem 
o caráter imperativo_ da proposição, mas oferecendo substitutivo - Emenda 
n9 01-CCJ- que autoriza o Poder Executivo a criar cursos noturnos nas ins-
tituições federais de ensino superior. -

Já a Comissã_o_ de Educação e Cultura manifestou-se pela aprovação do 
projeto, na forma do substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça. 

Sob o aspecto financeiro- que nos cabe examinar- devemos destacar 
os altos propósitos da iniciativa, que visa a atender, com cursos noturnos, 
custeados pela União, àqueles estudantes, carentes de recursos, que traba
lham para o própriO sustento e, muitas vezes, para o da própria família. 

Na i~possibil_idade de freqüenta~ cursos noturnos nas faculdades parti
culares que cobram elevadas mensalidades, o estudante pobre se vê tolhido 
em suas aspíraçõ6s. _ - -· 

Recorre_r ao Çr~ditq Educativo é uma opção que exige pagamentos logo 
após a formatura, fase difícil da afirmação Pfofissional do recém-formado. 
Isto tem gerado a chamada inadimplência do estudante, que ao iniciar suas 
atividades profissionats, além de todos os custos necessários, se vê às voltas 
com as obrigações decorrentes do Crédito Educativo. 

Crem.os que a meritória proposição, tornada meramente autorizativo 
pelo Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça, dá ensejo ao Poder 
Executivo d_e proporcional cursos noturnos nas instituições federais de ensino 
superior. 

E uma iniciã.tiva parlamentar que merece os aplausos desta Comissão de 
Finanças. -

Ante as razões apresentadas, concluímos pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado n9 19, de 1980, com Q substitutivo da CCJ. 

Sala das Corriissões, 14 de maio de 1981._- Franco Montoro. Presidente 
- Tancredo News. Relator- Alfonso_ C amargo- José Frage!li- Amaral 
Peixoto - Martins Filho - Amaral Furlan - Raimundo Parente - Almir 
P_into. 

PARECERES NOS 211 E 212, DE 1981 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 81, de 1980, que "dá nova 
redaçào a dispositivo do Decreto-lei n~' 594, de 27 de maio de 1969, 
que institui a Loteria Esportiva Federal". 

PARECER No 211, DE 1981 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Aderbal Jurema 
O Projeto sob exame, de autoria do nobre Senador Nelson Carneiro, 

quer alterar a letra b do art. 3~' do Decreto-lei que institui a Loteria Esportiva 
Federal, vigente nos seguintes termos: 

"Art. 3º A renda líquida obtida com a exploração da Loteria 
Esportiva Federal se_rá, obfigatoriamen~e, destinada a aplicações de 
caráter assistencial, educacionãl e aprimoramento físico, e será dis
tribuída de acordo com programação expedida pelo Poder Executi
vo, observadas as seguintes taxas: 

b) 30% (trinta por cento) pai-a programas de educação física e 
atividades esportivas;" 

A esta letra b, a proposição acrescenta as expressões "dos quais pelo me
nos a metade será obrigatoriamente aplicada no desporto amador". 
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A meu ver, o desporto amador já devia estar incluído nos .. programas de 
educação físrca e atividades esportivas", mas é provável que lhe destinem, es
pecin-Camerite;valores inadequados ao seu aprimoramento. Com o Projeto, o 
Autor enfatiza para o deSporto amador a metade da taxa consignada pela ci
tada letra b do art. 39 do Decreto-lei 594/69, e cria assim, para o Poder Públi
co, deveres ainda não bem esclarecidos em relação a essa categoria esportiva. 

O mérito do Projeto cabe ser apreciado pela Comissão de Educação e 
Cultura, para a qual a matéria foi igualmente distribuída. 

No âmbito desta Comissão, opino pela aprovação do Projeto, em termos 
de constitucionalidade e juridicidade. 

Este o meu Parecer. 
Sala das Comissões, 22 de outubro de 1980.- Aloysio Chaves, Presiden

te em execício- Aderbal Jurema, Relator- AI mi r Pinto- Moacyr Da/la
Bernardino Viana- Hefv(dio Nunes- Cunha Lima- Leite Chaves- Nelson 
Carneiro, sem voto. 

PARECER N• 212, DE 1981 
Da Comissão de Educação e Cultura 

Relator: _Senador Franco Montoro 
A proposição sob nosso exame, de autoria do ilustre Senador Nelson 

Carneiro, visa a dar nova redação a dispositivo do Decreto-lei n9 594/69, que 
institui a Loteria Esportiva FederaL 

O dispositivo a ser alterado é a letra b do art. 3'? do referido Decreto-lei, 
que prescreve, ver bis: 

.. Art. 3"? _A renda Hquida obtida com a exploração da Loteria 
Esportiva Federal será, obrigatoriamente, destinada a aplicações de 
caráter assistencial, educacional e aprimoramento físico, e será dis
tribuída de acordo com programação expedida pelo Poder Executi
vo, observadas as seguintes taxas: 

b) 30% (trinta por cento) para programas de educação física e 
atividades esportivas;" 

A este preceito, a proposição aCrescenta, infine as expressões "dos quais 
pelo menos a metade será obrigatoriamente aplicada no desporto amador". 

"O desporto amador, em nosso País encontra-se relegado ao 
mais total abandono, e ainda existe graças aos notáveis esforços de 
~!gu!J-s __ a_b:n_eg?_dQ~.--q~~---em _R_r_ej!:lízo de seus interesses pessoais, 
dedicam-se à causa do esporle. 

4 

Em verdade, as agremiações esportivas amadoras- se defron
tam, em sua quase totalidade, com gravíssimos problemas financei
ros, o que vem prejudicando acentuadamente as atividades que de
senvolvem e que tanto beneficiam a comunidade e, em especial, os 
jovens. ----

Temos para nós, poi' conseguinte, que o Poder Público compete 
prestar assistência ao desporto amador brasileiro, que está a atra
vessar séria crise ecoriõmico-financeír-a." 

Depois de expor as dificuldades, por que passa o esporte amador, o au
tor do proje-to finaliza afirmando que: 

"Para não onerar o Erário Público, temos para nós-que aso
lução ideal para o problema seria a preconizada na proposição, com 
a destinação de parte dos recursos da Loteria Esportiva Federal, 
que devem ser aplicados em programas de educação fíSiCa e ativida
des esportivas, no desporto amador." 

Assim, competições de renome nacional como a São Silvestre, em Sao 
Paulo, os Jogos da Primavera, n"O Rio de Janeiro, e outroS poderiam receber 
algum ampaíO financeiro; rentalízado o eSporte amador, o que- beneficiaria 
toda comunidade esportiva. 

Pelo que representará de estimulo as atividades espOr-tivas amadorísticas, 
somos favorâviis ao presente projeto -de lei. 

Sala das Comissões, 14 de maio de 1981.- Aderbal iurema, Presidente 
-Franco Montoro. Relator- Pedro Simon- João Lúcio -João Calmon
Gastão \füller - Eunice A-fichiles. 

PARECERES N•S 213, 214, e 215, DE 1981 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 84, de 1980, que "dispõe 
sobrC" a disponibilidade e aposentadoria dos membros do Ministério 
Público Federal e da Defensaria Pública". 

PARECER N• 213, DE 1981 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Humberto Lucena 

O Projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador Henrique de La Roc
que, objetiva estender aos membros 9o Ministério Público da União e à De-

fensoria Pública, de igual modo, os benefícios do art. 19 da Lei n' 6.044. de 14 
de maio de 1979, que estabelece. ~·erbis: 

Lei n' 6.044/74, art. 1•- "Computar-se-â, para efeito de dis
ponibilidade e aposentadoria, o exercício da advocacia. até o máxi
mo de quinze anos, em favor dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federãl, do Tribunal Federal de Recursos, do Superior Tribunal 
Militar, do Tribunal Superior do Trabalho, dos Juízes dos Tribu~ 
nais Regionais do Trabalho e dos Desembargadores do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal nomeados, dentre advogados, nos ter
mos da Constituição, berii-COrilo dos Jufzes Federais e Juízes Fedea 
rais Substitutos, nomeados na forma do artigo 74, da Lei n9 5.010, 
de 30 de maio de 1966". 

Na Justificação, lembra o Autor que a norma vigente tem sua razão de 
ser na ''Origem das investiduras", eis que os beneficiados, "todos oriundos da 
advocacia, já tinham que trazer, na sua bagagem profissional, uma condição 
sine qua non: o exercício da profissão de advogado, antecedente". E argumen~ 
ta com os fatos da existência da atual legislação da contagem recíproca de 
tempo de serviÇo, e de o Estatuto dos Militares contemplar, no seu artigo 45, 
o direito de ser computado o tempo universitário ein favor dos oficiais dos 
Quadros de Oficiais de Saúde e Veterinária, para reclamar, com fundamento 
no princípio de isonomia, "a identidade que se constata, nesse particular, en~ 
tre Magistrados, membros do Ministêdo Público e da Defenso ria Pública, in· 
clusive no que concerne à sua preparação profissional, que não prescinde de 
verdadeiro estágio probatório, que ê o exercício da advocacia, por tempo que 
a própria lei menciona como condição de ingresso, e mais que isso, de ins
Úição ao prÓprio concurso, Para -provimenfo dos mencionados cargos". 

Vê-se. diante do exposto, que a matériã é de real utilidade para larga fai
xa de servidores do judiciário, pois corrige omissão legislativa que lhes é pre
judicial, e nem encontra a propOsição óbices quanto ao aspecto jurídico
cOnstitucional, por isso que o nosso Parecer é pela sua aprovação, inclusive 
no mérito. com a seguinte emeiida aditiva que apresentamos: 

EMENDA N• 1 - CCJ 

O artigo 29 passa a ser o art. .3'? e o art. 29, com a seguinte redação: 

"Art. _29 Para a compro~ação do exerckio da advocacia basta 
a certidão da Ordem dos_Açh:ogados do Brasil comprovando a data 
da -respecti-va- inscriçã-o-.'' 

Sala das Comissões, em 18 de junho de 1980. --Henrique de La Rocque, 
Presidente - Aloysio Chaves, Relator - Amaral Fur!an- Hugo Ramos -
Lenoir Vargas- Nelson Carneiro- Murilo Badaró- Cunha Lima- Franco 
Montoro - Lázaro Barboza - Almir Pinto. 

PARECER N• 214, DE 1981 

Da Comissão de Serviço Público Civil 

Relator: Senador Lázaro Barboza 

De autoria do eminente_Senador Henrique de La Rocque, o projeto sob 
exame visa a estender aos membros do Ministério Público da União e à De
fensaria Pública, os beneficias de que trata o art. 19 da Lei n9 6.044, de 14 de 
maio de 1974. 

Com efeito~ a mencionada lei paradigma dispõe sobre a disponibilidade e 
aposentadoria dos membros da magistratura federal, estabelecendo, em seu 
art. J9, o cômputo, para efeito de disponibilidade e aposentadoria, do exercí
cio da advocacia, até o máxirrio de quinze anos, em favor dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, do Tribunal Federal de Recursos, do Superior 
Tribunal Militar, do Tribunal Superior do Trabalho, dos Juízes dos Tribu
nais Regionais do Trabalho e dos desembargadores do Tribunal de Justiça do 

- Distrito Federal, nomeados, dentre advogados, nos termos da Constituição, 
bem corno dos Juízes Federais nomeados na forma do artigo 74, da Lei n9 
5.010, de 30 de maio de 1966. 

A justificação do projeto demonstra sobejamente a necessidade dessa 
equiparação, reportando-se, inclusive ao Estatuto dos Militares, que cansa~ 
gra o direito de contagem do tempo universitário para efeito de aposentado-
ria. 

Na espécie do projeto, nada mais justo que os membros do Ministério 
Público da União e- da Defensoiia Pública gozem dos benefícios cOnferidos 
aos magistrados, já que iritegram-obrigatoriamente, ao lado destes, a relação 
processual, no cumprimento da obrigação jurisdicional do Estado. 

Constatamos uma falha na redação da ementa da proposição, que fala 
em Ministério Público Federal, quando queria referir-se, como está no art. 19, 
ao Ministério Público da União. Convêm assinalar, em abono dessa obser
vação, que o Ministério Público da União compreende: 

1) Ministério Público Federal 
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2) Ministério Público Militar 
3) Ministério Público do Trabalho 
4) Ministério Público da Justiça do Distrito Federal e Territórios. 
Como se verifica, o Ministério Público Federal é um ramo do Ministério 

Público da União. 
Assim, na esfera de competência regimental desta ComissãO, consCiente 

de que se consagra, na espécie do projeto, o principio da isonomia, opinamos 
pela sua aprovação, com a adoção da seguinte: 

EMENDA N• 2 - CSPC 

Dê~se à ementa do projeto a seguinte redação: 
Dl.spàe sobre a disponibilz'dade e aposentadoria dos membros do 

Ministério ?_úblico da União e da Defensaria Pública. 
Sala das Comissões, 28 de agosto de 1980. - Humberto Lucena,_ Vice

Presidente no exercício da presidência- Lázaro Barboza, Relator - Bernar
dino Viana - Aderba! Jurema. 

PARECER N• 215, DE 1981 

Da Comissão de Finanças. 

Relator: Senador Raimundo Parente 
Trata...:se de proposição- que tem por escOpo estender aos membros do 

Ministério Público da União e da Defensaria Pública os beneficias concedi
dos pelo art. 19 da Lei nll 6.044, de 14 de maio de 1974, aos magistrados. 

Para justificar a sugestão, ressalta o ilustre autor, o então Senador Hen
rique de La Rocque, verbis: 

.. Quando o legislador determinou que, para efeito de disponibi
lidade e aposentadoria, fosse computado o exercício da advocacia, 
até o máximo de quiilze-ano_s,-errffavor_dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, do Tribunal Federal de Recursos, do Superior 
Tribunal Militar, do Tribunal Superior do Trabalho; dos Juizes dos 
Tribunais Regionais do Trabalho, dos Desembargadores do Tribu
nal de Justiça do Distrito Federal, dos Juízes Federais e do_s Juízes 
Federais Su_bstitutos, fê-lo em razão da origem das investiduras, 
desde quando todos oriundos da Advocacia, já tinham que trazer na 
sua bagagem profissional, uma condição sine ijua non: o exercício da 
profissão de Advogado, antecedente." 
Apreciando a matéria, pronunciou-se a Comissão de Constituição e 

Justiça pela constitucionalidade ejuridicidade do projeto e, quanto ao méri
to, pela sua aprovação, com a apresentação-de emenda. 

Encaminhada à Coiniss.ãQ_de Serviço Público Civil, manifestou-se aquele 
órgão técnico pelo acolhimento da providência, cOm emenda que corrige a 
ementa do projeto. - __ 

A esta Comissão cabe o exame da medida no que tange às normaS de di
reito financeiro. 

Preliminarmen-te, cumpre registrar que, em qu; pesem os nobres objeti
vos do ilustre autor do projeto ao procurar conceder tratamento isônOmo aos 
membros do Ministério Público da União e ·da Defensaria Pública, em re
lação aos magistrados, não há como prevalecer o critério extensivo da pro
posta. 

Em síntese, pretende-se autorizar a contagem do tempo de exercício da 
advocacia para a aposentadoria e disponibilidade dos_ integrantes do Minis
tério Púbiic_o e Defenso ria da União Federal, sob a alegação de que tal cri
tério é aplicável aos magistrados, em geral segundo o art. 19, da Lei n9 6.044, 
de 14 de maio de 1974. - · -

E de se observar, antes de qualquer outra consideração, que a lei referida 
no projeto, se acha revogada pela Lei Complementar n'i' 35, de 14 março de 
1979, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Magistratura Nacíonal. 

Embora a nova Lei Orgânica não tenha contrariado o dispositivo do art. 
19, da Lei n9 6.044, de 1974, o fato é que a sua redação não dâ azo a outra in
terpretação, senão aquela que entende aplicável a contagem do tempo de 
exercício da advocacia, tão-somente, aos membros de tribunais que tenham 
sido nomeados para os lugares reservados a advogados, nos termos da Cons
tituição Federal (incluindo excepcionalmente os Ministros do Supremo Tri
bunal Federal). 

E o seguinte o teor do art. 77, da T,ei Orgânica: 

"Art. 77 _Cornputar-se-á, para efeito de aposentadoria e dis~ 
ponibilidade, o tempo de exercício da q.dvocacia, atê o máximo de 
quinze anos,-em faVoi dos Ministros do Supremp Tribunal Federal e 
dos membros dos demais Tribunqjfi q1,1.e tenham sido nomeados para os 
lugares reservados a advogados, nos termos da Coristitufção Federal)8 
(grifamos). - -

Ora, desde que a carreira de membro do minis_t_ériá Público da União ou_ 
da Defensaria Pública não reserva vaga, senão a todos igualando mediante 

concurso público, não vemos como outorgar a tais servidores o beneficio em 
questão. 

De fato, diversa a situação dos membros do Poder Judiciário nomeados 
dentre os militarites da advocacia, consoatlte previ~_ão Contituciçnal (art. 121; 
128, § I•, a e 141, § I•, a e§ 5•). 

Ve.rifica-se que, distintas as hipóteSes, ·não hâ ·coroo s_e- igualar o trata
mento a elas conferido. 

Aos melJlbros ~o_ Minist~.rio Pú~Iico •. ~~-gera~,- nãO se pode estender cri
tério concedido- a pequena parcela da magistratura fendo em vista a ~·origem 
das investiduras'~. _ _ 

PelãS razões- expostas e, ainda, tendo em vista que a medida em apreço, 
embora de maneira indireta, implica em aumento da despesa pública e dispo
nha sobre a matéria constante no item v_, do art. 57 da Constituição, somos 
levados a opinar pela rejeição do projeto. 

Sala das ComiSsões, 14 de maio de 1980.- Franco Montoro, Presidente 
--Raimundo Parente, Relator José Fragelli- Afartins Filho- Amaral Fur
lan- Affonso C amargo- Amaral Peixoto -~Almir Pinto- Tancredo Neves. 

PARECER N• 216, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e Justiça. Sobre o Projeto de Lei 
do Senado n9 220, de 1980-Complementar, que ''institui as Feiras dos 
Produtores, para venda direta ao consumidor, com isenção dos tribu
tos estaduais e municipais incidentes". 

Relator: Senador Bernardino Viana 

Com O Projeto que pasSamos a examfnãf; ó-nobre Senador Lázaro Bar
boza, seu Autor, quer instituir, uem todO o território nacional, a Feira dos 
Produtores, para a venda direta de produtos hortifruti-grailjeiros, inclusive 
cereais e laticínios, diretamente ao consumidor". 

A proposição ainda abarca os seguintes pontos principais: 
I - nas pretendidas Feiras, não será admitida a participação de interme

diários; 
2- os feirantes, se pequenos produtores, têm total isenção de tributos 

estaduais e municij)ãíS lilcidentes sobre as mercadorias comercializadas; 
3 - define o que ê pequeno produtor; 
4- dá atribuições às Prefeituras Munícipals~ capazes de viabilizarem o 

empreendimento. 
Fundamentando sua iniciativa, o Autor cíta o§ 29 do artigo 111 da Consü

tuiçào, que preceitua: 

"A Uniãó, mediante lei complementar e atendendo a relevante 
_interesse social ou econômico naciona_l~ poderá conceder isenções de 
impostos estaduais e municipais." --··-

Argumenta-se também, na JustifiCação, que o Senado já se inclinou, pa
cificainente, para a interpretação de que a CQnstiruição não lhe veda a inicia
tiva de mathla tributária; que difere, doutrinariamente, da matéria financeira 
referida -no artigO 57, I, da Constituição. 

Este o Relatório. 
A isenção. de impostos estaduais e municip-ais, que a União pode impor 

através de lei complementar, é uma interferência qtie, por sua própria nalure
za, só se justifica em éarãter excepcional, atendendo-se, consoante o transcri
to_§ 29 do artigo 19 da Constituição, "o relevante interesse social ou econômi
co nacional". 

Restaria saber, pois, prelimiitariiiente;·se a:s pretendidas Feiras de Produ
tores enquadrar-se-iam nessa excepciOnalidade, problema que seria solucio
nado no âmbito de __ outro Órgão Técnico. 

As atribuições que o Projeto confere às Prefeituras, porém, não são per
mitidas, dado o regime Federalista pelo qual optamos. Essa interferência, por 
iniciativa parlam'eritar, é inconstitucional. 

Por outro lado, agrava-se a inviabifidade da proposição pelo confronto 
dos seus objetivos com o teor do artigo 57, I, da Constituição, que preceitua 
ser da competência exclusiva do Presidente da República a iniciativa de leis 
que .. disponham sobre matéria financeira". 

Não se confirma a co_nvicção do Autor de que esta Casa, pacificamente, 
jâ aceitoU a: tesç de que os aSsuntos vinculados a tributos liberam-se da con
ceituação de ••matéria-financeira". Essa- tentativa efetiva!nente teni ocorrido, 
algumas vezes com êxito nesta Comissão~ rriás -habitualmente predomina, em 
nossos debates, opinião contrária à externáda pelo Autor. 

Tributo é _imposto, e o imposto ê a receíta de que no caso em espécie, se 
valem o Estado e a PrefeitUra Municipal para a sua sobrevivência administra
tiva. A União, quando interfere nessa receita, pelos motivoS eXcepcionais ins
critos na ConstitUição, natu·ralmente o faz baseada em estudos técnicos que, 
justificandO ·a medida, não comprometem a vida administrativa daquelas 
Unidades políticas. 
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A propósito do debate sobre .. matéria financeira", o Consultor Jurídico 
do Senado, Dr. Pau_/o de Figudredo, cita, no seu livro HProblemas Políticos 
da Atualidade'' (E-d. de 1979, pág. 16), opinião do saudoso jurista e ex
Senador Ferreira de Souza: 

"Por matérfa financeira de~e..se, portanto, compreender tudo 
quanto dísSer respeito à receita, à despesa, ao orçamento é às contas 
da administração pública." 

E, após percuciente dos debates que hâ longos anos se travam no Senado 
sobre o assunto, ofereCe o br. Paulo de Figueiredo, no seu citado estudo da 
Constituição de 1946, as seguintes ponderações: 

"A qu·estão, como se vê, é comt.- _.,a, ditícil, apaixona, separa, 
provoca coriflitos de ordem doutrinária, Pelo que, na prãtica, tem 
induzido os parlamentares, principalmente senadores, a posições 
que se chocam, a rumos difef_entes, não permitindo uma diretriz se
gura no encarninhaménto de projetas, pois, na Comissão de Justiça, 
o critério a seguir, em cada, d_~pende muito dos membros que a cada 
momento a integram, o mesmo sucedendo no Plenário, onde decide 
a máiorla eventual. 

Urge, assim que a matéria seja sufidente e definitivamente es~ 
c1arecida, o que só nos parece passivei através de emenda à Consti
tuição, mediante a qual se re~igisse preceito onde se explicitasse me
lhor que espêde de-matéria financeira ê essa, que fica situada fora 
do . .alcance do poder de iniciativa do Senado. 

A prevalecer a tendência liberal, que se voltasse ao sistema das 
Constituições de 1824 e 1891, onde o Senado era impedido somente 
de iniciar leis sobre impostos; e, a vingar ;t_corrente oposta, que se 
afaste mais claramente o Senado de ioiciativas que versem, efedva
mente, matéria financeira dCfinindo-se esta de maneira a não permi~ 
tir dúvidas. 

(Ob, cit., págs. IS e 19) 

Juntamente com tantos _outros ilustres pares desta Comissão, estou con
vencido de que os Projetas, versaildo assuJltos tributários, se incluem no con
texto da matéria financeira cuja iniciativa o legislador de 1967, repetido pela 
Emenda l/69, achou de bom alvitre restringir ao Presidente da República. 

Enquanto se mantiver tal disposição constitucional, penso que as inicia:.. 
tivas parlamentares, nesse sentido, não se podem efetivar. 

Isto posto, opirfó-pela rejeição do Projeto, por inconstitucionaL 
Sala das Comissões, !3 de maio de 198!. Aloysio Chaves. Presidente

Bernardino Viana, Relator- Murilo Badaró ._ Lenoir Vargas --Marcos 
Freire- Hugo Ramos- Qrestes_ Quércia, vencido- Lázaro Barboza, venci
do - Raimundo Parenfe - José Frage!li, vencido - Amaral Furlan. 

PARECER No 217, DE 1981 
Da Comissão de Constituição e Justiça, Sobre q Projeto de Lei 

do Senado n~ 221, de 1980, que "dispõe sobre o direito de ação das 
Associações Ambientais''. 

Relator: Senador Murilo Badaró 
O Projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador Passos Pôrto, dispõe 

sobre a legitiinidade das associações ambientais para propor ação para repa~ 
rar ou fazer cessar agressões ao meio" ambiente. 

2. Na justificação~ áp6s rnencióilai- o Primeiro Simpósio Nacional do 
Meio Ambiente, cita o Autor palavra do Doutor Paulo Affonso Leme Ma
chado, Presidente da Sociedade Brasileira do Meio Ambiente, que assinala: 
.. A realização do equilíbrio dos ecossiStemas e nãO- do seu imobHismo não 
pode ser tarefa somente dos governantes frente a ação de possíveis poluido
res. As vítimas atuais ou em potencial têm que desempenhar um papel rele
vante na consecução do bem comum ecológico". 

Após outras considerações, mOstrando, inclusive. -c;_ Papel das asso
ciações de combate à poluição, na legislação de vários países corno Espanha, 
Estados Unidos e Canadá _(conforme referência do Prof~sor Drago, da As~ 
socíação de Díreito Conlparado), enfatiza: .. O-Código Civil, el!l seu art. 75, 
afirma: A todo o direito cOrresponde uma ação que o assegure". O que se vê 
concretamente é que o direito a um meio ambiente sadio e e_quilibrado não 
encontrou, ainda, ação para o assegü~i3r. Essa a fazão, em suma, do projeto 
de lei proposto;- - =- ~ - - -

3. O art. L9 do Projeto reza: .. As pessoas jurídicas de direíto privado 
constituídas parã a defesa ctOs TeCUrsos naturais e de combate à poluição, pro~ 
Vando a regularidade de sua constituição têm legitimidade para proporem, 
em nome próprio e a nível de substituição processual ou de assistência Jitis~ 
consorciai, ações para reparar ou fazer cessar os_ gravames Contra o meio am~ 
biente". --- · _:---

O art. 29 dã nova redaçào ao CI:Jput do art. 19 da Lei n9 4. 717, de 29 de ju
nho de 1965, que ·~regula- a ação popular", incluindo, ao lado da de qualquer 

ddadão:a legitimidade da pessoa jurídica autorizada por lei para pleitear a 
anulação ou a declaração de nulidade de a tos lesivos ao patrimônio dos entes 
públicos ou subvenciona_dos pelos cofres públicos. 

o-an: -.39 acrescenta parágrafo ao art. 19 da Lei n9 4.717 f65, do s~uinte 
teor: "A prova da existência da pessoa jurídica será feita pela juntada de seus 
estatuto5 registraÇos na forma da lei. 

4. O Projeto versa sobre matéria da competência legislatíva da União 
(arL 8'~', item XVB, letra "b'" da Constituição), inexistindo, na espécie, qual
quer das hipóteses de competência prívativa de iniciativa do Presidente da 
Repliblica ou dos Tribunais Superiores, ou dispositivos infringentes de outras 
normas constitucionais ou da sistemática do ordenamento jurídico pátrio. 

A Proposição é, pois, constitucional e jurídica. 
Apresentamos, no final, emenda desdobradora do art. 49', para adequá-lo 

à melhor técnica legislativa. 
No mérito (art. 100, item I, n9 6, do Regimento lnterno), o Projeto se afi~ 

glJ-ra oportuno e conveniente. Ao ensejar a legitimidade das associações de 
defesa do meio ambiente para moverem ação por agressão ecológica, vem ele 
ao encontro de urna das necessidades mais sentidas nos dias que correm. 

De fato, o desenvolvimento acarreta, a igual p·asso) riscos sem conta de 
poluição das àguas, do ar, de destruição da cobertura vegetal, de dizimação 
da f.auna, o que ocorre pelo descaso e pela insensibilidade de pessoas e entida~ 
des. Abrir às associações de defesa do meio ambiente o ensejo de poderem 
acionar os responsáveis ê um reforço apreciâvel nessa luta que a todos diz res
peito. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação- do Projeto, por constitucio
nal, jurídico, de boa técnica legislativa e, no mérito (art. 100, item I, 09 6, do 
Regimento Interno), oportuno e conveniente, coin a seguinte emenda: 

EMENDA N• 0!-CCJ 

Desdobre-se o ?-f1. 49 nos seguintes artigos: 

''Art. 4• Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 59 Revogam-se as disposíções em contrãrio." 

Sala das Comissões, 13 de maio de 1981.- Aloysio Chaves, Presidente 
--- Murilo Badaró, Relator-- Orestes Quércia --Lenoír Vargas- Raimundo 
Parente- Hugo Ramos- Almir Pinto- Amaral Furlan -Marcos Freire
Bernardino Viana - José Fragelli - Lázaro Barboza. 

PARECER N• 218, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e Justiça. Sobre o Projeto de Lei 
do Senado n9 312, de 1980, que dispensa o prazo de carência para ob~ 
tenção de beneficio por incapacidade para o trabalho. 

Relator: Senador Hugo Ramos 
1. Trata-se de Projeto de autoria do nobre Senador Orestes Quércia, que 

pretende alterar a Lei Orgânica da Previdência Social (LOPS), com o propô~ 
sito de generalizar a dispensa do chamado período de carência nos casos de 
concessão do auxílio-doença e de invalidez, que o diploma em vigor restringe 
a determinadas hipóteses (§ 4•, art. 64). 

2. A proposição legislativa, ora examinada, ofende o art. 65, da Consti~ 
tuição Federal, ao ampliar os encargos da Previdência. Em consequência. au~ 
menta a despesa pública, incidindo na exclusividade de iniciativa presidencial. 

3. Ante o exposto. somos pela rejeíão do Projeto, em razão da menciona
da eiva de inconstitucionalidade. 

Sala das Comissões, em 13 de maio de 1981.- Aloysio Chaves, Presiden~ 
te - Hugo Ramas, Relator - Leonir Vargas- Marcos Freire, vencido -
Lá:aro Barboza. vencido - Murilo Badaró -Amaral Furlan -RaimUndo 
Parente - José Fragellí. vencido -- Bernardino Viaria - Orestes Quértia. 
vencido, 

PARECERES N•S 219, 220, 221 E 222, DE 1981 

Sob Projeto de LeJ do Senado n'~' 212, de 1975, que "regulamenta 
a profissào de desenhista gráfico, e dá outras providências". 

PARECER No 219, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator; Senador ltalívio Coelho 

Apresentado pelo ilustre Senador Orestes QuérCia, objetiva o presente 
projeto regulamentar a profissão de desenhista gráfico. 

2. Em sua Justificação, começa o autor por dizer que "a profissão de de~ 
senhista gráfiCo de há muito está a exigir regulariientação, a fim de que passe 

_ a dispor da indispensáv_el proteção oferecida pelo Direito_cio Trabalho". Ob~ 
serva que·· ... por não terem sua profissão regulamentada, os desenhistas grá
ficos sofrem desleal concorrência de seus colegas e_strangeiros, eis que a maio~ 
ria dos periódicos prefere adquirir, a preços substancialmente mais baixos, 
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.. tiras" alienígenas que, oferecidas por empresas especializadas multinacio
nais, nada têm a dizer a-o Pov_o brasileiro". E tc:rmiOa -por enc3recel-3 neCessi
dade da providência pretendida. 

3. Nenhum óbice de natureza constitucional se apresenta à regulamen
tação profissíó-nãl. Especificamente, a proposiÇão exarillftada afigura-se com
patível com a normatividade básica.em vi8or. Mesmo o salário-mínimo pro
fissional, previsto no art. 99, jâ não nlais tem a córiStitucionalidade de -sua ins
tituição posta em causa na Doutrina ou pelo Legislador, podendo-se, tão-só, 
questionar a conveniência ou não de seu estabeleCtineD:to. 

Também no que se refere à juridicidade, o Projeto nos pa:rece viável. 
Há, porém, vários aspectos a serem considerados. 
Assim, o art. 29 considera corno desenhistas gráficos os profissionais que 

"criem ou promovam a representação gráfica -de estórias em quadrinhos ... " 
Será mais apropriado substituir -.. prOinovam" por "'executem''. 

No final desse mesmo artigo fala-se em publicações destinadas a jornais 
e revistas. Como pode dar-se o caso de serem tais publicações destinadas tam
bém a livros. consideramos conveniente acrescentar tal pal3.vra no final do 
dispositivo. -

No art. 39, a) e b), fala-se em "estórias "em Quadrfnhos, a "naliquim ou a 
cores''. Segündo nos informamos junto a profissionais do setor, hoje são mais 
usadas as penas de ·~nylon", podendo amanhã prevalecer outro tipo. Parece, 
pois, aconselhável eliminar~se tal especificação. 

No art. 49 se prevê, para o exercício da profissão, habilitação ein curso de 
29 grau, de duração de 2 (dois) anos, pelo menos. Torna-se necesSário estabe~ 
tecer em 3 (três) anos o mínimo de duração do referido curso para compatibi
lizar o dispositivo com o art. 22 da Lei n"? 5.692, de -11 de agosto de 1971, que 
fixa Diretrizes e Bases para o ensino de J9 e 29 graus ... , e que nos apres_enta o 
seguinte diploma legal: 

.. Art. 22 -O ensino de 29 grau terá três ou quatro séries anuais, 
conforme previsto para cada habilitação, compreendendo, pelo me
nos, 2.200 ou 2.900 horas de trabalho escolar efetivo, reSpectiva~ 
mente." 

No art. 59, cogita"·se da habilitação profissiOnal também dos que estejam 
exercendo a profissão há mas de 2 (dois) anos. Achamos justo abrir-se, igual
mente por 2 (dois) anos, a possibilidade de também os que tenham exercido a 
profissão e a tenham abandoflado por falta de melhores condições fazerem 
sua inscrição independentemente de habilitação profissional no curso espe
cializado a ser instituído. 

Na alínea e do art. 79 figuram entre as exigências para o registf-o profis
sional a prova de quitação com a contribuição sindical. A modificação que 
julgamos conveniente é a que visa a excluir os que não iniciaram o exercício 
profissional, os quais não poderiam, ainda, estar pagando a contribuição re
ferida. 

o art. 89 prevê para os desenhistas gráficos uma jornada ae tfabalho de 6 
(seis) horas diárias. Parece-nos iTiais apropriado fixâ-Ia em 5 (cinco) horas, a 
exemplo do que já vem estabelricido para os jornalistas na Consolidação das 
Leis do Trabalho, Decreto-lei n"? 5.452, de }9 de maio de 1943, art. 303. 

O art. 99 estipula, para os integrantes da profissão, Um salârio profissio
nal de dez salãríos mínimos~ Embora não se discuta mais, na Doutrina, a 
constitucionalidade da fixação por lei do salário mínimo p-rofissional, é de se 
assinalar que constitui moderna tendência o deixar tal fixação para os contra
tos ou os dissidios coletivos de trabalho. Além disso, a prévia fixação pode 
prejudicar os profissi"onais da categoria por dificuldades de compatibilização 
com o mercado de trabalho. Apresentamos emenda supressiva do dispositivo. 

No art. 10, eliminamos a expressão H ouvido o MíáiStériO do Trabalho", 
por dispensável. 

4. Ante o exposto, opinamos pela tramitação do projeto, por constitucio
nal e jurídico, e, no mérito (art. 100, item I, n"? 6; do Regimento Interno), por 
sua aprovação, nos termos das seguintes emendas: 

EMENDA No 1-CCJ 

Dê-se ao art. 29 a seguinte redação:· 

.. Art. 29 Considera-se desenhista g~âfico, para õs Cfeitos desta 
lei, os profissionais que criem ou executem a rePresentação gráfica 
de estórias em quadrinhos ( .. tiras"), ucharges" e ilustrações destina
das à publicação em jornais, revistás e IiVI-os." 

EMENDA N• 2-CCJ 

Dê-se às alíneas .. a" -e .. b" do art. 39 a seguinte rêdação: 

"Art. 30 ... ·········-···-'"··"···--···~---·••··········· 
a} desenho de estórias em quadririho;-ã-partir do pOJeto, com 

a obrigatóiía aS:Sina-tiira_e_o competente registro em órSãc>""físcaliza
dor, nos desenhos e cópias de sua autoria, quando executados a par~ 
tir do projeto; 

b) desenho para clichês ~ ·~êh~ges", com assinatl}ra obriga
tória c: regfstrÕ nO órgão fisCaJizador competente; 

c) .............•.......•.•••....• "'" •..•••. -- •.•• 

EMENDA N• 3-CCJ 

Substitua-se, no art. 49, a expressão '~2 (dois) anos" pela expressão H3 
(três) anos". 

EMENDA No 4-CCJ 

Dê-se ao art. 59 a seguinte red<.l,...;;o: 

''Art. 5_9 Os desenhist~,v gráficos que, à data da publicação 
desta lei, esti·'~rt.:rri no efetivo eXefcício da profissão há mais de 2 
(dois) anos ou ;;: tenham exercido, em qualquer tempo, por igual 
Período, são dispensados da nabiJitação profissional prevista: rio ar
tigo anterior." 

EMENDA No 5-CCJ 

Dê à alínea e do art. 79 a seguinte redação: 

·~Art. 79 .......... ··-·--·-·-·--· ·--- .•. ~· ··~~~· ······~·~···. 
a) .•••.••..••••••.. ·-· .• -· ••••••••• ·--· -- •.• - ••••••••• 

e) quitação com a ContribuiçãO-sindiCal para os que jâ estejam 
no exercício da profissão." 

EMENDA N• 6-CCJ 

Dê-se à alínea f do art. 79 a seguinte redação: 

"'Art. 7• ........ -'" ................................... . 
a) ·············· .................................... . 

fJ diploma ou certificado de conclusão de curso de formação 
de desenhista ou documento comprobatório de que exerce ou exerceu a pro
fisslo por mais de -2 (dois) anos." 

EMENDA No 7-CCJ 

Acrescente-se ao art. 79 a seguint_e alínea:. 

"ArL 70 ....•.................................••.•.. 
a) .......... '" .........•.........••. • ••..•.•.•••...... 

g} prova de estar em dia com suas obrigações eleitorais." 

EMENDA N• 8-CCJ 

Substitua-se, no art. 8'1', a expressão "6- (seis) horas" pela expressão .. 5 
(cinco) horas". 

EMENDA No 9-CCJ 

Suprima-se o art. 99, retomando-se a numeração. 

EMENDA N• 10-CCJ 

Dê-se ao art. lO a seguinte redação e numeração: 

"Art. 9'~' O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo 
de 90 (noventa) dias." 

Sala das Comissões, 20 de abril de 1976. :_ Accioly Filho, Presidente
Italívio Coelho, Relator- Renato Franco- Leite Chaves- Helvfdio Nunes 
--Hen"riqUe- de La Rocque - Dirceu Cardpso - Heitor Dias. 

PARECER No 220, DE 1981 
J:l:a Comissão de Educação e cultura. 

Relator: Senador Otto Lehmann 
De autoria do ilustre Senador Orestes QUércia, visa o projeto sob nosso 

exame a regulamentar a profisSão de desenhista grâfico, definindO-a segundo 
-o :d~empenho (art. 29), estabelecendo sua privatividade (art. 39), exigindo-lhe 
haóilitação proflSSioiliirerri cu:i-so-esPecializadÕ (ari:-49) com exceção dos que 
a exerçam à data da regulamentação (art. 5'~'), obrigando-os a registrarem-se 
no :retor competente do Ministério do Trabalfio (art. 69), com a apresentação 
de documentos comprobatórios (art. 79), prescrevendo a duração normal da 
sua jornada de trabalho (art. 89), o salário míl].imo profissional (art~ 99) e fi
nalmente, confiando a regulamentação da lei ao Executivo (art. lO). 

Na JustificaçãO, salienta o ilustre Senador que .. a profissão de desenhista 
grâfico de há muito estã a exigir regulamentação, a firri de que passe a dispor 
da indispensável proteção oferecida pelo Dir-eito do Trabalho". 

Sob o c~xame da Comissão de Constituição_ e Justiça, mereceu o projeto 
detalhada análise pelo ilustre Relator, Senador Italívio Coelho, passando sob 
o crivo da preliminar, com a conclusão pela suajuridicidade e constituciona
lidade. 
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2. Cabendo, igualmente, àquele órgão, manifestar-se no mérito, por 
tratar-se de matéria de Direito do Traba]ho, hoUve- por bem o Relator 
apresentar-lhe dez emendas, desde o artigo 29 ao art. IO_da proposição. As
sim, em verdade, embora acolhidas as intenções do projeto, trata-se de um 
verdadeiro substitutivo, pois só não sofreram modificações o art. J9, mera
mente introdutório, e-os ai'tS. 10 e 1 I, qUeOíspõem sobre a vigência da lei e 
respectivo preceito revocatório. - -

3. Desde logo, reconhece o ilustre Relator que "nenhum óbice de natu
reza constitucional se apresenta à regularrientação profissíonai", enquanto a 
proposição .. afigura-se compatível com a norCnatiVidade básica em vigor", 
podendo-se questionar apenas quanto à conveniênciá do salârio mínimo, viá
vel a proposiÇão quanto à sua juridicidade. 

Os obstáculos apontados são, na maiOria, de técnica legislativa. 
Assim, no art. 29 propõe o Relator a substituição do verbo flexionado 

"promovam" por ••executem", claro que o primeirO,,- te-ildo também a 
acepção de .. divulgar, propagar, fazer conhecido'\ levaria a possíveis dubie
dades. O acréscimo da palavra .. livro", no mesmo artigo, jJ.!stificã.-se tanto 
mais quanto, em volumes brochados ou encadernados, se distribuem as "es
tórias" ilustradas. 

Quanto ao a'rfigo 39, suprime-se tantO a-palavra ••nankin", como expres
são "a cores", sob a alegação de que tal espeCificação elimíilaría o uso das pe
nas de .. nylon" ou outros aperfeiçoamentos possíveiS àa cànfecção. 

A emenda ao art. 49 visa a .. compatibilizar- o dispositivo com o art. 22 da 
Lei n9 5.692, de 11 de agosto de 1971", que disciplina a duração do ensino do 
2<? grau. 

Amplia-se, por emenda ao art. 59, a amplitude da proteção profissional, 
abrindo-se por dois ános, ••a possibilidade de também os que tenham exerci
do profissão e a tenham abandonado, por falta de melhores condições, faze
rem sua inscrição indepéndentemente de habilitação profissional-no curso es
pecializado a ser instituído". 

Quanto a9 artigo 79, propõe-se a eliminação da exigência de quitação 
sindical, a fim-de que não se excluam "os que-não iniciaram o exercício pro
fissional", pela impossibilidade de .. estar pagando a contribuiç-3.o referida'', 

Prevista em seis horas a jornada diária, reduziu-a para cinco, uma emen
da ao art. 81l, a exemplo do estabelecid-o para os jornalistas (art. 301 da CLT). 

A nona emenda suprime, por inconveniente, a fixação do salário mínimo 
profissional e a décima elimina a expressão .. ouvido o Ministério do Traba
lho", pela sua dispensabilidade_. 

4. Não temos porque discordar, no mérito, da proposição, aceitas, por 
oportunas e pertinentes, as observações do ilustre Relator Senador Italívio 
Coelho. · 

Assim, _oprilamos pela aprovação do Projeto n9 212, de 1975, do Senado 
Federal, com as emendas propostas pela Comissão de Constituição e Justiça. 

Sala das ConiiSsôe"S, 16 de junho de 1976.- Henrique de La Roque, V ice
Presidente, em exercício da Presidência-..;.;.. O !to Lehmann. Relator_: Helw'dio 
Nunes. com restrições --João Calmon - AdiifóertO Sena. 

PARECER No 221, DE 1981 
Da Comissão de Legislação Social. 

Relator:-SenadOr Aloysio Chaves. 
Objetiva o projeto em exame, de autoria do eminente Senador Orestes 

Quén:ia, regulamentar o exercício i:hProfissàq de .. desenhista gráfico", assim 
denominados os que .. prori16Vcrrt a re-presentação grá-fica de histórias em qUa
drinhos ("tiras"), .. Charges" e ilUstrações destinadas à publicação em jornais 
e revistas. 

Segundo o .Autor,_ esses profiSSionai~f estijo_ totalmente ao d_esabrigo da 
legislação trabalhista e, por -não terem sua atividade regulamentada. 

··.::-sofrem desleal concorrêilcía de seus colegas estiangt!iros, eis 
que a maioria do_s periódicos prefere adquirir, a preços Substancial
mente mais baixos, "tiras" alienígenas que, oíerecidoS jJor empresas 
especializadas multinacionaiS, -nada têm a dizer ao povo brasileiro." 

A matéiia,- ao· passar pelo criVO--da--Comissão de Constituição e Justiça, 
foi amplamente cinenda, especíalnlente no que tange às exigências da técnica 
legislativa. Do_ mesmo modo, foi proposta a supressão de dispositivo que fi
xava um salário-mínimo profiSsional, tendo em vista que "contitui moderna 
tendência o deixar tal fixação para os ContratoS-ou os diSSídíOS -coTetivos de 
trabalho". . .. 

O Parecer foi acofhido in totum pela douta COmisSãO ae EdUcação e Cul
tura que, porísso, propugiw pela aprovação do projeto com a ressalva das_r_e_
feridas emendas. 

Preliminarmente, p-arece-nos que o trabalho no âmbito de empresa jor
nalística, destinado à divulgação em jornarou -reVista, enquadra-se entre as 
ativídades abrangidas pelo Decreto-lei n9 972/71, que regulamentou, à mar-

gem dos artigos 302 a 316 da Consolidação das Leis do Trabalho, o exercício 
da profisSão dcjornalíSia_, Haveria, então, que per(Juirir se o .. desenhista grá
fico", a que se refere o projeto, estã, realmente excluído de qualquer ampaio 
legal. 

Vejamos o que diz aquele Decreto-lei em seus artigos 29 e 61l: 

.. Art. 29 A profissão dejornalistã. compreende, privativamente, 
o exercício habitual e remunerado de qualquer das seguintes ativida
des: 

a)_ 
b) 

- I) execução de desenhos artísticos ou técnicos de caráter jor
nalístico. 

Art. 6~' As funções desempenhadas pelos jornalistas profissio
nais, como empregados, serão assim classificadas: 

a) 
b) 

h) ilustrador: aquela que tem a seu cargo criar ou executar desew 
nhos artísticos oU técnicos de caráter jornalístico." 

Dir-sewia que não há uma identidade "formal" entre essas definíções com 
as do desenhista, autor de ••tiras" ou de histórias em quadrinhos. Mas, sem 
dúVida, não há como excluir, tanto do artigo 29 quanto do 61l, os desenhistas 
Oe .. charges'' e de ilustraçõis, a que se refere o artig"o 19 do projeto. Terilos, 
então, que estas-duas ati v idades já estão plenamente regulamentâdas e seus 
exercentes suficientemente amparados pela lei, dentro da conceituação ge
nérica de "jornalistas". 

Ora, não nos parece que seja o caso de Se editar uma lei, ao lado de ou
tra, somente para regulamentar uma- especializaçã'o, ainda mais quando as 
condições para a haOilitação profissional, a jornada de trabalho e o próprio 
exercício da atividad_e do "desenhista gráfico" são as mesmas requeridas para 
o jornalista. 

ASSim, --deixando, com-O deixa o projeto, parã. uma futura regulamen
tação (art. 10) o detalhamento técnico da ativídade, acreditamos que melhor 
ficará incluir no ordenamento do Decreto~lei nll 972/71 duas pequenas alte
rações que contemplem, sem deixar dúvidas, a atividade do desenhista gráfi
co, porém adstrita, exclusivamente, ao a_utor ou executor de histórias em qua
drinhOs ou .. tiras", já que, corno ficou evidenciado, as ativida-des dos dese
nhistas de "charges" e de ilustruções se acham devidamente regulamentadas. 

Ante- essas considerações, somos pe_la aprovação do projeto na forma da 
seguinte 

EMENDA No 11-CLS 

(Substitutivo) 

Altera a redacào dos Arrs. 2'~ e 6P do Decreto-lei nP 972, de 17 de 
outubro de 1969. 

Art. l~' A alínea "1" do artigo 2~' do Decreto-lei n9 972, de 17 de outubro 
de 1969, passa a ter a seguinte redaçào. 

ArL 2• ... 
. ~'1:') criação ou execução de histórias em quudrinhos ( .. tiras''} 

ou de desenhos artísticos_ ou técnicos de caráter ]orryafístko."_ 

Art 2'1 O artigo 6fl do Decreto-lei nq 972, de 17 de outubro de 1969, passa 
_a vigorar com o acréscimo da seguinte alínea: 

"Art. 6• ............................................ . 
- m) Desenhista gráfico:_ aquele que cria ou executa desenhos de 

histórias em quadrinhos ( .. tiras").'' 

Art. )q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Arl. 4<1_ Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Comissões, 27 de noveinbro de !979.- Hel\·ídio Nunes. Presi

dente- Aloy.\·io Chaves. Relator-- Jurahy Magalhães- Raimundo Parente 
- Lenoir Vargas- Moacyr Dai/a. 

PARECER No 222. DE 1981 
Da Comissão de Constituição e Justiça. 

Re!aror: Senador Lenoir Vargas 
Em virtude de apresentação de Substitutivo pela douta Comissão deLe

gislação Soda!, voltu o Projeto cm epígrafe a esta C~missào," <i fim de que, na 
fonTia regimental (art. 101 do Re&:lmento Interno), seja apreciado quanto à 
constitucionalidadc_c à juridicidade. 

2. O Parecer da douta Comissão de Legislação Social, Relator o ilu~tre 
Senador Aloysio Chaves. assinala que pelo menos os desenhistas de "char
ges·· e de Ilustr-ações, referidos no art. Js> do Projeto já estão amparados pelos 
arts. 2~' e 6'~ do Decreto-lei n<:~ 972/69, que regulamenta o exercício da profis-
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silo de jornalista, restando, apenas, incluir, expressamente, o autor ou execu
tor de histórias em quadrinhos ou ·~tiras.,. 

3. Em seus dois dispositivos~ o Subsiliut{Vo ·aitera os arts. 29 e 69 do 
Decreto-lei n9 972/69, para esiender"ao ãüiOr ou executor de histórias em 
quadrinhos ou "tiras", o amparo instituído por aquele diploma legal. 

4. Nada havendo no Substitutivo que infrinja -normas constituCionais de 
competência legislativa, de privatívidade de iniciativa ou de outra natureza, 
nem a sistemática jUrídica vigente, a técnica legislativa ou o Regimento ln ter· 
no, opinamos por sua aprovação, quanto a esses aspectos, não nos competin
do, no caso, apreciação do mérito (artS. IOI_e: 103 do Regimento Interno). 

Sala das ComisSões, 13 de maio de 198'1~- Aloysio Chaves, Presidente 
- Lenoir Vargas, Relator- Lázaro Barboza- Raimundo Parente- Hugo 
Ramos- Martins Filho- Bernardino Viana- Murilo Badaró- José Fra~ 
gel/i - Marms Freire - Orestes Quhcia. 

PARECER No 223, DE 198I 

Da Comissão de Constituição e Justiça. Sobre o Projeto de Lei do Se~ 
nado n\" 105, de 1978, que ""acrescenta § 49 ao artigo 18, da Lei n9 
4.595, de 31 de dezembro de 1964". 

Relator: Senador Almir Pinto 
O PLS n9 105, de 1978, que pretende impor limitações ao funcionamen~ 

to, em nosso País, de instituições financeiras estrangelias, estava aguardando 
o resultado de diligência que se aprovou nesta Comissão, a 'fim de que sobre o 
mesmo se pronunciasse o Poder Executivo, através do Banco Central. 

Decorrido o prazo regimental sem o pronunciam"ento oficial, a propo· 
sição deve prosseguir o seu curso normal de tramitação. 

Preliminarmente, é de se lamentar que a solicitação desta Comissão não 
tenha sido atendida pelo referido órgão do Poder Executivo. O fato é repetiti· 
vo e creio que, por força do interesse público, alguma providência devia ser 
agilizada para que as indagações do Congresso, ao Poder Executivo, sejam 
prontamente atendidas. _ 

No Parecer anterior, já nos estendemos sobre o PLS n~" 105/78, 
proporcionando-lhe a oportunidade do debate. 

Contudo, e talvez infelizmente, o Projeto é i.nconstitucional, pois a sua 
iniciativa inser"e-se entre aquelas que, pelo artigo 57, I, da Constituição Fede
ral, pertence à competência exclusiva do Presidente da República. 

A Lei quer o Projeto que alterar- n' 4.595/64, dispondo sobre a politi
ca e as instituições monetürias, bancárias e creditícias, e -Criando o Conselho 
Monetürio Nacional- inclui-se~ no sistema brasileiro, corno matéria essen
cialmente financeira, tanto assim que, coerentemente com o texto constitucio
nal, a mencionada Legislação determina que ~s ~nstituições financeiras es~ 
trangeiras s6 podem funcionar no País co_rn a autorização do Poder Executi
vo, mediante decreto presidencial (arts. 10, __ _§ _1~, ~_18). __ ~ 

Além do aspecto da políticri internãcioi1a), já ressaltado no primeiro Pa~ 
recer, a instalação em nosso País de estabelecimentos financeiros estrangeiros 
é matéria proibida à iniciativa parlamentar enquanto se rriantiver vigente o 
artigo 57, I da Constituição. ---

Nestes termos, opino pela rejeição do Projeto por inconstituci_onal. 
Sala das Comissões, 13 de mãio de 1981.- Aloysio Chm·es, Presidente 

- Almir Pinto, Rclutor- Amaral Furlan- Raimundo Parente- Lázaro Bar
ho=a. vencido- Ort~.çtes Quhcia, vencido- José Frag~·lli -__Bernardino Via
na - Marcv.1 Frei"' - HUgo Ran-ws - MuTilo Badaró. 

PARECER No 224, DE 198! 
Da Comissão de Constituição e Justiça. Sobre o Projeto de Lei 

do Senado n9 92, de 1980, que 44rcvoga o artigo 19 da Lei n'? 6.620, de 
17 dl• dezembro de 1978". 

Reiaror: Sl•nadvr Raimundo Parenie 
O nobre Senador Orestes Qué~Cía, com o Projeto de sua autoria que pas

snmos <.!examinar, quer a revogação do art. 19, da Lei de Segurança Nacio
nal, sob o argumento de que o crime de ofensa pública., por palavras ou escri
to, contr<.1 Chefe de Governo de nação estrangeira, já é regulada- de forma 
até mais rigorosa - pelos nossos Código Penal e Lei de Imprensa. 

O tratamento tríplice de um _mesmo d~lito, evidentemente, não é desejá
vel na legislação. mormente quando se diferenciam as penas cominad_as. Tais 
o~..:orréncias. quando se eft-:tivam, refletem claramente a desarmonia da legis
/uçào. 

No cuso em pauta, porém, ü ofensa a Chefe de Governo estrangeiro é de
finida, na Lei de Segurança Nucional, como crime específico, passível de pena 
J~ reclusão, er1quanto se define como agranvante no C_ódigo Pen:.lJ e na Lei de 
lmprensu. A refcréncia tríplice ao mesmo delito, portanto, inspira-se em mo
! h <H.;ões diferentes. 

E se, nu afirmação do Autor, são três as leis que definem o meSm~-delito, 
por lj_Ue revogar-se sontcntc o dispositivo da Lei de Segurança, mantendo as 
outras dua.:;, ao invés de uma só'? 

Abstemô-nos, entretanto. de exame mais cuidadoso do meríto de ma~ 
téria em face de ponto de vista técnico oferecido em Parecer ao PLS nO? 82/80, 
de autoria também d9 Senador Orestes Quércia, que nos permitimOs trãns
crever em determinado trecho: 

"Em muitos pontos estaríamos de acordo com o autor'' se, abstraindo~ 
nos do mérito do asSuiitõ, não. defendêssemos a premissa da incoveniéncia 
das proposições que, não obstante os melhores própositos, só contribuiriam, 
se tranforrnadas em lei, para agravar sobremodo o tumulto que, em todos os 
ramos do Direito, envolve a legislação brasileira. 

Fazer~se uma lei para derrogar, em outra, o que jâ é inútil e desneces
sário, segundo o Autor, é agravar ainda mais a complexidade da nossa legis
lação. 

Em relação f Lei de Segurança Nacional, existe no País o concenso_ de 
que muitos do seUs dispositivos devem ser alterados ou suprimidos, 
registrando-se na imprensa diária a informação de que esse é um dos objeti
vo-s- do atual Governo. 

A revogação de um úníco dispositivo da Ld de Segurança Nacional não 
nos parece aconselhável, quando muitos outros precisam ser revistos. O pró~ 
prio Senador Orestes Quércia é Autor de vários Projetes que, isoladamente, 
buscam modificar numerosos dispositivos da citada Lei. Tecnicamente, salvo 
melhor juízo, deviam estar tramitando em conjunto, já que versam sobre o 
conteúdo de uma mesma Lei, pois não se entenderia que vários Projetes dis~ 
persos. caso aprovados e sancionados, fossem modificando, dispersam ente, a 
referida legislação. 

O Projeto, a nosso ver, é constitucional e jurídico, mas inconveniente, em 
termos de técniCa legislativa. 

Isto posto, opinamos pela rejeição do PLS n~' 92/80, por inconveniente. 
Sala das Comissões, em 13 de maio de ·1980. -Aioysio Chaves, Presiden~ 

te - Raímundo Parente, Relator - Lázaro Barboza, vencido - Orestes 
Quércia, vencido-:- Lenoir Vargas- Murilo Badarô- Hugo Ramos- José 
Fragelli- Bernardino_ Viana - Marcos Freir_e - Amaral Fur!an. 

PARECER No~ 225, DE 1981 

l)a Comissão de_ Çonstituição e J_ustiça. Sobre o projeto de Lei do 
Senado n'? 325, de 1978: que udá nova redação ao artigo 491, da Con
solidação das Leis do Trabalho". 

Relator: Senador Lenoir Vargas 
O presente Projeto, de autoria do nobre Senador Orestes Quércia, esteve 

arquivado, por força do art. 367 do Regimento Interno do Senado, e voltou à 
tramitação por decisão do Plenário, que atendeu ao Requerimento n9 568j79, 
do mesmo Autor. 

_ Objetiva nova redação para o art. 491 da CLT, a fim de deixar expresso, 
e claro, que "o empregado que, durante o prazo do aviso prévio, cometer 
quaiqüer das faltas consideradas pela lei corno justas para a rescisão, perde o 
direito ao restante do respectivo prazo, sendo· lhe asseguradas as demais inde
nizações previstas nesta Consolidação". 

Como observa a Justificação do Projeto, a redação vigente do citado art. 
491 da CL T tem suscitado jurisprudência conflitante, pois se divide) entre os 
doutrinadores, a exata interpretação do dispositivo. Uns consideram que a 
falta do empregado, pratricada no correr do aviso prévio, não deve repercutir 
sobre o seu direito anterior, enquanto outros, reafirmando que o vinculo con
tratual empregatício se_ mantém no período do aviso prévio, não vêem como 
dissociar, em etapas jurídicas diferentes, a punibilidade da falta cometida 
pelo assalariado. 

Estabelece o art.491 da CLT: 

"O empregado que, durante o prazo do aviso prêvío, cometer 
qu-alquer das faltas consideradas pela lei como justas para a resci
sào, perde o direitO ao restante do respectivo prazo." 

Muitos juristas têm apontado a falha de redação desde dispositivo, pois 
a consideram extrapolada do contexto da Consolidação. No brilhante traba~ 
lho de Luiz José de Mesquita ("LTr., 40"), é citado o Parecer do Ministro Ar
naldo Lopes Sussekind- que se transformou em acórdão unânime do Tribu~ 
na] Superior do Trabalho -, no qual se ressalta que o art. 491 .. integra o 
capítulo da Consolidação das Leis do Trabalho atinente ao aviso prévio, no 
qual o legislador dispôs apenas sobre essa matéria"~ Por isso, não se deve en
tender, da sua disposição, que o empregado, na hipótese, "só perca os sa
lários correspondentes ao restante do pré-aviso. Interpretação diversa impor
taria na absurda conclusão de que a lei autorizaria o empreg-ado, na fluência 
do aviso prévio, a cometer, sem lhe atingir o direito à indenização pol- despe-
dida injusta, qualquer das faltas capituladas como justas causas para a resci
são contratual. Daí porque o art. 491 não deve ser analisado isoladamente e 
sim em função do sistema legal de que é parte. Ora, no próprio Capítulo 
sobre o aviso prévio, esclarece o art. 489 que: dado o aviso prévio, a rescisão 
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torna-se efetiva depois de expirado o respectivo prazo ... Destarte, permanece 
íntegro o contrato de trabalho até a expiração do prazo do pré-aviso. E, por
que assim é, continua sua execução sujeita às norn1as ·que a disciplinam, entre 
as quais cumpre destacar, nesta oportunidade, iS cOnsubstanciadas nos arts. 
477 e 482 da Consolidação, enl virtude das quais é_lí~ito ao empr~gador res
cindir o contrato, sem indenização, se o einpreg'ado praticar qualquer das fal
tas enumeradas no segundo dos pré-citados aftigos". 

Também em Mozart V. Russomano, no-seu·""Curso-de Díreíto do Traba- · 
lho", vamos encontrar a seguinte exegese do art. 491 da CLT: 

"Se Se entender de forma diversa, permitir-se-á que o trabalha
dor previsado e que não queira cumprir o prazo do aviso que lhe foi 
estabelecido, se rebele disciplinarmente, para receber de imediato a 
indenização que, a rigor, só lhe seria d-evida-ao término do prazo do 
aviso prévio. Além disso, sua falta, na verdade, ficarã impune, pois 
a perda do restante do prazo, em nosso exemplo, coincide com seu 
próprio desejo." 

Parece inquestionãVel, portanto, que o aviso prévio não interrompe o 
contrato de trabalho. Pela própria lei, a rescisão somente se tOrna efetiva "de-
pois de expirado" o prazo do aviso prévio. -

Em relação ao· empregador, por exemplo, a lei não deixa qualquer dúvi
da sobre as suas responsabilidades no decorrer do aviso prévio que deu ao seu 
empregado, conforme se verifica no art. 490 da CLT: 

HO empregador que, durante o prazo do aviso prévio dã.do ao 
empregado, praticar ato que justifique a rescisão imediata do con
trato, sujeita-se ao pagamento da remuneração corr~spondente ao 
prazo do referido aviso, sem -prejuízo da indenização que for devi
da."' 

Isto ocorre ·porque, no período do pré-aviso, mantém-se o vínculo con
tratual entre as partes, com direitos e deveres que se exercem na sua plenitu
de. Qualquer agressão ao direito das partes, por conseguinte, estará ofenden
do o contrato de trabalho como um todo, e não somente a sua etapaderradei
ra, não estanque, referente ao período de te-mpo do aviso prévio. Na hipótese 
da reconsideração do ato do pré-aviso, por exemplo, cOnsoante a dísciplina 
do art. 489 da CLT, "o contrato continuarã.a vigorar, como Se .. o aviso prévio 
não tivesse sido dado". Isto é, mantêm-se inalteradas as bases contratuais ori
ginais, pois o pré-a\iíso não as rllódificaiã pelo atO da sua formalização. 

Tal linha de pensamento, infelizmente, choca-se com a reiVindicação do 
Projeto que, na modificação do art. 491 da CLT, pretende a nova redação 
para assegurar uma disposição legal que desvincule o período do aviso prévio 
do contexto do contrato de trabalho, que seria a interpretação que uma cor
rente doutrinária advo"ga para-a redação vigente. Interpretação, aliás, muito 
respeitável pelos que a defendem, mas, a meu ver, incoerente com a si_stemãti
ca de toda a Consolidação das Leis do Trah3!h0. 

Em face do exposto, opino contrariamente ao PLS n9 325(78, por injurí
dico. 

Sala das Comissões·, 13 de maio de 1981. ~A7oysio Chaves, Presidente 
- Lenoir Vargas, Relator- Almir Pinto- A1urilo Badaró- Raimundo Pa
rente - Ldzaro Barboza, vencido - Bernardino Viana - José Fragelli -
Marcos Freire, vencido. - Orestes Quércia, venCido - Huio Ramos.-

PARECER No 226, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e Justiça. Sobre o PfOjeto de Lei 
do Senado n9 137, de 1980, que ''dispõe sobre a isenção de imposto de 
renda para os proventos da aposentadoria e para as pensões, sob a con
dição que especifica". 

Relator: Senador Raimundo Parente 
Retorna o Projet<? de ~i do Senado n9 137/80 à nossa aprt:_cíação, para 

que examinemos a Emenda n9 I (de Plenãrio}, de aUtoria do ilustre Senador 
Leite Chaves, reduzinâo em 50% (Cinquenta por ceilfO) ãlOCídência do impos
to de renda devido por aposentados que não exerçam ati v idade remunerada. 

A Emenda é substitutiva, já que O textO ·oríg.inal propõe a isenção total 
do tributo, mas assim mesmo não elide o obstáculo constitucional à sua apro
vação, eis dispor sobre matéria financeira, cuja iniciativa está rCsérvadà à 
competência exclusiva.do Presidente da Repú.blica, nos termos do artigo 57, 
item I, da Carta Magna. - - -·· --

Diante do exposto, nosso Parecer é pela sua rejeição, por contrariar ex
pressa norma da Constituição Federal. 

Sala das Comissões, 13 dC maio de 1981. Aloysio Chm•es, Presiâente -
Raimundo Parente, Relator- Hugo Ramos- Bernardino Viana- José Fra
gelli- Amaral Fur/an- Marcos Freire- Almir Pinto- Lenoir Vargas
Murilo Badaró - Orestes QuérCia - LázarO Bai-óõsa. 

PARECER No 227, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e J ustlça. Sobre o Projeto e Lei 
do Senado n9 185, de 1980, que "dispõe sobre a inclusio de rep1 esen .. 
!antes do maior Partido Politico de Oposlçio na admlnlstraçi da• 
entidades paraestatais, e dá outras providências''. 

Relator: Senador Bernardino Viana 

O ilustre Senador Humberto Lucena. com o Projeto de sua autoria que 
paSsamos a examinar, qtier alterar substancialmente a estrutura da adminis
tração federal, determinando que .. na composição das diretorias, dos conse
lhos de administração e dos conselhos fiscais das entidades paraestatais vin· 
culadas à União, pelo menos 1/3 (um terço) dos respectivos membros serão 
representantes do maior partido político que integrar a corrente de Oposição 
no Congresso Nacional". 

O Projeto ainda determina, nos §§ }9 e 29 do seu art. 19: 

"§ 19 A escolha dos membros a que alude este artigo será feita 
pelo Presidente da Repú.blica, mediante lista tríplice de nomes indi
cados pelo Diretório Nacional do Partido Político. 

§ 29 Para os fins deste artigo, compreende-se por entidades 
paraestatais vinculadas à União, as sociedades de economia mista 
em que a União tenha participação acionária, as empresas públicas 
e as fundações mantidas pela União." 

Na justificação, lembra o Autor que .. a medida absolutamente não con~ 
figura nenhuma inovação, porquanto jâ a Lei n9 2.874, de 19 de setembro de 
1956, que dispõe sobre a mudança da Capital Federal, estabeleceu, no§ 69 do 
art. 12, que um terço dos membros do Conselho de Administração, da Dire
toria e do Conselho Fiscal da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do 
Brasil- NOVACAP, seriam escolhidos em lista tríplice de nomes indicados 
pela diretoria nacional do maior partido político que integrasse a corrente de 
oposição no Congresso Nacional... ·-

Em que pese o espírito democrático que o inspirou, o Projeto é inViável 
em termos constitucionais. A preceituação contida no artigo 81, V, da Consti
tuição - e que vem de período anterior à Emenda n9 I f69 -, é expressa no 
sentido de que compete privativamente ao Presidente da República .. dispor 
sobre a estruturação, atribuiçõeS e funCionamento dos órgãos da adminis
tração Federal", o que impede, nessa matéria, qualquer iniciativa patlamen
tar. 

Também em termos jurídicos o Projeto poderia ser obstado, pois apre
sença multipartidáría oficial noS cargOs de direção da administração federal 
não se enquadra na tradição das nossas estruturas administrativas. 

A Lei n9 2.874f56, citada pelo Autor, tornou-se possível não somente 
por viver o País sob o abrigo de uma outra Constituição, mais liberal, mas 
também por contingênciãs políticas que pressionaram o Governo, ínteíra
mente devotado à mudança da Capital. a concessões que, no que se referem à 
participação da Oposição na administração. se limitaram à mencionada Lei 
n"' 2.874/56. Esta Lei, aliás, teve revogado o seu art. 12- que era o que asse
gurava a aludida participação administrativa da Oposição - pela Lei n9 
5.861, de i2 de dezembro de 1972. 

Em face do exposto, opino pela rejeição do Projeto, por inconstitucional 
e injurídica. 

Sala das Comissões, 13 de maio de 1980.- Aloysio Chaves, Presidente 
- Bernardino Viana, Relator~ Hugo Ramos -·José Fragel/i, vencido -
Raimundo Parente- Murilo Badarô- Lenoir r:-argas- Marcos Fretre, ven
cido- Amaral Furlan- Orestes Quércia, vencido -Lázaro Barboza. venci
do. 

PARECER No 228, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e Justiça. Sobre o Projeto de Lei 
do Senado n9 310, de 1980, que elimina a opção existente no regime do 
Fundo de Garantia do Tempo de Seniço, compatibilizando .. o com o 
Sistema de Estabilidade no Emprego. 

Relator: Senador Hugo Ramos 
I. Congita-se de Projeto de autoria do nobre Senador Orestes Quércia, 

que pretende introduzir modificações na Lei n9 5.107, de 13 de setembro de 
1966, disciplinadora do Fundo de Garantia -do Tempo de Serviço. 

2. A proposição em exame, além de não se compatibilizar com a Consti
tuição Federal (inciso XIII, a_rt. 165, incorre em falta de técnica legislativa e 
de juridicidade. 

3. Efetivamente, o Projeto aqui focalizado baralha dois sistemas distintos 
por força da Lei Maior, muito embora equivalentes. Primeiro, porque abole o 
direito de opção, essencial à existência paralela de dois regimes jurídicos diver
sos. Segundo, porquanto determina se _c_omp/emente o valor do Fundo, caso 
seja inferior àquele a que o empregado faria jó.s, se não -optasse. Ora, a Consti-
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tuição Federal · '"":Vê a estabilidade com direito a indenização ou fundo de ga
rantia equivalen Jamais a instituição de um terceiro regime sui generis, sem 
configuração dt1Ínída que, em verdade, elimina os dois sistemas em vigor. 

4. Convém ressaltar que o Anteprojeto de Consolidação das Leis do Tra
balho, jâ submetido à elevada apreciação desta augusta Casa, disciplina com 
enorme vantagem o institutO do Fundo de Garantia, ao mantê-lo como enti
dade inconfundível com a da estabilidade e indenização, assentando-o na di
rctriz constitucional da equivalência. A uma, porque conserva a necessâria fi
gura da opção entre dois sistemas diferentes; a duas, porquanto não acolhe o 
ponto de vista sutentado por certos doutrinadores no sentido de inserir o ins
tituto da estabilidade no regime do FGTS (itens 72 e 73); finalmente, porque 
somente contempla a possibilidade de complementação nos contratos por pra
zo determinado, injustamente rescindido (art. 123, Ateprojeto, da CLT). 

5. Convém notar que os regiirieS da indenização e do FundO de Garantia 
equivalente se equiparam em vantagens globalmente considerados, e não à luz 
em confronto com valores pecuniãrios. Na generalidade dos casos, o sistema 
do FGTS ostenta significativa supeií6ridade em relação ao regime tradicio
nal, quando estimadas as vantagens globais (soma dos depósitos, juros, cor
reção monetãría,- multas, possibilidade de saques etc.), consoante bem ressai~ 
ta o Ministro Aranldo Susseking, na Exposição de Motivos ao Anteprojeto 
da Consolidação das Leis do Trabalho (item 78). 

6. Ante o exposto, somos pela rejeição do Projeto em tela por inconstitu
cionalidade, injuridicidade e falta de técnica legislativa, parecendo-nos de me
lhor alvitre aguardar o novo tratamento que o Anteprojeto da CLT confere 
ao assunto. 

Sala das ComisSões, 13 de maio de 1981.- Aloysio Chaves, Presidente 
-Hugo Ramos, Relator- Raimundo Parente- .José Fragelli- Bernardino 
Viana - Murilo Badaró - Lenoir Vargas - Lázaro Barboza, vencido -
Marcos Freire, vencido - Orestes Quércla. -

PROPOSJÇOES ENCAMINHADAS À MESA 
PROJETO DE LEI DO SENADO N• 108, DE 1981 

Determina prazo de prescrição das ações pleiteando direitos rela
tivos ao FGTS e ao PIS-PASEP. 

O Congresso Nacional decreta: . . . 
Art. 19 ~fixado em ,2_0 (vinte) anos o prazo de prescr~ção do du~Ito ?e 

pleitear a reparação de qualquer ato ínfringente de ~isposit1vos da leg1slaçao 
relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do PIS
PASEP. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em Contrário. 

Justificação 

Por falta de determinação legal específica, ê- aplicado o prazo prescricio
nal de dois anos, previsto no art. 11 da Consolidação das Leis do Trabalho, às 
ações pleiteando direitOs rélativos ao Fundo de Garantia dO Tempo de Ser
viço e ao PIS-PASEP. 

Ocorre, todavia, que os institutos do FGTS e dO Pí:S~PASEP são subs
tancialmente distintos dos que figuram na legislação trabalhista e que os de
pósitos e contribuições a eles referentes não estão sob controle dos emprega
dos, que muito freqüentemente- não têm qualquer informação a respeito. 

Tanto o FGTS quanto o PIS-PASEPtêm peculiaridades e características 
próprias, sendo justo que os direitos deles decorrentes tenham maior pro
teção, que é o que se busca ao determinar-se que as ações correspondentes só 
serão atingidas pela prescrição após o decurso do prazo de vinte anos. 

Em se tratando de medida destinada a resguardar os interesses dos traba
lhadores, esperamos que mereça a acolhida dos ilustres membros desta Casa. 

Sala das Sessões, 19 de maio de 1981. - di-estes Quércfa. 

(Às Co!izissõeS de ConSf~·tuiçáo e JustiÇa e de Legislaçiio Social.) 

REQUERIMENTO DE TRANSCRIÇÀO 

REQUERIMENTO N• 100, DE 1981. 

Senhor Presidente, 
Nos termos do artigo 233, do Regimento Interno, requeiro a transcrição, 

nos Anais do Senado Federal, da Mensagem que deveria ser lida na última 
sexta-feira, dia 15 de maio, pelo Papa João Paulo II, por ocasião do 909 ani
versário da Encfclica "RERUM NOVARUM", do Papa Leão XIII, a qual 
foi lida pelo Cardeal Agostino CasarOli, na Praça de Sâo Pedro; em Roma, 
perante uma concentração de trabalhadores, vindos de todas as partes da Eu
ropa. 

Sala das Sessões, 18 de maio de 1981.- Lourival Baptista. 

(Ao exame da Comissão Diretora.) 

COMUNICAÇÀO DEFERIDA 
Brasília, 19 de maio de 1981 

Senhor Presidente, 
Nos termos do§ I"' do art. 10 do Regimento Comum, tenho a honra de 

comunicar a V. Ex', para os devidos fins, que esta Liderança deliberou pro
por a substituição do nobre Sr. Senador Gabriel Hermes, pelo nobre Sr. Se
nador Martins Filho, na Comissão Mista do Congresso Nacional que darã 
parecer sobre a Mensagem n9 41, de 1981-CN, que subm"ete à deliberação do 
Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.841, de 29 de dezembro de 
1980, que "dispõe sobre benefíciOs fiscais a inv"estímentos de interesse 
econômico-social, altera o Decreto-lei n9 157, de 10 de fevereiro de 1967, e dá 
outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais alta estima 
e distinta consideração.- Bernardino Viana. Vice-Líder do PDS, no exercí
cio da Liderança. 

COMUNICAÇÀO 

Em 19 de maio de 1981 
Senhor Presidente 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, de acordo com o dis

posto no art. 43, alínea "a", do Regimento Interno, que me ausentarei dos 
trabalhos da Casa a partir do dia 19 a 24 de maio, para breve viagem ao es-
trangeiro, em carâter particular. -

Atenciosas saudações. -José Sarney. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. ALMIR PINTO 
NA SESSÀO DE 18-5-81 E QUE, ENTREGUE À REVISÀO DO 
ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE. Pronuncia o seguinte discurso.)
Sr. Presidente: 

Não sei se será regimental, mas quando de maneira eloqilente anunciava 
nesta Casa o Senador Lomanto Júnior o aniversãrio natalício de Sua Santida
de o Papa João Paulo II, num aparte concedido por S. Ex• ao Senador Mauro 
Benevides, aquele meu colega representante do Ceará anunciava que estava 
preparado para fazer uma saudação a Sua Santidade, que guarda o leito de 
dor, que para mim se constitui, Sua Santidade, em uma figura do mundo. 

Se fosse possível, Sr. Presidente, eu pediria a V. Ex• que me concedesse a 
palavra após a Ordem do Dia a fim de que pudesse o nobre Senador Mauro 
Benevides, como representante da Oposição nesta Casa, saudar aquela figura 
inolvidável do Papa João Paulo H. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• faz uma consulta e 
a resposta, dentro do que estipula o Regímen to Interno, infelizmente é negati
va. V. Ex~ dispõe de 30 minutos. A sessão iniciou-se às 14 horas e 40 minutos. 
Se exatarnente às 15 horas e 40 minutos V. Ex' não tiver concluído o seu pro~ 
nunciamento, submeterei ao Plenário a proposta de prorrogação por 15 mi
nutos. Dentro desse prazo poderá ser usada a palavra, inclusive, pelo Senador 
Mauro Benevides, que a ha~ia solicitado à Mesa para breve ~omunicação. 
Depois da Ordem do Dia não será possível, inclusive pelo número de orado
res inscritos para falar exatamente após a Ordem do Dia. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE)- Agradeço a V. Ex• Apenas não 
queria quebrar o ritmo das homenagens. Mas como o meu pronuncimento 
não é muito longo, Sr. Presidente, eu o farei: 

Sr. Presidente. Srs. Senadores: 
Quem lê as declarações de Ministros e diretores de empresas, ficará, de~ 

certo, em confusão sobre a verdadeira posição de determinados programas 
que, uma vez executados, como é do interesse do Presidente da República, 
trarão enorme desafogo à economia brasileira, desde quando reteremos no te
souro nacional uma compensadora e elevada quota de divisas. 

No meu modo de entender, necessário se faz uma coordenação de infor
mações para trazer o povo bem informado, e não o que assistimos: um diretor 
faz tais e quais declarações sobre um determinado programa, e no mesmo jor
nal, vem o Ministro; a quem está afeto o problema, contraditando as decla
rações daquele diretor. 

UEKI QUER MENOR PRODUÇÃO DE CARRO A ÁL
COOL NO PAIS 

O presidente da PETROBRÃS,Shigeaki Ueki, defendeu ontem 
a redução temporária da produção de carros a álcool, com a finali
dade de adequar o número de veículos à disponibilidade de álcool. 
Ele disse que essa redução deveria ser adotada até que "a produção 
de álcool esteja normalizada". 

Durante conferência no Cicf6- de Debates sobre Mineração e 
Energia; promovido pelas Comissões de Minas e Energia da Cãma-
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ra e do Senado, Shigeaki Ueki disse que _está apreensivo com o au
mento da frota de veículos a álcool, pois a PETROBRÁS já está 
sendo obrigada a desviar parte dos estoques de álcool anidro para 
atender à demanda de álcool hidratado. 

Ueki afirmou que a oferta de álcool hidratado deve se restringir 
ao excedente do consumo de álcool anidro para mistura à gasolina, 
pois é mais- econôniic6 para O paíS. Segundo ele, Para cada _litro de 
álcool anidro misturado à gasolina verifica-se a poupança de um li
tro de gasolina, uma vez que não há aumento de consumo. 

No caso do álcool hidratado, ele disse que o consumo dos veí
culos é superior entre 15 e 20 por cento, o que torna o seu· consumo 
menos nobre do que o uso do álcool anidro. "O Brasil deve optar 
pela alternativa mais econômica", disse Ueki. ---

0 presidente da PETROBRÃS não reveloU em qUe quantidade 
deveria ser reduzida a produção de carros, alegando que cabe à Co
missão Nacional de Energia, juntamente Com o Ministério da In
dústria e do Comércio, definir o assunto. 

No mesmo jornal vêm o MIC e o IAA e garantem o produto: 

O Ministro da Indústria e do Comércio, João Camilo Penna, e 
o presidente do Instituto do Açúcar e do Álcool (IAA), Hugo de Al
meida, gara-ntiram, ontem, ne~ta capital, que "de forma alguma" irá 
faltar álcool hidratado para o abastecimento da frota nacional de 
veículos movidos a este combustível. 

Disse o Ministro já estar -··cansado de ter que reafirmar isto a 
todo momento, em respostas às previsões sem fundamento que sur
gem sistematicamente por parte de pessoaS Certamente sem posse de 
informações suficientes a respeítci". AsseguroU: Camilo Penna que o 
Ministro das Minas e Energia, César CaiS, ••erri ffiúmento algum 
afirmou que faltaria álcool no país". -

Segundo Hugo de Almeida, que veio a esta capital para receber 
da Assemblêia Estadual o título de cidadão honorário de Minas, em 
cerimônia a que compareceu o Ministro, .. só em São Paulo já estão 
estocados 80 milhões_ de litros de álcool hidratado". Da produção 
estimada para a atual safra (!981 /82), da ordem de 4,3 bilhões de li
tros (3,6 bilhões de álcool anidro e hidratado e 700 milhões para a 
indústria) e que representam 600 milhões de litros a mais do que na 
safra 80/81, São Paulo participarã com 2,85 bilhões de litros. 

Sobre a redução de 20 para 12 por cento de álcool anidro na ga
solina, disse Hugo de Almeida que .. ela já estava prevista desde o 
início do ano passado, porque o álcool anidro é o pulmão- da pro
dução. Sabíamos que a produção do álcool anidro não poderia cres
cer no mesmo ritri1o da demanda do hidratado e, daí, a redução da 
mistura", acrescentou ele, frisando, porêm, ••não haver possibilida
de de vir a faltar álcool no mercado interno, podendo até ocorrer 
um excedente". 

Como se vê, Sr. Presidente, são díspares as informações e que, na verda
de, a impressão qu-e tenho, é que a razão estar com o Ministêrio da Indústria e 
do Comêrcio quem eXatilmente, vai confercializar ... 

O Sr. Gilvan Rocha (PP - SE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE)- Pois não. Ouço o aparte de V. 
Ex• 

O Sr. Gi/van Rocha (PP- SE)- Nobre Senador, diz a lenda, porque 
não sei se o fato é verdadeiro, que num pafs amigo, num disputa, num debate 
em televisão, entre candidatos à Presidência da República, um dos candidatos 
teria ganho a simpatia popular, dirigindo~se ao público, apontando o _opo
nente e perguntando: V. Sas. comprariam um carro usado deste cavalheiro? A 
pergunta que faço a V. Ext- é, sobre este problema: V. Ex", a essa altura dos 
acontecimentos, nesse país, compraria um automóvel a àlcool? 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE)- Hã poucos dias- veja V. Ex• 
que, sendo membro de um consórcio lã em_FQrtaleza, sem que esperasse, fui 
sorteado e pedi um carro a álcool. 

O Sr. E1-·elásio Vieira (PP - SC) - Ê muita coragem de V. Ex•! 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE)- Não é coragem. É porque a 
Oposição quer que se ·plante a can·a hoje e, affiãiihã, se tenha o álcooL Está 
bem explicitado o prOblema. É verdade que o álcool existia sem qualquer 
problema para o abastecimento. Agora, "nós" - quando digo nós, é entre 
aspas, justamente porque o brasileiro é muito cheio de imaginação -:-- passa
mos a fazer o quê1 a usar o álcool com ingredientes de toda a sorte, e a au~ 
menta r a percentagem da mistura que deveria ser entre 20 a 25%, pass-ando de 
maneira sub-reptícia para 50% fazendo-se, o que se chama na gíria de "rabos-

de-galo". Isto d~ certa maneira concorreu p~ra que o álcool esvaisse. O que se 
precisa, na verdade, é de um controle porque há aumento na produção, haja 
vista os projetas aprovados e financiadOs pelo Banco Central e Banco do Bra
sil. O que temos que fazer é esperar por uma boa produção do produto que, 
como diz o próprio MiniStro-, jamais faltará. 

Dai, nobre Senador Gilvan Rocha, çu pedir e o Senhor Presidente daRe
pública aconselhar aos seus Ministros, aos seus diretores, urna coordenação 
de informações para não gerar esta dúvida, o que não é bom para o povo bra
sileiro. 

Oígo, aqui, conio dizia Menottf dCi Piçchia: "A incerteza que esvoaça 
desgraça muito mais do que a própria desgraça". 

O Sr._Evelásio Vieira (PP- SCf- V. _Ex" me per.ffiite uin aparte? 

O SR. ALMIR PINTO (PDS - CE) - Pois não, nobre Senador. 

O Sr. Eve/ásio Vieira (PP - SC) - Desde que foi lançado o PROÁL
COOL, nós defendemos a necessidade de implantação de uma rede de destila
rias autônomas para dar garantia à indústria automobilística na produção de 
automóveis movidos a álcool, para que aqueles que fossem adquirir o auto
movei a álcool tivessem uma segurança, de que, amanhã, teria o seu abasteci
mento garantido. Entretanto, o Governo optou, preferencialmente, pelas des
tilarias anexar. E nós advertíamos que na hora em que o álcool, no mercado 
internacional, tivesse preç-os atrativos, o álcool deixaria de ser vendido inter
namente, não atendendo à demanda dos automóvies movidos a álcool, para 
exportar-se, e é o·que está exatamente ocorrendo: como o preço do álcool, no 
mercado internacional, é atrativo, é rentável, é um preço melhor do que paga
mos para o consumo interno, então, exporta-se o álcool em detrimento do 
consumo interno. E: isSo o que está OcOrrendo. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS....: CE)- V. Ex• está mais ou menos ciente 
de que o próprio ministro está deritifiCãitdo ao Brasil e ao povo brasileiro, 
que a exportação não ultrapassará àquelas exigências do comércio interrio, 
do abastecimento interno. 

Eu me baseio na informação do Ministro Camilo Penna que diz que ja
mais se fará uma exPortação de álcool com prejuízo do abastecimento inter
no. Esta é a noticia que eu tenho. 

O Sr. Eve/áslo Vieira (PP- SC)- Mas, veja V. Ex• que nós já não esta
mo,s mais adicionando 20% do álcool à gasolina. Já reduzimos para 12% e a 
PETROBRÃS está lutando para não ser adicionado nada. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE)- Provisoriamente, porque o que 
houve foi, exatamerite, isso; ã defraudação do produto. Utilizou-se o álcool, 
porque era mais barato que a gasolina, e fez-se uma série de coisas com o pro
duto. E, ao invés de uma mistura de 20% ou 25%; como estava sendo aconse~ 
lhado, passou-se a fazer de 50%, que é o tal- como eu já disse- "rabo-de
galo" o que consome em alta escala o produto. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN)- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. ALMIR PINTO (PDS - CE) - Com prazer. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN)- Senador, o que está acontecendo 
é o seguinte: no ano passado o álcool chegou a 65 dólares o barril; o álcool 
nós podíamos vender para o exterior a 65 dólares o barril, enquanto comprá
vamos a 42 dólares o barril de petróleo. Então, as autoridades brasileiras 
acharam muito mais conveniente vender o álcool e comprar o petróleo, aonde 
nossa balança de serviço precisa de dólar; há carência de dólar no mercado 
brasileiro. Resultado: nós vendemos 120 milhões de dólares em álcool o ano 
passado. Porque na realidade o preço internacional para vender álcool chew 
gou a 65 dólares o barril. Acontece que nós não tinham os· álcool para vender 
no Exterior, mesmo num preço e~cepcionalcomo vendemos para adiéionar 
20% da gasolina e ainda para atender toda a frota de carros a álcool brasilei
ros._ Daí a situação, quer dizer, comercialmente o País fez um ótimo negócio 
vendendo o álcool a 65 dólares o barril. Infelizmente nós não tínhamos álcool 
suficiente, repito, para atender à demanda externa e ainda à demanda interna. 
Criou-se, então, a seguinte situação: nós, hoje passaremos a usar o álcool sem 
exportar, perdendo com isso 23 dólares de diferença de barril de álcool para 
barril de petróleo ou, então, vamos criar outras condições, outros parâmetros 
para ver até aonde vamos chegar. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE)- Agradeço a V. Ex• o aparte: 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Pa.soarinho)- Estando esgotada a Hora 
do Expediente e havendo orador na tribuna, proponht.1 ao Plenário a prorrow 
gaçào Por 15 minuto~. 

Os Srs. Senadores que a aprov:am, queiram permanecer sentados. (Pau-
sa.) 

Aprovado, 
V~ Ex• dispõe de 15 rninuots para concluir. 
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O SR. ALMIR PINTO (PDS-CE)- Muito obrigado. Sr. Presidente. 
O raciocínio do Senador Agenor Maria está bastante certo. Agora, não 

se está levando em conta que o álcool como combustível C: uma coisa nova en
tre nós, é uma polítíca, digamos aSsim, quase emergencial, não é verdade? 

O que nós sabemOS é que o_ G"OVerrio- es-~-envidando esforços para uma 
produção de álcool de três tipos. Á notícia qu(~u_tenho, por ~~emplo, de que 
naquela viagem do Presidente João Figueiredo à França- jã que as terras da 
França não se prestam para o plantio da cana-de-açúcar- houve como que_ 
um convênio entre o Governo brãsildro e o GoVerno franCês ... 

O Sr. Agenor Maria (PMDB - RN) ·_ Permite V. Ex•? 

O SR. ALMfR PINTO (PDS- CE) - Pois não. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN)- Nã(i são as teTras, ê o clima que 
não convida, realritente, à plantação de culturas de grandes ciclos. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE)- Eu-digo as terras porque elas são 
muito rasas. Aliás, o próPrio Senador EvandrO Cftrreira diz que a latosfera da 
Amazônia não é própria à pecuária;- quanto é-boa para a cana-de-açúcar. Daí 
eu usar o termo apropriado ao agrado do nobre Senador Evandro Carreira. 

O que se quer no Brasil é justamente o seguinte: a Amazônia ficaria re
servada à plantação canavieira paTa produção do álcool de export~ção; o ál
cool do litoral seria para aplicação justamente no coiisumo_interno de com
bustível e a cana interiorana seria para a produção de açúcar. 

Daí, pedir aos nobres colegas da Oposição um pouquinho de paciência, 
porque Deus para fazer o mundo levou 7 dias, mas nós não temos o poder de 
Deus para transformar de um instante para o outro a fisionomia agrária do 
País. Não sei'á coisa tão fácil assim. 

Eu não vou iOCrim-inar nenhum governo, nem o presente nem o passado, 
mas foram fatos que ocorreram e que levaram o Brasil a essa ~ificuldade 
maior, na sua economia. 

O Sr. Eve!ásio Vieira (PP- SC)- -Pernlite V. Ex_f._ um aparte? 

O SR. ALMIR PINTO (PDS -CE)- Pois não. 

O Sr. Eveldsío-Vieira (PP- SC)- O PROÃLCOOL surgiu em 1975. 
Nós estamos em 1981. 

O SR. ALMTR PINTO (PDS- CE)- Acredito, nobre Sena-dor. Surgir 
é uma coisa. Mas, tem o estudo, como fazer a plantação, a determinação daS 
terras, o zoneamcnto, etc., para se ter uma coisa calculada. !'-fão se pode, em 
absoluto, pelo simples fato de se prever o PROÁLCOOL, já se dizer da sua 
vitória, de tudo o que poderá resultar em benefício da economia nacional. 
Vamos ver os prós e os contras e on-de pod_erá melhor ser plantada a cana, a 
beterraba, a mandioca. Nós temos o etanol, o metanol. O próprio P~esidente 
da PETROBRÀS, Shigeaki Ueki,já vem fafaTidO-numa companhia de japo
neses para o Maranhão, para- o ãlcool vegetal. Há uma sêrie de_ coisas que te
mos que induzir a um meio comum, para uma solução melhor para o País. 

O Sr. Bernardino Viana (PDS -PI) - Perffiite V. EX-f úffi aparte? 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE)- Pois não. 

O Sr. Bernardino Viana (PDS- Pl)- Nobfe Senador Almir Pinto, na 
semana passada o Banco do Brasil divulgou, através da imprensa, não só a de 
São Paulo como a de Brasília e a do Rio de Janeiro que já havia financiado 6 
bilhões e SOO milhões de litros de á!coolfdia,_ quer .Pizer, de usinas com pro
dução correspondentes a 6 bilhões e 800 milhões _de litros de __ álcool._Aioda 
tem as financiadas pelo-Banco do Nordeste_do Bçasil ê taipbé_m pelo BNDE, 
através da rede oficial de bancos estaduais. Acho que o PROÃLCOOL está 
avançado, porque se prometeu atingir uma prOdução de 10 bilhões e 700 mi
lhões de litros de álcool, por dia, no ano de 1985 e estamos em J 981. Quanto_ 
ao álcool para exportaÇão o Govefno -braSileiro, o Presidente da República 
quando esteve na França, assinou o Protocolo de Intenções co,~ a Equitenne 
para a implantação de uma usina de 1 bilhão e 200 milhões de litr05: de álcool 
aqui no Brasil. Inicialmente foi feito_ uma sociedade entre a PETROBRAS, a 
Equitenne e um grupo brasileiro comandado por Inojosa que é um dos gran
des produtores de álcool no Brasil. Esta destilaria de álc~ol vai ser implanta:
da em Botrra, na Bahia. Já está feíta a sociedade e inclusive_~ssas destilarias de 
álcool são implantadas, não n1ediantc aquisição da terra; mas a terra é arren
dada, porque as empresas estrangeir~s n"ão podem- adquirir terras no Brasil 
senão conforme dispõe a !êi. - . 

O SR. ALMIR PINTO (PDS -CE)- Agradeço o aparte de V. Ex• que 
é bastante eschlrc.ce.dor e vem justamente ao encontro daquilo que há pouco 
afirmei. Nàõ é pOrque "tcáha Sídõ SUgerido um programa-tal par~ o álcool que 
de pronto esse programa já possa executar a-suã- prograffiação 100%. Existem 
os percalços, tem que se estudar como se produz este álcool, o zoneamento da 
plantação, etc. · 

O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN)- Pormite V. Ex• um aparte? 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE)- Tenho prazer em ouvir V. Ex• 
porque somos vizinhos e somos pobres, de forma que podemos discutir o as~ 
sunto. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN)- V. Ex• reconhece que a PE
TROBRÂS foi fundada m3:s como-empresa de pesquisas. Como naquela épo~ 
ca o valor da pesquisa era superior ao valor do petróleo, a PETROBRAS 

-achou por bem entrar no comércio do petróleo. Levou vários anos comercia
lizando com petróleo e a pesquisa ficou quase que posta de lado. Com o 
problema do álcool, que não tinha valor atê 1973, o. preço do álcool ficou aí 
estagnado e há quantos anos? Muitos_ anos estagnado. Criou-se agora a se
guinte sitUação: o álcool de uma hora para outra passou a ter um valor ex~ 
traordinário. Nós vendemos álcool, no ano passado, a 65 dólares o barril. 
Ora, a 65 dólares o barril, o Brasil pode vender álcool, comprar barril de pe
trpieo e ainda ticár coffi ffiiüto diriheiro. De forma que o Plano Nacional do 
Ãlcool, hoje, !~_!11- a segUinte situação, ou seja, tem a mesma situação da PE
TROBRÁS. A PETROBRAS àquela época, comercializando com petróleo, 
gastava menos do que pesquisando. O Plano Nacional do Ãlcool, hoje, ven
den~o ~lcool para o exteri_or tem melhor oportunidade do que consumindo 
álcool internamente. O que as autoridades estão estudando é o que seria me
lhor para o BraSil: se é exportar álcool rentavelmente ou se é usar o álcool in
ternamente. 

O SR. ALMIR PINTO.(PDS- CE)- Responderei a V. Ex• O melhor 
para o Brasil é exportar o álcool e utilizá-lo; mas isso não será feito da noite 
para o dia. Nós chegaremos lá. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE) -Com muito prazer. 

O Sr. José Uns (PDS- CE)- Senador Almir Pinto, o programa do ál
cool tem uma meta de 10 bilhões e meio de litros até 1985. Essa produção 
pode ter três usos alternativos: primeiro,- como álcool anidro para mistura à 
gasolina;- segundo-, comà âlcool hidratado para cons~mo automotivo direto; 
automotivo- terCeifO para -eXportaçãO. Essa última é também uma alternativa 
válida, por trazer mais divisas pari o País. Com a utilização do álcool anidro 
como aditivo à gasolina, não temos qualquer problema. Simplesmente substi
tuíamos parte da gasolina por álcool. Para a utilízação do álcool hidratado, 
como combustível automotivo direto, temos que ajustar a produção da indús
tria de carros para tipos que absorvam esse novo tipo de combustíveL E, fi
nalmente, para a exportação, o mercado, que era relativamente pequeno, é 
hoje um mercado crescente. A exportação de álcool ainda ê muito pequena: 
120 milhões de dólares corresponderiam,- a 60 dólares o barril, - a cerca 
de 360 milhões de litros por ano, quando a produção nacional é hoje, superior 
a 4 bilhões. O que está havendo é que o Governo precisa ajustar a esses diver
sos usos, uma produção que está em fase de cr~scj!llento. É natural que nessa 
fase haja necesSídide-de mudanças, e-ffibora pequenas, nas parcelas relativas 
aos vários usos alternativos. Não está havendo mais do que isto. E, aliás, im
portante que isso seja feito porque aos carros que e_stão rodando com álçool 
hidratado, evidentemente, não deve faltar combustíveL Esta ê a realidade e 
não há outra dúvida sobre o problema. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE)- Agradeço o aparte de V. Ex• que 
foi preciossíssíino. Como V. Ex' mesmo disse, o Governo poderia dar, atra
vês do Ministério' competente, um esclarecimento de"finitivo sobre a matéria, 
pois um Ministro diz uma coisa, o diretor de uma empresa diz outra. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP _.:._~SE) - V. Ex• me permite? 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE)- Daqui a pouco, nobre Senador. 
O ilustre Senador Gilvan Rocha perguntou-me se eu compraria um carro 

a álcool. 

O Sr. Gib·an ROcha (PP- SE)- Era exaiamente para isso que eu pedi o 
aparte, nobre Senador. . 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE)- O que se diz aqui? 

.. MIC vai manter cota para carro â álcool" 

O Ministério da Indústria e do Comércio informou ontem que 
a hipótese de o govei-no vir a reduzir a produção de veículos a âl
co_oJ,_ este...ano, fixada em 360 mil unidades, é .. zero" pois todos os 
compromissoS do Programa Nacional do Ãlcool serão cumpridos, 
entre eles, a garantia da cota de produção das indústrias. 

Ainda ontem, a Comissão Nacional de Energia (CNE), divul
gou sUa resolução de número Ib,já aProvada pelo Presidente daRe
pública, afirmando que em reunião do grupo base da comissão, em 
sete de-abril passado, foi fixado um teta de produção de 360 mil veí-
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cuJos este ano, aprovada a redução para até 12% em volume, do li
mite de mistura de álcool anidro na gasolina e decidido que a expor
tação de álcool só __ poderá ser feita após perfeito antendimento do 
mercado interno. Incluindo-se os estoques de segurança, cujos volu
mes deverão ser objeto de estudos do Conselho Nacional do Pe
tróleo. 

Dou o aparte ao nobre Senador Gilvan Rocha. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP- SE)- V. Ex• tem toda razão de fazer indire
tamente uma pergunta que, ao tempo em que se pergunta dá a minha respos
ta. A pergunta inicial que fiz a V. Ex• é que se V. Ex• teria coragem de com
prar um carro a álcool. V. Ex•, ao acabando o seu discurso diz, "O Ministro 
diz uma coisa- e eu estoU usando termos de V. Ex•- o Presidente da PE
TROBRÁS diz outra''. Então,-vê V. Ex• que à pobre do consumidor não 
sabe em quem acreditar porque o Ministro das Minas e Energia diz uma coi
sa, o Presidente da PETROBRÃS diz outra, e entra aí o bedelho do Ministro 
da Indústiia e do ComérciO -dizendo uma terceira coisa. Na verdade, esse Go
verno perdeu o crédito, Excelência. Ninguêm acredita nas afirmações desse 
GoVerno, POrque é o Ministro das Minas e Energia, dizendo uma coisa e o 
Presidente da PETROBRAS dizendo outra. O Presidente da PETROBRAS, 
recorda-se V. Ex• é o japonesinho que ia dançar dentro de um barril de pe
tróleo, aqui na Praça: dos 3 Poderes, porque, segundo ele, o Brasiljâ era auto
suficii.mte erri petróleo, afirmativa que fez com que as ações da PETROBRAS 
disparassem em Nova Iorque, isso é fãfo recen~. EntãO, a pergunta continua 
no ar: quem tem coragem de comprar um automóvel a âlcool, jã que o Presi
dente diz uma coísa e o Presidente da PETROBRÃS diz outra? Isto é um re
trato de um Governo falido. Excelência. 

O SR. ALM!R PINTO (PDS- CE)- Não, não digo que seja o retrato 
de um Governo falido porque o Governo corno este que está aí, lutando com 
todas as adversidades tem testemunhado que, na verdade, é um. Governo ca
paz de, mais cedo ou mais tarde, dar uma solução, aos problemas nacionais, 
mas não dentro do prazo que a Oposição acha fáç_il_, porque, Sr. Presidente, 
uma coisa é dizer e oUtra coisa é fazer. Essa que é a grande realidade. 

Mas eu quero dizer a V. Ex• que eu tenho a impressão de que o impor
tante seria que o nobre Presidente da PETROBRÃS ficasse adstrito ao _setor 
do petróleo; já que o assoberba e toma-lhe todas as horas de atividade, em 
busca de um gradual surgimento da matéria-prima. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP - SE) - Isso é briga interna, Excelência. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE):..._ Aí é que está! Recordo-me bem 
de que, perguntaram ao Ministro César Cais, ele que é um homem otimista, 
como iria a questão -do petróleo, as perfurações e tudo mais. Ele disse: as per
furações vão muito bem, o País é o mais positivo eril pe-rfurações, dá 18% de 
positividade, quer dizer, em cada 100 furos que se faz em 18 nós encontramos 
petróleo; então já ti:mos tantos mil barris, e calculou, dentro de uma pro~ 
jeção, de uma estimativa, que no ano de 1985 bem que poderemos chegar aos 
500 mil barris. 

Pois bem, quando menos se espera, no dia seguinte vem o Presidente da 
PETROBRAS contes tando: jamaiS poderemos chegar a 500 mil barris por 
dia. Mas o Ministro não <ifirmoti isso, foi uma projeção que ele armou. 

O Sr. Leite Chaves (PMDB- PR)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Lembro ao nobre orador que o 
seu tempo jâ está esgofildo. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE)- Sr. Presidente, eujã estou ciente 
porque o sinal vermelho já não me deixa passar adiante e eu não quero ser 
grosseiro com o meu nobre colega Senador Leite Chaves, que há pouco me 
pediu um aparte e eu quase que desavisadamente ainda fuídialogar com o Se
nador Gilvan Rocha. 

V. Ex~ tem o aparte. 

O Sr. Leite Chaves (PMDB- PR)- Eu agradeço muito sua atenção, 
que se funda não só na elegância parlamentar como, sobretudo no fato de ser
mos parentes, fato que descobrimos há pouco tempo. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS - CE) -Coisa que muito me honra. 

O Sr. Leite Chaves (PMDB- PR)- Nobre Senador, acho que essa de
claração do Ministro, de que a exportação do álcool está condicionada à pre
servação do consumo nacional, deve ser vista com reserva porque se o nosso 
consumo de álcool é ascensional, se é crescente, de que meios pode lançar 
mão o Sr. Ministro para esse controle? Outra coisa que gostaria de dizer a V. 
Ex• é que essa exportação do álcool é extremamente ruinosa para o País e vio
ladora das próprias bases do PROALCOOL, porque o PROALCOOL não 
previa a exportação. O que Convêm ao País é que o máximo do nosso consu
mo, para fins automotivos seja a álcool para eliminarmos a dependência de 

petróleo. Ainda que haja defasagem entre o preço do álcool nacional e do pe
tróleo importado, nós temos que estabilizar os nossos níveis de consumo in
terno, sobretudo porque o País precisa, com essa opção feita pelo âlcool, dar 
maior ênfase à estrutura de sua produção. Tendo o Know-how há bastante 
tempo, precisamos completar as nossas necessidades de quota. E, quando V. 
Ex• diz que o álco_ol pode ser uma surpresa ... 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE)- Eu não disse isto. Quem disse foi 
o Sr. Ministro da lildústria e do Comêrcio: 

O Sr. Leite Chaves (PMDB- PR)- Pois bem, S. Ex•, então, pode ini
ciar em equívoco. Não há país no mundo que tenha maior experiência contí
nua em âlcool que o Brasil. Desde a época do descobrimento, praticamente, 
que convivemos com o ãlcool e é por essa razão que temos hoje o maior 
know-how mundial, no que diz respeito a sua produção. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE)- Agradeço a V. Ex•, nobre Sena
dor, pelo seu aparte. 

Sr. Presidente, encerrarei o meu pronuriciamento ouvindo o últímo apar
teante, o Sr. Senador José Lins, que há tempo está aqui me acutilando para 
um aparte, e como conterrâneo que é não poderia, jamais, deixar de 
conceder-lhe o aparte. V. Ex• tem o aparte. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Agradeço a V. Ex• Apenas para um es
clarecimento. Enquanto V. Ex• faz um discurso breve, analisando um proble
ma sério, o Sr. Senador Gilvan Rocha, procura fazer graça. Evidentemente, 
nobre Senador, qualquer um de nós comprará, sem qualquer receio, um carro 
a álcool. O programa está definido, e é hoje o maior programa energético do 
mundo, no campo da substituição do petróleo~ Sabemos que este programa 
tem que se ajustar, ao longo do tempo, às três variáveis que citei há pouco: a 
produção dos carros, definida pelas cotas às indústrias; a necessidade de ál
cool para a mistura e a exportação. Estes são os três dados. É claro, também, 
que na hora de fazerem-se os ajustamentos a esses diversos usos, a gasolina 
pode oferecer alguma fo(ga, desde que permita a redução de álcool_na mistu
ra. Aliás, sabemos que a nossa produção de gasolina estâ visceramente ligada 
ao consumo de óleo dieseL Não podemos, simplesmente, deixar de produzir 
gasolina antes de atingir a cota necessária de diesel. Nessa face de ajustamen
to, poderá haver opiniões divergentes entre algumas das âreas de decisão 
sobre o uso do combustível. Mas, uma vez definida pelos Ministros, nada 
mais há do que se cumprir a prograinação do Governo. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE)- Agradeço a V. Ex• o seu aparte, 
e peço a V. Ex~ Sr. Presidente que considere como lido o restante do seu pro
nunciamento, nesta tarde. 

O desencontro de informação vem acontecendo com freqUência, o que, 
::10 invés de dar ao povo uma informação segura sobre o andamento da pro
gramação sobre a qual se debruça esse ou aquele Ministro, fica o grande 
público deSinformado da real posiç-ão de tais programas, surgindo disto o 
descrédito popular. 

Refiro-me hoje a este assunto, pOrque o Jornal de Brasr1ia, de 15 de maio, 
nos põe diãnte de situação contraditória, quando o Presidente da PE
TROBRÃS, em se reportando ao prOblema do Álcool combustf~·el. dá decla
rações não aceitas pelo Ministro da Indústria e Comércio e pelo Diretor do 
CNP. 

O Senador Agenor Maria, na Sessão de sexta-feira- 15, reportou~se à 
falência do Proálcool, demonstrando, inclusive, a diminuição da produ_ção 
dos carros a álcool. 

Até on"de sei, e pelo que ouço e leio na imprensa, o preço baixo do álcool 
estava favoreCendo a fraude na aquisição do produto, utilizando que estava 
sendo para uma série de Ingredientes. além do_abuso da mistura- gasolina 
- álcool a nível de_ 50%, o que passoU a se chamar de Rabo de galo. 

Isto, evidentemente, vinha contrib4indo para um alto consumo do com
bustível nacional. 

O aumento de_ seu preço impunha-se para impedir o abuso da defrau
dação, além da diminuição da mistura para- 12%. 

Na verdade, mister se fazia que se diminu-ísse-a fabricação de automóveis 
movidos a álcool, fa.c:_e a_o alto co_ns_umo fraudulento, e, ao que se sabe, con
trolado o abuso_, as reservas alcooleiras subiriam, contribuindo para isto, o 
crescendo da produç--do. 

Mas o que não se entende, Sr. Presidente e Srs. Senadores, são pronun
ciamentos díspares, confundindo dessa forma a quantos, realmente, acompa
nham com maior interesse a luta do Governo Federal, no sentido de minimi
:tar a importaçi:io--âe petrófeo, tão grav-osa à nossa economia. 

Parece que existe prazer cm se cri ir polémicas em torno da produção _do 
álcool e d_o petróleo, os do_is muis controvertidos. 

Se o Ministro das Minas e Energia diz que até o ano tal poderemos pro
duzir 500 mil barris, por dia, de petróleo, lógico que se trata de apenas uma 
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estimativa baseada em projeções tornando por b~se o que ora se produz, logo 
no outro dia, surgem os que, não sei' ·se ~óeln fundãme-n.tados, discordam e 
sempre o fazem de maneira pessimista. 

Estas discordâncias não fazem bem nem ao Governo e riem-ao povo, des
de quando, no caso das prospecções do petróleo, em território nacional, não 
se poderá pensar senão em bons resultados, já que o Brasil é o que maior po
sitividade vem oferendo, numa média 18%. 

Isto quer dizer, em cada 100 furos, 18 sãO p·ositivos:· Para que Ínelhor? 
Julgo, pois, necessário que haja uma coordenação, ou melhor, uma orde-

nação nas informações prestadas ao povO. -

Cada um no seu setor, informando de acordo_ com os seus conheciffien
tos, para evitar, assim, a incredulidade de que se apodera do espírito do brasi
leiro qu-e acalenta tantas esperanças no desempenho do Governo, em busca 
de minorar a nossa dependências no set_or petróleo, que vem determinando o 
maior desajuste fini:tnCeiro porque tem passado 0- País. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. GIL VAN ROCHA 
NA SESSÃO DE 18-5-81 E QUE, ENTREGUE À J?'EV/SÀO DO 
ORADOR. SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE 

O SR, GILV AN ROCHA (PP- SE. Como Líder, pronuncia o seguinte 
discurso.} - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Enquanto o Senhor-Piesidente da República, de acordo com o noticiário 
da televisão, ontem deslizava no Rio Reno, na Alemanha, acompanhando-o 
o Ministro Delfim Netto em mais uma rodada de pires na mão, numa viageril 
absolutamente inusitada. pois viagem dCcJafãda-inente política peta assessoria 
do Senhor Presidente da República, o que nos_ causa uma profllrida estranhe-
za, já que sabemos, por declarações de Sua EXcelêri.Cia, de ql!-e n~o gosta de 
política. Pois bem, Senhor Presidente, enquanto S. Ex• o- Presidente da Re
pública saboreava os vinhos _brancos da Região de Mosela, na Alemanha, 
este País continuava agudamente à deriva. 

Senão, vejamos: está semana, um dOs co:-autoi:e5 do mOdelO brasileiro de 
desenvolvimento- o Ministro Octávio Bulhões ___:_~declarava que, se este País 
continuasse a se endividar, daqui a dois anos estaria.:..._ e a expressão é.dele
na insolvência absoluta. 

Por outro lado, o demonstratívo do crescímento industrial do maior cen
tro industrial do País, que é São Paulo, demonstrava agora, sem nenhum sub
terfúgio, que estamos dentro da mais absoluta e comprovada recessão com 
mais de um milhão de desempregados. O anúncio dagasolina a setenta e dois 
cruzeiros já no começo do próximo mês; a continuação d6S_Sa:g-ues em ~idades 
do Nordeste, enfim, e infelizmente, este País, de. quem se dizia impossível cair 
no abismo, pois era maior que o próprio abismo, já se acha no fundo do 
poço, levado pelo despreparo de um Governo que conseguiu vencer-se a si 
mesmo na incompetência, -nà gerência do País mais rico do -Mundo. 

Enquanto isto acontece, Sr. Presidente, enquanto se verifica a Queda no 
consumo de gêneros de primeira necessidade nos supermerCados brasileiros, 
enquanto a educação entra em déhâcle total, enquanto Os nlédicos, esgotados 
os canuís de convencimento- Pelo GOVernO, entram eni greves periódicas, o 
Presidente, homem que não gosta de política, está fazendo-Política ria Aleiria-
nha. 

O ttue fazer, Sr. -~residente? 
Creio que, quando um país atinge esw: g-i'iViCf<i-àeCie cdse econômica, só 

existem duus saídas possíveis e imagitláveis. A primeira saída seria uma con
clumaçào presidencial reconhecendo a crise, e no sentido de uma união das 
forç-as vivas da Nnção priricipafinente, as forças políticas, para qUe todos, de 
mãos dadas. conseguissem tirar nosso País da crise m.aior desde as caravelas 
de Pedro Ãlvares CabraL A outra saída, Sr. Presidente, a óbvia saída dos paí
ses civili~:ado~. é a inudança de podei-. S-abeffiCls--;sr.-Presidente, que a quaHfi
caçUo maior ·du Democmciã nãO é :a·ae-Cieger, o que o povo considera os me
lhores. mas deseleger os que não conseguiram, na direÇão das coisas Públicas. 
fa?er o melhor pura o seu povo e para o seu país. 

Sr. Presidente. é evidente qUé ·nenlluiTw- de"ssas ÜlÚrna-tivas interessa a 
este Governo, cego na sua obstinadu trajetória para a pernianência declarada 
no poder uté o ano 2000. Estari-lõS, então, no bOjo dU maior crise da nossa 
HistOria. também em plena crise de soluções, já que as soluções normais e 
pacifi~.:as o G_o~·ernO enTende il'UO- obedeCer: como o exemplo de tania~ outras 
nuções que passaram Por di1iculdâdes. -- ------- -· 

O Sr. A&t.'nor Maria (PMDB- RN) ---:-_Permite um aparte, nobre Sena
dor'! 

O SR. GIL VAN ROCHA (PP -SE)- Antes de ~analisar as alternati-
vas viúveis, desejo ouvi_r o nobre Semid_o_r Agenor Maria. - --- -

O Sr. Agenor Jvfaria (PMDB- RN)- Senador Gilvan Rocha, os jOr
nais de.'ita semana trouxeram a despesa das 213 mafOres empresas estatais do 

País, ou seja, que 213 empresas do GOvernO gastaram a soma superior a três 
tri!hões e meio e todas essas empresas estouraram o seu orçamento. E, o mais 
grave, estouraram o seu orçamento não em termos de investimento, mas em 
termos de despesa, ou com salários ou com mordomia. A viagem de Sua Ex
celência o Senhor Pre.Sídente da ~epública à Alemanha- segundo os jornais 
de hoje - se prende a um empréstimo de um bilhão de dólares, totalizando 
uma importância superior a 56 bilhões c;ie dólares a nossa dívida externa. As 
nOssas reservaS, no afio pa-ssado, ·r oram diluídas em mais de 3 bilhões, a nossa 
dívida externa aumel'}tou. Hoje, no Brasil, quem pode ter dólares em casa, 
sabe que, a cada 10, 12 dias, está ganhando muito dinheiro, porque o dólar 
valoriza-se aqui no Brasil ao sabor de urna política em que o modelo é um 
m-Odelo extrovertido. Para que V. Ex• Possa ter uma idéia da nossa situação, 
hoje, o nosso assalariado não está podendo mais tomar o nosso café, e nó~_ so
mos os maiOres produtores de café do mundo; o nosso assalariado não pode 
maiS compra·r o nosso riçúcar, e nós somos os maiores produtores de açúcar 
do mundo. E o que é de se notar, nobre Senador Gilvan Rocha, esse açúcar e 
esse café estão sendo vendidoS--na Europa a preço menor do que é vendido 
aqui no Brasil. -0 m-odelo económico que está aí não só nos estâ levando à rua 
da amargura, como está criando uma situação irreversível, porque, a cada dia 
que passa, precisamos de mais dinheiro para comprar menos mercadoria no 
exterior, e precisamos ter mais mercadoria nossa para vender no exterior e 
captar menos dólar. Infelizmente,_ çsta é a grande realidade. Muito obrigado a 
V. Ex• 

O SR. GIL VAN ROCHA (PP- SE}- Eu é que agradeço, nobre Sena
dor, e registro o aparte de V. Ex• dentro daquela tônica de que não é preciso 
ser pessimista para visualizar a gravidade do nosso momento. 

Este País atravessa uma crise em que até um homem ligado ao Governo 
diz próxiina a chegadã da inSolVência. Enquanto dizeinos isso, e agora jã ho
mens do Governo dizem isso, aqui, na Casa mais alta do Parlamento brasilei
ro, nobre Senador, quando se faz uma crítica, sobre, por exemplo, o proble
ma 'do PROÁLCOOL- que está nessa hesitação que ninguém entende or
nando o consumidor atemorizado em comprar um novo automóvel - o 
Líder do Governo diz que um Senador da Oposição está fazendo graça. 

Imagine, nobre Senador, se estamos fazendo graça ... O Governo, pro
porcionando a maior crise da nossa História está fazendo o quê? O pior, 
nobre Senador, é que em toda essa confusão não temos as saídas normais, al
ternaQtes, de qualquer país civilizado. Quais essas alternativas? Aquelas que 
todos conhecemos, aquela que aconteceu na França, em-virtude do .. escânda
lo" de uma inflação de 5% ao ano ... Aquela que aconteceu nos EStados Uni
dos, em virtude de uma inflação _aimal pouco mais de 10%. Mas esta solução 
nos é vedada, Ex• 

A outra solução, civilizada, a SOlUÇão normal para um país em dificulda
des, seria a conciliação nacional. Mas, co-nciliação nacional como, Sr. Presi
dente. se neste episódio último, inédito, na História do nosso País, quando to
das as oposições estenderam as mãos, este sim, um gesto concreto de estender 
a mão, ao Senhor Presidente da República, qual foi a respOsta do Olimpo? 
Uma deseducada duas linhas, onde foi rejeitado, -Sublfniiriarmente, qualquer 
apoiO das oposiçOes brasileiras, na chamada abertura do Senhor Presidente 
da República. 

O Sr. Bernardino Viana (PDS - PI) --Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. GIL VAN ROCHA (PP- SEj:_ Óuço o aparte do nobre Sena
dor Bernardino Viana. 

O Sr. Bemardl'nO Viana (PDS _::_--P-Í)-- MUitO~obrigado, Senador Gilvan 
Rocha. Eu queria, neste instante, me permitir diúf que a inflação no Brasil, 
de 100% ... 

0 SR .. GIL VAN ROCHA (PP- SE)- 121, Excelência. 

O Sr. Bernardino Viana (PDS - Pn- É, mas o custo de vida, índice do 
custo de vida, foi de_ 8~3 e o índice nacional do consumidor foi de 95,3%. En

-tão. eu· diria~ seguinte, que uma inflação em qualquer país, seiido corrigida 
monetariamente, eta quase que não influi muito na vida social e econômica 
do co_nsumidor, e do _assalariado. Nos Estados Unidos, a inflação, no ano 
passado, foi de 12,4%, _a inflação aqui no Brasil, em números redondos, de 
100%, no entantº'- os salário§ foram con:i_gidos, monetariamente e semestral
meiJie. Agora, para as indústrias, pequenas e médias é muito penoso, porque 
elas têm que substituir os estoques. Eu queria, também, nesta oportunidade, 
dizer que as exjjõrtaÇOeS brasileiras, no ano passado, cresceram 20% e talvez 
nenhum país do terceiro mundo, e mesmo os-p-aíses desenvolvidos, tenham al
cançado um índice tão expressivo de expoi-tações quanto este. Apesar de toda 
essa crise que estamos atravessando, que reconheço e endosso, o País cresceu 
7,5% a 8,0%, o PIB ou PND, como queiram. Alêm do mais, eu citaria aqui al
guns dados também que ... 
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O SR. GIL VAN ROCHA (PP- SE)- Se for números, Excelência, es
timaiia que V. Ex• fosse ráPido. V. Ex• vai ler númCros do PiB, mais uma vez, 
73,6, coisas assim... -· 

O Sr. Bernardino Viana (PDS - PI) - Eu vou ler apenas o seguinte: em 
1930, nós tínhamos- isto aí não melhorou nad~, mas eú tirei_ aqui de um dis~ 
curso que há poucos dias foi feito pelo ex~Ministro João Paulo dos Reis 
Velloso,- nós tínhamos um milhão 700 mil ~dunas no curso primário. Hoje, 
nós temos 21 milhões e meio. Tínhamos 200 mil no curso mêdio, hoje nós te
mos 2 milhões e meio, tínhamos 13 mil no curso superior e hoje nós temos um 
milhão e trezentos. 

O SR. GIL VAN ROCHA (PP- SE) --Estimaria que V. Ex• fosse bre
ve, nobre Senador, porque eu tenho ... 

O Sr. Bernardino Viana (PDS - PI) - Muito obrigado. 

O SR. GIL VAN ROCHA (PP- SE)- V. Ex• termina citando um per
sonagem que é co-autor disso que está aí, o MiniStro Reis Velloso. E, quanto 
à numerologia de V. Ex\ lembro só uma coisa, Ex•: todo mundo- conhece 
uma estoriaziõ.ha muito c-omum, dedicada aos tecnocratas, que diz que o be
souro comum, segundo os números dos homens que fazem a engenharia aero
náutica, teoricamente não pode voar, rião voaiia-dejeito algum, porque a en
vergadura de suas asas não dá; mas, o besouro, não sabendo disso, voa. 

Da mesma maneira as donas-de-casa do Nordeste não sabendo que uma 
inflação corrigida rião mexe nada com suas bolsas, ~tão penando nos merca
dos_. 

Parece que é V. _Ex• q~e está fazendo graça conl o pôVo e não eu, quando 
fiz uma pergunta sobre álcool há pouco a um colega de V. Ex•: por que dizer 
que a innação brasileira ê também baixa, comParada com a americ~ma, por
que nós inventamos uma estória chamada corr.eçào monetária, tão sensacio
nal que nenhum país do mundo a dota- V. Ex• há de _convir de que quem es
tá fazendo graça com números é o GoVerno- dizer que a inflação nossa é di
ferente, porque é uma inflação corrigida e n?o ati!J.ge em ~ada~ a área s_ocial? 
Sem dúvida, nobre Senador, isto ê fazer graç~. --- - -

Mas eu dizía, Sr. Presidente, que as saídas clássicas para uma crise desse 
tipo sãO duas: uma'ToL rejeitada, peremptoria-ffiente rejêltada· pelO GoVerno 
em mais de uma oportunidade. O Governo sempre foi surdo e ci!go para as 
críticas constrUtivaS dã. Oposição. O Governo sempfCTOíS-enhor de si, o Go
verno é aquele que declara que jamais se submeterá a pressões e não foi uma 
nem duas vezes que ele disse isso em público. A a outra saída possível, nobre 
Senador, é também esSa rejeitada. E ísso nos -entristece prOfUndamente, por
que essa rejeição tem a conivência da classe política que não quer a saída da 
democracia pura. 

Essa rejeição tem a conivência da classe política, Sr. Presidente, em refe
rência à Bancada dO Governo. Senão, vejamos: o -NOrdiste, Como sabemos, 
atravessa tambêm a maior crise da sua história. Q"uando no auge daquela seca 
terrível, que virou cheia e para a qual foram usados os tradicionais remêdios 
depois da clássica sobrevoada do iriterminável Ministro Mário Andreazza
acho que S. Ex~ é recordista brasileiro de rniniStériô.Ou, 'talvez, mundüll; em 
helicóptero-e na telCvisão S. Ex• se repetia,· dÍZ"endO as mesmas- coisas. 

Pois bem Sr. Presidente, quando se insístia naqueles nlesmos_ ren:tédios, 
líamos nos jornais a notícia de uma reunião dos GovernadOres da região. E fi
camos até satisfeitos -ao ver as manchetes dos jornais dizendo que, em plena 
reunião da SUDENE, os GoVernadores do Nordeste se reuniam. Esperáva
mos, todos os nordestinos, que daquela reunião saísse umã CObrança- peremp
tória ao Governo da República, para que ele entendesse, de uma vez por to
das, que o problema do Nordeste é um problema puramente político. 

Pois bem, Sr . .Prbsidente, os Govei-nador"es se reunir3rii sabe para quê? 
Aliás, V. Ex• sabe e a Nação sabe; para pressionar- o Governo sobre sublegen
das, Sr. Presidente. Então, que fazer, se essa segunda saída é obstruída, a saí
da pura da democracia? A saída da substituição dos maus goVernantes por 
uma nova experiência: e obstruída pefã obsessão da permanência no poder. 
Isso tanto nos entristeée, Sr. Presidente, quando vemos agora, mesmo aqueles 
que ainda cumprem, talvez por uma obrigação--de otimisrno, a esperança de 
acreditar n ... habertura'' do Presidente Figueifedo, õ partido do Goy_e_ino que 
sei"üa aqur na-casa dos -EstadoS, cjue senta lá ni Casa do povo, ao invés de viw 
sualizar a saída larga da democracia, anuncia à Nação que já está pratica
mente definida a sublegenda; a proibição das coligações e outras pérolas da 
reinvenção da democracia. 

Fico abisriiado. Sr. Pr-eSiaente, pela falta de visão desses homens que, afi
nal de contas, chegaram aqui trazendo um mandato do povo. Será que nessa 
reinvenção da democracia eles estão pensando que o poVo brasileiro deseja a · 
permanência deste estado de coisas? Será que eles estão pensando que o povo 
brasileiro deseja que continue aquela t_eratolo.gi~ _qu_e se-chama sublege~da,_a 
cuja referênCia _o ilustre Senaçior Petrônio Portella expressou-se peremPtoria
mente contrária? 

É in.usitado o que estâ acontecendo no nosso Pafs, Sr. Presidente: de um 
lado, o Presidente da República fazendo uma viagem dizendo que ia, segundo 
o seu porta-voz, cuíâar de polítiCa, ele que declarava, para escândalo dos bra
sileiros, que detesta política. De outro lado, o partido do Governo se anteci
pando ao nosso Richclieu caboclo, rei ventando a sublegenda, a proibição das 
coligações, e mais, sr-~ Presidente, Uma Obrigatoriedade de que todos os parti
dos políticos tenham candidato a governador. 

Vê V. _Ex• que não temos por onde ser otimistas neste País, principalmen
te aquela nova geração que veio para cá, alguns como V. Ex•, com uma juve
nil experiência executiva no seu Estado, que veio representando uma coisa 
nova neste País; aqueles outros que. pela Primeira vez em que se abriu a telc
visii.o neste País, conseguiram vencer as tradições, os politicas do ramo, en
fim, que trouxeram uma nova esperança de novas coisas para as Câmaras do 
Congresso Nacional. E agora a estes ê vedad~ qualquer esperança de que con
tinuem na vida política, pói-que o alçapão jã foi armado por aqueles que con
seguiram o milagre de preceder a aética finalidade desse Governo que aí estâ. 

E o PDS que diz orgulhar-se de um programa novo e avançado, que vem 
declarar à Imprensa que já está definida a sublegenda, a proibição de coli
gações; em suma, a famosa democracia à brasileira. 

O Sr. Humberto Lucena (PM-PB- PB)_::- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. GIL VAN ROCHA (PP- SE)- Pois não. 

O Sr. Hwnberto LJJcena (PM-bB- PB)- V. Ex• tem toda a razão defa. 
zer esse veemente discursO. denunciando o que está ocorrendo no plano polf
tico nacional, que ê um-a vergonha para todos nós. 1: uma democracia sui ge
ne ris. A democracia relativa que se teima em implantar no País está muito 
longe daquela democracia que corresponde às reais aspirações do povo brasi
leiro. Mas no_bre Senador Gilvan Rocha, diante da última colocação de V. 
Ex•, que ê a mais oportuna possível, no que tange às entrevistas do Presidente 
do PDS, do Secretário-Geral, do Presidente da Câmara em Porto Alegre e de 
outras personalidades políticas ligadas ao Governo, acho que só há uma saí
da para nós da Oposição. pelo me-nos para nós que compomos os dois maio
reS partidos de oposição, o PMDB e o PP: é providenciarmos com urgência a 
fusão dos dois partidos, como -urna resposta imediata a essa tentativa do Go
verno de nos dividir cada vez mais. Então, só nos unindos, poderemos ama
nhã ser vitoriosos no-pleito de 1982. 

O SR. GIL VAN ROCHA (PP- SE)- V. Ex• tem toda a razão, nobre 
Seiiador. Somos surpreendidos, mais uma vez, por aqueles que se escondem 
por trás dos reposteiros do quarto andar do Palácio do Planalto, que inventa
ram, com a mais absoluta má-fé-, o "'pluripartidarismo"_ neste País. Teremos 
que ter a coragem cívica de demon~trar a este País que não vamos ficar de 
braços cruzados, vendo o partido do Governo subverter a democracia. Por 
que se não fizermos· isso, "Ex•, estaremos sendo poderosamente empurrados 
para uma onda de radicalismo absolutamente impossível de controlar. Quan
do percebemos que acima dos maiores anseios da Pátria, acima do desejo_de 
tóniar este País a gr~rlde potência, que ele será com ou sem o PDS, estará o 
nosso coração de brasileiros, que acreditam na sua Pâtria, Que vêem para ela 
dias de dignidade, de seriedade, pa!a que não se repita o iriusitado do que es"tâ 
acontecendo agora: um Presidente da República, num país que saiu de uma 
guerra há pouco mais de 3 décadas, desfila de pires na mão, a mendigar em-
préstimos em troe~ das nossas riquezas minei-ais. · 

O Sr. Mauro Benevides (PMDB- CE)- Permite V. Ex•, nobre Sena
dor? 

O SR. GIL VAN ROCHA (PP- SEY- Ouço o nobre Senador Mauro 
Benevides, com o maior prazer. 

O Sr. Mauro Benevides (PMDB- CE)- Nobre Senador Gilvan Rocha, 
entendo que a esta altura, quando os magos oficiais dos laboratórios gover
nístas passam a arquitetar ~ssas formas arti~ciosas P:ara ganhar as eleições, 
entendo como indispensâvel, inadiável mesmo, a reunificação das forças opo
sicionistas, para que se possa realmente oferecer embargo a essa tentativa, 
que já se acha em curso, com base em pronunciamentos recentes do Presiden
te da Càmra dos DePutados e daquele que tem a responsabilidade de dirigir o 
Partido situacionista, no caso o nosso colega, Senador José Sarney. ACredito 
que a reunificação das forças opOSidonistas seria a gra"Ode sa:_rda para todos 
nós~-e uma -r-ispoStá à altura daquilo que vem sendo, maquiavelicamente, ar
quitetado nos laboratôriõs -do Governo. 

O SR. GIL VAN ROCHA (PP- SE)- Mu.ito obrigado, nobre Sena
dor. V. Ex~ participa, conosco, desta responS-ãbilidade que teremos, na con
dução do gravíssimo _momento nacional. 

Creio,_Ex•, qu,e a palavra de homen-s da Liderança, como V. Ex•, servirá 
para que comece a se abrir com -mais largura esse caminho único e possível do 
noss._o futuro político, -que é a reiinHicâÇão ·da-s Oposições, Como resposta aos 
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malabarismos aétícos-que se armam no Palácio do Planalto, com a conivência 
do Partido do Govem_o. 

O Sr. Evelásio Vieira (PP - SC) ......:.. Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. GIL VAN ROCHA (PP- SE)- Concedo o aparte ao nobre 
Líder Evelâsio Vieira. 

O Sr. Evelásio Vieira (PP- SC)- Na tarde de hoje, usando a tribuna 
desta Casa, o Senador Almir Pinto, do PDS, queixava-se dos conflitos de di
retrizes no Governo Federal, dos choques de opiniões entre Ministros. Isso 
tem sido regra geral. As Oposições neSta Casa decidiram obstruir a Ordem do 
Dia, buscando pressionar o Governo a definir as regras do jogo, nos seus 
pontos bâsicos. O Líder do Governq se dirigiu ao Líder do PMDB, e poste
riormente ao Líder do PP, propondo anunciar, até 30 de junho, as intenções 
do PDS em relação à nova reforma eleitoral e admitindo que aprovaria, nesta 
Casa, projeto -de iniciativa do nobre Senador Humberto Lucena, que regula
menta as coligações. A proposta estã em estudos. Mas, o Presidente do PDS 
se antecipa e informa que os pontOs básicos da reforma já estão estabelecidos. 
Inegavelmente, com as medidas casuísticas que estão vindo, os partidos de 
Oposição, em autodefesa, não terão outro_ caminho, a não ser a fusão, e retor
nar ao regime bipartidário. Não há outra solução, a não ser a reunificação 
das Oposições através de uma sigla única. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. GIL VAN ROCHA (PP- SE)- V. Ex• tem razão, nobre Líder. 
É com muito agrado que ouço, com o peso do cargo que V. Ex• exerce na nos
sa Bancada, este demonstrativo de igualdade de pensamento nesta Bancada 
que senta do lado direito do Senado Federal. Lembro a V. Ex' o fato inusita
do do Presidente do Partido do Governo; que foi à televisão e, em recrimi~ 
nando a Oposição brasileira por usar de um dos mais legítimos processos le
gislativos, a obstrução -privativo da Minoria- dizer que não vinha para o 
Senado para ouvir discursos. O que é que S. Ex• viria fazer aqui? Ele tem.que 
ouvir- queira Ou não queira - os discursos da Oposição, que representa 
uma parte muito grande do pensamento nacional. Mas é preciso que fique 
bem claro, Ex•, que nessa atitude de ser mais realista que o rei, o Partido do 
Governo tem que ser responsabilizado perante a História, porque escapar de 
suas mãos uma atitude que seria digna, ao dizer: "Nós, representantes do 
povo na mais alta Casa desse País, na Casa da mais alta tradição da nossa 
História, repelimos veementemente que o Governo queiTa se ins]nurir no sen~ 
tido de impurificar a democracia sobre a qual estamos aqui presentes". 

É preciso então, nobre Líder, que a Nação perceba que o Partido do Go
verno conseguiu o milagre de se anteceder, em mecanismos aéticos, ao pró
prio Palácio do Planalto, que nunca teve a étiCa conio um dos seus fundamen
tos de Governo. 

O Sr. Eve/ásio Vieira (PP ~ SC) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. GIL VAN ROCHA( PP- SE)- Pois não. 

O Sr. Eve/ásio Vieira (PP - SÇ) - Perece-nos até que o Presidente do 
PDS, Senador José Sarney, estã perdido, estã em órbita. Ainda na semana 
passada, compareceu à sessão do CongreSso e votóu a favor de uma emenda 
constitucional, quando havia determinação da Liderança do seu Partido, na
quela Casa do Congresso, para votar contrariamente. Posteriormente, o Pre
sidente do PDS disse que não sabia que aquela emenda não deveria ser apro
vada. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN)- Permite V. Ex• um aparte? 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Permite V. Ex• um aparte? (As
sentimento do orador.) Mas, Ex•, votou porque não sabia que dependia de seu 
voto a aprovação. Foi isSO Que saiu no jornal; isso ê que é muito mais grave. 
Quer dizer, se soubesse, não teria vOtado; então, só votou para atender às ga
lerias. Isso é inacreditável, partindo de um Presidente de um Partido político, 
e muito mais por ser um Partido político do Governo. 

OSR. GIL VAN ROCHA (PP- SE)- Nobre Líder, V. Ex• tem toda a 
razão. Mas enquanto isso, nessa mesma sessão, era um homem do Partido do 
Govetno que dizia que um Senador da Oposição estava fazendo graça. Isto 
sim, Ex•, é que é humor; humor negro. 

O Sr. Luiz Cavalcante (PDS- AL)_- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. GIL VAN ROCHA (PP- SE)- Ouço o nobre Senador. 

O Sr. Luiz Cavalcante (PDS- AL)- Eminente colega, no prólogo de 
seu discurso, V. Ex• falou, assim de uma forma ideal, da possibilidade ou da 
conveniência de uma grande conjunção nacional, de uma grande pacificação 
nacional. Isto é o que eu anseio de hã muito; Só vc;jó mesmo esta safda; a saí
da pela porta da paz. Mas, para que isso se faça, a meu ver, o prímeiro passo 
tem que ser dado pelo Governo. Para ·melhor dizer, tem que ser dado pelo 
Presidente João Baptista de Oliveira Figueiredo. É preciso que Sua Excelên
cia alije do seu Governo algumas figuras que são execradas pela opinião 

pública; ninguérri acredita nelas. Esta é que é a verdade. Pesa-me dizer isto, 
sendo do Partido do Governo. Essas figuras, que de-todos os males que nós 
sofremos põe a culpa em males exógenos como o petróleo. O Chile estã aí 
para desnlentir isso; que o petróleo não é o mal que aflige o Brasil. O Chile 
produz urna fração de petróleo muito menor do que a que consome. Nós, no 
Brasil, jã prOduzimos 25% do petróleo consumido. O Chile ainda estã na casa 
dos 20%. Pois bem. A inflação do Chile, em fevereíro, foi apenas de 0,3%; a 
inflação do Chile, em março, foi de 0,8%; e a inflação acumulada, neste pri
meiro quadrimestre, foi da ordem de 4%, ao passo que a inflação brasileira foi 
de 30,9%. Daí, meu caro colega, não adianta o Presidente Figueiredo - a 
meu ver- dizer que não se curva a pi'essões, -pOrque hã um tipo de pressão ã 
qual ninguém -pode deixar de curvar-se; é a pressão dos fatos, e estes são ine
lutáveis. Portanto, resumindo, acho que o Governo deve reformular o seu 
Governo, os seus quadros, introduzindo pessoas, inclusive da área de lá, da 
área de V. Ex'-s Assim, ele dá uma demonstração que a sua mão estendida é 
para valer e não um simPles gesto. Muito obrigado. 

O SR. GlLVAN ROCHA (PP- SE)- V. Ex•, mais uma vez, com a 
sobriedade que todo_s lhe reconhecemos, vem ao fulcro do problema, nobre 
Senador. Mas, parece que o Senhor Presidente da República tem uma verda
deira idiossincrasia pelos gestos históricos. Sua Excelência, na memória deste 
País, foi o dirigente que mais teve apoio da oposição, nas horas difíceis da Pã
tria, mas, sempre as rejeitou, seja poi'- preconceito ou seja por aquela falta de 
vocação o Altíssimo somente dá aos _escolhidos. 

E é por issO que não acredito mais -nesse tipo de saída, nobre Senador, e 
fjco profundamente entristecido em verificar" que a única outra alternativa 
que é a saída democrática, é rasgada solenemente pelo Partido do Governo. 

Terminarei, Sr. Presidente. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN)- Permite um apatte, nobre Sena
dor? 

O SR. GlLV AN ROCHA (PP- SE) -Com prazer, nobre Senador. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN)- Senador Gilvan Rocha, quando 
extinguiram abruptamente o bipartidarismo, houve uma campanha patroci
nada pelo Governo federal para orientar a opinião pública de que a Nação ia 
passar a ter o direitO de optar pelo partido que, ideologicamente falando, bem 
quisesse. Acontece que, hoje, Chegamos à conclusão de que pluripartidaris
mo, no Brasil, só tem um significado; só tem um objetivo que é dividir a Opo
sição brasileira para enfraquecê-la e, enfraquecendo a Oposição- brasileira, 
eles continuarem no Poder. Não querem dar ao povo, ou seja, à Nação a 
míninüi OPOrtunidade de opção, porque, na hora em que se proíbe as coli
ga~ões, na hora em que se permite a sublegenda e na hora em que se obriga o 
voto vinculado, tiram do povo toda e qualquer oportunidade de opção. Te
nho certeza absoluta, Senador Gilvan Rocha, de que, com o voto vi_ocul_a_do, 
a sublegenda e a prOibição da coligação, não temos outro caminho, senão a 
unificação das oposições brasileiras, porque, só unificando as oposições bra
sileiras, teremos condições de fazer as eleições de 1982. Muito obrigado. 

O SR. GIL VAN ROCHA (PP- SE)- V. Ex• tem razão, nobre Sena
dor. 

Terminarei, Sr. Presidente, lembrando aos partidários do Governo que é 
extremamente perigosa a tese de que o povo brasileiro é um povo desprepara
do; é um povo que não está percebendo, dentro dessa crise maior da nossa 
Pátria, que existe unl cómplô para, mais uma vez, alijá-lo das definições dos 
problemas brasileiros. 

Nós que cremos na democracia, nós que acreditamos que o Poder tem 
que ser emanado do povo e exercido por ele, teremos que apontar à opinião 
pública a posição do Partido do Governo, que está tentando recriar a demo
cracia, pendendo sempre aos interesses pessoais acima dos interesses sociais. 

Antes de ter_qtinar e antes de dar _o último aparte, Sr. Presidente, ao Sena
dor José Fragelli, desejo dar um demoTistrativo disso_ na prática, Sr. Presiden
te, lendo uma correspondência que -recebi hoje, no meu gabinete, do meu Es
tado, para demonstrar até que ponto se chegou neste País e lembrar a esses 
homens do Partido do Governo que uma geração atrãs se fez uma Revolução 
contra as fraudes eleitorais. 

Aracaju, 14 de maio de 1981. 
Prezado Senador. 
Estou escrevendo para remeter a V. Ex•, o absurdo acontecido 

aqui em nosso Estado. 
Todo o funcionário público em cargo em -comissão ou direção 

está sendo obriga~o a assinar esta autorização, que segue cópia em 
anexo, de 2% como vê Vossa Ex•, em benefício do Partido. E, caso 
alguém se recusar assinar é intimidado com a exoneração. 

Não assino a carta também com medo de alguma represâlia. V. 
Ex• bem conhece o nosso Governador. 
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Solicitamos as providências para aCabar com esse absurdo, 
Exm"' Sr. 
Sr. Gilvãn Rocha 
Senador da República 

E eis aqui, Sr. Presidente, uma cópia xerogJ:afada do Governo do meu 
Estado, com timbre do Partido do Governo, esse partido que está inventando 
a sublegenda no pluripartidarismo, autoriZando ao órgão de pagamento com
petente a descontar, isso em letra de forma, Sr. Presidente: 

PARTIDO SOCIAL DEMOCRÃTrCO 
ARACAJU - SERGIPE 

Autorização 

Autorizo ao órgão de pagamento competente a descontar em 
favor do Partido Democrático- Soci,al e depositar na COnta n"' 
101.827-9 do Banco do Estado de Sergipe S(A, como contribuição 
mensal, a importância de Cr$ 534,62 (quinhentos e trinta e quatro 
cruzeiros e sessenta e dois centavos)_ COJ;"re"pondente a 2% do venci
mento do meu Cargo em Comissão, ou de Direção, se recebido inte
gralmente, ou do respectivo valor percentual do mesmo vencimento, 
se exercida a O:Jçãe prevista em lei. 

Aracaju, de de 

Isso, em qualquer país civiliZado, dava impeachment, Sr. Presidente, por
que isso ê um abuso contra o dinheiro_ público. Mas, tudo ê possível no reino 
do Partido Democrático Social. 

O Sr. José Richa (PMDB- PR)- Senador Gilvan Rocha, isto, lá no 
Paraná, já é uma- prática consagrada. E eu pensei que era só o Paraná que es
tivesse podre, mas não, é o Brasil inteiro. 

O Sr. José Frage/li (PP - MS) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. GIL VAN ROCHA (PP- SE)- Ouço, rapidamente, o Senador 
José Fragelli e obedecerei à observação de V. Ex•, Sr. Presidente, para que en
cerre o meu discurso. 

O Sr. José Frage/li (PP- MS)- Senador Gilvan Rocha, quanto ao últi
mo tópico do discurso de V. Ex•, quero dizer que, lã, no Mato Grosso do S~l~ 
ainda não temos piavaS em mãos. Mas corre, hã muito, como certo, que con
tribuição lá é mais exigente que essa do seu Estado, porque é de 10% sobre o 
que vence aquele que exerce um cargo de confiança no Governo. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB - PE) - E o dízimo. 

O Sr. José Frogel/i (PP- MS)- Exatamente, uma nova religião do Es
tado. Quanto ao_ que V. Ex' vinha expondo, como seu ponto de vista, e eu só 

assisti o aparte do nobre Senador Agenor Maria - eu tambêm acho, e até 
t~v: óport~nidade de dizer isso, na reunião do nosso Partido, que as Opo~ 
Siçoes deviam começar a estudar seriamente a hipótese dessa união que, a 
meu ver, talvez seja mais fácil através atê de incorporação do que de fusão 
dos Partidos. E me pergunto se não seria a fé o ·caso, porque lendo, como Ii, 
nos jornais de ontem, as várias declarações de Líderes do PDS de que haverã 
sublegenda, haverá vinculação de votos em todos os graus, haverá proibição 
de alianças de partidos, eu me pergunto se já não seria o cas_o das Oposições 
nomearem uma Comissão interpartidária para, em tempo, podermos enfren~ 
tar essa ameaça de falsificação total da democracia, que lança sobre nós o 
_Partido majoritãrio e lança sobre nós o Governo também. 

O SR. GIL VAN ROCHA (PP- SE) c:_· Muito obrigado, nobre Sena
dor, nós participamos da opinião de V. Ex• 

Concluirei, Sr. Presidente, chamando a atenção aos partidãrios do Go~ 
verno de que a história registr·a uma passagem muito significativa. E. que, no 
priineiro reinado francês em vésperas da grande Revolução Francesa, o Rei 
escreveu, no seu d_iár~O:_ ~·Nada de novo hoje". Provalmente, a essa altura, o 
Presidente da República, navegando placidamente no Rio Reno e inusitada~ 
mente falando da coisa que ele menos gosta, que é política, Sua Excelência hã 
de diz~r aos seus auxiliares: "Nada de novo hoje." Pode ser que Sua Excelên
cia esteja enganado. (Muito bem.') 

ATA DA 56• SESSÃO, REALIZADA EM 7-3-81 
(Publicada no DCN - Seção IT- de 8-3-8! 

RETIFICAÇÃ.O 
No Parecer n9 145, de 1981, da Comissão de Constituição e Justiça sobre 

o Projeto de Lei do Senado n~" 275, de 1980, que "concede incentivo às empre~ 
sas de mineração e geologia que admitirem estagiários e dá outras providên~ 
ciãs": 

Na página 1560, 2' coluna, na ementa do parecer, 
Onde se lê: 

PARECER N• 145, DE !981 

Da Comissão ae Constituição e Justiça. Sobre o Projeto de Lei do Sena
do n' 274, de !980, ... 

Leia-se: 

PARECER N• 145, DE !981 

_ Da Comissão _de Constituição~e Justiça. So~re o Projeto de Lei do Sena-
do n' 275, de 1980,... · 

ATAS DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 
2• Reunião (extraodinária), realizada em 7 de maio de 1981 

Ãs onze horas do dia sete de maio de mil novecentos e oitenta e um, na 
sala de reuniões da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa, presentes os 
Senhores Senadores Dinarte Mariz, Presidente, Josê Fragelti, Benedito Fer
reira, Mauro Benevides, Gastão MÜller e Agenor Maria, reúne~se a Comis
são de Segurança Nacional. 

Deixam de comparecer, por motivo jUstificado, os Senhores Senadores 
Luiz Cavalcante, Josê Guioinard e Murilo Badaró. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente, Senador Dinarte Ma~ 
riz, declara aberta a reunião, e dispensa a leitura da Ata da reunião anterior, 
que é dada como aprovada. 

Prosseguindo, o Sr. Presidente, Senhor Senador Dinarte Mariz, sendo 
relator da matéri"a constante do item um da pauta, convida o Senhor Senador_ 
José Fragelli, V ice-Presidente da Comissão, para·as-surrtir à Presidência. O Sr. 
Senador Josê Fragelli, já na Presidência,- coiicede a paiilvra- ao Sr. Senador 
Dinarte Mariz, que emite parecer favorável ao Projeto de Lei da Câmãra n"' 
42/81, que "dispõe Sobre serviço de assitência religiosa nas-Forças Arma
das", acolhendo a emenda de número um, apresentada pelo Sr. Senador Mu
rilo Badaró, e a de número dois, que apresenta. Posto em discussão e a seguir 
em votação, ê o· parecer aprOvado, por unanimidade. 

A seguir, reassume a Presidência o Sr. Senador Dinarte Mariz, e concede 
a palavra ao Senador Agenor Maria, que emite parecer favorável ao Projeto 
de Lei da Câmara n•05/81, que altera o artigo I• da Lei n• 6.226,de 14deju
nho de 1975, que ~'dispõe sobre a contagem de tempo de serviço público fede~ 
ral e de atividade privada, para efeito de aposentadoria, e dã outras providên~ 
cias". Posto em discussão e, em seguida, em votação, é o parecer aprovado, 
por unanimidade. 

Esgotada a pauta dos trabalhos, o_!)r. Presidente encerra a reuniãot la
vrando eu, Marcetino dos Santos Cami!llo, Assistente da Comissão, a presen
te Ata, que, após lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO DE MUNICIPIOS 
2~ Reunião, realizada em 9 de abril de 1981 

Às doze horas do dia nove de abril de mil novecentos e oitenta e um, na 
-sala da Comissão, Ala Senador Alexandre Costa, sob a presidência do Sena
·dor Agenor Maria, Presidente em exercício, reúne-se a Comissão de Municí
pios, -com a presença dos Senhores Senadores Orestes Quércia, Almir Pinto, 
Raimundo Parente, Aderbal Jurem a, Murilo Badaró, Lenoir Vargas, Benedi
to Ferreira e José Rícha. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Lomanto Júnior, Amaral Furlan, Amaral Peixoto, Benedito Canellas, Moa
cyr Dalla, Vicente Vuolo, Evandro Carreira, Lázaro Barboza, Gastão 
Müller, Affonso Camargo e Mendes Canale. 

HavendO número regimental, o Senhor Presidente declara abertos ostra
balhos e dispensa a leitura da Ata da reunião anterior, que é dada como apro
vada. 

A seguir, passe-se à apreciação das matêrias constantes da pauta e são re
latados os projetas seguintes: I} Projeto de Lei da Câmara n"' 02, de 1981, que 
cria mUnicípio no Território Federal de Rondônia e altera a Lei n"' 6.448, de 
li de outubro de 1977. Relator: Senador Raimundo Parente. Parecer favorá~ 
vel. Aprovado po-r unanimidade. 2)_ Projeto de Resolução da Com_issão de Fi
nanças. sobre o Ofício "S" n~" 12(81, que autoriza a Prefeitura Municipal de 
São Caetano do Sul (SP) contratar empréstimo externo no ' 1alor de USS 
20,000,000.00, destinado a financiar o Programa de Investim ... o~toS Urbanos. 
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Relator: Senador Orestes Quércia. Parecer: faVorável. Aprovado por unani
midade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Francis
co Gonçalves Pereira, Assistente da Comissão,- a preSente Ata que lida e apro
vada será assinada pelo Senhor Presidente. 

3' Reunião, realizada em 14 de maio de 1981 

As onze horas do dia quatorze de maio de mil novecentos e oitenta e um, 
na Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa, sob a presidência do 
Senhor Senador Agenor Maria, Presidente em exercício, reúne-se a Comissão 
de M unicípíos com --a-preSença- dos Senhores Senadores Lo manto Júnior, 
Amaral Peixoto, Almir Pinto, Raimundo Parente, Murilo Badaró, Aderbal 
Jurema, Orestes Quércia e Gastão MUller. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Amaral Furlan, Benedito Carlellas, Lenoir Vargas, Moacyr Dalla, Vicente 
Vuolo, José Richa, Evandro Carreira, Lázaro Barboza, Affónso Camargo e 
Mendes Canale. 

Havendo número regimental, o Senhor _Presidente declara abertos ostra
balhos e dispensa a leítura da Ata da reunião anteríOr, que é dada como apro
vada. 

A seguir, passa-se à apreciação da matéria constante da pauta e é relata
..J.O o Projeto de Resolução apresentado pela Corriissão de Economia, sobre a 
Mensagem n., 40, de 1981, do Senhor Presidente da República, submetendo à 
aprovação do Senado Federal proposta do Senhor Ministro da Fazenda, no 
sentido de ser autorizada a Prefeitura Municipal de Simões Filho (BA) a con
tratar empréstimo no valor de Cr$ 398.136.000,00. Relator: Senador Loman
to Júnior. Parecer favorável. Aprovado por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Francis
co Gonçalves Pereira, AsSistente da Comissão, a presente Ata que lida e apro
vada será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 
4' reunião, realizada em 7 de maio de 1981. 

As dez horas do dia sete de maio de mil novecentos e oitenta e um, na 
Sala de reuniões da Comissão, presentes os SenhoreS Senadores Amaral Pei
xoto, Presidente eventual, Raimundo Parente, Martins Filho, Almir Pinto, 
Affonso Camargo, Bernardfno Viana, José Lins, Roberto Saturnino, Tancre
do Neves e Lomanto Júnior, reúne-se a Comissão de Finanças. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Amaral Furlan, Tarso Dutra, Gabriel Hermes, Hugo Ramos, Mauro Benevi
des, Pedro Simon, Teotônio Vilela, Franco Montara e Mendes Canale. 

A seguir, são apreciadaS as seguintes proposiÇões: 
Projeto de Decreto Legislativo n~' 25/80 - Aprova o texto da Con

venção Destinada a Evitar ã Dupla- Tributação e Pievenir a Evasão Fiscal em 
Matéria de Imposto sobre a Renda, firmada entre a República Federativa do 
Brasil e a República Argentina, na Cidade de Buenos Aires, a 17 de maio de 
1980. 

Relator: Senador Tancredo Neves 
Parecer: Favorável 
Conclusão: Aprovação do parecer. 
Projeto de Lei da Câmara n~' 79 f80- Cria a li• Região do Trabalho res

pectivo, institui a correspondente Procuradoria Regional do Ministério 
Público da União junto à Justiça do Trabalho, e dá outras providências. 

Relator: Senador Raimundo Parente 
Parecer: Favorável 
Conclusão: Aprovação do parecer. 
Projeto de Lei da Câmara n9 2/81 - Autoriza a criação de mutlicípios 

no Território Federal de Rondônia, altera a Lei n~' 6.448, de 11 de outubro de 
1977, e dá outras providências. 

Relator: Senador Raimundo Parente 
Parecer: Favorável 
Conclusão: Aprovação do parecer. 
Projeto de Lei da Câmara n~' 81/80- Autoriza a re_v_ersão-ao Município 

de Pinheiro, Estado do Maranhão, do terreno que menciona. 
Relator: Senador Raimundo Parente 
Parecer: Favorável 
Conclusão: Aprovação do parecer. 
Fica adiado para a próxima reunião o Projeto de Lei da Câmara n~' 90, 

de 1980. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Carlos 

Guilherme Fonseca, Assistente da Comissão, a preseOte ata, que, lida e apro
vada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

5• Reunião, realizada em 07 de maio de 1981. 

Aos sete dias do mês de maio de mil novecentos e oitenta e um, às onze 
horas, na sala de reuniões da Comissão (Ala-Senador Alexandre Ç:osta), pre
sentes os Senhores Senadores Raimundo Parente - Presidente, Humberto 
Lucena- Vice-Presidente, Aloysio Chaves, Eunice Michiles, Dejandir Dal
pasquale, José Fragelli, Lenoir Vargas e Almir Pinto, reúne-se a Comissão de 
Legislação Social. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Hugo Ramos, Gabriel Hermes e Franco Montara. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos com a dispensa da 
leitura da Ata da reunião anterior, que é dada como aprovada. 

Constantes da pauta, são apreciadas as seguintes proposições: 
Projeto de Lei do Senado n9 128, de 1978- Co-mplementar- que "de

termina que o pagamento do PIS-PASEP seja efetuado através de cheques 
bancários"; n9 153, de 1978- Complementar, que ~<permite aos assalariados 
a utilização do PIS-PASEP para o custeio de curso superior feito pelo própiio 
interessado ou por seus dependentes"; n~' 159, de 1978 -Complementar, que 
"dispõe sobre obtenção de empréstimos símples pelos servidores públicos, 
dos recursos gerados pelo Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público (PASEP)"; n' 252, de 1978- Complementar, que "acrescenta dispo
sitiVo à Lei Complementar n~' 26, de II de setembro de 1975, que udispõe 
so_b_re o PIS-PASEP, para o fim de autorizar a concessão de empréstimos sim
ples aos participantes do Fundo n"' 330, de 1978- Complementar, que "esta
belece a participação de representantes dos trabalhadores e dos funcionários 
na administração -âo PIS-PASE-P. Dispõe sobre a descentralização PIS
PASEP e sua admini"Stração nos Municípios. Determina que os recursos do 
PIS-PASEP serão aplicados preferencialmente no financiamento da pro
dução de alimentos, vestuário, habitação e outros bens de uso ou consumo 
popular"; n"' 050, de 1979, Complementar, que uintroduz alterações na Lei 
Complementar n"' 26, de II de setembro de 1975, que unificou o Programa de 
Integração Social e o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público''; e n9 152, de 1979- Complementar, que "permite aos assalariados 
a utilização do PIS-PASEP para o custeio de curso superior feito pelo próprio 
interessado ou por seus dependentes". Relator, Senador Almir Pinto. Apro
vado parecer da Comissão, contrário aos projetas e ao substitutivo da Comis
são de Constituição e Justiça. 

Projeto de Lei do Se~J,ado n~' 169, de 1980 ~que "acrescenta dispositivo 
à Consolidação das_ Leis do Trabalho, para o fim de instituir a estabiiidade 
provisória para a mulher grávida". Relator: Senador José Fragelli. Lido o pa
recer do Relator, é concedida Vista à Senadora Eunice Michiles. 

_ Prpjeto de Lei do Senado n~' 058, de 1975 - que "regulamenta a profis
são de sociólogo e dá outras providêrl.cias. Relator: Senador Lenoir Vargas. 
Aprovado parecer da Comissão, pela prejudicialidade do projeto. 

Projeto de Lei do Senado n~' 051, de 1979- que '"introduz alterações na 
Consolidação das Leis do Trabalho, no Título referente à organização sindi
cal, para fim de compatibilizar os seus dispositivos com os preceitos Constitu
ciona"is--de liberdade de associação profissional e de convicção religiosa, polí· 
tiCa -ou- filoSófiCa". Relator: Senador Lenoir Vargas. Aprovado parecer da 
Comissão, por au_dféncia prévia ao Ministério do Trabalho. 

Projeto de Lei do Senado n9 296, de 1980- que "estende à Federação 
Nacional das Associações Economiãrias os benefícios da Lei n~' 1.134, de 14-
6-50". Relator: Senador Aloysio Chaves. Aprovado parecer da Comissão, fa
vorável ao projeto. 

Projeta·de Lei da Câmara n~' 083, de 1980- que "Cria a IO• Região da 
Justiça do Trabalho, o Tribunal Regional do Trabalho respectivo, e institui a 
correspondente Procuradoria Regional do Ministério Público da União junto 
à Justiça do Trabalho, e dá outras providências" Relator: Senador Humberto 
Lucena. Aprovado parecer da Comissão, favorável ao projeto, tendo voto 
com restrições doS Seflhores Senadores Aloysio Chaves e José fragelli. 

Projeto de Lei da Câmara n~' 085, de 1980- que "Cria a 12• Região da 
Justiça, do Trabalho, o Tribunal Regional do Trabalho respectivo, e institui a 
correspondente Procuradoria Regional do Ministério Público da União jtin
to à Justiça do Trabalho, e dá outras providências". Relator: Senador Lenoir 
Vargas. Aprovado parecer da Comissão~- favorável ao projeto e contrário às 
Emendas 1 e 2 que lhe foram apresentadas perante a Comissão de Consti
tuição e Justiça, tendo voto com restrições dos Senhores Senadores Aloysio 
Chaves e José Fragelli. 

Projeto de Lei d3 Câmara n9 097, de 1980- que "dispõe sobre a ati vida
de do Médico Residente, fixa seus direitos-trabã.Ihistas e dá outras providên. 
cias". Relator: Senador Dejandir Dalpasquale. Aprovado parecer da ComiS· 
são, faVorável ao projeto, fendo VOto COm restrições do Senhor Senador Le
noir Vargas. 
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Por determinação da Presidência, são ãdiadas as seguintes matêrias: 
PLC n' 17/81 - PIC n' 06/81 - PLC n' 10/81 
PLS n•296/78 - PLS n' 93/79 - PDS n' 15/81 
PLS N' 63/80 e PLC n' 20j80, tramitando em conjunto com os PLS n' 

243/79 e PLS n' 46/80 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Luiz Cla
udio de Brito, Assistente da Comissão, a Presente Atâ que, lida e aprovada, 
serâ assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES E OBRAS PÚBLI
CAS (CT) 

z~ reunião, realizada em 14 de maio de 1981. 

Às dez horas e trinta minutos do dia quatorze de maio de mil novecentos 
e oitenta e um, na sala de reuniões da Camissão, na Ala Senador Alexandre 
Costa, presentes os Senhores Senadores Vicente Vuolo, Presidente, Loma~to 
Júnior, Evandro Carreira e Amar~l Peixotp, reúne-se a Comissão de Trans
portes, Comunicaç-ões e Obras Públicas. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
A:loysio Chaves, Milton Cabral, Ben~dito Ferreira, Lázaro Barboza e Alberto 
Silva. -

Havendo número regimental, o Sr. Presidente, Senador Vicente Vuolo, 
declara aberta a reunião, e dispensa a leitura da Ata da reunião anterior, que 
é dada como aprovada. 

Prosseguindo, o Sr. Presidente concede a palavra ao Sr. Senador Lornan~ 
to Júnior, que emite parecer favorável ao Projeto de Decreto Legislativo n9 
29, de 1980, que "Aprova o texto do Acordo para Evitar a Dupla Tributação 
em Matéria de Transporte Aéreo, celebrado entre a República Federativa do 
Brasil e a República da Venezuela, em Caracas, a sete de novembro de 1979". 

Posto em discussão e, em seguida, em votação, o parecer, é o mesmo 
aprovado, por unanimidade. 

Dando pro-sseguimento, o Sr. Presidente concede a palavra ao Sr. Sena
dor Evandro Carreira, que emite parecer favorável ao Projeto de Lei da Câ
mara n9 104, de 1979, que "Especifica condições para inscrição e registro de 
embarcações'': 

Posto e:m discussão e_, em seguida, em votação, o parecer, é o mesmo 
aprovado, por unanimidade. 

Não estando presente o Sr~ Senador Milton Cabral, para relatar o Proje.. 
to de Lei da Câmara nll 07, de 1981, que "Dá a denominação dC Rodovia dos 
GúararapeS ao trecho da BR-101, que m~nciona'\ o Sr. Presidente resolve 
adiar à apreciação da matéria. 

Nada mais havendo a tratar encerra-se a reunião lavrando eu, Marcelino 
dos Santos Camello, Assistente da Comissão, a presente Ata, que lida e a pro~ 
vada, será assinada pelo Senhor Presidente. 
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4. Benedito Ferreira 
5. Martins Filho 
6. Murilo Badaró 

I. Lâzaro Barboza 
2. Mauro Benevides 
3. Laélia Alcântara 

I. Saldanha Derzi 
2 Luiz Fernando Freire 

Suplentes 
PDS 

I. Luiz Cavalcante 
2. Hugo Ramos 
3. Aderbal·Jurema 
4. JoséLlns 

PMDB 
I. Henrique Santillo 
2. Evandro Carreira 

PP 
1. Affonso Cama"rgÕ 

Assistente: Leda Ferreira da Rocha - Ramal 3499 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alex.an-dfe CoSta 

-Anexo das Comissões- Ramal 3168 

Quarta-feira 20 1899 

Vice-Líderes 
Affonso Camargo 

José Fragelli 
Gastão M üller 
Mendes Canale 
Saldanha Derzi 

LIDERANÇA DO BLOCO 
PARLAMENTAR DO PARTIDO 

DEMOCRÁTICO SOCIAL - PDS 

Líder 
Nilo Coelho 

Vice--Líderes 
Aderbal J urema 
Alóysio Chaves 

Bernardino Viana 
Gabriel Hermes 

José Lins 
Lomanto Júnior 
Moacyt Dalla 
Murilo Badaró 

COMISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 
(II membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente.: José Richa 
Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

Titulares Suplentes 

I. Bernardino Viana 
2. José Lins 
3. Lenoir Vargas 
4. Milton Cabral 
5. Luiz Cavalcante 
6. Benedito Ferreira 

I, Roberto Saturnino 
2. Marcos Freire 
3. José Richa 

l. JoséFragelli 
2. Alberto Silva 

PDS 
I. Lomanto Júnior 
2. Gabríel Hermes 
3. Vicente Vuolo 
4. Benedito Canelas 

PMDB 
1. Pedro Simon 
2. TeOtônio Vilela 

PP 
I. AffonsoCamargo 

Assistente: Francisco Guilherme Thees Ribeiro- ~amai 3495 

Reuniões: Quartas-feiras, às 09;00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho 

- Anexo das Comissões - Ramal 3256 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - (CEq 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Aderbal Jurema 
Vice-Presidente.: Gastão Mül!er 

Titulares Suplentes 
PDS 

L Aderbal Jurema I. LomantoJúnior 
2. JoãoCalmon 2. Gabriel Hermes 
3. Eunice Michiles 3. João Lúcio 
4. Lenoir Vagas 
5. José Sarney 

PMOB 
I. Laélia Alcântara !. Marcos Freire 
2. Franco M ontoro 2. Mauro Benevides 
J, Pedro Simon 

PP 
I. Gastão Mülter 1. Evelásio Vieira 

Assistente: Sérgio da Fonseca Braga - Ramal 3492 
Reuniôes: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

~ Anexo das CCimissões - Ramal 3546 
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COMISSÃO DE FINANÇAS - (Cf) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presjdeote: Franco Montara 
Vice-Presidcmte; Gabriel Hermes 

Titulares 

l. Raimundo Parente 
2. Lo manto Júnior 
3. Amaral Furlan 
4. Amaral Peixoto 
5. Martins Filho 
6. Tarso Dutra 
7. Gabriel Hermes 
8. Hugo Ramos 
9. Almir Pinto 

1. Mauro Benevides 
2. Robetto Saturnino 
3. Pedro Simon 
4. Teotônio Vilela 
4. Franca Montara 

L Tancredo Neves 
2. Affonso Camarg:o 
3. MendesCanale 

Suplentes 
PDS 

I. José Guioril<ird 
2. Bernardino Viana 
3. Benedito Canelas 

- -A. Vicente Vuolo 
5. José Lins 

PMDB 
1. Humberto Lucena 
2.. Paulo Brossard 
3. José Richa 

PP 
I. Saldanha Derzi 
2. JosC Fragelli 

Assistente: Carlos Guilheiiiie-FoilSeCa~=Ramal 3493 
Reuniões: Quintas-feiras, às lO:OO_ho.ras 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho 

- Anexo das Comissões·- Ramal 4323 

COMISSÃO DE LEGI!lLAÇÃO SOCIAL - (CLS) 
(9 membros) 

COMPOSfÇÃÜ 

Presidente: Raimundo Parente 
Vice-Presidente: Humberto Lucena 

Titulares Suplentes 
PDS 

1. Raimundo Parente I. LenoirVargas 
2. Aloysio Chaves 2. Aderbal Jurema 
3. Hugo Ramos 3. Almir Pinto 
4. Eunice Michiles 
5. Gabriel Hermes 

PMDB 
l. Franco Montara L Agenor Maria 
2. Humberto Lucena 2. Nelson Carneiro 
3. Dejandir Dalpasquale 

PP 
L José Fragelli 1. Luiz Fernando Freire 

Assistente: Luiz Cláudio de Brito - Ramal 3498 
Reuniões: Quintas-feiras, às !I :00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões --Ramal 3339 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Cabral 
Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

Titulares Suplentes 
PDS 

I. Milton Cabral l. Dinarte Mariz 
2. Luiz Cavalcante 2. Gabriel Hermes 
3. José Lins 3. Martins Filho' 
4. Almir Pinto 

PMDB 
1. Henrique Santillo 1. Roberto Saturnino 
2. Teotônio Vilela 

PP 
I. Affonso Camargo l. Alberto Silva 

Assistente: Francisco Gonçalves Pereira - Ramal 3496 
Reuniões:: _Qpartas-feiras, às 10:30 hõras --: 
Loeal: Sala da Comissão,· ni Ala Senador Alexandre Casta 

- Anexo das Comissões - Ramal 3652 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção !!) 

COMISSÃO DE MUN!ClP!OS- (CM) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Lomanto Júnior 
Vice-Presidente: Agenor Maria 

Titulares Suplentes 
PDS 

l. AlmirPinto 1. Tarso Dutra 
2. Lom<into Jllnior 2. Aderbal Jurema 
3. Amaral Furlan 3. José Sarney 
4. Amaral Peixoto 4. Murilo Badar6 
5. Benedito Canelas 5. Benedito Ferreira 
6. Lenoir Vargas 
7. Moacyr Dalla 
8. Raimundo Parente 
9. Vicente Vuolo 

PMDB 
l. Josê Richa L Marcos Freire 
2. Orestes Quércia. 2. Oejandir Dalpasquale 
3. Evandro Carreira 3. Humberto Lucena 
4. Lázaro Barboza 
S. Agenor Maria 

PP 
I. Gastão MUller I. Alberto Silva 
2. Affonso Camargo 2. Luiz Fernando Freire 
3. Mendes Canale 

Assistente: Francisco Gonçalves Pereira - Ramal 3496 
Reuniões: QuintaS-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 3122 

COMISSÃO DE REDAÇÃO - (CR} 
(5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Adalberto Sena 
Vice-Presidente; Mur:ilo Badaró 

Titulares 

I. João Calmon 
2. Murilo Badaró 
3. Aderbal Jurema 

I. Adalberto Sena 

l. Saldanha Derzi 

Suplent 
PDS 

1. J o sê Sarney 
2. Moacyr Dalla 

PMDB 
1. Evandro Carreira 

PP 
I. Mendes Canale 

Assistente: Fátima Abrahào de Araújo - Ramal 3260 
Reuniões: Quintas-feiras, às 14:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 3121 

COMISSÃO DE RELAÇ0ES EXTERIORES- (CRE) 
( 15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Luiz Viana 
[9-Vice-Presidente: Paulo Brossard 
29-Vice-Presidente: Amaral Peixoto 

Titulares 

L Luiz Viana 
2. Tarso Outra 
3. Lomanto Júnior 
4. Amaral Peixoto 
5. João Calmon 
6. Aloysio Chaves 
7, José Sarney 
8~ Lourival Baptista 

L Paulo Brossard 
2. Nelson Carneiro 
3. JoséRicha 
4. Mauro Senevides 
5. Marcos Freire 

Suplentes 
PDS 

I. Aderbal Jurema 
2, Bernardino Viana 
3. Amaral Furlan 
4. Moacyr Dal!a 
5. Martins Filho 

PMDB 
1. Leite Chaves 
2. Pedra Simon 
3. Roberto Saturnino 

Mitiode 1981 

PP 
I. L-uiz Fernando Freire 
2. Tancredo Neves 

I. Saldanha Derzi 

Assistente: Lcila Leivas Ferro Costa - Ramal 3497 
Reuniões: Quartas--feiras, às 14:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho 

- Anexo das Comissões - Ramal 3254 

COMISSÃO DE SAÚDE - (CS) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jaison Barreto 
Vice-Presidente.: Almir Pinto 

Titulares 

I. Lomanto Júnior 
2. Almir Pinto 
3. José Guiomard 
4. Lourival Baptista 

I. Henrique Santillo 
2. Jaison Barreto 

I. Saldanha Derzi 

Suplentes 
PDS 

I. Benedito Candas 
2. João Calmon 
3. Lenoir Vargas 

PMDB 
I. Laélia Alcántara 

PP 
I. Gastão Miiller 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 3499 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3020 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dinarte Mariz 
Vice-Presidente: Josê Frage!li 

Titulares 

1 Dinarte Mariz: 
2. Luiz Cavalcante 
3. José Guiomard 
4. Murilo Badaró 

l. Mauro Benevides 
2. Agenor Maria 

I. José Fragelli 

Suplentes 
PDS 

l. Raimundo Parente 
2. Amaral Furlan 
3. Benedito Ferreira 

PMDB 
I. Orestes Quércia 

PP 
I. Gastão MUller 

Assistente: Marcelino dos Santos Camello --Ramal 3498 
Reuniões: Quartas.feüas, às 11:00 horas 
local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 3020 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CTVIL- (CSPC) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Agenor Maria 
Vice·Presidente: Raimundo Parente 

Titulares Suplentes 
PDS 

I. Raimundo Parente I, Helvidio Nunes 
2. Aderbal Jurema 2. Bernardino Viana 
3. Lourival Baptista 3. José Guiomard 
4. Moacyr Dalla 

PMDB 
L Agenor Maria I. Lázaro Barboza 
2. Humberto Lucena 

PP 
L Gastão Müller I . Luiz Fernando Freire 

Assistente: Luiz Cláudio de Brito --Ramal 3498 
Reuniões: Quartas-feiras, às I 1:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 3121 



Maio de 1981 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇ0ES 
E OBRAS PÚBLICAS - (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Vicente Vuolo 
V ice-Presidente: Benedito Ferreira 

Titulares Suplentes 

PDS 

I. Vicente Vuolo I. Lomanto Júnior 
2. Benedito Ferreira 2. Luiz Cavalcante 
3. AloysioChaves 3. AmaralPeixoto 
4. Milton Cabral 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(SO<;ào ll) 

L Evandro Carreira 

2. Lázaro Barboza 

I. Alberto Silva 

PMDB 

I. Orestes Quércia 

PP 

I. Affonso Camarg-o 

Assistente: Marcelino dos Santos Camello - Ramal 3498 

Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 

Local: Sala da Comissão, na Ala Se_nadçr Alexandre Cost~:. 

- Anexo das Comissões- Ramal 3130 

Quarta-feira 20 1901 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS 
Chefe: Alfeu de 0\íveira 
Local: Anexo da.s Comis_sões - Ala Senador Nil_o Çoelho 

-Andar Térreo- 211.3407 

Assistentes: Helena Isnard Accauhy- 211-3510 
Mauro Lopes de Sá- 21l-3509 
Clayton Zanlorenci - 211-3502 
Frederic Pinheiro Barreira - 211-3503 
Maria de Lourdes Sampaio- 211-3503 

C) SERVIÇO DE COMISSÕES ESPECIAIS E DE 
INQl t:RITO 

Chefe: Cleid;.. dria Barbosa Ferreira Cruz- Ramal 3511 
Assistentes: Haroldo Pereira Fernandes- Ramal 3512 

Ellzabeth Gil Barbosa Vianna - Ramal 3501 
N<~.dir da Rocha Gomes - Ramal 3508 

SERVIÇO DE COMISSÕES PERMANENTES 
QUADRO DE HORÁRIO DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS DAS 

COMISSÕES PERMANENTES PARA O BIENIO 1981/1982 

TERÇA-FEIRA 
LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE 

QUINTA-FEIRA 
LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE 

Horas Comissões Horas Comissões 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 CAR Senador Alexandre Costa GUILHERME 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 cs Senador Alexandre Costa U'.DA 

Ramal3024 Ramal3020 

Sala da Comissão, na Ala 
11:00 CA Senador Nilo Coelho SÉRGIO 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 CEC Senador Alexandre Costa Sf!RGIO 

Ramal3378 Ramal3546 

Sala da Comissão, na Ala 

QUARTA-FEIRA 10:00 CF Senador Nilo Coelho GUILHERME 

LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE Ramat4323 

Horas Comissões 

Sala da ComiSsão, na Ala 
09:00 CE Senador N i! o Coelho FRANCISCO 

Sala da Comissão, na Ala 
LU!Z 11:00 CLS Senador Alexandre Costa 

Ramal3339 CLÁUDIO 

Ramal3256 
Sala da Comissão, na Ala 

Sala da ComíSsão, na Ala PAULO 
09:30 CCJ Senador Alexandre Costa ROBERTO 

Ramal4315 

11:00 CM Senador Alexandre Costa GONÇALVES 
Ramal3122 

Sala da Comis~ão, na Ala 

Sala da Comissão,-na Ala 
10:00 DF Senador Alexandre Costa LEDA 

11:00 CT Senador Alexandre Costa MARCELINO 
Ramal3130 

Ramal3168 
Sala da Comissão, na Ala 

Sala da ComisSão, ha Ala 
10:30 CME Senador Alexandre Costa GONÇALVES 

14:00 CR Senador Alexandre Costa FÁTIMA 
Ramal312l 

Ramal3652 

Sala da Comissão, na Ala 
11:00 CRE Senador Nilo Coelho LE!LA 

Ramal3254 

Sala da Comissão, na Ala 
11:00 CSN Senador Alexandre Costa MARCELINO 

Ramal3020 

Sala da ComisSão, na Ala LU!Z 
11:00 CSPC Senador Alexandre Costa 

Ramal312l CLÁUDIO 



REPÚBLICA FEDERATIVÁ DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 

ANO XXXVI ~ No 050 QUINTA-F~IRA, 21DikMA~O DEl981 
:c._·, - - .. ·-- • __ _!L- .' • 

BRA$iJ.IA -DF 

CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que-o Congresso Nacional aprovou, nos termos 'do art. 55,§ I• da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, 

Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 12, DE 1981 

Aprova o texto do Decreto-lei n' 1.815, de 9 de dezembro de 1980, que "dispõe sobre apuração de resultados do 
exercício financeiro, e dá outras providências". 

Artigo único. J;: aprovado o texto do Decreto-lei no 1.815, de 9 de dezembro de 1980, que "dispõe sobre apuração de 
resultados do exercício financeiro, e dá Qutras providências". 

Senado Federal, 19 de maio de 1981. - Jarbas Passarinho, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, § I• da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, 
Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 13, DE 1981 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.816, de 10 de dezembro de 1980, que "modifica a sistemática de cálculo da 
correção monetária incidente sobre as contribuições de previdência social não pagas, e dá outras providências". 

Artigo único.-- É aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.816, de 10 de dezembro de 1980, que "modifica a sistemãtica de 
cálculo da correção monetãria incidente sobre as contribuições de previdência social não pagas, e dá outras providências". 

Senado Federal, 19 de maio de 1981. .:.._ Jarbas Passarinho, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ I• da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, 
Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 14, DE 1981 

Aprova o texto do Decreto-lei no 1.817, de 11 de dezembro de 1980, que "dispõe sobre a execução, no Território 
Federal de Rondônia, do Plano Nacional de Habitação Popular (PLANHAP), e dá outras providências". 

Artigo único.- É aprovado o_te_xto_do D~creto-lei n• 1.817, de I I de dezembro de 1980, que "dispõe sobre a execução, 
no Território Federal de Rondônia, do Plano Nacional de Habitação Popular (PLANHAP), e dã outras providências". 

Senado Federal, 19 de maio de 1981.- Jarbas Passarinho, Presidente. 

Faço saber que o Congrésso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ 1• da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, 
Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECREtO LEGISLATIVO N' 15, DE 1981 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.814, de 28 de novembro de 1980, que "altera as tabelas do imposto de renda 
incidente na fonte sobre rendimento do trab~lho assalariado e não assalariado, e dá outras providências". 

Artigo único. b aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.814, de 28 de novembro de 1980, que "altera as tabelas do im
posto de renda incidente na fonte sobre rendimentos de trabalho assalariado e não assalariado, e dá outras providências". 

Senado Federal, 19 de maio de 1981. - Jarbas Passarinho,, P;esidente. 
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SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

I -ATA DA 68• SESSÃO, EM 20 DE MAIO DE 1981 

1.1 - ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1 - Pareceres 
Referentes -à seguinte matéria; 
- Mensagem no 86/79 (n' 149, na origem), do Sr. Presidente da Re

pública, solicita-rido ao Senado Federal para que seja, autorizada_ a alie~ 
nação de terras públicas no Distrito AgropeCuârio da SUFRAM_A, à em
presa Agropecuãria Esteio S/ A. 

1.2.2 - Comunicação da Presidência 
-Recebimento das Mensagens n•s 93,94 e 95, de 1981 (n•s 171, 172 e 

173/81, na origem), pelas quais o Senhor Presidente da República, subme
te ao Senado propostas do Sr. Ministro de Estado da Fazenda, para que 
os Governos dos Estados_ de São Paulo e do Rio Grãnde do Sul) sejam au~ 
torizados a realizar operações de crédito para os fins que especificam; e 
para que o Governo do Estado do Rio de Janeiro_ possa emitir obrigações 
reajustãveis d_o T_e_souro daquele Estado. 

1.2.3 - Leitura de projetos 
- Projeto de Lei do S_enado n"' 109/81, de autoria do Sr. Senador 

Orestes Quércia, que introduz modificações na CLT, na parte Concernente 
à obrigatoriedade __ de depósito prévio -para ·efeitO de rCcufso. 

-Projeto de Resolução n• 29/81, de autoria do Sr. Senador Mendes 
Canale, que acrescenta parâgrafo ao art. 278 do Regimento Interno do Se
nado Federal.. 

1.2.4 - Requerimento 
N• 101/81, de autoria do Sr. Senador José Sarney e outros.Srs. Sena

dores, solicitando que seja realizada sessão especial no dia 3 de junho vin
douro para homenagear o centenário de nascimento dq ex-Senador Cân
dido Mendes. 

1.2.5 - Discursos do~"Expediente 
SENADOR HENRIQUE SANTILLO- Participação do empresa-

riado nacional no .. Projelo Grande Carajãs". _ . 
SENADOR HUMBERTO LUCENA- Aspecto legal da criação de 

representações diplomáticas pei'mfl.nentes-no exterior. 
SENADOR MARCOS FREIRE- Reivindicações do XIII Congres

so Nacional dos Servidores Públicos do País, realizado em Recife. 
SENADOR ADERBAL JUREM A -Reunião patrocinada pela SU

DENE, reali-zada em Recife, visando dar ao ProjetÔ Rondon m;ior con· 
sistência em sua atuação naquela área. XIII Congresso Nacional dos Ser
vidores Públicos. 

SENADOR JUTAHY MAGALH.í!.ES- Justificando o Projeto de 
Lei do Senado n9 I 10/81, que apresenta, dando nova redação ao§ 29 do 
art. 589 do C.ódigo Civil. 

SENADOR MAURO BENEVIDES. ,-Restabelecimento da autono· 
mia política das capitanias brasileiras. 

SENADOR DIRCEU CARDOSO- Realização, em Guarapati
ES, do I Congresso Estadual de Municípios capixabas. 

1.2.6 - Comunicação da Presidência 
ConvoCaÇão de sessão extraordinãria a realizar-se tJ,oje, às J8 ~oras_e 

30 minutos, com Oi'dem dO: Dia- que designa. 

1.2.7 - Leitura de projetos 
-Projeto de Lei do Senado n• 111/81, de autoria do Sr. Senador 

Bernardino Viana, que estabelece requisitos rriínhnos para implantação de 
projetas agropecuãtio"S tió N ardeste, e dá outras providências. 

- Projeto de Lei do Senado n9 112/81, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montoro, que estende aos trabalhadores rurais o regime do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço, instituído pela Lei n9 5.107, de 13 de se
tembro de 1966. 

1.2.8 - Requerimento 
N9 102/81, de autoria _do Sr. Senador Dirceu C-ardoso e outros Srs. 

Senadores, solicitando que o Expedient~ de sessão a ser oportunamente 
marcada seja dedicado à memória do ex~Senador Hamilton Nogueira. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei do Senado n9 70/80, do Senador Humberto_ Lucena, 
que dispõe sobre coligação partidária, e dá outras providências. Apre
ciação -adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 303/79-DF, que institui a taxa de lim
peza pública no Distrito Federal, e dá outras providências. Votação adiada 
por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n• 305/77- Complementar, do Senador 
Itamar Franco, que dá nova redação aos parágrafos 29, 39,49 e 5,.,, e acres
centa parágrafos (antigos e novos) à Lei n' 5.172, de 25 de outubro de 1966 
{Código Tributário Nacional). (Apreciação preliminar da constitucionali
dade). Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n• 196/79- Complementar, do Senador 
Franco Montoro, que dispõe sobre o pagamento de pensão aos dependen
tes do trabalhador rural falecido antes de 31 de dezembro de 1971. (Apre
ciação preliminar da constitucionalidade). Votação adiada por falta de 
;zuorum. 

- Projeto de Resolução n9 I 72/80, que autoriza o Governo do Esta~ 
do de Mato Grosso do Sul a elevar em Cr$ 1.785.620.157,75 (um bilhão, 
setecentos e oitenta e cinco milhões, seiscentos e vinte mil, cento e cinqíien
ta e sete cruzeiros e setenta e cinco centavos) o montante de sua dívida 
consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 17_7 /80, que ãutoriza a Prefeitura Munici
pal de Mossoró (RN) a elevar em Cr$ 315.464.652,36 (trezentos e quinze 
milhões, quatrocentos e sessenta e quatro mil, seiscentos e cinqiienta e 
dois cruzeiros e trinta e s_eis centavos) o mOntante de sua dívida consolida
da. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resoluçãu n9 178/80, que autoriza a Prefeitura Munici~ 
pai de Rio das Pedras (SP) a elevar em Cr$ 29.983.645,00 (vinte e nove mi
lhões, novecentos e oitenta e três mil e seiscentos e quarenta e cinco cruzei~ 
ros) o montantt? de_ sUa-dívida consolidada. _V~~açiío a~iada por falta de 
quorum. 

- Projeto de Resolução n9 179/80, que autoriza a Prefeitura M unici
pal de São Joaquim (SC) a elevar em Cr$ 1.530.000,00 (um milhão, qui
nhentos e trinta mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. V o~ 
tação adiada por falta de quorum. 

-Projete; de Resolução n,., 180/80, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Araripina (PE) a elevar em Cr$ 2.600.000,00(dois milhões e seiscen
tos mil cruzeiros) o- montante de sua dívida consolidada. Votação adiada 
por. falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n918Ij80, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de A rês (RN) a elevar em Cr$ 1.448.100,00 (um milhão, quatrocentos e 
quarenta e Oito mil e cem cruUiros) o montante de SIJ.B dívida da consoli~ 
dada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 182/80, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Campina Grande (PB) a elevar em Cr$ 2>.600.000,00 (vinte e três 
milhões e seicentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 1_83/80, que autoriza a Prefeitura Munici_: 
pal de Campos Belo (GO) a elevar em Cr$ 895.100,00 (oitocentos e noven
ta e cinco mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Vo
tação adiada por falta de quorum. 

- Projetq de Resolução n9 184/80, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Duerê (GO) a elevar em Cr$ 767.700,00 (setecentos e sessenta e sete 
mil e setecentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Votação 
adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução ti9 189/80, Que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Pedro Velho (RN) a elevar em Cr$ 2.909.300,00 (dois milhões, no
vecentos e nove mil e trezentos cruzeiros) o montante de sua dívida conso
lidada. Votação adiada por falta de quorUm. 

-Projeto de ResoluçãÇ> n9 194/80, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Teresina (PI) a elevar em Cr$ 37.265.300,00 (trinta e sete milhões, 
duzentoS e -sessenta e cinCo mü e trezentos Cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorom. 

-Projeto de Resolução n9 20l/80; que aUtoriza o Governo do Esta-_ 
do de Goiãs a realizar operação de empréstimo externo, no valor de US$ 
15,000;000~00 (tririiá. e cinco mi~hões de dólares norte~americanos) desti~ 
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nado a financiar programas do EsfadO. VOtação adiada por falta de quo
rum. 

-Projeto de Resolução n'i' 1/81, que autoriza o Governo do Estado -
de Pernambuco a realizar empréstimo externo _no valor de US$ 
25,000,000.00 (vlrite e cinco milhões de dólares norte-americanos) ou equi
valente em outra moeda, destinada ao desenvolvimento agropecuãrio do 
Estado. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n•~21/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de São Caetano do Sul (SP) a realizar operação de empréstimO exter
no, no valor de US$ 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares norte
americanos), destinado a financiar o programa de investimentos urbanos. 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n' 20(81, que autoriza o Goverrió do Estado 
do Rio Grande do Norte a realizar -operação de empréstimo externo, no 
valor de US$ 20,000,000.00~\vinte milhões de dólares) destinado a finan
ciar programas de empreendimentos industriais, agro'indústria, infra
estrutura e promoção. social. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projero-de Lei do Senado n• 351/79, do Senador Roberto Saturni
no-, que dispõe a respeito da especialização de engenhC:iros e-afquÍtetOs em 
··Engenharia de Segurança do Trabalho'' e d-a PiOfissão de .. TéCniCõ de 
Segurança do Trabalho" e estabelece providências. Vota<;ão adiada por 
falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n' 49(79, do Senador Orestes Quércia, 
que eleva o valor da importância a sei depositada em favor do empregado, 
quando rescindido seu contrato sem justa causa, alterando o artigo 6'? da 
Lei do Fundo de Garantia do Tempo de ServiÇo~ 5.107, de 13 de se
tembro de 1966- e determina outras providênci:ls. (Apreciação prelimi
nar da constitucionalidade). Votação adiada- por falta de quorum. 

- Projeto de LCi do Senado n• 357(79, do Senador Orestes Quércia, 
que dispõe sobre a concessão de aposentadoria eSpecial para oS coveiros e 
empregados em cemitérios. (Apreciação preliminar da juiicíicidade). Vo
tação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado ri'?- 142/80, do Senador Oreste Quércia, 
alterando dispositivo da Lei n'i' 3.807, de -26 de agosto de 1960, cj_ue diSPõe
sobre a Lei Orgânica- dã Previdência SoCial. (Apreciação preliminar da 
constituciori3.lidade). Votação adiada por falta de quorom. 

- Projeto de Lei do Senado n• 146/80, do Senador Orestes Quércia, 
que isenta do imposto de renda o 13'? salário. (Apreciação preliminar da 
constitucionalidade). Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n'? 163/80, do Senador Orestes Quércia, 
que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para os garçãos. 
(Apreciação preliminar- da constitucionalidade e juridicidade.). Votação 
adiada por falta de quorum. 

1.4- COMUNICAÇÃO DA PRESIDENCIA 

Adiamento da votação dos Requerimentos n'?s 101 e 102, de 1981, li
dos no Expediente. 

1.5 - DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR JOSE FRAGELLI, como Líder- Reparos a declarações 
prestadas a órgão da Imprensa pelo Senador Nilo Coelho, a propósito da 
obstrução que vem sendo feita pelos partidos de oposição nas votaÇões no 
Senado. 

SENADOR MURILO BADARÓ, como Líder- Resposta a recente 
pronunciamento do Senador Marcos Freire, "quando focalizou a reformu
lação da legislação eleitoral. 

SENADOR MARCOS FREIRE, Como Líder- Considerações acer
ca do pronunciamento de seu antece~sor na tribuna. 

1.6-FALA DA PRESIDENCIA 
- Referente aos motivos da não- realiiã.çâo de-sesS-ãO- do Seriado, na 

tarde de ontem, tendo em vista versão inexata desses motivos, publicada 
em órgão da Imprensa. 

1.7- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO~DIA(Continuação) 

SENADOR ITAMAR FRANCO- Declínio dos percentuais dos re
cursos -destinados ao setor educacional do País. 

SENA'DOR DEJANDIR DALPASQUALE- Defesa da reformu
lação das normas de aferição da capacidade de endividamento dos Esta~ 
dos e Municípios. 

1.8 -DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO. 

2- ATA DA 69• SJlSSÃO, EJ\r'lDDE MAIO DE 1981 

2.1 -ABERTURA 

2.2 __; EXPEDIENTE 

2.2.1 - Leitura de projeto 
- Projeto de Lei do Senado n• 113/81, de autoria do Sr. Senador 

Agenor Maria, que dispõe sobre a exigência de consignação do grupo san
guíiteo _na cêdula g~_ ide~~idade. 

2.2.2 - Requerimento 

- N9 105/81, de autoria do Sr. Senador Orestes Quércia, solicitando 
prorrogação de prazo concedido a Comissão Parlaníentar de Inquérito 
destinada a examinar a violência -urbana, suas causas e conseqüências. 
Aprovado. 

2,3- ORDEM DO DIA 

~ Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n• 33/79 (n' 
34(79, na Câmara dos Dei>utados), que aprova o texto do Tratado de 
AmiZade e Cooperação, celebrado entre o Governo da República Federa
tiva do Brasil e o Governo da República da Costa do Marfim, em Brasília, 
a 14 de setembro de 1979. Aprovada. À promulgação. 

- Redação final do Projeto de RC;Solução n'i' 14/81, que dá nova re
dação ao art. 484 do Regulamento Administrativo do Senado Federal, 
aprovado pela Resolução n9 58, de 10 de novembro de 1972, alterando a 
Resolução n' 57, de 3 de setembro de 1976. Aprovada. À promulgação. 

- Projeto de Lei da Câmara n• 81/80 (n' 3.353/80, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que autoriza are
versão ao Município de Pinheifo, Estado do Maranhão, do terreno que 
menciona. Aprovado. À sanção. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 90/80 (n' 3.510/80, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Serihor -Presídente da República, que autoriza a re
versão à Caixa Econômica do Estado de São Paulo SfA, do terreno que 
menciona. Aprovado. Ã sanção. ' 

-Projeto de Lei da Câmara n• 79(80 (n' 3.671(80, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que cria a 11' Re
gião da Justiça do Trabalho, o Tribunal Regional do Trabalho respectivo, 
institui a correspondente Procuradoria Regional do Ministério Público da 
União junto à Justiça do Tfabalho, e dã outras prOvidências. Aprondo, 
em segundo turno. À sanção. 

2.4 - DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA __::_ Mensagem do Papa Jdão· 
Paulo II, a propósito do 90J aniversãrio ·da encíclica Rerum Novarum. 

SENADOR RAIMUNDO PARENTE- Reivindicações encaminha
das ao Sr. Ministro dos Transportes pela Confederação Nacional dos 
Transportes Terrestres. 

~SENADOR ORESTES QUtRCIA- Requerimento aprovado pela 
Câmara Municipãl de SOroCaba, solicitando a interferência dos parlamen
tares federais jnnto ao Gõverno federal, em favor de medidas que ampa
rem os produtores ·de cebola do País. 

2.5 -DESIGNAÇÃO DA ORDEM bb DIA DA PRÓXIMA SES-
SÃO~ ENCERRAMENTO. 

3 - DISCURSO PRONUNCIADO EM SESSÃO ANTERIOR 
Do Sr. Marcos Freire, prOferido na sessão de 18-5-81 

4 - RETIFICAÇÃO 
A ta da 60•_ Sessão, realizada em 12-5-81 

5 - MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE-LIDERES DE BLOCOS PARLAMENTA
RES 

7- COMPOSIÇÃO OAS COMISSOES PERMANENTES 
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ATA DA 68~ SESSÃO, EM 20 DE MAIO DE 1981 

3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 
PRESIDE::NCIA DOS SRS •• IARBASPASSARINHO, PASSOS PÚRTO E GILVAN ROCHA 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM·SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: --

La~lia de Alcântara- Jorge Kalume- Aloysío Chaves- Alexandre 
Costa- Luiz Fernando Freire- Bernardino Vhna- Almir Pinto- José 
Lins- Mauro Benevides - Agenor Maria- Martins Filho - Humberto 
Lucena- Milton Cabral- Marcos Freire- João Lúcio_: _Luiz Cavalcante 
-Passos Pôrto- Lomanto Júnior~- DirceU CardoSO- João Calmon
Moacyr Dalia- Amaral Peixoto- Itamar Franco- Franco Montoro
Henrique Santillo - Lázaro Barboza - Mendes Canale- Affonso Camar
go --Evelâsio Vieira - Deja~dir Dalpasquale. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- A_ lista de presença acusa o 
comparecimento de 30 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. - --

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 19-Secretãrio procedera à leitura do Expediente. 

.t lido o seguinte 
EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECERES Nos _ _229, 230 e 231, DE 1981 

PARECER No 229, DE 1981 

Da Comissão de Legislação Social, sobre a Mensagem n9 86, de 
1979 (n9 149, na origem), do Sr. Presidente da República, solicitando 
ao Senado Federal para que seja autorizada a alienação de terras 
públicas no Distrito Agropecuário da SUFRAMA, à empresa Agrope
cuária Esteio S/ A. 

Relator: Senador Raimundo Parente 
Com fundamento no parágrafo único do art. 171 da C~:mstituiçãO, S. Ex' 

o Presidente da República- com a Mensagem n,., 86, de 1979, acompanhada 
de Exposição de Motivos ~o Ministro do Interior- propõe aos membros do 
Senado Federal seja autorizada a alienação, à -~mpresa Agropecuátia Esteio 
S/ A. lotes no DistritO Agropecuário da Superintendência da Zona Franca de 
Manaus (SUFRAMA), totalizando 15.000 hectares. 

Na mencionada Exposição de Motivos- destacou o Ministro Mário An
dreazza ter o II Plano Nacional de Desenvolvimento -1975/1979-enfati
zado ser necessária a conclusão do Distrito Industrial da Zona Franca de Ma
naus, e a execução de seu Distrito Agropecuário. 

Que a área erit questão é formada de terras inexploradas, com vocação 
para as atividades de lavour~, silvicuf.tura e pecuária. 1 

Que a alienação pretendida se fez antecipar do cumprimentO a todas as 
exigências do Regulamento para Alienação de Terras_ no_ Distrito Agrope
cuârio da SUFRAMA, aprovado por seu Conselho Administrativo mediante 
a Resolução 27/75, de I0/8/75, e homologado por aquela Secretaria de Esta
do, bem como recebeu o prévio· assentimento do Conselho de Segurança Na
cional, segundo o Aviso no 094/77, de 26/9/71. 

Que o sucesso do projeto encontra-se assegurado por sua compatibilida
de com os sistemas de produção divulgados pela pesquisa e pela extensão ru-
ral. -

Que relativamente a mercado, não existe qualquer contra-indicação. 
Que no atinente "aos aspectos de racionalidade de utilização dos recursos 

naturais e de conservacionismo, a aprovaÇão do projeto-é cOJidiciOnada à de-
monstração, na carta topográfica, fitoecológica, de uso atual e potencial e de 
uso planejado, das áreas a serem ocupadas anualmente. Por outro lado, a 
SUFRAMA dispõe de Normas Técnicas para Desmatamento no Distrito 
Agropecuário, que disciplinam os trabalhos de desmatamento quanto à sua 
extensão, natureza dos solos, topografia, cursos d'_água, etc., cujo cumprimen
to é fiscalizado pela própria SUFRAMA e pela Empresa de Assistência Téc
nica e Extensão Rural do Amazonas. Em função destes cuidados não haverá 
degradação de solos, erosão e assoreamento de curSOs d'água. 

Que o projeto em foco viu-se aprovado pelo Conselho de Adminishação 
da SUFRAMA, conso-ante Resolução no 025/77. 

Que a Agropecúãria Esteio Sf A objetiva a implantação de 7.050 hectares 
de pastagens para criação de rebanho da ordem de I 1.492 cabeças entre bovi
nos e bufalinos, para abastecimento de carne de Manaus. 

Que o empreendimento vai gerar 48 empregos permane_ntes, e investi
mento total de CR$ 57.988.174,00, em área de 15.000 hectares. 

Conto se constata, o sucesso do projeto encontra-se positivamente las
treado justificando acolhimento à prévia aprovação da alienação solicitada 
pelo Poder Executivo, com vistas a realimentar o desenvolvimento econômí
co da Amazônia. 

Conseguintem~ente, como satísf~i~as foram as imposições regimentais 
pertinentes- à matéria, opinamos fayoravelmente à autorização pedida, nos 
t~rmos do Seguinte ' 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 28, DE !981 

Autoriza o Poder ExecutiJIO a alienar lotes do Distrito Agropê-. 
cudrio da SUFRAMA à empresa Agropecuária Esteio S/ A, para a 
implantação de projetos agropecúarit?s em área de 15.000 hectares. 

O Senado Federal resolve: 
Art 19 É o Poder Executivo autorizado a alienar à empresa Agrope

cuária Esteio S(A área de 15.000 hectares no Distrito Agropecuárío da SU
FRAMA, para a implantação de projeto aprovado pelo Conselho Adminis
trativo da SUFRAMA, nos termos da Resolução no 025/77, objetivando 
plantar 7.050 hectares de pastagens destinados à criação de rebanho de 11.492 
c~beças entre bovinos e bufalinos, com investimento total . de CR$ 
57.988.174;00. < 

Art. 2'>~ A ãrea mencionada no artigo precedente serâ alienada mediante 
promessa de compra e venda, com cláusula resolutiva que condicione a lavr~
tura da Escritura de Compr~ e Venda da área ao fiel cumprimento .do crono':' 
grama físico~financeiro da execução do projeto. 

Parágrafo único. A cláusula resolutiva a que se refere este artigo pode
rã ocorrer, aihda, se-a empresa não iniciar a implantação do projeto dentro de 
um ano, contado esse prazo a partir da data da escritura de promessa ·de com
çra e venda, ou se houver parali~ação na implantação do projeto, hipótese 
que, uma vez VerifiCiaa, reintegrará a SUFRAMA na posse da área, podendo 
esta proceder a nova alienação. 

Art. 39 Esla Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, l3 de junho de 1979.- Helvídio Nunes, Presidente. 

-Raimundo Parente, Rel3.tor. - Jutahy Magalhães- Henrique de La Roc
que - Humberto L_ucena, com restrições_. 

PARECERES Nos 230 E 231, DE 1981 

Sobre o Projeto de Resolução nP 28, de 1981, da Comissão deLe
gislação Social, que "autoriza o Poder -Executivo a alienar lotes do 
Distrito Agropecutirio da SVFRAMA à empresa Agropecuária Esteio 
S.A., para Q implfintação de projetos agropecuários em drea de 15.000 
hectares". 

PARECER N' 230, DE 1981 

Da Comissão de Constituic.ão e Justiça 

Relator: Seriador Helvidio Nunes 

O Senhor Presidente da República, nos termos do art. 171, parâgrafo ú
nico da Constituição, solicita prévia autorização do Senado Federal para alie
nar à empresa Agropecuãria Esteio· S.A. lotes,no Distrito Agropecuãrio da 
S"tij)CrinteJ:?-dênciã. da Zona Franca de ~anaus (_SUFRAMA), totalizando 
15.000 hectares. 

2. A Exposição de Motivos (EM n' 46/79) do Senhor Ministro de Estado 
do Interior esclarece que o II Plano Nacional de Desenvolvimento (1975-
1979), no seu Capítulo V, quando trata da ocupação produtiva da Amazônia 
e do Centro-Oeste, enfatiza a conclusão do Distrito Industrial da Zona Fran
ca de Manaus e a execução de seu Distrito Agropecuário: 

a} a área em questão é formada de .terras inexploradas, com vocação 
para as atividades de lavoura, silvicultura e pecuária; 

b} o projeto obedeceu às exigências do Regulamento parà Alienação de 
Terras no Distrito Agropecuá~o da SUFRAMA, aprovado por seu Conselho 
Adminístrativo, mediante a Resolução n9 27, de 1975; 

c) a matéria teve o prévio assentimeÔ.to do Conselho de Segurança Na~ 
cional (A viso no 094/77); · 

d) o projeto estâ compatibilizado com os sistemas de produção, divulga
dos pelas pesquisa e pela extensão rural; 

e) a empresa objetiva a implantação de 7.050 hectares de pastagens para 
a criação de rebanho de 11.492 cabeças entre bovinos e bufalinos, para abas
tt:eimento de carne de Manaus; 
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f) o empreendimento irã gerar 48 empregos permanentes, com investi
mento total de Cr$ 57.988.174.00. 

3. Foram atendidas, no caso, as exigências constitucionais (art. 171, pa
râgrafo único e art. 89) e regimentais (art. 407). 

4. Ante o exposto, esta Comissão -õpiiiã -pela iiorrrúillfamitação -do pr-e
sente Projeto de ResoluÇão"; umã" vez que é constituciõnal e jurídico. 

Sala das Comissões, 21 de junho de 1979.- Henrique de ia Rocque, Pre
.sidente- Helvídio Nunes, Relator- Nelson Carneiro, vencido- Bernardino 
Viana- Aloysio Chaves- Raimundo Parente- Cunha Lima""":"'" Hugo Ramos 
- Almir Pinto. 

PARECER N• 231, DE 1981 

Da Çomissão de Agricultura 

Relator: Senador Martins Filho 

Nos termos do parâgrafo único, do art. 171, da Constituição, o Senhor 
PresidC?nte da República propõe aos Membros do -Con&resso NaciOnal "seja 
autoriZada a alienação de terras públicas no Distrito AgroPeC?ulrio da Supe
rintendência da Zona Franca de Manaus" à empresa Agropecuãria Esteio 
s·.A. ·-

Exposição do Ministro da Agricultura' ã.compan.ba o dOcumento presi
dencial, apresentando os motivos que justificam a proposta: 

-O objetivo é implantar projetes, devidamente aprovados, em âreas su-_ 
periores a três mH hectares. 

- Trata-se da ocupação produtiva da Amazônia, com ênfase à conclu
são do Distrito Industrial da Zona Franca de Manaus e a execução do seu 
Distrito AgropecuáriO. -- -

-'Tal panorama é essencial para cumprimento do que determina o DL 
288/67 que, no art. 19 reconhece a Zona Franca de Manaus como "ãrea de li
vre comércio de importação e exportação e de incentivos fiscais eSpedais, e!J
t~belecida com a finalidade de criar no interior da Amãzônia uffi- centro in
dustrial, comercial e agropecuário dotado de condições que permitam seu de
senvolvimento, em face dos fatores locais e da grande distância, a que se en
contram, os centros .consumidores de seus produtos". 

: - A substituição das importações, a 1ntegiação interna e a abertura de 
n'qvas oportunidades econômicaS para o produtOr r~.tral constituem metas do 
Governo do Amazonas. 

- Enquanto isso, a maior produtividade da Zona Franca interessa ao 
combate à inflação, pois contribuirá parã. O aliãixã.ffiento dos preços dos pro
d~tos agrícolas. 

. - Interessa à formação de um pólo a8ropecuãdo na SUFRAMA 3. alie
nação proposta, pelas razões fórmuladas, ainda mais porque a área em ques~ 
t~o é constituída de terras inexploradas e ·próprias _para as atividades de. la-
voura, pecuária ou Silvicultura. · 

, ---A matéria obedeceU a todas a:s exigênCias esia9elecídas pela Adminis
tração, e teve o assentimento do Conselho ·de Segurança Nacional, conforme 
o· Aviso n• 77, de 26 de setembro de 1977. 

- Está assegurado o sucesso da empresa requerente, por sua "compati
bilidade com os sistemas de produção divulgados pCia pesquisa e pela exten~ · 
s~o rural. 

-A implantação dos projetes é assistida· por técnicos da Empresa 'féc
njca e Extensão Rural do Amazonas, por forÇa-de contrato firm.ado entre a 
SUFRAMA e a empresa interessada. . 

- Poderoso_complexo estatal darã suporte às pesquisas e, quanto ao 
niercado, não hã contra-indicações ao empreendimento. · 

: - A racionalidade de utilização dos recursos naturais e de conservacio
nlsmo é condicionada à demonstração anual das áreâs a serem ocupadas. 

· -Na escritura de promessa de compra e venda·serã inscrita dãusula re
s9lutiva condicionando a escritura de compra e venda ao fiel cu111primento do 
cfonograma físicõ-financeiro de execução do projeto. ·· 

. -A área a ser al~enada à Agropecuãria EsteiO S.A. é de \5.000 hectares. 
·o projeto, que preyê a aplicação de aproximadamente cinqtient~ e oito mi
lijões de cruzeiros (moeda de 1978) }á foi aprovado-. bevC::rã hD.plantar mais de 
s~te mil hectares de pastagens para a criação de 11.492 cabeças de gado, entre 
bovinos ·e bufalinos, visando ao abastecimento de carne da ddã.de de Ma~ 
naus. 

· A solicitàção governamental foi eXaminida Pela COtriisSãO de Legislação 
S~cial, que concluiu pela apresentação do Projeto de Resolução, o qual foi li~ 
bhado, para tramitação, pela Comissão de ConstitUiçãO e Justiça. 

O trabalho que vem sendo iffiplantado na Zona. Franca de Manaus é de 
extraordinária vaJia para absorção da mão de obra disponível na-região, cuja 
oCupação produtiva interessa ao País. . __ _ 

Na verdade, a implantação de um pólo-agropeCuãrio, com características.. 
sérias e definitivas, cOD.vém à Amazônia e ao Brasil, que encontra naquela re-
gião inesgotável fonte de recursos. _ 

Opinamos, portanto, pela aprovação do presente Projeto de Resolução. 
Sala das Comissões, 19 de maio de 1981.- Leite Chaves, Presidente, 

Martins Filho, Relator- João Calmon, José Richa. 

~O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O Expediente lido vai à publi
cação. 

A Presidência recebeu as Mensagens n•s 93,94 e 95, de !981 (n•s 171, 172 
e 173/81, na origem), de 19 do corrente, pelas quais o Senhor Presídente da 
Repú'Çlica, nos termos do disposto no art. 42, item VI, da Constituição, s'ub
mete ao Senado proposta do Sr. Ministro de Estado da Fazenda para que os 
Governos dos Estados de São Paulo e do Rio Grande do Sul sejam autoriza~ 
dos a realizar operações de crédito para os fins que especificam e para que o 
Governo do EStado do Rio de Janeiro possa emitir obrigações reajustáveis do 
Tesouro daquele Estado. 

As matérias serão despachadas às Comissões de Economia e de Consti
tuição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Sobre a mesa, projeto de lei que 
serã lido pelo Sr. }<?-Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 109, DE 1981 

Introduz modificações na CLT, na parte concernente à obrigato
ríedade de depósito prévio para efeito de recurso. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' O art. 899 da Consolidação das Leis do Trabalho passa a vigo

rar com as seguintes alterações: 

"Art. 899. 
§ 19 Sendo a condenação de valor até 20 (vinte) vezes o valor 

de referência, nos dissídios individuais, só ser3. admitido o recurso, 
i?_clusive o extraordi_J?.ãrio, mé'diante préVio depósito da respeCtiva 
imporfâilCia. Trallsitada em julgado a decisão recorrida, ordenar-se
á o-levantamento imediato da importância do depósito, em favor da 
parte vencedora, por simples despacho do juiz. 

§ 29-- Tféltando.:-se de condenação de valor indeterminado, o de
Pósito~ cofrCsponcferã aO que- fOr arbitr3.do, para efeito de custas, 
pela Junta ou Juízo de Direito, até o limite de 20 (vinte) vezes o 
salário~de-referência. -

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 · Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A vigellte ConsOlidação estabelece, nos§§ 1 q e 29 do art. 899 que, em caso 
de condenação de valor até dez vezes o valor de referência, só serâ admitido 
recurso mediafite prévio depósito. 

Entretanto, o grande congestionamento de processos nos tribunais pode
ria ser evitad-o :com o_ aumento de tal_timite. Isto-servirã para-agilizar a Justiça 
do Trabalho, pois diminuirá Os processos, já. que as empresas só recorrerão 
em casos necessãriOs. 

Sala dis Ses_s~e~; ~O .de maio ~e 1981. - Oresres Quércia. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N' 5.452, DE I• DE MAIO DE 1943 
AprOva a Consolidação das Leis do Trabalho 

Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição e terão efei
, to meramente devolu~ivo, salvo as exceções previstaS neste Título, permitída 
a execução provisória até a penhora. 

§ }9 Sendo a_ condenação de valor até lÓ (deZ) vezes O"salário mímmo 
(agora valor de referência) reg"ional, nos dissídios individuais, só serâ admiti
do o recursO, inclusive o extraordinârio,_ me4iante prévio depósito da respec
tivà. importância. Transitada em julgado a decisão recOrrida, ordenar-se-á o 
le':antamento imediato da importância de depósito, em favor da parte vence
dora~' por simples despacho do juiz. 

§. 29 · Tra~an~o:..Se de condenação de va)or indeterfl?;inado, o depósno 
correSponderá ao que for arbitrado, para efeito de custas, pela Junta ou Juízo 
de_ Direito, até o limite de lQ (dez) yezes_o salãrio mínimO da região (agora va
lor de referência regional. V. Prejulgado TST 39, no apêndice). 

§ 39 _ ~a hipótese_ de s~ discutir, IJ.O recu_rso~ matéria já decidida atravês 
de prejulgado do Tribunal Superior do Trabalho, o depósito poderâ levantar· 
se, de imediato, pelo vencedor. 
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§ 49 O depósito de que trata o § 19 far-se-ã na çonta vinculada do em
pregado a que se refere o art. 29 da Lei n'? 5.107, de 13 de setembro de 1966, 
aplicando-se-lhe os preceitos dessa Lei, observado, quanto ao respectivo le
vantamento, o disposto no § 17 

§ sv Se o empregado ainda não tiver conta vinculada aberta em seu no
me, nos termos do art. 29 da Lei n9 5.107, de 13 de setembro de 1966, a empre
sa procederá à respectíVa abCrtUrã., parir o efeito do disposto no § 29 

§ 69 Quando o valor da coõdenação, ou o arbitrado para fins de custas, 
exceder o limite de lO (dez) vezes o salário mínimo (agora valor de referência) 
da região, o depósito para fins de .recursoS será limitado a este valor. 

(Às CÕffl.issões de Constituição e Justiça~ de Legislaçdo Social e 
de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Põrto)- O projeto lido será publicado e 
remetido às comissões comiiete"ntes. 

Sobre a mesa, projeto de resolução que será lido Pelo Sr. !'?~Secretário. 

E lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 29, DE 1981 

Acrescenta parágrafo ao art. 278 do Regimento Interno do Sena
do Federal. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 O art. 278 do Regimento Interno do Senado Federal passa a vi

gorar acrescido do seguínte parágrafo únicO: 

"Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos 
casos de pareceres orais." 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3~' Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A nosso ver, a aplicação do disposto no art. 278 do Regimento Interno 
do Senado Federal aos projetes que tiverem recebido pareceres orâis não re
flete a verdadeira inteilçãó- do legislador COnstituinte, no que se refere à nor
ma estabelecida no § 27 do artigo 58 da Constituição. 

A Lei Maior, ao estatuir ho reférido dispositivo que ••(, proféto de lei, 
que receber, quanto ao méritO,- parecer contrá~ó de ~odas as comissões, será 
tido como rejeitado", evidentemente o fe~ Por economia processual, já que, 
tendo havido amplo debate sobre a matéria no âmbito dos:6rgã0s técnicos, 
não se justificaria a repetição do mesrrio- debate em Plenário, o qual redunda
ria, por certo, na identidade de opiniões contrárias à proposição. 

No caso dos pareceres serem orais, o debate não OCC!rreu e o destino da 
matéria é decidido apenas pelo relator ou relãtores designados, ficando a 
Casa alijada do exame do projeto. 

Assim, a modificação que ora propomos virá sanar-essa falha da Lei In
terna e terá, certamente, o apoio dos nossos ilustreS Pares. 

Sala das Sessões, 20 de maio -de 1981. -Mendes Carla/e. 

O SR. PRESII)ENTE (Passos Pôrto)- O projeto que vem de ser lido, 
após publicado e distribuído em avulsos, ficará sobre a mesa pClo prazo de 3 
(três) sessões a fiin de receber emendas, nos termos regimentais. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19-Secretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 101, DE 1981 

Nos termos do art. 222 do Regimento Interno, requeremos que em 3 de 
junho de 1981, seja re~alizad:l sessão especial para homenaSear ao centenário 
de nascimento do ex-Senador Cândido Mendes. 

Sala das Sessões, 20 âC-maio CfC 198f.- José Samey -Aiexaíidre Costa 
-José Lins- Almir Pinto- João Calmon- !Jurilo Badaró- Passos Pôr
to. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Põrto)- O requerimento que vem de ser 
lido, será objeto de deliberação após a Ordem do Dia, nos termos regimen
tais. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre; Sr. Senador Henrique Santillo. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB- GO. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores:_ 

A estratégia de crescimento econõrníco adotada ·pelo Governo brasiiCii-o, 
baseada no elevado endividamento externo, e, por conseguinte, os volumosos 
déficits do BalançO Cle Pã:8"amentos acabaram por- reduzir a crC?dibil~dade in
ternacional do País. 

Neste caso, persistindo a mesma estratégia econômica, estarâ o capitalis
mo internacional cobrando preços sempre mais elevados para continuar inje
tando recursos financeiros no Brasil~ Estã mais claro não pretender este mes
mo capitalismo internaci9nal ~ falência de s~u maior devedor, mas suas exi
gências serão semPre maiores para inanter o ininterrupto financiamento de 
nosso modelo econômico. 

Eis por que tem pressa o Governo Federal em implantar o Programa 
Grande Carajás, sobretudo seus projetes setoriais de minérios. E essa pressa 
condiciona todos os incentivos especiais concedidos por decretos-leis. São 
previstos inVestimentos superiores; hoje, a 35 bilhões de dólares a serem apli
_cados em grande parte pelas multinacionais, obviamente nos setores de retOr
no mais ráPido. E o Governo, para manter sua estratégia de endividamento, 
precisa destes dólares. A pretensão é "abocanhar" quase tudo ainda no man
dato do General Figueiredo. A participação do capital nacional privado não 
foi definida e o estatal estará concentrado, principalmente, no projeto de ex
_--ploração do minério de ferro para exportação e nos elevados investimentos 
-em infra-estrutura, equivalentes a cerca de 6 bilhões de dólares (a usina de 
Tucuruí, a construção da estrada de ferro Carajâs - Ponta da Madeira, a 
transformação do Tocantins numa hidrovia, a construção de portos, etc.). 
Isto tudo para o fornecimento de transporte e energia a baixos preços. 

Preocupações_ com este proble~a têm sido ~anifestadas Por expressivas 
lideranças do empresariado nacional. A Gazeta Mercantil, edição de 3 de 
abril último, consigna opinião de várioS -induStriais brasileiros, entre os quais 
a do ex-Ministro d:i-lndústria e do Comércio, Marcus Vinicius Pratini de.Mo
raes, do GrUpo Peixoto de Castro, para quem o Projeto Carajâs é reconhecido 
como uma das alternativas brasileiras vãlidas, mas antes é preciso conhecer 
quem vai participar dele. Também o empresário Antônio Ermírio de Moraes, 
do Grupo Votorailtim, tem partiêíj>ado ativain.ente da discussão de Ca~ajâs, 
sugerindo que o projeto não seja negociado cOm precipitação, caso contrário 
!l':erá totalmente desnacionalizadO. Falando no XI Congresso de Siderurgia, 
realizado no Rio de Janeiro, no inícíó de abril último, Antônio Ermírio ad
vertiu que o Governo não POde negociar apressadamente a participação do 
capital estrangeiro nos projetes a serem implantados ali. 

Mais importante ainda, Sr. Presidente, é um documento elaborado pelo 
Departamento Econômico da Confederação Nacional das Indústrias (CNI), 
sobre os projetes minerais de Carajás. -

Após reconhecer que a expressividade das reservas e da potencialidade 
mineral de Carajás são indiscutíVe"is, o referido documento afirma que o mes
mo não pode ser dito quanto _aos métodos que se pretende empregar para sua 
exploração e critica o fato de o prOjeto ter sido elaborado por entidades esta
tais fechadas e de não ter sido posto em discussão ampla com técnicos e insti
tuições príVadaS ligadas ao-setor. 

A certa altura, diz, textualmente: 

"O que fica clarõ~--ariã:líSidoS õs pontos controvertidos sobre 
Carajás, é que, apesar de todo o processo de liberação de infor
mações Sobre questões vitais para o País, ele praticamente permane
ce quase que desconhecido em seUs aspectos mais importantes. E é 
lógico que estes pontos precisam ser esclarecidos, discutidos a nível 
nacional e se necessário, e quando possível, reformulados. Afinal, os 
técnicos do Governo não são infalíveis e nem se pretende que o se
jam. O que se pretende é que estejam abertos a opiniões que, mesmo 
quando divergentes, podem oferecer contrib~ições importantes. 

Carajás está em início de implantaçã~, uma fase em que certos 
aspectos ou planos podem ser revistos. Mais tarde sim, quando eta
pas importantes forem sendo vencidas, o empreendimento, dado o 
seu giga-ntismo, se tornará i,freversível e debates serão meros exerci
cios-retóricos. 

No momento, apenas sabe-se que o Governo procura sócios no 
exterior e que concederá incentivoS--pãra -aqueles que investirem na 
região. Resta.saber quais os atrativos apresentados aos nossos futu
ros parceírOs estrangeiros para investirem em Carajâs, e quais os in
centivos específicos aos empresários nacionais dispostos a também 
investirem no projeto. 

Na atual conjuntura nacional, 'falar-se em bilhões de dólares 
soa como algo fantasioso. O pior é que externamente o quadro tam
bém não é muito favorável e o péssimo é que. além disso, nossa si
tuação de penúria e Coiihecida dos principais investidores internacio
nais. Este somatón·o de fatores leva a crer que aqueles dispostos a co· 

=locar seus investimentos aqui, somente o farão se em- contrapartida 
lhes_forern oferecidas condições extremamente vantajosas. O que em 
outras palavras significa dizer: em condições bastante penosa_s para 
nós·, ainda que em piazos ielativam~ente curtos o peso dessas conces· 
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sões possa diluir-se ante uma melhoria, em termos de balanço de pa
gamentos. 

Mas, por outro lado, não se pode esquecer que estamos lidando 
com recursos naturais estratêgicos e iião renováveis e ·que uina boa 
administraÇão- desses recursos produzirá dividendos muito maiores 
a longo prazo, ainda que com uma maior parcimônia quanto-aos re
sultados mais ime~atos." 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS - PA) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB- GO)- Ouço V. Ex• com 
muito prazer, Senador Aloysio Chaves. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS- PA)- Nobre Senador Henrique Santillo, 
V. Ex• sabe que o denominado ProjetO gfã.nde Carajás ~ apenas um esboço 
preliminar sem uma definição, inclusive quanto à prioridade de indústrias 
para serem instaladas, à localização dessas indústrias, e à maneira como serão 
captados os recursos financeiros para O desenvolvimento desse projeto, que é 
uma concepção geral, sistêrriica. Há poucos dias, o eminente Presidente da 
Companhia Vale do Rio Doce fez a um grupo de parlamentares desta Casa, 
por solicitação do Senador Jarbas Passarinho uma exposição completa a esse 
respeito. O projetO que está serido executado é o Projeto Ferro Carajás; esse 
projeto é inteiramente da responsabilidade da Companhia Vale do Rio Doce. 
Portanto, não há desnacionaliz"ação nenhuma; a imprensa de hoje registra, 
ainda, o fato de que alguns intereSsados, ligados ao setor empresarial francês, 
procuraram o Ministro das Minas e Energia para manifestar o desejo de, 
através de equipamento e de tecnologia, participar do Projeto Carajâs, e o 
Ministro César Cais respondeu que o Projeto CãÍ'ãjâs~Cf de ferro, ê- um mono~ 
pólio da Vale do Rio Doce. Os outros projetós são meras concepções~- não hã 
definição, não hã ainda um projeto completo para ferro, gusa, manganês, fer~ 
ro, níquel, cobre, ouro, bauxita, etc, não há projetes definidos portanto, mui
to menos compromisso assumido no exteriOr e captação de recursos estrãn
geiros para esse fim. E a indústria nacional - recentemente, em São Paulo, 
houve um encontro onde esse assunto foi debatido - está aberta permanen
temente a participação nesse grande projeto. E o desejo do Governo ê que a 
indústria brasileira possa realmente assumir, na maior produção possível, a 
responsabilidade por esses diferentes projetas·, quando eles forem execut~dos. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB- GO)- Eminente Senador 
Aloysio Chayes, sou testemu~ha de sUa -continuada preocupação com o 
problema do seu Estado, de toda a Amazônia, sobretudo da Amazônia 
Oriental, a que estamos nos referindo neste momento. Ouvi atentamente o 
seu aparte; ouvi hoje também, peJa imprensa- aliás; mais precisamente pelo 
informativo televisado - a respeito da resposta oferecida ao grupo· francês 
que nos visita no momento, dada pelo Ministro César Cais. Mas, ao mesmo 
tempo, eminente Senador, não são poucas as noticias que nos têm sido trazi
das pelos órgãos de comunicação, dando-nos conta de q~e vários grupos, ja
poneses, alemães, franceses, realmente estão interessados na exploração dos 
minérios de CaraJás, sõbretudo miné~ios Tricluídos no Programa Grande Ca
rajás, e repetem também declarações do pr~prio Ministro Cêsar Cais de que 
apenas quanto ao ferro haverá a participação total da Vale do Rio Doce- os 
demais projetes serão privatizados. Em nenhum momento o Ministro estabe
leceu os critáriOS dessa privatização, Muitos desses projetas, sabe bem V. Ex• 
quanto à bauxita, já estão privatizados e em mãos, obviamente, de subsi
diários de empresas estrangeiras. Há poucos dias, me foí dito aqui que as em
presas estrangeiraS não podem explorar o minério. Não a empresa estrangei
r.~. mas a constituída no Brasil, ou seja, suas subsidiárias, constituídas no 
Brasil, podem. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS - PA) - V. Ex• sabe que o projeto 
ALBRÃS-ALUNORTE é um projeto em que predomina -o capital nacional. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB- G_O) '-Gostaria, nobre Se
nador, de abordar aqui o problema do alumínio, prillcipalmente o do Projeto 
ALBRÁS-ALUNORTE, bem como da exploração do alumínio e da bauxita 
de Trombetas. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS- PA)- Estou ouvindo V. Ex• com interes
se, porque este assunto afeta diretamente _o meu Estado, mas, de princípio, 
causou-me uma es_tranheza V. Ex! Jl_firmar que a construção, da Hidrelêtrica 
de Tucuruí, o aparelhamento dessa hidrovia em grande- parte, com a cons
trução de eclusas na barragem dessa hidrelétrica, a construção da ferrovia, 
tudo isso se destina apenas a favorecer o capital estrangeiro, quando eu en
tendo que isso volta-se diretamentc para o desenvolvimento nacional, em p~r~ 
ticular da região da Amazônia Oriental. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB - GO) - Eu não flz uma 
afirmação definitiva e peremptória. Lancei aqui, como tenho lançado a res
peito do Projeto. do Grande Carajás, as minhas preocupações. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS- PA)- V. Ex• chegou a adiantar que o 
Governo do Presidente Figueiçedo pretende abocanhar- foi a expressão de 
V. Ex~- até o fim do seu mandato, todos os recursos que forem necessários 
para a execução desses projetes. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO_ (PMDB - GO) - Perfeitamente, 
acho que isso está bem definido, O Governo precisa, este ano, de dezoito bi
lhões de dólares. Possivelmente, vai, mais uma vez, recorrer, em 1981, à siste
mática que recorreu em 1980, tomando empréstimo externo, a curtíssimo pra
zo, o que é muito ruim -para o País ... 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS- PA)- Nobre Senador Henrique Santillo, 
V. Ex~ é contra a participação do capital estrangeiro sob controle, sob fiscali
zação, nas condições estabelecidas pelo_Governo brasileiro, ou que vierem a 
ser estabelecidas pelo Governo brasileiro? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB- GO)- As que estão esta
belecidas, sim, Ex• é isto que eStoU procUrarido dizer. Aliás, jâ disse aqui rei
teradas vezes. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS- PA)- Acho que, primeiro, não há um ca
pital estrangeiro, hâ capitais estrangeiros, capitais de várias origens e de natu
reza diferente, com margem de risco tarilbêm diferente. V. Ex• sabe, por 
exemplo, que o dinheiro excedente hoje, no mercado financeiro internacional 
dos países da OPEP, é de ordem superiOr, segundo alguns, a cento e vinte bi
lhões de dólares e, segundo outros, a cento e sessenta bilhões de dólares. V. 
Ex• yê um risCo ·muito grande para este País em crescimento, que tem um fu~ 
turo. cerio, garantido, tomar parte desses recursos oriundos, por exemplo, 
desses países árabes para utilizá-los em projetes brasileiros, s_ob controle bra
sileiro, sob controle acionárío majoritário brasileiro? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB ..,- GO)- Eminente Senador, 
colocados nos teimes que V. Ex• o faz, eu estaria de acordo. Mas, a realidade 
é bem outra: nem são os países da OPEP que aplicam diretamente esses recur
sos, e nem se fazem tão simplesmente em termos de capital majoritário com o 
controle intelra.ri:Iente nacional. Lamentavelmente, em nenhum pais subde
senvolvido, ou em desenvolvimento do mundo, e também em nenhum país do 
3"' Mundo. Isso não ocorre na prática ... 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS- PA)- Inclusive na Volkswagen do Brasil 
já há participação de capitais de países da OPEP em proporção reduzida e mi
noritária. T3mbêm em Olltros países,· como os Estados Unidos, a França, es
ses capitais estão participando de empresas, não cm caráter majoritário. 

O SR. HENRIQUE SP.,NTILLO (PMDB- GO)- Nos países desen
volvidos, sim. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS - PA) - Vamos definir as condições. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB- GO)- Não nos países do 
Terceiro Mundo. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS- PA)- Mediante os debates nesta Casa, 
como V. Ex• os provoca, na Câmara dos Deputados e perante a opinião 
pública nacional, todas essas condições devem ser debatidas e esclarecidas, 
porque o grande Projeto Carajãs, quando concrctiiRdo será uma opção da 
Nação brasileira. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB- GO)- Sim. Estou de ple
no acordo com V. Ex• Por isso mesmo que tenho tentado provocar discussão 
em torno desse Programa aqui, no Senado. 

Quem diz isto, eminerite Senador, não sou cu apenas. ~o empresariado 
brasileiro, através da Confederação Nacional das Indústrias. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS- PA)- Reunido o próprio empresariado 
brasileiro em São Paulo, consultado diretamente, não se declarou em con
dições de assumir o risco da priVatização de determinados projetes minerais. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB- GO)- O que importa ê o 
que ·está esCríto nesse documento que foi entregue, em mãos, ao próprio Pre
sidente Figueiredo, pelo Sr. Albano Franco, aliás do Partido de V. Ex• Está 
grifado, Excelência. Vou ler o texto: 

O pior é que externamente o quadro também não é muito favorá;. 
vele o péssimo é que;-aléffz disso, nossa situação de penúria é conheci
da dos principais investidores internacionais. Este somatório de fatores 
leva a crer que aqueles dispostos a colocar seus investimentos aqui so
mente o farão- se em contrapartida lhes forem oferecidas condições ex
tremamente vantajosas. 

É do documento dos industriais brasileiros. 

O Sr. Aloyslo Chaves (PDS -PA) - Vamos disciplinar esses investi
mentos. Acredito sejamos capazes de determinar nossos destinos e de condu-
zir o destino nacional. ' 
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O Sr. Lázaro Barboza (PMDB- GO)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB- GO)-' Como vamos disci
plinar esses investirii60tos, se este Congresso acaba de dar o seu aval, por de~ 
curso de prazo, a dois decretos-leis que oferecem incentivos especiais- -e 
isenção de Imposto de Renda às Cmpresas privadas Que se vão localizar no 
Programa Grande Carajás, que V. Ex• diz que não está definido, mas que já 
tem até isso pronto, 1ristitucionalizado, ou seja, a instituição do incentivo e da 
isenção já foi feita pelo GOverno?! 

o Sr. Aloysio Cha-ves (PDS- PA)- A política de incentivos fiscais jâ 
existe com relação à SUDAM, como já existe· com réilação à SUDENE. Ape
nas para essa área especial, que foi delimitada, foi dada um disciplinação 
também especial, para atrair esses investimentos ·que são indispensâveis, sem 
o que eles não irão localizar-se nessa área, nem os reC-Ursos nacionais riem os 
capitais estrangeiros que sejam obtidos. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB - GU) ::::. Nobre Senador 
Aloysio Chaves, V. Ex' é um homem daAmaz_ônia, ex-Governador do princi
pal Estado, que integralmente, totalmente, tem o·seu território encravado na 
Amazônia, com toda a sua autoridade, V. Ex• coloca a sua posição. 

Nossa preocupação é extremamente válida, porque se trata de não per
mitir que essa ãrea da Amazônia seja p·redatoriamente ocupada. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS-: PA)_- Todos estamos empenhados nisto, 
Excelência. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB- GO) --A discussão em 
torno deste assunto é impoitanlísSima. Creio mesmõ que é indissociáVel da 
atuação do capital estrangeiro -na área. 

O Sr. Aloysio_ Chaves (PDS- PA)- Devíamos :colocar o_s debates neste 
Plenário, nas Comissões Técnicas do Senado, chamã.r os- resPonsáveis por 
esta política para o debate amplo, completo, da matéria. Não deverá ser feito 
de maneira superficial. Terâ de ser feito pelo Pais, de maneira profunda, cui~ 
dadosa, por todos nós. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB - GO) - O Plenârio desta 
Casa é o- foro CõiD.pCtente para discutir o assUnto. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS- PA)- Que seja discutido no Plenãrio da 
Casa como nas Comissões TêCziicã-s. -- - - - -- -

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB ...,.- GO) - EStou certo tam
bém que as Comissões TécniCas devem discuti~lo. ·Posso adiantar a V. Ex• que 
estamos preparando um trabalho, para que, atrav_és da Comissão de Eco_l_lo
mia desta Casa, possainO~feSpectfiCameOte discutir o Programa Grande Cara~ 
jãs ainda neste semestre. -

Esta é a posição que acabo de dar à Casa do empresariado naCional, po
sição oficial, fOrmal, através de um documento ... 

O Sr. A!oysio Chaves .(PDS- PA)- Ao empresariado nacional, repito, 
nobre Senador, estão abertas todas as portas e as oportunidades para partici
par desse Programa ... 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB- GO)- ... entregue pelo Sr. 
Albano Franco, do Partido de V. Ex•, ao Presidente da República. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS- PA)- A Confederação Nacional das In
dústrias, como qualquer entidade, não poderá afirmar que não lhe tenham 
sido abertas ou não estejam permanentemente abertas todas as portas, todas 
as possibilidades para a participação, quando se definir os projetas do Progr~ 
ma Grande Carajás. -

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB--, GO)- Alguns projetosjâ 
estão defiriidos. --

0-Sr. Aloysio Chaves (PDS- PA)- Essas entidades receberam comu-
nicação oficial. -

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB- GO)- Existe razão de ser 
da posição do empresariado nacional, Sr. Presidente, porque alguns projetes 
jâ estão definidos e alguns já sendo implantados, como é o caso do alumínio, 
que- diria- ê a principal riqueza nesse complexo to~o minero-metalúrgico 
do Programa Grande Carajãs. Esta ê posição corit iazão de ser. Não ê uma 
posição leviana do empresariado nacional. É uma preocupação muito viva e 
com plena razão de ser, porque é muito fácil compr~ndê-la. Está havendo 
uma nova divisão de trabalhos internacionais, râpidà. A crise energética, o 
encarecimento do custo energêtico está obrigando o capital internacional a 
reformular a sua divisão internacional de trabalho, a refazê-la. Um dos pon· 
tos básicos, estratégicos m'esmo, é a exploração mlneral. Se antes as multina
cionais, que são poucas e grandes, monopolizavaffi, quú a -piodução, quer a 
comercialização de minério do Mundo Ocidental, se antes elas preferiam ex-

piorar nos pafses subdesenvolvidos apenas extraindo o minério e deixando ali 
buracos, hoje a coisa muda de figura. Na medida em que alguns países pos
sam oferecer energia a custos nienores, mão-de-obra a custos menores, essas 
empresas se preparam celeremente para ocupar esses espaços, para ocupares
sas áreas, como é o caso do alumínio. Dos metais estratégicos do Mundo, foi 
nessa ãrea que as chamadas Seis Irmãs do Alumínio mais rapidamente se 
compuseram, e já estão investindo no Brasil. 

Ora, estão investindo no Brasil com capitais majOritários? Não. Estão-se 
associando a empresas estatais brasilCiras, permitindo até mesmo que o capi
tal nacional seja majoritário, mas entram com ós famosos- eu diria famige
radas -contratos de acionistas, através dos quais o capital minoritário, asse~ 
gurado pelas empresas estrangeiras, veta qualquer decisão ou impõe qualquer 
decisão ao grupo empresarial. É o caso da ALBRÁS-ALUNORTE, é o caso 
da exploração .do alumínio de Trombetas. São cláusulas contratuais lesivas 
aos interesses nacionais. 

O caso da ALBRÃS-ALUNORTE é bem claro. O País, através da Com
panhia Vale do Rio Doce, associou-se a-um consórcio de empresas japonesas, 
privadas e estatais- NALCO- Em ambas as empresas, quer na ALBRÁS, 
quer na ALUNORTE, detém a Companhia Vale do Rio Doce a maioria dn 
capital investido, de 51%, mas, na verdade, esse contrato de acionistas dá à 
NALCO, primêiro; a- possibilidade de açambarcar todo alumfnio exportado a 
um preço inferior a 5% aO Preço interiiacional da alumina; em segundo lugar, 
pode vetar qualquer decisão, porque as decisões quanto ao· aumento de capi
tal, as decisões quanto à reformulação de preço de seus produtos! poderão 
ser tomadas por 75% dos votos so_cietários, o que significa dar ao~ !rupos es
trangeiros a capacidade de vetar decisões das duas empresas, quer da 
ALBRÁS, quer da ALUNORTE- no caso-do alumínio de Trombetas, se dã 
o mesmo, é o mesmo f~ômeno -:-. alêmde estarem vendendo,· através de ela

. usulas contratuais, vendendo ao País uma tecnologia que ê do domínio mun
dial, do domínio universal, uma tecriologia Conhecida há mais de 100 anos
da metaliZação do alumínio, da tr~nsformação da bauxita em alumina, e esta 
em alumínio metálico. É do conhecimento universal essa tecnologia. Uma das 
clâusulas do Projeto Trombetas e da ALBRÁS-ALUNORTE é justamente 
aquela que impõe ao País uma venda desnecessária de tecnologia. 

Quem estâ dizendo isto, eminente Senador, e o Clube de Engenharia do 
Rio de Janeiro através do seu Conselho Diretor, que é eclético. Poder~se-ia 
dizer que esse clube de engenharia é presidido por um homem que é um radi
cal. Não é \(erdélde, Sr. Presiderite, não é urit radical, ê um liberal; mas, mes
mo que se pudesse dizer isso, não Seria riunca verdade quanto ao Conselho 
Diretor do Clube de Engenharia, que sempre foi cioso, historicamente, de 
procurar conter em sua Diretoria tOdas ãs tendencias políticas maléficas de 
s~us associados. E o ConselhoJJiretor, por unanimidade, aprovou um docu
mento que denuncia isso ao País, que chama a atenção dos Parlamentares do 
Congresso· Nacio'nal, chama a nossa atenção para este problema, para estarw 
mos aqui discutindo, não se permitindo que a Amazônia seja explorada; não, 
ela deverá ser explorada. Se nós soubermos conduzir esse processo com com
petência, corri patriOtísmo, aquela rCgião poderá se transformar num éden 
brasileiro, num paraíso brasileiro, contendo ali talvez 80 a 100 milhões de 
brasileiros, vivendo bem. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS- PA)- A produção dessa indústria de alu
mina, através da ALUNO R TE, e do alumínio, através da ALBRÃS, não se 
destina exclusivamente ao mercado externo. Pelo contrário, assegura o supri
mento do mercado interno e assegura também a colocação no mercado exter
no para esses produtos brasileiros, o que é absolutamente importante, porque 
V. Ex' ~ão pode constit_uir uma indústria vOltada também para o mercado ex
terno, se não tiVer assegurado compradores para esse produto. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB -GO)- Sabe V. Ex• quanto 
lmportamos de alumínio no ano passado? 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS- PA)- Sim. V. Ex• sabe que nós ainda es
tamos numa fase de importação. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB - GO) - Importamos mais 
de 100 mil toneladas de alumínio metálico ... 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS- PA)- Eu acabeipor mostrar ao Senado ... 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB- GO)- ... no valor de qua
se 700 milhões de dólares. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS - PA)- ... no ano passado, em dois pro
nunciamentos, que essas indústrias vão suprir esse deficit. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB - GO) - Na verdade, a 
ALBRÃS e a ALUNO RTE produzirão alumina e alumínio metãlico para ex
portação_ ... 
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O Sr. Aloysio Chaves (PDS - PA) - Depois de suprir esse d~ficit. 

O SR. HENRIQUE SANT!LLO (PMDB - GO) - ... sem nenhuma 
obrigação de suprir o mercado interno brasileiro, que no ano passado, impor
tou 100 mil toneladas, este ano deverá importar um pouco mais, e é possível 
que daqui a dez anos as necessidades brasileiras atinjam a 300 mil toneladas, 
porque o alumínio, se jâ é' o metal do presente, serâ principalmente o do futu-
ro imediato. , 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS- PA)- V. Ex• tem nos pronunciamentos 
que eu trouxe a esta Casa projeção cabal de que esse déficit deverá ser supri
mido. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Esse assunto que V. Ex• aborda é tão im
portante, que não comporta a emotividade com que V. Ex• o trata. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB- GO)- Eu quero, inicial
mente, discordar de V. Ex• Não houve aqui emotividade; hã agora, porque V, 
Ex• me ofende, e eu não acéito ofensas. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- V. Ex• me desculpe, eu não quis ofendê-
lo. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB- GO)- Eu estou tratando, 
com toda a racionalidade possível, de um problema importantíssimo para 
este País. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - li verdade, é muito importante. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB- GO)- Eu não aceito que 
V. Ex' diga que eu esteja colocando emoção. Agora, sim, porque V. Ex• me 
ofendeu. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Talvez seja o tom de voz de V. Ex• ... 

O SR. HENRIQUE SANT.ILLO (PMDB- GO)- Não hã emotivida
de. V. Ex' se equivoca, como sempre. 

O Sr. José Uns (PDS - CE) - ... que, pelo menos, transmite uma sen
sação de emotividade total ao discurso de V. Ex'. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB- GO) -V. Ex• se equivoca; 
como sempre, aliás. 

O Sr. José Lins (PDS - CE)- Mas, se V. Ex• estã tão seguro do que 
diz, seria bom que V. Ex• soubesse, primeiro, que a tecnologia de produção 
de alumínio no mundo, como bem sabe V. Ex•, é conhecida hã anos e anos. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB- GO)- Hã eem anos, um 
sêculo. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Evidentemente, talvez hã quase cem 
anos. Em segundo lugar, o próprio País conhece e dispõe da tecnologia, tem 
excelentes técnicos nesse campO. O problema da prodUÇão -de ã.Iun1ínio não é, 
portanto, um problema de tecnologia; talvez nem seja, em certo nível, um 
problema de recursos. O maior problema da exploração de grandes jazidas de 
alumínio ê a participação no· rilerca:d.o externo. Mas, eu reconheço que nas 
condições nacionais nós temoS que aumen:tata nossa produção de aluminio, 
mesmo porque o alumínio ê um dos substitutos essenciais do cobre, dç qual 
pouco dispomos. Então, nós temos um problema de produção para abasteci
mento nacional. Talvez V. E• saiba que hã um plano nacional de produção de 
alumínio que pl"evê exatamente a satisfação da demanda interna e uma pro
dução adicional para exportação. Todas as_indústrias que estão sendo monta
das no Pafs para piodução de aiumínio.visam exatamente estes dois objetivos: 
satisfazer a demanda interna, porque seria absolutamente esdrúxulo se nós 
começássemos a produzir alumínio e continuássemos a importar, ao invês de 
exportar ... 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB - GO) - Af é que estâ Ex•, é 
esdrúxulo, como muita coisa que exisle neste País. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Mas V. Ex' minimiza a inteligência das 
autoridades que estão analisando o problema, quando admite que vamos ex
portar antes de satisfazermos aS próprias necessidades. Isto não ê absoluta
mente verdade. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB- GO)- Não, Ex•, não mi-
nimizo a competência... -

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Eu digo isso a V. Ex•, porque conheço o 
programa de produção de alumínio; dele participei, quando estávamos ten
tando montar ... 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB- GO)- Pelo contrãrio, eu 
julgo V. Ex' muito competente. 

O Sr. José Lfns (PDS - CE) - V. Ex' me honra com esse conceito. 

Mas, estou dizendo a V. Ex• que participei do plano de produção de 
alumínio no Nordeste, para o qual nós analisamos todo o plano de produção 
nicional e verificamos-qUe áaqui a 5 ou 6 anos a nosSa demanda seria de mais 
600 mil toneladas. Então, é- urgente que comecemos a produzir para o merca
do interno. Agora, se produzirmos para o mercado ~xterno, ê porque isto 
também é essencial à conquista de uma fatia do mercado, e~ por isso que nós 
fazemos concessão, porque tudo tem um preço. Não há por onde correr, esta 
é que é a realidade. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMD_B- GO)- Vou ler aqui uma 
coisa que vou dar como exata e V. Ex• ficaria, portanto, no caso, com a mis
são" de trazer, em ilome do Governo e em iio_roe da Uderança, o contrato de 
acionistas da ALBRÃS- ALUNO RTE que desmente o que vou ~dxar re
gistrado nos Anais desta Casa: 

"Também no caso da ALBRAS ~ALUNO R TE, celebrou-se 
o rã:migerado acordo de aCIOnistãs pelo qual o Japão importará o 
ah~mínio ao preço de_ 5% ínferior aos preços internacionais. O Bra~il 
compromete-se a pagar pela aquisição de to:"cnologia considerada su
pêrflua pelo próprio BNDE, e o acionisla minoritário, no caso a 
NALCO japonesa, pode vetar um conjunto de decisões de interc:ises 
do acionista inajoritário,- il"o ·caso a esl~tal ~r?s~l(:ira Vale do Rio 
Doce. O mesmo é válido para o Projeto- Tr~ffibetas." 

Fica, portanto, a Liderança do Governo com a :fuissã~ de vir desmetir o 
que estou deixando registrado nos Anais desta Casa, lesivo aos interesses na
cionais. 

E, no caso do Projeto Trombetas, sobretudo, Sr. Presidente, no caso da 
implantação desse projeto, a coisa ~ mais grave, dada aquela pressa, aquelas 
posições afobadas, diria eu, se me permite, do Governo brasileiro em fazer 
contratos com grupos estrangeiros. 

No início, n3.Qtiela região da Amazônia, houve uma grande empolgação 
com a implantação do projeto e hoje a região jã está sentindo a exploração 
predatória da área, a ponto de a bauxita ali explorada conter 30% de argila da 
melhor qualidade e estar sendo jogada nos ribeirões dos rios, dos igarapês da 
região, contaminando toda a área. Ou sejâ, nem mesmo o processo da argila 
misturada à bauxita foi previstO na imlantação do projeto, jã que ele foi feito 
de afogadilho, às pressas, para tentar captar alguns recursos externos. O 
problema não é de se minimizar a competência de ninguém, o problema é a 
estratégia de desC:riVolvimento imposta neste País, que necessita cada vez mais 
de dólares, cada vez mais de empr~timos externos, cada vez mais de investi
mentos externos, desnacionalizando a economia brasileira; é este o problema. 
Não há incompetência, pelo contrário. A tecnologia é competentíssima, do 
ponto de vista dela. Do ponto de vista dela, é competente. Agora, hã equívo
co. Entraram por um caminho e não estão encontrando atalhos, veredas mais 
firmes por esse caminho, que estâ cada vez mais íngreme, está atolaÍldo cada 
vez mais. Porque, na verdade, o p.roblema não é apenas da conjuntura, não é 
apenas da atualidade, do momento que vivemos; o problema é: muito estrutu
ral, é da própria estrutura do modelO, que exige cada vez mais dólares. 

Ora, quem é que poderâ desmentir aqui que o Brasil vai precisar este ano 
de 18 bilhões de dólares para fechar sua conta~corrente no final do ano? 

Sr. Presidente, encerro para dizer o seguinte: estou propondo à Comis
são de Economia desta Casa, bem como à Comissão de Minas e Energia que, 
associadas, realizem ainda neste semestre um estudo, um simpósio, discussões 
especificamente sobre o Programa Grande Carajás. Ele é importantíssimo 
para nós. f: preciso que se discuta isso em toda a sua profundidade, é preciso 
ir ao-fumlo do poço. 

O que não se pode permitir, Srs. Senadores, é que para uma região tão 
importante quanto essa, com um projeto tão importante quanto esse para o 
futuro da nacionalidade, as decisões continuem sendo tomadas, em gabinetes 
fechados, por meia dúzia de tecnocratas, que, por mais geniais que sejam, er~ 
ra!n. E quantas vCzes erram ... -

O Sr. Lázaro Barboza (PMDB -- GO) - Erram sempre. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB - GO) - Por mais geniais 
que sejam, podem estar equiVOcados; e quantas vezes não estão. 

A participaçãO da sociedade nisso aí, principã.lmente do Congresso Na
ciõnal, que procura representâ-la pOliticamente, é fundamental. Não pode
mos prescindir disso. E. preqso trazer para cá, às comissões técnicas, ao ple
nário, onde for posSível, os homens responsáveis por essa ârea, p'ara que eles 
nos tirem :is OUvidas, acabem com nossas apreensões. Porque apreensão exis
te, em todos os meios sociais brasileiros, é a de estarem promovendo a entre
ga de Carajás ao capital estrangeiro. 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente.-(Muito bem! Palmas.) 
O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra a nobre Se

nador Humberto Lucena. 



1912 Quinta~feira 21 D!Ã.RIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seç.ão II) Maio de 1~81 

O SR. HUMBERTO LUCENA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO-ORADOR. SERÁ PUBLI-
CADO POSTERIORMENTE. . 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -Concedo a palavra ao nobre Se· 
nador José Fragelli, como Líder. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- s·r. Presidente, há uma permu· 
ta ... 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedi a palavra a Líder do 
Partido Popular, Senador José Fragelli. Ele não pode permutar porque é um 
pedido de Liderança, intransferível. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Sr. Presidente, tenho a impres
são de que há um engano de V. Ex• Ao que pareCI! a próxima inscrição ê a mi~ 
nha. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- A próxima inscrição e do Sena
dor Evelásio Vit!ka. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Estamos na hora do Expedien
te, ainda. Não é, Sr. Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Não: Na hora do Expediente eu 
teria de dar a palavra, porque S. Ex• a solicitou_ como Líder, o que pode ser 
feito no curso -de qualquer- instante da sesSão~ 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Parece-me que o Senador José 
Fragelli queria usar a palavra após o próximo orãdof:- tO que eu e~ tendi, Sr. 
Presidente. Então~ o próximo orador V. Ex• poderá declinar já que nós não 
estamos ainda na Ordem do Dia. ---

0 SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Nós já estamos concluindo o 
período do Expediente, nós estamos às 15 horas e 30 minutõs. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG)- V. Ex• não havia concluído o 
período do Expediente. O Regirriento, inCluSive, permite a V. Ex• até prorro
gar a Hora do Expediente, se for o caso. 

O SR. PRESIDENTE .. (l'assos Pôrto) - Então, vou prorrogar a Hora 
do Expediente, para concedÚ a Palavra a ãigllnS--Senadores. qu~ se inscreve-
ram para breves Comunicações. · 

Concedo a pãlavra ao nobre Senador Marcos Freire. 

O SR. MA-RCOS FREIRE PRONUNCIA DISCURS() QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLiCADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Aderbal Jurema. 

O SR. ADERBAL JUREMA (PDS - PE. Pronuncia o seguinte discur-
so.)-:- Sr. Presidente, Srs. Senadores: _ _ 

Desejo consignâr enfrrossos Anais _a realiZaçãO, em Recife, de relevante 
iniciativa do Projeto Rondon, mo-Vimenio bc:nemêrito que mobiliza universi~ 
tários em favor das grandes causas deste País. ___ _ __ 

Já vimos o Projeto Rondon atuando na Amazônia, em problemas -im
portantes como medicina tropical, _indústria extratiVa v~getal, índios, pe~ 
cuâria, política floreS-tal; já ó vimos nO CentrO-Oeste deSenvolvendo _política 
habitacional, no interessante progrãma mutirão, com o BN_~; tam~êm acom
panhamos, com interesse, ações CoJttUnifária-s por _ele desepV<;>lvidas no Sul do 
País, em Jacupiranga e Vale do Ribeira, em São Paulo, e fias favelaS da IIJ.a 
do Governador c bairros operários cfe Sâo GonÇàt07Jio Rio de Jaileh·o_.__Aqui 
mesmo, em Brasília, temo-lo operando no Paranoâ,_~_no_interi_or de Goiás. 

E sempre, Sr. Presiden.te, levando a juventUde universitária a conhecer o 
Brasil, em sua expressão de grandeza e em: suas dim~nsões de pobreza e de ca
rência, sem disfarce e sem demagogia, mas despertando nos futuros profissio~ 
nais a postura da meditação, da seriedade, da resl?onsabilid~de, suscitando 
neles uma consciência social que fica inseparável da profissão ·e da liderança, 
que muitos desses universitários de hoje exercerão amanhã, não só em suas a
tividades profissionais, mas, e tamóêm, como dirigentes e líderes de suas co
munidades e do próprio País. 

Neste instante, acudindo à convocação nacional e.m favor do Norc;leste_ e 
Centro-Oeste, o Projeto Rondon promove na Capital pernambucana um de
bate sobre campus avançado que diversas uníversid_a:des brasileiras operam 
naquelas regiões, com o obje.tivo de ~mpJiar a atiVidade desses campi, para 
transformá-los em verdadeiros dínamos do desenvolvimento integrado das 
mais carentes comunidades Ínterioranas a que se ligam esses verdadeiros de
partamentos extensionistas das universidades. 

Para tanto, o Projeto Rondon, que m_an~érn os Campi de Imperatriz, no 
Maranhão; Limoeiro do Norte, no Cearâ; PicOs C Parnaíba, no Piãuí; IreCê e 
Barreiras, na Bahia; e Vale do Jequitinhonha, em Minas Gerais, reúnc-reito~ 
res e pró-reitores das seguintes instituiçõeS de ei:Jsirio superior: Fundação U-

niversidade Estadual de LondriOa, U~iversidade Estadual do Ceará. Univer· 
sidade Federal de Goiás, Universidade Federal do Espírito Santo, Universi~ 
dade Federal da Bahia, Universidade de Brasília, Universidade Federal de 
Pelotas, Universidade Católica de Pelotas, UniVersidade Católica de Minas 
Gerais, Fundação Univers_idade Federal de Mato Grosso, Escola Superior de 
Agricultura de Lavras (Minas Gerais) e Universidade Mackenzie, de São 
Paulo. 

É o Ministêrio da Educação e Cultura presente ao encontro, através da 
sua Secretaria de Ensino Superior (SESU) e do próprio Secretário~Geral, que 
comparecerá pessoalmente à reuniãQ. 

E para assegurar o necessário suporte operacional e financeiro, cOmpare
cem também a SUDENE- Superintendência do Desenvolvimento do Nor~ 
deste, a SUDECO - Superintendência do Desenvolvimento do Centro
Oeste, e a SERSE - Secre_taria Especial da Região Sudeste. 

Como se Vê, Sr. Presidente, o Projeto Rondon não perde tempo em reo
rientar sua ação no Nordeste, dentro, aliãs, daquilo que enunciou ao Senado, 
há menos de 15 dias, o Sr. Ministro do Interior, Mário David Andreazza, 
referindo-se à ação coordenada e ao esforço conjunto que o Governo Federal 
empreende naquelfl: área. 

Só podemos aplaudir o Projeto Rondon, os Ministérios da Educação e 
Cultura e do Interior, nas pessoas dos eminentes Ministros Rubem Ludwig e 
Mário Andreazza, as superintendências de desenvolvimento regional, as uni
versidades brasileiras envolvidas, por esse meritório trabalho que auguramos 
seja eficiente e bem sucedido. 

Ao Governo do Estado de Pernambuco queremos felicitar também, não 
só por auspiciar e Sediar a reunião, mas porque, segundo se anuncia, deverá 
celebrar importante convênio com o Projeto Rondon para realização de estu~ 
dos e levantamentos que permitirão, mais tarde, o desenvolvimento de pro~ 
gramas voltados para a valo_rização do homem do)nteríor pernambucano. 

E, finalmente, Sr. Presidente e Srs. Senadores, desejamos congratular-
- nos, desta -tribuna, com·o Sr. Presidente da República porque o seu histórico 

pronunciamento na SUDENE, em Recife, no: dia 3 de abril, já começa a pro~ 
du:zir frutos os mais bCnéficos, como o deste ·relevante encontro dos campi a:
vánçados, que se realizou no Recife, de 12 a 15 deste mês. 

E, por isSo, Sr. Presidente, quando se realiza, no Recife, uma reunião pa
·trocinada pela SUDENE, para que o Projeto Rondon adquira maior consis~ 
tência na sua atuaÇão, quero deixar na Mesa do Senado este pequeno discur~ 
so que assinala a relevante iniciativa. 

Ao mesmo tempo, Sr. Presidente, emnome da Liderança do meu Parti~ 
do, congratulo-me com o Congresso dos Servidores Públicos que se realiza no 
Recife, no Centro de Convenções, e que, ainda hâ pouco, fOi objeto- de consi~ 
derações do meu colega de representação, o Líder do PMDB, Senador Mar~ 
cos Freire. Prestar também a nossa solidariedade e o nosso apoio às reivindi~ 
cações dos servidores públicos do Brasil que, reunidos em Recife, receberam 
como pres_ente um ·ato do Governador Marco Maciel, que procurou in_cOrpf?~ 
rar a assistência: ao servidor público em níveis âe INAMPS e de INPS. 

Nestas condições, Sr. Presidente, enviando_ daqui a nossa mensagem de 
solidariedade aos servidores públicos do Brasil, esses heróis anônimos da 
Nação brasileira, trazemos tamb-ém o nosso apoio às suas reivindicações, des
de que elas sejam encaminhadas pelos seus autênticos líderes. (Muito beml) 

O ·sR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Jutahy Magalhães, para uma comunicação. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PDS- BA. Para uma comunicação. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Querendo dar seqüência aos pronunciamentos que venho fazendo, aqui, 
no Senado, a_ respeito da reforma agrãria. estou, neste instante, encaminhan
do à Mesa o primei_ro projeto de lei a respeito do assunto. :8- um Projeto de 
Lei que dá nova redação ao § 2• do arl. 589 do Código Civil: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 110, DE 1981· 

Dá nova redação ao § 2• do art. S89 do Código Civil. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• O§ 2• do art. 589 do Código Civil passa a vigorar com a seguin
te redação: 

"Art. 589. ··.·······--·································· 
§ 2'1 O imóvel abandonado arrecadar-se-â como bem vago e 

passará ao domínio do Estado, ou do Distrito Federal, se se achar 
nas respectivas circunscrições, ou ao da União, se_estiver em terri~ 
tóiio aiitda não constituído em Estado: 

a) dez anos depois, quando se tratar de imóvel localizado em 
zona urbana. 
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,:.~;_s anos depois, quando se tratar de imóvelloe:alizado em 
zom "l. 

Art. 29 Esta Lei entr'ª- em vigor na data de sua publicação. 
Art. J'i' Revogãm~se as disposições em cóiiffârio. 

Justificação 

O Códigí) Civil estabelece, no seu art. 589, ao tratar da perda da proprie
dade imóvel, as formas pelas quais isto ocorre, além de outras causas de ex~ 
tinção. Dentrt. as formas, ali previstas, encont~a-se o ab~n~ono da proprieda
de imóvel, que, nos termos do atual § 29 do referido artigo, enseja a arreca
dação do bem pelo Estado, Distrito Federal, ou pela União, decorridos dez· 
anos. 

Ora, o nosso Código Civil é de 191-6, daí por que, co~sidC?rado o momen
to histórico do início de sua vigência, justificar-se-ia o prazo de dez anos, es
tabelecido para a perda por abandono. 

Hoje, entretanto, tendo em vista o aspecto, cada vez mais relevante, da 
função social da propriedade, considerada esta frente ao interesse público de 
sua mais racional e justa destinação, ocupação e utilização, não se pode dei
xar de reconhecer que o prazo ali fixado é exCessivamente longo, com referên
cia aos imóveis rurais. 

Esta racional e justa utilização da propriedade, a que nos referimos, é 
uma necessidade que se impõe, sobretudo, no uso produtivo da terra ou seja, 
da propriedade rural. Nos dias atuais, quando hâ um~ grande preocupação 
com modificações das diretrizes políticas para o setor agrícola, incluindo me
didas tendentes a implementar uma segura e eficiente reforma agrãria, preco
nizada desde o advento_do Estatuto da Terrat_ern 1964, ~preciso, por todos os 
modos, desestimular a especulação imobiliãria de uma forma geral, que com
preende a manutenção improdutiva da propriedade, particularmente a rural. 

Por isto mesmo, não sendo possível a desapropriação maciça, por inte
resse público, de grandes ãreas improdutivas, pois o governo não pode arcar 
com o ónus de volumosas indenizaçõcs, devemos via_~i1izar os in~trumentos 
legais disponíveis, a nm de criar alternativas que permitàm e facilitem a distrí
buição ou redistribuição da propriedade, por parte do Governo. 

Tal é o caso da arrecadação de bens vagos, por abandono, admitida no 
Código Civil, mas que deve ser redisciplinada, quanto ao prazo de sua obser
vância, por imperativos de ordem social e económica, no âmbitO da política 
de colonização e reforma agrâria. 

O nosso objetiVo não é, apenas, alterar o Código Civil, nesse aspecto, por· 
que o que desejamos é ir além1 isto ê, queremos propor uma nova disciplina 
para a arrecadação de bens vagos, à vista do disposto no Estatuto da Terra. 
Mas, este mecanismo, como hoje previsto naquele Estatuto, esbarra no prazo 
anacrónico do Código Civil. Sendo ªssim, é mister CJ,Ue se altere, primeiro, 
nossa lei civil, na forma como ora propomos, e, subseqUentemente, as normas 
do Estatuto da Terta, de acordo com outra proposição que apresentaremos. 

Sala das Sessões, 20 de maio de 1981.- Jutahy Magalliães. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Código Civil 

SEÇÃO VI 
Da Perda da Propriedade Imóvel 

Art. 589. Alé_m das causas de extinção considerados neste Código, tam-
bém se perde a propriedade imóvel: 

I -Pela alienação. 
II - Pela renúncia. 
III - Pelo abandono. 
IV- Pelo perecimento do imóvel. 
§ 1'? Nos dois prirriciroS cãsO.S deste artigo,~· os efeitos da perda do domí

nio serão subordinados à transcriçãO do título transmissivo, ou do ato renun-
ciatiVo, no registro do lugar do imóvel. _ 

§ 2'? O imóv~l abandonado arrecadar-se-â coino bem vago. e passarã1 

dez anos depois, ao domínio do Estado, ou do Distrito Federal, se se achar 
nas respectivas circunscrições, oU ao da União, se estiver em território ainda 
não constituído eni Estado. 

.............. ···~--· •----.--· ...... •'• ............ -:· ...... -............. . 
Em seguida, Sr. Presidente, encaminharemos, nos próximoS dias, um 

novo projeto de lei para estabelecer as normas para arrecadação da proprie
dade imóvel em geral, abandonada, classificada como bem vago._ Era o que ti
nha a comunicar- a V. Ex• (MUito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O projetoque vem de ser lido e 
justificado da tribuna pelo Sr. Senador Jutahy Magalhães, serâ publicado e 

remetido às Comissões de Constituiç_ão e Justiça, de Agricultura, de Legis
lação Social e de Finanças. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE. Pronuncia o seguinte dis
curso_.) Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a assinatura dos líderes oposicionistas nas duas Casas do Congres
so, iniciarei, na próxima semana, a formalização de nova Prosposta de Emen
da Constitucional, que objetiva restaóelecer a autonomia política das capitais 
brasileiras. _ 

Embora já na presente Legislatura haja sido desperdiçada a oportunida
de de alterar-se o artigo 15 da Lei Maior do Pais, expungindo de seu texto a
quela norma reconhecidamente antidemocrática, confio em que~ no ano que 
antecede às eleições, o nosso Parlamento não pode deixar de mostrar-se sensí
vel a uma causa tão justa, que interessa, de perto, a cerca de 14 milhões de 
eleitores. 

Recorde-se que, em 1980, a maioria negou-se a oferecer quorum para a a
provação da importante matêria, frustrando um ponderâvel segmento de nos .. 
sa população, cujo nível de politização é, sem dúvida, o mais aprimorado do 
País. 

No curso da chamada abertura~ alardeada, inclusive recentemente, na A· 
lemanha, pelo próprio Presidente da República, não teria sentido continuar 
em vigor um dispositivo iníquo e discriminatório, contra cuja revogação nós 
temos posicionado, obstinadamente, em nome das mais caras tradições de
mocráticas de nossa gente. 

Após o restabelecimento da eleição direta para Governador, a mencio
nada_yecl_ação passou a ser ainda mais despropositada, representando a sua i
mediata supressão uma exigência da nova realidade político-institucional que 
estamos a viver. 

No que tange à autonomia das instâncias hidrominerais e dos municípios 
considerados área de segurança nacional, acham-se tramitando algumas Pro
postas de Emenda. cuja apreciação deverá ocorrer no início do mês entrante, 
no âmbito do Congresso. 

Seria ideal que as bancadas situacionistas- num gesto que alcançaria 
extraordinária repercussão junto à opinião pública brasileira - tambêm 
subscrevessem a proposição, assegurando-lhe rito regimental prioritãrio e, 
mais que isso, o acolhimento indiscrepante ao ensejo de sua votação_ no se
gi.mdo semestre do corrente a~o. 

Sendo assim. o processo sucessório nas Capitais significaria o fim da sis
temá~ica de prefeitos nomeados, restituindo-se à massa de votantes a sobera
na atribuição de eleger, por sufrâgio diretO e secreto, aqueles que devem diri
gir os destinos das nossas cida~es mais populosas. 

A disputa em torno da Prefeitura das Capitais seria, por outro lado, um 
importante fator de consolidação da nossa estrutura democrática, pela parti
cipação de candidatos qualificados que em-prestariam ao debate realce e signi
ficação notãvC:is. 

Espero, pois, que a nova tentativa, agora mais uma vez encetada, com o 
mesmo empenho e pertinãcia, possa ser ... viabilizada, com a pretendida alte
ração constitucional, incidente sobre a alínea a,§ 19, do art. 15 da Carta vigo
rante. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (PassosPô~rto)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Dirceu Cãrdoso, para uma comunicação. 

O SR. DIRCEU CARDOSO PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLf. 
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -A Presidência convoca sessão 
extraordinária a realizar-s_e hoje, _às 18 hora·s e 30 minutos, destinada à apre· 
dação das seguintes matérias: 

Redações finais do Projeto de Decreto Legislativo n'? 33, de 1979 e do 
Projeto de Resolução n"' 14, de 1981; e 

Projetes de Lei da Câmara n9s 81, 90 e 79, de 1980. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -Sobre a mesa, projetos de lei 
que serão lidos pelo Sr. 19-Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 111, DE 1981 

Estabelece requisitos mínimos para implantação de projetos agro~ 
pecuários no Nordeste, e dá outras providências. 

O Congress_o_Nacional decreta: 
Art. {'i' Nos Estados do Nordeste em que a Universidade ou as Univer

sidades locais não possuírem Curso de Agronomia, as exigências da Lei n9 
5.194, çle 24 de dezembro de 1966, podem ser atendidas pelas empresas priva
das que estejam implantando ou que venham a implantar projetos agrope-
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cuários, inclusive de florestamento e reflorestamento, consorciado ou não 
com culturas de subsistência {milho, arroz e feijão), mediante a contratação 
de serviços de assistência técnica com a EMATER (Empresa de Assistência 
Técnica e Extensão Rural) do Estado sede da empresa interessada, tendo por 
base a remuneração de 1% (um por cento) do valor do crédito, calculada 
sobre cada parcela do financiamento que for progresSivamente liberada pelo 
banco fmanciador. 

Parágrafo único. A propósito da supervisão de assistência técnica a 
cargo da EMA TER (Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural), a 
empresa poderá contratar técnico agrícola, de preferência formado por Uni
versidade do Estado em que ela tiver sua sede, para acompanhar a implan
tação de seu projeto. 

Art. 29 e, facultado ao técnico agrfcola que atue no Estado, pelo fato de 
ter sido formado por uma de suas Universidades, prestar assistência téCnica 
profissional a até três projetti:s simuJtaneamente, desde que as empresas con
tratantes concordem em que seu tempo de serviço seja distribuído sem prejuí
zo do bom andamento dos trabalhos de cada uma delas. 

Art. 39 Os pequenos projetes agropecuãtios, no Nordeste, cujos finan
ciamentos não ultrapassem o valor de 1.250 (um mil, duzentos e cinqUenta) 
vezes o maior valor de referência-MVR, poderão ser implantados sob fiscali
zação direta do banco financiador, independentemente de assistência técnica 
da EM ATER (Empresa de Assistência TécniCa e Extensão Rural) ou de pro
fissional liberal (engenheiro agrónomo o"u técnico ·agrfCola), con-siderando 
que a verificação da correta 3.plicação dos recursos financiados caberá direta
mente ao banco financiador. 

Art. 49 Para a contratação dos empréstimos nos termos do artigo ante
rior, o banco financiador exigirá do interessado a apresentação do projeto e
laborado pela EMA TER (Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural) 
ou por engenheiro agrônomo registrado no CREA, na cçmformidade da Lei 
n'i' 5.194, de 24 de dezembro de 1966, cuja resPonSabilidade se limitará ao seu 
conteúdo. 

Parágrafo único. A implantação do projeto será de responsabilidade 
direta do contratante, sob fiscalização do banco financiador, dentro das nor
mas adotadas pelos estabelecimentos de crédito. 

Art. 59 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 69 Revogarn::se· as dispoSições em -contrãrio. 

Justificação 

Grandes são as dificuldades existentes no Nordeste devido à falta de en
genheiros agrônomos; em número suficiente, para atender às empresas priva
das que pretendem implantar projetes agropecuârios. 

Por outro lado, nem todas as Universidades dos Estados do. Nordeste 
possuem Escolas ou Cursos de Agronomia, o que torna dificil o suprimento, 
a curto prazo, dos serviços de engenheiros agrônomos, na Região. 

Ocorre, no entanto, que, em todo o Nordeste, cada Governo Estadual 
mantém a EMATER, com equipe de têcnicos atuando em quase todas as ci
dades do interior, havendo gran'de interesse por parte de todos eles em incre
mentar urgentemente as atividades agropecuârias comO um dos principais 
meios de combate aos problemas da área. 

Diante desse quadro, urge abrandar as exigências da Lei n'i' 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, que "regula o exercício das profissões de Engenheiro, 
Arquiteto e Engenheiro Agrônomo, e dá outras providências", ou dela decor
rente, a fim de viabilizar a implantação de projetes c.om os mínimos requisi
tos técnicos; dentro das características regionais. 

Essa a razão de ser deste Projeto, que esperamos me:teça favorável aco
lhida dos membros desta Casa e da egrégia Câmara dos Deputados. 

Sala das Sessões; 20 de maio de 1981.- Bernardino Viana. 

(Às Comlssões de COnstituição e Justiça, de Educação e CUltura, 
de Economia e de Finanças.} 

PROJETO DE LEI DO SENA_!lO N• 112, DE 1981 

Estende aos trabalhadores rurais o regime do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço, instituído pela Lei n~' 5.107, de 13 de setembro 
de 1966. 

O Congresso Nacional decreta: _ 
Art. i' Dê-se ao artigo 20 da Lei n• 5.889, de 6 de junho de 1973, a se

guinte redação: 
"Art. 20. O regime da Lei n• 5.!07, de 13 de setembro de 

1966, que criou o Fundo de Garantia doTemp-ó de Serviço (FGTS) 
será aplicável aos trabalhadores e empregadores rurais a partir do 
primeirO dia do mês seguinte ao da publicação do respectivO regula
mento." 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. J'i' Revogam-se as dispOsições em contrãrio. 

Justificação 

O presente projeto tem por óbjetivo estender aos trabalhadores rurais o 
regime do FGTS. 

Sobre a aplicação desse sistema aos trabalhadores rurais assinalou o en
tão Secretário de Relações do Trabalho, em estudo divulgado pela LTr. (ou
tubro de 72 - Pãgs. 763/4): 

'"Não há, na estrutura da Explicação de Motivos da Lei n'i' 
5.107, urna referência expressa ao porquê da não abrangência do 
traba]hadór::-rural pelo Sistema instituído, isto ê, pelo Fundo de Ga
rantia. No entanto, justificações surgiram, por parte das autorida
des, a posteriori, justificações qUe se tentaram explicar, não chega
ram a convencer. 

BasiJarmente o.que se .disse foi o seguinte: O Fundo de Garan
tia não se poderia estender ao ·trabalh.ri.dor rural (especificamente ao 
empregado rural) porque este" ainda não estã consciente das diversas 
leis protetivã.s-que incidem sobre sua atividade e não iria,.por isso, 
compreender a nova sistemática; foi dito, também, que particular
mente, os problemas de "opção" e "retratação" não seriam bem a
preendidos pelos trabalhadores do campo, de baixo índice cultural e 
incapazes; pOr isso, de efetivãr-essas-CsColhas em que devem serpe
sados vários aspectos. Por outro lado, hâ os que asseveram que a ex
tensão do FGTS à relação de emprego rural também se faz difícil 
em face do empregador campestre. Argumentam que este não se en
contra estruturado tecnicamente, desconhece as modernas estrutu
rações empresariais, não conta com contabilidade organizada em 
seu estabelecimento. Recordam, também, que ser)do, geralmente, 
reduzido o núril.ero de empregados por estabelecimento, não há in
centivo para· modernizar a sua exploração, adotar técnicas mecâni
cas e, muito menos, racionalizar a técriica de orientação do setor de 
pessoal. 

Na realidade, as alegações são despidas de fundamento intrín
seco. Qú.ãntO ao etnpt"egado, a idéia de não conscientização dos di
reitos é parcialmente verdadeira; no entanto, não deve servir como 
diquds possibilidades aplicativas-de U!llll~legislação que-tr&aria<le 
cobrir certas lacunas. Alertamos, anteriormente, para certa proce
dência da providência ante a norma puramente laboral. Ora, quan
do se apresente um texto que, como veremos logo, reúne conteúdo 
previdenciârío e laboral a um tempo só, não é justo que venha a ser 
desprezado.-Afêin disso, justamente pela falta de capacidade reivil!
dicatória do nosso camponês, o Fundo lhe dâ maior proteção por
que se torna impositivo e permite que, mesmo sua placidez, com sua 
aversão pelas lides judiciais, encontre o seu tempo de serviço, que é 
vida, perfeitamente garantido. Alêm disso, a fraude estarã obstacu
lizada, de maneira muito mais Tácil, pelo sistema de recolhimento. 
QUanto à "opção" e à .. retrataçãou, é de ·ponderar que também o 
urbano tem suas dificuldades no. exame a fazer, E mais. Os sindica
tos estariam ·aptos a esclarecer as dúvidas e assessorar os membros 
da categoria, exercendo citividãde-perfeitameitte compatível, com 
suas finalidades. Não podemos omitir, também, que, na cidade, a 
opção é, hoje, praticamente, um pré-requisito para a admissão do 
empregado comum. Num mercado de trabalho como o nosso, o em
pregado, geralmente, escolhe entre aderir ao FGTS (opção) ou não 
ser contratado. 

Mais esquisita, ainda, é a alegação pertinente ao empregador. 
Se não se encontra habilitado, empresarialmente, deve fazê-lo de 
pronto: no seu interesse, no do obreiro, no da coletividade que exige 
produtividade maior e que só serâ conseguida com a racionalização. 
A contabilidade na organização deve ser uma verdade e se, pela não 
estruturação adequada dos empregadores, formos deixar de c.omsaM 
grar direitos inerentes ao trabalhador, estaremos justamente benefi
ciando aqueles que desatendem as disposições legais. Paradoxal
mente, estaremos deixando de punir o transgressor para enveredar
mos por um caminho injusto, deixando de considerar o ato ilícito 
como tal. Finalmente, quanto ao númerq pequeno de trabalhadores 
em cada estabelecimento (e isto não é uma constante: vide cafezais; 
laVouras orizícolas, etc.), torna-se até mOtivo de aplicação fácil e rá
pida, e não de impedimento. Sel).do poucos os empregados, mais 
simples, na técnica contábil, efetuar os recolhimentos devidos. In
viáveis, pois, as alegações." 

Entretanto, ainda quando promulgada a -Lei n• 5.889, de 6 de junho de 
1973 .que, com poucaS exceções; determinou (art. 1~') que as relações de traba-
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lho rural fossem regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho, seu art. 20 
prescreveu: 

"Art. 20. Lei especial disporá sobre a aplicação ao trabalha
dor rural, no que couber, do regime do Fundo de Garantia do Tem
po de Serviço," 

Mais recentemente, o Poder Executivo, atiavés do Projeto de Lei n~> 7, de 
1981 (CN), considerado urgente pelo Presidente da República, nos termos do 
§ 29 do artigo 51 do texto constitucional, acolhendo razões contidas em Expo
sição de Motivos do Ministro do Interior, considerou de interesse público fa
cultar a aplicação do regime do FGTS aos diretores_não empregados das em
presas sujeitas à legislação trabalhista. 

É portanto, chegado o momento da extensão do sistema também aos tra
balhadores rurais. 

Durante o IV CongressO Ibero-Americano de Direito do Trabalho c Se
guridade Social (São Paulo, 25 a 29 de setembro de 1972), logrou aprovação 
unânime o seguiàte itein 5 do Tema V (Fundo de Garantia do Tempo de Ser
viço): 

··o sistema do FGTS, nos países que o adotarem, deve ser es
tendido aos trabalhadores rurais, na medida em que o permitirem as 
condições sócio-eC6nômicãs de cada região." 

Nada mais justifica, portanto,- a discriminação imposta aos trabalhado
res rurais, em decorrência de sua exclusão do &sistema do FGTS. 

Sala das Sessões, 20 de maio de 1981.- Franco Montoro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.889, DE 6 DE JUNHO DE 1973 

Art. 20. Lei espedal disporá sobre a aplicação ao trabalhador rural, no 
que couber, do regime do Fundo de Garantia --do Tempo de Serviço. 

(Às Comissões de ConstitUição e Justiça, de Legislação Social e 
de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Os projetos lidos serão publica-
dos e remetidos às comissões competentes. -

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. f9-Secretário. 
E lido o seguinte · 

REQUERIMENTO N• 102, DE 1981 

Nos termos do artigo I 85 do Regimento Interno, requeremos que o tem
po destinado aos oradores dó Expediente de sessão a ser oportunamente mar
cada seja- dedicadO à memória do ex-Senador Hamilton Nogueira, hã pouco 
falecido. 

Sala das Sessões, 20 de maio de 1981. -Dirceu Cardoso-Mun"/o Bada
ró- Moacyr Da/la- Milton Cabral- Bernardino Viana- Aderba/ Jurema 
- Aloysio Chaves - Marcos Freire - Henrique Santillo. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O requerimento lido será objeto 
de deliberação após a Ordem do Dia, nos termos regimentais. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

José Guiomard - Eunice Michiles - Evandro Carreira - Raimundo 
Parente- Jarbas Passarinho- Helvídio Nunes- Aderbal Jurema- Teo
tônio Vilela- Gilvan Rocha ~~j,,ourival Baptista- Jutahy Magalhães
Luiz Viana -Nelson Carneiro · .. ::;'Roberto Saturnino- Murilo Badaró
Tancredo Neves - Amaral Furl® - Orestes Quércia - Benedito" Ferreira 
-Benedito Canelas- Gastão"- MUller- ViCente Vuolo- JoSé Fiagelli
José Richa- Leite Chaves- Lenoir Vargas- Pedro Simon- Tarso Ou
tra. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Está finda a Hora do Expedien· 
te. 

Passa~se à 

ORDEM DO DIA 

S_obre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. l~~Secretârio. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 103, DE 1981 
Nos termos do art. 198, alínea "d", do Regimento Interno, requeiro in

versão da Ordem do Dia, a fim de que a matéria constante do item n9 15 seja 
submetida ao Plenário em }9 lugar. 

Sala das Sessões, 20 de maio de 1981.- HeMdio Nunes. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Peço-iipalavra, Sr. Presidente, pela or-. 
dem. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -Concedo a palavra ao nobre Se
nador José Lins, pela ordem. 

O SR. JOSE LINS (PDS- CE. Pela ordem. Sem revisão do orador.)
Sr. Presidente, hâ um outro requerimento, também de inversão da ordem da 
pauta, que gostaria que fosse lido porque hã um entendimento com o Sr. Se
nador Heivídio Nunes, por ser mais abrangente. 

O ~r. Dirceu Cardoso (ES) --Sr~ Presidente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -A l'l:~sidência ainda não deci
diu. De modo que peço a V. Ex•, Senador Dirceu Cardoso que aguarde o fi
nal do pronunciamento do nobre Senador José Lins. 

O Sr. José Lins (PDS- CE) -Sr. Presidente-,- neste caso, pergunto a 
V. Ex• se este requerimento seria obrigatoriamente votado para ser rejeitado 
ou se o próprio autor poderia retirâ-lo? 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O próprio autor pode retirar o 
requerimento. 

O Sr. Helvídio Nunes (PDS --PI) - Sr. Presidente, peço a retirada do 
requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Estâ deferido o pedido de reti
rada do requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Sobre a mesa, requerimento 
cuja leitura serâ feita_ pelo Sr. 19-Secretãrio. 

P lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 104, DE 1981 
Nos terrrlos-ao art, .198, alínea .. d", do Regimento Interno, requeremos 

inversão da Ordem do Dia, a fim de que as niatérias constantes dos itens n9s 
18, 5, 19, 17 e 15, sejain submetidas ao Plenário em }9, 2~?, 39, 49 e 5'1lugar, res~ 
pectivamente. 

Sala das Sessões, 20 de maio de 198!. - Murilo Badaró. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - O requerimento lido ~ devo
tação imediata. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Sr. Presidente, o ilustre }9-Secretãrio leu 
rapidamente os _números dos itens e não consegui acompanhá~ los. Gostafía 
de saber quais são ... 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) .,...-Vou repeti-los para V. Ex•: "l
tens n'i's 18, 5, 19, 17 e 15 que sejam submetidos ao Plenãrio em primeiro, se
gundo, terceiro, quarto e quinto lugar, respectivamente". 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Inverteu o vice-versa, agora. O Senado Fe-
deral não votou de frente e agora vai de vice-versa, de cabeça para baixo. 

sa.) 

rum. 

Sr. Presidente, jã estou atendido. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que u aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprov~do. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Sr. Presidente, requeiro verifiCaÇão de quo-

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Requerida a verificação de quo
rum, solicito aos Srs. Senadores que ocupem os seus lugares. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Os Srs. Senadores jâ po
dem votar~ (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Aderbal Jurema- Alexandre Costa --Almir Pinto- Aloysio Chaves 
- Amaral Furlan - Amaral PeiXoto - João Lúcio - Benedito Canelas -
Benedito Ferreira- Bernardino Viana·- Eunice Michiles- Helvfdio Nu
nes- João Calmon --Jorge! Kafume-:._ José Guiomard- José Lins- Ju
tahy Magalhães- Lenoir Vargas- Lomanto Júnior- Lourival Baptista
Luiz Cavalcante- Luiz Viana- Martins Filho- Milton Cabral- Moacyr 
Dalla- Murilo Badaró- Passos Pôrto ::-Raimundo Parente- Tarso Ou
tra. 

VOTA "NÃO" O SR. SENADOR: 

Dirceu C-ardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Votaram "SIM" 29 Sena
~i_ores; uNÃO", I. 
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Vou aplicar o Regimento, item VI do art. 327: 

uverificada a falta de quorum, o Presidente suspenderá a ses
são, fazendo acionar as campainhas durante dez minutos, após o 
que esta será reaberta, procedendo-se a nova votação." 

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às 15 horas e 50 minutos, a sessão é reaberta 16 ho-
ras.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Está reaberta a sessão. 
Nos termos regimentais, vai-se proceder a nova votação. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) -Sr. Presidente, antes de se verificar avo
tação, quero apenas, para descargo de minha consciência, pedir a V. Ex'" que 
mande o serviço de gravação, ou de computador, me fornecer a fita com o 
nome dos presentes, antes de conhecer a votação. Só quero saber aqueles que 
estavam presentes aqui. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• se interessa pela lis
ta da votação anterio~? 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - A anterior também. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Está à disposição de V. 
Ex' e chegará as suas mãos, agora. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Eu quero a desta votação agora. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- E a próxima será feita em 
seguida. Já adivinhava o pensamento de V. Ex' 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

João Lúcio - Aderbal Jurerna - Alexandre Costa - Almir Pinto -
Aloysio Chaves:..._ Amaral Furlan- Amaral PeixotO- Benedito Canelas
Benedito Ferreira- -aernardino Viana- Eunice Michiles- Helvídio Nu
nes- João Calmon- Jorge Kalume- José Guioni8.rd- José Lins- Ju
tahy Magalhães- Lenoir Vargas- J;.omanto Júnior- Lourival Baptista
Luiz Cavalcante- Luiz Viana- Martins Filho- Milton Cabral- Moacyr 
Dalla- Murilo Badaró-Passos Pôrto- Raimundo Parente- Tarso Du
tra. 

VOTA "NÀO" O SR. SENADOR: 

Dirceu Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Votaram "SIM", 29 Sena
dores, e .. NÃO", 1. 

Não houve quorum, a matéria fica preju-dicada. 
Em conseqüência da inexistência de quorum para deliberação, as ma

térias constantes da Ordem do Dia, todas ~m fase de Votação, ficam c:om a 
apreciação adiada para a próxima sessão ordinária.-

São as seguintes as matérias cuja apredação fica adiada. 

PROJETO DE LEI DO SE.NAPON• 70, DE 1980 
(Em regime de urgência- art. 37t,_•_·~·:._do Regimento Interno) 

Projeto de Lei do Senado n•~70, de 1980, do Senador Humberto Lucena, 
que dispõe sobre coJigação partidãria, e dá outras prOvidências, tendo pare
{:er oral, da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, jll
idicidade e, no mérito, pela rejeição. 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n• 303, de 1979-
DF, que institui a taxa de limpeza pública no Distrito Federal, e dâ outras 
providências, terido 

PARECERES, sob n•s 710 a 712 e 1.029 a 1.031, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça -JP pronunciamento: pela constitucionalida

de e juridicidade; 2' pronunciamento: (reexaríle ·solicitado em plenãrio), favo
rável, com Emenda n'? 3-CCJ, que apresenta; 3P pronunciamento: (prestando 
esclarecimento solicitado pela Comissão do Distrito Federal); 

-do Distrito Federal- JP pro,nunciamento: favorável, nos termos das 
Emendas de n9s 1 e 2-DF, que apresenta, com voto vencido, em separado, do 
Senhor Itamar Franco; 2; pronUnciamento: favorável ao projeto e à emdna da 
Comissão de constituição e JUStiça; e ' 

- de Finanças, favorâvel ao Projeto e _às _c:mendas da Comi_ssão do Dis
trito Federal, com voto vencido dos Senadores Affonso Camargo ei Josê Ri
cha. 

3 

Votação, em turno únicO (apreciação preliminar da constitucionalidade, 
_nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do senado n9 
305, de 1977- Complementar, do Senador Itamar Franco, que dã nova re
dação aos§§ 29, 39, 49 e 59, e acrescenta parágrafos (antigos e novos) à lei n9 
5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributãrio Nacional), tendo 

PARECERES, sob n's 222 e 1.233, de 1979, e 1.013, de 1980, da Comis-
são 

- de Constituição e Justiça - /P pronuciamento: pela inconstitucionali
dade, com voto vencido dos Senadores Tancredo Neves, Cunha Lima, Hugo 
Ramos e Amaral Furlan; 2P pronunciamento: (reexame solicitado em pie~ 

nário), r3.tifi_cado seU parecer anterior; e 3JJ pronunciament(J: (reexame solicita
do em plenário), mantendo seus pareceres anteriores, com voto vencido dos 
Senadores Leite ChaveS e Cunha Lima. 

4 

Votação, em turno único (apreciação preliminar da constitucionalidade, 
nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n'? 196, de 1979- Complementar, do Senador Franco Montoro, que dispõe 
sobre o pagamento de pensão aos dependentes do trabalhador rural falecido 
antes de 31 de dJ:>:embro de 1971, tendo 

PARECERES, sob n's 43 e 1.005, de 1980, da Comissão 
-de Constituição e Justiça -I' pronunciamento: pela inconstitucionali

dade, com voto vencido dos Senadores Leite Chaves e Cunha Lima; 2P pro
nunciamento - (reexame solicitado em plenário); mantendo seu pronuncia
mento anterior, com voto vencido dos Senadores Leite Chaves e Cunha Li
ma. 

5 

Votaç{i9, em turno único, do Projeto de Resolução n.,.. 172, de 1980 (apre
sentado pela ComísSão de Economia Coirio cOnclusão de seu Parecer o'? 1.258, 
de- 1980), que autoriza o governo do Estado de Mato Grosso do sul a elevar 
em Cr$ 1.785.620.157,75 (um bilhão, setecentos e oitenta e cinco milhões, 
seiscentos e vinte mil, cento e cinqUenta e sete cruzeiros e setenta e cinco cen
tavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.259 e 1.260, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
~de_ Municípios, favorãvel. 

6 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 177, de 1980 (apre

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'? 1.273, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Mossoró (RN) a elevar em 
Cr$ 315.464.652,36 (trezentos e quinze milhões, quatrocentos e sessenta e 
quatro mil, seiscentÇIS e c!nqü"enta e ~ois cruz~iros e trinta e seis centavos) o 
montante de sua dívida CQ_nsolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.274 e 1.275, de 1980, das Comissões; 
- de Constiir.iiÇão e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de resolução n9 178, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'>~ 1.277, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Muanicipal de Rio das Pedras (SP} a eleM 
var em Cr$ 29.983.645,00 (vinte e nove milhões, novecentos e oitenta e três 
mil e seiscentos e quã.renta e cinco cruzeifOS) O montante de sua dívida conso
_lidada, tendo 
~~-PARECERES, sob n•s 1.278 e 1.279, ~de 1980, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça; pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

8 

Votação, em turno únicO, do Projeto de Resolução n9J79, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.280, 
de 1980), que aulotiza a Prefeitura Municipal de São Joaquim (SC) a elevar 
em Cr$ 1.530.000,0(} "um milhão, quinhentos e trinta mil cruzeiros) o mon
tante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.281 e 1.282, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de MunicípiOs, favorável. 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n•180, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'? 1.283, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Araripina (PE) a elevar em 
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CrS 2.600.000,00 {dois milhõCs e Seisceiitos ~ii cruzeil-os) o m"óntante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.284 e 1.285, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela-COnstituCiOnalidade e juridicida~e; e 
- de Municfpios, favorável. -- -

10 

Votação, em turno único, do Projeto de Réso1ução 11• 181, do 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nv 1.286, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal do~Arês (RN) a elevar em Cr$ 
1.448.100,00 (uni milhão, quatrocentos e quarenta e oito mil e cem cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.287 e 1.288, de 1980, das Comissões: ~ 

-de ConstitUição e JustiÇa,- peta constiiu-Cfõiiafidade e juridicidade; e 
- de Municípios. favorável. 

11 

Votação, em turno único, dá Projeto de Resolução nV182, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nv 1.289, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Campina Grande (PB) a elo
var em CrS 23.600.000,00 (vinte e três rriilhões e seiscentos mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.290 e 1.291, de 1980, das Comissões: 
-de ConstitUição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municfpios, favorável. 

12 

Votação, em turno único, do Projeto de R.eSOiuÇãO-nv 183, de 1980 {apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'? 1.292, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Campos Bolos (GO) a elevar 
em Cr$ 895.100,00 (oitocentos e noventa e cinco mil e cem cruzeiros) o mon~ 
tante de sua dívida consilidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.293 e 1.294, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munic(pios, favorável. 

13 

Votação, em turno Un1Co, do Projeto de resolução nv 184, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n: 1.295, 
de 1980), que autOriZa a Prefeitura Municipal de Duerê: (GOra elevar em Cr$ 
767.700,00 (setecentos: e Sessenta e sete mil cruzeiros) o montante de sua dívi
da consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.296 e 1.297, do 1980, das Comissões: 
- dê ConstitUiÇão e Justiça, pCia constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municfpios, favorável. 

14 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução ri• 189, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.310, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Pedro Velho (RN) a elevar 
em Cr$ 2.909.300,00 (dois milhões, novecentos e nove mil e trezentos cruzeiM 
ros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.311 e 1.312, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios, favorãvel. 

15 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nv 194, de 1980 (apre
sentado pela ComiSsão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 1.325, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Teresina (PI) a elevar em 
Cr$ 37.265.300,00 (trinta e sete milhões, duzentos e sessenta e cinco mil e tre
zentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada; tendo 

PARECERES, sob n•s 1.326 e 1.327, de 1980, das ~Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constituclo.naliciade e-juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

16 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nv 201, de 1980 (apre
sentado pela Comissão dC Finanças como coriclusão de seu Parecer nv 1.345, 
de 1980, com voto vencido, em separado, do S~nador Lázaro Barboza), que 
autoriza o governo do Estado de Goiás a realizar oPeração de emprés~imo ex
terno, no valor de US$ 35,000,000.00 (trinta e cinco miihões de dólares norte
americanos) destinado a financiar programas do E~_tado, tendo _ 

PARECER, sob n' 1.346, de 1980, da Comissão 
- de Constituiçãoe e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

17 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 1, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Finanças corria conclusão de seu Parecer nv 4, de 
1981, com votO do Senador Lãiaro B3.rboza), que autoriza o Governo doEs· 
tacto de Pernambuco a realizar emprê:stimo externo no valor de USS 
25,000,000.00 (vinte e CincO milhões de dólares nortC~americanos) ou o equi
valente em outra moeda, desti_nado ao desenvolvimento agropecuârio do es
tado, tendo 

PARECERES, sob n•s 5 e 6, de 1981, das Comissões: 
~ de Constituição e .Tustiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
--de Munidpios~ favorável. 

18 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 21, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n'i' 108, de 
1981, com-voto vencido dos Senadores José Fragelli e Affonso C amargo), que 
autoriza a PrefeítUra M-unícipal de São Caetano do Sul (SP) a realizai- ope
ração e eniprêstimo externo, no valor de ÜS$ 20,000,000.00 (vinte milhões de 
dólares norte~americanos), destinado a financiar o. prógtáma de investimen
tos urbanos, tendo 

PARECERES, sob n's 109 e 110, do 1981, das'CómisSõos: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucioriaiida.dç:.'e juridicidade; e 
- de Municípiso, favorável. 

19 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nv 20, de 1981 (apre~ 
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n'i' 106, de 
1981), que autoriza o Governo-dó Estado do Rio Grande do Norte a realizar 
operação de emprêstimo externo, no valor dC US$ 20,000,000.00 (vinte mi
lhões de dóares), destinado a financiar programas de empreendimentos in
dti:Stdaís, agroindústria, írifra~estrutura e promoção social, tendo 

PARECER, sob n' 107, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

20 

Votação em primeiro turno, do -?!ojC"to de Lei do Senado nv 351, de 
1979, do Senador Roberto Saturnino, que dispõe a respeito da especialização 
de engenheiros e arquitetos em uEngenhari3. de Segurança do Trabalho" e da 
profissão de "TêcniCo de Segurança do Trabalho" e estabelece providências, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 863 a 865, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

Emenda que apresenta, de número 1-CCJ; 
-de Legislação Social. favorável ao projeto e à emenda da Comissão de 

Constituição e Justiça; e 
-de Educação e Cultura, favorável ao projeto e à emenda da Comissão 

de Constituição e Justiça. 

21 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se
nado n'i' 49, de 1979, do Senador Orestes Quêrcia, que eleva o valor da impor
tância a ser depositada em favor do empregado, quando rescindido seu con
trato sem justa causa, alterando o art. 6V da Lei do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço- 5.107, de 13 de setembro de 1966- e determina outras 
providências, tendo 

PARECER, sob n• 1.026, de 1980, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela incoristitucionalidade, com voto venci

do, em separado, do Senador Cunha Lima e voto vencido dos Senadores 
Franco_Montoro e Tancredo Neves. 

22 
Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar dajuridicidade, nos 

termos çio_art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado nv 
357, de 1979, do Senador Orestes Quércia, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para os coveiros e empregados em cemitérios, tendo 

PARECER, sob n' 1.006, de 1980, da Comissão 
-de ConstiiuíÇâô e JustiaÇ~ peJa injurídicidade, com voto vencido dos 

Senadores Cunha Lima e Leite Chaves, e voto em separado do Senador Ader .. 
bal Jurema. 

23 

Votação, ~m P~imeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali~ 
dade, nos. termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei dq Se
nado n'i' 142, de 1980, do Senador Orestes Quêrcia, alterando dispositivo da 
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Lei n'? 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Pre
vidência Social, teOao 

PARECER, sob n• 1.034, de 1980, da Comissão 
- de Constitutção e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

24 

Votação, em primeiro ti.lrno (apreciação prC:liminar da constituciOnali
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se
nado o'? 146, de 1980, do Senador Orestes Quércia; que isenta do Imposto de 
Renda o 13~' salârio, tendo 

PARECER, sob n• 64, de 1981, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela inconstifucionalidade. 

25 

Votação, em primeiro turrio (apreciação preliminar da constitucionali
dade e juridicidade, nos termos do art. 29~fc;!o Regimento Interno), do Proje
to de Lei do Senado n' 163, de 1980, do Senador Orestes Quércia, que dispõe 
sobre a concessão de aposentadoria espeóiã.l para os garçons, tendo 

PARECER, sob n• 1.009, de 1980, da Comissão 
-de ConstituiÇão e JUStiça, pela inconstitucionalidade e injuridicidade. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Foram lidos_ na Hora do 
Expediente da presente sessão os Requerimentos n9s 101 e 102, de 1981, de 
autoria, respectivaitiente, dos Srs. Senadores Josê Sarney e Dirceu Cardoso. 
Tais requerimentos, segundo o Regimento Interno, deveriam ser apreciados 
nesta oportunidade. Achando-se, porêm, o Senado impossibilitado de tomar 
deliberações por falta de número em plenário, as matê:rias em queStão serão 
objetos de deliberação na próxima seSsão. -- · 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Hâ oradores inscritos. 
Concedo a palavra, como Lfder, ao nobre Senador Josê Fragelli. 

O SR. JOSÉ FRAGELLI (PP- MS. Como Líder, pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Li, com surpresa e desalento, as declarações ao nobre Senador Nilo Coe
lho, publicadas no Jornal do Brasil de domingo, ·com uma advertência às 
Oposições e uma ceiiSura aOS Senadores de Mato Grosso do Sul. 

A advertência ê a repetição de uma ameaça a que já nos acostumamos: a 
obstrução no Senado .. pode comprometer a abertura", ameaça que, apesar 
de desgastada, ele espera que ainda possa impressionar alguns espíritos exces
sivamente prudentes. E a censura aos Senadores, com vistas às Lideranças 
dos Partidos da Oposição, porque atribui a eles Senadores de Mato Grosso 
do Sul a inteira responsabilidade pela obstrução, que só estaria sendo susten
tada .. pela batalha que movem os Senadores Mendes Canale, José Fragelli e 
Saldanha Derzi contra o empréstimo -de 50 milhões de dólares para o Gover
no de Mato Grosso do Sul e diz textualmente, que se encontra na Ordem do 
Dia". 

Essa versão do fato, que seria a causa única da obstrução, vem sendo as
soalhada pelo PDS, hâ dias, com variantes. Transmitiram~ na ao O Globo, que 
no dia 15, sexta-feira, informava que o eminente Presidente do PP, Senador 
Tancredo Neves, queria cancelar a obstrução, mas estaria sendo impedido no 
seu propósito pelo Senador Canale, apenas por motivo de um projeto de libe
ração de verbas para Mato Grosso do Sul. Correto, como sempre, o grande 
diário carioca publicava no dia seguinte a retificação-do Senador Mendes Ca
nale, quando afirmou -"não ser verdadeira a versão _de que a obstrução que 
vem sendo mantida pelo seu Partido tenha a ver com um projeiO de liberação 
de verbas para Mato Grosso do Sul. Canale garantiu que o objetivo da obs
trução é obrigar o GoVerno a definir as regras eleitorais". 

O Sr. Gílvan Rocha (PP - SE) - v:-EX• me permite? 

O SR. JOSE FRAGELLI (PP - MS) - Pois não. 

O Sr. Gi/van Rocha (PP- SE)- V. Ex•s, certamente, não necesSitam do 
apoiamento dos seus companheiros, quando refutam as afirmativas precipita
das. a que V. Ex• se refere no seu discurso. V. Ex•s são homens conhecidos 
nesta Casa, com um passado nacional e que jamais fariam mesquinharias, em 
benefício próprio, na alta Casa do Congresso Nacional. Se V. Ex•s fossem so
zinhos na obstrução, assim mesmo estariam -acobertados por uma tradição 
parlamentar que não é brasileira e não é nova: a do direito das min-orias obs
truírem as votações parlamentares. V. Ex• particularmente tem razão quando 
traz esse depoimento apenas para fixar uma posição pessoal, para que fique 
definitivamente marcada a sUii e a posição de todas as oposições; e muito 
mais, para fazer diferenciaÇão entre essa postUra absolutamente ética e a po
sição iriusitáda do Partido do Governo, este sirit, Usando de subterfúgios e de 
uma maneira aêtica, já que a obstrução ê privatiVa- das op-osições eril todo o 
mundo, estão obstruindo radicalmente nossos trabalhos e não como as opo..; 
sições cercadas de direitos, estão.fazendo obstruindo somente as votações. V. 

Ex• é testemunha de que estamos fazendo a obstrução legítima a projetes de 
desinteresse nacional e que abrimos as exceções para aqueles casos em que o 
interesse do País eSh'r acima de qualquer objetivo. Presido, Excelência, uma 
Comissão Parlamentar de Inquêrito, que já foi obstruída pela inusitada po
sição da Maioria, nessa greve de patrões, inédita em todo mundo, talvez, e 
tão inconseqüente quarito seria, por exemplo, Urita greve de operários ser res~ 
pendida pela greve dos donos da fábrica. 

O SR. JOSE FRAGELLI (PP- MS)- Obrigado a V. Ex• V. Ex• estã 
com a razão e foi de estranhar a declaração do ilustre Líder Nilo Coelho, que 
a- deu fiO dia seguírlte àquela sessão em que nós da Oposição demos um núme
ro maiOr, para que fosSe votada a autorização para que S. Ex• acompanhasse 
o Senhor Presidente da República à Alemanha. 

Que essa definição das regras eleitorais é o motivo determinante da atitu
de das Oposições, bein o sabem o PDS e o seu digno Líder. Quase todos, se
não Jod_os os Senadores do PMDB e do PP,já proclamaram, alto e bom som, 
que comprometida a agenda das reformas eleitorais pelo Governo e pelo 
PDS, em tempo de serem votadas para serem cumpridas em 82, cessará a obs
truÇão. Ainda na semana ·passada, em declaração incisiva e nítida, o ilustre 
Líder Marcos Freir-e, deixou isso bem assentado. 

Sendo assim, só posso atribuir a manifestação do Senador Nilo Coelho e 
a irritaçãO encenada que exibiu aos jornalistaS que o ouviram, a duas coisas 
ou a dois objetivos: primeiro, a uma deliberada intenção de mistificar a opi
nião pública, e segundo, a uma ligeireza de cálculo, qual seja, a tentativa de 
incompatibilizar os Senadores de Mato Grosso do Sul com os seus colegas 
das d~:J~I.S Bancadas, e estas, entre si. 

O Sr. Mendes Cana/e (PP - MS) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSI': FRAGELU (PP - MS) - Pois não. 

O Sr. Mendes Cana/e (PP - MS) - Com muito acerto a Bancada 
de Mato Grosso do Sul solicitou a V. Ex• que, em nome dela, trouxesse ao Se
nado o repúdio e a estranh_eza pela forma com que o ilustre Líder da Maioria 
procurou sitUar o aSsunto, por demais 9.ebatido nesta Casa, do posiciona
mento que as oposições tomaram e-in relação à obstrução da Ordem do Dia 
que se vem verificando. Corno disse V. Ex•, procuram as oposições, com essa 

. atitude, forçar o Governo a definir as regras do jogo eleitoral de 1982- mo~ 
tivo alto, motivo de interesse nacional, bem ao contrário daquilo que o ilustre 
Líder da Maioria dissera, que era uma atitude pequena, por nós adotada, 
uma atitude menor. Não. Essa atitude, que adotamos em conjunto com as 
Bancadas do nosso Partido e do PMDB, tem esse alto sentido nacional, por
que desejam, não só a classe política, como o povo brasileiro, saber em que le
gislação vão assentar as eleições que deverão ser realizadas em 1982. O que 
estranho, porêm - e como estranhou V. Ex• -, é essa irritação do ilustre 
Líder da Maioria ao_ se referir ao compoitarilento da Bancada de Mato Gros
so do Sul. Irritou-se mal, porque não poderia irritar-se conosco, porque, nós 
que pertencemos à Minoria, estamos-desempenhando um papel e valendo
nos de um recurso parlamentar que se usa em todas as Casas Legislativas- o 
recurso da obstrução. Lamentamos, sim, que S. Ex•, não podendo contar 
com a maioria da sua ·Bancada, venha, assim, se irritar com a Bancada de 
Mato Grosso do Sul. Lembro mais a V. Ex• que errou o nobre Líder da 
Maioria, meu pi'ezado amigo, figura que muito admiro, o Sr. Senador Nilo 
Coelho, primeirO ãó citar eXatarilCnte a riOssa Bancada, e, segundo, quando_ se 
refere a um empréstíino, que não consta da Ordem do Dia, e exatamente nem 
a importância é esta. 

O SR. JOSE FRAGELLI (PP- MS)- Focalizarei, adiante, este pon-
to. 

O Sr. Mendes Cana/e (PP - MS) - Desconhecia, portanto, o ilustre 
Líder da Maioria a matéria que estava inserida na Ordem do Dia, fazendo re
ferência- e oportunamente V. Ex• focalizará este ponto, como acaba de me 
infõrmar - exatainenle a matéria ·que nem constava da Ordem do Dia. Era 
exatarnente um juízo apressado, que S. Ex• não tinha o direito de· fazer da 
Bancada de Mato Grosso do Sul, Bancada essa que, ainda aqui presente- e 
só-não estava presente o Sr. Senador Saldanha Derzi, porque S. Ex• se encon
trava ausente da Capital- nós dois aqui estivemos, na sexta-feira, para votar 
a licença, a fim de que o Senador Nilo Coelho acompanhasse o Senhor Presi
dente da República na viagem que empreendeu à Alemanha. Eu não queria 
mesmo que este assunto viesse à baila antes da presença a esta Casa do ilustre 
Líder da Maioria. S. Ex• não teve essa_delicadeza para conosco, pois disse 
exatamente essas coisas às vésperas da sua viagem, viagem que empreendeu 
com o apoio da nossa Bancada. Aguardávamos, como aguardou V. Ex•, que 
aqui, hoje, o Líder da Maioria estivesse presente, para lhe dizer do nosso de" 
sagrado e do repúdio que a Bancada de Mato Grosso do Sul dá às suas pala
vras, impensadas, naturalmente, ditas na irritação natural de um Líder que 
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não coiiseguiu, sem dúvida nenhuma, colocar aqui os seus liderados para que 
a obstrução à Ordem do Dia não- se proceSsasse. 

O SR. JOSE FRAOEL!.J (PP - MS) - Muito obrigado a V. Ex• 
Segundo os jornais, as declarações do nobre ~enador Nilo Coelho foram 

feifas justamente no momento-em que S. Ex• embarcava para a Alemanha, 
sabendo que nós, Senadores da Oposição, V. Ex• e eu- me permitam parti
cularizar- ê que tínhamos permitido que ele fosse fazer esse passeio à Euro
pa. Aquele era o momentO de agradecer, e não de censurar. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG) --V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. JOSÉ FRAOELLI (PP - MS) - Pois não. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MO)- V. Ex• tem inteira razão. O Se
nador Nilo Coelho quis apequenar a obstrução que se faz hoje no Senado Fe
deral. 

O SR. JOSÉ FRAOELLI (PP - MS) - Perfeito. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MO)- S. )Ox• deveria, sim, agradecer à 
Oposição por lhe ter permitido viajar em companhia do Senhor Presidente da 
República. S. Ex• se esqueceu até deste princípio que a boa educação lhe 
mandaria fazer, porque foi evidentemente com os nossos esforços, com a nos
sa permissão, diga-se de passagem, que S. Ex" pôde acompanhar o Presidente 
da República, demonstrando que- e o disse naquela noite- no Senado Fe
deral, acima dos problemas de ordem partidária, a Opo~ição tem sempre co~ 
locado os problemas de ordem internacional. 

O SR. JOSE FRAOELLI (PP- MS)- S. Ex• destacou isto muito bem 
na ocasião. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MO)- Exa!amente. Quanto ao aspecto 
do problema de Mato Grosso do Sul, lembraria uma passagem- que V. Ex• 
jâ a conhece e sabe, e dela se esqueceu o Senador Nilo Coelho: esse projeto foi 
retirado da Ordem_ dQ Dia exatamente por quê'? PoiQiie havia uma rasura no 
texto da Comissão. de Eco.nomia. O textõ enviado ao Plenãrio do Senado Fe~ 
deral n1i_o era o_mesmo aprovado na -ComiSsão- de Economia. S. Ex" tambêm 
se esqueceu deste aspecto. Senador Josê Pragelli,_ y. Ex• não precisava trazer 
estas explicaçõeS à Nação. A Nação o conhece b~m, como disse o Senador 
Gilvan Rocha. De qualquer forma, fica aqui o nosso apoio a V. Ex• e a espe
rança de que um dia o Senador Nilo Coelho, ao regressar a este Plenário :_ 
um dia vamos ter a esperança de que S. Ex• aqui se encontre - ele possa 
agradecer à Oposição brasileira a oportunidade que lhe deu de aco_mpanhar o 
Senhor Presidente da República. 

O Sr. José Uns (PDS - CE) - Permi~e-me V. Ex•? 

O SR. JOSÉ FRAOELLI (PP- MS)- Com muito prazer, Senador Jo 
sê Lins. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Senador José Fragelli, não acredito que 
a nobre Bancada de V. Ex" espere do Senador Nilo Coelho uma barganha em 
troca da votação da autorização_ de viagem votada pelo Senado, barganha em 
termos de mudança de pensamento. Ninguém desconhece, nobre Senador, 
que a Bancada de V. Ex• é uma das mais aguerridas na utilização do recurso 
da obstrução que está em curso neste Senado há muito tempo. Quando V. 
Ex•s se irritam Com a palavra do Lider, o fazem porque acham que estão utili
zando um recurso normal da Minoria, e atê_ achã.m que estão praticando um 
ato de patriotismo, como já foi dito aqui, neste Plenário. O fato, nobre Sena
dor, é que esta Casa está há muito tempo, devido à obstrução, deixando de 
cumprir o mínimo da sua obrigaçãO parlamentar, que ê a de votar. V. Ex• cer
tamente dirá que somos a Maioria e que mesmo, com a maioria de 1 ou 2 
além do necessário, ser-rios-ia bastante fácil ultrapassar essa dificuldade. En
tretanto, sabe V. Ex• que uma coletividade tem problemas. Há- como tam
bém V. Ex" sabe- problemas de doença entre os membros do PDS. Então, 
não se justificã. essa posição exacerbada que os grupos começam a assumir. 
Nobre Senador José Fragelli, temos também uma obrigação a cUmprir como 
parlamentares, e essa obtigação nos leva a restabelecer a norma!Jdade da vida. 
do Senado, porque há projetes a serem votados. E claro que não iríamos ao 
ponto- e seria impossível- de exigir que a OposiçãO abrisse mão da atitude 
que ora assume. Também não nos deixa de assistir o direito de chamar a 
atenção da Oposição para a necessidade de se restabelecer a vida parlamentar 
desta Casa. QuanJo à palavra do Líder, certamente S. Ex• quis chamar a 
atenção, e talvez até constitua, no pOnto de vísta·de V. Ex" ... 

O SR. JOSE FRAOELLI (PP - MS) - Mas falsificando Ós fatos?! 
Chamar a atenção, falsificando os fatos?! 

O Sr. José Uns(PDS -CE~- Não. Não acredito que o Udertenhafal
sificado os fatos. 

O SR. JOS~ FRAOELLI (PP- MS)--, F~l~ificou maldosamente os fa
tos. Falsificou os fatos! A verdade é esta._ Deiã não se pode (ugir. 

O Sr. José Uns(PDS- CE) -0 certo é que a obstrução existe. A Ban
cada a que v. Ex• pertence ê uma das maiS aguerridas ... 

O SR. JOSE FRAOELLI (PP- MS)- S. Ex• falsificou os fatos e ence
nou uma irritação que não podia estar sentirido, porquaOto o que S. Ex• esta
va falando naquele instante não podia ser sincero, como ainda vou ressaltar 
nas linhas que faltam do meu pronunciamento. 

O Sr. Josi Uns (PDS - CE) - Não acredito, nobre Senador José Fra
gelli, que o Líder Nilo Coelho ... 

O SR. JOSE FRAOELLI (PP - MS) - Também não acreditava. 

O Sr. José Uns (PDS- CE)- .•. tenha deixado de compreender a po
sição que V. Ex•s assumiram, aprovando a autorização de viagem e que essa 
crítica _que S. Ex• fez, represente uma falta de compreensão da posição de V. 
Ex•s quanto ao p!oblema. 

O SR. JOSE FRAOELLI (PP- MS)- Eu não entendi bem a parte que 
v.- Ex• fãlõu sobre barganha, da concessão que fizemos votando a autori .. 
zação para o Senhor Presidente viajar. 

O Sr. José Uns (PDS - CE) - O Líder não devia mudar de opinião ... 

O SR. JOSE FRAOELLI (PP- MS)- Não é o caso nem de se falar em 
barganha. A barganha se faz antes de um negócio, antes de um ato. Nós vota
mos aquela autori:lação sem nem sequer pedirmos licença à Maioria. Foi de 
espontânea vontade de cada um e de todos os Senhores Senadores da Opo
sição que aqui se encontravam. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Se V. Ex• perguntasse se eu queria escla
recer o que eu disse, eu diria o seguinte: nãO é por ter a Oposição votado faxo
ravelmente à viagem do Senador Nilo Coelho que S. ~x• mudaria de pensa
mento~ ainda que lhe fosse pedido, porque S. Ex• é um homem sério, sincero 
e, certamente, expressou o que sentiu. 

O SR. JOSÉ FRAOELLI (PP- MS)- Mas as declarações do preclaro 
Líder governista ... 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSf:FRAGELLI (PP- MS)- Pois não, com muito prazer. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Eu gostaria que ficasse registrada 
a nossa estranheza sobre a colocação feita pelo Senador José Lins, que me pa
rece inteiramente descabida. V. Ex• estranhou, vamos dizer, umas decla
rações acres do Senador Nilo Coelho, sem que nisso daí estivesse implícito 
que V. Ex' queria alguma barganha com o Líder do Governo. Quer dizer, V, 
Ex• colocou bem ~questão de_ que a_ Bancada da Oposição, a Minoria, foi 
q~~m não faltou ao Senador Nilo Coelho, porque a Bancada de S. Ex" faltou 
a S. Ex• Se dependesse da Bancada da Maioria, S. Ex• não poderia ter-se au
sentado do País. A Minoria compreendeu a situação vexatória em que S. Ex• 
se encontrava, ele que havia sido convidado pelo Senhor Presidente da Re
pública, ele que havia aceito ir, áCOmpa:nhando S. Ex• na viagem ao exterior, 
não poderia fr se a Minória não lhe tivesse"assegurado quorum. E a sua Maio
ria, que o Senador Nilo Coelho lidera, faltou. Isso aí se fez- como disse V. 
Ex•- sem nenhum entendimento prévio, sem nenhum condicionamento, que 
nãõ era cabível, e não sei por que artes de racíocfnio o Senador José Lins vem 
agora falar numa hipótese de barganha que ninguém pretendeu nem sequex 
admitiu. Pelo contrário, repeliríamos se alguém a colocasse. 

O SR. JOSÉ. FRAGELLI (PP- MS)- Perfeito. E uma Minoria que, 
naquela sessão em que foi dada Permissão a S. Ex• para viajar, foi Maioria, 
dentro desta Casa. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Permite-me um aparte, nobre Senador? 

O SR. JOSE: FRAOELLI (PP - MS) - Pois não. 

O Sr. José Uns (PDS- CE)- O que se dâ, nobre Senador Fragelli, ê 
que se alega ... (0 Sr. Presidente faz soar a campainha.) 

O SR. JOSÉ FRAOELLI (PP- MS)- Já está terminando o meu tem
po, nobre Senador. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• foi generoso com os 
aparteantes. Provavelmente, vou ser pouco com V. Ex" 

O Sr. José Lins (PDS -CE) - Mas a minha referência, nobre Sena
-dor, diz respeito à colocação da Oposição de que o Líder não poderia expres
sar o que pensava, em vista de que a Oposição teria concédido a aprovação da 
sua viagem, isto ê, teria que deixar de dizer o que pensava, porque recebeu um 
favor da Oposição. Esta é a verdade. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Permite-me V. Ex•? (Assentimen
to do orãdor.j Aí-a COlocação de V. Ex• foi estranhar a indelicadeza havida. 
Foi tão-somente isso. 
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O SR. JOSE: FRAGELLI (PP - MS) -Perfeito. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Isso foi expresso aqui dentro pela Opo· 
sição, se não me engano, pelo Senador Itamar Franco. Esta ê que ê a verdade. 

O SR. JOSI:: FRAGELLI (PP- MS) ~.Mas as declarações do preclaro 
Líder governista não fo_tam_ apenas maldosas na intenção, como desinforma
das no seu conteúdo. De fato, sustenta que os representantes de Mato Grosso 
do Sul se colocam, intransigentes, contra o emprêstimo de 50 milhões de 
dólares para o Governo daquele Estado, o qual, acrescenta, .. se encontra na 
Ordem do Dia". 

Pois bem, nem hã pedido algum de 50 milhões de dólares nem ele estã na 
Ordem do Dia. Hã um, sim, de 30 milhões, que nem sequer chegou às comis
sões ou nelas tramita. E se não passou pelas comissões, com pareceres apro
vados ou não, é certo que não pode ter chegado a plenário. 

O que se acha na Ordem do Dia é uma sglicitªÇão do Governo de Mato 
Grosso do Sul de um empréstimo de I, 7 bilhão de cruzeiros, para o Senado a
provar a sua viabilidade financeira, e para o qual o meu estimado amigo Se
nador Benedito Canelas_ pediu preferência e que, asSim, está ou deveria estar 
em primeiro lugar na pauta. E, se não n:ie engano,ju_stament~ no primeiro dia 
da obstrução, as bancadas da Oposiçãç decidiram não votar a preferência, 
porque Maioria e Oposição não chegaram, então, a um acordo quanto à a
provação do projeto do Senador Humberto Lucena. 

Nada tem a ver, portanto, a obstrução com qualquer projeto do Gover
no do meu Estado em trânsito por esta Casa, e muito menos com a alegada 
posição de intransigência dos três Senadores sul-mato-grossenses. 

Ninguém reconhece o experimentado e veraz homem público qu_e é o Se
nador Nilo Coelho nas declarações que fez ao Jornal do Brasil. Sabe, pelos 
anos da sua fecunda luta nos partidos e na política, que um partido como o 
PMDB, por seus componentes no Senado e por sua esclarecida, consciente e 
vigorosa liderança, jamais aceitaria a grave responsabilidade de paralisar as 
votações no Congresso simplesmente para satisfazer interesses menores de 
três membros da Oposição e de Partido que não é o seu, embora evental alia
do numa jornada parlamentar. Isso sem insistir- no imperdoãvel esquecimento 
do nobre Líder da Maioria das reiteradas manifestações dessa Bancada do 
PMDB e do seu Uder sobre os verdadeiros motivos da obstrução. 

Do mesmo modo, a Bancada do Partido Popular e a sua alta chefia, não 
se curvariam a intransigências de um. ou alguns _dos seus senadores, para satis
fação de meras questões de campanário, que seriam, atê, mais capricho que 
defesa cabível de uma justa posição. 

Por tudo isso, e para mim, mais que tendenciosas, a advertência e a cen
sura do Líder do Governo constituem um embuste. Primeiro, para ilaquear a 
boa fé do povo, avisando-o de que se a abertura fechar, não será por vontade 
e decisão do GovernO, mas pelas atitudes da OpOSição. Segundo, para en
cobrir algo, ou muita coisa, que· se ltãfiia Contra ao que mais__o povo aspira 
nestes dias, que é o próximo estabelecimento de uma democracia lisa e limpa. 

Parece, também, que estamos chegando àquela situação atribuída, não 
me lembro por quem, e a que governo, que vivendo de crises ditlceis, só no in
tervalo das crises existia. E o que a todos preocupa é que esta é, exatamente, 
de um tempo a esta parte, a fotografia do G_overnctque ar estã. Agravadas as 
circunstâncias, ·porque~ ainda, este Governo fabrica certas crises, além das 
que espoucam pelo seu desgoverno e inépcia. Mas, que o Governo e os seus 
Líderes tenham ao menos, daqui por diante, a coragem moral de assumir a 
responsabilidade das coisas que querem fazer e estão por ser feitas, e não res
valem para a tibieza, como o fez o Líder da Maioria, que as consciências sa
dias repelem e não aceitam, de atribuir a oútrem as suas próprias ações e in
tenções. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Pasarinho) - Pediu a palavra, como 
Líder do PDS, o nobre Senador Murilo Badaró. Concedo-a. 

O SR. MURILO BADARO PRONUNCIA DISCURSO QUE. 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Peço a palavra, como Líder, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Marcos Freire, que falará como Líder. 

O SR. MARCOS FREIRE PRONUNCIA DISCURSO QUE. 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A Presidência da Casa se 
permite um esclarecimento, em boa parte motivado pelos apartes ainda hã 
pouco travados no plenãrio. 

E_ram 14 horas e 30 minutos de ontem quando acionei a campainha do 
corredor, chamando os Srs. SenadOres a plenário, porque não havia número. 
Naquele momento havia, se não estou equivocado, 3 Srs. Senadores da Opo
sição e 5 Srs. SenadOres do Pa-rtido DemocrátiCO Social. Continuei tocando a 
campainha por IO minutos. Eram I4 horas e 40 minutos quando estavam pre
sentes apenas 9 Srs. Senadores da Oposição e eu presente, 10. E o Líder do 
Partido Democrático Social declarou que retirava a sua Bancada, numa res
posta que seria urna represália à obstrução que as Oposições realizavam den
tro do plenãrio,- em relação à matéria a ser votada. 

Este esclarecimento que dou, acho que o faÇo em nome do respeito ao 
Senado, porque hoje li uma versão de que nós não_ realizamos sessão, para 
podermos assistir ao jogo de futebol .entre o Brasil e a Alemanha. 

O debate que aqui se travou me ensejou a oportunidade de dizer o que, 
realmente, aqui se passou. 

O SR. PRESIDENTE Jai'bas Pasarinho) ~ Estâ inscrito, pela ordem, o 
nobre Senador Itamar Franco, a quem concedo a palavra. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Pela ordem, pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão-do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Acho que estamos vivendo a época do non sense; e ainda no meu pronun
ciamento desta tarde vou demonstrar isso. 

QUando digo que estamos vivendo essa época do non sense, buscaria, in
clusive, parte da entrevista do Senador Josê Sarney ao O Estado de S. Paulo, 
quando S. Ex' declarou que considerava, Sr. Presidente, a ARENA e MDB 
como não Partidos. 

Diz S. Ex• textualmente: 

"Não -faço a mesma anãlise em relação à ARENA c ao MDB, 
esses não eram partidos, eram como a própria lei diz associações, 
que tínham a missão de cumprir, dentro de determinado período, a
quilo que correspondia aos partidos políticos." 

Sr. Presidente, é estranho que o Senador José Sarney venha a declarar, 
nesta altura, que a ARENA não era um partido polftico. Nós todos entendfa
rnos, através da declaração do ex-Presidente, o atual Governador de Minas 
Gerais, que a ARENA era o maior partidâ do Ocidente. 

Mas, de qualquer forma, Sr. Presidente, inicio o meu pronunciamento 
desta tarde para exatamente chegar e dizer que, no nosso País, não entende
mos certas coisas, como esse pronunciamento, essa entrevista do Senador Jo
sé Sarney, como a briga da CACEX e a INTERBRÁS, quando a IN
TERBRÁS questiona as importações, e a CACEX diz que a INTERBRÁS, 
só nesse período, jã importou cerca de 126 milhões de cruzeiros, dos quais 80 
milhões diz o próprio Presidente da INTERBRÁS "para o milho e o restante 
para a importação de arroz". 

Sr. Presidente, estãvamos vivendo esta época confusa, quando hâ uma 
discordância no setor do ãlcool, aquijâ abordada, entre o Ministro da Fazen
da e o próprio Presidente da PETROBRÁS; quando o Ministro diz que o 
preço do carro é caro, e o homem do GOverno não intervém no preço desse 
carro; ele poderia fazê-lo através do CIP; e quando o Presidente da ~E
TROBRÃS vem dizer que é preciso diminuír a produção do carro. 

Mas inicio, Sr. Presidente, estas pequenas considerações para mostrar, e
xatamente, que pouco estamos entendendo o que se passa no Pafs, para anali
sar o aspecto da educação brasileira, dizendo entre outras coisas o seguinte: 

"Em 1976 a proposta de emenda à Constituição n• 21, do nobre 
Senador João CalmOn, estabelecia a obrigatoriedade da aplicação a
nual, pela União, de um percentual nunca inferior a 12%, pelos Es~ 
tados e municípios, no mínimo, 24% da renda resultante dos impos
tos na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

Tentava-se, através do Congresso Nacional, mudar o art. 176 
da Constituição Federal. 

A inicialiVã-do Sr. Senador João Calmon, um grande batalha
dor da educação no Parlamento e na Imprensa, era das mais meri
tórias e também das urgentes deste Pafs. 

Aprovada por unanimidade na Comissão Mista, às 15 horas e 
30 minutos do dia II de agosto de 1976, não teve melhor sorte face a 
soma de votos não atingir quorum necessário para deliberação na 
reunião conjunta Câmara e Senado, rio dia 15 de setembro de 1976. 
Votaram SIM ISO Srs. Congressistas." 

E pasme, Sr. Presidente, sob o comando do NÃO do Líder do Governo 
nesta Casa, na êpoca. -

"A problemática do percentual de verbas orçamentárias, desti
nadas à educação volta a preocupar os responsáveis pela vida públi
ca nacional. Ontem no Congresso, hoje e sempre movimentos estu
dantis, busca-se o percentual mínimo de 12% do orçamento federal 
a ser destinado ao MEC. 
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. . 
As autoridades ligadas à ârea do ensino insistem no argumento 

de que esta meta está sendo ultrapassada. 

Ora, Sr. Presidente e Srs. Senadores, se examinarmos os orçamentos fe
derais dos últimos cinco anos, podemos constatar a -inconsistência do argu
mento aventado pelos que dirigem o Ministério da Educação e Cultura. 

Senão, vejamos_: 
-Considerando, apenas, a dotação especifica reservada ao MEC, veri

ficamos que a relação entre a dotação anual e o total do orçamento se apre
senta: 

(Quadro A) 

(A) 

Ano MEC 
<..r.: 

1977 15.834.770.100,G~ 

1978 21.271.246.000,0J 
1979 ""·968.776.000,00 
1980 51.661.418.000,00 
1981 98.497.984.000,00 

Permite-me V. Ex•, rememorar: 
1977-5,5% 
1978-5,3% 
1979-5.,8% 
1980-5,2% 
1981-4,8% 

Total Orçamento 
CrS 

.. 287.540.536:000,00 
. 401.026.000.000,00 
569.799.500.000,00 
998.036.170.000,00 

2.077.600.000.000,00 

% 

5,5 
5,3 
5,8 
5,2 
4,8 

Sinto-me honrado, Sr. Presidente - permita-me também essa inter
rupção-, com a presença do Senador Luiz Cavalcante, o único representan
te do Partido do Governo nesta Casa. Nós estamos aqui, Sr. Presidente ... 

O Sr. Luiz Cavalcante (PDS- AL)- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Pois não. 

O Sr. Luiz Cavti/Câ'n.te (PDS- AL)- Eu também sintO-me honradíssi
mo com a menção especial de V. Ex• à minha presença. Mas quero explicar 
que, neste exato momento, toda a nossa_B_ancada- a Bancada ocidental, o 
maior Partido do Ocidente-, está reunida no gabinete do Líder do Partido; 
por esse motivo é que os colegas não estão aqui. Como achei que possivel
mente não haveria ninguêm em plenário, para aqui vim. Muito obrigado a V. 
Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MO)- Eu que agradeço, Sena
dor Luiz Cavalcante, a eXplicação de V. Ex•, e digo-lhe com muito respeito 
que bastaria a sua presença em plenâriO, para honrar o meu discurso, porque 
creio que os números que apresento nesta tarde ao Senado Federal, são nú
meros que a Bancada de V. Ex• não vai Poder contestar. Há pouco dizia-se 
aqui que a OpoSiÇão não apresenta, não sugere nada ao Governo Federal. 
Nós estamos, neste instante, deixando o problema de ordem política, para e
xaminar um dos assuntos mais sérios deste País, que é o problema da edu
cação. De qualquer forma, muito obrigado pela presença de V. Ex• 

O Sr. Orestes Quércia (PMDB - SP) - V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Pois não. 

O Sr. Orestes Quércia (PMDB- SP)- Senador Itamar Franco, V. Ex• 
se refere a um aspecto muito importante do atual regime no Brasil, iSto é, o a
tua! regime no Brasil não se preocupa com investir em educação. Isso é la
mentável, porque uma Nação em desenvolvimento como se quer, ou subde
senvolvida como também é o nosso caso, jamais poderá atingir um patamar 
melhor se não investir em educação, em instrução, em civilização. Acredito 
inclusive que seja a opinião de V. Ex•, que esse setor de educa-ção seja o -mais 
crucial, mais importante para um País que queira realmente se desenvolver. E 
a situação, de 1964 a esta data, tem deteriorado. Recentemente, falei sobre 
esse assunto nesta Casa: em São Paulo, por exemplo, existem turmas de alu
nos do grupo escolar que freqUentam aulas durante uma hora e vinte, uma 
hora e meia, porque nãO existem pi"édios suficientes para todos os alunos e, 
então, como gado, essas crianças são colocadas na classe, tiradas da classe. 
Não existe o mínimo respeito para com essas -c-rianças, porque o Governo não 
tem investido em educação. V. Ex• se referiu ao Orçamento da União: em 
1977, 5,5%; em 1978, 5,3%; em 1979, 5,8%; em 1980, 5,2%; 1981, 4,8%. No 
Governo de São Paulo, ocorre uma situação talvez até mais grave- não me 
lembro dos números exatos -, pois a diminuição em termos percentuais, e e
videntemente. em termos quantitativos, no que se investe em educação, é uma 

violência contra este País. Então, acredito que V. Ex• trata de um assunto in
teressantíssimo. ·importante, que demonstra muito bem o que esse regime re
presenta para o País, isto ê, atraso para O País; paralisação do País; falta de 
investimento em educação, que deveria ser o item mais importante e funda
mental para se tratar em um Governo sério. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Muito obrigado, Sena· 
dor Orestes Querda. Recordo-iiie perfeiúimente dO pronunciamento de V. 
Ex• em relação ao seu Estado. V. Ex• vai verificar, nobre Senador, no curso 
do meu pronunciamento, que em um País carente de recursos, que aplica 
pouco na educação, por incrível que pareça, o Fundo Nacional de Educação 
deixou de aplicar e aplicou no open market. V. Ex• verificará daqui a pouco, 
que ele teve que aplicar em títulos bancários, senão o dinheiro perderia o va
lor. ·· · · ·· 

O Sr. Henrique Santi//o (PMDB- GO)- Permite V. Ex•? 

·- O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Com muito prazer, Se
nador Henrique Santillo. 

O Sr. Henrique Santil/o (PMDB- GO)- Rapidamente, porque consi· 
dero matéria impoitãntíssima, ... 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- f: uma honra ouvir V. 
Ex• 

O Sr. Henrique San ti/lo (PMDB- GO)- ... como todas as que V. Ex• 
traz à esta Casa, apenas para contraditar uma palavra do Ministro da Edu
cação1, através deste aparte. S. Ex• declarou há poucos dias que a-pesar do 
orçamento do MEC ter representado em 1980, apenas 5t2% do Orçamento da 
União, na verdade o Governo aplicou muito mais de 12% do seu Orçamento 
em educação, através de outros ministéifos, o que é um equivoco. Tenho um 
levantamento que demonstra que eni 1980, esse percentual atingiu a 7%, in
cluindo os demais ministérios. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Exatamente, Senador 
Henrique Santillo. Vou demonstrar isso em Seguida, porque tive o cuidado de 
buscar, primeiro, a dotação para o MEC e a comparei, nos últimos cinco a
nos, com o total do nosso Orçamento. Em seguida, V. Ex• vai verificar que 
vou buscar umã. comparação com outras alocações do Orçamento para a 
função educaçã-o _em todos os Ministérios para demonstrar, com números, 
que S. Ex' o Sr. Ministro da Educação- não diria que não diz a verdade, 
porque seria uma indelicadeza- poSsivelmente deve ter confundido os nú
meros. Os números tiazem uma certa confusão. Já até lembrei aqui uma lição 
que tive, no meu tempo de estudante de Engenharia, na aula de Estatística, 
quando se dizia: _os números não m~ntem. Mas a movimentação, a fabricação 
desses números leva-nos realmente a um raciocínio dificil e às vezes, errado. B. 
talvez o que tenha acontecido com S. Ex.', o Sr. Ministro da Educação, por
que os números que tenho em mãos são retirados do Orçamento, da nossa Lei 
de Meios. Os percentuaiS, V. Ex• lembrou bem, em 1980, por exemplo, encon
trei um percentual de 5,2% já para este ano, em relação ao MEC, encontro 
4,8%. 

O Sr. João Ca/mon (PPS - ES) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Com muito prazer. E 
uma honra ouvir V. Ex• 

O Sr. João Calmon (PDS- ES)- Nobre Senador, em primeiro lugar, 
muito obrigado pela sua generosa referência à iniciativa da minha proposta 
de emenda à Constituição restabelecendo a vinculação de 12% do Orçamento 
Federal e 20%_ dos orçamentos estaduais e municipais para a educação. Con
firmando a tese que V. Ex• defendeu com tanto brilhantismo, sobre o percen
tual do Ministério da Educação e Cultura em relação ao Orçamento federal, 
devo esclarecer que fiz um levantamento sobre a função educação, não ape
nas sobre a verba destinada ao Ministéiíó da Educação e Cultura e os percen
tuais encontrados pela assessoria da Subsecretaria de Orçamento do Senado 
Federal indicam os seguintes percentuais: em 1979, 9,17%; em 1980, 7,09; em 
1981, 7,90%. Nesses percentuais, que estão muito longe dos 15% a que se refe
riu o atual titular da Pasta da Educação, estão incluídas verbas que não deve
riam ser consideradas como função educação: por exemplo, Ministério da 
Fazenda, hã uma verba destinada à função educação, mas se trata de dinheiro 
destinado à Escola de Administração Fazendâria, logo, essa verba não deve
ria ser incluída na função educação; mas mesmo com a inclusão das verbas 
destinadas à educação em vârios setores federais, como Presidência da Re
pública, Ministério da Aeronáutica, Ministério do Exército, Ministério da 
Fazenda, Ministério do Interior e Miriistêrio da Marinha, nãO chegamos, 
nem sequer, 3 10%: estamos muito longe dos 15% a que se refere o eminente 
titular da Pasta da Educação, General Rubem Ludwig. Todos nós, sem ne
nhuma p,reeçupação de siglfis partidárias, estamOs mobilizados para que se 
esclareça finalmente esse ponto. Porque, aqui, no plenârio desta Casa, do Se-
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nado Federal, quando se discutia minha proposta de emenda à Constituição, 
um representante do povo, com assento no Senado, declarou que o Brasil jâ 
estava gastando 24% do Orçamento Federal Com educação, jã a UN_ESCO 
nos coloca em 92% em dispêndios públicos com a educação, em relação ao 
Produto Nacional Bruto. De modo que se impõe esse esforço extrapartidârio 
para que se esclareça este problema de importância excepcional. Muito abri~ 
gado a V. Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO.(PMDB- MG)- Eu é que agradeço a V. 
Ex•, Senador João Calmon~ C fiz questão de, ao iniciar este meu pronuncia
mento, lembrar o esforço de V. Ex•, paladino nessa luta. Tive a oportunidade, 
quando pertencia à Comissão de Educação._e C~ltura, presidida por V. Ex•, 
de sentir muito de perto a ·sua luta e o seu esforço, um3 luta, Senador João 
Calmon, que eu jã 3companhava, quando Prefeito de Juiz de Fora, lá na mi .. 
nha cidade, pelos seus amigos, pela imprensa e por acompanhar a vida públi
ca de V. Ex• E foi sem surpresa que, ao chegar ao Senado Federal, de pronto, 
fazendo parte da Comissã-o de Educação e Cultura, pude sentir essa sua abne
gação, essa luta como diz bem V. Ex•, acima dos partidos, porque uma nação 
que pretende ser a grande nação do século XXI, ela precisa realmente investir 
em educação. E diz mais ainda V. Ex•: nós aqui eStamos apresentando núme
ros, números que V. Ex• já os trouxe ao SenadO Pedei-31, mas n~o temos aqui 
uma discussão nesse nível. Aqui não há o debate do Líder do Governo para 
contestar os números que apresentamos ou para explicar, não a nós da Opo
sição, mas sobretUdo, Seilador João Calmon, à Nação brasileira, por que um 
País cOmo o Brasil aplica menos de 12% em educação. Porque, até hoje, Sena
dor João Calmon, nós não entendemos por que o Partido do Governo rejei
tou a proposta de emenda à Constituição de V. Ex• 

~ difícil imaginar: V. EX• colheu as assinaturas na Câmara dos Deputa~ 
dos e no Senado Federal, e, quando nós esperávamos uma tranqililidade na a
provação dessa emenda constitucional que tanto bene_fícío traria ao nosso 
País, ela foi lamentavelmente rejeitada; a s-essãO era presidida, lembro~me na
quele instante, pelo Senador Magalhães Pinto, e 180 Srs. Congressistas disse
ram .. SIM" à sua presença; disseram .. SIM" ao seu esforço, mas, o Congres
so Nacional, naquele instante, tambêm, Senador João Calmon deixava, de 
uma maneira ou de outra, de dar uma demonstração de pujança, de indepen-
dência ao povo brasileiro. - -

O Sr. João Ca/mon (PDS - ES) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG).:.:. Ú-uÇc-V. Ex•-, com mui
to prazer. 

O Sr. João Ca/mon (PDS - ES) - Eminente Senador Itamar Franco, 
renovo-lhe meus agradecimentos pela sua generosidade. Mas devo enfatizar, 
nessa base suprapartidária, que não foi apenas o meu Partido que deixou de 
cumprir o seu dever no dia da votação da mi~ha pr(Jpost3: _de emenda à Cons
tituição. Poucos meses depois, uma colega sua,- JÓnia_ Maríse, De_putada Fe
deral pelo MDB de Minas Gerais, apreSentOU uma proposta senlelhante. E 
outro Deputado Federal, Celso Peçanha, do Estado do Rio, tomou a mesma 
iniciativa; repetiu~se o feilômeno. De maneira que não seria-adequado segun~ 

.; me parece, criticar apenãs os elementos do Partido do Governo. Porque, 
esse desinteresse, desgraçadamente para todos nós, existe tambêm em outros 
Partidos e não apenas no Partido do Govern·O: Quando foi votada a emenda 
de iniciativa da sua nobre colega de Minas Gerais ... 

O SR. ITAMAR FRl\NCO (l'MDB- MG)- Uma grande Deputada 
e uma excelente colega. 

O Sr. João Calmon (PDS - ES) - ... o número de Deputados presentes 
foi ainda inferior ão Iú'lmero que compareceu por-ócasião da apresentação da 
minha proposta de emenda à Constituição. Creio que todos nós devemos fa
zer um ato de contrição e, na base da autocrítica, chegarmos a essa melancóli
ca -conclusão. A batalha da educação ainda não sensibilizou os governantes, 
mais preocupados em dar prioridade a empreendimentos que garantam divi
dendos polítiéos anteS-dO- fun dos seus mandatos, e também ainda não se~si
biJizou a maioria do Congies-s-o Nicional, seja na Câmara dos Deputados, 
seja no Senado Feàeial. ~ uma constatação triste, m·as por ~~or à verdade e 
para ficarmos em paz com a nossa cOnsCiência temos que reconhecer que essa 
indiferença, qUe esse de&caso não é monopólio apenas de um Partido; essa 
culpa deve ser dividida entre todos nós, sem nenhuma preocupação com si-
glas partidárias. -

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Vale a lembrança e ore
gistro de V. Ex• em relação à Deputada Júnia Marise, uma grande Deputada, 
rilulher idealista e que honra a representação de Minas Gerais, na· Câmara 
Federal. 

Mas veja, Senador João Cal~on, tenho c~lo_cado e sempre colocarei, 
como V. Ex•, o problema -da educação comO ,problema suprapartidârio; mas, 
quando me referi à aprovação da emenda de V. Ex•, tive atê o cuidado de bus-

cara hora na Comissão Mista: 15:30 horas, numa aprovação por unanimida-
9e, recordo-me, Senador João Calmon- e não quero trazer o assunto ao de
bate, porque talvez ele caiiiã n-um plano que não me interessa - que ouvi, 
com certa tristeza, o Líder do Senado, na êpoca, subir à tribuna e combater a 
emenda de V. Ex• V. Ex• há de, também, se recordar disso, porque presente à
quela sessão, foi coin uma certa frlsteza que vimos a figura do Líder do Go
verno, no Senado Federal, companheiro nosso, ir à tribuna e dizer que não a
provaria aquela emenda. 

EntãO, deixando o problema partidário, concordo com V. Ex•: o proble
ma da educação está acima e é melancólico. V. Ex• tem razão, os governantes 
se preocupam com obras que possam, naquele instante, auferir rendimentos 
políticos e o problema da educação exige, realmente, investimentos a longo 
prazo. 

Meus cumprimentos e meus parabéns a V. Ex• 
Continuo, Sr.- Presidente, para dizer o seguinte: 

Podemos observar que não somente o percentual está muito aquéni do 
reivindicado,--como ainda nota-se uma nítida tendência para a redução da 
participação relativa do MEC DO total do Orçamento Federal. 

Dúvida poder~a _surgir considerando, também, que outros órgãos do Go
verno Federal apHCim recursos no Ensino. Procedemos a novos cálculos, te~ 
vando em conta o montante das verbas a título da função Educação, alocadas 
a vários Ministérios, inclusive o MEC. 

Te mos: Quadro B 
Função Educação- já aqui lembrada pelo Senador João Calmon. E o 

quadro que temos, Sr. Presidente, é o seguinte: 

(B) 

Ano Função Educação Total Orçamento % 
CJS Cr$ 

1977 22.107.950.700,00 287.540.536.000,00 7,7 
1978 3!.554.447.000,00 401.026.000.000,00 7,9 
1979 49.B80.837.000,00 569.799.500.000,00 8,8 
1980 72.261.284.000,00 998.036.170.000,00 7,2 
1981 158.039.115.000,00 2.077.600.000.000,00 7,6 

Considerando todos os recursos alocados no Orçamento Federal para e
ducação e não apenas para o MEC, chegamos a um cálculo de 7,6, longe ain
da, portanto, Sr. Presidente, dos 12%. 

Mas, vejam Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

"'Qualquer que seja a hipótese utilizada como base· de estudo, a 
realidade é que estamos aplicando menos de 12%." 

Essa afirmativa, Sr. Presidente, faço aqui no plenário do Senado, ~pe
rando que a nobre Maioria a conteste; estamos aplicando menos de 12% do 
Orçamento federal em educação e gostaria atê que esses n~eros estivessem 
errados. 

Vamos mais além, Sr. Presidente! Vamos tomar, agora, as transferências 
aos Estados, Distrito Federal e Municípios. Apresentam elas as seguintes e
voluções: 

4 'Ano de 1977- transferência aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios- percentual da ordem de 1.4; 1978: da ordem de 1.6; 
1979: 1.8. E veja, agora, Sr. Presidente, "1980: 1.1" 

De 1.8 caímos para 1.1, em 1980. 

'"1981 - para um total de transferências aos Estados, Distrito 
Federal e Municípios, da ordem de 44 bilhões, 598 milhões e 5I7 
mil, para um orçamento de 2 trilhões, 77 milhões e 600 mil, chega~ 
mos ao_ Percentual de 2.1." 

-- -AI hâ de fato, Sr. Presidente, uma elevação dos percentuais, à exceção, 
como disse, do ano de I980, quando a queda foi geral, de 1.8 para 1979, cain
do para 1.1 em 1980 e subindo em 1981 para 2.1. 

Sr. Prsidente, vem agora um aspecto ao qual eu chamaria, com muito 
respeito, a atençãõ do Senador João Calmon, para uma análise feita pelo Mi
nistro Relator, Luciano Brandão, hoje Presidente do Tribunal de Contas. 

HAo examinar a tomada de contas do Fundo Nacional do DesenvolviM 
mento da Educação,- uma autarquia federal vinculada ao MEC; relativa ao e
xercício de 1976, o então Ministro Relator, Luciano Brandão Alves de Souza, 
hoje Ministro Presidente do Tribunal de Contas da União mostrou: 

HO Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação tem 
como fin-alidade o recebimento de recursos de diversas fontes, desti-
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nados à educação e à redistribuição desses recursos pelos estabeleci
mentos de ensino e demais unidades gestoras que, mediante convê
nios, executam os programa·s a seu cargo. "Sua atívidade fim, por
tanto, é eminentemente financeira." 

Segundo o MinistrO Luciano Brandão, as despesas administrativas, em 
1976, representaram apenas 3,94% dos recursos em comprovação. 

E diz mais O Ministro, Sr. Presidente: 

"'O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação· se cons
titui" - veja V. Ex'- "conforme nossa verificação, no principal 
instrumento financeiro do Sistema Educacional Brasileiro e foi cria
do em 1968, mas segundo consta do relatório da Entidade, somente 
ao finalizar o exercício de 1975, teve a sua estrutura básica definida 
(Decreto n• 76.877, de 22 de dezembro de 1975)." 

Para desenvolvimento dos projetas em atividades de sua área, o Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação contou _em seu orçamçnto pró~ 
prio com recursos da ordem de 5 _bilhões de cruzeiros, observa o Ministro do 
Tribunal de Contas da União. 

Fontes: 

Cota parte do salârio educa.çlo (Cerca de 862 mitbõcs de cruzeiros) 
- Fundo_ de Desenvolvimento de áreas estratêgieas (mais _de 300 milhõe!!) 
- Loteria Esportiva (mais de 446 milhõ= de cruzeiros) 
-Outras contribuiç<lcs da União (ct:rca de 1,1 bilhão de cruzeiros). 

Total da receita: 17,5% (mais de I bilhão)~ aplicação direta de Autar
quias; 82,5% (mais de 4, 7 bilhões)- execução delegada aos diversos órgãos. 

E aqui, Senador João Calmon, a parte triste deste Relatório do Tribunal 
de Contas, e a parte triste, também, para a Nação brasileira. 

"Não foi executado, no exercício de 1976, portanto aproxi~ 
madamente 1,9 bilhões de cruzeiros." 

Veja V. Ex•: nósjâ não temos recursos pã:ra-educação, deixam de aplicar, 
através deste Fundo importantíssimo, 1,9 bilhões de cruzeiros. Mas vejam Sr. 
Presidente e Srs. Senadores. 

Ainda de acordo como Ministro Luciano Brandão, o saldo financeiro foi 
de mais de 2 bilhões de cruzeiros. Deste total, Sr. Presidente, 832 milhões, 88 
mil, 862 cruzeiros e 75 centavos - não é o Senador _da_ Oposição que estâ di~ 
zendo, Sr. Presidente, são os números remetidos ao Tribunal de Contas da U~ 
nião - eles foram aplicados em educação, em outras áreas carentes do País, 
cm seu aspecto social? Não, Sr. Presidente. Eles foram aplicados em títulos e 
valores para evitar que ficasse saldo ocioso no banco. É isso: foram aplicados 
em títulos e valores para que não ficasse saldo ocioso em banco. 

Poderia, Sr. Presidente, encerrar o meu pronunciamento aqui, nesta tar~ 
de, mostrando este relatório do Tribunal de Contas da União, em que o País, 
carente de recursos na educação, se dã ao Juxo de aplicar em títulos e valores 
para que esse dinheiro não fique oCioso.: E eu diria atê mesmo, Sr. Presidente, 
numa expressão que costumo usar aqui, sem comentârios, sem maiores adje-
tivações. · c -

E qual foi a justificativa da auta~q-;:;i~. Sr. Presidente? 

"R que, em alguns casos, a entrada da receita não ocorreu a 
tempo para ser aplicada e por outro lado acrescenta o 'relatório que 
a entidade procurou evitar uma determinação não planejada devi
damente e que os saldos não aplicados serão reinvestidos." 

O Sr. Luiz Cavalcante (PDS - AL) - Permite V. Ex• um aparte?· 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Com muito prazer, ilus· 
tre Senador Luiz Cavalcante. 

O Sr. Luiz Cavalcante (PDS _: AL) - A propósito do investimento de 
parte do Fundo em Títulos da Dívida Pública, me ocorre fazer este raciocí
nio: o Governo erriite títulos da Dívida Pública e o Governo mesmo os com
pra. Então, temo_s- aí um_ moto-contÍI:IUo, nada mais, nada menos. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Eu não preciso acres
centar nada ao aparte de V. Ex• ~ o moto-contínuo do Governo, V. Ex• tem 
razão. ~ esse moto~contínuo Senador L1.1jz Cav(ll_çante, que tentamos de
monstrar aqui, no Senado Federal, com seriedad.e, sem passionalismo, sem 
j_:ifoble"rii3-paitidàriO;Nãó--eritendemos, Senador Luiz Cavaicante, porque es~ 
sas coisas não chegam ao Governo. Jâ não-digo nem ao Senhor Presidente da 
República, que estã lá nas suas alturas, tem os seus Ministros. Mas, será 
possível, Senador Luiz Cavalcante, que a autoridade mâxima do ensino não 
se dá conta que isso não pode acontecer mais? São as desilusões, são os desen~ 
cantos, Senador Luiz Cavalcante, que uma nação assiste, como disse hã pou~ 
co o Senador João Calmon, a melancolia de parcos recursos para a educação. 

O Sr. João Calmon (PDS - ES) - Permite V. Ex• um aparte? 

O Sr. Evelásio Vieii'a (PP - SC) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Com muito prazer, 
nobre Senador João Calmon. E, logo após, concederei o aparte ao nobre Se· 
nador_Evelásio Vieira. 

O Sr. João Calmon (PDS- ES)- Nobre Senador Itamar Franco, esse 
-documento dé extrema gravidade QUe V. Ex• acaba de trazer ao conhecimen~ 
to do Senado, leva~me à seguinte conclusão: dentro de uma revelação dessas 
se imporia um processo por crime de responsabilidade. A não aplicação de 
excassas verbas para a educação deveria acarretar um processo por crime de 
responsabilidade porque, nesse mesmo ano, sete milhões de crianças em flor, 
neste País, não tinham acesso às escolas de 19 grau e o Ministério de Edu~ 
caçã-o e Cultura reduziu suas verbas para o Ensino de 1"' grau, na base de um 
repasse para os Estados e MunicípiOs, de 33%, conforme estabelecia a Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional, para 12%. Neste mesmo ano, ape
nas 12% das cr~anças deste .País terminavam a escola de 1"' grau, quando a 
Constituição declara que é dever do Poder Público garantir escolas gratuita a 
100% das crianças entre 7 e 14 anos. Este é um caso típico dC crime de respon· 
sabilidaq.~_ Infelizmente o Brasil 'ainda não se ern_ociona diante de revelações 
tão- escahiosas, üt"õ graves como-eSsa que V: Ex• acabã de trazer ão conheci~ 
mento do Senado Federal. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB - MG) -Senador João Calmon, 
exatamente. O Brasil já não se emociona. Por isso comecei meu pronuncia
mento - além de citar V. Ex• dizendo que estamos vivendo a época do non 
sense. Um País que não se emociona com fatos como esse, Senador João Cal~ 
mon, o que se pode dizer mais, o que se pode esperar mais desta Nação e dos 
seus dirigentes? 

O Sr. João Calmon (PDS -- ES) - Continuar a lutar. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- V. Ex• tem razão. Va
mos continuar lutando, na esperança-jã agora me permito, nobres Senado~ 
res João Calmon e Luiz Cavalca~te, com toda a liberdade e amizade - de 
que possamos um dia, neste País, mudar democratícamente, através de e
leições o regime que aí está, colocando nova gente, novos rostos, como os do 
Senad~r João Cãlmon e do Senador Luiz Cavalcante que, misturados aos 
nossos, poderão, de fato não permitir mais que esta Nação ass~t~ a fatos 
como esses, mas, como eu disse, que esta Nação assista, na pro:rumtda~e ~o 
século XXI realmente, a uma alternância de poder, porque essa alternancta 
de poder é 'que vai permitir 1_1ma esperança a todos nós brasileiros. 

O Sr. Eve/ásio Vieira (PP - SC) - V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Pois não. 

O Sr. Evelásio Vieira (PP- SC) - Intransigente defensor da educação, 
hã muitos anos, não poderíamos ficar, nesta oportunidade, apenas como a
tento espectador do belo pronunciamento que faz, embora uma posição alta~ 
mente gratificante a de espectador num pronunciamento tão belo e num as
sunto tão_ fundi:u:nental. S~naçlor Itamar Franco, as riquezas naturais abun
dantes de que dispomos e ã popufãçãO gigi:mtesca de cento e vinte rililhões de 
brasileiros são as condições importantes para atingirmos, dentro de trinta a
nos, o estâgio de País desenvolvido. Mas só chegaremos lâ quando ampliar
mos nossos investimento-s para a pesquisa, para a Ciência, para a Educação. 
Enquanto continuarmos drenando para a Educação esses minguados recur~ 
sos, poderemos continuar construindo rodovias, hidrelêtricas, tudo o mais, 
mas continuaremos na posição de país subdesenvolvido, de grande fornece.. 
dor de matêri_as~primas para os países industrializados. Temos que nos preo
cupar com o homem, em investir no homem, em possibilitar condições ao ho~ 
mem de transformar essas riquezas naturais em bens úteis à sociedade brasi~ 
leira, e transformar em bens úteis- para vender a outros países, e termos con
dições, o homem brasileiro, de produzir e oferecer ao mercador externo pro
dutos elaborad_o_s a preços competitiVos, e não esta aventura dolorosa que es

-tamos a realizar, querendo competir com_ os países industrializados, cm ma
nufaturas, sem termos condições. E por que não temos condições? Porque 
não habilitamos o homem brasileiro a isso. A(para podermos aumentar 
nossas exportações de manufaturas, de produtos semi-elaborados, temos que 
subsidiar extraordinariamente; que é hoje um dos problemas mais sêrios que 
este País enfrenta. Esse trabalho tem que ser rCa.Iizado. As Oposições nesta 
Casa e na outra estão conscientizadas de suas responsabilidades. Se os Parti
dos de Oposição não comparecem com todos os seus integrantes na apro~ 
vação- -de matérias que dizem respeito à melhoria dos recursos para a Edu
cação, é porque jâ estão convictos de que o Partido do Governo, que tem a 
maioria, não vai dar apoio a essas matérias. Porque, na hora que tivermos a~ 
penas uma leve esperança de que o P&rtido da Situação, pelo menos com um 
terço dos seus repres~ntantes, vai comparecer para dar seu voto a favor de 
matérias que canalizam mais recursos para a Educação, lã estarão, na unani~ 
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rnidade, os Partidos de Oposição com seus integrantes. Esta é a grande verda
de. E sabe perfeitarilimte disso o nosSo-eminente Senador João Calmon, Por
que, as Oposições nesti Casa nãO têm falhado: Q!J.e_ro Cumprimentar V. Ex• 
por, mais uma vez, abordar esta importante temática, buscando sensibilizar o 
Governo, ou pelo menos, conscientizar aqueles que jã estão aderindo à gran
de tese de que devemos desenvolver a Educação, desenvolver a Ciência e a 
pesquisa neste País, para termos então o graride suporte para a g-rande deco
lagem. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB - MG) __:Eu que agradeÇo a V. 
Ex', nobre Líder do Partido Popular, Senadt?~ Evelãsio-Vi_eira. Diria mesmo, 
- com a devida licença do Senador Jo~o Çalmgn - que V. Ex' foi o seu 
braço dirr ·• · , naquela ComissãO: - --- · -

O Sr. Eve/ásio-Vli!ira (PP- SC) ..:..._Apenas um colaborador. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- V. Ex• foi o braço direi-
to. 

O Sr. João Calmon (PDS - ES) - Im,preséindível colaborador. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- E o Senador JoãÓ Çal, 
mon já o diz ali e o diz beffi, qu-e foi um impi-ecindívd -cOlaborador. V. Ex' 
tem debatido aqui no Senado, na Comissão Permanen_te, o problema da Edu
cação Brasileira. Quando V. EXt- fala, por exemplo, dos. países desenvolvidos, 
nós temos que nos referir à Alemanha, ao Japão ou aos Estados Unidos, e 
bastaria verificar o "que eles aplicaram em Educação. 

O Sr. Evrdásio Vieira {PP - SC) - Japão, por exemplo ... 

O SR. ITAMAR FRANCO (PM6B- MÓ)- Exatamente. 

O Sr. Evelásio Vieira (PP - SC) - ... que foi Pfaticamente destruído 
pcl<t guerra, um país desprovido praticamente de riquezas naturaí~, na verda
de é um país que produz bens e os coloca nos Estados Unidos e em outros 
países, a preços inferíores. Por ·quê? Porque o jappriês-investiu na Educação, 
desenvolveu o ensino fundamental, desenvolveu o ensino intermediário, o en
sino superior, e desenvolveu tambêffi a pesquisa, a técncologia. Hoje o Japão 
é •Jm país detentor das melhores e mais sofisticadas tecnologias industriais 
ncs.te Planeta. Nem isto serve de exemplo para aqueles que nos dirigem. 

~SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Exatamente, nobre Se
nador Evelásio Vieira. Dizer mais o quê? Não há nada a acrescer ao brilhante 
aparte de V. Ext- Muito obrigado. 

O Sr. Almír Pinto (PDS-- CE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCC>"(PMDB-::_ MG)- Com prazer, ouço o 
nobre Senador Almir Pinto. 

O Sr. Almír Pinto (PDS- CE)- Nobre Senador Itamar Franco, agra
deço a gentileza de V. Ex•.Devo dizer que é muifO agradáv'el a nóS Senadores, 
quer do Governo, quer da Oposição, assistirmos um áiUOgo- ião dévado e tão 
útil como este, agora nessa tarde-noite~ no Senado, quando V. Ex.taborda um 
assunto importantíssimõ, a -Educação, e é coadj!J.vado, digamos ~ssím, com 
os apartes de um Senador que foi o homem q!Je _epfrentou a década da Edu
cação, o nobre Senador João Calmon, e coadjuyado _também pelo nobre: S~
nador e Professor Evelâsio Vieira. Senti-me inuito feliz por ter S. Ex• se ante· 
cipado ao m-eu aparte. o S~Ex• di-sse uma cOisa certa. Conheço perfeitamente o 
pensamento do nobre Senador Evelãsio Vieira. Ele é também um homem de 
Educação, é professor. Basta que diga a V. Ex•, que, quando saímos juntos 
naquela caravana de Senadores pelo __ Npordeste, S. Ex•s quando tinha oportu
nidade de falar àquele povo huinilde do Nordeste, ~izia_ a~_ ~esmas palavras 
de agora, aqui: Temos que fnVÇSlir no homem po~que Si_e1e lião estiver prepa-_ 
rado para a vida, o Brasil também não estará preparado Para nada. Fiquei 
muifo fc;'tz. v.-Ext- aborda um assunto interessante. Vez por outra- não sen
do muito versado; provinciano, é bem verdade _-:-jã ti v~_ opoitunidad_e d~ 9i
zer que o País deveria investir,_ principalmente o -GoverDo federal, no ensino 
fundamentaL A Constituição -diz Que o ensino fundaffiental ê ô_ensino pri
máiiO:-E-pOr qUe, então, Cste ensino não fica Sob a tute13, sob a fCsponsabili
dade direta, exclusiva, da União, do Ministério da Educação? Não sou um 
técnico no assunto. Fui um humilde SecretArio de Educação, há vinte anos, 
mas nessa questão de ensino fundãmental, de ensino secundário, de ensino u
niversitário, cheguei à conclusão de que, do jeit9 9l!~ as coisas vão, os três 
níveis do Governo querendo fazer as três coisas, não chegaremos a bom resul-_ 
tado~ Não entendo que um município pobr~ de nossO _País vã fazer_ ensino pri
mário, secundário e uni,versi~_~rio. ~u_le_Il!b_rava a (iu~stã~ das Fundações para 
o ensíno super'ior, ontem, em conversa com um pró-Reitor de uma universi
dade no Nordeste. Ele então me_ disse que sentia ser a tendência do atual Mi
nistro levar justamente as universidades para as Fundações, que ele -aliás a
plaudia, porque dava certa autoridade para as universidades, elas quase que 
se tornariam autônorrias, dig3mos assim, teriam verbas próprias etc. Isso é 

que tenho pregado, porque as Fundações poderiam se tornar inclusive naque
le lia~~ d.e_ que sempre falo, do ensino ~upe~ior, atrav~s do crédito educativo. 
Entendo que o ensino superior não deveria Ser pago pelo Governo. Paga 
quem pode pagar; quem não pode pagar, utiliza o crédito educativo. Essa 
Fundação seria o liame entre o estudante pobre e o Banco do Brasil, Caixa E
conômica, o que fosse. Tirar-se-ia Cntão a responsabilidade maior do Gover
no quanto à questão de gastos. V. Ex• yeja que o Senador Evelá~io Vieira fa
lava exatamente na aplicação de investimentos na Educação e em pesquisas; 
este é um outro problema em que temos que pensar, principalmente no setor 
de pesquisas, que S. Ex• mencionou, coiito tem sido nos Estados Unidos, que 
se tornou capitalista investindo principalmente em educação fundamental, e 
depois então passou a investir em pesquisas e ria Educação superíor. Então, 
sinto ser este o verdadeiro pensamento que V. Ex• têm sobre Educação, o Se
nador João Ca.J.m-on e Senador E~elásio_ Vjeira, e ê o meu modo de entender 
que o Governo deve vOltar-se prin-Cipalmente para o ensino fundamental. Se 
não se fizer a base do ensino, tudo o que se construir sobre ele serâ um castelo 
de areia. Portanto, aproveito a oportunidade para parabenizar V. Ex•, que a
borda um assunto que na verdade é de alta relevância para a Nação. Quando 
se fala nesta Casa com a sinceridade com que V. ·Ex• o faz nesta tarde, com os 
apartes dos nobres Senadores João Calmon e Evelâsio Vieira, não podemos 
deixar de aplaudir. Estou sentindo o testemunho de todos os Srs. Senadores 
que verificam o Brasíl necessitado de trilhar aquele verdadeiro caminho que 
venha trazer para o brasileiro a educação que ele merece, nos três níveis que 
todos sabemos quais são: primário, secundário e universitário; e o profissio
nalizante, sobretudo. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Eu agradeço a V. Ex•, 
Senador Almir Pinto, pela experiência, pela cultura, homem humanista que é, 
e que traz a sua contribuição valiosa a este meu pronuncímento. 

Evidentemente, nós não teríamos, neste instante, tempo para debater as 
teses já levantadas por V. Ex• no plenáriO do Senado Federal em relação ao 
ensino de 19 e 29 Graus e ao ensirÍo superior; mas, por certo, nós ainda vamos 
debatê-las. 

Nobre Senador Almir Pinto, antes disso é preciso que as autoridades 
brasileiras se_ conscientizem; primeii-o, a:s autoridades, poique o povo jâ está 
conscientizado de que ê preciso investir, e investir maciçamente em educação. 
Muito obrigado a V. Ex' 

Sr. Presidente, vou resumir o restante do_ meu pronunciamento, para 
lembrar tambêm o seguinte, nas próprias pillavras do Ministro-Relator do 
Tribunal de Contas; '•que não se tem, neste País, uma avaliação da gestão dos 
recursos". E digo eu, Sr. Presidente: muito terá que ser ãinda corrigido no 
processo de alocação áe "recursos públicos, bem como na necessidade de veri
~car, via congressual ~Tribunal_ de Contas da União, o cumprimento de pro~ 
gfamas de trabalho expressos _em termos de rea1izaÇão de abras e prestação de 
serViçOs. É o que diz a Lei n9 4.320/64 no seu art. 75, item III. 

Sr. Presidente, para finalizar, também tive o cuidado de fazer um levan
tamento sobre Educação, corrigindo os valores pelas Obrigações Reajustá
veis do _Teso_uro Nacional, lembrando, inclusive, o aumento verificado em 
termos reais, que pode estar distorcido p_el<? uso da ORTN, que tem tido au
mento inferior -à inflação, eSpecialmente no período de 1981. 

Creio que com isso, trago uma pequena contribuição ao Senado Federal, 
na esperança de quem num futuro não muito longe a palavra melancolia pos
sa ser afastada das nossas almas e que com essa alternância de poder, que um 
dia virã, homens como o Senador João Calmon,-o Senador _Almir Pinto e Se~ 
nadar Luiz Cavalcante- para não -me rCferir aos homens da Oposição -
este País possa - como eu disse -investir e investir maciçamente em Edu· 
cação, porque ninguém serã grande, no Século XXI, se apenas tiver o domí~ 
nio energético, se apenas dominar,-co-mo deve dominar, o problema dos ali
mento~ __ nas não investir- na educação do seu povo~ 

Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Concedo a palvra ao nobre Se· 
nador Dejandir Dalpasquale. 

O SR. DEIANDIR DALPASQUALE (PMDB - SC. Pronuncia o se
guinte disCurso.) --Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

As leis- como, aJiás. todos os engenhos hl!ffia~os _.....:...._emb~ra persigam 
sempre o caminho da p~rfeição, nem sempre alcanÇaln Csse desiderato, seja 
porque se originam em fontes iD.consistentes, contraditórias e atê falaciosas, 
senão também a vista das próprias obliterações formais que, às vezes, apre
sentam. 

Nessa linha de observação, poderíamos apresentar vários exemplos que. 
certamente, enriqueceriam a ·nossa argumentação com demonstrações vivas 
de uma realidade incontestável de nosso universo_furídico. 
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Agora, contudo, vamos nos reservar apenas as Resoluções desta Casa de 
n9s 62/75 e 93/76, que prescrevem normas aos Estados e Municípios, no que 
tange as respectivas capacidade_s de endividamento e que influem, diretamen
te, na permissão de adoção de recursos financeiros com en~idades creditícias 
internacionais. 

Tais Resoluções fo_ram, em razão das suas características, complementa
das pelas de n9s 345, 346 e 397, estas do Banco Central, as quais, em muito, 
vieram a contribuir para estabelecer a irrealidade, e até o absurdo, por disci-
plinarem erros. _ _ 

Temos certeza- absoluta de que os motivos determinantes da expedição 
de todos esses diplomas não foram apenas para constar e sim para valer. 

Validade de intenção, validade de princípio, para justificar a validade da 
ma teria. Não vai nesSa nossa intenção, propósito de evitar ou sequer dificul
tar a tomada de empréstimos externos por parte dos Estados. Apenas, quere
mos apontar a necessidade de se mo-dificar a maneira de se realizarem esses 
cálculos exigidos pelos éditos deste nobre Colegiada. 

Que se socorram os Estados e Municípi~~ de _outra maneira como a 
transferência, para o âmbito de suas atribuições tiibutãrias, da arrecadação 
do IPI, mas não se cometa, como estâ ocorrendo, a heresia de se aceiúü·-irrea-
lidades flagrantes. para se justificar concessões improcedentes. -

Tapa-se um buraco e abrem-se diversos rombos. 
De nada valem anãlises sobre núm_c;ros, utilizados nas operações mate

máticas, previstas nos diplomas referidos, se os resultªdos neles alcançados, 
apesar de espelharem dúbia veracidade, não servem para espelhar, para ca· 
racterizar a realidade de endividamento dos Estados e Municípios. 

Uma coisa é querer controlar; outra é ajudar a des-Controlar. E, entre 
uma e outra, estâ a consciência, estâ o critério Cõtreto, estâ a coerência desta 
Casa. 

Assim, para se alcançar o montante global da divida COnsolidada interna 
de um Estado (item I do artigo 2• da Resolução n• 62, modificada pela 
93/76), toma-se como base o saldo livre, armando~Se a seguinte equação: 

Na soma da dívida consolidada i.nterna global até a -dãta da operação a 
se realizar (empréstimo) com o valor do lançamento pretendido, determina-se 
o HX". 

Do valor da receita total realizada no Exercício anterior, deduzidas as o
perações de crédito, determina-se o uy". 70% do .. Y" equivalem a "Z"-· 

Diminuindo .. se ux,. de uz", determina-se o saldo livre disponível. 
Esta, a seqüência do câlculo preconizado pelas Resoluções desta Casa, 

complementadas pelas do Banco Centra}, todas, antes, por nós indicadas. 
E é dentro dessa operação que a irrealidade aflora, que a inverdade apa

rece, que a intenção se anula, senão vejamos: 
Quando os Estados flXam o montante de suas receitas totais, realizadas 

no exercício ânterior, o fazem incluindo parcelas que não lhes pertencem, in
clusive, por determinação constitucional, como o lCM e a Taxa Única, que 
constituem rendas diretas dos Municípios. Com isso, o resultado global não 
representa a realidade financeira exigida, expressamente, pela legislação es
pecífica do Senado e do Banco Central. 

Admitir esSe esdrúxulo cálculo para aferição da receita total dos Estados 
e Municípios, s'eria o mesmo que, para se verificar o nosso saldo médio pes
soal, em determinada casa bancária, lançar mão de depósitos de terceiros. 

Daí, entendermos ser necessário tomar-se para a determinação de uy", 
do cãlculo previsto nas Resoluções do Senado Federal, como base, ~ão a re
ceita total do Estado, mas sim a-receita própria realizada no Exercício ante
rior, exigindo-se, na apuração dos limites fixados no-lteril I da Resolução cita
da, não só a dedução de todas as operações c!e crédito, como também das r«> 
ceitas dos Municípios cobrados pelos Estados. ~ -

Por certo, essa fórmula desmistificaria a tot~l falta de critériO hoje aceita, 
por não ser nem moral nem legal, tomar-se renda de terceiros para justificar a 
própria capacidade de endiVidamento! 

Entretanto, a Resolução, como atualmente estã redigida, não só aceita 
essa aberração, como também a chancela e legaliza. 

Outra circunstância que descaracteriza a apreciação para à:fixação do li
mite de endividamento ê a exclusão das dívidas com o FAS, BNJ:I e FNDU, 
as quais, sendo dívidas fundadas,_ incoerentemente, absurdamente, não se so
mam no cômputo dos compromissos assumidos e fundados. 

Fica, assim, patenteadO que o Estado ou o Municfpio deve determinada 
quantia, mas, perante o Senado Federal, portanto oficialmente, aparece de
vendo muito menos. 

Pelos números que a seguir apresentamos pode-se ver a evolução da dívi
da fundada do nosso Estado, nos últimos 3_ anos, enfocadas quantias que não 
entram, no seu total, no cômput~ da aferição da capacidade de endividamen
to, dentro das normas estabelecidas pelas Resoluções em questão. 

Assim temos: 

Origem do Recurso 

BNH 
FAS 
Outras 
Em títulos 
Dívida F. Interna 
Dívida F. Externa 
Dívida Fundada 

1978 1979 1980 

340.307.145,83 66Ü69.976,82 1.392.302.149,01 
779.455.113,00 987.164.684,00 

1.715.410.188,90 1.214.212.241,27 1.460.278.917,81 
472.003.026,=72 1.140.880.449,06 3.532.684.468,20 

2.527.720.361,46 3.795.817.780,15 7.373.030.219,02 
2.942.485.120,15 6.754,216.347,61 10.220.431.809,97 
5.470.205.481,61 10.550.043.127,76 17.593.462.028,99 

Sr. Presidente e Srs. Senadores. Ou se alteram as Resoluções n<'s 62 e 93 
que estabelece as normas para aferição da capacidade de endividamento dos 
Estados e Municípios, que tendem a exprimir resultados imperfeitos, forman
do imagens distorcidas, retratos falsos, para, em contrapartida, 
estabelecereni.-se critédos ahsolutos e·reals, Ou chegaremos à necessidade de 
pedir, urgentemente, a revogação delas, por conduzirem a juízos imperfeitos 
que, evidentetriente, empanam e ofuscam o brilho das decisões da mais alta 
Casa Legislativa da Nação. 

O Sr. Evelásío Vieira (PP- SC)- Permite V. Ex• um aparte, nobre Se
nador? 

O SR. DEJANDIR DALPASQUALE (PMDB- SC)- Ouço-o, com 
muito prazer, ilustre Senador, apesar da Presidência já me chamar a atenção. 

O Sr. Evelásio Vieira (PP - SC)- É profundamente lamentâvel que V. 
Ex• não disponha de tempo suficiente" para a bela abordagem que realiza 
sobre endividamento público. Quero, nesta oportunidade, expressar a minha 
admiração pelo belo trabalho que está oferecendo e pedir que V. Ex•, num fu
turo próximo, volte com essa temática, porque são trabalhos dessa naturez~ 
que o Senado precisa debater. 

O SR. DEJANDIR DALPASQUALE (PMDB - SC)- Agradeço o 
aparte de V. Ex•, e V. Ex•, que é do meu Estado, verificará, logo adiante, a si

. tuaçãO em que se encontra o Estado de Santa Catarina e as percentagens da 
despesa do serviço que paga o Estado sobre as dívidas. 

Vou tentar continuar e ver se consigo chegar, pelo menos, até esse ponto. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha. Fazendo soar a campainha)
Comunico ao nobre colega que O seu tempo regimental estâ esgotado. 

O SR. DEJANDIR DALPASQUALE (PMDB- SC)- Sr, Presidente, 
se V. Ex• me permitisse mais alguns minutos ... 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rochal- Infelizmente, nobre Senador, 
n6s temos, na nossa programação, uma sessão já convocada para às 18:30 ho
ras e subseqüentemente uma sessão do Congresso Nacional, às 19:00 horas, o 
que torna impossível o deferimento do pedido de V. Ex'" 

O SR. DEJANDIR DALPASQUALE (PDS - SC)- Sr. Presidente, 
encerro, então, o meu pronunciamento e vou voltar à tribuna, na próxima se
mana, quando, evidentemente, com mais tempo, poderei ler todos os núme
ros que tenho aqui. Voltarei à tribuna para que os meus ilustres pares tomem 
conhecimento da gravidade do problema de empréstimos que a Nação está 
criando, principalmente para os Estados e Municípios. 

Agradeço a V. Ex• Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan ~ocha)- Nada mais havendo a tratar, 
vou encerrar a presente sessão, designando para a sessão extraordinária a 
realizar-se às 18 horas e 30 minutos, a seguinte 

ORDEM DODIA 

-l-

DiscUssão, em turno único, da redação final (oferecida pela Comissão de 
Redação em seu Parecer n<'l73, de 1981) do Projeto de Decreto Legislativo n9 
33, de 1979 (n• 34/79, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Tra
tado de Amizade e Cooperação, celebrado entre o Governo da República Fe
derativa do Brasil e o Governo da República da Costa do Marfim, em 
Brasília, a 14 de setembro de 1979. 

-2-

Discussão, ein hi.rno únlCõ, âa tedação final (oferecida pela Comissão de 
Redação em seu Parecer n• 163, de 1981), do Projeto de Resolução n• 14, de 
1981, que dã nova redação ao art. 484 do Regulamento Administrativo do Se
nado Federal, aprOvado pela Resolução n9 58, de 10 de novembro de 1972, al
terando a Resolução n• 57, de 03 de setembro de 1976. 
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-3-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 81, de 1980 
(n' 3.353/80, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Re
pública, que autoriza a reversão ao Município de PinheirO~ Estado doMara
nhão, do terreno que mencion-a:; tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 160 e-161, de 1981, das Comis
sões: 

-de Agricultura; e 
-de Finanças. 

-4-
Discussão, em turno únicO, do Projeto de Lei da Câmara n9 90, de 1980 

(n' 3.510/80, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente daRe
pública, que autoriza a reversão, à CaiXa Econômica do Estado de São Paulo 
Sj A, do terreno que menciona, tendo 

PARECERES FAVORÁVEfS, sob n•s 188 e 189, de 1981, das Comis
sões: 

-de Segurança Nacional; e 
- de Finanças. 

-5-

DiscussãO,- ein segundo turno, do Projeto de Lei da Câmara n9 79, de 
1980 (n' 3.671/80, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da 
República, que cria a 11• Região da Justiça do Trabalho, o Tribunal Regional 
do Trabalho respectivo, institui a correSpondente Procuradoria Re&ional do 
Ministério Público da União junto-à Justiça do Tralialho, e dá outras provi~ 
dências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 149 a 152, de 1981, dasComis-
sões: 

~de Constituição e Justiça; 
-de Legislação Social; 
~de Serviço Público Civil; e 
- de Fjnanças. 

--o SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Estâ encerrada a sessão. 

(LevantO-se a sessão às 18 horas e 29 minutos.) 

ATA DA 69~ SESSÃO, EM 20 DE MAIO DE 1981 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

- Extraordinária -
PRESIDf:NCIA DO SR. PASSOS PÔRTO 

ÀS /8 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Laélia de Alcântara- JE>rge Kalume- José Guiomard- Eunice Mi~ 
chiles- Evandro Carreira-- Raimundo Parente- Aloysio Chaves- Jar
bas Passarinho- Alexandre Costa- Luiz Fernando Freire- Bernardino 
Viana- Helvídio Nunes- Almir Pinto- José Lins- Mauro Benevides
Agenor Maria- Martins Filho - Humberto Lu~ena :- Milton Cabral
Aderbal Jurema- Marcos Freire- João Lúcio- Luiz Cava-lcante- Teo
tônio Vilela - Gilvan Rocha- Lourival Baptista- Passos Pôrto - Jutahy 
Magalhães - Lomanto "Júriior - Luiz Viana - Dirceu Cardoso - João 
Calmon- Moacyr Dalla- Amaral Peixoto- Nels_on Carneiro- Roberto 
Saturnino- Itamar Franco- Murilo Badaró- Tancredo Neves-Amaral 
Furlan- Franco Montoro- Orestes Quércia- Benedito Ferreira- Hen
rique Santillo- Lãzaro Barboza- Benedito Canelas- Gastão MUller
Vicente Vuolo- José Fragelli- Mendes Canale- Affonso C amargo- Jo
sé Richa- Leite Chaves- Evelâsio Vieira- Dejandir Dalpasquale- Le
noir Vargas - Pedro Simon - T_arso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 58 Srs. Seoad_ores. HavendQ número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamo"S nOSS:õs trabalhos. 
So_bre a mesa, projeto de lei que serâ lido pelo Sr. l'i'-Secr_etârio. 

E lido o seguinte-

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 11~, DE 1981 

Dispõe sobre a exigência de consignação do GrupO Sanguíneo na 
cédula de identidade. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I 'i' As cédulas de identidade expedidas pelos órgãos policiais com
petentes dos Estados e Distrito Federal consignarão, obrigatoriamente, além 
dos dados pessoais relativos ao nome, filiação; data e local de nascimento, o 
Grupo Sanguíneo do identificado. 

Art. 2'i' Aos atuais possuidores de cédulas de identidade é facultado ob
ter a substituição--do documento por outro expedido na forma prevista no ar
tigo anterior. 

Art. 39 Esta lei entrarâ em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrârio. 

Justificação 

O presente projeto de lei justifica-se pCla simples leitura de seu texto. 
Na verdade, contendo a cédula de identidade (documento expedido por 

organismos policiais dos Estados) diversos dados pessoais do portador, o do
cumento possibilita às autoridades e quaisquer pesSoas a sua tdentificação e, 
pois, localização de parentes ou conhecidos, em circunstânciaS as mais varia-

das, inclusive naquelas relacionadas com acidentes de trânsito, desapareci~ 
meiltõ, etc. 

Contudo, dado principalmente o grande número de acidentes de trânsito 
e ou1ros ocorridos nas maiores Concentrações urbanas, raros não são os casos 
em que os acidentados precisam ser removidos às pressas para hospitais e ali 
submetidos a cirurgias as _mais varíadas, com indispensãvel transfusão de san
gue. Nesses casos e_specíficos, o desconhecimento do grupo sanguíneo a que 
pertence o acidentado faz demorar o socorro e difiCultar o eficaz atendimento 
médico. 

Por isto que, contendo também a cédula de identidade mais este dado, 
nenhuma dificuldade haverã no que se relaciona com o pronto atendimento 
médico-hospitalar do acídentado. 

Sala das Sessões, 20 de maio de 1981. - Agenor Ma ria. 

(Às Cofflissões de Constituição e Justiça, de Legislação Social e 
de Saúde.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O projeto lido serâ publicado e 
remetido às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19-Secretãrio. 

E lidO e- fiproVado o seguinte 

- -REQuERIMENTO N• 105, DE 1981 

Brasília, 20 de maio de 1981 
Senhor Presidente: 
Na qualidade de Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito, cria

da pela Resolução n'i' 1, de 1980, destinada a examinar a violência urbana, 
suas causas -e conseqüências, solicito a Vossa Excelência a prorrogação por 
mais 120 (cento e vinte) dtas do prazo concedido a esta Comissão para apre
seii13.Ção do Relatório, que se encerra dia .30 de maio do corrente ano. 

Outrossill]., esclareço que tal pedido se justifica pela importância da ma
téria, objeto de estudo, e que estã a exigir do Relator, Senhor Senador Murilo 
Badaró, um prazo mais dilatado para elaboração do Relatório. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
de estima e consideraÇão. - Orestes Quércia, -Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, da redação firlal (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n' 173, de 1981) do Projeto de 
Decreto Legislativo n' 33, de 1979 (n• 34/79, na Câmara dos Depu
tados), que aprova o texto do Tratado de Amizade e Cooperação, 
celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
GovernO' da República da Costa do Marfim, em Brasília, a 14 de se
tembro de 1979. 
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Em discussão a redação final, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro~a encerrada. sendo a redação final dada 

como aprovada, de conformidade com o art. 359 do Regímento Interno. 
A matéria vai à promulgação. 

E a seguinte a redação final aprovada 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n• 33, de 1979 
(n• 34/79, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos_ termos do art. 44, 
inciso I, da COnstitUiçã-o, e eu, , Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• , DE 1981 
Aprova o texto do Tratado de Amizade e Cooperação, celebrado 

entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo daRe
pública da Costa do Marfim, em Brasz1ia, a 14 de setembro de 1979. 

O Congresso NaciOnãl dCcreta: 
Art. 19 É aprovado o texto do Tratado de Amizade e Cooperação, ce

lebrado entre o Governo da- República Federativa do Biasil e o Governo da 
República da Costa do Marfim, em Brasllia, a 14 de setembro de 1979. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo en.tra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Item 2: 

Discussão, em turno único, da redação fin31 (ofereCida pela C o~ 
missão de Redação em seu Parecer n9 163, de 1981 ), do Projeto de 
Resolução n• 14, de 1981, que dã nova redação ao art. 484 do Regu
lamento Administrativo do Senado Federal, aprovado pela Reso
lução n9 58, de 10 de novembro de 1972, alterando a Resolução n9 
57, de 3 de setembro de 1976. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores solicitan~o ~ pa~avr_!~., declaro _c11~rrada a 

discussão. · ~- -- - -

Encerrada esta, a red!lção _final é dada _como aprovada, no~_ termos do 
art. 359 do Regimento Interno. " 

A matéria v3.i à pi'omulgação. 

E a seguinte a redação·jinal aprovada 

Redação final do Projeto de Resolução n9 14, de 1981. 

Faço saber que o Senado Fedetal aprovou, e eu, , Presidente, 
nos termos do art. 52, item 30, do RegimeniO.Interno, prorD.ulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1981 
Dá nova redação ao art. 484 do_ ~egulamento Administra~ivo do 

Senado Federal, aprovado pela Resolução n9 58, de 10 de novembro de 
1972, alterando a Resolução n• 57, de 3 de setembro de 1976. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 O caput do art. 484 do Regulamento AdminislratiVo do Senado 

Federal, com a modificação contida na Resolução n9 57, de 3 de_setembro de 
1976, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 484. Os Conselhos de Supervisão do Centro Gráfico do 
Senado Federal (CEGRAF) e do Centro de Informãtica e Processa
mento de Dados do Senado Federal (PRODASEN) serão presidi
dos por um membro da Comissão Diretora, por ela indicado, e inte~ 
grados, cada um, por quatro membros designados_ _pela Comissão 
Diretora, e pelo Diretor~Executivo respectivo, na qllalidã.de de 
membro nato." 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam·se as disposfções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Item 3:. 

DiS-CuSsão, em turno únicO, dci Projeto de Lei da Câmara n9 81, 
de 1980 (n• 3.353/80, na Casa de orígem), de iniciativa do SenhÓr 
Presidente da República, que autoriza a reversã9 ao Município de 
Pinheiro, Estado do Maranhão, do terreno que menciona, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS,sobn•s 160 e 161, de 1981, das 
Comissões: 

- de Agricultura; e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto, em tUino único. (Paus~.) 
Não havendo oradores, declaro~a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. -" " - " -- -"" 
A matéria vai à sanção. - ------

E.o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 81, DE 1980 

(N• 3.353/80, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Prt:~idente da República 

Autoriza a reversão ao Município de Pinheiro, Estado do Mara
nhão, do terreno que menciona. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 _ Fica o Poder :t;:xecutivo autorizado a promover a reversão ao 

Município de Pinheiro; Estado do Maranhão, do terreno com a ârea de 200 
ha (duzentos hectares), situado à margem da Estrada Pinheiro Pacas, entre o 
perímetro suburbano e a zona rural de3:quele Município, doado à União Fede~ 
ral pela Escritura Pública de 29 de setembro de 1949, transcrita no Cartório 
do 19 Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Pinheiro sob o n9 738, fls. 
91 do Livro 3-B, em 29 de setembro de 1949. 

Art. 29 Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39- Revogam~se as disposições em contrãríO. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Itein 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 90, 
de 1980 (n• 3.510/80, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que autoriza a reversão, à Caixa Econômi
ca do Estado de São Paulo Sj A, do terreno que menciona; tendo 

"PARECERES FAVORAVEIS, sob n•s 188 e 189, de 1981, das 
Comissões: 

:._-de Segurança Nacional; e 
- de Finanças. 

Em discussão o t'rojeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro encerrada a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer como se acham. 

rPaW!a.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

.t o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 90, DE 1980 

(N' 3.510/80, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Autoriza a reversão, à Caixa Econômica do Estado de São Paulo 
S.A., do terreno que menciona. 

o Congresso NaciOnal decreta: 
Art. 19 Fica õ Poder -Executivo autorizado a promover a reversão à 

Caixa Económica dO _EStado de São Pã.ulo S.A., do terreno denominado Fa~ 
zenda Picinguaba, situado no Distrito de Pldnguaba, Município de Ubatuba, 
Estado de São Paulo~ doado à União Federal através da esctitura pública de 
30 de outubro de 1974, transcrita no Registro de Imóveis da Cómãrca de 
Ubatuba, Estado de São Paulo, sob o n• 10.089, Livro 3-0, folha 299, em 31 
de janeiro de 1975. 

Art. 29 Esta lei enfrcirá em_ vfio'r na-Gata de SUa publicação. 
Art. 39 Revogam~se as di~posiçôes em contrârio. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Item 5: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei da Câmara n9 
79, de 1980 (n• 3.671/80, na Casa de origem), de iniciativa do Se· 
nhor Presidente da República, que cria a 11• Região da Justiça do 
Trabalho, o Tribunal Regional do Trabalho- respectivo, institui a 
corréSpondente Procuradoria Regional do Ministério Público da 
União jti:nto à Justiça do Trabalho, e dã outras providências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 149 a 152, de 1981, das 
Comissões: -

- de ConstitUição e JustiçO.; 
- de Legislação Social; 
- de Serviço Público Civil; e 
- de- Finanças. 

~m discussão o projeto, em segundo turno. (Pausa.) 
Não haven_do quem queira dis~uti~lo, declaro-a encerrada. 
Nos termos do inciso II do art. 322 do Regimento Interno, a matéria de

peride, para- sua: aprovação, do vo~~ favoráyel da maioria absoluta dos 
membros _da Casa, devendo a vOtaçãO ser feita pelo processo nominal. 
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Tendo havido, entretanto, acordo entre as Lideranças, a matéria foi 
aprovada, em 19 turno, simbolicamente. Assim, em consonância com aquela 
decisão, a Presidência irã submeter o projeto ao Plenário, em segundo turno, 
pelo mesmo processo. 

Em votação o projeto, em segundo turn_o. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aproVado 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 79, DE 1980 
(N• 3.671/80 na Casa d• origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Cria a t Jo!- Região da Justiça do Trabalho, o Tribunal Regional 
do Trabalho respectivo, institui a correspondente Procnradoria Regio~ 
na I do Ministério Público da União junto à Justita do Trabalho, e diÍ 
outras providências. 

O CongreSSo Naciorlal decreta: 

Art. I'"' Ficam criados, por esta lei, a 11• Reg.lão dà Justiça do Traba
lho, que abrangerá os Estados do. Amazonas e do Acre e os Territórios de 
Rondônia e Roraimà; e, com jurisdição sobr'e a mesma, o Tribunal Regio!lal 
do Trãbalho da II• Região, que terá -sede em M:ilnaus. 

Art. 2• O Tribunal Regional do Trabalho da II• Regii!o serã composto 
de 8 (oito) juízes, com véricimentos e vantagens previstos na legislação em vi
gor, sendo 6 (seis) togados, de investidura vitalícia, e 2 (dois) classistas, de in-. 
vestidura temporária, representantes, respectivamente, dos empregados e em
pregadores. 

ca: 

Parágrafo único. HaVerá I (Um) suplente para_ cada juiz classista. 
Art. 39 Os juízes togados serão nomeados pelo --Pte.siden_te da Repúbli-

r- 4 (quatro) dentre Juízes do Trabalho ~residentes de Juntas de Conci
liação e Julgamento, por antiguidade e por merecim-ento, alte~nativamente, 
com jurisdição na área desmembrada da 8• Região da JustiÇa do Trabalho; 

II- I (um) dentre integrantes do qua~ro de carreira do Ministério Públi
co da União junto à Justiça ~o Trabalho; e 

III - I (um) dentre advogados no exercício efetivo da profissão. 
Parâgrafo único. Para fins de preenchimento, por rTierecimento, das 2 

(duas) vagas de juíz tOgado reservadas a magistrados de carreira, o Tribunal 
Regional do Trabalho da 8• Região, dentro do prazo de dez dias, contados da 
publicação desta lei, elaborará duas listas tríplices, atendido o disposto no in
ciso I deste artigo, que serão encaminhadas ao Ministério da Justiça, por in
termédio do Tribunal Superior do Trabalho. 

Art. 4'<' Os juízes classistas serão designados pelo Presidente da Re
pública, na forma dos arts. 684 e 689 da Consolidação das Leis do. Trabalho, 
dentre nomes constantes de listas tríplices organizadas pel~s Ass~ctações Sin
dicais de grau superior, que tenh.lm ~edé_ no territó_rio da 11~ Região. 

Parágrafo único. O Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, 
dentro de dez dias contados da publicação desta lei, mandará publicar edital 
convocando as Associações Sindicais, mencionadas neste artigo, para que 
apresentem, no prazo de trinta dias, suas listas tríplices, que serão encami
nhadas pelo Tribu'nal do Trabalho ao Ministério dã. Justiça. 

Art. 59 Os Juízes do Trabalho Presidentes de Juntas e os Juízes Substi
tutos. que tenham, na data _da publicação desta lei, Jurisdição sobre o terri
tório da Il' RegiãO, poderão optar por sua perma_nência, conforme q caso, 
no Quadro da 8• Região. · 

§ )9 A opção prevista neste artigo será manifestada, por escrito, dentro 
do prazo de trinta dias, contados da publicação da presente lei, ~o Presidente 
do Tribunal' Regional cio Trabalho dà 8" Região e terá ~arâter irretratável. 

§ 29 Os Juízes do Traf)alho Presidentes de Juntas que optarem pela 8• 
Região permanecerão servindO-nã. 11" Região, gara~tidos. os seus direitos a 
remoção e promoção, à medida que ocorrerem vagas no Quadro d_a 8• Re
gião, observados os critérios legais de preenchimento. 

Art. 69 O Tribunal Regional do Trabalho da 11 • Região ter~ _a compe
tência atribuída aos Tribunais Regionais do Trabalho pela legislação em vi
gor. 

Art. 79 o novo Tribunal serã ínstaladO e presidi ao, ate a posse do Pre
sidente e Vice-Presidente eleitos de conformidâ.d_e coin 3s disposições da Lei 
Orgânica da Magistratura Nacional, pelo Juiz togado mais antigo oriundo da 
carreira de Juiz do Trabalho, computada a antigUidade na classe de Juiz-
Presidente de Junta de Conciliação e Julgamento. . . _ 

Parágrafo únicO. O nóvo TribUnal,aprovará seu Regimento Interno 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contadoS da data de sua instalação-. 

ArL 89 Uma vez aprovado e publicado o Regimento Interno, na sessão 
que se seguir, o Tribunal elegerá o Presidente e o Vice-Presidente, de confor
midade com as normas da Lei Orgânica da Mal!.istratura Nacional. 

-· Art.9'i' Até a data da instalação do Tribunal Regional do Tra~alho da 
11 ~ Região, fica mantida a atual competênCíã. do Tribunal Regional do Tra
balho da 8• Região. 

§ I' Instalado o Tribunal Regional do Trabalho da II• Região, o Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 8• Região lhe remeterã todos os 
processos oriundOs do território sob jurisdição do novo Tribunal, que não te
nham recebido ~~visto" do Relator. 

§ 21' Os processos que já tenham recebido .. visto" do Relator serão jul
gados pelo Tribunal Regional do Trabalho da 8• Região. 

Art. 10. As Juntas de Conciliação e Julgamento sediadas nos Estados 
do Amazonas e do Acre e nos Territór"ios de -Rondônia e Roraima ficam 
transferidas, com seus funcionários e seu acervo rriaterial, par3 o Tribunal 
Regional do Trabalho da II~ Região, sem prejuízo dos direitos adquiridos e 
respeitadas as situações pessoais de seus juízes, vogais e servidores. 

§ Jl' Os cargos existentes na lotação do Tribunal Regional do Trabalho 
da 8• RegiãO, a que se refere este artigo, são transferidos para o Tribunal Re
-gional do Trabalho da 11' Região. -

§ 2<1 Os juízeS~ vogais e serVidores transferidos na forma deste artigo 
continuarão a perceber vencimentos e vantagens pelo Tribunal Regional do 
Trabalho da 8• Região, até que o orçamento consigne ao Tribunal criado por 
esta lei os recursos necessários aõ respeCtivo pagamento. 

S J<? Poderão ser aproveitados no Quadro de Pessoal do Tribunal ora 
criado, em cargos equivalentes, os funcionãrios requisitados de outros órgãos 
da Administração Pública Federal em exercício na:s Juntas de Conciliação e 
Julgamento subordinadas à jurisdição, desde que haja co~cordância do órgão 
de origem. 

Art. II. Ficam criados, no Quadro de Pessoal do Tribunal Regiol}al 
do Trabalho da II" Região, com a retribuição pecuniária prevista na legis
lação em vigor, 2 (duaS) funções de juiz c!assista e 6 (seis) cargos de juiz toga
do. 

Art. I2. Além dos cargos e funções transferidos ou criados na forma 
dos arts. 10 e II desta lei, ficam cri8.dOS -no Quadro de Pessoal da ll" Região 
da Justiça do Trabalho, com os vencimentos e .vantagens fixados pela legis
lação em vigor, 6 (seis) cargos de Juiz Substituto e os cargos em comissão 
constantes do Anexo I do presente diploma iegal. 

Art. 13. O Tribunal Regional do Trabalho da li• Região, denLro do 
prazr ie 90 (noventa dias) contados de sua instalação, abrirá concurso públi
co de provas e títulos para preenchimento das vagas de Juiz Substituto, de
pois de satisfeito o disposto no art. 59 desta lei. 

Art._l4. Os cargos constantes do Anexo I, de que trata esta lei, serão 
providos após a instalação do Tribunal Regional do Trabalho da 11' Região 
com sede em Manaus, nos termos da legislação_ em viga~. 

Art. 15. OS servidores atualmente lotados nas Juntas de ConCiliação e 
Julgamento cbm jU:ris-dição no território da 11" Região da Justiça do Traba
lho poderão permanecer no Quadro de Pessoal da 8" Região, mediante opção 
escrita e irretratável, manifestada ao Presidente do Tribunal respectivo, den
tro do prazo de 30 (trinta dias) contados da publicação desta lei. 

Art. 16. Fica criada, como órgão do Ministério Público da União jun
to à Justiça do Trabalho, a Procuradoria Regional do Trabalho da 11• Re
gião, com a competência prevista na legislação em vigor. 

Parágrafo único. A Procuradoria Regional do Trabalho da II• Região 
compor-se-á de 4 ((juatro) Procuradores do Trabalho de 2• Categoria, um dos 
quais será designado Procurador Regional. 

Art. 17. Para atendimento da composição da Procuradoria Regional 
do Trabalho da II• Região, ficam cri3.dos 4 (quatro) cargos- de Procurador do 
Trabalho de 2" Categoria, os quais serão preenchidos de conformidade com a 
legislação em vigor. 

Art.18. Fica crüido o Quadro de Pessoal da Procuradoria Regional do 
Trabalho da 11' Região, na forma do Anexo II desta lei, e seus cargos serão 
preenchidos de conformidade com a legislação vigente, sendo-lhes, entretan
to, aplicados os meSmos valores de reajustamento, critérios de gratificação e 
condições de trabalho fixados pelo Decreto-lei n9 1.445, de 13 de fevereiro de 
1976., com as alterações posteriores. 

Art. 19. O Ministério da Justiça, ouvido o Procurador Geral da Justiça 
do Trabalho.--promoverá a instalação da Procuradoria Regional do Trabalho 
da II • Regii!o. 

Art. 20. Os atuais Suplentes de Juiz do Trabalho Presidente de Junta 
de Conciliação" e JUlgamento da 8• Região da Justiça do Trabalho que te
nham _sido declarados estáveis na forma da lei serão nomeados Juízes Substi
tutos do Quadro daquela Região, mediante prova de habilitação organizada e 
realizada pelo referido _Tribunal Regional. 
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§ 19 Os Suplentes de Juiz do Trabalho Presidente de Junta de Conci
liação c Julsamento da s~ Região que, ria ~ata da .publicação desta lei, te
nham exercício no território da 11 ~ Região deverão submeter-se a prova reali
zada pelo Tribunal criado por esta lei e, se aprovados·, integrarão seu Quadro, 
na qualidade de Juízes Substitutos. 

§ 211 A prova de habilitação a que se refere este artigo ser~ realizada de 
conformidade com as instruções·ex:pedidas pelo Presidente do Tribunal Supe
rior do Trabalho e deverã estar concluída dentro de sessenta dias contados, 
conforme o caso, da publicação desta lei ou da instalação do Tribunal Regio~ 
na! do Trabalho da li• Região. 

§ 3" Os Suple~tes de Presidente de, Junta que não se inscreveram ou 
não forem aprovados permanecerão no eXetCfci<:fâe suas funções, nas con
dições atuais, passandO a Constituir quadro em extinção, ficando desde logo 
extintos os demais cargos de Suplente de Juiz do Trabalho Presidente de Jun
ta existentes na 8' e na li' Regiões. 

Art. 21. Os juízes nomeados na forma do ari. 3., d~ta·I~i tomar,ão pos ... 
se. em Brasília, pera-nte o Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, ou, 
por delegação deste, em Manaus, perante o Presidente do Tribunal de Justiça 
do Estado do Amazonas. 

Parágrafo único. A posse dos juíz~ nomeados na -forma do art. 39 des
ta lei deverâ realizar-se dentro de 30 (tri!lhi dias) contado~ da nomeaçã_o. 
prorrogáveis por mais trínta, em caso de força maior, ajufzo do Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho ou, quando for o caso, do Presidente do Tri
bunal de Justiça do Estado do Amazonas. 

Art. 22. Compete ao Tribunal Superior do Trabalho, através de seu 
Presidente, tomar todas as medidas de natureza administrativa para insta
lação e funcionamentO dO TribUnal RegiOnal do Trahalho da llf Regiã..J. 

Art. 23. O Poder Executivo fica autorizado a abrir crêditos espedais 
até os límítes de Cr$ 5Q.OOO.OOO.OO (cinqüenta milhões de cruzeiros), e de Cr$ 
25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de cruzeiros), para atender às respectivas 
despesas iniciais de organização, instalação e funcionamento do Tribunal Re
gional do Trabalho da II• Região ~da Procuradoria Regional do Trabal •. 
da 11• Região. 

§ I 11 Os crédftos aos quaís se refere eS_tC artigo serão consignadOs, res
pectivamente, em favor do Tribunal Superior do Trabalho e do Ministério 
Público da União- junto à Justiça do Trabalho. 

§ 211 Para atendimento das despesas decorre::ntes da abertura dos crédi
tos especiais autorizados neste artigo, o Poder Executivo poderá cancelar do
tações consignadas no orçame-nto da 8• Região da Justiça do Trabalho, desti
nadas a despesas ·que seriam realizadas pelas Juntas de Conciliação e Julga~ 
mento desmembradas, outras dotações, bem como utilizar dotações constan
tes do orçamento do MinistériO da Justiça. 

Art. 24. Esta Lei entrará em vigor na data _g_e sua publicação. 
Art. 25. Revoganl-se aS disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) Esgotada a matéria da pauta. -
Hã oradores inscrítos. Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Lourival 
Baptista. 

O SR. LOUIUVAL BÁPTISTA (PDS- SE. Pronuncia o seguinte dis
curso.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores. 

A Mensagem sobre a Rerum Novarum, elaborada pelo Papa João Paulo 
ll, cujo texto deveria ser divulgado por ocasião das comemorações d0-90~? ani
versário dessa imperecível Carta Encíclica do Leão XIII, não pôde ser lida 
pelo Santo Padre, conforme hã via sido _programado pelo Vaticano. 

Atingido pela fúría demoníaca-de um terrorista ensandecido e covarde, 
não pôde o Sumo Pontífice Jer ·o texto do_ discurso preparado para a ocasião. 
Desincumbiu-se dessa missão o CardeafAgostino Casar~li que, no di_a 15 de 
maio de 1981- doiS dias depois do infame atentadO que provocou o indigna
do protesto do mundo inteiro - leu-, na Praça de São Pedro, a Mensagem do 
Papa João Paulo II sobre a Rerum Novarum .. 

O acontecimento, por tOdÔs- estes motivos, adquiriu dimensões históri
cas, realçada pelo maciço compareeirrien-to de trabalhadores provenientes de 
todas as partes da Europa. ~ _ 

Nesse Documento Pontificio, o Sãnto Padre lCmlbroU aos trabalhadores 
que com Rerum Novarum, que deveria, tornar~Se a Magna Carta do pensa
mento social cristão, Leão XIII levantou sua voz, como eco do próprio Cris~ 
to, em defesa dos operários, dos oprimidos, dos pobres e dos infelizes. 

E, exatamente, o texto dessa tran_scendental M~nsagem, já divulgado nos 
principais idiomas do mundo, em todos os países, cuja transcrição nos Anais 
do Senado Federal, já encaininhei. 

Trata-se Pe um conciso e autorizado pronunciamento do Papa João Pau
lo II, sobre a Doutrína Social da Igreja, que vem sendo elaborada à luz dos 

princípios do Evangelho. Destac~m-se, nessa trajetória, a partir de Rtrrum 
Novarum de 1981, como pontos culminantes: a Encíclica ••Quadragêsimo An
no" (i931), do Papa Pio XI; a "Mensagem Radiofônica de 1• de junho de 
1941, do Papa Pio XII; as Encíclicas do Papa João XXIII, "Mater et Magis· 
tra" (1961); "Pacem in Terris" (1963); a "Populorum Progressio", do Papa 
Paulo VI (1968) e, a Carta Apostólica "Octagêsima Adveniens" (i971). 

Nada mais preciso acrescentar~ Sr. Presidente, para justificar a incorpo
ração da Mensagem sobre a Rerum Novarum aos Anais do Senado Federal. 

Era o que tinha :>~ dizer, Sr. f idente. {.Muito bem.') 

O SR. PRESIDEN"E (Passos Porto)- Concedo a palavra ao nobre Sr. 
Senador Raimundc arente. 

O SR. RAIMUNDO PAR);;!,;~;; (PDS·- AM. Pronuncia o seguinte dis-
curso.) -_SL Presidente, Srs. Senadores: · 

A Confederação N adonal dos Transportes Terrestres e as várias Fede .. 
rações que a integram encamíllharam recentemenie-ao,cm'íhente Ministro EJi .. 
seu Resende, dos Transportes, um bem elaborado t;l:oc4mento em que suge
rem a S. Ex• medidas que a classe transportadora reputa da maior urgência e 
importância. 

Tom_ei conhecimento das reivindicações dos órgãos representativos do 
rodoviarismo brasileiro e gostaria hoje, Sr. Presidente, de dirigir ao eminente 
Ministro Eliseu Resende, cujo espírito público toda a Nação admira de par 
com a sua inexcedível competência técnica, um veemente apelo no sentido de 
não permitir que se frustrem as justas esperanças daquela classe empresarial 
pelo menos no tocante a alguns dos seus pleitos que me parecem inteiramente 
procedentes e que enumerarei a seguir: · 

1' Elaboração de um Código Nacionf!_l dos Transportes Urbanos. 

Esse diploma legal, dentro da competência que a Constituição Federal 
atribui à União para legis1asr sobre tráfego e trânsito nas vias terrestres, deve
rá dispor sobre o regime jurídiéo das concessionãrias de serviços públicos fe
J-:rais, estaduais e municipais, impondo uma disciplina estável para o sistema 
dt: transporte coletivo a fim de evitar a proliferação de legislações casuísticas 
locais que vêm provocando lamentáveis distorções no sistema. Como muito 
bern salienta a CNTT, a exigência do Código é inafastável, pois, atravês dele, 
deve vincular-se transporte e desenvolvimento urbano, já que o transporte ê 
fator de indução daquele desenvolvimento e. ao mesmo tempo, por ele indu
zido. 

2P} Manutenção do CIP, como órgão revisor de Tarifas 

Trata-se de uma reivindiçação da unanimidade da classe, pois o Conse
lho Interministerial de Preços constitui hoje o maior banco de dados sobre a 
atividade_dos transportes coletivos e detém uma experiência que não pode 
nem deve ser relegada a segundo_ pla~o_, sobretudo quando é evidente, por si 
mesrria, a importância do poder de decisão sobre tarifas de um setor como o 
de transportes coletivos, com nítidas implicações com os interesses sociais e 
atê mesmo os de segurança nacional. De resto, Sr. Presidente, é forçoso reco~ 
nhecer que a transferência dessas rele~antes e delicadas atribuições para as 
-administritÇõis mU-nicipais as apanhariam despreparadas tecnicamente para a 
realizaçã~_ dos_ ~irillciosos estudos exigidos pelas revisões tarifárias. 

JP) Preço especial para o diesel 

Pede, também, a CNIT que o combustível do transporte colctivo seja 
fornecido às transportadoras ao mesmo preço dos postos~ eliminando-se a di
ferença de Cd1,89, aiualmente pagos pelo sistema de transporte coletivo. Se
ria esta, Sr. Presidente, uma forma de minimizar o impacto do:s custos que 
sempre são transferidos aos usuários, salientando-se, quanto à prevenção de 
fraudes, que estas seriam senão impraticáveis. pelo menos facilmente detecta
das pelos órgãos de fLScalização, pois o Governo conhece as cotas de com
bustível de todas as empresas que, por sinal, f<;>ram estimuladas a ter bombas 
próprias. 

4P) A uxl1io aos trabalhadores de baixa renda 

A CNTT propôs também ao Cxame do Goverrio a minuta de um projeto 
de Decreto-lei que dispõe sobre auxi1ios a trabalhadores de baixa renda, bem 
como a seus filhos estudantes. sem rendimentos próprios, como forma de ali
viar a tensão sociaCProvocada pelos aumentos dos preços das passagens do 
transporte coletivo. Trata-se da instituição 4o vale~transporte que atuarã 
como fator indireto de suplementaçào salarial e que poderâ vir a generalizar
se itravés das convenções coletivas de trabalho, uma vez que abrange todo o 
sistemã de transporte, inclusive o ferrOviário e o metroviário e beneficiará 
exatamente a grande massa de usuários, situados, como se sabe, na faixa de 
um a seis salários_ mínimos. Os vales-transportes, Sr. Presidente, impressos e 
vendidos pelas empresas transportadoras, seriam adquiridos pelas pessoas 
tisicas ejou jurídicas para serem repassados a seus empregados dentro de 
uma escala varíâvel de preços: gratuitamente aos que percebessem o salário 
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mínimo; e com descontos decrescentes aos que se situam na faixa de 2 a 6 sa
lários mlnimos.. Em contrapartida, as empresas que adotassem a distribuição 
dos vales-transportes não só poderiam contabilizar como despesa operacional 
o dobro dos referidos vales repassados aos seus empregados, como ainda po
deriam deducir 10% (dez por cento) do lucro tributável, para fins de imposto 
de renda, em cada exercício financeiro. 

Como vê o Senado, as reivindicações e sugestões da CNTT estão a mere
cer a atenção do GOverno. As empresas de transporte cole-tivo, mais que ou
tras, estão expostas aos efeitos deletérios da inflação. Pois o preço dos insu
mos de que se utilizam sobe vertigíriosamente e não põde ser transferido a ter
ceiros tom a mesma velocidade. 

Apelo, pois, para o eminente Ministro Eliseu Resende, certo de que sabe
rã, dentro da exemplar orientação que vem marCando sua passasgem pelo 
Ministério dOs -Transportes, fazei justiÇá: aos_ pleitos que lhe foram, funda
mentadamente, formulados pelos rodoviaristas do País. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Collceào a palavra ao nobre Sr. 

Senador Oresies Quércia. · 

O SR. ORESTES QÚJ!:RCIA (PMDB- SP. Pronuncia o seguinte dis
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores·: 

A Câmara Municipal de Sorocaba, no Estado de São Paulo, aprovou re
querimento do Vereador Santo Mantovani Filho, solicitando a interferência 
dos parlamentares federais, ju-nto ao Governo, no sentido de atentar·à grave 
situaç-d.o atravessada pelos plantadores de cebola, cuja prodUção é estimada 
em noventa mil toneladas, somente no Município de Piedade, havendo exceH 
dentes igualmente no Rio Grande do Sul, sem garantia de preço, o que tende 
a desencorajar o plantio no próximo ano. 

Adverte o autor do requerimento que aquele município, sede da IV Re
gião Administrativa de São Paulo, vem sofrendO -iúriveimente Coi:n-a falta de 
escoamento da produção de cebola, tendo-se aventado a hipótese da sua in
dustrialização, utilizado o processo de Iiofilização, porquanto, anualmente, 
repete-se o drama da falta de preço, jogando-se fora o produto, depois de tan-
to trabalho no seu cultivo. -

Decerto, providências conjuntá§: do Ministério da Agricultura e da Se
cretaria da Agricultura do Estado_ de São Paulo poderiam atenuar a crise, 
mas é preciso que se.-estabeleça u-[n plano de defesa da produção, de pronto 
escoamento e garantia de preços mínimos, seni. o que o agricultor, desencora
jado, se dedicará a outro cultivo e, dentro em breve, estaremos importando 
cebola, como aconteceu no ano passado. 

Em Piedade, até agora, por dificuldade de escoamento e impossibilidade 
de armazenamento. Como se sabe, muitos desses produtores conseguiram fi
nanciamento, em riJ.édia superior a cem mil cruzeiros, do BANESPA, e, ago
ra, estão impossibilitados de atender ao serviço de juros, sem contar o princiR 
pal, temerosos de próxima execução da dívida. 

Enquanto isso, o Município impor-ta cebola do Rio Grande do Sul, tal
vez por conveniência de preço, ocorrência que está a indicar o zoneamento da 
produção agrícola, em defesa dos interesses do Produtor e no interesse do 
próprio consumidor, 

Esperamos que a Secretaria da AgriCultura de São Paulo e o Ministério 
da Agricultura atentem ao problema, pois encorajaram -o plantio, para "evitar 
a importação e, agora, na sáfra, permitem que O Pioduto apodreça sem qual
quer providência"~-Ievando -o desâniino aoS"lãvracÍores que atenderam- às soli
citações govername·ntais. -- · -

E-ra-c:J--que -tínhamos--a--dizer,- Sr.-- Presidente. ·(Mur'to -bem!J 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) ~Nada mais havendo que tratar, 
vou encerrar a presente sesSão; designando para a sessão ordinária de ama
nhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 70, DE 1980 
(Em regime de urgência- art. 371, .. c", do Regimento Interno) 

Projeto de Lei do Senado n'i' ?O, de 19801 dõ __â_~nador Humberto Lucena, 
que dispõe sobre coligação partidária, e dâ outras providências, tendo pare
cer oral, da Comissão de ConstituiÇão e Justiça, pela constitucionalidade, ju
ridicidade e, no mêrito, pela rejeição. 

2 

Votação, em turno único,- ao PrOjeto de Lei do Senado n9 303, de 1979· 
DF, que institui a taxa de limpeza pública no Distrito FCderal, e dâ outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 710 a 712 e 1.029 aJ_Q3J, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça -lP-pronunciamento: pela constitucionalida

de e juridicidade; 2f pronunciamento: (reexame solicitado em plenário), favo-

rável, com Emenda n9 3-CCJ, que apresenta; 3v pronunciamento: (prestando 
esclilrecimento solicitado pela Comissão do distrito Federal); 

- do Distrito Federal - Jv pronunciamento: favorável, nos termos das 
Emendas de n'i's 1 e 2-DF, que apresenta, com voto vencido, em separado, do 
Senhor Itamar Franco; 2P pronunciamento: favorável ao projeto e à emenda 
da Comissão de constituição e Justiça; e 

-de F[izanças, favoráVel ao PrOjeto e às emendas da Comissão _do Dis
trito Federal, com voto venci_do dos Senadores Affonso Camargo e José Ri
cha. 

3 

Votação, em turno único (apreciação preliminar da constitucionalidade, 
nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do senado n'il 
305, de 1977 --COmplementar, do Senador Itamar Franco, que dá nova re
dação aos§§ 29, 311, 49 e 59, e acrescenta parágrafos (antigos e novos) à lei nll 
5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributãrio nacional), tendo 

PARECERES, sob n•s 222 e !.233, de.1979, e 1.013, de 1~80, da Comis-
são 

- de Constituição e Justiça - ]P pronuciamento: pela inconstitucionali
dade, com voto vencido dos Senadores Tancredo Neves, Cunha Lima, Hugo 
Ramos e_ Amaral Furlan; 2P pronunciamento: (reexame solicitado em ple
nário), ratificado seu parecer anterior; e JP pronunciamento: (reexame solicita
do_ em plenário), mantendo seus pareceres anteriores, com voto vencido dos 
Senadores Leite Chaves e Cunha Lima. 

4 

VotaÇão, em turno único (apreciação preliminar da constitucionalidade, 
nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
IT" 196, de 1979- Coinplementar, do Senador Franco Montoro, que dispõe 
sobre o pagamento de pensão aos dependentes do trabalhador rural falecido 
antes de 31 de dezembro de 1971, tendo 

PARECERES, sob n•s 43 e 1.005, de 1980, da Comissão 
-de Constituição e Justiça- ]P pronunciamento: pela inconstitucionali

dade, com voto vencido dos Senadores -Leite Chaves e Cunha Lima; 2P pro
nunciaril€nto --(rêexame soliclütdo em plenário): mantendo seu pronuncia
mento anterior, com voto vencido dos Senadores Leite Chaves e Cunha Li
ma. 

5 

VotaÇão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 172, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economía como conClusão de seu Parecer n9 1.258, 
de 1980), que autoriza o governo do Estado de Mato Grosso do sul a elevar 
em CrS 1:785.620.157,75 (um bilhão, setecentos e oitenta e cinco milhões, 
seiscentos e vinte- mil, cCnto e cinqü-Cnú e sete cruzeiros C setenta e cinco cen
tavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.259 e 1.260,~ de 1980 das Comissões: 
-de Consiiiuição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munictoios, favorávCI. 

6 ~ 

Votação, em~turno único, do Projeto de Resolução n•I77, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu ParCcer n'i' 1.273, 
de_ 19~0), que autoriza'!- Prefeítura Municipal.de M?ssoró (RN) a elevar em 
CrS 315.464_~652,36 (trezentos_~ quinze milhÕes, quatrocentos e sessenta e 
quatro mil, seiscentos e cinqüenta e dois cruzeiros e trinta e seis centavos) o 
montante de sua dívida cons_olidada, tendo 
· PARECERES, sob n•s 1.274 e 1.275, de 1980, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Afunicípios, favorável. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de resolução n'i' 178, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia comO conclusão de seu Pafecer n0?1.277, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio das Pedras (SP) a elevar 
em Cr$ 29.983.645,00 (vinte e nOve lnilhões, riOvecentos e oitenta e três mil e 
seiscentos e quarenta e cinco cruzeiros) o montante de Sua dívida consolida
da, tendo 

PARECERES, sob ni'S 1.278 e 1.279, de 1980, das Comissões: 
_: de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de A-funic!pios, favorável. 

8 

yotação, em tUrnO único, do PrOjeto de Resolução n'i' 179, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nO? 1.280, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de São Joaquim (SC) a elevar 
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em Cr$ 1.530.000,00 (um milhão, quinhentos_e trinta mil cruzeiros) o mon~ 
tante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.281 e 1.282, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Munidpios, favorável. 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 180, de 1980 (apre~ 
sentado pela ComissãO de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.283, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Araripina (PE) a elevar em 
Cr$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentoS itfil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.284 e 1.285, de 1980, das Comissões: 
- de Constituiçãõ e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municfpios, favorável. 

lO 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 181, de 1980 (apre

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.286, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Arês (RN) a elevar em CrS 
1.448.100,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta e oito mil e cem cruzeiros) 
o montante de sua dJvida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.287 e 1.288, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorãvel. 

II 

Votação, em turno ún-ico, do Projeto de Resolução n9182, de 1980 (apre~ 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer o9 1.289, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Campina grande (PB) a ele
var em Cr$ 23.600.000,00 (vinte e ti'ês milhões e seiscentos mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.290 e 1.291, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e -Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

12 

Votação, em turno único, do Projeto de Resoluçãon"' 183, de 1980 (apre
sentauo pela Comiss[o de Economia corno conclusão de seu Parecer n'i' 1.292, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Campos Belos (GO) a elevar 
em Cr$ 895.100,00 (oitOcentos e noventa e cinco mil e cem cruzeiros) o mon~ 
tante de sua dívida consilidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.293 e 1.294, de 1980, das Comissões: 
- de ConstituiçãO e Justiça, pela constituciõhãlidade e juridicidade; e 
- de Munic[pios, favorável. 

13 

Votação, em turno único, do Projeto de resoly.ção n9 184, de 1980 (apreM 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.295, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Dueré (GO) a elevar em CrS 
767.700,00 (setecentos e sessenta e sete mil cruzeiros) o montante de sua dívi~ 
da consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.296 e 1.297, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municfpios, favorável. 

14 

Votação, em turno úriiCo, do Projeto de Resoluçà_Q n9 189, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.310, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Pedro Velho (RN) a elevar 
em Cr$ 2.909.300,00 (dois milhões, novecentos e nove mil e trezentos cruzei
ros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.311 e 1.312, de 1980, das C0111issões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, faVàrãVel. 

15 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 194, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia_ como conclusão de seu Parecer n9 1.325, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Teresina (PI) a elevar em 
Cr$ 37.265.300,00-(trinta e sete milhões, duzentos e sessenta e cinco mil e tre
zentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1,326 e 1.327, de 1980, das Comissões: 
- de Co_nstttuTção e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

16 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 201, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 1.345, 
de 1980, com voto vencido, em separado, do Senador Lázaro Barboza), que 
autoriza o governo do Estado de Goiãs a realizar operação de emprêstimo ex~ 
terno, no valor de USS 35,000,000.00 (trinta e cinco milhões de dólares norte
americanos) destinado a financiar p-rogramas do Estado, tendo 

PARECER, sob n• 1.346, de 1980, da Comissão 
--de Constituiçãoe e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, 

17 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 1, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 4, de 
1981, com voto vencido do Senador Lázaro barboza), que autoriza o Gover~ 
no do Estado de Pernambuco a realizar emprêstimo externo no valor de USS 
25,000,000.00 (vinte e cinco milhões de dólares norte-americanos) ou o equi~ 
valente em outra moeda, destinado ao desenvolvimento agropecuârio do es~ 
tado, tendo 

PARECERES, sob n•s 5 e 6, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

18 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 21, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 108, de 
1981, com voto vencido dos Senadores Josê Fragelli e Affonso Camargo), que 
autoriza a Prefeitura Municipal de São Ca~tano do sul (SP) a realizar ope
ração de empréstimo externo, no valor de USS 20,000,000.00 (vinte milhões 
de dólares norte-americanos), destinado a financiar o programa de investi~ 
mentes urbanos, tendo 

PARECERES, sob n•s 109 e l 10, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municfpios, favorável. 

19 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 20, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 106, de 
1981),_ que autoriza o Governo' do Estado do Rio Grande do Norte a.realizar 
operãção de empréstimo externo, no valor de USS 20,000,000.0_0 (vinte mi
lhões de_ dólares), destinada a financiar p-rogramas de empreendimentos in
dustriais, agroindústria, infra~eStrutufa e promoção social, tendo 
~-PARECER, sob n• 107, de 1981, da Comissão 

- de ConstitUição e Justiça, pela- cOi:tstitucionafidade e juridicidade. 

20 

Votação em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 351, de 
1979, do Senador Roberto Saturnino, qut: dispõe a respeito da especialização 
de engenheiros e arquitetos em '~Engenharia de Segurança do Trabalho" e da 
profissão de "Têcnico de Segurança do Trabalho" e estabelece providências, 
tendo 

_ ~ PARECERES, sob n•s 863 a 865, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

Ein6rida que apresenta, de número 1-CCJ; 
-de Legislação Social. favorável ao projeto e à_emenda da Comissão de 

Constituição e Justiça; e 
~de Educação e CUltura, favorável ao projeto e à emenda da Comissão_ 

de Constituição e Justiça. 

21 

Votação, em ptimeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali
dade, nos termos do_art. 29ódo Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se
nado n9 49, de 1979, dO Senador OreSteS: Quêrcia, que eleva o valor da impor
tância a ser depositada em favor do empregado, quando rescindido seu coo~ 
trato sem justa causa, alterando o art. 69 da Lei do Fundo de Gàrantia do 
Tempo de Serviço- 5.107, de 13 de setembro de 1966- e determina outras 
providências, tendo 

PARECER, sob n' 1.026, de 1980, da comissão 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade, com voto venci~ 

do, em separado, do Senador Cunha Lima e voto vencido dos Senadores 
Franco Montoro e Tancredo Neves. 

-Z2 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da juridicidade, nos 
termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 
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357, de 1979, do Senador Orestes Quêrcia, que díspõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para os coveiros e empregados em cemitérios, tendo 

PARECER, sob n• 1.006, de 1980, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela injuridicidade, com voto vencido dos 

Senadores Cunha Lima e Leite Chaves, e voto em separado do Senador Ader
bal Jurema. 

23 

Votação, em primeiro turno (apieéiação pleliminar da constitucionali
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se
nado n~ 142, de 1980, do Senador Orestes Qul:rcia, alterando dispositivo da 
Lei n~ 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Pre
vidência Social, tendo 

PARECER, sob n• 1.034, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 
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Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se
nado n• 146, de 1980, do Senador Orestes Quércia, que isenta do Imposto de 
Renda o 13~ salãrio, tendo 

PARECER, sob n• 64, de 1981, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 
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Votação, em Primeiro-turrio (apreciaçãO .... pi-eliniinar- da constitucionali
dade e juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Proje
to de Lei do Senado n• 163,-de 1980, do Senador Orestes Quércia, que dispõe 
sobre a concessão de aposentadoria especial para os garçons, tendo 

PARECER, sob n• 1.009, de 1980, da Comissão · ~ 
-de ConstituiÇão e JUstiça, pela inconstitucionalidade e injuridicidade. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 55 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO~PELO SR. MARCOS FREI
RE NA SESSÃO DE I8-5.:SI E QUE, ENTREGUE À REVISÃO 
DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE. Pronuncia o seguinte discur
so.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Não poderia, no início desta oração, deixar de referir-mos à oportunida
de do pronunciamento feito pelo ilustre Senador representante de Sergipe, em 
que S. Ex• mostra que algumas declarações de lidereS do Governo são de tra
zer enormes preocupaç-ões à classe política brasileira. Pois, entre outros, é o 
próprio Presidente do PDS, com a responsabilidade do -cargo qUe ocupa, que, 
em declarações prestadas à imprensa, anuncia certas diretrizes que significam 
a antítese do pluripartidarismo que o sistema dizia defender quando, através 
da mensagem de reformulação partidária, acabou com a ARENA e o MDB. 

Vivíamos dentro da camisa-de-força do bipartidarismo artifiCial, impos
to, e, de repente, o Governo· setomou-de amores pelo pluripartidarismo, que 
também nasceu imposto, capenga, mutilado, cerceado na sua plena manifes
tação. 

E como se não bastassem as restrições QUe, na oportUnidade, foram fei
tas, agora, jâ na antevêspera do ano eleitoral, anunciam-se novas regras desse 
jogo que são, por a-ssim dizer, reformUlações do próprio pensamento oficial. 
Haja vista o caso das sublegendas. Todos recordam que foi o próprio Presi
dente da República que, ao extinguir os antigo-fpàttidos, ao estabelecer are
formulação partidária, acabaVa com as sublegenda·s para: as eleições majorí~ 
târias do Senado Federal. E o fazia com o argumento certo de que no pluri
partidarismo não cabia sublegenda e que apenas admitia esse instituto a título 
transitório, em carâter excepcional, para uma fase de transição. Mas, de logo, 
se adiantava a extinção da sublegenda para o Senado Federal. Foi a Mensa
gem do senhor Presidente da República para o Senado Federal. 

E se a sublegenda persistiu para as funções- dei Senador, para as eleições 
majoritárias do Senado, foi tão-somente porque tendo o Congresso Nacional, 
atravês· das suas duas Casas, rejeitado a sublegenda, não apenas no âmbito fe
deral mas, também, no municipal, o Chefe do Executivo achou que tinha que 
vetar mas não podia fazê-lo apenas no que dizia respeito às eleiçõé:s de Prefei
to. E; por isso, susbsistiu a -SUblegenda para o Senado Federal. 

Era de se pressupor que, dentro de uma coerência a que todo homem 
público está obrigado, o Presidente da República mandasse uma outra men
sagem extinguindo, exclusivamente, a sublegenda para o Senado Federal. 
Mas o que estamos vendo ê exatamente o contrário, o absurdo, o paradoxo. 
Este Governo do General João Baptista Figueiredo- que propôs a extinção 
da sublegenda para o Senado, e o seu Minístro da Justiça, o então Senador 

Petrônio Portella, que dizia: que a: Sublegenda é uma excresência no plurip~ rti
darismo- ao que tudo indica, segundo os seus portawvozes, inclusive o PI 'Si
dente do seu Partido, o PDS, inclina-se não apenas para manter a subleget ia 
nas eleições do Senado, em 1982, mas mais, a estender este instituto para l.S 

eleições diretas de Governos Estaduais. 
Portanto, estamos diante de um triste espetáculo de um Governo ql:e 

quer_ganhar a qualquer preço, e que, em nome de um possivel combatê à der· 
rota que se avizinha, não tem nenhum constrangimento em desdizer-se do 
que afirnlara na véspera e, portanto, de maneira incoerente, botar os pés pe
las mãos. 

Igual raciocínio poderíamos fazer em relação às coligações partidárias 
que, da mesma forma que a sublegenda, é uma excrescência no regime pluri
partidário; para repetir-o pensamento do Senador Petrônio Portella. Podería
mos dizer que as coligações partidárias são inerentes ao pluripartidarismo, 
pois desde que se admita a existência de várias correntes partidárias, aquelas 
que se sentem mais a·fins, mais aproximadaS -por objetivos comuns, têm, em 
qualquer regime democrãtico, a -possibilidade de se coligarem em pleitos elei
torais para que o eleitor possa fazer às suas opções, inclusive em torno de pro
gramas comuns que são sustentados por partidos políticos afins. 

O Sr. Mauro Benevides (PMDB- CE)- Permite V. Ex• um aparte, 
nobre Senador? 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB - PE) - Com toda satisfação, 
nobre Senador Mauro Benevides. 

O Sr. Mauro Benevides (PMDB- CE)- Nobre Senador Marcos Frei
re, o que se sabe i! que o eminente Senador José Sarney, quando empreendeu 
aquele seU périplo por todas as capitais braSileiras, buscava, exclusivamente, 
conhecer a opinião dos seus correligionãrios, quanto às fórmulas capazes de 
viabilizar a vitória do PDS nas eleições de 1982. E acredito que, de posse des
ses dados, e S. Ex• jã os levou à Comissão Especial do PDS, nos próximos 
dias, vamos conhecer essas soluções, que outras não são senão aqueles que jâ 
ganham dimensão nos espaços da grande imprensa brasileira. Ontem, V. Ex• 
viu a entrevista do próprio Presidente José Sarney, em que apontava, como 
perfeitamente viável, a introdução da sublegenda. Essa sublegenda que é uma 
incongruência doutrinária na estrutura plurip"ar!idãria implantada no País. 
Nós, da oposição, temos que nos posicionar com a maior competência diante 
desse episódio, 'e vamos, então, reUnificar as nossas forças para uma tornada 
de posição vigorosa -que impeça, que embargue essa escalada do PDS para 
permanecer, para se eternizar no poder. 

O SR. MARCOS FREIRE(PMDB- PE)- V. Ex• tem toda razão, Se
nador Mauro Benevides, e é urna tristeza, realmente, sentir que, neste país, os 
que se assenhoriaram do poder pela força das Armas, há 17 anos, continuam 
a querer legislar em função de conjunturas para beneficiar pessoas ou grupos. 

Acabamos de assistir, nestes úftimos meses, provas eloqUentes de regi
mes democráticos em que chefes de governos foram derrubados, pela vontade 
do povo, através das urnas. Isto ocorreu nos Estados Unidos, acaba de acon
tecer na França e, em nenhum desses países porque são pafses sérios, jamais 
se admitiu que os governantes anteriores tentassem, sequer cogitassem, em 
mudar as regras em_ função de eleições que se avizinhavam ou da perspectiva 
de deixar o poder. 

Portanto é lamentável que continuemos hoje depois de 17 anos de um 
movimento político militar que se dizia vinha para restaurar a dignidade des
ta Nação e sanear a corrupção, portanto, resolver os problemas do Brasil, 
que tenhamos regredido a antes de 30, quando se fez uma revolução justa
mente para a moralização do processo eleitoral. E nunca este processo eleito
ral brasileiro chegou às raias do casuísmo e da imoralidade. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN)- Nobre Senador Marcos Freire, 
perm~te V. Ex'? 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- Com a palavra, o ilustre 
Senador Agenor Maria. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN) --:O que é estranho, e profunda
mente lamentável, é que o Governo perde a credibilidade total diante do povo 
brasileiro. A lei é muito explícita: os partidos recém-cria~os precisam atingir 
um quorum, há um quociente eleitoral que eles precisam atingir. Mas, o que 
fez o Governo? Prorrogou as eleições municipais de 80 para 82. Assim agin
do, ele criou a coincidência das eleições em 1982. Acontece que dos quatro 
mil prefeitos e das centenas de Vereadores o PDS conta com mais de 70%. 
Portanto, o PDS tem uma infra-est:nittira. E se se proibir a coligação, os pe
quenos partidos não têm como atingir esse quociente; não atingindo esse quo
ciente vão para uma eleição suicida. De modo que só temos, realmente, nobre 
Senador Marcos Freire, uma saída, que é a Unificação das oposições enquan
to é tempo, porque infelizmente existem os prazos fatais. Acho que o pens~-
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mente do nobre Senador José Fragelli é oportuno, é objetivo, pois urge, dian
te dos fatos que estão aí, a indicaÇão -de uma cOmissão interpartídária para 
tratar desse problema, que é o da nossa sobrevivência politica. De forma que 
eu me congratulo com V. Ex", e aproveito a oportUnidade para solicitar a V. 
Ex" que, como Líder do PMDB, procurar,jâ que tem a seu lado o Presidente 
do PP, Senador Tancredo Neves, a partir de agora, a partir deste momento, 
começar a ter urna desconfiança certa deste Governo, que quer se perpetuar 
no poder, através de casuísmo e de m~nob~:as _que só têm a deixar a Nação 
cada dia mais descrente dele. Muito obrigado a V. Ex" 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- Agradecemos o aparte do 
nobre Senador Agenor Maria. E teríamos apenas a esClarecer que a descon
fiança que temos deste Governo não vai começar de agora, ela data de hã 
muito tempo. 

De forma que essa desconfiança-- também não ê apenas nossa, mas da 
Nação inteira. E tanto isso é verdade que o Governo, que diz que interpreta a 
·vontade da Nação, que é Maioria; etc., nunca abriu as eleições diretas para a 
Presidência da República; portanto, ele se baseia, às vezes, em estatisticas ou 
em pesquisas que teria mandado fazer, mas preferimos não discutir as estatís
ticas ou as pesqüisas, apenãs ·acllari:J.os que o Governo deveria, então, aceitar 
o desafio e abrir _eleições direta_s em todos os níveis, sem esses casuísmos e re
gras encomendadas, em que eles medem e pesam, para que no final as coisas 
dêem certo. 

O Sr. A.ffonso Camargo (PP - PR) - Permite? 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- Com toda a satisfação. 

O Sr. Affonso Camargo (PP-.,. PR) - E vê V. Ex•, nobre Senador Mar-
cos Freire, que jã há dias os Senadores da Oposição lamentam a falta de um 
clima de confiabilidade para que se possa promover aquele proposto diâlogo 
político entre todos partidos políticos aqui nesta Casa. E, todos os dias, para 
quem acompanha as notícias de jornal, parece que as Lideranças do Partido 
do Governo não fazem mais do que aumentar esSe clima de desconfiança, não 
se faz nada para melhorar o clima. Ainda lendo os jornais neste final de sema
na, poderíamos ler declarações, numa entrevista o Presidente do Partido do 
Govenro dizendo que aquilo que o Partido decidisse seria a decisão do Go
verno, porque o Presidente da República pertencia ao PDS. E, num outro_ jor
nal, o Vice-Líder do Governo na Câmara dos Deputaodos, Deputado Hugo 
Mardini, declarando que na opinião dele o Governo usaria do decurso de 
prazo para aprovar a reforma eleitoral, porque era a únia forma de aprovar 
aquilo que poderia ser, ainda, um ponto não de consenso do Partido do Go
verno. Então, como ficamos nós? Na hora que se propõe, para efeito de um 
acordo entre o Governo e as Oposições, no sentido da reforma eleitoral, se 
propõe a decisão do PDS, um prazo para a decisão do PDS, quando o pró
prio Líder do Governo na Câmara dos Deputados diz que esse processo, na 
opinião dele, será aprovado por decurso de prazo. Um assunto eminentemen
te político que ó Presidente da República disse que ia entregar ao Congresso 
Nacional para sua decisão e que, agora,·jã se fala que serâ aprovado por de
curso de prazo! 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- V. Ex• tem toda a razão. E 
por isso mesmo que, após um contacto mantido entre as Lideranças do PDS e 
do PMDB, fizemos questão de reunir a nossa Bancada para transmitir aque
les compromissos que o Senador Nilo Coelho nos prestava, de que em troca 
do levantamento da obstrução o PDS estaria disposto a aprovar o Projeto 
Humberto Lucena; de que dentro de 45 dias- portanto até 30 de junho -
seriam anunciadas as regras do jogo eleitoral. E nós at6 i~dagávamos de S. 
Ex" se era a notícia da conclusão da Comissão ou se era o pensamento do Par
tido e, mais ainda, se era do Governo, de quem o PDS é o apoio parlamentar. 
E S. Ex" dizia, enfaticamente, que seria O afiúilcio das regras do jogo eleitoral 
do Partido e do Governo _que o Partido representava. 

O Sr. Murilo Badaró (PDS - MG) - Permite V. E>t• um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)_- Pois não, ilustre Senador 
Murilo Badaró. 

O Sr. Murilo Badaró (PDS- MG) '-Estou ouvindo atentaJllente aspa
lavras de V. Ex" ejâ parte delas eu ouvia pelo sistema de som da Casa. Infeliz
mente, o tempo da Liderança foi ocupado, hoje, durante o Expediente, pelo 
Senador Lomanto Júnior, que falou a respeito do aniversário do Santo Padre. 
As considerações que V. Ex" estâ fazendo, certamente, merecem uma análise 
por parte da Liderança do Governo. Então, gostaria de comunicar ao emi~ 
nente Lider que, amanhã, Vou responder ao discurso de V. Ex•, não sem antes 
assinalar que o PDS constituiu uma Comissão para recolher sugestões e apréM 
sentar conclusões sobre a legislação eleitoral que, sabe V. Ex•, no Brasil é 
marcada por um grande número de dispositivos que fora_m se agregando à lei 
e que acabaram por transformãMla numa verdadeira colcha de retalhos. E- an-

tiga essa constat~ção. E o Presidente_da Comissão; Senador Aloysio Chaves, 
deixou clarO, quando instalou os trabalhos da mesma, que essa reforma tinha 
um objetivo, que era de facilitar a realização do projeto polftico do Governo, 
que tem como objetivO o aperfeiçeamertto democrâtico do País. Quer dizer, 
todas as informações, todas as alegações que não estejam ajustadas a esse 
propósito, realmente, ·são_-(,-recipitadas, porque o objetivo dessa Comissão~ 
encontrar o melhor caminho para tornar o processo democrâtico brasileiro 
absolutamente escoimado de víciOs que o deformam e, certamente, a Opo
sição não deixarâ de ser ouvida e procurada, porque jamais -e isto é da tra
dição política brasileira - reforma eleitoral alguma foi feita sem prêvia au
diência-e, até mesmo, ·aquiescênCia da~;- Oposições. De forma que V. Ex" está 
fazendo um discti_rso importante, merece toda a nossa atenção; vou recolher 
as notas taquigrâficas para, amanhã, oferecer a V. Ex• os esclareci~entos que 
considero indispensãveís. · 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- Agradecemos o aparte do 
ilustre Senador Murilo Badaró, e queremoS dizer a S. Ex• que não será por 
falta de tempo que S. Ex", agora mesmo, poderia esclarecer a Casa sobre o _ 
pensamento e as tendências do Partido de que V. Ex" é Líder. Porque atê gos
taríamos de calar e ceder o rest~nte de tempo de que dispomos - acredita
mos que seja atê mais de me"ia hora e ficar aqui só ouvindo V. Ex", se realmen
te tiveSse condições de nos- trazer aqui a luz necessária para esclarecer este ne
buloso assunto. O Pafs se prepara para, no próximo ano, realizar eleições, in
clusive as eleições diretas para os Governos, e não se sabe exatamente em que 
regras

1 
essas eleições vão·se proceder. Isso é _a maior anomalia de que se pode 

ter notícia na híStória. 
V. Exf. diz que apenas o PDS estã procurando os melhores caminhos 

Rara a democraCia. No entanto, o_s precedentes não são muito anima :lores. 

O Sr. Muri/o Badaró (PDS - MG) - Na opinião de V. Ex• 

O SR. MARCOS FREIRE- (PMDB- PE)- Na opinião de V. Ex• 
não, na opinião da Nação. Porque, por exemplo, hâ dois anos, ou menos do 
que isso, o melhor caminho que a ARENA- que é a precursora do PDS, e 
era o Partido_ a que também V. Bx• pertencia- ou o Governo julgou como o 
mais indicado para, possivelmente. este mesmo aperfeiçoamento democrático 
foi ·acabar com as eleições de 1980. Nunca se viu isso em nenhum país do 
mundo! acabar eleições, suspender eleições, prorrogar mandatos eletivos! E, 
no entanto, essa foi a orientação- tomada pelo Governo. 

Dizia-se à boca pequena - e não tão pequena assim - que a inflação 
não permitia que o Governo Se ·submetesse a um veredicto popular. Então, 
como o "cachimbo faz a boca torta", jâ se começa a falar que, mais uma vez, 
vai-se tentar prorrogar as eleições de 1982. Prorrogaram-se as de 1980 para 
1982, porque era necessário coincidirem as eleições neste País. Só haviam 
eleições de quatro em quatro anos o que, em si mesmo, é um erro; agora, está
se vendo as inconveniências da coincidência e, então, prorroga-se de novo 
para descoincidir. 

Isso é um "jogo de cabra cega", que a OposiçãO não pode aceitar como 
sendo a consciência do PDS em busca de melhores caminhos para a democra-
cia. - -

O Sr. José Richa (PMDB ~ PR) - V. Ex• me permite? 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- Ouviremos logo mais V. 
Ex-~ -O- Líder do PDS, pelo que constatamos, não vai querer usar o ten.po dis
ponível que colocamos às suas ordens; portanto teremos tempo de ouvir V. 
fu• 

O Sr. Murilo Badaró (PDS- MG)- Desculpe-me, Ex•, o problema é 
regimental. Não paSso entrai"" no tempo do discurso, porque hâ outros orado
res inscritos ... 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB - PE) - Mas ouviremos V. &• 
com toda a satisfação. 

O Sr. José Richa (PMDB- PR)- Mas eu resolvo esse problema. Vou 
tentar, Senador Marcos Freire, se V. Ex• me permitir o aparte, contribuir 
pá"I-a resOlver esse problema. Devo s"er o próximo orador inscrito, o Sr. Presi
dente confirma? 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco) ~V. Ex• é o próximo orador 
inscrito. 

O Sr. José Richa (PMDB - PR) - Então estã cedido, com muito pra
zer, ao nobre Senador Murilo Badaró. Porque, Senador Marcos Freire, n6s 
estamos aqui.anSiosos para· ouvir á palavra abalizada de alguém que tenha 
condições de dizer aquilo que a Nação inteira estâ pensando que~ verdade e 
que, talvez, toda a Nação esteja: enganada. Parece-me que depois de sucessi
vas e reiteradas declarações na imprensa - eu ainda ouvia ontem, o Líder do 
PDS no Senado, falando dircrto da Alemanha. iã antecipando alguns pontos 
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que, no consenso do PDS, já estão mais ou menos acertad_os. Ele _apenas du· .. ;. 
da que, para 1982, haja condições de aplicabilidade do_distrito eleitoral, mas 
deixa claro que a medida continua(á sendo estudada,_ depois da eleição de 
1982, para ser aplicada em 1986. Então, a essa altura, os casuísmos estão ai 
mais ou menos esboçados, já ninguêm mais tem dúV1dá~f. As~~m, ê ingenuida
de nossa pensar de outra maneira, porque se houvesse seriedade; com relação 
a reforma eleitoral, o máximo que se pOderia prever em uma véspera de 
eleição, comO é o caso que n6s agora estamoS vivendo, seria uma adaptação 
da legislação eleitoral que vigorava para o bipartidarismo, ao pluripartidaris
mo. Então, seria o quê? Aprovação da coligação partidâria, que é uma norma 
consagrada em todos os países onde existe pluralismo partidário, -seria proi
bição, e;liminação das sublegendas, porque já era uma excrescência no bipar
tidarismo, porque fomenta as divisões internas; agora, então, p.o pluripartida
rismo não tem nenhuma razão de ser. Entendo que.uma.reforma eleitoral 
séria, no sentido do aperfeiçoamento demo-crático, tinha que ser só nessa ba
se, de adaptação à uma nova legislação partidária - só isso. Fica, então, ce
dido o meu tempo a V. Ex•, Senador Murilo Badaró. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB - PE)- Muito grato ao Senador 
José Richa e ouvimos o nobre Senador Murilo Badaró. 

O Sr. Murilo Badaró (PDS - MG) -Senador Marcos Freire, cheguei 
aqui já na metade do discurso de V. Ex' Assim, agradeço muito a gentileza do 
Senador José Richa, mas quero compulsar todo o seu discurso, porque consi
dero a matéria da maior relevância. O Senador José Richa, no seu aparte
V. Ex' também falou -acentuou vários pontos que merecem atenção. Por 
exemplo: o apefeiçoameri.to da Lei Etelvina Lins. Está af apenas um exemplo 
do que pode ser feito nessa reforma; a consolidação da leS:islação eleitoral 
brasileira, para eliminar esse volume enorme de leis que foram durante todo o 
decorrer de sua vigência, sendo agregadas a cada pleito que se processava. 
Isso é um fato notório e toda essa legislação icii sempre feita com a partici
pação da Oposição, porque nunca se fez aqui neste Congresso, pefo nlenos 
que eu saiba, nenhuma lei sem a participação da Oposição. Lembro-me bem 
que quando foi votado aqui o Projeto Cailale, a respeito das convenções par
tidárias, o Senador PedrO Simon, que é um experimentado dirigente parti
dário, ofereceu uma contfibuição extraordinária para melhorar a lei e ela foi 
adotada rapidamente aqui no plenário. Portanto, vou -apanhar o discurso de 
V. Ex•, discurso que como sempre se inscreve entre as das melhores peças oraM 
tórias do Parlamento, pois V. Ex' é um grande orador, um_ mestre, e, amanhã, 
quero ter a honra de apresentar a resposta. E, certamente, vamos ter muito 
que discutir sobre matéria eleitoral. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE) --Nobre Senador Murilo 
Badaró, na verdade a Oposição tem contribuído em alguina Coisa no discipli
namento da matéria eleitoral, mas o grosso da mesma não se deve à Opo
sição. Nesses 17 anos. as grandes transformações bã.vidas neste País, no que 
diz respeito às eleições, foram fruto de atas de força, a começar pela suspen
são das eleições diretas --sabe V. Ex• disso - e isso ê o básico. 

O Sr. Murilo Badaró (PDS - MG) - Isso não é matéria eleitoral. 

O SR. MARCOS EREIRE (PMDB - PE) - O fato de a reálização de 
eleições ser direta ou ser indireta, não é matéria eleitoral? 

O Sr. Muri/o Badaró (PDS - MG) - Isso é uma legislação revolucio-
nária. -

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB - PE) -'V. Ex• usa de terminolo
gia que nós não_ aceitamos. 

O Sr. Murilo Badaró (PDS- MG)- Ah, borii. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB - PE)- li lógico que não aceita
mos. 

O que é ser matéria revolucionária? R alguém, pela força, das armas, im
pedir, por exemplo, que o Vice-Presidente da República assuma o- Governo; 
impedir que esse titular legítimo, que não era da Oposição, mas elemento in~ 
tegrante do sistema, assuma o Governo, e editam o que eles chamam de 
Emenda Constitucional ri9 1, que de Emenda não tem nada, que ê uma nova 
Constituição, simplesmente outorgada por junta militar, e muda substancialM 
mente, inclusive matéria eleitoral. Essa é que é a substância. 

O Sr. Murilo Badaró (PDS- MG) -Não, estâ perfeito, não discuto. 
Mas, Ex' ... 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- E o que V. Ex• entende 
por Revolução? li um novo golpe de Estado. Quando da doença do Marechal 
Costa e Silva, o impedimento do Yice-Presidente Pedro Aleixo assumir o po
der o que tem de revolução? Nada, absolutamente nada, é puro e simples gol
pe de Estado. Portanto, através de golpes de Estado se foi deformando toda: a 
matéria eleitoral deste País, de tal forma que na Çossa cidade Natal. no Reei-

fe, não se ele_ge o Prefeito, fião se elege o Governador de Estado há 17 anos, e 
não_se elege o Presidente da República. Está aí a distorção havida neste País. 

Então, o grosso está aí. Daí por que damos toda razão ao nobre Senador 
José Richa, quando ele diz que numa situação anômala como a que vivemos, 
quando se está conquistando pouco a pouco certos espaços e recuperando 
certos direitos, inclusive o da eleição dlreta para os governos estaduais, o que 
tinha que se fazer diante da iminência desse ano eleitoral, seria alterar a atual 
legislação eleitoral apenas naquilo que fosse essencial a adequá-la à nova 
eleição, à melhor manifestação da vontade do povo. Por exemplo, não se 
pode admitír que no Pluripartidarismo - falamos sobre isso -permaneça a 
sublegenda. Porque, invocando uma vez mais a autoridade de Petrônio Por
tella, a sublegenda, no pluripartidarismo, é uma excrescência. Pois bem, no 
aperfiçoãmento -das instituições democráticas ã. que se refere o Senador Muri
lo Badaró, tudo indica vai desaguar não só na manutenção da sublegenda, 
mas na sua ampliação. É este o espírito do Partido do ilustre Senador Murilo 
Badaró. 

O Sr. Murilo Badaró (PDS - MG) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- Então, o Senador Jos~ Ri-
- cha está certo quando mostra que nós teríamos apenas que adaptar, expurgar 

certos institutos incompatíveis com a reformulação havida em nome de um 
plur:iPartidarismo Sãõ~-teríamos apenas que alterar o mínimo e deixar, então, 
que o novo Congresso, quem sabe fruto até de uma Assembléia Constituinte, 
se-aprofundasse sobre questões_ eleitorais sem a premência de eleições. Exem
plo clássico: o voto distrital. Este País, tradicionalmente, tem o regime pro
porcional para escolha de representantes nas Câmaras Legislativas. 

O Sr. Murilo Badaró (PDS - MG) - V. Ex• ê contrário ao voto distri-
tal? 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB - PE) - Então, no momento em 
Qrie se vai réalizar uma -eleição não é hqra de se discutir se o regime represen
tativo, ati.Ialmente vigente, é o melhor ou se deve ser substituido pelo regime 
distrital. Isso é fruto para uma discussão - essa sim - mais aprofundada, 
mais longa;- sem leVar em consideração que, daqui a um ano~ estaremos tendo 
convenções partidáriãs, jã escolhendo Os candidatos para a eleição de 82. En
tão não é hora de se tratar de coisas desse tipo. O voto obrigatório está aí inM 
corporado aos nOssos textos constitucionais, e, de repente, resolve--se, numa 
véspera de eleição, começar a questionar sobre a validade do voto facultativo 
ou do voto obrigatório. Isso, Sr. Presidente, é querer engodar a opinião públi
ca, é querer confundír, é querer, na verdade, tumultuar o processo eleitoral. E 
é contra essa coisa toda que a Oposição se levanta nesta Casa. E a Oposição 
continuar-á cobrando do PDS uma definiçilo o mais rápido possível, sobre es
sas regras, porque uma comissão que se dá o prazo de 180 dias para estudar 
as regras do jogo -eleitoral de uma eleição que se avizinha, realmente, não está 
imbuída de boa fe. Realmente, não podemos admitir que essa comissão vâ 
deixar fluir todo esse prazo de 180 dias. E, ou esta comissão, ainda neste se-
mestre, se define sobre essa matéria ou, na verdãde, não teremos condições de 
colaborar para a solução de certos óbices que, aqui, estão sendo registrados, 
poique é a própria Nação que exige a definição dessas regras do jogo eleito· 
ral. 

O Sr. Dejandir Da/pasqua/e (PMDB - SC) - V. Ex• me permite um 
aparte? -

.O SR. MARCOS FREIRE (PMDB _:_ PE) - Pois não. 

O Sr. Djandir Daspasqua/e (PMDB - SC) - Entendo que não existe 
meia democracia. O Governo fala tanto em democratizar o Pais, mas parece 
que deseja fazer uma democracia ao seu modo. Aquela democracia que é boa 
para o seu Partido, ele entende que deva ser boa para a Nação, quando na 
realidade não é assim, pois democracia não existe pela metade, ou ela existe 
ou não existe. E V. Ex' citou aqui o caso da França, e nós poderíamos citar o 
dos Estados Unidos, da Inglaterra, onde as Oposições venceram as eleições. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- E havia claramente a pers
pectiva de que as Opos1ções venceriam, comO V. Ext- disse, na Inglaterra, na 
França e nos Estados Unidos. E, lá, nem de longe, cogítou-se de mudar as re
gras do jogo eleitoral, pois isso seria IIicon-cf:bível, diante de um país que tem 
consciência política. 

O Sr. Dejandir Dalpasqua/e (PMDB - SC) - Perfeito, mas eu gostaria 
de citar o exemplo que a Itália está dando agora, ouvindo a Nação, tratando 
de quatro pontos. E veja V. Ex' que não são decisões que alterem o âmbito 
eleitoral. Eu cito dois exemplos, o caso do aborto __ e do terrorismo. A Nação 
está sendo ouvida para saber como pensa a maioria da população a respeito 
desses dois pontos e há outros dois ainda. Quer dizer, esta, na realidade,~ a 
verdadeira demociacia. Aqui no Brasil quando se fala em terrorismo 
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procura-se, pelo contrá_do. esconder quem são ·os ·autores,_ quem são os man
dantes, aliãs, nós vivemos em terrorismo aqui no Bra-Sil desde 1964: mata-se 
uma pessoa e se dâ diagnóstico dif~rentf:, diz-se que fOi rilofto a tiro. Fãz-se a 
necrópsia do cadâver e se constata que nã9 houv_e-neiihum -tirO. Então, essa é 
a democracia que serve ao PDS, neste momentO, porque se aproximam as 
eleições. Mas, é precisq_ se dizer, tamb~rn, que esse ambiente, essa irritação 
existente no meio da população brãsileira foi criada pelo próprio sistema, foi 
criada por aqueles que administraram e administram o Pafs de 1964 até ago
ra. Existe uma revolta no meio da população. E, agora, o sistema, o Gove~no, 
tem medo da manifestação popular; por isso ptocura todo tipo de casuislno 
para impedir manifestação livre e para que o povo possa dizer aquilo que 
pensa e aquilo que sente. - -

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB - PE) - Grato à intervenção do 
representante de Santa Catarina, quC moStra a fdentídide de pensamento de 
todos aqueles que fazem a Bancada do PMDB. ~ 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, fica aqui registrado, portanto, uma vez 
mais, o repúdio de nossa aancada a essas tentativas de estreit~rem-se os cami
nhos ·que poderão levar, em 1982, a Oposição a ser 3lt«?nativa de poder em 
vários estados do Brasil e, sobretudo, à tentativa de se restringir ao mâximo a 
possibilidade de umã cOinposição legislativa, em que haja maioria por parte 
dos partidos de Oposição, e que, finalmente, o Governo não seja o que ve~ 
sendo nesses últimos tempos, um verdadeiro rolo compressor, através do qual 
tem imposto a sua vontade, até ~esmo contra o pensamento dos seus inte-
grantes. _ 

Não ê a primeira Vez, nem a segunda:, que são feitas pesquisas dentro das 
duas casas do Parlamento, que comprovam qual o pensamento predominan-

te dos integrantes desta Casa, especialmeÍ:Lte os d·o PDS, e·, -apesar disso, na 
hora da votaçãO, na hora da decisão, a soluçãO contraria exatamente essa to
mada de posiçãO de representantes do povo. 

Foi com coisas desse tipo, com brutalidades institucionais, que se conse
guiu, inclusive, sucesSivas-vezes, aCflbar com as efeições di_retas para os gover
nos de Estados. Uma vez mais- se mantida formalmente a promessa de que 
haverá eleição di reta, em 1982- nós sentimOs que o Poder busca estreitar, ao 
máXimo, esses caminhos, mas o povo está advertido dessas manobras e iâ não 
a·ceitarã artificialismos de encomenda. Portanto, procurará resistir pacífica, 
mas energicamente, para que em breve exista realmente democracia, neste 
País. ( Muilo bem!) 

ATA DA 6o• SESSÃO, REALfZADA EM 12-S-81 
(Publicada no DCN - Seção fi - de 13-5-81) 

RETIFICAÇÃO 

No Projeto de Lei do Senado n9 93, de 1981, que acrescenta dispositivo à 
Consolidação dã.s Leis _do Trabalho: 

Na página 1678, 2' coluna, no artigo- 29 do projeto, 
Onde se lê: 
Esta lei entratá em vigor. .. 
Leia-se 
Esta lei ent{cirã em vigor ... 
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Yice-Presidente: Almir Pinto 

Titulares 

L. Lomanto Júnior 
2, Ahnir Pinto 
3. José Guiomard 
4. Lourival Baptista 

1. Henrique Santillo 
2. Jaison Baireto 

1. Saldanha Derzi 

Suplentes 
PDS 

1. Benedito Canelas 
2. João Calmon 
3. Lenoir Vargas 

PMDB 
l, Laélia Alcântara 

PP 
L Gastão MíiUer 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 3499 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões --Ramal 3020 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dinarte Mariz 
Vice-Presidentc: José Fragellí 

fitulares 

I. Dinarte Mariz 
2. Luiz Cavalclj.nte 
3. José Guiomard 
4. Murilo Badaró 

l. Mauro Benevides 
2. Agenor Maria 

l. JoséFragelli 

Suplentes 
PDS 

I. Raimundo Parente 
2. Amaral Furlan 
3. Benedito Ferreira 

PMDB 
1. Orestes Quércia 

PP 
I. Gastão Müller 

Assistente: Marcelino dos Santos Camello - Ramal 3498 
Reuniões: Quartas-feiras, à.s 11:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3020 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÜBLICO CIVIL- (CSPC) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Asenor Maria 
Vice-Presidente: Raimundo Parente 

Titulares Suplentes 
PDS 

1. Raimundo Parente I. Helvfdio Nunes 
2. Aderbal Jurema 2. Bernardino Viana 
3. Lourival Baptista 3. JoséGuiomard 
4. Moacyr Dalla 

PMDB 
L Agenor Maria 1. Lázaro Barboza 
2. Humberto Lucena 

PP 
I. Gastão MUller 1. Luiz Fernando Freire 

Assistente: Luiz Cláudio de Brito - Ramal 3498 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala da Coinissão, n.iJ. Ala Senador Alexandre Costã 

-Anexo das Comissões- Ramal 3121 
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COMISSÃO DE TRANSPORTES, 'cOMUNtCAÇ0ES 
E OBRAS PÚBLICAS - (CT) 

·(7 meinbros) 

CÇMPOS!(;A.o ~ 

Presidente: Vicente Vuolo 
Vice-Presidente: Benedito Ferreira 

Titulares 

I. VicenteVuolo 
2. Benedito Ferreira 
3. Aloysio Chaves 
4. Milton Cabral 

Suplentes 
PDS, 

1. LomantO JúniOr 
2. Lui:z'Cavalçante 
J; Amaral Peixoto 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio II) 

I. Evandro Carreira 

2. Lázaro Barboza 

! . Alberto Silya 

PMDB 

l. Orestes Quércia 

PP 

..1. Affonso Camargo 

Assistente: Marcelino dos Santos Camello - Ramal 3498 

Reuniões: QWÍltas-feiras, às 11:00 horas 

Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre 'costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3130 

M~!odel981 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS 
Chefe: Alfeu de Oliveira , 1 

Local: Anexo das Comissões -Ala Senador Nilo Coelho 
-Andar Térreo- 211.3407 , 

Assistentes: Mel.ena Isnard Accauhy-;- 211-3510 
Mauro Lopes de Sá - 211-3509 
Clayton Zap.lorenci - 21 t-3502 
Frederic Pinheiro Barreira - 211-3503 
Maria de lourdes Sampaio - 211-3503 

C) SERVIÇO DE COMISSÕES ESPECIAIS E DE 
INQU~RITO 

Chefe: Cleide Maria Barbo,sa Ferreira Cruz - Ramal 3511 
Assistentes: Haroldo Pereira Fernandes- Ramal 3512 

Elizabeth Gil Barbosa Vianna - Ramal 3501 
Nadir da Rocha Gomes - Ramal 3508 

SERVIÇO DE COMISSÕES PERMANENTES 
QUADRO DE HORÁRIO DAS REUNIÚES ORDINÁRIAS bAS 

CQMISSOES PERMANENTES PARA O BIENIO 198!(!9S2 

TERÇA-FEIRA 
LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE 

QUINTA-FEIRA. 
LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE 

Horas ComissõeS Horas Comissões 

Sala da Comissão, na Ala 
w,oo CAR Senador Alexandre Costa GUILHERME 

Ramal3024 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 cs' Senador Alexandre Costa LEOA 

Ramal3020 

i!:oo 
Sala da Comissão, na Ala 

CA Senador Nilo Coelho SERGIO 
Ramal3378 

, Sala da Comissão, na Ala 
10:00 CEC Senador Alexandre Costa SERGIO 

Ramal3546 

Sala da Comissão, na Ala 

QUARTA-FEIRA 
LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE 

!0:00 CF Senador Nilo Coelho GUILHERME 
Rama14323 

Horas Comissões 

Sala da Comissão, na Ala 
09:00 CE Senador Nilo Coelho FRANCISCO 

Sala da Comissão, na Ala 
LUIZ !!:00 CLS Senador Alexandre Costa 

Ramal 3339 CI.ÁUD!O, 

. Ramal3256 ~ 
Sa.ta da Comissão, na Ala 

Sala da Comissã_o, na Ala PAULO 
09:30 CCJ Senador Alexandre Costa ROBERTO 

Ramal4315 

.00 CM Senador Alexandre Costa GONÇALVES 
Ramal3122 

Sala da ComiSsãO, na Ala 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 DF Senador Alexandre Costa LEOA 

11:00 CT Senador Alexandre Costa MARCELINO 
Ramal3130 

Ram,a!3168 
Sala da Comissão, na Ala 

Sala da Comissão, na Ala 
10:30 C!Y!E SenaQor Alexandre Costa GONÇALVES 

14:00 CR Senador Alexandre Costa FÁTIMA 
Ramal3!2! 

Ramal3652 

Sala da Comissão, na Ala 
1!:00 CRE Senador Nilo CQelho LEI LA 

Ramal3254 

Sala da Comissão, na Ala 
!1:00 CSN Senador AlexandrctCosta MARCELINO 

Rama! 3020. 

Sala da ComissãO, i"l.a Ala LU!Z 
!1:00 CSPC Senador Alexandre Costa 

Rari:tal312l CLÁUDIO 

~~ 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

ANO XXXVI- N• 051 SEXTA-FEIRA, 22 DE MAIO DE 1981 BRASíLIA- DF 

CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ I '• da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, Presi

dente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 16, DE 1981 

Aprova o texto do Decreto-lei n' 1.819, de 11 de dezembro de 1980, que "reajusta o valor do soldo base do cálcu
lo da remuneração dos militares". 

Artigo único. Ê aprovado o texto do Decreto-lei no 1.819, de 11 de dezembro de 1980, que "reajusta o valor do soldo base 
do cálculo da remuneração dos militares". 

Senado Federal, 21 de maio de 1981. -Jarbas Passarinho, Presidente. 

. 

SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO 

1- ATA DA 70• SESSÃO, EM 21 DE MAIO DE 1981 

1.1- ABERTURA 
1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Oficio do Secretário-Geral do Departamento Administrativo 
do Serviço Público. 

N'? 1.446/81, referente a informações daquele Departamento a respei
to do Projeto de Lei do Senado n"' 18/79, que dispõe sobre a aquisição de 
imóveis funcionais por seus ocupantes, e dã outras pro':'idências. -

1.2.2- Oficio do Sr. !"'~Secretário da Câmara dos Deputados 

Encaminhando à re1--isão do Senado autógrafo do seguin_te projeto: 

-Projeto de Lei da Câmara n' 52/81 (n' 2.051/79, na Casa de ori-
gem), que dispõe sobre o valor anual das bolsas concedidas ~través do Ser
viço Especial de Bolsas de Estudo - PEBE. 

1.2.3- Leitura de projeto 

-Projeto de Lei do Senado n'i' 114/81, de _au~oria do Sr. Senador 
Orestes Quércía, quê altera dispositivo da vigente Consolidação das Leis 
do Trabalho, 

1.2.4- Comunicação da Liderança do PDS 

-De substituição de membro em Comissão Permanente. 

1.2.5 -Apreciação de matérias 

-Requerimentos nfils 101 e 102, lidos na sessão ordinária anterior. 
Aprovados. 

1.2.6 - Discursos do Expediente 

SENADOR ITAMAR FRANCO - Comentãrios sobre entrevista 
concedida pelo Deputado Cantídio Sampaio ao Jo'rnal do Brasil, quando 
abordo_u a fusão dos partidos de oposição. 

SENA DOR EVELÃSIO VIEIRA -Considerações sobre o momen
to político-sócio-econõrnico do País. O cumprimento do calendário eleito
ral como fator de normalização da vida nacional. 

SENADOR ALOYSIO CHAVES, em explicação pessoal- Posição 
de S. Ex• cofio -Presfdi::nte da comissão criada pelo PDS, incumbida dare
forma eleitoral, a propósito de conceitos emitidos na presente sessão por 
Senadores da Oposição e, notícias veiculadas na Imprensa a respeito do 
prazo limite para apresentação do relatório da comissão. 

SENADOR LUIZ VIANA- Centenãrio de nascimento de Antônio 
Moniz Sodré. 

.SENADOR DIRCEU CARDOSO- Homenagem de pesar pelo fale
cimento do Coron__e] Nilson.Junger. 

SENADOR HENRIQUE SANTILLO - Carta-aberta da Asso
ciaç-ão Nacional dos Médicos Residentes, atinente ao encerramento do 
movim_ento grevista daquela classe médica. 

SENADOR MARCOS FREIRE- Manifestação de pesar pelo pas
samento do Sr. Hélio Coutinho Correia -de Oliveira. 

1.2.7- Leitura de projeto 

-Projeto de Lei do Senado n' 115/81, de autoria do Sr. Senador Cu
nha Lima, que veda a remessa, para o exterior, de pagamentos de "royal
ties" pelo uso de marcas de índústria ou de comércio. 
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1.3 -ORDEM DO DIA 
1.3.1·- Questões de ordem 

-Suscitadas pelos Srs. Murilo Badaró e Humbertq Lucena, referen
tes a requerimentos de preferência para manutenção do ordenamento da 
pauta e de inversão da Ordem_ do Dia, respectivamente. 

1.3.2- Fala da Presidência 
-Resposta. às questões de ordem formuladas. 

1.3.3 - Votação de requerimentos 
- Nr;> 106, de autoria do Sr. Senador Humber:to Lucena, de inversão 

da Ordem do Dia. Rejeitado, após questão de ordeffi levantada pelo Sr. 
Senador Murilo Badaró e respondida pela Presidência, tendo usado da pa
lavra nesta oportunidade os Srs. Humberto Lucena, Orestes Quércia, Jos~ 
Lins, Marcos Freire, Nilo Coelho, Gilvan Rocha e Dirceu Cardoso. 

N9 107, de autoria do Sr. Senador Mutilo Badaró, requerendo a ma~ 
nu tenção da seqUência da Ordem do Dia. Aprovado, após usarem da pala
vra sobre a matéria os Srs. Dirceu Cardoso, Humberto Lucena, Itamar 
Franco, Marcos Freire, Murilo Badaró e José Fragelti, tendo o Sr. Presi
dente prestado esclarecimentos sobre intervenções anteriores da Presidên
cia, no que se refere a enunciados da Presidência sobre requerimentos de 
inversão e de manutenção da seqUência da Ordem do Dia; lidos na presen
te sessão. 

1.3.4 -Intervenções, pela ordem 
-Dos Srs._Dirceu Cardoso, Itamar Franco e Marcos Freire, referen-

tes à votação do Requerim-ento n1i' 107/81, anteriormente aprovado. 

1.3.5- Fala da Presidência 
- Resposta às intervenções feitas. 

1.3.6- Continuação da Ordem do Dia 
-Item 1: 
-Projeto de Lei da Senado n• 70(80, de autoria do Sr. Senador 

Humberto_ Lucena,_que díspõe sobre a coligação partídãria, e dã outras 
providências. 

1.3.7 -Intervenção, pela ordem 
-Do Sr. Henrique Santillo, referente a requerimentos de inversão da 

Ordem do Dia, de.autoria de S. Ex.•, encaminhados à Mesa e que deixaram 
de ser lidos. -

1.3.8- Fala da Presidência 

-Resposta à indagação do Sr. Senador Henrique Santillo. 

1.3.9 - Questões de ordem 
-Dos Srs. Orestes Q_uércia e Humberto Lucena, sobre a prevalência 

da leitura e apreciaç-ão de requerimentos do Sr. Henrique Santillo, de in
versão da Ordem do Dia, antes da apreciação do item 1 da pauta. 

1.3.10 -Fala da Presidência 
-Não acolhimento das questões de ordem suscitadas. 

1.3.11 -- Interposição de recurso 

- Do Sr. Humberto Lucena, contra a decisão da Presidência, ouvido 
o Pienãrio. Rejeitado. 

1.3.12- Questão de ordem 
-Do Sr. Senador Hum_berto Lucena, sustentando achar-se a matéria 

constante do _item 1 da pauta em fase de discussão e não de votação, como 
fora anunciada. Deferida pela Presidência. 

1.3.13- Interposição de recurso 

-Do Sr. Murilo Badaró, contra a decisão da Mesa em acolher a 
questão de ordem do Sr. SCnador Humberto Lucena. Aprovado o recurso. 

1.3.14- Continuação da Ordem do Dia (item I) 

- Projeto de Lei do Senado n• 70/80, que dispõe sobre a coligação 
partidãria, e dã outras providências. RejCitado, após falarem no seu enca
minhamento os Srs. Humberto Lucena, Dirceu Cardoso, Dinarte Mariz, 
Affonso Camafgo, Pedro Simon, Itamar Franco, Leite Chaves, José Fra
gelli, Orestes Quércia, Henrique Santillo, Evelásio _Vieira, Gilvan Rocha, 
Alberto Silva, José Richa, Evandro Carrefra, Mendes Canaie, Laélia de 
Alcântara, Cunha Lima e Marcos Freire. Ao Arquivo. 

1.3.15- Leitura de requerimento 

- N9 III, de autoria do Sr. Henrique Santillo, de inversão da Ordem 
do Dia. Retirado, pelo autor, após falarem sobre a matéria os Srs. Murilo 
Badaró e Henrique Santillo. 

1.3.16- Continuação da Ordem do Dia (item 2) 

-Projeto de Lei do Senado n• 303(79-DF, que institui a taxa de lim
peza pública no Distrito Federal, e dâ outras providências. Votação adia~ 
da, por falta de quorum, após usarem da palavra no seu encaminhamento 
os Srs. Itamar FrancO, Murilo Bad_aró, Marcos Freire e Evelâsio Vieira. 

-Projeto de Lei do Senado n• 305/77-Complementar, do Senador 
Itamar Franco, que dá nova redação aos parágrafos 29, 39, 49 e 59, e acres· 
centa parãgrafos (antigos e novos) à Lei n• 5.172, de 25 de outubro de 1966 
(Código Tributário Nacional). (Apreciação preliminar da constitucionali
dade.) Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do S~nado n9 196/79-Complementar, do Senador 
Franco Montoro, que dispõe sobre o pagamento de pensão aos dependen
tes do trabalhador rural falecido antes de 31 de dezembro de 1971. (Apre· 
ciação preliminar da constitucionalidade.) Votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Resolução n9 172/80, que autoriza o Governo do Esta
do de Mato Grosso do Sul a elevar em Cr$ 1.785.620.157,75 (um bilhão, 
setecentos e oitenta e cinco milhões,- seiscentos e vinte mil, cento e cin
qUenta e sete cruzeiroS e setenta e cinco centavos) o montante de sua dívi
da consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de ~esolução n9 177/80, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Mossoró (RN) a elevar em Cr$ 315.464.652,36 (trezentos e quinze 
rriilhões, quatrocentàs e sessenta- e quatro mil, seiscentos e cinqUenta e 
dois cruzeiros e trinta e seis centavos) o montante de sua dívida consolida
da. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 178/80, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Rio das Pedras (SP) a elevar em Cr$ 29.9&3.645,00 (vinte e nove mi· 
lhõeS; novecentos e oitenta e três mil e seiscentos e quarenta e cinco cruzei
ros) o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de 
quorom. 

- Projeto de Resolução n9 179/80, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de São Joaquim (SC) a elevar em Cr$ 1.530.000,00 (um milhão e qui· 
nhentos e trinta mil çruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Vo
tação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 180/80, que autoriza a Prefeitura Munici-
pal de Araripina (PE) a elevar em Cr$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscen- 1· 
tos mil cruzeiros) o montante de sua dlyida consolidada. Votação adiada 
por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 181/80, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Arés (RN) a elevar em CrS 1.448.100,00 (um milhão, quatrocentos e 
quarenta e oito mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívida consolida
da. Vota~ão adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Resolução n9 182/80, que autoriza a _Prefeitura Munici
pal de Campina Grande (PB) a elevar em Cr$ 23.600.000,00 (vinte e três 
milhões e seiscentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 183/80, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Campos Belos (GO) a elevar em Cr$ 895.100,00 (oitocentos e no
venta e cinco mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 184/80, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Dueré (GO) a elevar em Cr$ 767.700,00 (setecentos e sessenta e sete 
mil e setecentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Votação 
adiada por falta de quorom. 

-Projeto de Resolução n9 189/aO, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Pedro Velho (RN) a elevar em Cr$ 2.909.300,00 (dois milhões, no
vecentos e no_ve mil e trezentos Crl:J.zeiros) o montante de sua divida conso
lidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução nr;> 194/80, que autoriza a Prefeitura Munici· 
pai de Teresina (PI) a elevar em Cr$ 37.265.300,00 (trinta e sete milhões, 
duzentos e sessenta e cinco mil e trezenos cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidda. Votação il.diada por falta de quorum, 

-Projeto de Resolução n9 201/80, que autoriza o Governo do Esta
do de Goiãs a realiZar operação de empréstimo externo, no valor de US$ 
35,000,000.00 (trinta e cinco milhões de dólares norte-americanos) desti
nado a financiar programas do Estado, Votação adiada por falta de quo-
rum. 

-Projeto_ de Resolução n7 1/81, que autoriza o Govern-o do Estado 
de Pernambuco a realizar empréstimo externo no valor de US$ 
25,000,000.00 (vinte e cinco milhões de dólares norte-americanos) ou o 
equivalente em çmtra moeda, destinado ao desenvolvimento agropecuãrio 
do Estado. Votação adiada por falta de quorum. 
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-Projeto de Resolução n9 21/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de São Caetano do Sul (SP) a realizar operação de empréstimo exter
no, no valor de US$ 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares norte
americanos), destinado a financiar o programa de Investimentos urbanos. 
Votação adiata por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 20/81, que autoriza o Governo-do Estado 
do Rio Grande do Norte a realizar operação de empréstimo externo, no 
valor deUS$ 20,000,000.00 (virite milhÕes de dólares) destinado a finan
ciar programas de empreendimentos industriais, agroindúStria, infra· 
estrutura e promoção social. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 351/79, do Senador _Roberto Saturni
no, que dispõe a respeito da especialização de engeriheiroS e ·arquitetos em 
.. Engenharia de Segurança do Trabalho", e da profissão de "'Técnico de 
Segurança do Trabalho" e estabelece providências. Voi!lção adiada por 
falta de quorum. -

- Projeto de Lei do Senado é 49/79, do Senador Orestes Quêrcia, 
que eleva o valor da importância a ser depositada em favOr do empregado, 
quando rescindido seu cQntrato sem justa causa, alterando o art. 69 da Lei 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- 5.107, de 13 de setembro 
de 1966 -, e determina outras providências. (Apreciação preliminar da 
constitucionalidade.) Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 357/79, do Senador Orestes Quércia, 
que dispõe sõbre a concessão de aposentadoria especial para os coveiros e 
empregados em cemitériOs: (Apreciação preliminar da juridicidade.) V o~ 
tação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n9 142/80, do Senador Orestes Quércia, 
alterando dispositiVo da Lei n9 3.807~ de_26 de agosto de 19~0, que dispõe 

sobre a_ Lei Orgânica- da Previdência Social. (Apreciação preliminar da 
constitucionalidade.) Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n• 146/80, do Senador Orestes Quérciã, 
que ise-nta do Imposto de Renda o 139 salário. (Apreciação preliminar da 
constitucionalidade.) Votação adiada por falta de quorum. 

-:- P!ojeto de Lei do Senado n• 163/80, do Senador Orestes Quércia, 
que dtspoe sobre. a ~on~essão de aposentadoria especial para os garçons. 
(Apreciação preltmmar da constitucionalidade e juridicidade.) Votação 
adiada por falta de quorum. ' 

1.4- COMUNICAÇÃO DA PRES!DENCIA 

Convocação de sessão conjunta, a realizar-se hoje, às 11 horas, com 
Ordem do Dia que designa. 

1:5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES
SÃO. ENCERRAMENTO 

2-D!SCURSOS PROFERIDOS EM SESSÃO ANTERIOR 

-Dos Srs. Humberto Lucena, Marcos Freire, Murilo Badaró e Mar
cos Freire, pronunciados na sessão de 20-5-81. 

3- ATOS DO PRESIDENTE 

4-ATA DE COMISSÃO 

5- MESA D!RETORA 

6- LIDERES E V!CE-LIDERES DE BLOCOS PARTIDÁRIOS 

7- COMPOSIÇÃO DAS COM!SSOES PERMANENTES 

ATA DA 70~ SESSÃO, EM 21 DE MAIO DE 1981 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESiD~NCIA DOS SRS. JARBAS PASSARINHO, GILVAN ROCHA, CU)'lHA LIMA E JORGE KALUME 

ÃS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Laêlia de Alcântara- Jorge Kalume- Aloysio Chaves- Jarbas Pas
sarinho- Bernardino Viana- Helvíd{o NurieS ~ Agenç>r Maria- Dinarte 
Mariz- Martins Filho - Humberto Lucena- Milton Cabral- AdC:rbal 
Jurerna- Marcos Freire- João Lúcio- Luiz Cavalcante- Gilvan Rocha 
- Passos Pôrto- Dirceu Cardoso- João Calmon- Moacyr Dalla- Ita
mar Franco- Franco Montoro- Orestes Quércia- Benedito Ferreira
Henrique Santillo - Lázaro Barb..oza- Oastão Müller- José Fragelli -
Affonso Camargo ..=... Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A lista de presença acusa o 
comparecimento de 30 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a_ sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 19-Secretário procederá àleitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFICIO DO SECRETÁRIO-GERAL DO DEPARTAMENTO 

ADMINISTRATlVO DO SERV!ÇO-PÚBL!CO 

N9 1.446/81 de 15 do corrente, encaminhando informações daquele De
partamento a respeito do Projeto_~de Lei do Senado n9 18, de 1979, do Sena
dor Nelson Carneiro, que ~ispõe sobre a aquisição de im-óveis funcionais por 
seus ocupantes, e dá outras providências. 

(À Comissão de Economia.} 
OF!ClO 

Do Sr. ]?-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à revisãO 
do Senado autógrafo do seguin~e projeto: ___ ~ _ __ _ 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 52, DE 1981 
(n9 2.051/79, na Casa de origem) 

Dispõe sobre o valor anual das bolsas concedidas através do Ser~ 
viço Especial de Bolsas de Estudo - PEBE-

0 Congresso NaciQrial decreta: 

Art. }9 O valor anual das bolsas concedidas através do Serviço Especial 
de Bolsas de Estudo_- PEBE, dq Ministério do Tr&:baliio, a que se refere o§ 

39 do art. 56 da Lei n• 5.692, de Il de agosto de 1971, serã estipulado em 
função dos valores de referência adotados em_ cada região, nos termos da Lei 
rfV6:2D5, de 29 de abril de 1975, correspondentes à renda familiar dos candi
datos, de acordo com a seguinte tabela, dando-se prioridade aos de menor 
re~~ ... 

renda mensal familiar 
(Unidade: satariO mínimo 

regiOnal) 

atéOCU 

mais de o 1 atê 02 bU 

maís de 02 atê 03 U 

acima de 03 U 

valor anual da bolsa 
(Unidade: valor de referência 

por região) 

02' u 

1,5 T,J 

01 u 

0,5 u 

Art. 29
• ~sta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO ClTADA 

LEI N9 5.692, DE 11 DE AGOSTO DE 1971 

_ _F~xC!._diretri~es e bases para o ens{r;o de J? e 2? Graus. e dá outras 
provrdencras. 

CAPlTULOVI 
Do Finançiam_ento 

; , •••• ·~ ••• -••••• ~.,., ... -. ~.- •• ~~4 •• ~ • •• • ~· ".'"" ~ ••• ~. 4 -~~· .-. --~-.· ••••••• ~ •••• v. 
Arl. 56. Cabe à União destinar recursos para a concessão de bolsas de 

estudo. 
§ }9 Aos recursos federais, os Estados, o Distrito Federal e os Municí

pios acrescerão recursos próprios para o mesmo fim. 
§ 29 As nor01a_s que disciplinam a concessão de bolsas de estudo decor

rentes _dos recurso~ federa[s -Seguirão as diretriz~s estabelecidas pelo Minis
tério da Educação e Cultura, que poderá delegar a entidades municipais de 
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assistência educacional. de que trata o § 2~ do art. 62, a adjudicação dos 
auxílios. 

§ 3• O Programa Especial de Bolsas de Estudo- PEBE, reger-se-ã por 
normas estabelecidas pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

LEI N• 6.205, DE Í9 DE ABRIL DE 1975 

Estabelece a descaracterização do salário mínimo como fator de 
correção monetária e acrúcenia júúágrafo único ao art. •'JP da Lei nP 
6.147, de 29 de novembro de 1974. 

O Presidente da República 

Faç"o saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: -

Art. 1 '~Os valores monetários fixados com base no salârio mínimo não 
serão considerados para quaisquer fins de direito. 

§ 19 Fica excluída da restrição de que trata o caput deste artigo a fi
xação de quaisquer valores salariais, bem como os seguintes valores ligados à 
legislação da previdência social, que continuam vinculados ao salârio míni-
mo: 

I - os benefícios mínimos estabelecidos no artigo- 39 da Lei n9 5.890, de 8 
de junho de 1973; 

II - a cota do salário-família a que se refere o art. 29 da Lei n9 4.266, de 
3 de outubro de 1963; 

III- os beneficies do PRORURAL (Leis Complementares n•s 11, de 26 
de maio de 1971; e 16, de 30 de outubro de 1973), pagos pelo FUNRURAL; 

IV- o salãrio-base e os beneficies da Lei n• 5.859, de ~li de dezembro de 
1972; 

V- o beneficio instituído pela Lei n• 6.179, de II de dezembro de 1974; 
VI-(VETADO). 
§ 2• (VETADO). 
§ 39 Para os efeitos do disposto --no art. 59 da Lei n9 5.890, de 1973, os 

montantes atualmente correspondentes aos limites de lO e 20 vezes o maior 
salário mínimo vigente serão reajUStados··de acordo com o disposto nos arti
gos I• e 2• da Lei n• 6.147, de 29 de novembro de 1974. 

§ 49 Aos contratos com prazo determinado, vigentes na data da publi
cação desta Lei, inclusive os de locação, não se aplicarão, até o respectivo tér
mino, as disposições deste artigo. 

Art. 29 Em substituiÇão à correção pelo salário mínimo, o Poder Exe
cutivo estabelecerá sistema especial de atualização monetária. 

Parágrafo único. O coeficiente de atualização monetária, segundo o 
disposto neste artigo, será baseado no fator de reajustamento salarial a que se 
referem os artigos }9 e 29 da Lei n'? 6.147, de 1974, excluído o coeficiente de 
aumento de produtividade. Poderá estabelecer~se como limite, para a va
riação do coeficiente, a Variação das Obrigações Reajustâveis do Tesouro Na
cional- ORTN. 

Art. 39 O artigo 19 da Lei n'? 6.147, de 1974, fica acrescido de parágrafo 
único com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. Todos os salários superiores a 30 (trinta) 
vezes o maior salário mínimo vigenté-riO País terão, como reajusta~ 
menta legal, obrigatório, urri aáésciinO igUal à importâncía resul~ 
tante da aplicação àquele limite da taxa de reajustamento decorren
te do disposto no caput deste artigo." 

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as 
disposiçõeS- em contrârio. -

Brasilia, 29 de abril de 1975; !54• da Independência e 87• da República. 
- ERNESTO GEISEL - Arnaldo Prieto. 

(Às Cõmissões de Educação e Cultura e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - O Expediente lido vai à 
publicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei que serâ lido pelo Sr. I9~Secretârio. 

.t lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 114, DE 1981 

"Altera dispositivo da vigente Consolidação das Leis do Traba
lho." 

O Congresso Nacionardecreta: 

Art. f9 O art. 83ü da Consolidação das--Leis do Trabalho passa a vigo-
rar com a seguinte redação:_ - -

"Art. 830. O documento oferecido como pi-ova serâ aceito se 
estiver no original ou através de certidão, bem como quando se tra-

tarde reprodução (cópia), se autenticada em cartório ou, no caso de 
documeQto público, na repartição que expediu a primeira via." 

Art. 29 Esta lei entrarã em vigor na data de sua publicação 
Art. 3~ _Revogam-se as disposições em contrârio. 

Justificação 

O art. 830 dã Consolidação, ao exigir que os documentos utilizados 
como prova o sejam no origin~l. por meio de certidão autêntica ou, então, 
pública-forma ou cópia conferidas peran-te a autoridade judiciâria, enContra
se evidentemente superado além de inteiramente incomp2Übilizado Com a 
preocupação governamental relativa à desburocratização. 

O projeto que ora oferecemos à consideração da Casa simplifica sobre
maneira a questão, permitindo que sejam aceitos como prova, na Justiça do 
Trabalho, também os documentos oferecidos por simples reprodução (cópia), 
desde que _autenticados em cartório ou, então, quando o documento for 
público, autenticada a cópia na própria repartição que expediu a primeira 
via. 

Sala das Sessões, 21 de maio de 1981.- Orestes Quércia. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N' 5.452, DE l' DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 830. O documento oferecido para prova só será aceito se estiver no 
original ou em certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva pública
forma ou cópia perante o juiz ou Tribunal: 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O projeto lido serã publi
cado e remetido às comissões competentes. 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. !'?-Secretário. 

É lida a seguinte 

Brasília, 20 de maio de 1981. 
Senhor Presidente 
Na forma do disposto no artigo 86 do Regimento Interno) tenho a honra 

de submeter a Vossa Excelência ci nome do Senhor Senador Tarso Outra, 
para integrar, como Titular, em substituição ao Senhor Senador Lenoir Var
gas, a Comissão de Educação e Cultura. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 
minha elevada estima e consideração. --Nilo Coelho, Líder do PDS. · 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Serã feita a substituição 
solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Na sessão ordinária !mt~: 
rior deixaram de ser votados, por falta de quorum, os Requerimentos n'?s 101, 
de 1981, do Senador José s·ariley e outrOS--Srs. Senadores, solicitando reali
zação de sessão especial para homenagear o centenârio de nascimento do ex
Senador Cândido Mendes; e 102, de 1981, do Senador Dirceu Cardoso e ou
tros Srs. Senadores, solicitando que o tempo dos oradores do Expediente de 
sessão a sei' oportu-riamente marcada seja dedicado à memória do ex·Senador 
Hamilton Nogueira. 

Os referidos requerimentos devem ser apreciados nesta oportunidade. 
Em votação do Requerimento n'? 101, de 1981. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em votação- o Requerimento n'?-102, de 1981. 

_ Os Sr_s. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovados os requerimentos a Presidência fará cumprir a deliberação do 

Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Itamar Franco . 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Pronuncia o seguinte dis
curso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Pretendo comentar, ainda que ligeiramente, a entrevista do Lider do Go
verno na Câmara dos Deputados. 

O Jornal do Brasil transcreve: 

CANTIDIO CRITICA SAUDOSISMO 

"É confusão, não fusão", declarou ontem em Brasília o líder do 
Governo nà Câmara, Deputado Cantídio Sampaio, a propósito do 
manifesto em defesa da fusão dos Partidos oposicionistas, que-con-
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siderou .. um ato provocativo e saudosista, pratica~o numa hora re
conhecidamente difícil para o país". 

Para o Deputado Cantídio Sampaio, o projeto de abertura ini
ciado pelo ex-Presidente Ernesto Geisel e posto em execução pelo 
Presidente João Figueiredo tem o pluripartidarismo como um de 
seus ubjetivos, como o foram a revogação do AI-5, a anistia e a su
pressão da censura prévia, entre outras medidas. ""Se querem a volta 
do bipartidarismo", ironizou o líder, Hdevem estar com saudade do 
Al-5, a favor da censura e contra a anistia ... " 

Consenso 

Estranhou o Sr. Cantídio Sampaio que a iniciativa dos parla
mentares que redigiram 6 manifesto em favor da fusão surja poucos 
dias após terem os Partidos de oposição emprestado apoio ao Presi
dente da República para apurar o atentado terrorista do Riocen-
~~ . 

Sr. Presidentl diríamoS n6s que provocação, ao ~~~~rãrlo do que diz--o 
Líder do Governo na Câmara, foi extinguir, por ato violento e discricionãrio, 
entidades partidãrias que só poderiam ter sido dissolvidas pela expressa von
tade dos seus membros. O .Congresso não poderia penetrar na economia das 
agremiações polítiCas. Aí sim, foi um ato provocativo da Maioria goyernista 
das duas Casas. 

~ interessante, Sr. Presidente, recordar aqui o que eu disse ontem, que 
estranhava a alusão do Presidente do PDS, Senador José Sarney, ªtravés de 
uma entrevista que deu ao O Estcido de S. Paulo, no domingo. S. Ex• disse o 
seguinte: 

"Não faço a mesma an~lise em relação a ARENA e MDB. Esses não 
eram Partidos. Eram, como a própria lei diz, associações que tinham a missão 
de cumprir dentro de determinado período, aquilo que correspondia aos par~ 
tidos políticos." . ---

Aí, talvez, Sr. Presidente este ato d_e, provocação a que me_ referi, na ex~ 
tinção dos partidos. Em relação à ARENA, já reconhecid~, nesta altura, pelo 
Senador José Samey, isto seria possível, pois era uma mera associação. t S. 
Ex• mesmo que reconhece que não era partido e, então, poder-se-ia proceder 
assim. Se bem que, dissolver uma associação caberia aos se~s estatutos e, na
turalmente, aos seus membros. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP - SE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB - MG) --,. Pois não. 

O Sr. Gi/van Rocha (PP- SE)- Vê V. ~x•_ até que ponto chegamos, 
neste País. A nossa obstrução, que não roi ·umãlfp,~enÇãó' d~ Oposição brasi
leira, pois é um instituto usado em todos os parlamento~ do mun_~o. é acusa
da de ser um ato de provocação; a livre associação, -que é Um ato consagrado· 
em todas as democracias do mundo, a depender do arbítrio de quem deseja se 
associar, também é uma provocáção. Agora. veja V. Ex.'; sublegenda em plu
ripartidarismo não é provocaçãó; proibição de coligação, não ~provocaçãO; 
voto vinculado, calculado na maquinazinha de somar para ver quem ganha a 
eleição, não é provocação. V. E;~Ç,• tem toda a razão de di:z;~r ao Senado, de di~ 
zer à Pãtria que estamos cientes da nossa responsabilidade. A in!enção de 
união serâ a nossa resposta ao que estã acontecendo neste Pais pois que -
não nós da Oposição, mas o povo consu}ta_do por uma badaladíssima pesqui
sa que se fez no IBOPE - demonstrou que é o povo que não acredita na 
abertura do Presidente Figueiredo. Esta é a nossa resposta, Ex•, uma resposta 
pacifica? ordeira, sensata, como sempre foram as nossas proposituras para 
transformar este País. Mas não é com arreglo que desistiremos. A nossa res
posta jã estã engatilhada: fusão dos dempcratas, daqueies que preferem a via 
pacífiCa do que a desordem nas ruas. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- V~Ex• tem toda razão, 
Senador Gilvan Rocha. Neste meu pronunciamento, V. Ex• hã de observar 
que analiso conceitos, jã agora estendidos por V. Ex• rleste seu aparte. E vou 
mais além, Senador Gilvan Rocha, quando digo que é o próprio Líder do Go
verno que ameaça com um Al-5, se as Oposições "assim procederem. Como 
diz V. Ex• e com muit_a argumentação conceituai, este é o nosso caminho, é o 
desejo, inclusive, das nossas bases partidárias. 

O Sr. Orestes Quércia (PMDB- SP)- Permite V. Ex~. um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MO)- Ouço V. Ex• com muito 
prazer. 

O Sr. Orestes Quércia (PMDB- MG) --Senador Itamar Franco, ape~ 
nas para hipotecar solidariedade a V. Ex•, estranhRiido as deClarações do 
Líder do PDS, na Câmara dos Deputaâos, Cantídio Sampaio, lã do meu_ Es
tado; porque houve uma manifestação de vontade de mais de 100 parlamen
tares, entre Deputados e Senlciores, no sentido de que houvesse uma fusão 

dos Partidos de Oposição-: ACho isto muito legítimo, rilllito democrãtico e tal
vez tenha aSsustado_ o Governo, porque, em questão de dois dias, houve 
aquiescência de mais de 100 parlamentares. Acho que é um assunto muito 
sério, V. Ex• o levanta com propriedade, e ele deve ser analisado muito parti~ 
cularmente pelas chefias dos_Partidos, do PMDB e PP principalmente. Acre
dito que houve, através dessa manifestação -de vontade, um fato político mui
to importante, que nãõ pode ser minimiZado, pórque,-se aqueles que assim 
querem, assinaram, subscreveram um documento daquele valor, daquela im
portâncía, é porque, evidentemente, existe algo em comum entre aqueles que 
assinaram o papeL E isto é um fato polítícô irii.lito importante, que provavel
mente esteja preocupando o Governo. Para que ele possa dar continuidade ao 
processo político que ele pode representar, é preciso que os comandos dos 
Partidos de Oposição se atenham melhor a essa matéria. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Correto, Senador Ores
tes Quérda. V. Ex• focaliza dois aspectos muito imPortantes: primeiro, que 
esta manifestação, hoje coro mais de 100 assinaturas de parlamentares com 
assento no Congresso NaciOnal, precisa ter uma correspondência das nossas 
direçõ_es partidãrias. E outro, quando V. Ex• diz que isto assusta realmente, 
porque esta é realniente a resPOsia democrática qrie a-Oposição pode dar ao 
Governo nesta hora obscura e esCura que estamos atravessando, sobretudo 
em relação ao problema da legislação eleitoral. 

O Sr. Henrique Santillo (PMDB- GO) ...:_ Pe~mite ·v. Ex• um aparte? 

O SR- ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Com muito prazer, emi
nente Senador Henrique Santillo. 

O Sr. Henrique Santil/o (PMDB - GO)- Quero congratular-me com 
V. Ex-!--, mais uma vez~ e com os seus aparteantes até o momento. Sem dúvida 
alguma, a colocação corre_ta é esta. Esta serã uma resposta e não uma provo
cação. Pelo contrário, uma resposta à provocação, à forma totalmente conde
nável com que o Governo preteitde estabelecer a chamada reforma eleitoral. 
Todos nós sabemos, perfeitamente, das dificuldades políticas que existem 
quanto a uma fusão dos partidos oposicionistas. A Nação toda conhece essas 
dificuldades e o próprio Governo, principalmente. Se isto for possível, e creio 
que, na medida e.m que o Governo provocar através de medidas casuísticas 
serã possível, isto será possível, sem sombra de dúvida serã uma resposta à 
piovocação antidemocrática do Governo. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Exatamente, Senador 
Henrique Santillo, é uma resposta e diz bem V. Ex'- não precisa completar 
-é uma resposta à provocação antidemocrática _da maioria do Governo e do 
Go_vern_o também. 

Mas continuo. Sr. Presidente: 
Saudosista fqi o Governo a,rbitrãrio que implantou um pluripartidaris

mo de cima para baixo, esquecendo que o bipartidarismo, também artificial, 
foi estabelecido por um ato complementar ou revolucionãrio, como querem 
alguns. . _ 

Provocação, aí sim, Sr. Presidente, contra a NaçãO foi fechar o Congres
so Nacional à guisa de implantar uma reforma do Judiciário, contra a qual 
todo.s se insurgiram e_ Qt:iar, inclusive, os senadõres indiretos, escolhidos por 
colégios adredemente preparados. 

Isto sfm, Sr. Presidente, foi mais do que provocação-, porque foi uma 
provocação dirigida contra toda a Nação. Redemoçratizar é, antes de tudo, 
devolver o potier político ao seu legítfmo titular, o pOvo. Isto implica em asse
gurar a regularidade processual eleitoral-e o estabelecimento de regras defini
das, claras, que permitam a livre manifestação do eleitorado. Como V. Ex• se 
referiu, nobre Senador Henrique Santillo, regr:as definidas, estáveis, democrá
ticas que nós não temos e··não querem que a Nação as conheça. 

O Si. Leite Chaves (PMDB- PR)- V. Ex'- me permite? 

O SR. ITAMAR FRANDO (PMDB- MG)- Pois não. 

O Sr" Leite Chaves (PM_DB- PR) -,Senador Itamar Franco, a função e 
a incorporação são instlfuTOSprevistos pela própria lei. Também a determi- · 
nação das oposições de se fundirem na sua convel}iêneia, de melhor derender 
seu posicionamento, está na lívre autonomia da vontade não .só d_os partidos 
como de suas partes integrantes:- Agora, o qUe está havendo, n_a grande crise 
nacional, nào é apenas o aspectó econômico. É a crise do revezamento no po
der. Quer dizer, o grup-o que o tomou em 64 de forma nenhuma admite perdê
lo. f: exatamente neste_ ponto que reside todo o fundamento da crise. Pensou 
V. Ex• se na França houvesse uma oposiÇão, agora, à posse de Mitterrand ou 
se o Govern_o anterior tív~sse condições de impedir a sua vitóri3? Nos Estados 
Unidos, a mesma coisa? Quer à dizer- a V. EX• o segui_J;lte- esta t~e prorroga
cionista não era oficial, mas era oficiosa e eles a mantiveram até o instante em 
que criaram outro caminho, que é realmente esse do impedimento das coli-
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gações, o que é uma violência à normalidade partidária e, mais ainda, que os 
quocientes partidários sejam obtidos attavés do voto de governador, o que é 
um atentado, também, à tradição e à natureza dos partidos. Os partidos_ são 
nacionais, quer dizer, as vontades que prevalecem e que devem ser cooptadas, 
para a sua formação, são as legendas dos deputados e não dos governadores, 
porque não são _votos políticos, são votos, às vezes, determinados por conve
niência sectorial O voto de governador, como o de prefeito, não é voto polfti~ 
co. Então, ele não determina posicionamentO partidário. Agora digo a V. 
Ex': os partidos se unirão mesmo que aprovem o impedimento de coligação, 
porque a Nação exigirã entre- os dois candidato_s mais votados que haja um 
novo_ pleito, como na França. Então; nesse caso, as oposições estarão, nova
mente, ao lado de um candidato. Então, a nossa posição ê tranqUila, e o que ê 
suspeito é que o partido oficial, além de governar mal a sua própria casa, 
queira governar a nossã casa, a casa das oposições. De forma que V. Ex' tem 
razão nesse passo. E outra coisa: ·confesso a V. Ex', que, a despeito das decla
rações dos presidentes dos partidos, posição rrieramente moderadora sinto 
que deputados, vereadores e senadores, em maioria, estamos determinados a 
efetivar essa fUsão. Fomos logrados na abertura. Isso foi um a_rdil para invia
bilizar uma sucessão democrática no País. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB ~MG)- Exatamente, Senador 
Leite Chaves. O aparte de V. Ex' é por demais construtivo. V. Ex' tem razão 
quando se refere às bases e V. Ex' se referiu às bases do seu Estado e eu pode
ria dizer o mesnlo em relação -ã-s- bases de Minas Gerais. Af, Senador Leite 
Chaves, vale a obs_ervação de V._ Ex•, no seu cuidado e no seu cavalheirismo; 
os presidentes das nossas agremiações, hoje, podem e devem ter a prudência, 
mas uma manifestação dessas, com mais de 126 assiriaturas, essa prudência 
terã que ser afastada, imediatamente. Eles terão que ser sensíveis; o que se 
quer aqui é o aspecto COngressual, mas, sobretudo, o que se quer nas urnas ... 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB- PB) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Ouço-o com muito pra
zer, Senador Humberto Lucena. 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB - PB) -Quero dar o meu apoio ao 
pronunciamento de V. Ex•, ao contestar essa infe_liz entrevista do Deputado 
Cantídio Sampaio e acentuar qtie o que hã realmente, como bem disse o Se
nador Orestes Quércia, é o receio do Partido de ser derrotado nas urnas pelas 
oposições unidas. E justamente, por iSso, é que todo o enfoque da reforma 
eleitoral, que estã se-ndo examinada pelo Gov~rno, é no sentido de dividir, 
cada vez mais, a Oposição, obrigando cada um dos Partidos em fo~mação a 
apresentarem candidatos, de governador e até de vereador, para que, assim, 
diante dessa multiplicidade de opções, o PDS possa ter o seu êxito eleitoral 
em 1982. 

O SR. ITAMAR FRANCQ_(l'MDB- MG)- Muito obrigado, Sena
dor Humberto Lucena. Veja V. Ex'- que, na aula que proferiu- vamos cha
mar de aula - na Escola Superior de Gu_erta, O General Golbery mostrava 
como vencer as Oposições, dividindo·a. Essa aula tem agora a sua praticabili
dade aqui, quando se pretende, exatamente, impor regras, baseado naquela 
momorãvel aula que o General Golbery deu na Escola Superior de Guerra. E 
o pior é que nós estamos-Sendo bons alunos do General Golbery, nós estamos 
permitindo dividir a Oposição brasileira. Nós mantemos, como estamos as
sistindo aqui, s_obretudo no Senado Federal, a união congressual, a união no 
Senado, a união na Câmara doª Deputados, dos Partidos de Oposição, mas 
nas ruas nós estamos desunidos. 

E é para isso que nós estamos, Sr. Presidente, neste instante, criticando a 
entrevista do Deputado Cantídio Sampaio, mas também alertando os presi
dentes, e em particular o Presidente do meu Partido, Deputado Ulysses Gui
marães, que ele entenda que não basta apenas a união congressual, é neces
sário a uriião nas ruas. 

E eu vou terminar, Sr. PreSidente, daqui a pouco, dizendo cxatamente 
que, apesar de opiniões contrárias, inclusive respeitando a opinião de V. Ex' a 
quem queria mencionar, pelo respeito, pela amizade que devemos sempre a 
V. Ex', mas nós queremos o confronto democrático entre o Governo e Opo· 
sição, o gtatiâe confronto de 1982 nas ruas ... 

O Sr. Gilvan Rocha (PP- SE)- Permite V. Ex• um aparte, só para uma 
observação? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Com muito prazer. 

O Sr. Gilvan :Rocha (PP - SE) - Quando existe uma vontade, o casa
mento é ii1evi1á-~el. Não adianta a força do poder, este poder que estâ af no· 
Planalto, que manda em tudo, mas não vai impedir casamentos. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB -_MG)- Tem razão V. Ex•, Se
nador Gilvan Rocha. b preciso então que, como-eu disse aqui, os Presidentes 
dos Partidos entendam a necessidade desse casamento. 

Mas continuo. Sr. Presidente: 
O que se vê, entretanto, são as forças situacionistas encastelarem-se para 

estudar, ou melhor, formular medidas casuísticas de toda a sorte, visando as
segurar uma prévia vitória no pleito eleitoral. Por que não uma Comissão in
terpartidária- por que não, Sr. Presidente, já que querem a pureza e ajuste
za do processo eleitoral? Ainda ontem, aqui, O nobre Senador Murilo Badaró 
mostrava um documento do Centro de Processamento de Dados, ao analisar 
a legislação eleitoral, que, todas as vezes e sempre, às vésperas das eleições, 
modificam-na, tri.as, pena que S. Ex'- não tivesse dito a origem dessas medidas 

·que modificaram o processo eleitoral brasileiro. S. Ex' iria verificar, então, 
que, quase sempre ou sempre, todas as medidas casuísticas foram feitas por 
elementos do Governo e sempre às vésperas das eleições. Sem comentários, 
porque já é um asSunto batido, a própria prorrogação dos mandatos dos pre
feitos e dos vereadores se deu ao apagar das luzes. 

A declaração do Líder do Governo é a ameaça de um novo AI-5 - en
tendemos nós, Sr. Presidente, Líder do Governo na Câmara dos Deputados, 
vou frisar bem para que não haja confusão com o sempre presente Líder do 
Governo nesta Casa - caso as oposições se unam contra a confessada deter
minação das forças sitUacionista's em escOnder a regra do jogo, até quando 
lhes aprouver. A cada dia que passa, torna·se mais claro e evidente- não 

- obstante te'r tentado o_Governo, por todos os meios e modos, diluir as Opo· 
sições- a eXistência de um grande divisor na vida política nacional, contem
porânea, que coloca, de um lado, os-que defendem a reformulação do modelo 
econômiCo, limá 'disciplina mais rfg'iaã pai"a a atividade das multinacionais no 
País, a reformulação das prioridades governamentais, de sorte a dar mais ên
fase ao social e às prementes necessidades do povo; e, finalmente, o quadro 
institucional da Nação, de forma a dar autêntica representatividade às nossas 
instituições políticas, de outro lado colocando-se aquelas forças que susten
tam o statuiquo,- contra as quais nós nada temos, mas achamos que hã, neste 
instante, ao se aproximar 1982, um divisor claro de águas: as forças de Opo~ 
sição e as forças governamentais, <ruenum confronto limpo, democrático, 
num confronto eleitoral, devem ser definidas em 1982. 

Neste contexto, nada mais lógico do que levar o embate eleitoral, colo
cando, frente a frente, estes dois grupos representativos das tendências verifi
cadas no seio da sociedade. E aí, o resultado desse confronto serão mais legí
timo, o mais autêntico, o único -rrieSino capaz de revelar o que deseja o povo 
brasileiro, depois de tantos anos de autoritarismo, pois a única solução para 
se atingir o seu objetivo seria a convocaÇão de uma Assembléia Nacional 
Constituinte. -

Sr. Presidente, jã que não nos é possível, no momento, convocar uma As
sembléia Nacional Constituinte, vamos fazer o confronto Governo e Opo
sição- e aqui eu me permito lembrar, Srs. Senadores, que talvez mais impor
tante dO -que eteger Govef-nador deste ou daquele Estado, seja eleger uma 
Maioria Oposicionista para o Congresso Nacional. 

Vou terminar, Sr. Presidente, dando mais ênfase à necessidade de, em 
1982, ano do grande embate democrático, do grande confronto das urnas, ne
cessidade de uma Oposição unida, de uma Oposição sólida, não apenas, repi
to, essa união congressual mas, a união das ruas. Haja, Sr. Presidente, para o 
bem desta Nação, em 1982 -e não como diz o Deputado Cantídio Sampaio 
-um confronto entre Governo e Oposição. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Concedo a palavra, como 
Líder, ao nobre Senador Evelãsio Vieira. 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS- PA)- Sr. Presidente, nos termos do art. 
_16, item V, letra _a, do Regimento do Senado Federal, solicito a V. Ex' a pala~ 

-~ra, para uma explicação -pessoal. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Peço a V. Ex• que decline 
o fato. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS- PA)- A mim foi atribuído um fato, cons
tante de declúações estampadas na imprensa, com relação à decisão que a 
Comissão âe Rel6i"ma E1eitoral do PDS deverá tomar, inclusive com citação 
de data, tanto pelo ilustre Sen8.dor Evelásio Vieira, como pelo Senador Hen
rique Santillo e outros que apartearam o Líder do PP. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - De acordo. 
V. Ex• tem a palavra, para uma explicação pessoal, por dez minutos. 
O SR. ALOYSIO CHAVES (PDS- PA. Para uma explicação pesaoal.) 

- Sr. Presidente, Srs. Senadores_: 
_A posição que asSumi Como Presidente de uma comissão interna do PDS 

jã se tornou pública, e foi inúmeras vezes reiterada, nesta Casa, inclusive aos 
ilustres Líderes do PMDB e do PP. Vou recapitular rapidamente os fatos pa-
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ra, com concisão e clareza, mais uma vez, declarar a minha posição como pre
sidente dessa comissão. 

Sabe o Senado que ela foi constituída por uma decisão da Comissão Exe
cutiva Nacional, no início do mês de janeiro do corrente ~no. 

O ato da Comissão Executiva, que constituiu essa comissão interna do 
PDS, determina que ela proceda a um amplo exame da legislação eleitoral 
para sistematizâ-la e atualizá-Ja. Três são" os objetivos definid_os no ato que 
constituiu a comissão: primeiro, urh amplo exame da legislação eleitoral; to
das as matérias pertinentes à legislação eleitoral poderão ser examinadas ou 
reexaminadas pela Comissão, se esta assim ente-nder conveniente, para elabo~ 
rar o documento que deverá apresentar ao Presidente do Partido. 

A metodologia do trabalho da comissão está praticamente estabelecida. 
Esse amplo exame visa sistematizar. o que vale dizer, ordenar essa legislação 
eleitoral, e, por fim, atualizá-la. 

Trabalhando dentro das diretrizes, a comissão se reuniu depois da aber
tura dos trabalhos da Sessão Legislativa, já em março deste ano. O prazo es
tabelecido pelo Partido à comissão que ele constituiu- há uma comissão in
terna do PDS, com-o hã- UrTia comissão interna do PMDB, como pode haver 
uma do PP, ou de qualquer outro partido- foi de 180 dias. Ao assumir a 
presidência da comissão e iniciar os trabalhos, propus à comissão que ela 
considerasse como data de referência, para contagem desse prazo, não o mo
mento em que estávamos nos instalando- praticamente a 15 de março
mas a data da sua constituição, 15 de janeiro, embora nessa data estivessem 
os Senadores e Deputados do PDS, como dos demais Partidos, em pleno re
cesso do Congresso Nacional. Encontrava-me nO interior do Paiã, na cidade 
de Marabá, quando tomei conhecimento d~sa design~ção. _)_3sta decisão da 
comissão implicou, de início", em encurtar em 60 dias aquele prazo máximo 
que o Partido havia dado à comissão. Posteríormente, propus também que 
esse prazo de 180 dias, iniciado ~ão em 15 de março, mas_em 15 __ dejaneiro, e 
que deveria terminar a 15 de julho, a comiSsão corisiderasse, cÕmo data final, 
para apresentação do seu relatório, 30 de junho. Não havia nenhuma conve
niência de ordem prâtica em a comissãO pretender funcionar no período de 
recesso de julho, retendo em Brasília Senadores e Deputados. A comissão 
aceitou esta segunda proposta do Presidente. Desse fato, dei conhecimento ao 
Presidente do Partido, Senador José Sarney. 

Em conseqUência, passamos a trabalhar _de acordo com o cronograma 
estabelecido, para apresentar, até 30 de junho, o relatório da comissão inter
na. Declarei aos nobres Senadores, declarei à imprensa que o prazo da comis
são é até 30 de junho. 

O nobre Senador José Sarney, neste p1enârio, em comunicação ao Sena
dor Marcos Freire e ao Senador Pedro Simon, concordou em que esse prazo 
também fosse o prazo do Partido, para posicionar-se a respeito dessa matéria. 

~ evidente, salta à compreensão mais elementar, que a comissão não 
pode fixar prazo para o Partido. A comissãO-~ Interna. Ela vai ministrar 
subsídios, elementos, para uma decisão posterior do Partido. A comissão de
cidindo não implica, necessariamente, na decisão do Partido, salvo, como 
nesta hipótese, quando o Presidente, o Senador José Sarney, também concor
da em que essa data fosse a data para uma decisão a nível do Partido. 

Portanto, essa posição não se modificOu, essa posição_ é clara. As decla
rações feitas aqui, e feitas à imprensa são deSse teor, são cristalinas. Ninguém 
mudou de posição. 

Entendo, como declarei à imprensa, e proclamo ao Senado, ser indispen
sável que se encerre no segundo semestre a elaboração definitiva de toda essa 
legislação, não apenas a remessa de_ mensagem ao Congr!!sso, ou a apresen
tação de projeto de lei ao Congresso, mas a tramitação completa, de modo 
que possamos chegar, no fim de 1981, com as regras definidas, para o conhe
cimento geral de todos os Partidos, a _fim de oríe-!1-tar, com a necessária ante
cedêncía, a campanha eleitoral e dos entendimentos políticos que serão neces
sários realizar a nível municipal, estãdual ou federal. 

Esta é a posição da comissão, posição de colaboração, de compreensão, 
porque, de um prazo de 180 dias, eliminamos, -com- este critério, dois meses e 
meio, e estamos trabalhando com o propósito de dar realmente ao PDS aqui
lo que nos incumbe lhe entregar - um relatório contendo a posição da co-
missão. -

Reconheço e proclamo que o nobre Senador José Sarney, informou, nes
te Plenário, ao Presidente da Comissão, ao Líder Nilo Coelho, ao Líder Mar
cos Freire e também ao Senador Pedro Simon, Presidente da Comissão do 
PMDB - que, para o efeito de acordo, visando a desobstrução, o Partido 
também assumia o compromisso de uma definição até 30 de junho. 

Estes são os fatos inContestáveis- e, portanto, esta é a posição do Presi
dente da Comissão e do meu Partido, que poderá levar, ou não. à desobs
trução da pauta, e ao acordo que reputo indispensável para o bom andamen
to dos nossos trabalhos no Senado. (Muito bem/) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como hã oradores inseri· 
tos para breves comunicações e estando encerrada a Hora do Expediente, 
proponho ao Plenário a sua prorrogação por 15 minutos. , 

Os Sq;. Senadores que aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Luiz Viana. 

O SR. LUIZ VIANA (PDS- BA. Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Mais alguns dias e, o Brasil, particularmente a Bahia, estarão celebrando 
o centenário de nascimento de Moniz Sodr~, nome sempre lembrado na ad
miração dos brasileiros. Admiração conquistada pela inteligência, pela cultu
ra e, pela coragem. Descendente de uma família verdadeiramente ilustre, bem 
cedo ganharia ele nomeada na terra natal, a Bahia, como que a revelar, desde 
a juventude, que, das suas mãos, não cairia o pendão tão alto levantado pelos 
Monizes, em Portugal e, no Brasil. Se o pai, Egas Moniz Sodré de Aragão, 
fora professor de nomea,da na gloriosa Faculdade de Medicina da Bahía, ao 
avô, Antônio Ferrão Moniz de Aragão, tocara o privilégio de ser, cm Paris, 
aluno de Augusto Conte e, mais tarde, o fundador da Biblioteca P6blica da 
Bahia. Vale dizer que Moniz Sodrê desabrochou para a vida num lar em que 
o trato com a cultura era o pão de cada dia. 

Não surpreende, portanto, qu~, senhor de vigorosa inteligência e, de ca
râter marcado Pela determinação, ganhasse ele, com pouco mais de vinte 
anos, uma das cátedras da Faculdade de Direito, onde granjearia fama como 
criminalista. Fama que ainda se conserva bem viva atraVés das páginas de um 
extraordinário livro nascido clássico -As Três Escolas Penais, e, no qual re
sumiu e, divulgou1 de maneira admirável, as doutrinas de Lombroso, Garofa
lo e, Ferri, então em pleno fulgor entre estudiosos do Direito Penal, divididos 
entre a Escola Clássica, a Aritropológica e, a Crítica. 

--Não seria, porém,~Oniz Sodrê a primeira estrela do magistério a ser se
duzida e, colhida pela política, Onde assentou praça como deputado, na As
sembléia Legislativa da Bahi8.. Era o início de uma fulgurante carreira parla
mentar, que o levaria, como representante da Bahia, à Câmara dos Deputa
dos e, ao Senado federal. E, em ambas as Casas do Congresso Nacional, se
ria brilhante a passagem de Moniz Sodré, a cuja cultura e, inteligência se alia
va a intrepídez da bravura de um combatente sempre pronto a enfrentar e, 
golpear o adversário, fosse- QUal fosse a -sua estatura. 

Correligíonârio de J.J. Seabra, membro proeminente do Partido Demo~ 
era ta da Bahia, Líder da sua bancada na Câmara dos Deputados, participaria 
Moiliz Sodré das ásperas lutas políticas que então agitaram o Brasil. E o fez 
corajosamente, serif rodeios e, ·sem meias palavras, pois o seu temperamento 
era daqueles para os quais o 6nico dissabor consistia em poder temer qual~ 
quer conseqüência. E, entre as suas proezas ou temeridades, não é de omitir a 
conferência no desaparecido Teatro São João, da Capital da Bahia, contra 
Ruy Barbosa, já então supremo orgulho dos seus conterrâneos, que nele viam 
o paradigma das maiores virtudes cívicas e, dos mais altos píncaros da cultura 
e, da inteligência. Não tínha, porém, limites o destemor de Moniz Sodré, que, 
então, ocupou a tribuna para desfechar o ataque publicado sob o título de 
••Ruy perante a História". 

Seria, porém, nó Senado, por ocãsião da campanha presidencial de 1921, 
para a suce~são de Epitácio Pessoa, que mais avultaria a ação de Moniz So
_dré. Como bem notou Hélio Sodré, nO-Seu trabalho sobre a .. História Univer
sal da EloqUência", o ilustre representante da Bahia, senhor de temperamen
to exaltado, .. jamais deixou de ser espiritualmente jovem". Realmente, os que 
ainda conviveram e, conheceram Moniz Sodré, como é o meu caso, não terão 
esquecido os traços essenciais do bravo lutador, sempre presto e, ágil para o 
debate partamentar. Mesmo nas reuniões políticas menores, longe das plate

. ias que freqUentemente inflamam os oradores, nada tinha ele do conforniado, 
do acomodatício, do espírito inclinado às conveniências das transigências. 
Longe disso, dir-se-ia o seu habitat,, o seu clima predileto era o da discussão, 
da luta. Daí haver Hélio Sodré, na página qUe há pouco-mencionei, esboçado 
esse jus~o perfil so~re ~OJ?.ÍZ Sodré; 

"Não gostava da serenidade anatoliana, nem da frieza de Ma
áhado de Assis. Para ele, o grande valor da vida estava na vibração, 
no ardor; no dinamismo) que são as virtUdes da mocidade. Os jo
vens, sobretudo, entendiam-no maravilhosamente. Viam na sua fi
gura, mesmo quando já envelhecida, o_ reflexo das suas próprias as
piraçõeS e,-ae-seus próprios impulsos, repletos de intrepidez. Deste 
modo, não se pense encontrar, nos grandes discursos de Moniz So
dré, apesar da sua maturidade intelectual e, da solidez da sua cultu
ra, modelos de serenidade, de circunspecção, de sobriedade. A sua 
eloqüência fez-se admirada em virtude de aspectos opostos - pela 
exaltação heróica, pelo entusiasmo vivificante, pela combatividade 
realizadora." 
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No fundo, era ele um revolucionârio, e, ele próprio o confessaria, no dis
curso de Paraninfo dos Bacharelandos da Bahia, em 1931: 

"Orgulho-me em ser um espírito revolucionãrio, para as con
quistas da liberdade, a cujas magnificênCias rendo o cú.Jto de minha 
ardente devoção, porque ela, a liberdade, constitui elemento impres
cindível, a condição primeira para a felicidade dos homens e, a dig
nidade dos povos." 

Reunidas na Reação Republicana, as forças oposicionistas, ·que tiveram 
como candidatos à Presidência e, à V ice-Presidência da República, Nilo Peça
nha e, J.J. Seabra, respectivamente, contra Artur Bernardes e, Urbano San
tos, Moniz Sodré _n_ão demorou em ser, no Senado, uma das vozes mais cons
tantes e, vigorosas na luta de que emergiram as Revoluções de 1922 e 1924. E, 
empossado Artur Bernardes, submerso o país no estado de sítio, prolongado 
por todo o quadríênio do inflexível Presidente, censurada a· imprensa, tornar
se-ia a Vibuna parlamentar - e, repitamos aqui a velha e insubstituível ima
gem- O pulmão pelo qual respirava a nacionalidade. E nela, pela combativi
dade, pela energia, pelo destemor, ninguém sC alçou acima de Moniz Sodré, 
que se revelou_ incansável e, inexcedível. Foi luta sem trégua e, sem quartel a 
que travou contra o Governo de Artur _Bernardç_s~ e nela a palavra do repre
sentante da Bahia esteve à altura das melhores tradições da tribuna parlamen
tar, conforme bem se poderá ver, compulsando-se os discursos reunidos no 
volume intitulado .. Defendendo a República". 

Mas, perdida a cadeira no Senado, no mesmo ano em que Artur Bernar
des concluíra o mandato presidencial, Moniz Sodré retornou ao jornalismo, 
no qualjã terçara armas na juventude. E, no Çorreio da Manhã, o famçso e 
temido órgão fundado por Edmundo Bittencourt, revelou ele, com igual bri
lho e, vigor, nova face da sua inteligência, embora o entrechoque da política 
houvesse amortecido com a posse de Washington Luís, que ascendera à Presi
dência acenando com a concórdia n.acional. De fato, a Nação parecia fatiga· 
da após longo período de lutas, que haviam culminado nas Revoluções de 
1922 e, 1924. 

Em verdades, era apenas um intervalo, pois ao fragor da luta desenca
deada em torno da sucessão presidencial, logo as-labaredas se espraiariam pe
los campos da política, preparando o _terreno para a vitória da Revolução de 
1930, na qual Moniz Sodré se engajara de corpo e, alma, como do seu tempe
ramento. E, ao tempo em que levantava a bandeira do lutador nas trincheiras 
da Aliança Liberal, fizera-se ele o aplaudido e conceituado Professor de Di
reito Penal em Faculdades de Direito do Rio de Janeiro. Também a sua velha 
Faculdade da Bahia não o esquecera. E os jove-ns bacharéis de 1931 o elege
ram Paraninfo, dando-lhe a oportunidade de proferir calorosa oração, verda
deiro hino à Liberdade e, ao Direito. 

Infortunadamente, a Revolução que ele ajudara a triunfar trouxera no 
bojo a Ditadura de Getúlio Vargas. E Moniz Sodré logo se integrou entre os 
que a combatera~. Morreria, porém, antes de ver despontar a aurora da Li
berdade, pois, às vésperas de completar sessenta anos, um colapso abateria o 
intrépido lutador, que hoje homenageamos, e, do qual a Bahia se orgulha, 
vendo nele um dos seus filhos mais ilustres. {Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)-,.- Concedo a palavra, para 
uma breve comunicação, ao nobre.Senadqr Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES. Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do ora:do.r,) .-:- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Na madrugada de hoje, no meu Estado, no nosso sul, no Município tra
dicional de Calçado, entregou sua alma ao Criador uma das figuras mais 
nobres e mais ilustres da vida pública do meu Estado, Coronel Nilson Junger, 
ex-Prefeito- do Município de Calçado, que desaparece aos 90 anos de idade 
depois de ter servido a sua coletividade, à comunidade calçadense e à política 
do Estado durante largos períodos de sua vida. 

Nilson Sharpinel Junger, o ex~prefeito falecido na madrugada de hoje, 
era pai de duas figuras, também eminentes, da vida política do meu Estado: 
Dr. Ailson Lobo Junger, médico ilustre e empresãrio destacado, homem de 
quem jã tive oportunidade de falar aqui nesta Cas_a, como empresário e fazen
deiro de café, que implantou na sua fazenda uma comunidade rural exemplar 
para o Espírito Santo e para o Brasil; ex-deputado estadual pelos Municípios 
sulinos de Calçado e Guaçuí, também desempenhou na Assembléia um papel 
importante sobre a participação das comunidades rurais na vida das comuni~ 
dades espírito~santenses; e era pai também do Dr. Alfredo Lobo Junger, ex
Secretário da Agricultura do atual Governo çnde, também, prestou relevan~ 
tes serviços e, hoje, à frente de uma empresa grandiosa planta no norte do 
nosso Estado, cerca de 1 milhão d_e pés de seringueiras e além diss_o, estã im
plantando uma usina para a produção de álcool anidro para combustível. 

Ele era casado com a Sr' Haydeé Lobo Junger, figura, também, de desta
que da sociedade sulina do meu Estado. Filha de um hometp que conheci, de-

puta do estadual no seu tempo, o Sr. Alfredo Lobo, que se destacou, na época, 
como uma figura inaccessível de valor moral inatacado. 

Assim, Sr. Prõsidente, como cidadão, cumpro este dever. Como político 
e representante do meu Estado, cumpro outro dever maior, de relembrar para 
o Senado o homem que foi exemplo para a vida pública do Estado do Espíri-
to Santo. · 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Concedo a palavra, para 
uma comunicaÇão, ao nobre Senador Henrique Santillo. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB - GO. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, sempre que sou obrigado 
a tecer críticas ao Governo e ao seu Partido, eu o faço com imenso desprazer. 

Mas esteja certo de que faço com alegria, sempre, o anúncio de entendi
mentos que viserrfã solução de qualquer problema. t:: o que estou pretendeu~ 
do fazer no momento. 

Todos nós conhecemos a luta dos médicos_ rçsidentes neste País, quase 
dez mil. Hoje, é uma data importante para esses quase dez mil médicos 
recérn~formados. Eles acabam de concluir conosco, com este Senado Federal, 
bem corno com representantes da Câmara dos Deputados, um entendimento 
de alto nível, que consagra inúmeras vitórias para essa categoria. E ao mesmo 
tempo em que ressalto esse entendimento, Sr. Presidente, com maior alegria, 
ainda, enfatizo corno dever de justiça a participação efetiva do Senador José 
Uns, representando a Liderança do Partido Democrático Social, nesta Casa, 
durante todas as conversações, todas as discussões que acabaram concluindo 
por esse entendimento. 

O eminente Senador José Lins, durante quase quinze dias, praticamente, 
estCve à disposição das lideranças dos médicos-residentes, sobretudo da Asso
ciação Nacional de Médicos Residentes e, entrando em cantata coro os ór
gãos de Governo interessados no problema, concluiu com a nossa presença, e 
com a presença de Deputados federais, juntamente com as lideranças dessa 
categoria profissional, um entendimento de alto nível que acabou significan
do uma vitória expressiva para a classe. 

Eu lerei, rapidamente, Sr. Presidente, uma carta aberta, endereçada pela 
Associação Nacional de Médicos Residentes, suspendendo o movimento gre
vista e, portanto, estabelecendo o_retorno ao curso normal de trabalho de to
dos os médicos-residentes do País, a partir de amanhã. 

. CARTA ABERTA 
Brasília, 21 de maio de 1981. 

Nós, médicos residentes encerramos hoje nossa greve nacional 
pela Regulamentação Didática e Trabalhista da Residência Médica. 
Objetivos írnpOrtanteS foram atingidos: a Residência Médica foi" re
gulamentada por lei, nosso salário foi equiparado ao dos médicos 
em iníciõ.de carreira no INAMPS, cOnseguimos alimentação, aloja
mento, direitos previdenciários, título de especialista ao término da 
ResidênCia, licença à gestante, seguro contra acidente, férias ariuais, 
regulamentação didática e sessenta horas semanais de trabalho. 

O apoio da população, dos médicos, de entidades de classe e de 
Parlamentares, foi fundamental para nossa vitória. 

No entanto, a vitória maior não foi atingida. O nosso Substitu
tivo não foi aprovado. Nã.o temos ainda, apesar de Médicos forma
dos, os direitos trabalhistas. O nosso salário é igual ao do médico 
em iníCio de carreira no INAM PS mas nossa carga horária é três ve
zes máior. 

Por isso -nossa luta não pára aqui. Ela prossegue. Prossegue 
junto à luta dos médicos por melhores salários e melhores condições 
de trabalho. Prossegue a luta do povo brasileiro por melhores con
dições de saúde. Finalmente prossegue junto com a luta do povo 
pelo fim do arbítrio e pela instalação de uma verdadeira Democra
cia em nosso País. 

Associação Nacional de Médicos Residentes. 
Ao mesmo tempo, Sr. Presidente, quero anunciar ao Senado que o resul

tadO desse entf:ndiinento -se Consagrará através de uma emenda substitutiva 
ao projeto de lei que trata da matéria que estã em tramitação nesta Casa: 

Quero, também, ressaltar o apoio de dois eminentes Senadores ein co;. 
missões técnicas desta Casa --o eminente Senador João Calmon, da Cernis~ 
são _de Educação e Cultura, que foi o relator da matéria e que o fez, rapida
mente, para resolver o problema e, na Comissão de Legislação Social, o emi~ 
nente Senador Dejandir Dalpasquale, que também relatou, rapidamente, a 
matéria a favor, para que o problema pudesse ser resolvido. 

· Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. Obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedn a palavra ao 
nobre Senador Marcos Freire, para uma comunicação. 
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O SR. MARCOS FREIRE (PMDB - PE. Para uma comunicação.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Há poucos dias registrávamos, deste mesmo microfone, o falecimento de 
um colega parlamentar, o Deputado Joaquim COutinho, da representação 
pernambucana. Moço e atuante, ele sucumbia, ao cabo de alguns meses de 
sofrimento, do infortúniO de um desastre automobilístico. Eis que aquele fato 
talvez aparentemente não tivesse relação com o registro que desejo fazer neste 
instante, que é o do falecimento de Hélio Coutinho de Oliveira, ex-Senador 
desta Casa:, e pai de JOaqUim- Coutinho. 

Hélio Coutinho Corrêa de Oliveira, faleceu subitamente -na cidade do 
Rio de Janeiro, onde ele se encontrava para participar das festividades de co
memoração de mais um aniversârio de sua genitora, no próximo slbado. Na
tural de Nazaré da Mata, no Estado de Pernambuco, ele ali se dedicou, ini
cialmente, à agricultura, ao comércio do açúcar. Foi um dos fundadores do 
PSD, e na qualidade de suplente do então Senador Novaes Filho, exerceu as 
funções nesta Casa, quando do impedimento do titular elevado ao ministério 
do Presidente General EuricO Outra. -

O Sr. Aderbal Jurerna (PDS- PE) - Permite-V. Exf um- aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB - PE) - Pois não. 

O Sr. Aderbal Jurema (PDS- PE)- Faço uma ligeira intervenção no 
'iscurso de V. Ex' para juntar a miriha voz à voz_ de V. Ex•, quando comunica 

a esta Casa o infausto desapaiecimeiito do ex-Seilador Hélio Coutinho, figu
ra de tradicional família pernambucana, ex-parlamentar, ex-SeCretário de Es
tado e que, ainda hã poucos dias, passou ·por um grande golpe, como V. Ex• 
assinalou, com a perda de seu filho mais velho, o Deputado Joaquim Couti
nho. Queira V. Ex• permitir qUe, dentro da sua comunicação, o PDS se asso
cie também e transmita à família enlutada os nossos mais afetuosos pêsames 
pelo desaparecimento daquele pernambucano que foi, setri dúvída, um nome 
na política de Pernambuco e na vida da indústria canavieira do Estado. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- Agradecemos a solidarie
dade que nos traz o Senador Aderbal J~rema, muito à vontede, desde que, 
politicamente, -miill3.Vamos em hostes diferentes, mas o ex-Senador Hélio 
Coutinho era daquelas figuras que tinham trânsito livre em todas as áreas, 
pela sua fidalguia, pelo seu caráter, pelo seu sentimento de bondade. 

Foi também Secretário de Agricultura, Diretor do Porto do Recife e Pre
sidente da Cooperativa dos Bangi.iezeiros. Político atuante, ele exerceu inten
samente a vida pública e teve a satisfação de ver os seus filhos seguirem ames
ma trilha, em defesa dos interesses coletivos. 

Portanto, como Senador de Pernambuco, vimos trazer nossa palavra -
expressando também o desejo da bancada do PMDB - enaltecendo, não 
apenas o amigo faleddo, mas; sobretudo, ao homem público que desaparece, 
enviando nossas condolências à família enlutada e, em especial à sua viúva, 
D. Dinorah Guerra Coutinho. --

0 SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Sobre a mesa, projeto de 
lei que será tido pelo Sr. 19-Secretário. - · · 

E lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 115, DE 1981 

Veda a remessa, para o exterior, de pagamentos de "royalties" 
pelo uso de marcas de indústria ou de comércio. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J'i' E vedada a remessa, para o exterior, de pagamentos a título de 
royalties relativos ao uso de marcas de i_ndú_stria Ou de comércio, por empre
sas nacionais ou estrangeiras que operem no País, seja por intermédio de ma
triz, subsidiária, filial ou qualquer outra modalidade de representação ou 
atuação. 

Parágrafo úriicO. O disposto neste artigo não prejUdicará - e_ pelos 
prazos neles previstos - os contratos que, na data desta lei, estejam em plena 
execução. -

Art. 29 A empresa que se Utilizar de marca de indústria ou de comércio 
estrangeira fica obrigada a comprovar previamente, perante o Conselho Mo
netário Nacional, o carâter não oneroso dessa utilização. 

Art. 39 As empresas transgressoras da presente lei, além das sanções 
crimina"is aplicáveis-áó"S-i:fet.is reSp-óll.Sáveis, terão cassadas as respectivas li
cenças de funcionamento no País. 

Art. 49 O PQder Executivo· regulamentará esta lei no prazo de 90 (no-
venta) dias contados de sua publicação. - --

Art. 5'? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6'? Revogam~se as disposições em coiltrãriO. 

Justificação 

O problema da remessa de lucros para o estrangeiro sempre foi uma 
constante na preocupação governamental, até o advento da Lei n9 4.J31, de 
1962, que disciplinou a aplicação do capital estrangeiro e as remessas de valo
res para fora do País. 

_ Em conseqUência das normas legais que, então, foram adotadas, se esta
beleceu regime bem mais adequado, no que tange à remessa de valores para o 
exterior, e que proporcionou controle efetivo sobre investimentos defluentes 
de ingresso de capitais estrangeiros. 

Relativamente à remessa de royalties referentes ao uso de marcas de in
dústria ou de comércio, a norma legal específica criOu apenas itstrições que, 
em verdade, não resolveu a contento um problema que, cada vez mais, se 
agrava em prejuízo de nossa economia. É que a legislação vedou, tão
somente, a remessa de royalties no caso de marcas de indústria ou comércio, 
"entre filial ou subsidiária de empresa estabelecida no Brasil a sua matriz, 
com sede no exteriof ou quando a maioria do capital da empresa no Brasil, 
pertença aos titulares do recebimento dos royalties no_ estrangeiro"._(art. 14 
da Lei n' 4.131/61). 

A remessa de pagamentos de royalties continua, contudo, sob a condição 
~e que os privilégios de uso de_ marcas não tenham caducado no país de ori
gem. 

Tal fato vem causando permanente transferência de numerário para o 
exterior, alcançando hoje, em média, 25 milhões de dólares anuais. 

Não se diga que se trata de operação que relaciona interesse nosso em ca
ráter de reciprocidade, pois, a rigor, ainda não atingimás statUs industrial ou 
comercia! capaz de gerar divisas com a negociação de marcas. 

O que temos nesse setor é a absoluta predominância estrangeira, onde 
marcas como "Christin Dior" ••Givenchi'' "Pierre Cardin" (apenas para citar 
algumas) são largamente utilizadas em produções nacionais, apenas para sa
tisfação de uma sociedade de consumo sem outro comprometimento que não 
o com uma vaidade sem limites. 

O presente projeto, pois, sem prejudicar os contratos em execução, pelos 
respectivos prazos, veda a remessa de royalties para o exterior, pelo uso de 
marcas de indústria ou comércio, assegurando assim que tal utilização só pos
sa efetivar-se em caráter não oneroso, ou seja, quando o seu privilégio tenha 
caducado ou sido autorizado graciosamente pelos seus titulares. 

Sala das Sessões, 21 de maio de 1981.- Cunha Lima. 

Às Comissãos de Constituição e Justiça, de Economia e de Re
lações Exteriores.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O projeto lido será publi
cado e remetido às comissões competentes. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

José Guicimard - Eunice Michiles- Evandro Carreira - Raimundo 
Parente- Alexandre Costa - Luiz Fernando Freire -Alberto Silva- Al
mir Pinto- José Lins- Mauro Benevides- Cunha Lima- Nilo Coelho 
- Teotônio Vilela - Lourival Baptista - Jutahy Magalhães - Lomanto 
Júnior- Luiz Viana- Amaral Peixoto- Nelson Carneiro- Murilo Bada
ró - Tancredo Neves - Amaral Furlan - Benedito Canelas - Vicente 
Vuolo- Mendes Canal e- José Richa- Leite Chaves- Evelásio Vieira
Lenoir Vargas - Tarso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Há 54 Srs. Senadores pre
sentes na Casa. Havendo número para a deliberação, passamos à 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Murilo Badaró (PDS- MO)- Peço _a palavra, pela ordem, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Tem a palavra, pela or
dem, o nobre Senador Murilo Badaró. 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS- MO. Pela ordem. Sem revisão do 
orador.) - Sr~ Presidente: 

- - Apenas para um esclarecimento. Requerimento de preferência para a 
Ordem do Dia precede a requerímento de inversão da Ordem do Dia? 

O SR- PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Requerimento de prefe
rência para inClusão na Ordem do Dia? 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS- MG)- Não, para manutenção da 
Ordem do Dia, tal qual ela está anunciada. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- E evidente que havendo a 
Ordem do Dia, ela jâ é em si urila preferência. Só se admite a possibilidade de 
se solicitar essa modíficação, através de um requerimento que modifique a 
preferência. 
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Não entendo um requerimento de manutenção da Ordem do Dia, enten
do um requerimento de modificação da Ordem do Dia. 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS- MG)- A pergunta, então, para 
complementar: se a circunstância de estar o item 1 em regime de urgência, não 
se situa ele numa faixa de preferência regimental, para ser votado indepen
dente dos requerimentos de inversão da Ordem do Dia, dos destaques, fazen
do,,então, desnecessária a apresentação de requerimento de preferência para 
o item 1 da pauta? ~apenas uma pergunta, não é uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• pede a pa_\avra para 
uma indagação em relação à observância do Regimento. · 

O Sr. Humberto Lucena - Para contraditar. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Não há no Regimento do 
Senado a figura de solicitação da palavra para- contraditar a questão cie or
dem. Suponho que o Senador Humberto Lucena pode pedir a palavra tam
bém baseado na observância do Regim:ento. 

Sendo o assunto pertinente, concedo a palavra ao nobre Senador Hum
berto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB. Para uma questão de or
dem.) - Sr. Presidente e Srs. Seriadores: 

É estranhável que o nobre vice-Líder do PDS, Senador Murilo Badaró, 
venha levantar hoje a questão no Regime de Urgência do item I da Ordem do 
Dia, quando, diariamente, S. Ex• e os demais componentes da Bancada ofi
cial têm enviado à Mesa e a Mesa tem recebido, anunciado_ e votado, em pri
meiro lugar, requerimentos de inversão da Ordem do Dia. Então, eu acho que 
a solicitação de S. Ex• já está praticamente respondida diante do procedimen
to da Mesa em todas as nossas sessões ordinárias, nos últimos dias. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Solicito aos Srs. Senadores 
que tomem os seus assentos, que eu darei a resposta à consulta formulada, em 
termos regimentais, pelo nobre Senador Murilo Badaró. 

Senador Murilo Badaró, a Presidência entende, corno diz a Ordem do 
Dia, que o item 1: Projeto de" Lei do Senado n9 70, de 1980, em regime de ur
gência (art. 371, letra c, do Regimento Interno), que isto significa que esse 
projeto passou à frente de outros projetOs, quando foi_ votado o requerimento 
de regime de urgência no item c,- que-Sigflifica que, uma vez aprovado esse re
querimento, a matéria correspondente a ele teria que entrar obrigatoriamente 
na quarta sessão posterior àquela em que se deu a aprovação do requerimen
to. Conseqüentemente, ele entra agtira:em -regime comum da Ordem do dia, 
exceto no que tange à sua apreciação, mas não prejudica a tramitaçãO dos re-
querimentos de inversão. -

Este é o entendimento da Mesa. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Sobre a mesa, 9 requeri
mentos de inversão da Ordem do Dia. 

O Sr. IY-Secri:târio procederá -à leitura do primeiro deles. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 106, DE 1981 

Nos termos do art. 198, alínea "d", do Regimento Interno, requeiro in
versão da Ordem do Dia, a fim de que a matéria constante do item n9 25 seja 
submetida ao PlenáriO em }9 lugar. 

Sala das Sessões, 21 de maio de 1981. - Humberto Lucena. 
O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Este requerimento é da

queles cuja natureza exige votaÇão imediata. 

O Sr. Murilo Badaró (PDS-MG)- Permite V. Ex• a palavra, pela or
dem? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Murilo Badaró, para formular uma questão de ordem. 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS- MG. Para uma questão de ordem. 
Sem revisão do orador.) -_Sr. Presidente. 

A mesa anunciou a apresentação de oito requerimentos de inversão da 
pauta. Correto? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Nove. 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS - MG) - Nove. 
Se esses requerimentos são da mesma natureza, eles teriam ou que ser 

lido antes da Ordem do Dia ou, então, serem votados em globo, porque não 
hã possibilidade de_ um Reginierito s:er-interprerado com vistas a colaborar 
com uma manobra nitidamente obstrucionista. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• poderia citar o arti
go do Regimento em que baseou a questão de ordem? 

O SR_ MURJLO BADARÓ (PDS- MG)- Ao levantar a questão de 
ordem, Sr. Presidente, desejava requerer a V, Ex•, e farei a ápresentação do 
requerimento por escrito à Mesa, que coloque, uma vez que ela anunciou a 
existência de nove requerimentos 1denticos, ou seja de inversão da Ordem do 
Dia, que os coloque em votação em globo, para efeito de encaminhamento à 
v_otação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• faz um requerimen-
to. 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS - MG) - Exato. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como requerimento dessa 
natureza não é verbal, V. Ex• o encaminhará por escrito. Eu antecipo, entre
tanto, a decisão. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB - PE) - Pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Eu estou antecipando a 
decisão. No momento não serei interromPido. 

Os requerimento são de natureza semelhante. Entretanto, tratam de ma
téria diferente, porque, semelhantes no empréstimo, tratam de interesses di
versos de municípios, que não estão com a mesma natureza que me permita 
englobã-los numa única decisão. Pode o Plenârio decidir dar preferência, pas
sar à frente de todos os demais o requerimento de inversão em favor, por 
exemplo do Estado de Mato Grosso, e pode não concordar com outro Estado 
ou outra Prefeitura, razão pela qual a Presidência não encontra amparo para 
deferir, irifefíi-ineitte, o requerimento de V. Ex• 

Chamo atenção para o fato de que o requerimento está em votação e o 
encaminhamento de votação é restrito no tempo e no número de pessoas. 

O Sr. Humbe-rto Lucena (PMDB- PB)- Peço a palavra para encami
nhar a votação, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Para encaminhar a vo
tação, concedo a palavra ao nobre Líder Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB. Para encaminhar avo
tação.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

É o item 4 ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• equivoca-se. Ore
querimento lido foi o que inverte a matéria constante do Item 25. 

Se V. Ex• quer falar sobre o item 4, V. Ex• não tem mais a palavra. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB) - Não, quero falar 
mesmo sobre o ítem 25. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Então V. Ex• retificou e 
continua com a palavra. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Requeremos a inversão da Ordem do Dia, nos termos do art. 198, d, do 
Regimento Interno, para possibilitar ao Senad_o Federal a apreciação prelimi
nar da juridicidade do Projeto de Lei do Senado, n• 163, de 1980, do Senador 
Orestes Quércia_: 

Dispõe sobre a concessão de aposentadoria espCcial para os 
garçons, tendo 

PARECER, sob n' 1.009, de 1980, da Comissão: 

Trata-se, Sr. Presidente, de proposição de alto alcance social qu~. por 
isto mesmo, vem sendo objeto do maior ínteresse por parte da categoria que 
ela procura amparar. 

A Comissão de Constituição- e Justiça aprovou parecer, da lavra do 
Senador Raimundo Parente, que conclui pela injuridicidade da proposição, 
sob a alegação de que: 

Proposições que digam respeito à declaração de penosidade, 
insalubridade ou periculosi_dade, limitado tal entendimento ao fato 
de que a caracterização de atividades que nelas possam ser 
incluídas, deve decorrer, na forma do art. 209 e seguintes da 
Consolidação das Lei~ do Trabalho, das norma~ e quadro~ que_ a 
respeito forem expedidos pelo Departamento Nacional de 
Segurança e Higiene do Trabalho, atendendo-se assim, não só a 
determinações legais vigentes, como à evidência de que somente um 
órgão técnico pode dar gradação qualitativa e quantitativa aos 
riscos alegados. 

Ora, Sr. Presidente, a mim me parece que realmente não tem razão de ser 
a conclusão do nobre relator da Comissão de Constituição e Justiça porque, 
no caso, s-e trata de um projeto de lei especial que "dispõe sobre a concessão 
de aposentadoria especial para os garçons." 
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Daí porque, nós da Oposição deliberamos, requerer a inversão da 
Ordem do Dia pata que esta matéria fosse colocada em primeiro lugar, para 
efeito de deliberação do Senado Federal. 

O Sr. Orestes Quércia (PMDB- SP)- Sr. Presidente, peço a palavra, 
para falar pelo PMDB. 

O SR. PRESIQENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Orestes Quércia, pelo PMDB. 

O Sr. Orestes Quércia (PMDB - SP) - Sr. Presidente, eu faço uma 
consulta a V. Ex• como autor do projeto, eu não poderia fazer o 
encaminhamento? 

O SR. PRESJQENTE (Jarbas Passarinho) - Como autor do 
requerimento, falou ·o nobre SenadQr Humberto Lucena. Como autor do 
projeto, V. Ex• não tem direito e sabe bem quejã consumiu meio minuto dos 
lO minutos de que V. Ex" dispõe. 

O Sr. Orestes Quércia (PMDB--, SP) - Espero que V. Ex• come« a 
contar a partir de agora. -

"o SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• tem nove minutos e 
meio para falar. 

O Sr. Orestes Quércia (PMDB- SP)- Os segundos de V. Ex• estão 
muito rápidos, Sr. Presidente, V. Ex• tem que ir com calma. 

O SR. ORESTES QUI<RCIA (PMDB - SP. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente: 

Entendo que seria muito importante fazer um rãPido pronunciamento, 
nesta tarde, como autor desse projeto de lei que atende uma classe numerosa, 
tendo em vista que os traba_lhador~s. de maneira geral, num País em 
desenvolvimento como o nosso, se constituem numa classe muito sofrida. Os 
garçons, integrantes do quadro de trabalhadores deste País, que fazem a 
grandeza de tudo aquilo que somos, que ternos com O seu-tfabiilllO, cOm o s6u 
suor. merecem a aprovação desse projeto de lei. 

Queremos, Sr. Presidente, com esse Projeto n9 163~ de_ 1980,- que dispõe 
sobre a concessão de aposentadoria especial para os garçons, o seguinte: 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 É considerada penosa a atividade profissional dos 

garçons, para o efeito da conces_sà_Q_ de aposentadoria especial, aos 
vinte e cinco anos de serviço, na forma do art. 99 da Lei n9 5.890, dç 
8 de junho de 1973. . . 

Art. 21' Esta lei entrará enl vigor na data de sua pubÚcação. 

Na justificativa, Sr. Presidente, nós estabelecemos o seg~inte: 

A aposentadoria por tempo de serviço, segundo a regra geral, é 
concedida aos trinta anos de trabalho. Os proventos dessa 
aposentadoria correspondem a 100% do salãrio de benefício, para a 
mulher, e a 80% desse salârio, para os homens. 

Todavia, levando em consideração as características penosas, 
insalubres ou perigosas que envolvem o exercício de determinadas 
atividades profissionais, a legislação previdenciária abrevia aquele 
tempo de serviçO para quinze, vinte ou vinte e cinco anos. h a 
chamada aposentadoria especial, exceção à regra acima referida. 

Realmente, o trabalho executado sob aquelas circunstâncias 
penosas, insalubres ou perigosas, merece um tratamento 
privilegiado: o profissional que o executa, presume a lei, 
experimenta uma sobrecarga flsica ou emocional (ou ambas), que 
acaba provocando excessivo desgaste e precoce envelhecimento. 

Tal é, precisamente, o caso do garçom, profissional que 
desempenha seu mister sob condições ã_s mais penosas, em pé 
durante longas horas, até alta madrugada, caminhando de lã para 
câ, equilibrando pesados volumes, curvando-se, erguendo-se, 
invariavelmente solícito e atC:nfo às necessidades das pessoas_que 
serve. 

O garçom, como se sabe, após alguns anos de atividade 
profissional, contrai sérias lesões na coluna vertebral, é vitima de_ 
moléstias vasculares e renais, registra deficiências de fundo 
psicológico e motor, tudo em razão das peculiaridades do seu labor, 
em constante contato com o público, nem -sempre fâcil de lidar. 

Então, segundo açreditamos, o garçom deve merecer o 
tratamento privilegiado da lei previdenciária: deve ser beneficiado 
com a aposentadoria especial, aos vinte e cinco anos de serviço. 

Quero, Sr. Presidente, fazer mei1ção à legislação citada, para que os 
prezados companheiros poSsam perceber, exatamente, onde nós pretendemos 
a modificação para resgliãrdar o interesse do_s garçons. Refere-se à Lei n9 
5.890, de 8 de junho de 1973, que altera a Lei Orgânica da Previdência Social. 

Diz o ·art. 91': 

Art. 99 A aposentadoria especial será concedida ao segurado 
que, contando no mínimo 5 (cinco) anos de contribuição, tenha 
trabalhado durante 15 (quinze), 20 (virite) ou 25 (vinte e cinco) anos 
pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, 
para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou 
perigosos,--por decreto do Poder Executivo. 

O§ ]o, do art. 9•, da Lei no 5.890, diz o seguinte: 

§ l~' A aposentadoria especial conSistirá numa renda mensal 
calculada na forma do § I~' do art. 6'? desta lei, aplicando-se-lhe 
ainda o disposto no § 39 do art. 10. 

§ 29 Reger-se-á pela respectiva legislação especial a 
aposentadoria dos aeronautas e a -dos jornalistas profissioriais. 

Sr. Presidente, este projeto de lei, representa algo de muita juStiça para 
com os garçons. Fomos, hã um ano, procurados pela Associação dos 
Garçons do Estado de São Paulo; eles estão ieivindicando essa melhoria no 
seu estatuto jurídico. 

É muito importante que- o Senado da República, do alto das suas 
grandes responsabilidades, volte as suas vistas para os mais humildes 
trabalhadores deste Pais. E, entre os mais humildes trabalhadores deste País, 
nós não temos dúvida de que os garçons merecem esta consideração do 
Senado da República. 

O SR. PRESIQENTE (Jarbas Passarinho. Fazendo soar a campainha.) 
- O tempo de V. __ Ex• está esgotado. 

O SR. ORESTES QUÉRCIA (PMPB - SP) - Terminarei 
rapidamente, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)..,... Solicito a V. Ex• e tenho a 
certeza que o cavalheirismo de V. Ex'- fará c-om que esse rapidamente seja, 
rea~mente, rapidamente. 

OSR. ORESTES QUÉRCIA (PMDB-: SP)- Acredito, inclusive, Sr. 
Presidente, que V. Ex•, político milítante, ex-Governador, ex-Ministro do 
Trabalho- lembro-me que, quando fui Prefeito de Campinas estive com V. 
Ex• pleiteando algo em beneficio da mitiha ddade, da qual V. Ex• é cidadão 
por lei da Câmara Municipal - acredito que V. Ex•, ex-Ministro da 
EQ.ucação, _há de convir conosco que os garçons merecem a atenção do 
Senado da República. 

Acredito até que V. Ex", mesmo fazendo um pouquinho de concessão, 
corno está fazendo, reconheço publicamente, deixe que eu diga finalmente, 
para encerrar este meu rápido pronunciamento, que o Senado, aprovando 
esse projeto, isto é, modificando a su_a colocação na Ordem do Dia, para 
possibilitar o apfeciãmento do projeto nüma discussão,- estará fazendo um 
ato de justiça. (Muito bem!) 

Acredito que, pelas manifestações dos meus companheiros de Bancada, 
que dizem ·~Muito bem", poderemos analisar essa questão relativa aos 
garçons, dando uma demonstração de que o Senado da República, 
preocupado com os altos interesses deste País, também volta as suas vistas 
para uma humilde classe, a classe dos garçons, não só do Estado de São 
Paulo, que nós representamos, mas, os garçons de todo este País, inclusive do 
Pará, Estado de V. Ex~ 

Quero pedir escusas a V. Ex" por ter me alongado um pouco. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Pelo contrário, fico muito 
comovido com as homenagens de V. Ex• Lastimo que não esteja em Plenário 
para poder corresponder a elas; e vejo que V. Ex", empolgado pelo tema que, 
realmente; é a maior relevância, falou meio minuto apenas sobre o 
requerimento e 11 outros minutos sobre o mérito do projeto que não estava 
em curso. =~o---- -o_ -- -

Mas, V. EX• receba os agradeCimento-s penhorados da Presidência. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) -Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRES[()ENTE (Jarbas Passarinho) - Tem a palavra o nobre 
Senador José Lins. 

O SR. JOS!t LINS PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, sERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB -- PE)- Peço a palavra, Sr. Presidente, 
para falar· sobre o mesmo assunto. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Faço um esclarecimento à 
Casã, anteS de conceder a palavra ao nobre Líder. 
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Vou tomar o pronunciamento do nobre Senador José Lins, como um 
pronunciamento feito na condiÇão áe Líder para urna comunicação inadiável. 
Porque os Líderes não têm o direito de pedir a palavra durante a votação de 
requerimento, para debater. É um por Partido e o autor do requerimento. 
(Pausa.) 

Para comunicação inadiável concedo a palavra ao nobre Senador 
Marcos Freire. 

O SR. MARCOS FREIRE PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBUCADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarir'0) - Tem a palavra, como 
Líder, para uma comunicação inadiável, o nobre Senador Nilo Coelho. 

O SR. NILO COELHO (PDS- PE. Para uma comunicação inadiável. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Não sei bem se a minha comunicação ê. inadiável. Não sou um 
Parlamentar novo, chegado recentemente a Brasília, trago uma bagagem da 
velha Casa do Palácio Tiradentes. 

Hoje, neste instante, evoQuei, com muita saUdade, a mansidão de Soares 
Filho, a elegância de Prado Kelly, a astúcia e inteligência de Gustavo 
Capanema; a seriedade daquele gaúcho, AdrOaldo Mesquita; a 
combatividade de Lameira Bittencourt, do Parã, para que eles todos me 
ajudassem neste instante. E Maioria não fala; Maioria não aceita 
provocação, porque isto é-que é obstrução. 

Eu já Ii lista telefônica, porque eu jâ fui G9verno e já fui Oposição. 
O eminente Líder Marcos Freire foi brilhante; foi, inegavelmente, uma 

figura destacada da Oposição, mas ele não me conduziu ao Que ele queria, 
porque muitas coísaS eu teria que dizer, neste instante, para explicar as nota-s 
aos meus queridos amigos Mendes Canale e José Fragelli, as coisas todas que 
aqui foram ditas sobre obstrução. Mas ObstruçaO ninguém explica, porque é 
um fenômeno do regime democrático. 

Eu sou o Líder destes companheiros de Bancada que aqui estão, a eles eu 
muito pouco, ou quase nada tenho que dizer neste episódio da obstrução. 

Os compromissos estão mantidos, o compromissO da lei eleitoral para o 
dia 30 de junho foi reafirmado e estâ rc!afifiTI-ido-neste instante; o PDS 
entregará o seu documento, Ainda neste instante veio aqui o secretârío
Geral, porque o nosso Presidente José Sarney esiã au_serite dO País, o nosso 
compromisso serâ mantido; é a palavra do Governó, é a palavra do meu 
Partido. - -

Agora, o episódio de votar ou deixar de votar, neste instante, o projeto 
do eminente companheiro Humberto Lucena, a Maioria do _meu Partido é 
discordante. O eminente Senador Murilo Badaró acha que devíamos votar, 
os cabelos bran·cos, a experiência de Dinarte Miriz acha que devíamos votar, 
imediatamente. Mas o consenso do Partido acha que a Maioi-fa" tem 34 votos 
e deve, neste instante, acabar com o projeto de Hum_berto Lucena para não 
enviá-hl à Câmara. porque a Lei Eleitoral apreciará· o assunto. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB ~ PE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. NILO COELHO (PDS - PE) - Então, esse assunto vai ser 
objeto de outra apredação. Voltarei aqui parã. expliCar, mas não 
concorrerei, ... 

O Sr. Marcos Freire (PMDB - PE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. NILO COELHO (PDS - PE) . .:::: ... não aceito desafio de 
participar da obstrução. Maioria não discute no pfocessQ da obstrUção; 
maioria vota. "{P7zlmas.) 

O Sr. Marcos Freire (PMDB --PE)- Permite V.Ex• um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Em votação o 
requerimento de que é signatário o nobre Senador HumbertO Luceria. 

O Sr. Gi/van Rocha (PP- SE)- Sr. Presidente, peço a palavra, como 
representante do Partido Popular, para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinh-O) - V. Ex• dispõe de !O 
minutos para isso. 

O SR. GILV AN ROCHA (PP- SE. Para encaminhar a votação.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Voltamos, Sr. Presidente, à amenidade que deve nortear os nossos 
trabalhos. E acho até, Sr. Presidente ... 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho. Fazendo soar a campainha.) 
- Não pode haver aparte em encaminhamento de votação, nobre Líder. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Só queriàlembrar a S. Ex• que o 
Senador Nilo Coelho... · 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Mas, não há aparte, e se V. 
Ex~ vai lembrar vai apartear. V. Ex• me permitirá, como Líder brilhante, que 
eu conduza a sessão dentro do RegimeÍlto. Não h._á aparteis. 

O SR. GIL VAN ROCHA (PP- SE)- Sr. Presidente, é até um ato de 
grandeza essa diversificação de assuntos que o Senado está tratando. 

Há pouco o brilhante discurso do Líder dó Partido do Movimento 
Democrático Brasileiro, explicando aos seus comJ5anheiros, dos quais 
também nos incluímos, nós, do PP, pela identidade de propósitos 
democráticos, o que está acontecendo no plenário do Senado Federal. 

Acho, Sr. Presidente, que esta é uma demonstração de vitalidade da 
nossa Casa que, há poucos minutOs, assistia a um debate institucional e que, 
agora, examina~ um projeto que parece singelo, sem maior importância, mas 
que baliza o rumo mesmo, da beleza do regime democrático. 

Esse projeto, Sr. Presidente, que estamos tentando colocar na prioridade 
da votação anuridada como possível, Para hOje, pela Maioria, significa um 
instante de realidade sob as conjunturas sociais do nosso País. 

Acho mesmo e repito, Sr. Presidente, que do alto da sua grandeza, ~sta 
Casa alta da República em nada se diminui, trazendo à discussão um 
benefício que, por justiça, se pretende dar a uma classe sofrida e que tão bem 
serve à comunidade brasileira. 

Evidentemente, S_r. Presidente, que para justificar esse pedido de 
destaque, esse pedido de prio.ridade, terei que entrar no mérito do projeto, 
para que fique bem claro por que a Oposição deseja essa prioridade. Não 
somente, por essã deffionstração de realismo do Senado da República que 
mesmo no meio das suas mais veementes discussões tem o dever primârió de 
debruç~r~se_ sobre os problemas sociaiS da Pátria, mas sobretudo por uma 
demonstração realística de que nós estamos _aqui justamente para isso; para 
cuidar dessas coisas que parecem, inicialmente, simples, mas que significam 
uma realização da inteligência humana dirigi-los. 

Sr. Presidente, V. Ex• sabC que este projeto envolve medicina de trabaho, 
que significa medicina socí31, sigriifica o mais alto grau de sabedoria médica, 
que é a medicina preventiva; aqUe~a cuja furição maior ê evitar que á natureza 
dO trabalho, ao invés de beneficiar o homem seja -~m agravo para a sua 
higidez. É por isso mesmo, Sr. Presidente, que eU; como médico, estranho 
profundamente que no parecer da Comissão de Constítuição e JUStiça, sobre 
este projeto, apareça uma citação, que me parece deScabida, quando ele se 
refere ao art. 9' da Lei n' 5.890, de 1973, dizendo que: 

"a aposentadoria especial será concedida "conforme atividade 
profissional em serviços que, para esses efeitos, forem considerados 
penosos~ insalubres ou perigosos por decrecro do Poder Executi'>-'o" 
(grifo nosso). 

Ora, Sr. Presidente, o que- se cuida com esse projeto, evidentemente que 
não é enquadrar a atividade de garçon como atividade penosa ao pé da 
letra,já que não existe nenhum -agravo físico de importância maior no sentido 
da palavra "penosa". Por outro lado, não hã como discutir a insalubridade 
~ profissão de garçon, Sr. Presid~nte. Não_ me consta que o garçon esteja 
sujeito a contágio imediato ou com os agravos ecológicás, dentro de um 
ambiente geralmente bem cuidado e, no mais das vezes, atê refrigerado. 

Por último, Sr. Presidente, me parece um exagero querer enquadrar essa 
profissãõ como uiria profissão "perígosa", onde haja o risco iminente de vida 
ou de lesão corporal. 

Então, Sr. Presidep_te,imptocede_esse tip_<? de justificativa, porque o que 
se quer com o- projeto é que~· essa atividade seja enquadrada, não como 
perigosa, insalubre _oü- penosa,_ mas simplesmente coin.o atividade especial. E 
para casos especiais lei especiaL E é por isso, Sr. Presidente que, embora 
pa!e~ UITI assunto de menor importância, estamos fazendo o maior 
empenho, porq,ue na hora--em que a nobre Maioria diz aos ventos que vai 
conseguir número para aprovar projetas, fizemos essa escolha: em vez de 
projetOs de empréstimos, ni pressa da sua feitura, ti-azidos para o Senado, 
u_ma homenagem que em nada diminui esta grande Casa, e que, pelo 
contrário, demoD.stra o interesse do legislador com uma das mais humildes e 
m-aiS importante classes sociaís do PaiS. =- - - --- --- --

Era o qU6 eu tinha a diZer, Sr: Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O Si'. Dirceu Cardoso (ES) --Sr. Presidente, peço a palavra para uma 
questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -·Para uma questão de 
ordem, concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES. Para uma questão de ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. PreSidente, Srs. Senadores: 

A minha questão de ordem cifra-se numa dúvida. Eu desejava também 
discutir -e encanilnhãr o requerimento. Mas- como SoU -líder de mim meSffio e 
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voz de mim pr6prio, desejava saber de V. Ex• se tenho direito ao acesso dessa 
formulação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• imaginarâ com que 
pesar, se cu tiver de decidir contrariamente a V. Ex•, eu o farei. MaS, para não 
haver dúvida em relação à lisura e à isenção, pergunto a V. Ex•: qual Partido 
V. Ex• representa? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Sou independente, não pertenço a 
Partido nenhum. Pairo no ar, como inquieto vagalume. (Risos.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Paira no ar, como inquieto 
vagalume, que faz clarões maiores que as mâ1s cintilantes estrelas. (Risos.) 

Entretanto, nobre Senador Dirceu Cardoso, o art. 345 diz, no seu 
parágrafo único: 

uo encaminhamento de votação de requerimento é limitado ao 
signatário e a um representante de cada Partido, salvo nas 
homenagens de pesar." 

Aqui hã blocos partidários. Nós ouvimos representantes de blocos 
partidários ... 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - E não de Partidos! 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - E não de Partidos. 
Enquanto os Partidos não tiVerem régistro~definitivo, e cOmo considero 

o assunto omisso no Regimento, concedo a palavra a V. Ex• 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES. Para encaminhar a votação. Sem revi
são do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ouvimos, na oportunidade em que se encaminha o rCquerim-eilto dos 
nobres Senadores, a declaração da nobre Bancada da Maioria que a obs
trução poderia cessar caso houvesse um acordo em relação à votação de um 
projeto em pauta. -

A minha obstrução, que não se acendeu ontem nem nesses 50 dias, por
que vem do ano passado, quando aqui eu era voz isolada, quando era mudo e 
só, sobre a rocha de granito, daquele tempo esta oposição não cessa, haja o 
acordo que houver, porque faço oposição em nome de princípios e não de 
conveniências. 

Sr. Presidente, o PDS critica a Oposição porque faz obstrução. Ouçam, 
V. Ex• e os dignos, ilustrados e cultos membros do Partido do Governo, o 
Congresso não se realiza somente pelo que faz e pelo que legisla. Não! O 
Congresso realiza mais pelo que não faz e pelo que não legisla. Exemplo: nós 
legislamos a Lei Falcão; não há avantesma nenhum, não há fantasma ne
nhum que apavore mais, hoje, todos que militain na pÕlú.ICa do que a Lei Fal
cão. No entanto, foi gerada das entranhas do Congresso. Se o Congresso não 
a tivesse gerado, Sr. Presidente, estaríamos mais na consagração do povo, 
não pelo que o Congresso havia feito, mas pelo que o Congresso deixou de fa
zer, não aprovando, não legislando a Lei Falcão, esse avantesma, esse fantas
ma que apavora toda a vida- pública nacional. 

Sr. Presidente, o requerimento ora em foco pede a inversão da pauta e 
coloca na ordem de prioridade uma categoria de brasileiro que merece tanto 
quanto toda a população de um município, que merece tanto quanto a popu
lação de um Estado: os garçons. Na divisão -de trabalho e de atribuições da 
dignidade humana não hã classe nenhuma, nem categoria nenhuma acima de 
outra. Não é superior a mim Carlos Gomes, que fez uma sinfonia; não é supe
rior a qualquer um de nós Villa-Lobos, que fez vãrias sinforilas~ Não é supe
rior o brasileiro Castro Alves, que encantou sua geração com suas poesias. 
Não hã categoria superior à outra. Todas as cate:gorias humanas desempe
nham igual trabalho e trabalho responsável no todo da comunidade. 

Sr. Presidente- os garçons, para os -quaiS-é-Pedida uma aposentadoria 
especial - quero chamar a atet;tção dos ilustres, dos cultos membros da Ban
cada do Governo, para o que seja o garçom. Se procurarmos as clínicas da 
parapsicologia ou mesmo da medicina social, vamos encontrar, ao lado dos 
caixas dos bancos, um grande número de garçons que povoam essas clínicas. 
Por que, Sr. Presidente? . __ _ ______ _ ____ ~ 

Vou relembrar um fato, aqui, que ouvi narrado, hã poucos dias, por um 
engenheiro de obras de Brasflia, que diz o que significa ser garÇOm,- sr. Presi
dente. Disse-nos ele que tinha um garçom, na sua obra, que servia a operãrios 
o pão, o arroz, o feijão, a farinha e a carne._ O engenheiro nunca tinha visto 
aquele garçom comer carne, ele não comia carne. Comia o arrOZ, 6 feijão;- a 
farinha e mordicava o pão. Então o engenheiro se aproximou dele e pergun
tou: .. Por que você não come carne?" O garçom, com os olhos fulgurando e 
uma furtiva lãgrima correndo-lhe pela face, respondeu: "'Sr. Doutor, a minha 
família não cOine: carne e eu, em sinal de protesto, não posso comê-la." Ele 
era um homem debaixo de um trauma violento, era um homem destinado a 
povoar, como de fato povoou, uma clíniCa de parapsicologia, uma clínica mé
dica, porque ele, que distribuía todos os .dias a fartura de carne no acampa-

menta da Construtora, não a comia, porque em casa seus filhos não tinham 
carne para comer. E vítima daquele cho<}ue traumãtico, com os nervos à flor 
da pele, ele, em breve, freqUentava a clínica de recuperação em virtude daque
le choque emocional. 

Portanto, Sr. Presidente, não há categoria mais ilustre do que essa.~ por 
isso que estou dando meu apoio à inversão da Ordem do Dia da nossa sessão, 
para que seja dada preferência à aposentadoria especial para os garçons do 
Brasil. Mais impo-rtante do que a população do município, mais importante 
do que a população do Estado, urna ct~tegoria de brasileiros sacrificados que 
precisam ser ouvidos p(.a este Senado, . ,; inrfpalmente neste projeto de Ores
tes Quérciã, a· homem de dnco milhões de votos, que precisa receber nosso 
apoio. 

É por isso, Sr. Presidente que dvu o meu apoio·. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Em votação o Requeri-

mento n"' 106/81, anteriormente lido pelo Sr. 1"»-Secrctãrio. · 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

sa.) 
Rejeitado. 
Rejeitado o requerimento, foi pedida verificação de quorum concomitan

temente pelos nobres Senadores: Dirceu Cardoso, Humberto Lucena e Evan
dro Carreira. 

Peço aos Srs. Senadores que ocupem seus lugares para verificação devo
tação. (Pausa.) 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB- PB)- Sr. Presidente, desisto do meu 
pedido de verificação de quorum. 

O Sr. Evandro Carreira (PMDB - AM) - Sr. Presidente, desisto do 
meu pedido de verificação de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)-0 nobre Senador Humber-
to Lucena desiste do seu pedido. (Pausa.) 

O nobre Senador Evandro Carreira também desiste. (Pausa.) 
O nobre Senador Dirceu Cardoso mantém o pedido. 
Os Srs. Senadores, por obséquio, tomem os seus lugares para votar. 
Pergunto ao Líder do PDS como vota, para orientação de sua Bancada. 
O Sr. Nilo Coelho (PDS - PE) - Voto "Não". 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Estando ausentes os ou
tros Líderes, peigunto ao nobre Seriadór Dirceu Cardoso como vota. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Voto "Sim". 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Podem votar os Srs. Sena
dores. (Pausa. I 

Todos os Srs. Senadores jã vq~am? 
Lembro aos SfS. Senadores que aqueles que estiverem no recinto do ple

nãrio darão quorum. 
O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Peço a palavra, pela ordem, 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Pela ordem, concedo a pa
lavra ao nobre Senador Dirceu Cardos_o. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES. Pela ordem.)- Sr. Presidente, pediria 
a V. Ex• que, de acordo com o meu requerj.rnento de ontem, me fosse forneci
da, após a- Verificação do quorum, a relação dos Senadores que votaram. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como entre as coisas de 
que me posso jactar estã a de prever um pouco o que V. Ex• deseja, esta or
dem já estã dada. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Agradeço a V. Ex• 

(Procede-se à yotação e/etrõnica.) 

VO.TAM "NilO" OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- José Glliomard -Eunice Michiles- Raimundo Pa
rente -- Aloysio Chives --Alexandre Costa - ~ernardino Viana - Helví
clio Nun~- Almir Pinto- José LinS -:....... Dinarte Mariz- Martins Filho
Mílton Cabral- Aderbal Jurema-.:..:.- João Lúcio- Luiz Cavalcante- Leu
riVal Baptista - Passos Pôrto - Jutahy Magalhães ..,......- Lomanto Júnior
Luiz Viana- MoaCyr Dalla- Amaral Peixoto- Murilo Badaró- Amaral 
Furlan - Benedito Canelas-- Vicente VU.olo - Tarso Outra. 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Dirceu Cardoso - Lenoir Vargàs. 
O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Vou tomar o resultado. 
Votaram "SIM", 2 Srs. Senadores e "NÃO", 28. Total 30. 
Não houve quorum. Aplicarei o regimento, e suspenderei a sessão por 10 

minutos. 

Suspensa às 17 horas, a sessão é reaberta às 17 horas e 10 minu-
tos. 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) ,.... Está reaberta a sessão. 
Srs. Senadores, há urna comunicação a ser feita em decorrência de erro 

acusado no sistema eletrónico. -
Embora S. Ex•, o nobre Senador Itamar Franco, até não aceitasse a mi

nha solicitação de que -s. Ex• viesse ao painel, para ver e, corno é o nosso Se
cretário encarregado também da supervisão do PRODASEN, está aqui o 
quadro indicando comunicação de erro, o que originou ulna reclamação fei
ta. Nobre Senador Dirceu Cardoso, peço a atenção de V. Ex•, que foi quem 
pediu a verificação. E, corrio a reclamaÇão feita evideiicia, na Jista que V. Ex• 
pediu e que já deve estar em mãos de V. Ex•, a ausência de votos do Senador 
João Calmon, presente, do Senador Nilo Coelho, que votou e o número não 
foi computado, a comunicação de erro do aparelho eletrônico é perfeitamente 
compatível com o resultado abaixo daquele que o PDS está reclamando. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Sr. PreSidente, V. Ex• permite que eu dê 
uma explicação? - · 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Pois não. 

O SR. DIRCEU_CARDOSO (ES- Para uma explicação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente: 

Há trêS votOs no PlenáríO: O ·slM, o NÃO e a abStenção. Mas, há um 
quarto tipo de voto que não aparece aí: são os que não- votam. Estão aqui 
dentro e não votam. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Mas, V. Ex• não há de su· 
por que o Senador Nilo Coelho não votOu. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Não estou fazendo acusação a nin· 
guém. Mas, há o que vota SIM, o que vota NÃo, há a abstenção e há aqueles 
que não apertam botão nenhum. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- É possível. A informação_ 
de v. Ex• estaria irreproc-nava, Se o 3párelhà-nãO indiCasse, como está indi
cando, erro. f: o aparelho que indíca erro. Eu não posso, na idade cibernética, 
brigar com o computador. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Então, está certo. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Concedo a palavra ao Se
nador Itamar Franco, para uma questão de Õrdem. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Para uma questão de or
dem.) - Sr. Presidente, eu atendi à solicitãção de V. Ex• ap_~nas por uma 
questão de respeito. · 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Muito obrigado. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Porque, bastaria a pala· 
vra do Presidente do Senado Federal, para indicar que houve um defeito no 
sistema eletrônico, para que todos nós aceitássemos a palavra do Presidente. 
Eu me permitiria sugerir a V. Ex• que tentasse, mais uma vez, o processo ele
trônico, com o devido respeito, porqUe houve uma comunicação de erro, tal
vez, não observada no instante ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Eu acho procedente a 
questão de ordem de V. Ex• Eu vou, então, tentar o teste do aparelho, para 
verificar se desaparece a ocorrência de erro. - -

Os Sra. Senadores tomem os Seus assentos, mas não apertem os botões. 
Solicito que, depois da votação, atendendo à questão de ordem levanta

da pelo Senador Itamar Franco, uma vez que o painel ficará exposto, cada 
um dos Srs. _Senador/!8 que votou, por obséquio, analise se O seu nome está 
ausente no painel. Se estiver ausente ~o paÍnel e presente Do plenário, que de
cline o voto, e esse voto será computado. 

Os Srs. Senad_ores já podem votar. (Pausa.) 
Todos os_ Srs. Senadores já vOtaram? r Pausa.) 
ComuniCação-á6 ·erro, novamente, no computador. 
Solicito a· prese-nça do Sr. SenadO i Dirceu Cardoso. (Pausa.) 
Vai-se pf6cedef à votação nominal. 
Solicito que compareçam à meSa os Senadores DirceU Ca!"(joso e Moacyr 

Dali a para escmtinadores. (Pausa.) ~ 
A chamada será feita do N arte para o Sul, a começar pelos Líderes. 
Como vota o Líder do PartidO Deniocrátíco Social? 

O Sr. Nilo Coelho (PDS- PE) -NÃO. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - NÃÓ;- I. 
Agora, vamos proceder à chamada, do Norte para Sul. 

r Procede-se à chamada.) 

RESPONDEM Ã CHAMADA E VOTAM ''NÃO"" OS SRS. SEN,ADOkES: 

Nilo Coelho, Líder do PDS- Jorge Kàlume- José Guiomard- Euni· 
ce Michiles- Raimundo Parente- Aloysio Chaves- Alexandre Costa-

Bernardino Viana- Helvídio Nunes -Almir Pinto- José Uns- Dinarte 
M_arü::- Martins Filho- Milton Cabral- Aderbal Jurema- João Lúcio 
- Luiz Cavalcante - Lourival Baptista - Passos Pôrto - Jutahy Maga
lhães- Lomanto Júnior- Luiz Viana- João Calmon- Moacyr Dalla
Amaral Peixoto - Murilo Badar6- Amaral Furlan- Benedito Ferreira
Benedito Çanelas - Vicente Vuolo _- Lenoir Vargas - Tarso Dutra. 

_RESPONDE Ã CHAMADA E VOTA "SIM"" O SR. SENADOR: Dir
ceu Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Votaram NÃO 32Srs. Se
nadores e SIM I. Com o Presidente, 34. Há quorum, o requerimento foi rejei-
tado. -

Tem a palavra o nobre Senador Murilo Badaró, para uma retificação. 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS- MG. Para uma retificação. Sem re
visão do orador.) - Sr. PfesidentC, Srs. Senadores: 

É para uma retificação. Quem pediu a verificação deve ser computado, 
para efeito de quorom. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Mas foi computado. Foi o 
Senador Dirceu Cãrdoso_quem pediu. 

O SR. MUR!l.d BADARÔ (PDS - MG) - Perfeito. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Sr. Presidente, peço a palavra, 
para levantar uma questão de ordem. 

O SR. PRES_IDENTE (Jarbas Passarinho}- Para uma questão de or· 
dem, concedo a palavra ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Para uma questão de or
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Pfesidente, Srs. Senadores: 

Sr. _Presidente, há pouco, V. Ex•, respondendo a uma intervenção do 
nob-re Senador José Uns, disse que retirou da leitura do Sr. 1 ~'-Secretário uma 
inVersão da Ordem do Dia, do n9 24 para o n9 12. 

Faria a V. Ex• a seguinte ponderação: que V. Ex• retornasse ao Sr. }9~ 

Secretário essa inversão da Ordem do Dia de n9 24 para o n9 12, considerando 
que-o-há outro requerimento mantendo o n9 24 para o n'i' 5. 

Mas vamos, dentro da lógica, supor que o Senado rejeitasse a inversão 
do n~> 24 para o n'i' ;, mas viesse a -concordar a sua colocação do n9 24 para o 
n<? 12, razão pela qual entendo que V. Ex.• só poderã retirar a inversão da o r~ 
dem do pedido de n<? 24 para o de n'i' 12, quando votarmos o de n'i' 24 para o n'i' 
-5. É a consideração que transmito a V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex•, na verdade, não fez 
uma questão de ordem, fez urna reclamação quanto à observância do Regi
mento. E V. Ex• tem razão, porque os requerimentos não são do mesmo re
querente. Não o sendo, a argumentação de V. Ex• é cabível e o requerimento 
serã mantido. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG) - Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Sobre a mesa, requerimen· 
to que vai ser lido pdo Sr. !<?-Secretário. 

t lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 107, DE 198I 

Sr. Presidente, 
Requeiro a V. Ex•, ouv_ida a Casa~_ seja mantida1 em caráter preferencial, 

aseqüênci:i_d_ci-Ordein do Dia, nOS termos do anúncio prévio feito na sessão 
anterior. 

Sala das Sessões, 21 de maio de 1981.- Muri/o Badaró. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES} --Sr. Presidente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• pede a palavra para 
levantar uma questão de ordem? 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Exatameiite, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Dirceu CardoS"ci, para Uma questão de ordem. 

OSR. DIRCEU CARDOSO (ES. Para uma questão de ordem. Sem re· 
visão do orador.)- Sr. Presidente: 

A questão não est~ esteada em artigo regimental, mas é sobre o anda-
m-ento da--sessãO. -

Sr. Presidente, há, na mesa, 12 requerimentos de inversão da Ordem do 
Dia, isto é, colocação em primeiro lugar dos itens que esses reqllerimefltos ci

~tam. Não me consta que o requerimento, ora lido, estivesse nessa relação. 
Então, Sr. Presidente, essa votação prejudiCa toda a ordem cronológica 

da sessão, desde o 19-até o 129 requerimento. Esse requerimento pode ter a 
origem que tiver, pode ser do PDS, do PMDB~ do PP, pode ser até de minha 
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autoria, mas ele não pode ter preferência sobre 12 outros que, cronologica
mente deram ingresso, conforme as praxes- regimentais. 

É a questão de ordem que remeto à alta consideração de V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Na verdade, trata-se, tam
bém, de uma reclamação sobre a observância regimental. Não é uma questão 
de ordem levantada. . 

Esclareço a V. Ex•, nobre Senador Dirceu Cardoso: ·anunciados os nove 
requerimentos, foi colocado em votação o primeiro requerimento que inver
tia a Ordem do Dia, o item 25 para o item l9. O Regimento é claríssirilo quan
do diz que, antes de ser posta em discussão ou em votação qualqúer matéria, 
qualquer requerimento entregue à Mesa, ê: considerado em tempo hábil. O 
que se passa, é que votaríamos, agora, um segundo requerimento, um tercei
ro, um quarto, um quinto, sobre itens correspondentes à inversão. Que diz a 
seqüência dos trabalhos, no Regimento da Casa? 

"Art. 198. A seqUência dos trabalhos da Ordem do Dia não 
poderã ser alterada s'enão: 

Esclareço a V. Ex•, nobre Senador Dirceu Cardoso: anunciados os nove 
requerimentos, foi cOlocado em votação o primeiro requerimento qu-e iõver
tia a Ordem do Dia, o item 25 para o item 19. _O Regimento é claríssimo quan
do diz que, antes de ser posta em discussão ou em votação qualquer matéria, 
qualquer requerimento entregue à Mesa, é considerado em tempo hãbil. O 
que se passa, é que votaríamoS, agora, um segundo requerimento, um tercei
ro, um quarto, um quinto, sobre itens correspondentes à inversão. Que diz a 
seqüência dos trabalhos, no Regimento da Casa? 

"Art. 198. A seqilência dos trabalhos da Ordem do Dia não 
poderá ser alterada senão: 

a) para posse de Senador; 
b) para leitura de mensagem, ofício ou documento sobre ma

téria urgente; 
c) para pedido de urgência nos casos do art. 371, a; 
d) em virtude de deliberação do Senaclo, no sentido de adia

mento ou inversão da Ordem do Dia;" 

Não leio as letras e, f e g, porque não cabem no momento. 
Então, há requerimentos solidtarido a inversão da Ordem do Dia. E há, 

concomitantemente, em tempo hábil, um requerimento apresentado no senti
do de manter a Ordem do Dia. ~ão p,osso, como Presidente da Casa, ignorar 
o requerimento. O requerimento foi apresentado em termos regimentais, por 
escrito, e em tempo oportuno. A sua votação, sim, vai preceder às demais, 
porque uma vez aprovado esse requerimento, se o for, prejudica todos os de
mais. E, então, é outra razão pela qual, no RegimentO, se ampara esta prefe
rência para votação. Esta a resposta dada a V. Ex• 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB- PB)- Peço a palavra, Sr. Presiden· 
te, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• pede a palavra para 
formular uma questão de ordem? 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB - PB) - Não. Para uma observação 
sobre o Regimento. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Perfeitamente. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB. Para uma observação 
sobre o Regimento.)- Lembro-me que no início da sessão, o nobre Senador 
Murilo Badaró perguntou a V. Ex• se poderia requerer a manutenção da Or
dem do Dia como estava, e V. Ex• disse que não. V. Ex• não atendeu à postu
lação do nobre Se;nador Murilo Badaró e achou que deveria, então, pôr em 
votação~ um por um, os requerimentos de inversão da Ordem do Dia. 

Dai por que não estou entendendo por que V. Ex•, neste instante recebeu 
o requerimento do nobre Senador Murilo Badaró, que inclusive, não se ba
seou em qualquer dispositiVo regimental. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• é que precisa me di
zer o artigo do Regimento que impede que ele seja atendido. Não in_vertamos 
as posições. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Pelo contrârio, qual
quer requerimento tem que se arrimar em uma determinada norma regimen
tal. Sem conhecer a fundamentação do requerimento, não posso formular 
uma questão de ordem? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• concluiu? 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Concluí. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Se V. Ex• concluiu, eu lhe 
darei a solução. 

V. Ex• se referiu, ao início da sessão ou a uma parte da sessão, quando o 
Senador Murilo Badaró me consultou se a Ordem do Dia não tinha preferên
cia sobre o requerimento de inversão. E a minha resposta aS~ Ex" foi que não 
tinha. Porque havia requerimento pedindo a inversão da Ordem do Dia. 1! 
cOmpletamente diferente de quando S. Ex• formaliza um requerimento pedin
do a manutenção da seqUência da Ordem do Dia, inclusive depois de ter vota~ 
do o primeiro requerimento rejeitado para anular a inversão da Ordem do 
Dia. 

Conseqüentemente, não me encontro em contradição, e mantenho o re~ 
cebimento do requerimento. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Peço a palavra, Sr. Presidente, 
para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Concedo a palavra ao Se
nador Itamar Franco, para uma questão de ordem. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Para uma questão de or
dem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, quando qualquer Senador 
Solicita a inversão da Ordem do Dia, ele o faz baseado num artigo do Regi~ 
mento. V. Ex• concorda? {Pausa.) 

Como V. Ex• não responde, continuarei então o nieu raciocínio. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Mas não posso responder 
a V. Ex~ por partes, responderei no todo. V. Ex~ sabe que não devo dialogar 
com o ilustre representante de Minas Gerais. 

V. Ex~ formalizará a questão de ordem respaldado num artigo corres
pondente do Regim~nto e eu darei a solução. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB -MG)- Vou formalizar, Sr. Pre
sidente. 

Quando se pede ã _inversão, Sertador Ja_rbasPassarinho, Presidente do 
Senado Federal, se faz baseado num artigo do Regimento. Eu tenho que in
dagar a V. Ex• porque não ouvi direito o requerimento do Senador Murilo 
Badaró; e já invoco não só a questão de ordem, agora, como o art. 16, item 
VIII, letra a do Regimento, para indagar a V. Ex• sobre o andamento da Or
dem do Dia. 

Em que artigo o Sr. Senador Murilo Badaró baseou-s_e para pedir a ma
nutenção da Ordem do Dia'? É a indagação que faço a V. Ex". Estou fazendo 
primeiro a V. Ex• uma indagação, já que V. Ex• deseja respaldo no Regimen
to. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• me pediu a palavra 
para levantar uma questão de ordem. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Certo. Mas como V. 
Ex• me chamou a atenção de que não poderíamos dialogar, eu inverti a ques~ 
tão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Não, V. Ex• quis fazer co
migo um processo socrático _de maiêutica, e não cabe perguntar se eu digo 
sim, se eu digo não. V. Ex• formalize a questão de ordem. O Senador Murilo 
Badaró fez um requerimento que jã foi lido pelo Sr. J9-Secretário, mas que irá 
ler novamente p~ra V. Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Muito obrigado a V. 

E lido o seguinte requerimen"ro: 

REQUERIMENTO N' 107/81 

Requeiro a V, Ex", ouvida a Casa, seja mantida, em carâter preferencial, 
a seqUência da 61-dem do Dia, nos termos do anúncio prévio feito na sessão 
anterior. 

Sala das Sessões, 21 de maio de 1981. - Murilo Badaró. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB - MG)- Sr. Presidente, então, a 
minha questão de ordem. 

~ O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Formule a questão de or· 
dem, Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Para uma questão de or
dem. Sem revisão do orador.) -Sr. P~esidente, esse requerimento não pode
ria ser aceito pela Mesa porque não há iríVocação de uin artigo do Regimen
to. Porque V. Ex•. Sr. Presiden_te, ao anunciar a Ordem do Diajã o fez dizen
do à Casa que havia a presença de requerimentos pedindo a inversão da Or
dem do Dia. 

Então, acredito que o senso de justiça de V. Ex•, e sobretudo regimental, 
não permitirá a aprovação desse Requerimento porque ele contraria expres~ 
samente a letra do Regimento. 

S. Ex" o S_enadçr Murilo Badaró nãO invocou nenhum artigo, e não hã, 
Sr. Presidente, a não ser que o Senador Murilo Badarô demonstre ao Plenãrio 
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do Senado qual o artigo que diz que tem que ser mantida a Ordem do Dia, 
após haver na Mesa requerimentos de inversão dessa ordem. Não hã artigo, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• concluiu( 

OSR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Concluí, ~r. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Se V. Ex• concluiu, a mim 
cabe dar a solução da questão de ordem. 

V. Ex' levantou, ao que eu entendo, nenhuma questão de ordem. V. Ex•, 
também, baseado no art. 16, fez uma reclamação quanto à observância do 
Regirriento. Não houve questão de ordem; não hã decisão a dar. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Levantei, Sr. Presiden-
te. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Perdão, V. Ex• não levan
tou. V. Ex' não citOU9-rtigo em que se baseava a questão de ordem, não a for
mulou ... 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Baseei Ex•, dizendo que 
V. Ex' se baseou no art. 198 e não enContro este artigo sobre a questão. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Eu não me baseei em na
da. V. Ex• é que leu o- art. 198. 

Já estamos fazendo o que não devemos. Vo_u o_uvir V. Ex', começo a dar 
a resposta e começamos a falar, dialogando, o que não me posso permitir, 
nem devo fazê-lo, não por mim, mas por homenagem ao Senado. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Nem eu devo fazê-lo. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A questão de ordem pres
supõe um artigo levantado no Regimento, que deve ser respeitado pela Mesa, 
que o haveria contrariado. Isso não foi apresentado. 

Logo, quando o nobre Senador Itamar Franco declarou que o nobre Se
nador Murilo Badarõ não apresentou respaldo regiinental para o seu requeri
mento, ele estã fazendo -e nesse sentido eu tomo- uma reclamação basea
da no art. 16, quanto ao cumprimento do Regimento pela Mesa. Eu o aplica
rei, darei a resposta. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB ~ MQ)_,..- Esta é a primeira. Se V. 
Ex• quiser dou a questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Darei a resposta. 
O requerimento que foi apresentado pelo nobre Senador Murilo Badaró 

é perfeitamente recebível, porque diz na SEÇÃ_ü _II, dos Requerimentos, a) 
Disposições Gerais: ---

"Art. 236. O requerimento poderá ser oral ou escrito. 
Art. 237. i=. oral..." 

Não lerei mais o artigo. 

.. Art. 238. São escritos os requerimentos não referidos no ar
tigo anterior e dependem apenas de votação por maioria simples, 
presente a maioria da composição do SenadO, .. .'' 

Logo, se houvesse o requerimento escrito, do nobre Senador Murilo Ba
daró, que não se amparasse no art. 238~- quelhe permite requerer; esse reque
rimento não seria recebido. 

Se o requerimento tratasse de leitura de qualquer matéria, de retificação 
de ata, de inclusão em Ordem do Dia de matéria em condições regimentais de 
nela figurar ou de permissão para falar sentifdo, S. Ex• poderia tê~ lo feito ver
balmente. 

Logo, o requerimento, ainda que não citando o art. 238, no qual ele se 
baseia, é um requerimento legítimo, e foi recebido em temPo hábil. 

Esta decisão é a que tomo, como Presidente da Mesa, em relação à recla
mação apresentada pelo nobre representante de Minas Gerais. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - Levanto uma questão de or
dem, agora, com a permissão de V. Ex' 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Com a palavra V. Ex•, 
para uma questão de ordem. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Para_uma questão de or
dem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Rejeitado o requerimento, pedindo a inversão da __ Ordem do Dia, foi 
mantida, evidentemente, a seqUência da Ordem do Dia. Se mantida a _seqUên
cia da Ordem do Dia, tenho que me recorrer ao art. 198. 

O art. 198 diz o seguinte, Sr. Presidente: 

"A seqüência dos trabalhos da Ordem do Di_a não poderá ser 
alterada senão: 

a) para posse de Senador; 
b) para leitura de mensagem, oficio ou documento sobre ma

téria urgente; 

c) parã pedido de urgência nos casos do art. 371, a; 
d) em virtude de deliberação do Senado, no sentido dt adia· 

menta ou inversão da Ordem do Dia; 
e) pela retirada de qualquer matéria, para cumprimen o de 

despacho, correção de erro ou omissão nos avulsos c para san; r fa
lhas de instrução; 

fj para constituição de série, em caso de votação secreta; 
g) nos casos previstos nos arts. 340 e 422, b in fine, e d." 

O artigo em que V. Ex' se baseia para aceitar o requerimento do Senador 
Murilo Badaró contraria, no meu entendimento, o art. 198 do Regimento. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- É a questão de ordem le· 
vantada? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Exatamente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A questão de ordem de V. 
Ex• é decidida contrariamente a V. Ex• Não me baseei no art. 198 para inver
ter a Ordem do Dia ou para mantê-la, baseei-me no art. 238 para dar direito. 
ao nobre Senador, de requerer. E V~ Ex.' agora mesmo, ao ler o art. 198, aca~ 
ba de dar razão ao requerimento. O requerimento, o que está pedindo é preci~ 
samente que a seqüência dos trabalhos da Ordem do Dia não seja alterada. 
ConseqUentemente, peço a V. Ex• que aceite a decisão contrária à questão de 
ordem levantada por V. Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Reclamo a decisão de 
V. Ex• 

O Sr. Dire<u Cardoso (ES) - Peço a palavra para uma questão de or
dem, Sr. Presidente. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)_- Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Pois não. Vou apenas dar 
a palavra de preferência ao Líder, em relação a V. Ex•, Sr. Senador Dirceu 
Cardoso. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Pois não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Concedo a palavra, para 
uma questão de ordem, ao nobre Senador Marcos Freire. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE. Para uma questão de ordem. 
Sem revisão do o_fador.) - Sr. Presidente: __. 

Quando o Sr. Senador M_urilo Badaró levantou a sua questão, no início 
desta sessão, V. Ex• o advertiu de que ele teria que fazer por escrito, e não 
apenas verbalmente mas que a Presidêncía, independentemente do possível 
requerimento por escrito do Senador Murilo Badaró, iria logo antecipar a sua 
decisão a respeito da matéria. E V. Ex' prolatou, então, a decisão da Presi~ 
dência . 

Ora, se agora é lido um requerímento escrito, que o Sr. Senador Murilo 
Badaró encaminhou sobre a mesma matéria, gostaria apeilas de invocar o art. 
446 do Regimento Interno, que diz: 

"Art. 446. A questão de ordem serã decidida pelo Presidente, 
com recurso para o Plenário, de ofício ou medfante requerimento, 
que só será aceito se formulado ou apoiado por Líder." 

Ocorre que V. Ex' prolatou a decisão às considerações verbais feitaS. pe
los Líder; disse que S. Ex' poderia encaminhar o requerimento por escrito, 
mas anteciparia a sua decisão. Portanto, a- decisão em questão já foi tomada; 
mais do que isso, jã foi anunciad.a, de acordo com o art. 446. 

Portanto, parece~me que é coisa julgada pela Mesa. Apenas goStaria de 
deix~r bem_ clara essa _consideração, a fim de que não se dissesse que, no mo
mento da leitura dÔ reqllúimento, passou em julgado, que não levantamos o 
problema. Queremos advertir que essa matériajã foi devidamente apreciada a 
decidida pela Presidência. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- É a questão de ordem que 
V. Ex' levanta. Na verdade, V. Ex• não levanta questão de ordem. Na verda
de, V. Ex' levanta também uma reclam8.çã0 e, por antecipação, cita um artigo 
do Regimento, do qual provavelmente V. Ex• vai se servir para recorrer da 
decisão do Presidente da Casa, o que fez V. Ex' prejulgar a minha decisão. 
Eptretanto, como me cabe dar uma explicação, discordo em gênero, nUmero 
e grau da colocação do nobre Líder Marcos Freire. 

Lembro que se iniciava a sessão, quando o nobre Senador Murilo Bada~ 
ró levantou-se para fazer uma consulta, antes de lidos os requerimentos de 
pedido de inversão. Não tinha cabimento, antes de lido um requerimento de 
inversão, que se pedisse a manutenção da Ordem do Dia. Isso é absolutamen
te claro, Srs. Senadores. Só h_a_veria_ possibilidcide de pedir a manutenção da 
Ordem do Dia, quando houvesse algo baseado no Regimento que solicitasse 
a inversão da Ordem do Dia. Conseqüentemente, não houve reclamação de 
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V. Ex' que merecesse o amparo i1. Presidência, e eu mantenho o recebimento 
do requerimer::to e O coloco e~ votação. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) -Sr. Presidente, peço a palavra para uma 
questão de ordem. -

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Dírceu Cardoso, para uma qu_estão de ordem. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES. Para uma questão de ordem. Sem re· 
visão do orador.) -Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Com base nos arts. 444 e 198 e incisos que se lhes seguem, os dois combi
nados. levanto a seguinte questão de ordem: 

O Regimento, que é a nossa bússola e que está entreque agora a um ti
moneiro seguro, estabelece, nos seus vários capítulos, a mecânica ou a dinâ
mica da Sessão do Senado Federal. Quero chamar a atenção dos Srs. Senado
res, porque é uma questão vital para a vida do Senado, daqui para frente._ 

"SEÇÃO III 
Art. 196 ... 
c) Da Ordem do Dia Constituída de Trabalho das Comissões 
Art. 197 ... 
d) Da Seqüência dos Trabalhos da ·Órdem do Dia 
Art. 198 ... 
e) Do Tempo Posterior à Orde111 do Dia 
SEÇÃO IV 
Do Término do Tempo da Sessão 
SEÇÃO V 
Da Prorrogação da Sessão. 
SEÇÃO VI 
Da Assistência à Sessào." 

Sr. Presid(mte, não fala, em hora alguma, e não trata, nesses Capítulos, 
nessas Seções, de requerimentos, ta dinâmiça do funcionamento do Senado 
Federal. E aqui, no artigo que estamos analisando, diz: 

"Art. 198. A seqUência dos trabalhos da Ordem do Dia não 
poderá ser alterada senão: 

a) para posse de Senador; 

d) em virtude de deliberação do Senado, no sentido de adia
mento ou inversão da Ordem do Dia;" 

Só pode ser alterada a seqüência, no caSO--de ãdiamento ou de inversão 
da Ordem do Dia. Com relação a pedido feitO através de requerimento, di
zendo que ela tem que continuar cOinõ Ordem do Dia, não existe dispositivo. 
E tanto não há, Sr. Presidente, que, na sessão em que o Regimento Interno es
tabelece os casos de requerimentos por escrito. não há um requerimento que 
se enquadre no caso do no ore Senador Murilo Badaró, de seqUência normal 
dos trabalhos. 

A Ordem do Dia só pode ser ~terada, só pode sair dos trilhos, através de 
requerimento de adiamento, ou através de requerimento de inversão da Or
dem do Dia. Apenas nesses dois casos, porque não há mais caso nenhum de 
requerimento aqui. 

Então, Sr. Presidente, Gorki tem uma citação que diz: "os olhos dele ti
nham cem olhos". Os de V. Ex• tem 134 olhos.:. são 132 olhos de todos nós e 
mais os de V. Ex•, porque vê por todos nós.. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• citou o art. 444 e ele 
diz que V. Ex• dispõe de apenas 5 minutos. 

O SR. DIRCEU CARDOS.O (ES)- Pois não. Mas, Sr. Presidente, esta
mos espancando uma dúvida que ocorre a toda Casa. Então; não pode ter re
querimento escrito, se isso não ê caso que trate de requerimento escrito. En
tão, a seqüência da Ordem do Dia só pode ser alteraq_~, etc., COJP- adiamento 
ou com inversão da Ordem do_Dia1_ que ê o nosso caso; para manter, não po
de. Não é isso, não ê um requerimento. Nos requerimentos que V. Ex• leu 
agora mesmo, não há um caso de requerimento para manter a Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Solícito a V. Ex• que con· 
clua. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) :.... Sr. Presidente, V. Ex• hoje nos deu 
tranqUilidade, assumindo a Presidência; estâ abrindo rumos, não fazendo ru
mos dentro d'água. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Lembro aos Srs. Senado
res que há um orador na tribuna. 

Por obséquio, Senador, prossiga. _" 

O SR. DIRCEU CARDOSO (l~S)- O PDSquer abafar, com tumulto, 
as nossas razões. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)-- Peco ao nobre orador que 
conclua dentro de 5 minutos que V. Ex• dispõe, e que jâ ultrapassou. 

O SR. DJRCEU CARDOSO (ES)- Então, Sr. Presidente, a seqüêncía 
só pode ser alleiada com iSso: ou para adiamento da sessão, ou para inversão 
da Ordem do Dia. Não há ~utro cas-o pãra alteração da seqUência. E porque 
não há requerimentos típicos para manter a seqUência. E porque não há re
querimentos típ1cos para manter a seqUência da sessão ... Sr. Presidente, estou 
numa concentração intelectual, se começarem a tumultuar, não posso conti
nuar. Peço a V. Ex• para m~nter os meus parcos minutos. 

O Sr. Dinarte Mariz (PDS - RN) - e_ simples ... 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Não é tão' <;pies assim, Senador 
Dinarte Mariz; é uma questão de alta indagação; chega até a ser índa~ .. : ~tão fi
losófica. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Peço a V. Ex• que não 
aceite apartes e peço aos Srs. Senadores que contribuam para o ordenamento 
dos trabalhos. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Sr. Presidente a minha questão de 
ordem se cjfra nisso. V. Ex• tem sido urD timoneiro seguro e não podemos te
ciam~ r uma vírgula do seu procedimento até agora; e não queremos reclamar 
de agora em diante. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Muito obrigado. 
V. Ex• concluiu? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Concluí. 

O SR~ PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Vou dar a solução. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) ,-Sr. Presidente, V. Ex• já havia dito 
C:[ite o reqUerimento do nobre Senador Murilo Badaró não podia interpolar os 
requerimentos aí, porque era estravagante e, a?nra, V. Ex• acolhe o requeri~ 
mento de S. Ex•. 

Veja bem, Sr. Presidente, isso não vai alterar nada) nós vamos continuai' 
na mesma seqUência, mantida a mesma ordem dos trabalhos, sem perturbar 
nada. ~o que nós, humildemente, colocamos aos pés de V. Ex•, hoje, o maior 
guardião do Regimento nesta Casa. 

O SR: PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Agradeço, comovido, o fi
nal da formulação da questão de ordem de V. Ex•, e espero que no caso da 
minha decisão, discrepar do entendimento de V. Ex•, que V. Exf tenha a gene
rosidade de não me considerar, a partir de câ, não mais o guardião do Regi~ 
menta, mas o seu violentador. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Não, Sr. Presidente, continuo a 
considerá~lo o guardião. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -A questão de ordem que 
y, Ex' levantou, foi em tudo igual a uma questão de ordem já previamente le
vantada e por mim decidida -talvez apenas com mais brilho- sem desdou
ro a quem a formulou anteriormente. 

V. Ex•. entretanto, já me ouvira ter dito que o requerimento verbal que, 
aliás, nem foi requerimento verbal porque não podia ser, mas uma consulta 
feita pelo Senador Murilo Badaró, antecipou-se à apresentação daquilo con
tra o qual S. Ex' queria chocar-se. Por isso, era impertinente e, desde logo, co
muniquei a minha decisão. 

Quando decido a favor da questão de ordei:TI que as OposiçõCs levantam 
percebo que sou um bom Presidente, mas quando decido contrariamente a 
uma posição que me apresentam as Oposições, corro o risco cte·ser considera
do um Presidente faccioso. 

V. Ex•~ por favor, abra o nosso Regimento Interno no Capítulo II, Art. 
259, iteffi II( alínea b na Ordem do Dia: · 

1 - emenda à matéria em apreciação; 
2 --requerimento que diga" respeito à ordenação das ma tê~:(~ 

da Ordem do Dia ou à proposição dela constante; -._::~ Jt . 
Foi dentro deste entendimento que recebi o requerimento do nobre Se-- · 

nado r Murilo Badarô. (Pausa.) 
Está decidida a questão de ordem. 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB- PB)- Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Nobre Senador Humberto 
Lucena, darei a V. Ex• a palavra porque tem direito, por este Regimento,
que é um Regimento que impede o Presidente de dirigir a Casa~ de fazer 
tantas formulações de questão de ordem divergentes quantas V. Ex• queira. 

Y~- :Ex' dispõe de cinco minutos. 

_ O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB. Para uma questão de 
ordem.) Sr. Presidente, segundo me parece, pela leitura da proposição do 
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nobre Senador Murilo Badaró, S. Ex'" pediu preferência para a votação de se.u 
requerimento sobre os requerimentos que foram apresentados anteriormente 
pelas OposiçõeS. ·- .. _ 

Ora, Sr. Presidente, diz o art. 346 do Regim~~to InternO, textualmente 1 o 
seguinte: 

''Art. 346. Conced~r-se-á preferência, mediante deliberação do 
Plenário; 

I) de proposição sobre outra ou sobre as demais da Ordem do 
Dia;" 

Quer dizer, o requerimento do nobre Senador Murilo Badaró sobre os 
requerimentos anteriormente apresentados. Mas no parágrafo único domes
mo artigo consta: 

"'Parágrafo único. A preferênCia-deverá ser requerida: 
a) antes de anunciada a proposição sobre a qual deva ser con

cedida, na hipótese do item I;" 

Ora, V. Ex• declarou logo no início da sessão que havia sobre a mesa 
nove requerimentos de inversão da Ordem do Dia. Por conseguinte, o mo
mento para que a preferência fosse requerida, de acor_do com esse dispositivo 
regimental, seria antes do anúncio de V. Ex• __ . ·-. _ 

h esta a questão de ordem que coloco perante V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Eis aí uma questão de or· 
dem brilhantemente formulada. E V. Ex.J, entretanto, receberá a decisão des
sa questão de ordem exatamente no art. 346 que V. Ex'" invocou. Porque o re
querimento do nobre Senador Murilo Badaró pede que seja mantida em carã
ter preferencial a seqUência da Ordem do Dia. Acontece que preferência de 
uma deliberação, de uma proposição sobre a outra seria, no meu caso, no 
meu modesto entendimento, uma inversão que se exigisse na ord.em, na se
qüência. 

A palavra preferencial que o nobre Vic~.LJder Murilo Badaró colocou 
aqui não me induziu a considerar _o seu. requerimento nessa cqndição e sim a 
co·nsiderar o requerimento na manutenção da seqüência da Ordem do Dla, 
anunciado em tempo oportuno, quando se votaria o segundo requerimento 
de inversão. Então, antes de o ser anunciado o segundo requ_erimento de in
versão, era pertinente pedir-se que a manuten·ção da Ordem do Dia fosse as
segurada. Se a solicitação, o requerimento, do nobre Senador Murilo Badaró 
fosse dar caráter preferencial a uma parte da Ordem do Dia sobre a outra, V. 
Ex• teria inteira i"azão.- Mas não se .trata, _absolutamente, disso. Trata-se de 
discutir enti"e m-anter a Ordem do Dia, depois o primeiro requerim.ento, ou 
não mantê-la. De maneira que essa é a decisão quanto à questão de ordem 
formulada por V. Ex•. 

Passo à votação do requerimento. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Sr. Presidente, peço a palavra, para um re-
querimento perfinente à matéria. --

0 SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Perfeito. Só peço a 
atenção de V. Ex'" para saber se não é só pertiriente, mas também se é em tem
po hábil, porque eu jã anuncíeí a votação do requerimento. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Mas ~ ex.atamente sobre a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo_ a palavra ao 
nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU _CARDOSO (ES. Para um_ requerimento. Sem revisão 
do .orador,) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: -

Tenho um requerimento que eu pe-diria a boa vontade de V. Ex• -ao 
encaminhá-lo. 

ró. 

O meu requerimento diz o seguinte: 

"Requerimento de ma,n_utertçãOda Ordem do Dia, depois de 
votados os requerimentos de inversão." 

Isto é, uma subemenda ao requerimento do nobre Senador Murilo Bada-

Pediria que V. Ex' considerasse essa emenda ao requerimento do nobre 
Senador Murilo Badaró. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Nobre Senador V. Ex• é 
um extraordinãrio e brilhante Parlamentar. V. Ex• sabe que requerimento 
não tem subemenda; V. Ex~ sabe que os requerimentos são distintos uns dos 
outros. 

Eu vou- e até não deveria fazê~lo -,porque aqui só tenho uma forma 
de me sentir respeitado por meus Pares, que é interpretar o Regimento, den~ 
tro de minha limitação intelectual, mas interpretá-lo. como Presidente da 
Casa e não como Chefe de Partido- o requerimento de V. Ex• jâ estaria pre
judicado porque jâ anunciei a votação do anterior; de modo que o requeri
mento de V. Ex'", não mais poderia ser recebido em tempo hábil, mas se ore-

querimellto anterior for negado, V. Ex•, desde já pode encaminhar o de V. 
Ex'", porque ele será considerado em seguida- se o requerimento do Senador 
Murilo B:adaró for rejeitado. 

Em votação o requerimento. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Peço a palavra para encami
nhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Itamar Franco, para. encaminhar a votação. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB - MG. Para encaminhar avo· 
tação. Sem revisão do oradot.)- E para encaminhar a votação, pediria a V. 
Ex• que me fizesse chegar às mãos·o requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Peço a um dos nossos as· 
sistentes de Plenário que leve às mãos do nobre Senador Itamar Franco -
que está em pé, conhecido na Casa,- Senador por Minas Gerais, este reque
rimento do qual só tenho uma via. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Muito obrigado pelo 
conhecido, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - E a confiança. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- V. Ex• me presta uma 
grande homenagem nesta tarde ... 

res. 
O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Ainda hei de prestar maio-

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Espero que sim, Ex•. 
Sr. Presidente, estou com dificuldade de ler.. 
O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Se se trata de um grupo de 

trabalho, V. Ex' dispõe de dez minutos.(Risos.) 

- O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Não Ex•, é porque ale
tra do Senador Murilo Badaró não é fâcil de ser lida. 

Sr. Presidente, usando uma expressão do Senador Murilo Badaró, que 
nos últimos dias a tem usado, aqui, constantemente- este é um requerimen
to inusitado. S. Ex'", nestes últimos dias, na obstrução democrática que se faz 
no Senado Federal, nessa obstrução, não apenas de ordem política- jâ o dis
se aqui- nessa obstrução que se faz, para que a Maioria seja Maioria, como 
bem o disse o Líder do Governo ·:..._ nós aplaudimos, quando S .. Ex'" disse: 
~'Maioria é Maioria". Maioria é para cumprir aS obrigações diárias, não obri
gações apenaS de um dia, esperamos nós. E vamos cobrar do Líder do Gover
no, porque as palavras de S. Ex•, hoje, tocaram profundamente a nós outros, 
que estamos, aqui, constantemente, no Senado Federal, Senador Nilo Coe
lho, quando V. Ex•, com seu tom de voz vibrante diz: "Maioria é Maioria", 
numa expressão machista e importante no Senado Federal. Só quero ver se 
essa Maioria permanece por quanto tempo, ou por quantas horas ou por 
quantos minutos. 

Mas, Sr. Presidente, no meu entendimento- permita-me V. Ex•, sempre 
com o respeito qUe lhe tenho e que merece- dizer da infelicidade da Mesa ao 
concordar com o requerimento do Senador Murilo Badaró. 

Já nem dida dos termos em que ele o dirigiu, não caberia a mim analisar 
a semântica do Senador Murilo Badarô, nem os seus adjetivos, substantivos, 
advérvbios, ou Il).esmo as conjunções aqui, por acaso, existent:l no requeri
mento. Mas, caberia a mim, sim, dizer que não encontro no Regimeilto da 
Casa nenhum amparo legal para que o seiiado possa aprovar esse requeri
mento. "S. Ex~ - com as luzes qüe trouxe, por certo, não sei se só de Minas 
Gerais, ou de São Paulo ou de outro Estado- teve o cuidado de não invocar, 
aciui, nenhum artigo do Regimento. S. ExJ sabia que não poderia invocar ne
nhum artigo do Regimento, S. Ex•, sabia que não poderia buscar nenhum ar
tigo do Regimento porque não encontraria amparo. E ele é inusitado, não só 
por este aspecto. O Sr. President~ é cioso quando pede que os Senadores, jâ 
não digo apenas Senadores da Oposição, mas os próprios Senadores do Parti
do.do Governo, indiquem o artigo quando pretendem levantar suas questões 
de ordem. 

Mas este é um requerimerúo-, Si. Ptesiâente, que eu não diria bem feito 
ou bem dirigido. A Mesa o aceitou e cab.e.a nós rçspeitar a decisão do Sr. Pre
sidente, se bem que poderíamos_, e não o lii:emos em ãtenção áo Presidente da 

_Casa, recorrer da decisão do Sr. Presidente para a Comissão de Constituíção 
e Justiça ou para o própriO-Plenário. Não o faremos. Apenas, Sr. Presidente, 
para deixar registrado, nesse encaminhamento que faço, do inusitado requeri
mento do SerladOr Murilo Badaró, que ele não encontra apoio regimental, 
que ele é exte:nporâneo, pela primeira vez, no Senado, aí sim, Senador Muri
lo Badaró, V. Ex'" costuma dizer que pela primeira vez neste Senado, na His
tória da República há uma obstrução de caráter democrático. E eu diria que, 
pela primeira vez, um Senador pede a manutenção da Ordem do Dia. O bom 
senso estaria a indicar, se o requerimento do Senador Orestes Quércia foi re-
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jeitado, cviden ;:mente a manutenção da Ordem do Dia_ se daria se não- hou-
vesse outros r ·erímcdos-na m-esa. -

Mas nós e .um os vivendo na época do inusitado, na épo·ca do regime da 
convivêõcia e c utras épocas, Sr. Presidente. Portanto, é-lógico que esse reque~ 
rimento fique constando, para o brilhantismo da intelígência do Senador Mu
rilo Badaró, r. os Anais do Senado Federal. (Muito bem!) 

O SR. Pl ESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em votaç-ão o requerimen
to do nobre S . .-nador Murilo Badaró. 

Pede a pa wra 0 nobre- Sr. Senador Dirceu Cardoso, se eu entendo bem 
o gesto de S. Ex• 

Pede a palavra, por gesto, o Sr. Senador_ Dirceu Cardoso: 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Eujã havia pedido a palavra por voz, Sr. 
Presidente. Mas para não me repetir, pedi agora p-Or gesto. E V. Ex• que está 
procurando adivinhar o meu pen-samento ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Estou atento. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- ri~ o~tta v~z ê -~6 c:u rn_e--e~~er aqui e V. 
Ex• entenderã o meu_ pensamento. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Enquanto ·eu entender 
bem, V. Ex• não haverá do que se queixar. 

O Sr. Dirceu CardoSO (ES)- E vou dizermãis a V. Ex•, eu me sinto P~o~ 
fundamente honrado que V. Ex•, nas suas alturas, nas suas culminànCias, per
ceba o pensamento do humilde cidadão_ cá, na planura: 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Com apalavra o nob-re Se
nador. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES. Para encaminhar a votação. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O nobre Senador Murilo Badãró, cujo-p'id conheci, foi meu colega, ilus
trou a Câmara Federal no meu tempo e no tempõ OOs nobres S_~nadores Nilo 
Coelho, Lenoir Vargas, Lourival Baptista~ João Calrpon, Tarso Dutra, Luiz 
Viana, Amaral PeixotO, JOsé Guiomar e deSse baluarte que, hoje, saiu às 2 
horas da madrugada de São José do EgitÇl, lá na curva do Brasil, no Rio 
Grande do Norte, para-vir assistir esta Sessão e, até ~ogora, não võtar. (Risos) 
-E até agora não votou, está ainda_ em jejum, em jejum de voto Sr. Presíden-
te. --

Mas, homenag-ciõ-Cssa bravura. Arrancat de lá, às 2 h.oras da madruga
da, para estar aqui, Sr. Presi_dente, e Sapto AniôOio Cl ~nganou; pensou que a 
esta hora já tivesse votado o empréstimo do Rlo Grandê do Norte e nós não 
estamos nem no Rio de Janeiro qúantO mais.ri.õ"-Rio Grande do Norte. 

Sr. Presidente, o nobre Senador Murilo Badaró, hoje, criou-um caso na 
linha de decisões nesta' Cãsà:; abriu preCedente. b que o pai de S. Ex• nunca 
fez, e o avô que foí Ministro da JustiÇa, neste País. 

V. Ex• não conte comigo para ser M'inistro da Justiça porque não tem a 
tranqüilidade e o bom-~{;!nso para ser Ministro da Justiça; Governador ê ou-
tra coisa. {Risos.) · 

Srs. Senadores,_ nós vamos votar um requerimento que rejeita todos os de 
preferência de inversão ·da Ordem do Dia. Sempre ouvi falar- coffio disse o 
nobre Senador Nilo Coelho e com cuja~ palavras estou- de acordo- Maioria 
ê maioria. Isto é a ditadura do voto. · 

O Sr. Nilo Coelho (PDS- PE) - A maioria é um voto. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Desde que seja uma maioria, mas 
às vezes as maiorias, Sr. Presidente, se dissolvem em_rninorias ocasionais e, àS 
vezes, as minorias se dilatam em maíorias opoituõâs: - -

Sr. Presidente,_ o nobre Senador Mutilo Badar.ó crjou um càso, como 
criou um caso na política mineira, criou aqui, hÜjé, dentro do Senado. 
Porque, antes de o Pªrtido escolher a S. Ex.', S. Ex• já saiu como candidato. 
(Risos.) E, aqui, antes de nós votarmos o 1-equê'i-irnefi.~_o de 'inverSão dã-Ordem 
do Dia, S. Ex' saiu com um requerimento, pedindo que Si:ja maritídri á Oidem 
do Dia. Choveu no molhado. 

Não estOu cr-iÜC3ndo a decisão dt_: v·. Ex•, s-r. PreSidente. EStou falando 
sobre a oportunidade do nobre Senador Murilo Badaró. 

Mas eu estava dizendo que o nobre SenadOr Nilo Coelho, que eu conheci 
nos dias em que, nós todos que estamos aqui noS conheCemgs naqueles dias, 
naqueles dias inesquecíveis, e nós jogamos a nossa sobrevivência e, até, em 
certos momentos, a_ nt;>_s_sª _vfda, na hora em que o Pais se engolfava na maior 
crise institucional da Segunda República; ilós jogâffíos-ali. E todos que 
estamos aqui jogamos-no mesmo carriinho. Aié- eu~ -hoje independente, estava 
com V. Ex•, Senador Dianarte Mariz, Senador Lulz Viaria, Senador Amaral 
Peixoto e outros que estão aqui, jogando o nosSo destino. 

Pois bem, Sr. Presidente, então hoje, com tristeza eu vejo, no Senado, 
aparecer mais esse gnomo, que lançou um eflúvi6,- aqui no Plenãrio, e num 

relamp~jo, num estalo rÍa cabeça, S. Ex' pediu Para ser rnantída a O~dem do 
Dia. Então, foram rejeitados, ab ovo, todos os requerimentos de inversão da 
Ordem do Dia, Todos, Sr. Presidentel 

Vejo, Sr. Presidente, com surpresa issO, mas c-o"mo estou acreditando que 
daqui para a frente, Sr. Presidente, se os_ Partidos de Oposição que estão de 
dentes cerrados para manter a oposição ~se não negociar essa :PosiÇão nós 
vamos molhar o baixeiro do pessoal do PDS. Quer dizer, Sr. Presidente, o 
nobre Senador Murilo sabe o que é o baixeiro; quando se cavalga o cavalo é 
aquela manta que se coloca sobre o Toin_bo, entre o arreio e o cavalo, 
exatamente. Vamo_s molhar o baixeiro do pessoal do PDS. Vão ter que 
montar muitas vez~s e desmontar. I:Ioje, nós desmontamos o PDS, Sr. 
Presidente. Quer dizer, já estava montado, o Senador Dinarte Mariz saiu às 
duas horas da manhã, num automóvel, pelas ínvias es.ti'aâas do Rio Gr.ande 
do Norte, pegou o avião em Natal, desceu em Recife; pegou o avião, veio 
Para aqui, certo de que às 14 horas e 30 ffi_inutos estaria votando o 
empréstimo do Rio Grande do Norte e, até agora, nada de empréstimo e 
nada de Rio Grande_ do Norte', Vai ser o primeiro rompimento da Bancada 
do PDS. - -

Sr. Presidente, veio de uln lugar, de São José do Egito, veio da Fazenda 
da Solidão - e~te é .um nome que reboa neste plenário com urna emoção 
mu_ito grande - Fazendo d~a Solidão. 

Quando se vê- um Velho morubixaba, encravado naqueles sertões 
bravios, arrancar~se de lá para vir atrás desta votação, ele, jâ encanecido, e 
aqui assistir --ele que já ·assistiu os maiores Parlamentares deste Pais, foi 
tompanhetro de Carlos Lacerda) um dos maiores Parlamentares do País- o 
nob-re _Se:nador Murilo Badaró erguer-se aí, com uni reQuerimentozinho, que 
o Sr. Senador Itamar Franco não leu. 

:;Ir. Presidente, acaba tenP,o de manter a Ordem do Día. Então tenho de 
deixar o meu -Protesto, não posso deixar o meu voto porque é um só, mas 
deixo o meu protesto, porque a atitude do nobr~ Senador Murilo Badaró, 
inovando-se aqui na Casa, a meu ver S. Ex' rasgou o_ Regimento da Casa 
nesta tarde. Mas hoje vi que V. Ex• é um homem perigoso, e o PDS de Minas 
que se cuide, porque V. Ex' vai fazer a barba; cabelo e bigode do PDS. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Peço a V. Ex• que conclua, 
nobre Senador. 

V. Ex• é um parlamentar brilll'ã:nte, mas não está discutindo sobre a 
matéria. Já esgotou o prazo de V. Ex• 

Eu resp~ito a ?bstrução, mas também peço respeito ao Regimento. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Sr. Presidente, curvo-me diante da 
observação da Mesa. Vencido, mas não convencido, atendo a decisão do 
Plenário, à ditadura da Maioria: O PDS é quem vai passar, os seus 34 
Senadores, sobre o nosso corpo, e sobre a nttSSá- garganta. Salve o Brasil de 
I981! 

O Sr. Muriio Badaró (PDS - MG) - Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma questão de ordem. 

" O Sr. José Fragelli (PP - MS) - Sr. Presidente, peço a palavra para 
uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Acho que todos ouviram 
que O Senador_Murilo Badaró pediu antes de V. Ex• 

O Sr. José Fragelli (PP- MS) -V. Ex• tem razão, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- E o nobre Senador Muriio 
Bàdaró pedlu reg'imCiltalmente, de pé. De maneira que S. Ex' tem duas vezes 
preferência. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Murilo Badaró. 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS- MG. Para uma questão de ordem. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, não y9u colaborar com a Oposição 
na obstrução. Mas quero dizer ao Senador Itaffiar Franco, ao novo filólogo 
da Casa, que vou r~sponder~lhe oportunamente. Também responderei ao 
Senador Dirceu Cardoso. 

Muito Obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Dou a palavra, para 
encaminhar a votação, como representante do Partido Popular, ao nobre Sr. 
Senador Josê Frageili. 

V. Ex.' tem 10 minutos. 

O SR. JOSt: FRAGELLI (PP- MS. Para encaminhar a votação. Sem 
revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Pelo Partido Popular, venho apresentar nossas razões, pelas quais não 
podemos votar esse requerimento. 
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Respeitando e admirando V._ Ex.•, Sr. Presidente, achamos que a decisão 
da questão levantada não se atém às normas jurídicas que deviam presidir a 
interpretação do Regimento da Casa por V. Ex• 

Fundamentado no art. 259 do Regimento, que diz: 
"Art. 259. A apreSentação de proposição serã feita: 

111 - em plenário, nos seguintes casos: 

b) Na Ordem do Dia: 
...... ·--'". ~ ....... -.......... ~ . -.. ~ ---- ................ ~~ 
2 ___.., requerimento que diga respeito à Ordenação das matériaS 

da Ordem do Dia ou à proposição dela constante;" 
No entanto, Srs. Senadores, é_ o art. 198 do Regimento Interno, já 

invocado pelo nobre Senador Itamar Franco que reza: 
"Art. 198- A seqUência dos trabalhos da O;dem do Dia não 

poderã ser alterada senão: 

d) em virtude de deliberação do -Senado; no sentido dC 
adiamento ou inversão da Ordem do Dia;" . 

Quer dizer, a.seqi.lência só poderá ser alter~da ex.cepciO'nalmente. 
V. Ex• Sr. Presidente, no meu modo de ver admitindo um reqUerimento 

de manutenção da Ordem do Dia, e como já foi niuito bem expostO à Casa, é 
um requerimento que não existe previsto no Regimento, V. Ex• deu uma 
decisão, sem dúvida, contra a letra do Regimento, art. 198, letra d, aqui 
citado. 

E mais, Sr. Presidente. É sabido que tOda' díspo"sição de lei excepcional, 
só pode ser interpretada restritamente, ela não pode ser interpretada nem por 
analogia, nem por extensão. V. Ex•, a meu ver, violou uma regra de Direito 
que não permite que umã. disposição de lei excepcional seja iri.terpretada 
como V. Ex• interpretou, talvez, já não digo por analogia, mas por extensão, 
porque a palavra inversão, sem dúvida, não tem analogia alguma com a 
outra, manutenção da Ordem do Dia. Ao contrário, são duas expressões 
antagónicas, são duas expressões que se repelem. E V. Ex• justamente violou 
o art. 198, letra .. d'', do Regimento Interno1 quando fala na inversão da 
Ordem do Dia, pata admitir o requerimento de manutenção -da Ordem do 
Dia. 

Sendo assim, Sr. Presidente, o art. 279, que também é uma disposição de 
lei geral, na interpretação do Regimento, não poderia prevalecer sobre a 
interpretação de uma disposição de lei excepcional, como ê o art. 198, letra 
"d", do Regimento Interno. 

Não hã dó vida, Sr. Presidente, repito, com a admiração e o respeito que 
temos por V. Ex•, que devemos acatar uma decisão de V. Ex• No entanto 
estamos convencidos de que V. Ex• deixou, nesse passo, de obedecer aos 
t:!gores de urna interpretação legal e jurídica que sempre se fez de todas as 
disposições de lei, isto ê, insisto, uma disposição- de lei excepcional prevalece 
sobre uma disposição de lei geral, e portanto ela é que deve ser obedecida. 

V. Ex•, aceitando um requerimento de manutenção da Ordem do Dia, 
· expressões que não encontramos no Regimento da Casa, além de tudo V. Ex• 
contrariou justamente o que dispõe o Regimento, que só admite um 
requerimento de inversão da Ordem do Dia. 

Achamos, portanto, que nesse passo V. Ex'-, que t~m sido realmente Um 
cumpridor do Regimento, um apticador rigoroso das disposições regimentais 
da Casa, acredito, sinceramente, Sr. Presidente, que neste passo a 
interpretação jurídica que V. Ex• tinha que dar ao Regimento não foi dada. 
Não acredito que V. Ex• o tenha feito por qualquer razão de ordem política. 
MaS sinceramente acredito que tenha sido por um erro de apreciação legal, 
um erro de apreciação jurídica do Regimento da Casa. 

É por esta razão, Sr. Presidente, assim J~X.posta, espero eu que com 
alguma clareza, pelo menos, que a Bancada do Partido Popular se insurge 
contra a determinação de V. EX:• Pediria que fosse apreciada, sobretudo pelo 
eminente vice-Líder Murilo Badaró, que procura sempre invocar as 
disposições da lei para se fundamentar nas suas decisões e nos seus votos. 
Pediria que S. Ex.• e todos aqueles que realmente têm conhecimento da 
matéria, votassem contra a decisão de V. Ex•, contra o requerimento de 
manutenção, porque ele não estâ vazado nos termos regimentais; aliás, 
vazado em termos que ferem e violentam o Regimento da Casa. (Muito bem!) 

O Sr. Passos Pôrto (PDS - SE) - Sr. Presidente, peço a palavra, como 
Líder, para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Antes de dar a palavra a 
V. Ex•, antecipo que não darei palavra a Líder para encaminhamento de 
votação. 

O Sr. Passos Pôrto (PDS - SE) -Não. l':,pel~o PDS, Sr. Presidente. 
Falou o nobre Senador Muril_o Badaró, como -~utor. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Sim. Mas eu ouvi V. Ex• 
ter dito "como líder". Por isso é que eu estava esclarecendo que, como Líder, 
não daria a palavra a V. Ex• 

Antes, porém, há a leitura de um requerimento, que pela sua natureza 
interrompe até o orador que estiver na Tribuna. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Sobre a mesa, 
requerimento que sCrã lido pelo Sr. 1«'-Secretârio. 

E lido o seguinte 
~ . . . . REQUERIMENTO N• 108, DE 1981 

Nos termos do a:rt. 2.ÜJ, ~lí~·ea "b" do Regimento Interno, re<}ueiro 
prorrogação da presente sessão pelo prazo de 2 horas. 

Sala das Sessões, 2l de maio de 1981, - José Lins. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Lido ó requerimento, 
passa-se imediatamente à votação. 

O Sr. Dirceu~ Cardoso (ES) - Sr. PreSidente, peço a palavra para 
encaminhar a votação. · · 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Não hâ encaminhamento 
de votação para requerimento de prorrogação de sessão. 

Lastimo não poder dar a palavra a V. Ex'- nos termos regimentais. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 
Estã aprovado. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Sr. Presidente, peço verificação de 
votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - A verificação serã feita. 
Peço aos Srs. Senadores que tomem os seus lugares para procedermos à 

verificação de votação. (Pausa.) 
Os Srs. Lí_deres votarão c;:m primeiro lugar, votando em seguida os Srs. 

Senadores~ (Pausa.) Peço silêncio. 
(Procedeu-se à votação eletrônica.) 

RESPONDEM À CHAMADA E VOTAM "SIM" OS SRS. 
SENADORES: 

Murilo Badaró, Líder do PDS- Jorge Kalume- ·José Guiomard
Eunice Michites - Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Alexandre 
Costa- Bernardino Viana- Helvídio Nunes- Almir Pinto- José Lins
Martins Filho - Milton Cabial __: Aderbal Jurema - Luiz Cavalcante-. 
Jutahy Magalhães - Lomanto Júnior - Luiz Viana - João Calmon -
Moacyr Dalla -Amaral Peixoto-· Aniara1 Furlan- Benedito Ferreira
Benedito Canelas - Vicente Vuolo -:- Lenoir Vargas -Tarso Outra. 

RESPONDE À CHAMADA E VOTA "NÃO" O SR. SENADOR: 
Dirceu Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Hã 27 votos favorãveis. 
Este requerimento pode ser votado com 11 votos. Está aprovada a 
prorrogação da sessãó. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
Senador Passos Pô:rto. 

O Sr. Passos Pôrto (PDS - SE) - Sr. Presidente, declino do uso da 
palavra. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - Sr. Presidente, pela ordem. 
Apenas para uma iildagação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Pois não, nobre Senador. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - Desculpe V. Ex• Indago se o 
Con_gresso Nacional estã convocado hoje para alguma sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Jã tomei a providência, 
nobre Senador, de me preparar para assinar o doumento de transferência da 
sessão do Congresso Nacional, se esta sessão fosse prorrogada por duas 
horas. Como ela foi prorrogada e corno estã dentro de minhas atribuições, eu 
cancelei a sessão do Congresso Nacionai, prevista para 19 horas e 30 minutos. 

O Sr. Itamar Franco (PMBD - MG)- V. Ex• me perdoe. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Não é caso de perdão, 
nobre Senador. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - E. sobre o cancelamento da 
sessão do. Congresso Nadonal. V. Ex• costUma sempre perguntar a nós pelos 
artigos; gostaria de saber, baseado em qual artigo do Regimento Comum V. 
Ex' o fez. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Eu direi a V. Ex• Não 
propriamente em artigo do Regimento Comum, mas V. Ex'- naturalmente 
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lerá, nas atribuições do Presidente do Senado, e verificará que a prorrogação 
pode ser feifa eni qualquer Sessão, por proposta do Presidente ou por 
requerimento_ de qualquer dos Srs. Senadores. 

V. Ex• sabe, sem que e_u precise dizer a V. E~•. que a Mesa do Senado é a 
Mesa que preside as sessões do Congresso Nacional. Ora, se o Congresso me 
impõe a presença nesta Casa pàra presidir a sessão por mais duas horas, não 
preciso me socorrer de qualquer citação óbvia para mostrar a V. Ex• que 
es.tau impedido de estar em dois lugares no mesmo tempo. V. Ex• é um físico, 
V. Ex• é um matemático e sabe perfeitameil.fe que uma das leis da Física é que 
a matéria não pode oc.upar dois lugares no espaço, ao mesmo }empo. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- V._ Ex• permite? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Pois não. ~ 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- V. Ex• poderia estar presidindo 
aqui e o nosso Vice-PresiOente poderia estar presidindo_ Congresso. t: apenas 
quanto à Física de V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)---, Quanto à Física, V. Ex• 
tem razão. 

Agora, eu pediria a atenção da CQ.sa, particularmente do nobre Líder 
Marcos Freire e do nobre V ice~ Líder Humberto Lucena, .Para verem, Srs. 
Líderes, corno a injustiça pode ser feit.a, com . .a _m~lhor das i.ntenções. 'Nem me 
referirei à última palavra do nobre Vice~Líder José Fragelli, que me acusou, 
com elegância, de ter violado o Regimento, menos por intenção e mais por_ 
ignorância. 

O Sr. José Fragelli (PP - MS) - Não usei o termo, Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- € a minha tradução. V. 
Ex' é gentil e eu tr-aduzo ao pê-da~letra. 

Com·o se tratava de matéria vencida, não voltei a ela: Mas houve um fato 
muito importante que doeu à minha consciência e eu pedí as notaS 
taquigráfiC:iS, para verificar se,- de fato, eu houvera incorrido em erro, caso 
em que eu teria a coragem moral de, neste- instante, restabelecer os fatos. 

Peço a V. Ex•s que tenham um pouco de paciência~ Leio a transcrição da 
Taquigrafia. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Há 54 Srs. 
Senadores presentes na Casa. Hav-endo número pãra deliberação 
passamos à 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Murilo Badaró (PDS - MG) - Peço a palavra pela 
ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Tem a palavra, 
pela ordem, o nobre Senador Murilo Badaró. 

O SR. Ml'RILO BAOARÚ (PDS- MG. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente: 

Apenas para um esclarecimento. Requerimento de preferência 
para a Ordem do Dia precede a requerimento de inversão da Ordem 
do Dia? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Requerimento de 
preferência: para ínclusão na Ordem do Dia? 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS - MG) - Não, para 
manutenção- da Ordem do Dia tal qual ela está anunciada, se 
precede requerimento de inversão. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinl10)-: I'; evidente que 
havendo a Ordem do Dia, ela já é em si uma preferência. Só se 
admite a possibilidade de solicitar esta modificação, através de um 
requerimento que modifique a preferência. 

Não entendo _u_m requerime-nto de manutenção da Ordem do 
Dia, entendo um requerimento de modificação da Ordem do Dia." 

Tudo, precisamente, antes da leitura de qualquer requerimento de 
inversão da Ordem do Dia. Tudo; escrupulosa~en_te tudo. 

"O SR. MUR!LO BADARÓ (PDS - MG) - A pergunta 
então, para complementar, é se a circunstância de estar o item 1 em 
regime de urgência não se situa numa faix-a de preferência 
regimental para- ser votado, independente dos requerimentos de 
manutenção da Ordem do Dia, dos destaques, fa-zendo então 
desnecessária ::: apresentação de requerimento de preferência para o 
item l da pauta. t apenas uma pergunta, não é uma questão de 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - V. Ex• pede a 
palavra para uma observação em relação à observância do 

- Regimento. Não há no Regimento do Senado a figura de solicitar a 
palavra para contraditar questão de ordem." 

Inclusive, iSto aqui não deveria ·estar na minha resposta ao Senador 
Murilo Badaró, mas sim ao Senador Humberto Lucena, que foi quem pediu. 

"Portanto, suponho que o Senador Humberto Lucena deve 
pedir a palavra tambêm baseado sobre a observância d_o Regimento. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Sendo o assunto 
pertinente, conCedo a palavra ao nobre Senador Humberto 
Lucena." 

O Senador Humberto Lucena levanta qrna questão de ordem, para 
estranhar que o nobre Vice-L(der levantasse essa preferência, qUando jâ antes 
se· votou aqui requerimento em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Solicito aos Srs. 
Senadores que tomem os seus assentos, que eu darei a resposta à 
consulta formulada, em termos regimentais, pelo nobre Senador 
Murilo Badaró. 

Senador Murilo _ Badaró, a Presidência entende, como diz a 
Ordem do Dia, que o item 1, Projeto de Lei do Senado n9 70 de 
1980, em regimC -de urgência, art. 371, letra c, do Regimento 
Intérno, isso- _significa qUe--esse p'rójetO -passoU à frente de outros 
prbjetos, quando foLvotado_ o requerimento de regime de urgência, 
no item c, que significã. que, uma vez aprovado esse requerimento, a 
matéria correspondente a ele teria que entrar obrigatoriamente na 
quarta sessão posterior àquela em que se deu a aprovação do 
requerimento. ConSeqüentemente, ele entra agora em regime 
comum de ordem. t. o. n'? l, em regime comum, da Ordem do Dia. 
Não _tem mais caráter de urgência, com preferência que prejudique a 
tramitaÇão dos demais. Logo, ele não pode prejudicar um pedido de 
inversão da Ordem do Dia. 

~te é o entendimento da Mesa, __ 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Sobre a mesa,
só então, eram 15 horas e 58 minutos - 9 requerimentos de 
inversão da Ordem do Dia, 

O Sr. 1"'-Secretário procederá à leitura do primeiro deles. 

t. lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

(Senador Humberto Lucena - Inversão da Ordem do Dia.) 

Então, quando se djsse, quando se afirmou, aquí, que, depois de 
anunciados os nove requerimentos de inversão, eu já houvera dito, por 
antecipação, que não receberia o requerimento do Sr. Murilo Badaró, houve 
um lapso d~_ memória. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Este 
·requerimento é daqueles cuja natureza exige votação imediata. 

O Sr. Murilo Badaró (PDS - MG) - Permite V. Ex• a 
pálavra, pela ordem? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Murilo B_adaró, para formular uma 
quest~o de ordem. 

O SR. MURILO BAD'ARÚ (PDS- MG. Para uma questão 
de ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi_dente, 

A mesa anunciou a apresent.ação de oito r"equerimentos de 
inversão da pauta. Correto? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Nove. 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS- MG) -Nove. 
Se esses requerimentos são da mesma natureza, eles teriam que 

ser lidos antes da Ordem do Dia ou, então, serem votados em globo, 
Porque não há possibilidade de um Regimento ser interpretado com 
vistas a colaborar com uma manobra nitidamente obst_rucionistã. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - V. Ex• poderia 
citar õ artigo do Regimento em que baseou a questão de ordem? 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS- MG)- Ao levantar a 
qu~tão de ordem, Sr. Presidente, desejava requerer a V. Ext-, e farei 
a apresentação do requerimento por escrito à Mesa, que coloque, 
uma vez que ela anunciou a existência de nove requerimentos 
idênticos, ou seja, d_e inversão da Ordem do Dia, que os coloque em 

__ votaçUo ein globo, para efeito de encaminhamento à votação. 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - V. Ex• faz um 
requerimento. 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS - MG) - Exato. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Como 
requerimento dessa natureza não é verbal, V. Ex• o encaminharã 
por escrito. Eu antecipo, entretanto, a decisão. 

E a decisão foi contrária a votar em globo_ e não a não receber um 
requerimento que prejudicasse o requerimento de inversão;-

Er-a a explicação que eu tinha a dar à Casa. 
Continua em votação o requerimento do nobre Senador Murilo Badaró. 

O SR. JOS€ FRAGELLI (PP- MS)- Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma explicação pessoal. 

O SR. PRESibENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• poderá citar o fato 
em que se baseia para a explicação pessoal? 

O SR. JOS€ FRAGELLI (PP- MS)- V. Ex•, quando iniciou a sua 
exposição, agora mesmo, citou-me nominalmente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Citar o nome de V. Ex• 
não é fato, é obrigação nlinha repetii- a v·. Ex• 

O SR. JOS€ FRAdELLI (PP- MS)- Pois é. Citou-me nominalmente 
e disse que eu havia atribuído a V. Ex•_ ter julgado por ignorância ou em 
ignorância. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Está aí o fato. Concedo a 
palavra a V. Ex~. embora a interpretação fosse minha e.oão de· v. Ex• Quem 
devia pedir explicação pessoal era eu, mas jã que V. Ex• o pede por mim, 
concedo, com prazer. · 

O SR. JOS€ FRAGELLI (PP- MS) -Agradeço a V. Ex• e acho que é 
oportuno eu falar por mim e por V. Ex•, neste momento. Inclusive por isso. 
V. Ex•, se se der ao trabalho de ler,. como acabou de. fazer, as notas 
taquigráficas, não encoÍltrará nenhuma e.Xpi-essão minha que corresponda ao 
termo ignorância. Eu diS-s6-qúe V. Ex• -_a meu ver - tinha dado uma 
interpretação errada ao Regimento. Prim'eiro isso. Segundo: fiz uma 
argumentação puramente de ordem jurídica. Não me reportei ao que se 
passou nesta sessão. Portanto, não aleguei nenhuma _questão de fato, mas 
apenas queStões de direito, para achar que V. Ex• tinha dado uma 
interpretação errada, em virtude de não ter at~ntago para q_ue a disposição do 
art. 198-d é uma disposiçãO-de lei excepcional, que tinha preferência sobre 
qualquer disposição de lei de sentido gera[ 

Foi essa, portanto, a argumentação. Eu jamais atribuiria ignorância a V. 
Ex• que é uma das inteligências e das c~ltu_ras mais brilhantes, não só do 
Congresso Nacional, mas deste País. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -.Nobre :ienador José 
Fragelli, eu interpretei a palavra stricto sensu e não lato ~ensu. Seria V. Ex•, 
inclusive, generos_o comigo, quando me atribuiu nãO ter nenhuma intenção 
partidária, guarido dei uma decisão qtfe V. Ex• inquiriou de equivocada. 
Logo, seria por boa fé, e, por boa fé, eu faria, ou pár ignorância do 
Regimento, ou por má interpretação. __ 

Aceito as palavras de V. Ex• e agradeço.-{Pausq.) 
Em votação o requerimento. -- · · 
Os Srs.' Senadores· que o apro~am, queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 
Está aprovado. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) -·Sr. Presidente, peço verificação de 
votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Pede verificação nominal 
o nobre Senador Dirceu Cardoso. -

Peço aos Srs. Senadores Que ocupem os seú"S lugares. (Pausa.) 
Dentro do Regimento, vou submeter à votação. 
Os Srs. Senadores tomem suas posições·. (Pausa.) 
Pergunto como vota o nobre Líder do PDS. 

O Sr. Nilo Coelho (PDS - PE) - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - O nobre Líder do PDS 
vota sim. __ _ 

Corno vota o nobre independente, Senador -Dirceu Cardoso'? 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas· Passarinho)- Peço aos Srs. Senadores 
que tomem seus lugares. (Pausa.) 

Procede-se à votação eletrônica 

RESPONDEM À CHAMADA E VOTAM "SIM" OS SRS. 
SENADORES: 

Nilo Coelho, Líder do PDS - Jorge Kalume - José Guiomard -
Eunice Michiles - Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Alexandre 
Costa- Bernardino Viana- Helvídio Nunes- Almir Pinto- José Lins
Dinarte Mariz - Martins Filho - Milton Cabral - Aderbal Jurema -
João Lúcio - Luiz Cavalcante - -LOi.ú·ival Baptista - Passos Pôrto -
Jutahy Magalhães - Lomanto Júnior - Luiz Viana - João Calmon -
Moacyr Dalla --Amaral Peixoto -- Murilo Badaró - 4maral Furlan -
Benedito Ferreira- Benedito Canelas- Vicente Vuolo- Lenoir Vargas
Tarso Outra. 

RESPONDE À CHAMADA E VOTA "NÃO" O SR. SENADOR: 
Dirceu Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Votaram 33 Srs. 
Senadores, sendo 32 "Sim", e l .. Não". Com o Presidente 34. 

Aprovado o requerimento do nobre Senador Murilo Badaró. 
Será mantida a Ordem do Dia na sua seqUência. 

O Sr. DirCeu Cardoso (ES)- Sr. Presidente, peço a palavra para uma 
questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Dirceu Cardoso, para uma questão de ordem. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES. Para uma questão de ordem.)- Sr. 
Presidente: · -

TiVemos uma d_i!Cisào ao arrepio da linha mestra do Regimento. 
Então, Sr. Presidente, como tenho dúvida sobre essa decisão, concessa 

1-·enia de V. Ex~. com a magna concessa venia de V. Ex• ... 
Sr. Presidente, com a barulhada à minha esquerda, não posso prosseguir. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho. Fazendo soar a campainha.) 
- Peço aos Srs. Senhores que tenham atenção, por todos os títulos devida ao 
nobre Seiiãdor Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - O nobre Senador Benedito 
Ferreira grita mais ... Não posso. Tenho que articular meu pensamento. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho. Fazendo soar a campainha.) 
"- O tempo do orador está se escoando e S. Ex• não·consegue falar. Peço aos 
Srs. Senadores que colaborem com a ordem interna. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Sr. Presidente, como tenho dúvida 
sobre a decisão que agora a Maioria do Senado acaba de homologar, então, 
com base no Regimento, eu pediria a V. Ex• que remetesse essa decisão à 
interpretação e ao estudo da Comissão de Constituição e Justiça da Casa. 

Perto do Senador Benedito Ferreira ninguém pode fazer nada. S. Ex~ 
interpela, prejudica, tumultua o pensamento, é uma coisa louca. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Senador Benedito 
Ferreira, poderia eu pedir a V. Ex• que saísse dessa cadeira e só a tomasse na 
hora da votação nominal? 

Nobre Senador Dirceu Cardoso, ainda há pouco, em resposta ao meu 
dileto companheiro ... 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Não. Requeiro que V. Ex• 
remeta ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Eu ouvi. Quero dar a V. 
Ex' a resposta. 

Há pouco, dirigi a palavra ao n_obre Senador Itamar Franco, e dizia que 
há mOmentos em que não preciso citar o Regimento, de tão claro que ele é, de 
tão conhecido. E S. Ex', com a sua irrepreensível postura de estadista, 
interpretou a minha posição como uma decisão de Presidente. Agora, o nobre 
Senador Dirceu Cardoso me pede, com base regimental, e não cita o 
Regimento. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) -·Vou citar. Mas, sabe V. Ex• por 
que eu não citei o Regimento? O meu Regimento estava aberto exatamente 
no artigo, e o Senador Benedito Ferreira mexeu aqui e tirou do lugar. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Mas, antecipo ao nobre 
Senador Dirceu Cardoso, até porque eu gostaria de ver essa interpretação 
que, ainda há pouco, em termos tão elegantes, foi contraditada pelo nobre 
Senador José_ Fragelli, analisada realmente pela Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Tenho a impressão que o que V. Ex• pede jã está vencido, é matéria 
vencida, e V. Ex~ não poderia falar~ sobre o vencido. Mas eu me permito, 
como Presidente, fazer urna consulta à Comíssão de Constituição e JUstiça., 
para casos futuros. 
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Acho que V. ExJ concorc;larã comigo. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Concordo. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Peço a palavra, Sr. Presidente, 
para uma questão de Q_rd~ID· 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a. palavra ao 
nobre Senador Itamar Franco; para uma questão de ordem. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Para uma questão de or
dem. Sem revisãO do orador.)- Sr. Presidente, V~ Ex•, hã poucos momentos, 
ou hâ uma hora, atrãs, pediu-me que verificasse o controle eletrônico do Se
nado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Certo. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- E atê mostrei que basta
ria a palavra de V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Delicadeza de V. Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Mas creio, Sr. Presiden
te, e pediria que V. Ex• repetisse a votação.-.. 

O Sr. Senador Murilo Badaró estâ um pouco perturbado, Sr. Presidente, 
peço que V. ExJ me assegure a palavra. 

Vou dizer o porquê do meu pedido, Sr. Presidente, se V. Ex• mé permite, 
porque, ao entrar no plenáriO do Senado Federal, verifiquei o nome do ilustre 
Senador José Caixeta no placar eletrônico, e não sei de S. Ex• está aqui. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Nobre Senador, eu deixei 
o painel exposto e custei apagá-lo porque via que V. Ex• estava atento a ele. 
Pelo Regimento, V. Ex• sabe que, uma vez proclamado o resultado e anuncia
da outra matéria, ou prosseguimerito, não é mais cabível interpelar. Mas vou, 
ainda urna vez, em atenção a V. Ex•, passar-lhe às mãos a reprodução do qua
dro, onde não se encontra o nome do Senador José Caixeta. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Não é preciso. A pala
vra de V. Ex• é suficiente para mim. 

O SR- PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Muito obrigado, então. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG) -Apenas, hã um erro de 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Foi um erro visual. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Veja V. Ex• que ê um 
erro muito sério ... 

O Sr. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Não, Senador, mandarei 
então o documento a V. Ex•, porque pelos gestos do nobre Líder Marcos 
Freire ele não se conforma. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Pediria, talvez, esclarecimentos, 
se V. Ex• me permitir. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Pois não, mas prefiro que 
S. Ex• permita que o Senador Itamar Franco conclua. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Eu aguardo. 

O SR. ITAMAR FRANCO(PMDB-MG)-Apenas, diria a V. Ex• o 
seguinte: a votação- aparece no- placar cletrônico. Veja V. Ex• que aparece o 
nome de um Senador não pres-ente ao plenário. Muitas vezes, jã se levantou, 
aqui, no plenârio, a questão quanto ao problema do processo eletrônico. V. 
Ex• mesmo, hoje, constatou erro em· duas votações. 

Se a votação do placar eletrônico está diferente da lista, Sr. Presidente~ ai 
eu teria que pedir a V. Ex• que, com a sua eqüidade, com a sua justiça, proce
desse a uma nova votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Nobre Senador, vou dar a 
decisão à colocação de V. Ex• 

V. Ex• é, para gáudio nosso, o Secretário que supervisiona o trabalho do 
PRODASEN. V. Ex• já notou uma irregularidade, que é_ a manutenção, no 
placar, do nome de um suplente que jâ não está mais ·em ãtividade. Quanto a 
isso, a reclamação de Y. Ex• é inteiramente procedente-: 

Quanto ao resultado da _v_otação_, tendo eu a resposta do_ painel colocada 
no computador, que não tem partido, e em não havendo nenhum erro que 
contamine a votação, não entendo que deva voltar a pedir aos Srs. Senadores 
que votem. Por isso, peço-a V. "Ex• que concorde comigo, e que_lhe envie a lis
ta. E se V. Ex• encontrar, na lista, alguma discrepância, ínterromperei imedia
tamente a sessão e-concederei a V. Ex• aquilo que solicita. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB .,..- MG)- Sr. Presidente, para 
mim, a palavra "de V._ Ex• é sufiçiente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Mas, diante de dúvida, pe
diria a V. Ex• que aceitasse. 

O SR. ITAMAR FRANéO (PMDB- MG)- Apenas, pediria ao Se
nador- Murilo Badar6 que prestasse atenção ao Regimento Interno da Casa. 

(j" Sr. MarCos Freire (PMDB - PE) ___::Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Jaarbas Passarinho)- V. Ex• pede a palavra em 
que condição? 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Tendo sido citado por V. Ex•, so
licitarei apenas um esclarecimento a respeito da matéria que estava em discus
são. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)--,- Bem, se nós fizermos, to
das as vezes em que citai-mos uns aos outrós, ensejar a oportunidade de expli
cação, evidentemente vamos dar 67 vezes 10, vezes 15, 36_5 explicações. Mas, 
no caso de V. Ex•, citei porque parecia que V. Ex•-discrepara da minha obser
vação sobre não haver voto computado no nome do Senador José Caixeta. 
Foi aí que interpretei que V. Ex• discrepasse. Estava eu certo ou estava certo 
V. Ex•? 

ó -Sr. Marcos Freire (PMD-B - PE) - V. Ex• estã me dando a palavra? 
Se V. Ex• me concede a palavra, terei oportunidade de esclarecer. Se não, me 
sentarei e acatarei a decisão de V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Jâ que, democraticamente, 
V. Ex• exige de mim sim ou não, sim. Estou sa_tisfe;ito. Com a palavra V. Ex'-

0 SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE. Para um esclarecimento)
Sr. Presidente: 

Quando V. Ex• disse que deve ter havido um equívoco visual do Senador 
Itamar Franco, em relação ao painel, queria dizer que se equívoco visual foi, 
não o foi apenas de S. Ex•, porque o painel permaneceu aceso durante um 
certo espaço de tempo, que permitiu que inúmeros companheiros fizessem 
esse registro. Apareceu o nome do suplente de Senador, que ora não está em 
exercício. Isto é um fato, talvez a própria Mesa possa informar a V. Ex•. Em 
segundo lugar, se na lista que foi fornecida à Mesa não consta o nome do Se
nador José Ca.ix.eta, mais grave me parece a coisa, porque o normal seria que, 
se porventura fosse o titular que tivesse apertado o botão, onde, segundo o 
processamento eletrônico, constava o nome do suplente e não do titular, de
veria também ter saído o nome do suplente na lista. Isto é o que me parece ló~ 
gico e racional. 

Pensei até, quando o Senador Itamar Franco _levantou a questão de or
dem, que a Presidência iria esclarecer que, tendo o Senador Benedito Ferreira 
a_S$Umido novamente as funções do seu cargo, na computação constava ainda 
o nome do seu substituto. Mas o que a Mesa Csclareceu é que na lista não 
consta o nome do Senador José CaiXeta:- Orá, ·se constou no painel, e não 
consta na lista que foíTOrnecida pelo PRODASEN, deve haver algum erro. 
não estou dizendo que hã má fé, mas houve equívoco. Agora, é algo que a 
Presidência pode constatar facilmente. Não houve equívoco visual do Sena~ 
dor Itamar Franco, senão, teria sido um erro coletivo visual. Acho que a pró
pria Mesa poderã conferir facilmente que, no painel, apareceu o nome do Se
nador José Caixeta. O que me parece paradoxal é que na lista, que deve ser a 
reprodução do painel, não conste o nome que apareceu no painel. 

Por isso o meu gesto que V. Ex• interpretou como discordando. Não foi 
discordando da lisura da lista, apenas da incongruência de, na lista, não cons
tar o nome que constou no paitiel. Somente esta observação. Agradeço a V. 
Ex•. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) --Sr. Presidente, peço a palavra para uma re
clamação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Primeiro, V. Ex• hã de me 
permitir ·que dê resposta à observação feita pelo nobre Senador Marcos Frei-
r e. 

Já me dirigi ao nobre Senador Itamar Franco, e disse a S. Ex•, uma vez 
que o nome do Senador José Caixeta estava no painel, que esse equívoco no 
serviço do PRODASEN_deveria ser, evidentemente, corrigido. S. Ext- o_ nobre 
Senador Itamar Franco, alêm de engenheiro e de conhecedor d(: problemas de 
processamento de dados, sabe perfeitamente que a programação da máquina 
deve ser feita em tempo hábil, para que essas coisas não ocorram, como por 
exemplo até o tempo que se deve dar ao Secretário para votar, quando se tra
ta, por exemplo, do l 9-Secretário, do 29-Secretârio, ou do _39-Secretãrio, que 
podem estar eventualmente aqui e não lã. 

Logo, no painel, a presença do _nome do Senador José Caixeta não foi 
por mim considerada erro visual do Senador Itamar Franco; foi considerado 
erro visual ::tdro.itir que o Senador José CaiXetáyotou, computar o voto do Se
nador José Ct,t.ixeta, que não foi C()mputad~_· E não foi computado porque 
aqui está a pi-Ova-do PRODASEN. E no morrlento em que justamente o com
putador emite a sua lista, ele _passa a caracterizar quais os votos que foram re
cebidos, qual o número da votação. E aquí est4 dito, na hora em que se deu 3: 
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quarta votação: Requerimento para manutenção da Ordem do Dia- 32 vo
tos "sim", zero-.. abstenção", ~'Não", _I voto- Total33cvotqs, que leypu o 
Presidente a dizer: Com o Presidente 34. Há quorum. está aprovado o requeri
mento. 

A lista, já envie1 a-6 Senador Itamar Franco. S. Ex_•, por uma questão de 
cortesia, desistiu de vê-Ii. Mas está à disposição e, inclusive, vou fazer publi
car na Taquigrafia essa lista para verificar que nela não se contém o voto de 
nenhum Senador ausente. 

Em conseqUência, nãO tenho por que retomar à votação. ESte ãssunto eu 
considero definitivamente decidido. 

Sobre matéria vencida ... 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Não. Sobre matéria venci
da V. Ext- não teril a palaVra Pela Ordem. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Se V. Ex• quiser ouvir uma recla~ação, fi-
carei g_rato. --

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Então, ouço. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Então V. Ex• vai-me permitir. Se 
houvesse uma difereriça de 5 votos, de uma_BallCãda par~ outra, ninguém te
ria razão para reclamar. Mas foi um único voto de diferença. Então, paira 
sobre essa votação uma dúvida. 

O Sr. Murilo Badaró (PDS - MG) - Não, não paira. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Paira sim, r.o meu esplrito paira. 
Sr. Presidente, mas se não há dúvida alguma, por que não se verificar ou-

tra vez:? Por que fica mal? Não! Fica mal para o Senado sim é nós-aceitarmos 
como-verdadeira uma votação em que houve !_yoto de diferença. E apareceu 
no painel o nome do Sr. José Caixeta, que não é Senador no momento, foi Su
plente; fOi Senador no seu tempo, brilhou até, aqui, no Senado. 

Mas, Sr. Presidente, desde que V. Ext- volt~ à tranqUilidade_ com que co
meçou a presidir a sessão como eujã dizia, hã uma dúvida que paira sobre o 
nosso espírito, e quando há razões para aumentar a nossa dúvida, ela é maior. 
A diferença foi de 1 voto. Apareceu no painel- e todos os circunstante"s es
tão aqui - que! -houve 1 voto do Sr. José Caixeta, que não é Senador. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Absolutamente, não hou-
ve voto. 

O. SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Sr. Preshlente, houv~. 
O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Houve nome sem voto. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Sr. Presidente, mas nós vimos; não 
há dúvida, meu Deus! 

O SR. PRES!DENTE (Jarbas Passarinho)- Senador Dirceu Cardoso ... 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Pelo amor de Deus, ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O papel que V. Ex• tem em 
mãos é o painel. Leia o painel. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Sr. Presidente, eu vou ter dúvida, 
porque no painel aparece o nome do Sr. José Caixeta e aqui no papel não 
aparece. Mais dúvida ainda tenho quanto à lisura do painel; não é da mesa, 
mas dos meios mecânicos do Senado. 

Eu pediria a V. Éxf pa-rã. ,:__ recompondo a sua calma inicial - que pon
derasse o seguinte: se toda a maioria estã aqui, em um minuto espancaríamos 
a dúvida nossa, do Plenário, das galerias, porque houve diferença de um voto, 
e houve no painel o nome do Sr. José Caixeta, que não é Senador e parece que 
votou. . ~--- ___ _ _ .. 
Então, se aceitarmOs isso, -desculpe·me é para a lisura do Senado, não estou 
dizendo que a Mesa participa de maneira algtim·a:·É o meio eletrônico que fa. 
lhou. Se apareceu o nome do Sr. Caixeta, se esse TI:ieio eletrônico fosse correto 
apareceria o nome dele-aqui no papel~ nCsta folh:i, e não apareceu; e a Maio~ 
ria venceu por um voto apeftas. -

Portanto, Sr. Presidente, em nome da míriha dúvida, faço um apelo ab 
imo pectore, do fundo do meu peito, para não pairar na galeria a idéia de que 
fói fraudada a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Peço a V. Ex• q~e conclua. 

O SR. OIRCEU CARDOSO (ES)- Portanto, Sr. Presidente, em nome 
do Senado, fica pairando esta dúvida sobre se o Sr. José CaiXeta participou 
da votação. Nós sabemos que não participou, m~~--ª diferença farde l voto. 

Daí por que peço a V. Ex', Sr. P~esidente, q1:1e recompondo a sua po
sição, restaurando _a sua tranqUÚidade e. bom_s~nso, ponha nova~ente a~ma
téria em votação, e em um minuto votaremoS -issO, e nunca mais-teremos dú~ 

vidas, caso contrário irá sempre pairar a dúvida, daqui para a frente: houve 
um voto do Sr. José Caixeta que ganhou a eleição para o PDS. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Nobre Llder Senador Nilo 
Coelho, quero fazer uma consulta a V. Ex', em Plenário; como ousaria pedir, 
nesse caso, à assessoria do Senador Itamar Franco, para uma tentativa de ex
plicação. 

S_e _nós voltássemos a _votar a matéria, o que é absolutamente anti
iegimeD.tai, nós iríamos ver no quadro, provavelmente, a mesma repetição do 
nome do Senad?r José Caixeta, e na placa Benedito Ferreira, aqui, a compu
tação em Benedito Ferreira e não ero José Caixeta. 

Pergunto a V. Ex' se concorda, como Líder da Maioria, que eu faça pelo 
menos a chamada nominal da lista do próprio PRODASEN. Porque todos os 
Senadores que estão aqui com o voto iridícado esiaV3.m Presentes e votaram; 
a única dúvida seria José Caixeta. Como não há nenhum nome José Caixeta 
votando, é faia di dúvida que não há erro de votação. E eu não quero contri~ 
buir para o processo de obstrução, ainda que se lançando sobre a minha cons
ciência Uma dúvida de ter manipulado um resultado, o que jamais faria. 

Consulto- portanto a- V. Ex'--

0 SR. NILO COELHO (PDS - PE)- Sr. Presidente, a Maioria não 
concorda com a consulta da Presidência. Não admite que haja dúvida sobre o 
comportamento da Presidência. (Muito bem.' Palmas.) Sobretudo porque foi 
exibida uma xerox do serviço de computação. Contra essa xerox da compu
tação não há dúvida. Aqui todos são necessariamente esclarecidos e verifica
ram o nome do Senador Benedito Ferreira. Tudo isso é uma manobra absolu
tamente de obstrução e que atinge a dignidade da Presidência desta Casa, 
com o que nós não concordamos. (Muito bem.') 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma reclamação. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Esse meio eietrônico não merece mais a 
nossa confiança. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Mas eu digo a V. Ex•, Se
nador Dirceu Cardoso - talvez V. Exf não Seja um perito em matéria de "ele.. 
trônica, eu não sou- eu_digo a V. Ex• que farei chegar aqui, em sessão deste 
Senado, o mais urgente pOssível, a pessoa -responsâvel pelo PRODASEN, do 
seu terminal para votação, que darã a explicação sobre esse fato; que darã a 
explicação pelo fato de ainda estar no painel o nome do Senador José Caixe
ta, e não aparecer votação a ele atribuída. 

De maneira que se V. Ex• me pede que repita a votação eletrônica, eu 
vou ter o mesmo problema. Isso aí é problema de programação. Então, have
ria o mesmo problema, e não teria sentido. 

Agora, não interpreto a pergunta de V. Ex' como atingindo a minha dig
nidade, porque evidentemente V. Ext- não faria isso_. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - De maneii·a nenhuma, Sr. Presidente. 

~O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A matéria estã vencida, es
tã ultimada. 

Concedo a palavra ao nobre Líder Marcos Freire, para uma reclamação. 
O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Sr. Presidente, ninguém aqui sus

peitou do processo eletrônico; eU suspeitei e jâ fui buscar a resposta nas suas 
origens. Sr. Presidente, por quê? Soube aqui que a votação era controlada de
pois, a votação secreta era controlada depois pela Mesa. Fui até o Diretor do 
PRODASEN, fui aos manípuladores, fui investigar isso tudo, pois não queria 
que pairasse a mínima dúvida sobre 6 processo~ nunca fiz essa reclamação 
aqui, mas fui lã. 

Sr. Presidente, não estou falando nada sobre a sua honorabilidade. Po
nho a mão no fogo pela sua honorabilidade. Ponho a mão no fogo; faço 
como Afúcio Scaevola: mas ganhou por um v~t_o. Então, Sr. Presidente, vai 
pairar uma dúvida, os jornais atê vão comentai' que houve um voto de dife
rença e o Sr. Caixeta apareceu no processo ele!iOnico e parece que ele votou. 
Desculpem-me, mas não concordo com a intolerância da Maioria, do Sr. 
Nilo Coelho, de tantas batalhas juntos, ombro a ombro, peito a peito. Apare-
ceu no processo eletrônico que nós adotamos. 

Sr. Presidente, um _minuto mais com o processo que V. Ext- adotou no 
princípio e nós espancarÍamos a dúvida de qualquCr um. V. Ext- que resolva. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho).,... Em votação o item 1 da 
Ordem do Dia. 

O Sr. Henrique Santillo (PMDB- GO)- Sr. Presidente, peço a pala
-vr"a~-pela ordem~ 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• não me pode inter· 
romper. Po.ç obséquio, eu lhe darei a palavra, depois de anunciada a matéria e 
resguardarei o direito de V. EX:• 
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Item I: 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N• 70, DE 1980 
(em regime de urgência- art. 371, 

.. c", do Regimento Interno) 
Projeto' de Lei do Senado n9 70, d~ 1980, do Senador Humberto 

Lucena, que di~põe sobre coligação partidária, e dâ outras provi
dências, tendo parecer oral, da Comissão de Constituição e Justiça, 
pela constitucionalidade, juridicidade e, no mérito, pela rejeição. 

Nos termos do Regimentá Interno, interrompo esta leitura, antes de ou
vir a questão de ordem que deve ser levantada pelo Sr. Senador Henrique 
Santillo. 

O Sr. Henrique Santillo (PMDB - GO)- Não, Sr. Presidente, é pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Pela ordem; reclamação 
contra o Regimento. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB- GO. Pela ordem.)- Apre
sentei à Mesa dois requerimentos, em tempO hâbil, segundo o art. 259, item 3, 
letra b, referentes à inversão da Ordem do Dia, sobre duas matérias que antes 
não faziam parte do requerimento que,- a mim parece constituir matêria ven
cida. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Por favor, Senador Henri
que SantiHo, continue. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB- GO)- Estou solicitando à 
Mesa que faça a leitura dos requerimentos e a votação, antes da Ordem do 
Dia, como- determina o Regimento. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Nobre Senador Henrique 
Santillo, V. Ex• viu cjue foi lido um primeiro requerimento de inversão e, em 
seguida, chegamos às 7 horas e 5 minutos da noite. Não foi lido o segundo re
querimento de inversão, porque o segundo, o terceiro, o quarto, o quinto e 
enésimo, seriam automatiCamente pfêjudicados, se o requerimento do Sena
dor Murilo Badaró (osse aprovado, como o foi. O equívoco, V. Ex• tem ra
zão, coube a mim, porque aprovado o requerimento, eu não declarei o que 
deveria declarar: que uma vez aprovado o requerimento do Senador Murilo 
Badaró, todos os demais requerimentos, ii:tclusive o do Senador Dirceu Car
doso, estavam prejudicados. É a explicação a dar a V. Ex• 

O Sr. Henrique Santillo (PMDB- GO)- Ainda pela ordem, Sr. Presi-
dente, se V. Ex• me permitir. · -

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Pois não. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB- GO. Pela ordem.)- Parto 
do princípio de que estes dois requerimentos foram, i"nclusive, apresentados 
após anunciada a votação do requerimento de autoria do eminente Senador 
Murilo Badaró. Eu perguntaria a V. Ex•, de acordo com o Regimento, art. 
198 --letra d, se a qualquer momento da votação da Ordem do Dia não se 
pode apresentar requerimentos solicitando a inversão dessa mesma ordem? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - A qualquer momento, 
não. Desde que seja sobre o item específico sobre o qual se vai discutir, anun
ciada a matéiia, V. Ex• pode, ainda, em tempo hãbil, fazê-lo. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB - GO) -'- Perfeito. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Não havia matéria especí
fica anunciada a não ser a primeira, Sobre a qual discorremos com tanto bri
lho sobre o problema dos garçons e as suas dificuldades conhecidas. Depois, 
a matéria foi exatamerite o reqUeritiiCrito do Senador Murilo Badaró, porque 
tem natural preferência regimental, uma vez que prejudica os demais. Entran
do o requerimento de V. Ex•, mesmo nessa ocasião, ele é objeto da conse
qüência que se faz sentir sobre os demais, desde que o requerimento de V. Ex' 
seja também de inVersão. -

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB -GO)- Eu perguntaria à 
Mesa, então, se a decisão tie V. Ex' é no sentido de que, durante a presente 
sessão, nenhum requerimento de inversão da Ordem do Dia poderá ser rece
bÍdo por essa Presidência. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Na presente sessão, real
mente os requerimentos apresentãdos e lidos no momento oportuno, foram 
todos eles rejeitados, quando aprovado o requerimento do Senador Murilo 
Badaró, e eu anunciei a võtação de matéria. Anunciada a votação de matéria, 
não é mais possível apresentar requerimento. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB- GO)- Mas V. Ex• vai me 
permitir, por favoi', que continue ainda usando da palavra, de acordo com o 

art. 16, porque os requerimentos foram apresentados cm tempo hãbil, antes 
de ser anunciada a votação da matêria. 

O SR.PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Reconheço que V. Ex• o 
fez- a Mesa ainda não me entregou -, mas V. Ex• hã de convir também, 
que uma vez anunciada a matéria, vou passar à votação da mesma e, em se
guida,_ o requerimento de V. Ex• serã lido. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB- GO)- Agradeço a V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Em votação o projeto, 
constante do item 1, já anunciado. -- -

O Sr. Orestes Quércia (PMDB- SP)- Sr. Presidente, peço a palavra, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Pela ordem; V. EX• vai fa
zer uma reclamação quanto ao Regiinento? 

O Sr. Orl'Stes Quércia (PMDB -·SP)- Gostaria de fazer apenas uma 
observação, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Pela ordem, concedo a pa
lavra ao nobre Senador Orestes Quêrcia. 

O SR. ORESTES QUltRCIA (PMDB- SP. Pela ordem. Sem revisão 
_do_ orador.)- Sr. Presidente, gostaria de fazer uma observação, po_rque estou 
aqui acompanhando e não sou - vamos dizer - desses Senadores muito ati
vos nessas questões de Regimento, como sabe V. Ex•, mas ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Ao contrãrio; 

OSR. ORESTES QUÊRCIA(PMDB-SP)- ... veja V. Ex• o seguinte: 
a Mesa recebeu o requerimento do nobre Senador Henrique Santillo. V. Ex• 
disse que recebeu depois. Então, a Mesa é que é culpada, mas V. Ex• é respon
sãvel pela Mesa e não poderia ter anunciado o item 1, sem ler o requerimento 
que foi apresentado pelo nobre Senador Henrique Santillo, sob pena de que 
amanhã nenhum Senador terã segurança quando encaminhar um requeri
mento à Mesa, porque o funcionário não o colocou na frente do Presidente, 
na hora oportuna. Mas isso não é justificativa, Sr. Presidente, 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - E a reclamação? 

O SR. ORESTES QUÊRCIA (PMDB - SP)- Ê esta a reclamação, 
porque senão ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• terã a solução. 
O SR. ORESTES QUÊRCIA (PMDB- SP)- ... haverã uma insegu

rança muito grande. Veja V. Ex• que não sou assim muito versado nessa ques
tão de Regimento, como é o nobre Senador Itamar Franco e outros nobres 
companheiros nesta Casa, mas chamou a atenção, como tinha chamado ante
riormente, Sr. Presidente, um fato que não custa lembrar porque estã tão re
cente na sensibilidade nossa: V. Ex• havia anunciado, há alguns minutos, uma 
renovação de votação porque não funcionava o aparelho eletrônico; depois, 
V. Ex' teve uma reclamação sobre o aparelho eletrônico e, de repente, ele fun
cionou maravilhosamente bem, quer dizer, não vimos nenhum mecânico vir 
aqui. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Senador Orestes Quércia, 
é essa a reclamação de V. Ex•? Peço, então, que V. Ex•, por favor, mantenha o 
que sempre mantivemos: respeito mútuo. 

O SR. ORESTES QUÊRCIA (PMDB - SP) - Não tem dúvida. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Que as palavras de V. Ex• 
não permitam qualquer interpretação equivocada. 

O SR. ORESTES QUltRCIA (PMDB- SP)- Não. Quis apenas fazer 
uma observação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Peço a V. Ex• que não dia
logue~ Eu o ouvi e vóu lhe dar resposta nos dois pontos que V. Ex• levantou. 

O SR. ORESTES QUÊRCIA (PMDB- SP)- Eu não havia termina-
do. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• estã dialogando; 
suspendo a s'essão, se é o seu jogo. 

OSR. ORESTES QU~RCIA (PMDB- SP)- Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Então, vou dizer a V. Ex•: 
em primeiro lugar, V. Ex• disse- e eu pensei que era modéstia-, que V. Ex• 
não era muito habitual na leitura do Regimento, mas vejo que de fato V. Ex• 
não leu essa parte do Regimento. 

Eu não era obrigado, nem a minha Assessoria, da Mesa, a ler o requeri
mento do Senador Henrique Santillo. Eu era obrigado a declarar prejudica
dos os requerimentos que estavam em pauta, que conflitavam com aquele 
apresentado pelo Senador Murilo Badaró. 
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Como acredito na palavra do Senador Henrique Santillo e S. Ex• tem o 
mais alto respaldo na minha confiança, disse S. ~· que havia apresentado o 
requerimento ·posteriormente ao requerimento do Sen~dor Murilo Badaró. 

De pronto, deferi a questão de ordein de S. Ex•. Mas _como jâ havia 
anunciado a votação e rrie havia esquecido de anunciar o prejuízo dos nove 
requerimentos de inversão, automaticamente, eu teria que votar agora o item 
I da pauta. 

V. Ex• faz, portanto, uma reclamação, priíneirO so-bre assurito vencido, o 
que é anti-regimental; Segundo, V. Ex• me deixou com lima-dúvida muito ma~ 
chucadora. 

O SR. ORESTES QUt:RCIA (PMDB- SP)- Sinto muito Sr. Presi· 
dente, porque não foi essa a minha intenção. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Agradeço que V. Ex• sinta, 
agradeço. Porque V. Ex-. deu a impressão de que, por um passe de mágica, o 
aparelho eletrônico tinha se transformado, rapidamente, de in~usceptível de 
utilização, para _ser ·pron~amef!te Utilizado. ___ _ 

Não vou outra vez pedir o testemunho do nobre Senador Itamar Franco, 
porque V. Ex• provavelmente estava aqui na_se_ssão. 

Foi o nobre Senador Itamar Franco quem pediu a mim que voltasse are
petir a votação pelo processo eletrônico, desde que na manipulação do painel 
desaparecesse a indicação de erro. 

Então, eu tentei o painel, desapareceu 1:1 iJ!dicação de erro e, eu votei. Nã 
hã mágica. Não hã rnãgica e não há varinha, de. con_dão. 

De maneira que a reclamação de V. Ex• é- improcedente e passo à vo
tação. 

Os Srs. ·Senadores que aprovam ... 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB- PB)- Peço a palavra, Sr. Presiden
te, para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Tem a palavra o nobre Se
nador Humberto Lucena, para uma questão ae·-ordem. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMQB .,-l'JiYara uma questão de or
dem.)- Sr. Presidente, diz o art. 259 do Regimento Interno, letra b, item II: 

"b) na Ordem do Dia 
II -requerimento que diga respeito à ordenação das matérias 

da Ordem do Dia ou à propoSiÇãO dela constante;" 

A mim me parece, nobre Presidente, salvo_ m~~:lhtJr i!líZo, que V. Ex•, ten~ 
do recebido os requerimentos subscritos pdÕ Senador Henrique Santillo, 
posteriormente à votação do requerimento do nobre Senador Murilo Badaró, 
nos quais S. Ex• pede duas novas inversões da Ordem do Dia, que V. Ex• não 
poderia, de maneira alguma, passar ao item _1 ~ntes da votação-desses requeri-
mentos. - - -

Os reqUerirnentõs dizem respeito à ordenaçãO da matêría que é objeto de 
deliberação do Plenário. 

Com esta questão de ordem, cu loco perante V. Ex• a rCal interpretação 
do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (JarbasPassarinho)- ]'la verdade não hã ques
tão de ordem a decidir. A matéria veDCidã, a votação anunciada, a recla
mação, o nobre Líder Humberto Lucena poderá fazer ou ~ecorrer ao Pl_enãr_io 
ou para a Comissão-de Constituição e Justiça. 

Eu, pela terceira vez, anunciei a Vot3.ção do requerimento e já dei mais 
do que cabais explicações a respeito do que oco.freu com o requerimento do 
Senador Henrique Santillo, cujo direito está resguardado. Uma vez votado e 
aprovado o requerimento do S~nador Murilo Ba_daró, foram prejudicados os 
requerimentos. Em seguida eu anunciei a votação. É o próprio Senador Hen
ríque Santillo e, agora, pela palavra do Senador Humberto Lucena, que diz 
que apresentou o seu requerimento após aVOtação cio requerimento do Sena-
dor Murilo Badaró. · 

Ora, não sou nenhuma máquina eletrônica para ter que estar aqui para~ 
do, após a votação; para o que vou determiriar que vai ~ntrai em votação, 
para interromper a indicação da Ordem do Pia, não 1enl cabimento. 

De maneira que está ... --

0 Sr. Humberto Lucena (PMDB - PB) - Peço a palavra pela ordem, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE~ (Jarbas Passarinho)- Concedo~ apalavra a V. 
Ex''", pela ordem. · 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB-PB. Pela ordem. Sem revisão 
do orador.)- Data venia de V. Ex• e de acordo com o Regimento, art. 446, 
combinado com o art. 449 e seu§ 29, recorro da decisão de V. Ex• na minha 
questão de ordem, para o Plenário, com a audiência da Comissão de Consti~ 
tuição e Justiça. - --

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• me farã a extrema 
gentileza de repetir a questão de ordem? . 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Estou encaminhando 
recurso da decisão de V. Ex• na questão de ordem que levantei. 

b SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Pois então o recurso. V. 
Ex• me fará a extrema gentileza de repeti~Io, purque V. Ex• foi falando en~ 
quanto eu manuseava o Regimento-Interno. 

O SR. HUMBERTOLUÇENA (PMDB- PB)- Diz o art. 446 do Re· 
gimento Interno: 

"Art. 446. A questão de ordem será decidida pelo Presidente, 
com recurso para O Plenãrio, de ofício, ou mediante requerimento, 
que só serâ aceito se formulado ou apoiado por Líder. 

Art. 449. Havendo recurso para o Plenârio, sobre decisão da 
Mesa em questão de ordem, é licito ao Presidente solicitar a audiên
cia da Comissão de ConstituiÇão e Justiça sobre a matéria. 

§ 29 Solicitada, pelo Presidente, audiência ou aprovado reque
rimento nesse sentido, ficarã s.obrestada a decisão. 

Portanto, reC<?ITO da decisão de V. Ex.• para o Plenário, com audiência 
da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Então, o que V. Ex• estã 
fazendo é, pela ordem, um requerimento. 

O SR. H{)MBERTO LUCENA (PMDB - PB)- f. m recurso. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Pas;arinho)- É um recurso com um re
"q_Uetimento. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB) - Perfeitamente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Sempre ouço os Srs. Sena
dores com extrema atenção e sempre sou brindado com a interrupção daquele 
a quem começo a respo_n_der, mas reconheço que isso ê uma questão de simpa-
tia-mútua. --

v. Ex• leu o § Zo: 

"Solicitada, pelo Presidente, audiência ou aprovado requeri
mento nesse sentido, ficarã sobrestada a decisão." 

A decisão só é sobrestada se houver um requerimento, porque eu, Presi
dente, não solicito. Se V. Ex• requerer ao Plenârio, eu defiro o recurso. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PiviDB- PB)- Não hã dúvida. Paço 
o requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Estã deferido o recurso ao 
Plenãrio. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Obrigado a V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Os Srs. Senadores que vo
tam a favor do requerimento do Sr. Vice-Líder Humberto Lucena perma~ 
neçam sentados. (Pausa.) 

- Rejeítado. 

O Sr. Dirceu CardOso (ES)- Sr. Presidente, solicito- verificação de quo-
J'Um. 

O SR. PRESIDENTE; (Jarbas .Passarinho)...,.. V. Ex• pede verificação de 
quorum oti votaç--lo nominal? 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Solicito verificação de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Poderia conceder a V. Ex• 
a votação nominal. Há mais de 34 Senadores. Quero saber se V. Ex• quer a 
votação nomirial. Se V. Ex' deseja a votação noJ;llinal, passarei à votação no
minal e usareí, ainda uma vez, o iristrumento. de que V~ Ex•, de algum modo, 
se queixa, que é õ painel eletrônico. 

Solicito _aos Srs. Senadores que tomem os seus assentos. (Pausa.) _ 
Como vota o Líder do PDS? 

O Sr. Nilo Coelho (PDS - PE) - Não! 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o autor do re
querimento de veiifiCàção nominal? -

O Sr. Oirceu Cardoso (ES) - Sim! 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Os :>rs. Senadores já po
dem votar. (Pausa.) 

Procede-se à votação eletrônica. 

O SR. PRESfOENTE (Jarbas Passarinho) - Há com, oação de erro 
na votação eletrónka. Pã.sSa~se à votação nominal. 
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Pela lista, peço aos Senadores Dirceu Cardoso e Moacyr Dalla que, ou
tra vez, venham à mesa, e assim iremos tantas vezes quantas necessârias. 
(Pausa.) • 

A votação serã feita do Sul para o Norte. 
Solicito ao nobre Senador Moacyr Dalla que faça a computação dos vo

tos de acordo com o seu Líder e o nobre Senador Dirceu Cardoso com os vo
tos contrários. 

O Líder do PDS, como vota? 

O Sr. Nilo Coelho (PDS - PE) - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Prossiga a chamada, nobre 
Senador Moacyr Dalla. 

Procede-se à chamada 

RESPONDE\1 À CHAMA nA E VOTAM "NlO" OS SRS. SENADO· 
RES: 

Jorge Kalume- José G~ioiriard ·- Eunice Michiles- Raimundo Pa
rente- Aloysio ( haves ---Alexandre< osta-=- Bernardino Viana- Helví
dio Nunes- Almu _p~-...+"' -José Lins- Dinarte Mariz~ Martins Filho
Milton Cabral- Ad~rbal Jurerna- Nilo Coelho- João Lúcio- Luiz Ca
valcante- Lourival Baptista - Passos Pôsto --Jutahy Magalhães - Lo
manto Júnior - Luiz Viana - João Calmon - Moaçy_r_ Dalla -_Amaral 
Peixoto- Murilo Badaró- Amaral Furlan- Benedito Ferreira- Benedi
to Canelas- Vicente Vuolo- Lenoir Vargas- Tarso D_utra 

RESPONDE A CHAMADA E VOTA "SIM" O SR. SENADOR: 
Dirceu Cardoso 

O Sr. Moacyr Dana (PDS- ES)- Sr. Preü~~ll:, votaram SIM I Sena· 
dor e NÃO 32. Total, 33 votos, não computadO o voto de V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -O voto não foi computa· 
do, com o meu há quorum. {) requerimento foi rejeitado. 

Em votação o proejto de lei que estâ em regime de urgência. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Sr. Presidente, peço 
a palavra, pela ordem. 

Está V. Ex• anunciando a votação do Projeto de Lei n.., 70, de 1980, que é 
o primeiro da Ordem _do Dia? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Precisamente. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Gostaria de lembrar 
a V. Ex• que não houve discussão da matéria. 

Peço a V. Ex'- que consulte a Mesa. Houve um parecer oral e não houve 
discussão. Então, antes·da votação, tem que haver discussão da matéria, regi
mentalmente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- É a colocação de V. Ex•? 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB--: PB) -_Perfeitamente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• está seguro de que 
não houve discussão'!_ __ 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Absolutamente, se· 
guro. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O nobre Senador Passos 
Pôrto informou a Mesa, antes da votação, que este projeto de lei foi discutido 
sob a presidência de_S._ Ex', estando eu ausente. 

Aqui se encontra, na identificação da matéria: 

''falaram discutindo a matéria, o Sr. Senador_ Humberto 
Lucena, Sr. Aloysio Chaves, o Sr. Senador Lázaro Barboza e ficou a 
matéria sobrestada em virtude da falta de quorum para o 
prosseguimento da Sessão". 

Esta no dia 7 de abril, de l98L Conseqüentemente, considero que a ma
téria foi discutida, em virtude das informações dadas. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB) -V. Ex• permite um 
adenda às minhas considerações? O meu desejo é e~clarecer V. Ex•_ 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Eu estou vendo. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Sei que V. Ex• quer 
que o Senado vote a matéria depois de sua discussªo. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Sem dúvida. V. Ex• tem 
razão. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- O que houve, e está 
nqs Anais, foi justamente o seguinte: o nobre Senador Aderbal Jurema profe
riu um parecer oral, pela Comissão d~ Constituição e Justiça, considerando o 
projeto constitucional e jurídico e, no mérito pela rejeição; por ilegível. En-

tão, diante do parecer do nobre Senador Aderbal Jurema, eu, como autor do 
prOjefo, pedi a paJavra para discutir o parecer do Relator. E o nobre Senador 
Passo Pôrto que depois me disse particularmente, que agiu com liberalidade. 
admitiu que eu falasse-SObre o parecer do nobre Senador Aderbal Jurema. 
Mas, em nenhum momento, houve discussão da matéria. 

O Sr. Passos Pórto (PDS- SE)- V. Ex• permite um aparte? (Assenti· 
mente do orador.) V. Ex• sabe que em prOjetas em regime de urgência, quan
do é proferido o parecer em plenário. não há discussão. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Perfeito! 

O Sr. Passos Pôrto (PDS -SE)- O Presidente, de plano. de direito, ar
quiva o pro5eto e não há discussão em plenârio. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Mas não houve isso. 
-Não houve o arquivamento. 

O Sr. Passos POTto (PDS - SE) - Eu Solicitaria ao nobre Presidente 
que invocasse o Regimento, em projeto_ em regime de urgência, quando a Co
missão de ConstituiÇão e Justiça já se mánifest.ou sobre o projeto. Não hã dis
cussão em plenário. Acho isso uma violência regimental. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- ~violência; não é regimental. 

O Sr. Passos Pôfto (PDS - SE) - ~ regimental. Agora eu considero 
uma violência não haver a discussão. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB)- Mas a discussão da 
matéria- rião pode deixar de haver. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Peço ao Sr. Senador que 
conclua a questão de ordem para que eu possa decidir. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB -PB)- Estou só lembrando 
a V. Ex'- de que não houve discussão, porqeu V. Ex• anunciou a votação. 

Liberalmente disCuti o parecer do nobre Senador Aderbal Jurema, tanto 
que se houvesse a discussão, ela não seria encer-rada naquela sessão, ela conti
nuaria no dia seguinte. Mas no dia seguinte, na Ordem do Dia, nem constava 
discussãO nem votaçãO- da mãtéria, mas como ·está aqui, apenas uma menção: 
Projeto no 70, de 1980. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Por favor, conclua, Sena· 
dor Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Já concluí, Sr. Presi· 
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Nobre Senador Passos 
Pôrto, peço a atenção de V. Ex•, porque o que diz aqui o processo em relação 
ao projeto, a mim me parece que dá razão ao nobre Senador Humberto Luce
na._ Falaram, na sessão do dia 7 de abril de 1981, realmente_discutindo, Hum
berto Lucena, Aloysio Chaves e Lázaro Barboza. 

Diante da falta de quorum, interrompeu-se o processo e deveria ser a ma
téria iilcluída na Ordem do Dia da próxima sessão, como foi, para a comple-
mentação da discussão em turno único. · 

Defiro __ a questão de ordem levantanda ... 

O Sr. Jylurilo Badaró (PDS- MG)- V. Ex'- me permite, Sr. Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Não permito, por enquan· 
to, porque ainda não acabei de indicar o meu deferimento. 

Defiro a questão de ordem do Senador Humberto Lucena, porque ela é 
pertinente, e chamo a atenção que a matéria estâ em regime de urgência. 

Ouço agora o nobre Senador Murilo Badaró. 

O SR. MURILO BADARú (PDS- MG)- Sr. Presidente, durante to· 
dos os dias de obstrução, a pauta teve os projetas em diScussão encerrados. À 
medida em que era verificada a inexistênGia de quorum para votação, o Sr. 
Presidente colocava os projetes em discussão e não havendo quem se dispu
sesse a discuti-los, elas foram encerradas. Isso foi coni todos os projetes. Tan
to é verdade que o último item da pauta está com a discussão encerrada. Bas
ta consultar as notas taquigráficas das reuniões anteriores. A discussão desse 
projeto está absolutamente encerrada.' Jã foi anunciado várias vezes o encer
ramento da discussão.deste projeto. E. só compulsar os Anais da Casa e as no
tas taquigrãficas das reuniões anteriores. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - A colocação de V. Ex•_é 
procedente. Todas as vezes que tivemos aqui ocasião de presidir a sessão. e 
esta matéria já estâ há dezenas de dias na pauta, uma vez inexistindo quohiln, 
pas:iava-se à discussão_ da m_atéria seguinte, se não havia orador para discutir, 
declarava-se encerrada a discussão. 

Lastimo ciue aqtii haja duas inform3ções contraditórias, uma das quais 
me levou, desde logo, a ac_l.mitir como procedente, a reclamação do Senador 
Humberto Lucena. 
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Acho não seria descabido que a Maioria aceitasse, para não parecer que 
se trata de uma atitude parcial do Presidente da Casa, e s<:ndo ele da Maioria, 
ultimar a discussão, levando-se em consideração que, na discussão e_no enca
minhamento da votação de proposições em regime de urgência, o prazo ê me
nor e teremos restrição do número de oradores_. Mas__s_e_V. Ex• insiste na c_olo
cação da questão de orQ.~m, peço tempo para rever minha posição. 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB - PB)- Pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Um momento, deixe-me 
concluir com o Senador Murilo Badaró e depoi~ darei a palavra a V. Ex.• Não 
tenha dúvida de qUe a palavra será assegurada a V. Ex• 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB- PB)- É só uma observação, já que 
V. Ex• havia deferido minha questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Ainda há pouco, nobre Se
nador, dei uma matéria por vencida e falamos sobre ela mais 40 miriutos. 
Agora, V. Ex• se coloca intransigentemente, como se um~ y~ ~ada a palavra 
de rei, não_ se volta a, trás. -

O Sr. Humberto Lucena (PMDB- PB) -Quero apenas levar um subsí
dio, já que V. Ex• está pedindo tempo. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Estoupedindo tempo, mas 
estou ouvindo o nobre S.enador __ e _ou_yirei V. Ex.~'_ 

Ouvirei primeiro o nobre Senador Murilo Badaró, e eq~ s~guida ouvirei 
v. Ex• 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB - PB) - Pois não. 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS- MG. Para uma questão de ordem. 
Sem revisão do orador.) --Sr. Presidente: 

V. Ex• foi até Um excesso ~ me perdoe - liberal com a impertínente 
obstrução da Oposição. É da tradição da Casa e dos Parlamentos que a Mesa 
não pode contribuir de forma alguma para o processo obstrucionista, até por 
uma questão de economia processual. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MO) -É uma questão improcedente. 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS- MG)- Eu quero pedir ao Sena
dor Itamar Franco, que não aparteie fora do Regimento_, pois _é uma questão 
de ordem. 

Nestas condições, Sr. Presidente, se V. Ex• n~<? _puder decidir, de plano, a 
questão por mim formulada, quero que V. Ex• receba: a minha questão de o r~ 
dem corno uin requerimento, recorrendo ao Plenário de sua decisão, para que: 
passemos imediatamente à votação do item 1 da pauta. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Ouço o nobre Senador 
Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PR Para uma questão de or
dem. Sem revisão do orador.) - S'r. Presidente: 

Em primeiro lugar, quero congratular-me com V. Ex• pelo seu espírito li~ 
ber-Jl, inclusive propondo à nobre Maioria nesta Casa que Se continuasse a 
di~ ... u..-.,)du do projeto, para que enlào se pudesse votar a matéria de maneira 
mais convincente. 

Sr. Presidente, eu gostaría que V. Ex• atentasse para um novo aspecto. 
Veja V. Ex• como está o item I na Ordemd9 Dia. 

Projeto de Lei do Senado n' 70, de 1980 (Em regime de urgên
cia- ai't. 371, "c", do Regimento Interno.) 

Não se diz se está em discussão. ou votaç_ã.oLE por que, Sr. Presidente? 
Sabia~se que havia uma dúvida na Mesa quanto .ao arquivamento ou não des
te projeto. Esta é ~a_ver~ade nua e crua. 

Em nenhum momento-portanto, Sr. Pre5idente, is5a-diSêuSSão foi encer
rada, porque sequer ela foi anunciada na Ordem do Dia. Então a decisão que 
V. Ex!- deu a minha questão de ordem é uma decisão cert[ssima, é uma deci
são que vem ao encontro da livre deliberqção do Ple_nário do Senad_o Federal. 

E eu recebo, Sr. Presidente, o recurso do nobre Senador Murilo Badaró, 
que conta hoje, para respaldo seu, com o rolo compressor do PDS no ple
nário do Senado Federal, como uma violência inominável, porque o que se 
quer é evitar a discussão regimental de uma proposição. Nunca ouvi dizer, e 
tenho 30 anos de vida parlamentar, na Assembléia Legislativa do meu Esta
do, na Câmara dos Deputados e hoje no S!=nado, que se votasse uma matêria 
sem discuti-la. Isso não tem pre_cedentes na História do Legislativo Bi-asilein;>. 

Com estas palavras deixo aqui, se tiver seguimento o recurso do nobre 
Senador Murilo Badaró, o meu mais veemerite protesto contra a prepotência 
da maioria ná-Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Se os trabalhos da Casa me 
permitissem- e antecipo que não permitem- eu pediria ao· nobre Senador 
Passos Pôrto que presfdisse a sessão para que eu fosse para o Plenário, uma 

vez que foi S. Ex• quem presidiu a sessão anterior e a partir daí a obstrução 
funcionOu todos os dias até hoje. 

Devo, entretanto·, salientar o seguinte: qÜantO tomei conhecinlento da 
matéria, e foi uma das poucaS sessões a que nãõ presidi, a minha decisão esta
va tomada. Era considerar o projeto do nobre Senador Humberto l,..ucena ar
quivado na hora em que 'ele entfasse em discussão porque, de acordo com_ o 
Regiinento da Casa, os projetas que passam por apenas uma Coniíssão, e nes..: 
sa comissão é rejeitado, ele é automaticamente arquivado. 

Mas o projeto foi submetido à di&cussão. _Es,ta matéria, exa!amente, que 
se deveria ou não arquivar fOi submetida à discussão. O meu dileto J9 vice
presidente admitiu ísto aqui. E há- se não me equivoco ain~ um recurso ou 
uma questão de ordem levantada pelo então nobre Líder Paulo Brossard. 

- De maneira que, diante desta colocação e da colocação reiterada pelo 
nobre Senador Humberto Lucena, lastimando que não tivesse h;;~.vido, no mo
mento oportuno, a reclamação quanto ao injuStificado encerramento de uma 
discussão que não hpuve, eu então mantenho a decisão que dei, deferindo 
corno favorável a questão de _ordem levantada pelo Senador Humberto Luce
na. 

O Sr. Passos Pôrto (PDS- SE) -Sr. Presidente, peço a palavra, pela 
ordem._ Fui citado nominalmente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador e_a_SS.º-S: Pôrto, pela ordem. 

O SR. PASSOS PÔRTO (PDS- SE. Pela ordem. Sem revisão do ora
dor~)....:.. Sr. Presidente, estou agora re"memÇJrando, a cada instante, o episódio 
e vou contá-lo. 

O Regimento do Senado é claro. Qualquer projeto não aprovado em to
. das as Comissões, ele é considerado, de plano rejeitado em Plenário, sem diS
cussão. 

Este projeto, no entanto, só vai à Comissão de Constituição e Justiça, 
pois é matéria eleitoral. Naquela sessão estava eu na Presidência, e numa de
cisão liberal, tendo em vista o parecer do relator considerando o projeto cons
titucional e jurídico, mas no mérito contrário, permite que fosse examinado 
pelo Plenário, porque eu poderia, de plano, baseaáo no Regimento, arquivá
lo. 

No entanto, eni face da insistência do nobre Senador Humberto Lucena, 
autor do projeto, permiti que fosse discutido, e no curso da discussão foi pe
dida verificação de quorum em plenário; aí, eritão, encerrou-se a sessão ... 

O Sr.- Marcos Freire (PMDB - PE) - Em meio à discussão. 

O SR. PASSOS PORTO (PDS SE)~ Sem encerrar a discussão, não; a 
discussão tinha sido _concedida pelo Presidente eventual. 

Na sessão do _outro dia, evidenteirlente, este Projeto c_ontinuou em di_s_
cussão, face a riiirih=a: decisão e outros Presidentes que não eu, como o Sena
dor Gilvan Rocha e o Senador Itamar Franco, que presidiam, também puse~ 
ram em discussão, e ele deve ter sido encerrado, evidentemente, por falta de 
oradores para discutí-lo; passou-se então á votação. 

Todo Presidente, não havendo quorum, na Ordem do Día terrí como pri
meira providência pôr em discussão os projetes que não estão em regime de 
votação. 

Deste modo, Sr. Presidente, é evidente por todos os ângulos que o proje
to não merece discussão pelo Plenário do Senado. 

O Sr. Murílo Badaró (PDS- MG)- Sr. Presidente, V. Ex• permite que 
eu fale pela Ordem? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Por favor, darei uma breve 
explicação ao_ Sr ,_Sen_a_dor Passos Pô_rto. 

Mantenho a decisão. O espelho da Ordem do_ Dia, nobre Senador Passos 
Pórto, revela ainda um fato: todos os projetes, a partir do item 2, são postos 
em votação. 

O item I diz: 

"Projeto de Lei do Senado No 70, de 1980 (Em regime de urgên
cia-=- art. 371, "c''. do Regimento Interno) 

Projeto de Lei do Senado n'70, de 1980, do Senador Humberto 
Lucena, que dispõe sobre coligação partidária, e dá outras prOvi
dências, teOdo parecer oral, da Comissão de Constituição e-Justiça, 
pela constitucionalidade, juridicidade e, no mérito, pela rejeição.'' 

Não diz: "em Votação". 
. Portanto, até o trabalho nosso, dri. -burocracia: natural do encaminha~ 

menta dos trabalhos legislativos aqui, me leva a manter a decisão feita, embo
ra levando cm consideração a declaração de V. Ex• 

O Sr. Passos P§rto (PDS- SE)- Sr .. Presidente, apenas, para concluir 
o meu raciocínío.-(Assetitimento do Presidente). No espelho consta a discus.:. 
são?_ O projeto é em regime de urgência, com parecer contrãrio, cuja decisão 
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seria dada por V. Ex' hoj~, no inicí<? d"! s~sã_o,_que seria o seguinte: arquiva
do o projeto, porque tem parecer contrário da comissão. 

Er:t esta a providência de V. Ex', no exercício daPresidência e não a de 
pô-lo mtis em votação; seiiã. o arquivamento, puro e simples, como decisão 
regiment~l. 

O Si. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Meu nobre colega, não 
vou contri'Duir para discutirmos, perdendo o nosso horário de prorrogação. 

Não pJderia dar mais uma solução de arquivamento, quando V. Ex' ad
mitiu a discussão. Seria Uma violência contra V. Ex' que eu jamais faria. 

O Sr. Murilo Badaró (PDS - MG)- Peço a pafavr~, pela ordem, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Pasarinho)- Tem a palavra, pela ordem, 
o nobre Sena::l.or Murilo Badaró. 

O SR: MORILO BÁDARÚ (PDS- MG. Pela ordem):- Sr. Presiden-
te: 

V. Ex' anunciou que mantêm a decisão. M~s veja V. Ex•: isto é uma ma
téria de fato, Sr. Presidente. Não hâ como questionar. TodOs os pedidos de 
verificação das reuniões, nestes 53 dias de obstrução, foram em cima do pro
jeto número 1. Ele foi colocado em votação, Sr. Presidente, por 53 vezes. 

Proponho a V. Ex' o seguinte: V. Ex' então, submete a sua decisão ao 
Plenário. - -

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Quanto à segunda parte da 
proposição de V. Ex•, perfeitamente.; mas Quanto à primeira, permita-me que 
discorde. O proíeto imlfc"a foT posto em votação.· Havendo falta de quorum. 
ele não foi votado; 

De maneira que agora eu aceito o recurso de Y. Ex' e çlefir~ ~o Plenário. 
O Plenário votará. 
Os que mantêm a m·inha decisão quanto à· questão de ordem, votarão 

sim; os que votarem contra a minha decisão da questão de ordem, votarão 
não. 

Peço aos Srs. Senadores que tomem seUS asseritos individ~ais. 
Como o sistema eletrônico está em pane, solidto os mesmos escrutinado

res, que são o Senador Dirceu Cardoso e o Senador Moacyr Da lia, por obsé
quio. I Pausa.) 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Sr. Pres~de~ie, h~ secretário no Seõado. 
Nós elegemos o Secretário ··para isso. Eu não quero ser escrutinador. 

O SR. PRESIDENTE (Jaibas Passarinho)- Convido o Sr. Senador Ju-
tahy Magalhães para escrutinador. · 

O Sr. Murilo Badaró (PDS - MG) -Sr. Presidente, peço a palavra, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Concedo a palavra pela 
ordem, ao nobre Senador Murilo Badaró. 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS- MG. Pela ordem.)- Sr. Presiden
te, poderia V. Ex' colocar em votação o recurso- ao Plenário? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Pasarinho) - Pois não. 
Senhores Semidores, foi levantada uma questão de ordem pelo nobre Se

nador Humberto Lucena e eu a deferi. Contra esse deferilnento, houve recur
so, que vale por um requerimento; esse requerimento, devemos votá-lo ime
diatamente. 

Os Srs. Senadores que aprovam o requerimento e contraditam a minha 
solução, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, caiu a minha decisão sobre a questão de or

dem. 

O Sr. Henrique Santillo (PMDB - GO) -Sr. Presidente, peço verifi
cação de votação. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) ~ Que pede V. Ex•, nobre 
Senador Henrique Santillo? 

O SR. Henrique Santillo (PMDB - GO)- Retiro o pedido. 
O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Peço que a Oposição che

gue a um acordo e me diga o que deseja. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Sr. Presidente, peço a palavra, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Itamar Franco, pela ordem. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG- Pela ordem.)- Sr. Presi
dente: 

Para evitar qualquer confusão, pois evidentemente vou depender da mi
nha memória, V. Ex', quando anunciou a votação, disseque o faria pelo pro
cesso nominal, se não me engano. Então, gostaria que V. Ex' recorresse à ta-

qÚigrafia. Se V. Ex' anunciou a votação-pelo processo nominal, nós Sr. Presi
dente, não est3mos aqUi disCordando em __ nada, estamos esperando que:: se 
processe à votação nominal, neste instante. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Mas V. Ex• sabe que o 
Presidente não é um Papa; não é infalível, e as votações podem ser simbólicas 
ou nominais. Este requerimento--permite a votação simbólica e só passa a no
minal obrigatória rnedí:irifê o reqw!fime"Oto de verificação nominal de vo
tação. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Sr. Presidente, peço a palavra, 
pela ordem. 

O SR. -PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex•, pela ordem, for
mule a questão. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Sr. Presidente, trata-se de matéria venci~ 
da. Pede-~e que se faça respeitar o Regimento nesse sentido. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A palavra estã com o Se
nador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Pela ordem.)- Agradeço a 
V. Ex' " 

Há poucos instantes, S-r. Presidente, V. Ex', ii1terpretando, -talvez, dife~ 
rentementb, o Senã.dor José Fragelli, fez chegar ao Plenário as notas taquigrã~ 
ficas de parte da sessão. Eu, respeitosamente, solicito a V. Ex• que faça ames
ma coisa, Sr. Presidente. V. Ex• diz que não é infalível, que não -é o Papa. Es
tamOs de acordo. Não sei se até lamento que V. Ex' não seja o Papa. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Não, não lamento: 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Até lamento, neste ins
tante, porque seríamos amigos do Papa. Sr. Presidente, veja V. Ex' que o Se
nador Murilo Badareó, a todo instante, intervêm no meu pronunciamento. S. 
Ex.' já cansou de falar que sOu um filólogo. Apenas, eu pediria a S. Ex', Sena
dor Jarbas Passarinho, que corrigisse o requerimento gue fez realmente à Me-
sa, porqJ?.e não faz jus a S. Ex' deveria verificar que há erros crassos no seu re
querimento. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Dentro da questão de or
dem que V_. Ex' estã levantando, isso me parece impertinente. Peço a V. Ex• 

. que prossiga, porque o tempo de V. Ex.' corre. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Sei, Ex•, mas, ele estã 
interferindo, no meu discurso, e tenho •que respondé-lo, indiretamente. 
Perdoe-me V. Ex•. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinh_o)- Peço que atentem para o 
discurso do nobre Senador Itamar Franco, sem perturbá-lo. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Si. Presidente, eu gosta
ria que V. Ex' - e acredito no c::spfrito liberal de V. Ex• -lesse o que V. Ex.' 
deferiu, antes de se levintar de sua cadeira. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) --Não importa, Senador. 

OSR.lTAMAR FRANCO(PMDB- MG)- V. Ex• disse: "Vou colo
car em votação nominal." 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Eu não disse, em nenhum 
m6ritent-o, e nã() me _desdisse, em nenhum momento. 

Anunciei um tipo de votação e pedi ao Senador Dirceu Cardoso que 
viesse ser o escrutinador. Saí do plenário, por compulsão material, por meio 
minuto. Voltei, e, ao chegar aquí, encontro o Senador Dirceu Cardoso 
recusando-se a ser escrutinador. Então, alertado, justiflcadamente, por uma 
questão levantada para reclamação do Regimento pelo Senador Murilo Ba
çfaró, reconheci, como ainda hã pouco ao Partido de V. Ex•, que a ele cabia 
razão. A votação, nesse caso, é Simbólica, e apenasquando houver pedído de 
verificação nominal, é que ela pãssa 3 ser deferida nesse sentido. De maneira 
que não hã o que deferir, a minha questão de ordem foi decidida e está encer
rado o assunto. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Eu peço verificação nominal. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A verificação nominaf serã 
feita e eu peço a V. Ex' que seja o escrutinador. 

O Sr. Murilo Badaró (PDS- M_G)- V. Ex• jã anunciou o resultado, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Não, eu anunciei o resulta
do, mas não passei à outra matéria. Eu tenho, aqui, que andar entr~~ C. !las t.: 

Caribdes e o meu barco não afundará. 
O Sr. Senador Dirceu Cardoso será escrutinador, e, com ele, o .:-:;:nadar 

Moacyr Daila. 
A votação serâ feita do Sul para o norte. 
O Líder do PDS como vota? 
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O Sr. Nilo Coelho-(PDS - PE) - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Votou não. 

Procede-se à chamada. 

RESPONDEM À CHAMADA E VOTAM ''NÃO" OS SRS. SENADO· 
RES: 

Nilo Coelho - Líder do PDS. 
Jorge Kalume - José Guiomard - ELmice Michiles - Raimundo Pa

rente - Aloysio Chaves - Alexandre Costa --Bernardino Viana - Helví
dio Nunes- Almir Pinto- José Lins- Dinarte Mariz- Martins Filho
passos Pôrto- Jutahy Magalhães- Lo manto Júnior- Luiz Viana- João 
Calmon - Moacyr Dalla- Amaral Peixoto- Murilo Badaró - Amaral 
Furlan- Benedito Ferreira- Benedito Canelas- Vicente Vuolo- Lenoir 
Vargas - Tarso Dutra. 

RESPONDE À CHAMADA E VOTAR "SIM" O SR: SENADOR: 
Ditceu- Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho.)- Votaram Não 32 Senado-
res e Sim um.- São 33 votos, faltando apenas o voto do Presidente. 

Em conseqUência, há quorum. Está decidida a matéria. 
Passamos à votação do projeto. 
O prOJeto está em rt!gime de urgência. 
Em votação. 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB- PB)- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho.) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB. Para encaminhar avo
tação.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Começo a encaminhar a votação desta- matéria aínda sob o efeito da 
grande emoção de que me senti possuído ao assistir, pela primeira vez na mi
nha vida parlamentar, uma víolêncía de tal ordem, isto, é, um projeto de lei, 
em regime de urgência, ser votado sem que houvesse a sua discussão regional. 
É um procedimento inusitado e Cj_ue decorre, naturalmente, do direitO da 
1vrça de que se valeu a maioria para evitar o livre debate de um assunto que 
estâ na ordem do dia da política nació-iiãl, pois não hã quem, neste País, em 
qualquer Estado da Federação, não sirita a necessidade da definição das re
gras do jogo eleitoral para 1982. 

Dir-se-â que a Oposição está repetindo, diariamente, o seu discurso neste 
plenário. Mas é por que, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o que nos resta neste 
instante de perplexidade, é a palavra. Somos Minoria no Senado e na Câma
ra, e o único recurso de que dispoinos é o do argumento lógico, mesmo saben
do gue ele não convence à Maioria. Mas, temos a esperança de que a reper
cussão dos nossos pronunciamentos chegue até à opinião pública que, em úl
tima análise, é quem Vai nos julgar, amanhã, nas urnas de 15 de novembro de 
1982. 

A posição intolerante da Maioria, em relação a este projetO, prova de an
temão, Sr. Presidente, que pelo menos dois pontÕsjâ estão defiriido_S_fla refor
ma_ eleitoral preconizada ao Gove~o_. c9m vistaS ao pleito de 1982. Em pri
meiro lugar, o PDS e o Governo não permitirão coligações partidárias, em
bora estejamos num sistema- pluripartidãrio, -no qu-al, evideritemente, a 
aliança entre Partidos é um expediente normal em todas as nações democráti
cas do mundo. Em segundo, também fica claro que o PDS e o Governo insis
tem em manter as sublegendas para as eleições de I 982 e, mais do que isto, 
pretendem estendê-las ao pleito de governador e de vice-governador de Esta
do. 

Se Outra virtUde não teve este piojéto~--pelo"ni-enos esta, Sr. Presidente, a 
de desde logo, pôr a nu o posiciOnamento clarO do Partido Oficial e do Go
verno, que aliás, não é de surpreender, pois, as principais figuras do PDS, a 
começar pelo Presidente do Partido, Senador José_ Sarney, pelo Presidente do 
Senado, Senador Jarbas Passarinho, pelo Presidente da Câmara, Deputado 
Nelson Marchezan, pelo Secretário-Geral do PDS, Deputado Prisco Viana, 
têm anunciado, diariamente, esses pontos como -praticamente definidos. 

Então não há uma dúvida, Sr. Presidente; nesta altura, diante dessas me
didas, com vistas às eleições de 1982, que não resta a nós, que somos Partidos 
na Oposição, ouii-o caminho_. senão aquele que, ainda hoje: foi aqui defendi
do pelo nobre Senador Itamar Franco, qual seja, o da reunificação das opo
sições, o da sua fusão em torno de uma S6--:Si8;la, _como a resposta mais ade
quada, Sr. Presidente é Srs. Senadores, a esse poSicionamento do -Governo 
que teima em nos dividir para ganhar, por saber, perfeitamente, que o PDS 
não co~ta com o apoio d_o povo brasileiro para fã.zer frente a uma coligação 
de Partidos oposicionistas nos diversos Estados da Federação. 

Com estas palavras, Sr. Presidente, termino o encaminhamento da vo
tação deste projeto de minha autoria, anunciando à Casa que, apesar ele tudo, 
vou reexanlinãi o assunto, vou eta6orar uma nova proposição, inclusive, 
mais ampla, para voltar a apresentar um projeto ao Senado Federal em torno 
da regulamentação das coligações partidárias e da revogação cll Lei das 
Sublegendas, na esperança, de que ainda possamos, até a discussão e votação 
da reforma eleitoral, no Congresso Nacional, chegar a um entendimento que 
possa, Sr. Presidente, fazer com que o pleito de 1982 seja disputado num am
biente de plenas garantias, para que, ganhe quem ganhar assuma o poder nes
t_e País._Pois, só assim poderemos, amãnhã, dizer que estamos começando, 
pelo menos, a reconstruir a democracia brasileira. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passilrinho) - Em votação. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Peço a palavra, Sr. Presidente, para enca-
minhar a votação. - · 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) ...,. Para enc~minhar a vo
tação, concedo a palavra ao independente Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES. Para encaminhar a votação. Sem revi
são d_o orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Para quem acordou, hoje, no longínquo Rio Grande do Norte, a uma 
hora da madrugada, e até agora não votou nenhuma matéria: da pauta, tem 
que render homenagem à combatividade da Minoria nesta C<:tsa. Não fosse 
urna decisão violenta da Mesa no transcorrer da nossa sessão, "por certo, esta 
sessão seria das magnas na História desta Cas_a, daqui, pelo menos, de 
Brasília. 

Ouvi, Sr. Presidente, de jornalistas- e isto é preciso que todos os Sena
dores ouçam - que o Senãdo; hoje, estava revivendo os grandes dias do Se
nado do Rio de Janeiro.lsso foi a maior homenagem que ouvi de jornalistas 
independentes a respeito da atuação do Senado. Nós, do Senado de hoje, es

. ta mos revivendo os grandes dias do Senado do Rio de Janeiro. 
É isso que queremos, essa pugnacidade, essa combatividade, a argumen

tação, a disposição para a luta, Sr. Presidente. 
Assim, Sr. Presidente, às 8:15 horas, da noite, estamos ainda nos prole

gômenos, Os finalmente virão depois, virão agora, depois destas conside
rações. 

O projeto do nobre Senador Humberto Lucena, que a nobre Maioria da 
Casa quer combater, e para isso mandou arregimentar todas as suas forças 
deste País; o telégrafo gemeu, Sr. Presidente, de dois dias para cá. Até para a 
Alemanha foi telegrama, dizendo que a presença do nobre Líder seria neces
sária no dia de hoje. E S. Ex" está aqui. Quase que afundou no Oceano Atlân
tico, mas graças a- Deus está aqui conosco. Deus o poupou para as grandes 
missões do Congresso, do Senado e da República. 

Sr. Presidente, o nobre Senador Humberto Lucena, que está enfrentando 
as iras da bancada governista, Senadores ilustres, conspícuos que aqui estão 
de castigo, Sr. Presidente, votando questões de ordem, enquanto que a subs
tância está aqui, ag-ora, agora é que vamos começar a -votar, no Senado, no 
dia de hoje. 

Sr. Presidente, o projeto do nobre--Seriador Humberto Lucena, dentre 
outras considerações, no seu articulado, estabelece o seguinte: a coligação 
partidária; coisa justíssima no regime pluripartidário que temos, justíssima; 
ninguém pode ser contra a coligação partidária. 

Portanto, Sr. Presidente, não há ninguém de bom senso que seja contra 
isso. Ainda há outra coisa: fulmina a sublegenda. São dois dispositivos, ou 
ffielhor, duas circunstâncias, Sr. Presid-ente, que colocadas juntas se chocam, 
e uma gríia cOritra a outra. t: o pluripartidarismo e a Subfegenda. O projeto; 
portanto, moraliza o processo eleitoral brasileiro. 

Vieram subsídios da Alemanha, trazidos de avião. O nobre DePutado 
Prisco Viana trouxe uma arroba de livros da Alemanha, de informações, de 
dados, de legislação da Alemanha, para orientar a reforma que o PDS vai iro
pôr ao nosso País. 

Mas dentre as coisas que não gostaríamos que ficassem de pé na nossa 
reforma temos estas duas: se adotarmos o pluripartidarismo não deveremos 
adotar a sublegenda. 

(Aparte fora do microfone) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho. Fazendo tocar a campainha.) 
-=-Nobre Senador Dirceu Cardoso; não pode ha"Ver apartes aS:ora; peço a V. 
Ex" que não os ouça. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Sr. Presidente, mas é tão verrinoso 
o aparte que tenho que ouvir, não ê? 

Então, são dois dispositivos, Sr. Presidente, que, como diz o francês: lls 
sont de se trouver ainsi! Desculpem o francês. Postos juntos, na mesma cesta, 
no mesmo balaio, um grita contra o outro, ou ambos gritam. 
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Esse o dispositivo. Nós não sabemos o que vem, Sr. Presidente. Nós va
mos mudar a regra do jogo há um ano e pouco. Daqui há um ano e pouco, 
muitas dessas conspícuas cabeças que o Senado d.a Brasil tem aqui na noite de 
hoje, muitas delas já penderão, Sr. Presidente, para baixo, para o chão, por
que terão o seu destino chancelado pelo povo brasileiro. Em 15 de novembro 
de 1982, muitos do_s Senadores que estão aqui, 23 Srs. Senadores, um terço, 
desses a maioria lamentará a sua sorte, expirará o seu mandato e com ele a 
vela brux.uleante que tanto nos alimentou aqui. E hão de se recordar _que foi 
por ação da Minq_ria que se lutou aquf, neste plenário, que se ergueu um Se
nado enchafurdado da Minoria, em que 5 Senadores votavam coisas impor
tantes para o Brasil. 

Agora não! É pela disposição da Maioria, pela presença maciçi dos Se
nado_res aqui, os 33 do PDS, é que se vota aqui; com esse-número ê que se vo-
tam as leis da _República. _ 

Assim, Sr. Presidente, gostaríamos que a legislação não viesse, e que esta 
mala, essa arroba e me_ia_ de doçumentos que o Deputado Prisco Viana trouxe 
não viessem aqui; viessem juntas estas disposições, o plurip_~rtidarismo de um 
lado, e no mesmo barco a sublegenda. -

Até aí uma questão de_ técnica legislativa, uma questão de técnica jurídi
ca:__ são dois dispositivos conflitantes ein relação ao sistem~ eleitoral brasilei-
ro. 

Portanto, é de justiça que proclamemo-s-a excelência do Projeto do nobre 
Senador Humberto Lucena. 

Sr. Presidente, eu fiz referência ao nõbfe J?ep_utado P"TísCõ Viana, e estou 
vendo agora que S. Ex• está no plenário. E foi S. Ex• qUem me disse que trou
xe uma arroba de livros, de dado?, de informações, de legislação, de leis, etc., 
da Alemanha, e vai curvar a cabeça, essa cab~ça, Sr. _Presidente, d_() Peputado 
Prisco Viana. Eouvrnq Su,Rt;rior Tribunal Eleitoral esta informaçãO. quando 
lá consultei sobre matéria-em votação no SeMdo,,sobre o~ par~idos e os gru
pos partidários, e obtive uma informação ciue hãO posso dizer de queffi: Antes 
de o Sr. vir aqui consulte a um· moço que ê, hoje, uma das grandes autorida
des em Direito eleitoral no nosso País, o J:)eputã.do PrisCo Vianà. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Solicito a V. Ex• que con
clua, porque o seu tempo já está esgotado. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) 7 Quantosminutos, Sr. Presidente? 

O SR. PRESID!lNTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• tinha direito a 10 
minutos e está, agora, no 11~' e meio minuto. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) -Estã certo. Estou d.e acordo; nin
guém precisa me censurar porque acato a M_esa, mesmo contra -a minha pala-
vra. 

Então, Sr. Presidente, vou concluir: 
Assim n6s diríalnos que regula mais a matéria do registro do~ cançfida

tos, etc., e da coligação partidária. Mas .quero crer que o Governo faz dessa 
matéria a suá "cabeça de turco" ... C.abeç1\de turco" é un~a expressão que 
apareceu na Primeira Grande Guerra; não ~em ~a~a de censUrável nem de de
sabonador. Não quero isso de maneira nenhuma, de modo ne~hum, a qUe 
preço for. Foi por isso que mandei chamar e convocar, bater os zabuinbas, os 
bumbos e os tambores, e vieram da .Alemanha, de Santo Antônio do Rio 
Grande do Norte, do Ri9 Grande do -Sul,- dé MafO G-rOsso, -vieram de toda 
parte ilustres Senadores_ do PDS parã votar esta matéria. 

Assim, Sr. PreSidente, encerro, e espero que hoje o Senado não_ c.ometa 
um crime contra o Projeto do nqQ_re Senador Humberto Lu~~na, _e que _não 
deixe de aprovar o seu projeto, que é saneador do processo eleitoral brasilei
ro: 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O Sr. Dinarte Mariz (PDS- RN)- Sr. Presidente, peço a palavra para 
encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jàrbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Dinarte Mariz, para encaminhar a votação, pelo PDS. 

O SR. DINARTE MARIZ (PDS- RN- Para encaminhar a votação. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente: 

Apenas duas palavras:_ Gostada de apelar p~ra os meus.nobres colegas 
da Minoria, para fazerem logo essa fusão tã_o falada, todo dia repetida nesta 
Casa. Seria mu1fo maiS fácil, naturalmente, que eles fizessem a fusão e estives
sem aqui todosjuntos,jâ com o que nós chamamos "legalizada a fusão". Por
que a fusão já existe, inclusive levando de contrabando, o Senador Dirceu 
Cardoso. 

Nós sabemos_a origem dos ~ossos Par-Údos políticos .. Eu -não jogo pedra 
em ninguém, ma:s ful um hoiném sempre habituado, já pela idade, pelo traba
lho, pela confiança que tenho recebido dos meus conterrâneos do Rio Grande 
do N arte, a lidar e a comparecer às reuniões políticas. E quantas veZes não fui 
interrompido, em gabinetes ministeriais, pai'a Ceaer lugar aos meus adver-

sáriõs. _Isso é do regime democrático; nada mais interessante. Ora, sabemos 
muito bem como os Partidos se organizaram: alguns deles foram criados nos 
gabinetes ministeriais do atual regirrle. Consequente.mente, por que essa sepa
ração tão grande? Por que essa luta diâiiá de acUsações à Maioria? Nós so
mos a mesma coisa; amanhã, poderemos ser minoria. Quantas vezes não fui 
minoria, e-sinto atê o saQor da dTscussãot.quarido vejo os meus nobres colegas 
se exaltarem. É que eu também fui, durante muitos anos, Oposição, e a minha 
vOcação é para ser OposiÇão, francamente. 

Mas os Partidos políticos todos são iguais; aqui não hã um lado e outro 
não. Todos eles nasceram de uma Revolução, todos eles compareceram aos 
gabinetes ministeriais e, riiUitos deles, foram criados sob a inspiração do Go
verno atual. Então, por que isso-? 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Essa é uma acusação grave de V. Ex• 

O SR. DINAR TE MARIZ (PDS- RN)- Não há nada de acusação; é 
justiça. E a História vaí dizer, porque Sou velho e até estou com voritade de 
sair do Senado para escrever as minhas memórias et ar, vou dar nome a lodos, 
todos vão figurar. 

Sr. Presidente, eram estas as palavras que eu queria dizer, concitando os 
meus companheiros, os meus nobres colegas da Oposição, para chegarem 
aqui um dia e dizer: a fusão está feita 1 e-não se ~iscutia mais fusão nesta Casa. 
(Muito Bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em votação. (Pausa.) 

O Sr. Affonso Camargo (PP - PR) - Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Concedo a palavra, para 
encaminhar a votação, ao nobre Senador Affons_o Camargo, representante do 
Partido Popu{ar. 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PP PR. Para encaminhar a votação. 
Sem revisão do orador.)- _Sr. Presidente e Srs. Senado_res: 

Estaria eu certamente faltando com a verdade, se dissesse que acompa
nho os trabalhos de hoje com algum tipo_ de satisfação ou de alegria; esta ses
são que, à medida em qtie passa o tempo, vai deixando de ser um debate_de 
idéias para se tornar um campeonato de atletismo, de resistência física. 

Gostaria, e este, quem sabe, se é o atenuante da Sessão, de dizer que esta 
opo-rtunidade de falar sobre o- projeto-dO Senador Humberto Lucena, real
mente ê o ponto alto, porque não temos tido a oportunidade de discutir aqui, 
neste plenário, corria deveria ser discutido, o tema da reforma eleitoral. 

Pensava ainda agora, comigo mesmo, que tipo de inquietudes e, quem 
sabe, de frustrações, deve passar pelo espírito do nobre Senador Nilo Coelho, 
Líder da Maioria; que trouxe a _esta Casa, no seu discurso inaugural, a pro
posta -de um diálogo. O que est-amos hoje acompanhando no Senado? :1:: o an
tidiálogo. E é iss-o que nos causa espanto, porque na hora em que todos esta
vam procurando uma composição que servisse à Nação, por um, que pode
mos considerar apenas um ponto isolado da proposta, não se conseguiu che
gar a um acordo, exatamente na aprovação do projeto do Senador Humber
to Lucena; temos consciêricia de que era uma aprovação apenas de efeito mo
ral, porque era um projeto com o qual o Partido do Governo não se compro
metia em aprová-lo na Câmara dos Deputados. E exatamente um projeto, 
Sr. Presidente, em que o Senad_or Humberto Lucena, demonstrando o seu 
senso de oportunidade, a sua preocupação com os problemas da democracia 
brasileira, propôs no início do ano passado - há mais de um ano, se não me 
engano -_e que só agora, e~ virtude de um requerimenfo de pedido de urR 
gência, está sendo discutido no Senado._E S. Ex•, inclusive, veio colocar, no 
~eu projeto dois ponto_s que, não há como negar,já estavam depois de ampla
mente discutidos, deliõidos pelo Govern.-o. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Permita-me V. Ex•? 

_ O. SR, AFFONSO CAMARGO (PP - PR) - Pois não. 

O SR .. PRES!DENTE(Jarbas Passarinho) - De acordo com_ o Regi
mento, há um requerimento que deve ser lido, mesmo com a interruPção do 
orado_r na tribuna. 

O Sr. 2<?-Secretário vai proceder à leitura. 
E lido o_ seguinte 

REQUERIMENTO N• 109, DE 198! 

N~s termos -dÕ -a~t.- 203, alínea ub''~-(:f0--Regimento Interno, requeiro 
prorrogação da presente sessão pelo prazo _de 120 minutos. 

Sala das Sessões, 21 d~_rQ.~~o ~e 1_9~_1. _-:-:-_José Uns_. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em votação o requerimen
to. (Pausa.) 

O Sr. Itam.r Franco (PMDB - MG)- Sr. Presidente, peço a palavra, 
pela ordem, para uma indagação a V. Ex• sobre o andamento dos nossos tra
balhos. 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas PassarinnoT ~Lembro a V. Ex• que eu 
declarei em votação. Mas _co~cedo a paJavra a V. Ex" 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Pela ordem. Sem revisão do 
orador.) - _Sr. Presidente: -

Exatamente pedi a palavra, pela ordem, apenas -para urha indagação 
sobre o anda~ento dos nossos trabalhos. antes c)ue V. Ex• coloc~_sse em vo~ 
tação -o requerimento, para tentar invocar o art. 380, no seu parágrafo único, 
que diz o seguinte: 

Parágrafo único. Quando,_ nos casos do art. 371, b e c, encer~ 
rada a discussão~ se tornar impossível o imediato início das_ delibe
rações~ em virtude da complexidade da matéria~ à Mesa será assegu
rado, para preparo da votação, prazo não superior a 24 (vinte e qua
tro) horas. 

Evidentemente, jâ estamos em processo de votação, m;1s como V. Ex• 
pretende prorrogar, apenas alertaria ao Senado que regimentalmente V. Ex~ 
poderia, se quisesse, prorrogar por vinte e quatro horas o_estudo desta ma
téria. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A Mesa é escrava dos Srs. 
Senadores e do Regimento Interno. O requerimento de prorrogação é por 
cento e vinte minutos. Está em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram--Permanecer sentadoS. (Pau-
sa./ 

Aprovado. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) --:-Sr. Presidente, requeiro a verificaÇão de 
quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Lembro a V. Ex• que o 
quorum é de 11 e, possivelmente, V. Ex" estâ'V~ndo ni.uito mais de 11 Senado-
res sentados. Satisfaz? -

Exigida a verificação, há m-aíS de 11 Srs. SenadOres. 
Aprovado. 
Continua com a palavra, o nobre Senador AWoOso Camargo. 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PP- PR)- Como dizíamos. Sr. Pre· 
sidente, o projeto do Senadot Humberto Lucena traia de duas matérías de or
dem eleitoral, em nossa opinião, Si'. Presidente,- e acredito que não se possa 
desmentir isso -,-já amplamente discutida e definida pelo Governo, pois du~ 
rante a reforma partidária, o Senhor Presidente da República, quando propôs 
a extinção dos Partidos Políticos, que sem dúvida alguma, foi um trauma pro
fundo na estrutura política do País, alegando que essa extinção tinha corria 
objetívo a implantação de um regime pluripartídârio no Brasil, Sua Excelên· 
cia o Senhor Presidente da República, na sua Mensagem, quando enviou o 
projeto da reforma partidária, disse e propôs que, com relação à coligações, 
elas fossem apenas proibidas nas eleições proporcionais. E, com relação às 
su_blegendas, elas se mantivessem exclusivas na plano municipaL E o Senhor 
Presidente da República, na sua exposição, disse mais, textualmente, que a 
sublegenda estendida ao plano estadual, esta sim, seria absolutamente incom~ 
patível com o Tegime pluripartidário. 

Pois bem, Sr. Presidente e Srs. Senadores, o Senador {:fumberto Lucena, 
quando propôs coligações, nem procurou ampliar o instituto das_ coligações 
para as eleições proporcionais. Apenas procurou disciplinar, explicitar o que 
seriam aquelas coligações que, evidentemente,, na reforma partidária propos~ 
ta pelo Governo, já se admitiam para as eleições majoriárias. E S. Ex•. por 
uma questão de programa do seu partido, propunha a extinção de sublegen. 
das. 

o que se esperava é que- o partido da MaiOria e·xaminasse a matéria e 
desse a sua opinião sobre a matéria, que insistimos, Sr. Presidente, é uma ma
téria de urgência urgentíssima, porque definir coligações e sublegendas todos 
os partidos precisam dessa definição, para poder formar o seu quadro defini
tivo de candidaturas, que aínda deverão ser articuladas, que deverão ser apre
sentadas em convenções que vão ser realizadas daqui a um ano. Então~ nã-o 
podemos entender quando se diz ser inoportuna, como foi o parecer do nobre 
Senador Aderbal Jurema, a decisão da matéria sobre cOligações e sublegen
das. E tudo o que aconteceu, daquele momento para cá, foi em decorrência 
daquilo que as Oposições consideram da mais absoluta justiça e do mais ab
soluto interesse da Nação brasileira: é a definição daquelas regras que devem 
ser definidas nessa oportunidade. O_que-n6s queremos é que, o quanto antes, 
o Governo e o seu Partido definam se aquele modelo proposto pelo Presiden
te da República quando extinguiu os partidos Políticos, o modelo pluriparti
dário, ainda é para va[er? Porque eu diria, para explicitar um pouco e respon
der âs perguntas do Senador Dinarte Mariz, aquilo quejâ afirmei fiá um ano: 
ou o Governo aceita em extinguir a sublegend:i ou 8. ·sublegenda vai extinguir 

piuripartidarismo no País. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Continua em votação. 

O Sr. Pedro Simon (PMDB-'RS)- J'eço a palavra Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Pedro Simon. 

O SR. PEDRO SIMON (PMOB - RS. Para encaminhar a votação. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Acredito que está chegando a hora da verdade. A hora em que os fatos 
começam a se definir e a Nação começa a tomar conhecimento dos propósi
tos desse -GOverno. 

Quero dizer, com a maior franqueza cjue para nós não hã nenhuma sur
presa. Quando se votou a extinção de Partidos na sessão do Congresso Na
cional aquele ato de violência, aquele ato de arbítrio, nós afirmávamos: vem 
muita coisa atrás. Naqu~le momento nós dizíamos que se o Governo quisesse 
realmente estabelecer um jogo de1_11ocrático, nós deveríamos estar votando 
juntos a nova Lei Orgânica çios Partid-os e a· legislação eleitoral, sob a qual 
eles haveriam de- ãgir. Mas, o Governo riãõ quis assini. 

É verdade que no caso da sublegenda municipal, que interessava para 
n1anter certa unidade no futuro partido do Governo, embora fosse também 
uma matéria eleitoral, eles colocaram lá, na lei Orgânica dos Partidos, porque 
interessava para eles a manutenção da sublegenda municipal, porque, caso 
contrário, ruiriam ãS bases municipais do partido que se une em torno do po
der e não em torno de idéias. Agora, o-TeSto, o resto virâ depois. E depois veio 
o ano de 1979, a ano de 1980 e estamos no ano de 1981. A esta altura, o Tri
bunal Superior Eleitoral deveria estar" traçando as riormas através das quais 
as eleiçõeS deveriam ser fixadas. Mas, a essa altura~ o Partido do Governo 
deu seis meses a uma Comissão, para que ela estude, não o aperfeiçoamento 
das instituições deste País, mas que ela estude os diversos casuísmos, porque, 
na verdade, O que interessa aó PDS do Rio Grande do Sul, não interessa ao 
de Pernainbuco, e o·que interessa ao da Bahia não interessa ao de São Paulo. 

Então, estão buscando, jamais o aperfeiçoamento, jamais o intét'esse da 
Nação, janlais- ó que· soma para o País, mas estão buscando um casuísmo que 
vem ao enccintrõ d_osjnteresses do Amazonas ao Acre. ~lamentável. Profun~ 
damei\te lamantáveL Mas estamos em vésperas de-assistir não ao pacote de 
abril que, pelo menos, não atingiu esta casa, porque esta Casa pelo arbítrio ~ 
foi fechada e no arbítrio da Granja do Riacho Fundo legislaram o absurdo do 
pacote de abril. Nós agora não temos o AI-5, mas o PDS, nesta Casa, farã as 
vezes do Al-5. O Governo~ usando o PDS, criará pelo arbítrio da Maioria 
aquilo que ontem foi feito no pacote de abril sob o inanto do Al-5. 

Sr, Presidente, não estamos numa Câmara de Vereadores do interior, 
estamos no Senado da República. Mas quem não sabe que em qualquer país 
democrata do mundo, que vive no regime do pluripartidarismo, a coligação é 
inerente ao pluripartidarismo. Mas quem não sabe disto? Mas qual o país que 
não defende o pluripartidarismo e não permite as coligações em meio a 
existência do pluripartidarismo? 

Mas o Governo não quet, o Governo fala em voto vinculado de vereador 
a governador, ou de vereador a Deputado Federal e de vereador a prefeito. 

Voto vinculado e proibição de coligações, pluripartidarismo, abertufá 
democrática mas a democracia relativa, em qUe as regras do jogo devem esta~ 
belecer que o grupo dominante permaneça no Poder. 

Mas, ao mesmo tempo em que querem proibir as coligações querem 
manter a sublegenda e estendê-la para o Goyerno. Sublegenda que é o pró
prio Governo, Senador Daniel Krie_ger, que dizia que era absolutamente ne
cessária naquela primeira eleição. Um câncer na vida partidária, mas que na
quela primeira eleição, como só tinham -dois partidos, para que as cargas; 
apenas unidade em torno de posições e não unidade em torno de minorias 
dentro do partidõ não fossem esmagadas, eram importantes as sublegendas. 

Mas elas ficaram nas primeiras e]eições de 1966 e continuaram atê toda a 
existetlCia- do bipartidarismo, sob o argumento de que nós só tínhamos dois 
partidos. 

Mas, agora, 101 pessoas se reúnem e fundam um Partido. Não mais de 
101 pessoas podem se reunír e Criar um Partido e, se tiverem liderança, levá· lo 
adiante. 

Mas o Gciverno"qU.et ã sublegenda, quer a sublegenda porque até hoje 
não conseguiu unidade em torno de idéias mas, apenas, unidade em torno de 
princípios. 

E vendo, e sentindo, e notando que a maioria do povo brasileiro não 
aceita mais isso, o Governo parte para- uma estratégia: vamos esfacelar as 
Oposições na Votaçãõ, vamos determinar que o voto seja vinculado, vamos 
criar o voto facultativo e, muito provavelmente, no dia das eleições teremos 
um jogo de futebol entre o Brasil e a Argentina, transmitido para o Brasil in
teiro, de tarde, porque de manhã teremos Grenal, no Rio Grande do Sul e Fla 
x Flu no Rio, São Paulo e Coríntians em São Paulo; vamos criar o voto facul
tativO, para "que-o eleitor fique em casa e a mâquina do Governo_escandalosa
mente pos~á ser usada bem como o poder econômico para buscar o eleitor. 
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Esta é a abertura democrática deste Governo: Coligações? Não. Voto 
vinculado? Sim. Coligações, não. Sublcgcnda, sim. Ejâ se _fala atê, os ilustres 
membros da Comissão do PDS, estão encontrando tal ordem de dificuldades 
para resolver os problemas regionais, que vamos ter o aperfeiçoamento da 
Federação. Felizmente a Federação vai ser posta em prática. 

Vamos delegar às Assembléias Legislativas para que elas escolham se 
querem coligação- ou se querem sU.blegenda. 

Parece mentira mas, essas coisas estão acontecendo. 
Naquela célebre reunião que extinguiram-os Partidos políticos eu afir

mava: a ARENA levou 15 anos de ser o maior Partido do Ocident'e, apregoa
do pelo Sr. Francelina Pereira eril- reurllão .. memorável", que tinha governa
dores, ministros -e todas as autoridades do País, para pedir a sua morte, num 
suicídio, porque reconhecia que a legenda ARENA não chamava mais a 
atenção, não tinha mais voto e não tinha mais capacidade de enganar o povo. 

Mas naquela ocasião eu dizia que, muito provavelmente, se a ARENA 
levou 15 anos para sair lá de cima da glória, pensando que como o Império 
Romano duraria mil anos e caiu na desgraça, muito provavelmente o PDS le
varã um tempo infinitamente menor. 

Parece-me, Sr. Presidente, que estamos constatando esta realidade. A 
nível de opinião pública, o povo acompanha estes fatos. O povo estâ sentindo 
e está vendo que se está querendo criar um artifídó~-nõ-sen.UdO- de-o-Governo, 
que não tem mais maioria põpular, inúigina que em São Paulo o PMDB apre
senta um candidato, o PT apresenta Outro candidato, o PP apresenta outro 
candidato, o PTB apresenta outro candidato que, somados podem fazer 70% 
do eleitorado. Mas o que faz mais faz 29% e aí o- PDS, com 30%, ganha as 
eleições, 

Essa é a tese dO-GovernO e não vamos escondê-la. ~ssa é a rea1iPade do 
Governo que quer, também, criar o voto distrital por esta mesma realidade. 
Apenas que, no voto distrital, os deputados do PDS .dizem: nós não vamos 
até lá porque tem a ameaça e a coação dos Secretários de Estado, dos Minis
tros de Estados e do~ membros das autarquias que não lhes darão direito de 
vaga no voto distrital. 

Triste realidade esta em que um projeto desia-OatUreza, que deveria ter 
um debate de dias e dias neste Senado, a Maioria jâ tem a sua idéia definida 
de uma maneira inédita, insólita; tira desta Casa o direito -de debater e discu
tir este projeto. 

Era hora de estarmos debatendo, de pedir a palavra do Senador Nilo 
Coelho para S. Ex• dizer quais sãO as experiências qUe S. Ex• traz do pluripar
tidarismo, na Alemanha. Era hora de nós verific.:i"fmOs, o·s Senadores do PDS, 
que andam permanentemente por esse mundo afofa, de dizerem quais são as 
experiêndas que s.--Ex•s trazem da realidade democrática dos paíse!) que co
nheceram. Mas isso o PDS não quer~ Sr.-Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho. Fazendo soar a campainha) 
- Nobre Líder, peço a V. Ex• que conclua. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Pois não. 
Um projeto desta natureza, e tem razão o Senador Camargo,-nUma noite 

triste, porque vamos votar esta matéria sem o direito sequer de discuti-la. 
Mas, Sr. Presidente, hoje o PDS começou_ª mostrar a sua cara. Nesta 

votação, em rejeitando este projeto, o PDS diz a que veio. Triste, mas é real. 
O Governo não conta mais c.om o AI-5, o Governo não conta mais com 

a possibilidade do pacote de abril, mas fará o seu pacote de outubro, o seu pa
cote de novembro ou o seu pacote de dezembro, e quem empacotará a Nação 
é o PDS. 

Triste destino, triste realidade. (Muito bem!) 
O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Sr. Presidente, peço a palavra, 

para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Pa,.arinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Itamar Franco, pata encaminhar a votação, pelo PMDB. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Para encaminhar avo
tação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores; 

Para mim, o projeto que trata das coligações é, evidentemente, impor
tante. Mas defendo uma tese mais ampla, aliãs abordada rapidamente pelo 
nobre Senador Dinarte Mariz. 

Sou, Sr. Presidente, francamente favorável à união das Oposições e, nes~ 
ta noite triste a que se referiu o Sr. Senador Pedro Simon, quieto na minha ca
deira, cada vez mais me convenço de que está reaJmente chegando a hora, em 
1982, do grande divisor de águas deste País, daqueles que defendem- e ai~ 
guns, Sr. Presidente, com sinceridade- o Governo e, nós outros, que defen-
demos o pensamento da _ _Oposição brasileira. _ 

É chegada a hora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, de que~ Nação se ma
nifeste democraticamente no seu_ todo, escolhendo outro projeto governa
mental, esse projeto que teima ainda em manter esse modelo econ_ômico fali
do e que mantém uma ordem social terrível, para o povo brasileiro, não é o 

Senador da Oposição que diz, é o próprio Banco Central que chama a 
atenção da Nação quando diz que, repito, Sr. Presidente, de 1972 a 1977 o 
avanço das multinacionais,_ nesta País, foi terrível. Na indústria têxtil, na in
dústria madeireira, na indústria de telecomunicações, na indústria elétrica. E 
é por isso, Sr. Presidente, que ao defender o_ projeto do Senador Lucena, das 
coligações, ele para mim não é suficiente porque só a Oposição brasileira, 
neste instante e nesta hora: em que o SChãdo assiste à votação desse projeto, e 
eu lamento, que Presidentes dos nossos Partidos aqui não se encontrem para 
escutar, exatamente, o que disse o Senador Pedro Simon, do que pensa o Go
verno sobre a legislação eleitoral. E ele o diz, dizendo que o Governo através 
do seu Partido, revela a face à Nação do que pensa da legislação eleitoral. É 
uma pena, Sr. Presidenie,-que os Presidentes dos nossos Partidos neste instan
te aqui não se encontrem para que eles fossem sensíveis, não à manifestação 
congressual que se passa neste instante, através da assinatura de 126 Srs. Par
lamentares, mas para o reclamo das bases que exigem a união das Oposições 
brasileiras. Uma união, Sr. Presidente, que não pode apenas se cingir a esse 
instante, a este momento, a este fato. Essa união apenas congressual, mas 
aquela união que precisa ir às ruas, aos comícios e às praças públicas. 

É esta, Sr. Presidente, a lição que devemos retirar desta noite, uma noite 
que não se vai repetir tão cedo porque, há pouco, o Líder da Maioria dizia 
que Maioria é_ Mai~Jria e vamos querer sentir essa Maioria, não apenas na 
data de hoje, mas queremos senti-la até o fim do ano na aprovação dos proje
tes. 

Oxalá, Líder Marcos Freire, oxalá, Líder Senador Evelãsio Vieira, oxalá 
V. Ex•s atentem para esse tipo de votação e para esta noite. Não é quebra do 
diálogo, mas a Oposição com assento nesta Casa tem de exigir sempre quo
rum, não apenas nt;_ssas ma~érias e Õãq__apenas no dia de hoje. Foi por isso, Sr. 
Presidente, que apresentei à Mesa do Senado Federal um projeto terminando 
com o voto simbólico, para que este Plenário pudesse reviver o que revive 
nesta noite, com tristeza como lembrou_ o Sep_ador Pedro Simon, mas que este 
Plenário não aprovasse mais matérias, como recordava o Senador Dirceu -
Cardoso, às vez_es, com cinco, seis Senadores, ou terminando melancOiica
inente nosSas- reuniões-, às 18 horas e· 30-minutos, com um, dois, três, quatro 
ou cinco Srs. Senadores em plenário. 

Ainda ontem, Si:. Presidente, srs: SenadOres, apresentava eu à Casa da
dos referentes ao Ministério da Educação, provando ao Senado e à_ Nação 
que não se aplica 12%do Orçamento Federal no Setor Educação. E me permi.:: 
ti dizer ao Senador João Calmon, que me aparteava a todo instante, este pala
dino da luta pela Educação no País, que era preciso mudar o regime que aí es
tá, mudar através de eleições e se dar a __ este País um estado democrático. Pelo 
menos, Sr. PresLdente, essa esperança levamos no coração, que há de chegar a 
hora do voto de 1982, quando o povo vai sentir necessidade de mudar, esco
lher nova gente, novos métodos, novos processos. Acima de tudo, a espe
rança sempre nossa de que, em 1982, a Nação eleja um Congresso com maio,;_ 
ria- oposícionista,- porque mais importante, ná minha opinição, do que eleger 
esse ou aquele Senador, desse ou daquele Estado, é trazer ao Congresso uma 
maioria opoSíciOnista,- não uma maioria que vá aderir nas primeiras horas, 
mas urna maioria que possa mudar o regime político do País, que possa votar 
uma assembléia nacional constituinte. Sr. Presidente. Essa maioria oposicio
nista que há de chegar aqui em 1982, com o povo brasileiro, na sua ordem, na 
sua tranqüilidade, e na sua paz, demonstrando ao Governo que queremos 
mudar o que aí está, que precisamos mudar, que já é hora de experimentar 
nova gente. 

Vejo que V. Ex• chama a atenção do orador que vos fala. Querendo obe
decer V. Ex•, vou concluir meu pensamento. 

Quem dera, Senador Dinarte Ma!iz, quem dera, que as grandes Lide
ranças oposicionistas - repito, as grandes Lidera-nças oposicionistas- aten
dessem ao chamamento de V. EX~ e ao nosso. E a partir de amanhã, nós to
dos unidos, um bloco só pudêssemos ter, em 1982, o confronto Governo e 
Oposição. (Muito bem .I Palmas.) 

O Sr. Leito Chaves (PMDB ..,.-PR)- Sr.Presidente, peço a palavra para 
encaminhar a -Votação. -

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Concedo a palavra a V. 

O SR. LEITE CHAVES PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O Sr. José Fragelli (PP- MS)- Sr. Presidente, peço a palavra, para 
encaminhar a vo~ação. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima).--,- Concedo a palavra ao nobre Se
nador José Fragelli, para encaminhar a votação. 

O SR. JOSE: FRAGELLI (PP- MS. Para encaminhar a votação. Sem 
revisão_ do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 
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Apreciando o que a Maioria anuncia como as próximas reformas eleito
rais, nós nos conVen-cemos de que a extinção do bipartidarismo, adotando-se 
a pluralidade de Partidos, não foi -essa providência, querida e adotada pelo 
Governo e pela Maioria, senão um passo apenas~ dado no sentido de falsifi
car a verdadeira democracia neste País, porque com esses casuísmos que são 
anunciados, princip~lf!lent~- _o yoto. v_iJ?._Cu_lado _em todos o.s graus para as 
eleições majoritárias e propoZ.CionaiS e a Proibição da CQiigação de partidos, 
nós não ficamos com nenhuma dúvida de que este foi um plano muito bem 
preparado pelo GOverno e pela Maioria. _ 

Em primeiro lugar, 6 i)luripartidarismo, em seguida, a proibição de coli
gações partidárias e a vincUJação de v~tos, para chegar ao que querem chegar 
o Governo e o PDS, ou seja, a anulação total ua.s Oposições frente ao poderio 
do Partido majoritário e de suas posições encasteladas nos Governos esta
duais, com membros desse partido nomeados para esses mesmosg~vernos. 

Então, o que se anuncia não foi senão uma parte do plano previamente 
preparado pelo Governo, quando toda a Nação pensava que era por uma 
questão de espírito liberal do Governo e da Maioria o adotar o pluripartida
rismo. 

A Nação foi, assim, enganada pelo governo e pelo PDS. A Nação foi le
vada a acreditar que havia sinceridade nessa reforma eleitoral que o Governo 
aceitou, marchando para p pluripaFtida~ismo. 

Devo dizer, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que nunca fui muito entu
siasta do pluripartidarismo, vendo o quadro que se apresentava no País, não 
achava, devo confessar, que fosse essa medida apenas_ uma parte de um plano 
mefistofélico adoúlào pdõ GOverno e não" é difícil que possamos personalizar 
o Mefistófeles do Planalto, eu não pensava, ~r. Presidente, que a adoção do 
pluripartidarismo fosse apenas uma partê do que se preparava com o que 
agora se anuncia para um futuro próximo. 

Sr. Presidente, na minha concepção pesSóaf, eu aceitava o bipartidaris
mo com as sublegendas, aceitava o bipa~tidarismo, ~c~itando_ as sublegendas, 
por várias razões: primeiro, pelo carãter e fo~111_ação da nossa gente. _O brasi
leiro, que herdou as mesmas características do ibérico, é individualista, é gru
pista, é diviSiOrtista·,-e muito difícil é que ele, dentro de um Partido, possa se 
manter numa agremiação partidãria, sem divisão. 

Então, a sublegenda seria de se admitir nesse -bip8itidarisrno .. 
Nós iemos, aliás, na América do Sul, um exemplo bem sucedido de par

lamentarismo, até uns anos atrás, que foi o Uruguai~ 
No UrugUai, se não me engano, há os dois partidos, blancos e colorados, 

desde meados do século passado. E, lã, adotava-se o lema e o que eles cha
mam de sublema; se não me engano, até qualro Subtemas. E, houve ocasião 
em que um partido chegou a apresentar, de fato, quatro candidatos à Presi
dência da República, sendo um deles eleito. E esse regime experimentou bem 
no pequeno Uruguai, durante mais de meio século, com os dois partidos bas
tante conhecidos: _os blancos e os colorados. Divisão que vinha dC muito lon
ge, talvez, baseada mais, de um lado, no elemento das cidades, no elemento 
urbano e, de outro lado, no elemento dos pampas, no _homem da zona rural. 
Essa a divisão Csquemática que se pOde~fã.iÚ_do que aconte_ceu na história 
política do Uruguai. 

Mas, aqui, em nosso País, o bipartídarismo, que parecia estar-dando cer
to, tanto que o MDB resistiu, com todas as suas· forças, a sua extinção, para 
que permanecesse, de um lado, a Oposição e, do outro lado, o Governo, a 
meu ver estava certo, Sr. Presidente. E Duvergel' mo~tra bem_isto_, que na 
maioriã dos países, hoje, na rriaioria das democracias, onde não existe o bi
partidarismo de direito, existe o blpartidarismo de fato. Ê o que nós estamos 
assistindo e é o que nós, possivelmente, vamos assistir aqui no Brasil, porque 
eu também sou daqueles que advogam a união das oposições. E, se não pode 
haver o bipartidarismo de fato, façamos um bipartidarismo legal, unindo·nos 
todos, debaixo de uma mesma legenda, para enfrentar o Governo e o PDS 
nas eleições de 1982, porque o desejo do Governo e do PDS de fraudar a de
mocracia brasileira aí está claramente manifestado na voz dos seus líderes de 
maior evidência. Acho, portanto, que é uma meÇida de autodefesa, ou de 
legítirria defesa, essa agora querida, desejada e jâ em execução, de grande par
te de membros_ das oposições providenciarem a sua união, a fusão dos Parti
dos ou a incorporação dos Partidos, o que mais rapidamente possa ser feito, 
dentro dos prazos legais, para qüe -não-sejainos -sufpreeõ.did6-s;e-m 1982, pelas 
manobras escuras do PDS e do Governo Federal. 

Não tenho, Sr. Presidente, a menor dúvida de que o Partido do Governo 
está apenas querendo ganhar tempo. Esse prazo de 30 de junho, a meu ver, é 
um prazo excessivamente-dilatado, porque, logo depois de 30 de junho, entra
mos em recesso e o recesso não é apenas do Congresso, é de_tqda as atividades 
políticas. Nós iião teremos teinpo, nós da OpoSíÇão, de nos -õrg-aniz_anl)-os ou 
nos reorganizarmos para enfrentar as eleições de 1_982. 

Por isso, advogo isto: que, desde já, tOmemos a~_proviçlênciã.s concretas, 
a fim de que haja a união das Oposições, a uníão deiltro da lei, para não ser-

mos surpreendidos com as medidas que serão legais, mas de uma falsa demo
cracia, que o governo e o PDS qtierem adotar para 1982. 

Já disse até que sou daqueles que acham que os nossos Partidos deveriam 
nomear desde jâ u-ma comis_são iifterpartidâria, para que tomasse todas as 
providências, dentro da lei, a fim de que essa união das oposições se concreti· 
zasse. Agor·a, nada também poderá impedir que essa Maioria e esse Governo 
cheguem ao ponto de adotar novas normas eleitorais, proibindo a fusão e a 
incorporação dos Partidos. 

Se eles podem chegar ao ponto de não aceitar o projeto Humberto Luce
na, se eles chegam ao extremo da vinculação de votos, em todcs os graus, po
derão adotar quaisquer outras medidas casuísticas, para forçar as Oposições 
à divisão, a fim de não constituírem -uma força unificada e granítica para le
var o povo ao poder em 82, como o povo levaria as Oposições, se não viésse
mos a ter uma democracia falsa, no ano que vem, por imposição malévola da 
Maioria e do Governo. 

Ê essa, Sr. Presidente, a nossa maneira de encarar o momento a tua!. E 
essa, Sr. Presidente, a intenção que nós devemos tranformar em execução, a 
fim de que os golpes, hoje, já armados e preparados pela Maioria não possam 
ser tansformados em medidas exeqiiíveis, a fim de que, mais uma vez, a von
tade da Maioria do povo brasileiro seja mistificada em mais uma· eleição, 
como essa que se realizará em novembro de 1982. (Muito bem/) 

ú Sr. Orestes Quércia (PM.bB.....:. SP)- Sr. Presidente, peço a palavra, 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Orestes Quércia, para encaminhar a votação. 

O SR. ORESTES QUf:RCIA (PMDB - SP. Para encaminhar a 
võtação. Sún revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Lamentamos que hoje não tenha sido podido efetivar o acordo para o 
qual, inclusive, este Senador tanto se esforçou junto a sua Bancada, em razão 
das colocações já postas pelo nosso Líder Marcos Freire. Porque, 
~ntendemos que essa questão dos empréstimos está provocando sérios 
transtornos em muitos municípios esp<ilhados pelo País e aos governos 
estaduais. 

Sou Vice-Presidente da Associação Paulista dos Municípios, e tenho, 
aqui no Senado, me esforçado muito, independentemente de legenda 
partidária, para apressar processos de empréstimos a municípios, tanto do 
PDS corno do PMDB, ou de outro Partido. Sabemos, por exemplo, que no 
tv' to Grosso existe perigo-de desemprego, inclusive, em obras públicas do 
Guverno, dependentes destes empréstimos que está aqui para ser decidido. 
Por isso é que lamento que hoje não teriha sido podido efetivar o acordo que 
havia se estabelecido, e que já havíamos previsto. 

Com esta indrodução, Sr. Presidente, e dado que V. Ex'-, Senador Jarbas 
Gonçalves Passarinho, assumiu a Presidência, porque V. Ex• se magoou 
durante a minha última intervenção, neste plenário; aliás o próprio Senador 
Henrique Santillo admitiu, depois, que as minhas palavras poderiam magoar 
V. Ex' e como acho que não devesse ficar apenas nas desculpas particulares, 
já que, se involuntariamente, ofendi V. Ex'; o foi em público, quero, aqui, se 
evide_ntemente V. Ex' se sentiu magoado, ou ofendido, retirar qualquer 
pretensão nesse sentido. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Bastaria o gesto nobre de 
V. Ex' para tirar qualquer dúvida a respeito. 

O SR. ORESf&i QUÊRCIA (P~!DB - SP) - Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Agradeço a V. Ex•. 

O SR. ORESTES QUÊRClA (PMDB - SP) - Mas, Sr. Presidente, 
lamentávamos, em razão das colocações já féTtàs pelo· nosso Líder Marcos 
Freire, que não pudéssemos atender ao interesse de tantos municípiO na 
~xpectativa de aprovaçãO dos seUS- empréstimos aqui, no dia de hoje. 

No que tange, Sr. Presidente, ao projeto de lei do nobre Senador 
Humberto Lucena, autorizando coligações, estamos verificando, mais urna 
vez, que a classe política, aqui, do Congresso Nacional, não tem merecido a 
atenção, o respeito cjire merece, porque não temos tido coi:tdíções de legislar 
nen1 a respeito de asSuntos que dizem de perto ao nosso interesse político
eleitoral. 

Lembro-me que esta Casa já aprovou projeto, de nossa autoria, 
revogando a Lei Falcão. Eiltrefanto, ess_e projeto está parado na Câmara dos 
Deputados, evidentemente, por interferência d<ls autoridades do Governo. 

É lamentável, Sr. Presidente, que o Congresso Nacional não tenha 
poderes em ràzão de a Maioria assim -o querer, para legislar a respeito de 
matéria eleítoral que diz, de perto, precipuamente, ao interesse legítimo dos 
Padamentares. É lamentável Sr. Presidente, que aqu~les mesmos que 
iinpuseram à Nação o pacote de abril queiram proceder a uma abertura 
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política da maneira como o sistema vem procedendo, pretendendo a 
manutenção no poder daqueles que mandam no Brasil e, ao mesmo tempo, 
tentando dar uma imagem pública de abertura política autêntica. 

Se isso fosse verdade, Sr. Presidente, est3:ríamos debatendo a questão da 
legislação eleitoral abertamente, porque os Partidos é que têm que decidir 
sobre este assunto, não um Partido só, a Maioria,_ qUe vem e impõe o peso da 
sua maioria. Se houvesse interesse numa abertura POlítica rea1 e efetiva, 
evidentemente, os Partidos políticos é que teriam quhe reunir, debater esse 
assunto abertamente, com condições de modificação da legislação eh:itoral. 

Nós, Sr. Presidente, queremos, neste encaminhamento, lamentar que as 
coisas aconteçam dessa_ forma, em nosso País. Sabemos que é intenção da 
Maioria rejeitar essa contribuição do nobre Senador HumbertO Lucena, 
como tem sido constante da Maioria rejeitar as pretensõeS: L·.P,ftimas de 
parlamentares que pretendam mudança na legislação eleitoral. Is~o dá u_ma 
demonstração da realidade do nosso País - a realidade política - que, em 
assim estar, provoca umâ situação difícil na realidade social e na econômica. 

Eram estas considerações, Sr. Presidente, que desejâvamos deixar; 
protestando contra essa postura da Maioria, nesta Casa. 

O Sr. Henrique Santillo (PMDB - GO) - Sr. Presidente, peço a 
pa[avra, para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Henriqu~ Santillo. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB - GO. Para encaminhar a 
votação. Sem revísão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores:_ 

b efetivamente cOm desprazer que pretendo dizer o seguinte: triste 5ina a 
do PDS, a de se transformar, paulatinamente, em biombo dos desígnios do 
Planalto, de um reduzido grupo de pessoas; triste sinã, tailto quanto foi a d.:; 
falecida ARENA - que Deus a tenha. 

Hâ pouco, Sr. Presidente, como Parlamentar sem nenhuma experiênci", 
eu olhava para o lado de lá e via, seritados, circunspectos, eminentes homens 
públicos deste País, ex-minisfros, ex-goVernadores, ex-secretários de Estado e 
estou certo de que todos eles extremamente constragidos .. Estou convencido 
disto_. Estou certo mesmo que o constrangimento há de ter tomado conta 
desses trinta e três -iritimof_alos hon:tens públicos brasileiros, que_ aqui 
compareceram neste dia, para aprovarem essa pauta gorda, cuja adiposidade 
aumenta, acrescentada pelos vários pedidos de empréstimo que ela contêm. 

Mas disse triste sina, e estou_ convencido disso, porque, se é um reduzido 
grupo de pessoas que, neste País, continua determinando, em nome da 
Nação, as prioridades político-administrativas lamentavelmente, também, é 
esse mesmo reduzido grupo de pessoas que impõe ao próprio PDS, as 
prioridades da ârea política. 

Na verdade, não foi o PDS que estabeleceu a seguinte seqUência de 
prioridades: primeiro, vamos cuidar do Estatuto_ dos Estrangeiros. :Aliãs, 
chega a ser interessante dizer isto, porque o_Estatuto d_os Estr.angeiros, que há 
bem pouco tempo contra ele a Oposição verberou, sem que o Governo, sem 
que esse mesmo reduzido grupo pudesse conceder ao PDS o direito de 
arredar pé um milímetro sequer nas posições do próprio Governo, dó próprio 
grupo minoritário. 

Mas, primeiro. com relação às prioridades, vamos tratar do Estatuto dos 
Estrangeiros. Em segundo lugar, vamos tratar das prerrogativas do 
Congresso Nacional. É o Governo que estã estabelecendo isso ao Partido 
majoritário, nesta e- na ·outra casa. Em terceiro e último lugar, para o 
corrente ano, vamos tratar da reformulação da legislação eleitoral. 

Essa a seqiiência de prioridades que um reduzido grupo de pessoas estã 
impondo ao Partido do Governo, ao PDS, de triste sina, bem como à 
instituição como um todo, ao Congresso Nacional. - -

O Projeto do eminente Senador Humberto Lucena, jâ criticado por 
ilustres representantes do Governo, aqui, é simples, conciso,- concreto e 
objetivo. O que ele diz é o seguinte: ut preciso que exista a coligação 
partidária, parc:C subsistência do regime pluripartidário." O 
pluripartidarismo, no Brasil, recém-surgido, e mal-surgido, surgido de fontes 
espúrias, porque se impôs a dissolução, não apenas do Partido do Governo, 
mas a dissolução também do Partido oposicionista, obrigando-o a assumir 
denominação diferente da que possufa, consagrada pelo povo, pela Nação, 
através do voto popular. 

Ora, esse regime pluripartidarista não subsistirá, pelo menos nesta fase 
inicial, se se quiser impor uma proibição taxativa das coligações partidârias. 
Sem sombra de dúvida, as Oposições, todos os Partidos oposicionistas, quer 
os que jã conseguiram Se organizar, quer os que ainda se encontram em fase 
de organização, se fundirão num único parCido legalmente constituído para 
disputar as eleições- de 1982. Não se tenha dúvída quanto a isso. Os 
obstáculos políticos existem e se situam em vãrios planõs, em vârios níveis, 

um deles no político ideológico, o outro deles nos projetas políticos pessoais 
em grandes lideranças oposicionistas_ neste País. Mas tudo isso será 
sobreposto pelo interesse maior da Nação, em que as Oposições subsistam, e 
se se impuser prOibição de coligações partidárias para 1982, para que elas 
subsistam é preciso que-elas desenvolvam O proCesso de fusão partidária; sem 
sombra de dúvida! 

De modo que, se o Partido do Governo, que lamentavelmente, 
lamentavelmente se dispõe a ·servir-se de biombo,__ apenas, de objetivos que 
quase, certamente, não _serã9 os verdadeiros o_bjetrvos nacionais, sem dúvida, 
mas sem dúvida mesm" a OposíÇãc. .:iCharã unida para a garantia do 
processo político norma!, neste Pa1::;,., se provocada a Oposição, se 
violentamente provocz~ . se através do golpismo branco provocada, todos os 
obstáculos políticos e 1deoJL.gicos, ,. · ' torno de projetas políticos pessoais, 
de eminentes liderançª_s oposicionistas, serão sobrepostos pela necessidade 
maior da própria subsi.::;tência, da própria sobrevivência da Oposição, como 
força política orsanizada e capaz de dispufar eleições, e não apenas isso, de 
ter Um-a estrU{iJ.ra, tirha organização capãl-es de estimular, permanentemente, 
o povo brasileiro, a sociedade brasileira a organizar-se, quer partidariamente, 
quer a nível de eritidades classistas. e comunitárias, e ·ao mesmo tempo 
mobilizar-se para _exigír a conquista maior desse povo, que é a ansiedade 
maior de nossa gente que é o verdadeiro regime democrâtico. 

De modo que, nobres Srs. Senadores e eminente Sr. Presidente, é 
realmente incompreensível_a posição do Pa~tido do Governo, do PDS, nesta 
Casa, -colocando-se contrariO a· esse Profeto, que além de estabelecer, 
normalizar a- cOiigaçãõ --p·artidária tàmbém extingue a sublegenda, que 
também é um instituto que violenta profUndamente o pluripartidarismo. Se o 
Partido do Governo, se o P"OS - como dizia - se mantiver nessa posição, 
serâ incompreensível não se atentar para o fato que, lamentavelmente 
constituído por eminentes homens públicos, a quem individualmente aprendi 
a admirar, a cada um deles, mas ainda assim, dispmtos, no coletivo, a se 
transformarem apenas em bíOmbo, eiti veste enganadora e frustrante para a 
so ;1. da de brasilei.ra, doS desígnios que não são os da esmagadora maioria da 
nacionalidade. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Evelásio Vieira. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP- SC. Pronuncia o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

No uso dos pés, tendo os pés como arma, como instrumento, os 
brasileiros crescem, se projetam, adquirem o respeito do mundo. Na hora do 
uso da _cabeça, da massa cinzenta, aqueles que nos dirigem diminuem, 
desacreditam, enxovafham esta Nação. 

O Brasil vai a Londres, e com os pés impressiona e merece o aplauso dos 
ingleses; com os pés os brasileiros dobram ós ingleses; usando os pés como 
arma os brasileiros levãm os ing[eses ao tapete verde, a experimentar o sabor 
da derrota. 

O Brasil, com- os pés se agiganta em Londres. O Brasil deixa Londres 
glorificado e vai para a França, para Paris, e utilizando os pés como arma, 
como instrumento, na defesa deste País,_repete a mesma epopéia de Londres. 

O Brasil se projeta; o Brasil se torna cada vez maior, mais gigante. O 
Brasil faz escola, o Brasil passa a ditar normas, o Brasil deixa Paris, 
consagrado. Com os pés, o Brasíl vai para a Alemanha, à Stuttgart e, lâ, está 
o Presidente do Brasil e sua comitiva, trabalhando com a cabeça, mas toda a 
delegação constrangida. 

Mas o_ Brasil, com os pés, adentra o gramado e se impõe novamente 
perante os alemães, uma das grandes escolas do futebol mundial. 

- O Brasil sofre o primeiro revés no placard mas, com os pés, trilha o 
grande caminho e segue obstinado no seu grande objetivo de dignifiCar mais 
uma vez o Pavilhão auriverde desta Pátria. 

E os brasileiros na Alemanha, diante do grande auditório alemão, 
novamente se impõe, se nivelam no placar, e superam os alemães, colhendo 
nova e sensacional vitória. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, com os pés, o Brasil ê- o melhor dentre os 
melhores no contexto futebolístico mundiaL E por que nós chegamos a essa 
posição invejável dentro do panorama futebolístico mundial? Porque- no 
nosso futebol há seriedade, porque dentro da atividade esportiva, na 
convivência social futebolística existem normas, e são respeitadas. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho. Fazendo soar a campainha.) 
- V. Ex• permita:-rrre um momento. Em termos regimentais, o 
encaminhamento de votação é pertinente à matéria a ser votada. Estou 
fazendo tratos a bola e sei que certamente V. Ex• encontrará uma forma de 
figú os pés e o futebol à matéria eleitoral. Eu aguardarei. 
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O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP - SC) - Eu sabia antecipadamente 
que V. Ex", homem de grande cultura, de um8.-lfl.teligência privilegiada, de 
grande reflexo, produto desta inteligência priv!legiada, não iria gostar da 
comparação ·que estamos a fazer. - -

D.esde o futebol varzeano, lã n9 r:nais_longíllquo Parâ,- exfsttm as normas 
esporttvas. Essas _n"ormas são respeitadas e_ o brasileiro, éP,tão, pode, no 
exercício dessa atividade, na prática dessa atividade, se pi'Ojetar e chegar aos 
píncaros da glória. 

No uso da inteligência, os que nos- dirigem têm diminuído, têm 
desacreditado, têm enxovalhado o Brasil. Um País que terii riquezas naturais 
tão abundantes como <;~ __ _!losso, não tem jUstificativa -de viver correndo o 
exterior de pires em mãos; a suplicar no~os _empréstimos para resgatar as 
amortizações e os- Jur_ç>s -de u_~a __ d_ívida que se aproxima -doS 5 trilhões de 
cruzeiros, de um País que se envergOnha -da educ.ãção que é oferecida ao seu 
povo, de um País que se eiwergonha da sua saúde pública, de uffi Brasil que se 
agacha cada vez. mais. 

Se nós sou_b_éssemos- usar cOm seriedade a nossa intelígência, nós 
estaríamos marchando celeremente par;:t_ a ines-ma Posição -=qUe o- futebOl 
brasileiro, utilizando os pés, atingiu. 

Neste momento, Sr, Presidente, Srs. Senadores, em que ~-vemos 
momento de grande angústia, com o--desemprego que se projeta _a cada dia 
mais, muito pior, com o subemprego que atinge a 9 milhões de brasileiros, na 
hora em que o empresâriooencontra as maiores dificuldades para superar os 
grandes óbices que ó próprio Governo cria, neste momento de inquietação e 
de intranqiiilidade, Sr. Presidente, também os trabalhadores vivem em 
angústia por falta de_ diretrizes seguras e duradouras, nós assistimos, no 
campo político, a mais um episódio muito tflste, muito ·melancólico. 

Na hora em que os dirigentes devem, por todos os meios. oferecer 
tranqUilidade à esta Nação, pat~r que ela possa retirar o País do caos em que 
se encontra, é o Govemo que está a praticar uma verdadeira "guerrilha 
eleitoral". Quando nós precisamos de tranqUilidade, quando nós precisamos 
de paz para usar a inteligência como" instrumento em busca do progresso e do 
desenvolvimento, é' exatamente o Gqverno - quem- tem a maior 
responsabilidade de contribuir para essa tranqUilidade- é exata~ente quem 
provoca a maior intranqUilidade. 

Dentro do regime pluriparditãrio, o inerente, o lógigo, o evidente, é a 
existência do~nstitüfo das coligações. _País b"em, o Govern-o que trómbeteia 
na sua íntc.nção e mesmo na sua decisão de __ f6COiiâüZlf-eSte País p8.ra uma 
verdadeira democr.acia, de estabelecer -um reg-ime pluripartidÚio, é o 
Governo, ao mesmo tempo, quel!l criã os graiides obstáculos ria implantação 
de,sse sistema. Não_ compreendemos, -não entendemos por que essa ânsia do 
Governo, esse interesse injustifiCável do Governo, em quere~ impedir as 
coligações, em instituir o votó vinç_ulado, em e5tender as sublegendas, 
tumultuando a atividade político-partidária, Sr. Presidente. 

Neste momento é que o Governo_çleveria se conscientizar da sua grande 
responsabilidade e, através da cl_a~se política, levar a tranqUilidade à Nação, 
para com tranqUilidade, possamos. irmanados pelo mesmo objetivo, 
reconduzir esta Nação para uma verdadeira democracia, para um 
desenvolvimento, Sr. Presidente, como _temos condições e capacidade. Mas 
aqueles que nos dirigem estão_ a reh;~gar esta nos_sa capacidade a um plano 
secundário. - -

Quero, finalizando, sr. p[.~Stdente, dizer que--a-S óposlções in:ais uma vez 
cumpriram a sua grande missão, Inicia__mo~ esse pr_9~esso de bloqueio à 
Ordem do Dia aqui no Senado da República e jâ cOlhemos os primeirOs 
frutos, Sr. Presidente. Pela primeira vez, neste ano, movimentamos esta Casa. 
Neste dia compareceu o maior númer-o de Senadores, e pelã-primeira vez o 
PDS conseguiu ... 

O SR. PRBSIDENTE (Jarbas Passarinho fazendo soar a campainha.)
Peço a V. _E_x• que conclua. 

O SR. EVELÃSJO VIEIRA (PP - SC) - Concluo, Sr. Presidente. 

-----o SR: PRES"IDENTE--(Jarbas-Passarinho) --Porque, num sistema 
visivelmente obstrucionista, cada 5 minutOs excedidos de cada um dos Srs. 
Senadores, serão 150 minutos no final. E eu não posso; realmente, 
corresponder a esse desejo das Oposições. 

Peço a V. Ex", com muJta tristeza par8.-riilm, que conclua. V. Ex" jâ fala 3 
minutos e meio a\ém do prazo. 

O SR. EVEIÃSIO VIEIRA (PP - SC) - Encerro, Sr. Presidente, 
dizendo que nós estamos cumprindo a nossa missão: motivamos e atraímos 
para câ um número extraordinário de jornalistas; obrigamos finalmente o 
comparecimento de 33 Senadores do POS, pro-vamoS, Sr. PreSidente, às 
galerias, à Nação, que estamos na nossa trilha certa. 

E possível que depois deste episódio, o. PDS, o Governo entre em 
reflexão e venha reorientar o seu comportamento, para nós termos aquilo que 
se espera: o ent~ndimento, a democracia, mas uma democracia com uma 
ff:~~-de jogo limpa, honesta e sadia. (Muito bem.' Palmas.) 

O Sr. Gilvan Rocha (PP- SE) - Sr. Presidente, peço a palavra para 
encaminhar a votação. ' 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Gilvan Rocha, para encami-nhar a votação. 

O SR. GIL VAN ROCHA PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O Sr. Alberto Silva (PP - PI) - Sr. Presidente, peço a palavra para 
encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
n~bre Senador Alberto Silva, para encaminhar a votação. V. Ex• dispõe de 10 
mmutos. 

O SR. ALBERTO SILVA (PP .C:: PI. Para encaminhar a votai;âo. Sem. 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

É visível o cansaço e o que aqui se discute, cansando os oradores, 
cansando os que assistem, mas nem por isso deixando de ser uma lição 
democrática que se pratica na mais alta Casa do Congresso Brasileiro. _ 

E acredito, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que o tema, ou pelo menos 
aquilo que agora se discute, o projeto de lei do nobre Senador Humberto 
Lucena 1 é dess-es. que fazem com que todos os que aqui têm se expressado1 

tragam à matéria a contribuição dos seus co-nhecimentos, da sua prática 
democrática, de sua experiência no Legislativo ou no Executivo deste País. 

Aqui falaram líderes de vários partidos, aqui falaram homens 
a~ostumados ao trato da coisa pública e, eu que sou novo nesta CaSa, mas 
nao sou novo na política, posso trazer, também, uma contribuição ao que 
aqui se ·ctiscute. _ 

Se devemos ter ou não coligações, se devemos ter ou não voto vinculado 
aquilo que se insere na prática democrática de todos os países. -E lembra v~ 
aqui há pouco, com o nobre companheiro da antiga ARENA, da qual 
pertencíamos, que discutimos bastante- quase a extinção dos Partidos-- e 
com todo vigor, contra a presença de sub[egenda até mesmo no âmbito 
municipal. E daqueles acordos que fizemos com a Liderança do Partido 
tendo à frente o nobre e nunca esquecido Senador pelo meu Estado, Petrônio 
Portella, dele obtivemos a certeza de que a proposta governamental era de 
que a sublegenda seria extinta e desapareceria no novo quadro político do 
País, f1ó pluripartidarismo. 

E, agora, o que vemos é que um projeto de lei do nobre Senador 
Humberto Lucena, nordestíno como nós, está a merecer toda essa guerra 
democrática, sadia guerra democrática, sem dúvida nenhuma um exemplo ao 
País de que o Congresso não está morto e que a democracia não desapareceu 
e ·não deve desaparecer, por isso falam os representantes da Oposição e_ 
ouvem os representantes da Maioria, num jogo democrático legítimo e, sob 
todos os pontos de vista, elogiável. 

____ Nós, qUe combatemos a sublegenda e que somos favoráveis às coligações 
partidárias, por que jógo democrático universal, não podíamos ficar calados 
nesta noite, nesta hora, em que justamente se discute isso: se o Brasil, que 
agora caminha para urna abertura democrática, deve ter no 
piuripartidarismo, aquelas regras que o nobre e falecido Senador Petrônio 
Portella chamou de excrescência -nunca esqueço o termo. Sublegenda, no 
plur_ipartidarismo, é excrescência. E ele foi_um dos grandes desta Casa. 

E ao le"rilbl-ú o que "S. Ex• falou, lembro aos nobres Cciinpanheiros da 
Maioria, estas palavras sábias do meu conterrâneo1 Senador Petrônio
Portella: "Sublegenda, em pluripartidãrismo, é excrescência". E discutir a 
emenda do Senador Humberto Lucena, que propõe, justamente, a extinção 
da sublegenda e não querer acéifâ-la, eu acho que é se colocar contra a 
democracia. 
------por -ísso·-esüimOs- falando, ·nesta-noiie;--e-aproveitando para lembrar que; 
se o jog<:>com sublegenda para Governador é paia perpetuar no poder alguns 
governadores que desl~stram os cargos que ocupam, prorrogando por uma 
manobra desse tipo as oligarquias que, em alguns Estados, comandam o jogo 
político, então daqui vai a nossa voz e o nosso voto contrário, porque no meu 
Estado, um dos Estados nordestinos a que há pouco se referiu o Senador 
Gilvan Rocha, que sofre há três anos as conseqüências de uma seca, por 
teiffiõsia em não quererem aceitar aquelas regras estudadas do Centro 
Té_cnico Aeroespacial de São José dos CampoS1 de que nós iríamos ter cinco 
anos de seca no Nordeste, não propriamente seca, mas estiagens prolongadas 
acompanhadas de chuvas concentradas- e lá jâ vão 32 bílhões de cruzei:to-s 
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gastos, para dar ãgua e comida, apenas, aos pobres nordestinos, que estão 
sujeitos a calamidades como essa que o CTA aponta tão bem. 

Nós que fizemos parte da Comissão de Assuntos Regionais, chefiada 
pelo nobre Senador Mendes Canale, acompanhado de vários colegas aqui 
presentes, percorremos o Nordeste, verificamos coin tristeza que, ·com 
honrosas exceções de alguns governadores do Nordeste, as coisas continuam 
da mesma maneira. E a sublegenda para governador talvez seja para 
perpetuar no poder esse tipo de homens e de oligarquias dominantes naquela 
ãrea e que não querem deixar o cargo para que outros o ocupem e possam 
levar idéias nOvas, idéias que pudessem-- trazer, por exemplo, ao meu 
Nordeste, algumas ·soluções simples, claras, evidentes. Com tanta âgua 
acumulada que temos lá, ainda se discute que se deva trazer água do São 
Francisco, onde já há mais de 15 bilhões de metros cúbicos acumulados em 
açudes, e onde os perímetros molhados desses açudes sequer foram tocados 
para. irrigação. E se pretende fazer irrigações complicadas, e cada vez mais 
caras num país que precisa de seus recursos para produzir comida, por 
exemplo, que falta aos brasileiros. 

Por isso eu creio que tudo o que se disse aqui contra a sublegenda, contra 
o voto vinculado, não é mais do que o desejo de ver este País realmente numa 
democracia, em que as regras do jogo sejam fixadas e nenhum juiz mude as 
regras para ganhar o jogo. (Muito bem!) 

O Sr. José Rlcha (PMDB- PR)- Sr. Presidente, peço a palavra, para 
encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra, para 
encaminhar a votação, ao nobre Senador José Ric_ha. 

Lembro a V. Ex' que dispõe de 10 minutos para encaminhar, nobre 
Senador. 

O SR. JOSIC RICHA (PMDB- PR. Para encaminhar a votação. Sem 
revisão do orador.)- Obrigado, Sr. Presidente. 

Aproveitando a brincadeira, para descontrair um pouco o tempo, quero 
lamentar que esta noite a Bancada do PDS, tão acoStUmada a se valer do 
decurso de prazo, para não precisar ficar acj_Ui n·esre plenário, para que 
possamos ter a honra de debater com eles, jâ se acostumavam a seguir 
normalmente suas novelas. Eu só lamento que hoje, ao invés de "Baila 
Comigo", vão ter que bailar conosco. 

Sr. Presidente, a institucionalização da democracia relativa, tantas vezes 
denunciada pela Oposição, estâ em pleno curso. 

Hâ pouco mais de dois anos, quando cheguei a esta Casa, o tema em 
debate era a extinção dos Partidos. CohSümiu-se o ano in-teir-o de 1979 çom o 
debate da reforma partidária. 

Lembro-me de que, hã 2 anos, eu fãzia um discurso nesta Casa, 
advertindo que reforma partidária- sem a simultânea reforma eleitoral seria 
um golpe. Realmente, hoje jâ ninguém ma1s tem o- direito de duvidar que o 
golpe armado, logo após as eleições de 78, estâ em plena marcha. 

Procedeu-se pelo arbítrio à reforma partidária e, pelo arbítrio, o que 
muito bem lembrou o Senador Pedro Shnori, ·o PDS foi transformado no 
novo AI-S. 

Sr. Presidente, hoje volto a repetir, só os ingênuOs-poderiam ünaglriar 
que o Governo, após a reforma partidária, não iria ganhar tempo, para 
depOis, na oportunidade que julgasse conveniente, fazer a reforma el~itoral a 
seu modo. E os novos Partidos foram constitUídos, e quanto mais se 
procrastinar a decisão sobre as regras do jogo eleitoral para 1982, mais raízes 
vão criando os Partidos de Oposição e mais se ·ooncretizam os desígnios do 
ideólogo, ou dos ideólogos do_ sistema, com relação à implantaçãO" dessa 
democraCia relativa. -

Aí estâ, Sr. Presidente, após a extinçãO dos Partidos, ARENA e MDB, 
,-10 final de 1979, passou-se o àno inteiro de 1980, e nenhuma iniciativa por 
-.arte do Governo com relação à reforma eleitoral. Por isso, iniciadq o ano de 
;981, quando os Partidos praticamenfe já estão ·na--fase final d_a sua 
•rganização, quando é justo e de direito -que esseS Partidos tenham condições, 
enham tempo, para escolher seus candidatos ao Governo dos Estados, ao 
::.enado da República, às Prefeituras municipais, às sUas Chapas de Deputados 
.·-ederais e Estaduais, Vereadores, onde conseguir tempo para esse tipo de 
·:tividade que é naturalmente uma atividade prolongada? Nenhum Partido 
~rn condições de improvisar um candidato a governador, e sem saber se a 
;ublegenda, essa excrescência do pluripartidarismo, serf ori- não estendida, 
dém do que jâ existe para as eleições de Prefeito e Senador, também para as 
--leições de Governadore$. Como, então, um Partido que já tem dificuldade 
:le improvisar um candidato a Governador, teria condições de pensar em 
B_nçar 2 ou 3 candidatos? 

Sr. Presidente, iniciado o ano de 1981, premidos todos os Partidos pela 
1ecessidade de fixação das regras do jogo eleitoral, os Partidos de Oposição, 

num recurso legítimo, iniciam a obstrução dos trabalhos nesta Casa. E o que 
pedem os Partidos de Oposição-'? Que o Governo defina, desde logo, o que 
entende de necessário na reforma eleitoral. 

Entendemos nós que houvesse por parte do Governo boa intenção, e a 
reforma eleitoral seria muito fácil de ser feita, ser examinada e ser decidida. 
Porque entendemos nós, consideradas as proporções das eleições que vão se 
ferir, proximamente, que uma reforma eleitoral séria deveria cuidar, pura e 
simplesmente, de uma adaptação das condições prevalentes no 
bipartidarismo, para a nova·situação criada pelo pluripartidarismo. Então, 
entendemos nós_ que apenas duas decisões básicas devessem ser tomadas e 
para isso i:lão preCísa"ria o Partido do Governo criâ._r ti ma Comissão e-dar p. c; la 
um prazo de 180 diãs para estudar a reforma eleitoral; bastaria, se houvesse 
boas intenções, que apenas se mexesse em duas questões: eliminar-se a 
sublegenda, uma vez que ela é incompatível com o pluripartidarismo, e 
permitirem-se, como -ê norma em -todos os países onde existe o 
pluriparfidarismo, as coligações partidárias. 

Entretanto, o que vemos? Vemos exatamente o contrário disso 
acontecer. Não se deseja debater a questão; não se deseja urna reforma 
eleitoral séria; não se deseja, afinal, fixar normas que possam dar igualdade 
de condições entre o Partido do GÕverno e os Partidos de Oposição nas 
disputas das eleições no ano qUe vem. f: contra isso que, exatamente, nós 
protestamos. ~ por isso que fazemos questão-de desmistificar o propósito de 
realmente, com seriedade, se desejar implantar a democracia neste País. 
(Muito bem 1) 

O Sr. Evandro Carreira (PMDB - AM) - Sr. Presidente, peço a 
palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
jovem Senador pelo Amazonas, Evandro Carreira. 

O SR. EVANDRO CARREIRA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho. Fazendo soar a campainha.) 
-Com- grande constrangimento peço a V. Ex' que permita a leitura de um 
requerimento, que pela praxe regimental deve ser lido mesmo estando V. Ex' 
na tribuna. 

Sobre a mesa, requerimento que serâ lído pelo Sr. }9-Secretârio. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 110, DE 1981 

Nos termos do art. 203, alínea '"b", do Regimento Interno, requeiro 
prorrogação da presente sessão pelo prazo ·de 240 minutos. 

Sala das Sessões, 21 de maio de 1981.- José Lins. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em votação o requerimen-
to. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer-sentados. (Pau-
sa.) 

AProVãdo. 

O ·sr-~-Itamar Franco (PMDB-- MGf.:_ PeÇo verificação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Que tipo de verificação V. 
Ex' pede, por favor? 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Estou pedindo verificação e V. 
Ex•, que é um regirnentalista, sabe que estou pedindo certo, de acordo com o 
Regimento. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Não estou discutindo; es· 
tou perguntando qual o tipo de verificação, se é de quorum ou nominal. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Peço verificação para se proce
der à votação nominal. V. Ex' sabe muito bem! 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Não! Eu não sei tudo. 
Está deferida a solicitação do Sr. SenadOr Itaritaf- Franco, depois que S. 

Ex' esdareceu precisamente o tipo de verificação que quer. S. Ex' quer a veri
ficação nominal da votação. Como- ela foi simbólica, passa-se à votação no-
nlihal. -- -

Os Srs. Seiladores podem perm-ariecer como estão, porque o sistema ele-
trônico está, definitivãni.ente, em pane. (Pausa.) 

Vou tomar o.s votos. 
O Líder do PDS, como vota? 

O Sr. Nilo Coelho (PDS - PE) - Voto "SIM". 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Nobre Senador Cunha Li
ma, peço a V. Ex• que anote os votos _'_'NÃO", e ao Senador Moacyr Dalla 
que anote os votos "SIM". 
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Procede-se à chamada. 
RESPONDEM À CHAMADA E VOTAM "SIM" OS SRS. SENADO· 

RES: 
Nilo Coelho, Líder do PDS- Jorge Kalume --José Guiomard- Euni

ce Michiles- Raimundo Parente- -Aloysio Chaves- Alexandre Costa-
Bernardino Viana - Helvídio Nunes - Almir Pinto - José- Lins. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Atingidos os 11 votos fa
voráveis e na ausênciá da Bimcada da Oposição, o requerimento de prorro
gação está defef'i_do. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Sr. Presidente, V. Ex• falou 
sobre a ausência da B~ncàda _da Oposição, porêm eu estou j:irésente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Aliâs, retifico, porque V. 
Ex• sozinho vale pela Bancada inteira .. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG) -Pelo menos neste instante, estou 
valendo, mesmo que V._ Ex• não cõncotde. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passari.nh.o). = Estâ prorrogada a sessão. 
Continua- com .~r-palavra o nobre Senador Evandro Ca-rreira e, córho in

terrompi V. Ex", nobre Senador, quando faltavam cinco minutos para a ex
tinção-do tempo, peço a V. Ex• que prossiga. 

O SR. EVANDRO CARREIRA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SERÁ PUBLI· 
CADO POSTERIORMENTE. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Sr, Presidente, peço a palavra, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarhas Passarinho)- Pela ordem, tem V. Ex• a 
palavra. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Pela ordem. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Para protestar quanto ao andamento dos noss9s trabalhos. 
Requeri a V. Ex• a verificação e, quando o fiz, foi de acordo com o art. 

327, Item III, do Regimento, que diz: 
"Art. 327.-~ No pro-cesso simbólico oberseV:ir-se-ão as seguin

tes normas: 
... ·-··. ·-~ ·~--~·-· ... ·~~ .,. ~__....~--..---·--.__.-_ .. ·.·-.· .. ~~ ... 
III -se ~lgum Senador requerer verificação, repetir.:se-á avo

tação pelo processo nominal;" 
E vou mais além, Sr. Presidente, buscando o Parágrafo único do art. 328, 

quando V. Ex• diz_ que _o processO eletrônico estava com defeito. 
Então, diz o Parágrafo único, no seu art. '"328: _ ._ . 

"Parágrafo único. Quando o sisterlla de -votação el~trônica 
não estiver em condições de funcionar, a votação nor:ni~al será feita 
pela chamada dos Senadores, que responderão sim ou não, confor
me aprovem ou rejeitem a proposiçãó; sendo os votos anot_~dos pe
los SecretáfioS: _ . _ _ _ . 

y. Ex• não poderia,_ com_ q- devido respeito, interromper a votaç.ão, 
sobretudo porque poderia chegar a hora de eu votar e o meu voto ser compu
tado como NÃO, o que não foi feito por V. CX• 

Aqui, Sr. Presidente, a verificação feita por V. Ex• foi irregular, razão 
pela qual, baseado no Regimento do Senado Federal, requeiro que.ela_:)e pro
cesse normalmente, _q~ acordo com o Regimento. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - V. Ex• formulou uma 
questão de o_r_dem e terá a solução. _ 

V. Ex• citou o art. 327, cit_ou o art_. ~28, em seu Parágrafo único, mas V. 
Ex• não citou e não -leu o are 328 no seu ç~put~ Diz ele: · · · 

"Art. 328. O processo nci_m_inal, que utilizará nos casos em 
que seja exigido quorUm especial de votação.'' 

Não é o caso. A votação deste requerimento não exige quoruin especial, 
conseqüentemente, exige aperias maioria simples, com a presença, no míni
mo, de ll Srs. S_enadoies, razão pela qual, a questão de ordem é resolvida de 
maneira a indeferir a solicitação de V. Ex• 

o Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Eu recorro da decisão de V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• recorre e eu, dentro 
do Regimento, ... 

O Sr. Itam.aLFranco (PMDB- MG)- V. Ex• não pode, Sr. Presidente, 
interromper uma votação, pelo processo nominal. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• já disse que recorre 
e estou aceitando o recurso de V. Ex,. 

O Sr. Murilo Badaró (PDS - MG) -Sr. l'residen!e, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Eu ainda não concluí. 

O Sr. Murilo Badaró (PDS- MG)- Para contraditar, Sr. Pres donre. 

o SR. PRESIDENTE.(Jarbas Passarii)ho} - Não existe essa ITgura, 
nõOfe- Senador. 

"'Art. 44~!- Hayendo recurso para o Plenário, sobre deci~ ão da 
_ Me~a.: em questão de ordem, é lícito ao Presidente solicita~ a a·.-:iiên· 

cia da Comissão de Constituição e Ju$tiça sobre a matéria. 
§_ 29 Solicitada, pelo Presidente, audiência ou aprovado rcque

rimetitõ nesse sentido, ficará sobrestada a decisão. 
_ Eu recorro para a Comissão de Constifuição e Justiça e fica sobrestada a 
cte:isão. ProSse.Sue a vqtação. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) -Com os meus protestos Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Os protestos de V. Ex• se· 
rãti considerados. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a proposição de inciativa do nobre Sena

dor Humberto Lucena permaneçam sentados. (Pausa.) 
Rejeitada. 

O Sr. Mendes Canale (PP- MS)- Sr. Presidente, para encaminhar a 
votação. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Solicito verificação de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Eu chequei até a perguntar 
aos SrS: Senadoies quem usaria da palavra. Eu não vou, evidentemente, sone
g;a'r ·a J:)alavra a ninguêm, mas também não aceito que eu teilha que solicitar 
ou esperar que a palavra seja pedida, na hora que aprouver a cada um. Ou se 
pede a palavra imediatamente, ou se es_tá perdendo tempo por forma delibe
rada de fazê-lo e, indicada a votação, eu farei a votação. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Murilo Badaró. 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS- MG. Pela ordem. Sem revisão do 
~radar.)- S~. P~esidente, V.-Ex•_ ariunciou o resultàdo de uina __ votação, e O 
Sr~ ·SenadOr DirCeu Cardoso pediU veríficáção. Seria a Mesa contfibuir para a 

- _Qbstr"ução reconsiderar esSa- decisão. A Maioria-, certamente, não pode CO!J· 

-cardar com isso. Y. Ex.• já anUnc~ou o rt:si.ll~ado da vot~ção, e sobre -ess~_ resu~ 
la~o houve um Pedido claro, _límpido, que tOda a- casa ouviu, que foi um pe
dido de verificação de votaçáo. Não há o que voltar atrãs, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Neste Caso, pergunto ao 
nobre Líder, se formula uma reclamação baseada em questão de ordem? 

O SR. MURILQ BADARO (PDS-:- MG)- Sr. Presidente. o que estã 
acontecendo é que V. Ex• está fazendo o possível para atender à Oposição na 
sua obstrução, que, a esta--altura, já não tem mais nunhum sentido. 

Agora, atendo à determinação de V. Ex• O que estou pedindo é que, nos 
termos d_o Regimento Interno, V. Ex• mantenha o anúncio da votação, com a 
rejeição do projeto. E esta votação, sobre ela já há o pedido de verificação 
formulado pelo nobre Senador DirCeu Card_oso. Não vejo como pode V. Ex• 
voltar atrás, é niatérla- vencida, inclusiVe. 

-(j 'Slt PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Não é matéria vencida. 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS- MGJ c- Se não for matéríã venci· 
d?_, Sr. Presidente, poderá ser matéria adiada, se não houver quorum,- mas 
nunca çomeçar-Se no-Vamente um processo de encaminhamento de votação, 
data venía de V. Ex" 

·~-O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• hâ de convir que 
minha única dificuldade é, neste instante, de ordem de consciência para não 
d_ar uma impressão equivocada, a de que eu me valeria de qualquer inadver-

- tênciadas OposiÇõeS: para interromper um processo de obstrução. 
V. Ex• não foi feliz quando disse que eu tenho feito tudo_- entendi assim 

- para corresponder ou ajudar, como v. Ex• disse, a obstrução. Não estQu_ 
ajudando a obstrução. (Muito bem! Palmas.) 

Mas, também, V. Ex• tem inteira razão por que, anunciado o resultado 
de uma votação e pedida uma verificação nominal, a matéria é, realmente, 
vencida. 

Cheguei - çom decisão de çrdem pessoal - a conceder a palavra ao Se~ 
nado r Mendes Canale~ esperando que V. Ex• não protestasse. Acho que era o 
que eu merecia da Bancada que dirigi e dos companheiros aos quais nunca: 
f~Itei. (Muito bem/ Palmas.} 

- M3s se V. Ex.~- for_mula cOmo questão de ordem, darei soluç_ão à-_questão 
de ordem. -

O SR. MURILO BADARO (PDS- MG)- Sr. Presidente, V. Ex• não 
precisa receber mais nenhuma palavra de homenagem de nossa parte. Mas, 
pelo menos_ eu, não abro mão do cumprimento do Regimento. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Neste caso, decido a ques
tão de ordem contrariamente a V. Ex• 
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O SR. MURILO BADARÓ (PDS- MG) Está no direito de V. Es• 

O SR. PRESIDENTE (Jarba; Passarinho)- E se não hã recurso, con
cedo a palavra ao nobre Senador Mendes Canale. (Pausa.) 

O SR. MENDES CANALE (PP :_ MS. Para encaminhar a votação. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Não poderia deixar de, antes de iniciar o e_ricãrilínhamento da votação da 
matéria, agradecer a V. Ex• a atenção que teve para com o orador, em deci
dindo urna questão de ordem, a fim de que a palavra de mais um membro da 
Oposição pudesse fazer presença no enCaminhamento da votaçãp de matéria 
tão importante como a presente. 

Mas, Sr. Presidente, ao procedermos o encaminhamento da votação, an
tes de tecermos outras considerações, além daquelas que aqui jâ foram feitas, 
apenas noerrcnmtnhamento, pelas Bancadas da Oposição, gostaríamos, sem 
dúvida, Sr. Presidente, de nesta oportunidade, também ouvir, da mesma for
ma, a Bancada situacionista, para de fato assim estabelecer um diálogo, e não 
ficarmos aqui no monólogo, Cada membro das oposições a expender o seu 
pensamento em relação à matéfi3 em foco. 

Mas, Sr. Presidente, pretendeu o ilustre Senador Humberto Lucena, aç 
elaborar o seu projeto de lei, definir aquilo que consta de lei. E como, no seu 
parecer, o ilustre Senador Aderbal Jurema ressalta: 

"Em verdade, a lei ordinária é muito lacónica, digamos assim, 
quanto ao instituto da coligação, porquanto, ela proíbe coligação 
no âmbito do Legislativo, coligação para a Câmara de Vereadores, 
coligação para Assemblêia Legislativa, coligação para a Câmara 
dos Deputados. Não fala Oem proíbe, portanto,- diz o ilustre Se
nador -,coligação para Senador, cOligação para Governador, coli
gação para Prefeitos." 

É exatamente aí que vem o projeto do ilustre Senador Humberto Lucena 
estabelecer, em seu art. }'i', definindo a coligação partidária como a aliança 
entre dois ou mais Partidos para a disputa de eleições l!lajol'itárias. 

Mas não ficou só aí. S. Ex• propõe, ainda mais, porque sensível às aspi
rações não só dos políticos, mas dos próPriOs Partidos, porque o sabemos que 
intimamente, mesmo aqueles Senadores que forlnãm na Bancada gover'nista, 
não estão de acordo com a sublegenda existente. E, portanto, S. Ex• propõe 
no art. 4'i' revogação do Decreto-Lei n'i'_l.541, de 14 de abril, de 1977, que inS
tituiu a sublegenda. Estamos bem lembrados da luta qu~ travamos em relação 
a este instituto esdrúxulo e que constituiu, ã.ntes da extfnção dos Partidos 
políticos, quando nós aTil"da estâvanios na Aliança Renovadora Nacional e 
que, com o grupo de companheiros descontentes com a atuação do Governo, 
quer no campo econômico, corno no social e p-articularmente no político, nós, 
divergindo da orientação do Governo Federal e nós, particularmente, em re
lação à política do nosso Estado, não tínhamos condições de continuar no 
Partido do Governo. Mas, Srs. Senadores, desde àquela época já tínhamos a 
nossa definição em relação ao instítutci- d"á-Siiblegenda. Porque, Sr. Presiden
te, mesmo como integrante, que éramos, da Aliança Renovadora Nacional, 
do Partido que deu sustentação ao Governo~ maS Qüe nurica foi Governo, do 
Partido que sempre deu sustentação política ao sistema que se instalou no 
País, desde 1964, mas que nunca foi considerado o Partido do Governo. E 
essa foi sempre a nossa reclamação, quando ainda formávamos, dentre ou
tros ilustres companheiros~ na Bancada da Aliança Renovadora Nacional. 

Mas no nosso posiCiona-men-to, desde àquela época em que formávamos 
no Partido que dava sustentação pol_ítica ao Governo, diverglmos sempre 
desse instituto denominado de sublegenda, que inicialmente, quando forma
do o bipartidarismo, nós o julgá~·amOs n:eéessário p-orque sablarnOs que abri
gava forças divergentes do passado, dos Partidos que foram extintos, e que 
portanto era necessário, para que pudéssemos assim abrigar, dentro de um só 
partido, forças divergentes. -

Mas, passado aquele primeiro período, combatemos sempre o procedi
mento da sublegenda. E como assertiva daquilo que aqui estamos dizendo, 
como comprovação daquilo que estamos agora aqui invocando, quero me 
permitir, e me permitam os Srs. Senadores e o Sr. Presi4ente, que eu leia, para 
conhecimento da Casa, uma carta que respondi ao Deputado Airon Rios, da 
Bancada de Pernambuco, quando, nos idos de 1979, ele se rebelava, corno 
nós, contra o instituto da sublegenda. E naquela época, então -e para ser 
preciso- a 27 de agosto de 1979, respondendo a carta do ilustre Deputado, 
nós dizíamos que, convocados para um roteiro de raciocínio político pragmá
tico, conforme o dizer daquele Parlamentar, nós colocávamos à sua conside- _ 
ração o nosso pensamento, de que estávamos de pleno acordo com o posicio
namento preliminar, no tocante à reformulação partidária e eleições diretas 
para 82. Porém, nós iríámos iniCiar pelo final do que ele nos conclamava e 
1ue era no sentido da extinção da sublegenda. E afirmâvamos_nós, nessa mis
siva, que desde que chegamos nesta Casa do Congresso Nacional temos com
batido, dizíamos nós, continuidade da existência desse artificio, que ·se neces-

sário em determinada ocasião, ... (O Sr. presidente faz soar a campaínha.) Já 
terminq, Sr. Presidente. § ... é nocivo à estruturação dos Partidos. 

A Sublegenda constitui o artificio de uma maioria- que se vai tornando 
escassa- no Congresso, resultante das divergências nas bases partidárias. 

Enquanto o Partido se apresenta, no âmbito nacional, com as "vestes 
pomposas" de "maior partido do ocidente" - e vejam bem, eu era um ho
mem que pertencia à Aliança Renovadora Nacional- de maior Partído do 
ocidente- repito- nas bases os desentendimentos, as divergências, muit;.F 
irreconciliáveis, dão a real imagem da desagregação partidária. 

É, sem dúvida, a soma dessas divergências que converge para o resultado 
falso de urna maioria, que se vai tornando difícil. 

Dentro do bipartidarisrno, a Sublegenda é um artifício que só enfraquecf' 
as agremmçu-....;. ~.-tirlárias -afirmávamos- e no pluripartidarismo a sua 
existência é simplesment .... ____ .:;: · · 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinhv) . , ~ .. wnico a V. Ex• ., 
seu tempo jã está esgotado_. 

O SR. MENDES CANAL E (PP- MS) -Lamento, Sr. Presidente, q· 
o tempo nos seja curto para que pudéssemos colocar bem o nosso pensamer 
to, na hora em que estamos decidindo o início de um<t legislação reclamtu.la 
por toda a Nação, que deveria ter uma compreensão diferente dos políticos e. 
acima de tudo, desta Casa, do Senado Federal. 

Sr. PreSidente, homem que fui da Aliança Renovadora Nacional, e que 
no meu primeiro pronunciamerito na bancada do Partido Popular, quando 
deixávamos o bipartidarismo e iniciávamOs o pluripartidarismo, eu disse aqu1 
que eu deixava a bancada do lado de lá, mas que eu trazia para o lado C~ cá o 
mesmo idealismo, o mesmo desejo de seryir à miriha Pátr . E não nos~- asta
mos disso um só milímetro. E o desejo nosso creio ·que ê de todo o Sen~.l > Fe
deral, apenas necessitamos de uma maior reflexão, nt:'Aa h n qu.: ~· eve
mos iniciar a-diS-cussão dàquilo que será, de fato,/) ·~stabele\.~:rnento de l.or
mas para a realização das eleições de 1982; porque não é apenas o pensamen
to de nós _que aqui estamos, mas é o desejo de tantos outros brasileiros, que F-i 
fora estãO acompanhando o desenvolvimento, o desenrolar dos acontecimt 
tos aqui dentro; que estão acompanhado a atitude de cada um de nós, e q ,o: 
por certo essa atitude haverá de ser julgada nas urnas de 1982. (O Sr. Pre• 
dente faz soar a campainha.) 

Concluo, assim, Sr. Presidente, jâ que V. Ex• pela segunda vez acion<.i 
campainha. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- E V. Ex• conclui pela se
gunda vez o seu discurso. 

O SR. M-ENDES CANAL E (PP- MS)- E que sem dúvida nenhum". 
ao exortar exatame_nte os ilustres Senadores que aqUi se encontram nesta 1 
ra, eu concluo assim a minha oração, certo de que uma reflexão ma)or há 
conduzir a Bancada da Maioria, que não seja nesta noite, mas que em um ' 
turo bem próximo possa, de fato, adotar uma linha de conduta de a(,.. 
cOm as aspirações do povo brasileiro. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- C0ncedo a palavra à nobr• 
Senadora Laélía de Alcântara. 

A SR• I.AtLIA DE ALCÁ'ITARA (PMDB ~. r'llra encamin "' a 
·."otação. Sem revisão da oradora.)- Sr. p,. ·.-ide.~te. rs. Senadores: 

Depois dt: tanto OU\;,· f:.1lar em coligaçã, em pluripartidarisR 
_mo, seria uma injustiça da minha parte ficar cal.t.; ; de uma coligação 
partidária nasci como política. ( Jfuito bet-'i · · .Of .1ào \ o porque tanta dis
cussão, tanta celeuma. tanta~ interrupções por um projet , que fala por si só, 
bem alto, em democracia. 

Se é a democracia que se quer, se é esse o cunho, se é ess~ v -U~3cju C o Pla
nalto, do nosso ilustre Presidente, não vejo por que tanta discussão a r ;peito 
de um projeto que vem justamente, fazer com que o r ·_:·,unido, ros!-> dar a 
sua opinião a respeito daquele que quer eleger. Unid0s e-· ' •rês o mais 
partidos que tenham a mesma linha filOsófica, que tenhtl'· r:esm< ideal 
político, por que não podemos nos unir? 

Não vejo razão para esta discussão. Naturalmente, como sempre disse, 
desde as minhas primeiras declarações à Imprensa, que esta idéia de, a ,pois 
de um certo tempo, haver somente dois Partidos, partimos para o pluripo;;rti
darismo, era urna meneira mais do que patente que a situ2çC~ ~:·_"q rle não se 
achar bastante fortalecido, era uma maneira mais prãtk.; de enfraquecer a 
Oposição. 

Logo, se es,?a é a razão, de desunindo, dig mos assim, a Oposição partin
do para vários Partidos. para que uma fatia ·Jo bolo, ficando maior e mais 
compacta, pudesse levar um maior número d1; eleitores para aquele lado, na 
boca das urnas. Agora, nesse momento, o Governo, a Situação, obriga· os 
Partidos a se unirem, a fazer uma fusão, par. •azer com que esse mesmo povo 
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leve a sua voz atê as urnas, dando a sua preferência àquele que, realrr:..t..
o preferido. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Muito beln! 

_ ~or 

A SR• LAÉLIA DE ALCÂNTARA (PMDB- A C)- Nilo vejo razão, 
pois, para que os Srs. Senadores da Situação tenham tanto medo de votar 
num projeto que, como já disse de infciq, fala por si só numa democracia, mas 
numa democracia verdadeira, numa democracia em que o povo terá sua vez 
de falar e, não, urna democracia forjada, não uma democracia catalogada, 
ou, digamos, uma democracia Preparada, mas realmente, aquilo que brota do 
povo, que vem de dentro, que fala por si só, que Vem do desejo da maioria. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)"- Muito bem! 

A SR• LAÉLIA DE ALCÂNTARA (PMDB - AC) - Estamos hã 
muitas horas discutindo o mesmo assunto e eu não sei qual será o resultado 
de tantas discussões, se será unl reSU!t3â-o que- dê frutos ou u-m resultado in· 
frutífero. -

Mas o que eu desejo é que-es-se projeto do eminente Senador Humberto 
L1.1cena tenha mais um pouco de tempo, para que os nobres Senadores da Si
tuação estudem, reflitam e vejam que é-um projeto que deveria ter o apoio 
quase que unânim-e de toda a Bancada, tanto da Oposição quanto da Si
tuação. 

Ess_e projeto não vai diminuir em nada os desejos do Governo, se este 
realmente tem o desejo de abertura total e não dessa abertura da qual, até 
agora, só vejo corno uma fresta em uma porta, e não uma abertura total. 
\bertura total seria partir, realmente, para uma verdadeira democracía. 

Se cm todos os países que desejaril a democracia, qUe têm a democracia, 
há vários partidos políticos e esses partidos; no momento em que acham ne
cessária a sua coligação, partem para a mesma, por que neste nosso Brasil tão 
grande, que se diz um País democrático, que tenta ser um País democrático, o 
repúdio a uma proposição que deseja tão-somente uma cOligação partidária 
que vem falar em favor de uma democracia? 

Atentem bem, Srs. Senadores, que o projeto tem, por si só, uma grande 
finalidade, que é a de levar até às urnas, a vontade e, tão-somente, a vontade 
do povo brasileiro. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Sr. Senador Cunha Lima. 

Antes, se· o nobre Senador Cunha Lima me pcrmité, porque ãcredíto que 
é regimentar, gostaria· de ·.saliCfltãr que presidindo esta Çasa, nesta sessão, 
ouco pela primeira vez um encaminhamento irrepreensivelmente regimental, 
dentro da matéria quC está seildo discutida, que foi feito pela nobre Senadora 
Laêlia de Alcântara. (Muito bem! Palmas.) 

politico-partidáriaS para dar acesso àquele pensamento, dos programas que a 
Oposição tem defendido nesta Casa c cm todo o Território Nacional. 

Estamos, Sr. Presidente, Srs. Senadores, cada vez mais perplexos, cada 
vez mais sem rumo neste caminho. Sentimo-nos como numa floresta, numa 
densa floresta, corno seus silvícolas, seus habitantes, sem perspectivas nem 
para o nascente, nem para o poente. Sentimo-nos como aqueles caminheiros 
do deserto, que não vêem e para eles não é acenado o sentido, o caminho do 
oãsís, oflde todos possamos nos a beberar da fonte da democracia e nos sentir 
partiÇfpando do verde, que é a esperança de melhores dias. Sentimo-nos 
como aqueles nâufrag_os que sequer vêem ou vislumbram urna vela branca 
dentro do mar, como nautas perdidos, na grande tempestadê do arbítrio e da 
mistificação. - - -

Sentimo-nos nesta noite como aqueles que, não tendo o que pensar, perr-
sam no próprio-fim que lhes é indicado pelas condiçõ_es que se nos propiciam. 
Sentimo-rlos áom.o aqueles homens do campo que já não podem mais supor
tar nem o peso da própria enxada, porque as adversidades caminham num 
sentido só, no sentido do fim. 

Nós, do Partido do _Movimento Democrático Brasileiro, juntos, reuni
dos aos_ demais Partidos da Oposição, no País, o Partido Popular e tantos ou
tros, pensamos em união, numa força só para traçarmos o caminho do bem, o 
caminho da democracia. E se estamos aqui neste propósito é que não quere
mos que aquelas manobras, aqueles estratagemas que foram criados para 
atender a ditamos que não foram sinceros, que não sirvamos a esse jogo, por
que se o Governo, se o sistema quis dividir as Oposições para crescer, minimi
zando as forças da Oposisão no País, nós queremos o recurso das coligações 
partidárias para que possamos, cada um em seus diversos Partidos, defenden
do cada um os seus princípios, que sã6-Cnfocados de modo diferente mas con
vergem para o mesmo caminho, ou iremos, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
forçosamente a nos encaminhar para a fusão partidária, retornando a Opo
siç~o brasileria aos mesmos planos anteriores, à mesma condição de um par
tido heterogéneo mas agrupando ideais que somam e ruman para o mesmo 
objetivo. (Muito bem!) 

Nesta noite em que nos sentimos ludibriados nos nossos pensamentos e 
nas nossas esperanças, de termos assegurado o direito de unirmos os Partidos 
políticos do Brasil, acreditamos, ainda, que um dia possamos nos congragar, 
para que a força maior da Nação seja efetivamente e representada pela maio
ria do povo brasileiro, assegurando o direito de participação na vida política 
brasileira e, para que, cada um dos brasileiros seja dono do seu próprio desti
no e assegure ao País, aos nossos filhos e aos nossos porvindouros, um futuro 
melhor e dias mais felizes. (Muito bem.' Palmas) 

O Sr. Marcos Freire (PM_DB- PE)- Sr_. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
O SR: CUNHA LIMA (PMDB --PB. Para encaminhar a votação.) -:-_____ nobre Sr. Senador Marcos Freire, para encaminhar a votação. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores:. . . . _ . . . O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE. Para encaminhar a votação") 
~O 1mpedtmento que a. ~a torra propoe, nesta nOite, obs~_aculando a v o- _ Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

taçao ou ~pro_vação ~o _P!OJC1? d_o Sen~dor_ Humberto Lucena, que reg~la- Este foi um encontro de ex ectativas frustradas, disse muito bem o com-
mentacohgaçoesparttdanas,significatao-somentequeoGovernoqueserm- h. C h L' p d 'b d f 1 d'b · 
plantou neste País desde 1964 não quer, não pretende a alternância do poder. pdan etro un a rma, que nos prece eu na tn una, e que omos u I na-

o f · b b d b · · d - os nas nossas esperanças. 
Instalado hã 17 anos, este overno etto 50 a ase 0 . ar. rtno e a exceçao, Uma sessão que ficará na História deste Senado pela resistência estóica 
algumas vezes nos acenou com a abertura quando ehmmou quase 15 anos . . _ ' . . . 
d · d .. · 

1 
· ;.d ·- daqueles que constituem as OposJçoes nesta Casa. Assistimos coisas de estar-

epoAIS ~tos_ e ex
6
ceç.ao cá cnou 0 P ur!par r -~nsmh 0 ·. t---- -71 d recer; assim, configurou-se nítida violência da Maioria, quando derrubou de· 

te então n s pens vamos e senttamos que avra a pre ensho e conce- . . . - 1 d · H , . 
3

• b · .
1
--- · 'd d d d M CJsãodoPresdJentedaCasa,assegurandoadrscussaoarnpa o proJeto um~ 

Jer as opos1ç es rasJ erras, opo:tum a e e assomarem ao po er.. as, p~s- berto Lucena. 
sado_s alguns mcse? estamos sen~md_o e vendo que realm~nt~ não fot com a tn- Já antes_, quando 0 Presidente da Casa, em decisão prolatada, que não 
ten~ao de proporciOnara alternanc.ra do poder, que se C:lt~maram atas de ex- foi aceita pela Minoria e que recorria dessa decisão, a Maioría rilais uma vez 
ceçao como 0 A

1
_ I_-5, ~ 47; \~~~os Instrumentos de ar bit no que comandaram impedia que a -decisão do Presidente Jarbas Passarinho pudesse vir a ser apre· 

0 processo po ttlco es e :. _ . . . ciada pela Comissão de Constituição e Justiça. 
V~mo~, ag?ra, que. não fm I~tenç~o d_cmocrâtlca, aquela.que, extmgut~- E um precedente gravíssimo, Sr. Presidente, porque é de se pressupor 

do o bip~rttdansmo, cnou 0 plunp~rtldarrsmo. ~stamos sentmdo, nesta not- que quem dirige os trabalhos desta Casa tem o apoio da Bancada da Maioria 
te~ a~rave~ do pensame~t? do P~rti?o ~ue aqut represe?ta 0 , Governo, qu: e esta. Bancada não há de temer pela sabedoria das decisões presidenciais e, 
na o ~ sua mten.ção proplcJat u altcrna_ncia do_~~~~!· Sen~tmos tsso, porq~e hu por isso mesmo, não precisa recorrer ao rolo compressor dos seus votos para 
40 di~S, ou mais: nesta Casa, a Oposição pro?ugr:_a e luta pel~ aprovaçao de impedir que o órgão técnico da Casa pudesse examinar os aspctos jurídicos 
um simples projeto que regulamenta as cohgaçoes part1dânas, dentro do d· d . - to d 
princípio democrático em que os Partidos de Opos-íçâo poderiam se unir para as ecisoes ma as. 
escolher candidatos comuns, dentro dos mesmos princípios e do mesmo pro- Finalmente, em fase posterior, em plena votação e \'erificação de 
grama. votação, essa votação é suspensa abruptamente pelo Presidente, resultando 

Estamos, a esta altura, 17 anos depois, sentindo que cada vez mais ficam ínfrutífera a questão de ordem levantada pelo Senador Itamar Franco, 
obscuros os nossos caminhos, porque o que se tem falado ultimamente é de mostrando que uma votação que visava exatamente verificar a votação 
voto vinculado, é do voto distrital, é de Voto_disififãf misto, é de voto "distri- simbólica anteriormente havida, deveria prosseguir até o seu final, Rorque se 
tão", é a proibiçâo di! colígações e inSUfUícão de sublegeridas dentro do pluri- o Regimento exige apenas 11 votos para que a sessão seja prorrogada, isto 
partidarismo; essas e outras, como o voto facultativo e outras imposições, in- logicamente não implica dizer que_ estando presente no plenãrío um número_ 
sinuações e alegações que poderão vir para as próprias eleições de 1982. E superior de votantes, que pode, portanto, se sobrepor àqueles 11 existentf'~ .. 
nós, da Oposição, apenas pensarriOS em criar, em organizar coligações quando atingir o quorum dos I I não se colheu o voto dos restantes Senador e:;, 



Maio de 1981 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (S•çào 11) Sexta-feira 22 1979_ 

mesmo que eles sejam totalmente do Partido do Governo; porque, pelo 
menos em princípio e em tese é de se .. admiti~ a autonomia de qualquer 
membro desta Casa de votar como bem entende. E, como por todas as 
votações antedares, o quorum estava na base de 34, a votação foi 
interrompida quando ll votos_ foram colhidos. Nada poderia deduzir, 
matematicamente, que o restante dos votos não se contraporiam àqueles 11 
colhidos. 

E mais ainda: o argumento de que a Oposição ilão estava presente á 
votação não subsístiria, porque a qu-alquer instante a Oposição poderia 
entrar em plenário e, portanto, a interrupÇão, cJUando a contagem era apenas 
de 1 I votos, na verdade transgrediu a praxe e o Regimento que dirige OS 
destinos da Casa. 

Mas, em meio a essas frustrações, nós- aqui t6iiids receiteS--de jorõãis, em 
que, por exemplo, no dia 14 de abril - já se vão quase dois meses --a 
imprensa brasileira trazia manchetes em que anunciava: uNilo garante que 
Planalto anuncia reforma em oito dias." Toda a Nação-está lembrada da 
firmeza com que o Senador Nilo Coelho prometia que indo à reunião do 
Conselho de Desenvolvimento Político, de lá traria as ·diretrizes que haveriam 
de reger ·o pleito eleitoral de 1982. E tudo continua na penumbra. Realizar-se
á um pleito no próxi"riio ârio? Haverá sublegenda? Haverá vinculação total de 
votos? Será proibida a coligação partidária? Até mesmo se fala em 
prorrogação de mandatos. E o distrital? E o distritão? Institutos que vão 
surgindo e confundindo cada vez mais a opirüão públiCa deste País. A 
sublegenda que este Governo chegou a propor ao Congresso a sua extinção, 
no que diz respeito à eleição de Senadores; a sublegenda estâ sendo anunciada 
não apenas como instituto que serâ mantido, mas até mesmo serâ ampliado 
para as eleições governamentais. 

Tudo isso, Sr. PreSidente, Srs. Senadores, nos leva àquela descrença a 
que se referia o Sr. Senador Cunha Lima, àquela frustração de homens que, 
no exercício de funções de responsabilidade, anunciam à Nação medidas e 
atitudes que, infelizmente, se esboroam muitas vezes por pressões, algumas 
ostensivas e outras inidentificâveis. ------

Aqui estamos com o proJeto do nobre Senador Humberto Lucena, que 
visa disciplinar exatamente um desses institutos que- são essenC1âis para o 
procedimento legítimo das eleições de 1982, a coligação partidária. 

Da mesma forma Que o Sr. Seilador Petrônio Portella dízlil que a 
sublegenda era uma excrescência no regime pluripartidârio, podemos dizer 
que a coligação·partidâria é inerente-ao SíSt<irria piUripartidário. E no éntanto, 
por ironia das coisas, por essa sêrie de frustrações, de expectativas em que a 
Nação vive, fala-se que vai manter e ampliar a sublegenda e vai-se impedir a 
coligação partidária. 

São coisas, Sr. Presidente e Srs. SenãdoreS;-quenao--fê-ITilOgica dentro 
dos princípiõs da ciência política, mas neste- Pãís · de ilogismo e de 
autoritarismo tudo pode acontecer- e tudo vem acontecendo. 

Portanto, Sr. Presidente e Srs. Senadores, nós poderíamos dizer que o 
Governo precisã-âefinir o jo-g-o-eleitoral que se aproxima. 

E quando o Senador Leite Chaves, em seu encaminhamento, lembrou o 
esforço que a Liderança do PMDB fez para se chegar a·-uin eiitendimento que 
se frustrou na undécima hora, eu teria talvez até que me desculpar perante os 
meus liderados pelo- empenho com- que levef o assunto â apreciação da 
Bancada. E quando alguns companheiros alegavam que nós nào deveríamos 
dar fé nos entendimentos que estavam sendo oferecidos pelo Governo, eu 
dizia que não era possível descrer de enteridimentos feitos entre Senadores da 
República. Mas, lamentavelmente, sem explicação alguma esse entendimento 
veio a ser rompido -na hora da votação. 

As palavras que disse, que pronunciei, historiando os entendimentos 
havidos entre as lideranças do PMDB, PP e do PDS, rião-foram-deSmeTitidas 
pela liderança do PDS. S. Ex•, o Senador Nilo Coelho_ confirmou, apenas, a 
data de 30 de junho para o anúncio das regras Qo jogo eleitoral. Mas S. Ex•, 
por certo, por ditame de consciência, não negou e· não poderia negar, como 
homem sério que é, que dos entendimentos constaram a aprovação deste 
projeto que a Maioria, num esforço-hercúleõ, pela primeira vez neste ano, vai 
conseguir de:rrubar por esta Maioria que se apresenta, pela primeira vez, 
nesta Casa. Maioria que não chega a ser Maioria porque, nem sequer, os 
trinta e quatro votos aqui essa Maioria represerita. ·E grilç3s à exigência de 
quem pede a verificaçãO de permanecer em plenário que esta Maioria se 
completa com o voto da Oposição. 

Mas não há de ser nada, Sr. Presidente e Srs. Senadores, a Oposição via 
prosseguir e, se outro mérito não tivesse tido essa resistência da Oposição, 
teria pelo menos essa de ver, pela primeira vez, -neste ano da graça de 1981, a 
Bancada do PDS presente; finalmente- o jar-dfm flOriu, finalmente os 
Senadores do PDS aqui estão, ainda sem a metade mais um, mas aqui estão 
para, de acordo com a orientação oficial, cumprir o seu dever. 

Pelo menos -que fique este fruto positivo. E como a Oposiç~o vai 
continuar resistindo, estejam os Srs. Se"midores da Maioria dispostos a, toda 
semana, permancer aqui toda a semana, para poderem, exatamente, sustentar 
esta luta que, no final das contas, dignifiCa esta Casa. f Muito bem! Palmas.) 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Sr. Presidente, peço a 
palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• tem a palavra para 
formular a questão de ordem. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB - MG. Para uma questão de 
ordem. Sem revisão do orador)- Sr. Presidente, pediria a V. ~x' Ufi1 pouco 

-de paciência, porque preciso fazer um·a- pequena digressão, maS já voU 
invocar os artigOs. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Nobre Senador, a 
paciência de que puder dispor será inteiramente colocada a serviço de V. Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Muito obrigado, Sr. 
Presidente. 

Já, de_ pronto, digo que vou invocar os artigos 381, 153, 154. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Tantos quantos. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB - MG) - Mas, queria, Sr. 
Presidente, dizer o seguinte, ante"s de encaminhar a V. Ex• a devida questão de 
ordem. 

Quando da votação do nosso projeto que regulamentava a viagem do Sr. 
Presidente da República e do Sr. V ice-Presidente da República, foram dados 
pareceres orais no· plenârio. Se_ insurgiu contra esse ato, o Senador Paulo 
Brossard, perguntando, dentre outras coisas, a validade dos pareceres orais. 

Ainda outro dia, em discussão no plenário do Senado Federal, Sr. 
Presidente, o Líder do Governo, Senador-NilO Coelho comunicava à Casa 
que o· senador Tancredo Neves havia sido designado Relator para examinar 
o problema. 

Sr. Presidente, o parecer do Senador Tancredo Neves é contrârio 
validade dos pareceres orais, nesta Casa. 

Encaminho, portanto, a V. Ex•, a seguinte questão de ordem. 
O art. 381, no seu§ 39, diz: 

"§ 39 O parecer poderá ser oral nos casos do art. 371, a e b, e 
por rriotivO justificado, na hipótese do art. 371, c. 

Poderia parar, aí, Sr. PieSiâente, a nossa indagação, e V. Ex•, por certo, 
responderia que o parecer oral é válido. 

~ minha argumentação é a de que não foi dado parecer. E vou 
argumentar, então, a V. Ex'-, dizendo o se-guinte, e porque que afirmo, ao 
Senado, nesta noite, que não há parecer do projeto do Senador Humberto 
Lucena. E busco, então, Sr. Presidente, o ari. 153 do Regimento Interno, que 
diz o seguinte: 

"Art. 153. Lido o relatório, desde que a maioria dos membros 
presentes à reunião se manifeste de acordo com o Relator ele 
passará a constituir parecer." 

Não houve isso, Sr. Presidente. Houve uma manifestação, ainda que essa 
manifestação s~ apresente rasurada, enviada a nós outros, através de um 
avulso do ilustre e competente Senador Aderbal Jurerna. E destaco, aqui, 
rasurã enviada, sem recorrer dessa rasura, no avulso a nós destinado, quando 
se diz o seguinte: 

. . -

"O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Eu pedirira apenas ao 
Relator que, ao concluir o seu parecer, falasse em dois pontos 
fundamentais de um parecer: quanto à constitucionalidade e 
juridictdade do projeto. 

O SR. ADERBAL JUREMA- Não. Eu sou contra." 

-Riscado por cima: 

.... O Projeto é- constitucional e Júridico." 
"O SR. PRESIDENTE ....... E no mérito, V. Ex•ê pela rejeição?" 
"O SR. ADERBAL JUREM A- Pela rejeição." 

E, a complementação pela -Íetra cÍe S: EX•-
"0 SR. ADERBAL JUREM A- ... pela sua inoportunidade." 

Ainda, no final, pela letra do nobre Senador Aderbal Jurema, 
complementando o que está batido à máquina: 

"O SR. ADERBAL JUREMA - Reafirmo, porém, a 
conclusão de meu parecer contrário a sua aprovação por não 
con_siderá-lo oportuno." 

Não é um parecer. 
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O parecer, o Regimento Interno, define muito bem o art. 5_3, o que ê: 

""Lido o relatório, desde que a maioria dos membros presentes 
à reunião se manifestem de acordo com o relator, ele passará a 
constituir parecer." 

Se não for entendido assim, Sr. Presidente, ~ invocaria o qUe se 
encontra na Comissão, o ilustre parecer do nobre Senador Tancredo Neves 
que, por certo, ainda não foi exaniinado pela Comissão. 

Vejo que V. Ex' já me chama a atenção e vou terminar. 

O SR. PRESIPENTI;: (Jarbas Passarinho)- V. E><• é um guardião do 
Regimento e inVOcou o _árt. 444, ele dá cinco _mi_nu_to_S_ e V. Ex• já falou 7 
minutos e meio. -

O SR. ITAMAR FRANCO (PMPB - MG) ...:.. Vou encerrar, Sr. 
Presidente, dizendo que V. Ex• nã_o pode, respeitOsamente, colocar em 
votação esse projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Levantada a questão de 
ordem, ela estará imediatamente decidida. 

O parecer, ainda há pouco, a ele se referiu o nobre Senador Humberto 
Lucena, quando argumentou exatamente que não tinha havido a discussão. E 
deu o assunto relacionado com o parecer como sua argumentação 
fundamental, para requerer que a discussão prosseguisse. E esta Presidência, 
pretendendo ser absolutamente respeitadora do _Regimento, deu razão e 
ganho de causa a S. Ex• Em conseqüência. não- há questão de ordem a 
solucionar. 

Em votação o projeio. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 
Rejeitado 

O Sr. Dirceu Cardoso {ES) - Sr. Presidente, requeiro a verificação" 
nominal. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Serâ feita a verificação 
nominal. 

Senador Dirceu Cardoso, pediria a V. Ex•, que solicitou verifica_ç_ão, que 
servisse de escrutin_ador, embora, pelo Regimento, pudesse se fazer isto 
apenas com os Secretários. (Pausa.) 

A votação começará do Sul para o Norte. 
Como vota o nobre Uder do PDS, Senador Nilo Coelho? 
O Sr. Nilo Coelho PDS - PE) - "NÃO". 

Procede-se à chamada 

RESPONDEM À CHAMADA E VOTAM "NÃO" OS SRS. 
sENADORES: 

Nilo Coelho, Líder do PDS - Jorge Kalume - Josê Guiomard -
Eunice Michiles - Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Bernardino 
Viana- Helvídio Nunes - Almir Pinto- Josê Lin_s --_Dinarte Mariz
Martins Filho - Milton Cabral - Aderbal Jurema -João Lúcio- Luiz 
Cavalcante - Lourival Baptista - Passos Pôrto - -Jutha)r- Magalhães -
Lomanto Júnior- Luiz Viana- João Calmo o~ Moacyr Dalta- Amaral 
Peixoto - Murilo Badaró - Amaral Furlan - Benedito Ferreira -
Benedito Canelas - Vicente Vuolo - Lenoir Vargas - Tarso Dutra. 

RESPONDEM À CHAMADA E VOTAM "SIM"' OS .~RS. 
SENADORES: 

Dirceu Cardoso - Alexandre Costa. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho).~ Não 31 Senadores; Sim 2. 
Votaram 33 Srs. Senadores, 34 com a Presidência. 

Está rejeitacio o p-rojeto do nobre S_en_a_dor Humberto Lucena. 

É o seguinte o projeto rejeitado:_ 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
"' 70, de 1980 

Dispõe sobre coligação partidária, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: _ 
Art. }9 Coligação partidãria é a aliança c eritre -dOis Õu m3Js partidos, 

para a disputa de eleições majoritárias. --
Parágrafo único. O registro dos candidatos, I}a hipótese deste artigo, 

poderá ser requerido ~onjunta_ ou separadamente pelos partidos coligados. 
Art. 29 Na coligação partidária os candidatos aos diversos postos 

eletivos poderão ser filiados a diferente partidos. 
Art. 39 O-Tribunal Superior Eleitoral, dentro de 60 (sessenta) dias, 

baixará instruções sobre a coligação partidária, de acordo com este diploma 
legal. 

Art. 49 Fita revogado o Decreto-lei n9 1.541, de 14 de abril de 1977. 
Art. 59 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 69 Revogam-se as disposições er'n Gontrárío. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. 19-Secretârio. 

E lido o seguif}te 

REQUERIMENTO N• 111, DE 1981 

Nos termos do art. 198, alínea d, do Regimento Interno, requeiro 
inversão da Ordem do Dia, a fim de que a matêria constante do item n"' 12 
s_eja submetida ao Plenário em 29 lugar. 

Sala das Ses_sões, 21 de_ maio de_l981.- Henrique Santiflo. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - O requerimento lido tem 
votação ímediata. 

Em votação. 
Os SrS. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

O Sr. Murilo Badaró (PDS - MG) --Pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Tem a palavra, pela 
ordem, o nobre Senador Murilo Badaró. 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS- MG- Pela ordem. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Quando o plenário da Casa aprovou o requerimento de minha autoria 
para que fosse mantida a_ Ordem do_ Dia, fiC4_ram prejudicados não só os 
requerimentos, em número de 9-, que deram entrada quando do início da 
Ord~~ do Dia, como tambêm os requerimentos que se sucederem a esse que 
foi aprovado, porque, Senão seria: a ·casa rejeitar, logo em seguida, uma 
decisão tomada depois de sofrida obstrução, o que me parece absolutamente 
sem sentido, Sr. Presidente. - _ 

Ora, se a Casa já deliberou com matfu-ia principai e de uma abrangência 
que não deixa dúvida a s_ua preferência, porque- e isto ê da linha regimental 
da jurisprudência das Mesas, não Somente so_b a direção de V. Ex' como de 
outros Presidentes - toda matêriã mais-- ampla tem preferência sobre a 
matéria menos abrangente. 
-- Ora,_ Sf. Presidente; coàlo --v: ---EXi--pOdC -cOlOCa-r---em-vófáÇão-·-o 
requerimento do nobre Senador Henrique Santitlo depois de a Casa já ter 
decidido que a Ordem do Dia deve ser esta, conforme anunciada na reunião 
anterior? Foi isso o objeto do requerimento aprovado, que essa seqUência 
permaneç:ã atê que se esgotem todo_s os recursos e o tempo destinado a esta 
sessão. 

Sr. Presidente, não vejo como V. Ex• poderá fugir a este raciocínio, 
porque isto nos COnduziria ao absurdo_ de votarmos uma matêria mais 
abrangente e, em seguida serem colocadas em discussão e em votação tantas 
proposições, iodas conflitantes -com aCJ.uela anteriormente aprovada. A 
prejudicíalidade- áffngiu a todos os requerimentos referentes à inversão da 

. Ordem do Pia. 
Portanto, o requerimento do nobre Senador Henrique Santilto, de 

inv~rsão" da Ordem do Dia,- não pode prevalecer sobre urna decisão do 
Plenário, que determinou que fosse mantida a ordem éstabelecida na Ordem 
do Dia, conforme o anúnCÍQ feito na reuriião anterior. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O Sr. Henrique Santillo (PMPB - GO) - Sr. Presidente, peço a 
palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Henrique Santillo, pela ordem. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMPB - GO. Pela ordem.) - Sr. 
Presidente, Srs~ Senadores: 

Achando bastante compreensível a pressa do eminente Vice~Líder do 
PDS, Senador Murilo Badaró, e convencido pelas razões que S. Ex• acaba de 
apresentar, soliciüi a V. Ex• a retirada dos dois requerimentos pedindo a 
inversão da Ordem do Dia. Muito obrigado. -

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Sobre a mesa, 
requerimento que serâ lido pelo Sr. 1Y-Secretário. 

E lido e deferido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 112, DE 1981 

Nos termos do art. 280 do Regimento Interno, requeirO a retirada do 
Requerimento n"' 111, de 1981, de minha autoria. 

Sala das Sessões, 21 de maio _de 1981. - Henrique Santil/o. 
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O Sr. Ma• ;os Freire (PMDB - PE) -Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma quei~ ·, de ordem. 

o SR. PR :mDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Marcos Freire, para unla questão de ordem. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE. Para uma questão de ordem.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Na questão_de ordem colocada pelo ilustre Líder Murilo Badaró, não me 
parece que tenham procedência os seus argunienfás, sem prejUízo da pá.Ssível 
desistência do ~utor do requerimento. 

Não gostaria- que- ficas-se r-egistrado nos Anais que a Liderança do 
PMDB aceita a procedência da argumentação feita, porque nós sabemos que 
a manutenção da seqUência dos trabalhos da Ordem do Dia é um princípio 
geral, corno aliás V. Ex' já teve oportunidade de assinalar. A manutençã-o da 
seqUência dos trabalhos da Ordem do Dia-não foi frutO do requerimento do 
ilustre Líder do PDS. Na verdade, é um princípio que foi assente desde que se 
aprovou o Regimento da Casa; é um princípio geral. E ele só é ilidido e 
excepcionado naqueles casos especificamente previstos no artigO 198. 

Então, a decisão que foi tomada em face do requerimento do Senador 
Murilo Badaró apenas se juStapôs a um princípio _que já está CoriSagrado no 
Regirriento Interno. E, logicamente, com essa decisão, fruto do requerimento 
do Senador Murilo Badaró, ou sem ela, o princípio permanecia imutável. 
ConseqUentemente, a Liderança ·do PMDB quer deixar bem claro que não 
aceita a procedência dos argumentos expendidos pelo Senador Murilo 
Badaró. O princípio existe; o princípio estâ --conSagrado no Regim-ento 
Interno, desde que o Regimento Interno fo~ aprovado. 

Aprovar em cada sessão que a seqUência normal deve ser mantida, 
parece uma redundância. Mas, aprovado que seja uin requerimento nesse 
sentido nada impede que, após esse requerimeiltO, se estabeleça novamente a 
inversão da Ordem do Dia, porque essa-é uma decisão de Plenário. Portanto, 
a seqUência da ordem do Dia não foi fruto, na verdade, do requerimento do 
Senador Murilo Badaró. Ela é permanente, é estável, é "inerente ao próprio 
Regimento da Casa. Só naqueles casos específicos pOde~se superar esse 
princípio geral, e portanto essa regra permanece, com a aprovação de um 
requerimento específicO, em- deteminado momento da sessão, ou sem a 
aprovação desse requerimento específico. 

Era isso, apenas, o- que queria deixar registrado nos Anais, para que 
amanhã não se diga que a Oposição reconheCeu---a procedência-- da 
argumentação levantada pelo nobre Líder do PDS. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Srs. Senadores, qualquer 
continuação da discussão desta matéria, a partir deste ponto, é inteiramente 
inútil, desnecessária, po~que o nobre Senador Flenríque Santillo formalizou a 
solicitação de retirada de seu requerimento. 

Entretanto, convém .uma palavra da Presidência para precatar decisões 
futuras. 

O nobre Senador Murilo Badaró, levantou uma questão de ordem. Do 
ponto de vista lógico, sustenta S. Ex• que como-- havia um requerimento 
anterior, que manteve íntegra a seqUêricia da Ordem dO Dii, e com isso sendo 
prejudicados novos requerimentos que invertiam a Ordem do Dia, qualquer 
novo requerimento apresentado, ainda- que em tempo hábil, seria, 
automaticamente, prejudicado. 

Está, a colocação de S. Ex•. 
A colocação do nobre Líder Marcos Freire é de que a argumentação do 

nobre Líder Murilo Badaró não procede, porque, ·em termos gerais, a Ordem 
do Dia seria mantida na sua seqUência; mas desde que haja um requerimento 
para inversão, ele deve ser levado em consideração. 

Eu anteciparei apenaS aQuilo que seria a minha decisão de questão de 
ordem levantada e, particular'mente, em homenagem ao requerente. 

S. Ex• requereu, nos termos do art. 198, alínea '"d" do Regimento 
Interno, a inversão da Ordem do Di<i, a fifi de que a matéria constante do 
item 12 fosse submetida ao Plenário em segundo lugar. 

Ora, a seqUência natural dos traballios, desde que fosse entendido o 
ponto de vista do nobre Senador Murilo Badaró como irreprochável, seria a 
partir do item 2. E o requerimento do nobre SenadO! Hiúlriqi.Ie Santillo sC:ria 
pertinente no tempo, po"i"que-seria recebido até o anúncio da matéria do item 
12, razão pela qual, então, eu decidiria pela manutenção do requerimento de 
inversão, porque foí apresentado posteriorrriente a uma decisão tomada, que 
prejudicou nove requerimentOS que não eSte é'·qtü:·não--<:f-sêgtiintê.-Cómo foi 
retirado o requerimento, está prejudicada a matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Item 2: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n9 303, 
de 1979~DF, que institui a taxa de limpeZa pública no Distrito 
Federal, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob nos 710 a 712 e 1.029 a 1.031, de 1980, das 
Comfásões: 

-de Constituição e Justiça - /9 pronunciamento: pela 
consfitucíonalidade e juridicidade; ]v pronunciamento: (reexame 
solicitado em plenário), favõrâvel, com emenda n9 3-CCJ, que 
apresc!niã; ]P Pronunciamento:: (Prestando esclarecimento solicitado 
pela Comissão do Distrito- Federal); 

-do Distrito Federal - JP pronunciamento: favorável, nos 
termos das Emendas de n9s 1 e 2-DF, que apresenta, com voto 
Vencido, em separado, do Senador Itamar Franco; 29 
pronunciamento: favorável ao projeto e à emenda da Comissão de 
Constituição e Justiça; e --

-de Finanças, favorável ao Projeto e às emendas da Comissão 
do Distrito Federal, com voto vencido dos Senadores Affonso 
Camargo e José Richa. 

Em vOtação o projeto, sem prejuízo das emendas. 

O Sr. Itamar-Franco (PMDB- MG) _:sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação:--

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador ltamar Franco, para encaminhar a votação. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB - MG. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presideilte e Srs. Senadores: 

Há poucos minutos, o plenário estàva regurgitando - socorre-me ali o 
Senador Evandro Carreira ---=. com as ilustres figuras dos Senadores do 
Governo. Agora, Sr. Presidente, deparando COJil essas cadeiras vazias, já às 
23:50 horas, inicio o encaminhamento do Projeto de Lei do Senado n9 303, de 
1979. Apenas inicieí, Sr. Presidente, para fixar bem nos Anais do Senado que 
cerca de sete minutos depois de concluída a votação do primeiro itetn da 
Ordem do Dia, coino serripfe- e sempre assim será - a Bancada governista 
se ausenta do plenário do Senado Federal. Permita-me também me dirigir ao 
nobre Líder do meu Partido, o Senador Marcos Freire. Senador Marcos 
Freire, que esta nOite sfrVã de lição a tOdOs -nós e; prillcipalmente, ao nos 
aproximarmos das 24 horas. É que dificilmente - lamentavelmente - a 
OpOSiçãO brasileira pode ceder e pode dialogar e pode fazer acordos. O 
acordo só é feito quando interessa ao Governo. 

Veja V. Ex• que há agora uma matéria de interesse do próprio Governo, 
matéria que interessa ao Governador do Distrito Federal, que se trata de 
instituir a taxa de limpeza pública; e a Bancada governista não vai estar 
presente. 

Mas, Srs. Senadores, quando ainda pertencente à COmissão do Distrito 
Federal, insurgi-me cÕritra a instituição dessa taxa, exatamente porque foi o 
próprio Sr. Govern3.dor do Distrito Federal, o Governador Aimé Lamaison, 
que disse, ao encaminhar a mensagem ao Senhor Presidente da República, 
que esse projeto de lei era um projeto emineilfemente comunitário e, como 
tal, se era um projeto comunitário, _essa comunidade precisaria e deveria ser 
ouvida. Uma coD:'lunidade, Srs. Senadores,- não é preciso repetir- que não 
vota, que não escolhe os_- seus representantes; uma comunidade, Sr. 
Presíáente, Sfs. -Sel:iaaores, que já tem cerca de 1 milhão e 200 mil habitantes e 
que não tem representantes no Congresso NaciOnal, nem no Senado, nem na 
Câmara e, nem sequer, uma Assembléia Legislativa. 

E aproveitaria a presença do eminente Relàtor dessa matéria, Senador 
Murilo Badaró, para que me esclarecesse alguns pontos de dúvida que tenho 
nesse projeto, por exemplo, quando S._ Ex• diz assim: área edificada de até 
mais de 70 metros quadrados, até 100 metros quadrados, ele aplica um 
coeficiente 0,15. 

Eu perguntaria, então, ao" nobre Senador Murilo Badaró, como é que eu 
aplico esse coeficiente 0,15, numa casa de- construção de até 70 metros 
quadrados? V. Ex' poderia me esclarecer, porque, quem sabe, com as luzes 
trazidas por V. Ex•, eu poderia tentar modificar o meu propósito de votar 
contrário. 

Eu gostaria de ouvir V. Ex• 

O Sr. Murilo Badaró (PDS- MG)- Eu não posso apartear. V. Ex• está 
encaminhando. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Eu gostaria, então, C(Ue, 
no-seu encam"inhamento, por certo V. _Ex• o fará, V. Ex• esclarecesse ao 
Senado Federal como se aplicam esses coeficientes. 

Quando V. Ex' diz assim, por exemplo: 

.. acima de 1.000 m2 e por 100. m2 ou fração que exceder 0,15." 

Vou aguardar, Sr. Presidente, que o nobre Senador Murilo Badaró, 
Relator deste Projeto. possa trazer ao Senado Federal esses esclarecimentos e 
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jã vejo que S. Ex• se apressa em i'ever o Seü Parecer, ajudado pela assessoria 
do Senador José Lins, ilustre engenheiro e prezado companheiro desta Casa. 

O Sr. José Lins (PDS -~CE) - Muito obrigado a V. Ex• 
O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Mas, Sr. Presidente, 

creio que o Senado Federal não deveria votar esse Projeto. Primeir~, pela 
ausência da Bancada do Governo; segundo - e chamo a atenção dos nobres 
Senadores, companheiros de Oposição - é um projeto comunitário. Nós, 
aqui, representamos os nossos Estados~ A _comunida,de foi ouvida naquilo 
que foi possível, através da Ordem dos Advogados seção de Brasília, através 
da Associação Comercial, através de uma entidade de Taguatinga, e todos 
eles, a comunidade representada por essas entidades, se manifestaram 
contrários a esse projeto de lei. Não é possívef que nós outros, Senadores de 
outros Estados, que por mais que queiramos não temos a sensibilidade de 
votarmos um projeto ern.inentemfmte ·comunitãrio e que instit~i uma taxa de 
lixo para o Distrito Federal. · 

Não entro nem no mérito -do seu aspecto. Entro, sim, no seu 
condicionamento político a que nós estamos sujeitos. Quando a comunidade, 
representada por estas entidades, se manifestou contrária, quando nós ~utros 
Senadores de outros Estados vamos votar. ou vamos instituir uma taxa de 
lixo, de limpeza pública para o Disfrito Federal. . . 

Jã é hora, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que projetes como este sejam 
enviados a uma Assembléia Legislativa do Distrito Federal. 

Já é hora, Sr. Presidente, que projetas com_o este não venham ao Senado 
Federal, que deveria ter a coragem de reconhecer que não pode continuar, 
teimosamente, legislahdo para o DistritO Federal, este Distrito Federal, que 
como eu disse, Sr. Presidente, jâ tem mais de 1 milhão e ;!.00 mil.hal;litant~. 

Sr. Presidente, espero que o Senado Federal rejeite este projeto. Rejeite e 
espero também que, quando _a sensibilidade d_ç. ordem política atingir os 
nossos governantes e quando nós atingirmos O- Estado democrático que 
sOnhamos para este Brasil, Brasília, jã aqui lembrada, hoje, pelo Senador_ 
Giivan Rocha, fruto do _idealismo do grande ex-Presidente Juscelino 
Kubitschek, que esta Brasília, Sr. Presidente, possa ter seus representantes. E 
não, nas horas mortas da noite, praticamente só a Oposição presente, 
possamos votar projetes que interessam, de perto, à comunidade brasiliense. 

É o apelo que faço- a9 Senado e, particularmente, â nobre Liderança do 
Governo, para que t-ejêitel,o projeto que institui a taxa de limpeza pública no 
Distrito FederaL 11 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

I. ~ S 'd I O Sr. Murilo Badaró,(PDS- MG)- r._p_resl ente, peço a pa avra 
para encaminhar a votaçãO. 

O SR. PRES!DJ;:l'/Tii: (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Murilo Badaró, para encaminhar a votação. 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS- MG. Para encaminhar a votação. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

No início da minha carreira de Deputado, fiz um longo estágio na 
Oposição e contra uin adversário duríssimo, versátil, fleXível, manhoso, 
arguto, patriota, cívio. E todas essas virtudes do adyersário que combatíamos 
serviam de impulso e de estímulo a que realizãssemos a nossa tarefa de 
oposição, com disciplina férrea, com aplicação, com obstinação, airlda que 
ela se destinasse sempre a aprovar, desaprovar, rejeitar ou pi'ocrastinar 
proposições de natureza parlamentar. Nunca a nossa obstrução foi dirigida 
contra instituições, pessoas ou entidades fora do Congresso ou do Corpo 
Legislativo. - -, 

Por isso, Sr. Presidente, é que eu sou capaz de avaliar, para proclamar de 
público, a extraordinária combatividade da Oposição nesta noite, que 
merece, por isso, o nosso tespéito e a no"ssa admiração. Eles agiram, com a 
energia e cóm as forças de que dispunham, para criar obstáculos e óbices à 
ação da Maioria nesta Casa. 

Sou ('econhecido, Sr. Presidente, como Parlamentar, e aplaudo esse 
esforço. Agora, apenas eu não gostaria de deixar sem um reparo as palavras 
do meu eminente coestãduano, senador Itamar Franco, quando S. Ex'" disse 
que a Maioria, tão logo terminara a votação- da matéria principal> se 
desinteressou do restante. Não se trata disso. É que nós tínhamos alguns 
colegas em estado de saúde que convoca atenção. Foí a_ razão pela qual nós 
não permanecemos maís e-certos também de que o restante da pauta serã 
objeto de amplos entendimentos, que serão feitos com a Liderança da 
Oposição, porque é da índole _desta Casa decidir - tudo à base do 
entendimento. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB - PE) - Haja vista hoje. 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS - MG) - Haja vista hoje, Sr. 
Presidente, porque, certamente, foram esgotados os recursos suasórios no 

sentido que levaram a Oposição a um entendimento em torno de alg_umas 
matérias. Mas, isto aqui é um eterno renovar de argumentos, de posições, 
porque a política não se imobiliza com uma simples decisão. Ao contrário, 
essa decisão gera outra, isto é um moto perpétuo_. . 

Estou convencido de que, na próxima semana, novos entendimentos 
serão feitos e encontrados pontos de convergência que levarão os patriotas 
Senadores, que compõem a Oposição, na buSca daquilo que melhor convêm 
ao País. 

Finalmente, Sr. Presidente, a questão da taxa do lixo, sobre a qual recebi 
algumas solicitações, pedidos de informação do Senador Itamar Franco, que 
vou procurar responder mas, confessando-me, antecipadamente, incapaz de 
medir, do ponto de vista matemãtico e aritmético, o . probl_:ma .dos 
coeficientes. Aperias, retorno a tese por mim desenvolvida e amda nao obje.=o 
da atenção dos ~ivilistas <teste País._ Trata-se do problema da tax.açao 
proporcional da cobrança de tributos ou mesmo de tarifa ~rop~rcional ~ 
renda e à categoria social das pessoas. E é isso que, de forma tnctptente e ate 
tímida, esta proposição tentou, cobrar a taxa na proporção da situação sócio- _ 
econômica da pessoa. 

_ ~ um assunto que deve merecer a atenção, sobretudo daqueles que t~m 
conhecimento mais profundo do Direito Civil. Pode ser que numa tentattva 
mais aprofundada desse assunto, nós, parlamentares brasileiros, encontremos 
uma fórmula para estabelecer critérios de justiça tributãria e, por via de 
conseqüência, criar um mecanismo hâbil de distribuição de renda. 

O Governo do Distrito Federal solicita, com argumentos bastante 
judiciosos, a criação dessa taxa. f: uma contraprestação ao serviço do Poder 
Público, numa Unidade da Federação sabidamente carente de recursos, para 
prover as necessidades da sua administração. Creio que o Senado, o 
Congresso, assim aprovando esse projeto, possibilitarã ~o Gove:no do 
Distrito Federal, recursos que possam melhorar o Servtço de Limpeza 
Urbana de que a cidade necessita. 

Com relação à tese que o Sen_ador Itamar Franco, esse combatente 
extraordinãrio defende referentemente ao problema da criação de_ urna 
Assembl"éia L~gislativa no Distrito Federal, ou de dar possibilidade ao 
Distrito Federal de eleger seus deputados federais, sobre isto jâ discutimos 
longamente na Comissão, tenho um parecer. sobre i~to, e fie~ fiel às 
inspirações que motivaram o Presidente Juscelino Kub1tsch~k, cnador de 
Brasília, e o Dr. Israel Pinheiro, seu construtor, de manter a·ctdade tal como 
ela se encontra sem embargo de que, entendo eu, seja necessãria a criação de 
um organismo' de natureza comunitária que ajude o Governo do Distrito 
Federal na formulação das políticas que melhor convierem aos interesses de 
Brasília. 

Era o que tinha a dizer, Sr. P~esidente e Srs. Senadores. (Muito bem!) 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Sr. Presidente peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Marcos Freire, para encaminhar a votação. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE. Para encaminhar a votação. 
Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Durante dias e dias seguidos a Oposição foi acusada de agir 
impatriotiCamente, -por não permitir que a pauta de trabalhos pudesse ser 
apreciada por esta Casa. 

Durante semanas e semanas, o Senador José Uns, em nome da 
Liderança do Governo, nos apontou à opinião pública como responsâveis 
pela não aprovação de dezenas de empréstimos de Prefeituras e de Estados 
brasileiros. 

Durante meses e meses, a OposiÇão cobrava da Maioria o cumprimento 
do seu dever de aqui estar para, corno Maioria, vir aprovar os projetas que, 
segundo ela, precisavam ser aprovados. . 

Sr. Presidente, graças a esse trabalho da Oposição se conseguiu, quase Já 
ao findar o primeiro semestre, que, finalmente, os integrantes da Maioria. 
sãos e doentes - conforme tem sido alegado aqui - viessem hoje, para, 
presentes a urna reunião do Senado Federal, exercerem o di~eit? de voto. ~
eis, Sr. Presidente, que essa Maioria, que não chegou a ser matona porque f01 
apenas de 33 votQs, repita-se, essa Maioria. graças. a um .dos nossos 
companheiros que pedia verificação de votação, con.se~m.u o seu mten.to, ~ue 
era derrubar o projeto Humberto Lucena que diSCiplinava as cohgaçoes 
partidárias. De fato, a Maioria poderia, hoje e agora-, exercer aquela ação 
patriótiell que nos era cobrada: de atender a pauta de trabalho. Começa a 
pauta por um assunto de interesse do Governo do Dístri~o F_:-deral. e, a es~e 
item se seguem inúmeros outros, porque a pauta está che1a, sao 25 Itens. Eis 
que a Maioria-rriãl rejeita o Projeto de Humberto Lucena e se esfumaça e 
desaparece da Casa. De repente está, novamente, esse espetáculo deplorável 
que assistimos durante quase todo este t:>rimeiro semestre. 
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Sr. Presidente, Srs. Senadores, já passa da meia-noite, jã não é dia 21 mas 
22 de maio; jã não é noite, é mãdrugada, e a Oposição estâ, aqui, presente. A 
oposição, representada por integrantCs do PMDB e do PP, em plena 
madrugada aqui está curripfindo o seu dever. Além da Oposição, está 
presente um Senador que, mesmo não sendo_ de __ nenhum Partido, tem 
exercido uma missão das mais relevantes no Senado Federal, que é o nosso 
cqmpanheiro Dirceu Cardoso. (Palmas prolongadas.) 

Pois bem, a Oposição aqrii está para dar vazão-, fTrYalmente, a essa pauta 
que o Senador José Lins a todo dia cobrava _dizendo _que era preciso 
desobstruir os trabalhos, porque os -prefeitos e os Vereadotés estavam 
acossando os integrantes do PDS. Ele chegou a ameaçar, Sr. Presidente, de 
encher estas galerias para que os prefeitos nos cobrassem a apreciação dos 
projetes em pauta. Quisêramos nós que os-prefeitos aqui estivessem, que os 
vereadores aqui estiVessem para testemunhar as cadeiras vazias da Bancada 
Governista; quisêramos nós que a Nação inteira estivesse, aqui, 
testemunhando esse espetãCulo. Talvez um dia, quando finalmente 
conseguirmos que os trabalhos_ desta Casa ~_ejám irrãdiados, televisados, isto 
não ocorra novamente. O Governo- que nos cobrava a desobstrução, é esse 
Governo que, na prática, estâ fazendo a obstrução dos trabalhos, porque é 
graças à fuga dos_in_tegrantes do PDS que as demais matérias não serão 
aprovadas. Bastava que a Maioria- que tanto empenho teve em derrotar o 
projeto Humberto Lucena - aqui" permanecesse, madrugada adentro; ela 
que esteve ausente semestre afora, bastava que permanecesse presente nesta 
madrugada para a ação assaz patriótica de dar vazão aos itens da pauta. 

Portanto, que fique registrado nos Anais desta Casa que a Oposição 
cumpriu o seu dever, quando obstruiu os trabalhos durante meses a fio, e que 
continua cumprindo aqui o seu dever, embora os co_mpanheiros do PDS jã 
tenham ido para o conforto dos seus lares.. 

Vamos proceder à eleição e verificar se aqueles-J3 integrantes- do PDS 
estarão presentes para, a exemplo do que ocorreu com o item anterior, 
assegurar o número necessário para a apfbVação de matérias ·que, segundo 
eles, eram da maior importância e que a obstrução estava prejudicando o 
País, ínclusive, que esses projetes estavam provocando a verdadeira crise 
social e econômica neste País. Não podem mais alegar que_ os doentes 
estavam hospitalizados, e que não poderiam vir a·qiii, porque -eles resistiram 
enquanto, regimentalmente, nós pudemos impedir a votação da matéria, do 
Projeto Humberto Lucena. 

Portanto, Sr. Presidente, como· Líder do PM_OB, __ queremos_que fique 
registrado nos Anais da Casa est_ª presença tão in_édita, tão especial do PDS, 
que veio na verdade apenas para fazer aquela obstrução maior que o 
Governo vem fazendo, que é de impedir a definição das regras do jogo 
eleitoraL (Mutio bem! Palmas.) 

O Sr. Evelásio Vieira (PP- SC) --Sr. Presidente, peço a palavra para 
encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Evelásio Vieira, para enCaminhar a votação. 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA (PP- SC. Para encaminhar a votação.)
Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Hoje ficou evidenciado que as matérias em tramitação, nesta Casa, pode
rão ter as suas apreciações e votações, desde que os integrantes do PDS, Par
tido que dá sustentação ao Governo, aqui compareÇam. 

O Partido Popular, que desde o seu surgimento tem-se preocupado com 
todos os assuntos que dizem respeito ao interesse do desenvolvimento nacio
nal, que tem dado a sua aprovação na participação de todos esses projetes, de 
origem governamental, de origem parlamentar, este Partido, buscando uma 
definição das regras eleitorais para que obtendo esse objetivo, possa desen
volver a sua ação partidária, a fim de se consolidar, preparando-se para dis
putar as eleições de 1982, decidiu o Partido Popular, em busca desse grande 
objetivo, iniciar o processo de obstrução da Ordem do Dia do Senado da Re
pública; mas nem por isso deixou de aprovar, repetimos, todas aquelas ma
térias do origem regimental, de interesse da Nação, matérias de carãter deur
gência: a viagem do Presidente à Alemanha, a próxima viagem do Presidente 
à Argentina, a aprovação de vários Embaixadores, aprovação de outras ma
térias. 

Em tudo e por tudo, Sr. Presidente, o Partido Popular tem cumprido fiel
mente sua missão, e está, nesta obstrução, pressionando legitimamente o Go
verno, no sentido de apressar as definições das regras eleit9rais, para que pos
samos trabalhar, nesta Casa e partidariamente, com tranqtiiliâade, para que, 
trabalhando com tranqüilidade, possamos cumprir a nossa verdadeira finali
dade; para que o Partido Popular possa, a exemplo dos demais, estar, em 
I982, habilitado a disputar as eleições e buscar os melhores resultados. 

Sr. Presidente,jamãis o-Partido Popular deixarã de contribuir para o de
senvolvimento da Pátria, mas deseja que o Governo, que o PDS ofereça res
posta à altura desse coi:nportamento do Partido Popular. 

-PretendemOs conversar com ós- nosSos companheiros e continuar nessa 
jornada, principalmente porque depois do espetáculo que assistimos hoje, 
com muita tristeza, com muita frustrações, nós não podemos aceitar, com se
gurança, as propostas de entendimentos do PDS, nesta Casa. 

Sr. Presidente, foi o Líder do PDS, o Líder do Governo que procurou as 
Oposições, forrriulando uma proposta que se tornou do domínio público. As 
OposiÇões, depois de muita_ reflexão, decidiram aceitar a proposta, o entendi
mento. E, na hora, o Líder do Governo ausentou-se; quando aqui comPare
ceu, J:ri.felizm"ente, foi para _-não honrar o compromisso que havia assumido 
com -as Oposições. -

Tudo isso nos levará, a nós integran~es da Bancada do Partido Popular, 
a uma profunda reflexão nas novas tentatiVaS de entendimentos. Nós vamos 
continuar nesta luta, porque traremos melhores e maiores resultados ao fun-
cionamento desta Casa, ao desenvolvimento naCional. --

Era a mã.nifestação que cabia, nesta oportunidade, ao Partido Popular 
transmitir à Casa. _(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A Presidência indaga se ai· 
gurn dos Srs. Senadores ainda deseja fazer uso da palavra. (Pausa) 

Não h_avendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 

rum. 

Em votação o_ projeto, sem prejuízo das emendas. 
Qs Srs. Seriadores qUe o aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Sr. Presidente, requeiro verificação de quo-

O SR. PRESiDENTE (Jarbas Passarinho)- Sorã. feita a verificação no· 
minai a que V. Ex• se refere, neste instante, através de requerimento verbal. 

O Sr. Murilo Badaró (PDS - MG) - Sr. __ Presidente, peço a palavra, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Sr. Senador Murilo_ Bad~ró, pela ordem. 

O Sr. Murilo Badaró (PDS- MG)- Solicito a V. Ex• que suspenda a 
sessão por 10 -minutos e faça soar as campainhas. 

O SR.PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Não deferirei, V. Ex• me 
de_sculpe; passarei à votação e, dentro do Regimento, se não houver quorum, 
então, chamarei os Srs. Senadores, fazendo soar as campainhas. 

Como o aparelho eletrônico está em pane, chamo os Srs. Secretários, de 
preferêncía aqUeles que se encontrem no plenário, como -o Sr. {li-Secretário 
Senador Cunha Lima e também o Sr. Senador Dirceu Cardoso, que pediu a 
verificação, para serem os escrutinadoreS. 

O Sr. Dirceu CRI-doso (ES) -Vou atender de boa vontade à conv_ocação 
de V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - f: um convite. 
Há uma explicação: V. Ex• é sempre muito feliz nas observações que fiz~ 

mas __ é apenas uma questão de prurido da Presidência, porque os d_ois Secre
tários presentes -pertencem, ainbos, à Oposição, e V. Ex• é supostamente um 
homem não de Oposição. -

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Sou homem independente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Exato. V. Ex• acabou de 
receber, e a consagração está nisso. Eu peço a um homem independente que 
venha à Mesa, e peço ao nobre Senador 211-Vice-Presidente, Gilvan Rocha, 
que presida a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - Vamos proceder à votação. 

O Sr. MarcoS Freire (PMDB- PE)- Pernlita-me, Sr. Presidente, ape
nas para registrar com alegria a presença, na Casa e no Plenário, de todos os 
integrantes da Mesa Diretora que são homens de Oposição. 1:. com satisfação 
que fazemos este registro, mostrando que os Secretários estão presentes, que 
o V ice-Presidente está presente e, para honra nossa, o Senador Dirceu Cardo
so que, sendo homem independente, é homem de Oposição. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- A observação de V. Ex• serã 
inscrita nos Anais da Casa. 

Procederemos à chamada do Norte para o Sul. 
Procede-se à chamada. 

RESPONDEM Ã CHAMADA E VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADO· 
RES: 

Marcos Freire, líder do PMDB- Evelásio vieira, Líder do PP- Laélia 
de Alcântara- Evandro Carreira- Alberto Sjlva -Cunha Lima- Hum-
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berto Lucena - Dirceu Cardoso - Itamar Franco - Franco Montara -
Orestes Quércia - Henrique Santillo --José Fragelli - Mendes Canale -
José Richa - Leite Chaves - Pedro Simon. 

RESPONDEM À CHAMADA E VOTAM"SJM" OSSRS. SENADO
RES: 

Murilo Badaró, Líder do PDS -Alexandre Costa- José Lins- Lo
manto Júnior. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passal'jnnor- Votaram "SIM", 4 Srs. 
Senadores;- .. NÃO", 17. Não foi obtido quQrum. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Sr. Presidente, a Liderança do 
PMDB solicita lhe seja fornecida a lista da votação deste item_ da pauta, bem 
como a lista do item anterior, para que possamos fazer um cotejo entre os 
presentes que votaram na vez anterior e aqu~~es que estiveram ausentes. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- V. Ex• será atendido. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Sr. Presidente, peço a palavra, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- V. Ex• tem a palavra, pela or
dem. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Pela ordem. Sem revisão do 
orador.)- Eu consultaria a V. Ex" se, não havendo quorum, V. Ex" não deve
ria suspender os trabafhos por dez minutos e acionar as campainhas? 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Por solicitação do Presidente 
efetivO, eu passarei a Presidência, solicitado que fui por S. Ex• 

O SR- PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• tem alguma ob
jeção a que eu decida a questão de ordem? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Êque, lealmente é inusi
tado: eu falo com o Presidente, que é substituído por outro, de repente ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - A minha volta coincidiu 
com a formulação de questão de ordem de V. Ex" V. Ex" tem razão, inteira
mente de acordo com o Regimento. Apenas quero fazer uma consulta ao 
Líder do Pa_rti_d_o de V. Ex• e ao líder do Partid_q_ Popular, porque a infor
mação da Portaria é que se encontram na Casa 21_ Sr~. senadores. De modo 
que tocar a campainha por 15 minutos, para chamá-los, talvez seja, neste ca
so, descabido. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Permita-me V. Ex" uma consi
deração. (Assentimento do Presidente.) Sr, Presiden~e, é que V. Ex• tem manti
do a sua coerência na Presidência e, mesmo antes de anunciar quantos Sena
dores hâ na Casa.ou no plenârio, V. Ex" tem acionado a campainha. Pediria 
que o fizesse agora. 

O SR- PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Vou acionã-la porque V. 
Ex• estâ exigindo um dispositivo regiinental, mas não concordo co_m o final 
da sua colocação. Jâ tenho mais de uma vez declarado, aqui, que diante da 
evidente falta de quorum para deliberação não adiantará tocar a campainha. 

O Sr~ Itamar Franco (PMDB- MG)- Mas como foi uma noite emi
nentemente regimental... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Mas, como V. Ex• quer, 
serâ acionada por 1 O minutos, e não por menos um segundo. 

Suspensa aõs·Jo minutos do dia imediato, a sessão é reaberta aos 
40 minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Estã reaberta a sessão. 
Vai-se procéder à votação nominal. 
Solicito ao- nobr!: Sr. 1<?-Secretârio, Senador Cunha Lima, que tome a 

anotação correspondente aos votos SIM e ao nobre S~nádor DirCeu Cardoso, 
que o faça em relação aos votos NÃO. 

Como vota o Líder do PDS? 

O Sr. Murilo Badaró (PDS - MG) -Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Como vota o Líder do 
PMDB? 

O Sr. Marcos Freire (PMDB - PE) ~ Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como vota o líder do Par
tido Popular? 

O Sr. Evclásio Vieira (PP - SC) - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Procede-se agora à chama
da do Norte para o Sul. 

E feita a chamada 

RESPONDEM À CHAMADA E VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADO
RES: 

Marcos Freire, Líder do PMDB - Evelâsio Vieira, Líder do PP -
Laélia de Alcântara- Evandro Carreira- Alberto Silva- Cunha Lima
HUmberto Lucena- Gilvan Rocha- Dirceu Cardoso- Itamar Franco
Franco Montara- Orestes Quéreia- Henrique Santillo- José Fragelli
Mendes Canale - José Richa - Leíte Chaves - Pedro Simon. 

RESPONDEM À CHAMADA E VOTAM "SIM" OS ~RS. SENADO
RES: 

Murilo Badaró, Líder do PDS - Alexandre Cpsta -José lins - Lo
manto Júnior. 

O SR~ PRESIDENTE(JarbasPassarínho)- Houve 18 votos "Não" e 4 
votos HSim'~. Total, 22 votos. 

NãO houve quorum. Em conseqüência a matéria fica suspensa para apre
ciação na próxima Ordem do Dia. 

Tem a palavra o nobre Líder, Marcos Freire. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB - PE. Como Líder.)- Sr. Presi
dente, Srs. Senadores: 

Foram inúteis os esforços da Oposição para que a Maioria comparecesse 
à votaçãO dos demais itens da pi:tuta da Ordem do Dia, de forma que eu solici
taria uma vez mais à Presidência a remessa da lista de votação, dessa última 
que se realizou agora, a fim de que pudéssemos contar com ela para os estu
dos que haveremos de fazer a respeito. 

Realmente, a informação da Portaria de que só estavam 21 Senadores na 
Casa, comprova a debandada havida logo após a rejeição do Projeto do Sena
dor Humberto Lucena. 

De qualquer forma, quero aproveitar a oportunidade para agradecer aos·
companheiros pela colaboração que prestaram, aqui permanecendo e, ao 
mesmo tempo, à Presidência da Casa pelas atenções dispensadas, sobretudo, 
pela paciência na condução dos trabalhos. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Em solução ao requeri
mento verbal que acaba de fazer o nobre Senador Marcos Freire, cabe-me di
zer que a única Bancada integralmente representada, nesta noit_e, ê a indepen
dente: tem um único Senador, e este Senador estâ presente. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A Bancada do PMDB, so
mada à Bancada do PP, representam 30 Srs. Senadores, com 8 ausências. A 
Bancada do PDS tem 36 Srs. Senadores, 5 presentes e 31 ausentes. 

Acho que isto satisfaz ao espírito perquiridor do nobre Líder Marcos 
Freire. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- E é muito bom que fique registra
do nos Anaís. 

Muito. ob~igado a V. Ex•_ _ _ 

O SR. PRES-IDENTE (Jarbas Passarinho)- Ficarra de qualquer modo, 
porque a votação constará do Diãrio do Congresso. Mas, assim, fica enfatiza
do. 

O Sr. Marcos Freire-(PMDB- PE)- V. Ex• registrou. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Não hã quorum para vo
tação de mais nenhuma matéria. 

O art. 204 diz que: 

"O tempo que restar para o término da prorrogação serâ desti
nado à votaÇão de ·!Da férias c~ja discussão esteja encerrada." 

Todas as matérias dos itens cOnstantes da Ordem do Dia, daqui para 
diante, estão coiD 8. discussãO encerrada, isto é, em fase de votação. Como 
não há quorum, ficam adiados para a próxima sessão. 

São os seguintes os trens cuja votação é adiada: 

3 

Votação, em turno único (apreciação preliminar da constitucionalidade, 
nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n' 305, de 1977 -Complementar, do Senador Itamar Franco, que dã nova 
redação aos parâgrafos 2,., 39, 49 e.59, e acrescenta parágrafos (antigos e no
vos) à Lei n' 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributãrio Nacional), 
tendo 

PARECERES, sob n•s 222 e !.233, de 1979, e !.013, de 1980, da Comís--
são 

-de Constituição e Justiça, 19 pronunciamento- pela inconstitucionali
dade, com voto vencido dos Senadores Tancredo Neves, Cunha Lima, Hugo 
Ramos e Amaral Furlan; 29 pronunci"amento -- (reexame solicitado em ple-



Maio de 1981 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seoào II) Sexta-feira 22 1985 

nãrio), ratificando seu parecer anterior; e39 pronunciamento- (reexame soli~ 
citado em plenário), mantendo seus pareceres anteriores, com voto vencido 
dos Senadores Leite Chaves e Cunh~ "Lim~. 

4 

Votação, em turno único (apreciação preliminar da constitucionalidade, 
nos termos do art. 296 d_o Regimento Interno), do ProjetQ de Lei do Senado 
n9 196, de 1979- Complementar, do Senador Frarico Montoro, que dispõe 
sobre o pagamento de_ pensão aos dependentes do trabalhad()r rural_ falecido 
antes de 31 de dezembro de 1971, tendo 

PARECERES, sob n•s 43 e 1.005, de 198õ'; áa Comissão 
-de CoOStituição e Justiça- ]9 pronunciamento: pela iriconstituciohali~ 

dade, com voto vencido dos .Se:nadores Leite Chaves e Cunha Lima; 2~' pro~ 
nunciamento - (reexame solicitado em pftnário), mantendo seu pronuncia
mento anterior, com voto vencido dos Senadores Leite Chaves e Cunha Li~ 
ma. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 172, de 1980 (apre
sentado pela Comiss_ão de Economia como conclusãO d~ seu Parecer n9 1 .258, 
de 1980)\ que autoriza o Governo do Estado de Mãio Grosso do Sul a elevar 
em CrS 1.785.620.157,75 (um bilhão, setecentos e oitenta e cinco milhões, 
seiscentos e vinte mil, cento e cinqUenta e sete cruzeiros e setenta e ciilco cen~ 
ta vos) o montante de sua dívida consolidada,- tendo 

PARECERES, sob n•s 1.259 e 1.260, de 1980, das Comissões 
-de Constituição e Justiça, pela constitudóhalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorâvel. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de ResC?lução n~' 177, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~' L273, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Mossoró (RN) a elevar em~ 
Cr$ 315.464.652,36 (trezentos e quinze milhões, quatrocentos e sessenta e 
quatro mil, seiscentos e cinqilentã-e dois cruzeiros e trinta e seis centavos) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.274 e 1.275, de 1980, das Comissões: 
-:- de Constituição e J_ustiça, pela constitucionalidade e jurididdade; e 
- de Municipios, favorável. 

7 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução 11~ 178, de 1980 (apre

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1 .277, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio das ~Pedras (SP), a elevar 
em CrS 29.983.645,00 (vinte e nove milhões, novecentos e oitenta e três mil e 
seiscentos e quarenta e cinc_o cruzeiros) o montante de sua_ dívida cOnsolida
da, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.278 e 1.279, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

8 

Votação, em turno úriicó~ do Ptojeto de Resolução n9 179, de 1980 (apre~ 
sentado pela Comissão de Economia como COJlclusão de seu Parecer n~' 1 .280, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de São Joaquim (SC) a elevar 
em Cr$ 1.530.000,00 (um milhão, quinhentos e trinta mil cruzeiros) o mon~ 
tante de sua dívida consolidada, tendo _ _ _ __ 

PARECERES, sob n•s 1.281 o 1.282,~ de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justi~a, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorâvel. 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n•l80,de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como __ cànclusãO de seu Parecer n'11.283, 
de 1980), que autoriza a Prefeitur~ Municipal de Araripina (PE) ã. -elevar em 
Cr$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos JTlil cruzeiros), o montante de sua 
dívida consolidada, tendo -

PARECERES, sob n•s 1.284 e 1.285, de 1980, das Comissões: 
-de C_onstltllisi9_ e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

10 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 181, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 l .286, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Arês (RN) a elevar em Cr$ 
1.448.100?00 (uirlmilhão, quatrocentos e quarenta e oito mil e cem cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.287el.288, de 1980, das ComissÕes: 
- de Constitui~ão c JustiÇa, pelã -Cõnstítucíonalidade e juridicidade; e 
~- d~ _ _MunicíPíOs~ favorãVel. 

11 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução ~9182, de 1980 (apre~ 

sentado pela Comissão de Economia corpo conclusão de Seu Parecer n9 1.289, 
de 19SO), que autoriza a Prefeitura Municipal de Campina Grande (PB) a ele
varem Cr$ 23._600.00(),00 (yinte_e três milhões e sei~centos mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.290 e 1.291, de 1980, das Comissões: 
---- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridícidade; e 
- de Municípios, favoráveL 

12 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 183, de 1980 (apre~ 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.292, 
de 1980), que autoriza_ a Prefeitura Municipal de Campos Belos (GO) a elevar 
em Cr$ 895.100,00 (oitocentoS e noventa e cinco mil e cem cruzeiros) o mon
tantç de sua dívida- consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.293 e 1.294, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

13 ~ 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9184, de 19-80 (apre
sentado pela COmissão de Economía cort).O concl'[J.são de seu Parecer n9 1.295, 
de 1980); que autori_za a Prefeitura Municipal de Dueré (GO) a elevar erri Cr$ 
767.700,00 (setecentos e sessenta e se_te mil e setecentos cruzeiros) o montante 
d~ sua dívida consolidada, tendo 
~ PARECERES, sob n•s 1.296 e 1.297, de 1980, das Comissões: 

- de Co~stituição -e Justiça, pela constiüicionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

14 

Votaç3.ci~ -erri turho úhico, do Projeto de Resolução n9l89, de 1980 (apre
sentado pela Comissão d-e Economia-como conclusão de seu Parecer n01 1.310, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Pedro Velho (RN) a elevar 
em Cr$ 2.909.30ú,OO: (dois milhões, novecentos e nove mil e trezentos cruzei
ros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.311 e 1.312, de 1980, das Comissões: 
_- de Constitu!ç_ão e Justi~:a, pela conStitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

15 
Votação, em turno único .. do-Projeto de Resolução nl' 194, de 1980 (apre~ 

sentado pela Comissão de Economfa como conclusão de seu Parecer n9 1.325, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Teresina (PI) a elevar em 
Cr$ 37.265.300;00 {trinta e sete milhões, duzentos e sessenta e cinco mil e tre
zentos cruzdi--os) O rriontante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.326 e 1.327, de 1980, das Comissões: 
-.- de Constituição e Justiça, pela constitucionaHdade e juridicidade; e 
~-de Municípios, favoráveL 

16 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~' 20 I, de 1980 (apre~ 
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n"' I .345, 
de 1980, com voto vencido, em separado~ do Senador Lázaro Barboza), que -
autoriza o Governo do Estado de Goiás a realizar operação de empréstimo 
externo, no valor de USS 35,000,000.00 ~(trinta e cinco milhões de dólares 
norte-americanos) d~stinado a financiar programas do Estado, tendo 

PARECER, sob n• 1.346, de 1980, da Comissão 
-·de Constituíção e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

17 

Votação, em turno úníco,~ do Projeto de Resolução n~' 1, de 1981 (apre
Sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer nll 4, de 
1981, com voto vencido do Senador Lázaro Barboza), que autoriza o Gover~ 
no do Estado de Pernambuco a realizar erripréstimo -externo no valor de USS 
25,000,000.00 (vinte e cinco milhões de dólares norte~americanos) ou o equi
valente em outra moeda, destinado ao desenvolvimento agropecuârio do Es
tado, tendo 

PARECERES, sob n•s 5 e 6, de 1981, das Comissões: 
- de Constit_l:lição e Justiça, pela constitucionalidade e jurídícidade; e 
- de Municípios, favorável. 
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18 

Votação, em turno único, do PTojcto de Resolução n9 21, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n'i' 108, de 
1981, com voto vencido dos Senadores José FragelJi e Affonso Camargo), que 
autoriza a Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul (SP) a realizar ope
ração de empréstimo externo, no valor de US$ 20,000,000.00 (vinte milhões 
de dólares norte--americanos), destinado a financiar o programa de investi
mentos urbanos, tendo 

PARECERES, sob n•s 109 e 110, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

19 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 20, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Finanças cámo conclusão de seu Parecer n9 106, de 
1981), que autoriza o Governo dO Estado do Rio Grande do Norte a realizar 
operação de empréstimo externo, no valor de US$ 20,000,000.00 (vinte mi:. 
lhões de dólares), destinado a financiarp~ogramas __ de empreendimentos in
dustriais, agroirtdústria, infra-estrutura e promoÇão social, tendo 

PARECER, sob n• 107, de 1981, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicídade. 

20 
Votação em primeiro turno, do Projeto de Lei do Sel].ado n9 351, de 

1979, do Senador Roberto Saturnino, que dispõe a respeito da especialização 
de engenheiros e arquitetos em uEngen~aria deSeguraDça do Trabalho" e da 
profissão de ''Têch1Co de Segurança do Trabalho" e estabelece providências, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 863 a 865, de 1980, âás COmissões: 
-de Constituição e Justiça, pela coD.stitucionalidade e juridicidade, com 

emenda que apresenta, de número 1-CCJ; 
- de Legislação Social, favorável ao _Projeto e à Emen_da da Comissão 

de ConstituiçãO e Justiça; e 
- de Educacão e Cultura, favorável_~o projeto e à Emenda da Comissão 

de ConstituiçãO e Justiça. 

21 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da -constitucionali
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se
nado n9 49, de 1979, do Senador Orestes Quércia, que eleva o valor da impor
tância a ser depositada em favor do empregado, quando rescindido seu con
trato sem justa causa, alterando o artigo ()9 da Lei do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço- n' 5.107, de 1:3 de setembro de 1966- e determina ou
tras providências, tendo 

PARECER, sob n• 1.026, de 1980, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade, com voto venci

do, em separado, do Senador Cunl_la Lima~_e_ _voto vencido dos Senadores 
Franco Montara e Tancredo Neves. 

22 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da juridicidade, nos 
termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 
357, de 1979, do Senador Orestes Quércia, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para os coveiros e empregados em cemitêrios, tendo 

PARECER, sob n• 1.006, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela injuridicidade, com voto vencido dos 

Senadores Cunha Lima e Leite Chaves, e voto em separado do Senador Ader
bal Jurema. 

23 

Votação, em primeiro turno (:ipreciação preliminar da constitucionali
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se
nado nll 142, de 1980,_ d6 Senador Qrestes Quêrcia, alterando disposítivo da 
Lei n'i' 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Pre
vidência Social, tendo 

PARECER, sob n9 1.034, de 1980, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

24 

Votação, em primeiro turno (apreciiç:ão p~eliminar da constitucionali
dade, nos termos do art. 296 do Regimento rnt.Crno). do Projeto de Lei do Se
nado n9 146, de 1980, do Senador Orestes Quércia, que isenta do Imposto de 
Renda o 139 salãrio, tendo 

PARECER, sob n' 64, de 1981, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

25 
Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali

dade ej~ridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Proje
to de Le1 do Senado nll 163, de 1980, do Senador Orestes Quércia, que dispõe 
sobre a concessão de aposentadoria especial para os garçons, tendo 

PARECER, sob n• 1.009, de 1980, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade e injuridicidad_e. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A Presidência convoca ses-
são conjunta a realizar-se amanhã, às 11 horas, no plenãrio dei Câmara dos 
Deputados, destinada à discussão do_Projeto de Lei n9 7, de 1981-CN, que fa
culta a extensão do regime do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço a di
retores não empregados, e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - A Presidência designa 
para a Ordem do Dia_ da próxima sessão ordinária as matérias d-esta sessão 
que não fOram votadas por falta de .. quorum''. 

O SR_ PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Está encerrada a sessão. 
(Levanta-se_ a sessão aos 50 minutos do dia imediato.) 

DISCURSO PRONUNCIA DO PELO SR. HUMBERTO LU
CENA NA SESSÃO DE 10/5/81 E QUE. ENTREGUE À REVI
SÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Uma das características do regime brasileiro. bicarneralísta desde a 
Constituição de 1891, está em que o Senado representa os Estados, daí a 
eleição majoritári:i dos Senadores, enquanto a Câmara, eleita pelo voto pro
porcional, acolhe os representantes dos cidadãos, individualmente considera
dos os eleitores. 

Mas não bastaria isso para caracterizar o Senado, a fim de que não seja · 
uma simples Câmara Revisora, uma simples audiência a mais na tarefa legife
rante. 

O Senado tem atribuiçõ~s próprias ç específicas, além de ser a sua Mesa 
Diret6ra a que pieside as sessõeS do Congresso Nacional, preparando e ins
truindo a ordem do dia, hospedando e assessorando as Comissões Mistas. 
Compete privativamente- portanto de maneira exclusiva- ao Senado Fe
deral, nos termos do art. 82 da Constituição: 

a) julgar o Presidente da República e os Ministros de Estado nos crimes 
de responsabilidade e conexos; 

b) processar e julgar os Ministros do STF e o Procurador Geral da Re
pública, por esses crimes; 

c) aprovar, previamente, por voto secreto, a escolha de magistrados, 
Ministros do Tribunal de Contas da União, do Governador do Distrito Fede
ral, dos conselheiros do TCDF e dos chefes de missão Diplomãticas perma
nente; 

d) autorizar empréstimos, operações ou acordos externos de interesse 
dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal; · 

e) legislar para o Distrito Federal e nele exercer a fiscalização orçamen
tária, com O ·auxílio cio respectivo T_ribunal de Contas; 

f) fixar líffiites -globais para o montante da dívida consolidada dos Esta
dos e- Munidpios; 

g) es~abelecer e alterar limites de prazo, mínimo e rnâxirrio, taxas de ju
ros e demais condições das obrigações por aqueles emitidas; 

h) proibir ou limitar temporariamente a emissão e o lançamento de 
quaisquer obrígações de Estados e Municípios; 

i) suspender a execução de lei ou decreto declarados inconstitucionais 
pelo Supremo. 

Nessa enumeração o Senado se caracteriza como o fiel da balança fede
rativa e partícipe da política inteinaciánãl, pela aprovação dos Chefes de mis
são dlplomãtica de caráter permanente. 

Aliás, nos Estados Unidos, cujo federalismo inspirou o nosso, a política 
externa é preferentemente tratada pelo Senado Federal. Aqui, no entanto, a 
competência -para resolver definitivamente sobre os tratados internacionais 
celebrados pelo Presidente da República é do Congresso Nacional, que auto
riza o Executivo a declarar a guerra e fazer a paz, permitindo o ingresso e per
manência -de forças estrangeiras no território nacional. 

Também é ao Congresso Nacional que cumpre dar permissão ao Presi
dente e Vice-Presidente da República para se ausentarem do País. 

Ora, se ao Senado compete, em voto secreto, a prévia aprovação da esco
lha dos chefes de missão diplomática permanente, nos termos do art. 42, item 
III, da Constituição, como admitir-se Possa o Executivo criar, por decreto, 
sem prévia audiência nem do Senado nem do Congresso Nacional, embaixa
das no exterior? 
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Ofende o simples bom senso- tanto quanto à lógica jurídica- que um 
poder se atribua competênia exclusiva para criar representações diplomáticas 
permanentes no Exterior, quando não pode, sem a prévia aprovação do Sena
do Federal, nomear os chefes dessas mesmas missões. 

Ademais, o item X do artigo 81, capitulando a competência privativa do 
Presidente da República, diz que a celebração de tratados, conveções e atos 
internacionais exige -referendum do Congresso, como a declaração de g~erra 
(item XI), a feitura da paz (item XII), a permissão do-trânsito e permanência 
de forças estrangeiras no País, a autorização para que brasileiros aceitem pen
são, emprego ou comissão de governo estrangeiro. 

Tal a letra da Constituição, tal o espírito da própria Federação, tal avo
cação da nossa sistemática jurídica, no que tange ao exercício pragmático do 
nosso poder de auto-representação, um dos aspectos fundamentais da sobera
nia, igualmente partilhada pelos dois poderes eletivos - o Legislativo e o 
Executivo --inadmissível qualquer dissociação. 

O Decreto-lei nll 71.534 de 1972, dispondo sobre a estrutura, funciona
mento e competência dq Ministério das Relações Exteriores, declara, no art. 
18: 

.. As Missões Diplomáticas permanentes, àiadas por decreto do 
Executivo, que lhes fixa a natureza e a sede, compreendem Embaixa
das, Legações e Delegações junto a organizações internacionais". 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS- PA)- Nobre Senador Humberto Lucena, 
permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Com muito prazer, 
nobre Senador. 

O Sr. Aloysio Chm•es (PDS- PA) ---:- P-arã não incorrer num equfvoco, 
pediria a V. Ex• a gentileza de referir se realmente é um decreto-lei ou um 
decreto. V. Ex• mencionou __ um decreto-lei, mas não existe decreto-lei com 
essa numeração, 71.534. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB ~ PB) -lô um decreto. Houve 
equívoco de minha parte. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS- PA)- O art. 18 é que dã a competência 
ao Presidente para criar, por decreto, embaixadas. ' 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB ..,-- PB) - Embaixadas, 
Missões Diplomáticas e Delegações junto a organizações internacionais. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS - PA)- V. Ex• sabe que essa não é uma 
questão nova. Se V. Ex• se recorda, ao tempo em que exerceu a Presidência da 
República o Sr. Jânio Quadros, essa questão foi suscitáda no Brasil e 
examinada exaustivamente no Congresso. Há disposição legal, não tenho, no 
momento, para citar e transmitir a V. Ex'- porque não conhecia o-teor do seu 
discurso, que faculta o Presidente proceder dessa maneira. Não está 
inovando, repito. Essa questão se colocou desde a presidência do Sr. Jânio 
Quadros. Mas se o Congresso, pelas fundamentadas razões que V. Ex• aduz, 
entender que essa atribuição, através de decreto, exorbita, pode realmente 
corrigi-la, pode eliminar essa faculdade, para determinar que a criação- se faça 
através de lei. 

Apenas desejava situar, primeiro~- qUe não é isto uma ·criação recente, 
segundo,. que, evidentemente, há apoio legal, há suporte legal, para o ato 
presidencial. Agora, se essa autorização legal precisa ser alterada, ê uma 
outra questão que eu me reservo para examinar com V. Ext-

0 SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB)- Pois não. 
Eu agradeço a intervenção de V. Ex•, que traz alguns esclarecimentos em 

torno da matéria. 
Realmente, não é uma· questão nova, mas eu só vim a tomar 

conhecimento dela há poucos dias, ao receber a resposta de um requerimento 
de informações que fiz ao Sr. Ministro das Relações Exterícires sobre o 
número de embaixadas no exterior, as mais receriteinente criadas, etc. Então, 
no elenco das novas embaixadas, constava, em cada item, o número do 
decreto que as criava. Isso me causou espécie e, então, eu me detive no estudo 
do assunto e cheguei - salvo melhor juízo, nobre Senador Aloysio Chaves
à conclusão de que, embora não descuta o embasamento legal, porque há um 
decreto em vigor, baseado no Decreto-Lei n9 200 da Reforma Administrativa, 
esse decreto exorbitou, porque, realmente, criar embaixadas no exterior, 
~~través de decreto, é um absurdo clamoroso. Inclusive com a mordomia, sabe 
\•. Ex• o quanto representa em despesas uma embaixada e, depois, hã a 
questão de se saber se deve ou não ser criada aquela embaixada nesse ou 
naquele País. 

Então, eu entendo que o Congresso Nacional é que deveria, através de 
lei, criar essas embaixadas no exterior. 

Ouço o aparte de V. Ex~ 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS- PA)- Nobre Senador, concordo, em tese, 
com a colocação de V_ Ex•, desde que V. Ext, com toda a lisura, acaba de 
proclamar que há um embasamento legal para esse ato e que, realmente, nãO 
é uma prática nova, inas antiga, agora ãlicerçada em norma do Decreto~lei n'i' 
200, de fevereiro de 1967 , ... 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB)- Perfeito! 

O Sr. Aloysio 'Chaves (PDS- PA)- .. ,repetindo a legislação anterior, 
porque ao tempo, insisto, do então Presidente Jânio Quadros embaixadas 
foram criadas por decreto._ Entendo que V. Ex• desenvolve um raciocínio 
lógico, com fundamentos jurídicos ~ chego a dizer que a criação de cargo 
público depende de lei. É bem verdade que pode ser através de decreto-lei, 
mas é lei, como também de lei do Congresso. Assim, com mais razão a 
criação não de mordomia, porque a palavra, aí; está mal aplicada ... 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Apenas me referi à 
mordomia para lembrar as despesas que repres_entam a criação de uma 
embaixada. 

O Sr. Aloysio- Chaves (PDS- PA)- São despesas necessárias porque o 
País tem a sua representação no exieriof Colno têm todos os países do 
mundo ... 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Mas, é uma despesa 
9em acentuada, como sabe V. Ex•, em dólares ... 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS- PA)- Perfeito, mas para todos os países 
do mundo. Há necessidade de uma revisão. V. Ex•, portanto, coloca o 
assunto bem, perante o Senado. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Muito obrigado a V. 
Ex~ Inclusive, nobre Senador Aloysio Chaves, vou até me dar ao trabalho de 
estudar a possibilidade da apresentação de um projeto regulando essa 
matéria. Na oportunidade, antes de encaminhá~lo à Mesa terei o prazer e a 
honra de ouvir V. Ex'- para recolher subsfdios. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS- PA) - Agradeço a atenção de V. ~Ex• A 
matéria é complexa porque envolve atos di-administração e compete a nós 
examinar, previamente, a competência legal para propor, desde que se tra.ta 
de matéria--de natureza administrativa. Num primeiro exame, a iniciativa da 
lei cabe ao Poder Executivo. Mas o exame será oportuno e conveniente. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB) - Prossigo, Sr. 
Presidente. 

Tal cautela significa- baixar-se um decreto executivo, sem citação de lei 
que lhe autoriza, implicitamente, a emissão que a assessoria legislativa da 
Presidência da República, ou do Itamarati, não confiou muíto najuridicidade 
do art. 18 do Decreto n9 71.534. 

Ele não é claramente constitucional, mas, implicitamente, contraria a 
sistemática resultante da Lei Maior, quando permite a criação de legações 
diplomáticas permanentes, ad li bit um do_ executivo, que para preenchê-Ia de 
titular, carece de referendo legislativo, como demonstramos. 

Nem o Decreto"-Lei n9 200/76 autoriza semelhante delegação, 
permitindO-a, apenas, nos termos- do Parágrafo único do artigo 81 e do item 
IV do artigo 85 da Constituição Federal, no -âffibito do Executivo. 

Quanto ao mais, declara o parágrafo único do artigo 52 da Constituição 
Federal: 

"Não serão Objeto de delegação os atos da Competência 
exclusiva do Congresso Nacional nem os da competência privativa 
da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal..." 

O~a. é da competência privativa do Senado Federal - atribuição 
indelegável, portanto -, "aprovar previamente, por voto secreto, a escolha ... 
dos chefes de missão diplomática de carátei- permanente". 

Se quem pode mais pode o menos - princípio que se tranformou em 
brocardo jurídico, principalmente no direito público - parece que a 
nomeação de um titular é mais do que a escolha do próprio em que funciOne. 
Raciocínemos: se o Governo criar uma erilbaixada e o Senado se recusar à 
aprovação do embaixador, é como se aqUela não existisse. 

Tudo leva à conclusão de "que o ap-ressado artigo 18 do Decreto nq_ 
71.534, de 1972, não se conforma-à sistemática legal resultante da aplicação 
do direito -const[tucional à norma_ substantiva. Isso configuraria uma 
inconstitucionalidade tática, matéria de que não cogita sequer a doutrina; 
mas é, claramente, uma injuridicidade e, assim deve tal artigo ser expungido 
do texto da lei, em nome da ordem jurídica e atê mesmo das relações de 
cortezia que devem existir entre os Poderes, no caso, entre o Executivo, o 
Senado e o Congresso Nacional. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
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DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. MARCOS 
FREIRE NA SESSÃO DE 20'5-81 E QUE, ENTREGUE À 
REVISÃO DO ORADOR, ·sERIA PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB - PE. Pronuncia o seguinte 
discurso.) -.Sr. Presidente, Sr-s. Senadores: 

Está se realizando na cidade do Recife_ o 1311 CongressO Nacional de 
Servidores Públicos do Brasil, que se iniciou no dia 18 e vai até o próximo dia 
23. Parece-nos que a realização desse encontro se reveste de urna importância 
toda especial, no momento em que várias reivindicações dessa valorosa classe 
estão colocadas !l_a_ pauta do dia, inclusive, em tOda a expressão da palavra, 
hoje, na sessão do Congresso Nacional, quando será apreciado mais um 
decreto-lei baixado pelo Senhor Presidente da República que, no caso, proíbe 
o pagamento de salárío profissional -n_Q serviço público, a várias categorias de 
profissionais liberais. Nesse sentido, ternos. em mãos um tnemodal d~ 
COmissãO Executiva da Campanha Nacional pela Reformulação da Política 
Salarial do GovernO, que ·solitamos seja G"anscrito no~ Anais do Senado 
Federal, em que inúmerã.s associações-r de classe, sindicatos, conselhos 
regionais de profissionais liberais, levantam a sua voz em favor da rejeição 
desse decreto-lei. 

Nós sabemos dos_ antecedentes do Congresso Nacional, em que os 
decretos-leis são, por assim dizer, intocáveis-e-sistematicamente aceitos pelos 
representantes do povo, que não os podem alterar, acontecendo 
lamentavelmente, que graças ao decurso de prazo, eles têm, sido 
sistematicamente, considerados aprovados. 

Mas, não é só essa a reivindicação do servidor público. Ainda 
recentemente, nós recebíamos da Confede~:ação dos Servidores Públicos do 
Brasil, um memorial em que várias delas eram apresentadas, entre as quais: 

I. Reposição salarial na faixa de 40% sobre os índices fixados 
pelo Governo para o ano de 1981, a Vig-orar a partir de abril de 1981 
como medida de emergência; 

2~- Reajuste semestral em todos os nlveis de_ servidor~. Este 
reajuste semestral deve ser automáticO_ e- correspOnder à perda real 
do poder aquisltlVo da moeda; 

3. _Pagamento do 139 salário a todos_ os servidores, ativos, 
aposentados e pensionistas da __ União, dos Estados e dos 
Municípios; onde ainda não haja sído concedido; 

4. Revogação do art. 13 do Decreto-lei n• 1.820/80, que 
proíbe o pagamento de salário profisSional no serviço público, por 
conflitar com o artigo 153, § 111 da Constit_UiS:ão_Federal; 

5~- Organização dí3. classe dos servidores_ públicos, conforme 
artigo 153, §§ I• e 28 e art. 166 da Constitüiçâo da República 
Federativa do Brasil, e ratificaçãO- da Conveifçãó 151, da OIT 
(Organização Internacional do Trabalho); 

6~ Negociação salarial por intermédio de representação 
classis'ta para pOssibilitar um melhor diálogo entre o Governo e os 
servidores; 

7. Elaboração de um Novo _Estatuto com a_ participação 
efetiva da classe; 

8. Elimin3.Ção" de qualquer tentativa de medida legal que 
restrinja o pagãfuento do salário-familia, ern razão da politica de 
lim~taçãó da natalidade. 

PortantO, Sr. Presidente, Srs, Senadores, um outro. Qecreto-lei do 
Presidente da República, dentro de uma_sistemãtica, de autoritarismo que não 
mais se justifica em nossa terra, vai ser aprecíado pelo Congresso Nacional, 
contra o qual se insurgem os profissíón-ais llber'ais. -- - -

Ao mesmo tempo, assinalando o evento, querO trai:ér as congratulações, 
do Plenário deste Senado, aos que promovem o {39 Congresso Nacional dos 
Servidores Públicos do Brasil, em especial, à Confederação dos Servidores 
Públicos e à Federaç_ão das Associações ___ il,_ps_ Servidores Públicos em 
Pernambuco. _ 

Era este o registro que gostaria de deixar assinalado nos anais_ deste 
Congresso. ( Muiro beml] 

. DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. MARCOS 
FREIRE EM SEU DISCURSO: 

As entidades que integram a Campanha Nacional pela Reformulação da 
Política Salarial do Governo, reunidas no dia 6 de fever~iro de 1981, na sede 
do Instituto de E;ngenharia (IE), em São Paulo decidem: 

I. Lutar pela reformulação do Decreto-lei n• 1.820(80, bem como a 
supressão do seu art. 13 segundo o qual "as Leis especiais que fixam 
remuneração mínima para- categorias profissiOnais regulamentadas não se 
aplicam aos servidores públicos ocupantes de cargos em empregos na 

Administração Díreta da União, ~o Distrito "Federal e respectivas 
autarquias"; 

2. Lutar pela reformulação da Lei Salarial n• 6.886/80; 
3~ Exigir respeito Integral à legíslação que concede o salário mínimo 

profissional, inclusive estendendo-o às -categorias que ainda não estão 
amparadas por esse benefício; 

4. --Lutar para que seja refOrmulada a legislação salarial no s_entido de: 
a) garantir a todos os assalariados, reajuste salarial que recomponha o 

pOder aquisitivo real, através de <::orreção correspondente à inflação no 
período; e 

b) garantir o direito de livre negociação de aumentos reais de salários. 
5. Lutar por reajustes trimestrais; 
6. Lutar f!Oi um salário mínimo nacional unificado e justo que 

corresponda às necessidades do trabalhador e sua família, conforme 
estabelece a Lei que criou o- salário fnínimo. (De acordo com esta Lei, o 
salário mínimo deveria ser hoje, segundo cálculo do DIEESE, da ordem de 
Cr$ 23.946,00); 

7. Encãmpar as r-eivindicações de cunho geral que unifiquem os 
Servidores Públicos, quais sejam: 

a) reposição salarial para os Servidores Públicos, com a fixação dos 
índiCeS de reajUstes nunca inferiores aos levantados pelo DIEESE; 

b) extensão, aos Servidores Públicos do direito à correção salarial 
automática (semestral) concedida aos demais trabalhadores; 

c) direito ao 1311 salário a todos os Ser..._.-idores Públicos (l_Je ainda não· 
obtiveram este-benefício; · 

d) equiparação, permanente e automática dos vencimentos dos 
aposentados, sempre que houver reajuste dos vencimentos dos servidores 
ati vos; 

e) direíto- à sindicalização para os Servidores Públicos, com a 
r3.tificaçào, pelo governo braSileiro, da convenção n9 151, da Organização 
Internacional do Trabalho - OIT, da qual nosso País é signatário; 

f) ampla divulgação pelo DASP do anteprojeto de Estatuto dos 
Servidores Públicos Federais que serã encaminhado ao Congresso Nacional, 
ainda no Primeiro trimestre deste ano, onde se pretende estabelecer um 
regime jurídico único a esses servidores, suprimindo os dois atuais: Estatuto e 
CLT; e 

g) lutar pela ampliação do mercado de trabalho na ârea do poder 
público, com a conseqUente extensão e melhoria dos serviços prestados à 
população. Que isto se faça através de convocação de concursos públicos 
para melhor aproveitamento dos recém-formados, em nossas universidades, 
evitando-se assim, a compra de serviços da área privada pelo poder público, 
por leasing ou convênios. 

Formas de A ção 
1. Ação prioritária pela reformulação do Decreto-lei n9 1.820/80 e 

supressão do seu art. 13. Nesse sentido foram apontadas como formas de 
ação: 

a) apelo junto ao Congresso Nacional para que rejeite o art. 13 do 
Decreto-lei n• l.820/80; 

b) enviar correspondêncía fifinada pelas entidades da Campanha, a 
todos os congressistas individualmente, sobre o art. 13 do Decreto-lei n9 
l.820f80; 

c) ·organizar_ grupo de_ pressão junto ao _Legislativo (Congresso 
Nacional, Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais) junto -aO
Executivo (Ministério do Trabalho, DASP, Governo Estadual e Municipal). 
Esta pressão deverá ser exercida atraVéS de: 

- envio de ofícios, telegramas e manifestos; 
- ãbaixo-as_sínridóS; 
- audiências e reuniões coletivás; 
- presença nos dias de votação intermed_íãria (comissões); 
- ato público e concentração nos dias de votação final de propostas 

(leis, decretos, decretos-leis, mensagens, etc.). 
d) Enviar carta ao Presidente da República (ter como base o documento 

do RS), rejeitando o art. 13 do Decreto-lei n9 1820/80; 

e} Cobrar dos Consel_hos Regionais e Federais, a defesa çl.os salários 
mínimos profissionais no âmbito Municipal, Estadual e Federal. 

2. Mobilização das categorias através do seguinte programa de 
atividades, que deverá ser adequado às condições locais e especfficas de cada 
categoria: 

a) Assembléias por entidades; 
b) Assembléias interprófi'ssionais; 
c) Instituição de um Dia Nacional de Advert'ência; 
d) Realização de um Dia Nacional de Protesto coritra a )lítica Salarial 

do Governo e o art. 13 do Decreto-lei 1.820/80. Foi sugerido 111 de abril; e 
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e) Reunião de associados de entidad7S, para ·~~~ia~ecer e deh.iter a 
defesa e ampliação do salário mínimo . profissionaL Desenvolver um 
intercâmbio desta luta entre as entidades à nível naciónãL 

Relação dos Sindicatos, Sociedades e Associações 

- Sindicat_o dos TécniCos de Administração no EStado de MiDas Gerais 
- SindiCato de EngenheirO-s~ i10 Estado ·de- MlOãs -Gerais - Sociedade 

·Mineira de Engenheiros - SindicatO dOs Assistente~ sa:ciaís rio Estado de 
Minas Gerais - Associação dos Engenheiros_ do DERfMG - Soch!dade 
Mineira de Engenheiros Agrônomos - APLENA - PBH. ~ Istítuto ·de 
Arquitetos do Brasil/Departamento de Minas Gt=rais - Asso~ação dos 
Engenheiros da SUDECAP - Associação Profissional de Arquitetos de 
Minas Ge_rais- Associação Profissional Mineira de Ge.ólogos- APMIG
Conselho Region:lf d<! Bti..!i'"''P-COnomia --Associação do-s Bibliotecários de 
Minas Gerais- Sindicato .dos t, .... _ ~t.r ·. ·:,Stas de Minas Gerais__..,; Conselho 
Regional de PskJlogia k 4' Região - Minas Gerais e Esp'irito --saritO :....... 
Conselho Regior li de Odt)ntología de Mínas Geraís-- Conselho Regional 
de Medicina Ver ~tinána w 7• Região - Conselho Regional de Farmâcia -
Sindicato dos Médícos de Belo Horizonte - Sindicato de Engenheiros no 
Estado do Pará - SEEP_ - Assoçíação Profissional _de Assistentes Sociais -
APAS- Sindicato dosJornaiístaS do Pa:rá _;_ ASsõCiação Profissional dos 
Geólogos da Amazonia - APGAM - Ordem dos" Advogados do Brasil -
OAB-PA - Associação Prolissíónàl dos Arquitetos do Parã - APA -
Instituto dos Arquitetos - IAB-PA - Associaçã.o "dos Engenheiros 
Agrônomos do Parã- AEAPA- Associação Regional dos Sociólogos- ARS 
- Federação Ass. dos Engenheiros Agrôriomos do Brasil - F AEAB - Região 
Norte - Siildicato , dos Contabilistas - Assocfaçãõ BrasilCira de 
Enfermagem do Pará - ABEM-PA- Instituto dos EC.onomista's do Parâ
IEPA - Associação Brasileira de Antropologia"- PA - Associação dos 
Docentes da UF_PA- ADUFPA -·Associação Profissional dos Engenheiros 
Florestais- APEFA -Clube de Engenharia- AssOciação Brasileira dos 
Odontólogos- Associação Paraense de Bibliotecários- Sociedade Médico
Cirúrgico do Pará - Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Alta 
Sorocabana - -Assocfa:ção dos Engenheiros Agrônomos de Porto Alegre
Associação dos Engenheiros Agrônomos - -Ijuí~RS - Associação -dos 
Engenheiros Agrônomos de santo Ângelo-RS -.Associação dos 
Engenheiros Ag~ônomos Encosta Nordeste - Associação Engenheiros 
Agrônomos Encosta Sup. Nordeste- Associação Engenheiros Agrônomos 
de Cruz Alta-RS-Associação Engenheiros Agrónomos de Santiago-RS
Associação Engenheiros Agrônomos de Santa Cruz~ RS- Associação Passo 
Real de Engenheiros Agrônomos-RS-Associação -EngenheiioS Agrônomos 
de Santa Rosa-RS- Ass_ociação Engenheiros Agrôrlomos de Rio da ·prata 
- Associação Brasileira de Odontologia~RJ - Instituto Brasileiro de 
Planejamento-SP - Associação Profissional dos Assistentes Sociais-SP -
Associação Paulista de Cirurgiões Dentistas~ Regional Marília- Conselho 
Regional de Odontologia-S~ - Delegacia de Marília -ASsociação Paulista 
de Medicina~SP - Regional de Marília - Associação -dQs Profissionais de 
Farmácia de Marília - Associação Profissional dos Contabilistas de M arilia 
- Associação dos Engenheiros - Federação Associações Engenheiros 
Agrônomos do Brasil - Associação de Engenheiros Agrônomos do Estado 
de São Paulo - Sindicato dos Arquitetos no Estado de São Paulo -
Associação Regional de Assistentes SoCiais da 6" Região Ad. do Estado de 
São Paulo- Conselho Regional de Psicologia· 6" Região ·Ribeirão Preto -
Associação- Se!Yidotes -Munleipa-is-Ribeir-à-c Preto ...;.._ Ass(_)ciação Servidores 
Públicos Municipais de_ Sertãozinho --:-_Sindicãlo dos Geólogos no Estado de 
São Paulo - CONAGE - CoJ>tdenaÇão Nacional dos Geólogos -
Associação Brasileira de Geologia de Engenharia- FederaçãcfNacional dos 
Arquitetos -UNSP- UniãO Nacio'nal Servidores Públicos Civis do Brasil
Associação Profissional dos Engenheiros AgrimensoreS ·no Csrado de_ São 
Paulo. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. MURILO 
BADARO NA SESSÃO DE 20-5-81 E_ QUE. ENTREGUE À 
REVISA-O DO ORADOR. SERIA PUBLICADO 
POSTERIORMENTE 

O SR. MtrRILO ll~DARÚ (PDS--" MG. Como Líder. Pronuncia o 
seguinte discurso.) -Sr, Presidente; Srs. Se--rtadores: 

Ficamos de oferecer, na sessão de ántem, uma respo-Sta ao discurso do 
nobre Líder Marcos Freire. que, em PtonlihCÍamento co11_1_0 senipre revestido 
de eloqüêncüi, de brilho intelectual. como ê praxe na atuação parlamentar de 
S. Ex~, abordou o problema da legislação 'eleitoral com 'incursões na 
..:oniuntura, tendo brindado o Governo e o Partido do GOverno com algumas 
críticas duras e que certãmente não foram-conteStadaS--rio momehfo por falta 
de oportunidade. f: o que vainos tentar fazer, ag'ora~ 

Em~Pri'meifo 'luga-r, sr~Presldente, Srs. 'Senadores; tenho a impressão de 
que é importante- mais do que a impressão, tenho a certeza- darmos uma 
palavra definitiva contra essa tentativa de se apresentar ao Congresso emenda 
qti6 prorroga mandatos parlamentare~. A insistência cdm que a Oposição fala 
nisso chega até a ser suspeita, parecendo que muitos parlamentares a ela 
filiados se interessam pela medida porque, a rigor, não hâ como descrer de 
manifestações claras, peremptórias, definitivas e sinceras de homens do porte 
do Presidente do Congresso Nacional, Sr. Senador Jarbas Passarinho, e do 
Presidente do PartidO;Sr. Senador José Sarney, que não admitem a idéia da 
prorrogação, sob nenhum pretexto. 

Or:_a, insistir nisso, Sr. Presidente, e acusar o PDS de estar, de forma 
sorrateira, p-atrocinarido a idéia prorrogacionista, não me parece correto. 
Agora, o que o Partido não pode, como também não pode o Líder do PMDB, 
é impedir que um seu correligionário, Um se-u companheiro de Bancada, 
apresente a proposição que quiser, por mais absurda que seja, desde que 
lavrada e formalizada nos termos do Regimento. 

E é bem verdade que pedidos de prorrogação de mandatos 
patlamentares são t~ntativas (:pisódiCas, su-rtas esporãdicos que sempre 
apareceram na vida pública brasileira e nunca lograram êxito, porque deixam 
mal o Poder Legislativo, diminuem a Câmarae o Senado perante os olhos da 
opinião_ pública. A impressão que se tem é de que, retirada do fato político do 
dia a natural avidez da imprensa pelo noticiãrio, todos irão perceber, a Nação 
inteira vai sentir e verificar que é mais uma tentativa que se frustra. 

De forma, Sr. Presidente, que a insistência da OposiÇão em pretender 
acusar o PDS de manobra prorrogacionista, de prorrogar os mandatos 
parlamentares, a mim me parece uma coisa suspeita, porque fica parecendo 
que eles pretendem sempre lembrar do assunto para que ele medre, viceje e 
acabe por criar condições de se desenvolver. 

Mas, nós vamos ficar com relação à OpoSição, Sr. Presidente, vamos 
dar-lhes como baliza, como farol, como pon(o de referência, a palavra 
insuspeita de V. EX"' e a palavra do Presidente do meu Partido, igualmente 
insuspeita. 

O Sr" Gilvan Rocha (PP - SE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O Sr" Itamar Franco (PMDB - MG) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS- MG)- V. Ex•s vão ouvir-me com 
calma e, depois, vou ouVi~los com inuito "-prazer. 

Sr. Presidente, vou chegar agora ao discurso do nobre Senador Marcos 
Freire. Já ainda não havia chegado ao ponto que me traz à tribuna, e o nobre 
Senridor Itamar Franco, junto com O Senador Gilvan Rocha, jâ me aparteava 
fora do Regimento. -

O Sr" Gilvan Racho (PP - SE) - Forà do Regimento, não, 
regimentalmente. 

O SR" MURILO BADARÚ (PDS - MG) -'- V. Ex•, que é um 
regimentalista perfeito Sr. Presidente, faça cumprir o Regimento. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP- SE)- Mas não hâ nada contra o Regimento. 

O SR" MURILO àADARÚ- (PDS- MG)- Mas vou dar o aparte 
com prazer, claro que vou dar o aparte. 

o"Sr~ Ilamar Franco (PMDB- MG)- Agora? 

O SR. MURILO BADAR6 (PDS - MG) - Não, daqui a pouco. 
Qu~ll! ~i~ a~ora sou_ ~u. 

O Sr. Gilvan Rocha -(PP- SE)- Mas nós queremos apart-eá-lo sobre o 
assu~to que V. Ex' está tratando no momento. 

O.SR. MURILO BADAR6 (PDS- MG)- Vou ter muito prazer em 
ouvir os nobres Senadores. 

O SR_ PRESIDENTE (Jarbas Passarinho" Fazendo soar a campanhia") 
- Peço aos Srs. Senadores que desejam apaftear o orador que solicitem o 
aparte, 

O Sr. Gilvan Rocha (PP - SE) - Mas, não estamos fazendo isso? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Em não lhe sendo 
concedido de pronto. que não façam comentários paralelos. 

-0 SR. MURILO BADARÓ (PDS - MG) - Aguardem a 
oportunidade. 

O Sr. Gihan Rocha (PP -_SE)- Mas qUem faz comentários é o orador. 

O SR MURILO BADARÓ (PDS - MG) - Sr" Presidente, vou 
conceder o aparte aoS nobres Senadores no momento oportuno, porque eles 
irão-- enriquecer em muito O meu discurSo, estou certo disso. E a 



1990 Sexta·feira 22 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Maio de 1981 

oportunidade, certamente, sou eu quem vai fixar, porque estou com a 
palavra. 

Seja como for, Sr. Presidente1 a primeira corlsüi.t:a:Ção," uma vez que o 
discurso do Senador Marcos Freires se referiu à reforma eleitoral, é essa 
estranhíssima obstrução._ 

Na tradição parlamentar brasileira- e aí estão os Anais para provar a 
obstrução sempr-e- foi realmente um direito da Minoria~ inas nunca dirigida 
contra partidos políticos,-contra organizaçôes fora do Congresso ou contra o 
Poder Executivo, porque não tem sentido fazer·se obstrução para obrigar, 
por exemplo, o Poder Executivo a sancionar ou_a vetã.r um dispositivo de lei. 

Hoje de manhã, fazendo uma pesquiSa, nós encontramos um ca-so, talvez 
o Senador Humberto Lucena se recorde disso: ao tempo do Presidente 
Juscelino Kubitschek, o Líder Vieira -de Melo enfrentou uma obstrução da 
antiga e famosa Banda de M úsíci da UDN, num projeto sobre os tesoureiros, 
e não pôde, porque não poderia, jamaiS-, ãssumir em noirie- do Podei
Executivo compromisso de veto ou não. V. Ex• -se recorda desse episódio. A 
obstrução foi vencida por uma negociação parlamentar, -e o veto foi oposto à 
lei. Isso é perfeitamente razoável, quer dizer, a obstrução dentro do 
Parlamento, com vistas a obter determinada aprovação de projeto, 
determinada a obter aberturas parlamentares, impedir a tramitação de uma 
matéria que pode ser, na ppinião_ da OpOsição, nociva ao-interesse nacional, 
mas não uma obstr_ução que pretenda pressionar um partido político em 
matéria de alta indagação certamente polêmica, Veja, por exemplo, o caso do 
distrito eleitoral. 

O Sr. Gilson Rocha (PP - SE) - V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS.:..._ MG)- Um momento, Ex•, tenha 
paciênda, um pouquinho de paciência. 

O Sr. Gilvan ~Rocha (PP - SE) - Mas eu tenho que pedir o aparte. 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS- MG)- Mas é claro, eu darei a V. 
Ex' Eu já fiz a -insàição aqui. · 

O Sr. Gi/van Rocha-(PP- SE)- V. Ex-,}á-ultra-passou o assunto sobre o
qual queria apartear. 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS- MG)- O problema do distrito 
eleitoral. É uma matéria j::>olêmica, em que dentro da própria Oposíção há 
divergênciaS em torno dela, uma matéria que, de boa fé, ninguém pode 
pretender admifir- que sua implantação ·:seja com objetivos ocultos de 
favorecer o Partido do Governo. De resto, esse m-edo da Oposição com 
relação ao distrito -eleitoral é muito mais que.de consolidação da democracia, 
porque todos os países do mundo que têm o dist~itá _eleitoral, por uma 
circunstância Curiosa,- goZam- de grande estabilidade política. 

Pois bem; corno um Partido, Sr. Presidente, pode se submeter a uma 
pressão intempestiva, inoportUna, para, num assunto dessa magnitude, 
decidir apressadamente? Citei apenas o cada do dístrito; Poderia citar outros 
tantos. 

Portanto, a obstrução que a Oposição esta fazendo aqui é algO que n-ão 
tem similar na históría parlamentar braSileirO, Sr. Presidente. b verdade que é 
um direito das minorias, isto é uni truís-mo;-mas nunca levado a esse po_~to, de 
pretender pressionar um Partido que é cOmposto não s6 de parlamentares 
que têm assento aqui e na Câmara como, de resto," de ioda a comunidade 
nacional filiada a ele. Portanto, não tem sentido, é uma pressão tola, 
descabida, que não se ajusta, não se compagina com as tradições 
parlamentares brasileiras. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP- SE)- Permite V. Ex• agora, nobre Senador? 

O SR. MURILO BADARú (PDS -~MG)- Ademais, Sr. Presidente, 
sabem todos os que têm vivência pã.rlamentar que esses assuntos são tratados 
sempre a nível de entendimento. Nunca nesta Casa, pelo menos durante os 24 
anos que tenho de vida parlamentar, uma matéria aqui foi aprovada sem 
prévio consentimento e ampla negociação com a Oposição. Agora, sabe a 
Oposição que há companheiros que têm dificuldades de toda natureza para 
aqui comparecer. - - ----

0 resultado é que foinos obrigados a uma retaliação, que também não 
está muito ajustada à tradição parlamentar. Não há corno vencer essa 
teimo-sia, essa espécie de birra àa Oposição ou de alguns setores da Oposição 
- porque já hâ diVergência deiltre da -minoria -, com relação a-essa 
obstrução que não está leva·n-âo a nada, está, talvez, prestando apenas um 
grande serviço ao País, sr. Presidente, consolidandO, na opinião pública, a 
certeza de que o mecani~fffio do decurso de prazo é o que melhor convém aos 
Estados e ao Parlamento. 

O Sr. ltaluar Franco (PMDB - MG) - Não apoiado! Não apoiado! 

O SR. MUR!LO BADARÚ (PDS - MG) - 1': isto que estâ 
acontecendo. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - Não apoiado! Não apoiado! 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS - MG) - E praza aos Céus que 
assim seja. Porque, realmente, um parlamento que não decide, é um 
parlamento que não se ajusta às riovas realidades do Estado moderno. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - Não apoiado! 

O Sr. Gilvan Rocha (PP - SE) - Permite V. Ex•? 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS- MG)- Um mon\ento. Vou ouvir 
V. Ex' depois. -

O Sr. Gilvan Rocha (PP - SE) -,- V. Ex• já está no quarto item. 

O SR. MUR!LO BADARÚ (PDS - MG) - Não tem importância. 
Pois sempre será muito rico e gratificante pai-a mim conceder um aparte a V. 
Ex• Peço um pouquirillo d6 -p3-Cl"êl1cia. " 

Sr. Presidente, reforma eleitoral. O Senador Marcos Freire fez coro com 
tentativa de pressão. Então, fiz uma pesquisa rápida no nosso Serviço de 
Computação -para mostrar um volume de legislaç-ão esparsa em matéria 
eleitoral que eX:íste no Brasil. Aqui está a mostra, apenas com a legislação 
anterior ao código vigente, que é de 1965. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - Feita pela ARENA. 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS- MG)- Tudo isto, Sr. Presidente é 
legislação eleitoral esparsa. São agregados à lei principal que é o Código 
Eleitoral. 

A partir de 1965, da Lei n<i' 4.737, temos dezessete modificações ao 
Código Eleitoral. Por outro lado, alêm dessa característica da nossa 
legislação - ela é uma colcha de retalhos, ela é caótiCa, nós todos 
reconhecemos, a Oposição reconhece, ela é marcada por uma série de 
dispositivos que surgem ao sabor dos acontecimentos. Isso é o que o 
Professor Cláudio PacheCo, na sua .. História das Constituições Brasileiras'\ 
chama de "nomadismo institucional". É a-concepção romântica do Direito 
que supõe que a mudança da norma represente a mudança da realidade social 
a que ela se dirige. E uma concepção romântica do Direito, isso faz parte dO 
nosso formalismo jurídico. t uma das características da nossa personalidade 
de base, como povo. A característica de urna legislação esparsa traz como 
conseqüência uma Justiça Eleitoral colocada num plano secundário. E nem 
poderia ser de outra forma. Trata·se, Sr. Presidente, de uma correção que 
precisa ser feita no momento exato em que iniciamos- os primeiros p3ssos na 
montagem do modelo nosso político, ou seja- na busca da democracia, o 
objeto final de toda essa ação que estamos realizando. 

O Sr: Gi!van Rocha (PP --S-E) - Permite agora, nobre Senador? 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS - MG) - Em seguida, um 
momento. 

Se fiz_ermos uma avaliação da posição da Justiça Eleitoral brasileira, Sr. 
Presidente, o quadro é de absoluta tristeza, sem embargo da presença de 
homens~ de juízes, de serventuários notavelmente dedicaâos à sua causa. E os 
julgados que promanam das decisões dos Tribunais Eleitorais no Brasil 
honram a cultura jurídica dos nossos magistrados. Mas convenhamos que a 
ausência de material, a falta de condições físicas, o simples fato da Justiça 
Eleitoral ser colocada de forma temporária dentro da estrutura da Justiça 
Brasileira como um todo, a aus_ência de um cartório privativo, por si só, nos 
dá, a nós todos, Sr. Presidente, quando imaginamos construir um regime 
democrático, o dever de pensar seriamente na consolidação da nossa 
Legislação eleitoral. 

O Sr. Gi!l'On Rocha (PP - SE) - V. Ex• permite? 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS- MG)- Sr. Presidente, creio que 
agora devo ouvi·los, até porque entramos num assunto de legislação 
eleitoral, que os dois eminentes- aparteantes conhecem, são experts, 
entendidos. 

Fico muito lisonjeado com a intervenção. Concedo primeiro o aparte ao 
nobre Senador Gilvan Roc~a e, em seguida, a V. Ex• Senador Itamar Franco. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP - SE) - V. Ex• ainda me deve oito ;partes, 
~o-rque V. Ex' está no oitavo item do_ seu discurso e eu pedi para o primeiro ... 

O SR. MU-RILO BADARÚ~(PDS- MG)- Se V. Ex• quiser ... 

O Sr. "Gilvan Rocha (PP- SE)- V. Ex• me concedeu ou não o aparte? 

O SR. MURILO llADARÚ (PDS - MG) - Quero que V. Ex• me 
aparteie oit<?_ vezes seguidas se assim o desejar. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP- SE)- V. Ex• demonstrou que não quer. 
Vamos ao primeiro nem. V. Ex• por uma herança de autoritarismo, que .. 
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dirigir o seu debate. Esta é uma Casa de debate; ou V. Ex• dão aparte, ou não 
dá. Eu quero me referir ao primeiro item:- prorrogação, que V~ Ex•, com 
muita sutileza, quis dar como passado em julgado. Não é este o termo? Eu 
sou médico, mas acho que é este o termo jurídico. Sobre prorrogação. V. Ex• 
pensa que não temos memória, mas eu tenho memória sobre aquilo que V. 
Ex• falou no início do discurso. E mais do que eu, a Nação tem memória. 
Não adianta vestir a túniCã~ãlvã e Vir aqui fazer uma profissãO de fé contra 
prorrogação, porque foi nesta Casa, com esse mesrilo elenco qUe af estâ, que 
foi aprovada a prorrogação dos prefeitos e vereadoreS do Brasil. Este País 
tem memória. A Oposição cobrará diariamente Uma posição do Partido de V. 
Ex•, de cujo membro é o_ autor ela emenda prorrogacionista. Então, não 
adianta passar por vestal, Ex• A Nação tem memória- e sabe que o -PDS 
aprovou a prorrogação de prefeitos e vereadores. E, cesteiro que faz um 
cesto, faz um cento. Fim do primeiro aparte. 

O SR. MURlLO BADARÚ (PDS- MG)_- Sr. Presidente não há o 
que comentar. As situações sãó absolutamente- sem qUalquer semelhança. 
Nós prorrogamos mandatos de prefeitOs e vereadores, premidos por uma 
circunstância de natureza política jã assinalada de forma ampla. Não hã o 
que questionar. O problema, agora, é a prorrogação dos nossos mandatos. A 
diferença é fundamental. 

O Sr. Gi/van Rocha (PP - SE) - Não é fundamentaL 

O SR. MURlLO BADARÚ (PDS-' MG) ~ áNndamentaL Bom, V. 
Ex• acha que não é e eu acho "qUe- e. o- prOblema não tem nenhuma 
dificuldade. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Permite V. Exf. um aparte? 

O SR. MUR!LO BADARÚ (PDS- MG)- Em seguida ouvirei V. Ex• 
V. Ex• vai falar sobre o item uin ou sobre o item oitavo? 

o-Sr. Itamar Franco (PMDB ~MG)- Depende, se V. Ex• permitir. A 
escolha não cabe a V. Ex" a escolha é minha. Eu prefiro, ainda, ficar no item 
um, para lembrar que V. Ex• ... 

O SR. MURlLO BADARÚ (PDS - MG) - Os O!ltros itens não são 
fáceis, não é? 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MO) ~São milito fâceis. São muito 
fáceis discutir com V. Ex• os outros itens. Mas a Mesa jã nos chama a 
atenção. V. Ex• só nos -concedeU aparte no final, depois que a Presidência 
chamou a atenção, porque faltam apenas cinco minutos. Eu quero me referir, 
nobre Senador Murilo Badaró, ao primeiro item, exatamente. Os outros, nós 
teremos oportunidade de debatê~los. Creio que ó Líder do nosso Partido vai 
responder a V. Ex• O primeitõ item, porque V. Ex• responde ao Senador 
Gilvan Racha dizendo que não é a mesma coisa ... 

O SR. MUR!LO BADARÚ (PDS- MG)- Tenta responder. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Tenta responder. Aliás V. Ex• 
não tem nenhum argumento, e invocou- por- isso a palavra do nobre 
Presidente do Senado Federal. Passou pela prorrogação como um vento de 
120 quilómetros. V. Ex• faz b_em, sabe por que, Senador Murilo Badaró? V. 
Ex•, quando Deputado à Assembléia Legislativa de Minas Gerais, disse que a 
prorrogação de mandatos -_e V. Ex.• naquele instante não dizia se era de 
prefeito, vereador, deputado federal ou de senador- feria a·temporariedade, 
feria o princípio federativo e republicano. Isto lá em Minas Gerais. t: por isso 
que V. Ex•s ficam arrepiados quando se fala em prorrogação. V. Ex•s ficam 
arrepiados e com razão, porque V. Ex•s feriram o principio Constitucional da 
temporariedade dos mandatos. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP - SE) - É a moralidade relativa, Ex• 
Democracia relativa, eu jã ouvi falar; mas moralidade relativa, é a primeira 
vez. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Permite V. Ex• só terminar o 
aparte? 

O SR. MUR!LO BADARÚ (PDS - MG) - V. Ex• me honra muito 
com o seu aparte e enriquece o meu discurso. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB_- MG)- Eu me honr~, neste instante, de 
apartear V. Ex• A honra ê minha e não de V. Ex• Mas, senador Murilo 
Badaró, V. Ex• pode falar de tudo, nesta Casa. Pode analísar, como faz
permita, assim, de uma maneira vaga - o problema da legislação eleitoral: 
mas por favor, prorrogação de mandatos, V. Ex• não fale, porque V. Ex• 
votou a prorrogação de mandatos; feriu o princípio constitucional; feriu o 
princípio republicano. V. Ex•, por favor, em prorrogação de mandatOs, pode 
acusar de tudo a Oposição brasileira, menos de que nós a aprovamos. 

O SR. MURlLO BADARÚ (PDS - MG) -Sr. Presidente, entre as 
afirmações dos eminentes Líderes do nosso Partido eu destaco, para não citar 

outros de menor dimensão e repercu_ssão, a do Senador J arbas Passarinho e a 
do Senador José sarne)f. 

Hoje, aqui no Plenário, jã aconteceu um epísódio significativo, Sr. 
Presidente: a Bancada toda do PDS aqui presente assinou um documento, a 
pedido do Senador Affonso Ci:unargo, contrário à prorrogação, documento 
que eu já havia assinado em segundo lugar. Portanto, a nossa posiç-ão é 
tranqUila; não se deve falar mais nisso. 

O Sr. Itamar Franco {PMDB - MG) - Temos que falar, Ex• Temos 
que falar. 

O SR. MUR!LO BADARO (PDS - MG) - Sobre o problema de 
prorrogação, f1ca~se sempre a pensai' que alguém esteja querendo lembrar 
sempre disso, com outros _objetivos. 

O Sr. Itamar Franco (P_MDB- MG)- ]j preciso lembrar o povo, Ex" 
Fõl V. Ex~ que começou lembrando. 

O SR. MURlLO BADARO (PDS- MG)- É claro que não é, aqui, 
um problema do Senado; é um problema da Câmara. 

Sr. Presidente, a premência do tempo vai me deixar numa posição de 
dificuldade, porque o Senador Marcos Freire, segundawfeira, falou durante 
um período de uma hora. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Mas V. Ex• teve oportunidade 
de falar e não quis !alar. Foi cedido o tempo pelo Senador José richa. 

O SR. MUR!LO BADARÚ (PDS- MG)- Eu tinha compromisso na 
Presidência.-.. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP- SE)- V. Ex• não quer o debate ... 

O SR. MURlLO BADARÚ (PDS- MG)- Ao contrário, o debate é o 
meu clima. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP- SE)- Toda a assistência percebeu, hoje, que 
não é. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Srs. Senadores, tenho a 
impressãO de que o debate está se perdendo. 

Peço a V. Ex•, Senador Murilo Badaró, que conclua o seu discurso, 
porque o tempo de V. Ex• estã praticamente esgotado. 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS- MG)- Disponho de !O minutos? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Não, Ex• V. Ex• dispõe de 
5 minutos. 

O SR. MUR!LO BADARÚ (PDS- MG)-_:_ Muito obrigado. Eu vou 
tentar concluir, Sr. Presidente. 

Sr. Presidente, a Comissão que o PDS instituiu para examinar o 
problema da legislação eleitoral é presidida por um homem que o Senado 
conhece bem, um homem de grande dimensão política e intelectual que é o 
Senador Aloysio Chaves. 

S. Ex•, imediatamente, tomou providências no sentido de ouvir pelo 
menos o maior número possível de nossos companheiros. Fez uma carta~ 
consulta e está recebendo respostas dela. 

Mas, quero convocar a atenção do nobre Líder Marcos Freire para a 
palavra do Presidente da Comissã_o, Senador Aloysio Chaves, quando da 
instalação dos seus trabalhos. 

Não há que pretender identificar objetivos ocultos nesse trabalho que 
vem sendo feito pelo Partido, porque toda a reforma eleitoral _que se vai fazer 
~em como fundamento, como objetivo, como rumo e direção, dar lastro _ao 
projeto político do Presidente Figueiredo, -vale dizer, a construção de um 
regime democrático estável, ajustado_à índole e à cultura nacionais, adeQuado 
à nossa gente, à nossa tradição cultural e à nossa indesmentida vocação para 
a liberdade~ 

Tudo o que se pensar e o que se disser em torno disso ou que e:ontrarie 
ess_es propósitos e esse objetivo, fica apenas como sendo uma palavra 
destinada a se perder, como tantas, no tempo. 

O compromisso do Partido, o compromisso de todos os homens de 
~sponsabilidade que têm assentO nesta CaSa é de realizar uma reforma 
eleitoral capaz de purificar o processo de tomada de decisão no País, escoimã~ 
lo de todos os víc1os, fazê~ló refratário a quaisquer influências do poder 
econômico ou do poder público, para que brote, na sua inteireza, na sua 
pureza máxima, a manifeStação popular nas urnas de 1982. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - Não é verdade! 

O SR. MURlLO BADARÚ (PDS- MG)- Ora, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, um trabalho deste vulto e deste porte não pode ser um trabalho 
apressado. Dele, certamente, a Oposição particiP~ii'·ã~ porque os patriotas e os 
homens_ de espírito público ... 

O Sr. Josti Frage/li (PP - MS) - Tarde demais. 
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O SR. MURILO BADARÓ (PDS - MG) - .•. que pertencem à 
OpoSição, que pensam tão beiri no País quanto- nós, certamente vão oferecer a 
sua contribuição lúcida e patriótica para Consolidarmos uma legislação 
eleitoral que se ajuste à taxa de modernidade que o Brasil jã atingiu em outroS 
setores, como na sua economia, nos seus meios de comunicação etc. 

A nossa Justiça Eleitoral, a nossa legislação eleitoral, estã defasada em 
relação ao índice de modernidade que· o Brasil jã atingiu. Por isso é que o 
Partido caminha tranqUilo, sem se submeter a nenhum tipo de pressão, 
porque não pode fazê-lo, porque está atuando em função do interesse 
nacional. Nós não estamos preocupados em ganhar as eleições em 1982 
apenas, ainda que isso seja função-do Partido-- trabalhar para que isso 
aconteça. Nós estamos querendo, Sr. Presidente, construir uma legislação 
adequada ao regime democrático que queremos construir na Nação. 

Por que, Sr. Presidente? Porque há um compromisso do Presidente da 
República, de fazer do Brasil urna democracia, a que ele agregou um 
sentimento nobilíssimo, que é a sua própria honra pessoal, que, a esta altura, 
significa a própria honra nacional. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. MARCOS 
FREIRE NA SESSÀO DE 20-5-81 E QUE, ENTREGUE À 
REVISA-O DO ORADOR, SERIA PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB - PE. Como Líder, pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O ilustre Senador Murilo Badaró conclui a sua oração lembrando o 
compromisso do Presidente da República de fazer deste País uma 
democracia. 

Lembramo-nos, de imediato - e talvez alguns dos Senadores aqui 
presentes tenham tido a oportunidade de ver o mesmo noticiário - quando 
hâ alguns dias aparecia o ilustre General João Baptista de Figueiredo dizendo 
que entre a solução dos problemas económicos e o equacionamento do 
problema político ele dava uma ênfase especial ao aspecto politicaR 
institucional. E-lhe perguntavam por quê; ele dizia aos milhões de brasileiros 
que assistiam ao referido noticiário: "E- porque fazer deste País uma 
deniocracia depende de mim." 

Isto, por si só, já basta, Sr. Presidente, para dizer que tipo de democracia 
é esta que querem oferecer ao País: urna democracia que depende da vontade 
do Senhor Presidente da República, quando na verdade a democracia só será 
autêntica quando advier da vontade da Nação. E a vontade da Nação, por 
uma democracia, há muito tempo que está manietada por aqueles que 
assumiram o poder pela força das armas, e que através de subterfúgios de 
toda natureza têm impedido que a sociedade brasileira possa, realmente, ter 
conquistado aquele patamar do regime democrático que se constitui no 
sonho de milhões e milhões de brasileiros. 

Não~ Sua Excelência não fará deste País uma democracia, se julgar que a 
democracia depende apenas de sua vontade. e necessário muito mais; "é 
necessá.rio criar as condições para que a própria nação abra as veredas que 
façam. realmente. este País viver num regime que não dependa da vontade do 
governante, mas que a vontade do governante seja apenas a expressão da 
vontade soberana do povo. Por isso parece-nos até estranho que o Sr. 
Senador Murilo Badaró dê tanta ênfase a que a Comíssão do PDS, que se 
outorgou um prazo de 180 dias- 180 dias são 6 meses, representam meio 
ano -, para discutir CoisaS que já se sabe, mais ou menos, que serão 
consagradas de acordo, até mesmo, com declarações que jâ vêm deixando 
transpirar as diretrizes dessa comissão~ 

Mais ainda: a veemência com que o Líder do PDS repele qualquer 
conivência do Governo cOm iriiciativas prorrogacionistis não tem bons 
precedentes porque, como foi muito bem lembrado aqui, por companheiros 
nossos que apartearam S. Ex•, também ouvimOs essa caritiga, quando se 
começava a falar na !Jrorrogação dos mandatos municipais, e escutamos 
Líderes do Governo, nesta mesma Casa, diZerem qtie eram iniciatiVas 
isoladas, proposições individuais que não tinham o respaldo do Governo e 
que não correspondiam ao desejo e aos prOpõ"sitos do Executivo. 

O Sr. Gilmn Rocha (PP- SE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MARCOS-FREIRE (PMDB - PE) - Ouviriws o ilustre 
Senador Gilvan Rocha. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP - SE) - Não perturbarei o diocurso de V. 
Ex•, ... 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB - PE) - Não, para nós é uma 
honra, 

O Sr. Gilvan Rocha (PP - SE) - ... jã que V. Ex• vai falar com a 
autoridade que tem de Líder e de homem de uma vida consagrada aos 
princípios que são idênticos aos dos Seus companheiros do outro Partido da 
Oposiçãó~ -Mas, pelo registro necessário do inusitado do monólogo que 
ouvimos agora de um homem que, no fim do seu discurso, disse que é um 
homem do debate e que deu demonstrativos que não o é, lembrar coisas que 
precisam ficar bem claras: nada adianta o esforço do Líder do Governo de 
tentar falar sozinho, sem ouvir a Oposição, para aumentar a credibilidade do 
Governo ou do Partido dele, porque, na última pesquisa de opinião, 
badalada pelo Governo em todos_osjornais, ficou bastante claro que o povo 
não acredita que o Presidente vá levar este País a uma democracia, apesar das 
lacrimosas jUraS de Sua -Excelência. Por que, nobre Senador? Porque nós 
temos aquele direito de '"gato escaldado". V. Ex• diz muito bem que esta 
cantiga já foi ouvida, quando se refere à prorrogação de mandatos. E não vai 
faltar quem, depois de _votar a favor da prorrogação de mandatos daqui do 
Congresso ,Nacional, venha dizer que isto fói um fato ditado pelas 
circunstâncias, porque, infelizmente, nobre Senador, perde credibilidade 
quem tenta dizer que existe moral relativa. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB - PE) - Agradecemos a 
intervenção dO_ ilustre representante por Sergipe que vem, assiin, se associar 
ao protesto que a Oposição vem fazendo, nesta Casa, contra uma série de 
iniciativas que Só têm tumultuado o jã confuso quadro político nacional. 

O Sr. Murilo Badaró (PDS - MG) - V. Ex• me permite um aparte?-

0 SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- Pois não, eminente Líder. 
Logo no item um! 

O Sr. Murílo Badaró (PDS- MG)- Eu queria saber se o Presidente me 
concederia a_ tré:(:>lica. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDil- PE)- O microfone é de V. Ex• 

O Sr. Murilo Badaró (PDS - MG) - E: porque eu gostaria, depois, de 
obter de algum Senador oposiocioniSta a cessão de tempo para, então, ofere~ 
cer a tréplica. É lógico, eu estou querendo pedir a S. Ex• essa concessão, por
que, evidentemente, o aparte não é suficiente para esclarecer as coisas. Eu não 
quero perturbar o discurso de V. Ex~_ V. Ex~ dá a s_ensação do uirapuru na ma
ta: quando canta, todos devem calar. Então, eu quero ouvir V. Ex•, com a 
maior atenção, não quero aparteã-lo, mas, apenas para dizer ao Senador Gil
van Rocha que eu realmente gosto do debate. Apenas, por circunstâncias de 
tempo, não me foi possível ouvir, como era do meu agrado, por mais vezes S. 
Ex• e estou certo de que alguém que está inscrito me concederá o seu tempo 
para eu ir à tréplica. E, nessa oportunidade, vou ouvir V. Ex'-. com o maior 
prazer. 

O Sr. Evelásio Vieira (PP --SC) - V. Ex• me concede um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB - PE) - Pois não. 

O Sr. Evelásio Vieira (PP---::- SC)- Nós das Oposições concordamos em 
fazer uma sessão extraordinária para ouvir o Líder do Governo. 

O Sr. Murílo Badai-6 (PDS - MG) - Eu fico muito grato. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- A figura, tão poeticamen
te invocada pelo Senador Murilo Badaró, se aplica exatamente a S. Ex• que, 
quando falou, não quis que ninguém mais falasse, negando sucessivamente 
apartes que lhe foram solicitados. Não o pobre Líder de uma Minoria, que 
não tem o poder e a fortaleza da Maioria, que solicitada a dar apartes, ime
diatamente cedeu os microfones a S. Ex• Mais ainda: anteontem, quando o 
nobre Líder do Governo também alegava que não poderia nos responder, na 
hora, o que nó-s estáVamos ãrgumentando, e que o faria no dia seguinte, por 

-falta de tempo, ·dispusémo-nos a ficar calado, para S. Ex•, como aparieante, 
usar o tempo que bem entendesse para a réplica. S. Ex• declinou, como decli
nou. o gesto cavalheiresco democrâtico do Senador Josê Richa, que, estando 
inscrito, imediatamente apôs a nossa Oração, disse que cederia o tempo a S. 
Ex•, e S. Ex• preferiu fazer eSsa -réplica apenas 48 horas depois, na tarde de 
hoje. Portanto, longe de nós querermos falar e que ninguém mais fale. 

Se V. Ex!,_agora mesmo, está solicitando o segundo aparte, tem a pala
vra. _ 

O Sr. Murilo Badaró (PDS- MG)- Muito obrigado. V. Ex• é real
mente muito gentil. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB - MG) - Veja a diferença da 
Oposição! 

O Sr. Afurílo Badaró-(PDS- MG)- Apenas, veja V. Ex• a diferença: 
os nobreS Seri:adores apartearam à võiltade de forma anti-regimental e não 
me importei com isso. 
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O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- Que é isso! Só no item oi
tavo é: que V. Ex• concedeu o aparte. 

O Sr. Muri/o Badaró (PDS- MG) .-O item oitavo foi apenas umã nu
meraÇão ao arbítrio do Senador Gilvan Rocha. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- E que V. Ex• a<eitou, 

O Sr. Muri/o Badaró (PDS- MG) --Aceitei apenaS com boa vontade 
parlamentar, nada mais do que isso; O Senador José Fragelli aparteou alí, 
fora do microfone, vários Senadores apartearam, e isso_ só me alegra. E V. 
Ex•, ao me dar o aparte, - não quero realmente perturbar o seu discurso -
na sessão de ontem, não foi possívelTala~ porque não houve sessão no Con
gresso~·· 

0 SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- Porque, mais uma vez, a 
Maioria não deu_ quorum. 

O Sr. Muri/o Badaró (PDS- MG)- Não Exa! não foiporcausa-disso. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- Mas, havia 10 Senadores 
da Oposição presentes, contando com a presença do Sr. Presidente. Se a 
Maioria tivesse dado igual número ao que a OposiçãO deu, a sessão teria se 
realizado. 

O Sr. Murilo Badaró (PDS- MG)_- Ora, V. Ex• conhece bem a, Casa e 
sabe que não foi assim. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB - PE)- Foi exatamente assim. 

O Sr. Muri/o Badaró (PDS- MG)- Mas, seja comoJor, V. Ex• não 
perdeu, estamos aqui hoje. · 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB - PE)- O repto está lançado. V. 
Ex• pode consultar os Anais para saber quantos Senadores da Oposi"Ção esta
vam ontem presentes no iníciO da possível sessão regimental. Se a Maioria es
tivesse aqui, não proporcionalmente representada, mas apenas com igual nú
mero ao oferecido pela Oposição ... 

O Sr. Murilo Badaró (PDS - MG) - Um só. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB - PE) - ... teria havido sessão. 

O Sr. Murilo Badaró (PDS - MG)- O discurso de V. Ex• não perdeu 
oportunidade. Ao contr_ârio, ·estã atualíssimo. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- Evidente, estã. Exatamen-
te. 

O Sr. Muri/o Badaró (PDS- MG)_- Então, é urna honra muito grande 
debater com V. Ex• Apenas eu queria só ter umã chance de ir à tréplica. Que
ro ver se, pelo RegimentO, o Presidente me permite ou não. Voltarei amanhã. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- Mas, isto não se justifica. 
V. Ex• é Líder do Governo, e sabe ... _ 

O Sr. Murilo Badaró (PDS - MG) - Voltarei amanhã, então. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB - PE) - ... das faculdades regi
mentais que V. Ex•- tem, para falar, quando for devido. 

O Sr. Muri/o Badaró (PDS- MG)- Não. mas jâ esgotei o tempo do 
Líder. V. Ex• acaba, também, de esgotar o tempo do Líder. O Líder do PP 
também já esgotou o tempo. através do Senador José Fragelli. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- Vejam, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, julgávamos que a oração do ilu__s__t~:.e Líder do PDS tinha real
mente conseguido trazer a plenário CoriSiderações ·vârías que, muitas vezes, 
data vênia de S. E~.'. tememos que este teto caísse, tais as afirmações que S. 
Ex• fez, mas, a eficiência da Mesa Düetora, por certo, garante a estrutura da 
Casa. 

Mas, agora, S. Ex• realm'ente excedeu-se à sua faculdade. S. Ex• conse
guiu, através de dois apartes, dispor de tempo, para dizer que não dispunha 
de tempo para responder ao Líder da Oposição. E veremos que S. Ex'", mais 
uma vez, arma o seu microfone e, mais uma vez~ pela terceira vez, damos o 
microfone a S. Ex• 

OSR_MURILO BADARÚ(PDS- MG)-Poisé. É que V. Ex• é mui
to inteligente, V. Ex'" me dã a palavra, para tirâ-lo da difiCuldade, pois não 
consegue rebater aquela tese que eu coloquei. E estou percebendo o jogo de 
V. Ex• e estou aderindo a ele, naturalmente. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB PE)- Não parece. V. Ex• passou 
agora a sei' colaboracionista_ da Oposição bi'as1leira. 

O Sr. Murilo Badaró (PDS - MG) - Estou percebendo isso. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- S. Ex•, então, passou a ser 
colaboracionista da Oposição brasileira, o que não sói acontecer nesta Casa, 
haja vista a sessão de ontem. Com_o estavam inscritos seis Senadores da Opo-
sição, para falar, impediram a realização da sessão. -

OSr. Muri/o Badaró (PDS- MG)_- Nas boas teses, colaboro ... 
0 SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- Mas, desde que V. Ex• dâ 

o sentido dos seus apartes, jâ a esta altura não poderei concedê-los mais. V. 
Ex• deu a interpretação desses apartes: não é para dar apartes, mas para 
preenche-r tempo. 

Como há coisas que precisam ser respondidas, prosseguimos, Sr. Presi~ 
dente. O Líder do Goven;ç. alega que n_ão compartilha da idéia prorrogacio
nista, e levanta suspeições. t a Oposição que está interessada na proporro
gação, porque um membro do Governo •. com assento na outra Casa, tomou a 
iniciativa do projeto de prorrogação de mand<}tos. Achamos que é outra tare
fa colaboracionista do Governo com a Oposição. A Oposição quer a prorro
gação, então, o nobre Líder do Governo, Senador Murilo Badaró, solicitou a 
s6u companheiro da Câmara dos Deputados que apresentasse essa emend-ã 
para.Colaborar com a Oposição, porque a Oposição, ao repudiar essa tentati
Va prorrogacionista, está, na verdade querendo manter o asssunto na Ordem 
do Dia para terminar tendo êxito, ou então- S. Ex• também levanta uma 
outra suspeição- ê a avidez da imprensa em torno ·cte noticiários. Essa iin
prensa, que foi ou não foi, -é culpada. Ainda anteontem, na Alemanha, o Se~ 
nhor_ Presiden_te da República invocava Q radicalismo da imprensa que vive 
malhando S. Ex• Então, a culpa não é dO Governo. Se hã tentativas de pror
rogação, que a imprensa amanhã noticie em amplas manchetes -a culpa é 
da Oposição ou dã própria imprensa. 

S.,Ex•, o Senador Murilo Badaró, fala que a obstrução que está sendo 
feita, i'~lmente, visa a _coagir o Partido d__o Governo e a toda comunidade na
cionaCfiliada a ele. S. Ex~ di_z: que, realnlente, ninguém teme que as alterações 
pretendidas não visam beneficiar o Partido do Governo. S. Ex• poderia ter in
vocado o exemplo histórico de que nenhuma modificação institucional ocor
rida neste País, nestes últimos tempos, visou beneficiar o Governo. Fez-se 
sublegenda, não foi para beneficiar o Governo; crio-se a figura do Senador 
indireto, nào foi para beneficiar o GoVerno; suspenderam-se as eleiÇÕes de 
1980, não foi papa bf:Tletidar o Governo. E: tão-SOinente o resPeito a prinCí
pios doutrinãrios_do Governo. O Governo apega-se a princípios doutrinários, 
e vem modifiCando sucessivamente as regras do jogo político neste País. e_ só 
por amor ao -p-rincípiO. ~até de admirar que o GovernO tenha extinto a figura 
do Senador indireto, porque a coisa não foi feita para beneficiar o Governo, e 
não sei por que agora o Governo acha que não se justifica riJ.ais essa figura. 

S~ Ex' fala em voto distrital, como se estivéssemos-, aqui, a discutir se o 
voto distrital é bom ou não, se é melhor que o sistema proporcional. O que 
não cabe_ é, nurri ano que é véspera do eleitoral, tentar jogar à discussão 
problema dessa magnitude, dessa complexidade, porque a tradição do Direi
to CQostitucíonal brasileiro é do siste.ma proporcional. Portanto, querer me
xer numa- matéria desse tipo e desta natureza, representa, na verdade, uma 
tentativa de engodar a opinião públicá. 

S. Ex• vai mais longe, chega a afirmar, e talvez aí é que o teta- não foS
se-a -deligência do ilus_t_re_Presidente Jarbas Passarinho- tenha balançado. 

O Sr. Murilo Badaró (PDS- MG)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- Ah! Não mais, senão vão 
pensar que -é colabor~Ção de V. Ex• Desculpe-nos, mas V. Ex• se auto
impediu de pedir novos apartes ou nós de concedê-los. Pod~mo§ ser mal in
terpretado, e o público há de pensar que não temos o que falar e que V. Ex• 
está nos ajudando a passar o tempo. 

S. E~' chegou a afirinãl- que nenhuma matéria foi aprovada sem am-plo 
entendimento parlamentar. Esta é demais, Sr. Presidente. Quem acompanha, 
por pouco que seja, a evolução dos trabalhos h;gisl\ltivos desta Casa, sabe que 
matérias têm sido sucessivamente impostas por uma Maioria que Deus sabe 
como são conseguites, e chega S~ Ex• a dizer que, no caso, não hã como ven
cer essa birra da Oposição. Mas, serâ que não há? Até parece que quem estâ 
falando é o Partido Minoritário que, diante de uma maioria esmagadora não 
terri como vencer a birra da _obstrução. Não! Quem fala é o Líder do Goverrio 
que, como tal, cornanQ.a Bancada que, por si só, pode aprovar todas as rna
tériãs, nesta Casa, sem depender de nenhum voto da Oposição. E diz que não 
hã como vencer essa birra da Oposição. E chega, até a dizer que isso leva aso
ciedade a concluir pela validade do instituto do decurso de prazo. 

Francamente, tal~ez, tenha sido, até, a essa conclusão que o Líder do 
Governo tivesse querido chegar: defender o decurso de prazo. Decurso de 
prazo, porque, segundo ele, a Maioiia -não tem forças para aprovar as coisas 
do Governo. É a conclusão a que somos levados. ~ntão, o decurso de prazo, 
baseado no raciocínio de S. Ex!, existe porque o Governo não tem como con
tar com a sua Maioria. A exemplo, aliás, do que ocorre desde o início, prati
cam-ente, desfa Sessão Legislativa, quando, graças à obstrução da Minoria, a 
Maioria não consegue colocar, aqui, trinta e três Senadori;s para aprovar as 
matérias qUe _são do Seu intereSSe. 
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ConseqUentemente, Sr. Presidente, o q_ue queremos dizer é que a legis
lação eleitoral é uma colcha de retalhos, de fato o é, como é caótica toda a le
gislação brasileira. Essa legislação, a cOmeçar de- Uffia pseudo-Emenda Cons
titucional n9 I, que de emenda OãO tem nada, porque foi pura e simplesmente 
um texto outorgado por uma Junta Militar, por um pOder de fato que impe
diu o titular legítimo de exercer a Presidência da República e, como tal, aí es
tá, ela própria,. a colcha de retalhos. 

E o caminho para superar esse estado de coisas é um só, de acordo com a 
tradição democrátiCa,: a devolução do poder constituinte à Nação para que, 
através da Assembléia Nacional Constituin1e, se possa, realmente, estabelecer 
todo um edifício jurídico-constitucional válido para este País. 

O Sr. Leite Chaves (PMDB- PR)- Permite um aparte, nobre Sena
dor? (Assentimento do orador.)- Senador Freire, os jornais de hoje dão notí
cia do pensamento de um dos grandes próceres do Partido ofiCial, acerca das 
próximas eleições~ DisSe ele qUe el3.S não poderão se realizar sem que os votos 
sejam vinculados, sem que se impeçam as coligações. E, ainda, que os percen
tuais partidários para a formação dos novos organismos políticos, sejam afe
ridos a partir da votação de governo de Estado. Veja V. Ex• que violência. 
Primeiro, a coligação sempre foi um instrumeritO-democratico em qualquer 
país- do mundo, e sobretudo aqui. Segundo, outra violência, os partidos são 
nacionais e, por isto, os critérios de aferirilento--de contigente eleitoral são 
sempre as votações de deputado federal, jamais as de governador. Porque de 
governador, é um fato local, o voto para o Governador não é um _voto políti
co, mas circunstancial, local. Então, à aferição, a apuração desse quociente 
através dessas votações é um casuísmo extremamente vi6hmtõ para forçar os 
Partidos nascentes a lançarem, de qualquer maneira, seus candidatos e di
luírem seriamente a Oposição. Em face disso, que parece ser o último pensa
mento dominante, em razão da repulsa à prorrogação dos mandatos, só está 
havendo uma alternativa para as oposições- é se reassumirem novamente. E 
V. Ex• tomou conhecimento da maneira cho-cante, da maneira revoltante com 
que os Deputados e Senadores, ontem, concluíram por ser este o caminho que 
agora está sendo arquitetado. E jâ a essa altura mais de 100 parlamentares 
apuseram as suas assinaturas num documento em que se comprometem a sal
var a Oposição, o sentimentO dC opOSiÇãõ-,GeSuas responsab!lidades de opo
sicionistaS no País, se reunificando: mostrando, a essa altura, que, realmente, 
toda essa abertura não passou de uma farsa, como nós temos aqui, sistemati
camente, mostrando ao País. 

O SR. MARCUS~REIRE (PMDB- PE)- Grato pelo aparte, embo
ra V. Ex• corra o perigo exatamente de ser considerado, pelo ilustre Senador 
Murilo Badaró, como um daqueles que estão identificando objetivos ocultos, 
na ComissãO do- PDS, quando na verdade ela não está em -buSca de nenhUm 
casuísmo, sublegenda, mantê-la, ampliá-la, proibir coligações, vinculação to
tal de voto, nada disso. TUdo isso, realmCrite, atende a preocupações de or
dem doutrinária, daqueles que, no entender do Líder do Governo, querem 
tão-somente lastrear projetes políticos do Presidente Figueiredo, na cons
trução de um regime verdadeiramente democrático. 

E tudo isso que V. Ex• alegou, tudo que a Oposição vem argumentando, 
nesta Casa, são fantasmas que nós estamos vendo. Não há nenhum preceden
te na História do País, toda a orientação, todas as modificações que vêm sen
do feitas representam apenas o amor a um pricípiá:- é a busca do verdadeiro 
regime democrático; acabam-se eleições, prorrogam-se os mandatos, criam-se 
novos institUtos, tudo isso por amor à causa democrática. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, atendemos à -advertência da Mesa- a luz 
vermelha já pisca dizendo- qUe o nosso tempo está ierminado - e portanto 

queremos, como Líder do PMDB, dizer que as palavras do Senador Murilo 
Badaró, na verdade, não conve~cem a ninguém,. A Nação jã está escaldada 
pelos precedentes -anteriores; e o que eStamos, a esta altura, cobrando do Go
verno, através da sua Liderança, nesta Casa, ê tão-somente a definição das re
gras do jogo eleitoral. 

O que a Oposição quer é que a Nação saiba quais as regras que vão gerir 
as eleições do próximo ano. É um direito mínimo que assiste à sociedade bra
sileira. 

Em outros Países - ainda anteontem invocava esse fato - como a In
glaterra, França e Estados Unidos enfrentaram recentemente eleições de 
várias natUrezas; as pesquisas, as sOndagens e aS previsões já anteviam a der
rota dos seus respectivos governos, e nenhum daqueles governos teve a ousa
dia de pensar em mudar regras do jogo eleitoral para evitar a derrota. 

Infelizmente, no Brasil, é exatamente o que estâ acontecendo, mas a 
Oposição continuará atenta para, pelo meDos, exercer os seus direitos de de
nunciar isso que, na verdade, constitui uni.a vergonha nacional. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 49, de 1981 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições que lhe confe
rem os artigos 52, item 38, e 97, inciso IV, do Regimento Interno e de acordo 
com a delegação de competência que lhe foi oUtorgada pelo Ato da Comissão 
Diretora n9 2, de 1973, e à vista do dispostO na Resolução nl' 130, de 1980, re
solVe autorizar a contrataÇão, sob o regime jurídico da Consolidação das leis 
do Trabalho e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de Anna Maria 
Víllela para o emprego de Assessor Técnico, com o salário mensal equivalente 
ao vencimen.to do cargo DAS-3, a partir de 11 de maio de 1981, com lotação e 
exerCício no Gabinete do Sena-dor Jutahy Magalhães. 

Senado Federal, 20 de maio de 1981. -Jarbas Passarinho, Presidente do 
Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 50, de 1981 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribuições regimentais 
e com base na delegação de competência contida no Ato n9 2, de 1973, da Co
missão Diretora, resolve nomear a dr• Sarah Abrahão para exercer o cargo 
em corÕissão de Assessor da Secretaria-Geral da Mesa, Código SF-DAS. 
I 02.3, do QUadro Permanente do Senado Federal, criado pela Lei nl' 6.808, de 
1980, a partir de }I' de maio do corrente ano. 

Senado Federal, 20 de maio de 1981.- Jarbas Passarinho, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 51, de 1981 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições que lhe confe-
rem os artigos 52, item 38, e 97, inciso IV, do Regimento Interno e de acordo 
com a deleg3.ção de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão 
Diretora n9 2, de 1973, e à vista dO disposto na Resolução nl' 130, de 1980, re
solve autorizar a contratâção, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis 
do Trabalho e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviç-o de José Eduardo 
do Espírito Santo para o emprego de Assessor Técnico, Com o salário mensal 
equivalente ao vencimento do cargo DAS-3, a partir de 21 de maio de 1981, 
com lotação e exercício no Gabinete do Senador Vicente Vuolo. 

Senado Federal, em 21 de maio de 1981. -Jarbas Passarinho, Presidente 
do Senado Federal. 

ATAS DE COMISSÕES 

COMISSÃO DIRETORA 

8• Reunião Ordinária, Realizada a 28 de Abril de 1981. 

Sob a Presidência do Senhor Senador Jarbas Passarinho, Presidente, e 
com a presença dos Senhores Senadores Passos Pôrto, Primeiro Vice~ 

Presidente, Gilvan Rocha, Segundo Vice-Presidente, Cunha Lima, Primeiro
Secretário, Jorge Kallim-e, Segundo-Secretário, lt3mar Fianco, Terceiro
Secretário, eJutahy Magalhães, Quarto-Secretário, às dezenove horas e trinta 
minutos do dia vinte e oito de abril de mil novecentos e oitenta e um, reúne-se 
a Comissão Diretora do Senado Federal. 

O Senhor Presidente declara abertos os trabalhos e, incialmente, aborda 
os seguintes assuntos: 

J9) Problema dos veículos oficiais do Senado. Sua EXcelência comunica 
que, desde a gestão da Comissão Diretora passada, vários Senhores Senado
res têm apresentado propostas no sentido de ciue o SenadO Federal adote a 
solução utilizada pela Câmara dos Deputados. Naquela Casa do Poder Legis-

lativo a frota de veículos foi desativada e os Senhores Parlamentares passa
ram a perceber uma cota mensal retributiva para atendimento das despesas 
com transporte. O Senhor Terceiro-Secretãrio_informa que, no seu entender, 
essa solução é mais barata do que a manuteOção de uma frota de veículos e 
tudo isso implica dispêndios. O Senhor Segundo Více-Presidente declara ter 
qcado sensibilizado com o argumento ~nteriormente apresentado pelo Se
nhor Presidente, de que essa solução equivale a financiar o carro, combustível 
e o motorista para o Parlamentar, sem que haja incorporação de bens ao pa
trimônio do Senado Federal. Após amplamente debatido o assunto, o Senhor 
Quarto-Secretário fica incumbido de efetuar um levantamento dos gastos de
correntes das duas situações, para apreciação posterior. 

29) Problemas relativos aos Assessores dos Senhores Senadores: 
a) O Senhor Presidente comunica que vários Senhores Senadores solici

taram fosse efetuado o pagamento d()s vencimentos devidos aos A~sessores 
recém-contratadoS a parti-r do dia 1: de lnarço do corrente ano e não da data 
do Ato de autorizaçãÕ ou do contrato, vez que, por lapso de interpretação, 
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começaram a trabalhar efetivamente a partir de 19 de março_. Após debater 
amplamente a matéria, a Comissão DfretOra determina seja o ieferido paga
mento efetuado, extracontrato, por serviços técnícos realizados, a todos os 
Assessores contratados até o presente momento. A partir de agora, o paga
mento será efetivado, para Os futuros Ass-essores,- da data da assinatura do 
contrato. 

b) Sua Excelência dá conhecimento à Comissão Díretora de pedido de 
reconsideração da conclusão da Comissão de A valiaç_~o, rel~tivamente ao 
Assessor AntôniO Roque Cftadini; feito pelo Senhor Sc:;nador Orestes Quér
cia. Aquela comissão entende que o interessado não possui os requisitos esta
belecidos na Resolução n9 130(80, v-ez que ainda não completou cinco anos 
de formado. A Comissão Diretora, ao ·examinar o Anexo I da Resolução n9 
130, de 1980, que contém os critérios para admissão de Assessores de Sena
dor, constata que, entre os requisitos mí!Iimos; item 2.1.2., se exige formação 
de nível superior, e em seguid3., como c«!rolário da e_xigência anterior~ nO iteni 
2.1.3., experiência profissional pertinente à área do curso de graduação de, no 
mínimo, cinco (5) anos. Uma coisa é p_ertinent~ à outra~ não sendo possível 
que a experiência pi"ofissionaf seja adquirida antes da obtenção dograu de es
colaridade específico. Só possuem experiêncià_. profissional de determinado 
campo os que pertecerem à respc~_ctiva profissão, só a exercendo os que, nos 
termos da lei, adquiriram -o-d1feito legal de nela ingressarem, mediante gra
duação univers'itâriá .. Diante disso e cõ-risiderando, ainda, a tradição anterior 
do Senado Federal, quando se exigia dos antigos Assessores, para ingressar 
nos Quadros da Casa, possuírem ciric6 anos de formado o Senhor Presidente 
comunica que mantêm a decisão da Comissão de Avaliação, indeferindo o 
pedido de reconsideração. 

c) O Senhor Presidente informa ter sido consultado por diversos Senho
res Senadores sobre o quantum a ser pago mensalmente aos novos Assessores, 
admitidos nos termos da Resolução n9 130, de 1980; vez que, nos termos do 
parágrafo 29 do art. t 9, os referidos servidores terão direitO ao .. salário men
sal equivalente ao vencimento__ do carg_o DAS.3". Ao ocupante de cargo 
DAS.3 é paga retribuição dividida ~m_ duas parc_elas: uma, o vencimento bási~ 
co, outra, a gratificaÇão de representaçãO. Ambas se incorporam na remune~ 
ração do servidor, não havendo hipótese de perceber ou uma ou outra. Todo 
ocupante de cargo DAS percebe a soma das duas parcelas. Esse fato, aliado 
ao demonstrativo distribuído aos Senhores Senadores por ocasião da apre
cição do projeto de Resolução respectivo, deixa claro_ que o legi?lador preten
dia que aos novos Assessores fosse p-aga irrifiortândã. indêntica à percebida 
pelos ocupantes dos cargos DAS.3, ou seja-, o v~ricimento base e a gratifi
cação de representação. Após amplamente debatida a matéria, a Comissão 
Diretora, à unanimidade dos presentes, entende estar bem demonstrado 
tratar-se, na hipótese, de saláriO equivaterite à re.Ql~neração do cargo DAS.3 e 
autoriza seja o pagamento niensal feito nessa base, permitindo, ainda, que os 
novos Assessores possam ser convocados pa-ra a preStação de até sessenta (60) 
horas extras de trabalho por mês. 

A seguir, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor Primeiro
Secretário, que aborda os seguintes assuntos: 

f9) Minuta de Ato modificando dispositiVo do Ato_n~ 20, de 1976, da 
Co·missão Diretora, com a finalidade de .estabelec~r que, nos casos de finan
ciamento feito com base no Convênio firinando com â Caixa Econômica Fe
deral, somente concórterão ao plano de financiamento os servidores perten
centes ao Quadro de Pessoal Permanente e CLT do Senado, excluídos os das 
entidades supervisionadas, que manterão convênios diretos com a Caixa. O 
Ato é aprovado e, assinado, vai à publicação. 

29) Processo n9 004421 80 9, em qUe Elza Freitas Portal requer sejam 
incorporados em seus vencimentos os ben'eficios Ct?nst~Etes do art. 29, § }9, da 
Resolução n9 21, de 1980. O parecer do Relator, fVTsta do pronunciamento 
do Conselho de Administração, é pelo de:Cerimento. Após debater a matéria, 
a Comissão Diretora defúe O pedido, nos termos do parecer do Relator. 

39) Auxílio-moradia. O Senhor Prinlc!írO--Sec_~_C_!_ário lembra que o 
auxílio-moradia, pago aos suplentes convocados, não ,sofreu qua!quer majo
ração em seu quantitativo. A Comissão Diretoi-a-, após debater a m-ã.téria, de
termina que o valor daquele auxílio seja reajustado em 73%, a partir de }9 de 
abril do corrente ano. 

49) Processo n9 072622 73 4, em que Lídia da Silva requer pensão espe
cial. O Senhor Primeiro-Secretário faz entrega do procesSo ao Senhor Presi
dente para a competente distribuição. O senhor PresideJ?te distribui o assunto 
ao Senhor Terceiro-Secretário para relatar. 

5') Processo n• 004689 78 O, em que Paulo Aurélio Quintella e outros 
servidores do Centro Gráfico soliCítam en'quadra.merito em C<!rgo do Quadro 
Permanente do Senado. O processo é distribuído, pelo Senhor Presidente, ao 
Senhor Primeiro Vice--Presidente, para relatar. _ 

O Senhor Presidente, a seguir, concede a palavra ao Senhor Segundo 
V ice-Presidente. Sua Excelência faz um breve relatório sobre a subsecretaria 

de Assistência Médica e Social, ora sob a sua, supervisão, comunicando a ab
-soluta falta de qualquer estatística que possibilite uma progamação acurada. 
Informa que, segundo soube, o PRODASEN possui um novo sistema de 
computação, denominado C DE, e que, após a sua implantação, poderá ser 
feito um estudo mais completo, com a necessária estatística. Há falta de nor
mas específicas, de controle, especialmente no que tange à assistência de me~ 
dícamentos. As verbas estão muitõ reduzidas e, no seu entender, só poderão 
ser fornecidos medicamentos, dentro de Iímites, aos Senhores Senadores, di
retores, servidores da Casa e respectivos dependentes. Das receitas deverão 
constar a qualificação do funcionário ou dependente. Em caráter prioritário, 
devem ser fornecidos os remédios da CEME, só se adquirindo de fora os re
médios que não existírem e, no máxJrii-o, três por receita. Deve-se evitar a 
compra de medicamentos para a suplementação protéica. Só sendo adquiri
dos os indispensáveis ao tratamento das doenças, dentro da disponibilidade 
orçamentária eXisierite e até o seu limite. ComUnica a existência de um apareM 
lho de raios-X no Senado Federal, precisando de conserto, após o que poderá 
prestar pequenos serviços, poupando despesas. Informa ter visitado a Seção 
de Assistência Social da SAMS, onde estão lotados onze Psicólogos e quatro 
Assistentes Sociais, dos quais poucos viu. Tendo indagado quantos pacientes 
haviam sido atendidos nos dois últimos dias, para sua surpresa, foi informa~ 
do de que nenhum. Para finalizar, Sua Excelência confirma a existência de 
problemas de pessoal na área, estando em falta enfermeiros e pessoas habili
tadas a lidar com estatística. As sugestões de Sua Excelência são aprovadas 
pela Comíssão Ditetora. 

A seguir, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor Primeiro 
Vice-Presidente, que emite parecer sobre o Projeto de Resolução n9 99, de 
1980, que ·~transforma a Comissão de Saúde em Comissão de Saúde e Defesa 
do Meio Ambiente (CSMA)". Após aduzir várias razões, relativas à impor
tância da área nova ao debate nacional, Sua Excelência conclui pela rejeição 
do Projeto, por crer mais prudente a não inclusão do assunto em qualquer 
Comissão Permanente, deixando o seu exame específico, no momento, às Co
missões de Constituição e Justiça, Saúde;- Agricultura, Economia, Educação e 
Cultura e Minas e Energia, reconhecendo que, no futuro, poderá ser criada 
uma Comissão Especial, para análise e desempenho das tarefas de proteção, 
defesa e vigilância sobre o meio ambiente. A Comissão Diretora adota o pon
to de vista esposado pelo Senhor Primeiro V ice-Presidente e opina pela re
jeição do Projeto, com o voto em separado do Senhor Segundo Vice
Pr"esidente, favorável. 

Com a palavra,_ o ~enhor Segundo-Secretário enfoca as seguintes ma
térias: 

l9) Problema das despesas médico-hospitalares realizadas extra
Senado. O Senhor Segurido-Secretârio informa que essa tarefa, no seu enten
der. deve passar à supervisão do Senhor Segundo ~/ice-Presidente, a quem es
tão afetas as atividades da Subsecretaria de Assistência Médica e Social. De
batida a matéria, a Comissão Diretora coricoi-da com a sugestão, que é apro
vada, passando a competência para autorizar tais despesas para o Senhor Se
gundo Vice-Presidente. 

29) Processo n9 005173 79 5, pelo qual o Senador Milton Cabral indica 
a servidora Paula Cunha Canto de Miranda, Assistente Legislativo, Classe 
Especial, para inclusão na Cãtegoria Funcional de Eri8enheiro, Classe "C", e 
Processo n9 002969 79 3, pelo qual a referida servidora requer seja o seu nome 
incluído_na relação de TécnicO Legislativo, Classe .. B". O parecer do Relator, 
após lembrar que o assunto versado no processo incide em matéria de pro
gressão funcional, regulada pela Resolução n9 146, de 1980, informa que a 
servidora, aprovada em processo seletivo de avaliação e de desempenho fun
cional, já passou a pertencer a Categoria Funcional de Técnico Legislativo, 
Classe "A", Referênciã-43. Assim, tendo o seu pedido sido atendido em par
te, opina pelo arquivamento dos processos. A Comissão Diretora, à unanimi~ 
dade dos seus membros, determina o arquívamento dos processos. 

39) Processo n9 OQ0216 81 O, em que Eurípedes Rosa da Conceição e 
outros Agentes de Portaria solicitam transferência para a Categoria Funcio
nal de Agente de Segurança Legislativa. O Senhor Segundo~Secretárío emite 
parecer favorável, concordando com o ponto de vista do Senhor Diretor~ 
Geral. O Senhor Quarto-Secretário pede vista -do processo, que lhe é concedi~ 
da pelo Senhor Presidente. 

49) Requerimento em que a Srf Senadora Eunice Michiles solicita que o 
CEGRAF seja autorizâdO a imprimir um jornal, com seis páginas, bi-mensal, 
com 1.500 exemplares. Debatida a matêria, a Comissão D1retora, consideran
do que o CEGRAF se encontra assoberbado de servico e em atraso com a im
pressão de importantes publicações do Senado Federal, resolve indeferir aso
licitação. 

59) Requerimento em que a Fundação Guimarães Duque- ESAN so
licita a publicaçãO do Livro "Árvores de Costado'\ do Escritor Raimundo 
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Nonato, numa edição de dois mil exemplares. A vista das razões anterior
mente aduzidas, a Comissão Diretora fndefere o pedido. 

69) Processo n9 001481 .81 9, em que o Senhor Tahcredo Neves solicita 
autorização para que sejam impressos pela Gráfica do Senado, dez mil exem
plares do "'Manifesto_- Estatuto- Programa" do Partido Popular. A Co
missão Diretora defere o pedido que, no entanto, dadas as dificuldades apon
tadas, deverã ser colocado em última prioddade, pois, em primeiro lugar, es-
tão as necessidades da Casa. --

79) Processo n~' 004937 80 5, em que o Gabinete do Senador Dinarte 
Mariz encaminha contas relativas ao tratamento médico-hospitalar com o ex
Senador .Iessé Freire;- Por se tratar de matéria -que Passou para a competência 
do Senhor segundo-Vice-Presidente, o prece é enviado a Sua Excelência 
para relatar. 

89) Requerimento em que Severino Neuberger solicita sua readmissão 
no Centro Gráfico. A matéria é enViada ao Diretor-Executivo daquela enti
dade supervisionada, para informar. 

9~') Requerimento eril que a Casa do Poeta Brasileiro, Seção de 
Brasília, solicita a ímpressão gratuita, pelo CEGRAF, de um livro onde 21 
poetas homenageam a maiorídade desta Capital. Pelas mesmas razões antes 
referidas, a Comissão Diretora indefere o pedido. 

A seguir, o Senhor Presidente concede_a palavra ao Senhor Terceiro
Secretário, que discórfe sobre as- segUintes matérias: 

19) Projeto de Resolução n9 94, de 1980~· que "aCresCenta parágrafo ao 
art. 86 do Regime:Oto Interno". O Relator esclarece que o nobre Autor da 
proposição, Senador Hugo Ramos, objetiva disciplinar a forma pela qual de
vem ser procedidas as eventuais substituições de parlamentares, indicados pe
los respectivos Líderes, para comporem as Comissões Permanentes. Após di~ 
versas considerações que julgou oportunas aduzir,., o Relator opina peta apro
vação da matéria, nos termos de emenda que apresenta, com o objetivo de 
deixar patente no corpo da norma a verdadeira intenção colimada pelo pre
claro autor da iniciativa. A ComiSsão Diretora, à unanimidade dos presentes, 
aprova o parecer que, assinado, ê enviado, juntamente com o Projeto, à 
Secretaria-Geral da Mesa, para os devidos fins regimentais. 

2•) Processo n•.OO 1934 81 3, pelo qual a Secretaria de Divulgação e Re
lações Públicas encaminha proposta da United Press International Inc., para 
renovação do contrato de fornecimento de notícias internacionais firmado 
entre o Senado Federal e aquela Agência, expirado a 31 de dezembro de 1980. 
O Senhor Terceíro~Secretãrio esclarece ter soliCitado a opinião do Diretor da 
Secrataría de Divulgação e de Relações Públicas. Aquele órgão sugere que os 
meses de janeiro, fevereiro e março sejam pagos com base no contrato ante
rior, sendo assinado novo contrato, para o ano em curso, nas novas bases. O 
Senhor Terceiro-Secretário envia o processo, a seguir, para a COnsultaria
Geral, que elabora minuta de contrato, nos termos sugeridos. A matéria é en
tregue ao Senhor Presidente, que a despachará, oportunamente, com o 
Diretor-Geral. 

O Senhor Terceiro-SeCretário devolve ao Senhor P_resídente, processo n<? 
000422 8 t 9, erri. que Antônio Corrêa Pacheco, Técnico Legislativo, aposenta
do, requer revisão de seus proventos, por estar sem "distribuição escrita. Na 
dúvida, o Senhor Presidente incumbe o Senha( Diretor-Geral de esclarecer 

verbalmente o pedido e sua fundamentação legal. O Senhor Diretor-Geral in~ 
forma convenientemente o assunto, jâ com pareceres favoráveis de todos os 
órgãos da Casa, demonstrando o direito do servidor ao que requer. A Cernis~ 
são Dire.tora, à unanimidade dós presentes, defere o pedido. 

A seguir, o Senhor Terceiro-Secretârío comunica que, posteriormente, 
apresentará trabalho a respeito das Comissões Mistas. No seu entender, de~ 
vem ser criadas seis Comissões Mistas Permanentes: a Comissão Mista para 
Assuntos Sociais, a para Assuntos Políticos, a para Assuntos Econômicos, a 
para Assuntos Financeiros, a para Emendas Constitucionais e a p-ara Assun-
tos Públicos. _ 

Em seguida, Sua Excelência dá ciência à Comissão Diretorã. de diversas 
reuniões realizadas com o Presidente do Tribunal de Contas da União, relati
vamente à criação de meio-s indispensáveis ao-acompanhamento do Orçamen
to da União, informando que ou_t_ras haverá, já com o esboço de idéias con
cretas. Até junho de 1981, Sua Excelência entende possa ser fornecido aos Se
nhores Senadores o Orçamento da União com as alterações introduzidas. Jul
ga que, em 1982, as características da Comíssão de Orçamento devem ser mo~ 
dificadas, a fim (fe Possibilitar um ril.dhor atendimento das suas reais finalida
des. Aborda o problema do acoplamento do Tribunal de Contas da União, 
Senado Federal e Câmara dos Deputados, mediante instalação de terminais 
do computador, o que considera um passo no efetivo controle das contas 
públicas, havendo recursos para esse fim. Solicita a competente licença para 
continuar a programação iniciada. A Comissão Diretora, à unanimidade dos 
presentes, aprova a sugestão. 

Com a palavra, o Senhor Quarto-Secretário entrega ao Diretor~Geral 
parecer para ser distribuído a tOdos os membros da Comissão D.iretora, I:ela
tivo a processo a sef diSc-utidO na próXima teuifião. Em seguida, Sua Excelên
cia informa ter solicitado ao Serviço de Segur?nça que encaminhe os Agentes 
e lnspetores de Segurança a exames médicos, a fim de ser efetuada uma tria
gem, com vistas ao seu aproveitamento futuro. Informa, ainda, ter pedido 
plantas do Senado, com as diversas localizações dos Agentes e Inspetores, o 
que está sendo providenciado, não obstante inexistam plantas baixas de todos 
os próprios. Sua Excelência, a final, aborda o problema de mecânico para os 
carros à álcool, informando que, no seu entender, não serã necessária a con
tratação de mais um, sendo suficiente que se selecione um dos funcionários_ 
do Quadro Pessoal para realizar treinamento na General Motors. 

- O Senhor Vice-Presidente usa da palavra para estranhar, perante a Co~ _ 
missão- Diretora, a prática usual de funcionários da Casa e outros interessa
dos de procurarem os membros da Comissão Diretora, solicitando o encami-
nc ,mente de assuntos de seu interesse ap exame d.ireto desta Comissão. O Se.
nuor Presidente d_eclara que, a seu ver, deve ser fixada norma de que nenhum 
processo ou _assunto seja submetido a apreciação da_ Comissão Diretora, a 
não ser por intermédio do Diretor-Geral. A Comissão Diretora, à unaniml
dade dos presentes, aprova a sugestão. 

Nada mais havendo a tratar, às onze horas e trinta minutos, o Senhor 
Presidente declara encerrados os trabalhos, pelo que eu, Aiman Nogueira da 
Gama, Secretário da Comissão Diretora, lavrei a presente Ata que, assinada 
pelo Senhor Terceiro-Secretário e pelo Senhor Presidente, vai à publicação. 

Sala da Comis_são Diretora, em 28 de abril de 1981. -Jarbas Passarinho, 
Presidente - Itamar Franco, Terceiro·Sectetârio. 
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PDS 
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PMDB 
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PP 
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Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-:- Anelto das Comissões- Ramal 3168 

Sexta-feira 22 1997 

\'ice-Líderes 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 
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PDS 
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PP 
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• Anexo das Comissões - Ramal 3546 
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( 17 membros) 

COMPOSIÇÃO 
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2. Affonso Camargo 
3. Mendes Canale 

Suplentes 
PDS 

I. José Guiomard 
2. Bernardino Viana 
3. Benedito Canelas 
4._ Vicente Vuolo 
5. JoséLins 

PMDB 
L Humberto Lucena 
2. Paulo Brossard 
3. José Richa 

PP 
L Saldanha Oerzi 
2. José Fragelli 

Assistente: Carlos Guilherme Fonse<:a - Ramal 3493 
Reuniões:. QUintas-feTr<is, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo" Coelho 

- Anexo das Comissões - Ramal 4323 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL - (CLS) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Raimundo Parente 
Vicc-Presidente: Humberto Lucena 

Titulares Suplentes 
PDS 

I. Raimundo Parente l. Lenoir Vargas 
2. Aloysio Chaves 2. Aderbal Jurema 
3. Hugo Ramos 3. Almir Pinto 
4. Eunice Michiles 
5. Gabriel Hermes 

PMDB 
I. Franco Montoro I. Agenor Maria 
2. Humberto Lucena 2. Nelson Carneiro 
3. Dejandir Dalpasquale 

PP 
1. José Fragetli 1. Lui.z Fernando Freire 

Assistente: Luiz Cláudio de Brito - Ramal 3498 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Rainal 3339 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Cabral 
Vice-Presidente: Teotônio Vi!ela 

Titulares 

L Milton Cabral 
2. Luiz Cavalcante 
3. José Lins 
4. Almir Pinto 

I. Henrique SantiUo 
2. Teotónio Vilela 

1. Affonso Camargo 

Suplentes 
PDS 

l. Dinarte Mariz 
2. Gabriel Hermes 
3. Martins Filho 

PMDB 
I. Roberto Saturnino 

PP 
I. Alberto Silva 

Assistente: Francisco Gonçalves Pereira - Ramal 3496 
Reuniões: Quartas-feiras,- às IO:JO horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3652 

DIÁRIO DO COI'<GRESSO NACIONAL (S~o II) 

COMISSÃO DE MUNIC1PIOS - (CM) 
( 17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Lomanto Júnior 
Vice-Presidente: Agenor Maria 

Titulares Suplentes 
PDS 

1. Almir Pinto L Tarso Outra 
2. Lomanto Jú.nior 2. Aderbal Jurema 
3. Amaral Furlan 3. José Sarney 
4. A'maral Pei:wto 4. Murilo Badaró 
5. Benedito Canelas 5. Benedito Ferreira 
6. Lenoir Vargas 
7. Moacyr Dalla 
8. Raimundo Parente 
9. Vicente Vuolo 

PMDB 
(. José Richa J, Marcos Freire 
2. Orestes Quércia, 2. Dejandir Dalpasquale 
3. Evandro Carreira 3. Humberto Lucena 
4. Lázaro Barboza 
5. Agenor Maria 

PP 
(. Gastão MUller 1. Alberto Silva 
2. Affonso Camirgo 2. Lui:Z Fernando Freire 
3. MendesCanale 

Assistente: Francisco Gonçalves Pereira- Ramal 3496 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 3122 

COMISSÃO DE REDAÇÃO - (CR) 
(5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Adalberto Sena 
Vice-Presidente: Murilo Badaró 

Titulares Suplentes 
PDS 

L João Ca.lmon 
2. Murilo Badaró 
3, Aderbal Jurem a 

1. Adalberto Sena 

I. Saldanha Derzi 

I. JoséSarney 
2. Moacyr Dalla 

PMDB 
[. EvandroCarreira 

PP 
1. Mendes Canale 

Assistente: Fátima Abrahão de Araújo - Ramal 3266 
Reuniões: Quintas-feiras, às 14:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Aleundre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 3121 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES- (CRE) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente; Luiz Viana 
19--Vice-Presidente~ Paulo Brossard 
29-Vice-Presidente: Amaral Peixoto 

Titulares Suplentes 
PDS 

(. Luiz Viana (. Aderbal Jurema 
2. Tarso Outra 2. Bernardino Viana 
3. Lomanto Júnior 3. Amaral Furlan 
4. Amaral Peixoto 4. Moacyr Dalla 
5. João Calmon 5. Martins Filho 
6. Aloysio Chaves 
7. José Sarney 
s: Louriva! Baptista 

PMDB 
I. Paulo Brossard I. Leite Chaves 
2. Nelson Carneiro 2. Pedro Simon 
3. José Richa 3. Roberto Saturnino 
4. Mauro Benevides 
5. Marcos Freire 

r\1aio de 1981 

PP 
1 _ L ui:~: Fernando Freire 
2. Tancredo Neves 

l. Saldanha Derzi 

Assistente: Leila Leivas Ferro Costa - Ramal 3497 
Reuniões: Quartas-feiras, às 14:00 horas 
Local· Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho 

- Anexo da~ Comissões - Ramal 3254 

COMISSÃO DE SAÚDE- (CS) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jaison Barreto 
Vice-Presidente: Almir Pinto 

Titulares 

I. Lomanto Júnior 
2. Almir Pinto 
3. JoséGuiomard 
4. Lourival Baptista 

I Henrique Santi!!o 
2. Jaison Barreto 

I. Saldanha D.erzi 

Suplentes 
PDS 

\, Benedito Canelas 
1. João Calmon 
3. LenoirVargas 

PMDB 
I. Laélia Alcântara 

PP 
l. Gastão Müller 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 3499 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3020 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dinarte Mariz 
Vice-Presidente: José Fragelli 

Titulares 

I. Dinarte Mariz 
2 Luiz Cavalcante 
J. JosêGuiomard 
4. M urilo Badaró 

! . Mauro Benevides 
2. Agenor Maria 

I. José Fragelli 

Suplentes 
PDS 

l. Raimundo Parente 
2. Amaral Furlan 
3, Benedito Ferreira 

PMDB 
l, Orestes Quércia 

PP 
I. Gastão MUller 

Assistente: Marcelino dos Santos Camello - Ramal 3498 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala da Comissão. na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3020 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL- (CSPC) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Agenor Maria 
Vice-Prcsidente: Raimundo Parente 

Titulares 

I. Raimundo Pârente 
2. Aderbal Jurema 
3. Louríval Baptista 
4 MoaC)'f Dalla 

I. Agenor Maria 
2. Humberto Lucena 

I Gastiio Müller 

Suplentes 
PDS 

L Helvidio Nunes 
2. Bernardino Viana 
3. José Guiomard 

PMDB 
I. Lázaro Bar boLa 

PP 
I. LuizFernandoFreire 

Assistente: LuiL Cláudio de Brito - Ramal 3498 
Reuniões: Quartas-feiras. às 11:00 hora!. 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Cost<J. 

-Anexo das Comissões- Ramal 3121 
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COMrSSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇ0ES 
E 081\AS PÚBLICAS - (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Vicente Vuolo 
Vice-Presidente: Benedito Ferreira 

Titulares 

I. Vicente Vuolo 
2. Benedito Ferreira 
3 Alo)tsio Chaves 
4. Milton Cabral 

Suplentes 

PDS 
I. LomantoJúnior 
2. Luiz Cavalcante 
3~ Amaral Peixoto 

DlÂ.RIO DO CONGRESSO NAC_IONAL_(Seçào 11} 

I. Evandro Carreira 

2. Lázaro Barboza 

I. All:ierto Silva 

PMDB 

I. Orestes Quércia 

PP 

t. Affonso Camargo 

Assistente: Marcelino dos Santos Camello - Ramal l498 

Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 

Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 3130 

Sexta-feira 22 1999 

B) SERVIÇO DE COMISSÕES MISTAS 
Chefe: Alfeu de Oliveira 
Local: Anexo das Comissões - Ala Senador Nilo Coelho 

-Andar T'erreo- 211.3407 

Assistentes: Helena lsnard Accauhy- 211-3510 
Mauro Lopes de Sã - 211-3509 
Clayton Zanlorcnci ~211-3502 
Frederic Pinheiro Barreira - 211-3503 
Maria de Lourdes Sampaio- 211-3503 

Ci SERVIÇO DECOMISSOES ESPECIAIS E DE 
INQU~RITO 

Chefe: Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz- Ramal 3511 
Assistentes: Haroldo P.ereira Fernandes- Ramal 3512 

Eli.zabeth Gil Barbosa Vianna - Ramal 3501...,. 
N adir da Rocha Gomes --Ramal 3508 

SERVIÇO DE .COMISSÕES PERMANENTES 
QUADRO DE HORÁRIO DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS DAS 

COMISSÕES PERMANENTES PARA O BI~N!O 1981/1982 

TERÇA-FEIRA QUINTA-FEIRA 

LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE 
Horas Comissões Horas Comissões 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 CAR Senador Alexandre Costa GUILHERME 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 cs Senador Alexandre Costa L~DA 

Ramal3024 Ramal3020 

Sala da Comissão, na Ala 
11:00 CA Senador Nilo Coelho SÉRGIO 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 CEC Senador Alexandre Costa SÉRGIO 

Rama13378 Rama1J546 

.. -·-· 
Sala da Comissão, na Ala 

QUARTA-FEIRA 10:00 CF Senador N ii o Coelho GUILHERME 
LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE Ramal4323 

Horas Comissões 

Sala da Comissão, na Ala 
09:00 CE Senador N i! o Coelho FRANCISCO 

Sala da Comissão, na Ala 
LUIZ 11:00 CLS Senador Alexandre Costa 

Ramal3339 CLÁUDIO 

Ramal3256 
Sala da Comissão, na Ala 

Sala da Comissão, na Ala PAULO 
09:30 CCJ Senador Alexandre Costa ROBERTO 

Ramal4315 

11:00 CM Senador Alexandre Costa GONÇALVES 
Ramal3122 

Sala da Comissão, na Ala 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 DF Senador Alexandre Costa L~DA 

11:00 CT Senador Alexandre Costa MARCELINO 
Ramal3130 

Ramal3168 
Sala da Comissão, na Ala 

Sala da Comissão, na Ala 
10:30 CME Senador Alexandre Costa GONÇALVES 

14:00 CR Senador Alexandre Costa FÁTIMA 
Ramal3121 

Rama136.52 

Sala da Comissão, na Ala 
11:00 CRE Senador Nilo Coelho LEI LA 

Ramal3254 -

Sala da Comissàó, na· Ala 
11:00 CSN Senador Alexand're Costa MARCELINO 

Ramal3020 

Sala da Comissão, na Ala LUIZ 
11:00 CSPC Senador Alexandre Costa 

Ramal3!21 CLÁUDIO 

-- ·--· 



REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 

ANO XXXVI - N• 052 SÁBADO, 23 DE MAIO DE 1981 BRASíLIA- DF 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

I- ATA DA 71' SESSÃO, EM 22 DE MAIO DE !981 

1.1 - ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagem do Senhor Presidente da República 

Restituindo autógrafos de Projeto de Lei sancionado: 
- N• 97/81 (n' 175/81, na origem), referente ao Projeto de Lei da 

Câmara n• 19/81 (n' 4.262/81, na Casa de origem), que reajusta os venci
mentos, salários e proventos dos servidores da _Çil_mara dos Deputados, e 
dã outras providências. (Projeto que se transformou na Lei n"' 6.907, de 21 
de maio de 1981.) 

De agradecimento de comunicação: 

-NO? 98/81 (n"' 182/81, na origem), relativa à aprovação das matérias 
constantes das Mensagens da Presidência da República nO?s 60, de 1979, e 
495, de 1980. 

- N• 99/81 (n' 183/81, na origem), relativa à aprovação das matérias 
constantes das Mensagens da.Presidência da República n"'s 45, 52, 69 e 79, 
de 1981. 

1.2.2 - Aviso do Ministro da Saúde 

- N9 215/81, enCaminhando infOrmações daquele Ministério ares
peito do Projeto- de Lei clo_Senado n9 87/76, di_spondo sobre estabeleci
mentos que lidam com sangue humano e seus derivados, e .dâ outras provi
dências. 

1.2.3 - Ofícios do Sr. }9-Secretário da Câmara dos Deputados 

Comunicando a aprovação da seguinte- matéria: 

-Emenda do Senado ao Projeto de Lei da.Câmara n9 38, de 1978 (n9 
3.433/77, na Casa de origem), que dá nova redação aos arts. 35 e 36 da Lei 
n9 5.700, de 19 de_setembro de 1971, que dispõe sobre a forma e a apresen
tação dos símbolos nacionais. (Projeto enviado à sanção em 21-5-81.) 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafo do seguinte projeto: 

-Projeto de Lei da Câmara n' 53/81 (n' 614/79, na Casa de origem), 
que introduz alterações no Decreto-l~i n970, de_21 de nOv"em~ro de 1966, e 
na Lei n• 5.741, de 1• de dezembro de 1971. que dispõem sobre Cédula Hi
potecária e a cobra_nça de crédito hipotecário vinculado ao Sistema Finan
ceiro de Habitação. 

1.2.4 - Pareceres 

Referentes ãs seguintes matérias; 

- Projeto de Lei do Senado n9 1 __ 56/76~ que dá nova redação ao artigo 
492 da Consolidação das Lei_s do Trabalho, l,lprovada pelo Decreto-lei n9 
5.452, de 1' de maio de 1943. 

-Mensagem n• 354/81 (n' 586/80, na origem), do Senhor Presidente 
da República, propondo ao Senado Federal seja autorizada a Prefeitura 

Municipal de Resende (RJ) a elevar em CrS !30.416.703,56 o montante de 
sua dívida consolidada interna. 

- Mensagem n' 353/81 (n' 585/80, na origem), do Senhor Presidente 
da República, submetendo ao exame do Senado Federal, proposta para 
que seja autorizado o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Resende 
(RJ) a contratar operação de crêdito de Cr$ 42.060.421,26 o montante de 
sua dívida consolidada interna. 

-Projeto de Leida Câmara n• 89/&0 (n' 2.635-B, de 1980, na Casa 
de origem), que autoriza a reversão ao Município de Caicó, Estado do Rio 
Grande do Norte, do terreno que menciona. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 71/7B (n' 750-D, de 1972, na Casa de 
origem), que regula a atividade profissional nos jornais de empresa. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 42/81 (n94.264-B, de 1981, na Casa 
de origem), que dispõe sobre o Serviço de Assistência Religiosa nas Forças 
Armadas. -

-Projeto de Lei da Câmara n• 72/79 (n' 3.467f77, na Casa de ori
gem), que dá nova redação ao caput do art. 5.5 da Lei n• 3.807, de 26 de 
agosto de 1960 -- Lei 'Orgânie:a da Previdência Social. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 15/76 (n'76-B, de 1975, na Casa de 
origem), que introduz alterações na Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de J9 de maio de 1943. 

- Projeto de Lei do Senado n9 350/79, que revoga dispositivo da 
Consolidação das Leis do Trabalho._ 

1.2.5 - Comunicação da Presidência 

-Recebimento da Mensagem n• 96/81 (n' 184/81, na origem), pela 
qual o Senhor Presidente da República, submete ao Senado proposta do 
Sr. Ministro de Estado da Fazenda para que a Prefeitura Municipal de 
Florianópolis (SC) seja autorizada a realizar operação de crédito, para os 
fins que especifica. 

1.2.6 - Requerimento 

- N9 113/81, de autoria do Sr. Senador Dirceu Cardoso, solicitando 
a transcrição, nos Anais do Senado Federal, da palestra proferida pela Se
nadora Laélia de Alcântara, no dia 13 de maio de 1981, no auditório da 
Confederação do Comércio de Brasília. 

1.2.7 - Discursos do Expediente 

SENADOR ALMIR PINTO- Programa de Vacinação contra a Po
liomielite desenvolvido pelo M}nistério da Saúde. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA. como Líder- Apuração dos 
atentados terroristas. 

SENADOR JOÃO CALMON- Posicionamento do Brasil na área 
dos dispêndios públicos com a educação em relação ao PNB. 

SENADOR DIRCEU CARDOSO- Apelo concernente à questão 
do livro didático. 

SENADOR MILTON CABRAL- Problemática nordestina. 
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1.3 - ORDEM DO DIA 
-Projeto de Lei do Senado no 3Õ3f79-DF, que institui a taxa de lim

peza pública no Distrito Federal, e dâ outras providências. Votação adiada 
por falta de quornm. 

- Projeto de Lei do Senado no 305/77-Complementar, do Senador 
Itamar Franco, que dá nova redação aos parágrafos 29, 39, 49 e 59, e acres
centa parágrafos (antigos e novos) à Lei no 5.172, de 25 de outubro .de 1966 
(Código Tributário Nacional). (Apreciação preliminar da constitucionali
dade.) Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n' 196/79-Complementar, do Senador 
Franco Montoro, que dispõe sobre o pagame:ritõ de pensão aos dependen
tes do trabalhador rural falecido antes de 31 de dezembro de 1971. (Apre
ciação preliminar da constitucionalidade.) Votação adiada Por falta de 
quorum. 

- Projeto de Resolução n9 172/80, que autoriza o Governo do Esta
do de Mato Grosso do Sul a elevar em Cr$ 1.785.620.157,75 (um bilhão, 
setecentos e oitenta e cinco milhÕes, seiscentos e vinte -m.n, cento e cin
qílenta e sete cruzeiros e setenta e cinco centavos) o montante de sua díví
da consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 177/80, que autOriza a Prefeitura Munici
pal de Mossoró (RN) a elevar em CrS 315.464.652,36 (trezentos e quinze 
milhões, quatrocentos e sessenta e quatro mil, seisceõtõs e cinqUenta e 
dois cruzeiros e tdnta e seis centavos) o montante de sua dívida col}solida-
da. Votação adiada por falta de quorom. -

-Projeto de Reso[ução n'1 178/80, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Rio das Pedras (SP) a elevar em Cr$ 29.983-.643,00 (vinte e nove mi' 
ihões, novecentOs e oitenta e três mil, seiscentos e quarenta e cinCO cruzei
ros) o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Resolução n9 179/80, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de São Joa.quim (SC) a elevar em Cr$ 1.530.000,00 (um milhão, qui
nhentos e trinta mil cruzeiros) o _!Tiontante de sua dívida consolidada. Vo
taçào adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Resoíução n'1 i 80(80, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Araripina (PE) a elevar em Cr$ 2.600.000,00 (dois milhÕes e seiscen
tos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada 
por falta de quorum. -

- Projeto de Resolução nq 181/80, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Arés (RN) a elevar em Cr$ 1.448.100,00\~Jnnnilhão, quatrocentos e
quarenta e oito mil e cem cruzeiros) o_montante de sua dívida conSolida
da. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 182/80, que âutoriza a Prefeitura Munici
pal de Campina Grande (PB) a elevar em Cr$ 23.600.000,00 (vinte e três 
milhões e seiscentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 
\'otaçào adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 183/SU, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Campos Belos (GO) a elevar em-Crl 895..100,00 (oitocentos e no
venta e cinco mil e cem_cruzeiros) o_ montante de S1J.a dívida consolidada. 
Votaçào adiada por faltà de quorom. 

-Projeto de Resolução n9 184/80, que aufOriza a Prefeitura Munici
pal de Dueré (GO) a elevar em Cr$ 767.700\00 (seteceiltOs_e--sessenta e sete 
mil e setecentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. VotàÇão 
adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n.,.. 189/80, que-autoriza a Prefeit-ura Munici
pal de Pedro Velho (RN) a elevar em Cr$ 2.909.300,00 (dois milhões, no
vecentos e nove mil e trezentos cruzeirÕs) o montinle-de sua-dívida: con-so
lidada. \'otaçào adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução nq 194/80, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Teresina (PI) a elevar em Cr$ 37.265.300,00 (trinta e sete milhões, 
duzentos e sessenta e cinco mil e trezentos cruzeiros).o montante de sua 
dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorUm: 

- Projeto de Resolução n9 201 /80; que autoriza o Governo do Esta
do de GoiáS à-realizar operação de empréstimo eXterno, no valor de USS 
35,000,000.00 (trinta e cinco milhões de -dólares nofte-americimos), desti
nado a financiar programas do Estado. Votação adiada por falta de quo-

rum._ Projeto de Resolução nq 1/81, que autoriza o Governo do Estado 
de Pernambuco a realizar empréstimo- eXterno, no valor de USS 
25,000,000.00 (vinte -e- ciTico- milhões 'de dólares norte-âmericanos) ou o 
equival~nte em outra moeda, destin;;~.do ao desenvolvimento agropecuâ.rio 
do Estado. Votação adiada por falta qu~:::m. 

-Projeto de Resolução n~ 21/BC que autoriza a Prefeitura MuniCi
pal de São Caetano do Sul (SP) a realizar operação de empréstimo exter
no, no valor de USS 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares norte
americanos), destinado a financiar o programa de investimentos urbanos. 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 20/81, que autoriza o Governo do Estado 
do Rio Grande do Norte a realizar operação de empréstimo externo, no 
valor de USS 20,000,000:00 (vin!e milhões de dólares), destinado a finan
ciar programas de_ empreendimentos industriais, agrói[ldústria, infra
estrutura e promoção social. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lçí do Senado n° 351/79, do Senador Roberto Saturni
no, que dispõe a respeito da especialização de engenheiros e arquitetos em 
"Engenharia de Segurança do Trabalho" e da profissão de .. Técnico de 
Segurança do Trabalho", e estabelece providências. Votação adiada por 

-Tãlta de quorum. 
-Projeto de Lei do sen_ãdo n9 49/79, do Senador Orestes Quércia, 

que eleva o valor da importância a- ser depoSitada em favor do empregado, 
quando rescindido seu contrato sefl'! justa causa, alterando o artigo 69 da 
Lei do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- 5.107, de 13 de se
tembro de 1966 -,e determina outras providências. (Apreciação prelimi
nar da consfitucionalidade.) Votação adiada por falta de quorum. 

· - Projeto de Lei do Senado no 357 f79, do Senador Orestes Quércia, 
.que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para os coveiros c 
enlpregados em ceffiitérios. (Apreciação preliminar da juridicidade.) Vo
tação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n~ 142/80, do Senador Orestes Quêrcia, 
alterando dispositivo da Lei n"' 3.807, de 26 de agosto-de 1960, que dispõe 
sobre a Lei Orgânica da Previdência Social. (Apreciação preliminar da 
constitucionalidade.) Votação adiada por falta de quorum, 

-Projeto de Lei do Senado no !46/80, do Senador Orestes Quércia, 
que isenta do Imposto de Renda o 139 salário. (Apreciação preliminar da 
constitucionalidade.} Votação adiada por faltade quorum, 

- Projeto de Lei do Senado n9 I63j80, do Senador Orestes Quércia. 
que dispõe sobre a concessão de apo~entadoria especial para os garçons. 
(Apreciação preliminar da constitucionalidade e juridicidade,) Votação 
adiada por falta de quorum. 

1.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENAQOR AGENOR MARIA -·Aspectos da realidade económico-
financeira do P:J.í$.. · 

SENADOR EVELÁSIO VIEIRA -Aplicação de recursos em proje
tes de custos elevados e_ pouca rentabilidade econômica e social. 

SENADOR EVANDRO CARREIRA- Nova conceituação de ocu
pação para a Amazônia. 

SENADOR GASTÀO MULLER- Protesto contra críticas veicula
das pelo jornal O Guaporé, editado em Porto Velho-:-'R O, e atribuídas ao 
Governador do Território. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Atividades desenvolvidas 
pela Legião Brasileira de Assistência - LBA. 

SENADOR FRANCO MONTORO- Participação dos empregados 
na gestão de empresas públicas. Seminário sobre educação e cultura reali
zado em Santo André-SP, Protesto contra atos de violência verificados 
quando da visita do Governador Paulo Maluf à Faculdade de MediCina 
da Unesp, em BotucatLi-SP. Discurso de posse do novo presidente da 
Associação dos Dirigentes de Vendas do Brasil- ADVB. 229 aníversãrio 
de emancipação política de Taguaí-SP. 

SENADOR LEITE CHAVES- Pleito da Organização das Coope
rativas do Estado do Paraná- OCEPAR, com respeito à comercialização 
do algodão. 

SENADOR MARCOS FREIRE- Regulamentação da profissão do 
sociólogo. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO 

2-" MESA D!RETORA 

3- LfDERES E \'ICE-LfOERES DE BLOCOS PARTIDÁRIOS 

4- CO~IPOSICI.O DAS COMISSOES PER~IANENTES 
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ATA DA 71~ SESSÃO, EM 22 DE MAIO DE 1981 
3' Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESIDJ::NCJA DOS SRS. JORGE KALUME, ITAMAR FRANCO, JUTAHY MAGALHÃES E ALMIR PINTO. 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUToS; ACHAM-Sf:PRESÊiVTES OS SRS. 
SENADORES: . 

Laélia de Alcântara -Jorge Kalume- Evandro Carreira- Raimundo 
Parente- Alexandre Costa- Helvídio Nunes- Almir Pinto -José Lins 
- Agenor Maria- Martins Fílho- Humberto LUCena- Milton Cabral
Aderbal Jurcma- Luiz Cavalcante- Lomanto Júnior-...:.... Offceu Cardoso 
-João Calmon- Itamar Franco- Franco Montoro- Henrique Santillo 
- Gastão Müller - José Fragelli - Mendes Canale- Evelãsio Vieira -
Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 25 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciainos n-ossos trabalhOs. 
O Sr. 1~"-Seci-etário procederá à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de Projeto de Lei sancionado: 
N"' 97/81 (n"' 175(81, na origem), de 21 do corrente, referente ao Projeto 

de Lei da Câmara n' 19, de 1981 (n' 4.262/81, na Casa de origem), que reajus· 
ta os vencimentos, salários e proventoS dos servidOres da Cârriara -dos Depu
tados e dá outras providências. (Projeto que se traD.sformou na Lei n"' 6.097, 
de 21 de maio de 1981). -

De agradecimento de comunicação: 
N• 98/81 (n' 182/81, na origem), de 21 do corrente, relativa à aprovação 

das matérias constantes-das Mensagens da Presidência da República n9s 60, 
de 1979, de 1980. 

N•99/81 (no 183/81, na origem), de 21 do corrente, relativa à aprovação 
das matérias constantes das Mensagens da Presidência da RePúbllca ril's 45, 
52, 69 e 79, de 1981. 

AVISO DO MINISTRO OA SAúbE 

N9 215/81, de 21 do corrente, encaminhando informações daquele Mi
nistério a respeito do Projeto de Lei do Senado n9 87, de 1976, cio Senador 
Nelson Carneiro, diSPondo sobre estabelecimento que lidam com sang!-le hu
mano e seus derivados, e dá outras providências. 

(À Comissão de Saúde.) 

OFICIO DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO 

DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N9 173/81 de 21 do corrente, comunicando a -aprovação da Emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara n' 38, de ·í 978 (n' 3:43'3/77, na Casa de 
origem), que dá nova redação aos arts._35 e 36 da Lei n9 5.700, de l"' de se
tembro de 1971, que dispõe sobre a forma e a apreSeittaçãÕ- dos símbolos na
cicmais. (Projeto enviado à sanção eni 21 de maio de 1981) 

OFICIO 
Do Sr. /?-Secretário da Cáázara -doS lfeputaClos-,-eiiCO.mifihando à re~·isào 

do Senado autógrafo do seguinte projeto: - · --

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 53, DE 1981 

(N' 614/79, na Casa de origem) 
Introduz alterações no Decreto-lei n"' 70, de 21 de novembro de 

1966, e na Lei no? 5.741, de 1"' de dezembro de 1971, que dispõem sobre 
Cédula Hipotecária e a cobrança de crédito hipotecário vinculado ao 
Sistema Financeiro de Habitação. - - -

O Congresso Nacional deCreta: 

Art. 1"' O art. 26 do Decreto~ lei n~' 70, de 21 de nove_~bro de 1966t pas
sa a vigorar com ã seguinte redação: 

"Art. 26 Todos os atos previstos neSte Decreto-lei poderão 
ser celebrados por instrumento particular, _aplicarido-se, quando de 
seu extravio, no que couber, o disposto noS-arts. 907 a 913 do Códi
go de Processo Civil." 

Art. 21' Ficam revogados os arts. 29 a 41 do Decreto-lei n"' 70, de 21 de 
novembro de 1966, renumerando-se como 29 a 33 os atuais art. 42 a 46. 

Art. 39 . O art. r~ dâ Lei ~.;o 5:.741, de l"' de-dezembro de 1971, passa a vi
gorar com a seguinte redação: 

uArt. }'i' Para a cobrança de crêdíto hipotecário vinculado ao 
~istema Financeiro_ de Habitação, criado pela Lei n~> 4.380, de 21 de 
agosto de 1964, o ajuizamento da execução dar-se-á na forma da 
presente lei, observadas, subsidiariamente, as disposições do Livro 
II _do Código de Processo Civil." 

Art. 4"' Esta lei entrarâ em vigor na data de sua publicação. 
Art- 51' Revogam-se as disposições em contrãrio. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 70, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 

Autoriza o funcionamento de associações df! poupança e emprésti
mo. institui a cédula hipotecária, e dá outras providéncias. 

• • 0 ~~~< 0 o • -r < o • ~-.--r r~ • • • • • • • • • • • h • • • • • • • • • • • • • ~ • • • • • • • • • • • • • • • • • • • -~ • • 

Ãrt. 26. Todos os atos previstos neste decreto-lei, poderão ser feitos 
por instrumento particular. aplicando-se ao seu extravio, no que couber, o 
disposto no Título VII, do Livro IV, do Código de Processo Civil. 

;+x 

Capítulo III 

Art. 29. As-hipotecas a que se referem os artigos 9 e lO e seus incisos, 
quando não pagas no vencimento, poderão, à escolha do credor, ser objeto de 
execução na fo"rma-do-Código de Processo Civil (artigos 298 e 301) ou deste 
Decreto-lei (artigos 31 a 38.). 

Parágrafo único. A falta de pagamento_ do principal, no tod9 ou em 
parte, ou de qualquú parcela de juros, nas épocas próprias, bem como odes
cumprimento das obrigações constantes do artigo 21, irnportará, automatica
mente, salvo disposição diversa do contrato de hipoteca, em exigibilidade 

·imediata de toda a dívida. 
A ri. 3-0. Para os efeitos de exercício da opção do artigo 29, serã agente 

fiduciário, com as funções determinadas nos artigos 31 a 38: 

I ~nas hipotecas compreendidas no Sistema Financeiro de Habitação, 
o Banco Nacional da Habitação; 

II - nas demaiS, as instituíções financeiias, inclusíve sociedades de cré
dito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da República do 
Brasil, nas condições que o Conselho Monetário Nacional venha a autorizar. 

-- § J9 O C~~~elho-d~--Adminí~traçã~~~ ~anco Nacional da Habitação 
poderá determinar q_ue este exerça as funções de agente fiduc_i~r~o, C()_t:~Xor~e 
o índ.Sõ l, diTetamente ou atraVb. daS-Pessoas-JUrídicas mencionadas no inciso 
II, fiXand_o os CritériOs de atuãÇão dela_s. 

f29 As- pesSoaS Jurídicas menC"ioJiad~S-rio inCiso II, a fim de poderem 
exerCer as funções de agente fid-uciário aeste decreto-lei, deverão ter sido esco
lhidas para tanto, de comum ~corda entre o credor e o devedor, no contrato 
originário de_ hipoteca ou em aditarrlento ao mesmo, salvo_se estiverem agin
do em nome do Banco Nacional_da Habitãção ou nas hipóteses do artigo 41, 

§ 39 Os agentes- fidu-ciãriÕs não poderão ter ou manter víriculos socie
tãrios com os credores ou devf:dores das_hipotecas-em qué Sejam envolvidoS. 

§ 49 Ê licito às partes, em qualquer tempo, substituir o agente fiduciãrio 
eleito_, _em_aditaine"nto ao contrato de hipoteca. 

Art. 31. Vencida e não paga a hipoteca no todo ou em parte, o credOr 
que houver preferido executá-la de acordo com este decreto-lei, participarão 
fato, até 6 (seis) meses arites da pr_escrlção do crédito, ao agente fiduCiário, 
s~b pena de caducid~de dO direitq ae_ opção COriStante do artigO 2_9. 

§ l"' Recebida a comunicação a que se refere este artigo, o agente fidu
ciário, nos lO (dez)_ dias subseqUentes, comunicarã ao devedor que lhe é asse
gurac;io _o pra~o de 20 (vin.te) d_ias par .. a vir_ purgar o 4ébito. 

• - § 29 As participaÇões e comunicações deste artigo, ser~o feitas através 
de carta entregue mediante recibo ou enviada pelo Registro de Títulos e Do
cumentos_ ou ainda por meio de noúficação judicial. 

Art. 32. Não acudíndõ -o devedor à pui"gação do débito, o agente fidu
ciário estará de pleno direito autorizado a publicar ed~tais e a efetuar no de
curso dos 15 (quinze) dias imediatos, o prímeiro público [eilão do imóvel hi
potecado. 
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§ 19 Se, no primeiro público leilão, o maior lance obtido for inferior ao 
saldo devedor no momento, acrescido das despesas constantes do artigo 33 
mais as do anúncio e contratação da praça, será realizado o segundo público 
leilão, nos 15 (quinze) dias seguintes nÓ-qual-Será aceito o maior lance apura~ 
do, ainda que inferior à sorna das_ aludidas quantias. 

§ 29 Se o maior lance do segundo público leilão for inferiOr àquela so
ma, serão pagas inicialmente as despesas componentes da mesma soma, e a 
diferença entregue ao credor, que poderá cobrar _dO devedor, por via executi~ 
va, o valor remanescente de seu crédito, sem nenhum direito de retenção ou 
indenização sobre o imóvel alienado. 

§ 39 Se o lance de alienação d_o imóvei, enl qu.ilquer dos dois públicos 
leilões, for superior ao total das imPortâncias referidas no caput deste artigo, 
a diferença afinal apurada será entregue ao devedor. 

§ 4ç.- A morte do devedor pessoa física, ou a falência, concordata ou dis~ 
solução do devedor pessoa jurídica, não i~p-~de a aplicação deste artigo. 

Art. 33. Cotifpreende-se no montante do débito hipotecado, para os 
efeitos do art. 32, a qualquer momento de sua execução, as demais obrigações 
contratuais vencidas, especialmente em relação à fazenda pública, federal, es
tadual ou municipal, e a prêmios de seguro, que serão pagos com preferência 
sobre o credor hipotecário. 

Parágrafo único~ Na hipótese do segundo público leilão não cobrir se
quer as despesas do artigo supra, o credor nada receberá, permanecendo ínte
gra a responsabilidade de adquirente do irnó'_'el_ por este garantida, em re~ 
lação aos créditos remãnescentes da fazenda púb-liCa e das seguradoras. 

Art. 34. É lícito ao devedor, a qÜalqueÍ- -momento, até a assinatura do 
auto de arrematação, purgar o débito, totalizado de acordo com () art. 33, e 
acrescido ainda dos seguintes .encargos: 

I- se a purgação se efetuar conforme o parágrafo primeiro do art. 31, o 
débito será acrescido das penalidades _previstas no contrato de hipoteca, até 
10% (dez por cento) do valor do mesmo débito, -e da remuneração do agente 
fiduciário; 

II - daí em diante, o débito; par~CoS efeitos de purgação, abrangerá ain
da os_ juros de mora e a correÇão monetária incidente até o momento da pur-
gação. ,--

Art. 35. O agente fiduciário é autoriZado, independentemente de man
dato do credor ou do devedor, a receber as quantíã:S que-resultarem da pur
gação do débito ou dq primeiro ou segundo públicos leilões, que- dev~rá en~ 
tregar ao credor ou ao devedor, conforme o caso, deduzidas de sua própria 
remuneração. -- · - -

§ l9 A entrega em causa será feita.até 5 (cinco)_ _dias __ após o recebimento 
das quantias envolvidas, sob pena de cobrariça, contra- o agente fiduciário, 
pela parte que tiver direito às quantias~ por ação eXecutiva. 

§ 29 Os_ créditos previstos neste artigo, contra agente fiduciário, são pri
vilegiados, em caso -de falência ou concordata. 

Art. 36. Os públicos leilões regulados pelo art. 32 serão anunciados e 
realizados, no que este decreto~l!:i não pr~.Y~T· de acordo com o que estabele
cer o contrato de h_ipoteca, ou, _quando se tratàr do Sistema Financeiro de 
Habitação, o que o Cónselbo de Administração do Banco N acJonal da Habi~ 
tação estabelecer. 

Parágrafo único_.__ Co1IS1ôera-se não _eSc_rita ã.'" ÇláUSulã contr~tual que 
sob qualquer pretexto preveja condições que subtraiam a"ó devedo_r o conheci~ 
menta dos públicos leilões de imóvel hipotecado, ou que autorizem- soa pro
moção e realização sem pUblicidade pelo minas igual à usuãlffienie ·adotada 
pelos leiloeiros públi<;os em sua atjvidade _ççrrente, _ _ -

Art. 37._ Uma vez e(etivada a alienação do imóvel, de a-cordo Com o ar~ 
tigo 32, será emitida- a re5p~ctivª ~a·~~a de arrematação,_ assinadã. pelo leiloei~ 
ro, pelo credor, pelo agente fiduciáriõ, epofeinco pessOas físicas idôrieas, ab
solutamente capazes, como testemunhas, documento que servirá como tí~ulo 
para a transcriç-ão no RegistrO Geral de Imóveis. 

§ 1 Q O devedor, se estive_r presente ão público leilão, deverã assinar a 
carta de arrematação que, em caso contrârio, conterá necessariamente a cons
tatação de sua ausência Uu de sua r~usa em subscrevê~ la. 

§ 2'~' Uma vez transcrita no Registxo Geral de Im~veis a carta de arre
matação, poderá o adquirente requerer-ao Juízo comPetente imissão de pos
se no imóvel que lhe será concedida liminarmente1 após decorridas as 48 ho
ras mencionadas no parágrafo terceir-o deste artigo, sem_prejuíZO_ de se proSse
guir no feito, em rito ordln_ãrio; para o debate das ale_gações que o devedor 
porventura aduzir em contestação. 

§ 3'~' A concessão da medida liminar do parágrafo anterior s6 será nega.:
da se o devedor, citado, comprovar, no prazo de 48 (quarenta e oito) beiras 
que resgatou ou consignou judicialmente o v-alor de sç_u débito, .-..ntes da reali
zação do primeiro ou do segundo público leilão. 

Art. 38. No período que medear entre a transcrição da carta de arrem:ã~ 
tação no RegiStro ·oeral de Imóveís e a efetiva imissão do adquirente na posse 
do imóvel alienado em público leilão, o Juiz arbitrará uma taxa mensal de 
ocupação compatível com o rendimento que deveria proporcionar o investi~ 
menta realizado na aquisição, cobrável por ação executiva. 

Art. 39. O contfãto de hipoteca deverá prever os honorários do agente 
fiduciário, que somente lhe serão devidos se se verificar sua intervenção na 
cobrança do crédito; tais honorários não poderão ultrapassar a 5% (cinco por 
_cento) do mesm-O Ci'édito, no momento da intervenção, 

Parâgrafo único. Para as hipotecas do Sistema Financeiro de Habi~ 
tação o Conselho de Administração do Banco Nacional da Habitação poderá 
fixar taôelas de remuneração no agente fid-uciário, dentrO dos limites fixados 
neste artigo. 

Art . 40. O agente fidudârio que, mediante ato ilícito, fraude, simu~ 
lação ou comprovada má-fé, alienar imóvel hipotecado em prejuízo do credor 
ou devedor envolvido, responderá por seus atos, perante as autoridades com~ 
petentes, na forma do Capítulo V da Lei n' 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 
e, perante a parte lesada, por perdas e dan_os, que levarão em conta os cr_i
térios de correção monetária adotados neste decretoRlei ou no contrato hipo
tecário. 

Art. 41. Se, por qualquer motivo, o agente fiduciário eleito no contrato 
hipotecário itão puder continuar no exer-Cício da função, deverá comunicar o 
fato imediatamente- ao credor e ao de~edor, que, se não chegarem a acordo 
para eleger outro em aditamento ao mesmo contrato, poderão pedir ao Juízo 
competente a nomea-ção de substituto. 

§ 19 _Se o credor ou o devedor, a qualquer tempo antes do início da exe 
cução conforme o _art. 31, tiverem fundadas razões para pôr em dúvida a iffi 
parcialidade ou idoneidade do agente fiduciário eleito no contrato hipote 
cário, e se não houver acordo entre eles para substituí-lo, qualquer dos doi~ 
poderá pedir_ ao Juízo competente sua destítuíção. 

§ 29 O_s_ pedidos a que se referem este artigo e o parágrafo anterior serãc 
processados segundo o que determina o Código de Processo Civil_ para ::;~ 

ações declaratórias,_com a citação das outras pãrtes envolvidas no contratç 
hipotecário e do agente fiduciário. 

§ 39 O pedido previsto no parágrafo segundo pode ser de iniciativa de 
agente fiduciário. - -

- -§ 49 Destituído o agente fiduciário, o Juiz nomeará outro em seu lugar 
que assumirá- imediatamente as funções, mediante termo lavrado nos autos 
que será levado à averbqção no Registro Geral de Imóveis e passará a consti 
tui"r parte integrante do contrato hipotecário. 

§ 59 Até a sentença destitutória tranSitar c;;m julgado, o agente fidu 
ciãrio destituído continuarA no pleno exercício de suas funções, salvo nos ca 
sos do parágrafo seguinte. 

§ 69 Sempre que o Jui~julgar necessário, poderá, nos casos deste artigo 
nomear liminarmente o novo agente fiduciário, mantendo-o ou substituindc 
o na decisã_o_ final do pedido. 

§ 79 A destituição do agente fiduciário não exclui a aplicação Q, 

sanções cabíveis, eni virtude de sua ação _ou_omissão dolosa. 

Capítulo IV 

Das diSposições finais 

Art. 42. O disposto no art. 26 e seu parãgrafo da Lei no 4.862, de 29 d, 
no'<:e:mbro de 196?, estende~se a9s_ empr_êstimos contraídos pelas sociedades: 
qUe ·se referem oSârts. 62 da Lei Iw 4.728~ de 14 de julho de 1965 e 89 da Lei n 
4.380, de 21-8-19-64, para finalidades habitacionais ou a construção residen 
cial. 

Art. 43. Os empréstimOs destinados ao financiamento da construçã( 
ou da venda de unidades imobiliárias poderão ser garantidos pela caução 
cessão par'clal oU cessão fiduciári"a- dóS direüos- decorrentes de alienação d 
imóveis, aplicando-se, no que co_ub_er o disposto nos parágrafos primeiro e se 
gundo do art. 22 dã Lei ri9 4.8_64, de).9 de novembro de 1965. 

Paiãgrafo único. Atgáfi:intias a que se refere este artigo constituem d: 
reitos reais sobre _os respectivos iinóVeis. 

Art. 44. São passíveis de inscriçãO, ·nos Cartórios do Registro de Imó 
veiS, os contratos a que se refere o arL 433, os de hipoteca de unidades imobi 
liár~as em construção ou jã construídas mas ainda sem'"habite-se'' das 'auto ri 
dades públicas comPetentes e .respectiva averb-ação, desde que estejam devi 
dã.mente registrados os lotes de terreno em q~e elas se situem. 

Art. 45, Este decreto~ lei entra ~ItJ- vigor na data de sua pulicação. 
Art. 46. RevOgam-se as disposições em contrãrio.- H. Castello Bran 

co, Presidente da República. 
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CÓDIGO CIVIL 

Da ação de anulação e substituição 
de Títulos ao Portador 

Art. 907. Aquele que tjver~ p_~rd!do titvlQ _ao_ pÕrtad6r ou dele houver 
sido injustamerite desapossado poderã: 

1 - reinvindicá~lo da pessoa que b detiver; 
II - requerer-lhe a anulação e substituição por outro. 

Art. 908. No caso de número II do artigo -~ntec~den!e, exporão autor, 
ta petição inicial, a quantidade, espécie, valor nominal do título-~ atributos 
-!ue o individualizem, a época e o lugar em que o adquiriu, as circunstâncias 
·!11 que o perdeu e quando recebeu os últimos juros e ?ividendos, requerendo: 

I - a citação do detentor e, por edital, de terceiros interessados para 
"'On testarem o pedido; · 

II- a intimação do devedor_!__para que deposite em juízo o Capital~ bem 
:orno juros ou dividendõs- vencidos ou vincendos; 

III- a intimação da Bolsa de Valores, para conhecimento de seus 
uembros, a fim de que" estes não ne~ociem os títulos. 

Art. 909. Justificado quanto ba,;te o-alegado, ord-enará o juiz a ci~ação 
o réu e o cumprimento das providências enumeradas nos números II e III do 
rtigo anterior. 

Parágrafo único. A citação abrangerá também terceiros interessados, 
ara responderem à ação. - -

Art. 910. Só se ad-mitirá a contestação quando acompanhada do título 
ceiam ado. 

Parágrafo único. Recebida a contestação do réu, observar-se-á o pro
~dimento ordinário. 

Art. 911. Julgada procedente a ação, o juiz declarará caduco o título 
:;clamado e ordenará ao devedor que lavre outro em substituição, dentro do 
:-azo que a sentença lhe assinar. 

Art. 912. Ocorrendo destruição parcic:ll, o portador, exibindo o queres
=r do título, pedirá a citação do devedor para em dez (lO) dias substituí-lo ou 
·mtestar a ação. 

Parágrafo único. Não havendo_contestação, o juiz proferirá desde logo 
sentença; em caso contrário, observar-se~á o procedimento ordinário. 

Art. 913. Comprado o título em bolsa ou leilão público, o dono que 
etender a restituição é obrígado a indenizar ao adquirente o preço que este 
1gou, ressalvado o direito de reavê-lo do vendedor. 

.................. ~-· ..... -. .'. ~ .. -. ~-.-.;_.. ;.;;-;.;_.;:._. ... __... ___ . __ :_.~ .,_.,_ ...... . 

·i: 

LEI N• 5.74I, DE I' DE DEZEMBRCn5E 1971 

Dispõe sobre a proteçào do financiamento de bens imó~·eis vincu
lados ao Sistema Financeiro de Habitação. 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso_Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. l'i' Para a cobrança de crédito hipotecário vinculado ao Sistema 
nanceiro de Habitação, criado pela Lei n'i' 4.380, de 21 de agOsto de 1964, é 
ito ao credor promover a ex.-ecução de que tratam os arts. 31 e 32 do 
:x-ereto-lei n'i' 70, de 21 de novçmbro de 1966, ou ajuizú a ação executiva na 
rma da presente Lei. 

' ........ ~-- .... ·""• ........ -.-~ ····-·-~···~·· .-~~ .~.---..::._.~ -.-~ .. ··-'--·' ~~~~--.· .. . 
.......•..•...•... ~-•"'--·--·-- ..•. ~ " ••.• -••. ·-·. ~ -. ' ~-,;.-:._ :-:~-~ ~ •• ·--.11~- ~-- •• 

.............. :..~-..'- .......... ~~--··· ... ~ ~ .. ·-·--- .·;;,__;.;__;.-~ .- ···~·.·~. } ..... ·.-.. .. 

LEI N• 4.380, DE 21 DE AGOSTO DE 1964-

Institui a coáeÇão-lnoti"etãrüi hOi COntratos imobiliáiiOS de inte-
resse social. o sistema financeiro para aquisição da_ casaprópria, cria o 
Banco Nacional da Habitação ( BNH}, e-Socfedãdes de Crédito l!]Zobi
liário. as Letras Imobiliárias, o_ Serviço Federal de Hablraçào e Urba
nismo e dá outras pro~·idéncias. 

• • • .. • • • .-. • • .• - • =-._ • • ._.·:;-~_..--;;-.• .... -.z; .-.-t,~;;, ~c~~ •. • õ *..; • ,...,.1:- _ _, • .-.--.·-.;:__.-:-•• 

.••••••• -• .--.-••• -.- •• .., ...... .--. -•• ,q,;~ ....... ..--... -, ••• " .--~ ~~"';". ~ -•• c:-_ ••.• ~ ;,.. __ , •• ~ .. 
(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

PARECERES 

PARECERES 
N•S 232, 233 E 234, DE 1981. 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 156, de 1976, que "dá nova 
redação ao artigo 492 da Consolidaçio das Leis do Trabalho, aprova
da pelo Decreto-lei nO? 5.452, de 19 de maio de 1943". 

PARECER N• 232, DE 1981 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Heitor Dias 
Intenta o ilustre Senador Lázaro Barboza, com a proposição ora sob 

exame, alterar a redação do artigo 492 da Consolidação das Leis do Traba
lho, de modo a reduzir, de 10 (dez) para 2 (dois) anos, o prazo exigido para a 
aquisição de estabilidade no emprego por parte do trabalhador. 

Justificando a sua iniciativa, o ilustre autor assim se-- m-anifesta: 

HA estabilidade, no direito brasileiro, tem recebido tratamento 
excessivamente rigoroso, mais dirigido aos interesses do emprega
dor do que orientado em beneficio do empregado, para cuja garan
tia foi in~tituído. 

Um dos aspectos mais gritantes, revelador desse rigorismo, é o 
tempo de serviÇO: necessário para que o empregado venha a adquiri
la, ou seja. dez anos na mesma empresa. 

-A mé~ia de teq1p0 fixado pelas legislações dos países que ado
taro a estabilidade é de dois anos, chegando, em muitos deles, sim
plesmente a seis rnese~. como no caso da Alemanha." 

A estabilidade configura o.direito de permailência do trabalhador no em
prego, desde que inexista: justa causa que recomertde sua despedida. 

A este princípio geral fOram admitidas algumas exceções, isto é, hipóte
ses em que o trabalhador não adquire o direito à estabilidade. São os casos 
dos _empregados domésticos dos empregados de confiança, dos empregados 
de profissionais liberais e dos artistas de teatro e trabalhadores congêneres e 
dos trabalhadores rurais. 

Segundo a legislação vigente em nosso País, são requisitos da estabilida
de: o decurso do tempo superior a 10 anos ainda que em perfodos intermiten
tes ou descontínuos e o trabalho prestado numa mesma empresa. 

O entendimento dominante dos doutrinado_res do Direito do Trabalho, 
em todo mundo, .se inclina a reconhecer que a estabilidade é o mais valioso 
berTI jurídico do trabalhador, muito embora a vejam alguns como excesso de 
proteçào e outroS como propiciadora de graves inc~nvenientes de ordem eco
nômíca. 

Ao nosso ver, a estabilidade no emprego tem o mérito de atenuar a inse
gurança que pode atormentar o trabalhador pela possível perda do seu sus
tento. 

Em verdade, é muito significativo o valOr cfe um empregO permanente, 
mas aéhamos que tal garantia deva ser concedida apenas ãqueles que já pro~ 
varam, ao longo de alguns anos, a sua operosidade e interesse no trabalho. 

Se reduzíssemos para 2 (dois) anos o prazo para aquisição da estabilida
de, certamente estaríamos comprometendo o nosso desenvolvimento econ6-
rnico, pois é inegável que o comodismo e a desídia encontram campo mais 
fértil entre os trabalhadores estáveis do que entre aqueles que necessitam de
monstrar a sua capacidade laboral. 

Por outro lado, incorrem em equívoco aqueles que entendem que a longa 
espera do decurso do tempo retira à estaOiiidade o seu caráter específiCo, 
pois, como assevera Elson Gottschalk. 

''As despedidas obstativas, maliciosas, ainda que ?Campanha
das de indenização de antigUidade,_ são declaradas nulas de pleno di
reito, e a presunção de fraude à lei decorre do simples fato de_ nova 
readmí{)~ão. Por outro lado, a prática não tem revelado que os em-

._,-----'c-pregadore_~.d-~speç-am _freqüç:ntemente os seus empregados, bons co-
_. -· -laboradofés,__pelo ~irnple-s fato_ de evitar o implemento do tempo ne

cessário à estabilidade. Também é prevista a despedida às vésperas 
da aquisição da estabilidade vigorando, por interpretação dostribu
nais, __ u_m_per(odo suspeito próúriiO-àfealizriÇão dos lO anos, duran

_te-_ -O--_ qual toda rescisão contratual é iriogada de maliciosa, 
presumindo-se juris tantum a fraude ã lei." 

De outra parte, não há como ignorar a nova sistemática do Fundo de 
Garantia do TelnPo de Serviço, instituto--que, hoje, regula, em percentual do
mJ._~ante, as relações emp~eg~tís:ias em todo 9 País. Substituto prático do regi
III~ _Çe ~eStabm~açle. o _fun(:io- de- Gara!J:tia dq Tempo 9e Serviço representa 
úm_'a~Côiiqúista =Jos· tr~baih~dõres, inscrita n_a Córistíiilição Federal. 

·_.. Âssim, o projeto, ao pfetender inovar o regime ·de estabilidade, recornen~ 
dando redução expressiva nó prazo de sua aquisição, cria, de certo modo, um 
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estado de antinomia com o sistema do FGTS, pois procura torná-lo ineficien
te à vista de uma oferta aparentemente mais vantajosa. 

Ã vista do exposto, embora jurídico e _constitucional, somos contrários, 
quanto ao mérito, ao Projeto de Lei do Senado n'i' 156, de 1976, por inconve
niente. 

Sala das Comissões, 4 de maio de 1977.- Daniel Krieger, Presidente
Heitor Dias, Relator- Helvídio Nunes- Wilson Gonçalves- Saldanha Der
zi- Leite Chaves - Otto Lehmann - Accio/y Filho - Nelson Carneiro. 

PARECER N• 233, DE 1981 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Aloysio Chaves 

O projeto--SOb exame objetiVa, atravéS da alteração redacional do artigo 
492 da ConsOlidação das Leis do Trabalho, reduzir o prazo ·para a aquisição 
de estabilidade de dez para dois anos. 

Examinada a proposição no âmbito da douta Coffiíssão de Constituição 
e Justiça, foi ela consideradajurídica e constitUCiOnal, mas, quanto ao niérito, 
recebeu parecer pela inconveniência. 

O Professor Hugo Gueiros Bernaides, discorrendo sobre a evoluç_ão do 
regime jurídico da despedida, assim se expressa: 

"Segundo Pérez Botija, "à 'evolução do Direito do Trabalho em 
geral e ao desenvolvimento do regime da despedida em particular, 
poder-se-ia aplicar, servata distantia, aquele tríptico ·dialético
evolutivo que durante algum tempo presidiu ao desenvolvimento da 
ciência política: Estado Patrimonial, Estado de Polícia e Estado de 
Direito". No Estado Patrimonial, o direito de despedir era absolu
to, como o jus utendi et Clbutendi na propriedade, na clássica con
cepção romana. Num Segundo momento, há uma polícia da despe
dida, ou por ação estatal, ou por ação sindical, inclusive através da 
estabilidade convencional. O verdadeiro Estado de Direito, último 
estágio-dessa evolução, "recolhendo a experiência políficO-sócial do 
"Estado de Polícia" e tudo que há de justo em suas soluções(,,) de
termina os casos em que a despedida se pode praticar sem violência 
e sem constituir manifesto "a Ouso. de direito." 

A estabilidade absoluta de _que trata o projeto difere da relativa, pois, en
quanto esta cuida de indenizações pecuniárias pela despedida injustificada, 
aquela assegura ao trabalhador o direito de permanência no emprego, mesmo 
contra a vontade do empregador. 

Já em 1923, o Brasil ocupava posição de vanguarda no que concerne ao 
instituto da estabilidade, uma vez que muitas leis sobre Previdência Social, 
editadas no País, outorgavam essa garantia a marítimos e ferroviários,· entrç 
outras classes de assalariados. 

Com o advento da Lei n'i' 62, de 5 de junho de 1935, esse direito foi esten
dido a todos os trábalhadores brasil~h·o~ _Qa_ indú,stria e do com~rcio, c9m 4ez 
anos ou mais de serviço em uma empresa. 

A partir da Carta Magna de 1967 foi introduzida uma opção constitucio
nal na legislação em vigor, no que diz respeito à estabilidade, assegurando-se 
ao empregado o direito de escolher entre a _e_stabilidade e um fundo de garantia 
equivalente. 

Não obstante a superveniência--da Lei n'i' 5.107, de 13 de setembro de 
1966- Fundo de Garantia, do Tempo de Serviço- foi mantido o Capítulo 
VII- Da estabilidade- da Consolídação d.as Leis do Trabalho, arts, 492 us-
que 499, , 

· O empregado estãvel se julga, com freqüência, perseguido pelo emprega
dor que, não podendo despedi-lo segundo a sua exclusiva vontade, procura 
criar-lhe um ambiente de insatisfação e intranqUilidade na empresa. O empre
gador, por seu turno, procura despedir o empregado antes que este complete 
dez anos de serviço, pela convicção de que, ao adquirir estabilidade, ele redu
za a sua produtividade e passe a constituir-se em peso morto na empresa. 

Assim sendo, não nos parece oportuna a radical redução do prazo dece
nal do instituto da estabilidade, pois, a partir daí, os empregadores certamen
te só admitirão empregados que optem pelo Fundo de Garantia. 

Além do exposto, a proposição consubstanciada no Projeto envolve ma
téria complexa e bastante controvertida na doutrina do Direito Social, no 
Brasil e no estrangeiro. 

Contém, como foi anteriorlnente ressaltado-, graves implicações entre 
empregados e empregadores com reflexos na ãrea econômiCa podendo afetar 
a produção e o desenvolvimento normal das empresas privadas. 

Por outro lado, abriu-se no plano nacional, amplo debate em torno dessa 
matéria com a divulgação do Anteprojeto da nova CLT, o qual, após exame 
por todas as entidades interessadas, serã revisto pelo GOverno e remetido à 
anãlise profunda e ampla do Congresso Nacional. 

PareCe-nos também, sob esse ângulo, inoportuno a aprovação do Proje
to, ora sob exame. 

Ã vista do exposto, somos pela rejeição do Projeto de Lei do Senado n9 

156, de 1976. 
Sala das Comissões, 15 de maio de 1979.- Helvídio Nunes, Presidente 

-Aloysio Chaves, Relator~ f!umbe!_to Lucena, v"encido- Franco Montoro, 
vencido- Lenoir Vargas- Hen!igue t!~_f!l_R_ocque- Nelson Carneiro, ·Ven-_ 
cido-. 

VOTO VENCIDO. EM SEPARADO. DO SR. SENADOR FRANCO 
MONTORO: 

Argumentando, basicamente, que as alterações até aqui havidas no insti
tUto da estabilidade t_raba~hista vTsa-ram; p-rincipalmente, favorecer o empre
gador ao invês de o empregado, o ilustre Senador goiano Lázaro Barboza 
ofi!-receu à consideração da- Casa este seU Pr"ojeto de Lei do Senaçio n'i' 156/76 
·que, modificando o texto pertinente da Consolidação, pretende: 

I - qtie o prazo necessáriO pa-ra alcançar a estabilidade seja diminuído 
para dois anos de serviço na mesma empresa; 

II- que o direito à estabilidade alcance também os trabalhadores exe_r
centes de cargos de direçào ou representação sindical. 

Não se descuidou o nobre autor de, entre outros argumentos favoráveis 
à medida preconizada, lembrar que para os funcionários püblicos o tempo de 
aquisição de estabilidade é de dois anos, ou seja, o mesmo consignado em sua 
proposiçãO para os trabalha:dofes em geral, desde que não filiados ao regime 
do FGTS, naturalmente. 

Na Comissão de Constítiiíção e Justiça, sendo relator da matéría o Sena
dor Heitor Dias, o parecer foi pela constitucionalidade e juridicidade do Pro
jeto, ma·s, quanto ao mérito, pela rejeição. Ponderou-se, ali, que a redução do 
prazo de dez para dois anos, tal como pretendido, equivaleria a comprometer 
o nosso desenvolvimento econômico, pois, "o comodismo e a_ desídia encon
tram campo mais fértil entre os trabalhadores es_táveis do que entre aqueles 
que n~cessitam demonstrar a sua capacidade laboral". 

O que preocupou sobremaneira a CCJ e conduziu-a a manifestar-se con
trária ao projeto ê o que chamou de estado de antinomia resultante, a seu ver, 
da consagração de um prazo menor para adquirir "estabilidade, jâ que o regi
me do FGTS_ poderã tornar-se ineficiente diante da oferta aparentemente 
mais vantajosa do regime da estabilidade. 

Nesta Comissão de Legislação Social, sendo relator o Senador Aloysio 
Chaves, a conclusão de seu parecer é também contrária à aprovação do proje
to, por razões de inoportunidade, principalmente em face do novo e amplo 
estudo que·se estaria realizando em torno da reformulação geral da CLT. 

Entretanto, mu"itos dos argumentos expendidos tanto pelo parecer da 
CCJ quanto pelo _pobre relator desta Comissão, são eficazmente contradita':' 
dos pela própria justíficação do projeto. A tais afirmaçõeS desejamos acres
centar o seguinte: 

Ao tempo em q1:1e vigorava o art. 15 do Decreto n'i' 24.615, de 9 de julho 
de 1934 (decreto com força de lei, eis que do Governo Provisó!io que se sucC: 
deu à Revolução de 1930), consignando, para os bancários, o direito à estabi
lidade após dois anos de serviço na mesma empresa, nunca se ouviu falar de 
problemas - como os aqui apontados - relacionados com o pouco prazo 
para ser alcançada a mencionada estabilidade. 

Ademais, sobre o equivocado ponto de vista de que a estabilidade seria 
instrumento nocivo ao desenvolvimento econômico de uma nação, convém 
relembrar o insuspeitado exemplo da Alemanha atual, onde dita estabilidade 
é obtida logo após seis meses de trabalho numa mesma empresa. 

Ademais, parece-nos oportuno contrapor, aos que se mostram relutantes 
em adotar a medida ora preconizada, opiniões de técnicos renomados, como 
o Dr. James C. Abegglen, formado pela Universidade de Chicago, professor 
do Massachussetts lnstitute of Tecnology e atual vice-Presidente da Boston 
Consulting Group, Inc. Em trabalho publicado na revista Scientific Ameri
can, março, 1970, analisando as causas e perspectivas do surpreendente de

-senvolvimento econômico japonês, prevê o ilustre professor que aquele país 
terã condições de manter, pelo meno.s até o final do século, um ritmo de cres~ 
cimento do PNB da ordem de 15% ao ano, tornando-se, já por volta de 1988, 
a nação de maior renda per capita de todo o mundo, superando mesmo os Es
tados Unid_os. 

E como uma das causas fundamentais desse sucesso espetacular, coloca 
o regime de empresa adotado no Japão: "O operário, o técnicO, o empregado 
de escritório" e o .administradorjaponeses são contratados por toda a vida, ou 
pelo menos por todo o prazo de existência da empresa empregadora". 

Penso, assim, que o instituto da estabilidade deve ser revitalizado entre 
nós, ao contráriO de desprezado ou min-ado. A sua existência com o regime dO 
FGT$ não-pode e não deve conduzir à-apressada conclusão de que tenderia a 
desaparecer. 
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Por tais razões, manifesto o meu voto contrário ao parecer do relator e 
favorável à aprovação do Projeto de Lei do Senado n• 156(76. 

Sala das Comissões, 15 de maio de 1980. -FrancO Montoro. 

PARECER N• 234, DE 1981 
Da Comissão de Economia 

Relator do Vencl'do: Senador Luz"z Cavalcante 
A proposição sob exame dá nova redação ao artigo 492 da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo DecretoMiei n~ 5.4~2, de l'9 de maio de 
!943. 

O autor da proposição, -o ilustre Senador Lâz;ro Barboza, intenta reduM 
zir o prazo pata a ·aqtiiSiÇão de estabilidade, pelo empregado, de dez para dois 
anos, e considerar como tempo de serviço o que o empregado estiver à dispo
sição do empregador ou em efetivo exercício de cargo de direção ou represen
tação sindical. 

Não obstante _o n~~_Ee_,~jetivo do Senador Lá~aro Barboza, a propo
sição foi rejeitada nas Comissões de Constituição e Justiça e Legislação So
cial, pela sua inconveniência e inoportunid<ide. 

Sem dúvida, trata-se de matêria complexa e controvertida cujas reper
cussões de ordem econômica e social são difíceis de se avaliar, principalmente 
diante d_e um quadro onde se destacam a inflação, a recessão e o desemprego, 
desafinado a política econômica adotada pelo Governo. 

As. perspectivas de demissões em massa na indústria aUtomobilística, 
como resposta ao grande declínio em suas vendas refletem a conturbada si
tuação ecbnômica enfrentada pelas empresas, diante do quadro anteriormen
te traçado. 

Dessa forma, consideramos a matéria inopo-rtUna, visto que -i'mplicarã, 
dentre outras, em questões tais como as a ~egiHr refefidas, cuja reação empre
sarial, de certa forma, a nosso ver, poucos benefícios poderão trazer aos· tra-
balhadores. -

Em primeiro lugar, serâ 2 (dois) anos ieiD.Po sufi~iente.para qll:e o empre
gador tenha a garantia da eficiência e dedicação do trabalhador'? 

Em segundo lugar, será () fato r tempo uma variável tã-o significativa para 
efeito de estabilidade e garantia de emprego·quejustifique a sua-drástica re
dução e assegure ao trabalhador o direito de permanência no emprego, mes
mo contra a vontade do empregador? 

E por último, não obstante o direito constitucional do empregado em 
optar entre a estabilidade e o FGTS, t,l elevação da competitividade da pri
meira, se aprovada for a proposição, não poderia induzir as empresas a admi
tirem somente aqueles que optarem pelo FGTS? 

Por outro lado, quanto aos exemplos da Alemanha e Japão citados pelo 
Relator, eles não nos parecem convincentes,- pois, nesses países onde existe o 
salário-desemprego, O- tempo de aquisição da estabilidade acarreta conseqüên
cias diferentes das do Brasil, onde não hã o dito salário. 

Finalmente, tendo em vista as conseqüênCias· irripi'evfsíve'ls e possivel
mente danosas no relacionamento entre empregados e empregadores, indese
jáveis por todos nas atuais circunstâncias, concluímos pela rejeição do proje-
to de Lei do Senado n• 156/76. _ 

Sala das Comissões, 23 de abril de !98 L -José Richa, Presidente -
Luiz Cavalcante, Relator --Pedro Simon, vencido - Lomanto Júnior- José 
Fragel/i- Vicente Vuolo- José Lins ~Bernardino Viana- Roberto Satur
nino, vencido, com voto em separado. 

VOTO EM SEPARADO DO SR. SENADOR ROBERTO SATURNI
NO: 

De autoria do ilustre Senador Lázaro Barboza, é submetido ao exame 
desta Comissão de Economiã o Projeto de Lei -do Sena_dt? n" !56/76. 

A proposição em tela dá nova iedação ao artigo n9 492 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n~ 5.452, de 19 de maio de 
1943. -

Especificamente, reduz o prazo para a aquisição de estabilidade, pelo 
empregado, de dez para dois anos, bem como, que esse direito alcance tam
bém os trabalhadores que exerçam cargos de direção ou representação sindi
caL 

As razões apon~adas pelo autor, como justificação de sua iniciativa, são 
as seguintes: 

"A estabilidade no direito brasileiro tem recebido tratamento 
excessivamente rigoroso, mais dirigido aos interesses do emprega
dor do que orientado em benefício do empreg_ado, para cuja garan-
tia foi institUído-.· -- ---- -" -

Um dos aspectos mais gritantes, revelador desse rigoroso é o 
tempo de serviço necessário para que o empregado venha a adquiri
la, ou seja, dez anos na mesma empresa. 

A mêdia de tempo fixado pelas legislações dos países que ado
taro a estabilidade é dos dois anos, chegando, em muitos deles, sim
plesmente a seis meses, como no caso da Alemanha. 

• •••••• ~ ••••• -.;. •••••• - ••• -.-•••••••••• ~ •••••••••• 04 -<>- ••••• 

...... ·-··· . ~ ....... ~ ~. ~ ............................... . 
Esse tempo tão dilatado revela uma sensível injustiça para com 

__ o trabalhador. E essa injUstiça ainda mais se acentua, se considerar
mos a estabilidade do funcionário público, estabelecida em 2 (dois) 
anos de exercício (ai-figo 100 da Constituição)." 

A CCJ coilsiderOu a matêria jurídica e constitucional, opinando, porém, 
quanto ao mérito, pCia sua inconveniência, Com base em que tal pretensão 
equivaleria a comprometer o nosso desenvolvimento econômico, pois, o co
modismo e a desídia encontram campo mais fértil entre os trabalhadores está
veis do que entre aqueles que necessitam demonstrar a sua capacidade labo-
rial. ' 

O exame oferC:cicto pela CLS, conclui pela inoportunidade do Projeto 
face .o novo e amplo estudo que se estaria realizando em torno da reformu
lação geral da CLT. Mediante voto em separado, apresentado na CLS, o ilus
tre Senador Franco Montare opina pela aprovação da proposição, argumen
tando: 

"Ao tempo em que vigorava o art. 15 do Vecreto n9 24.615, de 
9 de julho de 1934 (decreto com força de lei, eis que do Governo 
Provisório que se sucedeu à Revolução de 1930), consignando, para 
os bancários, o direito à estabilidade após dois anos de serviços na 
mesma empresa, nuncã. se otiviu falar de problemas- como os aqui 
apontados - relacionados com o po_uco prazo para ser alcançada a 
mencionada estabilidade. 

Ademais, sobre o equivocado ponto de vista de que a estabili
dade seria instrumento nocivo- ao desenvolvimento económico de 
uma nação, convém relembrar o insuspeitado exemplo da AlemaM 
nha atual, onde dita estabilidade é obtida logo após seis meses de 
trabalho numa mesma empresa. 

Ademais, parece-nos oportuno contrapor, aos que se mostram 
relutantes em adotar a medida ora preconizada, opiniões de técnicos 
renomados como o Dr. James C. Abegglen, formado pela Universi
dade de Chicago, professor do Massachussetts Institute ofTecnolo
gy e atual vice-Presid_ente da Boston Consulting Group, Inc. Em tra
balho publicado na revista .. Scientific American", março de 1970, 
analisando as causas e perspectivas do surpreendente desenvolvi
mento económico japonês, prevê o ilustre professor que aquele país 
terá condições de manter, pelo menos até o final do século, um rit8 

mo de crescimento do PNB da ordem de I 5% ao ano, tornando-se já 
por volta de 1988, a nação de maior rtmta per capita de todo o mun
do, superando mesmo os Estados Unidos. E como uma das causas 
fundamentais desse sucesso espetacular, coloca o regime de empre-
go adotado no _Jap_ão: "O operário, o técnico, o empregado de escri
tório e o administrador japoneses são contratados por toda a vida, 
ou pelo menos por todo o prazo de existência da empresa emprega8 

doraH. 

Em primeiro l.ugar, a. ~firmativa de que a C$tabilidade do trabalhador 
compromete o desenvolvimento econômoico careCe de comprovação científi8 

ca. 

Trata-se de um julgamento subjetivo, e um sofisma, na medida em que os 
exemplos alemão e japonês, oportu-riamente ressaltado pelo ilustre Senador 
Franco Montara, o contrariam. 

Da mesma forma,- é dificil de comprovação a tese de que a estabilidade 
induz ao conformismo e que instabilidade desperta no empregado a necessi
dade de demonstrar a sua capacidade laboral. 

A instabilidade emocíonarâo frabalhador~ deco_n:ente da insegurança de 
seu empregO, poderá contribuir para reduzir a sua produtividade. 

E mais: um operário estável pode ser mais receptivo e, ao mesmo tempo, 
contribuir para o desenvolvimento de novas técnicas de produção. 

CoOcluindo, os argumentos apresentados pelas Comissões de Consti
tuição e Justiça e de_ L~gislação Social nãO são convincentes para que o proje-
to seja rejeitado. 

Somos porta"nto, pela aprovação do Projeto de Lei do Senado n'? 156/76. 
Sala das Comissões, 23 de abril de 1981. - Roberto Saturnino. 
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PARECERES N•s 235, 236 E 237, DE 1981 

Da Comissão de Economia. Sobre a Mensagem n~ 354, de 1980 
(n' 586/80 - na origem), do Senhor Presidente da República, pro
pondo ao Senado Federal seja autorizada a Prefeitura Municipal de 
Resende (RJ) a elevar em Cr$ 130.416.703,56 (cento e trinta milhões, 
quatrocentos e dezesseis mil, setecentos e três cruzeiros e cinqüenta e 
seis centavos) o montante de sua dh'lda consolidada interna. 

PARECER No 235, DE 1981 

Relator: _Senador Roberto Saturino 

O Sr. Presidente da República encaminha ao exame do Senado Federal 
(art. 42. item VT, da Constituição), proposta no sentido de que seja a Prefeitu~ 
ra Municipal de Resende, Estado do Rio de Janeiro autorizada a elevar em 
Cr$ 130.416.703,56 (cento e trinta milhões, quatrocentos e dezesseis mil, sete
centos e três cruzeiros e cinqiienta e seis centavos) o montante de sua dívida 
consolidade interna, a fim de que possa contratar empréstimo de igual valor, 
junto ao Banco do Es_ta_d-º do Rio de Janeiro S.A., este na qualidade de agente 
financeiro do BancQ NaciQníil da H:lbitã.ÇãO, destinada ao financiamento do 
'"Programa Habitacional Cidad~ Alegria", 

2. São as seguintçs as característicãS-da operação: 
"'A - Valor: CrS 130.416.703,56 (correspondente a 215.604 

UPC de CrS 604,89, em juiho/80); 
B- Prazos: 

1 - de carência: Parcela FINC -- 10 meses; 
parcela FINEC - 18 meses; 

2 - de amortização: 216 meses; 

- parcela FINC: 5,1 %; 

Encargos: 
I -juros de 8% a.a. (sendo 7% a. a. para o BNH e 1% a.a. para 

o Agente Financeiro); 
2 ...:... taxa de planejamento, fiscalização e administração de 

obras: 
:- parcela FINC: 5,1 %; 
- parcela FINEC: 5,2%; 

3 - taxa de administração: 
- parcela FINC: i%; 
- parcela FINEC: 0,9%; 
4 - correção monetária: idêntica à variação trimestral das 

ORTN (UPC); 
D- Garantia: vinculação de quotas do Imposto sObre a Circu

lação de Mercadorias (!CM); 
E- destinação dos recursos: financiamento uPrograina Habi

tacional Cidade Alegria". 

3. Segundo o parecer apresentado pelo órgão financiador, a operação 
de crédito sob _exame é viável econômica e financeiramente. 

4. O processo é acompanhado dos seguintes elerQ.entos principais: 
a) Lei Municipal n' 1.138, de 29 de agosto de 1979, autorizadora da ope

ração; 
b) Exposição de Motivos - (EM n•343/80) - do Senhor Ministro de 

Estado da Fazen9í1 ao Exm9 Senhor Presidente da República, comunicando 
que o Conselho Monetário Nacio~_ãl, -ao apreCiar a ·proposta manifestou-se 
favoravelmente ao pleito, formulado confQrffie o att. 29 da Res. n9 93, de 
1976, do Senado Federal; e 

c) parecer do Banco Central dQ Brasil~ Departamento de Operações 
,com títulos e Valores Mobiliârios, favorãvel ao pleito. 

5. Do estudo de viabilidade apresentado pelo Banco Central do Brasil, 
destacamos os seguintes itens para a anâlise da capacidade de pagamento da 
entidade: 

5.1. Dados relativos ao balanço de 1979: 

Valor: Cr$ mil 

RECEITA ARRECADADA: 
DI-Total ........... --· ............................... 123.879,3 
D2- Operações de Crédito ................••.•.••... -.. :·: 
D3-Líquida (DI- 02) ................................ 123.879,3 
D4 -lndice de Correção ....... --·... . . .. . . . • . . . . . . . . • • . . 1.290,5 
05- Receita Líquida Corrigida (D3 x D4) . . . . . . . . . . . . . . . . 159 .. 866,2 

5.2 •. - Limites Operacionais (art. i• da Res. no 62/75): 

Volor: Cr5 mil 

El - Montante Global (70% de D5) (Item I) ............. . li 1.906,3 
31.973,2 
23.979,9 

E2- Crescim~nto Real Anual (20% de D5) (Item II) . . -: .... . 
E3- Dispêndio Anual Máximo (15% de DS) (Item III) .... . 
E4- Responsabilidade por Títulos (35% de D5) (Item IV) . 

5.3.- Posição da Dívida Consolidada Interna (em 31-7-80). 

V olor: Cr$ mil 

A- Intralimite == •••.•••••• ·~· ••••••••••• ~ •••••••••••••• 1.26!,0 
13.709,8 

130.416,7 
145.387,5 

B- Extralimite ==- •••• -•. ·-·. ·-~ ••••• ~ ••••••••••••••••••••• 
C- OperaÇão sob Exame ~ ............................ . 
D-Total Geral ~ 

6. Tendo em vista a orientação desta Co_missão para verificação da 
capacidade de pagamento do postulante, foi levado em conta a Soma de 
endividamento intra e ex.tralimite. Teríamos a seguinte situação: 

Cr5 Mil 

i Dívida intra Operação 
T LIMITES 
E 

e sob 
extralimite Exame 

Situação- Limites do 
posterior à artigo 29 da 

contratação Resolução 
M Pos. 31-7-80 62(75 

I- Montante Global 14.970,8 130.416,7 
9.025,6 

15.030,5 

145.387,5 
5.558,7 

37.154,9 

li 1.906,3 
31.973,2 
23.979,9 

II ---cresdm·eflto real anuaf 3.466,9 
lU- Dispêndio anual máxirril2.124,4 

7. ConSiderado tpdo o endividamento da referida entidade (intra + 
extralimite + operação sob exame), seriam ultrapassados os tetos que lhe 
foram fixados pelos itens I e lll do art. 2• da Res. n• 62, de 1975. 

s_ __ Trata-se, entretanto, de uma operação extralimite, que, por força 
das disposições contidas no art. 29 da Re~. n9 93 de 1976, não se aplicam os 
citados limites- (itens I, II e lil) -,fixados no art. 2• daRes. n• 62, de 1975, 
ambas do Senado Federal, h~ja vista que os recursos a serem repassados 
provêm do Banco N-acíonal çla J:Iabüação. 

-9. Além da característica da operação extralimite e segundo conclusão 
do Departamento de Operações com Títulos e Valores Mobitiârios, a 
assunção do compromisso sob exa_me não deverâ acarretar maiores pressões 
na execução orçamentária dos próximos exercícios, tendo em vista: 

a} o orçamento da pleiteante para o ano corrente prevê a 
realiiação de receita de Cr$ 206.400.000,00, da qual cerca de 18,15% 
destinam.:.se-a -atender a investimentos com "recursos próprios; 

b) o empreendimento a que se propõe o Município se reveste de 
caráter reprodutivo, devendo, conseqüentemente, ensejar o retorno 
aos cofres públicos de grande parte do capital investido, através das 
rendas -provenientes da exploração de _serviços; e 

c) sua margem de poupança real é superior ao maior dispêndio 
relativo à dívida contralda somada ao do financiamento pretendido, 
a ocorrer em 1985 -(Cr$ 37.154,9 mil); 

d) a margem para investimentos com recursos próprios 
representa 18,15% da receita prevista. (Fonte Mapa III- Bacen)-

Atendidas as exigências constantes nas normas vigentes e as disposições 
do Regimento Interno, concluímos pelo acolhimento da presente mensagem, 
na forma do. seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 30, DE 1981 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Resende ( RJ) a elevar em Cr$ 
130.416.703,56 (cento e trinta milhões, quatrocentos e dezesseis mil, 
setecentos e três cruzeiros e cinqüenta e seis centavos) o montante de 
sua divida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 
ArL 19 -h a pr~feitura Mu~icipil de Resende, Estado do Rio de Janeiro, 

nos terinos do art. 29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, do 
Senado FederaJ, autorizada a elevar em Cr$ 130.416.703,56 (cento e trinta 
milhões, quatrocentos e de~sseis mil, setecentos e três cruzeir"~ e cinqUenta e 
seis centavos) o montante_ de sua dívida consolidada intern"-, a fim de que 
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possa contratar um empféstimo de igual valor, junto -ao Banco do Estado do 
Rio de Janeiro S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco 
Nacional da Habitação (BNH), destinado ao financiamento do "Programa 
Habitacional Cidade Alegría'', naquele Municipi01 obedecidas as condições 
admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de s.u.a_ publicação. 
Sala das Comissões, -23 de ab!il de 198( --José Richa, Presidente

Robeno Saturnino, Relator- Pedro Simon- José Lins- Lomanro Junior. 

PARECERES 236 E 237, DE 1981 

Sobre o Projeto de Resolução n9 30, de 1981, dà Comissão de 
Economia que "autoriza a Prefeitura Munfcipal de Rezende (RJ) a 
elavar em Cr$ 130.416.703,56 (cento e trinta mUhões, quatrocentos e 
dezesseis mil, setecentos e três cruzeiros e cfnqüenta e seis centaYOS) o 
montante de sua dívida consolidada interna.,. 

PARECER N• 236, DE 1981 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Bernardino Viana 
O Senhor Presidente da República, ·na forma do disposto no art. 42, item 

VI, da Constituição, SLJPmete ao __ exame do Senado Federal proposta da 
Prefeitura Municipal de_ Rezende, Estado do Rio de Janeiro, no sentido de 
autorizar aquela Prefeitura a elevar em Cr$ 130.416.703,56 (cento e trinta 
milhões, quatrocentos ~ dezesseis mil, setecentos e três cruzeiros e cinqUenta e 
seis centavos) o montãnte de sua dívida consolidada interna, nos termos do 
art. 2• da Resolução n• 93, de II de outubro de 1976, do Senado Federal, a 
fim de que possa contratar empréstimo de igual valor, junto ao Banco do 
Estado do Rio de Janeiro S.A, este na qualidade de agente financeiro do 
Banco Nacional da Habitação (BNH), destinado ao financiamento do 
aPrograma Habitacional Cidade Alegria'', naquele Município. 

2. Tendo em vista as disposiçõe!i contidas no art. 29 da Resolução n9 93, 
de 1976, do Senado Federal, à operação em pauta, não se aplicam os limites 
fixados pelo art. 29 da Resolução fl'? 62, de 1975, desta Casa, haja vista que os 
recursos a serem repassados provêm do Banco Nacional da Habitação. 

3. O procesSo é acompanhado dos seguintes e)ementos principais: 
a) Lei Municipal n• l.l38, de 29 de agosto de 1979, autorizadora da 

operação; 
b) Exposição de Motivos- (Em n• 343/80)- do Senhor Ministro de 

EStado da Fãíeflda ao Ex.m9 Senhor Presidente da República, comunicando 
que o Conselho Monetário Nacional, ao apreciar a proposta manifestou-se 
favoravelmente ao pleito, formulado conforme o art. 29 da Res. n9 93, de 
1976, do Senado Federal; e 

c) Parecer do Banco Central do l3rasil - Departamento de Operações 
com Títulos e Valores Mobiliários! favorável ao pleito. 

4. A matéria obedeceu o disposto no art. 42, item VI, da Constituição; 
atendeu as normas vigentes que regulam pleitos da espécie (Res. n9 62, de 
1975 e Res. n• 93, de 1976), e, ainda, o estabelecido no Regimento Interno 
(art 106, item II). 

5. Face ao exposto, opinamos no sentido da normal tramitação da 
matéria, uma vez que constitucional e jurídica. 

Sala das Comissões, 13 de maio de 1981. -:- Aloysio Chaves. 
Presidente - Bernardino Viana, Relator - Martins Filho - Raimundo 
Parente- Murilo Badaró- Lenoir Vargas- Marcos Freire- João Calmon 
- Martins Filho - HzJgo Ramos, com- ãbstenção - Leite Chaves. 

PARECER N• 237, DE 1981 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Amaral Peixoto 

Vem a exame desta Comissão, Projeto de Resolução da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu parecer sobre a 
Mensagem n• 354(80, do Senhor Presidente da República que, pela forma do 
seu art. 19, autoriza a Prefeitura Municipal de Resende, Estado do Rio de 
Janeiro, nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, 
do Senado Federal, a elevar em Cr$ 130.416.703,56 (cento e trinta milhões, 
quatrocentos e dezesseis mil, setecentos e três cruzeiros e cinqUenta e seis 
centavos) o montante de sua dívida conSolidada jnterna, a fim de que possa 
contratar um empréstimo de igual valor, junto ao Banco do Estado do Rio de 
Janeiro S.A., este na qualidade de agente fi~anceiro do Banco Nacional da 
Habitação (BNH), destinado ao financiamento d<? .. Programa Habitacional 
Cidade Alegria", naquele M unicipio, obePeddas as condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

2. A proposição mereceu da Comissão de Constituição e Justiça 
encaminhamento favorável, no que diz respeito aos aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

3. Segundo parecer apresentado pelo Banco Central do Brasil. a 
operação de crédito sob exame é viável econômiça e financeiramente, tendo a 
seu favor os seguintes a-rgumeritos: 

"a) o orçamento da pleiteante para o ano corrente prevê a 
realização de receita de Cr$ 206.400.000,00, da qual cerca de 18,15% 

__ d.6Stinam-se a atender i investimentos com recursos próprios; 
-- b) o empreendimento a que se propõe o Município se-reveste 

de caráter reprodutivo, de~·endo conseqUentemente, ensejar o 
retorno aos cofres públicos de grande parte do capital investido, 
através das rendas provenientes da exploração de serviços; 

_c) sua margem de poupança real é superior ao maior dispêndio 
relativo à dívida contraída somada ao do financiamento pretendido, 
a ocorrer em 1985- (Cr$ 37.154,9 mil); e 

a) a margem para investimentos com recursos próprios 
represe_nta 18,15% da receita prevista. (Fonte Mapa III- Bacen.)" 

4. A matéria veio ao exame desta Comi.ssão, tendo em vista a Resolução 
n<? 132, de 1979, que lhe atribui competência para opinar sobre proposições 
perfiflirites, entre outros assuntos, a .. operações de crédito, internas e 
externas, de qualquer natureza, em que um ou mais Municípios sejam parte 
interessada". (Art. 2<?, item IV.) 

5~ Ante o exposto, opinamos pela aprovação do presente projeto de 
resolução. 

Sala das Comissões, 21 de maío de 1981.- Lomanto Júnior, Presidente 
-Amaral Peixoto, Relator- Lenoir Vargas- Moacyr Dalla- Vicente 
Vuolo - Luiz Fernando Freire -- -Raimundo Parente - Almir Pinto - -
A derbal Jurema. 

PARECERES N•S 238, 239 E 240, DE 1981 

Sobre a Mensagem n• 353 de 1980 (n' 585(80- na origem), do 
Senhor Presidente da República, submetendo ao exame do Senado 
Federal, proposta para que seja autorizado o Serviço Autónomo de 
Âgua e Esgoto de Resende (RJ) a contratar operação de crédito de 
Cr$ 42.060.421,26 (quarenta e dois milhões, sessenta mil, 
quatrocentos e vinte e um cruzeiros e Yinte e seis centavos), o montante 
de su~- ~ívida consolidada interna. 

.. PARECER Ni 238;bE 1981 
Da Comissão de Economia 

Ra/ator: Senado,· Roberto Saturnino 
Na forma do artigo 42, item VI, da ConstliUição, o Senhor Presidente da 

República encaminha ao exame do Senado Federal a Exposição de Motivos 
n9 343 de 1980, do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, relacionada com o 
pleito do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Resende, Estado do Rio de 
Janeiro, no sentido de obter a necessâria autorização para que possa 
contratar uma operação de crédito de Cr$ 42.060.421,26 (quarenta e dois 
milhões, sessenta mil, quatrocentos e vinte e um cruzeiros e vinte e seis 
centavos) junto ao Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A., este na 
qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação, valor 
correspondente a 69.534 UPC, considerado o valor da UPC de Cr$ 604,89, 
em julho de 1980, destinado a financiar obras do "Programa Habitacional 
Cidade Alegria", naquele Município. _ 

2. As condições básicas da operação são as seguintes: 

"A- Valor: Cr$ 42.060.421,26 (correspondente a 69.534 UPC 
de CrS 604,89, em julho/80); 

B- Prazos: 
1 - de carência: 29 meses; 
2 - de amortização: 216 meses; 

C - Encargos: 
I -juros de 89a.a. (sendo 7% a.a. para o BNH e 1% a.a. para o 

Agente Financeiro); 
2 - taxa de planejamento, fiscalização e administração de 

obras: 4,9%; 
3 - taxa de administração: 0,9%; 
4 - correção monetãriá: idêntica à variação trimestral das 

ORTN (UPC); 

D - Garantia: vincul<3;ção de quotas do Imposto Sobre a 
Circulação de Mercadorias (ICM), relativas ao _Município de 
Resende (RJ); 

E - Destinação dos recursos: financiamento do "Programa 
Habitacional Cidade Alegria:' 
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3. No processo, encontram-se_ Os seguintes documentos e referências 
principais: 

a) Lei Municipal n'1 1.(38,-de 29 cte _agosto de 197~.Çiutorizadora da 
operação; 

b) Exposição de Motivos (EMn• 343/80) do Senhor Ministro de Estado 
da Fazenda ao Exm9 Senhor Presidente da República, comunicando que o 
Conselho Monet~rio Nacional, ao apreciar a proposta, manifestou-se 
favoravelmente ao pleito formulado conforme o art. 211 daRes. n'? 93, pe 1976, 
do Senado Fed~ral; e 

c) parecr;;"~' do Banco Central do Brasil- Departamento de Operações 
com Títulos e Valores Imobiliário~ que· c-onCluiu p~lá deferimento do pedido. 

4. Face as disposições contidas no art. 29 da Res. n9 62, de 1975, com as 
alterações introduzidas pela Res. n9 93, de 1976 e tendo em vista 
determinação desta-Comissão para verificaÇão da capaCidade pagamento da 
entidade, foi adicionado à dívida intra/imite, a parcela da dívida extralimite. 

5. De acordo com orçamentO da Autarquia de _ _19_79, descontadas as 
operações de crêdito realizadas, teríamos uma receita líquida de CrS 12.517,3 
mil, que devidamente corrigida até a época da anãlise pelo Banco Central do 
Brasil (índice de 1,2094) levaiia o valor dareceita para Cr$ 15.138,4 mil. 

6._ Com a receita líquida corrigida, .os limites do art. 29 daRes. n9 62j75 
(Dívida Intralimite) - sefiam: 

Item I - Montante Global = 10.596,9 mil 
Item II - CresCimento real anual _ = 3.027,7 mil 
Item III - Dispêndio anui máximo_-·:, 2.270,8 mil 
7. Considerada a soma da Dív-ida [ntra + Extralimite, esses itens 

atingiram os valores (pos. em 31/5/80): 
Item I - Cr$ 50,8 mil 
Item II - Cr$ 87,6 mil 
Item III - mil 
8. Adiciona a Operâ~ão sob ;exame- situação posterior à contratação-

esses itens atingiriam os valores: 
I =Cr$ 42.!11,2 mil 
II = Cr$17.371,3 mil 
IIJ = Cr$ 5.178,7 mil. 
9. Verifica~se, áSsiffi~ -que seriam ultrapassados os tetos que lhe foram 

fixados pelos itens I, II e JII do arl. 2• _da Resolução n' 62, de 1975. 
10. Como se trata-de operações extra/imite, à operação em pauta não 

se aplicam os limites da ReS. n<1- 62/15, tendo sido feita a análise da d(vida 
com um todo, apenas para Iimitã:r em alg"ull.S casos, o endividamento 
acelerado de alguns Estados e Municípios, agora sob melhor controle. 

11. A favor da operação em exame, temos os seguintes argumentosj 
constantes do parecer do Departarnento.d~_Operações com Títulos e Valores 
Imobiliários (BACEN): 

a) o orçamento ~a pleiteant~ para O ano corrente prevê a ·realizaçãO de 
receita de Cr$ 24.950]00,0tl (deduEdás as operações de crêdilo), da qual 
cerca de 20,08% destiTiam-se a atender_a_investimentos com recursos próprios; 

b) o empreendimen-to que se propõe a Autarquia se reveste de carâter 
reprodutivo. -devendo\ conseqüentemente, ensejar o retornq aos cofres 
públicos de grande parte do capital investido, através das rendas provenientes 
da exploração de serviços; 

c) sua margem de roupança real é bastante superior ao maior dispêndio 
relativo à atvidu contraída somada ao do fi~anciamento pretendido. a 
ocorrer em 1983 (Cr$ 5J)L5,l mil); -

d) margem para investimentos com recursoS-P-róprios: 20,08% da renda 
líquiôa. 

12. Cumpridas as exigências estabdecidas no Regimento Interno e nas 
normas vigentes, concluímos por aceitar o pleitO coritido na Mensagem do 
Senhor Presidente da República, na forma do Seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Ni 31, DE 1981 

Autoriza o Sen•iço Autônomo dr? Ãgua e Esgoto de Resende (RJ) 
a contratar operação de crédito no valor de Çr$ .42.060.421.26 
(quarenta e dois milhões. sessenta mil, quarroc !J>'Itos e vinte e um 
cruzetros e Wnte e seis ceitiaWJs),junro ao Banco Jo Estado do Rio de 
Janeiro SI A. 

O Senado Federãi resolve: 
Art. 1" É o Serviço Autónomo de Água e Esgoto de Resende, Estado 

do Rio de Janeiro, nos termos do art. 29 da ResQluçào n9 93, de 1 I de outubro 
de 1976. do Senndo Federal, autOrizado 41 contratar uma operação de crédito 
no valor de Cr$ 42.060A--21,26--"{quaferÚa e- dois milhões, sessenta mil, 
quatrocentos e vinte e urriCruzeiros c vinte e seis centavos)junto ao Banco do 
Estado do Rio de Janeiro S.A., este na qualidade de agente financeiro do 
Banco Nacional da Habitação (BNH)1 destinada ao fmanciamento de obras 

do "Programa Habitacional Cidade Alegria", naquele Município, obedecidas 
as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

ArL 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 23 de abril de I 981. 1- José Richa- Presidente

Roberto Saturnino, Relator- Pedro Simon- Gabriel Hermes- José Llns
Lomanto Júnior. 

PARECERES N•S 239 e 240, DE 1981 

Sobre o Projeto de Resolução n' 31, de 1981, da Comissão de 
Economia, que "aUtoriza o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Resende (RJ) a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
42.060.421,26 (quarenta e dois milhões, sessenta mil, quatrocentos e 
virlte e um cruzeiros e vinte e seis centavos), junto ao Banco do Estado 
do Rio de Janeiro S.A." 

PARECER N• 239, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e Justiça) 

Relator: Senador Bernardino Viana 

A ComiSsão de Éi::onomia apresenta projeto de resolução que, pelo 
artigo 1 '1, autoriza o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Resende, Estado 
do Rio de Janeiro, nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro 
de 19]6, do SenadO Federal, a contratar uma operação de crêdito no valor de 
Cr$ 42.060.4:ÍI.26 (quarenta e dois milhões, sessenta mil, quatrocentos e vinte 
e um cruzeirÕs e viTite e seis centavos) junto ao Banco do Estado do Rio de 
Janeiro S.A, este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da 
Habitação (BNH), destinada ao financiamento de obras do_ ~~Programa 
HabitaCional Cídãde Alegria", naquele Município, obedecidas as condições 
admitidas pelo Banco .Central do Brasil, no respectivo processo. 

_ 2. - Enquadra-se ã operaçã-o ao--disposto no art. 29 da Resolução n9 93, 
de 1975 (alterou a Resolução n<1 62, de 1975), pois os recursos serão 
provenientes do Banco Nacional da Habitação - BNH, e, dessa forma, 
considerada extralimite. 

3. No processo, encontram-se os seguintes documentos e referências 
principais: 

a) Lei Municipal n• 1.138, de 29 de agosto de 1979, autorizadora da 
operação; 

b) ExposiçãodeMotivos (EM n• 343/80) do Senhor Ministro de Estado 
da FaUnda ao Exm"' Senhor Presidente da República, comunicando que o 
COnSefh-0 Mo_~etário NaciOnal; ao apreciar a proposta, manifestou-se 
favoravelmente ao pleito formulado conforme o art. 29 daRes. n9 93, de 1976, 
do Senado Federal; e 

c) parec:er, do Banco Central do Brasil - Departamento de Operações 
com Títulos e Valores ImobiliárioS --que conclUiu pelo deferimento do 
pedido. 

4. Há a ressaltar que o projeto obedeceu o disposto no art. 42, item Vl, 
da Constituição~ atendeu as normas legais (Resoluções n9s. 62; de 1975 e 93, 
de 1976), e, ainda, o estabelecido no Regimento Interno (art. 106, iterit II). -

5. Ante O exposto, opinamos no sentido da normal tramitação do 
projeto, uma Vez que cOnstitucidTI"al e jurídico. 

Sala das Comissões;6 de maio de 1981.- Aloysio Chaves. o .. esidente
Bernardino Viana, Relator - João Calmon - Aderbal Jurema - Lázaro 
Barboza - Raimundo Parente - Moacyr Dalla - Hugo Ramos, com 
abstenção - Murilo Badaró. 

PARECER N• 240, DE f981 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Amaral Peixoto 

Vem ao exame desta Comissão, Projeto de Resolução da Comissão de 
Economía do Senado Federal, como conclusão de seu parecer sobre a 
Mensagem o• 353(80 do Senhor Presidente da República, que, na forma do 
artigo 19, autoriZa o ServiÇo Autônomo de Água e Esgoto de Resende, Estado 
do Rio de Janeiro, nos termos do art. 2<? da Resolução n<? 93, delI de outubro 
de 1976, do Senado Federai; a contratar uma operação úe cr;:dito no valor de 
Cr$ 42.060.421 ,26 (quarenta~ dois milhões, sessenta mil, quatrocentos _e vinte 
e um cruzeiros e vinte e seis centavos). junto ao Banco do Estado do Rio de 
Janeiro S.A., este na qualidade de agente fmanceiro do Banco Nacional da 
Habitáção (BNH), destinada ao financiamento de obras do "Programa 
Habitacional Cidade Alegria" naquele Municipío, obedecidas as condições 
admitidas pelo Banco Central do. Brasil, no respectivo processo. 

2. A proposição mereceu da Comissão de Constituição e Justiça o 
encaminhamento favorável, no que diz respeito aos aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 
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3. A favor da operação em exame, temos os seguintes argumentos, 
constantes do p ·cer do Departamento de Operações com Títulos e Valores 
Imobiliários (B ... EN): 

.. a) o orçamento da pleiteante para o ano corrente prevê a 
realização de receita de Cr$ 24.950.000,00 (deduzidas as operações 
de crédito), da qual cerca de 20,08% destinam-se a atender a 
investimentos com recursos próprios; 

b,' o empreendimento a que se propõe a Autarquia se reveste de 
caráter reprodutivo, devendo, conseqilentemente, ensejar o retorno 
aos cofres públicos de grande parte do capital investido, através das 
rendas p!'ovenierite:s da exploração de Serviços; 

c) sua margem de poupança real é bastante superior ao maior 
dispêndio relativo à díVida contraída somada ao do financiamento 
pretendido, a ocorrer em 1983 (Cr$ 5.015,1 mil); 

d) margem para investimentos com recursos próprios: 20,08% 
da renda líquida." 

4. A matéria veio ã.o exanle d~ta Comissão\-te~do em vista a Resolução 
n9 132, de 1979, que criOu a Comissão de. Mu!licípioS, cabendo-lhe opinar 
sobre proposições pertfnentes, entre outras,_ as referell;tes a ~~operações de 
crédito, internas e externas, de qualquer natur~a, _em que um ou mais 
Municípios sejam parte lnt<i:ressadã". (art. 29, item Iy). 

5. Cumpridas as exigências estabelecidas no Regimento Interno e nas 
normas vigentes, concluímos por aceitar o pleito contido na Mensagem do 
Senhor Presidente da República, na forma cJo proj~to de resolução da 
Comissão de EconOmia. '".-, 

Sala das Comissões, 21 de maio de 1981. --LOmantoJúnior, Presidente 
- Amaral Peixoto, Relator -- Lenoir Vargas - Moacyr Da/la - Vicente 
Vuolo - Luiz Fernando Freire - Raimundo Parente -- Almir Pinto -
Aderbal Jurema. 

PARECERES N•S 241 e 242, DE 1981 

Sobre 9 Projeto de Lei da Câmara n.0 .&9, de ~980 
(n.0 2. 635-B, de 1980, na Casa de origem), que "autoriza 
a reversão a.o Município de Calcó, Estado do Rio Grande 
do Norte, do terreno que menciona". 

PARECER N.0 241, DE 1981 
Da. Comissão de Agricultura 

Relator: Senador Martins Filho 

Pelo presente Projeto de Lei, o Poder ExecUtivo é autorizado a 
devolver, ao Municipio de Oaicó, Estado do Rio Grande do Norte.
terreno com três mil metros quadrados que aquela Ullidade muni
cipal doara à ·União Federal, conforme e.scritura pública de 30 
de maio de 1956. ... 

O imóvel em referência foi doado, a _fil+l de ___ q_ue, nele, o 
:Mlnistérlo da Agricultura construísse um POOto· de Defesa._ sanitá
ria Animai. Todavia, fatores diversos impedt·ram o cumprimento 
da obrigação, tendo a Delegacia Federal da Agricultura do Rlo 
Grande do Norte -esclarecido - tal como informa exposição do 
Ministro da Fazertda ao Presidente da República - "ser aquele 
bem desnecessário a seus serviços". O documento ministerial ass~e
gil.ra ter o Titular da Agrtcultura concordado com a reversão do 
terreno, enfatizando: $ 

"Consultadas as. autoridades federais no Estado do Rlo 
Grande do Norte, sobre se desejavam ocupar o imóvel de 
que trata, responderam não haver interesse em _o fazer." 

A proposição é oriunda' do Poder EXecutivo. Foi submetida à 
Consideração do COngresso Nàc!onal, nos termo.s do art. 51 da Cons
tituição e, na Câmara do_s Deputados, obteve a aprovação dos 
órgãos técnicos e do Plenário. 

No que diz resp.eito a esta COmissão, neilhum óbice a opor. 
Na verdade, a construção de um Posto de Defesa Sanitária Animal, 
no Município de Caicó, representaria instrumento d-e extraordiná
ria valia para a gente daquela região batida pelas secas. Todo 
o trabalho a ser implantado, no que Sé- rerere aos setores de_ati
yidade rural é sempre salutar. quando se trata do Nordeste bra
sileiro. 

Entretanto, a execução da politica agrop.ecuárla comp.ete ao 
Executivo; mais especificamente, ao Wnlstério .da Agricultura. 
Portanto, .se essa Secretaria de Estado, depois de qua.se vinte e 
cinco anos conclui pela impossib1lidade de implantar instalações 
de defesa sanitá,ria animal, em terreno doado para tal fim, é porque 
seus órgãos de assessoramento e de decisão concluíram pela des
nec-essidade. As causas. somente os técnlcos conhecem. Elas não 
foram reveladas na exposição de motivos que acompanha a ·men
sagem presidencial e que afirma terem "'Gpínado favoravelmente 
à reversão de que trata a proposição o Serviço· de Património da 

União. e a Secr.etar:ia Geral do Ministério da Fazenda, com a plena 
concordância do Ministério da Agrieult~a. 

Diante do exposto,- opinamos pela aprovação do presente pro
jeto de lei. 

Sala das Comissões, 19 d.e maio de 1981. -Leite Chaves, Presi
dente - Martins Filho, ttellitor - ;João. Calmon - José Itlcha. 

PARECER N.o 242, DE 1981 
Da CÓmissão de Finanças 

Relator: Senador Mardns Filho 

Na forma regimental, vem a exame da Comissão de Finanças 
o Projeto de Lei que autoriza a reversão ao MUlllcipio de Ga!có, 
Estado '<io Rio Grande do Norte, do terreri-o que menciona. 

A proposição ê de ln!eiatlva do Senhor Presidente da ttepúbli
c,., que a submete à dellberação do Congresso Nacional nos termos 
do art. 51 da COnstituição, devidamente acompanhada de Expo.slção 
de Motivos do senhor Ministro de Estado da Fazenda, que diz: 

"No anexo processo cogita:-se da reversão ao Município 
de Çai~ó, ~tado do Rio .. Grande do Norte d,o t·erreno; com. 
3.000,00 m2. delimitado pelas Avenidas Antê>nio Oesino, 
Manoel .Vicente, Fellpe de Araújo Pereira e José Hermínio, 
naquela municipalidade. 
2. Forá esse terreno doado à União Federal, -através da 
Lei Municipal n.0 l27, de 6 de abril de 1954. Aceitou-o a 
donatá.tia .. mercê.do Decreto n.0 38.681, de 28 de janeiro 
de 1956 e Escritura Públlca de 30 de maio de 19.56. tran.s,~ 
crlta no ttegistro de Imóveis da Comarca de calcó, sob o 
~éo 1~~~2. às fls. 97v/98, do Livro n.o 3-S, em 23 de julho 

3. Destinava-se aquele imóvel à construção <le um Posto 
de Defesa Sanitária Animal do Ministério da Agricultura 
J;J.ão ~eglllldO, .porém, a ser utilizado J;J.e&Se Objetivo, oon~ 
soante alegação do doador, confirmada pela Deiegae:ia 
Federal de Agricultura no Estado do Rlo Grande do Norte, 
que esclarece, ainda ser aquele bem desnecessário a seus 
serviços. 
4. S. Ex.a o Senhor Ministro da Agricultura anui à plei
teada reversão. 
5. Consultadas as autoridades federais J;J.O Estado do Rlo 
Grande do Norte, sobre se desejavam ocupar o imóvel d'8 
que se trata, responderam não haver interesse em o fazer. 
6. O Serviço do Património da união e a Secretaria-Geral 
deste Ministério opinam favoravelmente àquela reversão." 

Na Câmara dos Deputados, a propoSitura tramitou pelas Co
missões de constituição e .rustiça, de Agricultura e Politica Rural 
e de Finanças. colhendo parecer:es favoráveis. Obteve aprovação 
do Plenário, na Sessão de 24 de novembro último. 

Trata-se de re:versão de imóvel que atende ao Interesse público. 

Sob o aspecto financeiro - competéncla reg1men tal da ComJ.s
são de Finanças - nada temos a opor à transferência do terreno 
para _o Município_ de Caicó no Rio Grande do Norte. 
~A vista do exposto, manifestamo-nos pela aprovação do Projeto. 

Sala das Comissões, 21 de maio de 1981. - Amaral Peixoto, 
Presidente _eventual - 1\lartins Filho, Relator- Raimundo Parente 
- José_ Fragelli - Benedito Canelas - Bernardino Viana - Affonso 
Cãmargo - José Guiomard - Lomanto Júnior - Almir Pinto. 

PARECERES Nos 243, 244 E 245, DE 1981 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n' 71, de 1978 (n' 750-D, de 
1972, na Casa de origem), que "regula a atividade profissional nos 
jornais de empresa,,. 

PARECER N• 243, DE 1981 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Raimundo Parerzte. 

O parecer do etriineilte Senador Heitrique de ~a Roque, já oferecido a 
esta Comíssão, exp§e detalhadamente a lQnga tramitação percorrida pelo 
presente Projeto na Câmara dos Deputados, concluindo por sua aprovação. 

O objetivo do PLC n~' 71/78, em suma, é o de considerar empresajor· 
nalística, para os fins legais, "as empresas e entidades de qualquer natureza 
que editem, periodicamente, jornais, revistas e demais instrumentos de divul~ 
gação escrita, desde que também divulguem propaganda comercial, direta ou 
indireta". · 

Por força de Substitutivo que prevaleceu o _Plenário daquela Casa do 
Congresso -e é ãgora o objeto da nossa análise-, excluíram-se daquela de-
finição legal '"as publicações que divulgarem apenas anúncios de apoio, cujo 
valor não exceda ao custo real da própria edição"-. 
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Nas Comissões Técnicas da Câmara, esse Substitutivo suscitou muitos 
debates e votos divergentes, os quais, se não sensibilizaram a maioria que o 
aprovou, efetivamente estão nos sensibilizando. 

Na verdade, parece-nos bastante impreciso o texto do polêmico parâgra
fo único ao art. 19 do Projeto, in verbis: 

"As disposições citadas não se aplicam às publicações que di
vulgarem apenas anúncios de apoio, cujo valor não exceda ao custo 
real da própria edição." 

As citadas disposições referem-se ao§ 19 do art. 39 do Decreto-lei n9 972, 
de 17 de outubro de 1969 (queo Projeto quer alterar, ampliando o seu enten
dimento), que estabelece textualmente: 

§ l9 Equipara-se a empresa jornalistica a seção ou serviço de 
empresa de radiodifUsão, televisão ou divulgação ciD.einatogrâtica, 
ou de agência de publicidade, onde sejam exercidas as atividades 
previstas no artigo 29'' 

Ocorre que, a nosso ver, o parágrafo único do art. 19 do Projeto elimina 
a clareza dos seus objetivos e, em termos de técnica legislativa, tumultua e diw 
ficulta a fututa aplicação da pretendida Lei. -

Primeiro, teria que se definir o que é um anúncio de apoio, isto é,. se diz 
respeito ao anunciante ou à publicação que o divulga; segundo, como se prow 
cederia para a apuração do seu valor _comparativamen~e com o custo da 
edição em que foi inserido. 

Ao objetivo originârio d~ proposição, portanto, adicionou·se um ele
mento complicador, graças ao qual dificilmente se consumaria o desejo de 
amparar-se a atividade profissional do jornalista. . _ 

Para se apurar a tipicidade do anúncio, seu valor pecuniário e o custo 
real da edição de uma publicação, tal movimentação, como se verifica, dew 
mandaria numerosos problemas de natureza jurídica e fiscal, envolvendo Sin
dicatos, órgãos do Ministério do Trabalho e empresas em questões intrincaw 
das que não devem ser geradas por lei. 

Parece--nos que, nesta Comissão, há uma concordância geral em relação 
aos propósitos-do J;Jrojeto, mas entre nós _r~ascem, _g.uãnto às emendas que 
acabaram prevalecendo na Câmara, as mesmas dúvidas que polemizaram os 
debates nos Órgãos Técnicos daquela Casa do Congresso. 

Acreditamos que, da norma traçada na propoSição, devein ser excetua
das tão-somente as publicações editadas por entidades recreativas e religio
sas, cujas dificulades de sobrevivência, em que pesem os· serviços de alta rele
vância que prestam às comunidades a que se dirigem, ·são sobejamente conhe
cidas dos políticos. 

Isto posto, opinamos pela aprovação do PLC ri• 71/78, ~através da se
guinte 

EMENDA N• 1-CLS 

Dê-se ao parágrafo únicO do arz. JP do Projeto a seguinte re
dação: 

.. Parâgrafo único. As disposições citadas não se aplicam às publicações 
editadas por entidades religiosas e recreativas, cUjos diretores não sejam pelas 
mesmas remunerados." 

Sala das Comissões, 26 de abril de 1979. Helvídio Nunes, Presidente Rai
mundo Parente, Relator - Jutahy Magalhães- Hennqrie de La Roque ---'. 
Jessé Freire. 

PARECER N• 244, DE 1981 

Da Comissão de Educação e Cultura 

Relator: Senador Aderbal Jurema 

O presente Projeto ele autoria do ilustre Deputado Ildelio Martins, visa a 
regular a atividade profissional nos jornais de empresa, considerando empre
sa jornalística, para os fins legais, as empresas e entidades de qualquer nature· 
za que editem, periodicamente, jornais, revistas e oUtros meiOs de divulgação 
escrita, desde que divulguem propaganda comercial direta ou indireta. 

Em sua justificação diz o autor do Projeto que: 
"Vai-se generalizando o hãbito, salUtar- deixe-se de logo ex

presso- de as empresas, tanto quanto os clubes, entidades de clas
se e associativas de qualquer natureza editarem) periodicamente, em 
forma de jornal, revista, boletim e outros tipos de veículo de divul
gação escrita, com o objetivo de promoção seja de produtos de sua 
exploração ou de assuntos de seu intc:;rcsse peculiar. 

Hã até as que fascinam pelo primor de apresentação grâfica. 
A generalização dessa atividade divulgadora, jâ com as carac

terísticas· de uma necessidade de ordem atual tecnológica, parccew 
nos impor uma disciplinaç[o no que respeita aos seUs órgãos âireti
vos e redacionais. 

A divulgação escrita em forma de jornal periódico __..; jornal 
aqui aplicado como uma qualificação genêrica capaz de empolgar 
os meios de divulgação escrita utilizados para os fins aqui discrimi
nados- ingressa no campo de atividades a que lei própria empres
tou exclusividade: os jornalistas _profissionais devidamente habilita
dos". 

Depois de longo caminho, percorrido nas comissões da Câmara dos De
putados, finalmente, chega ao Senado, substitutivo que prevaleceu no Ple
nário daquela Casa do Congresso Nacional. 

Excluíram-se do Projeto inicial "as publicações que divulgarem apenas 
anúncios de apóio, cujo-valor não exceda ao custo real da própria edição". 

Dificilmente se poderia definir o que é anúnCio de apoio, havendo tam· 
'bém dificuldades para ·apurar seu valor comparatívamente com o custo real 
da edição em que foi iiiserida. 

Na Comissão de Legislação Social do Se_nadQ, o Projeto mereceu do Re-
lator, o eminente Senador Helvídio Nunes, reparos quanto à dificuldade para 
-se apurar a tipicidade do anúncio, seu valor pecuniário e o custo real da 
edição de uma publicação, pois tal movimentação, como se verifica, deman
daria numerosos problemas de natureza jurídica e fiscal. Necessãrio se faz, 
entretanto, excluir da norma as publicações sem carãter comercial, como se
jam, boletins religiosos e publicações editadas por entidades recreativas. 

ISto posto somos favoráveis ao PLC n9_71/78 com a Emenda n'i' 1 da 
douta Comissão de Legislação Social. 

Sala das Comissões, 24 de maio de 1979.- João Calmon, Presidente
Aderbal Jurema, Relator - Aloysio Chaves - Adalberto Sena - FranCo 
Montoro - Jutahy Magalhães. 

PARECER N• 245, DE 1981 
Da Comissão de Economia 

Relator: Senador Pedro Simon. 
A proposição sob exame nesta douta Comissão de Economia pretende 

equiparar à empresa jornalística as entidades ou empresas de qualquer na tu· 
reza que editem, periodicamente, jornais, revistas e demais instrumentos de 
divulgação escrita, desde que tambêm divulguem propaganda comercial, di
reta ou indireta. 

São excluídas desse processo as publicações que divulgarem apenas 
anúncios de apoio, cujo valor não exceda ao custo real da própria edição. 

Essa norma, todavia, encontrou obstáculo por parte da douta Comissão 
de Constituição e Justiça que, ao mesmo tempo, propôs uma Emenda, ex
cluindo as publicações editadas por entidades religiosa-s e recreativas, cujos 
diretores não sejam por elas remunerados. 

~nosso propósitO;-como se deve e vem sendo feito em outras ComiSsões, 
contribuir para o aperfeiçoamento da matéria. 

SUgerimos, entãó, duas emendas: a primeira visa resguardar o propósito 
do projeto, que se tornaria quase inócuo com a ressalva, ·~desde que também 
divulguem propaganda comerciai, direta ou indireta". Tais publicações não 
costumam di vulgar propaganda comercial, direta ou indireta. São destinadas 
geralmente a objetivoS promocionais; isto é, promover o nome da entidade no 
conceito público; a segunda, objetivando restringir todas essas isenções a en
tidades cuja dimensão menor - menos de cinco mil associados - possa 
constituir pressupOstO-daquela carência de meios financeiros. 

Daí concluirmos favoravelmente ao Projeto de Lei da Câmara n9 71/78, 
com a emenda da CLS n'i' 1 e ainda as seguintes emendas: 

EMENDA N• 2 - CE 

Suprima~se do a_rt. 17, caput, a seguinte expressão: "desde que 
também divulguem propaganda comercial, direta ou indireta". 

EMENDA N• 3 - CE 

Dê-se ao parágrafo único do art. {9 a seguinte redação: 

.. Parágrafo único. As disposições citadas não se aplicam às 
publicações editadas por entidades comunitárias, religiosas ou re
creativas, com menos de 5 (cinco) mil associados e cujos diretores 
não sejam por elas remunerados". 

Sala das Comisàões, 23 de abril de 1981.- José Richa, Presidente- Pe· 
dro Simon, Relator - Joié Fragelli - Roberto Saturnino - Lomanto Junior 
- Luiz Cavalcante - José Lins - Vicente Vuolo. 

VOTO EM SEPARADO, VENCIDO. DO SR. 
SENADOR MARCOS FREIRE: 

O Projeto de Lei da Câmara n9 71/78, que regula a atividade profissional 
nos jornais de empresa, é de autoria do nobre Deputado Ildélio Martins. 

A Justíficação do autor é a Seguinte: 

.. Vai-se generalizando o hábito salutar- deixe--se de logo ex
presso- de as empresas, tanto quanto os clubes, entidades de classe 
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e associativas de qualquer natureza editarem, periodicamente, em 
forma de jornal, revista, boletim e outros ~ipos de veículo de divul~ 
gação escrita, com o objetivo de promoção, seja de produtos de sua 
exploração ou de assuntos de seu interesse peculiar. 

Hã até as que faScinam pelo primor de apresentação grãfica. 
A generalização dessa atividade divulgadora, jã com ~s carac~ 

terísticas de uma necessidade de ordem atuãl tecnolóSica, parece
nos impor uma disciplinação no que respeita aos seus érgãos direti
vos e redacionais. 

A divulgação escrita em -forina de jornal periódico -jornal 
aqui aplicado como uma qualificação genérica capaz de empolgar 
os meios de divulgação escrita utilizados para os fins aqui discrimi
nados- ingressa no campo de atividades a que lei própria empres
tou exclusividade: os jornalistas profissionais devidamente habilita
dos. 

Este projeto de lei tem esta finalidade.'' 

A proposição em tela, se aprovada, equipararã à empresa jornalística 
qualquer entidade que edite, periodicamente, jOrnãiS, reviStai e demais instru
mentos de divulgação escrita, desde que também divulgue propaganda co
mercial, direta ou indireta. 

O Parágrafo único do artigo 19 do Projeto exclui as publicações que di
vulgarem apenas anúncios de apoio cujo valor não exceda ao custo real da 
própria edição. -

Quanto a este parágrafo, ã douta Comissão de Legislação Social 
manifesta-se contrariamente à medida, dada a dificuldade de definição do 
que seja anúncio de apoio e de sua comparabilidade com o custo real da 
edição também de difícil quantificaçãO~ 

Propõe, entretanto, mediante a Emenda nt» 1-CLS, que as disposições do 
art. 19 do Pcojeto em pauta não se apliquem a publicações editadas por enti
dades religiosas e -recreatfvi::i.S~ cujOs diretores não _sejaih por elas remui_lera
dos. 

Aprovada com a Emenda n9 l-CLS, pela douta Comissão de Educação e 
Cultura, a proposição é submetida a esta Comissão de Economia para o exa
me de seu mérito. 

A nosso ver, do ponto de vista econômico, a prõffOSição tem por fim am
pliar a conceituação de empresa jo,rnalística, de forma a garantir os direitos 
dos profissionais de imprenSa que porventU.r"ã esfejariiprestando serviços a 
entidades não caracterizadas como jornalísticas pela legislação em vigor, mas 
que editem, periodicamente, jornais~ reViStas e outros ffieios de divulgação es
crita, assoCiadas à propaganda comercial direta ou indireta. 

Assim sendo, semos pela aprovação do Projeto com a Emenda n9 l~CLS. 
- Marcos Freire. 

PARECERES NoS 246 e 247, DE 1981 

Sobre o Projeto de Lei da .Câmara n.0 42, de 1981 
(n.0 4.264-B, de 1981, na Casa de origem), que "dispõe 
sobre o Serviço de Assistência Religiosa nas Forças Arma
das". 

PARECER N.0 246 DE 1981 
Da Comissão de SeguranÇa Nacional 

Relator: Senador Dinarte Mariz 

Proveniente da Câmara dos Deputados_, o projeto :sob exame, 
de iniciativa do Poder _Executivo, dispõe sobre o serviço de Assis
tência Religiosa nas Forças Am1adas. 

Naquela Casa do Congresso Nacional, o projeto toi aprovado 
por todas as Comissões para as quais foi distribuído, sendo, afinal, 
aprovado, com _ e_m_en_cta de Plenálio. 

A proposição está corporificada em trtn ta artigos, devidamente 
harmonizados com os -objetivas de sua consecuç_ão, cab~ndo salien
tar que a sua elaboração, em termos de anteprojeto, fol fruto de 
cuidadosos estudos do Estado-Maior d_~ Forças Armadas. 

A Mensagem Presidencial que acompanha a proposição dá ên
fase à premente necessidade de melhor estruturar .o Serviço de 
Assistência Religiosa da) Forças Annadas, alinhando ponderáveis 
razões de conveniência legal. 

Outró não poderia ser o nosso pensamento, reoonhecendo igual
mente-- as deficiências hoje existentes nesse importante setor e 
que agora com a lei projetada. serão sanadas através de compe
tente e atuante capelanla Militar. 

Ao proj-eto foi aprese-ntado emenda subscrita pelo eminente 
Senador Murilo Badaró. com intuito de suprimir da redação do 
art. 12, a expressão ... "no que couber". 

A emenda nos parece oportuna, na medida ero que o Capelão 
Militar deverá ter as mesmas prerrogativas, obrigações, direitos e 

deveres dos demais oficiais, não cabendo exceções, como exsurge 
da exp.ressão que se busca suprtmir. 

Na Câmara dos Deputados, foi aco!hlda emenda aditiva, com 
a Inclusão de um parágrafo ao art. 25 do projeto, assegurando aos 
Capelães Militares que estiverem na !natividade remunerada como 
capitão ou capitão-tenente -e que tenham completado no posto, 
antes de sua reforma, 25 anos· sem promoção, a possibilidade de 
serem promovidos a partir da vigência da lei ao posto de Tenente
Coronel-Capelão ou Capitão-de-Fragrata-Capelão, se pertencentes 
ao Exército, Aeronáutica ou Marinha. 

A emenda, malgrado seus elevados propósitos, nãb se coaduna 
com o preceito constitucional que nã.o admite emenda que aumente 
a despesa prevista nos projetas cuja iniciativa seja da exclusiva. 
competência do Presidente da República (COnstituição, art. 57, 
parágrafo único, a). 

O projeto nos parece oportuno, sobrelevando-se o dispositivo 
que impõe a cada Ministério Militar a orll)ntação para que no posto 
lnlclal de Capelão Milltar, seja. mantida a devida. proporcionali
dade entre os Capelães das diversas religiões e as religiões: profes
sadas na respectiva Força. 

A vista do exposto, na esfera de competência regimental desta 
Comissão, Gplnamos pela aprovação do projeto, acolhida a Emenda 
n.0 1, com a adoção da seguinte emenda que ora oferecemos: 

EMENDA N.O 2-0SN 

Suprima-se o § 3.0 doa.rt. 26 do projeto. 
Sala das Comissões 7 de maio de 1981: - .rosé Fragelli, Presi

dente, em exercício - binarte Mariz, ~lator - Mauro Benevides 
-Benedito Ferreira- Gastão Müller. 

EMENDA OFERECIDA PERANTE A COMISSAO DE 
SEGURANÇA NACIONAL AO PROJETO DE LEI DA CA
MARA N.O 42, DE 1981, QUE DISPõE SOBRE O SERVIÇO 
DE ASSIST:il:NCIA RELIGIOSA NAS FORÇAS ARMADAS. 

EMENDA N.0 1 
Ao a.rt 12. 
Suprimam-se, in fine, as seguintes expressões: "no que couber". 

Justificação 

O Capelão Militar, na atlva das Forças Armadas, deverá ter 
as mesmas obrigações, prerrogativas, direitos e deveres dos demais 
oficiais não cabendo exceções; a situação funcional - prestação 
çie assistência religiosa diferencia-os dos demais, conforme espe
cifica o Projeto de Lei; isto não pode implicar, entretanto, em 
diferença de direitos _e __ deveres. 

Sala das Sessões, 5 de malo de 1981. - Murilo Badaró. 

PARECER N.O 247, DE 1981 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Almir Pinto 

Sob exame o projeto-de lei de iniciativa do Poder Executivo que 
dispõe sobre o serviç_o de assistência religiosa nas Forças Armadas. 

A matéria é submetida à deliberação do Congresso ·Nacional 
nos termos do art. 51 da Co_nstituição. acompanhada de Exposição 
de Motivos_ do Senhor Mlni..stro de Estado Chefe do Estado-Maior 
das Forças Armadas, que diz: 

"A religiosidade, por seu alto conteúdo moral, traz con
cretos beneficias à disciplina, ao respeito à hierarquia, à 
noção de responsabilidade e, até mesmo, à disposição para 
o sacrifício1 virtudes cuja importância para os militares 
ninguém desconhece. 
No entanto, o Serviço de Assistência Religiosa vem sofren
do, hã multo tempo. de uma crónica talta de voluntários 
para preencher os claros das Capelanlas Militares, de tal 
sorte que seu efetivo máximo fixado em Lei, nunca ultra
passou 60% do efetivo previsto. 
o Estado-Maior das Forças Armadas, bem como as Forças 
Singulares. estão firmemente convencidos que o fator pre
ponderante que mais desestimula os Sacerdotes. Pastores 
e MJ.nistros das div~rsas religiões a se candidatarem a tãp 
hoi?-rosa função é, sem dúVida, a falta de estabilidade que 
decorre. da moldura legal que atualmente r<ó1Jla o Serviço 
de ASsistência Religiosa. 
Por outro lado, a Lei n.O 5. 711/71, mantém em formal in
terinidade os_ Capelães Militares pois que, mesmo depois 
de 22 anos de efetlvo serviço. poderão ter - hipotetica
mente - seus requerimeptos de renovação de estágio ne
gados. Sob-re ser uma violência legal, parece-nos conve
nien't-€ modificar esse quadro, em benefício do próprio 
Serviço de Assistência Religiosa. dos seus dignos integran
tes e até de nossas Forças Armadas~ cujo real interesse é, 
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sem dúvida, contar com uma Capelania M!Jitar diligente, 
atuante _e dotada de plena eficiência." 

Na Cil.mara dos Deputados, a proposição tramitou pelas COmis
sões de Constituição e Justiça, de Segurança Nacional e de Finanças, 
obtendo a aprovação do Plenãrio na sessão de 14 de abril último. 

Em sua tramitação no Senado Federal, o projeto colheu pare
cer da Com.iBsão de Segurança Nacional pela aprovação, com as 
Emendas de n.os 1 e 2. 

Sob o a.spectu_financeiro - competência regimental da Co~ 
missão de Finanças - devemos salientar que a iniciativa em exa
me busca atuallzar as normas disciplinadoras do Serviço de Assis
tência Religiosa no il.mbito das Forças Armadas. 

Prevê o parágrafo único do artigo 8.0 do projeto que o e!etivo 
nele estabelecido será acrescido aos efetlvos em tempo de paz fi
xados em Lei específica para a Marinha, Exército e Aeronáutica. 

As despesas decprrentes dll Lei serão custeadas por dotações 
integrantes do orça,II).~!JtQ Ge.ral dll. U.ruão. 

Trata-se de inict:itivã. em bOa hora estudada pelo Estado-J4aior 
das Forças Armadas, para dar estâb!Ildade aos Sa~erdotes. Pasto
res e Ministros que atendem ao Serviço de . Assistência Religiosa. 

A Emenda n.~ 1, do nobre Senador Murllo Badaró, _devé ser 
acolhida, pois objetiva apenas atribuir as z.nesmas obrlgaçoes, p;rer
rogativas, d!M!tos e deveres dos demais oficiais ao OOpe!ao Militar. 

A Emenda n.O 2, da Oomlssão de Segurança "Nacional, objetiva 
suprimir o § 3.0 do art. 26 do projeto_, parág~afo .. este_ introduzi_do 
pela Câmara dos Deputados, que garante aos Cap~Iaes Millta_res 
que estiverem na inativid_ade r~nr~In~~da·como·capitão ou Capitão
Tenente e que tenham completado no posto, antes da reforma, 25 
anos sem_ promoção, a possibilidade de serem promovidos. 

Em· que _ Pe~em seus altos propósitos, este § 3.0 esbarra no 
art. 57, parágrafo único, letra a, da Constituição, que não perm_ite 
emenda que. aumente a despesa prevista. em projetas <:_Uj~ inicra~ 
tiva seja exclusivamente do ~enhor Presidente da Re:pubhca. 

A vista do exposto, op'inamos pela aprovacão do p!ojeto e das 
Emendas de n.os 1 e· 2. 

Sala das Comissões 21 de maio de 1981. - Franco Montoro, 
Ptésldente --= Almif Pirito, Relator - Loma.nto Júnior - Benedito 
Canelas ___: AffOnso Oamargo ..:_ Martins Filho -"7" José Guiomard 
- Raimundo Parente - Bernardino Viana - JoSé Fragelli. 

PARECERES NoS 248 E 249, DE 1981 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara no 72, de 1979 (n' 3.467/77, 
na Casa de origem), que udá nova rcdação ao "caput" do art; ~5 da 
Lei n<~ 3.807, de 26 de agosto de 1960 - Lei Orgânica da PreY1dencla 

Social". 

PARECER N• 248, DE 1981 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Franco Montoro . 
Não nos parecem procedentes as restrições for~ulada~ ao ProJ~l? ~e~o 

nobre Relator da ma.téri8., -com fundamento em mamfestaçao do }..1m.t_steno 
da Previdência e Assistência Social. 

Alega-se, basicamente, o seguinte: 

"Ora, se para um contingente relativamente pequeno, a 
realização da medida encontra sérias dificuldades, parece 
extremamente remoto o seu êxito com relação a um grupo muito 
mais numeroso e sem a necessária preparaÇão, posto que as vagas, 
eventualmente, à disposição poderiam ser utilizadas por outras 
pessoas, até mesmo não filiadas à Previdência Social, que de forma 
indeVTóã passariam a usufruir da sua proteção. 

Diga-se, por importante, que será freqUente, em pequenas 
empresas, a não existência -de atívidade compatível com a situação 
do seqíielado. Nestes casos, a imposição contida no projeto em 
análise criarã uma situação de choque, que implicarâ ónus para o 
empregador e desajuste para o reabilitado." 

O Projeto, como se sabe, altera a redaç_ã()_ do art. 55 da Lei Orgânica da 
Previdência Social de tal modo que a reserva de cargos pelas empresas seja 
destinada não apenas ao atendimento dos readaptados ou reeducados 
profissionalmente, como aos "portadores de defeito ou deficiência física". 

Alega-se que tal procedimento implicaria em assegurar Hde forma 
indevida" a proteção previdenciãria a deficiCntes TísicOs. 

Cumpre, desde logo, lembrar que de forma alguma a norma do art. 55 da 
Lei Orgârü~ __ c_p_Q_~H~ui __ PrQteç?;q_pr_~_víçl~ncjâ_ria_}_e_is_que ·não ê custeada pela 
Previdência Socíal e sim exclusivamente pelas empresas. Não pode, desse 
modo, ser considerado "indevido" o amparo que o projeto objetiva dar a 

deficientes físicos, que, ao contrário, são credores da sociedade e fazem jus à 
proteção social que lhes ê, por todos os títulos, devida. 

A alegação de que nas pequenas-empresas é comum a inexistência de 
attvidade compatível com a situação do deficiente que deva ser por ela 
aproveitado não vem ao caso. 

O projeto não altera a situação das empresas em geral. mantendo a 
mesma nôrma atual, qual seja. a de que apenas as que tiverem 20 ou mf'; .. 

empregados deverão reservar de 2% a 5% de cargos para aproveitamento de 
deficientes. Aliãs, as pequenas empresas, assim entendidas as que possuem 
menos de 20 empregados, já estão excluídas da obrigação em causa e assim 
continuarão, ainda que aprovado_ o projeto, o que etimifla os inconvenientes 
vislumbrados pelo nobre Relatot' da matêria. 

O voto é, conseqüentemente, pela aprovação do Projeto de Lei da 
Câmara n"' 72, de 1979, tendo em vista seu elevado alcance social e humano 
posto em relevo na respectiva justificação. 

Sala das Comissões, 27 de novembro de 1980. - Helvídio Nunes, 
Presidente- Franco M ontoro, Relator- Aloysio Chaves, vericido, com voto 
em separado - Lenoir Vargas- Jaison Barreio- Eunice Michiles- Jutahy 
Magalhães. 

VOTO VENCIDO. EM SEPARADO, DO SR. SENADOR ALOYS/0 
CHAVES 

O Projeto em exame pretende dar nova redação ao "caput" do art. 55 da 
Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 1960, LOPS, renumerado para art. 107 da 
Consolidação das Leis da Previdência Social, aprovada pelo Decreto n'i' 
77.077, de 24 de janeiro de 1976. 

A Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n' 3.807, de 26 de agosto de 
1960) estabelece em seu 

"Art. 55. As empresas que dispuserem de 20 (vinte) ou mais 
empregados serão obrigadas a reservar de 2% (dois por cento) a 5% 
(cinco por cento) de cargos, para atender aos cargos de readaptados 
ou reeducados profissionalmente, na forma que o regulamento 
desta lei estabelecer." 

O projeto pretende acrescentar ao dispositivo acima, após a referêncía a 
readaptados e reeducados profissionalmente, as seguintes expressões: 

••inclusive a portadores de defeito ou deficiência física." 

A Consolidação das Leis da Previdência Social, aprovada pelo Decreto~ 
lei n'? 77.077, de 24 de janeiro de 1976, estabelece em seu 

"Art. 72. A assistência reeducativa e de readaptação 
profissional cuidará da reeducação e readaptação dos segurados que 
percebem auxilio-doença, bem como dos aposentados e pensionistas 
inválidos, na forma estabelecida em regulamento." 

Nos dispositivos legais transcritos vê-se que o direito à inclusão no rol 
dos trabalhadores a serem aproveitados pelas empresas resulta da condição 
de segurado da previdência social. 

A proposição, com o acrescentamento pretendido, não dístingue, o que 
ensejaria o aproveítamento sem aquela condi~;ão. Ademais, não- se 
compreende a inclusão antes do tratamento. 

Convém salientar que o dispositivo cuja alteração ê- proposta foi inserido 
na legislação previdenciâria não apenas corno mais uma modalidade de 
proteção aos que se acham vinculados ao regime da Previdência Social, mas 
também visando à própria dignificação da criatura humana, pois, ao invés de 
conceder uma prestação pecuniária àqueles que se acidentaram no trabalho 
ou que foram atingidos por doença fisica ou mental, oferece-lhes a 
oportunidade de serem e de se sentirem úteis à coletividade. Além disso, 
representa a mais nobre forma de desoneração do pagamento do benefício_:_
circunstância que não Pode ser desprezada, com vistas à própria 
sobrevivência do regime. 

Compreen-de, assim, âspectos da mais alta importância: social, 
psicológicO e econômico. Daí estabelecer o artigo 53 da LOPS que o serviço 
de assistência reeducativa e a readaptação profissional se destinam ao 
segurado em gozo de auxílio-doença ou aposentado por invalidez, bem como 
ao pensionista in-válido, não estando, por conseguinte, ao alcance 
indiscriminado dos próprios beneficiárioS do regime, 

Seja ponderado, todavia, que a colocação de reabilitados não se processa 
com facilidade. Os preconceitos re(~ridos na justifiCação existem realmente, e 
por isso a sua aceitação tem demandado em longo trabalho de persuasão, de 
convencimento, de educação socia}jUnto aos empregadores. 

Ora, se para um contingente relativamente pequeno a realização da 
medida encontra sérias dificulda-des-,-parece-extremamente-remoto· o·seu·êxitó 
com relação a um grupo muito mais numeroso e sem a necessária preparaÇãó,
posto que as vagas eventualmente à disposição poderiam ser utilizadas por 
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outras pessoas, até mesmo não filiadas à Previdência Social, que de forma 
indevida passariam a usufruir da sua protecão. 

Diga-se, por importante, que serã freqnente, em pequenas empresas, a 
não existência de atividade compatível com a situaçãO do. seqüelado. Nestes 
casos, a imposição contida no projeto em anãiise áiarã uma situação de 
choque, que implicará õnus para o empregador e desajúste-para o reabilitado. 
E mais, como as -disposições que regem a relação empregadQjempregador 
continuam existentes, o aproveitamento seria seguido de dispensa, na forma 
da Lei. 

Assim, ao revés de faCilitar o aproveifameiltQ~_d_o reabilitado, cria a 
proposição maior dificuldade já que restringe o C3.mpó de suas possibilidades 
de aproveitamento. 

Ante o exposto, opina-se pela rejeição do projeto. 
Sala das Comissões, 27 de novembro de L2_80. - Aloysio Chaves. 

PARECER No 249, DE 1981 
Da Comissão de Saúde 

Relator: Senador Saldanha Derzf 

O ilustre Deputado Nelson Marchezan formalizou, em 1977, o Projeto 
de Lei que ora é submetido a esta Comissão. 

Pretende acrescentar, ao caput do art. 55 da Lei n9 3.807 f60, a expressão 
inclusive a portadores de defeito ou deficiência fisica, de forma que o texto 
daquele dispositiVo legal fique com a seguinte -redação: _ 

"Art. 55. As empresas que dispuserem de 20 (vinte) ou mais 
empregados são obrigadas a reservar de 2% (dois por cento) a 5% 
(cinco por cento) de cargos, para atender aos casos de readaptados 
ou reeducados profissionalmente, inclusive a portadores de defeito 
ou deficiência físícã, ---na forrria que o regulamento desta lei 
estabelecer. 

O Autor da Proposição justifica O aci"ésClrilO- pretendido, com os 
argumentos que seguem: 

- Os deficientes Visuais ou auditivoS, os herniplégicos e os paraplégicos, 
como pessoas portadoras de defeito ou deficiência física, enfrentam inúmeras 
dificuldades para obter emprego. 

- Tal situação conduz os deficientes à condição parasitária, de fardos 
para os familiares, embora possuam capacidade para realizar tarefas 
compatíveis com suas aptidões. 

No mesmo sentido, porém, objetiva:rido obrigar a empresa a reaproveitar 
todos os empregados acidentados a seu serviç_o, outro Projeto de Lei foi 
apresentado à Câmara dos Deputados: o de n9 4.488, de 1977, de autoria do 
Deputado Edgar Martins. 

A matêria mereceu a atenção dos parlamentares. Nas Comissões e no 
Plenário da outra Casa do Congresso foi aprovada e,- ao chegar à Comissão 
de Legislação Social, foi objeto de diligência requerida pelo Senador Franco 
Montoro, no sentido de audiêricia ao Ministro da Previdência Social. 

Pelo Aviso n9 291, de 24 de junho de 1980, o -Ministro Jair Soares 
considera desaconselhável a aprovação do Projeto de Lei. De -início, 
argumenta com o art. 19 da Lei n9 3.807 f60, qu~ assegura, aos beneficiários 
da Previdência Social, os meios indispensáveis à manutenção, upor motivo de 
idade avançada, incapacidade, tempo de serviço, prisão ou morte daqueles de 
quem dependiam economica_mente,- bem como a prestação de serviços que 
visem à proteção de sua saúde e concorram para o _seu bem-estar". Daí 
afirmar o Ministro: todo segurado que, em razão de acidente do trabalho, 
doença ou por motivo de ordem fisica, intelectual ou emocional, necessite 
readaptar-se ou reabilitar-se para uma nova atividade, já se encontra ao 
amparo do regime, pois que esta foi uma das intenções do legislador 
previdenciârio. 

A Comissão de Legislação Social opinou favoravelmente ao Projeto de 
Lei, rejeitando a orientação dos que afirmam pretender-se assegurar, .. de 
forma indevida", proteção previdenciária a deficientes físicos. 

Nesse ponto parece residir o erro técnico do enfoque da questão. Os que 
entendem tal forma indevida, estão visUalizando, unicamente, o amparo 
previdenciário, quando a Proposição em exame deseja a absorção de mão-de
obra disponível, readaptada ou reabilitada. 

A proteção previdenciária é posterior ao aproveitamento da mão-de
obra, pois é conseqüência dele. A não ser quando se trate de reaproveitamento 
do trabalhador acidentado e que esteja desfrutando dos_ beneficies da 
Previdência ou seguridade. 

Mas, ainda aí, nenhum prejuízo pode ser visualizado, porquanto a 
Proposição se inscreve no _contexto de um dispositivo que termina 
endereçando a maneira de fazer à regulamentação. Tanto que o texto do art. 
55, caput, termina assim: ..... , na forina que o regulamento desta lei 
estabelecer''. 

E, por conseguinte, oferecido ao tvfiniStérió da Previdência Social o 
instrumental necessário para regulamentar a matéria. 

Do ponto de vista desta Comissão, por conseguinte, o Projeto de Lei é 
en_carado como. !;sti_my_l_ªnle. Seus efeitos -serão benéficqs, na medida em que 
permitir o esvaziamento de frustrações e de sobrecargas emocionais da 
enorme parcela de_ deficientes físicos ou portadores de defeito, os quais se 
esforçam em ser úteis e terem atenções que os retirem da condição de 
marginais. 

No mundo moderno, a participação de deficientes físicos- quer sejam 
paraplégicos, hemiplégicos, surdos, cegos ou mudos - vem sendo cada vez 
maior, no desempenho de funções múltiplas. Empresas de todo gênero 
utilizam os serviços de deficienteS:. Para exemplificar, os grandes centros de 
digitação, atê certo ponto, preferem o trabalho dos deficientes auditivos, que 
se mostram de alta produtividade. 

Opinamos, portanto, pela aprovação do presente Projeto de Lei, ainda 
mais em homenagem ao Ano do Deficiente Físico, que estamos 
comemorando. 

Sala das Comissões, 14 de maio de 1981.- Almir Pinto, Presidente
Saldanha Derzi, Relator - Henrique Santillo - Lomanto Júnior - João 
Calmon. 

PARECERES NoS 250, 251, 252, 253, DE 1981 

O Projeto de Lei da Câmara n9 15, de 1976 (n9 76-B, de 1975, na 
Casa de Origem), que ''introduz alterações na Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 
1943". 

PARECER No 250. DE 1981 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

RELATOR: Senador José Sarney 

O projeto em relerência- foi aprovado na Câmara dos Deputados, tendo 
sido examinado pela Comissão de ConsfifUição e Justiça daquela Casa (fls. 
008), que se pronunciou pela constitucionalidade ejuridicidade da matéria, a 
qual, recebendo parecer favorável das outras Comissões que a apreciaram, 
foi, finalmente aprovada pelo Plenário. 

2. lnocorrem, destarte, as condições previstas pelo Regimento Interno 
do Senado (art. 100, item III, alínea "b", n9 1), para que o projeto, jã 
portador do parecer da douta Comissão de Constituição e Justiça da Câmara 
Federal, seja novamente apreciado sob os aspectos de constitucionalidade e 
juridicidade. 

3. Introduzindo modificações no art. 352, no art. 354 e em seu 
parágrafo único, no art. 358 - acresc::entandq-lhe, ainda, o § 29 - e 
revogando o art. 357, todos da Seção I ("da Proporcionalidade de 
Empregados Brasileiros"), do Capítulo II, do Título III, da Consolidação das 
Leis do Trabalho, o Projeto visa, basicamente, a estabelecer a verificação da 
proporcionalidade de trabalhadores- braSileiros ••em cada categoria 
profissional de qualquer nível" (nova redação proposta para o art. 352), 
estatuindo o mesmo critério para a proporcionalidade quanto à folha de 
salários (nova redaçã_o proposta para o parágrafo único do art. 354). 

4. Compete-nos, por força do que estabelece o art. 100, item I, n9 6, da 
Lei Interna, examinar, também, o mérífo da proposição. 

Sob esse prisma, basta-nos assinalar a oportuna modificação da 
sistemática de verificação dos dois terços de trabalhadores nacionais não no 
cômputo geral do pessoal das empresas mas .. em cada categoria profissional 
de qualquer nível" (nova_ redação proposta para o art. 352), bem como a 
adoção do mesm_Q_critério para a proporcionalidade da folha de salários 
(parágrafo único do art. 352). 

As exceções ao princípio geral poderão ser abertas, em situações 
concretas, pelo MiniStério do Trabalho, desde que a empresa interessada 
comprove, mediante processo administrativO, ã-irlsuficiência de brasileiros no 
setor (nova redação proposta para o art. 354). 

A proposição, pois, ao mesmo· tempo que garante uma melhor defesa do 
trabalhador nacional, qualíficado ou não, possibilita sejam sanadas lacunas 
existentes quanto à mão-de-obra disponível. 

5. Â vista do exposto, opinamos, no mérito, pela aprovação do Projeto 
e ainda pela sua constitucionalidade e juridicidade, 

Sala das Comissões, }9 de setembro de 1976. --Accioly Filho, Presidente 
--José Sarney, Relator- Nelson Carneiro- Dirceu Cardoso- Heitor Dias 
- Henrique de La Roc_que - José Lindoso. 

PARECER No 254, DE 1981. 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Aloysio Cha~·es 
Proveniente da Câmara dos Deputados, o projeto sob exame, de autoria 

do eminente Deputado Eduardo Galil, introduz alterações na Consolidação 



· 2016 Sábado 23 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seção II) Maio de 1981 

das Leis do Trabalho, objetivarido a revogação do seu _artigo 357, com a nova 
redação a ser dada aos arts. 352, ~53, 354 e 358. 

Com efeito, compreelldidos no capítulo II, "Da nacionalização do 
Trabalho", os dispositivos alterados estão contidos_na seção I, a,rts. 352/358, 
que dispõem sobre a '"proporcionalidade de empregados brasileiros". 

A proposição visa, basicamente, a estabelecer um novo critério para a 
fixação da proporcionalidade obrigatória de 2/3 de empregados brasileiros 
nas empresas, individuais ou coletivas, que e]'plorem serviços públicos dados 
em concessão, ou que exerçam atividades industriais ou comerciais. Com a 
medida proposta, o cômputo serâ, não sobre o total do número de 
empregados, mas s_obre_ Q total do número de pessoas que figurem no quadro 
de pessoal da empresa, em cada categoria profissi"onal de qualquer nivel, 
coincidindo esta proporcionalidade de 2/3 sobre as folhas de salãrios. 

Estabelece ainda o projeto a vedação de as empresas atribuírem aos 
empregados estrangeiros- salários que ultrapassem em 1/3 do total de 
vencimentos pagos -aos empregados brasil~iros, em termos de pes~oal efetivo 
ou variãvel de idêntica categoria profissioilãl, qualquer que seja o nivel 
funcional. 

Corporificado em seis artigos, o projeto, nos arts. }9, 29, 39, e 4"', busca 
conferir nova redação respectivamente aos arts 352, 353, 354 e 358 da 
legislação consolidada. No art. 5'1, é prevista a revog-a-ção do art. 357, em face 
da inocuidade deste djspositivo~ ante as ·modi!ICaÇ_ôes preconizadas. 

Na Casa de origem, o_ projeto logrou aprovação em todas as Comissões 
onde tramitou. 

No Senado Federal, a matéria" foi igualmente aprovada pela doUta 
Comissão de Constituição_ e Justiça, ao apreciar o mérito, na forma 
regimental. 

Assim, manifestamos n_osso apoio ao -p-rojeto, cujos dispositivos 
reputamos bem dosados, dentro da sistemática de seus objetivos, 
notadamente porque não se atém à rigidez da proporcionalidade, quando 
circunstâncias especiais exigirem. 

Na esfera de competência regimental desta Comissão, opinamos pela 
aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, 28 de agosto de 19,80, -.:.:..:._ Helvídio Nunes, Presidente 
- Aloysio Chaves, Relator- Hu11_lherto Lucena_:-_ Franco Monto!'o- Jaison 
Barreto - M oacyr Dalla. 

PARECERES NoS 252 E 253, DE 1981 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 15, de 1976, que "introduz 
altera~ões na Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Dccreto~lei n<? 5.452, de 19 de maio de 1943'' e sobre-o Projeto de Lei 
do Senado"" 350, de 1979, que "revoga dispositivo da ConsOlidação 
das Leis do Trabalho". 

PARECER No 252, DE 1981 
Da Comissão de LegislaÇ:ã() Social 

Relator: Senador Franco M ontoro 

O primeiro projeto, originário da Câmara dos _ _Deputados, objetiva 
reformular diversos ar_tigos da Consolidação das Leis do Trabalho que 

. dispõem sobre a "Nacionalização do_ TrabalhQ", particularmente os relativos 
à proporcionalidade entre empregados brasileiros e estrangeiros. 

A matéria jâ foi aprovada nesta Comissão noS termos de conciso parecer 
de autoria do eminente Senador Aloysio Chaves. O reexarrie que ora se faz 
decorre da anexação do Projeto de Lei do Senado no 350, de 1979, 
apresentado pelo ilustre Senador Orestes Quércia: -

Na verdade, a tramitação- conjunta das duas proposições se impunha, 
porquanto o projeto anexado, visando, tão-some-nte a revogação do artigo 
357 da CLT, coincide com o disposto no artigÕ 59 do texto Originário da 
Câmara dos Deputados. -

Assim, não havendo razões de mérito a apreCiar, vez que a anexação em 
causa, de natureza puramente formal, não infirma o douto parecer aqui 
referido, cujas conclusões ratificamos,_ opinamos pelo prosseguimento da 
tramitação de ambos os projetes na forma regimental. 

Sala das Comissões, 6 de novembro de 1980\ -. Helvidio Nunes, 
Presidente- Franco Montara, Relator- MÕacyr Dali a- Aloysio Chaves--
Jutahy Magalhães - Raimundo Parente. ~ -----

PARECER No 253, DE 1981 
Da Comissão de Economia 

Relator: Senador Pedro Simon 
De conformidade com as normas regimentais são submetidos ao exame 

desta Comissão de Economia o Projeto de Lei da Cârriàia" n<1- 15j76 e o do 
Senado de no 350/79. · 

A primeira proposição introduz -a-lteraçÕeS na Consolldação das Leis do 
Trabalho, apr()_va_da pelo Decreto-lei n"' 5.452/43. @tts alterações cOnsistem 
na revogação do art. 357 da CLT e em novas redações dadas aos seus artigos 
nos 352 a 354 e 358. 

Esses preceitos tratam da proporcionalidade de empregados brasileiros 
Seção I, do Capitulo II da CLT, referentes à nacionalização do trabalho. 

Ao examinarmos as modificações pretendidas observamos o interesse 
precípuo em proporcionar maiores salvaguardas legais de amparo ao 
trabalhador brasileiro no mercado nacional. 

Nesse o;;.entido é; Oportuno destacar, a seguir, parte da Justificação do 
autor: 

"'Visa esta medida amparar o brasileiro na concorrência de sua 
ocupação e no oferecfm-eirtà ·ae sua qualifiCação prOfissional, 
entendendo o legislador desde há muito que aquela 
proporcionalidade devesse ser observada no número total de 
empregados que qualquer empresa comportasse. 

Nas pequenas e médias empresas, onde cargos de nível 
profissional altamente especializado nem sempre se fazem sentir e 
onde o profissional de nível universitârio nem sempre é exigido, o 
problema não se apresenta tão acentuadamente sob o aspecto -que 
queremos focali.zar para justificar a~ alterações propostas que são 
necessárias e de largo alcance sociã.C 

Mas, com o advento das grandes empresas, principalmente as 
multinacionais, surge- o problema, o mais sério que se tem 
encontrado no campo do desemprego e do não aproveitamento do 
profissional nacional de nível universitário ou profissionalizante no 
País. 

Daí, --a:- necessidade de se estabelecer um novo critério para 
aquela proporcionalidade. Ao invés de ser computada sobre o total 
de número de empregados, serâ o total do número de pessoas que 
figurem no quadro de pessoal da empresa, em cada categoria 
profissional de qualquer nível, coincidindo esta proporcionalidade 
de 2/3 sobre as folhas de salários." 

Dessa forma a proposição ãperfeiçoa o instrumento lega[ vigente sobre a 
matéria, ampliando a obrigatoriedade referente a proporcionalidade dos 2/3 
a todas as categorias profissionais de qualquer níveL 

Dentre outras modificações, cabe destacar a garantia de precedência na 
admissão ao emprego de brasileiro nato ou naturalizado e a permissibilidade 
de diferencial de remuneração entre brasileiro e estrangeiro, que exerçam 
funções análogas, limitada- ao diferencial de produção, mantidos, porém, os 
mesmos percentuais e valores para as comissões e tarefas. 

Sem dúvida a proposição vem ao encontro dos interesses nacionais, não 
só por se tratar de matéria objeto de norma legal vigente, mas, por 
representar um aperfeiçoamento à mesma em busca de resguardar mais 
eficientemente o próprio retorno dos investimentos públicos na formação de 
técnicos brisHelfoS e tornar mais viável o processo de transferência de 
tecnologia, mediante a associação, em todos os níveis, das empresas de 
técnicos nacionais e estrangeiros. 

Quanto ao Projeto de Lei do Senado n9 350/79, reporta-se ele única e 
exclusivamente à revogação do já referido_ art. 357 da CLT, objeto do PLC n"' 
15/76. 

Do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara n<1 15, 
de 1976, face a sua precedência e por regufar a matéria com maior amplitude 
ficando, assim, pr~judicada a segunda proposição, ou seja, o PLS nv 350f79. 

Sala das Comissões, 20 de maio ~de 19°81. -José Richa, Presidente
Pedro Simon, Relator- José Uns, vencido- Bernardino Viana- Lomanto 
Junior- Ajfonso Camargo -José Fragelli. 

PARECERES Nos 254 E 255, DE 1981 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n<1 350, de 1979, que "revoga 
dispositivo da Consolidação das Leis do Trabalho". 

PARECER No 254, DE 1981 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Raimundo Parente 
O Projeto sob exame, de autoria do ilustre Serlador Orestes Quércia, 

revoga o art. 357 da Consolidação das LeiS do Trabalho (Decreto-lei n9 5.452, 
de {9 de maio de 1943), que estabelece, verbis: 

"Art. 357. Não se compreendem na proporcionalidade os 
empregados que exerçam funções técnicas especializadas, desde que, 
a jUízo do Mfn-istério do Trabalho e Previdência Social (MTPS), 
haja falta de trabalhadores n-acío"nais.'~ 
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A exclusão do dispositivo em tela, objetiva extinguir a excepcionalidade 
dada aos .. técnicos especializados" estrangeiros, quanto à exigência legal da 
proporcionalidade de empregados brasileiros natos ou brasileiros em geral e 
estrangeiros, dentro das empresas nacionais, rtk.ada em dois terços de 
empregados brasileiros pelo art. 354 da mesma CLT. 

h assim como entende o autor da justifiCação ao assinalar que "tal 
dispositivo tem servido de "válvula de escape" para propiciar às empresas 
multinacionais a colocação -de técnicos estrangeiros, em detrimento do 
mercado de trabalho nacional". 

Todavia, temos de considerar, no mérito, que a norma af estã ·desde 
1943, e certamente ainda permanecerá por anos que desejamos breves, em 
decorrência das nossas deficiências educacionais, mormente em se tratando 
da formação de mão-de-obra sofisticada, ou simplesmente qualificada a nível 
técnico ou especializado, sendo de reconhecer-se nossa profunda deficiência, 
inclusive quanto à formação de profissionais_ de__pível médio. 

A razão da realidade nacional, infelizmente, não permite maior 
otimismo quanto à supressão desse dispositivO legal e, portanto, da 
substituição de técniqos não brasileiros, por uma não existente categoria de 
trabalhadores nacionais altamente especializados, porque os que existem não 
suprem a demanda de setores industriais em ritmo de desenvolvimento, 
ressentindo-se, portanto, o parque industrial brasileiro de continuar ainda a 
contar com o concurso do know-how, dos especialistas estrangeiros. 

É, aliâs, corria bem o entendeu a Comiss_ão Interministerial de 
Atualização da CLT, ao estabelecer no art. _ 410 do seu anteprojeto, 
disposição idêntica, apenas substituindo a expressãq uhaja falta de 
trabalhadores nacionais", do art. 357 ·atual, para "haja carência de 
trabalhadores nacionais aptos para o desempenho das funções". 

Trata-se, aqui, de uma medida restritiva, que fala não em falta genérica, 
inexistência absoluta, mas em carência, em relativa falta de pessoas aptas, 
restingindo-se, assim, o campo de penetração de técnicos estrangeiros e não 
apenas impedindo-os, mesmo onde _s_ejam necessários pOr falta de 
especialistas brasileiros e, com isso, incárrcndo-se em imprevisíveis prejuízos. 

Diante do exposto, e embora inexistindo óbices quanto ao aspecto 
jurídico-constituciori.al, noSso Parecer é, no ~érito, pela rejeição do projeto. 

Sala das Comissões, 30 de abril de 1980. - Henrique de La Rocque, 
Presidente - Raimundo Parente, Relator - T.ancredo Neves, vencido -
Lázaro Barboza, vencido - Almir Pinto- Aderbal Jurema- Lenoir Vargas, 
vencido - Bernardino Viáiid. 

PARECER No 255, DE 1981 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Franco Montoro 

Sob o fundamento de que o artigo 35_7 da Consolidação das Leis do 
Trabalho tem servido de ••válvula de escape" para propiciar às empresas 
multinacionais a colocação de técnicos estrangeiros, em detrimento do 
trabalhador nacional, o ilustre Senador _Orestes Quércia, com o presente 
projeto, propõe, pura- e- simplesmente, a revogação do mencionado 
dispositivo. 

Excetua o artigo 357, encartado no capítulo da "Nacionalização dÕ 
Trabalho", a proporcionalidade de 2/3 (dois terços) de empregados 
brasileiros prevista no art. 354, que poderá ser dispensada quando se tratar da 
contratação de técnicos para o exercício de funções especializadas. 

Ocorre que, ainda recentemente, esta Comissão aproVou parecer do 
eminente Senador Aloysio Chaves a projeto originário da Câmara dos 
Deputados que, além de propor a revogação_ daquele mesmo dispositívó, dâ 
nova redação a todos os demais artigos que tratam da matéria. 

Assim, não só por ser ritais abrangente como, tanibém, por se encontrar 
em fase mais adiantada de est1,1do, opinamos, nos termos do art. 282 do 
Regimento Interno, pela anexação do presente projeto ao PLC-15, de 1976, 
para que tenham tramitação conjunta. 

Sala das ComisSões,-= 25 _de setembro de 1980.---- Helvídio Nunes, 
Presidente- Franco Montoro, Relator- Aloysio Chaves- Jaison Barreto 
- Humberto Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco) - O Expediente lido vai à 
publicação. 

A Presidência recebeu a Mensagem n9 96, de 1981 (n9 184/81, na 
origem), de 21 do corrente, pela qual o Senhor Presidente da Repóblica, nos 
termos do disposto no art. 42, item VI, da ConstitUição, submete ao Senado 
proposta do Sr. _Ministro de Estado da _fa_~enda para que a Prefeitura 
Municipal de Florian6Polis (SC) seja autorizada a realizar operação de 
crédito, para os fins _que espeCifica. -

A matéria será despachada às _ _Comissõ_eS d_e Economia, de Constituição 
e Justiça e de Municípios. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Sobre a mesa, requerimento 
que será lido pelo Sr. }9-Secretãrio; 

.t. lido o seguinte 

REQUERIMENTO No 113, DE 1981 

Nos termos do art. 233 _do _Regimento Interno, requeiro a transcrição, 
nos Anais do Senado, da palestra proferida pela Senadora Laélia de 
Alcântara, no dia 13 de maio de 1981, no auditório da Confederação do 
Comércio d_e Brasília. 

Sala das Sessões, 22 de maio de 1981.- Dirceu Cardoso. 

O SR PRESIDENTE (Itamar Franco)- De acordo c.om o§ 1o, do art. 
233 do Regimento Tntefno, o requerimento que vem de ser lido serâ 
publicado e submetido ao exame da Comissão Diretora. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Almir Pinto. 

O SR. ALMJR PINTO PRONUNCIA DISCURSO QUE. 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Concedo a palavra ao nobre 
Se~~dor Humberto Lucena, como Líder. 

- O SR. HUMBERTO LUCENA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE _4 REXJSÃO DO ORADOR, SERÁ 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Para uma brevfssima 
comunicação, concedo a p-alavra ao nobre Senador João Calmon. 

O SR. JOÃO CALMON (PDS - ES. Para uma comunicação. Sem 
revisão do orador_.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Nesta breve comunicação tenho o -prazer de trazer ao conhecimento do 
Senado o texto dã carta que recebi do eminente Ministro Saraiva Guerreiro, 
titular da Pasta das Relações Exteriores, em resposta à indagação que lhe 
enderecei no dia 6 do corrente, por ocasião de sua visita à Comissão de 
Relações Exteriores, a propósito da colocação do Brasil, no .. Anuário do 
UNESCO", em 91' lugar em 1975, em 68o lugar em 1976 e em 6So lugar em 
1977, em dispêndios públicos com educaçãõ-em-relação ao Produto Nacional 
Bruto. ----

0 texto da carta é o seguinte: 

GfDCint(642(015) 

A Sua ExCelência o Senhor 
Seriadõr João Calffion, 
Senado Federal. 
Brasília- DF. 

_ Prezado Senador, 

Em IS de maio de 1981. 

Em resposta à pergunta colocada por Vossa Excelência, 
durante meu depoimento na Comissão dC: Relações Exteriores, no 
óltimo dia 6, tenho a honra de prestar-lhe as seguintes informações 
que serão complementadas com dados adicionais que espero 
receber, nos próximos diaS, da Delegação Permanente jun_to à 
UNESCO. _ _É providência _que não quis deixar de tomar antes de 
minha próxima partida para a Repóblica Federal da Alemanha. 

2. Em 1978, a Delegação do Brasil à XIX Sessão da 
Conferência Geral da UNESCO pronuncioU intervenção _sobre a 
problemática da inadequação dos questionários sobre gastos com 
educação, formulados pela Organização, à realidade das técnicas 
orçamentárias de certos países, entre os quais o Brasil. Visava a 
intervenção iniciar as gestões necessãrias para corrigir a situação 
apontada por Vossa Excelência em numerosos e meritórios 
pronunciamentos no Congresso Nacional. 

3. Tal situação deriva, ~m grande parte, da circunstância de 
que os dados estatísticos fornecidos pelos países à UNESCO, já por 
se_rem muitas vezes incompletos, jã pela diversidade dos sistemas de 
educação,- Iião-se prestam a uma perfeita comparabilidade, na base 
do percentual do PNB e a do relativo às despesas públicas 
educacionais. Por este motivo a Organização evita a publicação de 
estatísticas de educação que a p-resenteio --os- países por ordem 
decrescente do percentual do PNB, preferindo colocâ-los em ordem 
alfabética no seu anuário estatísticO. Uma das razões pelas quais o 
Brasil figura com percentual relativamente baixo nas estatísticas das 
despesas públicas com educação reside justamente no peso 
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considerâvel do ensino privado, cujos gastos não são levados em 
conta nos questionârios da UNESCO. 

4. A partir da iniciativa tomada em 1978 sucederam~se 

numerosas medidas, entre as quais cumpre destacar o recente 
estudo, -realizado a pedido da Organização, por técnico do 
Ministério da Educação e Cultura, com a finalidade de obter 
estatísticas fiéis sobre _despesas públicas com eduçação no país. 
Segundo declarou o Diretór de EstatísticaS- da Organização, tal 
estudo contém _informações da rnaior utilidade sobre os aspectos 
finanCeiros da educação no Brasil, que jâ estarão refletidas no 
Anuãrio EStatístico da UNESCO para 1981. 

5. Em breves dias, como dis-se_aciffia, conto disPor de dados 
adicionais, que transmitirei a Vossa Excelência corri. os 
esclarecimentos que se flzerem necessãrios qua!lto ao futuro 
acompanhamento do assunto. 

Aproveito a oportunidade para apresentar os protestos da alta 
estima e mais distinta consideração com que me subscrevo, 

de Vossa Excelência, ---
Muito cordialmente. - Safaiva Guerreiro. 

Agradeço ao nosso eminente Chan~eler a presteza com que atendeu a 
minha solidüiÇão,-prOhi.etendo-me aínda fornecer, dentro e~ breve, -novOs 
esclarecimentos que nas permitam -saber qual ê a real posição do Brasil na 
área dos dispêndios públicos com a educação, em relação ao Produto 
Nacional Bruto. · · 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. {Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jqrge Kalume)- Concedo~ palavra ao nobre 
Senador Dirceu Cardoso, para uma breve comunicação. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES. Para uma comunicação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Às vezes Sr. Presidente, o Senado se preocUpa com a panorâmica-dos 
grandes problemas Q.acionais e se esquece dos problemas cío dia-a-dia da 
família brasileira. Eu venho trazer um desses problemas, jâ que vârias vezes 
tenho ocupado esta tribuna trazendo ao conhecimento da_ Casa algumas po
sições que acho que o Governo e ·a famflia brasileira deveriam encarar e to
mar. Trata-se do livro didático, do livro escolar. 

No Brasil, Sr. Presidente, em todos os colégios, raríssima exceção,· o alu
no que estuda numa classe não pode ceder os seus livros para o irmão que irá 
estudar na mesma classe no ano seguinte porque os livros não servem. Muda
se de livro como se muda de camisa. O aluno muda de camisa como muda de 
par de sapatos, na escola brasileira. O livr_o çl.~_l!ril ano não serve para o irmão 
no ano seguinte porque está tudo mudado, tudo alterado. Diz-se, quanto a is
to, que temos que salvar as editoras de livros didáticos. Sr. Presidente, se esse 
elevado preço de estrangular a família brasileira é-o preço que se exige para 
proteger e estimular as editoras de livros didâticos, nós estamos pagando um 
preço demasiadamente alto. 

Sr. Presidente, estive nos Estados Unidos, como sabe V. Ex•, na 1 Qf. Ses
são da III Conferência das Naçõ~s Unidas. Lã, ouvindo o pessoal da Embai
xada brasileira, exatamente sobre este assunto, tive a seguinte referência: nas 
escolas de Nova Iorque, pelo menos, o livro de uma classe passa, no ano Se
guinte, serve para o irmão daquele estudante, porque não se altera de um ano 
para o outro. Contou-me, até, o conselheiro da embaixada, que foi secretário 
do Ministro Saraiva GuerreirO, aqUi no Brasil, que o filho, tendo se descuida
do um pouco do_livro dele, rasgou umas páginas e tevei que pagar o livro ou
tra vez, porque o livro tinha que passar para o irmão, no ano seguinte. 

Aqui, não, Sr. Presidente, o aluno vai para o colégio e quando se matri
cula leva uma relação de livros e cadernos, outra mensalidade violenta qUe 
tem que pagar, alguns chegam até a milhares de cruzeiros de livros e de cader
nos. Pois bem, no ano seguinte, esses livros não servem para mais ninguém 
porque o seu irmão não pode recebê-los, porque muda o professor, mudou o 
livro didático adotado. 

Assim, Sr. Presidente, é um apelo que faço ao Sr. Ministro da Educação 
e Cultura. Se não podemos ainda limitai:'"OS ganhos dos CQlégios particulares, 
das faculdades particulares, que cobram um horror dos seus alunos, nós Se
nadores damos algumas bolsas a f~culdades, nos Estados pobres como o 
meu, que as matrículas crescem assustadoramente de um ano para outro, e 
aquele dinheiro que dava para dez bo_lsas, no ano seguinte não dá para qua
tro. por causa da elevação dos custos. 

Pois bem, se o Governo não-pode pôr um dique a essa gana dos_colégios 
particulares, que ao menos, Sr. Presidente, ponha um paradeiro nos livros es
colares, e que o irmão possa passar para o outro no ano seguinte, sem se mu
dar, sem se alterar. 

Sr. Presidente, estava neste contexto para trazer este problema ao Sena
do, quando domingo último ouvi de lbrahi11_1 Sued, atrav~ ~e Rádio _Globo, 

exatamente, esse problema. Mas, ele fala para o Rio de Janeiro. Se viesse para 
o interiOr do País os desatinOs, -os descabimentos da mudança de livro, de al
teração de unl ano para outro, quando na matrícula o pai tem que pagar uma 
exorbitância para os livios de seus filhos ... E no ano seguinte não serve ne
nhum, tem que comprar novos livros de novos editores, de novos autores 
para que mantenha o programa. 

Assim, é o apelo que eu faria ao Sr. Ministro da Educação e Cultura, em 
quem eu tenho confiança absoluta que vai enfrentar os problemas da edu
cação como eles devem ser enfrentado$. Espero que a questão do livro didáti
co seja encarada, as famílias sofrem uma sartgría com a manutenção dos fi
lhos no colégio. 

Sei, Sr. Presidente, de famílias que tinham três filhos no colégio. Com a 
elevação das mensalidades, das anuidade, tiveram que reduzir para dois. O 
nobre Senador João Calmon, que tem sido um batalhador pela Educação, 
também sabe qUe este é Um problema vital para o·BrasiL 

Assim, é o apelo que faço ao Sr. Ministro, e voltarei aqui Com um rela
tório do Conselheiro da Missão Brasileira junto à ONU, que fez para mim, a 
meu pedido, eu o tro_uxe, sobre a questão do livro didático nos Estados Uni
dos. De fato lá podem fazer economia porque é um povo mais pobre que o 
nosso, o país lá é mais pobre que o nosso, eles podem conservar os livros e 
guardar os livros de um ano para o outro. Mas, nós que somQS ricos, com es
banjamento, é a naturalidade das nossas famflias e das nossas instituições. en
tão, nós podemos nos dar ao luxo, de um ano para o outro mudar todos os li
vros de todos os alunos, de todas as ~colas do_ Brasil. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) - Concedo a palavra, para 
uma breve comunicação, ao nobre Senador Milton Cabral. 

O SR. MILTON CABRAL (PDS- PB. Para uma comunicação)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

A minha breve c_omunic3ção é a respeito da notícia veiculada hoje na im
prensa do SUl dá-País, Pãrticti.larmente no Estado de São Paulo, sobre a próxi~ 
ma reunião- da-SUDENE, que irâ se realizar em Recife, no próximo dia 28. 
Para esta reunião a SUDENE elaborou um documento que serviu para dis
cussão dos Seci-etârios de Saúde e da Agricultura do N ardeste, que se reuni~ 
ram terça-feira pãssada em Recife. 

Esse documento da SUDENE é muito interessante, porque ele reafirma 
mais uma vez os numerosos pronunciamentos_ feitos desta ti'iburia, pelos re
presentantes dos Estados nordestinos. 

O que é que diz a SUDENE? 

"A pobreza assume no Nordeste uma dimensão absoluta que 
se mostra assustadora. Os _resultados são a intensificação da margi
nalidade social, os altos índiCes de mortalidade geral e infantil, a in
capacidade física para o tra_baiho, os baixos índices de produtivida
de da mão-de-obra e os constantes incrementos_ das tensões sociais." 

A SUDENE frisa ainda, que: 

"Somente por meio do aumento do nível de emPrCgo·e ele ren~
da da população regional, bem como um forte estímulo à produção 
local de alimentos básicos, é qtie se poderá ''atacar as causas bâsicas 
geradoras dos problemas alimentares no Nordeste." 

Ressalta a instituição governamental: 

"Como taiS medidas Só terão efeito a longo prazo, é necessária 
uma ação paralela que busque atuar a nível dos efeitos do problema. 
Essa ação mais imediata deverá centrar-se no abastecimento popu~ 
lar _e na distribuição de alimentos para os grupos biológica e social
mente mais Vulneráveis-.'' 

O documento faz também uma rápida referência à promoção, 
pela SUDENE, de um estudo "de grande profundidade que culmi· 
narâ com a Proposição de uma política social para o Nordeste tendo 
como base fundamental a solução dos problemas da área de empre
go e renda''. 

Lembrando que apenas 21% de uma população de 7,5 milhões 
de crianças, gestantes e nutrizes estão sendo atendidos pelo Progra
ma de Suplementação Alimentar no Nordeste, a SUDENE denun
cia que "a carência, a subnutrição e até mesmo a fome se alastram 
no Nordeste, trazendo atrâs de si sérias conseqüências económicas, 
sociais e políticas. Tudo indica que a situação tende a se agravar, 
exigindo do governo providências imediatas e com a abrangência 
que realmente permita a obtenção de efeitos significativos". 

"Essa situação se agrava na medida em que escasseiam os ali
mentos básicoS prodUzidos na região"- diz o documento, para en
fatizar que a "intensificação da pecuária, a ampliação das âreas cul
tivadas com produtos agrícolas não alimentares 1 ·na-de-açúcar, 
cacau, café) e a atlvação ·do reflorestamento vêm promovendo a 
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ocupação de áreas que antes eram destinadas à prOdução de arroz, 
feijão, milho, mandioca. A solução passa a ser então a importação 
de outras regiões e, paradoxalmente, na região ·mais pobre dO País e 
onde se concentra 30% de sua população, os alimentos são maís ca
ros". Para agravar ainda mais essa situação, o Nordeste enfrenta o 
seu terceiro ano de secas: ''A fome aumenta e a produção de alimen
tos diminui mais ainda, chegando a um limiar da capacidade de sus
tentação". O do_cumento considera que o aumento da produção lo
cal de alimentos básicos é de extrema importância, devendo existir 
por parte do governo a adoção de medidas concretas qúe realmente 
o estimulem, além de uma revisão dos programas de nutrição esco
lar, ampliando para ISO dias por ano os atuais 140 dias de cobertu-
ra. 

A implanta~,;;; .... .-te empreendimentos dinâmicos também é re
clamaua pela SUDENb, l 1-- "'iue a ••base econômíca Seja moderni
zada, elevando-se os níveis-de emprego e renda, com repercusões so
ciais e :conômiCas'.'. O órgãc conclui que "as restrições-econômicas 
de efeito c,.. .... .;.tivo que estão sendo aplicadas na nossa economia não 
podem servir para penalizar ainda mais uma região que, embora te
nha contribuído fortemente; com suas divisas e seus homens, 
manteve-se à margem dos principais fluxos favoráveis que enrique
ceram e modernizaram o País". 

Esta é a informação do Estado de S. Paulo, que trago ao conhecimento 
dos Srs. Senadores. 

De fato, Sr. Presidente, Srs. Senadores, nós todos, representantes da re
gU\o nordestina, de hã muito, estamos denunciando estes fatos, agora ~eco
nhecidos publicamente pelo órgão encarregado de planejar e -coo_rdeilar a 
açào governamental do Nordeste. 

E, para terminar, mais uma vez, lembro que, sem continuidade na admi
nistração, sem profundidade da ação governamental, sem integração das me
didas, e sem tratamento diferenciado, dificilmente nós conseguiremos essa 
paisagem triste, desalenw:dora e alt"amente preocupante que persiste na nossa 
região, há dezenas e dezenas de anos. Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS.SRS. SENADORES: 

José Guiomard - Eunice Michiles - Jarbas Passarinho - Luiz Fer
nando Freire- Alberto Silva - Dinarte Mariz- Cunha Lima- Marcos 
Freire- Nilo Coelho- João Lúcio- Gilvan Rocha- Lourival Baptista 
- Passos Pôrto - Jutahy Magalhães - Luiz Viana - Amaral Peixoto -
Nelson Carneiro - Amaral Furlan - Benedito Ferreira - Vicente Vuolo 
- Affonso Carmargo -José Richa ~Leite Chaves- Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)- Estâ finda a Hora do Ex
pediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Votação, em turno único~ do Projeto de Lei do Senado n'? 303 
de 1979-DF, que institui a taxa de limpeza pública no Distrito Fede
ral, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob nos 710 a 712 e 1029 a 1.031, de 1980, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça- JP pronunciamento: pela constitu
cionalidade e juridicidade; 2" Pronunciamento: (reexame solicitado 
em plenário), favorável, com emenda n'? 3-CCJ, que apreSenta; ]P 

pronunciamento: {prestando esclarecimento solicitado pela Comis
são do Distrito Federal); 

-do Distrito Federal- JP pronunciamento: favorável, nos ter
mos das Emendas de n9 1 e 2-DF, que apresenta, com voto vencido, 
em separado, do Senhor Itamar Franco; 2? pronunciamento: favorã
vel ao projeto e à emenda da Comissão de ConstituiÇ1io e Justiça; e 

-de Finanças, favorável ao· projeto e às emendas da Comissão 
do DistritO Federal, com voto vencido dos Senadores Affonso Ca
margo e José Richa. 

Em votação o projeto, sem prejuízo das emendas. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG)- Sr. Presidente, requeiro verifi
cação da votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)- V. Ex• serã atendido. 
A Assessoria da M_esa _informou que o painel continua em pane. Então, a 

votação será nominal. · 

Convido os Srs. Senadores Agenor Maria e Almir Pinto para serem os 
escrutinadores. 

A -chamada conieçaiá do norte para à sul, votãndo os Srs. Líderes em 
primeiro lugàr. 

Procede-se à chamada 

RESPONDEM À CHAMADA E VOTAM "SIM" OS SRS. SENADO
RES: 

Alinir Pinto - José Lin-s - Milton Cabral - Aderbal Jurema -· Luiz 
Cavalcante - Lomanto Júnior - João Calmon. 

RESPONDEM X CHAMADA E V01'AM ''NÃO" OS SRS. SENADO
RES: 

Laélia de Alcântara- Agenor Maria- Marcos Freire- Dirceu Car
doso - Itamar Franco- Henrique Santillo- Gastão MUller- José Fra
gelli - Mendes Canale - _ Evelãsio Vieira; 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)- Votaram "SIM" 7 Srs. Se
nadores e "NÃO" 10 Srs. Senadores. 

Não houve quo~m para deliberação. 
Em conseqüêl!cia,_ fica adiada a votação da matéria, juntamente com o 

restante da pa-uta, ConsiÜuída de matéria em fase de votação. 

São os Segúintes os itens cuja-vOtação é ildiada: 

Votação, em turno únicO, do ProjetO de Lei do Senado n'? 303, de 1979-
DF, que institui a taxa de limpeza pública no Distrito Federal, e dã outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob nos 710 a 712 e 1.029 a 1.031, de 1980, das Comissões: 
-de Constituiçãõ e7ustiça -JP p"roizUiidamento: pela constituçionalida

de e juridicidade; ]? pronuncí'amento: (reexame solicitado em plenário), favo
rável, com- Emenda n'? 3~CCJ, que apresenta; JP pronunciamento: (prestando 
esclarecimento solicitado pela Comis51io- do Distrito Federal); 

- dO Distrito Federal- JP pronunciamento: favorãvel, nos termos das 
EmendaS de n'?s 1 e 2-DF, que apresenta, com voto vencido em separado, do 
Senhor Itamar Franco; 2P pronunciamento: favorável ao projet_o e à emenda 
da Comis-são de ConstitUição- e- Justiça; e 

-·de Finanças, favorável ao Projeto e às emendas da Comissão do Dis
trito Federal, com voto vencido dos Senadores Affonso Camargo e José Ri

. cha. 

2 

Votação, em turno único {apreciação preliminar da constitucionalidade, 
nos termos do art. 296:do Regimei:tto lntCrno), do Projeto de Lei do Senado 
n'? 305, de 1977- Complementar, do Senador Itamar Franco, que dâ nova 
redação aos parágrafos 2'?, J'?, 4'? e 59, e acrescenta parágrafos (antigos e no
vos) à Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), 
tendo 

PARECERES, sob nos 222 e 1.233, de 1979, e 1.013, de 1980, da Comis-
são 

-de Constituição e Justiça,JP pronunciamento: pela inconstitucionalida
de, com voto vencido dos Senadores Tancredo Neves, Cunha Lima, Hugo 
RamoS e Amafal Furlan: 2v pronunciamento: (reexame solicitado em ple~ 
nário), ratificando seu parecer anterior; e 3P pronunciamento: (reexame solici
tado em plenário) mantendo seus pareceres anteriores, com voto vencido dos 
Senadores Leite Chaves _e Cun_ha Lima. 

3 

Votação, em turno único (apreciação preliminar da constitucionalidade 
nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
nv 196, de 1979- Complementar, do Senador Franco Montoro, que dispõe 
sobre o pagamento de pensão aos dependentes do trabalhador rural falecido 
antes de 31 de dezembro de 1971, tendo 

PARECERES, sob nos 43 e 1.005, de 1980, da Comissão 
-de Conslituição e Justiça- i" pronunciamento: pela inconstitucionali

dade, com voto vencido dos Senadores Leite Chaves e Cunha Lima; 2'~ pro
nuni:iaiiúmlo: (reexafne solicitado em plenário), mantendo seu pronunciamen
to anterior, com voto vencido dos Senadores Leite Chaves e Cunha Lima. 

4 

Votação, em turno único, do PrOjeto de Resolução n9 172, de 1980 (apre
sent2:do pela Comissão de Economia_ como_Condusão de seu Parecer n<1 1.258, 
de 1980), que autoriza o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul a elevar 
em Cr$ 1 . .'785.620.157)5 (um bilhão, setecentos e oitenta e cinco milhões, 
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seiscentos e vinte niil, cento e cinqUenta e sete cruzeiros e setenta e cinco cen-
tavos) o montante d~ sua dívida consolidada, tendo -

PARECERES, sob n•s 1.259 e 1.260, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucio-nalídade e juridicidade; e 
- de Munz'cípios, favorável. 

5 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 177, de 1980 (apre

sentado pela Comis_s_ão de Economia como conclu,são de seu Parecer n9 1.273, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Mossoró (RN) a elevar em 
Cr$ 315.464.652,36 (trezentos e quinze milhões, quatrocentos e sessenta e 
quatro mil, seiscentos e cinqUenta e dois cruzeiros e trinta e seis centaVos) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.274 e 1.275, de 1980, da Comissões: 
-de ConstitUição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 178, de 1980 (apre
sentado pela ComisSão de Economia como Conclusão de seu Parecer nl? _1.277, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio das Pedras (SP) a elevar 
em CrS 29.983.645,00 (vinte e nove milhões, noveccnto~ e oitenta e três mil e 
seiscentos e quarenta e cinco cruzeiros) o monta!J.te_-de sua dívida consolida-
da, tendo _ 

PARECERES, sob n•s 1.278 e 1.279, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Ju~tiça, pela constitucionalidade e juric~icidade; e 
- de Municípios, favorável. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 179, de 1980 (apre
sentado pela Comi_ssão de Eco.nomia como conclusãq de s~u Parecer n9 1.280, 
de 1980), que autorizá a Prefeitura Municipal de São Joaquim (SC) a elevar 
em CrS 1.530.000~00 (um milhão, quinhentos e trinta mil cruzeiros) o mon
tante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.281 e 1.2_82, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorâvel. 

8 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 180, de 1980 (apr_~
sentado pela Comissão de Econorn!a como Collclusão de seu Parecer n9 1.283\ 
de 1980), que autoriza a P.refeitura Municipal de Araripina (PE) a elevar- em 
Cr$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos rnil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.284 e 1.285, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municfpios, favorável. 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 181, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Ec_onomia como coJJ.clusão de seu Parecer n9 1.286, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Arês (RN) a elevar em Cr$ 
1.448.100,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta e oito mil e cem cruzeiros) 

·o montante de sua dívida consolidada, tendo 
PARECERES, sob n•s 1.287 e 1.288, de 1980, das Comissões: 
- de CoristitUição e Justiça, pela constitucionalídade e juridicidade; e 
- de A.funic(pios, favorâvel. 

10 

Votação, em turno únlêó, do Projeto de Resolução n9182, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.289, 
"' 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Campina Grande (PB) a ele
var em Cr$ 23.600:000;00-"(virite e três milhões e seiscentos mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.290 e 1.291, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela cons_titucionatidadi e juridicidade; e 
- de Municípios, fã-vorâvel._ 

11 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nl? 183, de 1980 (apreM 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu_ Parecer n9 1.292, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura MuniCipa:J ae Campos Belos (GO) a elevar 
em Cri 895.100,00 (oitocentos e noventa e cinco mil e cem cruzeiros) o monM 
tante de sua dívida consolidada, tendo _ 

PARECERES, sob n•s 1.291 e 1.294, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constituç_ionalidade- e juridicidade; e 
- de Municfpios, favorável. 

12 

Votação, Cm turno único, do Projeto de Resolução n' 184, de 1980 (apre
sentado pela Comis_são de Economia como conclusão de seu Parecer n' 1.295, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Dueré (GO) aelevar em Cr$ 
767.700,00 {setecentos e sessenta e sete mil e setecentos cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolida9a, tendq - -

PARECER"ES; sob n•s 1.296 e 1.297, de f980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

13 

Votação, em turrio único, do Projeto de Resolução n' 189, de 1980 (apre
sentado pela Co~issão de EconOmia como conclusão de seu Parecer n9 1.310, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Pedro Velho (RN) a elevar 
em Cr$ 2.9_Q9.300,00 (dois milhões, novecentos e nove mil e trezentos cruzei
ros) o_ montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s L3 II e 1.312, de 1980, das Comissile.s: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de MunicíPios, favorável. 

14 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 194, de 1980.(apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer fi\' 1.325, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Teresina (PI) a elevar em 
C!S: 37.265~300,00 (trinta e sete milhões, duzentos e sessenta e cinco mil e tre
Zentos cruzeiros) _o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.326 e 1.327, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios, favorável. 

15 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 201, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n'i' 1.345, 
de 1980, com voto vencido,_ em separado, do Senador Lâzaro Barboza), que 
autoriza o_ Governo do Estado de Goiás a realizar operação de empréstimo 
externo, no valor de US$ 35,000,000.00 (trinta e cinco milhões de dólares 
norteMamericanos) destinado a financiar programas do Estado, tendo 

PARECER, sob n' 1.346, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

16 

Votação, em·tufno úniCO;aoProjeto de Resolução n'i' I, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como·c_onclusão de seu Parecer n\' 4, de 
1981, com voto vencido do Senador Lázaro Barboza), que autoriza o Gover
nO do Estado de Pernambuco a realizar empréstimo externo no valor deUS$ 
25,000,000:ocr (Vinte e cinco milhões de dólares norte-americanos) ou o equi
valente em outra moeda, destinado ao desenvolvimento agropecuârio do Es-
tado, tendo _ 

PARECERES, sob n•s 5 e 6, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justz'ça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favoráveL 

17 

Votação, em-turno li:nico, do Projeto de Resolução n9 21, de 1981 (apreM 
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n'i' 108, de 
1981, com voto vencido do> Senadores Jos_é Fragelli e Affonso Camargo), que 
autoriza a Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul (SP) a realizar ope
ração de" empréstimo t!xteino, nO Valor de USS 20,000,000.00 (vinte milhões 
de dólares norte-americanos), destinado -~ financiar o programa de investi-
mentos urbanos, tendo - · 

PARECERES, sob n•s 109 e I 10, de 1981, das Comissões: 
- de constituição e Justiça, pela constitucionalidade e jurídicidade; e 
- de Municípios, favorâvel. 

18 

Votaçãõ, em turno único, do Projeto de Resolução n9 20, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Finanças corno conclusão de seu Parecer n9 106, de 
1981),- que autoriza o Governo do Estado do_ Rio Grande do Norte a realizar 
operação de empréstimo externo, no valor de USS 20,000,000.00 (Vinte miM 
Ihões de dólares), destinado a financiar programas de empreendimentos in
dustriais, agi'oindústria, infra-estrutura e promoção social, tendo 

PARECER, sob n•J_Q7, de 1981, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

19 

Vou;:Ção, em primeiro tuÚ10, do Projeto de Lei do Senado n9 351, de 
1979, do Senador-Roberto Saturnino, que dispõe a respeito da especialização 



Maio de 1981 D!ÂRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Scçào 11) Sábado 23 2021 

de engenheiros e arquitetos em_ "'Engenharia de Segurança do Trabalho" e da 
proflssão de ~'TécniCó" de Segurança do Trabalho"-e estabdece providências, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 863 a 865, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e JuStiça, pela constituciOnalidade e juridicidade, com 

emenda que apresenta de número 1-CCJ; 
-de Legislação Social, favorãvel ao Projeto e à Emenda da Comissão de 

Constituição e Justiça; e 
-de Educação e Cultura, favorãvel ao projeto e à emenda da Comissão 

de ConstituiçãO e-Justiça. 

20 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se
nado n9 49, de 1979, do Senador Orestes Quércia, que eleva o valor da impor
tância a ser depositada em favor do empregado, quando rescindido seu con
trato sem justa causa,_ alteranQo o artigo 69 da Lei do Fut:~do _de Qarantia do 
Tempo de Serviço- 5.107, de 13 de setembro de 1966- e determina outras 
providências, tendo 

PARECER, sob n• 1.026, de 1980, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade, com voto venci

do, em separado, do Senador Cunha Lima e voto vencido dos Senadores 
Franco Montara e Tancredo Neves. 

21 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da juridicidade, nos 
termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 
357, de 1979, do Senador Orestes Quércia, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para os coveiros e empregados em cemitérios, tendo 

PARECER, sob n• 1.006, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e IuSliÇi:i, pela injuridicidade, com voto vencido dos 

Senadores Cunha Lima e Leite Chaves, e votQ em separado do Senador Ader
bal Jurema. 

22 

Votação, em primeiro turno (apreciaÇão preliminar da coristitucionali
dade, nos termos do art. 296 do Regimento-Interno), do Projeto de Lei do Se
nado n9 142, de 1980, do Senador Orestes Quêrcia, alterando dispositivo da 
Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Pre
vidência Social, tendo 

PARECER, sob no 1.034, de 1980, da Comissão 
- de ConstituiÇão e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

23 

Votação, em primeir-o -tUfifo (apreciaçã-o prelimínar da constitucionali
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se
nado n9 146, de 1980, do Senador Orestes Quêrcia, -que isenta do imposto de 
renda o 139-salârio, tendo 

PARECER, sob n• 64, de 1981, da Comissão 
- de ConstituiÇão e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

24 

Votação, em primeiro turn.o·-(apreciação preliminar da constitUcionali
dade ejuridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Proje
to de Lei do Senado n9 163, de 1980, do Senador Orestes Quêrcia, que dispõe 
sobre a concessão de aposentadoria especial para os garçons, tendo 

PARECER, sob n' 1.009, de 1980, da Comissão 
-de ConstituiçãO e Justrça;-pela inc_onstituCionalidade e injuridicidad~. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB - PE)- Sr. Presidente, solicito à Mesa 
forneça à Liderança do PMDB a relação dos votantes, com seus respectivos 
votos. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) - V. Ex• será atendido. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) - Concedo a palavra ao 
nobre Sr. Senador Agenor Maria. 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB- RN. Pronuncia o seguin1ediscur· 
so. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Sen_adores: 

Deflagrada a Revolução de 1964, passou O Bras_il, nestes 17 anos, por um 
processo político que nega terniiinantemente o direito de opção eleitoral à 
maioria dos brasileiros. Milhares de Senhores entre 30 e 40 anos de idade ain
da não votaram para Presidente da República, como também não votaram 
para Prefeitos das CapitaiS e Governador de Estado. De forma que é um sis
tema político implantado no Brasil que teve um longo periodo para concate
nar uma administração voltada para o interesse nacional. Enfim, num longo 
péríodo, teve o sistema e o Governo condições para administrar o País, crian-

do uma infra-estrutura que pudesse dar à Nação brasileira tudo aquilo a que 
ela asPirava -e deSejavà. ·- - --·-- - ~ ------- -- ·---· · 

O que acontece, Sr. Presidente e Srs. Senadores, depois de 17 longos 
anos? O qlie acontece, Sr. Presiden-te e SrS~ Senadores, depois que os governa
dores são eleitos pOr um procesSo eni. qtie ó povO fica totalmente marginaliza
do? O que acontece em nosso País depois que o Presidente da República ê- es
colhido por um processo de que o povo não toma o mínimo- conhecimentÇJ? 

Há poucos iilstanteS ocupava a tribuna um Senador do PDS- o Sr. Se
nador Milton Cabral, para dizer, alto e bom som, que a situação das popu-
lações nordestinas ê de fome, é de miséria. -

Não é o PMDB, não é o PP, não são as Oposições que o dizem. Quem 
acabou de dizê-lo no Senado foi um Senador do PDS, afirmando que as po
pulações do Nordeste sofrem fome. E S. Ex• tem razão, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores. 

Existe em Brasília um documento, já do conhecimento de muita gente, 
que vai ser entregue ao _Senhor Presidente da República, a respeito da si
tuação das populações do Nordeste. 

Os Governadores do Nordeste fizeram um levantamento e encontraram 
um qUadrO social terrível: 80% da população do Nordeste não estão conse
guindo alimentar-se. 

Em mil crianças que nascem, cento e vinte morrem nos primeiros dias de 
nascidos. Número enorme daquelas que conseguem sobreviver leva, pela vida 
afora, as seqUelas dos problemas neurológicos, visuais, que as impedem de ter 
condições de trabalhar no futuro, deixando a Nação, como um todo, numa 
situação realmente delicada. 

h de se perguntar, Sr. Presidente e Srs. Senadores, se esSe documento ela
borado pelos governadores que foram eleitos por este siStema político, depois 
de dezessete anos, ê de se perguntar ao Governo, através de sua Liderança no 
Senado Federal, se tem condições éticaS de desmenti-lo. O documento 
encontra-se em minhas mãos e traduz, na realidade, espantosamente, um 
quadro difíCil, um quadro terrível, um quadro perigoso. 

O mais grave, Sr. Presidente e Srs. Senadores, é que o problema não é só 
dos Estados do Nordeste. 

Tenho em mãos, também, um documento do Secretário de Planejarnento 
de Minas Geraís. Nesse âo-cUmento, o SecretáriO do atual Governo de Minas 
Gerais afiimôU quê rriais de 2 milhões de pessoas, mais de 2 milhões de cam
pesinos, abandonaram os seus minifúndios, a sua roça, os seus afazeres na 
agricultura, para, marginalizados, ocuparem os mocambos e as favelas das 
grandes urbes daquele Estado. 

Minas Gerais- cj_tie ·era, há 20 anos, Estado exportador de alimentos, 
transformou-se, nestes últimos anos, num Estado importador. 

Diante deste quadro, Sr. Presidente," Srs. Senadores, com estes dois docu
mentos em mãOs, resolvi ocupar a tribuna na tal-dê de hoje para perguntar ao 
Governo o que ele aguarda, o que ele espera, a que ele aspira, continuando 
com um modelo económico em que Governadores de Estado, indicados por 
ele, colocados por ele, chegam à conclusão de que a fome grassa por todo o 
País. 

Então, Sr. Presidente e Srs. Senadores, eu pergunto: se o quadro social ê 
este, o quadro financeiro ... 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Permite V. Ex• um aparte? 
O SR. AGENOR MARIA (PMDB - RN) - Com o maior prazer. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Nobre Senador Agenor Maria, V. Ex• está 
trazendo ao conhecimento do Senado, na sessão de hoje, problemas difíceis 
que estão trazendo séria situação para o Governo. 

Nobre Senador, creio que estamos num céu de Canudos. E devo dizer a 
V. Ex' que, vindo do meu Estado hã pouco - aliás, já fiz referência a esse 
fato aqui no Senado --verifiquei rias padarias que percorri, propositadamen
te, não só no Espfrit~ Santo, corno no Rio de Janeiro e também nas padarias 
de Brasília e nelas encontrei o seguinte quadro: no meu Estado, há uma queda 
na venda do leite em 30% c: uma queda na venda do pão em 20%; no Rio de 
Janeiro, mais ou menos, a mesma situação, em Brasília, em duas ou três pa
darias que percorri", em ruas centrais da Cap~tal, encontrei o seguinte quadro~ 
a venda do leite caiu 25% e a veilda do pão caiu 20%. Quer dizer, nobre Sena
dor, exatamente o que V. Ex• está dizendo da tribuna, o poder aquisitivo do 
povo está tão baixo que estamos mesmo no regime de fome declarada, aberta, 
uma fome que estã destruindo a família brasileira, exatamente nos termos da 
comunicação que V. Ex• estã fazendo aí, Pense bem o Senado, estâ-se com
prando menos leite - 30% - estã-se compranâo menos pão - 201:- -- os 
mais baratos alimentos que tínhamos aqui. Tem razão Pernambuco laJ,.,:àndo 
o 1 f2litro de leite, porque quem não pode comprar um litro, compra meio li
tro, pois, às vezes, quem não tinha recursos para comprar um litro, não com
prava leite nenhum. V. Ex• tem razão, tem trazido para a tribuna do Senado 
os graves problemas que enfrenta a Nação brasileira. 



2022 Sábado 23 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL ('§eção H) Maio de t~.u · 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB- RN)- Senador Dirceu Cardoso, 
fico muito gratO a V. -Ex• mas, ouça, Senador, porque é grave este problema. 

O Secretário de Planejamento de Minas Gerais, no dia cte ontem, através 
do Jornal do Brasil. afirinou que, eril Minas Gei'ais, a pobreza cresceu assus
tadoramente, como também a migração interna do campo, tendo~se evadido 
mais de dois milhões de criaturas. No triênio 1966/68, a produção de feijão, 
de arroz e de farinha sofreu uma queda, para o triênio 1978/1980, de mais de 
30%, ou seja, em quatorze anos, a prodUção diminuiu e a população do BraM 
sil, hoje, segundo dad_os revelados pelo recenseamentQ alcançou a cifra de_121 
milhões, 75 mil e 679 criaturas. A população cresce e a produção diminui. 

O Sr. Henrique Santülo (PMDB - GO)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB- RN)- Só concluindo meu ra
ciocínio, Senador Henrique Sa-ntillo, para que V.Ex• tenha uma idéia e possa, 
dando-me seu aparte, trazer luzes que possam: clarear ainda mais este meu 
pronunciamento que tem coi:no escopo, q'ue tem co_rrio objetivo, alertar este 
Governo, mais unia vez, pata a grande esCuridão ein que estiffios rnergulhan-
~ - . 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- no cêu de Canudos em que nós estamos ... 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB- RN)- No documento dos go
vernadores, eles afirmam que lamentam a constatação de que a atual taxa de 
mortalidade infatil é por carência alimentar, São os governadores que o estão 
dizendo. 

Agora, Senador Henrique Santillo, depois de-17- anos; depois que o povo 
não teve oportunidade de escolher mais o Presidente da Repóblica, nem esco
lher os governadores de Estado, esta semana o Presidente _da Beneficência 
Portuguesa, Já em São Paulo, Sr. Antonio Ermírio de Moraes, esteve como 
Minisfro -do_ Planejamento para dar conhecimento d3 situação em que se en
contrara a Beneficência que hã alguns meses, está para receber do INAMPS a 
importância de 400 milhões_. O INAMPS, que cobra do operário brasileiro 
8% e do empregado 8%, ou seja, de cada assalariado 16%, não pagando os 400 
milhões à BeneficênCia Portuguesa, o seu Presidente vem a Brasília e tem um 
entendimento direto com o Ministro Delfim Netto. O que resPOnde, Senador 
Henrique Sailtilfo, o Sr. Delfim Netto ao Sr. Ani6rlio Ermírio de Moraes? O 
Ministro Delfim Netto revelou-lhe que o INAMPS deve a fornecedores, insti
tuições financeiras e hospitais 400 bilhões de cruzeiros novos. 

Esta é a situação da Previdência Soda! brasileira, depois de 17 anos. Esta 
é a situação da Previdência Social brasileira depois que o povo deixou de 
eleger o Presidente da República e de eleger os governadores dos Estados. 

_E. grave, Senador H~nrique Santillo, porque é a falência de uma 
instituição que não póde falir, porque são milhões de criaturas que, no ocaso 
da vida, a luz que enxergam é essa Previdência. E. a da sua aposentadoria para 
a qual levaram a vida toda a contribuir. 

Agora, é com prazer e satisfação que concedo o aparte a V. Ex• 

O Sr. Henrique Santillo (PMDB - GO) - V. Exi se referiu aí ao 
problema da dívida do lNAMPS à rede hospitalar e aos médicos des~e País. 
Isto ê uma vergonha nacional! Devem aos hospitais e aOs mêdícos, el:n ã.lguns 
casos, com mais de seis meses de atraso, nobre Senador, e não promovem 
correção monetária aó tentarem saldar este débito, o que sempre se faz 
parcialmente, e ainda têm a coragem de acusar pequenos- e médios hospitais e 
os médicos deste País de estarem ganhindo muito! g mentira, é falsidade, 
eminente Senador! Na verdade, o Governo através de sua burocracia 
empedernida, dura, insensível, como bem diz V. Ex• que tem uma aguda 
sensibilidade pafa -esses problemas, para os problemas sociaís,- está 
promovendo o caos, a verdeira desorg-ª_rti~ação so.cial. Aqui _nesta Casa, jâ se 
disse que estamos numa sitUação pré-revolucionária; que estamos- numa 
situação de guerra Civil camuflada, e agora soh os céus de Canudos, como 
bem disse o eminente Senador Dirceu Cardoso; só eSpero que não seja o 18-
Brumáno, porque na verdade esta sociedade sofrida, este povo sofrido, esta 
sociedade que tem uma população infantil de maíS -de 23 milhões de pessoas,
das quais mais de 12 milhões em estado de subnutrição, sendo quase 3 
milhões de desnutrição aguda _e séda, com gravíssimas conseqüências 
irreversíveis às suas circtfnvoluÇões cerebrais, ao desenvolvimento de seu 
cérebro, esta sociedade não aceita golpe, não aceitâ soluções violentas, não 
aceitará, estou certo, nenhuma solução que não seja democrática. Quando V. 

. Ex' se refere ao problema do Nordeste e especificamente a esse documento 
que foi publicado hoje, pela imprensa, documento que também li, ê de se 
espantar, notar-se que as próprias autoridadeS, que deveriam estar buscando 
soluções e formas com o apoio do povo para problema tão grave quanto este, 
venham a público para dizer que existem milhões, milhões e milhões de 
nordestinos em pobreza absoluta. Isto não é novidade para ninguém. Nós 
sabemos e dizemos isto há muitos anos, que tanto- no Nordeste como em 
outros pontos do País existem milhões e milhões de brasileiros 

marginalizados, em pobreza absoluta, passando fome, fome aguda. Não é 
apenas fome crónica. não ê apenas subnutrição crônica, mas ~ fome_ aguda, é 
ausên.cia de uni Pedaço de mandioca ou de um punhad-o de farinha na mesa, 
cada dia. No primeiro trimestre deste ano, eminente Senador, estatísticas 
oficiais estão nos indicando que houve uma redução da comercialização de
produtos alimentares de 40% em relação ao primeirO trimestre do a:no de 
198.0. Nos alimentos, segundo estatísticas_oficiais, h6uve_40% -repito- de 

redução nas vendas. na comercialização, em todos os pontos: nos 
supermercados, nás feiras, nas CEASAs, nas mercearias. I! o povo passando 
fome. Acredito, eminente Senador, tanto quanto V. Ex•, que a s_olução para 
este País é a _solução da não-violência, uina solução pacífica, uma caminhada 
pacífica da sociedade brasileira rumo ao seu grande des~ino. Mas estou aqui 
para também afirmar que, ao mesmo tempo em que se fala em violências em 
outros países, na Europa, por exemplo, ou nos Estados Unidos, violências 
isoladas, atos terroristas, essa violência me preocupa, mas me preocupa 
muito mais a violência instituciona1izada por regimes aritidemocrãticos, que 
estabelecem sistemas de injustiça sOCial, de extremas injustiças sociais, de 
distorções inadmissíveis no mundo atual. Eu parabenizo V. Ex• V. Ex• tem 
sempre um senso agudo, fino, na percepção desses problemas sociai~·-~~s, na 
verdade, não é -precisO nem mesm_6_ que se tenha mais percepção fina, apurada 
quanto aos problemas sociais, para se ver, para se sentir que este Pafs precisa 
de soluções urgentes para os seus problemas sociais. Eu agradeço a V. Ex• 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB - RN) - Senador Henrique 
Santillo, citei os governadores do Nordeste, jã tendo sido citado pelo nobre 
Senador pela Paraíba; citei o Sr. Josê Ermírio de-Moraes, através da conversa 
que teve com o Ministro Delfim Netto; citei o Secretário de Pianejamento de 
Minas Gerais, e cito agora o Ministro dos Transportes, Eliseu Resende, que 
disse aqui na Câmara, esta semana, que o seu Ministé!io estâ_ devendo a 
importância de 511 bilhões de cruzeiros. A divida externa do Ministério dos 
Transportes soma 359 bilhões de cruzeiros e a divida interna, 152 bilhões de 
cruzeiros. ta situação do Ministério dOs Transportes, e quem a confessou foi 
o Sr. Eliseu Resende, que é o Ministro. Não é o Senador Agenor Maria, não ê 
a Oposição quem o diz; é um documento elabôrado pela grande imprensa 
nacional, q!Je traz as palavras do Ministro Eliseu Resende. 

A Rede Ferroviária Federal está devendo 175 bilhões de cruzeiros; o 
DNER, 127 bilhões; a SUNAMAM, 161 bilhões; a PORTOBRÁS, 24 
bilhões; a EBTU, 21 bilhões, num total de 511 bilhões e 25 milhões de 
cruzeiros. 

Nobre Senador Henrique Santillo, o povo, de um lado, passa fome, e os 
órgãos encarregados de prestar serviço público se endividaram a um ponto 
que, pasme V. Ex•, não têm maiS coino manter nem a conservação das 
estradas. :t: o caso desse Ministério, não tem condições de manter a 
conservação das estradas nacionais. 

Sr. Senador, um caso ainda mais escabroso, que esse violenta a Nação 
como um todo: as nossas siderúrgicas. Sim, as nossas siderúrgicas. Elas estão 
aí operando com um capital de 16% e devendo 84%. Está na imprensa de hoje, 
também. 

Quanto à SIDERBRÃS, estou com o documento em mãos, estã aqui, e 
leio para que o Senado tome conhecimento da gravidade, da monstruosidade,· 
do entreguismo em que hoje vive toda a Nação: 

Por essa razão, a SIDERBRÁS está pleiteando à SEST a 
liberação de recursos de 25 bilhões de cruzeiros, exigindo o mesmo 
tratamento que foi dado, em situação semelhante, ao DNER, à 
SUNAMAN e à ELETROBRÁS. Para pagar os débitos em atraso, 
não" há a- possibilidade de recorrer a empréstimos externos, porque 
todos os recursos captados no exterior, incluindo os 200 milhões de 
dólares tomados a menos de 10 diis, são utilizados para pagar o 
Ser\iiÇO da dívida externa do sistema, que é de 4,4 bilhões de dólares. 

·o Sr. Henrique Santillo (PMDB- GO)- Aliás, a SIDERBRÁS é uma 
miniatura do Brasil, do País iodo, que esse Governo nos impôs. 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB - RN)-- Sr. Presidente: Srs. 
Senadores, ZoO milhões de dólares captados há lO dias para uma holding que 
precisa de dinheiro só deram para pagar o serviço da dívida, e a dívida é de 4 
bilhões e 400 milhões de dólares. 

A situação do empresário que estã trabalhando para a SIDERBRÁS é 
de cortar 10 ou IS rrlil homens da siderurgia nacional. Est_e é o problema da 
sidÚurgiã nacional. 

Vem, agora, o problema da ELETROBRÁS. Por incrível que possa 
parecer. a ELETROBRÁS trabalha com um capital de 37%, devendo 63%; ou 
seja, o capital que m.ovimenta a ELETROBRÁS brasileira, que vende a cada 
ano o quilowatt-luz, 3 energia mais cara, 6 de apenas 37%. Sessenta e três por 
cento ela está devendo e não tem como ~ pode subir a luz todo dia - ela 
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possa ter uma rentabilidade de responder pelas suas obrigações de 
emprêstimos no exteiior e internamente. -

O Sr. Alberto Silva (PP - PI) - V. Ex• permite um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB - RN) - Com o maior prazer, 
Senador Alberto Silva. 

O Sr. Alberto Silva (PP - PI) - Senador Agenor Maria, eu ia 
justamente perguntar o que V. Ex• acabou de dizer. V. Ex• acabou de mostrar 
que o empréstimo de 200 milhões era para pagar os juros dos serviços da 
SIDERBRÁS. E como V. Ex• costuma reunir dados precisos retirados de 
fontes dignas de crédito, eu perguntaria qual é a receita, então, da 
SIDERBRÁS? Ela é constituída de que? Porque V. Ex• acabou de dizer que a 
da ELETROBRÁS é 37% da receita bruta do quilowatt vendido. 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB - RN) - A receita da 
SIDERBRÁS é de 16%, devendo oitenta e quatro, e da ELETROBRÁS é 
trinta e sete, devendo sessenta e três. A receita, nobre Senador, é o 
endividamento galopante, astronõmico, imoderado, direto, que cria o 
seguinte quadro, e eu só vou citar três anos: em 1978 o quilowatt-luz era cento 
e quatro cruzeiros; eles elevaram de 109.4 para 217,80, e tiveram um lucro, 
por incrível que pareça, de 283.5. O lucro da ELETROBRÁS em 1979 foi de 
;nqUenta e quatro bilhões, cento e setenta milhões, quinhentos e sessenta e 

sete mil cruzeiros. Mas mesmo assim precisou tomar emprestado no exterior 
dezenove milhões, cento e setenta e oito inil, novecentos e quarenta e dois 
dólares. Em 1980, no arlo passado, eles elevaram o quilowatt em 134%. Saiu 
de 217,8 para 509,82. O lucro caiu para trinta e três bilhões oitocentos e 
cinqUenta e quatro, seiscentos e trinta e tiês, mas o lucro por ação continuou 
1.16. Então, eu perguntO: se a ELETROBRÁS tem lucro, se o acionista tem 
lucro, aumenta a dívida e não tem condições de investir? Porque o 
investimento da ELETROBRÁS no ano passado foi menor do que o de 1979. 
O lucro foi maior, endividou~se mais e o inveStimento foi menor! 

Senador Alberto Silva, trouxe para conhecimento do Senado o problema 
da nossa siderurgia que, segundo os inocentes úteis, é a salvação do País 
numa situação caótica. Porque V. Ex• reconheceu, uma empresa que dispõe 
de 16% de capital para trabalhar subordinada a 84% de dívid_a, essa empresa, 
realmente, não pode trabalhar com liquidez nunca. 

O Sr~ Alberto Silva (PP - PI) - Permite V. Ex" um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB - RN) - Com o maior prazer. 

O Sr. Alberto Silva (PP - PI) - Senador Agenor Maria, as empresas 
distribuidoras de eletricidade dos Estados são subsidiárias da 
ELETROBRÃS, então, vou lhe citar um exemplo do que ocorreu durante o 
período em que governei o meu Estado, o Piauí. Existia no m_eu Estado, como 
em todo Estado existe, uma empresa distribuidora de energia elétrica, que 
compra a grosso das grandes produtoras, que no caso do Nordeste é a 
CHESF, e distribui a energia pelo Estado._Se_o mercado são as ddades, são as 
vilas, a energia rural, ou a energia das cidades, a mercadoria vendida pela 
empresa é eletricidade. Então, para se vender eletricidade tem q'ue se fazer 
postos de venda, em outras palavras, tem que se estender as linhas de 
transmissão, fazer um--iri.VeSGrrieilto, para vender a sua mercadoria. Agora, 
Senador Agenor Maria, é importante friSãr esse dado aqui: entre 1971 e 1974, 
período em que governei o Piauí, a empresa de eletricidade do Estado, 
comandada por uma pessoa que coloquei lá, altamente capaz e séria, 
organizou a empresa de um jeito que os ínvestimentOs feitos tinham uma 
rentabilidade, eu acho, de 200%. Porque a empresa tinha lucro e podia 
reinvestir aumentando o beneficio de transmitir energia elétrica a toda a 
população. Com esses investimentos nós c_obdmos 4 mil quilõmetros de 
linhas elétricas no Estado do Piauí,' o que significa, eletrificou o Estado todo, 
praticamente. A empresa era extremamente rentável. Pois bem, 6 anos depois 
essa empresa é extremamente deficitária. Pode-se compreender isso, Senador 
Agenor Maria? A não ser com aquilo que eu imagino, empreguismo 
desenfreado, de pessoas incompetentes, vendendo a mesma energia e, neste 
caso, transferindo o ônus desse empreguismo para o povo que não tem nada 
com isso. 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB- RN)- Senador Alberto Silva, na 
semana passada eu trouxe aqui ao conhecimento da Casa o problema do 
estouro de 13 empresas estatais e a despesa das 213, que sori:J.ou a bagatela de 
3 trilhões e 600 bilhões de cruzeiros novos. Das 13 que estouraram, entre elas 
está a PETROBRÃS, que estourou _o seu orçamento; está o Banco do Brasil, 
está o Instituto do Aç.úcar e do Álcool, estão as u_niveisid_ades, onde o estouro 
passou dos 60%. 

Enfim, represento "o o estOuro a bagatela de 89 milhões de dólares, para 
uma nação que não pode dar um salário melhor, 'J'Rra evitar a inflação; para 
um governo que pr1va o operário de ter o elementar direito de, trabalhando, 

poder viver às próprias custas. Sim, pofque quando foi para estudar o salârio 
mínimO, a "Capital Federal ficou com Cr$ 8.400,00. Hoje, pela manhã, fui 
informado de que o ônibus Cei_Iândia- Plano Piloto vai &ubir de Cr$ 27,00 
para Cr$ 40,00. Perguntava-me o assalariado o seguinte: .. Nobre Senador, 
subindo a passagem de Cr$ 27,00 para Cr$ 40,00, em primeiro lugar, não vou 
poder almoçar em casa, porque indo vou gastar Cr$ 160,00 por dia; só em 
passagem gastaria mais de 50% do meu salário. Quem tem carro estã usando-
o somente nos fins de semana. Quem, como eu, uSa ônibus, depois dessa alta, 
o que eu vou fazer?" Enfiin eu lhe disse: Faça por onde você ficar no emprego 
e fique em casa somente nos fins de semana, porque também não vai poder 
pagar o ônibus. . 

Esta, infelizmente, e a grande realidade, que grita que salta aos olhos de 
todos. Eu desejava, confesso, Srs. Senadores, que os Vice-.Uderes da parte 
econômica -do Governo procurassem advertir-me se eu estou errado. A dívida 
da ELETROBRÁS, que subiu mais de 500% na taxa da tarifa da luz, soma 
em cruzeiros 486 bilhões 355 milhões e 508 mil cruzeiros. São bilhões! Essa é 
a dívida! 

Como anda, em termos globais, a riossa balança de serviços? COmo 
andam, em termos globais, as nossas reservas? Como andam, enfim, Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, as nossas contas? Em 1975 o Brasil devia dezessete 
bilhões, cento e sessenta e cinto milhões de dólares e tinha uma reserva de 
cinco bilhões e duzentos e sessenta e nove milhões de dólares. Poi~ bem, hoje, 
cinco anos depois, essa reserva sobe de cinco bilhões, duzentos e sessenta e 
nove para seis bilhões novecentos e treze milhões, agora em dezembro último, 
ou seja, subiu 31% e a dívida subiu duzentos e n_oventa e quatro ponto cinco, 
porque subiu de dezessete para cinqUenta e três bilhões oitocentos e quarenta 
e sete. · 

Pelo ainor de Deus, se a Nação sofre fome, se os salãrios não dão para os 
de baixa renda se alimentar, por que então crescem as dívidas interna e 
externa, cresce a fome? Pelo amor de Deus, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
que modelo é este? Que força de modelo é este que todos os Presidentes que 
passaram nenhum teve a coragem de mudá-lo? O Presidente Figueiredo, 
antes de tomar posse já dizia: "O modelo econômico eu não mexo". 

O Sr. Eve!ásio Vieira (PP - SC) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB - RN) - Com o maior prazer. 

O Sr. Evelásio Vieira (PP - SC) - V. Ex• estã fazendo uma análise 
crítica sobre as sérias' dificuldades que a Nação vive, e projeta as deficiências 
de várias empresas estatais, produto fundamentalmente da má 
administração. A situação neste País é séria, muito séria e V. Ex•, em suas 
críticas;- fala com palavras objetivas, c"om dados, com números, que 
visualizam, na sua plenitude, essa crise profunda. Entretanto, o Senhor 
Presidente da República, ao retornar de sua viagem à Alemanha, diz que os 
brasileiros critíc3m as dificuldades porque utilizam lentes de ampliação. 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB- RN)- Senador Evelãsio Vieira, 
V. Ex•, como eu, desde que chegamos aqui, não temos tido outra 
preocupação senão abordar esses assuntos. São seis longos anos, e não 
mudou nada. A cada ano que passa fica mais difícil a situação; eles fazem 
ouvidos de mercador. Sinceramente, falo mais por uma questão de dever de 
consciência, mas eu não acredito em solução com esse Govefno que aí estã. E, 
enquanto eu não acredito em solução com o Governo que aí está, eu também 
não acredito que o povo brasileiro, os que trabalham e sofrem fome, 
continuem a sofrer fome e a trabalhar. Daí a queda da produção, em Minas 
Gerais; daí a queda de produção no Nordeste; daí a queda de produção em 
todo o PaJs! -

Eu li, hoje, que o Governo vai novamente aumentar o preço da gasolina. 
Antes aumentava o preço da gasolina porque o petróleo tinha subido. Mas o 
petróleo, agora, baixou. O argu-mentO usado é de que o dólar subiu e o 
combustível vai ter que subir também. 

Então, v<;ja bem V. Ex.• Em janeiro de 1975 o dólar_ valia Cr$ 7,43 
centavos. No fim de 1975 ele se elevou para Cr$ 9,7, 01;1 seja, subiu 22%. A 
inflação de 1975 foi 32;7%. Ficou uma diferença, ou seja, uma defasagem 
residual de 10,7% contra o dólar. Por que ficou_ uma defasagem residual de 
10,7% contra o dólar? Porque, se a inflação foi de_ 32,7%, e o dólar subiu s_ó 
22%, há um residual contra o dólar, porque o que comprava ontem, trocado 
em cruzeiros, não se compra hoje. 

Esse residual, em 1976, foi de 9, I%, em 1977, foi de 10%; em 1978, foi de 
11 ,3%. Quando chego_u em 1979, o Governo foi obrigado - porque 
Matemática é uma ciência pura, não se pOde fazer 2 e 2,3 nem 5 - a fazer 
uma maxidesvalorização no_ cruzeiro, oU seja, elevou o cruzeiro, em 
dezembro de 1978, de Cr$ 20,47, para Cr$ 42,33, elevando em 106,7% para, 
justamente, diminuir a defasagem do residual que, naqueles quatro anos, a 
minidesvalorização do dólar tinha ocasionado. 
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Então, pergunto à Casa, Sr. Pre5ident~ e Srs. Senadores, o que vai 
acontecer agora? Passou 1979. Em 1980 a- inflação foi para 110,2% e ficou um 
residual de 56,3"%, porque o dólar teve um aumento de 65, 17%. Ora, se hã um 
residual de 56,3%, em 1980, e neSses quatro· meses, de dezeinbro de 1980 atê 
agora, 18 de maio, o dólar jã subiu 29,9%, a defasagem residual estã em 1,1% 
e o GoverriO Vai ser obrigado, queiia ou não queira, a dar novamente uma 
maxidesvalorização no cruzeiro. 

Não acredito, Sr. Presidente e Srs. Senadores que possamos ter, 
internamente, uma inflação de 40% e que o dólar só se valorize 20%. Não 
acredito porque quem trabalha com essa moeda, no Brasil, não vai ficar na 
dependência de uffi residual que, no fim, vai trazer prejuízo para ele. E. lógico, 
Sr. Presidente, $rs. Senadores, o que esse quadro demonstra. 

O Senador Luiz CavalCante - que é um estudiosO neste assunto, apesar 
de ser do PDS, mas presente no plenário do Senado, ê um amigo meu por 
quem eu tenho uma grande admiração - vem advertindo o Governo, há 
muito tempo, sobre os homens que ocupam as pastaS faz(mdârias, sobre o.s 
homens encarregados da política econôrriiCã e financeira destes governos. E o 
resultado, Sr. Presidente, é este que estã aqui em minhas mãos: 

Verifica-se um saldo residual contra o Dólar a cada ano em 
relação a iilflação. 

Em 1975 foi de 10,7% 
1976 ......................................... ,,._, 9,1% 
1977 ........•••.. " ........ ·-··· .... ". "" .... '.10,0% 
1978 ........ : .......... " ...................... :11,0% 
Totalizando .......... _ .• ~ ·-· ..•. .41, I% até aquela data. 
Em 1979, as autoridades monetárias foram forçadas, diante do 

alto déficit residual, a valorizar o dólar em 106,7%, que veio a 
diminuir o- déficit, que ficou ainda em 11,6% 

Então Si. Presidente e Srs. Sen.ad~res, ess_e_guadro nos alarma porque 
nós ficamos à mercê de uma moeda que não é nossa. 

Ontem, o combustível subia porque subia o petróleo. Hoje, sobe porque 
subiu o dólar. Mas o dólar sobe a cada lO_dias. Essa minidesvalorização estâ 
aí. 

Como vai São Paulo, que puxava o resto deste Pafs? 
Jornal do Brasil: 

PRODUÇÃO CAI 1,5% EM S. PAULO PÊLA 
1• VEZ EM 11 ANOS 

São Paulo - Diante dos dadoS- do Primeiro trimestre - pela 
primeira vez nos últimos 11 anos, o indicador do nível de atividades 
industriais de São Paulo foi negativo (·1,5%) - a FIESP -
Federação das Indústrias do Estado de São Paulo -insistira com o 
Governo na necessidade de redirecionar os investimentos públicos e 
reativar o setor privado. 

Pelo amor de Deust Como é quci_ o Goveriio Pode; com tanta dívida, 
redimensionar o serviço público? Porque a única coisa que ele tinha que fazer 
era entregar as reservas minerais. E1e está fazendo. Carajâs jâ não ê: 
brasileira! São minérios àescobei-toS no Brasil, mas jâ foram negociados. 
Uma das únicas reservar de alumínio do mundo, temos no Norte do País. 
Pois bem, essas reservas jâ nãO pertencem ao Brasil. 

Nãq acredito, Sr. Presidente-~ Srs. Senadores, que 10, 15 autoridades 
viajando, a cada Semana, airâs de dólar, que esse dinheiro seja tão fâcil, lá no 
exterior. 

Quem vai pedir tem de dar alguma coisa, e se o Governo precisa, este 
ano, de mais de I 8 bilhões de dólares para equacionar problemas da balança 
de serviços, o governo terá de entregar, como está entregando, as nossas 
reservas. Mas eu pergunto: se a ELETROBRÃS é deficitária, apesar das altas 
tariféi.s; se a nossa siderurgia é deficitária, onde é que- o Governo vai bUscar 
dinheiro? 

O Governo inventou agora o IOF, Imposto sobre Operações 
Financeiras'. Sim, achou os juros baratos e cobrou um imposto sobre os juros. 
Arrecadou agora, neste trimestre, por incrível que possa parecer, a bagatela 
de 49 bilhões e 700 J):lilhões de cruzeiros. ~ um imposto cobrado sobre juros. 
E quem paga esses juros? ~ a pequena e média empresa nacional, porque as 
grandes empresas estão dando lucros extraordinários. Li o lucro de uma 
empresa estrangeira, não recortei e trouxe para câ porque já tinha 
documentos demais, m3s o lucro era absurdo. O Governo socializa os 
prejuízos e capitaliza os lucros, e infelizmente socializando os prejuízos ele 
deixa o povo cada vez coril mais fome. Agora, o grave é que a gente não sabe 
o que ele está fazendo com o lucro. 

No caso do DNER, o imposto que se paga é 7% sobre o valor daquele 
carro. O cidadão compra o carro sobre 53% de imposto e quando vai 
emplacar sofre 7% sobre o valor daquele carro. ~ tão alto o imposto do 

emPlacamento que eles dividiram em três prestações, porque eles sabem que 
não é tcido mundo que tem 30-ou 40 mil cruzeiros, na hora, para pagar aquele 
imposto, Essa arrecadação bilionâria não dá para o DNER conservar as 
estradas. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto) - Senador Agenor Mariá, quero 
advertir a V. Ex•, para sua orientação, que V. Ex• dispõe de 10 minutos. O seu 
tempo termina às 17 horas e 15 minutOs. 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB - RN) - Muito obrigado. 
Hã uns 15 dias que a imprensa vem falando que a agricultura brasileira 

em parte é responsável pela inflação, porque o Governo subsidia a nossa 
agricultura. Eu tive a curiosidade de colher esses dados. O Governo subsidia 
cOm 800 bilhões de cruzeiros, mas não é à agricultura. Desses 800 bilhões a 
agricultura não fica nem com 5%. Vou ler para que o Senado tenha uma idéia 
de quem ficou com esses 800 bilhões de cruzeiros, no ano passado: 

SUBS!DJOS CONSOMEM CRS 800 Bl NO BRASIL 

BRASIL IA (Sucursal)- Financiamento de obras no Exterior, 
exportação e finportação, apoio à pequena e média empresa, 
redesconto do café, crédito cooperativo, serviços de consultoria, 
desenvolvimento tecnológico, imobilizações financeiras, 

_ reconstrução de imóveis, apoio à Previdência Social, capitalização 
de empresas, operações cinematográficas, pesquisas de recursos 
minerais e crédito agrícola. 

Através do PROTERRA, do POLONORDESTE, do Projeto Sertanejo, 
o PROVALE, - Vale do São Francisco, POLOCENTRO, PODOESTE 
POLOBRASlLIA, fmanciamento dentro da SUDENE, correção monetária, 
Companhia de Pesquisas de Re<ursos Minerais, PROCAL, PROÁLCOOL; 
PRONAGEM, FUNGETUR; EMBRATUR, EMBRATER e etc. 

Solicitei do Diretor do Banco do Brasil o quantitativo dentro dessa 
realidade global, e hoje pela manhã recebi, em meu gabinete, dois assessores 
do S. S• que ine afirmaram que a agricultura não tinha ficado com 10% desses 
800 bilhões. Conseqüentemente não é a agricultura a responsãvel pela 
inflação, pela inflação o responsável é o Governo, que ê mais irresponsâvel 
do que a irresponsabilidade da inflação. _ 

Sr. Piesrdente, Srs. Sendores, é preciso que se diga, não tem lógica e é 
evidente, é claro de que esses 800 bilhões aqui programadosjã se estã sabendo 
para onde está indo o dinheiro. 

Sobre o Nordeste, Sr. Presidente e Srs. Senadores, eu disse esta semana 
ao Presidente do Banco Central quando esteve aqui no Senado Federal: usr. 
Presidente Carlos Langoni, não acredito que os Srs. possam modificar a 
situação deste País, se não modificarem a Legislação Tributãria, porque é 
uma legislação que atenta contra o trabalho." Para que a Casa possa ter uma 
idéia, o cidadão paga ICM porque pi-oduziu, porque trabalhou, não é porque 
ganhou dinheiro. Respondeu~me o President~ Carlos Langoni - tenho aqui 
é:m mãos ~ .. Realmente não estou me sentindo muito à vontade para tratar 
sobre o a~sunto. É um assunto mais da ãrea especifica do Ministério da 
Fazend?. Acho apenas que de fato precisamos repensar um pouco a estrutura 
tributária brasileira. Ela está realmente desordenada" ... 

Quem diz isto não é Agenor Maria, é o Presidente do Banco Central, está 
aqui: 4 'Ela está realmente desordenada e acho que é um assunto, inclusive que 
vai ganhar fôlego e importância na medida que se consolide o processo de 
abertura política. Não há dúvida alguma que vai ser um dos temas 
econômicos talvez mais importantes _e debatidos,_ a própria reavaliação do 
sisteina tributário brasíleirõ que deverã acompanhar o processo de 
descentralização política que estainos encaminhando." 

É o Presídente do' Banco Central, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
reconhecendo que a tributação não pode continuar da maneira que vai. 

O problema do álcool é vergonhoso, Sr. Presidente e Srs. Senadores. 
Depois de vários meses de luta, através da imprensa escrita e falada, para 
motivar o povo brasÍleiro a comprar o carro a álcool, para fazer com que o 
próprio m-cifOrista profissional convertesse o motor do seu carro em motor a 
álcool, o Governo desmoraliza o Programa Nacional do Álcool. Como? 
Aceitando capital estrangeiro dentro do programa, e a partir daí, o álcool 
passou a ter uma nova diretriz, um novo posicionamento, posicionamento 
este que fez com que caíssem as vendas em mais de 60%. Ninguém quer mais 
converter o carro de gasõlina em álcool, ninguêm quer comprar carro a 
álcool. Por quê? Se um litro de âlcool representa 99% da energia da gasolina, 
e se temos álcool e se temos como transformar energia lfquida, porque temos 
uma área enorme para produzir milhões e milhões de toneladas de cana, 
dando serviço a milhões de patrícios que passam fome, e que precisam e 
querem trabalhar. Pelo amor de Deus, por quê?! Porque precisam trazer 
dólares para o Brasil. E esses dólares estão acima do conceito da própria 
integridade; esses dólares estão acima da própria palavra do _Governo, o 
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Governo que disse, no mês passado, através da boca do Ministro das Minas e 
Energia, que não ia subir o combustível. E como sUbiu, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores! Subiu lO cruzeiros o litro do âlcool. O álcool, que é nosso-, sU:bíu 
mais do que o óleo diesel e a gasolína, que não são nossos. Mas, subiu lO 
cruzeiros por quê? E para quê? -Para desmoralizar o Programa Nacional do 
Âlcoor; para desmotívar o povo brasileiro. Este Programa, queérlosSo, devia 
ser nosso, auto financiado por nós. Cada litro de gasolina que botávamos no 
carro, sabíamos que continha 20% de álcool, e estávamos pagando 66 
cruZeiros pelo litro do álcool comprando-o junto com a gasolina; este projeto, 
portanto, era autofinanciâvel. 

O Sr. Alberto Silva (PP - PI) - Permite V. Ex• um apartd? 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB - RN)- Com o maior prazer, 
Senador Alberto Silva. 

O Sr. Alberto Silva (PP- PI)- Senador, sei que o seu tempo está 
esgotado, mas é só para, corroborando o·s números de V. Ex•, lembrar quejã 
discutimos o problema aqui e V. Ex• me aparteou sobre isso; agora, quero 
cumprimentá-lo por esse aspecto. i:. que o âlcool, da maneira como ia, 
vendendo-se álcool ao preço da gasolina, o Programa do Álco_ol seria 
autofinanciávcl, mas agora, que o preço do álcool está se aproximando do da 
gasolina, não precisa mais se misturar, porque não adianta mais nada. Queria 
lembrar ainda mais uma coisa: um litro de álcool dá apenas 70% da energia 
do litro de gasolina. Por aí V. Ex' pode fazer suas contas; por isso é que um 
carro a álcool anda menos quilômetros por litro de álcool do que por litro de 
gasolina. 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB - RN) - Senador Alberto Silva, 
nós temos uma literatura completa a respeito do álcool. Nós sabemos que 
uma tonelada de cana, de acordo com a terra e_com a rentabilidade da mes-_ 
ma, pode dar até 80 kg de açúcar e até 70 kg de álcool. Nós sabemos que hã 
várzeas enormes em todo o Norte do País, que são banhadas pelos rios, dei
xando lá em suas terras férteis, o humus; que não precisamos comprar nada, 
porque elas são fortes; a cada ano que passa, pelas enxurradas, pode-_se plan
tar tanta cana quanto precisarmos. ' 

Mas o que hã, Senador Alberto Silva, é a necessidade de mais uma vez 
entregarmos o Programa Nacional do Ãlcool a capital estrangeiro, porque 
nós já perdemos a hegemonia do nosso petróleo, que era intocável, mas hoje 
não o é mais. - ' 

Tenho a impressão- e já disse desta tribuna- que, no século XXI, que 
já está bem próximo, quem tiVer energiá renovada vai mandar no mundo. 
Passei o mês de novembro e dias de dezembro, nos Estados Unidos, e confes
so: lã se não tiver aquecimento 1 o sujeito inorre. Mas niorre mesmo; no-Calor, 
se não tiver refrigeração, morre. Aqui, não. Aqui, nós não precisamos de 
energia para nada. O mundo nasceu e viveu pelos Trópicos, e pelos Trópicos 
ele vai terminar. A energia renovável é a energia que vai pertencer aos Tr_ópi
cos e nos Trópicos está o Brasil, pujante, virgem, com--toda a sua Amazônia 
Meridional, com um know how que nós temos _bá_séculos. Fazer álcool~ neste 
país, todo mundo faz. Temos o know how, temos as- terras, temos o sol, mas 
não temos o sentimento patriótico de, acima dos nossos interesses mesqui
nhos, colocar o interesse da Nação. _(Muito bem!) 

Vou concluir, Sr. Presidente, dizendo o seguinte: segundo o Governo, 
importou em 800 bilhões de cruzeiros novos o volume de subsídios dados, 
sendo a agricultura brasileira a responsável quase que diretamente pela in
flação, de acordo co_m o _Minisu::o Bulhões_. Pois bem, o Nordeste consumiu, 
nos seus projetas especiais, que fõiam subsidiados, as seguintes importâncias: 
no PROTERRA, 8 bilhões e 749 milhões; no Projeto Sertanejo 1 bilhão e 254 
milhões; e no PROALCOOL, I bilhão e 514 milhões; ou seja, não chegou a 
consumir 2%. 

Sr. Presidente, concluindo, peço a Deus, na sua bem~aventurança, que 
ilumine a consciênciã- daqueles que se dizem, mas que são responsáveis por 
este País; porque não é só dizer que são responsáveis; eles são responsáveis. 
Quero dizer que os valor.es éticos e morais da so_ciedade brasileira, como a 
família e a religião, estão af. São esses valores que seguram esta sociedade, 
porque sem famllia, sem religião, eu não sei, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
para onde nós vamos ser arrastados. Eu j~ disse várias vezes desta tribuna: Cl 
assalariado brasileiro já não está mais mandando na _sua casa, porque o dono 
da casa só manda nela se ele puder manter a sua casa e a sua família. Na hora 
que ele não pode pagar o aluguel, a prestação; na hora que ele não puder fa
zer a feira, ele começa a deixar dJ~' mandar na sua casa. Daí porque a família 
assalariada está aí, está -em pef-íg6. Desaparecendo, Sr. Presidente, Srs. Sena
dores esses valores da família, da religião, não sei para onde vamos ser arras
tados. Posso afirmar qUe a rnaioría dos assalariados da minha área percebe 
hoje Cr$ 6. 700,00; descontados os 8%, não chega a ser CrS 6.200,00, o que 
não dá nem uma diária de CrS 210,00. A situação ê mais grave, mais difícil, 

mais complexa e mais perigosa do que a do escravo negro. Por que mais peri
gosa? Porque o negro escravo dormia amarrado, mas dormia com a barriga 
cheia. O senhor dos escravos, o patrão, queria que aquele negro se alimentas
se bem, fosse forte, para produzir mais para ele. Pois bem, o escravo branco 
de hoje,_ lá do N prdeste, dOrme livre, tem plena liberdade; mas dorme com fo-
me. 

Agora, Sr. Presidente, encerrando, eu me pergunto e pergunto à Casa: o 
Governo anunciou· ftã semana passada que vai subir 73% nas prestações da 
casa própria. Como ê que esse homem, que comprou a casa para pagar em 15, 
20 ou 25 anos, vai poder comer? Qual a opção que ele tem? Ou paga a pres
tação e fica sem fazer a feira, ou faz a feira e ficã sem pagar a prestação. A 
política da casa própria do BNH é uma política malsinada. 

O SR. PRESIDENTE (Aimir Pinto. Fazendo soar a campainha.) - ~ 

Lembro a V .. Ex• que o seu tempo jâ está esgotado e que há outros oradores 
inscritos. 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB- RN)- Concluo, Sr. Presidente, 
dizendo o seguinte: ou o Governo atenta para a realidade social do nosso 
País, ou o governo coloca acima dos inter~ses mesquinhos dos grupos o inte
resse da Nação, ou seremos arrastados para uma situação irreversível, porque 
repito, para concluir: o homem perde a saúde e recobra; o homem perde a 
mulher, e arranja outra; mas, se perder a vergonha, não a recobra nem arran~ 
ja outra. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Evelásio-Vieira, por cessão do nobre Se-n3dor Gilvan Rocha. 

O SR. E VELAS/O VIEIRA PRONUNCIA DISCURSO QUE,~ 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Evandro Carreira, por cessão do nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. EVANDRO CARREIRA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLI
CADO POSTEJI./Oli.MENTE. 

O SR. PRESIDENTE~(Almir Pinto)- Concedo a palavra ao nobre Se
nado_r Gas.tão MUller. 

O SR. GAST.~O MÜLLER (PP- MT. Lê o seguinte discurso.) -Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Foi distribuído, pelo Correio, aos Senhores Senadores, uma cópia da pá
gina três do Jornal O Guaporé editado em Poxto Velho, Capital do Território 
de Rondônia. Nessa página, do citado periódico, o enviado especial, ouvindo 
o Governador do Território, em AriqúeineS,-reproduz ataqUes atribuídos à~ 
quela autoridade ao Congresso Nacional e de forma especial ao Senado. 

Lamento, Senhor Presidente, Senhores Senadores, que um cidadão que, 
eventualmente, exerce um cargo de liderança de uma Unidade Federativa, 
sem conhecimento de causa, sem nunca ter participado dos trabalhos d_o_Se
nado federal e da Câmara, venha d_e público agredir a Instituição. Repilo, 
Senhor Presidente, Senhores Senadores, as inusitadas palavras do Governa~ 
dor de Rondônia, pois, como ·membro do Poder Legislativo, não posso acei
tar, sem protestar que um burocrata, sem mais nem menos, apedreje ao Con
gresso Nacional. Só quem desconhece as .. manhas" da _vida parlamentar, 
pode acusar de inoperância o-Senado e Câmara. Será, Senhor Presidente, Se
nhores Senadores1 que o caso é o típico da fâbula da "raposa e as uvas"? Será 
que a violência v_erba[ contra o Congresso Na-cional publicada no jornal de 
Rondônia, não seja Lim complexo de inferioridade, por não ter conseguido 
aqui chegar? 

Lamentamos, Senhor Presidente, Senhores Senadores, que uma autori
dade federal, seja tão desconhecedora do andamento e do funcionamento do 
Congresso Nacional, Poder, eminentemente, político do País. 

Em meu nome pessoal, Senhor Presidente, Senhores Senadores, repudio 
as agressões sofridas pe[os Senhores Senadores e Deputados, por uma pessoa 
que tinha obrigação, até por uma questão de- disciplina e hierarquia, deres
peitar um dos Poderes da República. 

Solicitamos medidas urgentes e eficazes do Senhor Presidente da Re
pública, no sentido de chamar à atenção desse seu auxiliar direto, ou seja, do 
Senhor Governador de Rondônia, se o mesmo confirmar o que o jOrnal O 
Guaporé. de 14 de abri! último, publica na terceira página, como já disse. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Lourival Baptista. 
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O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PD~- SE. Lê o seguinte discurso.)-
Sr. Presidente, Srs. Senadores: · 

A prestação de assistência social à população carente do Brasil, nas coor
denadas delineadas pelo Sistema Nacional de Previdênciã e"Assistêrtcia Social 
(SINPAS), é a razão de ser da existência da Legião Brasileira de Assistência 
(LBA), e se desenvolve através de um complexo de ações globais e_multisseto
riais, íritegradas e irradiantes, voltadas para aquela população, estimada em 
cerca de 40 milhões de brasileiros, sem limitação de idade ou sexo. 

Em face das vulnerabilidades e das dimensões que os caracterizam, os 
segmentos materno-infantis, pelo investimento social que representam, rece
bem uma maior parcela do atendimento proporcionado, mas, também os ido
sos, são objeto de uma criteríosa atenção, no ~.,.vrijunto -da LBA, sob o tríplice 
aspecto preventivo, terapêutico e promocionã.l. 

Credenciando-se à assistência da LBA os idos_os de qualquer condição, 
como tais conceitUados, os indivíduos maiores de sessenta anos, ou mesmo 
aqueles que, embora não tendo ainda atingido esta idade, apresentam um 
processo de envelhecimento acelerado, de tal ordem que os expõem aos im
pactos da marginalização social. 

Isto ocorre, principalmente, no caso dos velhos oriundos das baixas fai
xas de renda, dos contingentes desempregados, ou subempregados, das cama
das assalariadas de população carente. 

Através da sua rede de equipamentos, - Superintendência, Centros So
ciais, Núcleos de Voluntariado, - ou indiretamente, mediante convênios de 
cooperação técníca ejou financeira COriiEntidade.s especializadas, supervisio
nadas, a LBA desenvolve programas ao longo de duas linhas de ação básicas: 

a) obtenção do bem-estar do idoso; 
h) preparação comunitária, sobretudo dos grupos mais jovens para a 

aceitação ecompreensãõ-do velho como pessoa útil e necessária, tanto no am
biente familiar como no processo produtivo; mãntendo-se integrado no pro-
cesso produtivo. -

Em 1980, nas diferentes atividades de sua programação específica, a 
LBA atendeu 100.697 idosos, d_os quais 5.284 com internação em entidades 
específicas. Foram aplicados no Programa, recursos da ordem de Cr$ 
310.000.000,00. 

Este atendimento, que a LBA reconhece ser pequeno em relação à clien
tela potencial, representa, contudo, a triplicação do trabalho de 1979. 

Para 1981, dando continuidade ao esforço desenvolvid6 para ampliação 
dos serviços, pretende a LBA atingir a meta de assistência a 150.000 idosos, 
compreendendo atendimentos individualizados, trabafhos em grupo de con
vênios. 

O atendimento individualizado, com base em diagnóstico e estudos 
sócio-económicos do CliCnti, --Concede auxílios -complementares, ou encami
nha o idoso a entidades sociais especializadaS, conforme o caso. 

Entre os trabalhos de grupo, destacam-se os Grupos de Convivência, com 
atividades sócio~culturais que estimulam a capacidade artística, criadora e 
produtiva do Velho, estruturam-se em cursos prátiCOS (sãpa:tai'ia, bordados, 
hortas, cultivo de plantas ornamentais e outras práticas artesariais) e 6bjeti
vam, igualmente, a venda em bazares e feiras comuilitár-ias, dos produtos 
confeccionados. -- - --

Tornam-se, assim, tim meíO de reengajar os idosos no mercado de traba
lho, e de, pela comercialização, ampliar, ou atê mesmo possibilitar, sua renda 
individual. 

Essa modalidade de atendimento, que aLBA proCura estimular cada vez 
mais, em seus Centros Sociais, provou, p-elo êxiiO de seus resultados, que se 
acham completamente enganados aqueles que julgam estar o Velho inutiliza
do para o sistema de produção, e que muito Se-pOde esperar e receber dele,
desde que lhe sejam dados, como a qualquer PCssoa, o apoio e as condições 
adequadas. 

A assistência ao idoso pela LBA, também se faz mediante convênios com 
entidades especializadas, selecionadas através de avaliação e daSsificação 
prévias. 

A supervisão é con.Sfãnte, para qüe se Pássa garant_ir, plenamente, a qua
lidade do atendimento oferCcido em regfme de internação, ao qual só se re
corre quando: 

a) inexiste o grupo familiar; 
b) houve o abandono pela própria família; 
c) absoluta falta de recursos próprios ou da família, para prover aloja

mento; 
d) o processo de envelhecimento estiver tão avançado, que impeça a 

auto-suficiência do idoso -para as atividades diárias. 

Em seu_magníficõ Relatório sobre a.programaçA:o da LBA para 1981, es
clareceu a Presidente dessa benemêrita Instituição, Professora L6&. Leal, com 
realismo e sinceridade: 

... '-'Embora a internação não seja o processo mais aconselhâ
vel, inclusive sujeita a diversos tipos de crfticas, não hâ como dela 
abrir mão, pois, na realidade brasileir!l, os velhos, em sua grande 
maioria, não possuem família ou c-ondições sócio-econômicas que 
lhes permitam prescindir desse tipo de atendimento" 

O que se vem tentando fazer. a par das campanhas de conscientização, ~ 
humanizar os asilos, para que deixem de ser tristes depósitos de velhos soli
tários e arilargurãdos, e se tornem centros de integração, onde o idoso não se 
sinta isolado, abandonado, desprezado. e participe de ati~i.dades comuni
tárias com pêssoas de sua Ou de outra faixa etária. 

O Programa Nacional do Voluntariado, o PKONA V /LBA, engajou-se 
corajosamente no atendimento ao idoso, promovendo campanhas e visitas a 
asilos, executando atividades previainente programadas e distribuindo rou
pas, alimentos e remédios. 

Senhor Presidente, Senhores Deputados: 
O número ·ae velllOs, -no Brasil, foi estatisticamente calculadO ~-uma 

percentagem pouco superior a 7% da população total. Nesta hipótese, tería
mos, no momento, cerca de 8,5 milhões de brasileiros com mais de 60 anos de 
idade. 

Devemos, contudo, prepararmo-nos para enfrentar as conseqUências de
correntes das taxas de crescimento demogrâfico, - que oscilam, nas diversas 
Regiões do País entre 2,9% a 3,1% ao ano-, e para o ritmo do controle da 
natalidade, embora inexista o Planejamento familiar que muitos preconiza.m. 

Isto significa que o Brasil, no espaço de menos de uma geração, terá de 
equacionar a resolver os problemas gerados pelo incoercível incremento dos 
segmentos da população idosa e carente -, isto é, um imenso contigente dC 
quase 20 milhões de velhos a serem atendidos. 

Esse número poderá ser consideravelmente acrescido, nas hipóteses em 
que o desenvolvimento da NaçãO como um todo, possa ser acelerado, conjun
tamente com a obtenção de melhores coeficientes de saúde, alimentação, edu
cação e bem-estar, gerando, por sua vez, maiores taxas de .. expectativa de vi
da". 

Evidentemente, a maior longevidade dos brasileiros constitui um indica· 
dor, positivo e animador, de bem-estar social da população situada nas cama
das superiores que, em virtude do seu posicion"a.rnento na escala salarial, são 
dt adas da capacidade de consumir, e desfrutam de razoável padrão de vida. 

Ocorre, porém, que a Marginalização Social de vastos segmentos demo
gráficos -, comptOvadamente aferida pelos indicadores sócio-econômicos 
disponíveis -, evidenciou a extrema vulnerabilidade da de baixos níveis de 
renda cotpponentes da grande maioria da população. 

Decorre dessa constatação irrelutável, a extraordinária seriedade dos 
problemas de um adequado atendimento aos idosos, problemas esses, -
diga-se de passagem, universais. 

Por esse motivo, a Organização das Nações Unidas, (ONU), a exemplo 
do que fez em 1975, quando comemorou o Ano Internacional da Mulher, em 
1979, o Ano Internacional da Criança, e neste ano, de 1981, o Ano Interna
cional da Pessoa Deficiente, já estâ planejando fazer de )982, o Ano Interna
cional da Pessoa Idosa. 

- Com satisfação verifiCamos que a LBA não se omitiu diante desses 
problemas e, no limite das suas possibilidades, vem se antecipando ao Ano 
Internacional dos Idosos, procurando mobilizar as consciências e sensibilizar 
oS responsáveis. -

- Encerrando as considerações que venho tecendo, transcrevo palavras da 
PreSidente da LBA, Lêa Leal, impiegnadas de autêntica sensibilidade e senso 
humanitário: 

''Cãbe á nOS~-a--tOdos, sem exceção, a responsabilidade de suavizar e en
grandecer o envCihecimento, respeitando e--tornando honesta e digna a velhi· 
ce. Que maiS não seja, por uma.questão de gratidão e justiça." 

Era o que tiilha a dizer, Sr. Presidente. (Muito beml) 

O SR. PRESIDENTE (Aimir Pinto)- Concedo a palavra ao nobre Se· 
nador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB - SP. Lê o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Participação dos Empregados na Gestão de 
Empresas Públicas 

A participação dos empregados na vida das empresas constitui um dos 
caminhos que se abrem para a democratização da sociedade civil. 

Nesse sentido, várias iniciativas vêm sendo tomadas na esfera pública e 
particular. 
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Queremos registrar, hoje, a oportuna iníCi311Vado Deputado Castello 
Branco, que acaba de apresentar à Assemblêia LegislatíYH. -·de -_São Paulo 
emenda à Constituição do Estado garantindo a participação dos empregados 
na gestão das empresas públicas e sociedades das quais o Governo Estadual 
participe como acionista· majoritáriO, na }azã<Yde 1/3 dos cargos de direção 
superior. 

Com o mesmo objetivo apresentaqtos ao Senado o Projeto dé" Lei n9 129, 
em 1980, adotando a medida no âmbito federal, porque acreditamos que a 
empresa não pode prescindir da co.laboração efetiva dos seus empregados e 
de operar como uma verdadeira c9munidade. 

Daí o preserite registro, com os cumprimentos ao Deputado Castello 
Branco pela importante proposta de Emenda Const.itucion-ai, cujo teXto in
corporamos a este pronunciamento. 

Seminário Sobre Educação e Cultura, realizado 
em Santo André, São Paulo 

De 27 a 29 de abril passado, a Prefeitura Municipal de Santo André, São 
Paulo, realizou seminârio sobre educação e cultura, destinado a examinar os 
problemas desse setor, tanto no âmbito nacional como no municipãl. 

Participamos, com muita honra, da sessão de abertura, ·ãCdãdo de gran
des especialistas em educação, e desejamos, nesta oportunidade, agradecendo 
ao convite que nos foi fotmulado, cumprimentar a Administração Lincoln 
Grillo por mais essa importante contribuição ao estudo dos problemas brasi
leiros. 

Sr. Presidente, outros assuntos que me trazêm à tribuna: 

Protesto Contra a Violência na Visita de Maluf 
A visita do Governador Paulo Maluf e sua comitiva a Bot.ucãtU, ontem à 

tarde, resultou numa série de atas de violência, que nos lembram os inciden-
tes de F re_guesia do ú. . _ _ 

O Governador fazia a entrega de equipamentos de laboratório à Facul
dade de Medicina da U.NESP~ guando os estudantes iniciaram uma manift..s
tação de protesto, distribuindo rnanifestoaDrinando que tais equipamentos 
haviam sido adquiridos há muito tempo atrãs, através de convênio fitmadtl 
entre o Governo Federal e o governo alemão, e a presença do Sr. Maluf tinh:' 
apenas objetivos eleítoreiros. 

Agentes de segurança do Governador, à paisana·, ·passaram então a dis
persar os manifestantes a socos e pontapés, distruindo faixas ecartazes e atin
gindo os estudantes com paus e cassetetes de madeira. 

As notícias vinda de Botucatu dão conta de que oito estudantes ficaram 
feridos, enquanto fotógrafos que registravam o acontecimento tiveram suas 
máquinas quebradas ou confis.cadas. 

Mais uma vez, uma manifestação é dissolvida a golpes de cassetete em 
São Paulo. Nos países que se dizem civjlizados, os responsâveis pela segu
rança dos governantes cuidam apenas de cumprir sua missão específica, mas 
não investem contra as pessoás·que estão a exercer o- direito inalienável de ex
pressar parcifiCamente sua..s opiniões. 

É inaceitável que tais fatos continuem a ocorrer entre nós e, da tribuna 
do Senado, quero registrar o mais veemente protesto ·contra a violência com 
que os agentes de segurança do Governador Paulo. Maluf inveStiram contra 
os estudantes de Botucatu, lamentando, o fato de São Paulo, mais uma vez, 
ser palco de atas dessa natureza. 

POSSE NA DIRETORIA DA ADVB 
A ADVB- Associação dos Direto~es de_ Vendas do Brasil está ~omple

tando 25 anós de trabalho em prol do desenvolvimento do "marketíng" no 
Brasil e sua atividade tem sido_marcada _por uma participação "responsável, 
consciente e progressista na sociedade brasiiefra: - ----

Recentemente, foi empossado na presidência da Associação o empre
sârio Miguel Ignatios, conhecido por sua luta em prol de uma maior partici
pação dos empresârios na vida naciOnal e pela intransige_nte defesa dos pos.tu
lados democráticos. 

É de justiça registrar o acontecimento nÓ~ Ànais do senado, incluindo, 
como parte integrante deste pronunciamento, o discurso de posse do. novo
Presidente da AD BV. 

O discurso do Presidente Miguel lgnatios é do seguinte teor: 

uPresidir a ADBV é uma. enorme tarefa, repleta de deveres, res
ponsabilidades e satisfações. 

Os deveres são inerentes ao cargo. Ao assuf!lit este, temos com
pleto conhecimento daqueles. 

As responsabilidades são frutos básicos do nosso enten.Qimento 
de como se deve presidir uma entidade. 

As satisfações serão conclusões lógicas da colimação das metas 
propostas na gestão que se inicia. 

Tenho certeza que nossa equipe está consciente e preparada 
para tornar realidade nosso plano de trabalho. 

Eu confio em todos os m.eus çl.í~etores e vice-presidentes. 
E necessário dizer alguns dados sobre a ADBV para propiciar 

um completo entendimento do que ê assumir a presidêncla, suce
dendo um presidente do quilate de Armando Ferrentine. 

No próximo mês, a ADBV completarâ urn quarto de século. 
São 25 .anos de trabalho em pro! do desenvolvimento do rnar

keting nci Brasil~ partjc_ipando e criando eventos que ensejam às em-
- -presas e pessoas associadas ou não da entidade, oportunidades, 

cada vez niais ~.levadas qualít"~tivamente, de trocarem experiências, 
aprenderem n ... 1.s técnicas l"'licarem cOnceitos atuais, gerando 
maior progresso ~mpresarial e profissional. 

São 25 a. .;; de trabalho, onde alunos dos mais yariados níveis e 
atividades, tiveram opor~ .... ::.; ;.des de tomar conhecimento sistemá
tico das mais avançadas técnicas. de comercializa.ção. 

São 25 ~mos de trabalho, scb as _mais d,iferentes condições, 
alternJm:l.o-se facilidades e dificUldades, vitórias e derrotas mas, ba
sicamente, união e fortalecimento da família adevebiana. 

Hoje somOs mais de 6 mil; temos nossa vida lastrada em patri~ 
mônios tangíveis que nos levam a aprofundar nosso trabalho cada 
vez mais, influindo crescentemente na sociedade brasileira. 

Esta, Senhoras e Senhores, é hoje um complexo aglomerado de 
forças ·em busca de um equilíbrio dinâmico e orgânico, exigindo 
participação responsáveis, conscientes e progressistas. 

Os problemas prese.ntes da nOssã· sqciedade são enormemente 
multifacetadas. 

Eles englobam desde os aspectos relacionados com o comércio 
exterior até a mais identificâvel situação ariacrõ"nica· de relaciona
mento social. 

·convivem· em nossa sociedade antagonismos chocantes que nos 
repugnam e coloCam em situação de inferior idade no conceito das 
riações civilizadas. 

A situação da população brasileira decresce em qualidade, fa
cilmente averiguada pelos índices de consumo. Tanto mais rãpida é -
essa queda, quanto mais nos mantemos perplexos e estãticos, sem 
Cfiar a imprescindível coleção de alternativas, para enfrentarmos os 
desafios diante de nós colocados~ 

A pressão sobre o empresário no Brasil, não estâ mais confina
da ao pequeno ou ao abandonado ou ao esquecido. Ela atinge indis
criminadamente a todos, sem distinção de nível, setor ou pÔderio. 

Fala-se .• com ênfase, no binômio produzir e poüpar. Concorda
mos com ele. 

Mas, entre produzir e poupar, há muita coisa por acontecer. 
Que tal, inclulrmos também os verbos desenvolver, expandir e 

distribuir? 
Que tal empreendermos uma nova marcha de desenvolvimento, 

otimista, mudando o perfil da demanda interna? 
Eleger o saneamento da moeda corno meta básica é âo particu

lar e estreito como estratégia quarlto dar apenas uma muleta para 
um deficiente físico de duas. pernas. 

Que tal agifizarmos os ínstrumentos comerciais de maneira a 
criar um mercado consumidor interno mais pujante, numérico e 
qualitativamente? 

Acrescentar ao universo brasQeir<? de consumo, hoje estimado 
em 15% da população total do País, urna massa significativa possibi
lita criar condições paTa um progresso real, pois a estreita ba5e de 
consumo hoje existente não dá para coils1ruir um futuro de desen
volvimento e progresso. 

A buscâ de mercados externos é yâlicla e nós não só a aplaudi
mqs como também a incentivamos. Mas ela, só e isolada como al
ternativa_desenvolviipentista, não basta_. 

Como fazer uma incOrporação de maiores contingentes poPU
lacionaiS -ã.u coQsumo, sem inflacionar? 

Sem cair ef!l ·receitas simplistas, nossa visão comercial nos indi
ca um claro caminho: a participação do povo na condução do seu 
destino político, social e econômico é a pedra de toque para a am
pliação da faixa de consumo no País, com os atuais níveis de investi
mentos. 

Assim como não há empregado fazendo progresso profissional 
f"! .. ~ma empresa que vai mal,"itão há país que realmente busque o es
tagro maíor de-desenvolvimento sem a real participação de seu Po
vo. O pa(e:i"rtalismo é um mal que herdamOs desde os tempos negros 
de Estado Novo. Compete a todos tomar consciência de tal situação 
e estabelecer novas normas e padrões de comportamento que tra
gam a abo~iç_ão de toda e qualq~er tutela. 
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A PartiCipação tnaior, num regime democrático, se faz pela 
consulta constante ao povo em todos os aspectos pertinentes ao seu 
destino. Pela multiplicação das consultas, se aprimora o processo. E 
este, quanto mais aperfeiçoado, mais estabilidade dá aos alicerces 
básicos de ConVivência social e participativa. 

Participar ê a palavra mágica que indica adição ao processo. 
Só participando, legitima~se a convivência social. Só partici

pando chega-se ao estágio de consumo .. que leva ao ponto ótimo das 
relações comerciais gerando desenvolvimento às empresas e ao País, 
por um lado, e felicidade social, por outro. 

Senhoras e Senhores: 
Os debates maiores estão hoje em todos_os setores da sociedade 

brasileira. _ -
Desde o combate à inflação atê o incremento dãs-exportações, 

passando pela manutenção do nível de emprego,- são temas que nos
sa entidade tem condições de opinar, influir e participar. 

Os profissionais de marketing tem sua própria vivência e res
ponsabilidades que nos capacita para indicar soluções para os 
problemas que enfretamos. 

Dentro de nossas especialidades, não nos elegemos os detento
res da verdade absoluta. Porêm,_ no~ C()IJ.Sider~mos_ aptos a partici
par de um imenso processo renovador de debates e da nossã contri
buição, como tantas outras de outros setores, úteis e construtivas. 

A ADVB está aberta para todos e estarâ com todos aqueles di
rigentes de empresas e entidades que conosco se identificam, conde
nando decisões ·solitárias, aplaudindo o aumento do debate demo
crãtico, principál condutor do nosso Pais à merecida posição d"e des
taque e liderança. 

Neste instante de promessas de trabalho e compromissos públi
cos, o que mais desejo é ter certeza de que receberei, daqui a dois 
anos, por ocasião do término da minha gestão, a mesma solidarie
dade agora demonstrada por todos vocês. 

Só. assim terei certeza do dever cumprido." 

Aniversário de Taguai, .São Paulo 

Finalmente, registramos aqui o 229 aniversário de emancipaÇão político
administrativa do Mupicípío de Taguaí, São Paulo, enviando ao Prefeito Ar
lindo Bérgamo, às demais autoridades e ao povo de Taguaí sinceros cumpri
mentos com votos de constante progresso. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. FRANCO MON
TORO EM SEU DISCURSO: 

PROPOSTA DE EMENDA N• , DE 1980, 
À CONSTITUIÇÃO DO ESTADO -

A Mesa da Asse~bléia Legislativa do Estado de São Paulo, nos termos 
do inciso XV do artigo 17 da Constituição do Estado, promulga a seguinte 
Emenda ao texto constitucional: 

Artigo único. O artigo 64 da Constituiçã<:)do_J;iiado (Emenda Consti
tucional n~' 2, de 30 de outubro de 1969) fica acresCido dos seguintes parágra
fos: 

"Art. 64 ............................................ . 
§ 19 Os- representantes da Fazenda do Estado e de suas ~uiü.r

quias nas empresaS pliblicas e sociedades das quais o Estado partíci
pe como acionista majoritârio farão inserir nos r~imentos, regula
mentos ou estatutos dessas entidades da administração descentrali
zada, dispositivo que- garanta a participação dos seus empregados 
na respectiva diretoria, destinando-se-lhes 1/3 (um terço) dos cargos 
de sua direção _superior, desprezadas as fraçõ-es_. 

§ 29 A participação dos empregad_o_s se fará por seus represen
tantes, ou. delegados escolhidos na forma da lei, dentr~ aqueles que 
tenham, pelo menos, 2 (dois) anos d"e vínculo empregatício com a 
respectiva entidade da administraÇão descentralizada." 

Justificação 

A sociedade contemporânea reconhece que toda empresa deve se consti
tuir numa verdadeira comunidade humana, o que exige a colaboração efetiva 
e leal de todos à obra comum. 

Para que isso seja alcançado, é necessário que as relações entre emprega
dores e empregados sejam marcadas_ pelo respeito recíproco, pela estima e 
pela participação destes últimos na gestão da empresa onde trabalham. 

Essa participação possibilita aos trabalhadores, por si ou por delegados 
livremente eleitos, estabelecerem, juntamente com seus empregadores, as de
cisões que vão influir no futuro de todos e de seus dependentes, o-qu-e é da 
mais alta importância na socieda_de atual. -

Aliás, essa é a orientação da própria Igreja. Assim, o inesquecível Papa 
João XXIII inscreveu em sua Encíclica !vf_q.ter et Maglstra que •• ... deve ser 
garantida aos trabalhadores urna participação ativa no funcionamento da 
empresa onde são empregados, seja ela particular ou pública". E, a Consti
tuição Pastoral Gaudim et Spes, do Concilio Vaticano II, recomenda a partici
pação ativa de todos na gestão das empresas. 

Reconhecendo a referida exigência da sociedade moderna, e a pregação 
da Igreja Cristã, a Constituiçª-o da República estabelece em seu 

uArt. 165. A Constituição assegura aos trabalhadores os se
guintes direitos, alêm de outros que. nos termos da lei, visem a me
lhoria de sua condição social: 

..... ·-·. -'-~--· ................ ~-'--.-~·-·-·-· ........ -· .............. . 
V- integração na vida e no desenvolvimento da empresa com 

partiCipação nos lucros e, excepcionalmente, na gestão, segundo for 
estabelecido em lei." 

A aludida orientação não se limita à empresa com capital exclusivamente 
particular, mas se estende, também, àquelas das quais o Estado faça parte 
como acionista. 

E, com esse objetivo, tramita no Senado Federal o Projeto de Lei n'>' 129, 
de 1980, de autoria do nobre Senador Franco Montara. 

Nada mais acertado que a mesma medida tambêm venha a ser adotada 
no âmbito deste Estado, dado o seu inestimável alcance soclal. 

Contudo ê necessário reservar 1/3 (um terço) dos cargos de díreção supe~ 
rior daquelas entidades aos representantes dos seus trabalhadores. 

Tal reserva se ju_stifica por vários motivos. Primeiro, porque aproveita o 
conhecimento e a experiência dos serviços da empresa:, adquiridos pelos em~ 
pregados em, pelo menos, dois anos de vínculo empregatício com a respectiva 
entidade. 

Depois, porque evita a alta rotatividad_e nos cargos de diretoria, o que 
atende aos princípioS maiores da ciência administrativa e ao dever de eficiên· 
cia, que norteiam toda a atividade da administração pública, centralizada e 
descentralizada. _ _ 

:t. de se destacar, nesta parte, que a rotatividade de diretores vem ocor
rendo com freqüência nas empresas deste Estado, como na VASP- Viação 
Aérea São Paulo, CEESP- Caixa Económica do Estado de São Paulo S/ A e 
outras, o que tem afetado a solução de continuidade na execução de planos 
estabelecidos por diretorias antecedentes, com as alterações dos planejamen
tos prévios, impossiblfífãndO suas coriclusões atê a médio prazo. Isto tudo 
vem acarrentando e[evados prejuízos financeiros à coletividade paulista, aJêm 
de contrariar o próprio interesse público. 

São essas as razões que nos levam a apresentar a presente proposta que, 
temos certeza, merecerá a acolhida diste Pailanlento. 

Sala das Sessões. - M. A. Castello Branco. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Leite Chaves. 

O SR. LEITE CHAVES (PMDB -PR. Lê o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente e Srs. Senadores: 

As Cooperativas do Paraná estão com _um excedente de algodão, da safra 
1980/81, de mais de 30.000 toneladas, cuja absorção ultrapassa os limites de 
consumo do mercado nacional. 

Em razão disso pleiteiam as cooperativas, através da Organização das 
Cooperativas do Estado do Paranâ (OÇEPAR), que o Governo Federal as 
exonere do recolhimento do IPI de 15%, até aquele volume, para que possa 
ele ser exportado para o Japão, Corêia e Hong-Kong. 

A concessão é das mais justas e oporfünas, mesmo porque tratamento se
melhante vem sendo concedido ao fio de seda e à cera de carnaúba, sem o que 
a sua colocação no mercado externo seria de todo impossível. 

As cooperativas nõ- Paraná têm desempenhado, nesses últimos anos, pa
pel relevantíssimo na produção agropecuária, bastando dizer que, no tocante 
ao algodão, a sua produção foi de 38% em relação à produção estadual, quan-
do na safra anterior ffial chegara a 18%. · 

Além de serem órgãos eficazes na produção, as cooperativas são fator 
tãmbém de modernização dos mêtodos agrícolas, integrando o lavrador, an
tes ~gura isolada e desinformada,•num quadro mais dinâmico e consciente da 
produção nacional. 

O algodão, por outro lado, é atividade que absorve grande quantidade 
de mão-de-obra, sendo o seu cultivo responsâvel pela manutenção no campo 
de um considerável número de pessoas, que à falta dessa ocupação teria au
mentado os percentuais do êxodo rural. 

Para melhor complementar este discurso, peço a transcrição de docu
mento que me_ foi enviado com carta _pela OCEPAR, cujo Presidente, Sr. 
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GuntolfVan Kaick, encontra~se hoje em Brasflia tratando diretamente do as
sunto com pessoal do Ministério da Fazenda. 

E concluo por apelar àquele Órgão para que examine a _pretensão com o 
grau de justeza e_u_rgência que ele reclama. (Muito bem!) 

DOCUMENTOS X QUE Slrli.EFERE O SR. LEITE CHA
VES NO SEU DISCURSO: 

ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS DOE-STADO DO PARANÁ 

or. n• 0593/81 
Curitiba, 15 de maio de 1981 

Excelentíssimo Senhor 
Senador Francisco Leite Chaves 
Câmara dos Deputados 
Brasília-DF. 

Caro Senador 
Tomamos a liberdade de endereçar a Vossa Excelência a preocupação 

desta Organização no que concerne às dificuldades de comercialização que 
V'\01 sen.do sentida_~--~om o algodão em ra~a.. . . . . 

· Solicitamos o empenho de Vossa Excelenc1a no sentido de sens1b1hzar as 
aJtoridades competentes para viabilizar o pleito contido no documento ane-
xo. 

Na certeza de poder contar com o seu valioso apoio, valemo-nos do en
sejo para manifestar-lhe os nossos protestos de elevada estima e distinta con
sideração, com as nossas cordiais 

Saudações Cooperativistas- Guntolf Van Kaick, Presidente OCEPAR. 

ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Dificuldades na Comercialização do Algodão 

Face as dificuldades advindas da atual conjuntura econômica do País e 
das próprias restrições creditícias impostas, tanto ao produtor e suas coope
rativas como aos maquinistas e aos industriais, a comercialização do algodão 
vem se processando com sêrios prejuízos ao produtor devido às restrições nas 
compras e queda nos preços. 

Pressionados pela indefinição que-se·vefitica nO-setor, e, s"abidores dare
presentatividade que tem o Estado do Paraná na produção nacional do algo
dão (545.000 toneladas), necessário se faz que medidas sejam tomadas, a fim 
de permitir que o -setor pOssa m3i1ter-se equilibrado, sob pena de serem gera
dos prejuízos incalculáveis ao produtor e ao País. 

O quadro abaixo, espelha bem a difícil situação do cotonicultor brasilei
ro, pois, existe um excedente exportável que varia-de 39.000 a 100.000 tonela
das, cuja viabilização de exportação está condiciOnada a inclusão do mesmo 
na relação dos beneficiados com o crêdito de 15% de IPI. 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA SITUAÇAO 
DO ALGODÃO NO BRASIL 

Itens Colheita Colheita 
Pessimista Otimista 

Estoque safra anterior ................. ~ ... ·-~·-· 101.000 
Produção meridional ......... .' ..... -~ ·-·~ .•... 464.000 
Produção Setentrional ............... ·- . . . . . . . 136.000 
Total • • . • • • • . • • • . • • • . . • • . . • • . . • • . . • • . • • • . . • 701.000 

Consumo Interno ...... -; .. ~· ,_. .... _ ....... ·~-- 570.000* 
Estoque estratégico eril abertO 
(consumo ou exportação) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 131.000 
Estoque 2 meses -Indústria ...........••. - ·---~..92.000 
Excedente exportável ....................... -.. 39.000 

• Consumo interno altamente otimista 

~ * Consumo interno mais provável. 

101.000 
464.000 
177.000 
742.000 

550.000 .. 

192.000 
. 92.000 

1oo·.ooo 

Preocupa-nos a demora na tornada de medidas, pelo acúmulo de pro
jução que vem se verificando e com a tendência baixista do produtO no rner
.:ado interno, o crédito prêmio de IPI de 15%, poderá não ser su-ficiente (bre
.'emente) para viabilizar a exportação. 

A nível de cooperativas a preocupação aumenfa, qUarido verificamos 
:ue na safra anterior as cooperativas participavam cOm apenas 18% da pro-

dução Estadual, enquanto nesta safra de 1980/81 este percentual elevou-se 
para mais de 38%, como pode ser evidenciado no quadro abaixo. 

ESTIMATIVA DE RECEBIMENTO DE ALGODÃO PELAS 
COOPERATIVASPARJ\NAENSES- SAFRA 80/81 - 14J05/81 

Cooperativa/Sede Quantidade (arrobas) 

COCARI/Mandaguari............. •• •. . . . .•.••..•.•.•.•... 450.000 
V ALCOOP (Londrina ............. :. • • . . . . . • . .. . . • . . . . .. . . 400.000 
CANORPA/Apucarana........... .. . . . ........ •. . . . . • . . . . 100.000 
COABRU /Ubiratã ......... : ...••.•.••.•. , • . • • . . . . . . . . . . . . 450.000 
COCOJALJJataizinho ...............•••.•. ·.........•..... 200.000 
COOPAGRAJNova Londrina . . . . . . . . . • . . . . • . . . . . . . • . . . . . . 700.000 
COCAFt/ Astorga . . . . . . . . . . . . • • . . . . . . • • . . . • . • . • . . . . . . . . • 600.000 
COCAMAR/Maringá .................................... 3.000.000 
COAMOJCampo Mourão ......................... , ....•.. 2500.000 
COTIA/Norte do Paraná ................................. 2.050.000 
COAGELJGoio-Erê .................. , ................... 2.000.000 
COOPERVALEJPa1otina . . . . . . . . . . . •.• .... . . . . . •. . ... . . . • 200.000 
COOPAGROjTo1edo ................... : ... : ............. 1.350.000 

Total ............................................... 14.000.000 

Obs: - Recepção da COPACOL está inclusa na COAMO 

Presivão Estadual - 545.000 toneladas 
Previsão CoOperatiVas- 210.000 toneladas 
Participação das Cooperativas 38,53% 

Diante destas dificuldades foram pleiteados junto ao Governo Federal, 
entre outros, a possibilidade de ser concedido o crédito prêmio de IPI de 15% 
a fim de permitir a ~xportação (pelo fat() desta ser ,gravosa no momento) de 
30.000 toneladas de- algodão em rama, objetivando desafogar o mercado in
terno, permitindo uma mais ágil comercialização do produto no mercado in
terno. 

Estas 30.000 tone13.das foram estabelecidas de comum acordo enÍre a 
CACEX; ProOUtores, Comércio e indústr~a têxtil, uma vez que, objetivava res
tabelecer a liquidez do setor. 

Ocorre qu~ as gestões e pleitos formulados junto ao Governo Federal, 
encontram-se num impasse de espera, não vislumbrando-se uma solução ágil, 
que a economia algodoeira está necessitando para seu desafogo. 

Em contatos das lideranças com o Diretor da CACEX, este reiterou a 
necessidade de pleitos junto aos Governos Estaduais, visando a conquista do 
benefício da isenção de ICM, uma vez que, em sua área de decisão, não dispu
nha de recursos (FINEX), para viabilizar tal solicitação. 

Aduziu ainda que os recursos demandados eram de tal magnitude que 
somente poderiam ser viabilizados por decisão do C.M.N. mediante alocação 
de recursos de fontes orçamentâriàs para a CACE.X. 

Considerando o agravamento .da situ~ção econômicajfinanceira do seg
mento ênvolvido com a economia algodoeira, gerando crescente intranqüili
dade da comunidade que direta ou indiretamente depende desta importante 
atividade produtiva, julgam de seu dever trazer a Vossa Excelência tais preo
cupações, uma vez que, dizem respeito à própria cántinuidade da futura ativi
dade algodoeira no Estado. 

_ Portanto~ acreditamos que a melhor solução para o impasse que se verifi
ca na""comercialização do _algodão seria a concessâo do crédito prêmio de 15% 
do I PI, para a eXJ?Ortação d_e 30.000 tonela_das do produto em rama. como jâ 
frisamos anteiiormente esta é uma d-ecísãó QUe cabe ao Ministério da Fazen
da, ouvido o _Conselho Monetário Naçional. 

É importante afirmar que, o setor necessita que esta decisão seja viabili
zada o mais rãpido possível, _sob pena de serem geradas conseqüências desas
trosas tanto para: a economia do homem do campo, como do próprio Estado . 

Lembramos, outrossim, que a exportaÇão do algodão em rama é livre, 
contudo, não é viável pela gravosidade do mercado internacional, o que levou 
o Governo, (CACEX) e classes representatiVas do setor algodoeiro, a opta
rem pela exportação iflicial de uma quota de 30.000 toneladas, as quais teriam 
que gozar dos benefícios fiscais ora pleiteados. 

O SR. PRESIDENTE (Aimir Pinto)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador _Marcos Freire . 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB - PE. Lê o seguinte discurso.)
Sr. Presidente e Srs. Seiladores: 

Os sociólogos brasileiros vinham, hã vários anos, tentando obter, junto 
ao poder público, o reconhecimento legal do exercício da profissão. Após 
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oportuna movimentação, neste seritido, lograram êxito- em tal reivindicação, 
com a aprovação da lei n9 6.888, de 10-12-80. 

Como tem afirmado a Associação dos Sociólogos, esses profissionais 
ocupam, hoje, um segmento ponderãvel do mercado de trabalho na docência, 
na pesquisa, na assessoria, no planejamento e na execução de projetas. O se
ter público, nas esferas estadual e municipal, bem -como em institUições au
tárquicas e- fundações, constitui-se no prinCipal empregador de sociólogos. O 
reconhecimento tâclto da profissão jâ estava revestido da chancela governa
mental, na medida em que o Plano de Classificação de Cargos do DASP con
templava formalmente a categoria dos sociólogos. Por sua vez, o Ministério 
da Educação e Cultura reconhecia oficialmente os cursos de Sociologia, So
ciologia e Política, e Ciências Sociais (a nível de graduação e pós-graduação) 
que, em todos os recantos do País, se encarregam de formar centenas de pro
fissionais, cada ano que passa. 

Sabe-se, por outro lado, que a categoria- cerca de vinte e cinco mil pro
fissi~nais engajados em vários setores de atividade - enc;:ontra-se organizada 
em associações na maioria dos Estados da União, congregand-o os interesses 
na Associação dos Sociólogos do Brasil. 

Contudo, a lei aprovada pelo Congresso Nacional e sancionada pelo 
Presidente da República, ainda não foi regUlamentada como é devido, embo
ra já esgotado o prazo previsto para que o Executivo a regulamente. 

A presente situação de não regulamentação da profissão acarreta, pois, 
sérios problemas para a categoria, praticamente tornando inócua a legislação 
específica, sobre a matéria, pelo menos em parte, até que saia o Decreto regu
lamentar. Poderia citar, como exemplo, o caso de alguém que, há poucos 
dias, no Recife, fofa Delegacia do Trabalho resgistrar-se como sociólogo, le
vando o seu respectivo diploma. E que, posteriormente, foi informado de que 
não poderia fazê-lo, porque, exatamente, a lei não havia sido regulamentada. 

Apelamos, assim, para que, no exercício de suas atividades e no cumpri
mento do seu dever, o Executivo não tarde a dar condições de execução à to
talidade da referida lei, através da regulamentação respectiva, que não deve 
nem pode mais tardar. 

Esse o nosso apelo, como Senador do Pernambuco, esperando que o Go
verno tenha a sensibilidade de atender, de pronto, a esse justo pleito dos so
ciólogos do Brasil. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- O Sr. Senador Franco Montoro 
enviou à Mesa projeto cuja himitação, de acordo com o disposto no art. 259, 
III, a, do Regimento Interno, deve ter início na Hora do Expediente. 

A proposição será anunciada na próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Nada mai~ havendo que tratar, 
vou encerrar a presente sessão, designando para a próxima sessão ordinária 
de segunda-feira, a seguinte-

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n'i' 303, de 1979-
DF, que institui a taxa de limpeza pública no Distrito Federal, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n'7l0 a 712 e 1.029 a 1.031, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça -]fi pronunciamento: pela constitucionalida

de e juridicidade; 2P pronunciamento: (reexamesolicitado et:n plenário), favo
rável, com Emenda n'i' 3-CCJ, que apresenta; JP pronunciamento: (prestando 
esclarecimento soliCitado pela Comissão do Distrito Federal); 

- do Distrito Federal - }9 pronunciamento: favorável, nos termos das 
Emendas de n'i's 1 e 2-DF, que apresenta, com voto vencido em separado, do 
Senhor Itamar Franco; 2P pronunciamento; favorável ao projeto e à emenda 
da· Comissão de ConStitUição e Justiça; e 

-de Finanças, fã.vorável ao- Projeto e às emendas da Comissão do Dis
trito Federal, com voto vencido dos Senadores Affonso Camargo e Josê Ri
cha. 

2 

Votação, em turno único (apreciação-p-reliminar da constitucionalidade, 
nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n9 305, de 1977 - Complementar, do Seriador Itamar Franco, que dá nova 
redação aos parágrafos 29, 39, 49 e 59, e acrescenta parágrafos (antigos e no
vos) à Lei n• 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), 
tendo 

PARECERES, sob n•s 222 e 1.233; de 1979, e 1.013, de 1980, da Comis-
são 

-de Constituiçdo e Justiça, Jfl pronunciamento: pela inconstitucionalida
de, com voto vencido dos Senadores Tancredo Neves, Cunha Lima, Hugo 
Ramos e Amarai Furlan: 2P pronunciamento: (reexame solicitado em ple
nário),,ratificando seu parecer anterior; e 3P pronunciamento: (reexame solici-, 

tado em plenário} mantendo seus pareceres anteriores, Com voto venci( o dos 
Senadores Leite Chaves e Cunha Lima. 

3 

Votação, em turno único (apreciação da constitucionalidade nos te mos 
do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n• 19 , de 
1979- Complementar, do Senador Franco Montoro, que dispõe sobre l pa
gamento de pensão aos dependenteS do trabalhador ruiã.l falecido antes de 31 
de dezembro de 1971, tendo 

PARECERES, sob n•s 43 e 1.005, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça- ]P pronunciamento: pela inconstitucionali

dade, com voto vencido dos Senadores Leite Chaves e Cunha Lima; 2fl pro
nunciamento: (reexame solicitado em plenário), mantendo seu pronunciamen
to~~~~rior, com voto vencido dos Senadores Leite Chaves e Cunha Lima. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 172, de 1980 {apre
sentado pela CC>inTssão de Economia como çonclusão de seu Parecer n9 1.258, 
de 1980), que aUtoriza o Governo_do Estado de Mato Grosso do Sul a elevar 
em Cr$ 1.785.620.157,75 (um bilhão, setecentos e oitenta e cinco milhões, 
seiscentos e vinte mil, cento e cinqUenta e sete cruzeiros e setenta e cinco cen
tavos) o _montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.259 e 1.260, de 1980, das Comissões: 
--de Constituição e Justiça, -pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n•l77, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como cóilclusão de seu Parecer n9J.273, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Mossoró (RN) a elevar em 
Cr$ 315.464.652,36 (trezentos e quinze milhões, quatrocentos e sessenta e 
quatro mil, seiscentos e cinQUenta e dois cruzeiros e trinta e seis centavos) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.274 e 1.275, de 1980, da Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 178, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.277, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio das Pedras (SP) a elevar 
em Cr$ 29.983.645,00 (vinte e itove milhões, novecentos e oitenta e três mil e 
seiscentos e quarenta e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida consolida
da, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.278 e 1.279, de 1980, das Comissões: 
- de ConstituiÇãO e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9179, de 1980 (apre
sentado pela Coinissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.280; 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de São Joaquim (SC) a elevar 
em Cr$ 1.530.000,00 (um milhão, q~in~entos e trinta mil cruzeiros) o mon
tante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.281 e 1.282, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios~ favorável. 

8 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 180, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 1.283, 
de 1980), que autoriza a ~efeitura Municipal de Araripina (PE) a elevar em 
Cr$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.284 e 1.285, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e jurididdade; e 
~de Munici'pios, favárâvel. 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 181, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 1.286, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Arês (RN) a elevar em CrS 
1.448.100,00 (urri milhão, quatrocentos e quarenta e oito mil e cem cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.287 e 1.288, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 
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lO 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~" 182, de 1980 (apre

sentado pela Coínissão de Economia corno conclusão de_ seu Parecer n9 1.289, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Campina Grande (PB) a ele
var em Cr$ 23.600.000,00 (vinte e três milhões e seiscentos mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo _ 

PARECERES, sob nos 1.290 e 1.291, de 1980, das-Comissões: 
-de Constituição e Justiça, "pe(ã constitucionalidade e juricf,icidade; e 
- de Municípios, favorável. 

11 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 183, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Econorn]ã como" conclusão de seu Parecer n"' 1.292, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura _Municipal de Campos Belos (GO) a elevar 
em Cr$ 895.100,00 (oitocentos e noventa e cinco mil e cem cruzeiros) o mon
tante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.293 e 1.294, de 1980, das Comissões: 
-de Consttfuiçiio e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios, favoráveL 

12 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 184, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.295, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Dueré (GO) a elevar em Cr$ 
767.700,00 (setecentos e sessenta e sete mífe seteCentos cruzeiros) õ montante 
de sua divida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.296 e 1.297, de 1980, das Ccmissões: 
-de Constituição e Justiça, pela copstitucionalidade e juridícidade; e 
- de Municípios, fiVO"rável. 

13 

Votação, em turno único, do Projeto de Resõillção_n~> 1_8_91de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 1.310, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Pedro Velho (RN) a elevar 
em Cr$ 2.909.300,00 (dois milhões, novece.Õ.tos e nove mil e trezentos cruzei
ros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.311 e 1.312,de 1980, das Comissões: 
- de Constituiçdo e Justiça, pela constitucionalídade e juridicidade; e 
- de Municípios, favoráveL 

14 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nv 194, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.325, 
de 1980), que autoriza a PrefeituJa ~unicipal de Teresina (PI) a elevar em 
Cr$ 37.265.300,00 (trinta e sete milhões, duzentos e sessenta e cinco mil e tre
zentos cruzeiros/ ó "inOiitante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.326 e 1.327, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicídade; e 
- de Munidpios, favorável. 

15 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 201, de 1980 (apre
s~ntado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 1.345, 
de I 980, com voto vencido, em separado, do Senador Lázaro Barhoza), que 
autoriza o Governo do Estado de Goiás a realizar operação de empréstimo 
externo, no valor de USS 35,000,000.00 (trinta e cinco milhões de dólares 
norte-americanos) destinado a financiar programas do Estado, tendo 

PARECER, sob n' 1.346, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

16 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'f' 1, de 1981 (apre~ 
;emado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 4, de 
1981. com voto vencido do Senador Lázaro Barboza), que autoriza-o Gover~ 
no do Estado de Perpambuco a realizar ernprêstiino externo no-Valor de USS 
25,000,000.00 (vinte e Cinco milhões de dólares norte-americanos) ou o equi
'f!:!ente-em-ou-t-r-a moeda, destinado ao desenvõivimento agropeCUâi!O-do Es
.ado, tendo 

PARECERES, sob n•s 5 e 6, de 1981, das ComissÕes: 
- de ConstituiçãO e Justiça, pela .constitucionalidade e juridicidade. 
- de ftlunidpios, favorãvel. . 

!7 

Votação, em turno único, do Projeto de Rãsolução n9 21, de 1981 (apre
.entado pela Comissão de Finanças como conClusão de sCu Parecer n9 108, de 
1981, com voto vencido dos S_enadores José Fragelli e Affonso Camargo), que 

autoriza a Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul (SP) a reali-?"ar ope
ração de empréstimo externo, no valor de USS: 20,000,000.00 (vinte milhÕes 
de dólares norte-americanos), destinado a financiar o programa de investi
mentos urbanos, tendo 

PARECERES, sob n•s 109 e llO, de 1981, das Comissões: 
- de Con§tituiçào e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de MT,midpios, favoráveL 

18 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 20, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n"' 106, de 
198 I), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Norte a realizar 
oper2:çªo de _empréstimo externo, no valor de US$ 20,000,000.00 (vinte mi
lhões de dólares), destinado a financiar programas de empreendimentos in
dustriais, agroíndústria, infra-estrutura e promoção social, tendo 

PARECER, sob n• 107, de 1981, da Comissão 
-de ConstituiÇão e Justiça, pela constituciG .• ali · ie e juridicidade. 

19 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n'i' 351, de 
1979, do Senador -Roberto Saturnino, que dispõe a respeito da especialízação 
de engenheiros e arquitetos em "Engenharia de Segurança do Trabalho" e da 
profissão de ''Técnico de Segurança do Trabalho" e estabelece providências, 
tendo 

PARECERES, sob n's 863 a 865, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

emenda que apresenta de número 1-CCJ; 
-de Legislação Social. favorável ao Projeto e à emenOJ da ComiSs:.i de 

Constituição e Justiça; e 
-de Educação e Cultura, favorável ao projeto e à emen.. , .-::omln io 

de Constituição e Justiça. 

20 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da conscitucionar 
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se
nado n9 49, de 1979, do Senador Orestes Quér~ia, que eleva o valor da impor. 
târicia a ser depositada em favor do empregado, quando resdndido seu con
trato sem justa causa, alterando o artigo 6~> da Leí do Fundo de Garantía do 
Tempo de Serviço- 5.107, de 13 de setembro de 1966- e determina outras 
providências, tendo 

PARECER, sob n' 1.026, de 1980, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade, com voto venci

do, em separado, do Senador Cunha Lima e voto vencido dos Senadores 
Franco Montare e Tancredo Neves. 

21 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da juridicidade, rH.""~· 
termos do art. 296 do Regimento Jnterno), do Projeto de Lei do Senado n9 
357, de 1979, do Senador Orestes Quércia, que dispõe sobre a concessão de 
ap-osentadoria especial para os coveiros e empregados em cemitérios, tendo 

PARECER, sob n• 1.006, de 1980, da Comissão 
-de Constituição e Justiça. Pela injuridk:idac .... -.:o'7. voto vencido ... s 

!';:,çnadores Cunha Lim~ e Leite Chaves. e voto em separad do Senador Ader
bal Jurema. 

-22 

Votação, cm primeiro turno (apreciação preliminar (a constitucionali
dade, nos termos do art. 296 do R.:-gimento Interno), do ProJe~.:- de Lei do Se
nado n"' 142, rie 1980, do Senador Orestes Quércia, alterando di~y,_,.:;:!!vo da 
Lei n~" 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica dr Pre
vidência Social. tendo 

PARECER, sob n' 1.034, de !980, da Comissào 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

23 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da conslituciL 'lali
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de L~i de Se
nado n"' 146, de 1980, do Senador Orestes Quércia, que isenta do imposto Ot
renda o 139 salário, tendo 

PARECER, sob n' 64, de 1981, da Comissão 
- de Cons!i~uição e Justiça, pela inconsti ucionalidad,\ 

24 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali
dade e juridicidade, nos termos do art. 296 de- .Regimento Interno), do Proje-
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to de Lei do Senado n9 163, de 1980, do Senador Orestes Quêrcia, que dispõe 
sobr_e __ a _concessão de apos_entadori~ especial para os garçons. tendo 

PARECER, sob n• 1.009, de 1980,-da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitudonalidade e injuridicidade. 

25 

Discussão, em turno único, do Projeto de R~olução n9 190, de _1980 (a
presentado pela Comissão de Economia como cijpcJusã9 de sCu Parecer n9 
1.313, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipãlde Itajaf (SC) a contratar 
operação de crédito no valor de CrS 241.956.000,W(duzentos e quarenta e 
um milhões, novecentos e cinqUenta e seis mil cruzeiros), o mo~tante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.314 e 1.315, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justira. pela constituCionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios. favorável. 

26 

Discussão, em turno único, do ProjCto de Resolução n' 2, de 1981 {apre
sentado pela Comissão de Finançã.s como conclusão de seu Parecer n9 7, de 
1981), que autoriza ó Governo do Estado de Pernambuco a realizar operação 
de empréstimo externo no valor de US$ 30,000,000.00 (trinta milhões de 
dólares norte-americanos), destinado a finariciar o Complexo Industrial -
Portuãrio de SU APE, tendo e 

PARECERES, sob n's 8 e 9, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidadc; e 
- de Municípios, favorável. ~ 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto) - Estã encerrado a sessão. 

( Levanta~se a sessão às 18 horas e 25 minutos.) 
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4. M urilo Badaró 4. Martins Filho 
5. Bernardino Viana 5. Aderbal Jurema 
6. Amaral Furlan 
7. Moacyr Dalla 
8. Raimundo Parente 

PMDB 
I. Paulo Brossard I. Franco Montoro 
2. Marcos Freire 2. Lázaro Barboza 
). Nelson Carneiro 3. Humberto Lucena 
4. Leite Chaves 
5. Orestes Quércia 

PP • 
I. T ancredo Neves I. Mendes Canale 
2. José Fragelli 

Assistente: Paulo Roberto Almeida Campos - Ramal 3972 
Reuniões: Quartas-feiras, às 9:30 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 4315 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- (DF) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Lourival Baptista 
Vice-Presidente: Maur~ Benevides 

Titulates Suplentes 
PDS 

I. Lourival Baptista I, Luiz Cavalcante 
2. Bernardino Viana 2. Hugo Ramos 
). Moacyr Dalla 3. AderbatJurema 
4. Benedito Ferreira 4, José Lins 
5. Martins Filho 
6. Murilo Badaró 

PMDB 
I. Lázaro Barboza L Henrique Santillo 
2. Mauro Benevides 2. Evandro Carreira 
l. Lai:lia Alcântara 

PP 
L Saldanha Derzi l, Affonso C amargo 
2. Luiz Fernando Freire 

Assis!ente: Leda Ferreira da Rocha - Ramal 3499 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão. na Aia Senador Alcx.andre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 3168 

Vice-Líderes 
Affonso Camargo 

José Fragelli 
Gastão M üller 
Mendes Canale 
Saldanha Derzi 

Sábado 23 2033 

LIDERANÇA DO BLOCO 
PARLAMENTAR DO PARTIDO 

DEMOCRÁTiCO SOCIAL- PDS 

Líder 
Nilo Coelho 

Vice-Líderes 
A.derbal Jurema 
Alóysio Chaves 

Bernardino Viana 
Gabriel Hermes 

José Lins 
lomanto Júnior 

Moacyr DaUa 
M urilo Badaró 

COMISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: José Richa 
Vice~Presidente: Luiz Cavalcante 

Titulares 

I. Bernardino Viana 
2. José: Lins 
3. Lenoir Vargas 
4. Milton Cabral 
5. LuizCavaicante 
6. Benedito Ferreira 

I. Roberto Satumino 
2. Marcos Freire 
3. José Richa 

1. José Fragelli 
2. Alberto Silva 

Suplentes 
PDS 

I. Lomanto Júnior 
2. Gabriel Hermes 
3. Vicente Vuoio 
4. Benedito Canelas 

PMDB 
I .,.Pedro Simon 
27i'eotônio Vilela 

PP 
L AIJonso Camargo 

Assistente: Francisco-Guilherme Thees Ribeiro- Ramal 3495 

Reuniões: Quartas~feiras, às 09:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho 

--Anexo das Çomissões- Ramal 3256 

COMISSÃO DE EDUCACÃO E CULTURA - (CEC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Aderbal Jurema 
Vice-Presidente: Gastão Míiller 

Titulares 

I. AderbaJJurema 
2. João Calmon 
J. Eunice Michil~ 
4. Lenoir Vagas 
S. José Sarney 

~ 

1. •Laélia Alcântara 
2. Franco Montoro 
3. Pedro Simon 

1. Gastão MUller 

Suplentes 
PDS 

1. Lomanto Júnior 
2. Gabriel Hermes 
3. João Lúcio 

PMDB 
I. Ma~os Freire 
2. Mauro Bcnevides 

PP 
1. Evelásio Vieira 

• 

Assistente: Sérgio da Fonseca Braga - Ramal 3492 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Cost~ 

• Anexo das Comissões - Ramal 3546 
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COMISSÃO DE FINANÇAS - (CF) 
( 17 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Franco Montoro 
Vicc-Presidente: Gabriel Hermes 

Titulares 

l. Raimundo Parente 
2. Lomanto J6nior 
3. Amaral Furlan 
4. Amaral Peixoto 
5. Martins Filho 
6. Tarso Outra 
7, Gabriel Hermes 
8. Hugo Ramos 
9. Almir Pinto 

I. Mauro Benevides 
2. Roberto Saturnino 
3. Pedro Simon 
4, Teotônio yilela 
4. Franco Montoro 

I. Taocredo Neves 
2. Affonso C amargo 
3. Mendes Canale 

Suplentes 
PDS 

I. JoséGuiomard 
2. Bernardino Viana 
3. Benedito Canelns 
4. Vicente Vuolo 
S. José Lins 

PMDB 
L Humberto Lucena 
2. Paulo Brossard 
3. José: Richa 

PP 
1. Saldanha Derzi 
2. José: Fragelli 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca - Ramal 3493 
Reuniões; Quintas-feiras, às lO:OO horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho 

- Anexo das Comissões - Ramal 4323 

COMISSÃO DE LE(HSLAÇÃO SOCIAL _:_ (CLS) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Raimundo Parente 
Vicc-Presidente: Humberto Lucena 

Titulares Suplentes 
PDS 

1. Raimundo Parente I. Lenoir Vargas 
2. Aloysio Ctlaves 2. Aderbal Jurcma 
3. Hugo Ramos 3. Almir Pinto 
4. Eunice Michiles 
5. Gabriel HermeS 

PMDB 
I . Franco M ontoro ], Agc:nor Maria 
2. Humberto Lucena 2. Nelson Carneiro 
3. Dejandir Dalpasquale 

PP 
I. José Fragelli I. Luiz Fernando Freire 

Assistente: Luiz Clâudio de Brito - Ramal 3498 
Reuniões: Quintas-feiras, às I I:OO horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre cOsta 

- Ane;o;o das Comissões - Ramal 3339 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Cabral 
Vice-Presidente: Teotônio Vitela 

Titulares 

I. Milton Cabral 
2. Luiz Cavalcante 
3. José: Lins 
4. Almir Pinto 

t. Henrique Santillo 
2. Teotônio Vilela 

I. AffonsoCamargo 

Suplentes 
PDS 

I. Dinarte Mariz 
2. Gabriel Hermes 
3. Martins Filho 

PMDB 
l. Roberto Saturnino 

PP 
l. Alberto Silva 

Assistente: Francisco Gonçalves Pereira - Ramal 3496 
Reuniões: Quartas-feiras, àll I 0:30 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 36S2 
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COMISSÃO DE MUNICIPIOS - (CM) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Lomanto Júnior 
Vice-Presidente: Agenor Maria 

Titulares 

l. Almir Pinto 
2. LomántoJúnior 
3. Amaral Furlan 
4. Amaral Peixoto 
5. Benedito Canelas 
6. Lenoir Vargas 
7. Moacyr Dalla 
8. Raimundo Parente 
9. Vicente Vuolo 

I. José Richa 
2, Orestes Qué:rcia, 
3. Evandro Carreira 
4. Lázaro Barboza 
S. Agenor Maria 

I. Gastão Milller 
2. Affonso Camargo 
3. Mendes C anate 

Suplentes 
PDS 

I. Tarso Outra 
2. Aderba!Jun::ma 
3. José: Sarney 
4. Murilo Badaró 
5.- Benedito Ferreira 

PMDB 
I. MarcosFreire 
2. Dejandir Dalpasquale 
3. Humberto Lucena 

PP 
I. Alberto Silva 
2. Luiz Fernando Freire 

Assistente: Francisco Gonçalves Pereira - Ramal 3496 
Reuniões;: Quintas-feiras, às I I :00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3122 

COMISSÃO DE REDAÇÃO- (CR) 
(5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Adalberto Sena 
Vicc-Presidente: Murito Badaró 

Titulares 

I. JoàoCalmon 
2. Murilo Badaró 
3. Aderbal Jurema 

I. Adalberto Sena 

1. Saldanha Derzi 

Suplentes 
PDS 

L José Sarney 
2. Moacyr Dalla 

PMDB 
1. Evandro Carreira 

PP 
l. Mendes Canale 

Assistente: Fátima Abrahão de Araújo - Ramal 3266 
Reuniões: Quintas-feiras, às 14:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Ale;o;andre Costa 

-Anexo das Comissões -Ramal 3121 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES- (CRE) 
((5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Luiz Viana 
J9-Vicc-Presidentc: Paulo Brossard 
29-Vicc-Presidente: Amaral Peixoto 

Titulares 

I. Luiz Viana 
2. Tarso Dutra 
J. Lomanto Júnior 
4. Amaral PeixOto 
5. JoãoCalmon 
6. Aloysio Chaves 
7, José Sarney 
8. Lourival Baptista 

L Paulo Brossard 
2. Nelson Carneiro 
3. José Richa 
4. Mauro Benevidcs 
5. Marcos Freire 

Suplentes 
PDS 

I. Aderbal Jurema 
2. Bernardino Viana 
3. Amaral Furlan 
4. Moacyr Dalla 
S. Martins Filho 

PMDB 
I. Leite Chaves 

·2. Pedro Simon 
3. Roberto Saturnino 

Maio de 1981 

PP 
1. Luiz Fernando Freire I, Saláanha Derzi 
2. Tancredo Neves 

Assistente: Leila Leivas Ferro Costa - Ramal 3497 
Reuniões: Quartas-feiras., às 14:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho 

- Anexo das Comissões - Ramal 3254 

COMISSÃO D~ SAÚDE - (CS) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jaison Barreto 
Vicc-Presidente: Almir Pinto 

Titulares 

I. LomantoJúnior 
2. Almir Pinto 
3. José Guiomar-d 
4 . Lourival Baptista 

I. Henrique Santillo 
2. Jaison Barreto· 

I. Saldanha Derzi 

Suplentes 
PDS 

l, Benedito Canelas 
2. João Calmon 
3. Lenoir Vargas 

PMDB. 
I, Laélia Alcântara 

PP 
I. Gastãa Müller .. 

Assistente: U:da Ferreira da Rocha - Rarrial 34,99 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexahdre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3020 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dinarte Mariz 
Vict-Presidente: José FragCili 

Titulares 

1. Dinarte Mariz 
2. Luiz Cavalcante 
3, José Guioffiaró 
4. Murilo Badaró 

I. Mauro Benevides 
2. Agenor Maria 

L José Fragelli 

Suplentes 
PDS 

L Raimundo Parente 
2. Amaral Furlan 
3. Benedito Ferreira 

PMDB 
I. Orestes Quércia 

PP 
I. Gastão Milller 

Assistente: Marcelino dos Santos Camello - Ramal 3498 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3020 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL- (CSPC) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Agenor Maria 
Vicc-Presidente: Raimundo Parente 

Titulares 

I. Raimundo Parente 
2. Aderbal Jurcma 
3. Lourival Baptista 
4 Moacyr Dalla 

I. Agenor Ma ria 
2. Humberto Lucena 

I. Gastão M úller 

Suplentes 
PDS 

I. Helvídio Nunes 
2. Bernardino Viana 
J. José Guiomard 

PMDB 
1. Lázaro Barboza 

PP 
1. Luiz Fernando Freire 

Assistente: Luiz Cláudio de Brito - Ramal 3498 
Reuniões,: Quartas-feiras, às li :00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Ale;o;andre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 3121 
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COMISSÃO DE TRANSPORTES, COM-UNICAÇOES 
E OBRAS PÚBLICAS - (CT) 

(7 membros~ 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Vicence Vuolo 
Vice-Pres.idcnte: Benedito Ferreira 

TitularC~> Suplentes 

PDS 

L Vicente Vuolo l. Lomanto Júnior 
2. Benedito Ferreira 2. LuizCavalcante 
3. A\oysio Chaves 3. Amara\ Peixoto 
4. Milton Cabral 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçilo II) 

(. Evandro Carreira 

2. Lázaro Barbo.za 

1. Alb~to Silva 

PMDB 

I. O reste~ Quércia 

PP 

I. Affonso Camargo 

Assistente: Marcelino dos Santos Camello - Ramal 3498 

Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 

Local; Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 3130 

Sábado' 23 2035 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS 
Chefe: Alfeu de Oliveira 
local: Anexo das Comissões - Ala Senador Nilo Coelho 

- Andar Térreo - 211.3407 

Assistentes: Helena Isnard Accauhy- 211-3510 
Mauro Lopes de Sá- 211~3509 

Clayton Zanlorend - 211-3502 
Frc:deric Pinheiro Barreira- 211-3503 
Maria de Lourdes Sampaio- 211-3503 

C) SERVIÇO DE COMISSÕES ESPECIAIS E DE 
lNQUnRITO 

Chefe: Cleide Maria Barbosa Ferrêira Cruz- Ramal 3Sll 
Assistentes: Haroldo Pereira Fernandes- Ramal 3512 

Elizabeth Gil Barbosa Vianna.....:. ~amai 35_01 
Nadir da Rocha Gomes -. RaiJlal 3508 

SERVIÇO DE COMISSÕES PERMANENTES 
QUADRO DE HORÂRIO DAS REUNIÕES ORDINÂRIAS DAS 

COMISSÕES PERMANENTES PARA O BIENIO 1981/1982 

_, 

TERÇA-FEIRA QUINTA-FEIRA 

LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE 
Horas Comissões Horas Comissões 

·-- -
Sala da Comissão, na Ala 

10:00 CAR Senador Alexandre Costa GUILHERME 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 cs Senador Alexandre Costa LEDA 

Ramal3024 Ramal3020 

Sala da Comissão, na Ala 
11:00 CA Senador Nilo Coelho_ SÉRGIO 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 CEC Senador AleXandre Costa S~RGIO 

Rama13378 Ramal3546 
-··--· . Sala da Comissão, na Ala 

QUARTA-FEIRA 10:00 CF Senador Nilo Coelho GUILHERME 

LOÇALDA REUNIÃO ASSISTENTE Ramal4323 

Horas Conlissões 
·-

Sala da Comissão, na Ala 
09:00 CE Senador Nilo Coelho FRANCISCO 

Sala da Comissão, na Ala 
L)JIZ 11:00 CLS Senador Alexandre Costa 

Rama13339 CLÂUD!O 

Ramal3256 
~-._- Sala da Comissão, na Ala 

Sala da Comissão, na Ala PAULO 
09:30 CCJ Senador Alexandre Costa ROBERTO 

Ramal43l5 

11:00 CM Senador Alexandre Costa GONÇALVES 
Ramal3I22 

·-- .. Sala da Comissão, na Ala 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 DF Senador Alexandre Costa L IlDA 

11:00 CT Senador Alexandre Costa MARCELINO 
Rama13I30 

Ramal3l68 
A Sala da Comissão, na Ala 

J0:30 
Sala da Comissão, na Ala 

CME Senador Alexandre Costa GONÇALVES 

14:00 CR Senador Alexandre Costa FÂTIMA 
Ramal3121 

Ramal 3652 
- ... -

Sala da Comissão, na Ala 
11:00 CRE Senador Nilo Coelho LEI LA 

Ramal3254 

Sala da Comissão, na Ala 
11:00 CSN Senador Alexandre Costa MARCELINO 

Rama13020 

Sala da Comissão, na Ala LUIZ 
11:00 CSPC Senador Alexandre Costa 

Ramal3121 CLÁUDIO 

.[ 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 

ANO XXXVI- N• 053 TERÇA-FEIRA, 26 DE MAIO DE 1981 BRASíLIA- DF 

~--~~-~~~CONGRESSO NACIONAL---~------. 
Faço saber que o~ Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, § I' da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, 

Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 17, DE 1981 

Aprova o texto do Decreto-lei n' 1.818, de li de dezembro de 1980, que "dispõe sobre reavaliação de bens do ati
vo imobilizado da Rede Ferroviária Federal S/ A". 

Artigo único. Ê aprovado o texto do Decreto-lei n' 1.818, de li de.dezembro de 1.980, que "dispõe sobre reavaliação 
de bens do ativo imobilizado da Rede Ferroviária Federal S/ A". 

Senado Federal, 25 de maio de 1981. - Jarbas Passarinho, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Jarbas Passari
nho, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• !8, DE !98! 

Aprova o texto do Tratado de Amizade e Cooperação, celebrado entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República da Costa do Marfim, em Brasília, a 14 de setembro de 1979. 

Art. I' É aprovado o texto do Tratado de Amizade e Cooperação, celebrado entre o Governo da República Federati
va do Brasil e o Governo da República~ da Costa do Marfim, em Brasília, a 14 de setembro de 1979. 

Art. 2• Este decreto legislatívo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 25 de maio de 1981.- Jarbas Passarinho, Presidente. 

TRATADO DE A:\o!lZADE E COOPERÁ(ÃO ENTRE 
O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA 

DA COSTA DO MARFI:\1 

O Governo da República Federativá do Brasil 
e 
O Governo da RepúbliCa da Cásta do Marlíffi, 
CONSCIENTES cfos laços históricos de amizade e de fraternidade que 

unem seus dois povos, 
CONVENCIDOS da necessidade da cooperação entre países em vias de 

desenvolvimento, 
DESEJOSOS de reforÇar esses laços e de promover a_cooperaçào potíti

ca, econômica, comercial, cultu'ral, científica e técrlica entre os dois Estados, 
ANIMADOS pela Vontade de contribuir para a instauração da paz e 

para o desenvolvimento da cooPCraÇão internacional conforme os princípios 
da Organização das Nações Unidas, 

RESOLVERAM concluir o presente Tratado: 

Artigo I 
As Altas Partes Contratantes se comprometem a preservar e_ a reforçar 

os laços particulares dé. amizade e de fraternidade que as unem, a se abster de 
todo ato cuja. nature~a possa afetar seus interesses e a regülar seus conflitOs 
por meios pacíficos. 

Artigo II 
Para tal fim, os dois -países concordiffi em prOceder a trocas de infor

mações sobre questões bílaterias ou multilaterais de interesse comum, por via 

diplomâtica ou por ifitdmêdio da Comissão Mista instituída pelo Artigo VI 
do presente Tratado. 

Artigo III 
As Altas Partes Contratantes realizarão cóilsultas sobre os grandes 

problemas internacionais que afetem os interesses dos dois Estados ou que se 
refiram à instauração de uma ordem econ-ómica intc;:rnacioilal mais justa e 
equitativa .. 

Artigo IV 
As Altas Partes Contratantes se comprometem a promover uma coope

ração estreita em todos os domínios com vistas ao_d~senvolvimento económi
co de seus E-stados e ao progresso social de seus povos. 

Artigo V 
As Altas Partes Contratantes se comprometem a facilitar a livre circu

lação de pessoas e de bens entre seus dois países, no quadro de suas respecti
vas legislações. 

Artigo VI 
As Altas· Partes Contratantes instituem uma Comissão Mista de Coope

ração Brasileiro-Marfiniana encarregada de zelar pela realização dos objeti
vos definidos no presente Tratado, de acompanhar a aplícaçào dos acordos 
concluídos entre os dois países e de fazer aos Governos as recomendações que 
julgue oportunas. 

~Artigo VJI 
A Comissão Mista é constituída: 
-dos Ministros das Relações Exteriores; 
....,..,..... de Ministros; e 
- de peritos. 
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Artigo VIII 
A Comissão Mista se reunirã uma vez cada dois anos, alternadamente,~ 

nos dois países. 
A Comissão submeterã à aprOvaçãO-dOS dOis Go_vernos todas as medidas 

suscetíveis de reforçar a cooperação entre as duas Partes. 
A COmissãO poderá se reunir a qualquer tempo entre uma sessão e outra, 

a pedido de uma das Partes. 

Artigo IX 

A Comissão Mista fixará as regras de sua organização e funcionamento. 

Artigo X 
O presente Tratado entrará em _yigor provisoriamente no momento da 

assinatura e, definitivamente, no dia da troca dos instrumentos de ratificação 
pelos dois Governos, de acordo com seus respectiyos procedimentos constitu-
cionais. --

Artigo XI 

O presente tratado terá vigência por um período ilimitado. Contudo, 
cada uma das Altas Partes Contratantes poderá notificar por escrito à outra 
sua decisão de denunciá-lo. Neste caso; a denúnda surtirá efeito seis meses a 
contar da data de recebimento da notificação. 

EM F~ DO QUE, os plenipotenciãrios d~s Altas Partes Contratantes as
sinaram o presente Tratado, em dois originais, redigidos nos idiomàs portu
guês e francês, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

FEITO na -Cidade de Brasília, aos t4 dias do mês de setembro de 1979. 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATI:VA DO BRASIL: 
Saraiva Guerreiro. 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA DA COSTA DO MARFIM: Si
meon Aké. 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Jarbas Passarinho, Presidente, nos termos do art. 52, item 30, do Regi

mento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No 12, DE 1981 

Dá nova redação ao art. 484 do Regulamento Administrativo do Senado Federal, aprovado pela Resolução n' 58, 
de 10 de novembro de 1972, alterando a Resolução n' 57, de 3 de setembro de 1976. 

Art. to O caput do art. 484 do Regulamento Administrativo do Senado Federal, com a modificação contida na Reso· 
lução n' 57, de 3 de setembro de 1976, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 484. Os Conselhos de Supervisão do Centro Grãfico do Senado Federal (CEGRAF) e do Centro de 
Informãtica e Processamento de Dados do Senado Federal (PRODASEN) serão presididos por um membro da 
Comissão Diretora, por ela indicado, e integrados, cada um, por quatro membros designados pela Comissão Dire
tora, e pelo Diretor-Executivo respectivo, na qualidade de membro nato." 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3• Revogam-se as disposições em contrãrio. 
Senado Federal, 25 de maio de 1981. - Jarbas Passarinho, Presidente. 

SUMÁRIO 

I- ATA DA 72• SESSÃO, EM 25DE MAIO DE I98I 

!.1 - ABERTURA 
1.2 - EXPEDIENTE 
1.2.1 -Ofício do Presidente do Supremo Tribunal Federal 

N' S/14/81 (n' 29/81-P/MC, na origem), encaminhando ao Senado 
Federal, cópia do acórdão proferido pelo SUpremo Tribunal Federal nos 
autos do Recurso Extraordinário n9 73.584-4, o qual declarou a inconsti
tucionalidade do item I, do n9 48, da Tabela "A", do art. 37, da Lei de Mi
nas Gerais n' 4.747, de 9 de maio de 1968. 

1.2.2 - Oficio dO Sr. l9~Secretário da Câmara dos Deputados 

Encaminhando à revisão- do Senado autógrafo do seguinte projeto: 

- Projeto deLe! da Câmara n' 54/81 Jn' 435/79, na Casa de origem), 
que inclui a filha desquitada, divorciada ou viúva entre Os benefici_ãrios do 
servidor púb!ico federal civil, militar ou autárquico. 

1.2.3 - Pareceres 

Referentes às seguintes matériils: 

- Mensagem n' 373 f80 (no 605/80, na ciiigem), do Senhor Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta 
para que seja autorizado o Governo do Estado de Sergipe, a contratar 
operação de crédito no valor de Cr$ 50.000.000,00. ~ 

-Projeto de Lei da Câmara n' 31/81 (n' 2.098-B, de 1979, na Câma
ra dos Deputados), que acrescenta dispositivo ao art. 10 da Lei n9 5.890, 
de 08 de junho de 1973, que altera a legislação da previdência social. 

-Projeto de Lei do Senado n' 109/79, que altera a redação do caput 
do art. 4' da Lei n' 6.354, de 2 de setembro de I976, que dispõe sobre as re
lações de trabalho do atleta profissional de futebol. 

- Projeto de Lei do Senado n9 105/79. que define conseqüências do 
concubinato. 

1.2.4 - Leitura de projetos 
- Projeto de Lei.do Senado n' 116/81, de autoria do Sr. Senador 

Franco Montoro, que permite às cooperativas rurais a execução de ser
viços de produção e distribuição de energia elêtrica. 

- Projeto de Lei do Senado n' 117/81, de autoria do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que revoga disp_ositivo da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

-Projeto de Lei do Senadon' 118(81, de autoria-do Sr. Senador Pe· 
dro Simon. que dispõe sobre a dedução do lucro tributáyel, para fins de 
imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, do dobro das despesas reali
zadas nos programas de transporte do trabalhador. 

1.2.5 - Requerimentos 
N'~ I 14/81, de autoria dos Srs. Senadores Marcos Freire e Tancredo 

Neves, solicitando o comparecimento, perante a Comissão de Relações 
Exteriores, do Sr. Ministro Saraiva GuerreirO, a fini de que preste esclare
cimentos a respeito de matêria que especifica. 

No 115/81, de autoria do Sr. SenadorNilo Coelho e outros Srs. Sena
dores, solicitando pela inserção em ata de um voto de profundo pesar, 
pelo falecimento de Sua Excelência. o Senhor Presidente Jaime Roldós 
Aguilera, Presidente da República do Equador. Aprovado, após usar da 
palavra o Sr. Aderbal Jurema. 

N' 116/8I, de autoria do Sr. Senador Helvídio Nunes, de homena
gens de pesar pelo falecimento do ex-Senador Leonidas de Castro Melo. 
Ap_rovado, após usar da palavra o Sr. Helvídio Nunes. 

1.2.6 - Discursos do Expediente 
SENADOR HENRIQUE SANT!LLO- Problemas sociais da ãrea 

circunvizinha ao Distrito Federal e a criação de fundo necessário para es
timular o desenvolvimento daquela região. 

SENADOR LÁZARO BARBOZA- Falecimento do Sr. Pedro Neto 
Paranhos, PreSidente do Diretório ~Unicipal do PMDB, de Catalão-GO. 
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SEF <JOR LO MANTO JONIOR- Manifestação de pesar pelo fa
Jecimenh ~" Bispo da Diocese .Vitória da ·côli(illista-BA, Dom Climério 
Andrade. 

SENADOR LóURIVAL BAPTISTA- ·Malefícios do tabagismo. 

1.3- ORDEM DO DIA 

- Frojeto de Lei do Senado n• 303/79-DF, que institui a taxa de lim
peza púUica no DistritO Federal, e dâ outras providências. Votação adiada 
por falta :le quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n~' 305]77-Complementar, do Senador 
Itamar Franco, que dá nova redação aos parágrafos 2~', 3~', 41' e 59, e acres
centa parágrafos (antigos e novos) à Lei n• 5.172, de 25 de outubro de 1966 
(Código Tríbutáiio Nacional). (Apredação preliminar da constitucionali
dade.) Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei ·do Senado n9- i96/79-Complementar, do Senador 
Franco Montoro, que dispõe sobre o pagamento de pensão aos dependen
tes do trabalhador rural falecido antes de 31 de dezembro de 1971. (Apre
ciação prelimínãr da conStitucionalidade.) Votação adiada por falta de 
quorum. 

- Projeto de Resolução n9 172/80, que átitciriza o- Governo do Esta
do de Mato Grosso do Sul a elevar em Cr$ 1.785.620.157,75 (um bilhão, 
setecentos e oitenta e cinco niilhões, seisCentos e vinte mil, cento e cin
qUenta e sete cruzeiros e setenta e cinco centavos) o montante de sua dívi
da consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 177/80, qüe autoriza a Prefeitura Munici
pal de Mossoró (RN) a elevar em Cr$ 315.464.652,36 (trezentos e quinze 
milhões, quatrocentos e sessenta e quatro ~~l. seiscento~ e cinqUenta e 
dois cruzeiros e trinta e seis centavos) o montante de sua dívida consolida
da. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resoluçãá n~' r]8j80, que ·autoriza a Prefeitura Munici
pal do Rio das Pedras (SP) a elevar em CrS 29.983.6.45,00 (vínte e n:ove mi
lhões; novecentos e oitenta e três niil e seiscentos e quarenta e cinco cruzei
ros) o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Resolução n9 179/80, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de São Joaquim (SC) a elevar em Cr$ 1.530.000,00 (um milhão, qui
nhentos e trinta mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Vo
tação adiada por falta de quorum. 

- Projetõ de Resolução n9 180/80, qüe autoriza a Prefeitura Munici
pal de Araripina (PE) a elevar em Cr$ 2.~?<J.OOO,OO (dois milhões e seiscen
tos mil cruzeiros) o montante de sua dívida c_onsolidada. Votação adiada 
por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 181/80, que autoriza a PrefeitUra Munici
pal de Arês (RN) a elevar em Cr$ 1.448.100,00 (um milhão: quatrocent?s e 
quarenta e oito mil e cem cruzeiros) o montante de sua diVIda consolida
da. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Resolução n~' I 82(80, qu_e autoriza a PrefeiTura M unici
pal de Campina Grande (PB) a elevar em Cr$ 23.600.000,00 (vinte e três 
milhões e seiscentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 183/80, que autoríza a Pr_efeitura Munici
pal de Campos Belos (GO) a elevar em Cr$ 895.100,00 (oitocentos e no
venta e cinco mil e cem cruzeiros)__o montante de sua dívida consolidada. 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n~' 184/80, que autoriza a PrefeitUra Munici
pal de Dueré (GO) a elevar em Cr$ 167.700,00 (setecentos e sessenta e sete 
mil e setecentos cruzeiros) o montante de sua dívida Consolidada. Votação 
adiada por falta de quorum. 

-Projeto de" Resolução n9 189(80, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Pedro Velho (RN) a elevar em Cr$ 2.909.300,00 (dois milhões, no
vecentos e nove mil e trezentos cruzeiros) o montante de sua dívida conso
lidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 194/~0, que autoriza a :prefeitura Munici
pal de Teresina (PI) a erevar em Cri-37.265.300,00 (trfrita e sete milhões, 
duzentos e sessenta e cinco mil e trezentos cruzeíros) o montante de sua 
dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n~' 201(80, que autOriza o Governo d_o Esta
do de GOiás a realizar opera·ção de empréstimo externo, no valor de 
US$ 35,000,000.00 (trinta e cinco milhões de dólares norte-americanos) 

destinado a financiar programas do Estado. Votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Resolução n9 l/81_, que autoriza o Governo do Estado 
àe PernambuCO-~--a realizar empréstimo e~terno no valor de 
USS 25,000,000.00 (vinte e cinco milhões de dOiares norte-americanos}"ou 
o equivalente em outra moeda, destinado ao desenvolvimento agrope
cuário do_ Estado. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n~' 21/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de São Caetano do Sul (SP) a realizar operação de empréstimo exter
no, no valor de USS 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares norte
americanos), destinado a financiar o programa de investimentos urbanos. 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n~" 20/Sf, que aUtoriza o Governo do Estado 
do Rio Grande do Norte a realizar operação de empréstimo externo, no 
valor de USS 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares) destinado a finan
ciar programas de empreendimentos industriais, agroindústria, infra
estrutura e promoção social. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de L_ei do Senado _n9 351/79, do Senador Roberto Saturni
no, que dispõe a respeito da especialização de engenheiros e arquitetos em 
"'Engenharia de Segurança do Trabalho" e da profissão de "Técnico de 
Segurança do Trabalho" e estabelece providências. Votação adiada por 
falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n~' 49/79, do Senador Orestes Quércia, 
que eleva o valor da importância a: Ser depOSltãda-enlfavOr do empregado, 
quando rescindido seu contrato semjQsta causa, alterando o artigo 69 da 
Lei do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- 5.107, de 13 de se
tembro de 1966 - e determina outras providências. (Apreciação prelimi
nar da cqnstitucionalidade.) Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 357/79, do Senador Orestes Quércia, 
que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para os coveiros e 
empregados em cemitérios. (Apreciação preliminar da juridicídade.) V o~ 
tação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n• 142/80, do Senador Orestes Quércia, 
alterando dispoSitivo da Lei n~' 3.807, de 26 de' agosto de 1960, que dispõe 
sobre a Lei Orgânica da Previdência SociaL (Apreciação preliminar da ~ 
constitucionalidade.) Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n<? 146/80, do Sen3.dor Orestes Quércia, 
que isenta do imposto de renda o 13~' salário. (Apreciação preliminar da 
c~:mstituclonalidade.) Votação adiada por falta de quorum. 

~ Projeto de Lei do Senado n~' 163/80, do Senador Orestes Qliércia, 
que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para os garçons. 
(Apreciação preliminar da constitucionalidade e juridicidade.) Votação 
adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n~' 190/80, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Itajaí (SC) a contratar operação de crédito no valor de 
CrS 241.956.000,00 (duzentos e quarenta e um milhões, novecentos e cin
qUenta e seis mil cruzeiros). Discussão encerrada, ficando a votação adiada 
por falta de quorum. 

- Projeto de Resolução n9 2/81, que autoriza o Governo do Estado 
de Pernambuco, _a realizar operação de empréstimo externo no valor de 
US130,000,000.ÕÕ (trinta milhões de dólares norte-americanos), destina
do a financiar o complexo industrial-portuário de Suape. Discussão encer
rada, ficando a votação adiada por falta de quorum. 

1.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR ALMIR PINTO- Reivindicações que serão formuladas 
ao Sr. Ministro do Interior por Governadores Nordestinos, por ocasião 
da próxima reunião-da SUDENE. Palestra do Secretário da Fazenda do 
Estado do Ceará, a respeito das discriminações sofridas pelo Nordeste, no 
tocante à politica de subsídios adotada pelo Governo para o setor agríco
la. 

SENAD011.1TAMAR FRANCO- Críticas à atuação desenvolvida 
pelo partido da Maioria no Senado. Apelo ao Governo do Estado de Mi
nas Gerais em favor da conclusão das obras de construção da via expressa 
norte-sul, que irá ligar a cidade de Belo Horizonte a municípios que espe
cifica. 

SENADOR LÁZARO BARBOZA :-Motivos que vêm levando os 
partidos de oposiÇão a obstruir a pauta das sessões do Senado. 
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SENADOR NELSON CARNEIRO- Defesa da criação de uma 
Junta de Conciliação e Julgamento na cidade de 'Macaé~RJ. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO. 

2- DISCURSOS PROFERIDOS EM_$ESS0ES ANTERIORES 

Do Sr. Gilvan Rocha, pronunciado na sessão de 21-5-81. 
Do Sr. Almir Pinto, pronunciado n~ sessão de 22~5~81. 

Do Sr. Humberto Lucena, pronunciado na sessão de 22~5-81. 
Do Sr. Evelásio Vieira, pronunciado na sessão de 22-5-81. 

3 - MESA DIRETORA 

4- LIDERES E VICE-LIDERES DE BLOCOS PARLAMENTA
RES 

5 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSÚES PERMANENTFS 

ATA DA 72~ SESSÃO, EM 25 DE MAIO DE 1981 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESIDI!:NCIA DO SRS. JARBAS PASSARINHO, GILVAN ROCHA, CUNHA LIMA E ALMIR PINTO 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Laélia de Alcântara - Jorge Kalume - Raimuhdo Parente - Aloysio 
Chaves -Jarbas Passarinho- Alexandre Costa- Alberto Silva- Bernar
dino Viana- Helvídio Nunes- Almir Pinto- José Líns- ASenor Maria 
- Cunha Lima - Aderbal Jurema - Nilo Coelho - Luiz Cavalcante -
Gilvan Rocha - Lourival Baptista - PassOS Pôrtó ......:... Jutahy Magalhães -
Lomanto Júnior- Luiz Viana- Nelson Carneiro- Itamar Franco- Tao
credo Neves- Benedito Ferreitã- HenriqUe Sailtillo- Lázaro Barboza
José Fragelli - Affonso Camargo .=.... tvelâsio Vieira -Tarso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A lista de presença acusa o 
comparecimento de 32 Srs. Senad~Jres. Havendo número regimental; declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nOssos ifabalhos. 
O Sr. l9~Secretãrio procederã à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIO DO PRESIDENTE DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

N• Sjl4/81 (n• 29/81-PjMC, na origem), de I8 de maio do corrente ano, 
encaminhando ao Senado Federal, cópia do acórdão proferido pelo Supremo 
Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário n9 73.584~4, o qual de~ 
clarou a inconstitucionalidade do item I do n"' 48 da Tabela .. A" do art. 37 da 
Lei de Minas Gerais n9 4.747, de 9 de maio de 1968. 

(À Comissão de Constituição e Justiça.} 

OFICIO 

Do Sr. 19-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à revisão 
do Senado aut6grafo do seguinte projeto: _ 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 54, DE 1981 
(N• 435(79, na Casa de origem) 

lnclui a filha desquitada, divorciada ou viúva entre os benefi~ 
ciários do servidor público federal civil, militar ou autárquico. 

O Congresso Nacion~l decreta: 
Art. I• O § 6• do art. 5• da Lei n• 4.069, de 11 de junho de 1962, passa a 

ter a seguínte redaçâo: 

"Art. 5• 

§ I• ............. , ......... _._ ........... ,. .......... .. 
§ 2• ................................................ . 
§ 3• ........ , .. ___ .-. ----. ---..................... . 
§ 4• .................... ,_, ...... ,. ................ .. 
§ 5• ............................. ,~ .................. . 
§ 6"' Na falta dos beneficiário's referidos nOs parãgrifos anterio

res, o servidor público federal civil, _militar ou autárquico poderá 
destinar a pensão à filha desquitada, divorciada ou vi(iva e, na falta 
desta, à irmã solteira, desquitada, divorciada ou viúva, que vivam 
sob sua dependência econômica." 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor ria -data de sua publicação. 
Art. 3"' Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÀO CITADA 

LEI N• 4.069, DE li DE JUNHO DE 1962 

Fixa novos valores para os vencimi!ntos dos servidores da União. 
institui empréstimo Compulsório e altera legislação do Imposto de 
Renda. autoriza einissão de títulos de recuperação financeira, modifi
ca legislação sobre emissão de letras e Obrigações do TesõiitO Nacio
nal, e dá outras providências. 

Art. 5"' f: concedido aos pensionistas civis pagos pelo Tesouro Nacio
nal um aumento correspondente a 40% (quarenta por cento) sobre as respecti
vas pensões. 

§ l'i' As pensões concedidas pelo Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Estado serão rejustadas, automaticamente, na mesma base 
do aumento de 40% _(quarenta por cento), nã forma do Decreto n"' 51.060 (*), 
de 25 de julho de 1961. 

§ 2"' Para os efeitos do pagamento da pensão deixada pelos servidores 
civis,- fuTiitareS:- e- ãUtãrquicos, consideram~se seus dependentes os filhos de 
qualquer condição. 

§ 39 O servidor civil, militar ou autárquico, solteiro, desquitado ou viú
vo, poderá destinar a pensão, se não tiver .filhos capazes de receber o benefí~ 
cio, à pessoa que viva sob sua dependência económica no mínimo hã cirrco 
anos, e desde que haja subsistido impedimento legal para o casamento. 

§ 4'i' Se o servidor tiver filhos, somente poderá destinar à referida bene
ficária metade da pensão. 

§ 5"' O servidor civil, militar ou autárquico, que for desquitado, somen
te poderá valer-se do disposto nos parágrafos anteriores se não estiver compe
lido judicialmente a alimentar a ex:-exposa. 

§ 69 Na falta dos beneficiários_ referidos nos parágrafos anteriores, o 
servidor civil, militar ou autárquico poder"á-desiinar a pensão à irmã solteira, 
desquitada ou viúva, que viva sob sua dependência económica. 

§ 79 os benefícios deste artigo serão extensivos aos pensionistas dos ser
vidores autárquicos. 

(Às Comissões de Legislação SoCial e de Serviço Público Cú•r'f.) 

PARECERES 

PARECERES N•s 256 e 257, DE 1981 

PA.J!ECER N.0 256, DE 1981 

Da Co-missão de Economia, sobre a M.ensagem n.0 373, 
de 1980 (n.0 605/81), na origem) do Senhor Presidente da 
~epú_blica, submetendo à aprovação do Senado Federal, 
prOpOSta para qlfé seja autorizado o Governo do Estado de 

.-Sel'gipe a contratar o}:leração de crédito no valor de Cr$ 
50~QOO.OOO,OO (cinqüenta milhões de cruzeiros). 

Relator: Senador Alberto Silva 
-éom a Mensagem n.0 373/80, o Senhor Pr~sidente da Repúbli

ca Submete à deliberação çlo .E}_enado Federal pleito do Uovér:b.o 
do Estado de Sergipe, que objetiva contratar. junto ao Banco do 
Nordeste do Brasil S.A., este na qualidade de Administrador do 
Fundo de Desenvolvimento Urba·no -do Nordeste - FUNDURBANO. 
a seguinte opel"ação~-de crédito: 

~'Características da Operação: 
A.::... Valor: Cr$ 50.000.000,00 (correspondente a 

91.467.8765 UPC de Cr$ 546,64, em abril/80); 
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B- Prazos: 
1 - de carência: 24 meses; 
2 - de amortização: 96 meses; 

C - Encargos: 
1 - juros de 10% :a.a.; 
2 - correção monetária: Idêntica à da UPC (trimes

tral); 
D - Garantia: vinculaçãO de cotas do ICM; 
E _ Destinação dos Recursos: eXecução de obras no 

trecho Mosqueiro/Tecarmo - rodovia SE-002." 

A populacão b.:neficiada pelo Projet.:J corresponde a um 
efetivo de pesSoa..•:r de baixa renda, estimada em lD .000 habitantes, 
ou seja, 70 por· cento do total da população da região, assim dis
criminada: 

- Conjunto Costa do Sol 
- Conjunto do INOCOP 
- Bairro Areia Branca 
- Bairro Mosqueiro 

TOTAL 

2.000 hab. 
3.500 hab. 
4.500 hab. 
4.800 hab. 

14.300 hab. 

Os benefícios sociais~ em primeiro piano, estão relacionados 
com a diminuição do tempo de viagem e_ pela infra-estrutura de 
comêrcio, serviço e lazer (como .superm·ercados, fa.rmáci_as, arma
zéns. igrejas etc.J que serão colocados à ·disposição da população 
pela Iniciativa privada. Ademai.s, outros conjuntos habitacionais 
da COHAB e INOCOP serão implantados na região do projeto, fa
zendo com que a põj)ulação evite o sup-erpovoam·ento do centro 
da cidade, cuja habitabjljdade jâ não apre.senta as condições ide2.is. 
nem em termos de _conforto e muito menos em termos d€ seguran-
ça e lazer. -

De outra parte, o projeto traz tambéln ben~?ficios sócio-econô~· 
mioos para a área, seja pelos grandes inVestimentos que serão car
reados pela iniciativa privada, para dotá-Ia da infra-eStrutura bá
sica e terciária, com ãs hãt~urai;l conseqüências do aumento do ín
dice de.. empregos·; s?ja pela eliminação dos desperdícios d·e c:Jm
bustiveis através da redução do percurso e do tempo de viagem, 
bem coma pela substituição dos rotineiros subtransportes pelos 
eficientes. cole-tivos de pa.ssageiros recomendados pela EBTU. 

o Conselho 1\.'!one.tário Nacional pronunciou-se pelo encami
nhamento do pedido, informando que a margem de poupança: real 
do Município é superioi ao maior dispêndio relativo à dívida con
traída.somado ao do financiamento pretendido, fatp que assegura 
a não existência de pressões na execuçãO orçamentária dos próxi
mos exercícios. 

No mérito, o empreendimento a ser financiado pela presente 
operação de crédito se enquadra em casos análogos que têm mere
cido a aprovação da Casa, até mesmo porque se tratam de inves
timentos reprodutivos que fazem·retornar aos cofres públicos gran
d·z parte dos cD.pitais empregadOS, através da carga fiscal incidente 
sobr-e os beneficiários do Projeto. 

Assim, opinamos pelo acolhimento _da_ Mensagem nos termos do 
segulnte ·-

PROJETO DE RESOLUÇAO N.O 32, DE 1981 

Autoriza o Governo do Estado de Sergipe a. eleVar em 
Cr$ 50.000.000,00 (cinqUenta. milhões de cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada interna. 

o S-enado Federal resolve: 
Art 1 o É o Go~·emo do Estado de SergiPe,- nos termos do 

art. 2.o ·da· Resolução n.o 93, de 11 de outubro de 197.6, ~o Sena~o 
Federal, autorizado a elevar ern Cr$ 50.900.COO,GO (?mque~ta mi
lhões de cruzeiros) o montante de sua diVida consolldada Interna, 
a fim de que possa contratar um empréstimo de igual valor, junto 
ao Banco do Nordeste do Brasil S.A., este na qualidade de Admi
nistrador do Fundo de Desenvolvimento Urbano do ~ordeste -
FUNDURBANO, destinado à execução de obras no trecho Mos
queiro/Tecarmo - rodOVia SE~002, naqueLe Estad?, obedecidas. as 
condições_ admitidas pelo Banco ~entrai do Brasll, no respectivo _ 
processo. 

Art. 2.0 Esta resolução entra em vigcrr na data .de .sua publi
cação. 

8a1a das Comissões, 6 de abril de 1981. - :fosé Rich.a, Presi: 
dente- Alberto Silva, Relator - Çen_edito Ferretra- Jose Fragelh 
- Benedito Canelas - Bernardino Viana. 

PARECER N.0 257, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Pro~ 
jeto de Resolução n.0 32, de 1981, da Comissão de Economia 
que "autoriza o Governo do Estado de Sergipe a elevar 
em Cr$ 50.000.000,00 (cinqUenta milhões de cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada interna." 

Relator: Senador João Calmon 
O I?rojeto sob exame, de autoria da COmissão de Economia do 

Senado Eederal,. como conclusão de seu parecer .sobre a Mensagem 
n.o 373/80 do senhor Presidente da República, autoriza o Governo 
dú Estao.o de Sergipe a contratar operação de crédito no valor de 
Cr$ 50.000.000,00 icinqüenta mllhões de cruzeiros) destinada a fl
nanciar a rodovia §E-002. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do precei
tuado no parágrafo único do art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 1976, 
do Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não observância 
dos limites fixados pelo art. 2.0 da Resolução n.o 62, de 28-10-75, 
também da Câmara Alta do Congresso Nacional. 

Do ponto de vista que no.s compete examinar, verifica-se que 
todas as formalidades foram atendidas, não __ havendo nenhum 
óbice à tramitação normal da pr·esente proposição, porquanto é ju
rídica, con.strtucional e de boa técnica legislativa. 

~ala das Col!rls.sões, 20 de maio de 1981. - Aioysio Chaves, 
Presidente .,_ .Joao Caimon, Relator - Tancredo Neves - Leite 
Chaves - Franco 1\olontoro, com restrições - Lenoir Vargas 
Raimund'O Parente - Bernardino Viana - Lázaro Barboza -
~oacyr Dalla. 

PARECER N• 258, DE 1981 

Da Comissão de Legislação Social. Sobre o Projeto de Lei da 
Câmara nq 31~ de 1981 (n9 2.098-B, de 1979, na Câmara dos 
Deputados), que uacrescenta dispositivo ao art. 10 da Lei nv 5.890, de 
8 -de junho de 1973, que altera a legislação da previdência social". 

Relator: Senador Almir Pinto 
Procedente da Câmara dos Deputqdos, o projet_o sob apreciação, de 

autoria do emJnen(e Deputado Nilson Gibson, visa a alterar a Lei n~> 5.890, de 
8 de junho de 1973, que modificou a Lei Orgânica da Previdência Social, com 
a introd~ção de um parágrafo, no art. 10, assim redigido: 

A certidão relativa a decisão judicial transitada em julgado, em 
processo contencioso que leva ao reconhecimento da relação de 
emprego, constitu-i prova hábil do tempo de serviço correspondente 
Para efeito de aposentadoria. 

Como se verifica, o Autor intenta o reconhecimento, para fins 
previdenciários, do tempo _d~servíço, passado por certidão relativa a decisão 
judicial "transitada em ju!gâdo". 

A medida diz respeito à concessàa de aposentadoria por tempo de 
serviço, conforme estabelece o art. 10 da lei 'alternada, parecendo~nos 
inclusive, amoldada ao Programa Nacional de Desburocratização, entregue 
ao descortino do Ministro Hêlio Beltrão. 

Na Casa de origem, o projeto foi aprovado nas Comissões para as quais 
foi dístribi.tído. 

Pelo exposto, na esfera de competência regimental desta Comissão, 
merecedpr do nosso apoio, opinamos pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, 21 de maio de 1981. - Raimundo Parente, 
Presidente - Almir Pinto, Relator- Lenoir Vargas- Eunice Michiles
Franco ,A,fontoro - Humberto Lucena -José Fragelli- Aloysio Chaves. 

PARECERES N•s 25~ E 260, DE 1981 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n'i' 109, de 1979, que "altera a 
redação do caput do art. 49 dã Lei n~' 6.354, de 2 de setembro de 1976, 
que dispõe sobre as reiações de trabalho do atleta profissional de 
futebol". 

PARECER N• 259, DE 1981 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Amaral Furlan 
De autoria do eminente Senador Orestes Quércia, o projeto sob exame 

visá a alterar a red"a-ÇãO do art. 49 da Lei nv 6.354, de 2 de setembro de 1976, 
subtraindo a expressão "sem comprovante de ser alfabetizado". 

_ Çom efeito, a lei alteranda, dispondo sobre as relações de trabalho do 
atleta profissional,- estabelece a condição para o exercício da atividade 
profissional do jogador de futebol, em consonância com as normas especiais 
de tuteia de trabalho permitidas pela legislação consolidada. 

Assim é que, o Autor, na justificativa da proposição, alega que a 
obrigatoriedade -de o _atleta ser alfabetizado, como condição para a 
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celebração de contrato, "constitui sério entrave para o desenvolvimento do 
futebol, prejudicando, ainda, muitos jogado_res talentosos", porque -
prossegue o Autor ••tal exigência se nos afigm:a literalmente injusta e 
descabida, pois, como é de conhecimento geral, a maioria dos jogadores de 
futebol é originária das Camadas mais humildes da população, sendo muitos 
deles analfabetos". 

A verdade é que não podemos deixar de lamentar a necessidade da 
alteração de um diploma legal, verdadeiro estatuto do jogador de futebol 
profissionál, que presume, no mínimo, a capacidade de o jogãdor asSinar o 
seu contrato de trabalho com as associações esportivas. 

No caso concreto, todavia, não se pode olvidar as razões expendidas 
pelo ilustre Autor, ante as dificuldades existentes entre o carâter abstrato da 
lei e a sua aplicação, ln casu. 

Tenho para mim, que melhor seria, data venia, não a alteração do caput 
do art. 49 da Lei n<? 6.354, de 2-9-76, mas a inclusão de um dispositivo apenso 
ao referido artigo, dispondo sobre a hipótese de o çontratante analfabeto suprir 
essa condição por meio de prova permitida em direito,- como a-assinatUra Í1 seu 
rogo, ou assistência do órgão sindical da classe. 

Nem se alegue a irnprescindibllídãde desta aSsinatura, porque a lei e a 
jurisprudência consagram o contrato cfe trabal~_o corno um contrato
realidade. Isto é, seus efeitos jurídicos são extraídos da maneira em que a 
prestação de serviço é efetivamente realizada. No caso do jogador de futebol, 
.. não impõrta sua descaracterizaçã-o a drcunstância de constar da carteira 
profissional ou de documento escrito anotações diversas da fialidade 
concreta, pois é esta Que prevalece (Acórdão do-TRT, 3• Região, Proc. 2.310). 

Nessa conformidade, manifestamo-nos pela aprovação do projeto. 
Sala das Comissões, 15 de outubro de 1980. - Aloysio Chaves, 

Presidente, em exercício - Amaral Furlan, -Relator - Lenoir Vargas -
Raimundo Parente- Bernardino Viana. vencido- Moacyr Da/la- Almir 
Pinto - Helvfdio Nunes, vencido, quanto ao mérito-- Franco Montoro -
Orestes Qú"êrClii- Leite Chaves - Nelson Carneiro. -

PARECER N• 260, DE 1981 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Luiz Fernando Freire 
O projeto sob exame,- sUbscrito pelo eminente Senador Orestes Quércia, 

procura modificar a redação do art. 4'? da Lei n9 6.354, de 2 de setembro de 
1976, suprimindo a expressão ... "sem comPr6Vãnte de ser alfabetizado ... " 

Como efeito, a lei alteranda, dispondo so~re as relaçõ~~ ~e trabalho do 
atleta profissional de futebol, estabelece no cãpui do art. 49, Como condição 
para a celebração de contrato, entre outros requisitos, que o atleta comprove a 
sua alfabetização.-

Na justificação do projeto, o Autor friSa que a exigência de o 
comprovante ser alfabetizado é injusta e constúmgedora, porque ninguém 
pode desconhecer que a .. maioria dos jogadores de futebol é originária das 
camadas mais humildes da população, sendo muitos deles, em conseqüência, 
analfabetos". 

Aduz ainda, em abono da proposiçãO, que ninguém jamais precisou ser 
alfabetizado para saber jogar futebol, um dom que já nasce com O jogador ... 

A ilustrada Comissão- de Con.stituiçào e Justiça, em magnífico parecer do 
Senador Amaral Furlan, opinou pela aprovaçã·o do projeto. 

Parece-nos oportuno lembrar que os clubes contratantes de atletas 
profissionais de futebOl, sobretUdO ós das· Si-andes cidades, são providos de 
departamento jurídico que se presume seguidor das normas legais 
pertinentes, sem embargo de sé reconhecer que, nos casos concretos, a 
condição de analfabeto não implica necessariamente em ignorância de 
direitos. 

Nessa conformidade, na esfera de competência regimental desta 
Comissão, opinamos pela aprOvação do -projeto. 

Sala das Comissões, 21 de maio de 1981. - Raimundo Parente, 
Pr~idente - Luiz Fernando Freire, Relator - José Fragelli - Aloysio 
Chaves- Humberto Lucena -Franco Montoro- Lenoir Vargas- Almir 
Pinto - Eunice Michiles. 

PARECERES N•s 261 e 262, DE 1981 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 105, de 1979, que "define 
conseqüências do concubinato". 

PARECER N• 261, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Lázaro Barboza 
O presente projeto de lei, de autoria do ilustre Senador Amaral Furlan, 

visa a definir conseqUências do concubinato que, desfeito após cinco anos de 
permanência da concubina na administração do lar, dá a esta o direito de 

meação dos_ b~ns _havidos pelo casal na constância do convívio "more 
uxorio" 

O convívto permanente do casal sob o mesmo teta, por mais de cinco 
anos, cumprindo cada um suas atribuições na criação e salvaguarda do bem 
comum, é inconteste, à falta do pacto legal da união, gera a sociedade de fato. 
forma contratual oriunda da aceitação tácita da /administração sócio
económica do lar. 

É fato pacífico ou, pelo menos dominante, o do abandono da concubina 
pelo seu companheiro, após a dissolução do concubinato, sem que venha 
aquela a usufruir, de direito e por justtçã, dOs bens havidos pelo casal na 
constância do convívio "more uxorio". 

A proposição, ora sob exame, se convertida em lei, sanará, por certo, 
esta Bvacacio legis" e contribuirá para o aperfeiçoamento da nossa legislação 
civilística, consagrando o direito de m.eação dos bens do casal. 

Ã vista do exPosto, somos pela aprovação do projeto, por constitucional 
e jurídico. 

Salã das -COmissões, 13 de junho de 1979. - Henrique de La Roque, 
Presidente -Lázaro Barboza, Relator- Cunha Lima- Helv(dio Nunes
Aderbal Jurema- Almir Pinto -Bernardino Viana - Raimundo Parente. 

PARECER N• 262, DE 1981 
Da Comissão de Legislação Social. 

Relator: Senador José Fragelli 
O nobre Senador Amaral Furlan submeteu à consideração do Poder 

Legislativo a propnsição acima caracterizada, visando estabelecer em lei os 
efeitos civis do concubinato. 

Dispõe o art. }9 que a permanência da concubina na administração do 
lar, por mais de cinco anos, importa em sociedade de fato. Uma vez desfeita 
esta, caberá à concubina a_ metade dos bens havidos pel_9 casal durante o 
convívio more uxorio. 

Ao justificar sua iniciativa, diz o seu autor que os tribunais têm 
reconhecido uma sociedade de fato no concubinato, apesar da ausência de lei 
específica. 

Realmente, o Supremo Tribunal Federal, após reiterados julgamentos, 
exigiu em súrnula de sua jurisprudência predominante o princípio de que: 

.... Comprovada a existência de sociedade de fato entre os 
concubinas, é cabível a sua dissolução judicial, com a partilha do 
patrimônio adquirido pelo esforço comum." (Súmula 380.) 

Vê-se, pois, que a admissão da partilha dos bens adquiridos na 
constância da vida em comum, pelo esforço conjugado dos concubinas, é 
uma criação jurisprudencial. 

O projeto procüra dar novo conceito a essa sociedade de fato, não só 
pelo estabelecimento de um prazo mínimo de convivência more uxorio, corno 
ainda pela dispensa da exigência da súmula quanto ao esforço comum dos 
concubinas na aquisição do patrimônio comum. 

Do exposto, vê-se que a proposição em exame cuida de matéria de 
Direito CjviJ exCluSivamente. - -

-Por isso mesmo, a douta ComissãO -de Constituição e Justiça, pela 
unanimidade de votos, opinou pela aprovação do projeto. 

Por outro lado, cabe a este órgão técnico, nos precisos termos do 
disposto no art. 109 do Regimento InternO, .. emitir parecer sobre as matérias 
referentes aos problemas sociais, Orgil.-nízação e fiscalização do trabalho, 
exercício profissional, previdência social, relações entre empregadores e 
empregados, associações sindicais, acidentes do trabalho e Justiça do 
Trabalho". 

Definido o campo específico da competência que o Regimento lhe 
atribui, parece claro que esta Comissão não poderia opinar sobre a 
proposição em estudo, por se tratar de matéria exclusiva de Direito Civil. É 
evidente que ela cuida de evitar que um dos concubinas se enriqueça 
indevidamente com o trabalho e o esforço do outro. Sociedade de fato, 
partilha de bens, enriquecimento ilícito, tUdO isto constitui matéria regulada 
pelo Direito CiviL -

Esse raciocínio nos leva, inapelavelmente, à conclusão de que a 
Comissão de Legislação Socíal não tem competência para se pronunciar a 
respeito do Projeto de Lei do Senado n• 105, de 1979. 

Sala das Comissões, 21 de maio de 1981. - Raimundo Parente, 
Presidente- José Fragelli, Relator- Aloys_io Chaves- Franco Monroro
Humberto Lucena - Almir Pinto - Lenoir Vargas - Eunice Michiles. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - O Expediente lido vai à 
publicação. -

Sobre a mesa, projetas de lei que serão lidos pelo Sr. 19-Secretário. 
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Sào lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 116, DE 1981 

Permite às cooperatins rurais a execução de servi~os de pro· 
du~ão e distribuição de energia elétrica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. }9 Med1ante autorizaç~o federal, nçs_ termos da pres~nte"i..ei, poh 

derão ser executados para utilização exclusiva de cooperativa de energização 
rural e de outros permissionârios, os seguintes serviços de eletricidade: 

I- produção hidroelétrica. quando de potência superior a 50 kw; 
II- produção_ termoel~triCa, -quando de potência superior a 500 kw; 
UI- transmissão e distribuição de energia elétrica. 
§ }9 A produção hidroelétrica de potência inferior a 50 kw e a termoelé

trica de potência inferior a 500 kw i.ndependem de autorização; 
§ 2'1 Nos casos do item II cleste artigo, entende-se por potência nominal 

dos geradores elétricos a correspondente ao fator de potência 0,8, na hipótese 
de geradores de corrente alternada. 

§ 39 Salvo por motivo excepcional, aju[zo do poder concedente, não se
rá autorizada produção termoelêtrica que utilize combustível derivado de pe
tróleo, de carvão mineratou de gãs natural, bem como combustível de natu-
reza fossil. --

§ 49 São considerados de uso ex.clusivq dos respectivos permissionários 
a iluminação- elétrica de estradas, ruas e logradouros, e os consumos residen
ciais de empregados em estabelecimentos rurais, industriãis e comerdais que 
contem com serviços próprios de energia, se abastecidos através destes. 

Art. 2'i" O requerim-ento sobre a autorização serã dirigido ao Diretor
Geral do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, 
acompanhado da qualificação do requerente, do instrumetno de constituição, 
quando pessoajur(dica, do projeto circunstanciado do serviço pretendido, da 
indicação da origem dos recursos financeiros, e de declaração de responsabili
dade técnica pela operação e manutenção do serviço, quando for o caso. 

§ 19 Quando o serviço pleiteado fo_r transmissão e distribuição de ener
gia elétrica, sem suprimento próprio, o requerente- terá de indicar a fonte e a 
forma desse suprimento. 

§ 2? Não havendo manifestação do poder concedente em noventa dias a 
contar da data do protocolo do requerimento de autorização, esta serã consi
derada _concedidª. 

Art. 3'1 Os concessionários de serviço_s públicos de energia elétrica são 
obrigados a fornecer energia no poste inicial das linhas autorizadas, localiza
das em sua ãrea de concessão, pelas tarifas aprovadas, sempre que as carac
terísticas de demanda e d~ CQnsumo destas 'linhas sejam compatíveis com a 
potência disponível em seu sistema .elêtriçQ .. 

Art, 4'1 A autorização de que trata esta Lei não conf~~~ d-elegação de 
poder público, 

Art. 5'1 Não vincula ãrea de exploração de serviços ao permissionário a 
autorização disciplinada no presente diploma legal, incidindo apenas sobre o 
sistema físico de produção, transmissão ou distribuição, isoladamente ou em 
conjunto. 

Parãgrafo único. Entende-se por sistema de produção, tranSmissão ou 
distribuição o coiljunto das linhas, equipamentos e instalações empregados 
nesses serviços, e pertencentes ao mesmo permissionârio. 

Art. 6'1 As modificações e ampliações do s_istema elétrico permissio
nário independem de nova autori~ação, ·devendo ser comunicadas ao órgão 
próprio para efeitos estatísticos. 

Art. 7'1 A energia elétrica produzida, transmitida-ou distribuída através 
de sistema permissionârío não poderá ser objeto de transação comercial. 

Art. 8'1 Os servi~os de eletrificação rural serão executados, preferencial
mente, nos moldes do regime definído por esta Lei. 

Art. 99 Os poderes públicos federal, estadual e muniCipal poderão esta
belecer auxílios para projetes permission~ários de eltrificação rural, que terão 
prioridade absoluta __ na Qbtenção dos recursos destinados à eletrificação vin
culada ao desenvolvimento rural: 

§ Jç O poder concedente fixará estfmulos ~rifários e fiscais para os per
missionâríos de eletrificação rural, de modo a co-mpensar os investimentos 
por eles realizados nesses serviços. 

§ 2'1 Os recufsõS-de serviços públicos de: eletricidade, destinados à eletri
ficação rural, serão aplicados prioritariamente na execução de sistemas de su
primento à distribuição rural. 

Art. lO~ Poderão requerer permissão para execução de serviços de ele
tricidade, mencionados no art. lç, pessoas flsicas ou jurídicas, isoladamente 
ou em associação. 

§ 1 q A associação constituída para os fins deste artigo· serâ sempre de 
natureza mutuária, e sem finalidade de lucro. 

§ 29 Quando suprimida por concessioriário_s do serviço público de ener
gía elétrfca, referida ãssociação sefa·considerada consumidor coletivo de_ele
tricidade, e cada ligação de associado uma unidade de consumo para efeito de 
cadastro de cpnsurnidores de energia ~tétrica. 

§ 39 Somente as pessoas jurídicas e as associações-de consumidores po~ 
derão assumir a responsabilidade têc,nica da operação e manutenção dos sis
temas permissionáríos, quando tais serviços não forem contratados com o 
concessionário lõcal do serviço público de energia elétrica. 

Art. ll. A presente Lei entrará em vigor à data de sua publicação. 

JUStlficilçâO 
A Constituição Federal ao reservar à União a exploração dos serviços e 

instalações de energia elétrica, de qualquer origem Ou natureza, instituiu de 
logo os regimes jurídicos da autorização e da cOncessão, como instrumentos 
dessa competência. -

O instituto da COncessão desenvolveu-se e se ampliou, culminando com a 
criação do Sistema Nacional de:_ Eletrificação. Este, através de sua empresa 
central, a ELETROBRÃS, de suas empresas regionais, ELETRONORTE, 
CHESF, FURNAS e ELETROSUL, e das empresas estaduais de eletricida
de, centraliza todos os serviços de produção, transmissão e distribuição de 
energia elêtrica em alia escala. 

o instituto de autorização, porém~ pemiaõ.ece apequenado, inexplorado 
que ê. No entanto, são múltiplas as possibilidades que pode oferecer ao País 
no setor elétríco. Afora insuficientes disposições contidas no Código de Á
guas, no Regulamento dos ServiçoS de Energia Elétrica baixado pelo Decreto 
nç 41.019, de 26-1 J-57, e, no que tange à eletrificação rural, prevista no Decre
to-n'il 62 . .655, de 3-5~68, nada existe que faculte a utilização desse instituto de 
forma ampla e convenient~ ao interesse nacional. 

Ocorre uma especificação em cada um desses institutos, que cumpre assi
nalar: a concessão reserva-se à exploração comercial dos serviços de eletricl
dade; a autorização restringe-se aos serviços des~i_nados ao uso exclusivo do 
permissionãrio, vedada sua utilização- por terceiros. A concessão cons_t_itui 
serviço público típico; a autorização serviço privado. O serviço realizado pelo 
concessionário é'dever do Estado.; o levado a efeito pelo permissiónário confi
gura contribuição do cidadão e da comunidade para o desenvolvimento na
cional. 

Ao propormos a presente iniciativa de lei, outra inte.nção não nos move 
senão a de viabilizar um caminho comunitário para a evolução do setor elétri~ -
co, tão oportuno neste momento preocupante de crise energética padecida 
pelo Brasil. Consubstancia ela a instrumentação legal capaz de mobilizar co
munidades inteiras, destacadamente a·s_ pequenas comunidades rurais, a firri 
de que com seus próprios meíOs ou com auxilio governamental ou não, resol
vam seu .mgustiante problema de energia elétríca através de microgeradores 
hidráulicos ou têrniicos, de diminu-tos sistemas de transmissão e de regime lo
caís de distribuição, aproveitando todo um potencial energético disperso pelo 
Pá.ís e não compu(áâo entre nossas disponibilidades, _ 

Mediante tal medida, a iniciativa privada far-se-â presente, não em ter
mos de especulação e lucro fácil, mas num autêntico esforço de desenvolvi
menlo_ nacional autônomo. 

A par do curto prazo em que se logrará avolumar significativamente a 
energia gerada no País, a baixo custo, em que não entrarão custosas obras de 
transmissão a longa distância, haverá necessariamente expressivas i'Cpeicus~ 
sôes na indústria nac~onal produtora de materiais _e equipamentos destinados 
à geracão elétrica. 

A indicação cte cooperativa como forma preferencial de permissionârio 
de eletricidade no meio rural, além de vincular a eletrificação a um contexto 
de desenvolvimento integrado, visando o aumento de produçà9 e daproduti .. 
Vidade agrícola dentro de padrões adequadOs, os quais, fixando o homem ao 
campo lhe promovam a melhoria da qualidade de vida, vem compatibilizar a 
legislação pertinente à energia elêtríc3 com a agrãria, qü-e hoje, senão divor
ciadas, encontram-se pelo menos bastantes distanciadas, no referente à eletri
cidade rural. 

Na prOpositura ora em justíficaçã_o mantivemos as mesmas disposições 
do art. 66 do Decreto nç 41.019, de 26-2-57, alterados apenas os limites para a 
produção hidro~létrica,, com o objetivo de harmonizá-los com as associações 
de consumidores- pe"rmissionâríOs. 

O limite de ISO kw de potência à geração" hidroelêtrica prívada, estabele
cido pelo dispOsitivo supra-referidO, é razoável para o consumidor singular. 
Todavia, para o consumidor coletivo é insuficiente. 

O óbice introduzido à geração termoelétrica que utilize petróleo, carvão 
mineral ou gás natural, bem como- corribitstíveis de natureza fóssil é de nece-.;
sidade óbvia. 

No proceSso de autorização foram mantidas as exigências usuais, como 
o aditamento, apenas , da obrigatoriedade de o concessionário suprir os siste-
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mas permissionários de distribuição e o deferimentc;t automático do requeri~ 
menta do _i_nteressado 1 na hipótese de o poder concedente não o apreciar em 
90 dias. De~tinando~se a autorização à exec~ção de um serviço privado, de 
abrangência restrita e de uso exclusivo do permissionârio1 nadà justifica 
quaisquer delongas em sua aprovação, e nem ocorrerá qualquer prejuízo, e 
quando tal deferimento se efetiVar automaticamente. 

Foi definido o objetivo da autorização. Presentemente, nos setores admi~ 
nistrativos vinculados ao assunto 1 verifica.:se muita confusão a respeito. Ora 
aludem a um projeto, ora se referem a um prOJêto -e ã ·urna ãrea geográfica. 
Nesta proposição as dúvidas existentes são cabalmente -díi'imid;:~.s, de vez que 
o instituto da autorização: foi fixado sobre as linhas e iOstâlaçõ.es, através das 
quais se opera o serviço e]étrico. Ao determinar que, preferencialmente, os 
serviços de eletrificação rural executar~se~ão mediante o concurso da ati vida~ 
de privada, este projeto não_apenaS se compatibiliza ~om normas do Estatuto 
da Terra atinentes à infra~estrutura do progresso rural (art. 90 da Lei n'? 
4.504/64), como também restabelece a co_erência para os serviços públicos de 
eletricidade que devem operar sob o regime de serviço pelo custo, sem infla~ 
cio na r a tarifa de eletricidade, mantendo a saúde econômica das empresas e a 
boa ·qualidade dos serviços. - --- -

É sabido que a distribuição rural a par de exigir vultosos íri\iestimentos 
por K W /h distribuído, dada a baixa densidade de consumidor por quilõme· 
tro de linha e o insignificante índice de consumo por consumidor, é absoluta
mente inexpressiva como mercado de eletricidade, partiêlpahdo com menos 
de 1% do parque consurhidor e com tendência a cair, em termos percentuais. 
Considerando~se normais índices de 5% em perdas de energia, em qualquer 
sistema de distribuição, evfdencia~se que a eletricidade consumida-em eletrifi~ 
cação rural é de cinco vezez menor à que se perde no processo distribuidor. 
Quando aos concessionArias estatais, por motivos meramente p"olíticos, 
aventuram-se à eletrifíCaÇão rural, prestarrÍ, a rigOr~·urn-aesserviço. De um 
lado cingem-se aos atendimentos seletivos, privandO os~-a:gricilltores de menor 
potencial de consumo - a grande m~iOria_deles - dOs benefíciOs da eletrifi
cação. Do outro, inflam_os custos de distrihuição,-pressionando altas tarifas 
que tornam a energia elétrica artigo de luxo, pelo etevado custo, às grande po-
pulações urbanas. · 

Deixar às comunidades rurícolas o- problema Jii -eletrificação rural, 
orientá~las e apoiâ-las nesse mister, é o melhor dos caminhos que se podere
comendar, à luz da experiência internacional e dos resultados jâ obtidos no 
País. À guisa de exemplos, citamos o caso da comunidade rural de ltapecerica 
da Serra, no Estado de São Paulo, que organizou; coin imensas Dificuldades, 
uma cooperativa de eletrificação rural, reunindo cerca de 80 pequenos e mé
dios agricultores, pagando caro por um abastecimento elétrico até certo pon
to precário, mas o único entãO possível. Hoje, transcorridos aproximadamen
te sete anos, a cooperativa já atende a 689 proprie!tárioS rurais, ·inClusive um 
considerãvel porto de areia, mantendo serviço altamente confiáVel, e no ra
teio dos custos o KW /h sai a preços inferiores, de lO% a 34%, em relação à ta
rifa da Light, concessionãria estatal da região. 

Com estes esclarecimentos, acreditamos devidamente justificado o apoio 
parlamentar ao presente projeto. ~ 

Sala das Sessões, 25 de maio de ~_9ª1.- f!an~!! MontorO. 

(Às Comissões de Constituição r! Justiça, de Minas e Energia, de 
Economia, de Legislação Social_e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 117, DE 1981 

Revoga dispositivo da Consolidação das Leis do Trabalho 

O Congres-s--o Nacional decreta: 
Art. !9 r_ revogado o art. 566 da Cons_o_!idação das Leis do Trabalho. 
Art. 2'? Esta lei entrarâ em vigor na data de S:!la_ publicação. 

Justificação 

Diio art. 566,-da CL T: 

.. Não podem sindicalizar~se os se_rvidores do Estado e os das 
instituições paraestataís. _ _ ~ ~ _ 

Parãgrafo único. Excluem~se da proibição constante deste 
artigo os empregados de sociedades de economia mis~."--

A proibição aí consignada perpetra uma das maiores aberrações 
jurídicas existentes em_ nosso_ ordenamento, eis que vai de encontro, conflita 
abertamente, com o próprio prindpi6 conslitUdOnã.l da livre associação 
profissional ou sindical (art. 166, caput, da ConstitUição Federal). 

Bem sabemos que outras tentativas de supressão do dispositivo jâ foram 
apresentadas ao Legislativo, ~adas .• entretanto, em vão. Contudo, é o 
Sindicato dos Condutores de Veicules Rodoviãrios no Estado de Sergipe, 
com ·sede em Aracaju, pelo seu presidenú~ Sr. GilbertO-Alves da Anunciação, 

que nos solicita reapresentar a proposição consideração da Casa, o que 
fazemos com orgulho. 

Dentre os argumentos arrolados em defesa da medida, um hã que 5e 
apresenta irrespondível, qual seja o de que o pessoal que trabalha para a 
administração pública na condição e sob o regime CLT nào goza do variado 
elenco de benefícios previsto no Estatuto, de sqrte que deveria ter o sagrado 
direitO de sindicalizar-se para poder exercitar seus legítimos direitos 
trabalhistas e reivii!Clicar por inelhores· salários ou condições de vida. 

Sara das SessõeS', 25 de maio dé 198l. --Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÀO CITADA 

DECRETO-LEI N• 5.452, DE I• DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
•• > ••• ~- ••••••••• ' ••••• -·- • _ •• -·- •• -. -.-••• ~ • ~ •••••••• ' •••••••• , •••• ~ ••• 

Art. 566. Não podem sindicalizar-se os servidoreS do Estado e os ·das 
instituições paraestatais. 

Parágrafo único. Excluem~se da proibição constante deste artigO os 
empregados de sociedade de economia mista. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Legü,!ação-Soctal.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 118, DE 1981 

Dispõe sobre a dedução do lucro tributável, para fins de Imposto 
sobre a Renda das pessoas jurídicas, do dobro das despesas realizadas 
nos programas de transporte do trabalhador. 

O Congresso Nactõnal decreta_: 
Art. 111 __ As pessoas jurídicas poderão deduzir, do lucro tributável para 

fins de- Imposto sObre a Renda, o dobro das despesas comprovadamente 
realizadas no período base, em programas de transporte do trabalhador, 
conforme dispuser-o regulamento desta Lei. 

§ 1<> A dedução a que se refere o caput deste arfigó não poderá exceder, 
em cada exercíciO -fin'anceiro iSoladamente, a 5% (cinco por cento) e 
currlúlativamente com a dedução de que trata a Lei n~' 6.297, de 15 de 
dezembro de 1975, a lO% (dez por cento) do lucro tributável. 

§ 2~' As despesas nüo deduzidas no exercfcio financeiro correspondente 
poderão ser transferidas para dedução nos dois exercícioS financeiros 
subseqüeõtes. 

§ 3'? Só serão incluídas como despesas de transporte, a que se refere o 
caput deste artigo, os ·g~stos CofD. os deslocamentos alternantes dos 
trabalhadores, ou- seja, os deslocamentos diários: casa~trabalho~casa. 

§ 49 Os Estados e Municípios dentro de suas competências nas áreas de 
transporte, se articularão e criarão foi'm~s pata viabilizar, através do sistema 
de transporte exístente, o transporte subsidiado dos trabalhadores. 

Art. 2<> Os programas de transporte a que se refere o artigo anterior 
deverªo_conferir prioridade ao atendimento dos trabalhadores de baixa renda 
e tirllitãr~se~ão aos Contratados pela pessoa jurídica beneficiária. 

Art. 3_'? -Não_~_ inclui COO}O salário de contribuição a parcela paga pela 
- empresa n-os programas de transporte. 

Art. 49 0-P_Oder Executívo regula!llentarâ a presente Lei no prazo de 
-60 (sessenta) dias. 

Art. 59 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Justificação 

O deslocamento da casa para o trabalho e vice-versa representa, para o 
trabalhador, uma dupla carga, por um lado o desgaste físico destes 
deslocamentos em geral longos e realizados em condições de conforto 
precárias, por outro lad_o o ônus financeiro cada vez mais pesado. 

Este deslocamento alternante que a maior parte dos trabalhadores das 
grandes cídades é obrigado a fazer, tem por motivação a própria natureza da 
distribuição espacíal das atividades no sistema capitalista. Na situação de 
_capitalismo selvagem em que vivemos no Brasil, a precariedade do transporte 
e a dificuldade de acesso a moradia para o trabalhador torna a situação mais 
grave que em países aonde a pressão organizada da classe trabalhadora 
obteve melhorias importantes. 

Os trabalhadores devem portanto assumir o ânus de uma situação criada 
pelo sistema que, no caso cfo Brasil, os joga em regiões cada vez mais 
distanciadas do seu trabalho, fato este agravado ainda mais pela grande 
rotatividade _da força de trabalho que impede qualquer possibilidade de 
previsão por parte do trabalhador em termos da sua localização próxima a 
seu emprego. 

Para se ter uma ordem de grandeza do ônus frnanceiro que representa o 
transporte e sua evolução no tempo, tomamos o exemplo de Porto Alegre. 
Sabemos tio erna-nto, que a situação é bem mais grave nos outros municípios 
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da Região Metropolitana, pois grande parte dos morador~ das cidades 
vizinhas de Porto Alegre trabalham na Capital e utilizam transporte bem 
mais caro que na me-sma, além do que estes trabalhadores das cidades 
vizinhas de Porto Alegre, são os que têm situação econ6mica em geral mais 
precária. 

Tomaremos como--referência o n-úmero de 50 passagens mensaís'~que 
seria o suficiente para o trabalhador executar os deslocamentos de ida e volta 
para o trabalho durante 25 dias. Faremos a comparação com os salários 
mínimos dos períodos em questão. 

Preço unitário 

1970- 0,23 
(+)1975 - 0,65 

1981 - !4,00 

A 
Preço de 

50 passagens 
Cri 

B 

Salário mínimo 
Cri 

A/B 

( +) data do aumento é janeiro de 1975 _e o salário entrou em vigor em 
dezembro de 1974. 

Vemos então que de 1970 para 1980 a percentagem quase dobra. 
Quando consideramos que o cesto de consumo alimentar mínimo está 

em torno de Cr$ 12.400,00, significa que a família que tem renda em torno de 
ISM, que já tem um nível de consumo alimentar aba_ixo do necessário, está 
em função do aumento do transporte, e de outros serviços públicos, cada vez 
mais oprimido. 

Que legitimidade tem o Governo de fazer recair sobre esta parcela da 
população o ónus do aumento do custo dO transporte, se a culpa da 
necessidade do deslocamento não é sua e Sim está víhculada à própria 
estrutura da sociedade? Nos perguntamos também o que aconteceria se estas 
pessoas não se deslocas_sem para seus locais de trabalho e em função disso 
não produziss_ei:n__a riqueza social? 

Pois bem, são eles os anônimos passagdfi5s de ônibus que coletivamente 
produzem a riqueza da sociedade, que sustentam a sociedade, e 
absurdamente, pagam para fazer isso. 

A proposta que fazemos tem o objetivo de alterar este quadro. t urna 
iniciativa que guarda semelhança com a Lei n9 6.521, de 14~4-76, que institui 
o incentivo às empresas que realizam despesas com a alimentação dos 
trabalhadores. 

Segundo nossa proposta, bem como na Lei n9 6.521, o incentivo que se 
institui é a dedução nos lucros_ tributáveis das despesas realizadas com 
transporte. 

Esta Lei seria complementar a outras de âmbito Estadual que 
implantariam sistemas, os quais viabilizariam tecnicamente a instituição de 
uma tarifa verdadeiramente sociaL 

Achamos que, princiPalmente em um momento de crise por que passa o 
capitalismo no Brasil, se faz necessário defender o nível de vida dos 
trabalhadores, e isto irriplica em dar respostas concretas às questões que se 
refletem no seu corroído orçamento, como alimentação; serviços públicos e 
de utilidade pública, entre os quais o transporte. 

A demonstração do interesSe de setores do parlamento pelos problemas 
do povo não passa só por uma política econômica global alternativa à 
existente ou mesmo __ u_m_ projeto alternativo de sociedade, mas também 
propostas sobre os problemas específicos do povo, para que o mesmo se 
mobilizando conquiste suas reivindicações, e que o· parlamento seja o seu 
veículo a nível legal. 

Desta maneira se fariam projetos de lei que poderiam se viabilizar, 
porque são fruto da mobilizaçãO popular. 

Sala das Sessões, 25 de maio de 19_8_1_. - Pedro Simon. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 6.297, DE IS DE DEZEMBRO DE 1975 

Dispõe sobre a dt!ducão do lucro tributável, para fins de Imposto 
sobre a Renda das pessoas jurídicas, do dobro das despesas realizadas 
em pr~;eros de formacão profissional, e dá outras providências. 

O Presídente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 
Art. l 0 As pessoas jurídicas poderão deduzir do lucro tributável, para 

fins do Imposto sobre a Renda, o dobro das despesas comprovadamente 

realizadas, no período~base, em projetes de formação profissional, 
previamente aprovados pelo Ministério do Trabalho. 

Parágrafo único. A dedução a que se refere o caput deste artigo não 
deverá exceder, em cada exercício financeiro, a 10% (dez por cento) do lucro 
tributável, podendo as despesas não deduzidas no exercício financeiro 
correspondente serem transferidas para dedução nos três exercícios 
financeiros subseqUentes. 

Art. 29 Considera~se formação profissional, para os efeitos desta Lei, 
as atividades __ realizadas, em território nacional, pelas_pessoas jurídicas 
beneficiárias da dedução estabelecida no art. 19 que objetivam a preparação 
imediata para o trabalho de indivíduos, menores ou maiores, através da 
aprendizagem metódica, da qualificação profissional e do aperfeiçaomento e 
especialização técnica, em todos os níveis. 

§ J9 As despesas realizadas na construção ou instalação de centros de 
formação profissional, inclusive a aquisição de equipamentos, bem como as 
de custeio do ensinO de J9 grau para fins de aprendizagem e de formação 
sUpletiva, do 29 grau e de nível superior, poderão, desde que constantes dos 
programas de formação profissional das pessoas jurídicas beneficiãrias, ser 
consideradas para efeitos de dedução. 

§ 29 As despesas efetuadas, pelas pessoas jurídicas beneficiárias, com os 
aprendizes matriculados nos cursos de aprendizagem a que se referem o art. 
429 da Consolidação das Leis do Trabalho, e o Decreto-lei n9 8.622, de 10 de 
janeiro de 1946, poderão também ser consideradas para efeitos de dedução. 

Art. 39 As isenções da contribuição ao Serviço Nacional_ de 
Aprendizagem Industrial - SENA! - previstas no art. 59 do Decreto-lei n9 
4.048, de 22 de janeiro de 1942; art..5' do Decreto-lei n' 4.936, de 7 de 
novembro de 1942 e art. 49 do Decreto-lei n9 6.246, de 5 de fevereiro de 1944, 
bem como as isenções da contribuição ao Serviço Nacional de Aprendizagem 
Comercial- SENAC,_previstaS no art. 69 do Decreto~lei n9 8.621, de 10 de 
janeiro-de 1946, nãÕ-pÕderão ser concedidas cumulativamente coin a dedução 
de que trata o art. 19 desta Lei. 

Art. 49 O Poder ExecutiVo estabelecerá as condições que deverão ser 
observadas pelas entidades gestoras de contribuições de natureza parafiscal, 
compulsoriamente arrecadadas, nOs te"rmos da legislação vigente, para fins de 
formação profission-al. 

Art. 59 O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 
(sessenta) dias, contados a partir da data de sua publicação. 

Art. 69 Esta Lei entrará em vigoi" a 19 de janeiro de 1976, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 15 de dezembro de 1975; 1549 da Independência e 879 da 
República.- ERNESTO GEISEL- Mário Henrique Simonsen- Arnaldo 
Prieto - João Paulo dos Reis Velloso. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Municípios e de 
Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Os projetas lidos serão 
publicados e remetidos ás comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que será lído pelo Sr. 19-Secretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 114, DE 1981 

Senhor Presidente, 
A recente viagem do Gen. Vernon Walters ao Brasil, ex-Adido Militar 

dos Estados Unidos em nosso Pais, como emissário do novo governo norte
americano, - "mais prestigiado de que qualquer outro visitante de seu 
nível", segundo registra a imprensa (Diário de Pernambuco, 24-2~81)- foi 
cercada de um certo ar de mistério. Portador de documentos não revelados, 
ignoram-se as propostas feitas ao Governo brasileiro, que, segundo certas 
versões, se referiria a pedido de ajuda, inclusive militar, para uma possível 
intervenção no Território de El Salvador. Segundo declaração mesmo do 
G~n. Walters à imprensa, ele teria vindo aqui .. para deixar com eles uma 
missão de certas informaçõeS que chegaram às mãos do governo americano". 
E adianta que "trocamos pontos de vista, deixei certos documentos com o 
Governo brasileiro", que seriam provas "de intervenção soviética no 
continente americano". 

A respeito dessa viagem do Gen. Walters, ojornalista Adilson de Barros, 
no Jornal do Comérico, do Recife, do último dia 8, em Revista Nacional, 
considerando-o ''a pessoa qualificada e melhor indicada para esse tipo de 
missão", mostra que "para El Salvador o remédio é a ajuda substancial 
americana ao gpverno para liquidar com os terroristas agentes da Rússia e de 
Cuba. Se não der certo, um batalhão de fuzileiros americanos resolverâ a 
questão em algumas horas de op6-ração". 

E Carlos Castelo Branco, no dia 7, em sua Coluna do Jornal do Brasil, 
falando de uma nova estratégia do Brasil, em suas relações internacionais. 
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afirma que .. o governo norte-americano que detém o co_ntrole da ~MI e do 
Banc_o_ Mundial poderia facilitar o atendimento das pretensões brasileiras 
desde que lhe fosse transmitida a esperança de atitude menos rígida de 
resistência do Brasil à política de Reagan para a América Latina". Segundo 
esse nosso grande cronista e analista político, CdJ.Ovefno brasileiro poderia, 
mesmo; "cooperar em ações politicas continentais destinadas a_imp_edir a 
expansão do comunismo na região". Ora, o Senado, que ignora qUaisquer 
novas linhas de ação no setor da diplomacia, piecíS.ã -ser eSclarecido sobre o 
real objetivo e verdadeiro significado "'d"a viageffi do_ dC-n. Waltás~ 

Por sinal, o Sr. Presidente da Re_públi~ em entreViSTa Concedida em 
bogotã, na última sexta-feira,_ dia 13, _pubffcada ~a imp-rensa e transmitida 
pela Televisão, conf'Lrmou que "o Gen. WaliÇri -apresentou alguns 
documentos mostrando a interferência soviética, via Cuba, na questão de El 
Salvador". Af'Lrma ainda o chefe do Governo que "nós ficamos de estudar 
esses documentos, para verificar a_ veracidade deles. -Não- partimOS da 
premissa de que seja verdade ou inverdade o que apresentou. Os documentos 
têm grande possibilidade de serem verídi_cos": Com-ose Coristatã.;de imediato-, 
esse é um assunto que precisa ser dcb<::!.tido nesta Casa~ -até mesmo_ para 
melhor podermos, com mais elementos em mãos, corroborar o 
posicionamento proclamado pelo Executivo de que "a nossa atitude serã a de 
mostrar aos Estados Unidos que não estamos de acordo com uma 
interferência militar". · -· ·-

Assim sendo, nos termos dos arts: 38 capUJ dã:CQDSiituição, e 418, I, do
Regimento Interno, s-olicitamos o comparecimento, perante a Comfssão de 
Relações Exteriores, do Senhor Ministro Saraiva Guêrreiro, a fim de que Sua 
Excelência preste esclarecimentos a respeito 4a mii~éria, em especial sobre os 
temas e proposições colocados pelo General Vernon Walters- junto ao 
Governo brasileiro. 

Sala das Comissões, 25 de março de 1981.- Marcos Freire." Lider do 
PMDB- Tancredo Neves. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -O requerimento lido serâ 
publicado e incluído em Ordem do dia. q_os termos regimentais. 

Sobre a mesa, requerimento que serã iido pelO -Si. 19-SCàitário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 115, DE 1981 

Requeremos que o Senado_Federal, pela inserção em ata de um voto de 
profundo pesar, se associe à consternação do nobre povo por motivo do 
recente falecimento de Sua Excelência, o Senhor Presidente Jairrie Roldós 
Aguilera, Presidente da República do Equador. 

Requeremos, ainda, que, por intermédio do Ministério das Relações 
Exteriores, se dê conhecimento dessa manifestaç~o ao GoVerno Equatoriano. 

Sala das Sessões, 25 de maio de 1981.- Nilo Coefho~ HénriqueSamillo 
- E~·elásio Vieira - Lourival Baptista - Luiz Viana - Itamar Franco. 

O SR. PRESIDENT\'2 (Jarbas Passarinho) - Este requerimento é 
daqueles de natureza de _yotação imediata. 

Em votação o requerimento. 

O Sr. Aderbal Jurema (PDS - PE) - Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Para encaminhar a 
votação, concedo a palavra ao nobre Senador Aderbat Jurema. 

O SR. ADERBAL Jl'REMA (PDS- PE. Para encaminhar a votação. 
Sem revisão do orador.)-:_ Sr. Presidente e~Srs. Senadores:_ 

Fomos surpreendidos, ontem, com a infausta notíCia da morte do ainda 
jovem Presidente do Equador Jaime Roldós Aguilera, num acidente de 
aviação, quando S~ Ex~. acompanhado de sua esposa, regressava da fronteira 
do Equador com o Peru à Capital de seu país. 

Politico jovem, porquanto nascido em 5 de novembro de 1940, e de; 
formação--universitária-, Doutor em Jurisprudência pela-- Universidade de 
Guaiaquil, o Presidente Jaime Roldós, falecido ontem, vinha realizando, 
naquela república sul-americana do PacífiCõ, úma obra que dia a dia ia 
marcando a sua trajetória por uma caminhada demOcrática das mais 
saudáveis no continente sul-americano. _ 

S. Ex' que, além de militante político efà. professOr; foi também 
Presidente do Colégio de Advogados do Equador, Secretário Executivo da 
Conferação de Advogados Andinos, Subdecano da Faculdade de 
Jurisprudência de Guaiaquil, Professor do Colégio Vicente Rocafuerte e 
Mestre das Universidades Católica e Estatal de Guaiaquil, Chefe da Seção de 
Humanidades Modernas do Ministério de Ed_uc_ação, 1966, Deputado ao 
Parlamento em 1968, reeleito em 1970, vOgal--da Comissão Legislativa 
Permanente e da Comissão de Reestruturaçãõ Jurídíca, 1977, e Chefe 
Nacional de Ação Política do CFP, 1977. Em março de 1978 foi postulado 

para a Presidência da República, quando um veto militar frustrou ã 
candidatura de Assad :Bucarúit.-Sua candidatura foi lançada pelo CFP e pela 
Democracia Popular. Em 16 de julho de 1978, ganhou a .. primeira volta" 
eleitoral. Em 29-4-79; foi então eleito Presidente da República, na .. segunda 
volta", de acordO· com a legislação daquele país andino, com quase 70% da 
votaçã,o, assumindo o p_oder em I O de agosto de 1979, para um mandato de 5 
anos. 

Casado com a senhora Martha Bucararn de Roldó_s, deiXa três filhos_ 
meriõres: Dia-na, de-1-'5 anos, Martha, de 13 ànos, e Santiago, de 9 anos de 
idade. -AmboS faleCiélos, num desastre que enlutou não apenas o Equador, 
mas, toda a América do Sul. -

Nós, brasileiros, que sempre mantivemos as melhores relações de 
amizade com o povo equatoriano, nesta hora de luto para aquele país, que 
encontrou repercussão oficial no gesto do Presidente João Figueiredo, 
decretando luto por 3 dias, o Congresso Nacional, o Senado da República 
não poderia deixar de Se aSsociar à dor; à tristeza que tornou conta da alma 
equatoriana. Por isso, Sr. Presidente, em nome da Liderança do meu partido 
e em nome dos c;o_mpanheiros que representam o PDS nesta Casa, quero 
pronunciar-me, na OcaSião em que vai ser votado o requerimento, dizendo ao 
povo equatoriano que o seu :Sofrimento, a sua dor é também o sofrime_nto e a 
dor do povo brasileiro. (Muito bem.') 

O SR. PRESI~DENTE (Jarbas Passarinho) - Em votação o 
requerimento. 

os· Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanece, sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
A Mesa associa-se à homenagem e fará cumprir a deliberação da Casa. 

_ O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Sobre a mesa, 
réquerifnento -que vai ser lido pelo Sr. til-Secretário. 

t lido o seguinte 

REQLIERIMENTO N• 116, DE 1981 

Requeremos, na forma regi~ental, e de acordo com as tradições da 
Casa, as seguintes homenagens pelo falecimento do ex~Senador Leónidas de 
Castro Melo, falecido nesta data: -

a) inserção em ata de um voto de profundo pesar; 
d) apresentaÇãõ de condolências à família e ao Esta.do do Piauí. 
Sala das Sessões, 25 de ma,io de 1981. - Helvídio Nunes. 

·-O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Em votação o 
req uerirnen to. 

Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Helvídio Nunes, para 
encaminhar a votação. 

O SR.HELV!OIO :>/UNES (PDS- PI. Para encaminhar a votação. 
Sem revísão do orador.) - Sr. Presiderite, Srs. Senadores: 

Faleceu. às primeiras horas de hoje, e foi sepultado em Teresina, o Dr. 
Leónidas de Castro Me!Jo. 

Filho da cldade _de Barras, onde nasceu no ano de 1897, o Dr. Leónidas 
de CastrO Mello fez o curso de Humanidades em Teresina e concluiu o curso 
médico com muito êXito, na Faculdade de Medicína do Rio de Janeiro. 

=·_-Foi Conselheiro Municipal em Teresina e ocupou os mais diferentes e 
importantes cargos e funções públicas no meu Estado, vez que inicialmente 
Conselheiro Municipal, foi mais tarde, de 1955 a 1963, Senador pelo Estado 
do_ PiaJ.Jí, __ _ 

__ Delegado dos-Súviços de lndúsiria Pasforil e Assitência Veterinária- do 
Piauí; Chefe do Serviço de PrÕfilaxia da Lepra do Departamento de Saúde 
Pública no Piau(; Inspetor do Serviço de Profilaxia da Lepra; Executor e 
Interventor Federal do Estado do Piauí; Membro do Conselho 
Administrativo do Estado; Presidente do Conselho Administrativo do 
EStado: Membro do Conselho Superior das Caixas Económicas Federais; 
Professor Catedrático de Históriª- Natural do Liceu Piauiense; Professor da 
Cãdeira de Quími_ca naquele ed~ca11dário; Diretor do Colégio Estadual do 
Piauí; Secretário-Geral do EstadO; Membro do Tribunal de Contas, o Dr. 
Leónidas Mello, em 1935, foi eleito Governador do meu Estado e governou 
aquela Unidade da Federação até 1937, quando, em conseqUência do golpe 
de lO de novembr9~ daquele ano, passou a Interventor Federal no Piauf. 

Homem _ simples, profissional competente, rebuscando na minha 
le~branÇa, vejo o eritão Iriterventor Leónidas Mello na minha cidade natal, 
no princípio da década de 40, a visitar os correligionãrios e a inaugurar obras 
públicas. Poucas- vezes, depois, os nossos destinos se cruzaram, ora em 
solenidade, ora nas suas costumeiras andanças pelas ruas da Capit I do Pia ui. 

Perto de completar 84 anos de idade, faleceu, pois, o Dout, Leónidas 
Mello. 
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É certo, Sr. Presidente, Srs. Senadores que, no finai da sua ínterventoria, 
e quando a luta poHtica começou a se desencadear em conseqUência da 
redemocratízação do País, o Dr. Leónidas Me1lo sofreu intensa campanha na 
cidade de Teresína. 

No livro que publicou, HTrechos do meu Caminho", dfz o Dr. Leónidas 
Mello: 

"Quem se der ao trabalho de uma pesquisa sobre tudo quanto 
de mim se disse c escreveu de 1930 a 1945 verificará fa~ilmente que 
muita gente me julgava um homem bom, no mãis amplo ~entido. 
Outros, porf!m, julguvam c:: afirmavam o Cõõtrário. Pura estes eu 
seria mau, rancoroso, vingativo. HOuve quem me chamasse .. um 
demónio vestido de anjo". Uns me endeusavam, outros me 
malsinava1h. A posição polítiCã dava-me excepcional evidência e 
tod<· a irnrn.:nsa (.h .. 'l:"._tado fr1ca!izilva o meu nome ora cobrindo-o 
dos maiores elogios, ot.• uc acerbas imprecações." 

Sr. Presir ente. Srs. Senadores, nesta rápída notícia sobre a vida do Dr. 
Leónidas de ,_:astro Mello, cabe-me referir uma passagem que se me afigura 
de grande irnportáncia e da maior significação. 1:: que,- depois de haver 
ocupado os cargos e as funções mais iinportaOtes do Piauí, inclusive de ter 
represenwdo aquele Estado nesta e na outra Casa do Congresso Nacional, 
Leônidas Mello morreu como viveu: pobre. 

Conta Leônidas, no seu livro "Trechos do meu Caminho", que, em 
pleno fastigíõ iriterventorial, necessitou de dez mil cruzeiros- dez contos de 
réis, naquele- -iCinpo - para pagar uma enc6mCnda que havia feito, de 
material necessário para a construção de uma casa residencial. Não quis 
recorrer ao Banco do Brasilr único estabelecimento àquela época com agência 
em Teresina. Resolveu recorrer a um ricaço da época, residente em Parnaíba, 
mas que tinha um escritôrio de representação em Teresina. Chamou o 
representante daquela importante firma e expôs as suas dificuldades. 
Imediatamente, a quantia de que necessitava lhe foi entregue, sem 
necessidade do representante pedir autorização ao representado. 

Tempos depois, e exatamente aS' deixar a interventoria, Leónidas 
necessitou não de dez, mas de três contos de réis. Procurou o mesmo 
representante, e obteve dele a seguinte resposta: 

"Dr. Leônidas, desta vez não tenho c-ondições para servi-lo. 
Não disponho de reservas." 

Perguntei-lhe se era possível transmitir meu pedido ao ricaço 
da Parnaíba. Respondeu-me que sim e que na manhã seguinte me 
daria a resposta. 

Efetivamente, manhã cedo," me telefonou: Sr. Roland mandava 
dizer-me não ser possível.-- Estava sem possibilidades, naquele 
momento." 

E diz Leónidas: HLogo compreendi que as recusas de ambos eram 
conseqüência da minha condição de polític<? decaído _e sem emprego". 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, Dr. Leônidas Mello, ex-Deputado, ex-
Senador da República ... 

O Sr. Bernardino Viana (PDS - PI) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HELVIDIO NUNES (PDS- PI)- Tem V. Ex• o aparte. 

O Sr. Bernardino Viana (PDS- PI)- Nobre Senador Helvídio Nunes, 
quero me associar ao necrológio que, neste instante, V. Ex• faz do ex-Senador 
Leónidas de Castro Mello. Homem público dos mais importantes do nosso 
Estado, médico, professor, político, ele foi sempre considerado um homem 
simples, honesto e honrado. Desde: criança que me envaideço da amizade que 
ele sempre me dedicou. Obrigado. 

O SR. HELVIDIO NUNES (PDS- PI)- AgradO>o a participação de 
V. Ex•, nobrt! Senador Bernardino- Viana, porque efetivament_e o Dr. 
Leônidas de Castro Mello foi um homem borrl. 

Ao tempo em que dirigiu os destinos do Piauí, 'cómo GovernadOr e comó 
Interventor, eu estudava no Ceará ou no Rio de Janeiro. Integrantes os meus 
familiares de facção política que não a do home_~age~do, de minha parte, se 
não aprendi a quúê-lo, pelo menos aprendi a nio admirá-lo. Mas, vida em 
fora, â proporção que de perto passei a conhecer a Leónidas Mello, pude 
avaliar a grandeza do seu carátcr, a purez-a dos seus sentimentos e também a 
obra que deixou ein benefício -do nosso Estado, o Pi_auí. 

Por isso, Sr. Presidente. Srs. Senadores, no dia de hoje, qUe é o da sua 
morte e do seu sepultamento em Teresina, desejava dizer urna pS:lavra de 
amizade, de respeito, sobretudo de homenagem ao Dr. Leônidas de Castro 
Mel! o. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O_SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O presente requerímento é 
para votação imediata. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
Aprovado_ o requerimento, a Mesa associa-se às homenagens e farâ 

cumprir a deli_beraçào da Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Henrique SantillÕ. 

O SR. HENR!QCE SANTILLO (PMDB- GO. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Creio que Brasília, nascida de uma decisão política firme e idealista de 
Juscelino Kubitschek de Oliveria e do trabalho intelectual de dois brasileiros 
geniais, o urbanista Lúcio Costa e o arquiti!to Oscar Niemeyer, bem como do 
trabalho direto de centenas de milhares de brasileiros, Brasília, creio eu, teve, 
como idéia-força, o desejo, a aspiração de todos os brasileiros, de 
descentralização do progresso, de interiorização do desenvolvimento 
econômico-sodal deste País. Encravada num grande vazio demográfico, o 
Planalto Central, teve ela, além de outros objetivos de caráter econômico e 
social, também, o grande objetivo de procurar transformar-se em um grande 
pólo de desenvolvimento do hinterland brasileiro. Procurou, como primeiro 
objetivo, creio eu, a ocupação destas- vastas extensões territoriais do interior 
brasJieiro, quase vazio até então. Lúcio Costa mesmo, ao fazer a 
apresentação do seu plano urbanístico, já alertava que o fundamental, àquela 
época, não era propriamente a concepção urbanística da cidade, relacionada 
com a realidade do meio, mas, ao contrário, o meio é que deveria, 
poSteriormente, do ponto de vista econômico, político e social, adaptar-se à 
concepção urbanística da cidade. Textualmente, dizia: "Porque esta não será, 
no caso, urna decorrência do planejamento regional, mas a causa dele. A sua 
função é que dará enSejo ao posterior desenvolvimento da região". 

A verdade, Sr. Presidente e Srs. Senadores, é que apenas esse desiderato 
maior, de se procurar interiorizar o ·progresso, ocupando essas vastíssimas 
regiõe~, é que poderia justificar o-s elevadíssimos dispêndios públicos com a 
construção da Capital da República, da Cidade da Esperança. Este foi o 
grande objetivo da construção de Brasi!Ja. O que se pretendia, obviamente, 
era que, implantada a capital, extensos espaços em seu derredor, sobretudo 
nos Estados de Goiás e Minas Gerais, até então escassamente povoados, se 
transformassem em novas áreas de desenvolvimento do País, traduzindo um 
processo de descentralização do progresso pela implantação de obras infra
estruturais que propiciassem o surgimento da reorganização urbana e 
modernização das atividades econôrnicas. 

No entanto, Sr. Pr6sídente e Srs. Senadores, passados vinte e um anos, 
eu diria, quase vinte e cinco anos se considerarmos os primórdios da 
implantação de Brasília, seria bom que este Senado, constitucionalmente 
encarregado da missão de decidir quanto aos problemas do próprio Distrito 
Federal, a meu ver equivocadamente, a meu ver atentando contra direitos 
inalienáveis do prôprio povo de Brasília, mas é urna verdade constitucional; 
es_tou convencido de que este Senado, nesta condição sobretudo, precisa 
meditar, passados esses quase vinte e, cinco anos da implantação de Brasília, 
que era um imenso vazio territorial do País, sobre o que de extraordinário 
aconteceu. Ninguém pode duvidar de que toda região Centro-Oeste do País 
acabou, de certo modo, se beneficiando com a vinda da Capital da República, 
com a transferência da Capital da República, com a construção de Brasília, 
com a implantação do Distrito Federal no Planalto Central. Ninguém pode 
duvidar de que o Centro-Oeste acabou se beneficiando, principalmente numa 
fase preliminar, numa primeira fase. Além de outros fatores, se nós fôssemos 
considerar apenas os meios de transporte, a construção de rodovias, isto já 
seria uin grande progresso para a região, sem sombra de dúvida, se bem que 
sempre se colocando a validade de discutir-se ou não a forma com que isso foi 
implantado. Mas, nós tivemos a construção da várias BRs, a pavimentação 
de várias BRs. A BR-153, que -eu· diria, se- transformou numa faixa de asfalto 
que significa a -coluna vertebral do País, pois ela não se inicia propriamente 
na cidade de Anápolis e vai até Belém, na verdade se estende até o norte do 
Paraná, indo alcançar, em termos de planejamento, até Uruguaiana, no Rio 
Grande do Sul. Mas, além das BR-153, a Belém/Brasília, BR-040, BR-050, 
BR-060, que singram o Estado de Goiás em demanda à Capital da República, 
bem como o Estado de Minas Gerais, tivemos alguma melhora de 
equipamento urbano, de algumas cidades ao redor do Distrito Federal, quer 
no _Estado de Goiás quer no Estado de Minas Gerais. Além disto, realmente, 
pouco ou quase nada se pode constatar em termos de atividades económicas, 
propriamente ditas, de caráter permanente, que pudessem fixar o homem em 
derredor de Brasília e dos Estados de Goiãs e de Minas Gerais, que ainda 
permanecem, de certo modo, inteiramente desassistidos. 

Por- --outro --la à n;- -s-rs-. ---s-en ãâo-res;--esüC -r-egiãO -iúirn_e_n fo-u 
extraordinariamente Sua população nos ú1timos 20 anos. Hã vinte anos esta 
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região não possuía 300 mil habitantes; toda a região compreendida hoje pelo 
DistritO Federal e pela chamada área geoeconômica de Brasília, em escala 
regional, compreendendo parte do Estado de Minas Gerais e boa parte do 
Estado de Goiâs, tiriha em torno de 300 mil habitantes e, hoje, é uma região 
que conta com quase dois e meio milhões de habitantes. Teve índice de 
crescimento demográfico superior ao do Estado- de Goiâs, qüe, por sua vez, 
nos últimos vinte anos, teve o dobro, teve índice de aumento demogrãfico 
duas vezes_ superior à média nacional. Houve, então, uma explosão 
demográfica nesta úrea, nos últimos vinte anos. Mantida esta atual tãxa de 
crescimento de Brasilia, ela deverá ter, no final deste século, mais de cinco 
milhões de habitantes; Só em Brasília, só noS limites-do Distrito Federal. E 
acabará sendo também ocupada por problemas de carâter econdmico, social 
e político, idênticos ãos problemas sofridos hoje pelas nossas- grandes 
megalópoles, sem sombra de dúvida. 

O Sr. Lázaro Barboza (PMDB- GO)- Pefmite V. Ex• um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB- GO)- Ouço V. Ex•, com 
pru?cr. 

O Sr. Lá:aro Barbo:a (PMDB- GO)_- Senador Henrique-Saniillo, eu 
estou ouvindo com a maior atenção o discurso que V. Ex• profei-e riesta tarde, 
analisando o que signifíCoi.I Brasília para todo_ o inte-rior do País, 
notada mente para o chamado Centro~Oestc, dos benefícios que, no_ início da 
construção de Brasília, e até há alguns anos, representou especiafmente para 
o nosso Estado de Goiás. E já nóú) quC-o fUlCro do diScurso de V. Ex• deverâ 
ser a anáfise dos enormes problemas sociais que a região geoeconômica de 
Brasília, para não dizer até niesriio a cid-ade di! Brasilia, hoje, ellfrenta, fruto, 
exatamcnte, da falta de implantação de obras de infra-estrutura, de um 
planejamento sério e da alocação de recursos que viessem permitir o 
desenvolvimento integrado da chamada regiãO geoeconômic_a de Brasília. 
Vejamos, por exemplo, a situação do Município de Luziânia, que hoje 
tornou-se um Município praticamente in-gõVei-nâvel. V. Ex• e eu sabemos 
muito bCm das dificuldades que en-frerlta aquele extraordinário 
administrador, que hoje tem Luziânia, para cOnSeguir ITuintei-, mais ou mênos 
em dia, acudindo aqui e aCOlá, os problemas mais graves, pois Luziânia 
<~cabou sendo transformada num Município onde a população aumentou em 
e.o;cala geométrica, nos últimos anos, ao passo que õs recursos orçamentários 
se elevaram apenas em progressão aritmétiCà:-o Município de Luziânia, hoje, 
cuja população deve andar pela casã dos 250--Inll habitantes, transformou-se 
quase que num município -dormitório de Bfasília. E- o mais grave, Senador 
Henrique Santillo, é que na minha região, na região Onde tive a ventura de 
nascer, a região da Estrada de Ferro, aqui tão próxima de Brasília, 
municípios ccimo OiizOna-,-Píres do Rio, Santa Cfuz, -e tantos outros, 
passaram a enfrentar problemas seriíssimos, e parece até que caminharam 
para trás. E eu acho, não sei se o discurso-de-v: Ex• terminarâ por propor 
isto, que o Senado da República deve imediatamente encontrar uma maneira 
de estudar, a fundo, o problema da região geoeconômiCa de Brasília e piopor 
oluções efetivaS para esses problemas. Brasília chega a importar tomate de 

Sào Paulo, bananas da baixada flumínense,~Brasília tem 6poca que enfrenta 
escassez de leite e, no entanto, há lOO quilómetros daqui, joga:.se leite para os 
porcos, e a periferia de Brasília não tem uma infraRestrutura que permita 
produ7ir, sequer, alimentos rara essa população enorme que aqui hoje se 
concentra. Se continuar nesse mesmo ritmo Brasília vai iricharRse a cada dia 
que passa. É preciso encontrar uma solução, porque, a partir de certa época, 
Brasília passou a gerar, na ordem social sobretudo, na ordem econômica 
também, mas sobretudo na ordem social, um ónus terrível para os municípios 
das regiões geoeconômicas, que não têm receb_~?_o, a _rigor, _nenhuma 
assistência compatível com as suas neCeSsiãrides~- -

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB -GO)- E justamente isso, 
eminente Senador, que vou tentar analisar. Isso é uma verdade. A região 
continua esvaziada, continua pobre e tendo a Capital da República um nível 
de crescimento, eu diria, dos maiores do País, sem sombra de dúvida. 

Mas, foi Brasília, portanto, implantada numa regiãO de imenso vazio 
demográfico, com uma economia apenas de subsistênda na época, isolada do 
restante do País e, além disso, trazendo a esta região uma pOpulação de 
elevado grau de consumo constituída, príncipalmente, pelos estratos 
superiores do funcionalismo público federal. -· - - - · 

As áreas, portanto, circunvizinhas, de um mÕdo Preliminar, numa 
primeira fase, acabaram se beneficiando. Algumas poucas âreas, sobretud_o, o 
eixo representado por Brasília-Anâpolis-Goiãnia. Esie eixo teve um 
benefício inicial, realmente. No entanto, o rápido crescimento trouxe, 
também, uma série de problemas corno a incapiCI.dade- da economia 
periférica do Distrito Féderal de respoflder aos estímulos natUrais e 
espontâneos de desenvol~imento, falta de suporte financeiro, econômico e 

tecnológico, o processo rudimentar de produção, a industrialização apenas 
incipiente de produtos primários, tudo isso acrescido da atuação do próprio 
Governo do Distrito Federal, em seus sucessivos governos, sempre destinada, 
pela falta de visão global do problema, a prorriover elevados investimentos 
em equipamentos urbanos sofisticados em Brasília. De certo modo, pelo 
círculo vicioso criado, passou a ser cada vez mais necessário e, ao mesmo 
tempo, estimulando o próprio processo de desenvolvimento econômico na 
área primâria e secundária da economia, dentro dos limites do própriO 
Distrito Federal, oferecen.do estímulos crescentes a esse movimento dentro do 
próprio Distríto Federal e deixando essas regiões periféricas _entregues aos 
graves problemas sociais criados pelo excessivo fluxo migratório, 
principalmente Goiânia, Anãpolis e Luziânia. Essa últi~a, aqui bem próxima 
do Distrito Federal, tem visto boa partê de seu cerrado coberto, invadido por 
conjuntos habitacionais e favelas caPazes de, daqui a bem pouco tempo, 
transformarRse numa nova "Baixada Fluminense" tal o índice de problema 
social, nessa área, já no momento._ 

Sua prefeitura, por exemplo, o equipamento da Prefeitura Municipal 
precisaria ser multiplicado por quatro, cinco e dez para ter condições, em 
termos de recursos materiaiS, de atender aos problemas sociais criados pelo 
elevadíssimo fluxo migratório, pela exPlosão demográfica que está 
acontecendo, nessa região bem pióxima de Brasília. Além das cidades de 
Luziânia, Anápolis, Formosa e Goiânia, podemos citar também, aqui bem 
próximo, no Estado dC Mírias Oerafs~ as cidades de Unaf e Paracatu, que 
também sofrem conseqüências dessa problemática. 

Parece claro que, deixando que os fatos ocorram de modo espontâneo no 
atual sistema económico; acrescido da grave circunstância de que o Governo 
do Distrito Federal acaba manipulando recursos muito elevados, como, por 
exemplo, o ái-Çlimento deste ano, que é de vinte e cinco bilhões de cruzeiros, 
metªde do que é transferência direta do Governo da União, <;>U seja; recursos 
da União transferidos ao Distrito Federal; acrescido dessa grave 
circunstância, o GoVerno do Distrito Fedbral manipula com verbas 
elevadíssimas para serem aplí~das dentro Ço próprio Distrito Federal. 
Pareú claro que essa polarização económicoRsocial, representada por 
Brasllia, ao contrário de se transformar num benefício natural às regiões 
circurivizinhas dOS EStados de Minas Gerais e Goiás, se transform-a, 
celeremente, num fato? sugador de recursos materiais e humanos dessas 
mesmas áreas, esvaziando-as cada vez mais. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN)- V. Ex• me permite? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB - GO) - Esse é, portanto, 
um processo de esvaziamento natural, provocado pelo pólo representando 
por Brasília, muito mais poderoso do que qualquer outro pólo de 
desenvolvimento que pudesse surgir na ârea, quer no Estado de Minas 
Gerais, quer no Estado de Goiás. 

Levanto essa problemática aqui, neSta tarde, Srs. Senadores, porque isto 
representa muito para GoiáS, o meU Estado, o Estado que represento nesta 
Casa, bem como o Senador Lázaro Barboza. porque eu diria: parte mais 
populosa do Estado de Goiás, que é essa região, juStamente, representada 
pela Região Sudeste, pela Região Nordeste, pelo Planalto, pela Capital do 
Estado, por Anâpolis, pelo chamado Mato Grosso goiano, essa é a área mais 
populosa do Estado de Goiás e sofre urna influência díreta da presença da 
Capital da República. 

Ouço o nobre Senador Agenor Maria. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB - RN) - Senador Henrique Santillo, a 
televisão aqui em Brasília e todos .os jornais da Capital, hâ três meses, vêm 
fazendo um_ propaganda en~rm~-- ~obre _o Est_ado de Goiâs, sobre a 
adm-i!üstração- maraVilhosa e extf3.0rdiÕária do Sr. Ary Valadão, Governador 
que vem conseguindo levantar dinheiro em dólares, como levantou hã poucos 
dias nos Estados Unidos- S. Ex• recémRchegou de lá- dinheiro que tem o 
objetivo de desenvolver mais ainda o Estado de Goiás. Não sou do Estado de 
Goiás, rrias dada a Propaganda maciça da televisão, dos jornais, a minha 
impressão é de que V. Ex• não está bem a par da situação extraordinária do 
seu Estado, porque a televisão diariamente mostra que o Sr. Ary Valadão ... 

O SR. HENRIQUE SANTILLQ (PMDB- GO) -Seria bom que V. 
Ex' mandasse colocar na Taquigrafia, no fim, ·~rronia" porque senão pode 
parecer que V. Ex• ... 

O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN)- Então, gostaria de perguntar a 
V. Ex• se a ida do Governador Ary Valadão é verdade, se S. Ex• conseguiu os 
milhões de dólares qUe. os jornais estão dizendo que ele conseguiu e, se na 
verdade, ele e:stá aplicando, segundo a televisão vem dizendo, esse dinheiro 
dessa maneira? De forma que, ficaria ·muito grato se V. Ex• pudesse, 
aproveitando a oportunidade do seu discurso e do meu aparte, me pôr a par 
realmente dessa situação. Porque a propaganda que vem sendo feita, a peso 
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de ouro, realmente d~ a entender aos menos avisados e a quem não é de 
Goiás, que aqltele Estddo, na realidade, está nadando em dinheiro. Muito 
obrigado a V. Ex• 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB - GO) - Ele deve ter, 
realmente, conseguido esse empréstinio-de 55 milhõeS de dólares do BID para 
pavimentação de estradas. 1:.0 que a imp-ren-Sa noticiou. Acredito que sim, 
mas o que existe é um exagero~ o Govern-o do Estado, carregando a mão na 
publiddade, fora do próprio E&.ado, iriclusiVe em Brasília. Sabemos que se 
trata de um problema de caráte"õ: político-eleitoral. 

Eu faço críticas~a Uma artrrrde como esta, acho que ela é criticável. Não 
existe nenhum Estado em boa situação e Goiás- está _numa das piores 
situações, como todos os Estados. Goiás realm_ente nãO tem um Receita 
capaz de fazer face às necessidades do povo, uma aplicação de recursos 
financeiros pelo Poder Público estadual correspondendo às necessidades do 
seu povo, nem em parte, nem que fosse realmente eSsencial, não a tem. Não é 
só o Estado de Goiás; rienhu_m Estado tem-condi_çõeS para istO. Realmente 
estão todos desfalcados, empobrecidos, tanto quanto os municípios 
brasileiros. 

Estou me referíndo a esta região do Estado de Goiás, que- é mais 
diretarnente ligada a Brasília e que é iinportante~querncrura própria Capital 
do Estado de Goiás, que é a·cidade de Goiâ_nra;·eacidade onde é a minha 
base, onde eu resido com a_ miOha família, a cidade de Anápolis, aqui bem 
próxima _da Capital da República. 

Agora, estes problemas que estão ocorrendo com a população desta 
região, que já ê grande, já é de quase 3 milhões de habítantes, incluindo a 
população do Distrito Federal, estes problemas não estão ocorrendo hoje 
apenas com a população dos Estados_ de Goiás e de Minas Gerais que 
incorporam a chamada região geoeconôinica de __ Brasília.~ A própria 
.população do Distrito Federal está sofrendo _as conseqUências de um 
planejamento inadequado de medidas administrativas ou polítíco
administrativas adotadas nesta área, as quais acabaram criando 
conseqüências sociaiS graves. 

Ora, nós sabemos perfeitamente: esta é ·uma cidade que foi planejada 
para ter um mithão e meio a dois milhões de habitantes no final do século, e 
ela já tem quase l ri1ilhão e meio de habitantes atualnlf:nte.-E desse milhão e 
meio de habitantes, mais da metade se encontra nas chamadas cidades
satélites; estão af espãlhados por Taguatinga, Ceilândia, Sobradinho! Gama, 
Guará etc, ou seja, fora do Plano Piloto, e -na maior parte das vezes, em sua 
esmagadora maioríã são populações marginalizadas, desempregadas, criando 
problemas sociais, (muito bem!) colocando em cheque a própria existência da 
Capital da República como cidade poiítfco-admínistrativa ... 

O Sr. Lázaro Barboza (PMDB - GO) - É verdade! 

O SE. HENRIQUE SANT!LLO (PMDB_- GO)- ... o motivo alegado 
pelos homens do Governo para não reconhecer a esta população o direito de 
ter autonomia política; de eleger a sua Assembléia Legislativa e os seus 
representantes junto ao Congresso Nacional, nas suas duas Casas. 

O Sr. Agelwr Maria (PMDB- RN)- Permite V~ Ex• um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANT!LLO (PMDB- GO)- Pois não, ouço o 
aparte de V. Ex' 

O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN)- Nobre Senador, eu li há poucos 
dias - questão de 4 a 5 dias - que as cadeias de supermercados da 
Guanabara rec_olh_eram, só em !CM, 8 bilhões de cruzeiros, porque o 
consumidor brasileiro; hoje, na aquisiçãO---dos seus porodutos básicos, 
concorre com um ICM de 16%, o que propicia aos governàdores_dos Estados 
urna arrecadação realmente astronômica. Se a população cresceu é lógico que 
cresceu o consumo, e crescendo o consumo cresce também a arrecadação 
fiscal. De forma que é um adenda que desejo dar ao discurso de V. Ex• e, no 
caso, acho que a arrecadaç_ão de Goiâs deve ter crescido, pois cresceu a 
população e, conseqüentemente, cresceu o cOnsumo. Muito obrigado a V. 
Ex• 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB - GO) - Cresceu tanto 
quanto o Rio Grande do Norte, eminente Senador, Minas Gerais, Sergipe, 
Paraná, São Paulo, etc. Não se trata de problema populacional. Se cresce_ a 
população cres_ce a arrecadação, mas crescem as necessidades, é óbvio. 
Crescem as necessidades, é natural. V. Ex• verificará, por exemplo, que 
existem países por aí cujo PIB, na Europa, em números absolutos, é bem 
inferior ao do Brasil, mas cuja população tem a vida lO, 20, 30 vezes melhor 
do que a do brasileiro. Por quê? Porque tem uma população menor, ou seja, a 
renda per capita, a produção de cada um é maior ... 

O Sr. Lázaro Barboza (PMDB - GO) - Exatamente. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB - GO)- Isto não acontece 
nos Estados brasileiros. Esta é uma situação criticável. Sem dúvida. a 
máquina administrativa, não apen-as a federal, mas em todos os níveis, ela é 
extremamente onefosa e pesada à sociedade brasileira. -Sem s.ombra de dúvida 
é onerosa, é peSada. É preciso encontrar uma forma de ~liviar a sOciedade 
brasileira, de saber como Custar menos. reduzir os custos dessa máquina. 

A verdade é a seguinte: não existe este ou aquele Estado mais leve. Não. 
TOdas as máquinaS estaduais são pesada-s sobre os ombros de suas respectivas 
comunidades. de suas respectivas populações, esta é a verdade, tanto quanto 
as de Goiás, do Rio Grande do Norte, da Bahia, do Ceará, do Paraná, d_o Rio 
Gl-ande do Sul etc. Aí estão as máqUinaS político-administrativas, as 
estruturas administrativas onde os custos são muito elevados para a nossa 
produção, para- aquilo que nós produzimos, em relação àquilo que nós 
brasileiros podem?s ~r_?_duzir em termos de riquezas. 

O Sr. Agenor ft.faria (PMDB- RN)- Acho, Senador, que os encargos 
sociais tributários que íncidem sobre o povo já são altos demais. O- povO 
brasileiro já não tem mais como responder. V. Ex' veja bem que o imposto já 
sobrecarrega o salário; o Imposto de Renda incide sobre o salário, o ICM 
incide asti"onOhÜCaffie"iite sobre o alimento. O que nós políticos teremos que 
fazer é uma -modificação dentro de um cotejamento, para que o povo seja 
aliviado e não pressiOnado. Sexta~feira mesmo demonstrei, aqui, o nosso 
parque siderúrgico estatal. 

O SR. HENRIQUE SANT!LLO (PMDB- GO)- Nada sai do nada, 
não é Senador? Eu sei que V. Ex• está falando "povo" e está se referindo aos 
trabalhadores; eu concordo. Os trabalhadores precisam ser aliviados, mas o 
povo não, o empresariado, o pessoal da elite econômica tem que pagar maís 
fmposto mesmo. Tem que sair deles para pagar estas coisas, para ter 
condições de aplicar em fundo social, ou seja, a parte da aplicação social, de 
investimento social no Brasil tem que aumentar, e tem que aumentar 
cobrando impoStO daqueles que o podem pagar. 

O Sr. Agenor ft..faria (PMDB- RN)- V. Ex• veja bem o seguinte: o 
encargo social do empregador é o mesmo encargo social do empregado. O 
empregado recolhe 8% sobre um salário de fome e o empregador recolhe os 
n1eSmos 8%. 

O Sr~-lramar FraJJÇ!J (PMDB- MG)- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB - GO) - Pois não. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Senador Henrique Santillo, faz 
bem V. Ex' em debater, no plenário do Senado, o problema da região 
geóeconômica de Brasília. Creio que o fundamento do seu discurso leva a 
repensar a interiorização da Capital, para que essa interiorização se processe, 
em relação às regiões, com ·um desenvolvimento harmônico. V. Ex' citou 
bem, houve benefícios para a Região Certtro~Oeste, ninguém nega isso. 
Definido bem por V. Ex' V. Ex~ diz também do que ela causa em relação aos 
Estados, não só de Minas Gerais, o meu Estado, como o Estado de V. Ex•, o 
Estado de Goiás. Então, há que repensar nesse desenvolvimento, e quando se 
de_(i_ne o repensar V. Ex• focaliza, íriclusive, o aspecto das cidades~satêlites, 
aqui de Brasília. A Cidade de Taguatinga hojC apresenta uma população, veja 
V. Ex•, maior do que a minha cidade, a segunda cidade de Minas Gerais, que 
é a cidade de Juiz de Fora. Hoje, ela é maior do que 721 municípios de Minas 
Gerais. Veja V. Ex', Taguatínga está perto do Plano Piloto. Então, essa 
modificação hoje;--essa problemática qi.te V. Ex• traz como núcleo central do 
seu posicionamentO_é_cjue deve orientar o ·senado, e principalmente por quê? 
Porque é uma cidade que não tem representação rolítiCa. Cabe ao SenadO' 
legislar para Brasília mais do que nunca. Nós deveremos estudar exatamente 
mostrando que o objetivo da interiorização da Capital não está 
correspondendo àquilo que se esperava. 

O SR. HENRIQUE SANT!LLO (PMDB- GO)- V. Ex• tem razão. fi 
necessário que· o Senado realmente discuta isso, porque além do argumento 
aventado por V. Ex•, e que é perfeito, há um outro problema: dos 25 bilhões 
de cruzeiros consignados no Orçamento do Distrito Federal para 1981, li 
bilhõc:;:s são de transferência da União, ou seja, de todos os Estados, detodo o 
País, da Nação. Então, é óbvio que, por exemplo, quando uma legislação 
criou o FUNDEFE - Fundo de Desenvolvimento do Distrito Federal, a 
legislação o críõu para que ele se transformasse num fundo de 
desenvolvimento da região geoeconômiCri de Brasflia. Porque ess~. foi a 
fin'alidade da transferência da Capital do País para o interior do Brasil, para 
interiorizar o desenvoJvimento, para descentralizar o progresso. Esse foi um 
dos grandes objetivos, o maior objetivo, sem dúvida. Foi isso que justificou 
os elevados gastos públicos com a transferência da Capital, sem sombra de 
dúvida. 
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Agora, não é correto o raciocíniõ reacionãrio de: gue a Capital da 
República saiu do Rio de Janeiro para evifar as pressões sociais sobre a 
administração federal._ Esse é um n!,docínio i'eacionãrio, IsSo nãO é verdade. 

O Sr. Josê Lins (PDS - CE) _:: Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO íPMDB - GO) - Houve a 
necessidade da criação de uma cidade político-administrativa, eU c-oncordo. 
Mas, sobretudo, a de se transformar num grande pólo de desenvolvimento no 
interior brasileiro. Isso ela não está cumprindo, ela não trouXe esse 
desenvolvimento harmônico para a ârea. Estou querendo questionar isso 
como V. Ex'- colocou. Isso é tão mais grave, nâ medida em que o Governo do 
Distrito Federal tem verbas alocadas à própria União, através de 
transferências, aliãs iSso está previsto em lei, há legislações especiais e 
constitucional que estabelecem essa transferência para a Capi(al da 
República, e para este ano estão prévlstos 11 bilhões de cruzeiros. 

Ouço V. Ex• com imenso prazet. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) --, Senador Henrique Santillo, a 
transferência da Capital do Rio de JaneirO_ para o interior de Goiás era um 
velho sonho, quase secular. E é claro que essa transferência não visava 
simplesmente desenvolver uma área do intedor __ do _PafS. 

O SR. HENRIQt:E SANTILLO (PMDB- GO)- Quero que V. Ex• 
saiba de uma coisa: ninguém está afirmando isso. Por favor. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Eu Vou ver se consigo Colocar melhor a 
questão. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB - GO) --Ninguém estã 
afirmando que era somente, não é? V. Ex• estâ acrescentando o somente. 

O Sr. José Lins(PDS '-- ÇE)- Veja bem V. Ex• Vamos pôr o problema 
nos devidos termos. A Capital foi interiorizada para ajudar a ocupação e o 
desenvolvimento integrado, harmônico, do território brasileiro. O que Goiás 
tem a reclamar ê o que o Ceará tem a reclamar, o que Minas Gerais tem a 
reclamar é o que o Piauí tem a reclamar. Realmente, a transferência da 
Capital visou um objetivo muito mais amplo. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB - GO)- Eu concordo com 
V. l=xJ. que o que Goiás tem a reclama-r é o_ que o País inteiro tem a reclamar. 

O Sr. José Lihs (PDS- CE)- _Eu, certamente, também_cqncordo com 
V. Ex• Eu estou apenas tentando mostrar outro ângulo do problema. f: claro 
que esse objefívo maior está, de certo modo, sendo cu!Tiprido. Hoje nós temos 
as grandes vias de comunicação entre Brasília e as diversas capitais, e a 
localização da Capital foi, realmente, muito bem estudada e escolhida. Ora, o 
Distrito Federal é uma ârea relativamen~e muito peque-na, tem um governo 
próprio, e é claro que a esse governo compete trabalhar o território do 
Distrito Federal, isto é, programar o -desenvolvimento, a administração, o 
ajustamento administrativo do Distrito Federal. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB- GO)- V. Ex• pensa assim. 

O Si~-José Liiis (PDS - CE) - Eu acho que o Governo do Distrito 
Federal é, realmente, um Governo que tem um território próprio. Mas, eu 
concordo com V. Ex• em que -o impacto da localização desse pólo que 
corresponde a Capital do País aqui gerou uma indução que é tanto mais forte 
quando mais essas áreas se situam nas suas proximidades. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB - GO) - O que não é 
verdade. A colocação que estou_fazendo é justamente ao contrário. Conheço 
de perto a região, eminente Senador José Uns, talvez muito mais do que V. 
Ex_•- sei que V. Ex• conhece o Brasil inteirO- mas talvez eu conheça essa 
região um pouquinho mais do que V. Ex• e é por conhecer um pouquinho 
mais de perto é que estou dizendo o __ ç-_g_ntrádo. 

O Sr. José Li''ns (PDS -CE)- P~rrnita-me colocar q_meu ponto de 
vista. A influência de Brasília como centro çle atração .. ~ 

O SR. HENRIQUESANTILLO(PMDB- GO)- Isso é teoricamente 
óbvio. (; o óbvio ululante. 

O Sr. José Lins (PDS-- CE)- Mas essa atração se exer~ não só soPre 
as populações das proximidades, mas sobre as de .todos os Estados. A 
quantidade tanto de nordestinos como de sulistas que hoje erriigra para 
Brasflia é imensa. Estou de acordo com V. Ex• em que esse afluxo, esse 
impacto para a Capital Federal, nos seus arredores, nas suas proximidades, 
talvez num raio de 200 ou 300 quilómetros, é imenso. Coi:npetiria, então, aCf 
Governo Federal interessar-se por, essa influência tierrienda, até que a 
Comissão do DJstdto _ _Federal analisasse o impacto do Distrito Federal sobrC 
o arredores, com o objetiv.o de chegar, talvez, a uma col'!~ribuição para a 
administração dessa Região GCOecohômica. Estou de pleno acordo com'· V. 
Ex• 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB - GO) - Estou querendo 
chegar a esse ponto. Seria interess-arite-que V. Ex• pvdesr.e usar o horário da 
Ljd~ança, logo em seguida, para continuarmos discutindo este assunto, 
porque ele s_e__refere ao desenvolvimento harmónicO do País, e não somente de 
Goiâs. V. Exfestá equivocado com o problema de Goiás. Estou falando de 
Minas Gerais e Goiás porque eles estão dentro dessa região consagrada como 
a Região Geoeconômica de Brasília. Não_ é i.SlO, não. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Mas V. Ex• estã chamando a atenção 
para os problemas da Região Económica .de Brasília. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB- GO)- Essa preocupação 
não é_ somente minha. O próprio Governo Federal também teve essa 
preoCupação. -Sem sobra de dúvidas que ele teve. 

A verdade, eminente Senador, é que para preservar essa cidade como 
uma 'cidade político-administrativa para ser a Capital da República, é precisO 
atuar urgentemente sobre a Região Geoeconômica de Brasília, caso contrário 
ela terá milhões e milhões de habitantes daqui a dez ou vinte anos. E serâ 
impossível que ela continue sendo apenas uma cidade político-administrativa, 
onde residam os poderes maiores da República para administrar a Nação 
toda. Isso passa a ser, portanto, do interesse do próprio regime, o próprio 
regime teffi a preocupação de preservar esta situação ... 

O Sr. José Li tis (PDS- CE)- Apenas discordo que esse problema diga 
respeito ·ao Governo do Distrito Federal. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB- GO)- ,., atuando sobre as 
áreas de Minas Girais e Goiás, limttrofes ao Distrito Federal, e que nãó são 
tão limítrofes, são numa distância de 250 até 30_0 quilómetros. Isso já foi 
provado através de estudo realizado pelo Governo próprio do Distrito 
Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima. Fazendo soar a campainha.) -
Nobre orador, lembro que V. Ex• jâ ultrapassa em 5 minutos o tempo que lhe 
foi reservado. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB- GO)- Concluirei logo em 
seguida, Sr. Presidente. 

Veja V. Ex' que o FUNDEFE, que é o Fundo de Desenvolvimento do 
Distrito Federal, foi criado pelo Decreto-lei n9 82, de 26 de dezembro de 1966, 
e é constituídõ por 20% da receita tributária anual efetivamente arrecadada 
pelo Distrito Federal, pelos dividendos percebidos pelo DF através de suas 
ações do Banco Region-al de Brasília S/ A, na Companhia de 
Desenvolvimento do Planalto Central e nas demais empresas, de cujo capital 
participa. Esses recursos, nos termos expressos da lei, no seu artigo 210, 
deverão ser aplicados em programas de desenvolvimento econômico e social 
da _Região Geoeconômica do Distrito"- Federal. Isso nunca aconteceu, 
eminente Senador. A partir de 1967, permanentemente, anualmente, os 
recursos alocados io FUNDEFE -são aplicados nos limites do próprio 
Distrito FederaL 

Eu tenho aqui, por exetTiplo, os orçamentos do Distrito Federal de 1980 
e 1981, aprovados por esta Casa em 1979 e 1980, respectivamente. E tenho 
aqui: Recursos do FUNDEFE. Para 1980 essesrecursos foram de I bilhão, 213 
milhões e 750 mil cruzeiros, aplicados nos limites do próprio Distrito Federal. 
Em 1980 foi aprovado o Orçamento de 1981, com recursos alocados ao_ 
FUNDEFE, de 9 bilhões, 905 milhões e 940 mil cruzeiros~ Todo ele com 
previsão de alocação, de aplicação nos limites do próprio Distrito Federal. 
Ora, a lei que criou este fundo diz textualmente, no seu arti"go C:specffico, que 
se destinava à aplicação na Região __ Qeoeconômica de Brasília, justamente 
para contrapor-se a esse processo sugador da Capital da República sobre _os 
recurs'?s materiais e humanos de toda essa região. _ 

- Ôra, isto n~ãõ tt~m-Õco-rrido. É lógico que· o· Governo Federal, tem-se 
preocupado, teoricamente, ainda mais depois que foi colocada em xeque a 
viabilidade da própria existê"ficTíi da Capital da República como cidade 
potítico-admínistrativa. Apenas a partir daí O GOverno Federal começou a 
ter, teoricamente, discursivamente, uma preocupação e criou um programa, 
que é o Programa Especial da Região GeoeconôrniCa de Brasília, para 
funcionar até 1980, em que em três anos_ previa-se a aplicação de I bilhão e 
200 milhões de cruzeiros em recursos, mas, na verdade, isso se aplicou apenas 
em algumas obras infra.estruturais de algumas cidades definidas como 
geoeconômicas de Brasília, e nada mais que isto. Ele fracassou porque ele 
fracassará na medida que os recursos manipulados pelo Governo do Distrito 
Federal ultrapassam, em muitas vezes, os recursos que possam ser alocados 
por qualquer fundo especial, através--de programa especial para a área. 

Ã postulação que eu faço, deSta tribuna, e voltarei a_ fa_~er, 
posteriormente; várias vezh,"ê a de CJ.'ue- S-e- coristitua um fundo especial para a 
região geoeconômica, que não pode ser gerido pelo Governo do Distrito 
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Federal, porque há um Governador nomeado com muita irilluência política 
dentro desse regime, e que obvian1éntevai~ gerindo esse f!J!ldo,_ te_!_ltar fazer o 
que se fez com o FUNDEFE, ou seja, a sua aplicação _t?ta~, irite~ral, nos 
limites do pi'óprío DF. Um Fundo que incorpore o FUNDEFE, como 
contribuição do Governo do Distrito Federal. t o contrário do que me 
disseram aqui. O Dishiüi Federal tem uma respoflsabilidade sob~e_ es_Sa área, 
na medida em que, para preservá-la, é preciso que se criem as condições 
necessárias de desenvolvimento nos derfCdores do DiStrito Federal, para que 
esta cidade não continue se inchando_ cada vez mais." Isso é preciso clu-e Se faça 
através de atividades econômic;;ts,· perÕtanentes, --pelo desenvolvimento 
económico da área. 

Portanto·, a postulação que se faz aqui, nesta tribuna, é que se crie esse 
fundo, que o Governo Federal crie fundo, incorporando o FUNDEFE e 
acrescentando outros recursos que possam, bem aplicados na área de Goiás e 
Minas Gerais, salvar esta-cidade sobretudo em termos de problemas sociais. 

Não ê__ correto, ela não foi feita para isso, não <:: correto estimUlar a 
própria industrialização do Distrito Federal, quando, na verdade, nós 
sabemos perfeitamente que todos os seus planos se voltavam para que a ârea 
ao derredor pudesse, através de um dese_nvolvimento próprio, aproveitar-se 
do pólo gerador de desenvolvimento em que se tfi:Hi.síormaria, Como de fato 
se transformou, Brasília. 

E. preciso que se faça aquilo que já fõi, de certa feita, comentado aqui 
pelo Senador Fragelli: "Ao redor de Brasília_, vai-Sei irTipossfvel surgir pólos, 
regiões- polarizadoras de desenvolviment.o, mas poderão surgir regiões 
planejadas". f: preciso planejar ao redor de Brasília outros pólos, porque 
espontaneamente Brasília vai sufocâ-los, dado ao yolume- de recursos 
manipulados dentro de Brasília, com uma faixa muito grande de população 
de consumo de alto _nivel, bem acima da média do País. 

Portanto, Sr. Presidente, voltarei a este assunto outras vez:es. Eu o 
levarei, também, à Com-iSsãO do Distrito Federal e vou relacionâ-lo, a partir 
do meu próximo discurso, com a necessidade da população do Distrito 
Federal participar politicamente, ter particip·açãó pOiíticã.; eleger seus 
representantes; partiCipaçãO polítka,-democracia, é a priOridade número um. 
E, a partir daí, decisões que não Sejam apenas ü:choCráticas; que·scnefiram ao 
benefícío da comunidade e que vejam o plaq~jamento, não como atividade 
pura e simples de tecnocratas, mas como uma- atividade voltada para a 
comunidade, que dele deve particip-ar, ínclusive do processo decisório. 

Agradeço a V. Ex'-, Sr. Presidente. (Muito bem.' Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Umal - Ç_Q)TIO hã oradores inscritos 
para breve comunicação, a Mesa propõe a prorrogação da_ Hora do 
Expediente por dez minutos, para atender aos nobres S<;:nadores. 

Os srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovada. Prorrogada a Hora do Expediente por dez minutoS. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lázaro Barboza. 

O SR. LÁZARO BARBOZA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE. ENTREGUE Ã REVISÃO DO ORADOR, SERÁ 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha_ Lima) - Para breve comunicação, 
concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Lorg.anto Júnior. 

O SR. LOMANTO JÚNIOR (PDS- BA. Para breve comunicação. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores, dominado por 
grande tristeza e com o mais profundo pesar, registro, da tribuna do Senado 
Federal, o falecimento de um grande servidor da Igreja de Cristo, o ainda 
jovem Bispo da Diocese de Vitória da Co_nquista, na Bahia, D. Climério 
Andrade. 

Figura exce[!Cional, catequista .exemplar, era, sem dúvida alguma, 
portador das maiores virtudes. -

Caminhamos juntos durante muito tempo". Ele, ainda muito jovem, 
vigário-coadjuntor da Paróquia de Jequié, exatainente quando eu iniciava a 
minha jornada na vida pública, logo, em ·seguida, tornado vigário da 
paróquia, com o falecimento do titular; eu, prefeito da cidade, e ele, vigário 
da Paróquia de Jequié, cstreítamos a nossa amizade. Era- o meu cOnselheiro, 
embora da mesma geração, ambos nascidos __ no ___ mesmo ano. Era o meu 
conselheiro. Nas horas difíceis, nas horas de angústia, ia ouvir a palavra, a 
orientação daquele pastor admirável. 

Foi vigário, durarite muito tempo, na minha cidade nataL Tão grandes 
foram os seus serviço"S prestados à Igreja de Çristo ·que, tempOs depois, e 
ainda jovem, Sua Santidade o Papa o nomeou Bispo da Diocese de Vitória da 
Conquista. 

Ainda assim, por caminhos difererües, --andãVaffios juntos - ele, 
escolhido bispo, eu, candidato ao governo da Bahia. 

·_Recordo-me -do telegra~a que lhe passei. Ainda tenho em mente as 
palavras que lhe dirigi, palavras que eram um misto de afeto e, ao mesmo 
te~po, de esperança. Estava assim redigida a mensagem: .. A sua escolha para 
Bispo da Diocese de Vitória da Co-nquiSta é o- preriúilCio da minha vitória 
para o Governo da Bahia". 

Homem_ avesso à política, n:ão recusava, em momento- algum, o seu 
conselho para aquele seu amigo, naqueles instantes em que a pOlítiCa tanto 
nos oferece de ~_ngústia e sofri_m_ento. 

Eleito Governador, estávamos às vésperas de sua sagração para o 
Episcopado. Convida-me pára ser seu padrinho. Foi com grande emoção que 
assisti àquela solenidade, a alegria de verificar, de contemplar o meu 
companheiro~ o meu assessor espiritual, o vigário da paróquia de minha terra 
natal ser elevado às culminâncias de pastor de uma das mais importantes 
dioceses, a de Vitória da Conquista. 

Lá, em Conquista, continuou a pregar o Evangelho de Cristo. 
Era um homem puro na acepção legítima da palavra. Era um pastor 

angêlico. Era um homem que transbordava bondade, e, sem dúvida alguma, 
pode ser visto como paradigma de dignidade, como exemplo de vida dedicada 
a Deus, pregando, catequizando, enfim, exercendo o seu ministério, o seu 
apostolado, todo ele dedicado à Igreja de Cristo. 

Devido à moléstia pertinaz, aos 56 anos de idade, exatamente a minha 
idade, falece D. Climério. Perde a Igreja u_ma grande figura. Perde a Bahia 
um grande pastor.. Perde Vitória da Conquista aquele condutor admirável 
que sorria o as horas_.das alegrias, mas que chorava com seu povo nas horas de 
sofiímerito. -

Registro, Sr. Presidente e Srs. Senadores, com a maior saudade, com o 
maior pesar, o fa!Ccíi:nento do Padre Climério -era assim que eu continuava 
a chamá-lo, nem as culminâncías do-Bispado conseguiram que eu lhe desse o 
tratamento de Excelência, a que ele tinha direito, nem ele mesmo o permitia, 
pois era tanibém um símbolo de humildade. 

Estas palavras não são apenas minhas; são da Bahi_a inteira 
Representam o sentir dos seus_ três sena,_dores, do Senador Jutahy Magalhãer 
do Senador Luiz Viana Filho_ e meu; além do Senador Nelson Cai"ii.eiro e, 
diria, mesmo da SenadQra Laélia de Alcântara, esses dois baianos_ que 
dignificam o Senado da República, um representando o Estado do Rio de 
Janeiro e o outro; -o- Estado do Acre. Sr. Presidente, estas palavras 
representam, sobretudo, o sentimento da Bahia católica, o sentimento da 
Bahia cristã, pela perda irreparável de um grande pastor, de um grande 
evangelizador - a figura inesquecível de Dom Climério Andrade. (Muito 
bem!) 

-O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Sr. 
Senador Lourival Baptista, para breve comunicação. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA (PDS - SE) - Agradeço a V. Ex•, 
eminente Senador Cunha Lima, que nesta hora preside a sessão, permita-me 
não seja tão breve O meu pronunciamento. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, no dia II de maio passado, ocupei a 
tribuna para destacar a importância da Reportagem da TV-Globo, no 
Progra!!la "Fal)-tásti~~", do domingo anterior, 10-5-81, que atingiu 
dTrlleflsões de um poderoso Impacto sobre os milhões de brasileiros que 
asSistiram ao mencionado Programa. 

Sr. Presidente, V. Ex~ e o eminente Senador Almir Pinto foram aqueles 
que me comunicaram este fato. 

O Correspondente da TV-Globo nos Estados Unidos, o brilhante 
Jornalista Hélio Costa, entrevistou o Cientista norte-americano Dr. Richard 
Naeye, Diretor do Departamento de Patologia do Centro Médico de Hershy, 
na Pensilvânia, que, há vários anos, vem estudando a denominada .. Morte do 
Berço", responsâvel pelo fulminante falecimento, todos os anos, de cerca de 
10 mil crianças, nos Estados Unidos. 

A "Morte do Berço" ou sfndrome da morte infantil repentina, que ataca 
crianças entre 1 mês e I ano de idade, era, até agora, inexplicável. 

Examinadas todas as possibilidades, chegaram os cientistas a uma 
conclusão imprevista: a Morte do Berço" se relacionaria com duas- causas
simUltâneas: o fumo, e a anemia da mãe durante a gravidez, ocasionando a 
diminUição do fluxo de oxigênio cã.paz de danificar o cérebro da criança. 

Convidada pelo Programa uFantástico", da TV-Globo, a indústria do 
fumo tentou responder à acusação dos médicos, por intermédio do porta-voz 
do Instituto Americano do Fumo, Walter Maryland, que declarou 
textualmente: 

··-~ .. Eu diria que toda mulher grávída deve seguir o conselho de 
seu- rriédico com relação a várias coisas: fumar, tomar bebidas 
alcoólicas, drogas, etc. Se o médico disser que a- mulher não deve 
fumar, então eJa não deve fumar. Este mesmo conselho serve para 
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todo mundo. ~ provável que o fumo tenha alguma relação com a 
Morte do Berço", e achamos que os Cientistas deVem coiúinuar 
pesquisando". 

Senhor Presidente e Senhores Senadores: 
A importância i-ntrínseca do assunto é de tal magnitude, que solicito a 

incorporação da Reportagem do "Fantástico" do dia 10-5-81, anexa, ao texto 
deste breve pronunciamento. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS- SE\- Com muito prazer, 
nobre Senador José_Lins._ 

O Sr. José Uns (PDS - CE) - Eminente Senador, creio que V. Ex• 
vem, há tempos, fazeõdo uma pregação que é da maior importância. Todo o 
Brasil já conhece o seu esforço, no sentido_ de evitar esses malefícios _terríveis 
que o fumo vem causando, não só aqui no País, mas na humanidade toda. 
Certamente V. Ex• já tomou conhecimento do que está havendo no Estado do 
Paraná, e, acredito, V. Ex• no seu pronunciamento fará referência a esse fato 
inusitado. Apenas me antecipo, nobre Senador, para me congratular com V. 
Ex• e para dizer que o que aconteceu no Paraná é uma-ignóinínfa. Certamente~ 
o Governo do Paraná tomará as providências para que fatos dessa natureza 
não se repitam. - -

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS- SE)- Agradeço a V. Ex•, 
eminente Senadcir"Jõsé -Líri"s, -pero seu aparte que muito me honra. 

O SR. PRESIIJENTE-(Cunha Lima.· Faz soar as campainhas.) 

O Sr. Lourival Baptista (PDS - SE) - Aproveito-a oportunidade para 
dizer, eminente Presidente, que a minha comunicação não será extensa. Eu 
era o segundo orador inscrito na ·sessão de hoje, e o erriinente Senador 
Henrique Santillo fez um discurso e V. Ex• perinítiu que S. Ex• se alongasse. 
Peço, também, a tolerância de V. Ex•, Sr. Presidente, para que por mais 
alguns minutos, eu termine o meu pronunciamento. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Nobre Senador, terei também 
tolerância com V. EX•, mas se o Senador Henrique Santillo ultrapassou o 
período não for com o meu aplauso, mas siffi com--õ ineu protesto, com as 
luzes acesas chamando a atenção de S. Ex•, corri a campainha tocando e S. 
Ex• várias vezes sendo admoestado. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS- SE)- Acredito que V. Ex• 
não irá prejudicar --0 orad_or que nesta hora fala na tribuna. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Em absoluto, nobre Senador. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS- SE)- Agradeço eminente 
Senador José Lins o aparte com que me honrou. V. Ex• falou a respeito do 
que está havendo no Estado do Paranã. Desejo, tambéin, nesta hora, 
informar ·que 17 jUízes de MenoreS.do Vale do Paraíba,- no norte de São 
Paulo, proibiram, que a partir do próximo mês de jUnho, inenores de 18 anos, 
possam comprar cigarros. Estâ publicado na Revista Veja n'? 662; de 13 de 
maio de maio último. através da Lei n'? 2.845, de 20 de maiO-· último, 
publicado no Diário--Oficial de 21 de maio, o Governador Pãlllo Maluf, 
proibiu que se fUmasse naS escolas; -JiiciÇas espOitivas, pistas de atletismo, 
piscinas e quadras de esportes e, também, por essa lei, é vedado ao professor 
fumar em sala de aula e aos alunos fumar nos estabelecimentos de ensino. 
Nos estabelecimentos estaduais, proíbe-se fumar na área de saúde, 
consultórios, corredores, ambulatórios, enfermarias e pronto-socorro. 
Também Portaria do Departamento Geral de Transportes do Rio de Janeiro, 
publicada no Diário Oficial, do último dia 23, proíbe que se fume no interior 
dos ônibus. Os infratores serão obrigados a deixar o veículo, inclusive com o 
auxílio da polícia, caso necessário. Dentro do ônibus, em lugar bem visível, 
deve ser afixiida a inscrição: Aviso:~ proibido fumar, sujeitando-se o infrator 
a: 1 -advertência: 2- retirada do veículo, com auxilio da força policial, se 
necessáriO. 

Quer dizer, a campanha contra o fumo é. Urri fàto:· E~Quanto ao Paraná, 
abordado pelo eminente Senador José Lins, aqui está publicado, no dia 23 de 
maio, no O Estado de S. Paulo: ''Campanha ã.ntf-fumo leva o fabricante a 
processar o Estado do Paraná". "A indústria" --não quero falar o nome 
para não fazer propaganda- '"com sede no Rio de Janeiro, está processando 
o Governo do Paraná, por causa da Campanha contra o fumo, realizada no 
meses de junho, julho e agosto do ano passado, e que segtlndo dados da 
Secretaria de Saúde do Estado- do Par8.nã provocou uma queda de pelo 
menos IO% do consumo de cigarro em Curitiba. 

No processo movido através do Conselho Nacional de Auto
regulamentação, órgão criado "pelas a"gênciaiide propagandas, a empresa do 
fumo alega que o Governo do Paraná usou indevidamente alguns slogans 
publicitários de algumas de suas marcas de cigarro. Agora, mais adiante diz: 

.. Funcionário -da Secretaria de Saúde e do Palácio de lguaçu garantiram, 
ontem, em Curitiba, que esse processo, na verdade, é uma forma de c-oação, 
de intimidação da indústria brasileira de cigarro para impedir que o Governo 
do Es!ado _repita, ~entro de um mês, a campanha contra o fumo." 

Como vemos,_ é uma verdade. O povo não quer, o povo não deseja que se 
continue com esse inominável vício de fumar. 

Congratulo-me com a TV-Globo, com os Jornalistas Roberto Marinho, 
Hélio Costa e toda a dinâmica equipe técnica do Fantástico, pela notável 
contribui_çªo que pres!aram à campanha contra o vício de fumar, na qual me 
encontr-o engajado desde longa datri. 

Agradeço de maneira especial às Senhoras Dona Edna Benoliel, eficiente 
Gerente do Departamento Central de Documentação, e Dona Rachei 
Brandão, do Departamento Centro de Documentação da TV-Globo, que 
atendendo à minha solicitação, me enviaram cópia da referida reportagem. 

A aludida reportagem, constitui, efetivamente, um notável serviço à 
saúde e ao bem-estar do povo brasileiro, principalmente das mães que ainda 
fumam e podem, pela insistência nO insidioso vício, matar, ou danificar, de 
maneira irremediável, os seus b-eóêS. 

Em outras oportunidades, Sr. Presidente, prosseguirei no 
desenvolvimento da Campanha que venho travando contra o tabagismo. 

Espero que V. Ex• defira o meu pedido, mandando incorporar ao meu 
pronunciamento a reportagem do programa Fantástico. do dia 10 de maio de 
1981. 

Muito obrigado a V. Ex• (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. LOURIVAL 
BAPTISTA EM SEU DISCURSO: 

REPORTAGEM DO FANTÁSTICO DO DIA 10-5-81 

Assunto: Morte do Berço 

Todos os anos, cerca de 10 mil crianças morrem, nos Estados Unidos, 
vítimas de uma doença que continua desafiando os cientistas. ~ a morte do 
berço. Ela ataca de surpresa, enquanto a criança está dormindo. Não dá 
sina"is parã ser evitada e não deixa vestígios. Mas agora, surge uma esperança. 
Derek Mark nasce no dia 10 de outubro de 1980, aqui em Nova Iorque. Um 
menino bonito e perfeito. Um dia, quando Derek estava com I mês e meio de 
vida, sua mãe foi acordá-lo para mamar e descobriu que o bebê estava morto. 

Foi uma coisa -incrível, diz o pai do menino Derek. h inexplicável, a 
gente nunca acha que isto vai acontecer com seu filho. O médico disse que 
tinha sido gripe ou infecção. Outro, um problema respiratório. E outro disse 
que poderia ser um problema no cérebro. Na verdade, os médicos não sabiam 

-de que o nosso bebê tinha morrido. O bebê tinha sido vítima da morte do 
berço ou síndrome da morte infaniil repentina, que ataca crianças entre 1 mês 
e 1 ano de idade, e que aparentemente não têm qualquer problema de saúde. 
O Dr. Richard Naeye, diretor do _Departamento de Patologia do centro 
médico de Hershy na Pensilvânia, vem estudando a morte do berço há vários 
anos, e acaba de publicar um relatório sobre as prováveis causas desta doença 
fatal. 

-Quando uma criança é perfeitamente normal, sem problema algum de 
saúde, morre dormindo, normalmente os pais dizem que ela acabou asfixiada 
com u travesseiro ou com o cobertor. Isto, na realidade, pode ser a morte do 
berço? 

- Dr. Naeye - No passado, achávamos que estas crianças eram 
normais. Depois, descobrimos que, na realidade, tinham várias 
anormalidades físicas, especíalmente no controle da respiração enquanto 
dormiam. 

- H. Costa - quais são estas anormalidades? 
Dr. Naeye- O problema principal estã no cérebro. Os adultos têm, no 

cérebro, várias áreaS de controle da n!spiração mas nos l9s meses de vída o 
bebê tem apenas unl único centro elementar de controle da respiração, os 
o-utros centros só aparecem bem mais tarde. Assim, nos 1 '?s meses de vida, a 
criança depende totalmente do funcionamento normal deste centro elementar 
de controle da respiração. Qualquer anormalidade neste centro faz a criança 
morrer. E Ci que -ãcontece, é que este -centro de controle respiratório não 
funciona muito bem quando a criança está dormindo. A morte do berço 
oc:orre q~ando a cfiariça simplesmente para de respirar. A morte do berço_ 
ataca indiscriminadamente os bebês, desde os recem-nascidos até I ano de 
idade, mais ou menos, especialmente no inverno, quando os resfriados são 
mais comuns. 

H. Costa- Algumas vezes, uniã. criança perfeitamente normal e de boa 
saúde, morre enquanto está dormindo. A explicação para estes casos, é 
sempre de que a criança virou no berço e acabou asfixiada pelo travesseiro ou 
pelas cobertas. Surge então o complexo do pai ou da mãe, por não terem 
cuidado bem da criança. Na realidade, são casos tfpicos da morte do berç-o. 
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Aqui nos EUA, o governo federal mantém um programa de treinamento 
para pais de crianças que foram ou- podem ser vítimas da morte do berço. 

- Nossa filha nunca sentiu nada. Nós a colo_camos no berço para 
dormir c ela não acordou. t difícil aceitar a morte, assim. 

- A gente sempre exagera a culpa dos pais. Se agente tivesse ido ao 
quarto da criança para ver se ela estava dormindo bem, isto não teria 
acontecido. Se não tivesse deixado o be_bê_corn a vizinha, etc. Mas agora eu 
entendo, esta criança morreria de qualquer maneira. 

-Nossa filha morreu durante a tarde. Eu fui vârias vezes ver como ela 
estava dormindo e tudo estava bem. Vai ver que o bebê estava morrendo 
quando se estava do lado dele. 

H. Costa- como a morte do berço ataca repentinamente crianças que 
parecem perfeitamente sadias, sem qualquer problema, às vezes, há casos em 
que os pais são até vistos como suspeitos de crimes. . 

- Eu ilão podia acreditar que meu filho estava morto, diz esta mãe. Eu 
sabia que ele estava morto, mas continuava dizendo: vamos para o hospital e 
ninguém fazia G que eu dizia. Aí a· polícia chegou. Eu estava na cozinha e 
todo mundo olhava para mim. E eu disse para minha amiga Carol! Eles me 
olham como se eu tivesse matado meu filho e não é verdade. Eu não matei 
meu filho. 

- Dr. Naeye - Este problema não atinge apenas 10 mil crianças por 
ano, corno dizem as estatísticas. Atinge 10 mil famflias que morrem de 
desgosto e que acabam nos hospitais psiciuiâtiicos. 

-H. Costa- Este é o casal Novak, de Massachussets. Seu filho mais 
novo. Alexandre, de 4 meses, quase foi vítima da morte do berço. Alexandre 
só não morreu porque sua mãe estava com ele, no momento enl que o menino 
parou de respimr. - -

- Quando cheguei no quarto, diz a mãe de Alexandre, o bebê deu uma 
respirada e dormiu de novo. Aí eu notei que ele não estava respirando. Peguei 
Alexandre no colo e ele começou a ficar azul no rosto e nas mãos. Então me 
lembrei de bater nas costas dele várias vezes e meü filho começou a respirar 
de novo_~ 

H. Costa - Até recentemente, a morte do berço só podia se-r 
diagnosticada depois que a cf"ianç·ã já estava mdrta. E não havia mais nada a 
fazer. Mas agora, há uma esperança. Aqui no Hospital geral de 
Massachussets, os cientistas estão eStudando um grupo de crianças para 
descobrir aquelas que, enquanto dormem, apresentam algum sintoma 
parecido com a morte do berço. A Dr• Dorothy Kelly é a responsável por 
estes estudos. 

Dr" Dorothy-:- O principal sintoma da morte do berço ê a paralização da 
respiração por um período muito longo, com o bebê dormindo ou acordado. 
Bebés que chegam a ficar com a pele azul, por falta de ar. Nenhum bebê 
normal pára de respirar por mais de 20 segündos. Se isto acontece, e o mêdico 
não consegue descobrir a causa -desta respiração irregular, então a criança 
corre o risco de ser vítima da morte do berço. Ninguém sabe ao certo o que 
causa a morte do berço, mas o Dr. Richard Naeye do centro médico Hershy, 
afirma nuin -relatório a-presentado esta semana na Associação Americana de 
Medicina, que a morte do berço pode estar relacionada com duas coisas: o 
fumo e a anemia da mãe durante a gravidez. 

H. Costa - Como é que o senhor chegou à esta conclusão? 
Dr. Naeye- Através de uma série de pesquisas. Primeiro, descobrimos 

que a grande maioria das mães de crianças, que foram vítimas da morte do 
berço, fumavam durante a gravidez. E quanto mais ii mãe fumava, maior era 
o risco da criança ser vítima da morte do berço. Descobrimos que isto 
acontece porque quando uma mulher grávida fuma, o seu fluxo sanguíneo 
diminui e com isto é menor a quantidade de oxigénio que chega à placenta e 
ao bebê que está por nascer. Em resllrrio, quando a mulher grávida fuma, seus 
vasos sanguíneos se contraem e o bebê fica sem suprimento de sangue durante 
quase 20 minutos. Outra coisa· que descobrimos, foi que as regiões do cêrebro 
que controlam a respiração precisam de muito mais oxigénio enquanto o 
bebê ainda está na barriga da mãe. A diminuição do fluxo de oxigénio pode 
danificar o cérebro da criança o- causará mOrte do berço. Outra coisa 
importante que descobrimos, foi qUe a anemia da mulher grávida também 
causa doença, quase nas mesmas proporções do fumo. A anemia provoca a 
queda do índice de glóbulos vermelhos e isto diminui a quantidade de 
oxigénio que vai para o bebê que está por nascer. 

H. Costa- A indústria do fumo nos EUA foi convidada pelo Fantástico 
a responder esta acusaç-ão. O porta-voz do Instituto Americano do Fumo, 
Walter Maryland, declarou: 

- Eu diria que toda mulher grávida deve seguir o conselho de seu 
médico com relação a várias coisas: fumar, tomar bebidas alcoólicas, droga, 
etc. Se o médico disser que a mulher não deve fumar então ela não deve 
fumar. Este mesmo conselho serve para todo mundo. e provável que o fumo 

tenha alguma relação com a morte do berço, e achamos que os cientistas 
devem continuar pesquisando. 

H. Costa- Milhares de crianças em todo o mundo são vítimas da morte 
do herço. E .a 'morte repentina de uma criança forte e ci_ue não apresenta 
nenhum problema é sempre inexjJiicâvel. Mas existe alguma forma de se 
evitar uma morte assim, que ataca inesperadamente? Existe. Dizem os 
cientistas que se a mãe não fumar e não ficar anêmica durante a gravidez, ela 
já reduziu o risco da criança em quase 50%. E se a criança tem problemas 
constantes de respiração, chegando a ficar até azul, mantenha-a sempre sob 
supervisão médica. Se a criança parar de respirar completamente, pegue a 
criança no colo, bata nas costas dela e se for necessário sopre direto na boca 
do bebê para fazer Seus pulmões voltarem a funcionar. Para os casos 
comprovados de alto risco de morte do berço ou seja, quarido a criança passa 
regularmente por períodos de dificuldade respiratória sem que se saiba a 
causa, exhte o observador eletrônico. A criança que é considerada "alto
risco" é Hgada a este aparelho. Se ela parar de respirar por maiS de 60 
segundos, soa um alarme e a cri3nça pode ser socorrida imediatamente. O 
observador-eletrônico, usado em todo o mundo, já salvou a vida de milhares 
de crianças porque é a -única maneíia real de se evitar a morte do berço. 
Sempre que a criança vai dormir, coloca-se nela o cinto com os censores 
ligados ao aparelho. Se a criãn-ça ficar sem respifar 20 segundos ou se seu 
ritmo cardíaco baixar muito, os pais são alertados para aplicar os recursos do 
tapà ilas costas ou do sopro na boca. O socorro tem que imediato dado por 
quem estiver mais perto. 

Dr' Dorothy - As crianças que tiveram uma crise, geralmente têm 
outras, atê completar uin ã.-no de idade, Ou s-eja quando todos os centros de 
controle da respiração no cérebro estiveram funcionando. Além disso, um 
bom pediatra pode diagnosticar a doença que leva a morte do berço. 
Finalm-ente esta morte traiçoeira que ataca os bebés indefesos está sendo 
combatida. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Está finda a Hora do 
Expediente. 

Passa-se à 
ORDEM DO DIA 

Não há quorum para deliberação. 
Em conseqüência-, as matérias Constantes dos itens n~'s I a 24 da pauta, 

que se acham em fase de votação, não SerãO submetidas à consideração do 
Plenário, devendo ser apreciadas na próxima sessão ordinária. 

São os seguintes os [tens c11ia mtação é adiada: 

Votação, em turno único, do Pi'cifeto de Lei do Senado n~ 303, de 1979-
DF, que institui a taxa de limpeza Pública no Distrito Federal, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n' 710 a 712 e 1.029 a 1.031, de 1980, das Comissões: 
- de ColrstiiUlção e Justiça - JP pronunciamento: pela 

constitucionatidade e juridicidade; 2" pronunciamento: (reexame solicitado em 
plenário), favorável, com emenda n9 3-CCJ, que apresenta; jP 

pronunciamento: (prestando esclarecimento solicitado pela Comissão do 
Distrito Federal); 

-do Distrito Federal - JP pronunciamento: favorável, nos termos das 
Emendas de n<>s 1 e 2-DF, que apresenta, com voto vencido em separado, do 
Senhor Itamar Franco; 2P pronunciamento: favorável ao projeto e à emenda 
da Comissão de Constituição e Justiça; e 

- de Finanças. favorável ao Projeto e às emendas da Comissão do 
Distrito Feáera:t~- com voto vencido dos Senadores Affonso Camargo e José 
Richa. 

2 

Votação, em turno únic_a_(apreciação preliminar da constitucionalidade, 
no~ termos do art. 296 _do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n~' 305, de 1977- Complementar, do Senador Itamar Franco, que dá nova 
redação aos parágrafos 2~', 3~', 49 e 5~', e acrescenta parágrafos (antigás e 
novos) à Lei n9 5.172, de 25 __ de outubro de 1966 (Código Tributário 
Nacional), tendo 

PARECERES, sob n's 222 e 1.233, de 1979, e 1.013. de 1980, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, i" pronunciamento: pela 
inconstitucionalidade, com voto vencido do_s Senadores Tancredo Neves, 
Cunha Lima, Hugo Ramos e Amaral Furlan: 2' pronunciamento: (reexame 
solicitado em plenário), ratificando seu parecer anterior; e 3' pronunciamento: 
(reexame solicitado em plenário) mantendo seus pareceres anteriores, com 
voto vencido dos Senadores Leite Chaves e Cunha Lima. 
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3 

Votação, em turno único (apreciaçã-o da constitucionalidade nOS termos 
do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n'i' 196, de 
1979 --Complementar, do Senador Franco Montara, que dispõe sobre o 
pagamento de pensão aos depende_ntes do trabalhador rural falecido antes de 
31 de dezembro de 1971, tendo 

PARECERES, sob n's 43 e 1.005, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiçã - · ]P pronunciamento: pela 

inconstitucionalidade, com voto vencido dos Senadores Leite Chaves e 
Cunha Lima; 2? pronunciamento: (reexame·solicitado em plenário), manfendo 
seu pronunciamento anterior, com voto vencido cios Senadores Leite Chaves 
e Cunha Lima. 

4 

Votação, em tUrnO único, do Projeto de Resolução n9 17_2, de 1980 
(apresentado pela Comissão de Economia Cámo conclusão de seu Parecer n'? 
I .258, de 1980), que autoriza o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul a 
elevar em Cr$ 1.785.620.157,75 (um bilhão, setecentos e oitenta e cinco 
milhões, seiscentos e vinte mil, cento e cinqüenta e· sete cruzeiros e setenta e 
cinco centavos) o montante de sua dívida con_s_o1idada, teqdo 

PARECERES, sob n•s 1.259 e 1.260, de 1980, das Comissões: 
- de Constituiçàâ e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 177, de 1980 
(apresentado pela ConiisSão de Economia comQ-_conclusão de seu Parecer n9 
1.273, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Mossoró (RN) a 
elevar em Cr$ 315.464.652,36 (trezentos e quinze milhões, quatrocentos e 
sessenta e quatro mil, seisCentos e cinqUenta e dois cruzeiros e trinta e seis 
centavos) o montante de sua dívida cons-olidada, .tendo 

PARECERES, sob n's 1.274 e 1.275, de 1980, das Comissões: 
- de Constituiçdo e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munic[plos, favorável. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 178, de 1980 
(apresentado pela Comissão de_ Economia como conclusão de seu Parecer n'? 
1.277, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio das Pedras (SP) a 
elevar em Cr$ 29.983.645,00 (vinte e nove milhões, novecentos e oitenta e três 
mil e seiscentos e quarenta e cinco cruzeiros)- o- montante de_ sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1278 e 1.279, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e. juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

7 

Votação, em furJto único, do Projeto _çie Resoiuç__ão n'? 179, de 1980 
(apresentado pela Comissão de Economia como·ccmclusão de seu Parecer n9 
1.280, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de São Joaquim (SC) a 
elevar em Cr$ I 530.000,00 (um milhãO-, -qUinhentos e trinta mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos L.281 e 1.282, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Juvtiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

8 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 180, de 1980 
(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nº 
1.283, de 1980), que autoriza a Prefeitll,ra \1uniCfpal de Araripina (PE) a 
elevar cm Cr$ -1.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.284 e 1.285, de 1980, das Comissões: 
- de Constitulçdo e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; !! 
- de Municípios. favõrável. 

9 

Vótadlo, em turno único, do Projeto de Resolução n'~' 181, de 1980 
(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
I .286, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Arês (RN) a elevar em 
Cr$ L448.JOO,OO (um milhão, quatrocentos e quarenta e oito mii e cem 
.:ruzciros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.287 e 1.288, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municfpios, favorável. 

lO 

Votação, em tUrno único, do Projeto de Resolução n9 182, de 1980 
(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 
1.289, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Campina Grande 
(PB) a elevar em Cr$ 23.600.000,00 (Vinte e três milhões e seiscentos mil 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.290 e 1.291, de 1980, das Comissõeo: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

11 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'? 183, de 1980 

(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
1 .292, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Campos Belos (GO) a 
elevar em Cr$ 895.100,00 (oitocentOS e noventa e cinco mil e cem cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.293 e 1.294, de 1980, das Comissões: 
...;... de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munic[pios, favorável. 

12 

Votação, em turno únicO, do Projeto --de Resolução n9 184, de 1980 
(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 
1.295, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Dueré (GO) a elevar 
em CrS 767.700,00 (setecentos e seSsenta e sete mil e setecentos cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.296 e 1.297, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios,_ favorável. 

13 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 189, de 1980 
{apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
1.310, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Pedro Velho (RN) a 
elevar em CrS 2.909.300,00 (dois milhões, novecentos e nove mil e trezentos 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.311 e 1.312, de 1980, das Comissões: 
...;... de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favoráveL 

14 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução o9 194, de 1980 
(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
1.325,-de 1980), que autoriza a PrefeitUra Municipal de Teresina (PI) a elevar 
em Cr$ 37.265.300,00 (trinta e sete milhões~ duzentos e sessenta e cinco mil e 
trezentoS cruzeiros) o _m_ontante de sua dívi_Qa consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.326 e 1.327, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicíçiade; e 
- de Municfpios, favorável. 

IS 

· Votação, em turno úiiico;- do Projeto de Resolução n'? 201, de 1980 
(apresentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n"' 
L345, de 1980, cOm voto veilcido, em separado, do Senador Lázaro 
Barboza), que autoriza o Governo do Estado de Goiás a realizar operação de 
empréstimo externo, no valor de US$ 35,000,000.00 (trinta e cinco milhões de 
dólares norte-americanos) destinado a financiar programas do Estado, tendo 

PARECER, sob no 1.346, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e JuStiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

16 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'? I, de 1981 
(apresentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 4, 
de 1981, com vqt_g _vencido do Senador Lázaro B3:rboza}, que autoriza o 
Governo do_ Estado de Pernambuco a realizar empréstimo externo no valor 
deUS$ 25,000,000.00 (vinte e cinco milhões de dólares norte-americanos) ou 
o equivalente em outra moeda, destinado ao desenvolvimento agropecuârio 
do Estado, tendo 

PARECERES, sob n's 5 e 6, de 1981, das Comissões: 
- de Consriruição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 
- de Municípios, favorável. 

17 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 21, de 1981 
(apresentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n'? 
108, de 1981, com voto vencido_ dos Senadores José Fragelli e Affonso 
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Camargo). que autoriza a Prefeitura Municipal de S_ão Caetano do Sul (SP) a 
realizar operação de empréstimo externo, no valor de US$ 20,000,000.00 
(vinte milhões de dólares norte-americanos), destinado a financiar o 
programa de investimentos urbanos, tendq 

PARECERES, sob n•s 109 e 110, de 1981, ctis ComissÕes: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; c 
- de Municípios, favorãveL 

18 

Votação, em turno único; do Projeto de Resoh.s,çJío n"' 20, de 1981 
(apresentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 
106, de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Gra11de do Norte a 
realizar operação de empréstimo externo, no valor de üSS 20,000,00Õ.OO 
(vinte milhões de dólares), destinado a financia-r programas __ âe 
empreendimentos industriais, agroindústria, infra-estrutura e promoção 
social, tendo 

PARECER, sob n• 107, de 1981, da Comissão 
- de Constituição e· Justiça, pela constitucionalida_çle e juridicidade. 

19 

Votação, em primeiro turno~ do Projeto de Lei do Senado n9 351, de 
1979, do Senador Roberto Saturnino, que dispõe a respeito da especialização 
de engenheiros e arquitetos em «Engenharia de Segurança do Trabalhon e da 
profissão de "Técnico de Segurança do Trabalho" e estabelece providências, 
tendo 

PARECERES, sob nos 863 a 865, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição ~Justiça, pela constitucionalidade e juridicidãde, com 

emenda que apresenta de número 1-CCJ; 
-de Legislação Soclhl, favorável ao Projeto e à Emenda da Comissão de 

Constituição e Justiça; e 
-de Educação e Cultura, favorável ao projeto e à emenda da Comi_ssão 

de Constitu_ição e Justiça. 

20 

Votação, em pri-meiro turno (apreciação preliminar dJ 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n9 49,_ de 1979, do Senador Orestes Qu'ércia, que 
eleva o valor da importância a ser depositada em favor do empregado, 
quando rescindido seu contrato s.em justa caus<~:, alterando o artigo 69 da Lei 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- 5.107, de 13 de setembro de-
1966 - e determina outras providências, tendo 

PARECER, sob n' 1.026, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade, com voto 

vencido, em separado, do Senador Cunha Lima e voto vencido_dos Senadores 
Franco Montara e Tancredo Neves. 

21 

Votação, em primeiro tu mo (apreciação preliminar da juridicidade, nos 
termos do art. 296 do RegimentO Interno), do Projeto de Lei do Senado nq 
357, de 1979, do Senador Orestes Quércia, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para os coveiros e empregados em cemitérios~ tendo 

PARECER, sob no 1.006, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela injurídicidade, com voto vencido dos 

Senadores Cunha Lima e Leite Chaves, e voto em separado do Senador 
Aderbal Jurema. 

22 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n9 142, de 1980, do Senador Orestes Quércia, 
alterand_o dispositivo da Lei n9 3.807, de 26 de -agosto de 1.960, que· dispõe 
sObre a Lei Orgânica da Previdência So_e:ial, tendo 

PARECER, sob no 1.034, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela inconstítucio"nalidade. 

23 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucíonalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n9' 146,_ de 1980, do Senador Orestes Quércia, que 
isenta do imposto de renda o 139-salário, tendo 

PARECER, sob no 64, de 1981, da Comissão 
- d~ Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

24 

Votação, em primeiro turno (apreciaçã-o preliminar da 
constitucionalidade e juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento 

Interno), do Projeto de __ Lei do Senado n9 163, de 1980, do Senador Orestes , 
Quércia, que dispõe sobre a Concessão de aposentadoria especial para os 
garçons, tendo 

PARECER, sob n• 1.009, de 1980, da Comissão 
-de COnstituição e Justiça, pela inconstitucionalidade e injuridicidade. 

O SR. PRESIDENTE {Cunha Lima)- Passaremos, pois, ao exame do 
item 25: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 190, de 
19RO (apre~e~> 1 ado peb ( .:ssão de Economia como conclusão de 
seü Parecer n9 L_3 I 3, de t S'~~·), que 3utori:ta a Prefeitura Municipal 
cte Ttajaf (:"'":)- ã contratar operação de crédlto no valor de Cr$ 

:-241.956.000,00 (UuzentC's e quarenta e um milhões, novecentos e 
cinqUenta e seiS mil cruzeiros), tendo 

, PARECERES, sob n•s 1.314 e 1.315, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

jurididdade;- e 
- de Municípíos, favorável. 

Em discussão o proJeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerrada, ficando sua votação-adiada 

por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Item 26: 

Discussão, em turno único, do projeto de Resolução n"' 2, de 
1981 (apresentado pela Comissão de FianÇaS como conclusão de seu 
Parecer nq 7, de 1981), que autoriza o Governo do _Estado de 

- Pernambuco a realizar operação de empréstimo externo no valor de 
USS 30,000,000.00 (trinta milhões de dólares norte-americanos), 
destinado a financiar o complexo industrial -- portuário". de 
SU APE, tendo 

PARECERES, sob n•s 8 e 9, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade; e 
- de Afunidpios, favorável. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, declaro encerrada a 

discussão. 
A votação da matéria fica igualmente adiada. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) - Esgotada a matéria constante 
da Ordem do Dia. 

Concedo a palavra a? nobre Senador Almir Pinto. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS - CE. Lê o seguinte, discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Importante, sob todos os pontos de vista, a próxima reunião da 
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste- SUDENE, marcada 
para o dia 29 deste mê:_s, na Cidade do Recife. 

Anuncia-se que na oportunidade será c;,onhecido o manifesto dos Srs. 
Governadores dos Estados, componentes que são do Conselho Deliberativo 
do importante Úrgão Supervisor de uma estratégiã de coordenação e de 
estimulo à economia regionaL,_ representada pela sua pecuária e agroindústria. 

Os Chefes dos Executivos Estaduais, sintonizados em suas 
reivindicações, apresentarão ao Exmo. Sr. Ministro Mário Andreazza uma 
gama de providências a serem tomadas pelo Governo Federal, visando 
dinamizar uma programação irreversível à política de assistência ao 
Nordeste, dentro_ ou fora de estiagens, permitindo, desta forma a 
continuidade, sem percalç_os, do desenvolvimento harmônico do mêdio 
setentrião brasileiro. 

São quase 40 milhões de brasileiros que estão a clamar por- uma 
definição objetiva para os grandes problemas de ordem económica e social 
que tanto os afligem, principalmente quando sentem a discriminação a tirar
lhes prerrogativas que lhes são asse_guràdas pela Carta Magna do País, de 
serem íguais e terem os mesmos direitos de viver uma vida compatível com a 
dignidade humana. 

O Presidente João Baptista Figueiredo tem sido sensível aos reclamos 
nordestinos, apoiando os seus ministr-os que- têm ingerência na área, 
principalmente o do Ministério do Interior, Mário David Andreazza, que, 
justiça se faça, vem manipulando uma política assistencial, dentro dos 
melhores propósitos e com os recursos que são postos à disposição do seu 
MinistériO. 

Enquanto isto ocorre em relação ao Ministério do Interior, o mesmo não 
acontece em outras áreas ministeriais que, na adoção da política de subsídios, 
o fazem, como achou o atual Secretário da Fazenda do meu Estado, Dr, 
Oz.ias Monteiro: umq_política injusta, principalmente para a Região Nordeste. 
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Estas declarações foram feitas Pelo excelerite auxiliar do governo Virgílio 
Távora, num cido de debites Sobre 8S.Suittos econôniicos, realizado no 
auditório do BNB (Banco do Nordeste do Brasil), em Fortaleza. - -

t mais uma prova de odiosa discriminação Para-Com uma região sofrida 
e por isto mesmo digna de melhor sorte. 

Passo a transcrever, Sr. Presidente e Srs. Senadores, para conhecimento 
do Senado Federal e de quem interessar possa, importantes trechos da 
palestra do nobre Secretário da Fazenda dO EStiao do Ceará, Dr. Ozias 
Monteiro, que, ao se referir à injUstiça· que Se áomete para com o Nordeste na 
política do subsídio, exemplifica: "que o subsídio dado à agricultura este ano 
atingirá Cerca de Cr$ 400 bilhões- dos quais o Sudeste e o Sul ficarão com 
73 por cento, ou seja, quase Cr$ 300_ bilhões, ficando para o Nordeste apenas 
12 por cento do bolo total, que gira em torno de Cr$ 48 bilhões." Em termos 
per capita, diz ainda o Secretário da Fazenda - .. isso significa dizer -que 
enquanto o Nordeste deverá receber de subsídios da Agricultura em 1981 
cerca de Cr$ 1.326,0!) habitante/ano, o Sudeste/Sul deverá receber cerca de 
três vezes mais, aproximadamente". 

Ao falar ontem para os participantes do Ciclo di Debates sobre o -Ceará 
e a Conjuntura Brasileira, no auditório Horácio Lafer, do BNB, promoção 
do Conselho Regional de Economia, com o apoio da UFC, BNB, F ACIC e 
Tribuna do Ceará; sobre o tema "Implicações da Reforma -Tributáriã para o 
Desenvolvimento dos Estados do Nordeste".- Ozias declarou que .. a 
situação do Nordeste se agrava, quando se sabe que a cobertura dos 
subsídios" é feita com recursos inflacionários. Com isso - acr~scentou: o 
nordestino que tem um~poder aqtiisüivo reduzidíssimo paga pela ififlação um 
preço muito maior que o sulista, que tem um maior poder de compra". 

Como se vê não- trata o Dr. Ozia:S ún!C3 e sht-i"ÇJlisillênte sobre a 
discfíffiiilã"ç:Io, para ele injusta, da política de subsídios, abordãitdo ainda as 
"Implicações da Reforma Tributária par"a o- Desenvolvimento dos Estados do 
Nordeste", que, no se-u entendimento, como vimos, se agrava, já que a 
cobertura dos subsídios é feita Córn recurSO-s inflB.cionários. 

Reportou-se o abalizado técnico em ,finanÇas, as Transferências 
Federais, ao declarar que "apesar dos seus objetivos, de corrigir as distorções 
que viessem surgir durante a implan.iaçãó dO novO Sistéma e criar 
mecanismos mais justos de repartição de rendãs púbfíCas, isto até hoje não foi 
a_l_cança9o"._ Diz aihda que "ao analisar-se as transferências da União, 
englobada mente, vê-se que de fato elas não possuem o tão desejado carâter 
redistributivo. Acrescenta que o montante das transferências federais, as 
únicas qUe produzem t<ils efeitos são o Fundo de Participação dos Estados e o 
FundO Especial, cuja diferença a maior erii favor dõs -Estados menos 
desenvolvidos é totalmente anulada por efeitos de outras transferências e 
auxílios especiais para projetas". - - -· · 

Ao concluir sua aplaudida exposição, Dr. OiiaS assim se-expi"eàS:Ou: "ao 
contrário de uma distribuição de renda, o que ocorreu fái uma concentração, 
através da qual Estados considerados desenvolvidos em relação aos demais, 
que já possuem receitas próprias, eStão recebendO- -·maiOr soma de 
transferências da União, acentuando cada vez mais. a desigualdade. entre 
Estados ricos e Estados cada vez mais Pobres".- · 

Sim, Estados cada- vez mais pobres, exatamerúe Pela indiferença dos 
Governos aos intransferíveis pioblemas do Nordeste: corlhecidos por todos, 
desde o ImpériQ à República, apenas apreciados em circunstâncías de 
calamidade pública. 

Estamos no terceiro ano -de ínfortúnio, e com a Graça de Deus teinos 
água para mitigar a sede e assegurar a sobrevivência de uma pecuária que, 
ano a ano, vem em declín"iO. - -

No setor agrícola, podemos afiançar ser deticieiltíssíma a produção de 
gêneros alimentícios. 

O principal produto, o algodão, bastante sacrificado pela praga da 
lagarta. ' _ 

Resta-nos as oleaginosas e o que tiramos do oceano_: peixes, lagostas e 
agora ... o petróleo, que não influi, por enquanto", na receita estadual. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores: 
É, pois, de alto significado. o próximo encontro da SUDENE. 
Poderão ser ampliadas e consolidadas as metas Governamentais de 

assistência ao Nordeste. 
E certa está a gente nordestina de que o ilustre Presidente da República, 

sensível corno tem sido aos reclamos da regiãa- problema da Nação, não 
lhe negará apoio para a concretização de uma política de redenção econômica 
e social do Nordeste. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Franco Montoro. (Pausa.) 

S. Ex• não está presentC. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Itamar Franco. 

O Sr. Itamar Fnmco (PMDB - MG) - Eu gostaria que V. Ex• 
nomeasse os_ or~dores seguintes, pois pretendo fazer uma inveisão com o 
Senador Evelás-io Vieira. -

O SR, PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - Encontram-se inscritos os 
Senadores Aderbal Jurema, por cessão do Senador Jorge Kalume, e logo 
após o Sr. Senador Evelásio Vieira. , _ 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB - MG, Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Já que o Senador Evelásio Vieira não pretende usar a palavra agora, eu 
apenas gostaria de lembrar que, na última semana, ouvimos da Liderança do 
Governo, nesta Casa, que Maioria não discute, Maioria vota. Ao que 
~starnos assistindo é exatamente _o contrário. Conseguiu-se a duras penas 
ven-cer a Ordem do Dia em relação a um projeto, e desde então o Senado 
Federal se apresenta como hoje, com esvaziamento completo da Maioria 
nesta Casa. 

E interessante observar, Sr. Presidente, que é O próprio ·senhor 
Presidente da República- pelo menos é o que dizem os jornais- que leva o 
seu cumprimento aO Líder do Governo nesta Casa- para dizer da sua 
satisfação em vencer a obstrução democráüca que fazem as Oposições. 

Mas, que obstrução eles venceram, Sr. Presidente? A obstrução de um 
dia só de trabalho, mesmo assim para um item da Ordem do Dia? 

Veja V. Ex•, Sr. Presidente, que ainda hoje o primeiro item da Ordem do 
Dia é um assunto que interessa sobremaneira ao Distrito Federal: é o Projeto 
de Lei que institui a taxa de limpeza pública do Distrito Federal, projeto ao 
qual nós particularmente somos contrários. 

Mas, a Maioria nesta Casa não tem a sensibilidade de aqui estar para 
aprovar ou rejeitar esse projeto. Onde, então, Sr. Presidente, a expressão "a 
Maioria não discute, a Maioria vota"? Jogo de palavras, frase de efeito, 
cumprimentos -do Planalto. 

E o que é triste, Sr. Presid6nte, é que, ainda hoje, ao me dirigir ao Senado 
Federal, face a uma entrevista dada pelo Senador José LÍns à televisão, fui 
interpelado por um morador de Brasília, que estranhou exatamente a fala de 
S. Ex•, quando, ao ser questionado pelo repórter, disse que era possível 
colocar aqui em Plenário, não todas os dias, mas pelo menos uma vez por 
semana, os Senadores do Governo. 

É·tamenfâvd;-é-üi-ste-que á MiiiOháfú~Sta Cas_ã_Sõ-pOSSã traD<ilhãi -~Se 
trabalhar, Sr. Presidente, temos dúvida - uma vez por semana, e assim 
mesmo uma vez por semana apenas aprovando um ou dois itens da Ordem do 
Dia. - --

Veja, Sr. Presidente, que falta sinceridade à Maioria governista nesta 
Casa, pOrque--o prinlétro projeto, a qUe já me_ referi, é-um projeto que deve 
interessar, por"que· foi o Senhor Presidente da República que enviou essa 
mensagem ao Senado Federal, por solicitação do Sr. Governador. E a 
Maioria se afasta, a Maioria não aprova, a Maioria não comparece, a 
Maioria não trabalha! -

ÇJ Sr. Evelásio Vieira .~PP -~C) - Pe.rmite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB - MG)- Com prazer. 

O Sr, Evelâsio Vieira (PP - SC) - Em relação à mensagem de 
congratulações expressada pelo Presidente da República ao seu Líder nesta 
Casa, Senador Nilo Coelho, o grande júbilo que domino1,1 o Presidente da 
República foi pelo fato de a Maioria ter colocado 33 Srs. Senadores nesta 
Casa e ter derrubadO o projeto de iniciativa-do Senador Humberto Lucena. 
Eu entendo; foi na verdade uma vitória sensacíonal da Maioria, por quê? 
Porque a Maioria, há muito tempo, já não é maioria nesta Casa. De forma 
que o fato de naquela quinta-feira terem alcançado o número de 33 Senadores 
no Plenário representa uma vitória. Isso é o mesmo que quando o Serrano 
joga com o Flamengo e consegue perder apenas por 2 a O significa uma vitória 
para os seus torcedores. Quer dizer, para o Presidente da República foi uma 
vitória sensacional, extraordinária, pOfque hã muito tempo a Maioria não ê 
maioria nesta CaSa~. Quando o foi, o- fato constituiu júbilo para o Presidente 
da República. Eu pelo menos compreendo esse júbilo do Presidente da 
República, . 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Talvez V. Ex•, Senador 
Evelásio Vieira, tenha razão. 

Não vamos discutir, Sr. Presidente, se houve uma banda de música que 
saudou a presença da Maioria nesta Casa, se foguetes foram ao ar naquela 
quinia-feifa; jâ famosa, no Senado Federal, porque, como disse o nobre 
Senador Evelásio Vieira, nós tívemos, aqui, a presença rriaciça de 33 Srs. 
Senadores do Partido do Governo. 

Mas, o que eu discuto, _Sr. Presidente, é se_ é possível ao Senado Federal 
se ·dar ao luxO -de trabalhar apenas Um-a vez -por semana ... 
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O Sr. José Uns (PDS - CE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- ... porque, se foi assim, 
se este é o desejo da Maioria, Sr. Piesidente, se a Maioria pretende apenas 
comparecer aqui às quintas-feiras, e assim 'mesrticf ãté às-23 horas, tudo bem, 
Sr. Presidente, mas nós, da Minoria, deveríamos ser informados. 

Ouço V. Ex•, nobre Senador José Lins. 

O SR. JOSE: LINS (PDS --CE)-=~Senador Itamar Franco, eu 
comentaria, de início, o aparte d_Q nobre Sefiidor Evelâsio Vieira. Não deve 
causar espécie que nós tenhamos reconhecido um grande esforço, quando 
pusemos 33 Srs. Senadores _na Casa. _V., Ex• sabe_ que, numa coletividade 
destas, é natural que alguns tenham problemas, COmq a Oposição que, 
certamente, está bastante presente aqui, mas a unanimidade nem sempre é 
possíveL Mas isso mostra, nobre Senador Itamar Franco, que não há 
problemas intransponíveis para que nós votemos as ma-t~rias de acordo com 
o pensamento do próprio PDS. Agora, o que eu não entenda, nobre Senador, 
é que V. Ex• reclame que nós pensemos em trabalhar ou em votar projetas um 
dia por semana ou dois dias, como) aliâs, ~u disse na televisão, ou sempre que 
for necessário ao nosso entendimento. O que não entendo é que V. Ex• 
estranhe, porque V. Ex• nunca teve a intenção de votar cois<.!,_-penhuma, nesses 
45 dias; nem V. Ex', nem ninguém da Oposição. Não há sinceridade no que 
V. E:v diz, nem o que se repete aqui, pela voz da Oposição. Estamos 
sistematicamente solicitando a cooperação da Oposição e sabemos que não 
podemos contar com ela; vamos contar com as nossas forças. Se os Estados 
tiverem que ter os seus emprésti"frióS atendidos, se os Municípios precisarem 
de. ajuda, não vão poder esperar dos senhores, porque não há sinceridade no 
que V. Ex• diz. V. Ex• reclama que nós não aparecemos para trabalhar, mas 
quem não quer trabalhar é a Oposição. ~-a Oposição q-ue não deseja votar 
realmente, nem tem a menor intenção de fazer isso. Perguntaria â V. Ex•: 
amanhã a Oposiçã"o concordará em votar esses projetas dos Estados e dos 
Municípios, que eles estão esperando? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Veja como o raciocínio 
de V. Ex• se perturba com-esta falta de argumento. A Oposição vota. sim, 
Senador José Uns; ela vota contra e se abstém._ E veja que se V. Ex• se desse 
ao luxo- V. Ex" talvez não tenha tempo, ou talvez não tenha tido o Cuídado, 
9u não tenha querido- de examinar, por.exemplo, a Ordem do Día, haveria 
de verificar- que eu, particularmente, tenho-um J)tõjeto- na paut-a-e--prete-n-do 
votar favoravelmente a ele. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Mas é que o Partido de V. Ex• nãodeixa 
V. Ex• votar. - -- -- --

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB - MG) -V. Ex• disse "a 
Oposição não vota". O qtie s:e discute aqui? Eu perguntaria a V, Ex" se V. 
Ex•s são ou não MaiQria nesta Casa? 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Somos e votaremos toda a esperança 
desses Estados e Municípios e até a vida do senado está eni nós. Porque V. 
Ex"s, não têm a menór intert~ão-de trabalhar_. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG) "-- Que esperança, então, 
meu Deus?! Eles todos podem sentar no_l!leia~fio, _c_horar e ver a banda 
passar, como diz a música... - -

O Sr. José Uns(PDS- CE)- Isso aOposiçãoestâfazendo hâ45 dias. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Se os prefeitos- veja 
V. Ex• o meu raciocíiüo- e os Governadores dependerem de V. Ex•s, eu me 
permito dizer que esses prefeitos é esses governadOres devem sentar-se no 
meio-fio ou postar-se à janela para ver a banda passar. Porque se V. Ex•s 
pretendem, a cada semana, aprovar um projeto ... 

O Sr. José Lins (PDS -::- CE) - E se dependessem de V. Ex•s? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB -_MG)- Um minuto. Se V. Ex•s 
pretendem, como Maioria que são.....:.. diZ V. Exf, eti.jã os vejo como Minoria 
- aprovar um projeto por semana, evidentemente, estamos trabalhando 
demais neste Senado. 

V. Ex• tem razão, nobre Senador José UnS. 

O Sr. José Uns (PDS- CE)- V. Ex• acha que está trabalhando. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Não, não. 

O Sr. José Uns (PDS - CE) - .v. Ex•. aEha, ·''use~ disso ... 
O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB - MG) - V. Ex• deixa eu 

terminar. Eu já lhe darei o aParte com o miíorj)razer. 

O Sr. José Uns (PDS-CE)- Não, V.Ex• e5lá é atrapalhando a vida 
~esses Estados e MunicJpios. · 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB ::__ MÓ) - Veja, Sr. Presidente, 
nós, a Minoria, é que estamos atrapalhando a vida da Maioria na Casa-.- Eles 
não querem trabalhar, não querem comparecer ao Senado, não·pretendem 
sequer aprovar, porque eles têm Maioria, Sr. Presidente, poderiam 
comparecer aqui, com os seus 36 Senadores, e estaríamos, hoje, aprovando o 
quê? Toda a Ordem do Dia, toda- esta papelada, Sr. Presidente. 

O Sr. José Uns (PDS- CE)- Nós, não, V. Ex• não pode dizer nós de 
modo nenhum. -

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Eu lhe darei o aparte, 
assiin que o solicitar, Com muito prazer. Terei imensO prazer, vou só terminar 
o meu raciocíniO e lhe darei o aparte. 

Mas veja, Sr. Presidente, o Governo cumprimentou o Senador Nilo 
Coelho por ter vencido a obstrução, veja o absurdo a que nós estamos 
chegando neste_País- o Serviço de Relações Públicas do Palácio do Planalto 
se dá ao luxo de ~umprimentar um Senador porqUe cumpriu o seu dever, par 
trazer a sua Bancada aciu-i, num dia e um dia só, para votar um único item da 
Ordem do Dia. 

Nós não temos nada com esses cumprimentos, como diz o Senador 
Evelásio Vieira, não temos nada com. es_ses fogue_tes que sobem aos cêus; que 
as bandas de música toquem, que os clarins aí estejam saudando esta 
desobstrução, Sr. Presidente. 

Mas ela é insincera, Sr. Presidente; é insincera porque a Maioria não 
comparece mais ao plenário do Senado e não se diga que é minoria. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Nós não somos Maioria 
aqui, eles é que são Maioria, eles é que têm que aprovar os seus projetas, eles 
é que têm que defender os seus prefeitos, os seus governadores. 

E onde está, Sr. Presidente, a sinceridade que, a todo instante ... Aqui se 
diSse também, como eu diss~_ ol.!_tro dia, usando uma expressão, Sr. 
Presidente, até chula mas disse, ·-que eles chegaram "com a força do bode 
preto de macumba", mas, daqui a pouco vão chegar com os punhos de renda 
e lencinhos brancos nas mãos pedindo paz à MiO ária, para que a Minoria os 
ajude a aprovar esses projetas. - ~ 

E não é agora, ·sr ~-PrC?sidente, nem ao se aproximar o recesso do mês de 
julho mas, vamos verificar, no fim -dO- ano, quando essas mensagens 
chegaiem, oomo·cnegam~-em.-1"5, "20;-30~ -40; -so-de-üma vez,- eles vão precisar, 
ai síi:n, do apoio e da- presença da Minoria. 

Mas, ouço V. Ex•, Senador José Lins, com muito prazer. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Em primeiro lugar, acho que merece, 
realmente, o nobre Lidér da PDS, ser cumprimentado pelo que fez na quinta
feira passada, não por ter trazido a Maioria, maS p-or ter trazido homens que, 
apesar de doentes, estão cônscios da responsabilidade que assumem com esta 
Casa, aó cóillrârio;- ·nobre Senador da Oposição. Aqui vieram pessoas 
doentes, cumprir uma obrigação parlamentar que o País todo espera que nós 
.cumpramos. Mas o que não entendo, nobre Senador Itamar Franco, é que V. 
Ex• se dê ao prazer de vir comentar estas coisas neste plenãrio, quando o País 
todo sabe que o Senado não- coqta com a ni~il.or cooperação da Oposição 
para qualquer ato normal na sua vida. Hoje~ o Senado e o País todo estão 
cientes de que a Oposição não quer trabalhar. A Oposição- espera que a 
Maioria, por menor que seja, vote qualquer que seja o projeto, mesmo 
.aqueles de interesse de alguns Senadores oposiciOnistas. Por quê? Pela total 
falta de interesse pela vida da Casa. O País todo estã vendo o que estâ 
acontecendo. O núrnero de_ telegramas que temos recebido de fora é imenso. 
Mas V. Ex• fique tranqUilo, porque não vamOs precisar dessa boa vontade 
que V. Ex• alardeia aqui, iiúis qüe- po-r trás nega. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG) -V. Ex• jã terminou? 

O Sr. José Lins (PDS - CE) -Nós vamos votar sem necessidade do 
apoio _da Oposiçã?. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Veja, nobre Senador 
José Lins, V. Ex" primeiro toca o nosso coração profundamente, quando diz 

_"os OOS:SQS companheiros doentes aqui-no plenârio do Senado Federal". e. 
verdade, é um toque humano que V. Ex• dá a este debate. Um toque humano 
que nós entendemos. Acho que V~ Ex•s cometeram um ato até de sacrifício a 

·esses nossos companheiros. Tiveram até a nossa repulsa, porque estes 
Senadores poderiam e cumpriram aqui com os seus deveres nesta noite, nós 

. até os saudamos por esse compromisso que eles aqui desempenharam. Mas 
veja como V. Ex!- é injUSto: V. E.x• quer inverter mas não consegue, V. Ex• não 
vai conseguir, perante a opinião pública desse País, mostrar que a Minoria é 
que tem que comandar os destinos do Senado, que aliás vem comandando, 
Sr. Presidente. 
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Mas é mais injusto o-Senador José Lins, qucind_Ç> diz que qualquer ato ... 
E ainda foi aqtii",- que, ãs 18:30 horas, às vésperas da viagem do Senhor 
Presidente da República, que a Minoria concordou que o Senador Nilo 
Coelho, numa deferência a um companheiro, a esse ilustre Senador, que 
comanda hoje a Maioria governista nesta_ CãS.~~ pudesse, com os nossos 
votos, e não apenas com ós nossos votos, porque bastaria que qualquer um de 
nós pedisse verificação de quorum e o Senador Nilo Coelho não teria 
conhecido por mais uma vez a Alemanha, desta vez em companhia do Senhor 
Presidente da República. 

O Sr. Evelásio Viel"ra fPP - SC} - O Senador José Lins pratica--uma 
grande inverdade quando afirma que os partidos de OPosição, nesta Casa, 
não têm colaborado, não contribuem -pafa o bom desenvolvimento das 
atividades nesta Casa. Sempre as Oposições Cstivefarii pfe"seiltes, sempre 
deram a sua participação nas decisões nesta ca:sa. Eu gostaria-que o·senador 
José Lins apontasse um projeto de in1ciativãgoVernamental que conste da 
pauta da Ordem do Dia de interesse da Nação, excluindo os projetas de 
autorização de empréstimos parã as prefeitUras e para os Estados. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Apenas, Sr. Presidente, 
queria complementar com outro dado importante: foi com apoio, há poucos 
dias, da Oposição nesta casa que-se ãprovou aqui~ também numa reunião das 
18 horas e 30 minutos - não estou falando de sessão para se aprovar 
Embaixadores e Ministros, nem no campo internacional, que a OpoSição está 
sempre presente e não tem a contrapartida de respeito à Minada .....::.., que 
aprovamos uma emenda que beneficiou a Cruz Vermelha dos Estados, e o Sr. 
Senador José Lins também se esqueceu desse_aspecto. Fof com o nosso voto, 
com o nosso apoio, que a Cruz Vermelha dos Estados poderá manipular 
recursos, Sr. Presidente, independente do organismo central. 

O Sr. Affonso Calnargo (PP - PR) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Ouço o nobre Senador 
AffonSo Camargo. 

O Sr. Affonso C amargo (PP- PR)- É: só para dizer que o Sr. Senador 
José Lins comete a maior injustiÇa quando não analisa e esquece, nas suas pa
lavras, os motivos que levaram as Oposições a: fazer obstrução desta pauta da 
Ordem do Dia. Então, dá a impressão~ para -quem estiver ouvindo, nas gale
rias, ou presentes aqui neste plenário, que simplesmente, num determinado 
momento, a OposiÇão resolveu obstruir, quando, na verdade - isso foi dito 
dezenas de vezes neste plenário - esta obstrução hoje existe-, não digo nem 
em última instâricla, mas comO a ú-nica arma de defesa que as Oposições têtn 
hoje para presS"ionar o Governo- a fai:e:r___a:quilo que toda a Nação brasileira 
quer, que é a definição das regras do jogo eleitoral. Então, acho importante 
que se volte a isso, até para que se possa discutir os motivos por que a Banca
da da Maioria recuou_ na úiDma quinta-feira. V. Ex• sabe que as Bancadas da 
Oposição estão ag-uardandO apenas uma confirmação de urna conversa que 
tinha havido entre o Senador Nilo Coelho e o Senador Marcos Freire, que de
veria ser confirmado ao Senador Evelásio Vi_eira, do Partido Popular; e se 
fosse confrrmada aquilo que já tinha sido dito, havia uma predisposição das 
OposiçõeS para imediatamente levantar a obstrução. Houve um recuo, houve 
inclusive denúnicaS feitiS-ãqui, pelo Senador Marcos Freire, com relação aos 
motivos do mesmo- até hoje nãO Se-Sab~ por qUe-houve esse recuo e, hoje, o 
Senador José Lins vem criticã.r as Oposições pela obstrução, que só foi levan
tada porque a Maioria recuou daquela Conve-rsa e das afirmativas que jâ tinha 
feito aos- Líderes da Oposição. -

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Aí está, Senador Affon
so Carilargo~ Mas, o Senador José lins preferiu esquecer o porquê dessa obs
trução democrática que se faz no plenário do Senado. 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS-- BA) -- Perrni_te V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Com prazer. 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS - BA) - Nobre Senador, compreendo a 
pertinácia e admiro a sua combatividade. Há pouco, comentava com um co
lega o quanto V,_ Ex• realm_ente atua e defende os seus pontos de vista. Mas, 
V. Ex•, neste momento, está fazendo uma grande injusti_ça ao Senador José 
Lins, que não disse, não afirmou categoricamente que a Oposição não cola
bora em nada. Evidentemente que a Oposição, de um tempo para câ, tornou 
uma posição, para mim, estranha. Não sou um noviço no Parlamento e, em
bora tenha pouco tempo no Senado da República, já ten:ho uma vida longa; 
talvez mais de três dezenas de anos de atuação no Executivo e há Legislativo. 
Aliâs, cheguei às três esferas: Legislativo Municipã.l, Estadual- representei o 
meu Estado na Assembléia- e, agora, no Senado Federal. Realmente, acho 
estranhável ser exatamente sobre um problema da mais alta relevância, ao 
qual todos são sensíveis. V. Ex•, por exemplo, que eu reconheço e proclamo 
ser um dos homens sensíveis às aspirações municipais aqui ná. ·casa, .. ~ 

O SR.~!TAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Muito obrigado. 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS- BA)- ... é um municípalista tido e h vi
do aqui como um dOs mais entusiastas dessa filosofia de Governo. O que os 
estranha, o que realmente provoca a todos nós e, princiPalmente, a mim t. sa 
estranheza, é o fato da Oposição si"stematicarilente obstruir os projetes de e ,_ 
préstimos. Nós sabemos que essas prefeituras não têm rótulos, não são ro· 1-

ladas apenas com a sigla PDS; se formos examüiã.r, são várias prefeituras q.1e 
também são do PMDB, do PP, dos partidos de Oposição. E há, tambêm, en
préstimos para governos, como é_o_caso do Rio de Janeiro, que não perten· 
cem ãó PDS. Então, no meu entender, a Oposição está fazendo obstrução 
prejudicial aos interesses coletívOs. Quantos empréstinios atrasaram a sua 
realização e, conseqüentemente, com prejuízos enormes para as municipali
dades e para os Estados, no investimento de obras que ensejariam empregos, 
que dariam trabalho, que melhorariam as condições de vida das nossas popu
lações. Isto é que nóS eStranhamos. Nós temos uma maioria relativamente pe
quena; reconhecemos que não temos uma maioria esmagadora nesta Casa, é 
uma diferença relativamente peQuena: há doerites; há homens em missão no 
exterior, como também há por parte da Oposição. Se fossemos contar aqui os 
Senadores da Oposição, iríamos verificar-que o percentual de ausência talvez 
seja até milíbr"-do que dos homens do Gover-no. Isso é o que o Senador Josê 
Lins estranha: a Oposição que colabora, que tem colaborado- nós não ne
gamos essa colaboração-, tome uma atitude, de uma hora para outra, estra
nha, e procure obstruir o quê, meus Senhores? Os empréstimos àquelas insti
tuições que necessitam desseS recursos. Todos nós achamos que não é uma 
solução definitivÇl- V. Ex~ também sabe, como eu, que não é uma solução 
definitiva," que.não·resotve-ó problema da municipalidade ou do Estado
mas, de qualquer maneira, ajuda, contribui até que possamos fazer uma nova 
reforma tributária. Faço, aliâs, um apelo a V. Ex•, pertinaz, lutador, V. Ex'-é 
um homem admirável e admirado nesta Casa, para que examine se nós pode
mos continuãr. Não ê da boa tradição do Senado brasileiro, desta Casa, esse 
espírito um tanto pequenino de fazer-se Oposição. Pelo contrârio, o Senado 
tCn:i_,_dãdO demonstrâ.ção de grandeza, como deu naquela noite; aquela noite 
memorâvel foi urna noite, não da Maioria, mas do Senado da República. Não 
houve, sequer, uma palavra mais acre, não houve uma discussão que ofendes
se alguém ou uma palavra ofensiva; todos nos comportamos, Oposição eGo
verno, com aquela dignidade de quem realmente tem a responsabilidade de 
representar o povo na mais alta Câmara Legislativa do País. Portanto, é esse 
o apelo que faço: vamos cessar essa obstrução. O Governo não estâ interessa
do em escamotear o seu plano ou o seu programa de institucionalizar o pro
cesso eleitoral. Já dissemos que até 30 de junho, o Governo pretende oferecer 
à Nação as bases da institucionalização desse processo. Portanto, nesta obs
trução, estamos obstruindo o quê, Senador Itamar Franco? Estamos obs
truindo o interesse do povo, estamos obstruindo as aspirações coletivas, esta
mos obstruindo algo que vai servir ao homem que o elegeu em Minas Gerais e 
ao homem que ajudou a me eleger no meu Estado da Bahia. 

O SR. ITAMAR FRANCOWMDB- MG)- Senador Lomanto Jú
nior, a simpatia de V. Ex•, o respeito que lhe devotamos aqui no Senado Fe
deral, os princípios que nos conduziram aqui, foram aqueles princípios sadios 
do municipalismo brasileiro; V. Ex• fala aí, sob essa emoção, com essa voz 
qué todos aprendemos a admirar aqui no Senado Federal. Mas veja que a-in
transigência não é da Oposição brasileira. 

O que pede a Oposição brasileira neste instante? E veja V. Ex• que tenho 
uin enfoque diferente, mas respeito as Lideranças do Partido Popular e do 
meu Partido, o PMDB, porque tenho um enfoque diferente com relação ao 
problema de ordem eleitoral. Mas o que pede a Oposição brasileira neste ins
tante a V. Ex•? As regras do jogo, Senador Lomanto Júnior. Não é possível 
que este País não possa ter regras estáveis; sequer, que a Oposição brasileira 
possa encaminhar um processo eleitoral; não é possível que o próprio Tribu
nal Superior Eleitoral não possa adequar as suas regras. 

O Sr. José Uns (PDS~ CE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Só um momento, Ex• 
Aí, sim, a Maioria existe. E lembrou bem o Senador Affonso Camargo a ori
gem da obstrução: neste caso, a Maioria existe; Maioria existe para quê? Para 
não dizer à Minoria deste País quais são as regras eleitorais; nesse instante, a 
Maioria impõe a sua vontade. Não aquela frase bonita que disse o Senador 
Nilo Coelho: "Maioria não discute, Maioria vota". Foi uma frase de efeito, 
bonita, mas que está perdida pela nossa cúpula ... 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS- BA)- Força de expressão. mas sem ne
nhum sentido de ameaça. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Essa ameaçajã não cor
respondeu à realidade. Mas, veja_V. Ex•, continuando o meu raciocínio: nesse 
instante, a Maioria existeA E1a bate no peito e diz: não. Nós vamos examinar, 
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numa comissão partidãria, com prazo definido, as regras eleitorais; vamos, 
depois, levar essas regras eleitorais ao Sr. Ministro da Justiça _que vai 
examiná-las, vai levá-las ao Senhor Presidente da República e, em seguida, se 
eles entenderem assim, nós discutiremos com a Oposição. 

V. Ex• é um hOmem síncero; eu lhe cobro, então, neste instante, cóm o 
devido respeito: por que não uma comissão interpartidâria neste morriento, 
para examinar a legislação eleitoral? Por quê? Por que não uma comissão in
terpartidária, Senador Lomanto Júnior? Por que neste instante V. Ex• não 
diss_olve a sua comissãQ partidária'? Mostre-me a sinceridade que caracteriza 
V. Ex•, mas que não ê a característica geral doGov~l-iio e vamos, então, des
fazer essa comissão partidária. E vamos então fazer o que V. Ex• quer. Rees
tabelecer o quê? Rcestabelc;cer o diálogo, mas o diálogo frontal, sincero, com 
a participação da Minoria. Por que só quando interes~a a aprovação disto, aí 
temos que estar sentados nessas cadeiras - não sei se são azl,ljs ou roxas, em 
função da iluminação? 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS- BA) - Vou responder V. Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Gostaria que V. Ex• res
pondesse objetivamente. 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS- BA)- Nobre Senador Itamar Franco, se 
desde o início o assunto tivesse o seu encaminhamento para o estabelecimen
to de urna comissão interparfidãria, muito bem, mas o PÓS tomou a iniciati
va para dar uma demonstração da sua s-inceric;lade de que não hâ nenhum ob
jetivo casuística, de que não há nenhuma coisa premeditada, para exatamente 
desmanchar essa impressão_ falsa da Oposição, de que estamos preparando e 
armando a regra de jogo para que não haja alternância no poder. V. Ex• sabe 
que sou um democrata e acho que não pode haver democracia sem esse 
princípio de alternância e renovação do poder. O PDS apenas agiu bem, or
ganizou ·a su-a comissão, designou homens entendidos no assunto para que es
cutassem as bases partidárias, para que ouvissem todo o partido no sentido 
de apresentar o quê? InclUsive, conversando com o chefe do Poder Executivo, 
que é um homem integrado dentro das nossas hostes partidârias - e não hâ 
nenhum desdouro em que o Ministro da Justiça, que sem dúvida alguma é um 
homem que responde pela Pasta política do Governo, participe também des
sas mesmas idéias do próprio Partido que dá sustentação ao Governo. Agora, 
depois, nós viremos para um diálogo, isso não vai ser feito por decreto, não. 
Viremos trazer para câ, para esta Casa e para a outra Casa do Congresso Na
cional, a fim de estabelecer-se nessa hora o grande diãlogo e o grande debate, 
onde a Minoriã. também se farã ouvir, onde a obstrução, aí, sim, ê legítima. 
Na hora em que trouxermos algo que seja caracti:riS:ticamente Casuística
uma expressão que se usa ultimamente com tanto entusiasmo- n~sta hora, 
sim, a Oposição teni o direito de obstruir; nesta hora a Oposição tem a sua 
arma poderosa, que aqui usou na sua plenitude, naquela noite, levando-nos 
até madrugada adentro, mostrando a sua força. Sabe V. Ex• que demos, na
quela noite, uma grande demonstração do que é o funcionamento do regime 
democrãtíco brasileiro, de como essa Casa se comporta e com que dignidade 
ela se comportou._ PQrque podíamos ter tido atritos naquela noite, jâ cansa
dos, tantas horas sem alimentação, tantas horas de diálogo, de debates, às ve
zes debates açesos e não houve, sequer, um momento em que se saísse da lisu
ra, do caminho certo que deve presidir o Parlamento, sobretudo o Senado 
brasileiro. Portanto, aquela foi uma grande noite, noite da vitória do PDS, 
mas, sobretudo, a grande noite da vitória do Senado Federal, que mostrou 
que estã à altura da representação Oo povo brasiiC::iro, como a mais alta Corte 
legislativa do País. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Senador Lomanto Jú
nior, apenas discordo de V. Ex• quando diz: aquela noite grandiosa; foi gran
diosa porque conseguiu trazer aqui 33 Senadores, mas V. Exf. não respondeu 
objetivarm;nte à minha pergunta: por que não o Comitê Interpartidârio'? E 
veja V. Exf. que a Oposição brasileira é como gato escaldado, ela tem medo. 
Tem medo por quê? Porque tem observado nesses vários anos; principalmen
te neste período em que estou aqui no Senado Federal, e lâ se vão seis anos, os 
casuísmos-às vésperas das eleições. 

O Sr. Lázaro Barboza (PMDB- GO)- Os"pacotes"l 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Assistimos, no ano pas
sado a quê, exatamente a quê? Contra todas as vozes da Liderança desta Casa 
e da outra, a prorrogação de mandatos de prefeitos e vereadores. 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS - BA) - Mas veja ... 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB .,.,- MG)- Eu sempre tive muito 
prazer e satisfação em ouvir V. Ex•; ê uma alegria sempre ouvi-lo, e V. Ex• 
sabe disso, porque é muito fâcil debater com V. Ex•, pelo nível em que seco
loca o debate, V. Ex• é um homem, acima de tudo, cavalheiro. 

Mas, eu sei que não é V. Ex•, sei o que V. Ex•, no fundo, diria e quer, 
como democrata. V. Ex• deve estar pensando: mas por que não realmente 

uma comissão interpartidâria? Ela não pode ser, Senador Lomanto Júnior, 
sabe por quê? Eu sei-que no fundo V. Ex• defende isso, o seu sorriso demons
tra isso, nesse instante. 

- O Sr. Lomanto Júnior (PDS - BA) - _Permitá-me acrescentar duas pa
lavras ao meu sorriso. (Assentimento do orador.) Temos que primeiro acertar 
nossos companheiros, porque há, inclusive, divergência dentro de nossas pró
prias hostes, como existe divergência dentro das hostes do Partido de V. Ex• e 
dos demais partidos. Então, queríamos arrumar, trazer as nossas sugestões, 
como um ponto de vista do PDS, da m~ioria, ou, se possível, da unanimidade 
.do nQsso Partido, para debater com os homens da Oposição. 

O SR. ITAMAR fRA_NCO(PMDB- MG)- Por isso é que é bom ver 
em V. Ex• a sua sinceridade. V. Ex• disse que precisa, primeiro, arrumar a Ca
sa. 

O Sr. Almir Pinto (PDS- CE) --Peririite V. Ex• um aparte? (Asse"'*:
mento do orador.) Eu gostaria, ilobrC Sen-adoi-, de aproveitar a dica do ilustre.; 
Senador Lomanto Júnior, por que eu estava pem do ..:xatamente nisto· O 
PMDB, a Oposição deseja um pronunciamento do Presidente da Repúbl· · 
sobre as regras do jogo. -

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG) :-- Não exigimos tanto, 
não, nobre SenadorAhi!ir Pinto. Nós somos-mais humildes. Um pronuncia
mento até de V. Ex• dizendo as regras, nós aceitamos. Nós somos mais humil
des. 

O Sr. Almir Pirito (PDS- CE)- Eu poderia dizer, se eu fosse) por a-ca
so, digamos assirn;-o homem encarregado de fazer todo esse trabalho Mas o 
trabalho é tão complexo, nobre Senador Itamar Franco, que aquilo qt c possa 
servir ao PDS, não servirá ao PP; aquilo que possa ser·,.!r ao PP, nãc ;>oderâ 
servir ao PMDB. Então, o importante é isso que o nobre Senador L manto 
Júnior_ disse: é cada um fazer o seu estudo, depois fundir ,.., Presider 'e não 
poderia ser, digamos assim, o juiz firial. Não. O juiz final são os Pa_rtido~ p~!I* 
ticos _que integram o Poder Legislativo da Nação. Então 1 nós levaríamos 
aquele somatório do PDS, do PP, do PMDB, enfim, dos partidos reunido~ e, 
dali, nós tiraríã.mOs aquilo que de melhor servisse à comunidade brasilei à 
política nacional. Porque, digamos, sublegenda pode ser muito bom pa1 a c: 
Estado tal e para o Estado qual, mas pode não prestar para o Ceará nem !''" 

vir para Minas Gerais. A vinculação, também, pode não prestar para aqui e 
prestar para.acofã. Então, temos que fazer um estudo. V. Ex• não acha, Sena
dor Lãzaro Barbou?_ Apenas estou dando um palpite, porquejâ tive oportu
n.i~~de de falar, ?esta Casa, sobre a questão da lei eleitoral; sou um homem 
que me confessei conservador, sou conservador e sou de centro. Toda a vida 
fui um homem de centro. Então, sou pelo que fui, toda a vida, majoritário, 
prioritário, que cada um faça a sua política como achar conveniente ao seu 
Partido. Eu acho que nada disso, nem sublegenda, nem distrital, nós vamuo., i 
voltar ao que sempre foi a política nacional, a política brasileira, voltar ..J 

voto majoritãrio, o voto prioritário e ganhe quem tiver tutano. 

O Sr. LázaroBarboza (PMDB- GO) '-Permite um aparte, nobre Se
nador? 

O Sr. José Lins (PDS - CD) - Permite um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Ouvirei o Senat'or U
zaro Barbc.za e. em seguida, V. Ex• Senador José Lim. 

O Sr. Lázaro Barboza (PMDB - GO) - Senadc • Itamar Franco, o que 
é preciso dizer ê que hâ uma regra básica, sim:-'les. limJ a, clara, pura, cristaJi .. 
na que servirá, sobretudo à Naçilo brasileira, que sàu, 'i principias democrá .. 
ticos na sua essênciã. O nobre Senador Almir Pinto ind -ga: ÚA vinculação de 
vOtos pode ser boa para o PDS, pode não ser boa para l PMDB, pode não ser 
boa para o PP; o voto distrítal..." mas só pensam em casuimos! E~ desta for
ma q_ue a nobre Maioria pensa que estâ resolvendo os problel.~~ct do País? E 
se avoca, ainda, no direito de dizer, aquilo há pouco dito pelo nobre ')enador 
José Lins: que a Oposição não trabalha, não quer trabalhar! Grande _rabalho 
vem prestando o PDS de hoje; grande trabalho prestou a ARENA n.J passa .. 
do, respal~ando o arbítrio que acabou nos levando a esse fosso em q1.1e esta
mos metidos! 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Senador Lâzar Barbo
za, nada hã a acrescentar às suas palavras. 

O Sr. Lázaro Barboza (PMDB- GO)- E onde fica a Nação? Ai~ que 
estã! 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Mas veja, nobre Sena
dor Lãzaro Barboza, quando V. Ex• falou em ARENA. V. Ex-' se recorda de 
que eu trouxe aqui a palavra do Presidente Josê Sarncy, dizendo que a ARE
NA não existiu como Partido, era uma associação. Veja V. Exf. 

O Sr. Lázaro Barboza (PMDB- GO)- Mas o que era? Era o maior 
partido do Ocidente! 
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O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- O Senador José Samey 
deu uma entrevista ao O Estado de S. _Paulo- e eu jâ comentei aqui no Sena
do - dizendo que ela era apenas uma associação. 

O Sr. José Lins_ (PDS __ -:- __ CE) __ - V. Ex". me_ permite, nobre Senador? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Um minutinho, Sena
dor. Vou_só ter o·cuidado de aplaudir o aparte do nobre Senador Lázaro Bar
boza ·e, em seguida, ouvirei V. Ex", o Senador AffOnso Camargo e o Senador 
Lomanto Júnior, mais uma vez, com muito···pr-ateY.-

Mas, Senador Lázaro Barboza, é exatamente isso; V. Ex• tem razão, está 
se pedindo o mínimo de estabilidade eleitoral neste País. Não estamos exigin
do nada demais. 

O Sr. Lázaro Barboza (PMDB- GO) -.Estamos pedindo_ o mínimo de 
decência na or_de_m _ político-instituCionaT. ESlamos pedindo, apenas, que a 
Nação não continue a ser violentada, como tem stc;!o, ao longo des~es 17 anos. 
E isso é pedff 'éte~ais, Senador Itamar Franco? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Exatamente, Senador 
Lázaro Barboza; '{sso é pedir demais? Eu perguntaria, já não a V. Ex•, ao Sr. 
Presidente, aos Srs. Senadores, perguntaria, Sr. Presidente, ~o povo brasilei
ro, se ê pedir demais que este povo conheça as regras eleitorais? 

Nobre Senado_r_ José Lins, ouço V. Ex• e, em seguida, ouvirei O Senador 
Affonso Camargo. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Nobre Senador Itamar Franco, vou vo_l
tar ao cerne da tese que V. Ext-levanta. V. Ex• se referiu a um_ fato ocorrido na 
quinta~feira passada. -

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB -MG) -,-V. Ex• não estã gostan
do desse assunto? 

O Sr. José Lins (PDS -CE) --Este assunto é delicioso. Se V. Ex• me 
pergunta eu direi que, realmente, ele ê_ importante e delicioso. Mas o fato fun
damental, nobre Senador, que é a minha tese aqui defendida ... 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- E a tese ou a antítese? 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- ... é de que a Oposição não estã, de modo 
nenhum, querendo trabalhar. 

O Sr. Lázaro ]3arboza (PMDB - GO)--' Ma~ V. Ex-', por favor ... 
O Sr. José Lins (PDS- CE)- O nobre Senador Itamar Franco me con

cedeu um aparte e eu gostaria de terminâ-lo. 

O Sr. Lázaro Barboza (PMDB - GO) --, .. não tripudie sobre a Opo
sição brasileira, que tem prestado, a este País, os maiores sei'viços, nas horas 
mais cruéis. 

O Sr. José Uns (PDS - CE) - Não tenho dúvida quanto a isto. 

O Sr. Lázaro Barboza (PMDB- GO) -V. Ex• está desrespeitando a 
OposiçãO brasileira! 

O Sr. José Lins (PDS~ CE)- V. Ex• me permite, nobre Senador Ita
mar Franco? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG) -Senador Lázaro Barbo
za, V. Ex• me desculpe não concordar. 

O Sr. José Uns (PDS - CE) - Senador Itamar Franco ... 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB-., l\1G)- Vousó pedir ao Sena
dor Lázaro Barboz.a que o escutemos. 

Senador Lâzaro Barboza, S. Ex• não- estâ tt:_ipudiando sobre a Oposição 
brasileira. O Senador José Lins sabe, nós varnos assistir, brinquei há pouco 
aqui, daqui a pouco S. Ex• virá, com punhos de renda e um le~ci_nho ~rance, 
pedir paz à OposiÇão brasileira. s.-Ex• sabe que, nesta Ca:sa ... 

O Sr. Lomonto Júnior (PDS -,- BA)- E o estilo do Senador José Lins; a 
delicadeza. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- ... sobretudo nesta Ca
sa, S. Ex• sabe, que vai pedir, ejâ pediu outro dia aqui, pOrque se-não o Sena
dor Nilo Coelho não teria viajado, a Cruz Vermelha não teria aprovada a sua 
verba para os_Estados, nós não teríamos aprovado os embaixadores, minis
tros. 

Então o Senador José Lins sabe que não pode tripudiar sobre a_ Oposição 
brasileira. 

O Sr. José Uns (PDS_,.,- CE)- Permite V. Ex•? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MQ)- Agora, continuo ouvin
do V. Ex• 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Senador Itamar Franco, não posso dei
xar de fazer uma referência ao que disse--o-senador Lâzaro Barboza. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- V. Ex• está provocando, 
depois ... 

O Sr. José Uns (PDS- CE)- Reconheço que a Oposição tem prestado 
grandes serviÇos. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Ah! Muito bem. 

O Sr. José Uns (PDS - CE) - Mas nestes dias, hã 45 dias, a Oposição 
não está querendo trabalhar, no_bre Senador; todo o Brasil sabe disso. 

O Sr. Lázaro Barboza (PMDB- GO)- Não apoiado! V. Ex• comete 
uma injUstiça. 

O Sr. José /ins (PDS - CE) - Permite V. Ex"/ 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Estou ouvindo V. Ex• 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- As poucas vezes em que a Oposição vo-
tou neste plenãrío, nobre Senador, foi para ter alguma coisa em que se ape
gar, o que alegar. Votou favoravelmente à viagem do Senador Nilo Coelho, à 
viageril do Pres'idente da República, e alega a todas as horas e todos os moM 
mentes. Mas o Senador Evelâsio Vieira alegou que, também, estavam votanM 
do alguns proj~tos do Executivo. Que, realmente, não estavam votando pro
jetas dos Estados e _Municípiàs. E eu pergunto: por que discriminar contra os 
Estados e MunicípiÕS? É isso que a Oposição vem fazendo hã muito tempo, 
nobre Senador LázarO Barboza. V. Ex• disse, nobre Senador Itamar Franco, 
que realmente era um fato inusitado virem: Senadores doentes aqui votar. 
Pois bem, V. Ex• que tão compungidamente fez esta referência, poderia ter 
evitado isto com o vOto, cOm -o votO ae V. Ex" Mas quantas vezes a Oposição 
Se ~etirõu do plenário na úl~ima quinta-feira? 

O SR. ITAMAR FRANCO-(PMDB- MG)- V. Ex• jâ terminou ou 
não? 

O Sr. José Uns_(PDS -CE) - Quantas horas a Oposição boicotou os 
trabalhos do plenário? Dirâ V. Ex•: está cumprindo o seu papel. Não estou 
negando. Estou afirmando que a Oposição está, realmente, obstruindo, obs
truindo e discriminando contra os Estados e Municípios. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Nobre Senador José 
Lins, por mais inteligência qlle teflha V~ E-x,, por maiS que tente levar o seu 
racioCínio ... 

O Sr. José_ Uns (PDS - CE) - Não é difícil. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- V. Ex• me perdoe, mas 
e'u escutéi V. Ex• com mUita a:tenção. 

... por mais que V. Ex• tente levar o seu raciocínio dentro da lógica, V. 
Ex• não convencerá ninguém neste País que, com 36-Senadores, V. Ext-s não 
possam desobstruir a Ordem do Dia. 

O Sr. José Uns (PDS- CE)- Quer dizer que o trabalho da Oposição é 
obstruir? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- E apenas um número, 
nobre Senador. V. Ext-é um homem que lida com números. V. Ext-éumenge
nheiro, conhecedor ... 

O Sr. José Lms (PDS- CE)- Então, V. Ex• não pode dizer que a Opo
sição trabalha. Trabalha sim, para obstruir~ Está certo, V. Ex" está com araM 
zão. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Eu ouvi V. Ex• Esse 
meu raciocínio é mais do_ que correto, hobre Senador José Lins. Se V. Ex•s 
não conseguem colocar neste plenârio ... 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Conseguimos. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Conseguiram um dia e 
para vencer um obstáculo. 

O Sr. José Uns (PDS- CE) -Ê um exemplo de que podemos conse
guir quantas vezes quisermos. 

6 SR. ITAMAR FRANCO (PMDB - -MG}- Vamos cobrar isso de 
-V. Ex• sempre, Senador Josê Lins. V. Ex•s vão colocar? Qual vai ser esse dia? 

Até gostaria de. saber, é quarta ou quinta-feira? 

O Sr. José Uns (PDS- CE)- V. Ex• não precisa deddir por nós. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB - MG) - Estou perguntando. 
Perguntar oito- faz- m·al. -

O Sr. Láza;o Barboza (PMDB- GO) - Perguntar não ofende ... 

O Sr. José Uns (PDS -CE) - Eu digo, Senador Itamar Franco, que o 
Partido de V. Ex' não está querendo votar, porque V. Ex• conhece a nossa 
põSIÇão. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Não. Se V. Ex• conti
nua com esta linha de raciocínio, que não é uma linha que faz justiÇa ... 

O Sr. José Uns (PDS- CE)- V. Ex• OO!lhece a nossa posição quanto a 
legislação eleitoral. Já sabe disso. Sabe que estamos com mais pressa, talvez, 
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do que os Srs. Então v. Ex• jã sabe que não e Por este motivo que deve conti
nuar a obstrução. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Senador Josê Lins, ain
da bem que V. Ex• agora já mudou para a Origem como diz o Senador AffonM 
so Camargo, desse bloqueio democrático que a Oposição faz, porque esse raM 
ciocínio aritmético de V. Ex• não faz justiça aos seus conhecimentos matemãM 
ticos. 

-- - -

O Sr. Affonso Camargo (PP - PR) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Ouço com muito pra
zer, Senador Affonso Camargo. 

O Sr. Affor:sq_ Camargo'(PP- PR)- A frase da semana p-assada:_ Maio
ria vota e não discute. 

O Sr. Lomanzo Júnior (PDS- BA)- Isso foi num momento, é uma fra-
se episódica. ---

0 Sr. Alfonso Camargo (PP- PR)- Sei, Maioria vota-e não· discute. 
Esse é o raciocínio; trabalhar é votar. Dentro do prisma do Senador José 
Lins, a Oposição não tfabalha, e ele generaliza, porque no momento achamos 
que convêm para o país a Obstrução e não estamos votando. S. Ex• esquece 
que, em todos os momentos, a Oposição está aqui procurando discutir temas 
de interesse para o País, e principalmente, esse tema da reforma eleitoral que, 
hoje, surpreendentemente estamos até discutindo; porque nem isso temos 
conseguido; que os Senadores da Maioria fiquem aqui para que possamos até 
discutir, entrar rio méi"i(o da reforma, porque ainda não chegamos nisso. E o 
Sr. Senador José Lins, inclusive, esquece que tudo isso que está ocorrendo, e 
falo isso com a consciência tranqüila, é porque nós perdemos, infelizmente 
perdemos, o clima de credibilidade para que pudéssemos, realmente, dialo
gar. E eu, volta e meia, penso o que deve estar passando pela cabeça do Sr. 
Senador Nilo Coelho que, no seu primeiro discurso, falou em diálogo, porque 
sem diálogo não há democracia e, posteriormente, alguns dias depois) vem 
aqui e diz que a Maioria vota e não discute, S. Ex•, que falou tanto em diálo
go. Então, esSe ê O nosso grande problema. Realmente .hoje se cria um abismo 
cada vez maior e os políticos que, hoje, até têm problemas comuns, políticos 
da Maioria e da Minoria, pOrque nenhum partido está realmente no Poder, o 
próprio Presidente do PDS- se V. Ex• assistiu ao programa que S. Ex• fez 
no Globo Revista- afirmou, que o principal para o PDS ser um grande parti
do era se organizar para alcançar o poder, Nesta hora em que nós podería
mos estar discutindo as melhores formas para aperfeiçoar a institüição políti
ca do País, nós estamos, realmente, vendo, na hora em que tudo estava pron
to para se levantar essa obstrução e caminharmos juntos, o recuo da Bancada 
do Governo e que, realmente, em virtude disso, por isso é que hoje nós não 
estamos aprovando esses projetas de empréstimos tão falados, hoje, pelo 
nobre Senador José Lins. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Senador Affonso Ca
margo, essa irracionalidade ê que não entendemos. O Senado Federal para
do, a Nação na expectativa e o Governo sem definir as regras eleitorais. En
tão, nós perguntamos a nós mesmos: pOr quê? Quais as dificuldades de definir 
as regras eleitorais-estáveis neSte País? Será a busca de uma fórmula mágica 
para que o PDS alcance, o que diz V. Ex•, fecorda:ndo a entrevista do Sena
dor José Sarney, o poder? Será que S. Ex•s estão à procura dessa fórmula que 
possibilitaria que continuassem exercendo aqui, riO Senado Federal, ilão atra
vés da eleição de Senadores indiretos ou de prorrogação de mandatos, a 
Maioria nesta Casa? Qual ê a fórmula que se busca? Pede demais a Oposição 
brasileira, que definam, praricarn.ente a· um ano das eleições, as regras eleito
rais? Vou mais além, Senador Affonso Camargo. A obstruÇãõ-riãO 6 apenas 
essa obs_trução de ordem democrática que se faz, para tentar obter as regras 
eleitorais; é uma obstrução que se faz para que- o Plenário do Senado possa 
trabalhar. Porque nãO é possível, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que a Maio
ria desta Casa não consiga manter aqui um míniirió de Senadores que possam 
dialogar conosco, que possam aceitar nossaS teses ou debater conosco essas 
teses, inclusive discordando delas. Não é possível, Senador Affonso Camar-
go, que a Maioria cciiltinue ausente. - -- -- --- -

Vamos lembrar sempre essa frase de efeíto: "'Maioria não discute, Maio
ria vota." Vamos nos lembrar sempre desta frase do Senador Nilo Coelho. 

O Sr. José Fragel/i (PP - MS) - V. Ex• permite um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Coin muito prazer, Se
nador José Fragelli. 

O Sr. José Fragel/i (PP - MS) - V. Ex• dizendo essa frase faz-me 
lembrar do meu prezado e ilustre adversário Deputado estadual provinciano, 
quando discutíamos acaloradamente, nós da Oposição com ele do Governo, 
como aconteceu aqui na quinta-feira passada e ele dizia assim: uA Oposição 
~anha na discussão, mas a Maioria ganha na votação." E: isto o que a Maio-

·ria faz. PermitoMrne ir um pouco aiéril. Acho que nós, pelo menos da Opo
sição, estamos perdendo tempo, aguardando esse prazo estabelecido pela 
Maioria, a fim de apresentar as tão jâ famosas definições eleitorais, porquejâ 
sabemos quais vão ser essas definições, prinCipalmente duas: voto vinculado 
em todos os graus e proibição das coligações. Com relação à sublegenda 
permito-me dizer que, a meu ver, não é tão decisivo, mas a vinculação em to
dos os graus e a proibição de coligações tiram toda e qualquer chance de urna 
disputa autentiCamente democrática nas eleições de 1982. Essas duas medidas 
vão calcar as Oposições para ba1xo. e tudo vai continuar como está. Agora, 
quan-do o Senhor Presidente da República e elementos da sua comitiva na 
Alemanha, lá, enfrentando as indagações de toda ordem sobre o futuro da 
democracia no Brasil, Sua Excelência dizia- que continuaria a "abertura. Só 
que não disse o modo, a maneira de fazer essa abertura. Pelo menos eu prefe
riria que, em matérÍa de definições eleitOrais, ficássemos como estamos e não 
houvesse nenhuma modificação, porque ainda teríamos muito de democra
cia. Mas com as definições já anunciadas pela Maioria, não teremos demo
CraCia alguma. Isso não foi dito, foi oCultado lá na Alemanha. ~ assim, como 
se diz, uma reserva mental: "Nós vamos fazer uma democracia no Brasil", 
mas que espécie de democracia, isto não foi dito. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Senador Josê Fragelli, 
eu pinça uma expressão de V. Ex•, com a qual concordo. Nós da Oposição 
brasileira estamos perdendo tempo, perdendo tempo porque mesmo não ha
vendo decisão da Maioria eventual que há hoje no Senado Federal e na Câ
mara dos Deputados, nós da Oposição brasileira já deveríamos ter um cami
nho, esse caminho que V. Ex' sabe qual é, eu defendo já de há muito, que se
ria o de unirmos as forças de todos os Partidos, e termos em 1982 um grande 
confronto democrático, confronto entre as forças do Governo e as forças da 
Oposição. E neste confronto de 1982, se as forças governamentais forem ca
paz de sensibilizar o eleitorado, tudo bem. Mas se vencermos, então podere
mos caminhar para aquilo que diz V. Ex•, para uma democracia sem adjeti
vação, para um verdadeiro estado democrático. 

Veja V. Ex• que iniciei meu prOriunciamento te-ntando falar sobre o meu 
Estado, ia-trazer ãlguns aspectos de uma cidade mineira muito ligada a mim, 
que é a cidade Pedro Leopoldo, e tive de desviar todo o meu pensamento, 
para mostrar que a Maioria não quer trabalhar nesta Casa. Ela não pretende 
realmente levar a sério, a não ser uma vez por semana, ou de 15 em 15 dias. 

O Sr. Lázaro Barboza (PMDB - GO) -Se não de 45 em 45 dias. 

O SR. ITAMAR FRANCO(PMDB- MG)- V. Ex• vai mais longe, 
Senador LázarO Barboza, Neste instante seria de 45 em 45 dias a aprovação 
de matérias. 

Senador Lázaro Barboza, V. Ex• que é um homem ligado, que defende e 
que conhece as coisas do Distrito Federal, eu perguntaria a V. Ex• ou ao Se
nador Almir Pinto quC ali está: será que a rejeição do Projeto de Coligações 
Partidárias do Senad_or Humberto Lucena ê mais ou tão importante quanto, 
por exemplo, o projeto de lei que estâ na Ordem do Dia do Senado, que trata 
da taxa de limpeza pública para o Distrito Federal? Será, Senador Lázaro 
Barboza? 

O Sr. Lázaro Barboza (PMDB - GO) - Eminente Senador Itamar 
Franco, somente num regime autocrático, que se julgue auto-suficiente, como 
todas as autocracias, se pode dar maior dimensão a um projeto inclusive de 
constitucionalidade discutível, como o·-da criação da taxa de lixo, sobre um 
projeto da magnitude do Projeto Humberto Lucena, que visa a clarear os ca
minhos pelos quais haverâ de transitar a Nação brasileira. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Senador Affonso Ca
margo, vou só complementar o pensamento, e em seguida ouvirei V. Ex• 

Vou mais além, um pouco. Houve Maioria naquela noite, naquela noite 
grandiosa -como diz o Senador Lomanto Júnior- para o PDS. Por que, 
então, a Maioria não continua trabalhando, aprovando ou rejeitando esses 
projetes da Ordem do Dia? Por que, pela madrugada de sexta-feira, eles não 
permaneceram aqui trabalhando conosco - quando levantaram a presença 
de Prefeitos e Governadores aqui no plenário? Por que que eles não continua
ram--d-e50bStruindo a Ordem do Dia? 

O Sr. Affonso C amargo (PP - PR) - E no dia seguinte. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Ou no dia seguinte, 
como diz V. Ex•, Senador Affonso Camargo. Por quê? Por que depois de 
qUinta-feira, Semi.dor Lázaro Barboza, não temos mais número legal para 
votarmos a Ordem do Dia, nesta Casa? 

Ouço V. Ex•, Senador Affonso Camargo. 

O Sr.~ Affonso C amargo (PP - PR)~- Só para registrar mais dois 
pontos, em decorrência das palavras do Senador José Fragelli. O Senador 
José Fragelli ralou no que o Presidente teria de!clarado na Alemanha. O que 
pasma, nobre Senador Itamar Franco - e hoje a Maioria torna a discutir ou 
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venha discutir - é que, numa entrevista do Secretário do PDS, Deputado 
Prisco Viana, S. Ex• declara textualmente- e V. Ex• deve ter lido- que não 
tem lógica terrriOs sublegenda para eleições municipais e não tê~las para as 
eleições governamentais. Palavras textuais do Secretãrio do PDS. Fui, então, 
ler os artigos novamente, sobre o que dizia o Senhor Presidente da República 
com relação à sublegenda, na Mensagem da Re(orma Partidária, .. restrita ao 
plano municipal porque, se no plano estadual, seria incompatível com o 
sistema multipartidário." COmpfetO -para-v.-EX'~ as- últimas palavras do 
Senador José Fragelli, inclusive a resposta que·v. Ex• deu a ele: realmente, o 
que sentimos é que o Governo está abandonado a sua intenção de dar ao 
País, corno todos desejavam, um modelo pluripartidário, que -é realmente o 
modelo mais democrátiCo. Nós estamos, forçados pelo Governo, saindo de 
um modelo de democracia partidarista para uma democracia frentista em que 
realmente logo, logo, vamos ter um confronto do Governu, de um lado, e das 
Oposições, de outro lado. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Muito obrigado, nobre 
Senador Affonso ·camargo. ---

O Sr. Jutahy Magalhães (PDS - BA) -·Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan Rocha) - Solicito a atenção do nobre 
Senador, que já ultrapassou a tolerância regimental. -Pe-ço a V. Ex• que 
conclua o seu discurso sem conceder mais apartes. 

O SR. ITAMAk FRANCO (PMDB - MG) - Atendendo à 
determinação de V. Ex•, lamento_ não poder ouvir o aparte do nobre Senador 
Jutahy Magalhães. Mas, de qualquer forma, tenho certeza que S. Ex•, no 
fundo, concorda conosco em que as regras precisam ser defiiiidas. 

O Sr.'Jutahy Magalhães (PDS- BA)- Sr. Presidente não posso deixar 
passar o fato de o Senador estar dizendo que eu conCordO ccim o pensamento 
expressado por S. Ex~. porque não concordo. 

O SR. ITAMAR FRANCO(PMDB- MG)- Sr. Presidente, veja que 
o nobre Senador Jutahy Magalhães conseguiu dar o aparte que pretendia. 

Sr. Presidente, fica a minha expectativa e a minha esperança,- jã na 
lembrança final do Senador Affonso Camárgo, da entrevista do Deputado 
Prisco Viana, de que as oposições brasileiras encontrem o seu único caminho 
neste instante, pela falta do Governo em definir regras eleitorais, Pelos 
casuísmos que virão, qUe e o caminho da união e do confronto democrático 
de 1982. (Muito bem!) 

Sr. Presidente, outro assunto que me traz à tribuna ê o seguinte: 
Nos países subdesenvolvidos ou em fase de desenvolvimento - todos 

sabem - a escassez de recursos para atender à demanda de obras e serviços 
públicos é uma realidade inconstestável e inerente mesmo à sua própria 
estrutura. 

Fixãr, país, prioridades nos investimentOs a serem empregados em 
empreendimentos governamentais deve ser a preocupação maior das
autoridades. 

É preciso alocar bem as verbas, racionalizar ao mãximo a sua aplicação, 
para que os habitantes recebam os melhoramentos de que mais carecem e 
necessitam. 

Mas essa verdade tão cristalina parece não ser aceita pela maioria dos 
governantes atuais. Preferem as realizações . sountuos-as, de elevado custo 
econômiCo e soCial. A megalomania, lamentavelmente, neste País, tornou-se 
norma de governo. 

No âmbito federal, nem é preciso enumerar tais obras; todos sabem e as 
conhecem. A Ferrovia do Aço aí está a Confirmar cabalmente essa assertiva. 

Nos Estados, essa diretriz também prevalece. 
E Minas não foge à regra. 
Ainda agora, o governo mineiro paralisou impoi"tante obra na periferia 

da grande Belo Horizonte, ao desativar os serviços da via expressa norte~sul e 
que iria ligar nossa capifal aos municipios de Pedro Leopoldo, Vespasiano, 
Lagoa Santa, Mato~inhos, Capim Branco, Prudente de Morais, Sete Lagoas e 
outros. 

Pedro Leopoldo é um dos que mais têm -Sido prejudicados, para onde 
todo o trâfego da estrada interrompida foi desviado. O acesso à cidade está 
precaríssimo, as ruas em péssimo estado, porquanto não suportam a 
intensidade do trânsito de veículos pesados. 

E justamente em Pedro Leopoldo, onde constantes promessas das 
autoridades foram feitas à sua população de que a via norte~sul seria entregue 
rapidamente o que não ocorreu efetivarriente. 

Mas a sua urgência é inquestionável para o desenvolvimento da região 
metropolitana de Belo Horizonte. 

Trata-se, -como vimos, de uma vasta área, de grande intensidade 
demográfica, com milhares de pessoas trabalhando na capital e tendo, todos 
os dias, de se deslocarem para lã em condições as mais desconfortáveis, 

gastando horas em um percurso pequeno, visto que a atual estrada é 
totalmente insuficiente e insegura. 

A_ acçntuada industrialização daquele pólo exige, por ou~ro lado, um 
esCoamento ráPido- e conveniente da produção para outros centros, o mesmo 
acontecendo com os produtos agrícolas, principalmente os 
hortifrutigranjeiros, que suprem o abastecimento de Belo Horizonte. 

A interrupção dos trabalhos da nova rodovia torna~se também um 
contra-senso face ao montante de dinheiro que até agora consumiu: cerca de 
um bilhão e CJ.uinheii.tos milhÕes de cruzeiros, estando-já" concluídos oitenta 
por· cento da terraplenagem. 

Isto posto, Sr. Presidente, ao registrar nesta Casa as justas reivindicações 
dos habitantes daquela zona, endosso o apelo do ilustre Deputado Luiz 
Otávio Valadares na ASsembléia Legislatíva para que o Governo de Minas dê 
andamento à estratégica via, beneficiando, com seu término, o povo sofrido 
que ali vive e- _deseja, tão~somente, urria comunicação di reta com nossa 
capital. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilvan. Rocha) - Concedo a palavra, pela 
Liderança do Partido do Movimento Democrâtico Brasileiro, ao nobre 
Senador Lázaro Barboza. 

O SR. LiZARO BARBOZA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Aimir Pinto) - Concedo a palavra ao nobre 
Sen-ador Aderbal Jurema, por cessão do nobre Senador Jorge Kalume. 
(Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Evelâsio Vieira. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ. Lê o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A criação da justiça trabalhista, deferidida na pregação revolucionâria de 
1930, n-o tempo em que as reiviridicações laborais eram consideradas "casos 
de pol~cia", teve sua consoli?ação constitucional em 1934, mas, para que 
exista efetivameitte, necessário se torna que os trabalhadores possam 
recorrer, sem grandes deslocamentos, às Juntas de Conciliação e Julgamento, 
verdadeiros tribunais paritários de primeira instância. 

Onde elas não existem, o interessadO se vê obrigado a procurar um juiz 
togado, quase nunca especialista nesse ramo do Direito, muitas vezes aos 
_azares de uma defensaria pública, quando não há sindicato trabalhista na 
respectiva Comarca. 

A cada dia que passa, impõe~se a constituição de novas juntas de 
conciliação e julgamento e _a ~riação de novos Tribunais Regionais do 
Trabalho, ou não teremos o desfecho rápido das questões trabalhistas, cuja 
procrastinação só interessa aos empregadores. 

Recentemente, a Câmara Municipal de Macaé, próspero Município do 
Rio de Janeiro, aprovou requerimentos formulados pelo Vereador Valdeci 
Bran_dão Willemen, pedindo ao Minístro do Trabalho e a outras autoridades 
do Governo Fedentl a criação de uma Junta de ConciliaÇão e Julgamento 
naquela cidade, para dinamização da justiça trabalhista local, esclerosada em 
detrimento dos interesses das partes, principalmente dos trabalhadores. 

Tanto mais se justifica a pretensão quanto Macaé, com uma população 
de aproximadamente cem mil habitantes, dispõe de número apreciãvel de 
indústrias, além de centenas de estabelecimentos comerciais. 

Com a recente instalação de um Ti!rminal da PETROBRÁS, 
multiplicou-se o movimento forense trabalhista, além do que tendem a se 
instalar ali novas indústrias, crescendo a população de trabalhadores 
urbanos, o que indica a inadiabilidade da instalação de uma Junta de 
Conciliação e Julgamento, com jurisdição sobre os Municípios de Casimiro 
de Abreu, Trajano de Morais, Santa Maria Madalena e Conceição de 
Macabu. 

A providência importaria ·ma!Of ecOnomia de tempo e a redução de 
dispêndios pessoais dos trabalhadores, quando a solução de cada litígio exige, 
por vezes, o seu comparecimento duas a três vezes a uma junta distante, como 
ocorre, atualmente, sOb a jurisdição de Campos, aproximadamente a cento e 
quarenta quilômetros de Macaé. 

Não se diga que, no caso, o prejudicado é apenas o empregado, mas o 
patrão - ou reclamado - tem que constituir advogado, pagando esses 
deslocamentos, o que vai onerar o passivo trabalhista. 

Sediada em Jvfacaé e servindo àqueles outros quatro municípios citados, 
atender~se-â a uma população superior a duzentos mil trabalhadores, 
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uglomerandc ·,eJ,, menos trinta mil empregados, hoje obrigados a largos 
dispêndios P .. ·omranhar a solução das suas reclamações em ca-mPos. 

Esperan ,, ...;J.e o Ministro do Trabalho examine, com a devida atenção, 
a justíssima reivindicação dQs __ t_rabalh,adores urbanos de Macaé, que, 
atendida, também servirá aos de Casimiro de abreu, Trajano de Morais, 
Santa Maria Madalena e Conceição do Macabu. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Nada rnais havendo que tratar, 
vou encerra1 a presente sessão-, designando para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senadon9 303, de 1979~ 
DF, que ínStitui a taxa de limpeza pública no Distrito Federal, e dâ outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob no 710 a 712 e 1.029 a 1.031, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição- ê---Justiça ----/? pronunciamento: pela 

constitucionalidade e juridicida_de; 2~ pronunciamento: (reexame solicitado em 
plenário) favorável, com Emenda n9 3-CCJ, que apresenta; 3P 
pronunciatnento: (prestando esclarecimento solicitado pela Comissão do 
Distrito Federal); 

-do Distrito· Federal- /9 pronunciamento: favorãvel, nos termos das 
Emendas de n9s l e 2-DF, que apresenta, com voto vencido, em separado, do 
Senador Itamar Franco; 2" pronunciamento: favorável ao projeto e à emenda 
da Comissão de ConStitUição ·e JustiÇa; e 

- de Finanças, favorável ao projeto ·e às emendas da Comissão do 
DistritO Federal, com voto vencido dos Senadores Affonso Camargo e Josê 
Richa. 

2 

Votação, em turno único (apreciaçãO prelimimir da constitucionalidade, 
nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n"' 305, de 1977- Complementar, do Senador Itamar Franco, que dá nova 
redação aos parágrafos 2'1, 39, 49 e 59, e acrescenta parágrafos (antigos e 
novos) à Lei O' 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário 
Nacional), tendo 

PARECERES, sob nos 222 e 1.233, de 1979, e 1.013, de 1980, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça - JP pronunciamento: pela 
inconstitucionalidade, com voto vencido dos Senador(!s Tancredo Neves, 
Cunha Lima, Hugo Ramos e· Amaral Furlan 2'~ pronunciamentp: (reexame 
soliCitado em plenário); nitificando seu parecer anterior; eJv pronunciamento: 
(reexame solicitado __ em plenário) mantendo seus pareceres anteriores, com 
voto vencido dos Senadores Leite Chaves e Cunha Lima. 

3 

Votação, em turno único (apreciaçãO prelíminar da constitucionalidade, 
nos termos do art. 296 do Regimen_to ln_terno), do Projeto de Lei do Senado 
n<? 196, de 1979- Complementar,' do Senador Franco Montoro, que dispõe 
sobre o pagamento de pensão aos ·dependentes do trabalhador rural falecido 
antes de 31 de dezembro de 1971, tendo 

PARECERES, sob nos 43 e 1.005, de 1980, da Comissão 
- de ConstititTção e 1u:~tiça - J? pronunciamento: pela 

inconstitucionalidade, com voto vencid.o dos Senadores Leite Chaves e 
Cunha Lima; 2Ppráiiiindamento: (reexame solidtado em plenário) mantendo 
seu pronunciamento antcdõr, córil voto vencido dos S~nadores Leite Chaves 
e Cunha Lima. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'1 172, de 1980 
(apresentado pela Comissão de Economia como con.clus.ão de seu Parecçr n9 
1.253, de 1980), que autoriza o Governo do EStãdp de M_ato Grosso do Sul a 
elevar em Cr$ 1.785.620.157,75 (um bilhão, setecento_s _e oitenta e cinco 
milhões, seiscentos e vinte mil, cento e cinqüenta e sete cruzeiros e setenta e 
cinco centavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.259 e 1.260, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidadç; e 
- de Municípios, favorâvel. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 177, de 1980 
(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de sep_Parecer n9 
1.273, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Mossoró (RN) a 
elevar em Cr$ 315.464.652,36 (trezentos e quinze milhões, quatrocentos e 

sessenta e quatro mil, seiscentos e cinqUenta e dois cruzeiros e trinta e seis 
centavos) o montante -de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.274 e 1.275, de 1980, da Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios, fa:vorãVel. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 178, de 1980 
(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
1.277, de 1980), que autoriza_ a Prefeitura Municipal de Rio das Pedras (SP) a 
elevar em Cr$ 29.983.645,00 (vinte e nove milhões, novecentos e oitenta e três 
mil e seiscentos e quarenta e cinco cruzeiros) o montan~e de sua dívida 
co-nsolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.27S e 1.279, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição -e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 179, de 1980 
(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
1.280, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de São Joaquim (SC) a 
et~var em Cr$ 1.530.000,00 (um milhão,- quinhentos e trinta mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 
· PARECERES, sob nos 1.281 e 1.282, de 1980, das Comissões:. 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

8 

Votação, em turnO único, do Projeto -de-Resolução n9 180, de 1980 
(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n<1 
1.283, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Araripina (PE) a 
elevar em Cr$ 2~600.000,00 (dois_ _milhões e seiscentos mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.284 e 1.285, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e JustiÇir, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Munidpios, favorável. 

9 

Votação, em turno único, do Projeto- de Resolução n9 181, de 1980 
(apresentado pela Comissão de Economia como cOnclusão de seu Parecer n9 
1.286, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Arês (RN) a elevar em 
Cr$ 1.448.100,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta e oito mil e cem 
cruzeiros) o montante de sua dívida cQnsolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.287 e 1.288, de 1980, das Comissões: 
- de ConstitulçãOi!-Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

10 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 182, de 1980 
(apresentado pela Comissão de Economia comO conclusão de seu Parecer n9 
1.289, de 1980T,--que·-autoriza a Prefeittirá Municipal de Campina Grande 
(PB) a elevar em Cr$ 23.600~000,00 (vinte e três milhões e seiscentos mil 
cruzeiros) o monta-nte de SUa dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.290 e 1.291, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

II 

Votação, em turnO único, do Projeto de Resolução n9 183, de 1980 
(apresentado pela Coinissão de Economia cOmo" conclusão de seu Parecer n9 
1.292, de 19BO), que autoriza a Prefeitura Municipal de Campos Belos (GO) a 
elevar em Cr$ 895.100,00 (oitocentos e noventa e Cinco mil e cem cruzeiroS) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.293 e 1.294, de 1980, das Comissões: 
-de ConstitUição e Justiçd, pelá cOnstit"uciOTialidade e juridicidade; e 
- de Municípios. favoráveL 

12 

Votação, em turn-o -único, dó Projeto de Resolução n<1 184, de 1980 
(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n<1 
1295, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Dueré (GO) a elevar 
em Cr$ 767.700,00 (setecentos e seSsenta e sete mil e setecentos cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.296 e 1.297, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pelã. constitucionalidade e juridicidade; e 
- de M_unicípios, favorável. 
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13 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 1891 de 1980 
(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer_ n9 
1.3!0, de 1980), que autoriza a Prefeítura Municipal de Pedro Velho (RN) a 
elevar em Cr$ 2.909.300,00 (dois milhões, novecentos e nove mil e trezentos 
cruzeiros) o montante- de sua dívida consolida~_a, tendo 

PARECERES, sob n•s !.311 e 1.312, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, faVorável. 

14 
Votação, em turno único, do Projeto dC -Resolução n9 1_94, de 1980 

(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
1.325, de 1980), "que aut-oi-iza a Prefeitura Municipal de Teresina (PI) a elevar 
em Cr$ 37 265.300,00 (trinta e sete milhões, duzentos e sessenta e cinco mil e 
trezentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s !.326 e 1.327, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição i Justiça, pela constítucionalidcide e jurid~Cidade; e 
- de Munidpios, favorável. 

15 

Votação, em turno único, do ProjetO de Resolução n9 201, de 1980 
(apresentado pela Comissão de Finanças como cônclusão de seu Parecer n9 
1.345, de 1980,- com vaio vencido, em sepú3do, _ do Senador Lázaro 
Barboza), que autoriza o Governo do Estado _de Goiás a realizar operação de 
emprêstimo externO, no valor deUS$ 35,000,000.00 (trinta e cincO milhões de 
dólares norte-americanos) destinado a financiar programas do Estado, tendo 

PARECER, sob n• 1.346, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

16 

Votação, em turno único, do Projeto- de Resolução 1).9 1, de 1981 
(apresentado pela Comissão de Finanças cOmo cmH::Iusão de seu Parecer n9 4, 
de 1981, com voto vencido do Sena~or L~zaro Barboza), que autoriza o 
Governo do Estado de Pernambuco a realizar empréstimo externo no valor 
deUS$ 25,000,000.00-{vinte e cinco milhões de-dólares norte-americanos) ou 
o equivalente em outra moeda, destinado ao desenvolvimento agropecuário 
do Estado, tendo 

PARECERES, sob n•s 5 e 6, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 
- de Municípios, favorável. 

17 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 21, de 1981 
(apresentado pela Comissão de Finanças como _conclusão de seu Parecer n9 
108, de 1981, com voto vencido dos Senadores Josê Fragelli e Affonso 
Camargo), que autoriza a Prefeitufa Municipal de São Caetano do Sul (SP) a 
realizar operação de empréstimo externo, no valor de US$ 20,000,000.00 
(vinte milhões de dólares norte-americanos), destinado a financiar o 
programa de investimentos urbanos, tendo 

PARECERES, sob n•s 109 e !10, de 1981, das Comissões: 
- de Constítuição e Justiça: pela constit.UcíOnalidade e juridicidade; e 
- de Municípios. faVOfável. 

18 

Votação, em turno único, do Projeto d~ Resolução n9 20, de 1981 
(apresentado pela Comissão de Finanças coril-õ conclusão de seu Parecer n9 
106, de 198 I), que autoriza o Governo do Estaçio do Rio Grande do Norte a 
realizar operação de empréstimo externo, no valor de USS 20,000,000.00 
(vinte milhões de dólares), destinado a financiar_ programas de 
empreendimentos industriais, agroindústria; ínfrã-estrutura e promoção 
social, tendo 

PARECER, sob n• 107, de 1981, da Comissão 
- de Constituição e Justiça. pela constituciOnalidade e juridicidade. 

19 

Votação, em turno único, do Projeto de Re~olução n9 190, de 1980, 
(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
1.313, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Itajaí (SC) a co~tratar 
operação de crédito no valor de Cr$ 241.956~000,00 (çfuzerrtos e quarenta e 
um milhões, novecentos e cinqUenta e seís mil cruzeiros), tendo 

PARECERES, sob n•s 1.314 e 1315, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiçiz, -pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios, favorável. 

20 

VotaçãO, em turno único, do Projeto de Resolução n9 2, de 1981 
(apresentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 7, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado de Pernambuco à realizar 
operação de empréstimo externo no valor de US$ 30,000,000.00_ (trinta 
milhões de dólares norte-americanos), destinado a financiar o complexo 
industrial-portuário de Suape, tendo 

PARECERES, sob n9s 8 e 9, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça; pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorãvel. 

21 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 351, de 
1979, do Senador Roberto Saturnino, que dispõe a respeito da especialização 
de engenheiros e arquitetos em "Engenharia de Segurança do Trabalho" e da 
profissão de "Técnico de Segurança do Trabalho" e estabelece providências, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 863 a 865, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

Emenda que apresenta de número 1-CCJ; 
-de Legislação Social, favorável ao projeto e à emenda da Comissão de 

Constituição e Justiça; e 
-----de Educação e Cultura, favorável ao projeto e à emenda da Comissão 

de Constituição e Justiça. 

22 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n9 49, de 1979, do Senador Orestes Quêrcia, que 
eleva o valor da importância a ser depositada em favor do empregado, 
quando rescindido seu contrato sem justa causa, alterando o artigo 69 da Lei 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- 5.107, de 13 de setembro de 
1966 - e determina outras providências, tendo 

PARECER, soo n' 1.026, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça. pela inconstitucionalidade, com voto 

vencido, em separado, do Senador Cunha Lima e voto vencido dos Senadores 
Franco Montoro e Tancredo Neves. 

23 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar dajuridicidade, nos 
termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 
357, de 1979, do Senador Orestes Quércia, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para os coveiros e empregados em cemitérios, tendo 

PARECER, sob no 1.006, de 1980, da Comissão 
-de ConstitUição e Justiça. pela injuridicidade, com voto vencido dos 

Senadores Cunha- Lima e Leite Chaves, e voto em separado do Senador 
Aderbal Jurema. 

24 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n9 142, de 1980, do Senador Orestes Quércia, 
alterando dispositivo da Lei n9 3.807. de 26 de agosto de:- 1960, que dispõe 
sobre a Lei Orgânica da Previdêncj_a Social, tendo 

PARECER, sob no 1.034, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

25 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n~ 146, de 1980, do Senador Orestes Quércia, que 
isenta do imposto de renda o 139-salário, tendo 

PARECER, sob n• 64, de 1981, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

26 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade e juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento 
Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 163, de 1980, do- Senador Orestes 
Quércia, que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para os 
garç~:ms, tendo 

PARECER, sob no 1.009, de 1980, da Comissão 
-de C onstituicào e Justiça. pela inconstitucionalidade e injuridicidade. 
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O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto) - Estã encerrada a sessão. 

( Le~·anta-se a sessão às 17 horas e 55 minutos.) 
DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. GIL VAN ROCHA 

NA SESSÃO DE 21-5-81 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. GIL VAN ROCHA (PP- SE. Para encaminhar a votação.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Qualquer visitante desavisado, de -um -Piiís civilizadO, que tivesse a 
ventura de entrar no cerne da brasilidade, que seria vis1ülr a Capital da 
Esperança, fundada por Juscelino Kubitscheck, certament~ ao ver aceso, o 
Congresso _ _Nacional, a esta altura da noite, fervilhando de Parlamentares, 
numa casa cheia, onde sinaís -v-iSíveis de cansaço jâ aSsomam na fisionomia 
dos representantes do povo bras_ileiro, certamente haveria de concluir que à 
correspondência da beleza e da modernidade da Capital Federal do Brasil, 
corresponderia também a pujança da nossa democracia. Mal imaginari!ln:t 
eles, os visítailtes; que o Congresso Nacional, na sua CaS_a mais alta, estã 
reunido para discutir o bê-a-bá da democracia~ porque nos tempos difíceis 
que atravessa noss'a Pátria conseguimos o surrealismo, Sr. Presidente, de uma 
Câmara mais representativa do Brasil varar a noite, a discutir da legitimidade 
de regras que são quase tão antigas quanto a sociedade humana. 

~ preciso muita irilagfnação, STs. Senadores, para que homens 
civilizados possam entender que, enquanto o Presidente da República diz que 
prende e arrebenta quem estiver contra o regime democrático, estejamos nós 
aqui reunidos num trabalho de obstrução, que ê a única coisa que nos resta de 
apelo democrático nesta_ Ça,sa,_ a discutir fundamentos da democracia. E 
tanto isso é mais grave, Sr. Presidente, quando sabemos que o País atravessa 
a sua maior crise,- desde que Pedro Ãlyares Cabral a portou na Bahia com as 
suas caravelas~ Crise- que pode ser comparada com uma crise de adolescência. 
Este País, Sr. Presidente, é um país de jovens, país cujos 80% da população 
têm menos de trinta e cinco_ aUQ$ _de idade. Quando" esses jovens; que pelo 
milagre da comunicação, iêm conheci~ento .dos siStemas -representativos do 
mundo, e o comparam com o Brasil, hã uma frustr~ção absoluta, porque tió"s 
sabemos que o fulcro da nossa crise é esse intrat:tsigente desejo dos homens 
que se acobertam, atrás dos reposteiros do Poder, no quarto andâr do Palãcio 
do Planalto e. teimam em querer impingir- a este País uma filosofia que é 
somente do poder pelo poder. Porque esses jovens, Sr. Presidente, hão de se 
perguntar por que esse Governo, comprovadamente incompetente, teima em 
manter um status quo que está transformando_ um dos países mais ricos do 
mundo como um exemplo internacional de fracasso. 

A juventude brasileira, igualmente àqueles visitantes, que nestas horas 
da noite tivessem a iiliciativ_á_d~ visita(este Palãcio,jiiriiaiS ente-nderia que, 
num País de tanto potencial, Sr. Presidente, estejamos nós, aqUi, a tentar, por 
todos os meios, impedir que o Partido do Governo reinvente a-democracia, a 
seu bel-prazer. 

Os nordestinos, em particular, Srs. Senadores, aqueles que, com tristeza, 
acompanham, geração_ após geração, uma incúría -administrativa absouta, 
que faz daquela região, uma das mais ricas do -mUnâ6, viver, ano-após ano, o 
replay do Sr. Mini.stro do lnt~ri.or Sobrevoar _aquela região de helicóptero, 
participar dos. banquetes tradicionais e ~nãO resolver problemas, essa 
juventude nordestina~ Sr. Presidente, mais do que o resto da juventude 
brasileira, jamais entenderá_que õ Senado da República reunido hã quase oito 
horas consecutivas, esteja tentando convencer ao Gà-vernõ que·a Democracia 
hã que ser pura. 

Sr. Presidente, é evidente que essa constatação não~ só minha; por onde 
se ande neste País hã de se sentir o envelhecimento nacional. Existe um 
cansaço palpável em qualquer das regiões brasileiras. Na verdade, Srs. 
Senadores, ninguém agUenta mais- esse Governo, ninguém agUenta mais o 
interminável Ministro do Interior, talvez recordista muridial de Ministérios, 
continuar a ir ao Nordeste fazer os seus discurso~ repetitivos. N~nguém 
agüenta mais, Sr. Presidente, o alentado Ministro dá PlanejamentO tentar 
explicar o desastrt!:,__que nem a sua famosa verve, nem a sua Ouni.trologia 
conseguem convencer ninguém. 

Isso porque, Sr. Presidente, existe a lei ma"is "inexorável de todas, que é a 
lei biológica: é a lei que diz que todo organismo viv-o -nasce, cresce, morre. E 
não é preciso ser historiador, Srs. Senadores para q~e se perceba que o 
movimento que se fez em 1964 nasceu com algum augúrio de alguns 
brasileiros mal avisados, que cresceu no regaço de uma filosofia continuiSta e 
entreguista e que, agora, está nos últimos estertores. 

Tanto isso é verdade, Sr.. Presidente, que aqui, nesta Casa, onde a 
Minoria era realmente minoria, nunca houve um esforço desse tipo, nunca 
nossos colegas mais chegados em anos, arriscaram até sua integridade física 
para poder desaprovar um projeto que nada mais significa do que o 
restabelecimento da normalidade. 

Por isso tudo, Sr. Senador,_ ~ós, que d~ alguma maneira representamos 
um novo pensamento neste Pais; nós, que de ãlguma maneira entendemos o 
que pensa a população juvt:irlil de nossa Pátria, ficamos verdadeiramente 
desolados ao entender que essa teimosia inconcebível de tentar fazer um 
hibridismo entre o totalitarismo e a democracia, ainda existe na mente de 
muitos dos nossos companheiros. Mas, esse crime contra a natura, Sr. 
Presidente, já que sabemos que os híbridos não se reproduzem, e jã que 
sabemos da inexorabilídade da lei biológica, terá um fim muito mais cedo que 
pensam os homens que se escondem no quarto andar do Palácio do-PfiiiúitfO:-

Esta é uma_ Nação, Sr. Presidente, que sempre soube escolher os seus 
destinos. Esta é urila Nição, Sr. Presidente, que não é constituída de tolos, 
esta é uma Nação, Sr. Presidente, cuja juventude sabe o quer. E é por isso, 
que nesta longa vigília de hoje podemos afirmar, apesar dos evidentes sinais 
de cansaço de muitos dos nossos colegas, de que esta vignia é, ao mesmo 
tempo, uma aurora, porque sabemos que a posição de intransigência 
democrátiCa que as _OposiÇões brasileiras fizeram por bem adotar em 
consonância com o pensamento nacional, hã de significar uma aurora para a 
nossa Pátria. (O Sr. Presidente jaz_ sOar_ ã_ carnpafnha.) 

Termino, Sr. Presidente, exortando mais uma vez a Maioria, da 
inutilidade do seu gesto, da inutilidade de ir contra a natureza das coiSas, da 
inutilidade absoluta de uma rebelião contrª o normal, porque aqui, agora e 
sempre, jainais a in-C.onseqUência vencerã os melhores principias. (Muito 
bem!) 

DISCVRSO PRONUNCIAcDO PELO SR. ALMIR PINTO 
NA SESSÃO DE 22-5-81 E QUE,ENTREGÚEÀ REVISÃO DO 
ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

~ O SR. ALMIR PINTO (PDS-.,- CE. Pronuncia o seguinte discurso.)-
Sr. Presidente, e Srs._Senadores: . . .. 

A Comissão de Saúde do Senado levará a efeitO, e'm setembro próximo, a 
realização df: um Simpósio de Saúde, com a participação de conferencistas 
nacionais~ internacionais, que_abordarào assuntos os mais palpitantes, que, 
pela sua significação, merecem ser discutidos e dissecados, para uma perfeita 
constatação do que se há feito no setor de pesquisas científicas-- e 
comprovações terapêuticas que, em muito, influem no tratamento de doenças 
que atingem o gê'n-ero humano. · 

A medicina preventiva e curatlva tem merecido especial atenção dos 
cientistas, sequiosos de darem a sua contribuição à saúde, o maior bem da 
Humanidade, 

Cônscio das responsabilidades que lhe cabe na organização de tão 
importante conclave científico, vem esse órgão permanente do Senado 
Federal convidando para comparecer ao seu plenário, autoridades dirigentes 
de importantes setores d~ Ministério da Saúde, para exposição sobre 
determinadas atividades e campanhas postas em Prãtica· por aquele 
Ministério. 

Deseja a Comissão de Saúde colher _.s_ubsídios que poderão ser utilizados 
na estruturação do Siinpósio, que, ao nosso ver, alcançarã o êxito desejado. 

O Presidente da Comissão, Senador Jaison Barreto, apesar de licenciado, 
deixou ao seu substituto, o orador que lhes fala, a orientação a seguir, sendo 
para isto coadjuvado pelo ilustre Coordenador do Simpósio, o nobre Senador 
Henrique Santillo, cU] a capacidade de trabalho é de todos conhecida. 

Pretendemos, nos poucos meses que antecedem ao certame, envidar 
esforços no sentido_ de proporcionar a quantos nos honrem com a sua 
participção todos os meios ao nosso alcance, para que tenham pleno 
desempenho nas suas missões. 

Ainda, Ontem, Sr: Presidente e Srs. Senadores, durante a sua reunição 
ordinária, a- Comissão de Saúde recebeu, corno conferencista, o Diretor da 
Secretaria naciOilal de Ações Básicas de Saúde; Dr. João Batista Rizzi Júnior, 
do Ministério da Saúde, que abordou o assunto rçlacionado com o Programa 
de Vacinação contra a Poliomielite._ 

Reportou-se ao que já foi executado por eSsa patriótica campanha, com 
dados objetivos que nos levam a bendizer a esplêndida atuação do Ministério 
da Sa-úde, quando o seu Titular, de mangas arregaçadas, vai em pessoa 
comandar a luta de vacinação que abrangeu, e dentro em breve abrangerá, 
todas as crianças de atê 5 anos em todo Território Nacional. 

Os dados oferecidos Pela Campanha AntipÓlio de 1980, aqui os tenho c 
os lerei para conhecimento do Senado, a fim de que os Srs. ·Senadores 
aquilatem o ben"éfico resultado de um trabalho. feHo com o desejo r:naior de 
imunizar- a infância brasileira da terrível moléstia infecciosa, que tantos danos 
há causado à espécie humana. 

O Sr. Henrique Santillo (PMDB -GO) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE)- Com o maior prazer ouço V. Ext 
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O Sr. Henrique Santi/lo (PÜDB - GO) - Eminente Senador Almir 
Pinto,- ãgradeco penhoradamente,_ ~l !~ferênciil que V. Ex' faz, em seu 
pronunciamento, a meu riome ... 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE)- F. merecida, nobre Senador. 

O Sr. _Henrique Santilfo -(PMDB - GO) - -~~ e, ao mesmo tempo, 
congratulo-me com V. Ex• pela colocação que faz nesta tarde, da tribuna, da 
problemática de saúde. V. Ex• se referiu à intenção que tem a nossa ComiSsão 
de Saúde do seniáo de realizar, em setembro do corrente ano, um simpósio 
para discutir amplamente essa problemática, bem como a- intenção que 
também temos, n~s todos, de trazer para esse simpósio conferencistas 
irHernacionaís, Te-Presentando, pelo menos, três países cuja experiência, 
quanto ao modelo de saúde, precisa ser connhecida de nós todos, porque 
estamos certos de que muito oferecerá em -termos de colaboração, no sentido 
de igualmente enco~trarrnos um caminho correto para o nosso Pais. De início 
já foram convidados representantes oficiais da Inglaterra, da República 
Federal da Alemanha e do Iraque. Pretendemos que- esse Simpósio tenha uma 
sistemática um pouco diferente, mais dinâmica, a fim de oferecer uma 
colaboração, uma contribuição maior ao -estudo cless_e_ grave problema da 
saúde no País. Estamos pretendendo, como bem sabe V. Ex•, que, durante a 
realização do Simpósio, em vez apenas ae- Cô-nferêrlCfaS com discussões a 
posteriori, organizemos grupos de discussão e de trabalho, setorialmente 
organizados, para que -a colaboração seja mais -efetiva e mais dinâmica. 
Ontem tivemos- como V. Ex• referiu- na Comissão de Saúde a presença 
do Dr. João Batista Rizzi Júnior, Secretãffo de Ações Básicas de Saúde do 
Ministério da Saúde, que trouxe ~o_ nosso conhecimento _a ação desse 
Ministério no que di'z respeito â va~inaçã6- antiPólio._ Como Presidente em 
exercício na Comissão de Saúde, V. Ex~ prentede trazer outras autoridades 
para tratar de_assuntos correlatas. Adianto a V. Ex• _ _que tenho a intenção de 
sugerir à Comissão de Saúde que, em agosto, traga ao Senado Federal um 
representante oficial da CNBB-. pai-a que discuta c~nOsco também o tema 
importante da Campanha da Fraternidad~ desde ano .....;.._-"Saúde para 
Todos'\ Estamos certos-de que, sob a liderança de V. Ex•, sob a batuta de V. 
Ex• na Comissão de Saúde, bem como com a colaboração de todos os 
membros daquela ComisSão, e também do Senado Federal, nós estaremos, 
em setembro, oferecendo uma contribuição váli(fa para o estudo e para o 
equacionamento dessa problemática séria, qUe é a saúde no Brasil. Nós 
sabemos~ -perfeitamente, que não há como tentar visualizar o problema de 
saúde apenas setorialmente; ele é complexo e está na dependência dos 
gravíssimos problemas sôciO~ecOiú)micos vividõs ~pela sociedade brasileira, 
sobretudo pelas grandes massas marginalizadas do progresso, neste País. 
Mas, de qualquer modo, a discussão dessa problemática, correlacionada com 
todos os problemas vividos pelo País e pelo nosso- povo, será uma 
contribuição efetiva à Nação, estou certo. Agradeço a V. Ex• 

O SR. ALMIR PINTO (PDS - CE) - Agradeço o aparte muito 
oportuno do meu nobre colega. Na verdade, é desejo da Comissão, como foi 
externado na reunião ordináda de_ Ontem, trazer ao plenário da comissão 
autoridades do Ministério da Saúde para ouvi~la e para que tenhamos a 
conscientização do que é feito no Pars em torno dos probl_emas sanitários. 

A primeira idéiique, aliás, sugeri à cumiss~o, após a prCs_ença do Dr. 
Batista Júnior, é a de trazer o.Superindentente da SUCAM. _Então, nós 
teremos uma visão globaf-de como .anda a doença de Chaga~. e V. Ex•, 
iclusive, disse que a poucos quilômetros de Brasília nós estamos com este 
problema sério, que é a doença de Chagas. Temos que ver, também, o 
problema da malária, da tuberculose, da esquistossomose, e da peste que, 
aqui e ali, está surgiilao, como que um processo endêmico_. 

Tudo isso teremos-que ouvir -do Superi_ntCndente da SUCAM, e no que 
for possível, no que disser respeho ao senado Federal, poederão- aquelas 
autoridades, o Sr. Ministro da Saúde, que tem sido muito cQrreto, muito 
atencioso para com esta Casa, cOntar com o apoiÕ integral dos representantes 
do povo no Senado da República. 

Mas, Srs. Senadores, meus cãroS colegas e Sr. Presidente, estamos 
justamente com a idélá'Cfc- promover esse simpósiO ae saúde no -mês de 
setembro, trazendo, como bem disse o nobre Senador Henrique Santillo, que 
deu o exato delineamento daquele conclave, autoridade~ as mais ~apacitadas, 
para tratar desse problema que é do interesse não só do Brasil, mas de toda a 
humanidade. E é o que vamos fazer, estamos lutando e temos contado com o 
apoio da própria Presidência do Senado. O que estava nos faltando era uma 
secretaria para que aTomissão funcionasse, recebendo as inscrições, um local 
em que fossem coordenados os trabalhos do simpósio. E o Sr. Presidente, o 
Senador Jarbas Passarinho. prometeu exatam_ente 'isto, que daria_ todo o 
apoio ao simpósio, não só a mim maS ao pi-ÓpriÓ cQ_Ofdenador do simpósio, 
que é o ilustre Senador. Henrique Santillo. 

Estou na esperança de que, se Deus permitir, teremos um simpósio que 
atendc::r<i aos nossos anseios, porque ê isso que todos nós esperamos. 

Mas, voltando à presença da autoridade sanitária, o Sr. Diretor da 
Secretaría Nacioáal de Ações Básicas e Saúde, que ontem esteve em nossa 
reuniãO ordinãria, deixou conosco alguns dados sobre a campanha da 
poliomielite, em 1981. Então, ele dá os objetivos: 

1. Qbjeth·o 
Assegurar a manutenção de elevados níveis imunitários de toda 

a população do País contra a poliomielite, para efetivar o controle 
epidemiológico da doença. 

2. Metas 
Aplicar duas doses de vacina orai contra a poliomielite na 

totalidade da população com menos de 5 anos de idade, 
independentemente do estado vacinai prévio. 

3. Estratégia Geral 
Promover "dois dias nacionais" de vacinação contra a 

poliomeilite, através da mobilízação de todos os recursos 
disponíveis. 

4. Justificativa 
Proporcionar ampla disseminação de vírus vacinai nas 

comunidades, de forma a -impedir a transmissão de poliovírus 
naturais e consolidar os resultados epidemiológicos obtidos com o 
emprego da mesma estratégia em 1980. 

As datas jâ foram estipuladas: 13 de junho de 1981, que ê um sabádo, e 
segunda etapa, 15 de agosto de 1981. 

contando com expressivos dados; corno todos poderão apreen
der e cuja leitur~ farei a seguir, preparawse o Ministério para a camw 
panha antipólio a desenvolver-se em 1981, já que a média de nasci
mento anuai, no território nacional, atinge a cifra de, aproximada
mente, 3 milhões de crianças, por ano. 

Então, a campanha está justamente voltada para este importante fator 
de crescimento populacional. 

Os dados disponíveis. de poliomielite no Brasil revelam: 
De 1975 a !979 foram notificados no País 12.173 casos de po

liomielite, com uma média anual de 2.435 casos. Para cada período 
de 4 semanas a média foi de 187 casos (mínimo 95 e máximo 385). 

Neste período, a maioria dos casos notíficados, quando investi
gados, confirmava o diagnóstico de poliomielite. 

As coberturas vacinais, embora lentamente, aumentaram a par
tir de 1975, situando-se em cerca de 50% em 1979. Este percentual de 
cobertura é de todo insuficiente para o controle da doença. 

Em 1980, além da vacinação de rotina, foram aplicadas, em 
cada um dos dois dias nacionais de vacinação (14/6 el6/8), mais de 
vínte milhões de doses de vacina oral, representando mais de 90% de 
cobertura na população de menores de 5 anos de idade. 

A notificação de poliomielite em 1980 mostra: 
I. de I• de janeiro a 14 de junho foram notificados 1.080 ca

sos, com média de 180 por período de -4 sem(lnas; 
2. de 15 de junho a 31 de dezembro foram notificados 282 ca

sos, com média de 40 por período de 4 semanas; 
3. no último período de 4_semanas foram notificados apenas 8 

casos sUspelfõs, o que representa uma redução de 22,5 vezes em re
lação à média I 975-1979; 

4. até 1979 as deficiênciaS dó sistema de Vígilância epidemio
lógica permitem supor que váriOs ca-sos deixaram dC ser notificados, 
podendo ter sido a incidência real da poliomielite maior do que o 
núrile"ro dC casos conhecidos. A partir da metade de 1980, com a in
tensa divulgação do assunto- poliomielite- as notificações foram 
incrementadas, O que confere maior grau de confiabilidade aos indi~ 
cadores da eficácia da vacinação realizada. 

O comportamento da doença tein-se mantído mais ou menos 
homogêneo em todas as áreas do País, variando apenas quanto ao 
número de casqs em çada unidade da Federação, relacionado com 
as coberturas vacinais existentes em cada uma, antes do 19 dia na~ 
cional de vacinação em 1980. A partir de então, todas as áreas do 
País tiveram queda acentuada na incidência da poliomielite. 

Os dados disponíveis de 1981 mostram um total de48 casos no
tificados nas 12 primeiras semanas (média de 16 por período de4 se-
manas). Observa-se que desde outubro de 1980 o nómero de casos 
notificados fem oscilado de 8 a 19 por perfodo de 4 semanas. Por ai, 
vé-se a grande queda da incidência. 

O .. Plano Decenai de Saúde para as Américas", discutido pelos 
Ministros da Saúde em Santiago - Chile. em 1972, estabelecia 
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como meta de controle de poliomielite uma incidência anual inferior 
a 0,1 caso por 100.000 habitarites (equivalente a um caso por mi
lhão). 

Para os cerca de 119.000.000-de habitantes 3tuais do Brasil, a 
meta seria então menos de 119 casos por ano, ou em média cerca de 
9 casos por período de 4 semanas. 

Pelos parâmetros definidos, encontra-se o País muito próximo 
de atingir a meta de controle da poliomielite, tendo a incidência bai
xado para níveis j3mais atirlgid6s anü~fi6rrriente. 

Para que se obtenha o controle da poliomielite, todavia, é fun
dameatal que sejam mantidos permanentemente os altos níveis de 
cobertura vacinai obtidos em 1980, já que experiências semelhantes 
em outros países mostraram que a falta de continuidade doS progra
mas de vacinação é responsável pela volta da incidência aos níveis 
anteriores. 

É necessádO pois repetir em 1981, e por rOais alguns anos (até 
que se assegure a vacinação de rotina em níveis satisfatórios) a vaci
nação em dois dias nacionais de toda a população meD.Or de 5 anos 
de idade. 

E a seguir, Sr. Presidente, Srs. Senadores, ficou conosco um quadro bem 
interessante, demonstrativo, onde se 'diz: 

"Casos de poliomielite notificados, por período de uma a 4 semanas, 
Brasil, 1975/81". 

Então, nós varõ.ós Ver" o Seguiiltê! em -1975, foram 3.102 casos notifica
dos; em 1976, 2.448; em 1977, 2.389; em 1978, 1.607; 1979, 2.507 e, em 1980, 
1.372. E, em 1981, até hoje, dezenove casos, no período de 1 a 4 semanas, de
zoito casos no período de 5 a 8 semanas e 1 rcasOS, ilO -púíódo de 9 a 12 sema
nas. 

Quer dizer, depois daquela campanha do ano passado, dos dois dias na
cionais de vacinação contra a pólio, houve queda acentuada. Aliás, eu devo 
dizer que, em conversa com o Sr. Ministro da Saúde, S. EX:f. i:ne confessou que 
talvez não merecesse nem menção, pela insignificância dos casos apenas sur
gidos como comprobatórios de uma pólio, mas, que não chegaram a ser defi
nidos. 

Assim nós temos: casos de poliomielite notificados nos períodos de 4 se
manas, Brasil, 1980/1981, total, em 1980, 66gcasos, e em 1981; 48.lõ uma di
ferença enorme. Ainda temos aqui: casos de poliomielite notificados por Uni
dade da Federação: Região Norte- em 75, 49; em 76, 276; em 77, 124; em 
78, 52; em 79, 109; em:-so, 67 e2, em 1981.Assim vem, uma demonstração que 
nos deixa justamente uma esperança muito grande de que o nosso País não 
custará muito, e se Deus assim o perniitir, a ficar livre da terrivel doença que 
tanta preocupação traz à população brasileira. 

Daí pois a vaciõaÇão, Sr. Presidente, anual, nõs dias a ela consagrados, 
até alcançarmos a negatividade de tão temível virose. 

O povo brasileiro está-se conscientizando de que a Medicina preventiva 
deve merecer o seu inteiro apoio, pela segurança ·que irâ merecer a erradi
cação de tão terríveis males que tanto nos surpreende, fazendo vitimas, enlu-
tando a Nação. -

O apoio do Congresso Nacional é unânime e o desta Casa, que o integra, 
sempre se fez sentir em toda a sua plenitude. 

Mas, Sr. Presidente, eu falava há pouco sobre a atenção, digamos assim, 
que o Sr. Ministro da Saúde tem para com o Senado Federal. Tanto ê que na 
reunião de ontem nos era cobrado se não teríamos reCebido um aviso-circular 
do Sr. Ministro da Saúde dirigido, exatamente, ao Senador Jaison Barreto, 
Presidente da Comissão de Saúde do Senado~ Na_verdade, não tinha chegado 
à Comissão, até ontem; esse -aviso do Ministro. Mas, hoje, o me1,1 chefç de ga
binete foi procurar, nos lugares devidos, e estava lá o aviso que deveria ter 
sido apresentado ontem, quando da reunião da Comissão de __ Saúde. 

Vou ler o ofício, para ter-se uma "idéia do que, na verdade, deseja o Mi
nistro da Saúde. Ele quer a nossa cooperação; e não só a nossa cooperação, 
ele quer a cooperação de todo o povo brasileiro. Diz o aviso: 

A viso Circular n• 204 Em 18 de maio de 1981 

Senhor Senador, 
Cumprimentaildo-o, venho solicitar a V. Ex'" a renovada con

tribuição dessa instituição para a realização dos Dias Nacionais de 
Vacinação contra a Poliomielite, previstos para 13 de junho e 15 de 
agosto deste ano. Essa paticipação foi demonstrada ser imprescindí
vel, pelo muito que contribuiu para os excepcionais- resultados atin
gidos no ano passado. 

2. Conforme amplamente divulgado, o acompanhamento da 
evolução da incidência da poliomielite, no País, assinala nítido efei
to das campanhas realizadas em 1980, refletido em considerável re
dução do número de notificaÇões, a partir do período seguinte a pri-

meira vacinação e que mais se acentuou após a aplicação da segun
da dose._ Verificou-se, assim, que a média mensal observada em 187 
casos de poliomielite paralítica fOi reduzida progressivamente até 
atingir apenas 8 casos"no mês de dezembro, índice jamais registrado 
anteriormente no País e que representa redução superior a 20 vezes 
em relação à incidência média antes observada. 

3. Para que esses resultados sejam· consolidados, torna-se neces
sário repetir a mobilização nacional que se realizoU no ano passado, 
e nesse Sentido encarecemos a V. Ex• o apoio operacional dessa ins
tituição às coordenações estaduais do programa, a cargo das Secre
tarias de Saúde_ daS -Unidades Federadas, responsáveis, em última 
instância, pelo alcance das metas propostas. 

Sifvo-mC dO eilsejo para reafirmar a V. Ex• meu alto apreço e 
distinta consideração. - Waldyr Mendes Arcoverde, Ministro da 
Saúde. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Permite V. Ex• um aparte~ 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE)- Com o maior prazer, concedo o 
aparte ao nobre Sr. Senador José Lins. 

O Sr. José Lins (PDS- CE) -Senador Almir Pinto, V. Ex•, além de 
político emjnente do meu Estado, hoje Senador da República, tem sido, atra
vés dos tempos, um dos batalhadores pela saúde pública. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS - CE) - h bondade de V. Ex•. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- O trabalho de V. Ex• como médico, mas 
também como político, foi, em grande Parte, -dedicado aos problemas- de saú
de do Pais, principalmente do nosso Estado. Quero congratular-me com V. 
Ex .. quando traz à tribuna desta Casa um tema de tamanha importância como 
é o da poliomielite. Queira V. Ex.f. receber os meus cumprimentos e acredito 
que, certamente o seu pronunciamento encontrará eco no Governo federal, 
tendo em conta a importância: do problema da poliomielite no Brasil. Muito 
obrigado a V. Ex.•. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE)- Agradeço o aparte de V. Ex•, as 
generosas palavras a meu respeito que tal v~ eu não seja tão merecedor. 

O que posso adiantar a V. Exf. é que o Sr: Ministro da Saúde estâ dispos
to, quando passar a Pasta a seu sucessor, ao término deste Governo, a fazê-lo 
de uma maneira altamente elogiosa, porque-erradicou da Nação talvez ende
mias perigosãs que tantos males trouxeram à população. 

Vê-se pela parte final de seu discurso que S. Exf. entende perfeitamente a 
contribuição valiosíssima que as Secretarias Estaduais das Unidades Federa~ 
das prestam à campanha que o M-inistério da Saúde vem realizando contra a 
poliomielite. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) ~ Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE)- Ouço o nobre Senador Dirceu 
Cardoso. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Senador Almir Pinto, homem independen
te, aqui no ~_enado~ foi com inuíta satisfação que tive COnhecimento do volu
me da população vacinada contra a poliomielite no meu País. Devo dizer a V. 
Ex .. _ que cheguei aqui há pouco e não sei se V. Exf. jâ deu os dados sobre a 
quantidade de pessoas vacinadas no País e quantos meios de transportes fo
ram utilizados em todos os Estados da União. O volume de gente vacinada 
foi maior do que a popufàÇãO de rriliitos-pãíSCS,-tTiaJor até do que a de a:IS:Uns 
países da Europa, reunidos. Poucos países do mundo podem mostrar esse vo
lume de pessoas vacinadas, como o Brasil. Quando o Sr. Ministro esteve aqui, 
dessa mesma tribuna de onde V. Ex'" fala, eu também manifestei esta mesma 
satisfação a S. Ex'. O Sr. Miilistro nurtca me- fez favor -algum; conheço-o de 
longe, admiro-o à distância, mas prestei a ele, como Ministro e responsável 
pela vacianção em massa contra uma doença tão cruel, as homenagens do 
meu aplauso e da minha admiração, pela quantidade de brasileiros vacina
dos. Jâ tive na min~a família um caso _de _poJiomielite e sc:;i o quanto S. Ex• es
tá livrando tantas pessOas, tantos bfã.sileiros desse mal atroz. Portanto, as mi
nhas homenagens também a V. Exf., que está rendendo as suas ao Ministro 
Arco verde, pela grande campanha que ele fez e pelo seu grande desempenho à 
frente do nosso Ministério da Saúde. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS -CE)- Agradeço o aparte de V. Ex• e 
direi que não seria necessário receber-se qualquer favor de S. Ex' o Sr. Minis'.. 
tro da Saúde para se reconhecer, na verdade, os seus méritos, que são inegá-
veis e irrefutáveis. -

E para atender seu pedido, jã que conheço perfeitamente V. Exf. e sei que 
é tão interessado pelas coisas deste Pã.í.S, Vou dar os dados que aqui, ontem, 
rhe foram forneCidoS: -

População alvo; maiores de cinco anos: !8 milhões, 550 mil e 392. Popu
lação vacinada, de 5 anos, em T4 de julho de 1980: 18 inilhões, 122 mil e 978 
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crianças. Total de doses aplicadas: 21 milhões, 759- inH e- 048. Isto porque V. 
Ex' deve ter tido conhecimento de que se excedeu um pouco o número previs
to, porque, além da população de até 5 anos, crianças de 8, 9 e 10 anos foram 
também vacinadas, o que causou um número maior de_ aplicações. 

Em 16 de agosto foi aplicada a segunda dose- a primeira havia sido em 
julho ....;_ as crianças dC atê 5 anos foram revacinadas, num n(lm_ero que ascen
deu a 18 milhões, 990 mil e 098. Portanto, aqui temos uma demonstração de 
que mais de 800 mil crianças foram v_aci:itadas na segunda oportunidade, por
que na primeira aplicação, como-se-vê, tivem_qs_ 1_8_ milhõçs e 122 mil e, na se
gunda, 18 milhões, 990 mil e 098. 

O Sr. Dirceu Cafdoso- (i3S) - Permite V. Ex' um novo a_parte? 

O SR. ALM!R PINTO (PDS - CE) - Após dar um último dado. 
Com aquela margem de maiores de S anos, atingiu-se a cifra de 22 mi-

lhões, 953 mil, 756. 
Ouço V. Ex• 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) -Os números falam mais do que qualquer 
orador eloqüente. Que o Sr. Ministro receba os nossos aplausos, ~as nossas 
homenagens, a nossa gratidão pela grande obra de cobertura em todos os Es
tados, vacinando 22 milhões de pessoas. 

o SR. ALMIR PINTO (PDS-::_ CE) ~Agradeço o aparte de v. Ex• 

O Sr. Gastão Müiler (PP- MT)- Permite V. Ex• um aparte? Í'. para 
uma questão de justiça, antes de terminar esse brilhante trabalho de V. Ex' 

O SR: ALMIR PINTO (PDs::::.:cE)- Terei Ó mOio-~prazer em receber 
o aparte de V. Ex' -

O Sr. Gastão Mü//er(PP- MD- É rápido. Sei para lembrar que não se 
pode esquecer de Sabin_l_ que foi quem alertou este País, criando até uma crise. 
Se não me engano, houv~ uma crise dele com o Governo a resPeitO-do práble~ 
ma sério que havia aqui no Brasil. De modo que Sabin não deve ser esquecido 
no Brasil, quando se fala de um modo geral em paralisia in_fantil, especial~ 
mente no caso brasileiro, quando se desencadeou um grande trabalho de vaci· 
nação de prevenção contra essa doença. 

O SR. ALM!R PINTO-(PDS- CE)- Inegavelemnte, nós, brasileiro, 
prestamos uma homenagem muito séria e mUitO nlerecida ao Professor Sabin, 
que foi, na verdade, o descobridor dessa grande vacina. Muito obrigado a V. 
Ex• 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. HUMBERTO LU
CENA NA SESSÃO DE 22·5-S{_E QUE, ENTREGUE À REVI
SÃO DO ORADOR. SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. HUMB-ERTO LUCENA (PMDB - PB. Como Líder, pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Parece incontestável a opinião dominante na sociedade civil brasileira. 
de que as bombas que explodiram no Riocentro constituíram mais uma açãc 
de grupos terroristas de direita contra a abertura política preconizada pelo 
Presidente João Figueiredo. Embora nós da Oposição julgemos úmido e res
trito o projeto de -redemocratização oficial, não podemos, entretanto, deixar 
de reconhecer que, sob sua inspiração, algumas conquistas jã foram consegui
das pelo povo brasileiro, _na _sua luta incessante pela normalização político
institucional do País, como por exemplo a liberdade de imprensa, a anistia e o 
restabelecimento das eleições diretas para governadores de Estado, a partir de 
1982. 

Por isso mesmo, desde o momento em que as Oposições verificaram que 
o alvo principal das forças de direita era o Presidente da República, 
apressaram~se em lhe hipotecar solidariedade, especificamente no combate ao 
terrorismo, que vem intranqUilizando a Nação. 

A opin"ião pública, de modo geral, e em particul!u os partidos e outras 
entidades civis que participaram áo ato pÚblico de apoio ao Presidente da Re
pública, no que tange à apuração dos atentados a bomba, especialmente o do 
RioCentro, pelas peculiaridades de que se revestiu, esperavam do Governo 
uma ação mais urgente e eficaz, no sentido da identificaÇão dos responsáveis 
por aqueles atos criminosos e bem assim de sua exemplar punição. 

Daí a frustração que se seguiu à nota emitida pela Presidência da Re
pública, após a audiência em que o Chefe da Nação recebeu, atravês do Sena
dor José Sarney, Presidente do PDS, a solídaried_ade do~ partidos, da OAB e 
da ABI. E que a nota foi muito lacônica e se Iimiiou a transmitir o óbvio, isto 
é, que o Presidente da República contava com o apoio das Forças Armadas 
para manter a paz social. ______ _ 

O que se esperava era a afirmação categórica do Presidente João Figuei
redo, de que o atentado ocorrido no Rioc~ntro· estava sendo rigorosamente 
investigado por sua expressa deierminação e que os culpaddos seriam puni
dos, com todo rigor. 

Daí a nota emitida pelo Presidente do PMDB, Deputado Ulysses Gui
marães, nos seguintes termos: 

"O que-a-Ofdem dOs Advogados do Brasil, a Associação Brasileira de 
Imprensa, a Conferência Nacional dos Bispos do Brasil e os Partidos Políti
cos autorizaram o Senador José Sarney a dizer ao Presidente João Baptista 
figueiredo, sobre o nefando atentado verificado no Riocentro, não foi qual
quer apoio ao projeto de abertura, seqUer referido. Foi insofismável, inclusive 
pelo relato imparcial da Imprensa, do Rádio e da Televisão, que as referidas 
entidades apoiavam o Presiden~e da República estritamente para o cumpri
mento de seu dever fundamental de apurar o crime cometido no Riocentro e 
punir os responsãveis. ComO Presidente do PMDB, reiterei, para evitar equí
Yo~Os,_ frenqüentel_l?ente arquiteta~os,_as profundas divergências institucio
nais, po1íticaS, econômicas e sociãis com o Governo e seu processo protelador 
de abertura, de que são terríveis reílexos o desemprego de milhares de traba
lhadores e a alta insuportável do custo de vida. Creio que o Senador José Sar
ney relatou no PaláciO do -Planalto o que realmente ocorreu na reunião no Se
nado da República e foi noticiado. 

A Nação não aguardava da esperada fala presidencial o diagnóstico ób
vio de que a luta contra o terrorismo é difícil. Governo existe para enfrentar e 
resolver prob.lemas difíceis, coino, por exemplo, vencer uma guerra, punir o 
terrorismo, eliminar a inflação, conter o custo de vida. Num regime democrá~ 
tico, o Governo derrotado pelos problemas é substituído por outro, como 
acaba de acontecer na França, em que seu Presidente, Valery Giscard, perdeu 
o emprego porque seu governo desempregou milhões de trabalhadores. Em 
outros países há o terrorismo, mas corno regra hã punição. No Brasil, em 
quase cem atentados, cáincidenteinente e como agravante direcionados so
mente contra a oposição e setores que lutam contra' a injustiça social, como a 
Igreja, riada se apurou, muito menos puniu. 

O Governo é o responsável por essa clamorosa impunidade. E a impuni
dade encoraja novos crimes. 

A escalada terrorista, no Brasil, comprova isso. Iniciou com telefone
mas, cartas_ e bombas de efeito intimidativo, ousando a seguir, porque não foi 
contida, através_ de inç_~_ndios -~m bancas de jornais, ataques a sedes parti
dárias, a residência e a pessoas, como o bárbaro assassinato ocorrido na 
OAB, culminando no vergonhoso episódio do Riocentro, que poderia atingir 
a multidão que assistia pacificamente a um espetãculo musical, com trágicas 
conseqüências. 

Se o Presidente da República quer manter a Nação em paz, como diz sua 
nota, deve determinar a efetiva e rápida apuração e punição dos que atentam 
escandalos~ment~ contra sua segurança, como jâ há dez dias o fizeram no 
Rio de Janeiro. ' 

A expectativa da Naçã~.era de que o Presidente da República anunciasse 
providênCias concretas. o ~pronunciamento frustrou essa confiança, o que "é 
muito grave, quando se trata de segurança e ordem públicas". 

O Sr. Henrique Santillo (PMDB- GO)- Permite.me V. Ex• um apar-
te? 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Com muito prazer. 

O Sr. Henrique Santillo (PMDB- GO)- Eu agradeço imensamente a 
V. Ex•!?. para reconhecer, como creio que toda a Nação reconhece, nunca ter 
havido, na História deste P.aís, um gesto mais concreto o objetivo de solida
riedade oferecida pela Oposição quanto este a que V. Ex• se refere no momen
to, que foi a solidariedade apresentada por todos os partidos oposicionistas e 
algumas entidades da sociedade civil ao Presidente Figueiredo, no sentido de 
que se apurassem com urgência os responsâvCis pelos atentados terroristas 
deste País. A nota do eminente Presidente do nosso Partido, Deputado Ulys
ses Guimarães, refere-se a atentados terroristas em alguns outros países, espe
-cialmente países europeus. Sem sombra de dúvida, há uma diferença substan
cial entre o terrorismo, ainda grassando nos países europeus sobretudo, e o 
que nos intranqüiliza no Brasil. Lá, são grupos isolados que não visam assu
mir o poder. Aqui, se· admite serem os atentados terroristas, visando, sobretu
do, o Presidente Figueiredo, tentando, principalmente, atropelar o caminho 
democrático que se traçou à sociedade"l,rasileira, admite-se portanto, uma di
ferença de essência, substancial; visa a um objetivo político imediato de des
virtuar, de desorganizar o poder, assumindo~o. Ou seja, são grupos direitis
tas, grupos políticos direitistas, com infiltrações dentro do próprio Governo, 
da própria estrutura do poder, que pretendem assumir o poder. E o Presiden~ 
te Figueiredo, tendo sido o homem que, praticamente, se formou dentro, no 
interior mesmo, da comunidade de informação, deve saber onde se localizam, 
onde ~e ocultam, onde se escondem esses grupos. E a complascência, a con
temporização do Governo com esses a tos nie parece um crime que a Nação 
não pode perdoar. O Presidente Figueiredo teve a oportunidade, com o apoio 
de toda a sociedade civil, de golpeai- esses facínoras que pretendem reeditar os 
negros e velhos tempos- não tão velhos- do Al~5. Teve a oportunidade de: 



- ~--~~- - ~ ---------~ ----

Maio de 1981 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçào 11) T erc;;a-feira 26 2069 

ampliar a abertura. Na verdade, na medida em que foi para o êanto do ringue 
-vi esta expressão, hoje, de um articulista, na grande imprensa- na medida 
em que se permitiu ser encantoado, no canto do ringue, e ficar apenas em 
guarda, temeroso, na verdade, ele mesmo acabou de estreitar ojâ estreito li
mite da abertura que ele havia proposto a esta Nação. V. Ex•, portanto, faz 
bem em voltar com_este assunto ao. Senado Federal. com este tema, que é ain
da o tema da atualidade, possivelmente com conseqUências desastrosas para 
o futuro imediato deste País. Agradeço a V. Ex• 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB ~ PB) ~V. Ex• traz valiosos 
esclarecimentos ao tema que abordo nesta tribuna. Do desdobramamento, 
desses atentados terroristas vai depender a sorte das instituições àemocrâticas 
no Brasil. Portanto, é assunto que não pode deixar de estar permanentemente 
em debate no- Senado, na Câmara e nas Assembléias Legislativas dos Estados. 
A propósito, Senador Henrique Santillo, gostaria de aproveitar a intervenção 
de V. Ex• para cobrar, mais uma vez, em nome do PMDB, como fez, ontem, 
desta tribuna, o nobre Senador Marcos Freire, a palavra do Líder Nilo Coe
lho, que no dia do atentado do Riocentro ocupou esta tribuna, sob os aplau
sos de toda a Casa, particularmente da OpoSição, para dizer que repudiava o 
ato, e para, inclusive, discordar das notas emitidas até por comandos milita
res, anunciando que talvez dentro de poucas horas voltasse a prender a 
atenção do Senado a fim de trazer ao nosso conhecimento as medidas concre
tas que o GovernO havia tomado por determinação do Senhor Presidente da 
Repúb!ica. 

Ouço _o nobre Senador Gastão Müller. 

O Sr. GaStãtFMüller(PP- MT)- Senador, V. Ex•, no seu discurso, sa
lienta a posse, ontem, de François Mitterrand, Presidente socialista da 
França, dizendo mesmo que o Presidente Giscard d'Estaing perdeu o empre
go. Há dois fatos que desejo salientar: primeiro, curriprimentaf ã humanidade 
-todos nós, o mundo inteiro- pela demonstração de que a democracia ain
da é a principal forma de se governar uma comunidade. Como dizfa Winstoit 
Churchill, ainda não se descobriu outra melhor. Então, a democracia é a for
ma melhor ainda, como a França demonstroU._~ _E, em segundo lugar, confes
sar a minha inveja, inveja à França, pela política que lã funciona. Houve a 
eleição, e não tiveram problema de se fa1ar que não vai haver eleição, ocorreu 
tudo de acordo com as normas que estão estabelecidas hã muito tempo. Hou
ve o segundo round, ganhou Mitterrand, tomou posse, estabeleceu normal~ 
mente o dia da posse com Giscard d'Estaing, já marcou as eleições para reno
var o parlamento em função da sua vitória. E não se falou lá que Mitterrand 
não tomaria posse ou que seria reformulada a legislação para que ele pudesse 
ganhar a maioria, agora, com o partido socialista no poder. Enfim, todos es
ses fatos fazem com que nós, brasileiros, fiquemos com inveja da França e de 
outros países desse naipe que já chegaram ao que se chama democracia de fa
to. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB ~ PB) ~V. Ex• tem toda ara
zão em fazer essa comparação, porque, na verdade, a França tem a maior de
mocracia evidentemente cons_olidada há rnuitos_ano_s, e no Brasil, a esta altu
ra, nós aiúda estamos muito longe de atender às aspirações populares, no sen
tido de instalar no País um reginie plenamente democrático- Democrático, 
com D maiúsculo - inclusive no sentido pluralista e aberto não somente no 
campo político, como no campo social. 

Retomo as minhas considerações iniciais. 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, nós da Oposição, apesai de tudo, ainda 

aguardamos, sob a expectativa de toda a N acào, que o Senhor Presidente da 
República, do alto de sua autoridade, anuncie1 afinal, o resultado do inquéri
to policial-militai' em andamento, para que o povo brasileiro possa conhecer 
os nomes dos implicados nessas ações criminosas que têm nitidamente o obje
tivo de levar o Brasil para um novo e grave retrocesso na sua marcha para a 
redemocratização..-

A propósito, lembro-me de 1968, quando o Presidente Costa e Silva, es
cudado na Constituição de 1967, pregava também a abertura política eco~ 
meçou a sofrer a pressão dos radicais de direita que o tornaram, dentro de 
pouco tempo, prisioneiro- do sistema, a tal ponto que ele foi surpreendido 
pela invasão da Universidade .de Brasília. Naquela ocasião, fiz um pronuncia
mento na Câmara Federal, denunciando que se tramava um golpe de direita 
contra o Presidente da República, mas que nós, da Oposição, apesar de ad~ 
versârios do seu governo, desejávamos que o Chefe da Nação cumprisse todo 
o tempo do seu mandato. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, há muita semelhança entre 1968 e 1981. h 
preciso que o Presidente João Figueiredo se precavenha contra a ação desses 
grupos terroristas, que tentam minar·a sua autoridade, contestando a abertu
ra política de que se tornou fiador, ao jurar fazer deste País uma democracia. 

O Sr. José Ltns (PDS - CE) - Permite V. Ex• um aparte, nobre Sena
dor? 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB ~ PB) ~Ouço, com muito 
prazer, o nobre Senador José Lins. 

O Sr. José Lins(PDS- CE)- Senador Humberto Lucena, creio que V. 
Ex• conhece hoje a situação do terrorismo no mundo. Fomos, a humanidade, 
surpreendidos, ultimamente, por dois atentados que abalaram a opinião 
pública mundial: um contra o Presidente Reagan, dos Estados Unidos, que 
foi baleado em plena rua, no seu país, e por pouco não morreu. Hâ poucos 
dias também tomamos conhecimento, estarrecidos, do atentado contra o Pa~ 
pa, Líder mundial, que tem a humanidade toda voltada para ele, com esse ca~ 
rinho imenso que merece, em que tem depositado as esperanças de milhões de 
seres humanos do mundo todo, sofreu também um atentado, quase perdendo 
a vida em praça pública, dentro do próprio Vaticano, nas portas da Igreja de 
São Pedro. O mundo todo, nobre Senador, tem sofrido, infelizmente, dessa 
terrível chaga, desse câncer, que mina a sociedade hoje em dia, que é o terro
rismo. Talvez o Brasil -e aqui damos graças a Deus- seja um dos países 
mais tranqüilos do mundo, ainda que olhado por vârios aspectos do terroris
mo. Quando nós, como V. Ex•, pomos em xeque os destinos do País e das ins
tituições democráticas, apenas em face de um atentado, creio que estamos no 
limite da desesperança. E não parece ser essa a melhor posição para nós. 
Lembro~ me que no dia seguinte ao atentado, senão me engano, ou no mesmo 
dia, o Líder Nilo Coelho, neste plenário, assegurou que o Governo adotaria 
todas as providências pata esclarecer o ocorrido e que traria realmente os re
sultados. Mas V. Ex• sabe que há um inquérito em andamento. Não me pare~ 
_ce que a Oposição,_ mesmo depois de ofereçer aquela solidariedade ... 

Q SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB ~ PB) ~O Senador Nilo Coe
lho prometeu, naquele dia no seu discurso que, talvez dentro de poucas horas, 
voltasse à tribuna para anunciar as medidas concretas. - - -

O Sr. José Uns (PDS- CE)~ V. Ex• me desculpe, mas as medidas fo
ram af!Unciadas. Está aí o inquérito em andamento. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB ~ PB) ~Mas o Senador Nilo 
Coelho não nos disse nada. Até hoje estamos esperando a sua palavra. 

O Sr. José Uns (PDS- CE)~ Isso é do domínio público, nobre Sena
dor. O próprio Senador Nilo Coelho tem dito aqui. .. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB ~ PB) ~Mas estamos no Se
nado da República. Um Líder de Governo, um Líder da Maioria, tem alta 
responsabilidade pelo que afirma. 

O Sr. José Uns (PDS -CE) ~ Mas isso jã foi afirmado vãrias vezes. O 
Líder prometeu dizer que medidas realmente seriam adotadas. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB ~ PB) ~ Seria a hora de o 
Líder voltar_ ao assunto ... 

O sr. José Lins (PDS - CJ;) -_ t claro; o que não se pode é estar maxi
mizando a natureza de uin problema, que, primeiro, estâ sendo submetido a 
um inquérito, cujo resultado certamente será divulgado pelo País. Segundo, 
não acredito que seja o momento, nobre Senador, de nós imaginarmos que 
todas as institUições estão na dependência de um atentado que, afinal de con
tas, conta com a abominação de todo o País e com a boa vontade do Governo 
para esclarecer o assunto e trazer à opinião pública o qp.e há de verdaderio em 
torno de_tudo isto, para que o povo tome conhecimento, saiba, reiteradamen
te, que o Governo não se abalarâ no seu objetivo de construir, até o fim, a de

-mócracia deste País. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB ~ PB) - Evidentemente, 
nobre Senador José Uns, que a visão de V. Ex•, como um dos líderes eminen
tes do Governo, nesta Casa, não hâ de ser a mesma visão oposicionista:. Nós 
vemos a questão_ por outro ângulo e, em particular, remeteria V. Ex• para o 
aparte, que há pouco me concedeu, o nobre Senador Henrique Santillo, 
quando S. Ex• posicionou muito bem a questão do terrorismo no Brasil. 

Em relação à primeira parte de sua intervenção, eu gostaria de lembrar 
que, realmente, o terrorismo estã grassando em todo o mundo, mas, com re
lação aos dois casos específicos a que V. Ex• se referiu, isto é, ao atentado ao 
Presidente Reagan e ao atentado ao Papa João Paulo II, os dois criminosos 
foram presos na hora. E toda a humanidade sabe quem foi que tentou matar 
o Presidente Reagan e tentou matar o Papa. 

O que hã no Brasil é a impunidade. Veja V. Ex• o número de atentados 
que tem havido: ao jurista Dalmo Dallari, à OAB, agora o do Riocentro, 
para falar nos de maior repercussão. 

O Sr. Henrique Santillo (PMDB- GO)- Trinta e oito, nos últimos 18 
meses. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB ~ PB) ~Trinta e oito nos últi
mos 18 meses. E não se sabe, nobre Senador José Lins, apesar dos inquéritos 
abertos, das investigações realizadas, quais são os responsáveis. Isso ê que 
nos assusta. 
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O Sr. José Lins (PDS- CET~ ESSe é o caso normal no mundo. A não 
ser dos loucos que atiram à queima-roupa. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB) - No mundo, não! 

O Sr. José Uns (PDS ~CE)- No mundo. V. Ex• hã de convir que na 
Itália, várioS desses crimes não foram esclarecidos. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Mas a grande maio-
~ o~ -

O Sr. José Uns (PDS -CE) - Na Alemanha, na França ... 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Mas a grande maio
ria o foi! 

O Sr. José Lins (PDS --CE) - Eu não aêtedito, nóbi-e Senador. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Pelo menos a im
prensa internacional tem dado notícia:. 

O Sr. JoSé Lins (PDS - CE) --Ao contiãrio: O normal é esses crimes 
nilo serem esclarecidos. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- Pll)- Inclusive têm sido in
dentificados os grupos terroristas em todos os países do mundo. Aqui no Bra
sil, não. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)_- Aqui, no Brasil, nem se identifica a Ori
gem. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB.- PB)- Vejabem V. Ex•, que 
pode vir amanhã a ser vítima também, dentro de uma defrõcãda das insti
tuições democráticas. 

O nosso receio ê que o Governo tenha tais difiCUldades, que não possa 
punir determinados terroristas. 

V. Ex• sabe, nobre Senador, que é público e notório- estão aí os bole
tins anônimos, ·coin siglas de toda ordem -que hã, pelo menos setores, bem 
apreciáveis, dentro da onda terrorista, que estão evidentemente numa luta 
aberta contra o Presidente da República. O que quereinoS neste pronuncia
mento é, inclusive, fortalecer a autoridade do Presidente da República, cha
mando a sua atenção para tudo isto e dizendo a Sua Excelência que conta co
nosco e com toda a Nação para a punição exemplar desses terroristas. 

O Sr. Henrique Santil/o (PMDB - GO) ::.;_ Que seja para punir, para 
contemporizar, não. 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS- BA)- Perniite V. Ex• um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PI!)- Pois não, nobre Se
nador. 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS- BA)- Nobre Líder Humberto Lucena, 
V. Ex• ouviu hâ pouco um aparte do Senador Jos~ Lins e não serâ enfadonho 
eu venha a repetir que um novo processo, um novo e hediondo fenômeno sur
giu no mundo inteiro; o terrorisriio. V. Ex• sabe a mobilização que fez um 
país organizado, como a Itâlia, para se descobrh os 3utõres daquele hediondo 
atentado contra a vida da maior figura da política. A população inteira, o 
país inteiro se mobilizou para descobrir os -seus cdmin6Sos. IstO tem oco i-rido 
em todas as partes do mundo. ~verdade que no Brasil esses fatos têm sido re-
centes. 

·o SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- O grupo terrorista 
que assassinou Aldo Moro foi localizado. 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS - BA) - O grupo terrorista, mas não se 
identificou exatamente; atribui~se a grupos chamados "Brigadas Vermelhas" 
a autoria. V. Ex• sabe que eu poderia citar aqui um númeió avantajado de 
a tos terroristas. V. Exf não pode pôr em dúvida, e não o pôs aliâs. V. Ex• foi 
muito justo em mostrar os caminhos que 6 -Presidente da República vem per
correndo para conduzir o País à democracia. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMOB - PB) - Perfeitamente. 
O Sr. Lomanto Júnior (PDS- BA)- E V. Ex• sabe que o-Presidente re

cebeu o apoio da Oposição e dos demais segmentos da sociedade brasileira. 
Primdró -recebeu o apoio do Senado, com emoção, através do Presidente do 
Senado, o Senador Jarbas Passarinho e em seguida dos Partidos políticos e de 
outras instituições civís -do País, levando a sua solidariedade que, apesar da 
sua nota sóbria não desmerece absolutamente o seu reconhecimento àquela 
atitude da Oposição. O que nos surpreendeu foi, no dia imediato àquela soli
dariedade espontânea e valiosa, ser quase que colocada sob condições. Ora, o 
Presidente não pode, diante de um inquérito, ele não pode apontar, senão de
pois das conclusões desse inquérito. Ninguém mais interessado do que Sua 
Excelência para elucidar esse fato. Ele sabe que esse acontecimento atinge 
sem dúvida alguma o seu Governo e ele está. empenhado em demonstrar que 
seu Governo irâ, a cada dia que passa, combater esSe fenômCno estranho que, 

sem dúvida nenhuma, atenta contra a própria formação cristã do povo brasi
leiro. Que ele falasse: "Tenho o apoio das Forças Armadas para manter o 
Brasil em paz!" Nada de mais em dizer isto, pois é um motivo para nós de sa
tisfação, de segurança! ~ o Presidente contar com o apoio da sociedade civil e 
contar com o apoio das Forças Armadas para realizar o seu programa de 
abertura política e manter a paz política no País. E a cada instante, nós verifi
camos ... 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume. Fazendo soar a campainha.)
Informo ao orador que o seu tempo estâ esgotado e temos _outros oradores 
inscritos. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Ainda bem que V. 
Ex• reconhece que os atos terroristas atingiram ao governo do Presidente Fi
gueiredo. E~te é o cerne da_ questão e é por isso que nós nos preocupamos, 
nobre Senador Lomanto Júnior. 

O Sr. Jutahy Magalhães (PDS- BA)- V. Ex• me permite, nobre Sena
dor? 

- - O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Pediria ao orador que não 
concedesse mais apartes, porque o seu tempo estâ esgotado e temos outros 
oradores inscritos. 

O Sr. Jutahy Magalhães (PDS- BA)- Sr. Presidente, não levarei nem 
15 segundos~ 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Então, com a bene
volênci da Mesa, concedo o aparte ao Senador Jutahy Magalhães. 

O Sr. Jutahy Magalhães (PDS- BA)- Senador Humberto Lucena, eu 
queria -apenas fazer uma retificação do aparte. As Brigadas Vermelhas, da 
Itália, assumem a responsabilidade dos seus atos terroristas. Mas, na própria 
Itâlia, V. Ex• teria o exemplo daquele terrível atentado na Calle de Bologna, 
em que nenhum órgão terrorista assuiniu- a responsabilidade e até hoje não 
houve punição a esse respeito. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Muito obrigado a V. 
Ex•, mas o aparte de V. Ex• não resolve o caso brasileiro, no Brasil até hoje 
não se sabe quem foi responsável por atentado algum. Esta é a diferença fun-
damental. · 

Concluo, Sr. Presidente. 
Na medida em que apurar esses atentados e punir os seus responsáveis o 

PreSidente João Figueiredo estarâ se consolidando no poder e contará com o 
apoío de todos Os segmentos da sociedade brasileira, readquirindo a con
fiança da Oposição, pelo menos no que tange à sua opção por um regime 
aberto e democrático. (Muito bem! Palmas.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. EVELÃS!O VIEI
RA NA SESSÃO DE 22-5-81 EQUE, ENTREGUE À REViSÃO 
DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP - SC. Pronuncia o siguinle discurso.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A grave crise socio-econômica e os projetas portentosos do Governo. 
Não estainOs muito dis'iantes do tempo em que volumosos recursos fi~ 

nanceiros escassos, preciosos, foram aplicados sem um proveito efetivo para 
o País. 

Então, o critério económico que recomenda a realização do investimento 
onde maior seja a $Orna de benefíciOs pieVista -ficou esquecido quando mais 
intensas eram as celebrações ao milagre brasileiro. 

Essas coisas não aconteceram por acaso. Acreditamos, por isso, ser ne
cessãrio proceder a um levantamento histórico que permita alcançar a origem 
dessas distorçõçs, o qual sirva ao mesmo tempo para evitar a repetição dos er~ 
ros_ praticados. 

A Mensagem ao Congresso Nacional referente a 1969, época do GoverM 
no do General Costa e Silva, documenta o princípio de urna avalíação incor
reta do quadro económico bras!leiro, que perdurou durante vários anos e que 
trouxe graves conseqüências, até hoje sentidas. 

O texto citado informava que, "conseguida a recuperação económica em 
1967", a política eStabelecida a partir daí passou a ser "orientada para um de
senvolvimento auto-sustentado, capaz-de gerar os impulsos necessários ao di-
namismo". -

Em síntese, a tese exposta, sem qualquer fundamento técnico consisten
te, acreditava possível um crescimento sem interrupção da economia. 

Não resta nenhuma dúvida que inúmeros fatores favoráveis, coinciden
temente conjugados, impeliam a economia para a frente. Por outro lado, dois 
problemas que logo adiante contribuíram para a queda do crescimento eco
nômico, mUito -embora mencionados, ainda não e,rarn capazes de abalar a 
con~ança ~epositada então no modelo brasileiro. A elevação da~ !Servas e o 
superávit do balanço de pagamentos, ambos decorrentes do enu.vidamento 
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externo crescente, e o .. excepcional incremento no consumo _de derivados do 
petróleo durante o ano" (1968), e que redundara numa_i_mportação 18,6% 
maior que no ano anterior, eram vistos mais como demonstração de saúde do 
que uma indicação de debilidade. 

O Governo de então, Sr. Presidente, tinha conhecimento dos problemas, 
tanto assim que a própria Mensagem, à página 54, dizia o seguinte: 

.. Ã semelhança do ocorrido no ano anterior, as importaÇões de 
petróleo_ bruto para as refin_arias naciõriais continuaram sendo afe
tadas pelas conseqüências do conflito árabe-israelense. Ainda assim, 
os preços médios para as refinarias da PETROBRÁS foram pouco 
inferiores aos-correspondentes a 1967," 

O aviso de que o preço do petróleo importado poderia crescer de uma 
hora para outra, ti~ha também sido dado. No entanto, o estado de euforia 
permanece e f anha nova ~:..,~nsãc. em setembro de 1970, com a edição das 
"Metas e BaSl'S para a Ação de'-~... ..w". Este documento é do período de 
governo _do General Emílio Garrast:tzu Mêdici e asSeverava que uo Brasil não 
aspira a cresc :r", pois "almeja, no final do sêculo, ser parte integrante do 
mundo desenvc-!vi-4 .... ". 

A definição da data (o final do século) é um dado importante por estar 
correlacionado à idéia de impulsionar o País para "a plenitude do desenvolvi
mento acelerado e auto-sustentável". 

Sr. Presidente, 
No bojo desta quimera, alguns projetas grandiosos estavam sendo elabo

rados, ou jã estavam sendo executados. 

Diante da seca noídestina de 1970, o Gener-al Garrastazu Médici, num 
rasgo de improvisação, determinou a construção da Transamazônica, de 
modo a evitar o êxodo das populações da área para o .Sul do País. O caminho 
para o nordestino deveria ser, daí em diante, no rumo da selva. Faltou a esta 
decisão o necessário embasamento técnico e o professor Osny Duarte Pereira 
chega a dizer, no livro "A Transamazônica" -prós e contras, que a abertura 
dessa estrada "surgiu literalmente nos ares, numa reul}iãõ decisiva a bordo do 
avião presidencial", em que estiveram presentes o General Garrastazu Mêdici 
e cinco Ministros, entre eles, o Chefe da Casa Militar, General João -Baptista 
Figueiredo. 

Ã época, sob o aspecto económico, em- pleno milagre, e político, em que 
o autoritarismo preVãlecia, era aquela em que muitos concordavam com a 
tese levantada, em pleno Congresso Nacional, por Gilberto Paim, de que se 
achavam "superados os principais óbices ao desenvolvimento". Quer dizer, o 
Brasil só tinha que crescer, sem se preocupar com qualquer outro problema. 
O título dessa conferência, realizada em outubro de 1973, sob o patrocínio do 
Instituto de Pesquisas, EstUdos e Assessoria do Congresso- IPEAC- era 
por demais sugestivo: .. Razões da continuidade do desenvolvimento econó
mico brasileiro". 

Então, no Departamerito Nacional de Estradas de Rodagem, o atual Mi
nistro dos Transportes, Eliseu Resende, data também a sua contribuição a 
este sonho das mil e uma noites, em que a falta de racionalidade e de previsão 
cavaram o túmulo do entranho milagre brasileiro, onde o povo ia mal: 

"A Transamazônica é uma decisão polítiCa do Governo brasi
leiro. As regras clâssicas da análise econôin:ica não podem ser ado ta
das num projeto de tal vulto, a se desenvolver numa região total
mente deserta e inexplorada". (o trecho está citado no livro de Osny 
Duarte Pereira, à página 197, e foi dito perante os membros da As
sociação dos Diplomados da Escola Superior da Guerra). 

Não foi uma decisão económica; não foi uma decisão técnica; foi uma 
decisão política. 

Outro grande projeto rodoviãrió,-este ao nõrte do_ rio Amazonas, em 
sentido transversal, foi a denominada Perimetral Norte, incluída também, em 
outubro de 1972, no Programa de Integração Nacional. 

O Sr. José Fragel/i (PP- MS)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. EVELÂSIO VIEIRA (PP- SC) -Ouço o Senador Josê Fra
gelli. 

O Sr. José Frage//i (PP- MS)- Meu nobre Líder, eu acho que tanto a 
TransamazôniCa como a Perimetral Norte, realmente, foram duas decisões 
menos económicas e fiais políticas. Ela teve, também, esta pretensão de loca
lizar, à margem, sobretudo, da Transamazônica, aquelas pOpulações do Nor
te e do Nordeste que para lá pudessem ser tranferidas e ali localizadas, 
iniciando-se uma n-ova fronteira económica. Mas, a decisão é sobretudo polí
tica. Recordo-me muito bem que, à époCa e antes daqueles anos, dizia-se que 
os olhos do mundo estavam voltados para a Amazônia e que havia países que 
cobiçavam a grande Amazônia brasileira, para ser uma área de povoamentos 
com o execesso das populações de outros países. Sempre me pareceu que o 
Brasil tinha e tem como que a obrigação de ocupar este grande espaço vazio, 

mesmo com sacrifícios muito grandes, porque não podemos deixar de dar a 
prova da nossa incapacidade, deixando _aqueles 4 milhões de quilômetros 
quadrados ao abandono. E eu não acredito que haja, pelo menos por ora, 
uma outra maneira de ocupar a Amazônia senão através de rodovias. 
~em~ro-n:e !flU!t_o __ ~em de um artigo de umJoi'nalista, se não me engano, aqui 
de-Goiás, Wãtter de Góis, qUe fez esta observação: "Quase cinco séculos 9e 
navegações fluviais não ocuparam a Amazônia, e nós agora, através das ro
dovias estávamos povoando a Amazônia. E quando nos refirimos à Amazô
nia não nos cingimos somente ao grande EstadO do Amazonas, do nosso que
rido companheiro, Senador Evandro Carreira, nem só ao Pará, mas falamos 
também, do Acre, Rondônia e Mato Grosso _do Norte. E essas regiões, ... 

OSR. EVANDROCARREIRA (PMDB- AM)- E o nortedeGoiâs. 

O Sr. José Fragelli (PP- MS)- Goiás sempre foi, parece, um proble
ma mais fácil, mesmo na sua região amazónica. Mas, o norte de Mato Gros
so, Rondônia e Acre, sempre foram um sério problema de ocupação demo
gráfica pelo Brasil. E só as rodovias é que estão populacionando estas regiões. 
De sorte que sempre fui favorável à política do eminente e, a meu ver, grande 
brasileiro, Presidente Mêdici, lançando as estradas da Amazônia, sobretudo 
para como que cumprir um compromisso do Brasil perante a opinião pública 
mundial. 

O SR. EVELÂSIO VIEIRA (PP- SC)- O Senhor Josê Fragelli ê um 
homem público de larga visão, de muita experiência, de muito talento, de 
muita convivência aqui, no Congresso Nacional, ontem como Deputado Fe
deral, hoje como Senador: foi um grande adminTstrador no Mato Grosso, 
tem· ·uma grande bagagem mas, em relação à Transamazõnica, Perimetral 
Norte, Rodovia da Madeira, outras obras realizadas na Amazônia, pelo Go
veni.O Garrastazu Médici, e por outros· sucessores, nós discordamos frontal
mente. E como ísso é bom, num partido que defende, que pratica a democra
cia, ambos do Partido Popular, mas divergindo neste cam-po. Isto é salutar. 
Mas, gostaria de ouvir -a palavra de um homem da Amazónia, o Senador 
Evandro Carreira, a respeito deste assunto. 

O Sr. José Fragelli (PP- _MS) - Permite V. Ex• um ~parte? 

O SR. EVELÂSIO VIEIRA (PP - SC) - Com muito prazer. 

O Sr. José Fnfgelli (PP- MS)- O que acho que houve, na questão da 
TransamazôniCã, talvez da Perimetral Norte, que não conhece bem os des
dobramentos, é aquele erro clássico das administrações brasileiras: a falta da 
continuidade. Se a Transamazôhica To i realizada, foi cumprida, se iniciou ali 
um modelo até de colonização, esta tarefa deveria ter sido continuada, e não 
paralisada como o foi. Se um empreendimento coino aquele, naquelas lonju
ras do Brasil, depois é entregue à própria sorte sem, pelo menos, uma parte 
daqueles investime:iitós do ímpeto inicial, esse empreendimento, naquelas dis~ 
tâncias da nossa Pátria, tem que fracaSSai'. O qi.ié tem faltado é, justamente, a 
continuidade. Assisti a um episódio de um Presidente, que veio depois do Pre
sidente Garrastazu Médici, que achava que talvez não se devesse fazer um 
grande esforço naquela área, e um oficial, alto oficial da patente, que o acom
panhava e que, depois, foi um dos seus auxiliares imediatos, teve aquela cora
gem de, na hora, dizer: Discordo do Sr., a Transamazônica deve continuar e a 
Perimetral Norte também, e não é só aqui, nessa área rica de Mato GroSso, 
que se deve investir, porque terá resultados imediatos mas, também, devemos 
investir na Amazônia, ocupar a Amazônia, ficar na Amazônia e crescermos 
dentro da Amazônia." Ouvi deste, hoje General do Exército, contrariar o seu 
chefe. E quando eu relatava isso, outro dia, não me lembro a quem, a que 
político, ele me disse: .. Foi bom, Fragelli, que você me contasse isso, porque 
passo a formar um outro juízo desse General, porque eu pensava que ele sem
pre acom-panhasse, servilmente, as opiniões do seu chefe." E eu disse: .. Não, 
ouvi quando ele contrariou o chefe, e tomou uma posição decidida a respeito 
da questão da Transamazônica." De sorte que compreendo que a Transama
zônica e a Perimetral Norte sejam decisões polêmicas. Mas, o fato é que, no 
meu modo de ver, pela experiência que conheço, pelo menos, no norte de 
Mato Grosso, a Amazônia só serã ocupada através de rodovias, porque é 
aquele transporte que vai de porta a porta, é aquele transporte que leva ao lo
cai-onde o homem e a mercadoria devem ser colocadas. Não acredito numa 
expansão de ocupação da Amazônia somente através das vias fluviais, pOiquC 
a experiência tem mostrado que a ocupação, através das vias fluvíais, é limita
da. Ela se limita às margens dos rios, não tem aquela força de penetração que 
dâ a rodovia. De sorte que acho que esse eforço inicial dá-Governo do precla~ 
ro Presidente Médici, é um -esforço que o Brasil tem que continuar por dois 
compromissos, o primefro para com o pi'óprio Brasil, e o, segundo, para com 
o mundo que sempre teve vistas grossas sobre a Amazônia. 

O SR. EVELÂSIO VIEIRA (PP- SC) - A construção da Rodovia 
Cuiabá-Rondônia-Acre justifica-Sei; é possível de se justificar a construção 
das Rodôvias Belém-Brasilia, e Cuiabá-Santarém; a construção da Rodo- , 
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via Transamazônica; O Ode temos a possibilidade de penetração naquela ârea, 
assim como a tegião que seria a fingida pela Perimetral Norte, podemos fazê
la através da navegação fluvial e da construção de estradas vicinais, de estra
das alimentadoras. Num País parcos de recursos financeiros, como o nosso, 
não têm sentido os colossais investimentos cfué fáram feitos nessas rodovias. 
Tanto é verdade que esses projetes foram abandonados. Mas, melhor do que 
nossas palavras, são as do Senador Evandro Carreira, que é um homem da 
Amazônia. 

O Sr. Evandro Carreira (PMDB - -AM) - Nobre Senador Evelâsio 
Vieira, agradeço, sensibilizado, a oportunidade que V. Ex• me dã, principal
mente, para dialogar com o nosso respeitado e eminente colega que é José 
Fragelli, homem imbuído dos melhores propósitos; o seu patriotismo está 
comprovado em todo o seu curriculum vitae, é iridiscutível. No entanto, ora
ciocínio do nosso ilustre colega peca por um erro de estrutura de raciocínio 
sobre a Amazônia. A civilização se imbuíu de certos arquétipos, certos para
digmas. Por exemplo, o paradigma ocupação: O conceito de ocupação para o 
homem atual é da presença do homem na terra, do uti possi de tis, quer dizer, 
tem que haver a presença do homem no local, para se configurar a ocupação. 
Este conceito, a Amazônia repele, ela repele a pata do homem, como repele a 
pata do boi. Aí é que está, o problema é profundo, porque é biológico, não é 
um problema geopolítico. O problema de confirmação da Amazônia, de afir
mação da Amazônia, eSlã, exatamente, no conhecimento de todo o seu 
equilíbrio homeostático, isto é, do seu equilíbrio biológico. Este equilíbrio, jâ 
se sabe hoje, repele a derrubada de uma árvore. Por quê? Porque a Amazônia 
revelou uma configuração ímpar, não há nenhuma floresta no Planeta que se 
aproxime dela. Ela é completamente diferente, e essa diferença ressalta a 
olhos vistos, na presença de 200 espécies diferentes por hectare, mostrando 
uma plurimultiheterogeneidade. E toda vez que se tenta a homogeneidade, 
que também é um conceito económico- do mundo moderno, homogeneizar 
para produzir mais; é o conceito de racionalização da produção na agricultu
ra e na silvicultura: homogeneizar para ter maior produção, a Amazônia não 
aceita esse conceito. Ford quebrou a cara por isso. Na Zona Bragantina, 
quebraram a cara por isso. Estão quebrando todos os pecuaristas que foram 
para lá, por isso, tentando homogeneizar com o pasto. E quebrou a Jary ago
ra, porque a Amazônia não ac_eita certos conCCífQs qU.e-riós estruturamos ao 
longo dos milênios~_f: natural que o ilustre Senador assim pense, porque esse 
é Um raciocínio natural nosSo. Eu também, no início dos meus estudos, supu
nha assim, vendo aquela floresta exuberante: Por que não substituí-la por um 
pomar? Foi essa a impressão do Humboldt, quando esteve bordejando a Ba
cia Amazónica brasileira, porque ele foi desautorizado a entrar no Brasil -
infelizmente, não sei por que-, mas foi desautorizado. Então, ao admirá-la, 
do_s contrafortes andinos, ele achou que aquilo tudo poderia ser transforma
do no grande celeiro do mundo, do ponto de vista de cereal, mesmo, como 
produtora de cereais. Mas, hoje, depois de estudos acurados, chegamos à 
conclusão de que ela repele essa homogeneidade- isso já se sabe. Agora, não 
se conhece é esse equilíbrio, essa- sóc1o-fitologia, ou melhor, essa sócio
"oofitologia. NóS ri.ão ~ab_ernos quem é quem, quem gosta de quem, quem 
ama quem e quem odeia quem na Amazônia; só sabemos -de uma coisa: que 
toda homogeneidade fito lógica ou zoológica é prejudicial, é desastre~~. é ca
tastrófica, não dá certo. Aquele animal tem um piolho que ajuda o outro ani
mal a sobreviver na Amazônia. Tenho um documento da maior seriedade, 
trazido a lume pela Folha de S. Paulo, e estou esperando o vídeo-cassete que 
me deve chegar às mãos dentro de alguns djas, quando exibiremos no audi
tório do Senado, se Deus quiser, com a· aqUiescência da -nOssa Mesa Diretora, 
que é muito compreensiva, um documentário feito- pelo Sr. Daniel Ludwig 
sobre a Jari, com a duração de meia hora, mostrãndo as dificuldades que ele 
está enfrentando na Jari. Mostra, também, como os pulgões, as saúvas, inse
tos não identificados, atacaram as mudas de gmelina trazidas para a Jari, da 
Ãfrica: milhares e milhares de mudas vindas, em-centenas e centenas de vôos 
de avião. Pois bem, esses fnsetos -não atãcam as árvores _autóctones, nativas, 
mas as alienígenas, as forasteiras. Ele fez o filme naturalmente pensando que, 
com isso, mostrava as dificuldades que ele estava enfrentando na obtenção, 
talvez, atê de maiores empréstinios. Mas, na verdade, estava trazendo o fei
tiço contra o feiticeiro, pois é um documentário que mostra que a Amazônia 
reage. E diz o articulista, na carta, que aquilo que o Go"vernó brasileiro, aqui
lo que o povo brasileiro não pôde fazer contra Daniel Ludwig, os insetos da 
Amazônia fizeram. Mas o fato é -este: a Amazônia-exige-um novo conceito. E 
neste conceito de ocupação atual, hodierno, estâ 1mplícita a estrada, a rodo
via, porque a rodovia foi um caffiiflho que o homem usou desde as velhas 
planícies do Olduvai, quando desceu para a grande encruzilhada do crescente 
fértil, vindo não só do Olduvai, corrio do Danúbio, do Gânges, do Hindus, do 
Hoang-Ho, do Yang-Tsê-Kiang. Então, todas as estradas sempre funciona
ram muito bem em termos de ocupação, conceito rnli.íto admissível para uma 
civil_ização que a Amazônia riãó- 3Ceita, a Amazônia repele. Por quê? Porque 

ela se equilibrou na base do rio, da chuva, do calor, da humidade, da evapo~ 
transpiração. E se fosse só a estrada, se nós fizéssemos uma estria, se nós fi
zéssemos uma vereda na selva para um caminho de, vamos dizer, 20, 30 ou 50 
metros de largura, mais nada, ainda admitir-se-ia que a floresta não reagiria. 
Mas o fato é que ela traz essa facilidade de ocupação pela pata do homem, 
que a Amazónia repele, porque a pata do homem leva automaticamente à de
vastação, para a construção do celeiro, para a agricultura- e a Amazônia re· 
pele a agricultura na terra firme, a Amazônia só aceita agricultura na várzea, 
porque há uma renovação constante. A ierra firme é uma terra estéril, a AmaM 
zônia nãõ tem solo fértil, aquela floresta exuberante está sentada em cima de 
um laboratório; essa a diferença da Amazônia. Nenhuma floresta do mundo 
se assenta sobre uma tênue camada de 10 a 20 centímetros de biomassa, onde 
acontece um fenômeno de reciclagem biológica, o ciclo vital se fecha através 
da síntese e da análise, através do heterotrófico e do autotrófico vegetal e ani
mal, fechando o ciclo biológicO e, isso, reciclando matéria para, novamente, 
realimentar a floresta. Então, a floresta amazónica vive dela mesma, vive da 
chuva: ela decompõe os galhos, os frutos, e torna a reassimilar. Então, quan
do se derruba, a lixiviação destrói essa biomassa, esse laboratório. Por isso é 
que a estrada é desaconselhável na Amazônia, ela repele a estrada em termos 
de ocupação. Talvez em termos de comunicação como, por exemplo, a BR~ 
364, ela é fundamental na Amazônia, mas não pará ocupação; ela deveria ser 
fCchada e permitir só o trânsito como uma solução, vamos dizer, extrema, 
UQla solução geopolítica extrema para garantir uma comunicação litosférica 
na hipótese de uma interdição aérea e hidroviária. Mas nós já poderíamos ter 
ligado as Bacias Amazónicas à do Prata; esse ê um projeto perfeitamente viá
vel, sonhado pelos brasileiros desde o século passado. Não quero entrar nes
ses aspectos; pois já estou sendo prolixo no aparte, com a concessão do ilustre 
Senador, mas o que eb quero salientar é o seguinte: é um problema de concei
tuação. O conceitO de ocupação precisa ser revisto. Nós precisamos fazer 
uma crítica do conceito de ocupação, do conceito de progresso. A Amazônia 
não aceita o conceito de progresso na base da produção de energia da mega
tecnologia. Não aceita de jeito nenhum; ela repele isso; ela está dentro de uma 
nova dimensão, a dimensão do terceiro milênio, que ê uma dimensão de re
torno à natureza; é_ uma dimensão de repulsa ~o arranha-cêu, a toda essa es
trutura que o capitalismo selvagem construiu. A Amazônia estâ exatamente 
dentro de um novo enfoque, que é o enfoque do terceiro milênio, para um ho
mem com uma nova visão cósmic~ uma visão mais humana, mais introspec-
IÍVlH-me1le&~megateGnológisa.-Desculp ... me, Sonadgr, -a ~t<:nsãG-<lo-apa<te. 
Muito obrigado. 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA (PP- SC) ~Ficamos satisfeitos, por que o 
nosso interesse não é vender a nossa verdade, mas buscar a grande verdade, 
E, por isso, nós agradecemos as contribuições do Senador José Fragelli e do 
Senador Evandro Carreira, que vieram questionar e trazer uma contribuição 
muito importante sobre a nossa manifestação nesta oportunidade. 

O Sr. Alberto Silva (PP- PI) -Senador Evelãsio Vieira, não vou mais 
aparteá-lo, pois o discurso de V. Ex• já for suficientemente enriquecído com 
duas aulas ... 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP -_SC)- E, agora, mais ... 

O Sr. Alberto Silva (PP- PI)- ... do nosso eminente Senador José Fra
gelli e do nosso professor de Amazônia, e eu concordo plenamente com S. Ex• 

Apenas, eu gostaria de me situar, neste problema da Transamazônica, da 
seguinte maneira: acredito piarri.ente que o patriotismo-do eminente Presiden
te Médici, quar?-do decidiu politicamente fazer a Transainazônica, era ·aquele 
que lhe calou na alma, quando víu em Crateús a seca nordestina. E, ainda, as 
jóiaS da cOroa de Pedro II não tinham sido tiradas para acabar a fome do nor
destino. Ele chOrOU - ê o que todos nós sabemos - naquele episódio do 
Nordeste. Vamos admitir que tenha sido exatamente isso: aquele conceito de 
ocupação levando_ os homens nordestinos para usufruírem a pujança, aparen

-temente pujança da Amazônía - vamos dizer - para produzir alimentos e 
bens de consumo lã. Concordo em gênero, número e grau com o eminente Se
nador Evandro Carreira sobre a impossibilidade de se usar a Amazônia as
sim. Mas, admito· que, neste País, o que falta realmente, depois da falta de 
continUidade, tenha sido estudar. Então, alinhei alguns números aqui, Sena
dor Evandro Carreira e Senador Evelâsio Vieira, fazendo um exercício de 
aritmética. Ouvi dõ eminente Senador Ev3.ndro Carreira que a Amazônia dis~ 
põe de 200 espécies diferentes de árvores num hectare, e como as árvores da 
Amazônia são" p-ujantes, portentosas,- admito que rima árvore daquelas pese, 
no mínimo, lO toneladas, se derrubada, cada uma. E, então, Senador Evan
dro Carreira, se tirãrmos des'ta árvore apenas 200 quilos de galhos por árvore, 
200 ãrvores dão 40 toneladas de madeira. Então, um hectare desgalhado ape
nas por fora, como quem poda uma planta, porque de uma árvore de 10 tone
ladas eu tiro 200 quilos e não fiz nada, em menos de um mês ela está refeita. 
Concorda? Não mudei a árvore. 
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O Sr. Eváizdro -carreira (PMDB - AM) --A linha de raciocínio ... 

O Sr. Alberto Silva (PP - PJ) - Deixa eu concluir meu racíocínio. 

O Sr. Evandro CarTeira (PMDB- AM)- Mas eu quero apenas corrigir 
o número, porque V. Ex• pode se assentar sobre números preciosos. Eu os te-
nho de memória. -

O Sr. Alberto Silva (PP - PI) - Pois não. 

O Sr. Evandro Carreira (PMDB - ~M)- A média, de biomass~ aérea 
na Amazônia é de 750 toneladas por hectare. 

O Sr. Alberto Silva (PP-- PI)- Sim, mas eu não quero mexer na flores
ta, eu corto galhos, apenas. 

O Sr. Evandro Carreira (PMDB- AM)- Pois não, eu quero lhe dar as 
estatísticas, pois eu as tenho de mC:mória. 

O Sr. Alberto Silva (PP - PI) - Muito bem·. 

O Sr. Evandro Carreira (PMDB- AM)- São 750 toneladas de folhas, 
galhos, caule. Isto pesa em média, por hectare na Amazônia, na floresta den
sa, 750 toneladas; inils pOde-se sOmar, ainda, 255 toneladas, por hectare, de 
raízes. Dâ mais de mil toneladas por hectare. 

O Sr. Alberto Silva (PP- PJ) -Sim, mas veja bem, Senador Evandro 
Carreira,- eu não qUero tocar na floresta. Eu quero que ela viva como ela estâ; 
200 quilos de galhos cortados com tesoura, 200 quilos em 200 ârvoreS são 40 
toneladas. De galhinhos retirados da floresta, isto dâ 8 mil litros de âlcool por 
hectare. Et um hectare de cana, com J 20 toneladas, dá 7.800 litros de álcool. 
Então, a sua floresta pujante, desgalhada com tesoura- não vou a mil tone
ladas por hectare, quero 40, dá 8.000, dá mais álcool do que a cana·de-açócar. 
Então, a Transamazônica -pode ser unla potêTicia; se nela se instalarem I mi
lhão de hectares dá 8 bilhões de litros de álcool; 2 milhões de hectares na 
Transamazônica tornariam o Brasll indep-endente em álcool. 

O Sr. Evandro Carreira (PMDB- AM)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA (PP- SC)- Peço a V. Ex• que seja rápido. 

O Sr. Evandro Carreira (PMDB- AM}"--É râpido. Somente para dizer 
que a linha de raciocínio está correta, só que não se aplica e não deve_ se apli
car na Amazônia porque esses galhos já estã.o sopesados no equilíbrio ecoló
gico de retorno. 

O Sr, Alberto Silva (PP - PI) - 40 kg por hectare? 200 kg por are? 

O Sr. Evandro Carreira {PMbB-- Arvi)- Talvez a retirada desses ga
lhos vá prejudicar essa reciclagem. Mas poderíamos adotar isso na vârzea, 
nas florestas de várzea que têm árvores de 60m de altura. E a Amazônia tem 
300 mil km2 de várzea. 

O Sr. José Frage/li (PP- MS)- Folhas velhas consomem oxigênio, fo
lhas novas dão oxigênio. 

O SR. EVELÁSJO VIEIRA (PP- SC)- Não há dúvida de que a Ama
zônia- t-em-potencialidades- extraordinárias-e o aspectO que v_. EX• levanta deve 
servir para um pronunciamentO~ nos pr6xiinos dias, do ~e_nador Evandro 
Carreira, para nós também podermos ouvi-lo, e participarmos, 

Senador Alberto Silva, a Transamazônica, V. Ex• falou que foi produto 
de um ato emocional também. 

O Sr. Alberto Silva (PP - PI) - Político. 

O SR. EVELÁSJO VI E! RÃ (PP- SC)- Político, mas foi uma decisão 
errada. 

O Sr. Alberto Silva (PP - PI) - Calculadamente política, 

O Sr. José Fragi?1/i (PP- MS)- Errada não, no meu modo de ver, não. 

O SR. EVELÃSlCJVIElRÃ (PP- SC)- V. Ex• manifestou o seu pon-
to de vista e posso, tambêm, expressar o meu pónto de vistã.. 

O Sr. José Fragelli (PP- MS)- V. Ex• falou em uti possidetis. Aliás, se 
o Brasil tem hoje as fronteiras que tem deve ao uti possidetis. Nós devemos er
guer as mãos aos ceús e reverenciar Alexançlre. de Gusmão, que foi quem 
criou este conceito na diplomacia internaciomil,-so.bretudo nas longas quere
las entre Portugal e Espanha. Eu tenho a obra de um eminente historiador pa
raguaio - não me lembro agora o seu primeiro nome, o segundo é Cardoso 
- em que ele chega a este ponto, naturalmente defendendo as glóriaS âa sua 
raça, dizendo que a Espanha e os espanhóis da Anlêrica âo Sul sempre vence
ram as batalhas, venceram as guerras, ·pelas arm~s que os portugueses, muito 
ladinos, muito espertos, ganhavam as batalhas diplomáticas. E por isso o 
Brasil avançou em grandes quinhões ~a América Espanhola, do Paraná para 
o Sul. O Mato Grosso não existiria quase, senão um terço de seu território, se 
fossem atendidas as reivindicações da Espanha e depoi~ do Paraguai e das ou~ 
,tras nações aqui na América do Sul. De sorte que-o uti poSSidetis ê uma forma 

de fixação Oa sobefaniâ. nacional e não há de ser somente, segundo eu enten
do, nas periferias do território brasileiro, mas também no âmago desse terri~ 
fório, que o mundo considera abandonado pelo Brasil, que é a Transamazõ
nica. Por isso eu aChO que com todos-os sacrifícios possíveis, o Brasil deve ins
talar o seu uti possidetis, ao longo de toda a Amazônia, de Sul para Norte, de 
Leste para Oeste, em todos os sentidos. Até do ponto de vista político, daqui
lo que formou a História do Brasil, esta política do uti possidetis deve ser con
tinuamente observ~da, aplicada e estimulada por todoS os governos brasilei~ 
r os. 

O SR. EVELÁSJO VIEIRA (PP- SC)- Há uma discordância total 
entre nós nesse aspecto, porque hâ outras prioridades fundamentais dentro 
do alto interesse brasileiro. 

O Sr. José Fragelli (PP- MS)- Mas nenhuma igual à soberania nacio
nal. 

O Sr. Evandrõ Carreira (PMDB ---AM)- Nobre Senador, só a respeito 
do uti possidetis. Será rápido. 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA (PP - SC) - Pois não. 

O Sr. Evandro <:arreira (PMDB - AM) - A sabedoria do português 
não estava só na diplomacia. O português foi muito mais sábio quando ga
rantiu o utl possideti's. não através da rodovia, mas da aquavia. Foi através da 
aquavia que ele foi aos contrafortes da Serra Contamana, foi através da hi
drovia que ele plantou lá o Forte Príncipe da Beira; o de Macapá, o de Taba
tinga e o de Cucuí. Foi carregando o canhão com faia e sirgando pelos rios. 
Ele nij_o tentou agredir a floresta. O português mostrou uma sabedoria ex
traordlnária, na Amazônia, que ilós não esta_mos mostrando agora; ele, há 
400 séculoS, se ajustou à Amazônia, ilão entrou no âmago da selva, ele ficou 
na beira do rio. E não esqueçamos que todas as grandes civilizações do Mun
do cresceram à beira de grandes rios. 

O Sr. Luiz Cavalcante (PDS - AL) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP- SC)- Ouço o nobre Senador Luiz 
Cavalcante. 

. O Sr. José Fragelli (PP - MS) - Um momento, nobre Senador. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP - SC) - Mas, nobre Senador José 
Fragelli, assim não dá, V. Ex• absorve o meu discurso. 

O Sr. José Fragelli (PP- MS)- O nobre Senador disse que é também 
pelas vias fluviais. Eu sei. Mato Grosso é frut~? disso. Mas eu queria lembrar 
as pedovias, antigas que- equivalem às rodovias de hoje, que levaram os pau
listas daqui ao RiO Grande do Sul. coriquistaram, lá permaneceram e através 
da permanência deles é que temos. hoje, as fronteiras brasileiras ... 

O Sr. Evandro Carreira (PMDB- AM)- Modus in rebus, ilustre Sena
dor, pedovia 11;ão é rodovia, pedovia é a vereda, é a trilha pela mata. 

O Sr. José Fragilli (PP - MS) - t a rodovia antiga. 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA (PP- SC) ~Ouço o nobre Senador Luiz 
Cavalcante. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Nobre Senador Evelásio Vieira, 
quero comunicar a V. Ex•, para sua orientação, que dispõe de apenas 15 mi
nutos. 

O SR.EVELASIO VIEIRA (PP - SC) - Obrigado, Sr. Presidente. 

O Sr. Luiz Cavalcante (PDS ~AL) - Nobre colega, muito obrigado 
por sua atenção, percebeu o meu gesto de aparteá-lo. Mas não conhecendo a 
Amazônia, de qualquer modo cometo a afoiteza de dar um aparte que vai, a 
meu ver, em socorro do eminente colega Josê Fragelli. Quero lembrar aos co
legas que este aparte ê a quinta ou sexta vez que o dou aqui neste plenârio. 
Quando Hitler começou a saquear a E_uropa, com aquela fome de terra, to~ 
mando um pedaço daqui e dacolâ, invadindo a Polônia, a Áustria e adjacên~ 
cias~- ó e-ntão chefe. do governo francês, Paul Reynaud, tentando apaziguar 
Hitler fez a oferta- isso foi dito na Assembléia da França, em discurso- de 
que ele parasse com aquele saque na Europa e, em troca, a França concorda
va etn que ele se estabelecesse aqui, na Amazônia brasileira. Jamais esqueci is
so. Isso, para mim, dá um reforço extraordinário à tese de que a ocupação da 
amazônia tem que ser feita pela presença do homem. Muito obrigado a V. 
Ex• 

O SR. EVELÁS!O VIEIRA (PP- SC)- Sr. Presidente, nós voltamos 
ao leito, não do Amazonas, mas ao leito do meu discurso, pois, do contrârio, 
não chego a exteriorizar o que penso a respeito dos grandes e portentosos 
projetas do Brasil, que são os respon!)áveis, também, pela grave crise sócio
económica que atravessamos, neste País. 

A Exposição de Motivos sobre a matéria, assinada pelos ministros dOs 
Transportes (Mário Andreazza), Planejamento (Reis Velloso) e Fazenda. 
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(Delfim Netto), infonTiaV8." que a ·referid-a -estrada percorria "os Estados do 
Pará, Amazônas e Acre, bem como os territóriOS dO-Affiapá e de Roraima, ao 
longo de regiões_ inteiramente virgens". Coni6 não podia deixar de ser, é a 
própria Exposiçaão de Motivos que informa, a Perimetral Norte percorreria 
uma área em que eram .. escassas as atividades económicas", o que não se mo
dificou depois dela. 

Sr. Presidente, esses projetes grandiosos (e outros inais), de re_duzido re
torno, significaram um esbanjamento de recursos. 

A Mensagem ao Congresso Nacional de 1972, do general Garrastazu 
Médici, afirma que, .. com a utilização de -tOdOs os recursos financeiros dispó
niveís" e outras providências, continuou .. em grande escala, o Processo de in
corporação à economia brasileira de grandes porções do território pátrio". É 
este mesmo documento que revela, em tom ufanista, estar havendo então 
''um como redescobrimento do Brasil, cujo espaço útil se alarga, dessa manei
ra, para ser fecundado, em proveito da comunidade, pela nossa energia cria
dora". 

Não havia uma balizamento para o ufanismo: O auge do -au-toritarismo 
permitia subir aos céus sem perceber que o solo firme gradativamente ia esca
pando, restando o vazio, por fim, dos gastos com o petróleo importado. 

Os recursos escassos, num País que tinha, como ainda tem, bolsões ex
tensos de pobreza absoluta, eram lançados, em decisões aéreas, em projetes 
de custos elevados e pouca rentabilidade económica e social. 

Uma época incrí\l'el, sem dúvida alguma, em que a ótica daqueles que im
punham soluções ao País estava totalmente distorcida. Esta ótica distorcida 
chegou ao cúmulo, Sr. Presidente, de- pôr naMensagem ao Congresso Nacio
nal de t 972, assinada pelo general Garrastazu Médici, e que dehamos à medi
tação da Casa, pois encerramos com ela este nosso pronunciamento, o se
guinte trecho, que melhor estaria ser redigidO -em árabe: 

.. Em face de um mundo que já se inquieta com a eventual 
exaustão dos recursos naturais, cresce, a cada passo, por via do vi
gente sistema de pesquisa, montada em bases racionais e eficazes, o 
invent~rio das riquezas do nosso subsolo, prenunciando-se, nesse 
campo, a existência: de reservas que autorizam se nutra a expectativa 
de posição privilegiada, capaz ·de incutir justificada confiança e 
tranquilidade quanto ao futuro": 

Era, Sr Presidente, Srs. Senadores,· o período do delírio. Aí surgiram os 
grandes projetes: Rodovia dos Imigrantes, em São Paulo, Ponte Rio-Niterói, 
modernização apressada do parque fabril brasileiro, pólos petroquímicos e 
carboquímicos, ferrovia do aço, para ser concluída em mil dias, as portento
sas hidrelétricas, as usinas nucleares, rnetrôs, etc. 

TUdo era fácil, porque o Brasil tinha que ser um país potência dentro de 
20 anos. 

A irresponsabilidade nos levou â difícil situação em que hoje nos encon
tramos. Aí estâ, Sr. Presidente, uma dívida ao exterior de quase 5 trilhões de 
cruzeiros. É aí que estamos perdendo a nossa soberania! 

O desemprego acelerado neste País, o subemprego que envolve 9 milhões 
de brasileiros. 

O Sr. Evandro Carreira (PMDB- AM) A entrega de Carajâs! 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA (PP - SC) - Exatamente. 
Um país sem poupança interna sufiCiente, se lança à loucura de, ao mes· 

mo tempo, querer fazer grandes o pras, grandes projetes de longa maturação. 
E o País vai ao exterior contrair empréstimos, tenta desenvolver a quatquer 
preço, dezenas e dezenas de empresas estatais que, hoje, contribuiem, acen
tuadament~,para os graves probleJ?as em que vive a Nação. 

Ainda hoje nós tivemos oportunidade de assistir dados oferecidos pelo 
senador Agenor Maria, em pronunciamento nesta Casa. 

AgOr_a, quando nós estamos com uma situação financeira interna difícil, 
com o endiVidamento externo crescente, o que nos preocupa não é a dívida 
apenas de quase 5 trilhões, mas é_ o cresci~~n_to dessa dívida que, dentro do 
quatro anos, estará rondando os 10 trilhões de cruzeiros. 

. E, agora, o B:rasil parte para a implantação do Projeto Grande Carajás, 
hOJe d~ arde~ de 35 bilhões de dólares, em que esse complexo vai servir mais 
aos interesses das giandes empresas internacionais do que ao próprio interes
se b~asíleiro. Vamos canalizar para aquela Região os nossos mín8;ucid6s re
cursos para criar, fundamefl:talmente, uma grande infra-estrutura para possi
bilitar o escoamento de nossaS--riqüeZas minerais para o exterior. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, são essas algumas das causas das grandes 
dHiculdades que a Nação atravessa no momento. (Muito bem! Palmas.) 
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Chefe: Daniel Reis de Souza 
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COMISSÃO l5C"AGRJCULTúRA- (CA.) 
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COMPOStÇÃO 

Presidente: Leite Chaves 
Vice-Presidente: Martins Filho 

Titulares 
PDS 

I. Benedito Canelas 
2. Martins Filho 
3, João Calmon 
4. João Lúcio 

I. Leite Chaves 
2. Jose Richa 

I. MendesCanale 

Suplentes 

I. Dinarte Mariz 
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COMPOSIÇÃO 

Presidente: Alberto Silva 
Vice·Presidcnte: José Lins 

Titulares 

I. José Lins 
•. Eunice Mi.:hl!es 
3. Gabriel Herme5 
4. Benedito Canelas 

I. E~andro Carreira 
f..·lauro Benevides 

I. Alberto Silva 

Suplentes 

PDS 
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2. Almir Pinto 
), Aloysio Chaves 

PMDB 
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PP 
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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçào II) 

LIDERANÇA DO BLOCO 
PARLAMENTAR DO PARTIDO DO 

MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 

PMDB 

Lide r 
Marcos Freire 

V ice-Líderes 
Roberto Saturnino 
Mauro Benevides 
Humberto Lucena 

Pedro Simon 
Orestes Quércia 

Henrique Santillo 
Lázaro Barboza 

Evandro Carreira 

LIDERANÇA DO BLOCO 
PARLAMENTAR DO 

PARTIDO POPULAR- PP 

Líder 
Evelásio Vieíra 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - (CCJ) 
(15 membros) 

COMPOS[ÇÃO 

Presidente~ Aloysio Chaves 
[ 0 -Vice-Presidente: Nelson Carneiro 
29-Vice-Presidente: Lenoir Vargas 

Titulares Suplentes 
PDS 

[, Aloysio Chaves 
2. Hugo Ramos 2. João Calmon 
3, Lenoir Vargas 3. Almir Pinto 
4, Murilo Badaró 4. Martins Filho 
5, Bernardino Viana 5. AderbalJurema 
6, Amaral Furlan 
7, Moacyr Dalla 
8 Raimundo Parente 

PMDB 
[, Paulo Brossard L Franco Montara 
2. Marcos Freire 2. Lázaro Barboza 
], l"elson Carneiro 3. Humberto Lucena 
4, Leite Chaves 
S. Orestes Quêrcia 

PP 
[, Tancredo Neves [, Mendes Canale 
2. José Fragel\i 

As:.istente: Paulo Roberto Almeida Campos - Ramal 3972 
Reuniões: Quartas-feiras, às 9:30 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa , 

-Anexo das Comissões- Ramal 4315 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- (DF) 
(11 membros) 

COMPOStÇÃO 

Presidente: Lourival Baptista 
Vice-Presidente: Mauro Benevides 

Titulares 

I. lourival Baptista 
2. Bernardino Viana 
3. Moacyr Da lia 
4. Benedito Ferreira 
5. Martins Filho 
ó. Murilo Badaró 

I Lázaro Barboza 
2. Mauro Benevides 
3. LaéHa Akántara 

L Saldanha Derzi 
2. Luiz Fernando Freire 

Suplentes 
PDS 

], Luiz Cavalcante 
2. Hugo Ramos 
3. Aderbal Jurema 
4. José Uns 

PMDB 
t. Henrique Santil!o 
2. Evandro Carreira 

PP 
1. Affonso C amargo 

Assistente: Leda Ferreira da Rocha- Rama! 3499 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3168 
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Vice-Líderes 
Affonso Camargo 

José FrageUi 
Gastão Müller 
Mendes Canale 
Saldanha O~ 

LIDERANÇA DO BLOCO 
PARLAMENTAR DO PARTIDO 

DEMOCRÁTICO SOCIAL- PDS 

Líder 
Nilo Coelho 

\'ice-Líderes 
Aderbal Jurema 
Alóysio Chaves 

Bernardino Viana 
Gabriel Hermes 

José Lins 
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Moacyr Dalla 
M urilo Badaró 

COMISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: José Richa 
Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

Titulares 

I. Bernardino Viana 
2. José Lins 
3. Lenoir Vargas 
4. Milton Cabral 
S. Luiz Cavalcante 
6. Benedito Ferreira 

I. Roberto Saturnino 
2. Marcos Freire 
3. Jose Richa 

[_ José Fragelli 
2. Alberto Silva 

Suplentes 
PDS 

I. LomantoJÓnior 
2. Gabriel Hermes 
3. Vicente Vuolo 
4. Benedito Canelas 

PMDB 
1. Pedro Simon 
2, Teotônio Vilela 

PP 
I. Affonso Camargo 

Assistente: Francisco Guilherme Thees Ribeiro - Ramal 3495 

Reuniões: Quartas-feiras, às 09:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho 

- Anexo das Comissões - Ramal 3256 
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(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Aderbal Jurema 
Vice-Presidente: Gastão Müller 

Titulares 

I. Aderbal Jurema 
1 João Calmon 
3. Eunice Michiles 
4. Lenoir Vagas 
5 Jose Sarney 

1. LaéliaAlcântara 
2. Franco Montoro 
3. Pedro Simon 

I. Gastão MW!er 

Suplentes 
PDS 

I, LomantoJúnior 
2. Gabriel Hermes 
3. João Lúcio 

PMDB 
1. Marcos Freire 
2. Mauro Benevides 

PP 
1. Evelâsio Vieira 

Assistente: Sergio da Fonseca Braga - Ramal 3492 
Reuniões: Quintas-feiras., às 10:00 hõras 
Local: Sala da Comissão. na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3546 
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COMISSÃO DE FINANÇAS - (CF) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Franco Montara 
Vice·Presidente: Gabriel Hermes 

Titulares 

I. Raimundo Parente 
2. Lomanto Júnior 
3. Amaral Furlan 
4. Amaral Peixoto 
5. Martins Filho 
6. Tarso Outra 
7. Gabriel Hermes 
8. Hugo Ramos 
9. AlmirPinto 

I. Mauro Benevides 
2. Roberto Saturnino 
3. Pedro Simon 
4. Teotônio Vilela 
4. Franco Montoro 

i. Tancredo Neves 
2. Affonso C amargo 
3. Mendes Canale 

Suplentes 
PDS 

1. Josê Gulomard 
2. Bernardino Viana 
3. Benedito Canelas 
4. Vicente Vuolo 
S. José Lins 

PMDB 
l. Humberto Lucena 
2. Paulo Brossard 
3. José Richa 

PP 
L5aldanha Derzi 
2. Josê Fragel!i 

Assistente: CarlOs Guilherme Fonseca - Ramal 3493 
Reuniões; Quintas-feiras~ às -10:00 horas 
Local; Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho 

- Anexo das Coinissões - Ramal 4323 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL - (CLS) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Raimundo Parente 
Vice-Presidente: Humberto Lucena 

Titulares Suplentes 
PDS 

I. Raimundo Parente I. Lenoir Vargas 
2. Aloysio Chaves 2. Aderbal Jurema 
3. Hugo Ramos 3. Almir Pinto 
4. Eunice Michiles 
5. Gabriel Hermes 

PMDB 
I. Franco Montara L Agenor Maria 
2. Humberto Lucena 2. Nelson Carneiro 
3. Dejandir Dalpasquale 

PP 
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- Anexo das Comissões - Ramal 3339 
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COMPOSIÇÃO 
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Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

Titulares Suplentes 
PDS 

1. Milton Cabral l. Dinarte Mariz 
2. Luiz Cavalcante 2. Gabriel Hermes 
3. José Uns 3. Martins Filho 
4. Almir Pinto 

PMDB 
1. Henrique Santillo I. Roberto Saturnino 
2. Teotônio Vifela 

PP 
L Affonso Camargo I. Alberto Silva 

Assistente: Francisco Gonçalves Pereira - Ramal 3496 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Sen-ador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3652 
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COMISSÃO DE MUNICtPIOS- (CM) 
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COMPOSIÇÃO 

Presidente: Lomanto Júnior 
Vice-Presidente: Agenor Maria 

Titulares Suplentes 
PDS 

I. AlmirPinto !. Tarso Outra 
2. Lomanto Júnior 2. Aderbal Jurema 
3. Amaral Furlan 3. JoséSarney 
4. Amaral Peixoto 4. Murilo Badaró 
5. Benedito Canelas 5. Benedito Ferreira 
6. Lenoir Vargas 
7. Moacyr Dalla 
8 Raimundo Parente 
9. Vicente Vuolo 

PMDB 
I. José Richa I. Mareos Freire 
2. Orestes Quércia. 2. Dejandir Dalpasquale 
3. Evandro Carreira 3. Humberto Lucena 
4. Lázaro Barboza 
5. Agenor Maria 

PP 
L Gastão Müller !. Alberto Silva 
2. Affonso C amargo 2. Luiz Fernando Freire 
3. Mendes Canale 

Assistente: Francisco Gonçalves Pereira - Ramal 3496 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Casta 

-Anexo das Comissões- Ramal 3!22 

COMISSÃO DE REDAÇÃO- (CR) 
(S membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Adalberto Sena 
Vice-Presidente: Murilo Badarô 

Titulares 

L João Calmon 
2. Murilo Badarô 
3. Aderbal Jurema 

I. Adalberto Sena 

I. Saldanha Derzi 

Suplentes 
PDS 

I. J o sê Sarney 
2. Moacyr Dalla 

PMDB 
1. Evandro Carreira 

PP 
1. MendesCanale 

Assistente: Fátima Abrahão de Araújo- Ramal 3266 
Reuniões: Quintas-feiras, às 14:00 horas . 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 3121 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES- (CRE) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente; Luiz Viana 
\9-Vice-Presidente: Paulo Brossard 
29-V ice- Presidente: Amaral Peixoto 

Titulares Suplentes 
PDS 

I. Luiz Viana I. Aderbal Jurema 
2. Tarso Outra 2. Bernardino Viana 
3. Lomanto Júnior 3. Amaral Furlan 
4. Amaral Peixoto 4. Moacyr Dalla 
5. João Calinon 5. Martins Filho 
6. A!oysio Chaves 
7. José Sarney 
8. Lourival Baptista 

PMDB 
I. Paulo Brossard 1. Leite Chaves 
2. Nelson Carneiro 2. Pedro Simon 
3. José Richa 3. Roberto Saturnino 
4. Mauro Benevides 
5. Marcos Freire 
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PP 
l. Luiz Fernando Freire 
2. Tancredo Neves 

I. Saldanha Derzi 

Assistente: Leila Leivas Ferro Costa - Ramal 3497 
Reuniões: Quartas-feiras, às 14:00 horas 
Local: Sala da Comissão. na Ala Senador Nilo Coelho 

- Anexo das Comissões - Ramal 3254 

COMISSÃO DE SAÜDE- (CS) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jaison Barreto 
Vice-Presidente: Almir Pinto 

Titulares 

1. Lomanto Júnior 
2. Almir Pinto 
3. Josê Guiomard 
4. Lourival Baptista 

L Henrique Santillo 
2. Jaison Barreto 

1. Saldanha Derzí 

Suplentes 
PDS 

l. BeneditoCanelas 
2. João Calmon 
3. Lenoir Vargas 

PMDB 
I. Laélia Alcántara 

PP 
I. Gastão Müller 

Assistente: Lêda Ferreira da. Rocha - Ramal 3499 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3020 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dinarte Maril 
Vice-Presidente: José Fragelli 

Titulares 

I. DinarteMariz 
2. Luiz Cavalcante 
3. José Guiomard 
4. Murilo Badarô 

I. Mauro Benevides 
2. Agenor Maria 

!. José Fragelli 

Suplentes 
PDS 

I. Raimundo Parente 
2. Amaral Furlan 
3. Benedito Ferreira 

PMDB 
l. · Orestes Quércia 

PP 
l. Gastão MUller 

Assistente: Marcelino dos Santos Camello - Ramal 3498 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3020 

COMISSÃO DE SER VIÇO PÚBLICO CIVIL - (CSPC) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: A~nor Maria 
Vice-Pres1dente: Raimundo Parente 

Titulares 

I Raimundo Parente 
2. Aderbal Jurem a 
3. Lourival Baptista 
4. Moacyr Dalla 

I, Agenor Mar ia 
Humberto Lucena 

I. Gastào Müller 

Suplentes 
PDS 

L Helvidio Nunes 
2. Bernardino Viana 
3. Josê Guiomard 

PMDB 
l. Lázaro Barboza 

PP 
I. Luiz Fernando Freire 

Assistente: Luiz Cláudio de Brito - Ramal 3498 
Reuniões: Quartas-feiras. às 11:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões- Ramal 3121 
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COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇO'Es 
E OBRAS PÚBLICAS- (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Vicente Vuolo 
V ice-Presidente: Benedito Ferreira 

Titulares 

I . Vicente V uolo 
2. Benedito Ferreira 
3. Aloysio Chaves 
4. Milton Cabral 

Suplentes 

PDS 
I. Lomanto Júnior 
2._ Luiz Cavalcante 
J. Amaral Peixoto 
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I. Evandro Carreira 

2. Lázaro Barboza 

I. Alberto Silva 

PMDB 

I. Orestes Quércia 

PP 

I. Affonso Camargo 

Assistente: Marcelino dos Santos Camello - Ramal 3498 

Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 

Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões- Ramal 3130 

T erça~feira 26 2077 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS 
Chefe: Alfeu de Oliveira 
Local Anexo das Comissões - Ala Senador Nilo Coelho 

- Andar Térreo --211.3407 

Assistentes: Helena Isnard Accauhy- 211-3510 
Mauro Lopes de Sâ - 211-3509 
Clayton Zanlorenci- 211-3502 
Frederic Pinheiro Barreira - 211-3503 
Maria de Lourdes Sampaio- 211-3503 

C)SERVlÇO DECOMISSÓES ESPECIAIS E DE 
INQU~RITO 

Chefe: Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz- Ramal 3511 
Assistentes: Harpldo Pereira Fernandes- Ramal 3512 

E!izabeth Gil Barbosa Vianna- Ramal 3501 
N.tdir da Rocha Gomes- Ramal 3508 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 
QUADRO DE HORÁRIO DAS REUNIOES ORDINÁRIAS DAS 

COMISS0ES PERMANENTES PARA O BIENIO 1981(1982 

TERÇA-FEIRA 
LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE 

QUINTA-FEIRA 
LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE 

Horas C' omissões Horas Comissões 

Sala da ComiSsão, na Ala 
10:00 CAR Senador Alexandre Costa GUILHERME 

Ramal 3024 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 cs Senador Alexandre Costa LEDA 

Ramal3020 

Sala da Comissão, na Ala 
11:00 CA Senador Nilo Coelho S~RGIO 

Ramal3378 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 CEC S~nador Alexandre Costa SERGIO 

Ramal 3546 

- Sala da Comissão, na Ala 

QliARTA-FEIRA 
LOCAL DA REU:'<IÃO ASSISTEI'iTE 

10:00 CF Senador Nilo Coelho GUILHERME 
Rama14323 

Horas C' omissões 

Sala da Comissão, na Ala 
09:00 CE Senador Nilo Coelho FRANCISCO 

Sala da Comissão, na Ala 
LUIZ 11:00 CLS Senador Alexandre Costa 

Rama13339 CLÁUDIO 

Ramal3256 
Sala da Comissão, na Ala 

Sala da Comissão, na Ala PAULO 
09:30 CCl Senador Alexandre Costa ROBERTO 

Rama\4315 

11:00 CM Senador Alexandre Costa GONÇALVES 
Ramal3122 

Sala da Comissão, na Ala 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 DF Senador Alexandre Costa LEDA 

11:00 CT Senador Alexandre Costa MARCELINO 
Ramal3130 

Ramal3168 
Sala da Comissão, na Ala 

Sala da Comissão, na Ala 
10:30 CME Senador Alexandre Costa GONÇALVES 

14:00 CR Senador Alexandre Costa FÁTIMA 
Rama\3121 

Ramal3652 

Sala da Comissão, na Ala 
11:00 CRE Senador Nilo Coelho LEI LA 

Rama13254 

Sala da Comissão, na Ala 
11:00 CSN Senador Alexandre Costa MARCELINO 

Ramal3020 

Sala da Comiss~o, na Ala LUIZ 
11:00 CSPC Senador Alexandre Costa 

Ramal3121 CLÁUDIO 
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ANO XXXVI - N• 054 QUARTA-FEIRA, 27 DE MAIO DE 1981 BRASíLIA- DF 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

I -~ ATA DA 73• SESSÃO, EM 26 DE MAIO DE 1981 
1.1 - ABERTURA 
1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1- Aviso do Ministro Chefe do Gabinete Civil da Presidência da 
República. 

- N9 179/81, encaminhando informações do Ministêl'iG das Re
lações Exteriores sobre o Projero de Decreto Legislativo n9 9/80 (n9 44/80, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo sobre o Co
mércio de Produtos Têxteis, Celebrado entre o Governo da República Fe-
derativa do Brasil e a Comunidade Económica Européia, em Bruxelas, a 
23 de janeiro de 1980. 

1.2.2 - Oficio do Sr. !•-Secretário da Câmara dos Deputados 
Encaminhando autógrafo de projeto de lei sancionado: 
- Projeto de Lei do Senado n• 8/81 (n• 4.463/81, na Câmara dos 

Deputados), que reajusta os valores de vencimentos e proventos dos servi
dores ati vos e inatiVoS do Senado Federal e dâ outras providências. (Proje
to que se transformou na Lei n9 6.908, de 21 de maio de 1981). 

1.2.3 - Leitura de projetos 
- Projeto de Lei do Senado n• 119/81, de~autoria do Sr. Senador 

Orestes Quércia, que instituro Dia da Telefonista, na data de 29 de junho. 
-Projeto de Lei do Senado n'i'-120/81-Cõmplementar, de autoria do 

Sr. Senador Cunha Lima, que acrescenta dispositivo à Lei Complementar 
n• 26, de li de setembro de 1975, que unificou o PIS-PASEP. 

-Projeto de Lei do Senado n•121/81-Complementar, de autoria do 
Sr. Senador Nelson Carneiro, que introduz alteração na Lei Complemen
tar n9 11, de 25- de maio de 1971, e dã outras providências. 

-Projeto de Ler do Senado n'i" 122/81, de autoria do Sr. Senador Jor
ge Kalume, que dispõe sobre amparo aos trabalhadores da Borracha e dá 
outras--providências: -----

1.2.4 - Requerimento 
- N• 117/81, de autoria do Sr. Senador Aloysio Chaves, solicitando 

tenham tramitaçãO em conjurito õs ProjCtos de Lei.- do Senado n!_s 98/80 e 
13/81. ~ 

1.2.5 - Discursos do Expediente 

SENADOR JOÃO CALMON- Cumprimento de dispositivo legal 
que dispõe sobre a instituição de uma academia política no Distcito Fede
ral a ser mantida pelos partidos políticos. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - O problema do idoso no 
País. 

SENADOR LUIZ FERNANDO FREIRE- Lançamento na cidade 
do Rio de Janeiro de livro de contos de autoria do Dr. Marcelo Garcia. 

SENADOR LÁZARO BARBOZA, como Líder do PMDB ~ Consi
derações sobre documento que encaminha à Mesa, subscrito por cinqüên-

ta Srs. Senadores, no qual se comprometem a não assinar qualquer pro
posta de emenda à Constituição tendente à prorrogação dos aluais man
datos parlamentares. 

1.2.6 - Oficio 
- Do Sr. DiretorMEXecutivo do PRODASEN; dirigido ao Sr. Presi

dente do Senado Federal, oferecendo esclarecimentos sobre problemas 
ocorridos com o Sistema de Votação Eletrônica na sessão do Senado de 21 
do corrente. 

1.2.7 - Discursos do Expediente (Continuação) 

SENADOR DIRCEU CARDOSO- Solicitando à Presidência escla
recimento sobre o ofício anteriormente lido. 

O SR. PRESIDENTE- Resposta às indagações do Sr. Senador Dir-
ceu Cardoso. • 

1.2.& - Leitura de projeto 
-Projeto de- Lei do Senado n9 123/81-Complementar, de autoria da 

Sr• Senadora Laélia de Alcântara, que dã nova fed3ção à letra .. d" alfnea 
V e letra "b", alínea VI, do art. 5• da Lei Complementar n• 5, de 29 de 
abril de 1970, que estabelece de acordo com a Emenda Constitucional n9 
1, de 17 de outubro de l%9, art. 151, e seu parágrafo único, casos de inele
gibilidade e dã outras providências. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei do Senado n• 303/79-DF, que institui a t.axa de lim
peza pública no Distrito Federal, e dã outras providências. Votação adiada 
por f31ta de "quorum .... 

- Projeto de Lei do Senado n• 305(77-Complementar, do Senador 
l_ta~ar .f:r~~C:2,_q~-~ ~~ ~ºy~ r_~daçã9 ~o_s P~t:~g_r_~f~-~9,)9J_~_e_?'~_,_~ 3:ç~~~~ 
centa parágrafos (antigos e novos) à Lei n• 5.17Z, de 25 de-outubro de 1966 
(Código Tributário Nacional). (Apreciação preliminar da constitucionali
dade). Votação adiada po~ falta de .. quorum••. 

-Projeto de Lei do~Senado n• 196(19-Complementar, do Senador 
Franco Montoro. que dispõe sobre o pagamento de pensão aos dependen
tes do trabalhador rural falecido antes de 31 de dezembro de 1971. (Apre
ciação preliminãr da constitucionalidade). VotaçãO adiada por falta de 
.. quorum". 

- _proje~9 de Re~QI_uç~o n'i" 172}8.0. que autqriza o Governo d9 Esta
do de Mato Grosso do Sul a elevar em CrSI.785.620.157,75 (um bilhão, 
s.etecentos e oi~enta e cinco milhões, seiscentos e ~inte mil cento e cinqUen_
ta e sete cruzeiros e setenta e cinco centavos) o mOiltant.e de sua dívida 
consolidada. v_C!!açào adiadÇI _pOr falta -de -"quorum". 

-Projeto de Resolução n9 177/80, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Mossoró (RN) a elevar em Cr$ 315.464.652,36 (trezentos e quinze 
milhões: quatrocentos e sessenta e quatro mn, seiscentos e cinciüenta e 
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dois cruzeiros e trinta e seis centavos) o montante de sua dívida consolida
da. Votação adiada por falta de uquorum". 

-Projeto de Resolução n• 178/80, que autoriza a Prefeitura Munici· 
p~l de Rio das Pedra~ (SP) a elevar em CrS 29.983.645,00 (vinte e nove mi· 
Ihões, novecentos e oitenta e três mil e seiscentos e quarenta e cinco cruzei
ros) o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de 
·~quorum". 

- Projeto de Resolução n• 179/80, que autoriza a Prefeitura Munici· 
pai de São Joaquim (SC) a elevar em CrS 1.530.000,00 (um milhão, qui· 
nhentos e trinta mil cru:z:eiros) o montante de sua dívida consolidada. Vo
tação adiada por falta de uquorum". 

-Projeto de Resolução n• 180/80, que autoriza a Prefeitura Munici· 
pai de Araripina (PE) a elevar em CrS 2.600.000,00 (dois milhões e seiscen· 
tos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada 
por falta de "quroum". 

-Projeto de Resolução n• 181/80, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de A rês (RN) a elevar em CrS 1.448.100,00 (um milhão, quatrocentos e 
quarenta e oito mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívida consolida
da. Votação adiada por falta de "quorum". 

-Projeto de Resolução n• 182/80, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Campina Grande (1>8) a elevar em CrS 23.600.000,00 (vinte e três 
milhões e seiscentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 
Votação adiada por falta de "quorum". 

-Projeto de Resolução n• 183/80, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Campos Belos (GO) a elevar em CiS 895.100,00 (oitocentos e no· 
venta e cinco mil e cem cruzeiros) o montante de sua divida consolidada. 
Votação adiada por falta de "quorum". 

- Projeto de Resolução n• 184/80, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Dueré (GO) a elevar em Cr$ 767.700,00 (setecentos e sessenta e sete 
mil e setecentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Votação 
adiada por falta de "quorum". 

-Projeto de-Resolução n9 189/80, que autoriza 3. Prefeitura Munici~ 
pal de Pedro Velho (RN) a elevar em CrS 2.909.300,00 (dois milhões, no· 
vecentos e nove mil e trezentos cruzeiros) o montante de sua dívida conso· 
lidada. Votação adiada por falta de "quorum". 

- Projet6 de Resolução n9.194f80, que a_u~toriza a Prefeitura Munici~ 
pai de Teresina (PI) a elevar em Cr$ 37.265.300,00 (trinta e sete milhões, 
duzentos e sessenta e cinco mil e trezentos cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada. Votação adiada por falta de "quorum". 

-Projeto de Resolução n• 201/80, que autoriza o Go~erno do Esta
do de Goiás a realizar operação de_ empréstimo externo, no valor de US$ 
35,000,000.00 (trinta e cinco milhões de dólares norte-americanos) desti
nado a financiar programas do Estado. Votação adiada por falta de "quoM 
rum". 

- Projeto de Resolução n• I /81, que autoriza o Governo do Estado 
de Pernambuco a realiza~ empréstimo _ e~terno no valor de US$ 
25,000,000.00 (vinte e cincO milhões -de dólares nofte..americanos) ou o 
equivalente em outra moeda, destinado ao desenvolvimento agropecuârio 
do Estado. Votação adiada por falta de "quorum". 

-Projeto de Resolução n• 21/81, que autoriza_a_Prefeitura Munici· ~ 
pai de São Caetano do Sul (Si>) a realizar operação de empréstimo exter· 
no, no valor de USS 20,000,000.00 (vinte milhoes de dólares norte
americanos), destinado a financiar o progrãina de investimentos urbanos. 
Votação adiada por falta de uquorum". 

-Projeto de Resolução n• 20/81, que autoriza o Governo do Estado 
do Rio Grande do Norte a realizar operação de emprêstimo ~t~~no, no 
valor de uss 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares) aesiinado a finan· 
ciar programas de empreendimentos industriais, agroindústria, infra· 
estrutura e promoção social. Votação adiada por falta de uquorum". 

-Projeto de Resolução n• 190/80, que autoriza a Prefeitura Munici· 
. pai de ltajaí (SC) a contratar operação de crédito no valor de CrS ~ 

241.956.000,00 (duzentos e quarenta e um milhões, novecéntos e cinqüen· 
ta e seis mil cruzeiros). Votação adiada por falta de "quorum". 

-Projeto de Resolução n• 2/81, que autoriza o Governo do Estado 
de Pernambuco a realizar operação de empréstimo exter"no no valor de 
USS 30.000.000,00 (trinta milhões de dólares norte-americanos), destina· 

do a financiar o c-omplexo industrial- Portuário de Suape. Votação adia .. 
da por falta de '6 quorum". 

-Projeto de Lei do Senado n• 351/79, do Senador Roberto Saturni· 
no, que dispõe a respeito da especialização de engenheiros e arquitetos cm 
"Engenharia de ~egurança do Trabalho" e da profissão de uT~nico de 
Segurança do Trabalho" e estabelece providências. Votação adiada por 
falta de "quorum". 

- Projeto de Lei do Senado n• 49/79, do Senador Orestes Quércia, 
que eleva o valor da importância a ser depositada em favor do empregado, 
quando rescindido seu contrato sem justa causa, alterando o artigo 69 da 
Lei do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- 5.107, de 13 de se· 
tembro de 1966- e determina outras providências. (Apreciação prelími~ 
nar da constitucionalidade). Votação adiad!l por falta de "quorum". 

- Projeto de Lei do Senado n• 357/79, do Senador Orestes Quércia, 
que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para os coveiros e 
empregados em cemitérios. (Apreciação preliminar da juridicidade). V o~ 
tação adiada por falta de "quorum". 

- Projeto de Lei do Senado n• 142/80, do Senador Orestes Quércia, 
alterando dispositivo da Lei n' 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe 
sobre a Lei Orgânica da Previdência Social. (Apreciação preliminar da 
constitucionalidade). Votação adiada por falta de "quorum" 

- Projeto de Lei do Senado n' 146/80, do Senador Orestes Quércia, 
que isenta do imposto de renda o 139 salârio. (Apreciação preliminar da 
constitucionalidade). Votação adiada por falta de "quorum". 

-Projeto de Lei do Senado n• 163/80, do Senador Orestes Quércia, 
que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para os garçons. 
(Apreciação preliminar da constitucionalidade e juridicidade). Votação 
adiada por falta de ~·quorum". 

1.4 - DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 
SENADOR ALBERTO SILVA- Alternativas Energéticas. 

1.4.1 - Comunicação da Presidência 
- Referente à suspensão da sessão,_ por alguns minutos, por motivo 

de força maior. 

1.4.2- Discursos após a Ordem do Dia (Continuação) 
SENADOR ALBERTO SILVA -Conclusão de seu pronunciamen· 

to. 
O SR. PRESIDENTE- Esclarecimentos ao Plenãrio, sobre os moti~ 

vos da suspensão da sessão ao meio do discurso do Sr. Alberto Silva, tenM 
do em vista denúncia de colocação de bomba em dependência do plenârio. 

SENADORES MARCOS FREIRE. EVELÁS/0 VIEIRA, TEOTO
N/0 VILELA E JOSE L!NS- Considera9ões sobre o incidente que le
vou o- Senado â sUSpender, Por alguns _min1:1tos, os trabalhos da presente 
sessão. · -

SENADOR NELSON CARNEIRO- Pleito da Câmara Municipal 
de Nova Friburgo-R], em prol da linha férrea Itaocara-Niterói-Barão de 
Mauã. 

SENADOR ORESTES QUERCIA- Primeiro centenãrio da cidade 
de Monte Alto-SP. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA úROEM DO biA DA PRÓXIMA SES· 
SÃO. ENCERRAMENTO. 

2. - DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SESSÃO ANTERIOR 
Do Sr. Lázaro Barboza, proferidos na sessão de 25.5.81. 

3.- TERMO ADITIVO ao convênio firmado entre o Senado Fede
ral e a Universidade de Brasília. 

4. - ATO DO SR. PRESIDENTE 

S. - PORTARIA DE PRESIDENTE DE COMISSÃO DE IN-
QUtRITO 

6.- ATAS DE COMISSOES 

7.- MESA DIRETORA 

8.- LíDERES E VICE·LíDERES DE BLOCOS PARLAMENTA· 
RES 

9. - COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 
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ATA DA 73• SESSÃO, EM 26 DE MAIO DE 1981 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. JARBAS PASSARINHO E ITAMAR FRANCO 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Laélia de Alcântara- Jorge Kalume - Raimundo Parente - Jarbas 
Passarinho - Alexandre Costa- Luiz Fernando Freire-- Alberto Silva -
Bernardino Viana- Helvídio Nunes ~Almir Pinto- Agenor Maria- Cu~ 
nha Lima- Aderbal Jurema --Nilo Coelho- Luiz Cavalcante- Gilvan 
Rocha- Lourival Baptista- Passos Pôrto- Luiz Viana- João Calmon 
- Itamar Franco -Orestes Quércia- Henrique Santillo- Lázaro Barbo~ 
za - Benedito Can_elas ---José Fragelli -- Mendes Canale - Affonso Ca
margo - Evelâsio Vieira - Dejandir Dalpasquale. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A lista de presença acusa o 
comparecimento de .30 Srs. Senadores. Havendo númC?r~ regiment~l. d~claro 
aberta a sessão. . . . . 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. [9..:Secretãrio procederã à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

A VISO DO MINISTRO CHEFE_ DO GABINETE 
CIVIL DA PRESIDENCIA DA REPÚBLICA 
N9 179/81, de 25 de maio de 1981, encaminhando informações do Minis

tério das Relações Exteriotes Sobre o Projeto de Oecreto Legislativo n9 9, de 
1980 (n• 44/80, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo 
sobre o Comércio de Produtos _Têxt~~._celebrado entre o Governo da Re
pública Federativa do Brasil é a Comunidade Econômica Européia, em Bru
xelas, a 23 de janeiro de 1980. 

(À Comissão de Relações Exteriores.} 

OFICIO DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
N• 192/81, de 25 do corrente, encaminhando autógrado do Projeto de 

Lei do Senado n• 8, de 1981 (n• 4.463/81, na Câmara dos Deputados) que rea· 
justa os valores de yencimentos e proventos ~~s_ servidores _ati vos e inativos 
do Senado Federal e dã outras providências~ (ProJCto- que se-transfOrin9u na 
Lei n• 6.908, de 21 de maio de 1981). 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - O expediente lido vai à 
publicação. 

Sobre a mesa, projetas de lei que vão ser lidos pelo Sr. l9~Secretârio. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 119 DE 1981 

Institui o Dia da Telefonista, na data de 29 de junho. 

O CongresSo Nacional decreta: 

Art. 19 E instituído o Dia da_ Telefoni~ta, a ser corriemorado anualmen
te na data de 29 de junho. 

Art. 29 O Poder Executivo, ouvido o Ministério das Comun_icações, re
gulamentará esta lei no prazo de 60 _(sessenta) dias, dispondo sobre as festivi
dades que serão realizadas em homenagem à efeméride de que trata o artigo 
anterior. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Desde que o telefone foi íhtroduzido, no Brasil, pelo Decreto de 21 de 
abril de t 883, prep(inderante tem sido o papel desempenhado pela telefonista. 

Em nosso tempo, com o extraordinário desenvolvímento experimentado 
pelas comunicações, a telefonista continua representando importantíssimo 
fator, pois atende pacientemente o grande público, mii1uto a minuto, durante 
as vinte e quatro ho'ras do dia, permitindo comunicações entre óS mais diver
sos pontos do Brasil e do mundo. 

Por seu espírito de abnegação e pelo extraordinário serviço que presta à 
coletividade, está a telefonista ·a merecer a justíssima homenagem que lhe 
queremos prestar, consagrando a data de 29 de junho de cada ano como o seu 
dia. 

Assinale-se que o Dia de São Pedro·- 29 de junho ......;,., jâ vem sendo con
siderado oficiosarrienie Como O Dia da Telefonista. 

Nosso _objetivo _é _sacramentar tal data, atravês de lei, como reconhe-ci~ 
- m~nto ofi~ial pela transcedência da missão desenvolvida pela telefonista. 

Sala das Sessões, 26 de maio de 1981. - Orestes Quércia. 

(À Comissão de Constituição e Justiça.} 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 120, DE 1981 
COMPLEMENTAR 

Acrescenta dispositivo. à Lei Complementar n9 26, de 11 de 
setembro de 1975, que unificou o PIS-PASEP. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 É acrescentado ao art. 49 da lei Complementar n9 26, de 11 de 

setembro de 1975, o seguinte § 49: 

··~§ 49 A todos os participantes, sem qualquer exigência qUanto 
a tempo de cadastramento ou nível remuneratório, serâ permitido 
sacar os respectivos saldos para aquisição, construção ou reforma 
de casa própria!' 

Art. 29 Esta lei complementar entrarâ em vigor na data de sua 
publicação. 

Att. 39. Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Justificação 

O .alcance, oportunidade e conveniênciã dO presente projeto podem ser 
vislumbrados através da simples leitura do texto do parágrafo mandado 
acrescentar ao art. 49 da Lei Complementar n9 26, de 1975. O que se 

_determina é que os participantes do PIS-PASEP possam sacar os respectivos 
saldos de depósitos para utilização na compra, construção ou reforma da 
casa própria, providência contra a_ qual ninguém pode se insurgir, mesmo 
tendo em vista a proverbial parcimônia do legislador ao estabelecer os casos 
de utilização do PIS-PASEP pelos seus participantes.- -

Sala das Sessões-, em 26 de maio de 19g1. - Cunha Lima. 

LEGISLAÇÃO CiTADA 

LEI COMPLEMENTAR N• 26- DE II DE SETEMBRO DE 1975 

Altera disposições da legislação que regula o Programa de 
Integração Social ( PIS) e o Programa de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público ( PASEP). 

Art. 49 As _ importâncias creditadas nas contas individuais dos 
participantes do PIS-PASEP são irialienâveis, impenhorâveis e, ressalvado o 
disposto nos parágrafos deste artigo, indisponíveis por seus titulares. 

§ 19 Ocorrendo casamento, aposentadoria, transferência para a reserva 
remunerada, reforma ou invalidez do titular da conta individual, poderâ ele 
receber o respectivo saldo, o qual, no caso de morte, serã pago a seus 
dependentes, de acordo com a legislação da Previdência Social e com a 
legislação específica de servidores civis e militares ou, na falta daqueles, aos 
sucessores do titular, noS termos da lei civil. 

§ 29 Serâ facultada, riO final de cada exercfcio financeiro posterior ao da 
abertura da conta individual, -a retirada das parcelas correspondentes aos 
créditos de que tratam as alíneas b e c do artigo 3'>'. 

§ 39 Aos p·artfcipantes Cadastrados hã pelo menos 5 (cinco) anos e que 
percebam salário me-nSal igual ou inferior a 5 (cinco) vezes o respectivo 
salário-mínimo- regióúal, será facultada, ao final de cada exercício financeiro, 
retirada complementar que permita perfazer valor igual ao do salârio~minimo 
regional mensal vigente, respeitadas as disponibilidades de suas contas 
individuais. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 121, DE 1981 
Complementar 

Introduz altera~ão na Lei Complementar n9 11, de 2S de maio de 
1971, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l~' É acrescentado ao art. 29 da Lei Coniplementar n9 11, de 25 de 

m"aio de t97I, o· segUinte parágrafo único: 
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Prarâgrafo único. Integram ainda o Programa de AssistênCia 
ao Trabalhador rural todos os benefícios previdênciarios não 
especificados neste artigo, mas elencados na Lei nl? 3.807, de 26 de 
agosto de I960, e legislação posterior, segundo os critérios de 
carência e de valor ali fixados. 

Art. 211 As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta 
dos recursos próprios do PRORURAL, segundo o disposto no art. 15 da Lei 
Complementar n' 11, de 25-05-1971. 

Art. 39 Esta lei complementar entrarâ em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em -Contrário. 

Justificação 

A Carta de Ubá, documento firmado por cerca de 1.200 ruralistas dos 
Estados de Minas Gerais, Rio de Janeiro _e Espírito Santo. enviado ao 
signatário pelos sindicatos rurais das cidades de Ubã e de Leopoldina, 
preconiza, dentre outras medidas que considera indispensáveis à valorização 
do trabalho rural, a imediata extensão do regime de previdência e assitência 
social urbana aos empregadores, empregados e trabalhadores rurais em geral. 

A diferença de tra~ento previdenciário dispensado ao meio urbano é, 
conforme já temOs dit_o em outras ocasiões; uma das causas da não _fixação do 
homem ao campo. Este é 'invariavelmente atraído pelas concentrações 
urbanas em virtude das meiores facilidades aí pretensamente encontradas, 
mãxime no que diz respeito à valorização do trabalho. 

Já é tempo de eliminar tais diferenças de tratamento~ assegurando ao 
trabalhador rural uma previdência social tão ampla quanto a prevista na 
legislação que serve ao_ trabalhador urbano. 

Sala das Sessões, 26 de maio de 1981. -Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR N• 11, DE 25 DE MAIO DE 1971 

Institui o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, e dá 
outras providências. 

Art. 29 O Progrma de Assistência ao Trabalhador Rural consistirá na 
prestação dos seguintes benefícios: 

I - aposentadoria por velhice; 
II - aposentadoria por invalidez; 
III - pensão; 
IV·- auxílio-funeral; 
V - serviço de saúde; 
VI - serviço social. 

Art. 15. Os recursos para o· custeio ·do Prcgrama de Assistência ao 
Trabalhador Rural provirão- das seguintes fontes: 

I -da contribuição de 2% (doi.~ por cento) devida pelo produtor, sobre 
o valor comercial dos produtos rurais, e recolhida: 

a) pelo adquirente, consignatório ou cooperativa que ficam sub-rogados, 
para esse fim, eri1 todas as obrigações do produtor; 

b) pelo produtor, quando ele próprio industrializar seus produtos ou 
vendê-los, no varejo, diretamente ao- consumidor. 

II- da contribuição de que trata o artigo 39 do Decreto-lei o'? 1.146, de 
31 de dezembro de 1970, a qual fica elevada para 2,6% (dois e seis décimos 
por cento), cabendo 2,4% (dois e quatro décimos por -cento) ao 
FUNRURAL. 

§ li? Entende-se como produto rural todo aquele que, não tendo sofrido 
qualquer processo de i_ndustrializaç_ão, provenha de origem vegetal ou 
animal, ainda quando haja sido submetido a processo de beneficiamento, 
assim compreendido um processo primârio, tal como descaroçamento, 
pilagem, descascamento ou limpeza e outros do mesmo teor, destinado à 
preparação de matéria-prima -para posterior industrialização. 

§ 29 O recolhimento da contribuição estabelecida no item I deverá ser 
feito até o último dia do mês seguinte àquele em que haja ocorrido a operação 
de venda ou trans,forrnação industrial. 

§ 3V A falta de recolhimento, na época própria, da contribuição 
estabelecida no item l sujeitará, automáticamente, o contribuinte à multa de 
10% (dez por cento) por semestre ou fração de atraso, calculada sobre o 
montante do débito, a correção monetária deste e aos juros moratórias de 1% 
(um por cento) ao mês sobre o refertélç montante. 

§ 49 A infração de qualquer dispositivo desta Lei complementar e de 
sua regulamentação, para a qual não haja penalidade expressamente 
cominada, conforme a gravidade da infraçào, sujeitarâ o infrator à multa. ....... ~ .................. ·-........................................ . 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação Social e 
·de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 122, DE 1981 

Dispõe sobre amparo aos trabalhadores da Borracha e dti outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. }9 Os trabalhadores da Borracha, assim definidos 'pelo Decreto-lei 

n•9.882, de 16de setembro de 1946, passam a ser amparados pela Previdcncia 
Social rural, desde que: 

I - tenhain completado 6ü (sessenta) anos de idade; e 
II - não aufiram rendimento superior ao fixado no art. 29 desta lei. 
Art. 29 Os trabalhadores, nas condições desta lei, farão jus· a uma renda 

mensal vitalícia -a cargo do FUNRURAL, devida a partir da data de 
apresentação do requerimento, igual a 2 (dois) salârios mínimos t1e maior 
valor vigente no País, sem prejuizo da assistência médica nos mesmos moldes 
da prestada aos demais beneficiâríos da Previdência Social rural. 

Parágrafo único. A renda mensal vitaHcia referida neste artigo serâ 
subvencionada com recursos próprios âo FUNRURAL e com reservas 
provenientes das disponibilidades a que alude o art. 39 do Decreto-lei n9 
9.882, de 16 de setembro de 1946. 

Art. 39 Aos beneficiários desta lei aplicam-se. no que couber, as 
disposições dos parágrafos I 9 e 29 do art. 21? e as do art. 39 da Lei n9 6.179, de 
li de dezembro de 1974. · 

Art. 49 O Pode_r Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 
(noventa) dias contados de sua publicação. 

Art. 59 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Durante o último conflito mundial, o nosso País, como partícipe de 
esforço de guerra, além da Força Expedicionária, que se cobriu de glórias nos 
campos de luta da Itália, colaborou em importantes frentes económicas, uma 
das quais, áda produção dC bOrra-cha, obteve destaqUe pelo quC representou 
de épico na história da Amazônia ·brasileira. Desse episódio, com justa 
caracterização, surgiu a figura do usoldado da borracha" representada pelos 
brasileiros os quais, atraídos pelas promessas governamentais, demandaram 
os ínvi_o::, carninhos da Amazônia, enfrentando as asperezas e os perigos da 
terra. Nessa lide, sem esperanças de grandes êxitos, não foram poucos os que 
sossobrararn, enterrando na hiléia amazónica os sonhos tão duramente 
aCaientados. - - - ----

0 pioneirismo e o bãrideirantiSmo, formas de iniciativa tangidas pelo 
espírito desbravador do homem, revelam a característica comum de serem 
formas espontãnêas de ação, onde predoinina, ao lado do aventuresco, o 
conforntismo com o risco conscientemente assumido. ]'lo caso do "soldado 
da borracha", contudo, apresenta~se uma variante na conformação do 
problema: o caráter estatal da iniciativa~- Conl o seu cortejo de garantias 
programâtiCa~;-- definidas em lei. O elenco de vantagens acenados pelo 
Governo Federal da época para aquele que aceitasse a tarefa da atividade 
gumífera na Affiazônia, após a convocação e o término da Guerra, não teve a 
recompensa esperada e prometida. 

Em nenhum momento essas decantadas vantagens se traduziram em 
amparo efetivo para aquele que, desgastado em suas energias vitais pela luta 
constante contra a natureza hostil, se transformara num ser absolutamente 
carente de assistência e apoio. Neste passo, é de triste lembrança a falta de 
cumprimento do Decreto-lei-- fl9 9.882, de 16 de setembro de 1946, que 
auto_rizou órgãos dos Ministérios do Trabalho e da Fazenda a elaborarem 
.. plano para execução de um programa de assistência irilediata aos 
trabalhadores encaminhados para o Vale Amazônico, durante o período de 
intensificação da produção da borracha para o esforço de guerra". No 
referido decreto, dizia~se, mais, _que o plano seria elaborado imediatamente e 
encaminhado ao Ministro do Trabalho, destacadas, para tal fim, as 
disponibilidades _então existentes e- as transferidas à Comissão de_ Controle 
dos Acordos de Washington, pelo Decreto-lei n' 8.416, de 21 de dezembro de 
1945. Tal plano de assistência, todavia, nunca foi executado, nem os recursos 
que lhe foram alocados serviram aos fins ali previstos. 

Hoj_e, a realidade da situação desses bravos que sobreviveram, já 
alquebrados pela luta ingente que empreenderam, exige reparo. 

O presente projeto pro_curà, dp algum modo, obviar_ tantos sofrimentos, 
propiciando a esses . trabalhadores uma modesta aposentadoria, como 
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reparação, ainda que tardia, pelo muito que fizeram em benefício geral e pelo 
muito que deixaram de receber de todos nós. 

Não é demais repetir que o meu pensamento, sem falsa modéstia, sempre 
esteve voltado para aqueles que demandaram à Amazónia no passado 
distante ou recente, objetivando ajudar o seu desenvolvimento. 

Dentro deste raciocínio se insere a- fi.illr-a do Seriilgueiro, o verdadeiro 
operãrio da selva, que se dedicava e se dedica ao trabalho hercúleo de 
extração do latex dentrO das peculiaridades da solidão que caracteriza 
trabalho dessa natureza e sem esperança de amparo social nos momentos 
dificeis da sua vida e especialmente na velhice. Nas avançadas leis 
previdenciãríaS brasileiras inexiStiã o amparo a algumas classes e 
especialmente ao seringueiro. 

Foi por isso que no dia I 'i' de maio de 1963, quando Deputado Federal, 
apresentei o Projeto n'i' 282/63, amparando essa heróica classe, bem como aos 
agricultores da Amazônia, dando-lhes assistência plena e a respectiva 
aposentadoria. E para meu júbilo, posteriormente, o próprio Governo 
Revolucionário, abrigando a idéia e dentro da<iueles subsídios, foi ao 
encontro do meu grito, criando, fTnalmente, o FUNRURAL. Mas se dessa 
forma os que se dedicam ao trabalho rural foram amparados, como 
seringueiros, castanheiros e agricultores, contudo ficou um claro a ser 
preenchido, aquele relacionado com o soldado da borracha, isto é, _os 
patrícios convocados quarido- da- Segunda G_uúra_-Mundf31; principalmente 
no Nordeste, que se destinaram aos seringais quase todos adormecidos, para 
uma nova arrancada, desta vez para a produção de borracha necessária à 
vitória das Forças Aliadas, uma vez que os produtores do Oriente estavam 
impossibilitados de continuarem o fornecimento dessa matéria-prima de alta 
importância estra-tégica. 

Daí o meu projeto, na certeza de que os meus pares, com a sensibilidade 
que os caracteriza, não regatearão aplausos à mfnha iniciativa, que representa 
o reconhecimento nacional a esses índômitos patrícios, muitos dos quais dele 
não se beneficiarão, porque dormem o sono eterno. 

Sala das Sessões, 26 de maio de 1981. - Jorge Kalume. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI No 9.882, DE 16 DE SETEMBRO DE 1946 

Autoriza a elaboração de um plano para a assistência aos 
trabalhadores da borracha. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da ConstituiçãO,- deáétã_:_ 

Art. {9 O Departamento Nacional de Imigração do Minis~rio do 
Trabalho, Indústria e Comércio e a·comfssão de- Controle dos Àcordos de 
Washington do Ministério da Fazenda, elaborarão um plafio para a execução 
de um programa de assistência imediata aos_ tr~-b~l_h_~dores encaminhados 
para o Vale Amazônico, durante o perfodo de intensificação da produção da 
borracha para o esforço de guerra. 

Parágrafo único. O Plano deverâ ser elaborado imediatamente e 
submetido à aprovação do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio e do 
Ministro da Fazenda. 

Art. 29 Para a execução desse plano fica constituida uma comissão 
composta do Diretor do Departamento Nacio-nal de Imigração e do Diretor 
Executivo da Coniissão de Controle dos Acordos de Washington, sob a 
presidência do Ministro do Trabalho ou seu representante. 

Parágrafo único. O Miriistro do- Trabalho, Indústria e Comércio, em 
portaria, baixará as instruções que regulem o funcionamento dessa 
Comissão. 

Art. 39 Fícarâ à disposição dessa Comissão, para a execução do plano, 
as disponibilidades atuais e o numerário transferido da Comissão 
Administrativa do Encaminhamento dos Trabalhadores para a Amazônia 
(CAETA) - à Comissão de Controle dos Acordos de Washingion, pelo 
Decreto-lei no 8.416, de 21 de dezembro de !945. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrãrio. 
Rio de Janeiro, 16 de setembro de 1946, 125~ da Independência e 589 da 

República. -EURICO G. DUTRA - Otacflio Negrão de Lima- Gastão 
Vidigal." 

lei: 

LEI N• 6-179, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1974 

Institui amparo previdenciário para rizaiores de setenta anos de 
idade e para inválidos, e dá outras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. ~ Os maiores de 70 ,(setenta) anos de idade e os inválidos, 
definitivamente incapacitados para o trabalho que num ou noutro caso, não 

exerçam atividade remunerada, não aufi-ram rendimento, sob qualquer 
forma, superior ao valor da renda mens<J.l fixada no art. 29, não sejam 
mantidos por pessoa de quem dependam obrigatoriamente e não tenham 
outro meio de prover ao próprio sustento, passam a ser amparados pela 
Previdência Social, ur_bana ou rural, conforme o caso, desde que: 

I - tenham sido filiados <J,O regime do INPS; em qualquer época, no 
mínimo por 12 (doze) meses, consecutivos ou não, vindo a perder a qualidade 
de segurado;ou 

II - tenham exercido atividade remunerada atualmente incluída no 
regime do INPS ou do FUNRURAL; mesmo sem filiação à Previdência 
Social, no mínimo por 5 (cinco) anos, consicutivos ou não; ou aínda 

III - tenham ingressado no regime do INPS após completar 60 
(sessenta) anos de idade sem direito aos benefícios regulamentares. 

Art. 2'i' As pessoas que se -enquadrem em qualquer das situações 
previstas nos itens I a UI t!u art. }'i', terão direito a: 

I - renda mensal vitalícia, a cargo do INPS ou do FUNRURAL. 
conforme o caso, devida a partir da data da apresentação do requerimento e 
igual à metade do maior salário mínimo vigente nn País. arredondada para a 
unidade de cru_~_eiro imediatamente superior, não podendo ultrapassar 60% 
(sessenta por cento) do valor do salário mínimo do lo!.!al de pagamento; 

II ~ _assistência médica nos mesmos_ moldes da prestada aos demais 
beneficiários da Previdência Social urbana ou rural, conforme o caso. 

§ I 'i' A renda mensal de que trata este artigo não poderá ser acumulada 
com qualquer tipo de benefício concedido pela Previdência Social urbana ou 
rural, ou por outro regime, salvo, na hipótese do item III do art. 19, o pecúlio 
de que trata o § 3' do art. 5• da Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 1960, na 
redação dada pelo art. i' da Lei n• 5.890, de 8 de junho de 1973. 

§ 2"' Serã facultada a opç-ão, se for o caso, pelo benefício da Previdência 
Social urbana ou rural, ou de outro regime, a que venha a fazer jus o titular 
da renda mensal. 

Art. 39 _A prova de idade será feita mediante certidão do registro civil 
ou por outro meio de prova admitido em direito, inclusive assento religioso 
ou carteira profissional emitida há mais de 10 (dez) anos. 
.. -- Art. 49 A verificação da invalidez será feita em exame médico~ pericial a 

cargo da Previdência Social urbana ou ruraL 
··,·························································· 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação Social e 
de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Os projetas lidos serão 
publicados e remetidos às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que será lidO Pelo Sr. 19-Secretário. 
E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 117, DE 1981 

Nos termos do artigo 282 do Regimento Interno, requeiro que tenham 
tramitação conjunta os seguintes prOjetas: 

Projeto de Lei do Senado n• 98, de 1980; e 
Projeto de Lei do Senado no 13, de 1981. _ 
Sala das Sessões, 26 de maio de 1981. - Aloysio Chaves. Presidente da 

Comissão de Constituição e Justiça do Senado Federal. 

O SR- PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O requerimento que vem 
de ser lido serâ publicado e incluído em Ordem do Dia, nos termos 
regimentais. -

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra -ao nobre Sr. Senador João Calmon. 

O SR. JOÃO CALMON PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
~POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Sr. Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS - SE. Pronuncia o seguinte 
discurso) - Sr. PÍ'esidente, Srs. Senadores: 

_Q problema que vou abordar hoje, desta tribuna, tem um significado 
humano, do interesse vital de cada um de nós. 

É assunto profundamente pessoal, vinculado ao nosso próprio destino. 
Refiro-me, Sr. Presidente, à sobrevivência d":lqueles que, nos pafses cujas 

populações têm uma reduzida expectativa de vida, aferida pelos cãlculos 
atuariais,- gOzam do privilégio de ultrapassar a bã.rreira dos 60 anos de idade. 

Ou seja·, o sério problema da nossa própria sobrevivência, como idosos 
que desejamos ser. 

Não tenho a menor dúvida, Seohores Senadores, de que nesta Casa, não 
existe uma só voz discordante, não hã um só sequer que não deseje um 
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centenârio de existência fecunda, tanto vale dizer, uma velhice sadia e 
tranqUila no aconchego da família. 

A Organização das Nações Unidas (ONU), se encontra plenamente 
engajada na preparação do Congresso Internacional do Idoso, a ser realizado 
no decorrer do próximo ano de 1982. 

Pretende a ONU examinar em profundidade, do ponto de vista 
multidisciplinar, com a 'Participação de geriatras, gerontólogos, m~dicos, 
sociólogos, economistas, administradores e inúmeros outros especialistas de 
todo o mundo, o vasto espectro dos problemas da velhice nos planos 
biológico, psicológico, socio-econõmico e- cUltural. 

Os indicadores estatísticos demonstram a progressiva senescência, o 
gradual envelhecimento dos países mais ·civílizadõS, contraposto à explosão 
demográfica dos países subdesenvolvidos, cujas populações se apresentam 
com segmentos cada vez maiores de jovens. 

Os números divulgados o ano passado referiam-se à existéncia, no 
mundo todo, de uma população disseminada superior a 380 milhões de 
idosos. 

No Brasil, considerado corno País predominantemente jovem, a 
percentagem dos idosos em 1980 era da ordem de 5,6% ou seja, atualmente, 
cerca de 7,5 milhões de uma população que vem crescendo a taxas variáveis 
de 2,9% para os Estados mais adiantados a 3, I% -nã.s fegi_ões rriais atrasadas. 

Como nos demais países, o crescente aumento- dos contingentes idosos 
da população tem sensibilizado instituições e personalidades, tanto 
governamentais como na área do empresariado, para o vasto elenco dos 
problemas da velhice, que deram origem a múltiplas atividades e iniciativas 
no âmbito da geriatria e da gerontologia. 

São duas as orientações básicas que se observam nesse campo, conforme 
se depreende do depoimento prestado a 24 de setembro de 1980, na Comissão 
de Saúde da Câmara dos Deputados, pelo ilustre Presidente da Associação 
Paulista de Geriatria e Gerontologia, Dr. Tuffik Mattar, o especialista 
brasileiro escolhido pela Organização das Nações Unidas (ONU) para 
integrar a equipe de planejamento e organização do Congresso Internacional 
do Idoso programado para o ano vindouro: 

a) a primeira on'entação ê a que se coloca numa postura arcaica 
e assistencialista, e vê o idoso como uma pessoa que merece ser 
colocada à margem da sociedade; 

b) a segunda orientação, mais moderna e compatível com as 
realidades do mundo contemporâneo propõe que o idoso ocupe o 
seu real lugar na sociedade, participando ativamente do Corpo 
Social, sem deixar de merecer os cuidados e o respeito que a idade 
avançada requer. 

Em seu depoimento perante aquela Comissão de Saúde, o Dr. Tuffik 
Mattar se posicionou a favor da segunda orientação, embora ressaltando que 
não desejava criticar ninguém, umas apenas fazer constatações como 
estudioso e conquistar os congressistas com sua palavra para que, de modo 
definitivo, seja institucionalizado_ um plano global de estudo, pesquisa e 

'soluções para a situação do idoso brasileiro, que se encontra abandonado". 
O geriatra paulista conclamou os Deputados presentes à reunião da 

Comissão de Saúde a pensarem numa solução política para o ptoblema do 
abandono do idoso, antes que se caia nessa improvisação que, no campo da 
puericultura, já causou tantos danos ao País. 

Afirmando que Hé possível fazer uma medicina mais barata, majs prãtic<:! 
e mais direta, em cuja base se encontra o médico bem preparado, e não 
sofisticados equipamentos", o Dr. Tuffik Mattar apontou a deficiência da 
estrutura da medicina brasileira, causada por diversas distorções, como uma 
das responsáveis -por inúmeroS prejui:ióS--e ·sofrilnentos para o idoso. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS - PA) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS- SE) -Com muito prazer, emi
nente Líder, Senador Aloysio Chaves. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS- PA)- Senador~-Lourival Baptista, dizia 
Joaquim Nabuco que há uma coisa na vida que não se deve fingir: ~a moci
dade. V. Ex• faz muito bem em abordar este tema de palpitante interesse naw 
cional, hoje, preocupação permanente em quase todos os países desenvolvi
dos. Vi o Japão, onde uma concepção completa domina a sociedade japone
sa, a comunidade dar todo o amparo e assistência aos idosos. A geriatria 
avançou passos extraordinários. E na Alemanha, dizia-me um grande profes
sor que não é possível, ainda, ao homem, parar o relógio da vida, mas pode 
atrasá-lo em algumas horas. Este esforço da geriatria e a proteção do Estado 
e da comunidade às pessoas idosas devem ser uma preocupação dominante, 
hoje, em todas as sociedades modernas. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS -SE)- Sou muito grato a V. 
Ex•, eminente Líder, Senador Aloysio Chaves, pelo seu depoimento, que mui
to enriquece o meu discurso. Quero dizer a V. Ex• que, na verdade, a velhice é 
uma decorrência do tempo. Nós já chegamos a uma certa idade - V. Ex• 
não, pois é um homem jovem e vigoroso. SabeiriOs que o nosso maior adver
sário, o gi'ande canallia que trabalha contra nós é o tempo. Este, ninguém 
pãra. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS- PA)- É uma observação generosa de V. 
Ex•. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS- SE)- Precisamos andar com 
os pés no chão, e os moços devem saber que já fomos jovens e hoje somos ma
duros, mas eles lá poderão chegar, se Deus o permitir. O privilégio dos idosos 
é a soma das experiências acumuladas. Não existe nenhum substitutivo para a 
vivência, na hipótese em qUe Sãíbam viver, praticando Õ bem e servindo aos 
semelhantes. Dizia Andre MaurOis, que nisso se concentra a suprema arte de 
viver,lembrando-se, talvez, de um velho postulado positivista: Viver para ou-
trem. - ---

0 Sr. Aloysio Chaves (PDS - PA)- Nobre Senador, houve, também, 
uma mudança neste conceito. Se não me engano, vem da sabedoria romana 
esta afirmação- senectus est morbus. Mas a velhice que ê uma doença, é ave
lhice cheia de achaques, que impossibilita o homem de discernir lucidamente, 
de locomover-se, de ser útil. Mas, quando o homem pode alcançar uma ida
de ptovecta, que não é ainda -a de V. Ex• ... 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS- SE)- Muito obrigado. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS - PA) - ... em plena capacidade de seus 
sentidos, em plena lucidez, não é uma doença; é uma graça de Deus. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS- SE)- É uma verdade, emi
nente Senador. 

Quero dizer a V. Ex• que, apesar da idade que tenho, sinto-me plenamen
te capaz. Algo que muito me ajuda ê o fato de não ter raiva, nem cultivar res
sentimentos. Ignoro o que seja ódio. Cuido de ir sempre em frente e olhando 
para o alto. Não tenho culpa se alguém, eventualmente, tenha raiva de mim. 

O Sr. Luiz Cavalcante (PDS - AL) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA (PDS- SE)- Com muito prazer, emi· 
nente Senador Luiz Cavalcante. 

O Sr. Luiz Cavalcante (PDS- AL)- Eminente colega, o Senado 6 et
mologicamente a casa dos velhos. f: verdade que nesta atual safra de Senado
res há muitos e muitos joVens, que m3.is parecem iniciantes da vida pública do 
que na Casa onde se termina a vida pública. Mas, nesta nossa Casa, no Sena
do, que tem um serviço mêdico extraordinário, bons especialistas em vários 
ramos, oftalmologia, cardiologia, pediatria, é de se estranhar que nesta Casa, 
que é a Casa dos velhos, não haja um serviço específico para os velhos, entre 
os quais já me incluo, (Não apoiado)... -

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS- SE)- V. Ex• encontra-se na 
plenitude de seu vigor físico. 

O Sr. Luiz C4Vafiiihte (PDS - AL)- ... que é o serviço de geriatria. 
Aproveito, portanto, este pronunciamento de V. Ex• para, talvez pela primei
ra vez, clamar- e aqui tanto me dirijo a V. Ex• como ao ilustre Presidente da 
Casa- pela instalação de um serviço de geriatria. Muito. obrigado a V. Ex•. 

O SR. LOUR1V AL BAPTISTA (PDs-=sE)- Também agradeço a V. 
Ex•, eminente Senador Luiz Cavalcante. E acho necessário que esse serviço 
seja instalado no Senado, para o atendimento dos idosos desta Casa. 

Agora, independ-eOte disso, para que nós vivamos ainda mais, para que 
tenhamos mais anos de vida, mais uma vez, apelo aqui para os colegas fu
mantes, que parem de fumar no plenário, a fim de que todos tenhamos mais 
saúde. Como disse no início do meu discurso, espero que muitos de nós ultra
passemos o centenário, mas se a poluição da fumaça dos cigarros, aqui neste 
plenário, continuar a "irivadir e ã intoxicar todos nós, isto não será possível. 
Espero que esies que fumam tenham pena, tenham compaixão daqueles que 
não fumam. 

Ontem mesmo, neste plenário, falei da lei promulgada em São Paulo, na 
última quinta-feira, pelo Governador Paulo Maluf, proibindo fumar em esco
las, alunos e professores, proibindo, inclusive, que se fume em recfntos fecha
dos, pistas de atletismo, em ginásios cobertos, e assim por diante. 

Na semana passada, o Departamento-Geral de Transportes CO-ncedidos 
(DGTC) do rio de Janeiro, baixou Pot:taria proibindo fumar nos 4. 76_8 ônibus 
intermunicipais do Estado . 

.. As Empresas serão obrigadas a colocar o seguinte .. Aviso": 1- E: proi
bido fumar, sujeitando-se o_ infrator à: 1) Advertência. 2) Retirada do veículo. 
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com o auxf o da força policial, se necessário". Como se vê, a Portaria é para 
ser cumpri' mesmo. 

Ontem ; ·edi a tr_~nscrição da reportagem do Fantástico, do domingo, 
dia lO, que levou. a todos os lares do Brasil, o problema da uM arte do Berço", 
que a TV Globo teve a gentileza de me enviar. Iniciativa que mais uma vez 
agradeço. 

Novamente apelo para os colegas que fumam nesta Casa, que tenham 
pena dos qae não fumam. Outros colegas também o desejam, corpo Luiz Ca
valcante, }. ffonso Camargo, Aloysio Chaves. Passos Pôrto, que era um fu
mante invet..:rado, já me disse que está fumando s6 çjnco cigarros por dia e es
pera diminuir a sUa dose de fumo. O jovem e brilhante Senador Benedito Ca
nelas, inteligente, uma grande esperança do Estado do Mato Grosso, está se 
contaminando, está - podemos dizer - perdendo anos de vida. 

O nosso colega Moacyr Dalla me disse que não deixa de fumar porque 
engorda. 

O que é preciso é qUe os colegas que fumam vejam, que; estão fazendo 
mal, também a si próprios. O eminente SenadOr Affonso Camargo está to
mando a defesa do Governo do Paraná. Quem diria! Por que? Porque as in
dústrias de fumo querem proCessar õ -oovernàdor do Paraná, em virtude da 
queda verificada nas vendas de cigarros. 

A minha preocupaçãO absorvente ê a _saúde de-todos nós. Já expliquei as 
razões pelas quais iniciei essa campanha. Foi porque vi um dileto amigo meu 
morrer de enfizema pulmonar. Eu sou médico e já tratei de vários doentes de 
enfizema e nunca tinha visto um doente morrer. O amigo, quando eu entrei 
em seu quarto, pedia até que o matassem, pois não podia respirar. E um ou
tro, que o meu amigo senador Passos Pôrto conhece, foi para São Paulo 
tratar~se com o Dr. Zerbini, O qual disse-lhe-que ele precisava deixar de fu
mar. O doente respondeu: nunca fumei. Mas, se o Sr. não deixar de fumar, o 
Sr. vai morrer. Então, descobriram que, na sala onde ele trabalhava, havia 
cinco fumantes e ele absorvia a fumaça daqueles cigarros. 

to que está acontecendq neste plenário, onde parlamentares, visitantes e 
jornalistas fumam, poluindo o amb~ente .. O ~eu amigo, Senador Evelásio 
Vieira, já e'stá uin._Õutro ·nomem. Deixou de fumar um pouco~ hoje está em 
melhor forma. O Senádoi" Men~e.s Canale, por que ê jovem? Porque não fu
ma. 

Assím, êonCedo o ap3.rte ao eminente Senador Passos Pôrto. 

· O"Sr. Passos Pórto (PDS- SE)- Nobre Senádor Lourival Baptista, V. 
Ex• tomou duas posições que considero das ma:is Válidas. A luta contra o fu
mo, que realmente é uma dependência, é um suporte psicológico. Hã várias 
pessoas como eu, fumantes, que estamos em trabalho de repressão ao fumo, 
estamos ajudando a campanha de V. Ex• evitando fumar. Agora V. Ex• traz, 
ao lado do Senador Nelson Carneiro, essa luta a favor do idoso. Sabe V. Ex• 
que o Brasil sempre teve uma certa sacralidade pelo homem velho. Mas, de 
algum tempo a esta parte, o velho , no Brasil, está sendo um excedente da po
pulação, um marginal. As famílias, inclusive as mais prósperas, estão encami
nhando seus idosos para os asilos, o que_ ê- a solução mais desumana que se 
poderia dar a alguém que não está numa fase dã vida em que a velhice é uma 
doença, porque ela não ê. A velhice é a etapa final da evolução biológica do 
homem e ele deve ser cercado de todos aqueles re_q~isitos que a própria geria~ 
tria hoje ensina, que é o integrá-lo no mundo social e fazer com que ele tenha 
o seu final feliz. De modo que V. Ex• traz assunto da maior seriedade, na 
Casa dos velhos, como acentuou o nobre Senador Luiz Cavalcante. t preciso 
que se dê ao velho, que se restaure nele aquela porção da sociedade que já 
prestou serviço ao -PaíS e que precisa ser Cercada de toda compreensão, para 
que ele possa concluir a sua vida dentro do seu mundo social. Eu quero me 
congratular com V. Ex• pelo seu discurso desta tarde. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA {PDS- SE)- Eu quero agradecer a 
V. Ex', eminente Senador Passos Pôrto, o seu aparte valioso, e demonstrar a 
minha satisfação por V. Ex~ ter dito que está diminuindo o fumo, porque não 
só Sergipe, mas o Brasil inteiro precisa do trabalho de V. Ex' que tem relevan
tes serviços não_ só prestados ao meu Estado, mas à_ nossa Pátria. 

Espero que isto se faça. Quanto aos velhos, é um dever de todos nós: não 
vemos os velhos com o mesmo reSpeito de antigamente. Desejaria acrescentar 
que a Legião Brasileira de Assistência vem contribuindo, sob a orientação da 
Presidente Lêa Leal, para o equacionamento dos problemas relativos a assis
tência à velhice desamparada. 

uum desses cas-os, --esclareceu, ê- o tratamento da arteriosclerose, um 
mal típico de pessoas id'osas, com psicotrópicos, por absoluta falta de prepa
ro. Essa distorção decorre da não existência, no Brasil, de um campo próprio 
de estudo, em que os médicos possam ser preparados para conhecer o trata
mento adequado que se deve dispensar a um _idoso portador dessa deficiên
cia''. 

O resultado, segundo o Presidente da Associação Paulista de Geriatria e 
Gerontologia, é que "se o idoso está ruim sem tratamento, fica pior com ele". 

A improvisação é responsável pela exploração sentimental do problema 
e em nada contribui para uma solução estrutural e definitiva, a exemplo do 
que já vem ocorrendÕ na Áustria, na Suiça, nos países escandinavos, na 
França, e em mais dois ou três países, nos quais o idoso ê objeto de uma 
atenção realista, criteriOsa e. sobretudo científica. 

Todavia, em riosso Pa!s, como de resto, em quase todo o mundo, predo
minam o s~ntimentalisrpo e a mentalidade corporificada nas atitudes caritati
vas. 

A simples caridade bem intencionada nada resolve, embora seja iítiJ e, 
até mesmo, indispensável, na ausência de programas bem estruturados e 
abrangentes. 

Na verdade, o problema adquire uma enorme gravidade à medida em 
que, no Brasil, a redução das taxas de natalidade, os enormes índices de mor
talidades infantil, o combate à arteriosclerose e o aumento da longevidade, 
contribuem para aumentar o número dos idosos que se presume atinjam a 
percentagem de 8% do total da população, dentro de pouco mais de uma dê· 
cada. 

Isto ê, teremos de atender às necessidades de manutenção, tratamento e 
bem estar de aproximadamente 10 milhões de velhos, sem que disponhamos 
para isso de uma estrutura institucional adequada. 

Quando, naqueles países a qu·e anteriormente aludimos, os asilos estão 
sendo extintos e os respectivos GoveTiiOs estão financiando as fam!lias para 
que recebam e mantenham os idosos em suas casas, ainda marcamos passo na 
sua segregação ou recolhimento em asilos, que são instituições universalmen
te marginalizadoras e ultrapassadas. 

Em seu depoimento na Comissão de Saiíde da Câmara dos Deputados o 
Dr. Tuffik Mattar, dentre outras soluções experimentadas, apontou os mode
los vigorantes na França e na Russia, acentuando que são soluções orientadas 
no sentido de que os idos-os possam continuar participando da vida social e 
que tiverani eXceT6iites- ieSultados: 

Na França do pós·guefra "a solução dignifica o homem". 
Com a escassez de técnicos, mortos na guerra, e privados pelos america

nos de participação no Plano Marshall, os franceses tinham enorme dificul
dade na reconstrução do País. 

As universidades, consultadas por De Gaulle, apontaram como solução 
a utilização de técnicos idosos aposentados como a fonte para a mão-de-obra 
especi~llizada de que o País tanto precisa~a; 

O -resultado não pode_riã ter si~o -~elhor, dç ponto de vista da produção 
e,-"para que fique como ex.eênplo- pcira 'O mundo, a estatística de melhoria de 
saúde dos idosos que voltaram ao trabalho, respeitada a sua condição, foi 
incríVel'; - afirmou o Dr. Tuffik Mattar. 

Na Rússia, a produção industrial está sendo agora supervisionada por 
técnicos idosos, o que fez com que os erros de produção de 2 a 3%, consídera· 
dos até então normais, caíssem verticalmente, ·-·graças à capacidade e à expe
riência insubstiüiível dos idosos que, por sua vez, não ficam mais jogados nos 
asilos.'' 

Senhor Presidente, 
Quase todos os médicos, psicólogos, assistentes sociais, sociólogos, con

cordam com o fato de que uma das piores angústias da velhice mal equacio
nada ou abandonada, é a da marginalidade. 

ExatamCnte essa é a característica bâsica da velhice, entre nós, em nossos 
dias, contribuindo para o inexorável desgaste dos organismos que sobrevive
ram, depois dos 65 anos. a tantas agressões oriundas do meio ambiente, ou à 
devastação provada pelas doenças. 

Praticamente abandonados, entregues ao seu próprio destino, quando 
não têm a boa ·sorte de serem protegidos pela famnia, milhões de velhos 
sobrevivem num mundo que lhes parece estranho, que não mais compreen
dem porque são vítimas de preconceitos de toda ordem, repelidos e segrega~ 
dos. 

Tornam-se, destarte, ranzinzas, irritadiços, mal humorados, agressivos 
ou acomodatícios. 

Como a máquina humaila não pode mesmo evitar o desgaste provocado 
pela passagem dos anos, torna-se imperativo um recondícionamento físico 
permanente, à base de exercícios especiais. de uma dieta adequada, e de uma 
completa assistência psicológica. 

Inexistindo, entre nós, aquela mencionada estrutura institucional volta~ 
da para os idosos, acontece o inevitável: a improvisação, o tratamento inade
quado, a marginalização integral, ou seja, a tragédia da velhice desamparada. 

São estes, Sr. Presidente, problemas da maior importância para o Brasil, 
principalmente quando consideramos que a velhice não ê- uma doença, como 
pensavam os antigos romanos ("Senec~us est morbus"), mas uma inapelável 
condição biológica ·a que não escapa nenhum ser humano. 

Diante -dessa inexorabilidade, devemos nos preparar para enfrentâ-la 
com realismo, sem o farisafsmo da hipocresia seD.timentalista. 
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Cumpre-nos erradicar a tradição do assistcncialismo ineficiente, e reali
zar a grande obra de transformação dessa contingência humana, atravês do 
recondicionamento físico e psíquico dos idosos, tomando-os produtivos e fe
lizes, integrados na sociedade que não tem o direito de repudiá-los, porquan
to são pais e trabalhadores, - nossos irmãos construtores da Pátria Comum. 

(Multo bem! Palmas. O orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Hâ ainda Senadores inseri-· 
tos para comunicação inadiável e havendo-se esgotado a Hora do Expedien
te, proponho à Casa a sua prorrogação por quinze minutos. 

Os Srs. Senadores que concordam queiram permanecer sentados. (Pau-
sa.) 

Aprovado. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Luiz Fernando Freire. 

O SR. LUIZ FERNANDO FREIRE (PP -·MA. Para uma comuni
cação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Hoje, no Rio de Janeiro, transcorreu o lançamento de um livro do Dr. 
Marcelo Garcia. É um livro de contos do conhecido pediatra e também en
volvido em política, porque nos anos 60, no Governo do Carlos Lacerda, Dr. 
Marcelo Garcia foi Secretãrio de Saúde, tendo tido uma extraordinária 
atuação nesta Secretaria do Rio de Janeiro, naquele tempo, Guanabara. 

Posteriormente, foi Chefe da Casa Civel do mesmo Governador Carlos 
Lacerda. . 

Dr. Marcelo Gar_cia deixou a medicina, há vinte anos, participando da 
política sem ser um político militante e, agora, lança-se no mundo da literatu
ra, lançando o seu primeiro livro de contos. 

Queria deixar consignado um voto de congratulações ao Dr. Marcelo e 
desejar a felicidade que ele merece por essa nova atividade a que se dedica. 
Muito obrigado. (Multo bem!) 

O Sr. Lázaro Barboza (PMDB·- GO)- Sr. Presidente, peço a palavra, 
como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Lázaro Barboza, como Líder. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (PMDB- GO. Como Líder, pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores. 

Este é para mim um dos momentos altos da vida do Senado da Repúbli
ca que, como instituição, cônscio das suas responsabilidades, reage em favor 
da dignidade da representação popular e dos Estados. 

Não é segredo para ninguém que·, na outra Casa do Congresso Nacional, 
se apregoa. já há cerca de 2 meses, o propósito de coletarem assinaturas para 
uma emenda constitucional, que só de ser anunciada, depõe contra a honora
bilidade e a dignidade da instituição parlamentar, porque ela visaria o absur
do, o inconcebível: a prorrogação dos mandatos de Deputados e Senadores. 

E sentindO, Sr. Presidente, que o Congresso Nacional como instituição, 
sendo um poder desarmado, sendo um poder que não dispõe dos recursos 
orçamentários para a construção de obras ffsicas, constrói edifícios imperecí
veis na ação do tempo, porque garante a própria estabilidade, forjando o 
espírito de civismo e o amor do povo pelo regime democrático. 

O nobre Sr. Senador Affonso Camargo, acerca de um mês atrás, ou pou
co mais que isso, ocupou a tribuna da Casa, teceildo considerações acerca da 
malfadada iniciativa endossada por um parlamentar na outra Casa do Con
gresso. 

Em seguida, Sr. Presidente- sei que essa preocupação não foi apenas 
do nobre Senador Affonso Camargo,-Oti riOssi,-mas- de todo o Senado daRe
pública- preparamos um documento de mais alta significação histórica, que 
vou ter oportunidade de apresentar a V. Ex•, um documento suprapartidârio, 
um documento que está acima das injunções, dos atritos políticos e que tem 
por objetivo marcar, no relógiO da História, este instante de reação do Sena
do, em favor da dignidade da instituição parlamentar e do seu respeito pela 
Nação brasileira. 

O documento, Sr. Presidente, que contém a adesão de 55 Srs. Senadores, 
sendo dois deles, os nobres Srs. Senadores Paulo Brossard e Nelson Carneiro 
aqui ainda não apuseram suas assinaturas: O nobre Senador Paulo Brossard, 
porque se encontra na Europa a serviço da instituição, mas telefonou-nos pe
dindo que transmitisse a V. Ex•, Sr. Presidente, que considerasse como aposta 
sua assinatura nó-documento que, dentro em pouco, levarei à Mesa da Presi
dência; e o- ii obre Senador Nelson Carneiro, impedindo por questões de 
doença de estar presente às sessões, nos fez a seguinte carta: 

Rio de Janeiro, 16 de maio de 1981. 

Ilustre colega e prezado amigo 
Senador Lázaro Barboza 
Meus afetuosos cumprimentos 
Estou lendo nos jornaiS de hoje que o prezado amigo, em har

monia com o nobre Senador Afonso Camargo, apresentará à Mesa 

do Senado Federal, na próxima semana, declaração assinada por 36 
senadores, manifestando a disposição de não assinar, nem aprovar 
qualquer projeto de emenda constitucional, que prorrogue os atuais 
mandatos de senadores e deputados federais. Como somente espero, 
com a graça de Deus, voltar ao Congresso no dia 25 do corrente, 
rogo-lhe a fineza de ajuntar esta minha declaração de solidariedade 
à dos signatários do referido documento, CQmo se fosse minha pró
pria assinatura. 

Antecipadamente grato, seu colega, amigo e admirador, -
Nelson Carneiro. 

S. Ex•, desde ontem, para alegria nossa, encontra-se na Casa, mas não 
tive a oportunidade_ de hoje estar com S. Ex• razão por que dou ao Plenário 
conhecimento desta carta. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS - PA) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (PMDB - GO) - Ouço o eminente 
Senador Aloysio Chaves. 

O Sr. Aloyslo Chaves (PDS- PA)- Senador Lãzaro Barboza, a V. Ex• 
e ao Senador Affonso Camargo, por mais de uma vez- como à Imprensa do 
País - declarei ser inteiramente contrário à emenda que se pretende 
apresentar de prorrogação de mandatos, emenda que inclusive jamais poderia 
me beneficiar, pois --comO sabe a Casa tenho um mandato que ainda se 
prolonga por 6 anos. Disse maiS aos eminentes colegas que não só era contra, 
como em qualquer circustâncias nesta Casa, se essa emenda algum dia viesse 
a ser apresentada votaria central Apenas me excusava de assinar um 
doc_umento declarando que não assinaria tal proposta de emenda 
constitucional, porque entendia data vénia de outras opiniões que esta 
declaração era suficiente para mim. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (PMDB - GO) - Eminente Senador 
Aloysio Chaves a posição agora enunciada por V. Ex• não é nova. V. Ex• jâ 
teve oportunidade de manifestar esse mesmo ponto de vista ao nobre Senador 
Affonso Camargo e ao modesto colega de V. Ex• que ocupa esta tribuna. 

Vou ler o documento, Sr. Presidente: 
Considerando que "todo poder emana do povo e em seu nome é 

exercido" e que esse exercício se legitima pelo consentimento da consciência 
coletiva; 

Considerando que, no regime representativo e democrático, o sufrágio é 
o process_o legal para a designação, pelos eleitores, das pessoas que devem 
desempenhar funções eletivas; 

Considerando que o voto é condição essencial da liberdade e significa a 
participação do indivíduo na vida do Estado, demonstrando o seu interesse 
pelos destinos da sociedade política a que pertence; 

Considerando que a vontade do povo é a base da autoridade do Govern_o 
e que esta-vontade deverá ser expressa por eleições periódicas e legítimas, 
conforme enuncia a Declaração Universal dos Direitos do Homem; 
- - Considenlrldo ciue a simples tentativa de prorrogação dos mandatos 
parlamentares é, em si mes~a, imoral, atentatória à dignidade dos r~ 
congressistas, afrontosa ao Congresso Nacional e ofensiva ao povo brasileiro, 
depositário da soberania nacional; 

Considerando que qualquer Proposta de Emenda Constitucional por 
iniciativa de parlamentares só pode ter andamento se subscrita por um terço 
do Senado e __ da Câmara dos Deputados, 

Os Senadores que subscrevem este documento, num pacto de honra com 
a Nação, se comprometem a n·ão~ assirtaf qualquer Proposta de Emenda 
Constitucional tendente à prorrogação dos atuais mandatos parlamentares e, 
outrossim, a negar, com presença ou participação, qualquer tentativa que se 
erga nesse sentido. 

Brasília, 2 de abril de 1981. 

Lázaro Barboza- Humberto Lucena- Mun'/o Badaró- José Richa
Henrique Santillo- Jaison Barreto- Agenor Maria- Alfonso Camargo
Luiz Fernando Freire- Luiz Cavalcante- M oacyr Da/la- Tancredo Neves 
- Eunice Michi/es - Benedito Canelas - Gi!van Rocha - Pedro Simon -
Evelásio Vieira- Alberto Silva- Mendes Cana/e- Roberto Saturnino -
José Fragelli- FrancO Montoro- Marcos Freire- José Guiomar- Gastão 
Müller- Aderbal Jurema- Amaral Peixoto- Passos Pôrt'o- Cunha Lima 
- Almir Pinto - Orestes Quércia - Leite Chaves - Alexandre Costa -
Mauro Benevides_- Saldanha Derzi- Itamar Franco- Evandro Carreira
Dirceu Cardoso - Dejandir Dalpasquale - João Calmon - Raimundo 
Parente - João Lúcio - Martins Filho - Juthay Magalhães - Milton 
Cabral- Jorge Kalume- José Lins- Teotônio Vilela- Vicente Vuolo. 
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Sr. Presidente, o documento vem datado de 4 dç abril ~ seguem-se as 
assinaturas, de não mais de 36 Senadores, mas de 55 Senadores. Vamos 
passã-lo às mãos de V. Ex• -

Certamente, outros colegas que queiram ·assinâ-lo poderão fazê-lo, 
porque tenho a impressão, Sr. Presidente, Srs. Senadores, de que ele marca 
um instante da maior significaçãO na -Vida do Senado da Repúblical 

O Sr. Affonso COffltii"go (I;'P ~ PR) - Permíte V. Ex• um aparte? 

O SR. LÁZARO llARBOZA (PMDB- G()) :-Com.() maior prazer, 
eminente Senador Affonso CamarSo. ~ 

O Sr. AlfonsO Càínargo (PP-- PR)·-seitadõiGZaro_Bafboza, .ipenas 
para registrar, -a bem da justiça_- e- V. Ex' fOI testemunha comigo desse 
ocorrido - que a segunda fase de coleta de assinaturas desse documento que 
chegou a esse número expressivo de 55 Srs. Senadores e que corresponde a 
muito mais, por que ternos Senadores que estão na posição em ·que estâ o 
nobre Senador Aloysio Chaves. Então, a segunda fase deve muito aos 
estimulas que recebemos do Presidente da Casa porque, quando procurado 
por nós, para que dissesse como colocar um udique" neste problema que 
voltava, diariamente, a ser" m~nchete dos jornais no País, desmoralizando a 
imagem do político brasileiro· no Congresso_ Nacional, disse que não teria 
condições de deixar de receber uma emeri"da cÓnstitucional desde que ela 
tivesse o mínimo- áe -aSsinaturas, mas que deveríamos procurar conseguir 2/3 
nesse documento, o que significaria a impossibilidade do nobre Deputado 
Bezerra de Melo conseguir o terço a favor do seu projeto. Faço questão de 
registrar isto porque, realrrientC, nós encoDtramos facilidade em encontrar 
esse número de assinatura~, pelos estímulos que recebemos do Presidente da 
Casa. 

O SR. LÁZARO 8ARB0ZA (PMDll - GO)- EmÍnente Senador 
Affonso Camargo, V. Ex• fez muito bem em ressaltar os estímulos que V. Ex• 
e eu recebemos do eminente Presidente desta- Casa, o nobre Sr. Senador 
Jarhas Passarinho. 

:E: evidente, Sr. Presidente, que um documento dessa natureza. assinado 
por homens da maior resp<?ns~bilidade na vida pO.bli~;_a dest~ País, agora, nas 
mãos de V, Ex• irá, por certo, conferir ao Presidente do COngresso Nacional a 
autoridade para, inclusive, se negar a receber qualquer proposta de emenda 
constitucionãl tendente à prorrogação de mandat_os, a menos que alguns dos 
Senadores, o que não acreditO em hipótese a1gU:ma, que tenha firmado este 
documento, este pacto de honra com a Nação venham, diante de V. Ex•, 
renegar a assinatUra posta a este documento. 

O Sr. Murilo Badaró (PDS - MG) - Permite V. Ex-, um aparte? 

O SR. LÁZARO -BARBOZA (PMDB- GO)- Com o maior prazer, 
eminente Senador Murilo Badaró. 

O Sr. Murilo Badaró (PDS- MG)- vj:Ox• diz qu_e faiava em nome do 
Senado e creio não lhe faltar autoridade para. isso. Mas, alêm do nosso 
Presidente da Cas~, Senador Jarba.s Passari~ho, ter dado manifestações 
inequívocas contrárias à prorrogação, quero-ãssinalar que a posíção do nosso 
Partido foi assinalada pelo Senador Jos_é_ Sarney qu~, de 'forffi<,t peremptÓriã, 
clara, inquestionável, também se manifestQl} _ çontrãrio a isso, da mesma 
forma que o Senador NilO Coelho, Líder da nossa Bancada no Senado. De 
forma que é- com prazer muit? grand~ qu~_ eu apl_audo a palavra de V. Ex• e 
deixo aqui consignada a pOsição do PDS. 

O Slt LÁZARO BARBOZA (PMDB - GÕ) - Eminente Senador 
Murilo Badaró, agradeço o aparte de V. Ex• V. Ex• que foi dos primeiros 
Senadores a assinar este dOCumento, y. Exf aC? reg~strar a posição oficíal do 
seu Partido, deixa registrado para a História da vida parlamentar brasileira1 

com bastante ênfase, a importância do documento que nada mais é do que a 
síntese do posicionamento do Senado da República como instítuiç_~o. 

Era o que eu queria dizer, Sr. Presídente e Srs. Senadofes. ( PaÚnas.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Srs. Senadores, durante o 
desenrolar da Sessão do dia 21, tivemos aqui um problema ba~tante 
desagrasf.ãvel, relacio~ado com o quadro eletrôq(coJ- e naquela ocasião eu me 
comprometia, na prirrieira sessão ordinâria que me fosse possível transmitir 
dados do PRODASEN. Vou fazê-lo. 

Vou pedir ao Sr. 3~"-Secretário, Sr. Senador itamar _Fram:o, que leia·as 
informações do PRODASEN sobre o caso que aqui repercutiu de maneira 
desfavorável e foi responsável pela obstrução durante cerca de 35 minutos: 

E lido o seguinte 

Brasília, 25 de maio de 1981. 

Exms> Sr. 
Senador Jarbas Passarinho 
DD. Presidente do 
Senado" Federal 

Senhor Presidente 

CT-DEX/SEN-123/81. 

Tendo em vista os problemas ocorridos com o Sistema de 
Võtação--EletrônrCa durante a SesSão Noturna do dia 21 próximo 
passado, Venho iriformar a V. Ex•: 

J. Durante os testes realizados no Sistema antes da Sessão, foi 
identificada a existênCia de falha t~cnica interminente na caixa de 
votação do Exm~" Sr. Senador Nilo Coelho e que consistia em 
defeito nuina das placas de_ circuito integrado que faz a conversão 
do sinal da referida caixa para a forma digital, compreensível pelo 
Computador. Através deste sinal, oS votos são processados para 
produção' do resultado. 

Em conseqüência, o apregoador luminoso 3.cendia com o voto 
de S. Ex• mas a informação, às vezes, não atingia o computador, 
não sendo, portanto, computado o voto. 

Esta falha --imprevisível por se tratar da queima de circuito 
e1etrôniCo-:_ não impede o uso do Sistema mas exigiria aviso prévio 
da Presidência ao J>len-ârio. No casO, quando a Secretari~ Geral da 
Mesa foi avisadã, já se -tinha iniciado a votação e portanto a 
PresidênCia não fofinformada a tempo de efetuar tal comunicação. 

~nf~r}!lO, ainda, que o PROf.!f\-.'?EN providenciou de imediato 
a Siibsiiiuição do circuito ein pane~ o-que ocorreu na própria sex-ta
feira, dia 22 de maio. 

2. Nos debates que se seguiram, foi verificado que ainda 
constava do apregoador o nome do Exm~" Sr. Senador Josê Caixeta, 
Suplente do Exmº Sr. Senador Benedito Ferreira que ieassumira seu 
mandato ao final da última sessão_ legislativa. V. Ex•, nesta 
oportunidade, verificando a listagem emitida pelo computador no 
momento da apresentação do resultado, percebeu tratar-se de erro 
visual e não do Processo de votação. 

Realmente, por falha dos procedimentos vigentes, não foi 
substituida a placa correspondente no apregoador quando do 
retorno do Exrn: Sr:_ Senador_ B~n~dito Ferreira, apesar de ter sido 
corrigida a informação na memória do computador. 
- Contrariamente ao que ocorreu no primeiro Prõblema, este era 

sanável e, por isso, não cabe apresentar justificativas de sua 
oCorrência.·À guisa apenas de explicação, posso informar a V. Ex• 
que tal fato decorre,u da nat_ureza ~nformal dos procedimentos de 
comun~i.ação de alteraçõ~ exiSteriteS entre q Secretaria G~ral e o 
Operadof _do _Sistema de Votação, estabelecidos desde 1972, e que 
até o pr_esente v.inh~-m cumprindo satisfatoriamente seus objetivos. 
Face ao problema ocorrido, verifica-se a inadequação desses 
procedimentos, em r~o do que jâ tomei as providências para uma 
completa revisão dos mesmos. 

Cada Senador é identificado no apregoador pelo número da 
cadeira em que vota. O computador não aceita mais de um voto por 
cadeíra e todos os votantes aparecem na lista de votação. O fato de 
o nome do Exm9" Sr. Senador Benedito Ferreira constar da listagem 
e de ter_aparecido no apregoador o voto' correspondente à cadeira 
de S. Ex•, ao mesmo tempo em que não aparece na listagem o nome 
do Exms> Sr. Senador Josê Caixeta, demonstra tecnicamente a 
correção do resultado da votação. 

Embora a falha tenha acarretado dúvidas sobre a correção do 
Sistema e-de seus resultados, posso assegurar a V. Ex• que a listagem 
e o-painel de controle da Mesa representavam a realidade do que foi 
votado e que os resultados anunciados pela Presidência foraffi 
corretos. 

Finalrriente, informo a V. Ex• que o PRODASEN, em razão de 
incid_entes outros e da obsolescência técnica • dos componentes do 
Sistema de V qtação, está realizando estudos detalhados, com vistas 
a submeter à Egrêgia Comissão DiretOra alternativas de solução 
defipitiva. -

Aproveito- a oportunidade para renovar a V. Ex• as expressões 
de minha elevada estima e consideração. - Eduardo Jorge Caldas 
Pereira, Diretor-Executivo do PRODASEN. 
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ANEXO: Esquema de funcionamerito do Sistema de Votação 
Eletrônica dó Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Como este foi um dos 
assuntos polêmicos da sessão, acho que a informação é totalmente 
elucidativa. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Dirceu Cardoso;- que foi Um dos Srs. Senadores que, na 
ocasião, tratou da matêria. 

V. Ex' me permita, nobre Senador Di_rçeü_Cardoso, um momento, antes. 
Eu queria aproveitar a prorrogãção da Hora do Expediente para ler este 
expediente, mas devo declarar ao nobre Senad_91: Lãzaro Barboza que recebo 
honrado o documento em que S. Ex' me trouxe às mãos que a leitura feita por 
S. Ex' na sua íntegra, serâ 3uTOriülficamente motivO de publicação. 

Publicada esta matéria, ela, como S. Ex.:' caracterizou ainda hã pouco, 
ficará como uma determinação- e um compromisso dos Srs. Senªdores que, 
no caso a representam, da impossibilidade de, no Senado da República, 
tramitar uma proposta de emenda à Constituição que prorrogue -mandatos 
próprios. _ _ "' _ _ _ _ _ _ 

Concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso, para 
considerações sobre a nota do PRODASEN. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES. Para uma observação. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente e Srs. _Sçnadores: .. _ ... 

Fui Cu utri-âos Senadores que levantou a tese_ de que o computador não 
estava registrando, de fato, a verdade da votação daquela sessão. 

Como disse o ilustre diretor do PRODASEN moço que tem um curso 
dos Estados Unidos e que montou o nosso computador, de fato o painel 
registrava o nome do Sr. José Caixeta quã.ndõ _tinha votado o S_r. Benedito 
Ferreira. 

Sr. Presidente, a minha dúvida foi o seguinte: não é na nossa consciência, 
mas em todos os que assistiram à reunião pairava uma dúvida: um voto é que 
havia registrado a m_aioria em favor dó PDS. Ora, como tinha aparecido o 
nome do Sr. José CaiXeta, pai"ecia que o nome dele tinha sido computado na 
votação. Então, eu pedi apenas à Mesa que nós renovássemos a votação a fim 
de que expungisse qualquer dúvida a respeito do processo eleitoral. 

Mas, Sr. Presidente, eu fui mais adiante. Sem nenhuma prova, sem 
nenhum dado mesmo, tive notícias de que a votação do PRODASEN podia 
ser controlada, depois, pela Mesa. E que houve época, houve época, houve 
certas votações a_qui, em que a Mesa controlou o voto secreto dos Senadores. 

Então, sem que participasse isso a ningU:éln, fui avéi·igu_ai' a notícia. Fui 
ao Diretor do PRODASEN saber se h(lvia essa possibilidade e ele chamou 
todos_ os_ técnjcos que manipulam o computador para saber se havia 
possibilidade_de__a __ Mesa reconhecer ou jde_ntjfiçacQs, votos, porque, então, 
seria uma bambochata. Se nós votássemos, em sessão secreta, e depois a 
Mesa controlaria e soubesse quem votou Sim e quem votou Não, quem votou 
a favor de uma proposição e quem votou contra, is-So seria uma bambochata. 

Então, Sr. Presidente, ouvi diversos operadores do computador e 
verificamos que não hã essa possibilidade. Temos que declarar o que eu 
apurei. Mas ouvi de vãrios Senadores_ aqui a mesma informação, de que 
tinham sido avisados _de_ que a Mesa podia controlar a votação dos 
Senadores, através do computador. 

E, Si'. Presidente, ficõ perplexo, um aparelhamento que o Senado 
instalou hâ pouco tempo jã estar em obsolescência. Isso é uma declaração 
violenta, Sr. Presidente. Hã pouco tempo foi instalado isso aí, nas _votações 
aqui sempre hã um problema com o computador e agora se declara que o 
computador é obsoleto, com poucos anos de uso. Essa é uma declaração um 
pouco violenta, Sr. Presidente, que nos deixa perplexos. 

Então, pediria a V. Ex•, também neste sentido, mandasse averiguar, 
primeiro se hã possibilidade da existência desse controle, porque eu fiz essa 
averiguaçãO, em carâter pessoal, contei com a boa vontade do diretor e dos 
manipuladores do -computador, porque eu quis denunciar à Casa se, de fato, 
através do computador, a Mesa pode averiguar ou indentificar o voto dos 
Senadores, isso então ~ uma bombachata. Estamos notanq.o que V. Ex• estâ 
querendo espancar qualquer dúvida, qualquer defeitO para mostrar ao 
Senado que as votaçõ_e_s__a_quf são lisas, são votações legitimas, incontroláveis 
pela Mesa. E a dúvida nem é isso, rrias devo dizer que, de parte do diretor do 
PRODASEN e de parte dos manipuladores do computador, eu tive as 
melhores informações, as mais amplas possíveis, e até um estudo futuro -que 
eu pudesse fazer; mas, como não tive tempo mais para me empregar na minha 
averiguação, não cheguei a um resultado final. Mas, até onde cheguei, 

verifiquei que não hã Possibilidade de a Mesa controlar a votação secreta dos 
Senadores. 

Era o que Ünha a dizer, a bem da verdade. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Srs. Senadores, diante do 
assunto, que me parece grave, caberia, sem dúvida nenhuma, em primeiro 
lugar, a informação dos técnicos, representados pelo seu chefe. 

Lembro que, hoje, a supervisão do PRODASEN cabe a um digno 
Senador, por todos os títulos, que é o Senador Itamar Franco, que pertence à 
Oposição. 

O resultado foi absolutamente correto. O documento que acaba de ser 
lido fala em erro visual porque a .explicação, talvez um pouco em linguagem 
mais acessível, fosse a seguinte: Não tomando conhecimento, o 
PRODASEN, no momento oportuno que deveria tê-lo tOmado, de que o 
Senador José Caixeta Já houvera sido substituído pelo Senador Benedito 
Ferreira, que é o titular da cadeira, e só tomando conhecimento disso no dia 
da votação, na memória do computados foi alterado o nome, mas a plaqueta, 
que fica aqui dentro do plenârio, não foi substituída. De modo que, durante a 
votação, não era possível chegar ao funcionário e substituir a plaqueta, mas 
como a memória do computados estava corretamente assinalada para o nome 
do Senador Benedito Ferreira, fOi o seu nome que apareceu como votante. 
Então não apareceu um voto do Senador Benedito Ferreira e outro voto do 
SenadOr JOsé -CiiXetá, o qúe dãriá-iiüirge-ni, aí sim, principalmente, a urDa 
dúvida de dois votos numa cadeira só. 

Por outro lado, o técnicd aSsegura· que- neflhuma cadeira pode admitir 
__ mais de um voto. E de fato, nós votamos "sim", e antes da apuração do voto 

mudamo~ o nosso voto para .. não", ''não", ~erã o voto computado, mas um 
único voto apenas. 

Quanto à sessão do dia 21, parece-me fora de qualquer dúvida, que ela 
não estã eivada de qualquer erro. 

Quanto ao controle da votação secreta, cabe uma palavra: Se o nobre 
Senador DirCeu Cardoso insistisse na colocação in~cial, eu abriria 
imediatamente um inquérito nesta Casa para a apuração dessa hipótese. Mas 
S. EX'~ corri a correção que lhe é inerente, acabou de dizer que fez diligências 
pessoais e tomou conhecimento de que isso é impossível, e é impossível 
porque quem conhece um p·ouco de processamento de dados sabe que ê 
Impossível na programaç-ão da votação _secreta, o nome ser registrado. 

O que acontece é que, talvez;--n-obre Senador Dirceu Cardoso, V. Ex• que 
neste mandato tem sido, para alegria minha, um dos meus companheiros de 
legislatura, - terminaremos juntos o nosso prazo na Casa - V. Ex• hã de 
concordar que houve momentos em que pessoas, querendo talvez influenciar 
companheiros, dissessem que a Mesa tinha capacidade de verificar a votação 
JSecreta, o que era uma forma não muito c_orreta, não muito recomendável, 
mas de fazer coações sobre o voto secreto. Mas posso assegurar a V. Ex• que 
a votação secreta é secreta, e que o computador, ao momento de ser 
programado para votação secreta, não registra nome, apenas número global 
de votação. 

Quanto à absolescência do m~terial, ela é especialmente caracterizada 
pelo fato de que esse computador foi adquirido sob o regime bipartidarista. 
Então, ele foi compatível com o regime bipartidarista. Note-se que depois que 
fizemos o pluripartidarismo, os lideres não votam_mais nas suas cadeiras, 
porque o computador não aceita a sobrecarga da multiplicação dos partidos. 
Razão pela qual, de fato, para o pluripartidarismo esse computador jâ é 
obsoleto. Q __ ass_U_nto, entretanto, serã objeto ainda de análise especial por 
parte do Senador Itamar Franco e pela Mesa. 

Concluo ainda esta observação, declarando que jâ recomendei à 
Secretaria-Geral da Mesa, a despeito de qualquer providência que caiba, e no 
caso cabe ao próprio PRODASEN, que faça comunicar ao PRODASEN o 
encerramento do período de licença do titular, para que em tem(fo hábil se 
faça a correção, não apenas da memória, mas também da plaqueta, o que 
evitará, de uma vez por todas. o que ocorreu aqui no dia 21. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Sr. Presidente, estamos satisfeitos 
com a providê.r:t_cia_ que V. Ex' acaba de anunciar, depois de haver tomado 
todas elas com relação ao PRODASEN. 

Mas permita-me V. Ex', aqueles que não estão habituados, como eu, à 
mecânica, à dinâmica, à informática do computador, eu gostaria, Sr. 
Presidente, num dia qualciuer- que- V. Ex', quisesse, que o Diretor do 
PRODASEN e os técnicos viessem a plenário aqui, e fizessem uma 
demonstração de como se registra isso, porque ainda hã dúvidas. De meneira 
rienhuma que haja qualquer malversação, de maneira nenhuma não paira 
nenhuma dúvida. Mas, precisamos saber como se processa isso, como 6 esse 
registro, como que o Senador votando aparece o nome do outro. Está certo, 
isso tudo acontece. Ocorre, como jâ ocorreu. Mas, seria interessãnte para a 



Malodel981 DIÁR_I()_ DO COI"!GRESSO NACIONAL(Seçãoii) Quarta-feira 21 2089 

ilustração dos Senadores, qu-e houvesse· uma demonstração do 
funcionamento da computação do nosso aparelho. 

Não se esbanjaria tempo, seria o estancamen~o das últimas dúvidas que 
pudessem suscitar o funcionamento do coinputador. É o que endereço a V. 
Ex•, certo de que V. Ex• poderá, na primeira __ oportunidade, prestar esse 
serviço, mais esse serviço ao Senado da Repúb-lica. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Devo informar a V. Ex• 
que o Senador Itamar Franco já tomotJ, todas as provi_dências cabíveis, 
imediatamente após o fato. E, até por uma -circunstância especial, foi 
exatamente S. Ex• que, no plenário, notou o nome do _Senador Caixeta ainda 
na plaqueta. 

Quanto a trazer os -técniCos aqUi, pB:ra exj;~iCação,_ esta foi,_ aliás, a_ 
primeira reação que eu tive; mas esta figura não existe_ no$ nossos trabalhos. 
De maneira que aqueles que desejarem, como o nobre Senador Dirceu 
Cardoso, que Uma demonStração desta natureza seja feita, o nobre Senador 
Itamar Franco vai providenciar para ser feita fora de uma Sessão Ordinária. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Pass~rinho) -Sobre a mesa, projeto de 
lei que será lido pelo Sr. 1~'-Secretãrio. 

E .lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 123, DE 19lÜ - Com(J!ementar 

Dá nova redação à letra d, alínea V e letra b, alfnea VI, do art. 59 
da Lei Complementar n' 5, de 29 de abril de 1970, que estabelece de 
acordo com a Emenda Constitucional n9l, de 17 de-outubro de 1969, 
art. 1:51, e seu, parágrafo único, casos de Inelegibilidade, e dtí outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~' A letra d, alínea V, e letra b, ~línea_ VI, do art. 59 _da Lei 

Complementar n• 5, de 29 de abril de 1970, passam a vigorar, 
respectivamente, cpm as seguintes redações: 

"Art. 59 ···~·~-··•···-~--~-.-............. , ...•....•......... 
V - Para o Senado Federal: 
d) Os que não possuam_ domicflio eleitoral no Estado ou 

Território, pefo menos -1 (um) ano ímediatamente anterior à eleiçãe-. 
VI - Para a Câmara dOs Deputados e Assemblêias 

Legislativas: - -
h) Os que não posSuam domicilio eleitoral no Estâdo ou 

Território, pelO mencis I (um) ano imediatamente anterior à 
eleição." -- -

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O projeto visa a reduúr de dois_ para um ano o prazo previsto na Lei 
Complementar n• 5(70 (das inelegibilidades) do domicflig eleitoral nos 
Estados e Territórios dos candidatos ao Senado Federal, Câmara Feder:al e 
Assembléias Legislativas, a fim de facilitar o ingresso de Um l!_laior_núm_ero de 
candidatos à vida político-partidária do País, o que, sem dúvida, representa 
medida altamente democrátiCa. - - -

A respeito, diversos representantes de todas as _agremiações partidárias 
jã se manifestaram conirârios à exigência prevista-na-Le~ Complemntar Íl9 
5/70, fixando um pfaiO manifestamente longo para â aquisição do domicílio 
eleitoral dos candidatos ao Senado, Câma"rá dos Deputados e às Assembléias 
Legislativas. _ __ _ _ 

Hoje, a tendência na legislação eleitoral do mundo inteiro é determinar 
prazos reduzidos para a escolha do domicílio eleitoral. 

Acresce que a Lei Complementar já fixa em apenas 1 (um) ano o prazo 
para aquisição do dolrifdlio eleitoral dos candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito 
e Vereadores. _ 

Sala das Sessões 26 de maio de 1981. - Laélia Alcântara. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LE1 COMPLEMENTAR N' 5, DE 29 DE ABRIL DE !970 

Estabelece, de acordo com a ~menda Constitucional nP I, de 17 
de outubro de 1969, artigo 151, e s~u parágrafo único, casos de 
inelegibilidade, e dá outras providências. 

....•.•...•.....••• ..:-. -•.•... ~.-~ ,._ .... '.-. =-~ -::. .. t~ .~: ~ •••• ·~- ••• ,'"" -.- •• ;-~ ••• 

Art. 5'? ···--~~~·············;·, ...... ~•··~•~.~--·-:~~-··-····-~· ... ·· 
V - para o Senado Federai: 
a) os inelegíveis para --o~~ c_arg~_ .~e presid~flte e vice~presidente da 

República, especificados- na-s alíneaS a e b do item II e, no tocante às demais 

alíneas, se se tfatar de repartição pública, assçciação ou empresa que opere 
no território- do- Estado, observado o- prazo de 3 (três) meses para a 
desincompatibilização; 

h) em cada Estado, os inelegíveis para os cargos de governador e vice
governador, nas mesmas condições estabelecidas; 

c) o cônjUge -e os pareiltes -ConsaD.güíneos Õu afins, até o terceiro grau, ou 
por adoção, do presidente, governad_or 1?1:1_ interventgr no próprio Estado, 
governador do Território, ou d-e quem, nos 3 (três) ffieses anteriores ao pleito, 
os haja subs'tituído; 

d) os que não possuam domicílio eleitoral, no Estado ou Território, pelo 
men9s 2 (dois) ~nos imediatamente anteriores à eleição; 
•••••• ·-~~-·-•-' •••• ~ •• -~ •• ~ •••••• ~ ••• ---- .. ~·--· ••• ". ~ •••••••••••••••••• o 

VI --para a Câmara dos Deputados e Assembléias Legislativas: 
a) no que lhes for aplicável, por identic:lade de situações, os inelegíveis 

para o S~nado Federal, p;as mesmas condições estabelecidas, observado o 
prazo de 6 (seis) nieses para a desincompatibilização; 

b) os que não possuam domicílio eleitoral no Estado ou Território~ pelo 
menos 2 (dois) anos_ imediatamente anteriores à eleição. 
. ...... -.- .-.;;--.__.,:_~.~ .-·~-.-~-~ .... ~ ~~ -.. ~ ..... :-~ .. ~ .... ; ...................... . 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O projeto lido será publi
cado e remetido à comissão competente. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Eunice Michiles - Evandro Carreira - Aloysio Chaves - José Sarney 

-José Lins --Martins Filho- Marcos Freire- João Lúcio- Teotônio 
Vilela - Jutahy Magalhães - Lo manto Júnior - Dirceu Cardoso - Ama
ral Peixoto - Hugo Ramos - Nelson Carneiro - Roberto Saturnino -
Murilo Badaró- Tancredo Neves- Benedito Ferreira- Vicente Vuolo
José Richa - Pedro Simon - Tarso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Está finda a Hora do Ex
pediente. _ 

Passa~se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, ~ turno tln!co, dq _erojeto de Lei do Senado n9 303 
de 1919-DF, que institui a taxa de limpeza pública no Distrito Fede
ral, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob nos 710 a 712 e L029 a L031 de 1980, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça - JP pronunciamento: pela constitu~ 
dona/idade e juridicidade, 29 pronunciamento: (reexame solicitado 
em plenário), favorável com emenda n9 3-CCJ, que apresenta; 3' 
pronunciamento (prestando esc1arecimento solicitado pela Comis
são do Distrito Federal); 

-do Distrito Federal -1P pronunciamento: favorável, nos ter
tnos das Emendas de n9s 1 e 2-DF, .que apresenta, com voto vencido, 
• em sepiiiado, do Senhor Itamar F_ranco; 2P pronunciamento: favórâ
vé1 ao projeto e à eminda da Comissão de Constituição e Justiça; e 

-de Finanças, favorável ao Projeto e às emendas da Cotriissão 
do Distrito Federal, com voto vencido dos Senadores Affonso Ca-

1margo e José Richa. 

Em votação o projeto, em turno único. 
~ Os Srs. _Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Sr. Presidente, requeiro verificação da vo
tação. 

,_ O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Vai-se proceder à verifi
cação de votação, requerida peJo nobre Senador Dirceu Cardoso. 

Solicito aos Srs. Senadores que ocupem os seus lugares. (Pausa.) 
E nós aproveitaremos a oportunidade, nobre Senador Dirceu Cardoso, 

para verificar se a plaqueta do Senador Benedito Ferreira jã se encontra n_o 
devido lugar. As providências foram tornadas pelo Secretário, Senador Ita
mar Franco. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

Procede~se à Yotação 

-VOTAM "SiÃf"'-OS SRS. SENADORES: 
Âlrnir Pinto- AloYsio Chaves- Amaral Peixoto- Benedito Canelas 

-Bernardino Viana- Helvidio Nunes- João Lúcio~ Jorge Kalume
José Uns - Jutahy Magalhães - Lomanto Júnior - Lourival Baptista -
Luiz Cavalcante - Nilo Coelho - Passos Pôrto - Vicente Vuolo. 
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VOTA "NÃO" O SR. SENADOR:. 
Dirceu Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Como veriflcJ!rá o nobre 
Senador Dirceu Cardoso, não é possível ainda constatar se Q Senador B_enedi~ 
to Ferreira estã com a sua_pl~queta no lugar+ porque S. Ex'", ausente, não vo~ 
tou, e o computador não podia registrar o seu voto. . ~ _ 

Votaram "SIM" 16 Srs. Senadores e "NÃO" um Sr. Senador. 
Não houve quorum. Em conseqüência, fica- ã.diad8. a VotaÇão da matéria. 
Em razão disso, deixam de ser submetidos à consideração do Plen_ãrio os 

demais "itens da pauta de hoje, cujas matêrias acham~se em fase de votação. 

São oS SegUintes às itens cuja votação é adiadt:z: 

2 

Votação, em turno único (apreciação preliminar da constitucionalidade, 
nos termos do art. 296 do Regimento Internor,-ao Projeto de Lei do Senado 
n9 305, de 1977- Complementar, do Senador Itamar Franco, que dâ nova 
redação aos parâgrafos 29, 39, 49 e 59, e acrescenta parágrafos (antigos e no
vos) à Lei n• 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributârio Nacional), 
tendo 

PARECERES, sob n•s 222"0 1.233, de 1979, e 1.013, de 1980, da Cernis' 
são 

-de ConstituiÇt1o e Justiça, 1' pronunciamento - pela inconStitucionali
dade, com voto vencido dos Senadores Tanc:redo Neves, Cunha Lima, Hugo 
Ramos e Amaral Furlan; 2P pronunciamento -: (recx.ame solicitado cm pie~ 
nârio), ratificando seu parecer anterior; c 3P pronunciamento- (reex.ame soli
citado em plenârio) mantendo seus pareceres anteriores, com voto vencido 
dos Senadores Leite Chaves e Cunha Lima. 

3 

Votação, em turno llnico (apreciação preliminar da constitucionalidade, 
nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n'» 196, de 1979 -Complementar, -do Senador Franco ~ontoro, que dispõe 
sobre o pagamento de pensão aos dependentes do trabalhador rural falecido 
antes de 31 de dezembro de 1971, tendo 

PARECERES, sob n•s 43 e 1.005, de 1980, da Comissão 
-de ConslitiiiÇão e Justiça- JP pronunciament_o: pela inCoflstitucioOali~ 

dade, com voto vencido dos Senadores Leite Chaves e Cunha Lima; 29 pro
nunciamento - (reex.ame solicitado em plenârio), mante~do seu pronunciaR 
mento anterior, com voto vencido dos Senadores Leite Ch~ves e Cunha Li
ma. 

4 

Votação, em turno 11nito, do Projeto de Resolução n' 172, de 1980 (apre
sentado pela ComisSão de Economia como _conclusão de seu Parecer n'» 1.253, 
de 1980). que autO-riza o Gov_crnQdo _Estado de. Mato Grosso do Sul a. elevar 
em Cr$ 1.785.620.157,75 (um bilhão, setecentos e oitenta e cinco milhões, 
seiscentos e vinte mil, cento e cinqUenta e sete cruzeiros e setenta e cinco cen
tav.os) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.259 e 1.260, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 177, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.273, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Mossoró (RN) a elevar em 
CrS: 315.464.652,36 (trezentos e quinze milhões, quatrocentos e sessenta e 
quatro mil, seiscentos e cinqilenta c dois cruzeiros e trinta e seis centavos) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.274 e 1.275, de 1980; das Comissões: 
- de Constituição e Justlça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorâvel. 

6 

Votação, em turno 11nico, do Projeto de Resolução n• 178, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.277, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio das Pedras (SP) a elevàr 
em Cr$ 29.983.645,00 (vinte e nove milhões, novecentos e oitenta e três mil e 
seiscentos e quarenta e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida consolidaR 
da, tendo 

·PARECERES, sob n's 1.278 e 1.279, de 19:SO,.das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade c juridicidade; e 
- de Mwzicíplos, favorável. 

7 

VotaÇão, em tllfno 1.1nico·, do PrOJetO de ReSOlução n'» 179. de 1980 (apre
sentado pela Comissã9 de Economia Como conClusão de seu Parecer n91.280, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de São Joaquim (SC) a elevar 
em Cd 1.530.000,00 (um niilhão, quinhentos c trinta mil cruzeiros) o mon
tante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.281 e 1.282, de 1980, das Comissões: 
-:-·de Constituição e J_ustiça, pela constítucionalidade e juridicidadc; e 
-de Municipios, favorâvel. 

8 

. Votação, em_ turno único, do Projeto de Resolução n• 180, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de EconOmia como coriCiusão de seu Parecer n9 1.283, 
de 1980), que autoriza a .Prefeitura Municipal de Araripina (PE) a elevar em 
Cr$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.284 e 1.285, de 1980, das Comissões: 
--de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorâvel. 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 181, de 1980 (apre
~enta~o pela Comrssão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.286, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Arês (RN) a elevar em Cr$ 
1.448.100,00 (um rililhão, quatrocentos e quarenta e oito mil e cem cruzeiros) 
o mo_ntante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.287 e 1.288, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios, favoráveL 

10 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 182, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economiã como conclusão de seu Parecer n91.289, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Campina Grande (PB) a ele
varem Cr$ 23.600;000,00 (vinte e três milhões e seiscentos mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada. tendo 

PARECERES, sob n's 1.290 e 1.291, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Jusiiçli~ pela constitucionalidade e juridicidade; e 
_- 4e Municípios, f~vorãvel. 

11 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'» 183, de 1980 (apreR 
sentado pela ComiSsão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.292, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Campos Belos (GO) a elevar 
em Cr$ 895.100,00 (oitocentos e noventa e cinco mil e cem cruzeiros) o mon~ 
tante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.293 e 1.294, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

12 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 184, de 1980 (apre

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.295, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Dueré (GO) a elevar em CrS 
767.700.00 (setecentos e sessenta e sete mil e setecentos cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.296 e 1.297, de 1980, das Comissões: 
-de ConsiituiÇão -e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municipios, favorável. 

13 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 189, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'» 1.31 O, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Pedro Velho (RN) a elevar 
em Cr$ 2.909.300,00 {dois milhões, novecentos e nove mil e trezentos cruzei
ros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.311 e 1.312, de 1980, das Comissões: 
- de CónStitüição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidadc; e 
- de Municípios, favorâvel. 

14 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 194, de 1980 (apre
-senTido pela Comissão de Ecopom_ia c9mo _conclusão de seu Parecer n9 1.325, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Teresina (PI) a elevar em 
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Cr$ 37.265.300,00 (trinta e sete milhões, duzentos e sessenta e cinco mil e tre
zentos cruzeiros) o montante de sua dívida con_s_olidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.326 e 1.327, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorãvel. 

15 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 201, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 1.345, 
de 1980, com voto vencido, em separado, do Senador Lázaro Barboza), que 
autoriza o Governo do Estado de Goiás a realizar operação de erp.préstimo 
externo, no valor de US$ 35,000,000,00 (trinta e cinco milhões de dólares 
norte-americanos) destinado a financiar programas do Estado, tendo 

PARECER, sob n• 1.346, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

16 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 1, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer nO? 4, de 
1981, com voto vencído do Senador Lázaro Bar_boza), que autoriza o Gover
no do Estado de Pernambuco a realizar empréstimo externo no valor de US$ 
25,000,000.00_(vinte e cinco milhões de dólares norte-americanos) ou o equi
valente em outra moeda, destinado ao desenvolvimento agropecuârio do Es
tado, tendo 

PARECERES, sob n<>s 5 e 6, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de MunicípiOs, favorável. 

17 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nO? 21, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 108, de 
1981, com voto vencido dos Senadores José Fragelli e Affonso Camargo),~ que 
autoriza a Prefeitura Municipal de São Caetano do Suf (SP) a realizar ope
ração de empréstimo externo, no valor de US$ 20,000,000.00 (virite milhões 
de dólares norte-americanos), destinado a financiar o programa de investi
mentos urbanos, tendo 

PARECERES, sob nos 109 e 110, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

18 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n., 20, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 106, de 
1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Norte a realizar 
operação de empréstimo eXterno, no valor deUS$ 20,000,000.00 (vinte mi
lhões de dólares norte-americanos), destinado a financiar programas de em
preendimentos industriais, agroindústria, infra-estrutura e promoção social, 
tendo 

PARECER, sob n• 107, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

19 

Votação, em turno único, do Projeto-de Resolução n9190, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.313, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de ltajai (SC) a contratar ope
ração de crédito no valor de Cr$ 241.956~000,00 (duzentos e quarenta e um 
milhões, novecentos e cinqUenta e seis mil cruzeiros), tendo 

PARECERES, sob n•s 1.314 e 1.315, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios, favorável. 

20 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nO? 2, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de Seu Parecer n9 7, de 
1981), que autoriza o Governo do EStado de Pernambuco a realizar operação 
de empréstimo externo no valor de US$ 30,000,000.00 (trinta milhões de 
dólares norte-americanos), destinado a financiar o complexo ind.ustrial -
Portuãrio de Suape, tendo 

PARECERES, sob n•s 8 e 9, de 1981, das Comissões: 
- de ConstituiÇão e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorâvel. 

21 

Votação, em primeirO turno, do Projeto de Lei do Senado n9 351, de 
1979, do Senador Roberto Saturnino, que dispõe a respeito da especialização 
de engenheiros e arquitetos em -''Engenharia de Segurança do Trabalho" e da 

profissão de "TécnicO de Segurança do Trabalho" e estabelece providências, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 863 a 865, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade e juridicidade, com 

emenda que apresenta, de n9 1-CCJ; 
-de Legislação Social. favorãvel ao Projeto e à Emenda da Comissão de 

Constituição e Justiça; e 
....:._de Educação e Cultura, favorável ao Projeto e à Emenda da Comissão 

de Constituição e Justiça. 

22 
Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali

dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se
nado n9 49, de 1979, do Senador Orestes Quércia, que eleva o valor da impor
tância a ser depositada em favor do empregado, quando rescindido seu con
trato sem justa causa, alterando o artigo 69 da Lei do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço- 5.107, de 13 de setembro de 1966- e determina outras 
providências, tendo 

PARECER, sob n• 1.026, de 1980, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade, com voto venci

do, em separado, do Senador Cunha Lima e voto vencido dos Senadores 
Franco Montoro _e Tanc_redo Neves. 

23 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da juridicidade, nos 
termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n• 
357, de 1979, do Senador Orestes Quércia, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para os coveiros e empregados em cemitério, tendo 

PARECER, sob n' 1.006, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e "JUstiça, pela injuridicidade, com voto vencido dos 

Senadores Cunha Lima e Leite Chaves, e voto em separado do Senador Ader
bal Jurema. 

24 
Votação, em primeiro tU.i'no -(apreciação preliminar da constitucionali

dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se
nado n9 142, de 1980, do Senador_ Orestes Quêrcia, alterando dispositivo da 
Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Pre
vidência Social, tendo 

PARECER, sob n• 1.034, de 1980, da Comissão 
--de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

25 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se
nado n9 146, de 1980, do Senador Orestes Qu:éreia, (Jtie isenta do imposto de 
renda o 139 salário, tendo 

PARECER, sob n• 64, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e JustiÇa; p-ela inconstitucionalidade. 

26 

Votação, em primeiro"-lutho (apreciação preliminar da constitucionali
dade ejuridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Proje
to de Lei do Senado n• 163, de 1980, do Senador Orestes Quércia, que dispõe 
sobre a concessão de aposentadoria especial para os garçons, tendo 

PARECER, sob no 1.009, de 1980, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade e injuridicidade. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Hã oradores inscritos. 
Con_cedo a palavra a.o no~re s:: Sen!l

1
dqr 

1
Alberto Silva. 

O SR. ALBERTO SILVA (PP- PI. Pronuncia o seguinte discurso.)
Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Volto a ocupar esta tribuna para tratar de um problema que sei polémi
co, mas que nem por isso deve ser posto de lado, como se a fome do povo e as 
dificuldades do Governo não dependessem essencialmente da solução desse 
problema: o energético. 

t princípio bâsicO que nenhuma sociedade humana pode crescer e 
desenvolver-se sem produzir. 

E nenhuma riqueza ou bens de produção aparecem por milagre. ~ sem
Pre necessário que o homem, com as mãos, ou ajudado pela mãquina, faça "al
guma coisa. Sem trabalhar é que nenhum povo chega ao patamar de desen~ 
volvimento a que todos aspiram. 

O Brasil, País jovem, começou a trabalhar plantando cana, café e garim
pando ouro ou pedras preciosas. 

Com o advento da era industrial, aqui também apareceram as mãquinas. 
Primeiro as movidas a vapor, e depois as que consomem petróleo. 
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Não é novidade que o petróleo sendo barato abandonamos o carvão, a 
lenha e o próprio àlcool e transformamos toda nossa indústria para queimar 
óleo mineral, quer nas caldeiras, quer nos motores. 

Também não é novidade que PerdCríamos Uin tempo irrecuperável em 
não aceitando o aumento internacional do-Preço do petróleo, sem tomarmos 
providências sériãs para evitar seus efeitos em ilossa economia. 

E agora estamos pagando preço insuportável, jã que para não pararmos 
temos que importar, no mínimo, doze bilhões de dólares de petróleo. 
Somando~se mais quatorze bilhões, para pagamento dos serviços da dívida 
externa temos vinte e seis bilhões, que não conseguimos empatar com os dóla
res obtidos com a exportação. 

Os produtos agrícolas que vêm gãrantifido dólúes para -o Brasil são a 
soja e o milho, sem falar no café, que há muito teinpo iePresenta o principal 
sustentáculo de nossas exportações. 

Mas estes produtos agrícolas dependem essencialmente de condições cli-
máticas, nem sempre favoráveis. - -- -

Como osjur-65-dt: iloSsa dívida externa-e o petróleo de ~e_ necessítam9s 
não querem saber se temos, ou não, boa safra, fica o Brasil numa dependên
cia insuportável dos fatores climáticos para fazer face a,estes conipromissos. 

Diante desta realidade, o Governo resolveu, ainda que tardiamente, 
adotar duas soluções1 que poderiam ter sido tomadas desde 1974: aumento 
intensivo das perfurações por parte da PETROBRÃS, para-ientar o aumento 
de nossa produção de petróleo, e urn Programa sério para obtenção do álcool 
a partir de fontes renováveís. 

Mas observem, Sr. Presidente e Srs. senadores, o que está realmente 
acontecendo neste País, onde os tecnocratas, encastelados em pontos~chave 
do Governo, ditam as normas para saírmos do impasse. -

Descobrir~m eles que, se economizássemos gasolina, estaríamos menos 
dependentes de importação do petróleo e, para não adotarmos o racionamen
to, considerado levianamente como impraticável, resolveram autorizar o au
mento violento do preço da gasolina. 

Não há dúvida de que, após dois anos da adoção dessa medida, temos 
uma economia respeitável de cerca de setecentos litros de gasolina por car
ro fano. 

Mas, Sr. Prsidente e Srs.Seriadores, por incrível que pareça, continua
mos a importar praticamente o mesmo volume de petróleo, pois, não haven
do redução do consumo de óleo diesel, necessário e fundamental ao nosso 
crescimento, o excesso de gasolina oriUrid6- de nossas refinarias teve qUe ser 
exportado a preços baixos, com prejuízos inCã.lculâveis para a PETROBRÁS 
e para a Nação. 

Jã dissemos daqui, e vamos repetir: com_ um dispêndio de apenas trezen~ 
tos milhões de dólares (menos de um terço dos pedidos de CIJlpréstimos que 
nos chegam a toda hora de Estadose Municípios~ parã aprovação), a PE
TROBRÃS poderia, desde o iníCio da crise, ter feito uma modificação de nos
sas refinarias para o aumento da percentagem de óleo Diesel para quarenta e 
dois por cento, e reduzindo para dezenove por cento a de gasolina, no proces
so de craqueamento para obtenção dos derivados leves do petróleo. _ 

O pior, Sr. Presideiite, -Srs. Sená.dores, é qUe esta medida não foi ado ta
da, senão parcialmente. Enquanto isto, O que o povo brasileiro não pode en
tender é que, estando o preço do petróleo praticamente congelado hã quase 
um ano, o preço da gasolina sobe no País de maneira violenta, influindo, 
queiram ou não queiram os tecnocratas~ n·ó-CUSfO de vida, já ·ínSuportável. 

É que, necessitandO de dólares para satisfazer os compromissos do País e 
mais os programas perfeitamente adiáveis, como o nuclear, os tecnocratas do 
planejamento brasileiro só encoil.traram uma saída: valorizar o dólar sema
nalmente para favorecer as exportações criando problema ainda mais sério 
para a própri"a PETROBRÁS,- que .õêcessita cada Vez de mais d.ólaies para 
importar o mesmo volume de petróleo e nãO tem como gerar estes dólares, jã 
que é obrigada a vender nosso excesso de gasolina por preços abaixo do valor 
real a países da África, que não têm condições de pagamento sustentável. 

A esta altura, se tivéssemos álcool substituindo Petróleo, a situação não 
era tão aflitiva. Enquanto "isto, o que estã acontecendo com o PROÃL-
COOL? . 

Agora são os próprios tecnocratas que, em artigos pomposos, cheios de 
citações em economês, que a nada levam, declaram que, cOmo o álcool esta 
fortemente subsidiado~ todo investimento na produção desse combustível é 
altamente inflacionãfio. Afirmam ainda aqueles sâbios que não adíanta tra
zer dólares para· fazer álcool no Brasil, porque nossa dívida aumenta. 

O Ministro Delfim Netto, segundo publicações nos jornais da semana 
passada, também diz que o álcool é inflacionário. 

Outro tecnocrata declara, no mesmo jornal, que não seria inflacionário 
se fosse usado em substituição ao óleo Diesel. 

Enquanto isto, Sr. Presidente e Srs.Senadores, o Ministro Camilo Penna, 
ainda, segundo os jornais, vai fechar negócios nos Estados Unidos para trazer 

duzentos e cinqüenta milhões de dólares para o PROALCOOL, e assim quem 
tiver carro a álcool fique tranqUilo qUe não vai faltar álcool, ainda que o 
preço brevemente_ foi que igual ao da gasolina. 

Mas, Sr. Pr~sidente, Srs. Senadores, se o álcool da cana depen~e de con
dí~ões climáticas favoráveis, de aQubo e até mesmo de irrigação, é Claro que a 
agricultura, estando altamente subsidiada, o produto deste subsídio será in
hacionã-flo~---

. Qual a _solução? 
Acredito que qualquer pessoa de bom senso dirá: vamos produzir ãlcool 

~e fonte_ renov*vel que não depende nem de adubo, nem de praga e nem de 
clima. Milagre? Não! 

O marrl}eleiro do Nor4~t~ !!_os galhos, apenas os galhos da imensa selva 
amazônki, · usãdos como madeira, podem produzir ãlcool. Em outras pala
vras: vamos produzir álcool a partir de madeira, que não necessite de ser 
plantada e que se renove naturalmentre ao ser cortada. 

_Na União Soviética, Sr. Presideri.t~_, _Srs. Senadores, já se produz álcool 
de madeira há mais de cinq-üent3 anos. e ali o âlcool é subproduto. O produto 
principal, obtidQ do processo de hidrolisação da madeira por via ãcida, é a 
proteína. -

Basta que se mencione o fato de Que uma usina de trinta millitrosjdia de 
álcool, a partir da madeira, para sustentar um rebanho de quarenta mil ca
beças de gado. 

Agora: vamos à solução que os tecnocratas do Governo não querem ver. 
Tanto no Nordeste como na Amazônia existem gessp e maf: · :1, logo, 

pode-se fabricar ácido sulfúrico no Brasil, em vez de importar er, ,fre para 
obter a pequena quantidade desse ácido usado no Brasil. 

Aqui entra a Transamazônica, Sr. Presidente e Srs. Senadores. 
Com efeito, quando o PresiâentctMCdici determinou a construção da

quela rodovia, entendo eu, opinião" peSsoal1 ele estava certo. Em primeiro lu
gar, como uma forma de ocupação daquela imensa Região, utilizando para 
isso o hoffiem d_o Nordeste, o sofrido homem d_o Nordeste. 

Todos nós sabemos que a força da colonização da Amazônia foi feita 
por nordestinos que fugiram da seca, como no Acre, por_ exemplo. 

Aqui olesrrlo" ouvimos do emlnénte Senador Lui:z Cavãlcarite qu'é, se Hi
t_ler tivesse c_oncordado com a proposta da França e Inglaterra, antes da 2• 
Guerra Mundial, hoje teríamos na Amazônia uma imensa colôniã_ alemã. 

Então, se os sucessores do Presidente Médici não tivessem abandonado a 
idéia de pros~eg_uir com o projeto da Transamazónica, hoje poderíãmos 
aprOveitá-la, Ocupando aquela área com o próprio homem do Nordeste: ago
ra _para produzir álcool. 

O Sr. EveláSio Vieira (PP - SC) - V. Ex• permite um aparte? 

O SR. ALBERTO Sli:VA (P1' -·Pr)- Com todo o prazer, nobre Sena
dor Evelásiõ Vieira. 

O s;.-EVelásio Vieira (PP- SC) --0 Brasil está num beco sem saída". 
Para nós diminuirmos o endividainento externo, uma tentaviva é o aumento 
da produção agrícola para o consumo interno e para o mercado externo. Mas 
o Governo tenta, nos últimos anos, aumentar as exportações com produtos 
elaborados, sem termos condições de oferecer os nossos produtos a preços 
competitivos. Nós temos, em razão dessas dificuldades~ de reduzir as nossas 
exportações. Este ano vamos gastar 1/3 das nossas exportações no pagamen
to de juros, de oito a nove bilhões de dólares. Deve aproximar-se dos nove bi
lhões de dólares a ímportação de petróleo. Nós temos que partir para are
dução das importações. A importaÇão de petróleo é possível de ser reduzida, 
mas temos que buscar as nossas alternativas energéticas, e V. Ex•, exatamen~ 
te, levanta o problema. Mas ocorre que nós estamos nas tentativas de buscar 
as alternativas energéticaS desde 1973 e já estamos em 1981 e ainda não hâ 
um Plano Nacional do Álcool verdadeiro, não hã um Plano Nacional do Car
vão, para explorar o carvão, que é uma metéria-prima abundante no nleu Es~ 
tado e no Rio Grande do Sul, e matéria-prima para algumas alternativas 
energéticas. Eu- quero por isso fazer este it:gistro e inanifestar os mCus cum
primentoS e· diiá, outrossim, na seqUência, que eu ocuparei a tribuna para fa
zer um enfoque tam6ém do problema energético e falar sobre o carvão. Mui
to obrigado a V. Ex• 

O SR. ALBERTO SJLV A (PP- PI)- Quero agradecer nobre Senador 
Evelásio Vieira, o aparte com que, V. Ex• ilustra o meu discurso, e dizer que, 
sei muito bem, V. Ex•, ao levantar a questão do carvão, vai justamente somar 
aquilo que nós precisamOs prodUZir, para-poder substituir importações coiD 
dólares. Eu apenas tentaria retificar um pOuco. Eu acredito que ainda- nós va
mos pagar doze bilhõe de dólares de petróleo importado. Então, tudo que nós 
fizemos para substituir o combustível importado, estaremos patrioticamente 
trabalhando por este País. 

O Sr. Evelásio Vieira (PP - SC) - V. Ex• me permite outH.) aparte? 
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O SR. ALBERTO SILVA (PP- PI)- Pois não. 

O Sr. Evelásio Vieira (PP- $C_)- V. Ex• iem raZão quaiído diz que o 
preço do petróleo estâ congelado em relação aos nossos fornecedores, mas ele 
cresce no Brasil e é obrigado a crescer em razão da desvalorização do nosso 
raquítico cruzeirO.- E temos que desvalorizá-lo, em razão dessa p~_~ítica de ex
portação de manufaturados, para possibilitar preços competitivos no merca
do externo. Mas V. Ex• também falou, aplaudindo, e numa discordância com 
nosso pronunciamento de anteontem, sobre a Transamazônica, Perimetral 
Norte. Veja V. Ex• um dos erros graves do Brasil foi de se projetar no rodo
viarismo, quando nôs deveríamos dar prioridade ao transporte fluvial, princi
palmente na Amazônia, nós deveríamos dar prioridade ao transporte maríti
mo interno ou de cabotagem e ao transporte ferroviário, e fomo~ para o rodo
viarismo. Em razãc ...Jisso é que estamos com esse consumo extraordináriO de 
gasolina, de c':leo diesel. 1 ... ...,os hvje que fazer uma inversão no sistema de 
transporte, pc..ra reduzir o consr.. .h. ..... , conseqüentemente, reduzir as impor~ 
tações de petrr)leo. Em vez de Trar1c;amazônica, para aliviar o Nordeste, mui
to melhor ter a sido investimento na agricultura e na pecuâria do Nordeste, 
na agroindúst.ri~. ~:~teu preparando um trabalho a respeito da cultura do al
godão. O Nordeste tem possibilidades de alcançar grandes rendimentos com 
a cultura do algodão, para produzir algodão para as suas indústrias que estão 
em expans1to. Dentro de oito anos, o Nordeste dobra o número de fusos nas 
suas fiações. Agora, para isso, é preciso fazer inVestimento nO-setor de uma 
tecnologia melhor para obter melhor produtividade, é preciso investir no sis
tema de comercialização, que é muito frac? no Nordes~e. Naquela ocasião, se 
o Governo tivesse investido nessa ârea a.S:rícola, da agroindústria, jâ tería 
dado um rendimento muito melhor ao Nordeste do que a Transamazônica. 
Houve essa tentativa, mas foi i!lfrutífera, porque o nordestino não se deslo
cou para lã, para a Amazônia. 

O SR. ALBERTO SILVA (PP- PI)·- ESse por.:o, como disse no co
meço do discurso, é polêmico, e evidentemente lá estã a rodovia implantada, 
e de um lado e do outro da rodovia, hã milhões e milhões de toneladas de ma
deira acessível ao uso, por haver uma rodovia. 

De modo que, acredito, se bem utilizada, talvez o investimento lã desse 
mais resultados, por exemplo, do que o programa nuclear. 

O Sr. Evelásio Vieira (PP - SC) - Essa madeira também poderia ser 
transportada por via navegável. 

O SR. ALBERTO SILVA (PP- PI)- Então, mais uma ;azão. A rodo
via leva a estrada a?s po~tos ond_e os rios, afluentes do Amazonas, são nave
gáveis. Tive hoje uma informação de um dos engenheiros que trabalhou no 
projeto da Transamazônica e ele disse que o traçado dela foi ligando os pon
tos encachoeirados dos afluentes, exatamente no ponto onde, daí para frente, 
eles não eram mais navegáveis, ou onde a navegação era impedida pela ca
choeira. 

Quer dizer, em última análise, houve um projeto, ela não foi uchutada", 
e competia aos homens d? Governo -não deixar 0 projeto ffiorrer. E se ele não 
dá implantação da agricultura, pelas razões que conhecemos, depois poderia 
dar, por exemplo, madeira de_ qualquer_ tipo, agora, transportando pelas ro
dovias atê os rios, isto é, andando p·ouco porque para trazer a madeira tem 
que andar nalgum meio de transporte terrestre. Este meio é a rodovia c como 
ela é em terra, não é asfaltada, ela permite levar a madeira atê os rios e, daí, 
navegar. Mas este é um outro planejamento e eu go_staria apenas dC trazer Uns 
números para os eminentes companheiros que aqui estão, a fim de vermos o 
que nós poderíamos obter com essa madeira. 

Vejamos os números: um hectare da Floresta Amazônica, tem, no míni
mo, quinhentas árvores, que, se derrubadas, pesaria, cada uma, dez tonela
das. 

Se em vez de derrubar, podarmos apenas os galhos dessas árvores, ao 
contrário do que fez o Senhor Ludwig no Projeto Jari, que derruba milhões 
de árvores para fazer papel, poderíamos obter, tranqUilamente, duzentos qui
los de madeira por ârvore sem atrapalhar a ârvore, porque ê uma poda, no 
ano seguinte ela já está novamente frondosa --ou seja, cem toneladas por 
hectare. 

Agora, eu gostaria de fazer aqui apenas uma pequena consideração. O 
Brasil, para fazer álcool de madeira, precisa utilizar a tecnol9gia dominada 
no mundo inteiro que se chama a hidrolisação por via ácida. O âcido aplicado 
é o sulfúrico. O Brasil produz muito pouco ãcido sulfúrico. Importa enxofre 
para fabricar o ãcido sulfúrico usado na üidúsiiia farmacêutica, indústria 
química, etc. -

Mas a tecnologia está ai para ser usada. Temo~ gesso, montanhas de ges
so, no meu Estado, o Piauí, gesso é montanha. Não ~ preciso cavar o chão 
para retirar o gesso. Basta derrubar a montanha, jâ se tem uma montanha de 
gesso. E como o processo é por redução, através do carbono, como se reduz o 

ferro e se obtém dele o ferro líquido, assim se obtém o ácido sulfúrico tam
bém do gesso, partindo do carvão. 

Então, precisà-se de 250 quilos de carvão de madeira para 150 quilos de 
gesso. Isso dá 50 quilos de ácido sulfúrico. 

Então, vejamos: num hectares da Transamazônica, podando as árvores, 
obtém-se cem toneladas de madeira. Usando vinte toneladas para fazer ácido 
sulfúrico e usando oitenta toneladas para fazer o próprio álcool, temos os se
guintes e impressionantes números: 

Um hectares de cana produz sete mil litros de âlcool, se produzir. 
Um hectafes dessa madeira amazónica produz doze mil litros de álcool 

etílico. 
Agora, veja bem V. Ex': na cana se obtém 7 mil litros de álcool etílico e 

bagaço; rnais nada. Usando a madeira, obtém-se 12 mil litros de álcool etíli
co, 20 mii quilos de linina:- e aqui um parêntese; linina é âlcool sólido, é pó 
preto que tem o mesmo poder calorífico do álcool. 

Então, se soprar este pó nas-caldeiras, está-se substituiridoful/ oil. Veja 
bem: 1 hectares de poda da Transamazônica produz 12 mil litros de ãlcool, 20 
m-il quilos de linina, que é combustível, e de quebra, 8 mil quilos de proteína, 
que é alimento do maior valor para a humanidade. 

O Sr. Almir Pinto (PDS - CE) - Quantos hectares? 

O SR. ALBERTO SILVA (PP- PI)- Um hectare. Então, estão aqui 
os números ... 

O Sr. Almir Pinto (PDS- CE)- Permite V. Ex• um aparte? 

~o sR. ALBERTO SILVA (PP- PI)- Com todo prazer, Sen~dor Al
mir Pinto. 

O Sr. Almir Pinto (PDS- CE)- Lamento apenas a ausência, por en
quanto, do Senador Evandro Carreira, para que V, Ex• doutrinasse sobre o 
assunto, já que S. Ex', como bom a_mazonense, não aceita, de maneira algu
ma, a questão do desmatamento da Amazônia. Prestei atenção quando V. 
Ex• falava naquela tarde, sobre o desgalhamento ... 

O SR. ALBERTO SILVA (PP - PI) - Desgalhamento, poda. 

O Sr. Almir Pinto (PDS - CE) - ... desagalhamento, não é verdade? E 
não obstante a interferência também a seu favOr do nobre Senador José Fra
gelli, que, por sinal, segundo posso apreender, S. Ex• não é contra a questão 
da Transamazônica, nem da Pe1 imetral, na verdade, acho que na Região 
Amazónica hã muita mata mesmo, e nós teríamos que buscar o minério e 
tudo isso que V. Ex• está dizendo, além da biomassa. Por conseguinte, é um 
t!abalho de doutrinação, para que não haja certa frustração por parte do 
nobre Senador Evandro Carreira; que ele se conscientize de que nós precisa
mos do álcool, V. Ex• está dizendo onde buscar em maior quantidade, que ê 
na madeira, etanol e metanol. Da cana se perde o bagaço, praticamente, ou 
então se sacode dentro da caldeira, e a outra parte V. Ex' bem demonstrou 
que dá também o álcool sólido, também aproveitado como energético. 

O SR. ALBERTO SILVA (PP- PI)- Álcool sólido. Muito obrigado, 
nobre Senador, companheiro do sofrido Nordeste, por este aparte que vem 
realmente enriquecer o meu discurso. 

Mas, vejam bem, Srs. Senadores. Para um programa de 12 bilhões de li
trosjano de etanol, basta um milhão de hectares ao longo da Transamazôni
ca, utilizando-se apenas a poda de 200 quilos de galhos por árvore, por ano. 
Se não quisermos usar todo o programa na Amazônia, façamos 6 bilhões de 
litros de etanol por ano, no N ardeste, e 6 bilhões na transamazônica. 

Alguém vai perguntar: e o dinheiro para esse programa? São 6 bilhões de 
dólares, com os quais o programa seria implantado. 

Creio, Sr. presidente, Srs. Senadores, que bastaria que o Governo pedis
se uma moratória de 3 anos em nossa dívida externa. Utilizando-se apenas 2 
bilhões de dólares por ano, em vez de pagarmos 12 bilhões de uma vez a cada 
ano, como estamos fazendo, pagaríamos 10 e ficaríamos com 2 para aplicar
mos nesse programa. Em três anos, o programa estará implantado e, neste ca
so, serão 12 bilhões de litros de ãlcool. o nosso consumo é de 16 bilhões; se to
dos os nossos carros fossem a álcool, consumiríamos os 16 bilhões. Mas, além 
dos 12 bilhões, temos mais 20 -bilhões dC linina, Ctue é álcool também e é com
bustível; então, ela iria para as caldeiras no lugar do fui/ oi/. Ora, se estou 
substituindo petóleo nos doiS lados do craqueamento, no pesado e no leve, 
deixo de importar petróleo bruto. 

Parece-me que, com esse programa, economizaríamos 300 mil bairis/
dia. Isso já é uma importânéia substancial para fazer face ao pagamento de 
seis bilhões de dólares que tínhamos pedido de moratória. Não seria difícil 
adotar um programa. 

Perguntar-se-ia: e os seis bilhões do Nordeste? Faríamos com o marme
leiro, que dá 20 toneladas de madeira por hectares; claro que não são os 100 
do Amazônia, mas são 20 toneladas do nativo, que está lá. Ao invés de usar-
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mos um milhão de hectares, usaríamos três milhões de hectares. Nesse caso, 
ainda ficariam sobrando seis milhões e meio de hectares de marmeleiro na ti~ 
vo, praga. que corta e ele nasce, não precisa de chuva, não precisa de adubo e 
não dá praga. Os nordestinos que conhecem o marmeleiro sabem muito bem 
que é assim mesmo, ainda com uma vantagem; o marmeleiro além de dar o 
álcool e a linina, ainda dá óleo combustível, porque ele tem 5% de petróleo 
nas suas folhas e na casca da madeira. 

O Sr. Almir Pinto (PDS - CE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ALBERTO SILVA (PP- PI)- Com todo o prazer ouço o 
nobre Senador Almir Pinto. 

O Sr. Almir Pinto (PDS - CE) - Desculpe-me estar interrompendo o 
brilhante trabalho de V. Ex• Mas, infelizmente V. Ex• não falou na primeira 
hora do expediente. Estariam presentes mais senadores para ouvi~lo. 

A verdade é que não temos o dom da-ubiqUidade para estarmos presen
tes a todos os eventos desta Casa. O Senado está. vazio, todos estão vendo. 
sto porque'? Eu mesmo daqui me afastei, para participar de uma Comissão 
Mi~ta, aprovamos um parecer de emenda contitucional; e, logo mais, convoM 
cado que estou irei para outra Comissão às 17 horas. Quer dizer, nós somos 
apenas 67 Senadores com o comparecimento em regra de 48, 50, 52; sempre 
há um Senador doente, alguns viajando, ou no seu Est11do tratando de assun
tos tio seu particular interesse. Então, o assunto que V. Ex• está tratando ago
ra, no Senado, eu acho de alta significação para o Brasil. Precisa V. Ex' falar 
é para o Delfim e para out~os mais, para saber se concordam certo a mora
~A~ia, porque seria imporante durante 3 anõs. Pagaríamos 10 bilhões durante 
J anos, e economizaríamos 6 bilhões para obtermos os 12 bilhõe;,;) de litros de 
ákool para o consumo interno do País. Eu acho importantíssimo o pronun
,):•r-,ento de V. Ex• É pena a ausência dos nossos colegas. Não em desatenção 
a. V. Ex' ou por desídia; -não, senhor. t porque estão em seus gabinetes ou em 
comissões. Hâ poucos instantes, o Seitador Lázaro Barbosa, que presidia a 
'::omissão da qual eu fazia parte, dizia justamente isto, qué, infelizmente, o 
Ser: ado é isso que estamos vendo; as sessões-ordinârias funcionando e os Srs. 
Senadores sendo obrigados á comparecer" a colnisSõCS iniStas do Congresso, 
para darem um parecer e votar. Mas, quero felicitar V. Ex!,~ vou pedir xerox 
'1 pronunciamento, porque eu o considero de alta relev~ncia pai-a a Nação. 

O SR. ALBERTO SILVA (PP- PI)- Nobre Senador Almir Pinto, 
w uno_ agradecido pelo aparte de V. fulo 

O Sr. Evelásio Vieira (PP ...... SC) - PCrrriite V. -~•-úril aparte? 

O SR. ALBERTO SILVA (PP- PI)- Com todo o prazer, Senador 
Evelásio Vieira. 

O Sr. Eve/ásio Vieira (PP- SC)- O nosso querido colega, Senador AI· 
mir Pintó'. é o porta~voz, nesta Dtsa, do Ministro das Minas e Energia, Sena~ 
dor César Cais. Com efeito, a presença, a esçuta do Seriador Almir Pinto do 
discurso de V. Ex'" já é o suficiente, porque S. Ext- vai levar este belo discurso 
de V. Ex• ao conhecimento do Ministro das Minas e Energia. A ele cabe as 

>vidências sugeridas por V. Ex• 

O SR. ALBERTO SILVA (PP- PI)- Perfeitamente, Senador Evelãsio 
Vieira. 

O Sr. Almir Pinto (PDS- CE)- Quero dizer que houve como que um 
processo de metem psicose, que é a- transmissão de espíritos, como se o meu 
espírito passasse para o Senador Evelásio Vieira e o dele passasse para miro, 
porque, na verdade, eu quero a xerox do pronunciamento para levar ao Mi~ 
nistro, para mostrar '? bilhante trabalho que V. Ex• apresentou, nesta tarde, 
aqui no Senado. Muito obrigado pela lembrança e ad~vinhação do nosso Se-
nador Evelâsio Vieira. -

O Sr. Evelásio Vieira (PP- SC)- Veja, Senado; Alberto Silva, o quan· 
to a Oposição, o Partido Popular auxilia o Governo nesta Casa. E não raras 
vezes os homens da situação, do PDS, ainda querem negar essas evidências! 

O SR. ALBERTO SILVA (PP- PI)- Continuo, Sr. Presidente: 
Se utt1izássemos o ãlcool e a lignina produzidos como combustíveis no 

País, estaríamos economizando no mínimo treZentos mil barrisjdia de pe~ 
tróleo a serem irnportados. 

Fina(mente, Sr. Presidente e Srs. Senadores, para um programa de seis 
bilhões de litrosjano de etanol no Nordeste, necessitaríamos de seiscentas 
usinas de trinta millitrosjdia cada, distribuídas pelos oito Estados sujeitos à 
seca. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ALBERTO SILVA (PP-· PI)- Pois não, com todo o prazer 
concedo o aparte a V. Ex'" 

O Sr. AgenorMaria (PMDB- RN)- Nobre Senador Alberto Silva, V. 
bx• está fazendo, na realidade, um pronunciameto que deve ser aproveitado 

pelo nobre Senador Almir Pinto e entreque em mãos do Sr. Ministro César 
Cals, porque o marmeleiro do Nordeste é praga. Na hora ern que houver uma 
operacionalidade que tenha como método o marmeleiro, a rentabilidade serâ 
quase total. V. Ex• diz muito bem - pode~se cortar o marmeleiro à vontade, 
que ele não -morre, a seca não o mata. É um tipo de arbóreo que não perece 
no Nordeste: a seca vem e ele fica lá, seco, mas quando chove, ele brota nova~ 
mente. 

O SR. ALBERTO SILVA (PP- PI)- Exatamente! 

O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN)-Tenho a impressão de que V. Ex• 
está prestando, na tarde d~_ hoje, um grande trabalho, um grande subsidio ao 
Ministro da Pasta das Minas e Energia porque, na realidade, no ca.so da maM 
deira do Amazonas, não vai erradicar, mas apenas podar; consequentemente, 
não prejudiéa a floresta, usufruindo do que o Senador Evandro Carreira aqui 
diz muíto berii: tirando~se aquilo que a floresta pode dar, sem prejudicar o 
Amazonas. Q1:1ero parabenizar-me com V. Ex'" e aproveitar a oportunidade 
do aparte do Senador Evelásio Vieira para que, através do aparte de S. Ex• o 
Senador Almir Pinto leve o discurso de V. Ex• ao Ministro César Cais. Muito 
obrigado. 

O SR. ALBERTO SIVLA (PP - PI) --Agradeço ao aparte do nobre 
Senador pelo Rio Grande do Norie, que muito enriquece o meu discurso. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Senador Alberto Silva, pedi· 
ria a V. Ex• as devidas desculpas e vou suspender a sessão por dez minutos, 
por motivo de força maior. 

Suspensa às 16 horas e 43 minutos, a sessão é reaberta às 17 ho~ 
ras e 29 minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Alberto Silva, para prosseguir com o seu discurso. 

O SR. ALBERTO SILVA (PP- PI)- Sr. Presidente, eu estava pratica· 
mef!te_ concluindo meu discurso, quando surgiu esse fato que nos traz a todos 
bastantes constrangimento, porque, na verdade, felizmente, graças a Deus. 
era apenas um simulacro de bomba, mas, levando em consideração a alta tec
nologia que hoje existe, um envelope é uma bomba, de modo que tamanho ou 
formato em pouco ou em nada influiria. Graças a Deus não foi nada. 

Eu tratava, Sr. Presidente, exatamente de um assunto que entendo poiê~ 
mico, porque era sobre combustlvel, um_última anâlise. Eu havia levado em 
consideração aqui que, se utilizássemos a madeira existente no marmeleiro do 
Nordeste ou podando àsvores na Amazônia, ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Peço silencio, pois hã ora· 
dor na tribuna. 

O SR. ALBERTO SILVA (PP- PI)- ... teríamos oportunidade de ter 
o volume de álcool necessário a colocar o Brasil, pelo menos, numa situação 
bem melhor do que a que atualmente desfrutamos em matéria de combustí~ 
vel. Eu dizia que o projeto podeira custar seis bilhões de dólares e propunha 
que o Governo recorresse a um tipo de moratória, para obter o dinheiro para 
este-Projeto,_sCm necessidade de r~orr.er a novos empréstimos, em que oBra~ 
sil, ao invês de pagar os 12 bilhões por ano, pagasse dez bilhões e ficasse com 
dois bilhões para utilizar nesse projeto de aproveitamento de álcool a partir 
da madeira renovável. Exatamente estava eu nessas conclusões firtais, aten~ 
dendo a um aparte de nobre Senador José Fragelli, que, infelizmente, não se 
encontra no recinto, porque não voltou. A minha conclusão era exta.mente es
ta: se esse programa de doze bilhões de litrosjano de etanol, seis bilhões no 
Nordeste, 6 bilhões na Amazônia, custaria 6 bilhões de dólares, e só o projeto 
do Nordeste ... 

O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN)- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. ALBERTO SILVA (PP- PI)- Com todo o prazer. 
O Sr. Agenor Maria -Ü'MDB.- RN) - Senador Alberto Silva, 

mais uma vez, volto à tribuna para congratularMme com V. Ex•, porque, ape
sar da brincadeira de mau gosto, que trouxe perturbação ao discurso de V. 
Ex•, a Casa pode tomar duas lições: a primeira é que, querendo fazer de ver~ 
dade, podem faZer. Quem deixou o simulacro de bomba, ali, pode deixar a 
verdadeira, criando realmente um problema muito diffcil. De forma que a Vi~ 
gilância do Senado deve-se fazer mais presente, a partir de hoje, para evitar 
casos dessa natureza. E, ao mesmo tempo, congratular~me com V. Ex' pelo 
discurso que dâ oportunidade de aproveitar o marmeleiro do Nordeste, que 
realmente é uma praga, não vai ser dizimada nunca, e pode transformar um 
arbóreo que ê praga nociva num produto de alta rentabilidade para o futuro. 
Muito obrigado 3 V. Ex• 

O SR. ALBERTO SILVA (PP- PI)- Muito bem I Muito agradecido, 
nobre Senador Agenor Maria. 



Malodel981 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lll Quarta-feira 27 2095 

Eu conclu!a, dizendo o aeguinte: 
O programa, no Nordeste, isto é, um programa de 6 bilhi5es de litros/a

nos de etanol, no Nordeste, demandaria a construção de 600 usinas de 30 mil 
litros/dia cada, distruibu(das pelos 8 Estados do Nordeste sujeito à seca. 
Considerando que cada usina dessa emprega 5 mil pessoas, as 600 usinas cm
pregariam 3 milhões de nordestinos. Considerando que, atualmente, há 800 
mil infelizes flagelados, que estilo sendo sustentados pelo Governo Federal, à 

.• razão de CrS 80,00 por dia, uma diária para ajudá-lo a viver e escapar da seca, 
esse projeto empregaria 3 milhões de pessoas. E digo mais: pelos estudos que 
jâ vi, feitos num anteprojeto dessa natureza, na Universidade do Ceará, o sa
lário que um empregado dessa usina teria, quer trabalhando no campo, quer 
trabalhando na usina, andaria em derredor de CrS 15.000,00, por mês. Nós, 
q.te somos do Nordeste e sabemos que o homem do campo não ganha nem 
Cr$ 2.000,00, quanto mais Cr$ 15.000,00, podemos ter certeza de que esse 
projeto poderia mudar, totalmente, a face daquela sofrida e discutida ilha de 
pobreza do Nordeste brasileiro. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Os Srs. Senadores já estão 
todos informados do que aconteceu duraÍJ.te o discurso do Senador Alberto 
Silva. Por três vezes sucessivas, com intervalos de alguns minutos, o meu ga
binete foi chamado e uma pessoa, dizendo-se porta-voz de um suposto .. co
mando delta", dizia que havia uma bomba colocada na Tribuna de Honra e 
que devia explodir a qualquer momento. Ao me dirigii' para a inesa, que esta
va sendo presidida pelo Senador Itamar FrancO, já encontrei o Plenârio com 
a sessão sendo suspensa, exatamente no momento em que aqui entrava. O 
nobre Senador Dirceu Cardoso. diante das três tentativas feitas no meu gabi
nete e não levadas em consideração, foi chamado ao telefone e uma pessoa. 
que se dizia Dr. Assis, insistia na existência da bomba c no reclamo para que 
os Senadores e os assistentes deixassem o plenârio. A solução racional seria, 
evidentemente, aquela que foi tOmada pelo Presidente Itamar Franco e pelo 
Sr. Senador Dirceu Cardoso, porque, diante de uma suposição dessa nature
za, não se pode levar em consideração se ê: uma brincadeira de mau gosto, se é 
um trote inqualificãvel, como este, ou se, de fato, ê um ato que, de qualquer 
modo, tem precedente na história recente deste P~ís. Chamamos, então, a 
Polícia Federal; pouco depois, o Sr. Ministro da Justiça me telefonava e eu 
lhe confirmava o fato, porque, acompanhado do nobre Senador Itamar Fran
co, nós chegamos bem próximo à cadeira, apesar da escuridão que existe no 
local, e vimos um objeto que ap_arentava ser uma granada. No momento em 
que localizamos isto, pedimos a todos os companheiros que se retirassem do 
plenário, inclusive a imprensa e a televisão e que não se expusessem, porque 
não representaria nenhum tipo de coragem, apenas uma temeridade injustifi· 
cada. Depois de cerca de 2S a 27 minutOs, chegou, aqui, o primeiro perito e, 
acompanhado do Chefe da Segurança Interna da Casa, localizou o objeto, 
realmente, com aparência de granada. Esse objeto parece-me ser de plástico, 
dando a impressão de uma granada ofensiva e tinha a simulação de um pino 
de segurança, que se verificou, posteriormente, tratar-se de um clips. Uma vez 
localizado, pedi ao policial que levasse o material para a Polícia, para outros 
exames, e retomamos a sessão. 

O Senado não pode se sentir envergonhado. nem pode se sentir atingido 
na sua dignidade, por um ato dessa natureza. Por isto, decidi reabrir a sessão, 
concedendo a palavra ao nobre Senador Alberto Silva. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Henrique Santillo. ( Pa""aL_~~-~ 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Sr. Presidente, peço a palavra, 
pela ordem. -

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Marcos Freire. :pela ordem. 

O SR. MARCOS FREIRE PRONUNCIA DISCURSO QUE. 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SEJa PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Tem a palavra, com Líder 
do Partido Popular, o nobre Senado_r Evelâsio Vieira. 

O SR. EVELÁS/0 VIEIRA, PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLI· 
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Senador, aproveitando o 
final do discurso de V. Ex•, embora me pareça desnecessário. devo insistir no 
testemunho que dei à Casa, de que quando eu chegava ao plenário o Senador 
Itamar Franco tinha tomado as providências cabíveis com absoluta tranqUili
dade e) depois, acompanhou- ou eu o acompanhei, nãO sei quem estava na 
frente um do out!O porque pior seria se nós, que fomos censurados por uma 
certa temeridade em ir até lá, se nós não tivéssemos visto nada e tivêssemos 

parado() Senado por 30 ou 40 minutos e, depois, fôssemos objeto de uma gar
galhada nacional~ de que nada existia e safmos daqui. Mas, alguma coisa nos 
coube realmente fazer, e foi feita criteriosamente pelo Senador ltamar FranR 
co. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Sr. Presidente, peço a palavra como 
Líder. 

O Sr. Teotônio Vilela (PMDB- AL)- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A ordem precede. Conce· 
do a palavra ao nobre Senador Teotónio Vitela, pela ordem. 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (PMDB - AL. Para uma observação. 
Sem revisão do orador.) - Sr. ~residente: 

V. Ex• acaba de dizer que este episódio _não poderia ser finalizado ou ser 
entendido lã fora apenas por urna gargalhada geral. Eu pergunto a V. Ex•. 
que tão zeloso foi até agora, juntamente com o nobre Senador Itamar Fran· 
co, que providênciãs- a Mesa vai tomar em relação ao acontecido. Porque, na 
verdade, como disse o Senador Evetâsio Vieira, Líder do PP, aquele que en
gendrou a idéia obteve sucesso. A bomba, segundo examinamos na sua traje
tória, ela não é propriamente para matar, mas para amedrontar; se ela mata, 
às vezes, é por erro de missão ou, talvez, pOr falta de certas e determinadas 
providências. 

Na verdade, a bomba que é uma mensagem poUtica, obteve aqui o seu 
resultado: suspendeu a sessão, amendrontou a Nação, porque veio à Câmara 
Alta, a bomba já está na Câmara Alta. Atê onde ela vai mais, nós não sabe
mos, mas tem todo o direito de ir porque, afinal de contas, ela estã sendo aco
lhida com sorrisos e gargalhada-s. -

Conf0,5._so _que aguardo de V. Ex• uma decisão da Mesa ou do próprio Se
nado, quanto à presença desta bomba. Bomba houve, tanto assim que V. Ex•, 
como Presidente, recebeu dois telefonemas; o Senador Dirceu Cãidoso rece
beu tam.bêm um telefonema, e o Ministro da Justiça telefonou para V. Ex.•, 
segundo V. Ex-' acabou de qomunicar. 

Trata-se, portanto, de um fato grave, sumamente grave: uma bomba no 
Senado da República. Se ela vai atravessar a rua, eu não sei, mesmo porque 
tenho dl1vidas a respeito de sua trajetória. Mas que nós fomos atingidos, Sr. 
Presidente, não tenho a menor dúvida. Espero, portanto, que a Mesa do Se
nado tome alguma providência concreta a respeito disso. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex• ni!o levantou ques
tão_ de ordem. V. Ex• fez uma interpelação à Mesa e recebe a resposta neste 
exato momento. 

Insisto em que a dignidade do Senado não foi atingida- e foi esta a mi· 
nba expressão - e não foi atingida, em primeiro lugar, porque n6s não nos 
acoelhamos, nós não debandamos o plenário em pânico. Nós estâvamos com 
um Presidente, que era o Senador Itamar Franco, dirigindo a sessão com ab
soluta lucidez e tranqUilidade. E mesmo o apelo que o nobre Senador Dirceu 
Cardoso fez à Tribuna de Honra, para que ela se retirasse, é porque a infor
mação que S. Ex• recebia era de que havia uma bomba naquela Tribuna. 
Quanto a esse aspecto, considero as minhas palavras não atingidas pela recla-
mação _de V._ Ex• · 

Quanto ao pedido de providêncíã.s,-V-. Ex• hã de convir, homem brilhan
te, inteligente como é, que aquele local onde se assentam as pessoas que nos 
visitam na tribuna de honra- qualquer pessoa pode olhar e concluir- é re
lativamente escuro. Em todo este Senado, prepon~era esta cor, esse tom mes
mo do azul escuro, e qualquer pessoa poderia trazer no bolso aquilo que pa_
rece uma granada defensiva, que pode portar na palma de uma mão e colocar 
na sua cadeira na hora de se retirar; isso ê: prãticamente impossível evitar. 
Não sei como se pOderia evitar, a menos que nós, a partir de agora, usãsse
-mõs detector, obrigatóriame-rite, para todas as pessoas que entrassem nesta 
Casa. 

Lembro que V. Ex• mesmo, certa feita, me deu a honra de ira a meu gabi~ 
nete, numa das sessões já realizadas este ano, quando concordou comigo que 
certas providências tomadas pela Segurança lhe pareciam exageradas, mas 
que havia necessidade, de qualquer modo, de resguardar o Congresso Nacio
nal em relação à ação insana de alguma pessoa que chegasse à possibilidade 
de atentar contra as nossas próprias vidas. Houve apenas um fato que vai ser 
perquf~i~o, Sr. Senador: é que um dos integrantes da Segurança da Casa pre
tende tá localizado uma pessoa, que teria saído suspeitamente, exatamentc 
da última fileira de poltronas, pouco antes da evacuação do plenárin. Esse é 
apenas um indício. que naturalmente nós faremos constar à Polícia Federal, 
para complementação da sua averiguação. 

Fico com a palavra do Líder do PMDB e com a palavra do Líder do PP; 
acho que a nossa instituição não foi objeto de uma gargalhada, ela foi objeto, 
naturalmente, de uma das duas coisas - há escolha, porque elas são exclusí· 
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vas -: ou a ação deliberada de quem quisesse aqui produzir o pânico - e 
nesse sentido falhou, mas de qualquer modo atentar contra a naturez:a deste 
Poder, - ou uma mente insana que se divertisse ou que procurasse divertir-se 
na medida em que, por seu turno, tentou contaminar o Senado de medo, os 
seus assistentes e o público que aqui se encontra. · 

Ainda me ocorreria dizer- e talvez tenha sido a parte que V. Ex•, Sena
dor Teotônío Vilela, glosou no que eu disse-, que se nós tivéssemos chama
do a Polícia Federal, evacuado este Plenário, às pressas, para depois nada ser 
encontrado, aí sim, talvez nós pudêssemos ser objeto de alguma mofa. E até 
isso nós fizemos além do nosso dever, porque tantO o Senador Itamar Fran
co, como eu, como posteriormente o Senador Agen_or Maria e outros compa
nheiros, fomos exatamente ao local onde a bomba se encontrava e, só depois 
de ter identificado que havia um objeto com a ap!lrêncía _de uma granada, é 
que nós tornamos as providências que V. -Ex• sabe que foram tomadas. 

Concedo a palavra ao nob-re Í.íder do Partido Democrático Social, Sena
dor Josê Lins. 

O SR. JOSE LINS PRONUJYCIA DISCURSO QUE. ENTRE
GUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTE
RIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Itamar Franco. (Pausa.) 

S. Ex• declina da palavra. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Evelâsio Vieirra (Pausa.) 
S. Ex• declina da palavra. ~ 

Concedo a palavra ao nobre Senador Evandro Carreira. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador _Luiz Cavalcante. (Pausa.) 
S. Ex• declina da palavra. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. I Pausa.) 
S. Ex• declina da palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ. Lê o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Quando Ministro dos Transportes o Gcne:r:al Juarez_Tâvora, de saudosa 
memória~ sustentou a necessidade da desativação dos ramais deficitários da 
Rede Ferroviária Federal, em todo o Pais, enquanto o Presidente Castello 
Branco aprovava a medida, considerada essencial à recuperação financeira 
daquela empresa. 

Naquele tempo, os preços vis do petróleo no mercado internacional, 
mais de cinqO:enta vezes inferiores aos de hoje, pareciam justificar o uso dos 
veículos movidos a gasolina e a óleo diesel~ quando, até hoje, é transportada 
em mais de oitenta por cento a produç_~o pelo sistema rodoviário_. 

Decerto, hoje, o General Juarez Távora não sustentaria aquela solução 
drástica, mas, ao contrário, procuraria incentivar o transporte_ ferroviário, 
como o ·marítimo e o fluvial, que representam uma enorme economia de di vi-
sas. 

Até a velha estrada Madeira~Mamoré, que tanto dinheiro e tantas vidas 
custou ao País, na sua implantação em -plena selva do oeste brasileiro, está 
sendo, lentamente, recuperada, alega-se que como caminho turistico, mas, 
usada no transporte de carga c:: passageiros poderá implicar numa grande eco~ 
nomia de combustíveis, desde que eletrificada. 

A esta altura, o Ministério_ dos Transportes já devia ter um plano de am
pliação ferroviária que implicasse na colocação, novamente, em operações, 
daqueles ramais considerados antieconômicos há mais de quinze anos e que, 
mesmo naquela época, tantos serviços prestavam às populações mais pobres, 
propiciando-lhes transporte barato. 

Na última sessão legislativa, a Cãmara MUnicipal de Nova Fdburgo 
aprovou1 por unanimidade, uma indicação do Vereador Sebastião Pacheco, 
encaminhando às nossas mãos e ao Presidente da República, um expediente 
em que solicita1 através da Rede Ferroviária Federal e do Ministério dos 
Transportes, seja colocada em prioridade, nos trabalhos daquela empresa, o 
retorno do trem de ferro das linhas Itaocara~Niterói~Barão de Mauá, .. uma 
vez que, com a situação aflitiva do consumo e preço da gasolina, esta seria a 
única alternativa". 

A essa altura, o Presidente João Figueiredo já deve ter recebido aquele 
pronunciamento da Câmara Municipal de Nova Friburgo, igualmente infor~ 
mado da justa pretensão o Ministro Elizeu Rezcnde. 

Cabe-nos, apenas, relembrar o pedido, justo em si mesmo, tanto mais 
quanto a solução, no sentido de reimplantar a mentalidade ferroviária no 
País- responsável pelo nosso progresso no Império- é tão elementar, de 
tal maneira indiscutível, que a ela não podem fugir os mais intransigentes de-
fensores do rodoviarismo. -

Obter-se-á, com a medida, tanto a economia de divisas, como o baratea
mento dos transportes, em benefício das populações mais pobres e para o ba~ 
rateamento da produção a nível de consumidores. 

Era o que tfnhamos a dizer, Senhor Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Orestes Quêrcia. 

O SR. ORESTES QU~RCIA (PMDB -SP. Lê o seguinte discurso.)
Sr. Presidente, Srs. Deputados: 

Todo o mês de maio deste ano é dedicado à comemoração do I q Cent~ 

nãrio da Cidade de Monte Alto, no Estado de São Paulo, hoje administrada 
pelo Prefeito Elias Bahdur, tendo como Vice-Prefeito o Sr. Antônio José ln· 
forçatti e como Presidente da Câmara de Vereadores o Dr. Paulo Eduardo 
CanacchiOni. 

Fundada pelo pioneiro Profirio Luiz de Alcântara Pimentel, farmacêuti
co, capitão-mar do Imperador, por Decreto de 1864, homem profundament~ 
religioso e afeito às atividades agropecuárías,- a Vila começou a prosperar. 
Mas, em setembro de 1879 um incêndio destruiu a farmácia e loja do funda
dor, que perdeu tudo, inclusive as ferramentas de cirurgião utilizadas na 
GUerra do Paraguai. 

Vários amigos, num gesto de solidariedade, lhe ofereceram ajuda, para 
recomeçar a vida, mas tudo ele recusou, entregando o destino à providência 
divina. Certa noite sonhou que caminhava por uma região montanhosa, co
berta de mata virgem, que se completava num planalto extenso, com um cafe
zal bem formado, encima do monte uma Igreja semelhante à de Pirapora, cer
cada de um intrincado cipoal. Acordando, chamou a mulher, manifestando
lhe o desejo de procurar essa região. Começou a peregrinar, encontrou a mata 
espessa, atravessou-a, chegou ao planalto, viu o cafezal, percorreu a serra Ja
boaticaba! e, no alto, exclamou: ''Aqui se chamará Bom Jesus de Pirapora de 
Monte Alto das Três Divisas", erigiu um cruzeiro e construiu uma ermida, 
comprãiiâo alqueires para construir a Sede do patrimônio. Em 15 de maio de 
1881, realizava a cerimônia da fundação, invocando como seu orago o Se
nhor Bom Jesus de Pirapora, presente o Padre Domingos Monteiro, vigário 
de Jaboticabal, que oficiou a primeira missa, benzendo o pãtio e o cruzeiro. 
Ficou conhecido corno a ~'Cidade do Sonho", passando, em 1893, a distrito 
policial. 

Rápido o desenvolvimento económico, graçaS-ao café plantado em solo 
fertilíssimo, em 1895_ era elevado o povoado a Distrito de Paz e a Município, 
instalado a 8 de fevereiro de 1896:-Pertericendo, inicialmente, à Comarca de 
Jaboticabal, em 1928, foi elevado à categoria de Comarca, incorporando os 
municípios de Monte Alto, Pirangi e Paraíso. 

Ali,_atepdendo a sua última vontade, foi enterrado seu fundador, a 2 de 
setembro de 1891, entregando o corpo à cidade do seu sonho que é, hoje, a 
vibrante realidade de uma população empreendedora, dinâmica, orgulhosa 
do seu torrão paulista. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - A Presidência comunica 
que o Sr. Jutahy Magalhães, como Supervisor da Secretaria de Serviços Espe
ciais, já está tomando providências correspondentes a acautelar o Senado da 
República em relação a possíveis a tos semelhantes ao hoje ocorrido neste ple
nãrio. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas PassarLnho)- Nilo hã mais oradores ins
critos. 

Nada mais havendo a tratar, vou ençe_rrar a sessão, designando para a 
próxima sessão ordinária a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turnoúnico, do Projeto de Lei do Senado n• 303. de 1979-
DF, que institui a taxa de limpeza pública no Distrito Federal, e dá outras 
providências tendo 

PARECERES, sob n•s 710 a 712 e 1.029 a 1.031, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça -i' pronunciamento: pela constitucionalida~ 

de ejuridicidade; 2P pronunciamento: (reexame solicitado cm plenãrio), favo .. 
râvel, com emenda n9 3-CCJ, que apresenta; 3' pronunciamento: (prestando 
esclarecimento solicitado pela Comissão do Distrito Federal); 

- do Distrito Federal- /P pronunciamento: favorável, nos termos das 
Emendas de nl's l e 2~DF, que apresenta, com voto vencido, em separado, do 
Senador Itamar Franco; 2' pronunciamento: favorável ao projeto e à emenda 
da Comissão de Constituição e Justiça; e 

- de Finanças, favorável ao Projeto e às emendas da Comissão do Dis-
trito Federal, com voto vencido dos Senadores Affonso Camargo e José Ri
cha. · 
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2 

Votação, em turno único (apreciação preliminar da constitucionalidade, 
nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n'i' 305, de 1977 - Complementar, do Senador Itamar Franco, que dá nova 
redação aos parágrafos 2'1, 3'1, 4'1 e 5'1, e acrescenta parágrafos (antigos~ no
vos) à Lei n• 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), 
tendo 

PARECERES, sob n•s 222 e 1.233, de 1979, e 1.013, de 1980, da Comis-
são 

-de Constituiçdo e Justira, /P pronuncÚ1meluo- pela inconstitucionali
dade, com voto vencido dos Senadores Tancredo Neves, Cunha Lima, Hugo 
Ramos e Amaral Furlan; 2' prOntfnciamento - (reexame solicitado em ple
nário), ratificando SeU parecer anterior; e 3Pfl_ronunciamento- (reexame SOli

citado em plenãrio) mantendo seus pareceres anteriores, com voto vencido 
dos Senadores Leite Chaves e Cunha Lima. 

3 
Votação, em turno único "(apreciação preliminar da constitucion~lidade, 

nos termos do art. 296 â6 Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n'i' 196, de 1979- Corilp1Cineniar, do Seriador Franco Montoro, que dispõe 
sobre o pagamento de pensão aos dependentes do trabalhador rural falecido 
.mtes de 31 de dezembro de I 971, tendo 

PARECERES, sob n•s 43 e 1.005, de 1980, da Comissão 
-de Constituição e Justiça -/P pronunciamento: pela inconstitucionali~ 

dade, com voto vencido dos Senadores Leite Chaves e Cunha Lima; 2P pro~ 
nunciamento- (reexame solicitado erÚ plenárfo),-ma.ntendo seu pronuncia
mento anterior, com voto vencido dos Senadores Leite Chaves e Cunha Li~ 
ma. 

4 

Votação, em turno único, do ProjCto de Resolução n'i' 172, de 1980 (apre~ 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão d~ seu Parecer_ n'i' 1.253, 
de 1980), que autoriza o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul a elevar 
em Cr$ 1.785.620.157,75 (um bilhão, setecentos e oitenta e cinco milhões, 
seiscentos e vinte mil, cento e cinqUenta e sete cruzeiros e setenta e cinco cen
tavos) o montante de sua dívida consolidad~, tendo 

PARECERES, sob n9S 1.259 e 1.260, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e jl,lridicic;iade; e 
- de MunicíjJios, favorável. 

s 
Votação, em turno únicoi do ProJeto de Resolução n• 177, de 1980 (apre

sentado pela ComisS-ãõ_ de E_conomia_ cOmo c_o_~clusoão de seu ~~recer n'i' 1.273, 
de 1980), que aUtoriza a Prefeiiura Municipal de _Mossoró (RN) a elevar eil_l 
Cr$ 315.464.652,36 (trezentos e quinta milhões, quatrocentos e sessenta e 
quatro mil, seiscentos e cinqUenta e dois cruzeiros e trinta e seiS centavos) o 
montante de sua díVida consolidada, tendo _ -

PARECERES, sob n•s 1.274 e 1.275, de 1980, das Comissões: 
de ConstituiÇão· e Justiça; pela çconstitucionalida9e e juridicidã.de; e 
de Municfpios, favorável. -

6 
Votação, em turno único, do Projeto de REsolução n' 178, de 1980 (a

presentado pela Comissão· de Economia comQ _Cõnc_lusão_ de seu Parecer n'i' 
1.277, de 1980), qu_e autoriza a_ Prefe~tura Municipal de Rio das Pedras (SP) a 
elevar em CrS 29.983.645,00 (vinte e nove milhões, novecentos e oitenta e três 
mil e-seiscentos e quarenta e cinco crüzelroSJ o montante de sua dívida conso-
lidada, tendo ~~ 

PARECERES, sob n's 1.278 e 1.279, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e 1usiiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
--de Municípios, favorável. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 179, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.280, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de São Joaquim (SC) a elevar 
em Cr$ 1.530.000,00 (um iriifhão, quinhentos e trinta mil cruzeiros) o mon-
tante de sua divida consolidada, tendo _ _ 

PARECERE.S, sob~ n•s 1.281 e 1.282, de 1980, das Comissões: 
-de Constituiçdo e Justiça, pela cõnstíiucionalidade e_juridícidade; e 
- de Municípios, favorável. 

8 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 180, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 1.283, 
de 1980), que autor"iza a Prefeitura Municipal de Araripína (PE) a elevar em 

Cr$ 2.600.000,00 (dois milhões e se_iscentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES; sob n•s 1.284 e 1.285, de 1980, das Comissões: 
- de C01i.stituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 181, de 1980 (apre
se·n_tado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 1.286, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Arês (RN) a elevar em Cr$ 
1.448.100,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta e oito mil e cem cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.287 e 1.288, de 1980, das Comissões: 
- de Constituiçdo e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; c 
- de Municfpios, favorável. 

lO 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9182, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.289, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Campina Grande (PB) a ele
var em Cr$ 23.600~000,00 (virite e três milhões e seiscentos mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.290 e 1.291, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

ll 
Votação, em turno úniCo, do PfojetO de-Resolução n9 183, de 1980 (apre

sentado pela Comissão de Economia ·comõ conclusão de seu Parecer n9 1.292, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Campos Belos (GO) a elevar 
em Cr$ 895.100,00 (oitocentos e noventa e cinco mil e cem cruzeiros) o mon
tante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.293 e 1.294, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

12 
Votação. em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 184, de 1980 (apre

sentado pela Comissão de Econorpia como conclusão de seu Parecer n'i' 1.295, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Duerê (GO) a elevar em Cr$ 
767.700,00 (setecentos e sessenta e sete ffiii e setecentos cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.296 e 1.297, de 1980, das Comissões: 
_,de Colisiituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municlpios, favorável. 

13 

Votação, em turno únic(), do_Projeto de Resolução n'i' 189, de 1980 (apre-, 
sentado pela Comíssão de EcoD.omia como conclusão de seu Parecer n9 1.310: 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Pedro Velho (RN) a elevar 
em Cr$ 2.909 . .:300,00 (doiS milhões, novecentos e nove mil e trezentos cruzei
ros), o montante de sua dívida consoHdã..da, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.311 e 1.312, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios. favorável. 

14 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 194, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.325, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Teresina (PI) a elevar em 
Cr$ 37.265.300,00 (trintâ e sete milhões, duzentos e sessenta e cinco mil e tre
zentos cruzeiros) o ril~ntante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.326 e 1.327, de 1980, das Comissões: 
- de Co_nstituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de MunicípiOs, favOrável. 

15 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 201, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n'i' 1.345, 
de 1980, com voto vencido, em separado, do Senador Lázaro Barboza), que 
autoriza o Goverri:Õ do Estado de Goiás a realizar operação de emprêstimo 
externo, no valor de US$ 35,000,000.00 (ti'filta e-cinco milhões de dólares 
norte-amerii::anosfãeStinado a financiar programas do Estado, tendo 

PARECER, sob n' 1.346, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 
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16 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução no 1, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Finanças comó conclusão de seu Parecer n9 4, de 
1981, com voto venCido do Senador Lázaro Barboza), que autoriza o Gover
no do Estado de Pernambuco a realizar empréstimo externo no valor de USS 
25,000,000.00 (vinte e cinco milhões de dólares norte-americanos) ou o equi
valente em outra moeda, destinado ao desenvolvimento agropecuário do Es
tado, tendo 

PARECERES, sob n•s 5 e 6, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

17 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 21, de 1981 (apre
sentado pela ComissãO de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 108, de 
1981, com voto vencido dos Senadores Josê Fragelli e Affonso Camargo), que 
autoriza a Prefeitura: Municipal de São Caetano do Sul_(SP) _a realizar ope
ração de empréstimo externo, ho valor de USS 20,000,000.00 (Vinte milhões 
de dólares norte-americanos), destinado a financiar o programa de investi
mentos urbanos, tendo 

PARECERES, sob n•s 109 e llO, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

18 

Votação, em turno único; do Projeto do Resolução n' 20, de 1981 (apre
~entado pela Comissã_o de Finanças como conClUsão de seu Parecer n9 106, de 
1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Norte a realizar 
operação de empréstimo externo, nO,valor de USS 20,000,000.00 (vinte mi
lhões de dólares), destinado a financiar programas de empreendimentos in
dustriais, agroindústria, inff3.-eStrUtura e pro-mo-ção social, tendo 

PARECER, sob n' 107, de 1981, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

19 

Votação, em turno único, do Projeto do Resolução n• 190, do 1980 (apre
sentado pela ComiSSão de Economia como coriClusão de seu Pare_çer n9 1.313, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal do ltajaf (SC) a contratar ope
ração de crêdito no valor de Çr$ 241.956.000,00 (duzentos e quarenta e um 
milhões, novecentos e cinqüenta e seis mil cruzeiros). tendo 

PARECERES, sob n•s 1.314 e 1.315, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de MW!icípios, favorãvol. 

zo 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 2, de 1981 (apre

sentado pela Comissã'o de Finanças como conclUsão de seu Parecer n9 7, de 
1981). que autoriza o Governo do Estado de Pernambuco a realizar operação 
de empréstimo externo ilo valor de US$ 30,000,000.00 (trinta milhões do 
dólares norte-americanos). destinado a financiar o complexo industrial -
Portuário de Suape, tendo 

PARECERES, sob n•s 8 e 9, do 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

21 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei dQ Senado n9 351, de 
1979, do Senador Roberto Saturnino, que dispõe a respeito da especialização 
de engenheiros~ arquitetos em ,.Engenharia de Segurança do Trabalho" e da 
profissão de "Técnico de Segurança do Trabalho" e estabelece providências, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 863 a 865, do 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. com 

emenda que apresenta, de n9 l·CCJ; 
-de Legislação Social, favorável ao Projeto e à_Emenda da Comissão de 

Constituição e Justiça; e 
- de Educação e Cultura, favorável ao Projeto e à Emenda da Comissão 

de Constituição e Justiça. , 

22 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se
nado nl? 49, de 1979, do Senador Orestes Quércia, que eleva o valor da impor
tância a ser depositada em favor do empregado, quando rescindido seu con
trato sem justa causa, alterando o artigo 61? da Lei do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço --5.107, de 13 de setembro de 1966- e determina outras 
providências, tendo 

PARECER, sob n' 1.026, de 1980, da Comissão 
-de CõfrStituição e Justiça, pela inconstitucionalidade, com voto venci

do, em separado, do Senador Cunha Lima e voto vencido dos Senadores 
Franco Montoro e Tancredo Neves. 

23 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da juridicidade, nos 
termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 
357, de 1979, do Senador Orestes Quércia, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para os coveiros e empregados em cemitérios, tendo 

PARECER, sob n• 1.006, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela injuridicidade, com voto vencido dos 

Senadores Cunha Lima e Leite Chaves, e voto em separado do Senador Ader· 
bal Jurema. 

24 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali· 
dade, nos termos do art. 296 do R~gimonto Interno), do Projeto de Lei do Se
nado n' 142, de 1980, do Senador Orestes Quércia, alterando dispositivo da 
Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Pre
vidência Social, tendo 

PARECER, sob n• 1.034, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

25 

Votação, em primeiro turno (apreciação" preliminar da constituciOnali
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se
nado- n9 146, de 1980, do Senador Orestes Quércia, que isenta do Imposto de 
Renda o 139 salário, tendo 

PARECER, sob n• 64, do 1981, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

26 

Votação, em prfmeiro turno (api'eciação preliminar da constitucionali
dade e juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Proje
to de Lei do Senado n' 163, do 1980, do Senador Orestes Quércia, que dispõe 
sobre a concessão de aposentadoria especial para os garçons, tendo 

PARECER, sob n• 1.009, de 1980, da Comissão 
-de ConstituiÇão e Justiça, pela inconstitucionalidade e injuridicidade. 

O SR- PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Está encerrada a sessão. 
(Levanta-se a sessão às 18 horas e 10 minutos.) 
DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. LÁZARO 

BARBOZA NA SESSÃO DE 25-5-81 E QUE, ENTREGUE À 
REVISA-O DO ORADOR, SERIA PUBLICADO 
POSTERIORMENTE 

O SR. LÁZARO BARBOZA (PMDB - GO. Para uma breve 
com•micação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Catalão não é apenas um dos mais importantes municípios do Estado de 
Goiás, quanto ao seu desenvolvimento, quanto a sua economia. Sobretudo, 
Catalã9 é um dos mais importantes municípios, dado o grau de politização 
do seu povo; e CatalãO está de luto, pois, na sexta:-feita passada, perdeu um 
dos seus ilustres ftlhos que era o Sr. Pedro Neto- Paranhos, Presidente do 
Diretórid Municipal do PMDB daquela comarca tão importante do Estado 
de Goiás. 

Pedro Paranhos era o que costumávamos chamar de o mais jovem 
presidente de diretório do Partido. Embora com idade avançada, 
septuagenário, era um homem de espírito jovem, de uma combatividade 
extraordinária de uma lucidez e de uma coerência política a toda prova. 

O Sr. Henrique Santil/o (PMDB - GOf:C.. Permito V. Ex• um aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (PMDB- GO)- Com o maior prazer. 

O Sr. Henrique Santillo (PMDB - GO) - Para associar-me, nesta 
tarde, às palavras de pesar que V. Ex• registra nos Anais, e dizer também, 
como V. Ex•, que Goiás, tendo perdido o Sr. Pedro Neto Paranhos, perdeu 
um de seus maiofes filhos. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (PMDB- GO)- Agradeço a V. Ex• a 
observação que, efetivamente, evidencia de forma justa o que representou, 
não apenas para Catalão, mas para o Estado de Goiás, o ilustre coestaduano 
que foi Pedro Neto Paranhos. 

Era. como eu dizia, Sr. Presidente e Srs. Senadores, um homem de idade 
avançada, já pela casa dos setenta anos, mas com o espirita de um jovem de 
vinte, de uma coerência política, raramente encontrada em alguém, de par 
com uma lucidez extraordinária. Combativo, homem absolutamente correto. 
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Presidiu o MDB, em Catalão, pr8.tiCári1eitte deSde a sua criação. Extinto o 
Movimento Democrático Brasileiro e criadO- o partido do MovimCnto 
Democrãtico Brasileiro, Pedro Paranhos continuou na sua Presidência. Preso 
ao leito de um hospital , durante longos meses, vivendo um quadro crítico, 
parece que esquecia a doença quando recebia a visita de seus companheiros e 
de seus amigos. Várias vezes visitei Pedro Paranhos no Hospital urológico, 
em Goiânia~ e sCi que o meu eminente colega, Senador Henrique Santillo, 
também o fez, porque Pedro Paranhos era dessas pessoas que cativavam a 
simpatia de todos. Na verdade, todos nós nos orgulhâvamos de ter em Pedro 
Neto Paranhos um dos mais importantes próceres do nosso Partido, no 
Estado de Goiás. - · · -

Na semana passada, não resistindo aos sofrimentos, ele veio a falecer. Eu 
não me encontrava nem em Brasília, nem em Goiânia- tinha viajado para o 
interior e não pUde ser localizado a tempo. Daí porque foi impossível a minha 
ida a Catalão para, juntàhlehte c"oni o PoVO catalano, depositar a minha 
coroa de flores e a minha homenagem sobre o túmulo de Pedro Neto 
Paranhos, um homem simples e humilde que engradeceu a sua terra pelos 
exemplos de lucidez, de coragem cívica, de coerência, pelo seu amor à 
verdade e à democracia. Tinha verdadeiro horror ao arbítrio, tinha 
verdadeiro horror à intolerância, prestOu inestimâveis serviços a sua terra, a 
sua gente e, por que--não dizer, a todo o Estado de Goiás. 

Quero, Sr. Presidente, do alto desta tribuna, manifestar, não apenas a 
toda a família de Pedro Neto Paranhos mas a todo o povo catalano, as 
expressões mais SinceraÇdo meu profundo pesar pela morte desse cidadão 
que soube honrar o seu Estado, a sua terra natal, e ser digno dos seus 
contemporâneos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente! (MilitO bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO -Pl>LO SR. LÁZARO 
BARBOZA NA SESSÃO DE 25-5-81 E QUE. ENTREGUE À 
REVISA-O DO ORADOR, SERIA PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (PMDB - GO. Pela Liderança, 
pronuncia o seguinte diScui:so.) - Sr. Presidente; Srs. Senadores: 

A rigor, eu não precisaria ocUpar a tribuna nCsta tarde, em nome da 
Liderança do PMDB, após o discurso brilhante do eminente Senador Itamar 
Franco. Mas entendi ser conveniente deixar aqui de forma clara e 
insofismável que a Oposição brasileira não_ pode aceitar que a nobre Maioria 
continue tentando responsabilizá-la pelos males que se causaram a este País, 
ao longo deste dezessete anos de Governos autocrãticos, nestes dezessetes 
anos em que o povo foi jogado do centro para a periferia da História, foi 
impedido de votar, passando a ser governado em função de pacotes e 
casuísmos. Nestes dezessete anos em que a Federação foi destruída e os 
Estados e os Municípios viveni --cOmo acentuou o próprio Líder da Maioria 
- de chapéu na mão, a mendigar emprl!:stimos, nenhuma responsabilidade 
cabe à Oposição, porque a responsabilidade é toda desse sistema de Gove-rnO 
e da Maioria qUe o- Sustenta. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a Oposição, diuturnamente, tem se 
debruçado no estudo e no debate dos problemas que aflingem a Nação, como 
um todo, na ordem económica, na ordem social, com a situação terrível que 
vivemos, de marginalidade, que carrega no seU seio milhões e milhões de 
brasileiros em função dessa política econômica própria do regime que ai estâ. 
A verdade é que esse regime se julga auto-suficiente e não soube se preparar 
para enfrentar os tempos das vacas magras, os tC:lnpos de dificulc;!ades e que 
teima, ainda hoje, em esquCcer as verdadeiras prioridades do povo brasileiro. 

Se não, vejamos: quantos bilhões de dólares o Governo compromete no 
chamado Acordo Nuclear, para construção de uma série de usinas que terão 
uma vida média de 25 anos de operação, quando, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, são as próprias estatísticas do Governo que evidenciam que em 
120 e poucos milhões de criaturas que somos, dois terços de nossa população 
estão catalogados numa faixa de pobreza absoluta, de indigência e de 
miséria? O que se constitue em prioridade nesta hora, será construção de 
usinas nucleares ou a correção das justiças sociais? Pasme a NaÇão! Para o 
Governo são os programas faraônicos. 

Enquanto isso acon~ece, o Governo, que apregoa a abertura democrâtica 
e que, efetivamente, premido Pelo avanço da sociedade, pela luta da 
Oposição, jã permitiu que houvesse, pelo nienOs, um pequeno respiradouro, 
para que não sejamos todos soterrados, quer implantar no País uma 
udemocracia" que continue privilegiando os privilegiados que aí estão e que 
se constituem em pequeníssima minoria. E: uma democracia com casufsmos, 
porque não há nenhum regime que se preze que, às vésperas prati'?amente das 
eleições, ainda venha a discutir regras do jogo eleitoral. 

A Oposição brasileira, pelo descortino de Humberto Lucena, 
apresentou, aqui, um projeto regulando as coligações parild.ârias, jã que ·o 

Governo quis implantar o pluripartida:rísmo, mas .. pluripartidarismo" entre 
aspas, porque arrancado a fórceps e não de forma natural. Mesmo assim, 
sentindo o Governó que agora não terá condições de ganhar as próximas 
eleições e que virã, fatalmente, a perder o controle desta e da outra Casa do 
Congresso Nacional, então se prepara novós pacotes, e imagina fórmulas 
miraculosas que permitam, em grau acentuado, a continuação disso que aqui 
está. 

Não sei, Sr. Presidente, quem é a Maioria e quem é Minoria, porque em 
todos os países civilizados da face da terra a Maioria (:. quem tem o maior 
J?.úmero de sufrágios da nação. Pergunto a V. Ex': Quantos milhões de votos 
a mais detém ·a representação da Oposição,-nesta Casa, em relação ao Partido 
do Governo, que é a Maioria? 

Pensa o Governo em vir agorã Com a vinculação de votos c_omo mais 
uma fórmula de escamotear a vontade eleitoral da Nação. Mas, pensa que a 
vinculação de votos não será um expediente suficiente para fazer com que a 
Minoria seja e continue a ser Minoria. E iinaginam como fazer. '"Implantar o 
voto distrital, o sistema puro, o sistema misto;" e as fórmulas de como pinçar 
municípios daqui, dacolá, para formar, neste ou naquele distrito eleitoral, 
dando maior dimensão ao voto i:urãl doS pequenos- municípios, onde as 
pressões possam ser mais facilmente desencadeadas, fazendo, Sr. Presidente, 
a extensão daquilo que-fizeram com o famigerado e falso colégio eleitoral que 
homologou a escolha dos últimos Governadores que aí estão. Todos sabem 
por exemplo, que Anápolis, com cerca de 200.000 habitantes, tem nesse 
famigerado colégio eleitoral o mesmo número de votos de Sítio D'Abadia que 
tem 800 habitantes. 

O Sr. Jutahy Magalhães (PDS- BA)- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (PMDB - GO) - Ouço o eminente 
Senador pela Bahia. 

O Sr. Jutahy Magalhães (PDS - BA) - Eminente Senador Lázarb 
Barboza, V. Ex• está adivinhando o pensamento do Governo e eu gostaria -
jâ que V. Ex• conhece tão bem o pensamento e as linhas mestras que o 
Governo vai implantar na reforma eleitoral, que V. Ex' nos adiantasse, 
porque nós do PDS ainda não sabemos. V. Ex• está antecipando ... 

O SR. LÁZARO BARBOZA (PMDB - GO) - Aliás, eminente 
Senador, não é novidade que o PDS não saiba, porque o PDS de hoje é ;:~: 
mesma ARENA de ontem, que de nada sabia ... 

O Sr. Jutahy Magalhães (PDS- BA)- V. Ex• permitiu o aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (PMDB - GO) - Antes que V. Ex• 
viesse, em nome da Bahia, ornar este plenário, nobre Senador, nós, daqui 
desta cadeira, assistíamos ao Líder do Governo, aqui, desta tribuna, dizer 
enfaticamente, que o Governo não tom.aria esta ou aquela posição; para, 
menos de 24 horas depois, de cabeça baixa, o mesmo Líder do Governo 
ocupar a mesma tribuna e usar os mesmos microfones, para dizer que o 
Governo havi_a decidido adotar a medida ou a posição negada 
peremptoriamente 24 horas antes. 

O Sr. Jutahy Magalhães (PDS- BA)- V. Ex' me permite continuar o 
aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (PMDB - GO) - ... 

Ouço V. Ex', esperando que traga efetivas luzes ao debate. 

O Sr. Jutahy Magalhães (PDS_::-BA)- V. Ex• fala em voto distrital. V. 
Ex• está antecipando um pensamento que estã nas pâginas dos jornais mas, 
também, posso antecipar o pensamento da maioria do meu partido, que não 
quer o voto distrital. Portanto, é uma reforma que não acredito que venha, 
porque, em 8?, não t~remos voto dis,trita1. E, chego a dizer, não quero voto 
distrital nerri para 86, qUanto mais para 82. V. Ex• antecipa o problema da 
sublegenda. É __ um pensamento qUe_ existe talvez até na maioria do_ meu 
Partido. Estamos fazendo um levantamento, e é isso que V, Ex•s não desejam 
compreender~ V. EX!!-s, que falam_ tanto em problemas .de autoritarismo, 
querem que o PDS aja com autoritarismo. Nós estamos ouvindo os nossos 
companheiros, na tentativa de buscarmos o consenso, dentro do nosso 
Partido, para, daí, -i~mos ao encontro de V. Ex•s, representantes da Oposiçào, 
Pirã buscarmos _o c-on~enso de todos. os Partido_~, porque gostaríamos de 
vofãr essaS proPOStas de reforma eleitoral dentro de um pensamento de 
unidade entre todoS os Partidos, de coirlpreensão, porque não queremos nem 
que V. Ex•s, nem que nós tomemos aquelas posições de radicalizaÇões de 
posições. Não queremos, absolutamente, impor vontades, mas, tambêm, não 
queremos nos sujeitar à vontade de ninguém. Queremos o nosso consenso 
para irmos ein buSca do apoio de _V._ Ex•s, naquilo que possamos nos 
entender. Isto é o que V. Ex•s nã9_querem compreender e querem exigir que 
nós nos manifestemos, de imediato, a respeito desses assuntos. Agora, 
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permita-me V. Ex• apenas mais um instante, nobre Senã-dor Lâzaro Barboza, 
e, af, jã ê o aparte que eu gostaria de ter ao Senador Itamar Franco. Nós, das 
Maioria, como- V. Ex•s, da minoria, todos aqui, no Senado, trabalhamos. 
Ninguém aqui está para passar tempo. Todos nós nos debruçamos sobre os 
assuntos de interesse do País. Não podemos deixar que, nos Anais da Casa, 
constem palavras, que sabemos que a intenção não foi essa, de que aqui a 
Maioria não trabalha, a Maioria não estâ disposta. Porque com o Regimento 
que temos, nós aqui, se tivéssemos 36 Srs. Senadores da maioria, neste 
Senado, e V. Ex•s tivessem 10 ou 15 Srs. Senadores somente da Minoria, ou 
apenas um, como diz o Senador Itamar Franco, com-o Regimento _que nós 
temos, votaríamos um projeto por dia. --

0 Sr. Alfonso Ciimargo (PP- PR) - p., ... ;te o orador um aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (PMDB ·- GO) -Logo em seguida terei 
o prazer de ouvir V. E.x•. 

Eminente Senador Jutahy Magalhães, tenho a impressão de que uma 
coisa deve ser dita desde já. A colocação final de V. Ex• de que a Maioria 
trabalha _ou não trabalha ou a acusação fortufta do eminente Senador José 
Lins, querendo jogar, sobre os ombros da oposição, a responsabilidade pelos 
descaminhos que impusera~ a este País, deve ficar por conta do 
passionalismo do eminente representante do Ceará o argumento de que a 
oposição cria obstáculos ê totalmente improcedente. O que a Oposição não 
quer, o que a Oposição I_Ião aceita, ê lubrificar a corda cõm a qual, 
juntamente com a Nação, seria enforcada. Já foi confessado, aqui, neste 
Plenário, que o pacto de poder instalado pela força em 1964, tenciona 
mexicanizar o regime brasileiro. 

O Sr. Jutahy Magalhães (PDS- BA)- Senador, O .QUe os projetes que 
estão na Ordem do Dia têm a ver coro isso? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (PMDB :_ GO)- E não tenha ddvidas 
disso, Senador Jutahy Magalhães, que a vingar os balões de ensaio que aí 
estão, o regime brasileiro poderia, se a Opósição brasileira não agisse, não 
protestasse, se a Nação brasileira não viesse a organizar-se, o regime 
fatalmente viria ou até poderá_ vi_r a ser mexicanizado. E eu conheço o 
México, nobre Senador-Jutahy Magalhães, como muitos dos emii_Ientes 
Senadores que honram este Plenãrio. E um país maravilhoso, de um povo 
lhano e trabalhador, mas eu não quero para o· meu -pafs a "democracia" 
mexicana, porque-lá, como aqui, lâ como querem fazer aqui ... 

O Sr. Jutahy Magalhães (PDS- BA)- V. Ex• permite um aparte? f: 
apenas para dizer que, hoje, nos jornais, tem líder do partido de V. Ex• 
citando o Mêx.ico como exemplo. 

O SR. LÁZARO BARBOZA - (PMDB - GO) - ... Depende do 
exemplo. O grande povo asteca pode oferecer muitos exemplos que merecem 
ser assimilados por outros povos, menos o de seu regime de Governo que estã 
longe de ser democrático. Lâ, como querem fazer aqui, a oposição estâ 
proibida de chegar ao poder. Lá, co~o querem fazer aqui, os Partidos de 
Oposição não podem se coligar uns aos outroS, norrria peCuliã.r em tOdas as 
democracias do mundo para enfrentar qualquer tipo de eleição. E atê para se 
eleger, por um Partido de Oposição, utna, duas ou meia dúzia_ de grandes 
figuras do Pais para o Senado, é preciso que o Pri autorize. 

Vejam V. Ex•s o que é a democracia mexicana. Eu não quero tal 
democracia para o meu País, que já há 17 anos, Sr. Presidente, vem sendo 
violentado de todas as for~~s,_ na orde~ p~lítica, na ordem instjtucional, na 
ordem econômica, as injUstiças aqui encontraram o seu paraíso. Que~o, pura 
e simplesmente, que este País possa viver um regime democrático -que dê 
igualdade de oportunidades para todos e que, so~retudo, se preocupe com 
uma coisa ~aior, que esta sim ê, a meu ver, a mafÕ.r dívida de qualquer 
Governo, nos dias de hoje. Principalmente em face da situação terrível que 
ostentamos no quadro social~ muito mais grave do que a dívida externa, que 
hoje ultrapassa a casa dos 6~ bilhões de dólares ~ que, dentro de um ano, 
poderá atingir aos 100 bilhõeS, é efetivamente a dívida social. 

E eu quero, para o meu País, uma democracia que venha a atenuar as 
agruras do desgraçado lavrador, baniÇo do seu pedaço de chão e que vem 
para as periferias das grandes cidades, onde não encontra um lugar, Sr. 
Presidente, onde fincar quatro estacas, escostar nelas algumas folhas de 
zinco, sacos de plástícos, e se abrigar com a famflia. 

O Sr. Jutahy Magalhães (PDS - BA) - Permite V. Ei< um aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (PMDB - GO) - -Não quero, Sr. 
Presidente, continuar contemplando o meu País, com oito milhões c meio de 
quilômetros quadrados, a maior porção-de terra agricu.J~âvel da _face da_terra, 
tendo que importar, como importou no ano passado, 250 mil toneladas de 
arroz que vieram, Sr. Presidente de pafses da longínqua Ásia, situados no 
outro lado da face da terra. Não quero ver o meu País nessa indefinição, e 

naufragado nas dificuldades, que hoje, angustiam a famflia brasileira; que 
mantêm o operário, o homem que trabalha, escravo, Sr. Presidente, e que 
concede ao capital todos os beneficias, todos os incentivos. J:laja vista por 
exemplo, o que o Governo faz, agora, em relação ao Projeto Carajâs, os 
enqrmes incentiv_os que propõe oferecer às empresas estrangeiras que, aqui, 
encontraram o seu éden. Não quero, Sr. Presidente, que os êrros de hoje se 
perpetuem, comprometendo nosso presente e nosso futUro. 

Quero democracia sem nenhuma adjetivação, Sr. Presidente, pura e sim~ 
plesmente, democracia com justiça social. 

O SR. PRESIDENTE (Aimir Pinto. Fazendo soar a campainha.) -
Apenas quero cromunicar que V. Ex•, falando como Líder, dispõe de 20 minu
tos e já decorreram 18 minutos; V. Ex• dispõe de 2 minutos. 

O SR. LÁZARO BARBOZA ( PMDB- GO)- Sr. Presidente, sabe V. 
Ex• que sempre fui escravo das determinações do Regimento e, mesmo que 
este não existisse, me curvaria à autoridade de V. Ex•. Permita-me, eminente 
Presidente, que eu ouça o nobre Senador Affonso Camargo para, cm seguida~ 
procurar pôr fim a este meu discurso. 

O Sr. Affonso Camargo (PP- PR)- Senador Lázaro Barboza, apenas 
para registrar um tema que foi abordado pelo Senador Jutahy Magalhães, de 
que as Oposições estão sempre aguardando que o PDS aja com autoritaris~ 
mo. Isto foi dito pelo Presidente do Partido de S. Ex•. Acho importante que 
se registre que nós não temós o autoritarismo do PDS, até porque este não 
tem foiça para exercer esse autoritarismo. O receio que temos 6 ao atitorita~ 
rimso do Governo. E aproveito, inclusive, para registrar o seguinte, Senador 
Lázaro Barboza: essa análise, que os partidos fazem, da reforma eleitoral, 6 
perfeita. Admitimos, até, que o PDS pudesse levar mais avante, ainda, os seus 
estudos, desde que ele viesse, depois de feito os estudos, discutir conosco, tro
car opinião, para chegarmos àquele propalado consenso do Poder Legislati
vo, se, realmente, o Presidente da República vai transferir, efetivamcnte, ao 
Congresso, essa decisão. Confesso que se o Presidente da República declaras
se publicamente ao País que não iria interferir no processo da definição das 
regras eleitorais, nem mediante o decurso de prazo nem mediante o veto, não 
teríamos por que não esperar o PDS para discutir conosco. Mas, sabemos 
que quando chegar a hora, não vai ser o PDS quem vai decidir, o Senhor Pre
sidente enviará uma Mensagem, com decurso de prazo, para impor ao País 
umalegislação que se ache interessante para continuar no Poder. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (PMDB- GO)- Nobre Senador Affon
so D · argo, eu me dispenso de comentar o abalizado aparte de V. Ex•, que 
foi UI • ...1 Clareza merediana. Sobre o aparte de_V. Ex• não precise tecer comen~ 
târio algum, porque os fatos da História recente deste Congresso evidenciam 
que as normas que sempre foram seguidas pelo Governo, são agora aponta
das pelo Senador Affonso Carnargo. Pode o PDS, por unamimidade, adotar 
uma decisão, mas, se essa decisão não for aquela do Palácio situado a poucos 
metros daqui, Sr. Presidente, na chamada reunião das nove, no café das nove, 
ou no chá das nove, não sei se lá se toma café ou chá, mas se a decisão não for 
homologada por aquele grupinho de meia dúzia de cidadãos pretensamente 
iluminados e detentores das luzes salomônicas, que se reúne para o café das 
manhãs, no Palácio do Planalto, efetivamente de nada valeria. Pois não duvi
do, Sr. Presidente, de que o PDS renegaria 24 depois todos os seus estudos, 
todo o seu trabalho, para ficar com a fórmula dos feiticeiros, dos magos, do 
Palãcio do Planalto. 

Mas, vou concluir este meu desalinhayado discurso, Sr. Presidente, di
zendo, que a Nação está vivendo insegura. A falta de segurança 6 total, o Go
verno vacila. E um Governo vacilante expõe a riscos o próprio Poder, e deixa 
ao desamparo total os governados. A indefinição 6 total. Ai está a extrema .. 
direita açulada ameaçando e estourando bancas de jornais, lançando bombas 
e, até hoje, Sr. Presidente, ninguém pode mesmo acreditar com segurança que 
os responsáveis serão alcançados e punidos. 

Ai estâ uma eleição marcada para o dia 15 de novembro de 1982, e nin ... 
guêm sabe se tal eleição se verificará com o voto dos analfabetos, com a vin
culação de votos, com o voto distrital, com a extensão da sublegcnda, ou com 
que artificias mais. 

E aí cstâ, para coroar, Sr. Presidente, o mar de incertezas a situação de 
descalabro institucional da Nação brasileira: um parlamentar, na outra Casa 
do Congresso Nacional, reunindo assinaturas de parlamentares para prorro
gação dos mandatos dos Membros do próprio Congresso Nacional. Proposta 
que não vai vingar! Não vai, porque este Senado, inclusive com a assinatura 
de V. Ex', Sr. Presidente, já assumiu uma. posição firme, decidida, a fim de 
impedir que o Congresso Nacional perca completamente a sua autoridade 
moral, jâ que esta é a sua única força, e venha, num prazo muito curto, se 
transformar numa instituição degradada. Para evitar que o Congresso Nacio
nal venha a ser desmoralizado, o Senado da República, numa prova patente, 
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apesar das violências contr-a ele cometido, em passado ainda recente, soube 
guardar a dignidade como instituição e se posicionar. -

Mas, Sr. Presidente, é preciso pôr fim a esse mar de indefinições, sob 
pena de ninguém ter qualquer condição de vaticinar em relação ao futuro. 
Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

TERMO ADITIVO N• 0//81 A O CONVEN/0 CELEBRADO 
EM 14/09/77. ENTRE O SENADO FEDERAL E A FUNDAÇÀO 
UNIVERSIDADE DE BRAS!LIA, COM O OBJETIVO DE 
PUBLICAÇÀO DA REVISTA "DOCUMENTAÇÀO E ATUALI
DADE POLITICA". 

Aos vinte e seis dias do mês de maio de mil novecentos e oitenta e um, na 
cidade de Brasília, DistritO Federal, o Senado Federal, dorav,:,.,,lte denomina
do Senado, neste ato representado pelo seu Presidente, Senador Jarbas Passa
rinho, e a Fundação Universidade de Brasília, sediada na Asa Norte Residen
cial, ucampus Universitârio", CGC n9 0038174/0001-43, criada pela Lei n9 
3998, de 15.12.61, e instituída pelo Decreto n' 500, de 15.01.62, doravante de
nominada Universidade, neste ato representada pelo seu Presidente, o Reitor 
José Carlos de Almeida Azevedo, com a competência constante do Estatuto, 
celebram o presente Termo Aditivo, de acordo com as condições e clâusulas 
seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O prazo de vigênCia estabelecido na Claúsula oitava do convêniÕ ce

!ebrado em 14 de setembro de 1977, fica prorrogado até 28 de fevereiro de 
1983. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Ficam mantidas todas as demais clâusulas não alteradas por este Termo 

Aditivo. 
E, por estarem de pleno acordo com as clâusulas e condições acima esta

belecidas, firmam o presente TermO Aditivo em 05 (cinco) vias de igUal t-eor e 
forma, perante as testemunhas abaixo. 

Brasília, 26 de maio de 1981.- Jarbas Passarinho, Presidente do Sen~\do 
Federal - José CarlOs de Almeida Azevedo. Reitor da Universidade de 
Brasília. TESTEMUNHAS: Maria D. Salgado Campos, Secretãria do Re1.~ 
- Leonardo Gomes de Carvalho Leite Neto. 

-ATO DO PRESIDENTE 

•' 52, de 1981 

O. Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições que lhe confere 
os artigos 52, item 38 e 97. inciso IVâo Regimento Interno e de conformidade 
com a delegação de competência que Uie foi outorgada pelo Ato da Comissão 
Diretora n? 02, de 04 de -ãbril de j 973, e à vista do que consta dos Processos 
nos 003444-79-1 e 005030:.79-0, Resolve 

Aposentar Zoro"-::tro de Freit \fartins, ::>dontólogo, Classe .. C", Có
digo SF.NS-901, Referé ncia 53, do o,Juadro Per1nanente do Senado Federal, 
nos termos dos artio .; 101, incisoS I e II, e 102, inciso I alínea .. b'' da Co'nsti
tuição da República Fe~.:-l tt~iv<: rlC' ~rasil, combinados com os artigos 403, in· 
cisos I e lll; § § I' e 2'; 404, inciso lll; 359; e 392, § 4' da Resolução n' 58, de 
1972, com direito à cratificacão adicional Por tempo de serviço, na forma pre
vista no artig..., ]9 da Lei n9 5.903, de 09 de julho de 1973 e artigo 10 da Lei n9 
4.345, de 26 de junho de 1964, com efeitos a partir de II de julho de 1979. 

Senado Federal, 26 de maio de 1981. - Jarbas Passarinho, Presidente. 

PORTARIA 

•' 02, de I981 

O Presidente da Comissão de Inquérito instituído pela Portaria n9 300 de 
03 de novembro de 1980, do ExcelentíssimO Senhor Primeiro Secretârio dCsta 

-Casa, Resolve na conformidade do ArL 455 da Resolução no 58/72 (Regula
mento Administrãiivo da Secretaria do Senado Federal), designar Dr. Ubal
do Gonçalves, Técnico Legislativo; Classe Especial, Ref. 57, e Advogado Mi
litarlte no Forum dessa Capítal, para apresentar defesa escrita no prazo de 10 
(dez) dias no Processo Administrativo_ que responde J servidor Domingos Ba
tista Reis, Técnfco Legislativo, Classe ••c•_•, Ref. 49, do Quadr_o Permanente 
o J Senado Federal, visto que o mesmo apesar de ter sido legalmente citado, 
náo apresentou sua defesa no prazo legal e na forma da lei, tornando-serevel. 

Brasília, 20 de maio de 1981. - Alofsio Barbosa de Souza, Presidente da 
Comissão. 

ATAS DE COMISSÃO 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 
6• Reunião, realizada em 14 de maio de 1981 

Aos quatorze dias do mês de maio de mil novecentos e oitenta e um, às 
onze horas, na sala de reuniões da Comissão {Ala Senador Alexandre Costa), 
presentes os Senhores Senadores Raimundo Parente, Presidente; Humberto 
Lucena, Vice-Presidente, Hugo Ramos, Eunice Michiles, Dejandir Dalpas· 
quale, Jo_sé Fragelli, Lenoir Vargas, Aderbal Jurema, Almir Pinto e Luiz Fer
nando Freire, reúne-se a Comissão de Legislação Social. 

Deixam de -COmparecer, por motivo jUstificado, os Senhores Senadores 
Aloysio Chaves, Gabriel Hermes e Franco- Montoro. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos, com a dispensa 
da leitura da Ata da reunião anterior, qúe-é dada como 3.provada:

Constantes da pauta, são apreciadas as seguintes proposições: 
Projeto de Lei da Câmara n9 10, de 1981 -que .. Dispõe Sobre a aposen

tadoria, com proventos integrais, dos ex-combatentes segurados da Previdên
cia Social". Relator: Senador Hugo Ramos. Aprovado parecer da Comissão, 
favorãvel ao projeto. 

Projeto de Lei da Câmara n9 82, de 1979- que •• Altera a redação do in
ciso I e do§ 39, do artigo II da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960, que .. dis
põe sobre a Lei Orgânica da Previdência Social";- o Pi'ojeto de -Li:i do Senado 
n9 331, de 1979, que .. inclui o marido como dependente da segurada"; e o 
Projeto de Lei do Senado n9 349, de 1979, que .. dâ direito ao marido de segu
rada à assistência mêdica". Relator: Senador Dejandir Dalpasquale. Aprova
do parecer da Comissão, favorável ao PLC n9 82/79 e considerando prejudi
cados os anexos PLS no 331/79 e PLS n' 349/19. 

Projeto de Lei da Câmara n'i' 022, de 1980 - que .. Dâ nova redação ao 
artigo 3' da Lei n• 4.084, de 30 de junho de I962, que dispõe sobre a profissão 
de Bibliotecário, e dã outras providências';. Relator: Senador Luiz Fernando 
Freire. Aprovado parecer da Comissão, favorâvel ao projeto, com a Emenda 
n9 I da Comissão de Constituição e J u.Stiça. · -- · 

Projeto de Lei da Câmara n9 006, de-t98T .=-q-ue---.--o.FlXa em oito horas a 
jornada de trabalho dos vigias". Relator: Senador Hugo Ramos. Aprovado 
parecer da ComissãO, favorável 3.o projeto. -

Projeto de-Lei do Senado n• 193, de 1979- que "Atribui à Federal de 
Seguros S/ A., integrante do Sistema Financeiro da Previdência Social, a rea
lização, com exclusividade, do seguro-obrigatório de danos pessoais causados 
por veículos automotores". Relator: Senador José Fragelli. Aprovado pare
cer da Comissão, favorável ao- projeto, com voto vencido do Senhor Senador 
Lenoir Vargas. 

Projeto de Lei do Senado n' I24, de 1980- que "Dã nova redaçi!o ao 
caput do artigo 82 da Lei Orgânica da- PreVidência Social". Relator: Senador 
Humberto Lucena. Aprovado parecer da Comissão, favorâvel ao projeto. 

Projeto de Lei da Câmara n9 004, de 1981 - que .. Introduz modificação 
na Consolidação das Leis do Trabalho ... Relator: Senador Dejandir Dalpas· 
quale. Aprovado parecer da Comissão, por audiência prévia da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Projeto de Lei do Senado n' 179, de 1980- que "Assegura salãrio igual 
ao do dispensado ao empregado contratado para substituí-lo". Relator: Se
nador Humberto Lucena. Aprovado parecer da Comissão, favorável ao pro
jeto, tendo voto com restrições do Senhor Senador Lenoir Vargas. 

Projeto de Lei do Senado n' 011, de 1980- que "Introduz alterações na 
Consolidaçãu das Leis do Trabalho, para o fim de assegurar estabilidade pro
vis.ória ao empregado que reclama, durante o prazo de tramitação da recla
matória". Relator: Senador José Fragelli. Aprovado parecer da Comissão, 
favorável ao projeto, nos termos da Emenda n9 1 da Comissão de Consti~ 
tuição e Justiça. 

Projeto de Lei da Câmara n9 014, de-1981 -que .. Suprime a alínea .. b" 
do artigo 39 da Lei no 3807, de 26 de agosto de 1960 Lei Orgânica da Previ-·
dência Social". Relator: Senador Almir Piitto, Aprovado parecer da Comis
são, favorável ao projeto. 

E. retirado da pauta, para reexame de parecer o PLS n9 331, de 1978 -
que .. acrescenta item ao artigo 89 da Lei n9 5.107, de 13 de setembro de 1966, 
que instituiu o regíme do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço". 

Por Determinação da Presidência, são adiadas ~s seguintes matêrias: 
Mensagem n•047, de 1980 -PLC n'012; de 1981 ePLC noOJ7, de 1981. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Luiz Cla-

udio de Brito, Assistente da ComiSsã-o, a presente Ata que, lida e aprovada, 
serâ a.ssinada pelo Senhor Presidente. 
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COMISSÃO DE SAúDE 
4• Reunião, realiuda em 14 de abril de 1981 

Às dez horas do dia quatorze de abril do anO de míl -novecentos e oitenta 
e um, na Sala de Reuniões da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa, 
presentes os Senhores Senadores Almir Pinto, Vice-Presidcnte, no exercício 
da presidência, Laélia Alcântara, Lomanto Junior, João Calmon, Lourival 
Baptista, Henrique Santillo e Saldanha Derzi, reúne-se a Comissão de Saúde. 

Deixa de coll'iparccer, por motivo justifiCado, o Senhor Senador José 
Guiomard. . 

h dispensada a leitura da Ata da reunião anterior que, cm seguida ê dada 
como aprovada. 

Dando início aos trabalhos o Senhor Senador Almir Pinto, Vice
Presidente, no exercício da Presidência concede a apalavra ao Senhor Sena
dor Henrique Santillo a fim de relatar a matéria constante do item primeiro. 
da pauta, o Projeto de Lei do Senado n• 132, de 1979, que autoriza o 
INAMPS a realizar convênio com as entidades sindicais que prestam assis~ 
tência mêdico-dentâria a seus associados c dependentes, concluindo pelo seu 
arquivamento. 

Posta a matêria em discussão e votação é o parecer aprovado por unani~ 
midade. 

Em seguida, o Senhor Presidente anuncia o item segundo da pauta, o 
Projeto de Lei do Senado n• 87, de 1976, que dispõe sobre estabelecimentos 
que lidam com sangue humano e seus derivados, e dá outras providências, in~ 
formando que esta matéria volta à discussão nos termos do§ 2•, do Art. 164 
do Regimento interno, por hão terem sido recebidas as informações do Mi
nistério da Saúde, constantes de diligência aprovada, preliminarmente, por 
este Orgão Técnico,-em sua reunião de 02 de: abril llltimo, concedendo a pala
vra ao Senhor Senador Henrique Santillo, relator da matéria, o qual enfatiza 
a necessidade de possuir as informações solicitadas àquela Secretaria de Esta~ 
do, antes de proferir o seu pronunciamento a respeito, dada a complexidade 
do projeto e de sua natureza altainente técnica, concluindo por sugerir, oral
mente, que seja reiterada a diligência. 

Posto em discussão e votação é a sugestão aprovada por unanimida~e. 
Dando prosseguimento aos trabalhos, o Senhor Presidente concede a pa

lavra ao Senhor Senador Saldanha Derzi para relatar o Projeto de Lei da Câ~ 
mara n• 72, de 1979, que dâ nova redação ao caput do art. 55 da Lei n• 3.807, 
de 26 de agosto de 1960 - Lei Orgânica da Previdência Social, concluindo 
pela aprovação do projeto. 

Posto o relatório cm discussão e votação é o mesmo aprovado por unani
midade. 

Em seguida é relatado pelo Senhor Senador Lomanto Júnior o Projeto 
de Decreto Legislativo n9 22, de 1980, que apToVa o texto do Acordo_ sobre 
Sanidade Animal em áreas de Fronteira entre o Governo da República Fede
rativa do Brasil c o Governo da República da Venezuelat concluído em cara
cas, a 07 de novembro de 1979, manifestando-se pela aprovação do projeto. 

Discutido e votado ê o parecer aprovado por unanimidade. 
Finalmente, a Senhora Senadora Laêlia Alcântara relata o Projeto de Lei 

do Senado n9 89, de 1979, que acrescenta dispositivo ao art. 13 da Lei n9 
4.324, de 14 de abril de 1964, que "instituiu o Conselho Federai e os Conse
lhos Regionais-de Odontologia e dá outraS providências, oferecendo parecer 
favorável ao Projeto. . 

Posto o relatório em discussãQ e vo_t~_çij._q_~ o mesmo aprovado por unani~ 
midade. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente dã ciência a esta Co~ 
missão que o Secretârio Nacional de Ações Bãsicas- de Saúde- Dr. João 

Batista Rizzi Júnior fafã, perante este Orgão Técnico, uma exposição sobre o 
Programa Nacional de Vacinação, na sua próxima reunião do dia 21 do cor
rente mês, convidando os seus pares a prestigiarem a presença daquela autori
dade, com a participação de todos os membros àquela palestra, agradece a 
colaboração de todos e encerra os trabalhos e eu, Lêda Ferreira da Rocha, 
Assistente da Comissão, para constar, lavrei a presente Ata, que após lida e 
aprovada serâ assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL 
_3• _Reunião, realizada em 20 de maio de 1981 

Aos vinte dias do mês de maio de mil novecentos e oitenta e um, às onze 
horas, na sala de reuniões da Comissão (Ala Senador Alexandre Costa), pre
sentes os Senhores Senadores Agenor Maria- Presidente, Raimundo Paren
te- Vice-Presidente, Lourival Baptista, Gastão Milller, Bernardino Viana e 
luiz Fernando Freire, reúne-se a Comissão de Serviço Público Civil. 

Deixam de comparecer, por motivo jUstificado, os Senhores Senadores 
Aderbal Jurema, Moacyr Dalla e Humberto Lucena. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos com a dispensa da 
leítUni dã-At3. "da reunião anterior, que ê dada como aprovada e concede pela 
ordem, a palavra ao Senhor Senador Raimundo Parente para emitir o seu pa
recer sobre o Projeto de Lei da Câmara n• 88 de 1980, que "dispõe sobre pro
ventos de funcionârios aposentãdos Ou postos em disponibilidade, e dá outras 
providências". Não há debates, c a Comissão, por unanimidade, aprova o pa
recer do Relator, favorável ao projeto. Prosseguindo, o Senhor Presidente• 
concede a palavra ao Senhor Senador Luiz Fernando Freire para emitir o seu 
parecer sobre o Projeto de Lei do Senado n9 27, de 1980, que uautoriza o Po· 
der Executivo a criar a Revista do Serviço Público-Editora, vinculada ao De
partamento AdminiStrativo do Serviço Público- DASP, e dá outras provi
dências. "Não hâ debates, e a Comissão, por Unanimidade, aprova o parecer 
do Relator, favorável ao projeto com a Emenda n_9 01 da Comissão de Consti
tuição e Justiça. Continuando, o Senhor Presidente concede a palavra ao Se
nhor Senador Oastão _MUller para emitir seu parecer sobre o Projeto de Lei 
do Senado n• 182, de 1979, que "altera a redação dos§§ 5• e 6•, do artigo 127, 
do Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro-de 1967". Não há debates, e a Comis
são, pof unanimidade, aprova o parecer do R~latort contrário ao projeto. Em 
seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor Senador Bernardi
no Viana para emitir o seu parecer sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 21, de 
1981, que- .. cria caigos-no Grupo-Polícia Federal, no Quadro Permanente do 
Departãmento de Polícia Federal do Ministério da Justiça". Não há debates, 
e a Comissão, por-unanimidade, aprova o parecer do Relator, favorável ao 
projeto. Para relatar o último item constante da pauta, o Senhor Presidente 
concede a palavra ao Senhor Senador Lourival Baptista que emite o seu pare
cer sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 83 de 1980, que "cria a 10• Região da 
Justiça do Trabalho, o Tribunal Regional do Trabalho respectivo, e institui a 
correspondente Procuradoria Regional do Ministério Público da União junto 
à Justiça do Trabalho, e dã outras providências". Não hã debates, c a Comis
são, por unanimidade, aprova o parecer do Relator, favorável ao projeto e 
contrário as Emen_das apresentadas perante à Comissão de Constituição e 
Justiça. 
. Finalizando, o Senhor Presidente solicita o registro da visita que rece
beu, em seu Gabinete, do Presidente do Sindicato dos Funcionários Públicos 
do Brasil que pi-etCnde, juritãmente com a Comissão, a realização de um Sim
pósío Nacional Para debater assuntos de interesse da Classe. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Luiz Cla
udio de Brito, Assistente da Comissiio, a presente Ata quet lida e aprovada, 
serâ assinada Pelo Senhor Presidente. 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 
(7 merrióros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: leite Chaves 
Vice-Presidente: Martins Filho 

Titulares Suplentes 
PDS 

I. Benedito Canelas l. Dinarte Mariz 
2. Martins Filho 2. lourival Baptista 
J. JoàoCalmon 3. Benedlto Ferreira 
4. João lúcio 

PMDB 
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COMPOSIÇÃO 

Presidente: Alberto Silva 
V ice-Presidente: José Lins 

Titulares 

I. José Lins 
2 Eunice Michiles 
3. Gabriel Hermes 
4. Benedito Canelas 

l. Evandro Carreira 
2. Mauro Benevides 

l. Alberto Silva 

Suplentes 

PDS 
l. Raimundo P_arente 
2. Almir Pinto 
3. Aloysio Chaves 

PMDB 
L Marcos Freire 

PP 
I, Mendes C a(! ale 

Assistente: Cdrlo:> Guilherme Fonseca- Ramal 3493 
Reuniõe~: Terças-feiras, às 10:00 horas 
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Líder 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA- (CCJ) 
( 15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: A loysio Chaves 
[9-Vice-Presidente: Nelson Carneiro 
29-VicC-Presidente: lenoir Vargas 

Titulares Suplentes 
PDS 

I. Aloysio Chaves I. 
2. Hugo Ramos 2. João Calmon 
3. lenoir Vargas 3. Almir Pinto 
4. Muri!o Badaró 4. Martins, Filho 
5. Bernardino Viana S. Aderbal Jurema 
6. Amaral Furlan 
7. Moacyr Dalla 
8.. Raimundo Parente: 

PMDB 
I. Paulo Brossard 1. Franco Montoro 
2. Marcos Freire 2. Lãzaro Barboza 
3. Nelson Carneiro 3. Humberto Lucena 

4. leite Chaves 
5. Orestes Quércia 

PP 
I. T ancredo Neves I, Mendes:Canale 
2. José Fragelli 

Assistente: Paulo Roberto Almeida Campos - Ramal 3972 
Reuniões:: Quartas-feiras, às 9:.30 horas 
local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anc:lto das Comissões- Ramal 4315 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL - (DF) 
( 11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente:: lourL\'al Baptista 
Vice-Presidente: Mauro Benevides 

Titulares 

I. Lourival Baptista 
2. Bernardino Viana 
3, Moacyr Dalla 
4. Benedito Ferreira 
5. Martins Filho 
6. Murilo Badaró 

1. lãzaro Barboza 
2. Mauro Benevides 
3. laélia A!cãntara 

\. Saldanha Derzi 
2. Luiz Fernando Freire 

Suplentes 
PDS 

I. luiz Ca_valcantc: 
2. Hugo Ramos 
3. Aderbal Jurema 
4. Josélins 

PMDB 
I. Henrique Santillo 
2. Evandro Cafreira 

PP 
I. AffonsoCamargo 

A&sistente: Leda Ferreira da Rocha - Ramal 3499 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3168 
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Vice-Líderes 
A ffonso C amargo 

José Fragelli 
Gastão M üller 
Mendes Canale 
Saldanha Derzi 

LIDERANÇA DO BLOCO 
PARLAMENTAR DO PARTIDO 

DEMOCRÁTICO SOCIAL- PDS 

Líder 
Nilo Coelho 

V ice-Líderes 
Aderbal Jurema 
Alóysio Chaves 

Bernardino Viana 
Gabriel Hermes 

José Lins 
Lomanto Júnior 
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Murilo Badaró 

COMISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 
(I t m-embros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: José Richa 
Yice---Pres:idente: Luiz Cavalcante 

Titulares 

I. Bernardino Viana 
2. José Lins 
3. Lenoir Vargas 
4. Milton Cabral 
5. Luiz Cavalcante 
6. Benedito Ferreira 

I. Roberto Saturnino 
2. Marcos Freire 
3. José Richa 

I. José Fragelli 
2, Alberto Silva 

Suplentes 
PDS 

1. LomantoJúnior 
2. Gabriel Hermes 
3. VIcente Vuolo 
4. Benedito Canelas 

PMDB 
1. Pedro Simon 
2. Teotõ_nio Vitela 

PP 
I. AffonsoCamargo 

Assistente: Francisco Guilherme Thees Ribeiro- Ramal 3495 

Reuniões: Quartas-feiras, às 09:00 horas 
Local: Sala da Cofníssão, na Ala Senador Nilo Coelho 

- Anexo das Comissões - Ramal 3256 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC} 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Aderbal Jurema 
Vice-President~ Gastão Müller 

Titulares Suplentes 
PDS 

I. Aderbal Jurema I, lomanto Júnior 
2. João Calmon 2. Gabriel Hermes 
3. Eunice Michiles 3. João lúcio 

4. Tarso Outra 
5. JoséSarney 

PMDB 
I. laélia Alcântara I. Marcos Freire 
2. Franco Montoro 2. Mauro Benevides 
3. Pedro_Simon 

PP 
I. Gastão Müller I. Evelãsio Vieira 

Assistente: Sérgio da Fonseca Braga - Ramal 3492 
Reuniões: Quintas-feiras, às 1-0:00 horas 
local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Cost(\ 

- Anelto das Comissões - Ramal 3546 
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COMISSÃO DE FINANÇAS - (CF)
(17 membros) 

COMPQSI(;'XO 

Presidente: Franco Montoro 
Vice-Presidente: Gabriel Hermes 

Titulares 

l. Raimundo Parente 
2. Lomanto Júnior 
3. Amaral Furlan 
4, Amaral Peixoto 
5. Martins Filho 
6. Tarso Outra 
7. Gabriel Hermes 
8. Hugo Ramos 
9. Almir Pinto 

1. Mauro Benevides 
2. Robetto Saturnlno 
3, Pedro Simon 
4. Teotónio Vilela 
4. Franco Montoro 

L Tancredo Neves 
2. Affonso Camargo 
3. Mendes Canale 

Suplentes 
PDS 

I. JoséGuiomard 
2. Bernardino Vianfl. 
3. Benedito Canelas 
4, Vicente Vuolo 
5, José Lins 

PMDB 
I. Humberto lucenfl. 
2. Paulo Brossard 
3. José Richa 

PP 
I. Saldanha Derzi 
2. JoséFragelli 

Assistente; Carlos Guilhci:i-rile Foilseca - Ramal 3493 
Reuniões: Quintas-feiras, âs 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho 

- Anexo das Comissões - Ramal 4323 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL - (CLS) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Raimundo Parente 
Vice-Presidente: Humberto Lucena 

Titulares 

I. Raimundo Parente 
2. Aloysio Chaves 
3. Hugo Ramos 
4. Eunice Michiles 
5. Gabriel Hermes 

I. Franco Montoro 
2. Humberto Lucena 
3. Dejandir Dalpasquale 

L José Fragelli 

Suplentes 
PDS 

1. Lenoir Vargas 
2._ Aderbal Jurema 
3. Almlr Pinto 

PMDB 
1. Agenor Maria 
2. Nelson Carneiro 

PP 
I. Luiz Fernando Freire 

Assistente: Luiz Cláudio de Brito - Ramal 3498 
Reuniões: Quintas-feiras, às II :00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

~Anexo das Comissões - Ramal 3339 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

President~ Milton. Cabral 
Vice-Presidente: Teotónio Vilela 

Titulares Suplentes 
PDS 

1. MHton Cabral 1. Dinarte Mariz 
2. Luiz Cavalcante 2. Gabriel Hermes 
3. José Lins 3. Martins Filho 
4, Almir Pinto 

PMDB 
1. Henrique Santillo I. Roberto Saturnino 
2. Teotônio Vilela 

PP 
L Affonso Camargo I. Alberto Silva 

Assistente: _Francisco Gõnçalves Pereira - Ramal 3496 
Reuniões: Quartas-feiras, às !0:30 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

, - Anexo das Comissões - Ramal 3652 
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COMISSÃO DE MUNICIPIOS - (CM) 
( 17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Lomanto Júnior 
Vice-Presidente: Agenor Maria 

Titulares 

I. Almir Pinto 
2. Lomànto Júnior 
3. Amaral Furlan 
4. Amarai Peixoto 
5. Benedito Canelas 
6. Lenoir Vargas 
7. Moacyr Da!la 
8. Raimundo Parente 
9. Vicente Vuolo 

I. JoséRicha 
2. Orestes Quérda, 
3. Evandro Carreira 
4. Lázaro Barboza 
5. Agenor Maria 

I. Gastão MUller 
2. Affonso Carnargo 
3. Mendes Canale 

Suplentes 
PDS 

1. Tarso Outra 
2. Aderbal Jurema 
3. JoséSarney 
4. Murilo Badaró 
5. Benedito Ferreira 

PMDB 
L Marcos Freire 
2. Dejandir Dalpasquale 
3, Hurriberto Lucena 

PP 
I. AlbertoSilva 
2. Luiz Fernando Freire 

Assistente: Francisco Gonçalves Pereira - Ramal 3496 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões-- Ramal 3122 

COMISSÃO DE REDAÇÃO ..,..... (CR) 
(5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Adalbert-o Sena 
Vice-Presidente: Murilo Badaró 

Titulares 

I. João Calmon 
2. Murilo Badaró 
3. Aderbal Jurema 

I. Adalberto Sena 

I. Saldanha Derzi 

Suplentes 
PDS 

1. JoséSarney 
2. Moacyr Dalla 

PMDB 
I. Evandro Carreira 

PP 
I. Mendes Cana!e 

Assistente: Fátima Abrahào de Araújo - Ramal 3266 
Reuniões: Quintas-feiras, às 14:00 horas 
local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Ane:-:-o das Comissões- Ramal 3!21 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES- (C:RE) 
( 15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Luiz Viana 
J~>-Yice-Presidente: Paulo Brossard 

2?-Vice-Presidente: Amaral Peixoto 

Titulares 

1. Luiz Viana 
2. Tarso Outra 
3. lomanto Júnior 
4. Amaral Peixoto 
5. João Calmon 
6. Aloysio Chaves 
7. JoséSarney 
8 Lourival Baptista 

I. Paulo Brossard 
2. Nelson Carneiro 
3. JoséRicha 
4. Mauro Benevides 
5. Marcos Freire 

Suplentes 
PDS 

I. Aderbal Jurema 
2. Bernardino Viana 
3r-Amaral Furlan 
4. M oacyr Dalla 
5. Martins Filho 

PMDB 
I. LeiteChaves 
2. Pedro Simon 
3. Roberto Saturnino 

Maio de 1981 · 

PP 
I. Luiz Fernando Freire 
f Tancredo Neves 

I. Saláanha Derzi 

Assistente; Leila Leivas Ferro Costa - Ramal 3497 
Reuniões: quartas-feiras, às 14:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho 

-Anexo das Comissões - Ramal 3254 

COMISSÃO DE SAúDE'-- (CS) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jaison Barreto 
Vice-Presidente: Almir Pinto 

Titulares Suplentes 
PDS 

(. Lomanto Júnior l. Benedito Canelas 
2. Almir Pinto 2. João Calmon 
3. José Guiomard 3. Lenoir Vargas 
4. lourival Baptista 

PMDB 
(. Henrique Santillo I. Laélia Alcântara 
2. J aison Barreto 

PP 
I, Saldanha Derzi I. Gastão Müller 

Assistente:. Lêda Ferreira da Rocha- Ramal 3499 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

· - Anexo das Comissões - Ramal 3020 -

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dinarte Mariz 
Vice-Presidente: José Fragelli 

Titulares 

I. Dinarte Mariz 
2. Luiz Cavalcante 
3. José Guiomard 
4. Murilo Badaró 

L Mauro Benevides 
2. Agenor Maria 

I. José Frageili 

Suplentes 
PDS 

L Raimund'o Parente 
2. Amarai"Furlan 
3. B.enedito Ferreira 

PMDB 
I, Orestes Quén;:ia 

•pp 
I. Gastão MUller 

Assistente: Marcelino dos Santos Camello - Ramal 3498 
Reuniões: Quartas-feiras, às I 1:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Ane:to das Comissões - Ramal '3020 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO -CIVIL--- (CSPC)""' 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Agenor Maria 
Vice-Presidente: Raimundo Parente 

Titulares 

I. Raimundo Parente 
2. Aderbal Jurema 
3. Lourival Baptista 
4, M oacyr Dali a 

I. Agenor Maria 
2. Humberto Lucena 

I. Gastão Müiler 

Suplentes 
PDS 

1. Helvídio Nunes 
2. Bernardino Viana 
3. José Guiomard 

PMDB 
I. Lâzaro Barboza 

PP 
1. Luiz Fernando Freire 

Assistente: Luiz Cláudio de Brito - Ramal 3498 
Reuniões:- Qufl.rtas-feiras", às 11:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 3121 ' 
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COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMÜNICAÇOES 
E OBRAS PÚBLICAS- (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Vicente. Vuolo 
V ice-Presidente: Benedito Ferreira 

Titul;tres 

I. Vicente Vuolo 
2. Benedito Ferreira 
3. Aloysio'Chaves 
4. Milton Cabntl 

Suplentes 

PDS 
l. Lomanto Júnior 
2. LuizCa11alcante 
3. Amara[ Peixoto 

TERÇA-FEIRA 

I. E11andro Carreira 

2. Lálaro Barboza 

l. Alberto Sil11a 

PMDB 

I. Orestes Quércia 

PP 

l. Affonso" Camar~o 

Assistente: Marcelino dos Santos Camello - Ramal 3498 

Reuniões: Quintas-feiras, às I l:OO horas 

Local: Sala da Comissão. na A!a Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Rama! 3130 

8) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS 
Chefe: Alfeu de Oliveira 
Local: Anexo das ComisSões-- Ala Senador Nilo Coelho 

- Andar Têrre:o - 21l.J407 

Assistentes: Helena Isnard Accauhy- 211-3510 
Mauro Lopes de Sá- 211-3509 
Cla.yton Zanlorenci- 211-3502 
Frederic Pinheiro Barreira- 211-3503 
Maria de Lo urdes Sampaio- 21 f-3501. 

C) SERVIÇO DE COMISSÕES ESPECIAIS E DE 
INQUf:RITO 

Chefe: Cleide Maria Barbosa FerrG:ira Cruz- Ramal 3511 
Assistentes: Haroldo Pereira Fernandes- Ramal 3512 

Elilabeth Gil Barbosa Vianna- Ramal 350! 
N .1dir da Rocha Gomes - Ramal 3508 

SERVIÇO DE COMISSÕES PERMANENTES 
QUADRO DE HORÁRIO DAS REUNIClES ORDINÁRIAS DAS 

COMISSClES PERMANENTES PARA O BIENIO 1981/1982 

QUINTA-FEIRA 

LOCAL DA REUNIÃO ASSISTE~ TE LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE 
Horas Comissões Horas Comissões 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 CAR Senador Alexandre Costa GUILHERME 

Ramal3024 

Sala da Comissão, na Ala 
SÉRGIO 

Sala da Comissã·o; na Ala 
10:00 cs Senador Alexandre Costa 

L E L>~ Ramal3020 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 CEC Senador Alexandre Costa SÉRG,O 11:00 CA Senador Nilo Coelho 

Ramal3378 Ramal3546 

~ Sala da Comissão, na Ala 
QUARTA-FEIRA 10:00 Cf Senador Nilo Coelho GUILHER'- t 

LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE Ramal4323 
Horas Comissões 

Sala da Comissão, na Ala 
09:00 CE Senador Nilo Coelho FRANCISCO 

Sala da Comissão, na Ala 
LUIZ 11:00 CLS Senador Alexandre Costa 

Ramal3339 CLÁUDIO 

Ramal3256 ---· 
Sala da Comissão, na Ala 

Sala da Comissão, ria Ala PAULO 
09:30 ctJ Senador Alexandre Costa ROBERTO 

Ramal4315 

11:00 CM Senador Alexandre Costa GONÇALVES 
Ramal3!22 

Sala da Comissão, na Ala 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 DF Senador Alexandre Co.sta LEDA 

Rama.l3168 

11:00 CT Senador Alexandre Costa MARCEL!!>. 

I Ramal 3130 

Sala da Comissão, na Ala I 
Sala da Comissão, na Afa 

10:30 CME Senador Alexandre Costa GONÇALVES 

14:00 CR Senador Alexandre Costa FÁTIMA 

I Ramal3!21 

Ramal3652 
--

Sala da Comissão, na Ala 
11:00 CRE Senador Nilo Coelho LEI LA 

Ramal3254 

Sala da Comissão, na Ala 
11:00 CSN Senador Alexandre C os ta MARCELINO 

Ramal3020 

Sala da Comissão, na Ala LUIZ 
11:00 CSPC Senador Alexandre Costa 

Ramal3121 CLÁUDIO 
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Seção 11 

ANO XXXVI- N• 055- --QUINTA-FEIRA, 28 DE I\1AIO DE I981 BRASíLIA- DF 

SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO 
1- ATA DA 74• SESSÃO, EM 27 DE MAIO DE 1981 

!.l-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Parecer 

Referente à segufnte_ matéria: 
-Projeto de Resolução n' 24/81, que suspende a execução do parâ

grafo único do art. 79 do -Decreto Munidpal n9 12.490, de 29 de dezembro 
de !975, de São Paulo. (Redação final). 

1.2.2 ~ Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado no 124/81, de autoria do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que revoga o art. 13 do Decreto~ lei n9 1.820, de 11 de de
zembro de 1980. 

-Projeto de Lei do Senado n'i' 125/81, de autoria do Sr. Senador 
Orestes Quércia, que revoga dispósitivo da ConSolidação das Leis do Tra
balho. 

-Projeto de Lei-do Senado n' 126/81, de autoria do Sr. Senador 
Luiz Viana e outros Srs. Senadores, -que au-toriza o p-reSidente da Repúblí
ca a conceder pensãO especiaL 

1.2.3- Discursos do Expediente 

SENADOR EVELÃSIO VIEIRA- Nível crescente de desemprego 
no País. 

SENADOR AFFONSO CAMARGO- Regras do jogo. eleitoral para 
1982. 

SENADOR MUR!LO BADARO - fntensificação das relações 
Brasil-Afgentina. 

SENADQR DIRCEU CARDOSO- Depoimento de S. Ext com res
peito à colocação de suposta bomba no plenário do Senado. 

SENADOR ALO YS/0 CHAVES- Encaminhando à Mesa projeto 
de lei que apresenta alterando a redãÇão do § 211 do art. 709 da Consoli
dação das Leis do Trabalho. 

SENADOR MARCOS FREllí.E --Nota do PMDB relativa a ato 
terrorista ocorrido erii -dependência: do Senado e na redação de órgão da 
Imprensa do Estado do Espírito Sallto. 

SENADOR MURILO BADARO, como Líder- Reparos a tópicos 
dos discursos proferidos pelos Srs. Dirceu Cardoso e Marcos Freire, na 
presente sessão. • 

1.2.4- Comunicações da Presidência 
- Designação de Srs.- Senadores para participarem das reuniões dos 

Conselhos Deliberativos_ da SUDAM e da SUDENE, a realizarem-se em 
Goiânia e Recife, nos- dias 28_ e 29 do corrente. 

-Convocação de sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 18 ho-
ras e 30 mint,Itos, com Ordem -do D1ã. qUe de-slgria. ---

1.2.5- Leitura de projeto 
-Projeto de Lei do Senado n' 127/81, de autoria do Sr. Senador 

Aloysio Chaves,_ que altera a redação do § 29 do art. 709 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maió de 
!943. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei do Senado n9 303/79-DF, qUe institui a taxa de lim
peza pública no Distrito Fe"dCral, e dá outras providências. Votação adiada 
por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n• 305/77-Complementar, do Senador 
Itamar Franco, que dá nova redação aos parágrafos 29, 39, 4'~ e 59, e acres
centa parâgrafos (antigos e novos) à Lei n' 5.172, de 25 de outubro de 1966 
(Código Tributário Nacional). (Apreciação preliminar da constitucionali
dade). Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n~' 196/79-Complementar, do Senador 
Franco Montoro, que dispõe sobre o pagamento de pensão aos dependen
tes do trabalhador rural falecido antes de 31 de dezembro de 1971. (Apre
ciação preliminar da constitucionalidade). Votação adiada por falta de 
quorum. 

- Projeto de Resolução n9 172/80, que autofiza o Governo do Esta
do de Mato Grosso do Sul a elevar em Cr$ 1.785.620.!57,75 (um bilhão, 
setec_entos e oitenta e cinco milhões, seisce_ntos e vinte mil cento e cinqüen
ta e sete cruzeiros e setenta e cinco centavos) o montante de sua dívida 
consolidada. Votação adiada_ por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n<? 177/80, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Mossoró (RN) a elevar em Cr$ 3!5.464.652,36 (trezentos e quinze 
milhões, quatrocentos e sessenta e quatro mil, seiscentos e cinqUenta e 
dois cruzeiros e trinta e seis centavos) o montante de sua dívida consolida
da. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n<? I78j80, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Rio das Pedras (SP) a elevar em Cr$29.983.645,00 (vinte e nove mi
lhões, novecentos e oitenta e três mil e seisc_entos e quarenta e cinco cruzei
ros) o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de ResOlução n'~l79/80, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de São Joaquim (SC)a elevar em CrS 1.530.000,00 (um milhão, qui
nhentos e trinta mil cruzeiros) o montante de sUa dívída consolidada. Vo
tação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Resolução n~' 180/80, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Araripina (PE) a elevar em Cr$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscen
tos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada 
por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 181/80, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Arês (RN) a elevar em Cr$ 1.448.100,00 (um milhão, quatrocentos e 
quarenta e oito mil e cem c_~uzeiros) o montante de sua dívida consolida
da. Votação adiada pOr falta de quornm. 
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-Projeto de Resolução n9 182/80, que autõrízà a Prefeitura Munici
pal de Campina Grande (PB) a elevar em Cr$ 23.600.000,00 (vinte e três 
milhões e seiscentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 
Votação adiada por falta de quorum, -

-Projeto de Resolução n'? 183/80, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Campos Belos (GO} a elevar em Cr$ 895.100,00 (oitocentos e no
venta e cinco mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 
Votação adiada por falta de quornm. -

-Projeto de Resolução no 184/80, que autor\za a Prefeitura Munici
pal de Dueré (GO) a elevar em Cr!I767.7UO;OU(setecentos e sessenta e sete 
mi( e setecentos cruzeiros) o montante de sü.a dívida consolidada. Votação 
adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n'? 189/80, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Pedro Velho (RN) a elevar em Cr$ 2.909.300,00 (dois milhões, no
vecento::. e nove mil e trezentos cruzeiros) o rriontante-de sua dívida conso
lidada. VQtaçào adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 l94/80l que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Teresina (PI) a elevar em Cr$ 37.265.300,00 (trinta e sete milhões, 
duzentos e sessenta e cinco mil e trezentos crui.eircis) o Inontante de sua 
dLvida corisolidada. VQtaçào adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução no 201 f80, que autoriza o Governo do Esta
do de Goiás a realizar operação de empréstimo extern~. no valor de USS 
3-5,000,000.00 (trínta e cinco milhões de dólares norte-americanos) desti
nado a financiar--programas do Estado. Votação adiada por falta de quo
rum. 

- Projeto_de Resolução nO? I/81, que autoriza o Governo do Estado 
de Pernambuco a realizar empréstirilo externo no valor de US$ 
25,000,000.00 (vinte e cinco milhões de dólare-s norte-americanos) ou o 
equivalente em outra moeda, destinado ao desenvolVimento agrópecuârio 
do Estado. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n"? 21/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de São Caetano do Sul (SP) a realizar operação de empréstimo exter
no, no valor de US$ 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares norte
americanos), destinado a financiar o programa-de investimentos urbanos. 
Votação adiada por falta de quorwn. 

-Projeto de Resolução no 20/81, que autoriza o Governo do Estado 
do Rio Grande do Norte a realizar operação de empréstimo externo, no 
valor de USS 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares) destinados a finan
ciar programas de empreendimentos industriais, agroindústria, infraestru
tura e promoção sociaL Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 190/80, que autoriza a Prefeitura Munici~ 
pai de ltajaí (SC) a cõntratar operação de crédito no valor de Cr$ 
24 t .956.QOO,Uo--(duzentos e quarenta e um milhões~ noveCentos e cinqüen
ta e seis mil cruzeiros). Votacão a~iada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n<? 2/81, que autoriza o Govérno do Estado 
de Pernambuco a realizar operação de empréstimo externo no valor de 
US$ 30,000,000:00 (trinta milhões de dólares norte-americanos), destina
do a financiar o complexo industrial portuário de Suape. Vota~ão adhida 
por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 351/791 do Senador Roberto Saturni
no, que dispõe a respeito da especialização de engenheiros e arquitetof em 
"'Engenharia de Segurança do Trabalho"_ e da proflssão de .. Técnico de 
Segurança do Trabalho" e estab~lece providência-s. Votaçãõ- adiada por 
falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n'? 49/79, do Senador Orestes Quércia, 
que eleva o valor da importância a ser depoSitada em favor do efupregado, 
quando rescindido seu_ contrato sem justa êausa, alterando o artigo 69 da 
Lei do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- 5.!07, de 13 de se
tembro de 1966- e determina OUtras providêncías. (Apreciação prelimi~ 
nar da constitucionalidade), Votação adiada por falta de quorum, 

-Projeto de Lei do Senado n9 357/79, do Senador Orestes Quércia, 
que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para os coveiros e 
empregados em cemitérios. {Apreciação preliminar dajuridicidade). Vo
ta~ào adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n' 142/80, do Senador Orestes Quércia, 
alterando dispositivo da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe 
sobre a Lei Orgânica da Previdência Social. (Apreciação preliminar da 
constitucionalidade). Votação adiada por falta de quoium. 

-Projeto de Lei do Senado no 146/80, do Senador Orestes Quércia, 
que isenta do Imposto de Renda o 139 salário. (Apreciação preliminar da 
constitucionalidade). Votação adiada- por falta de quorum. 

-Projeto-de Lei do Senado n9 163/80. do Senador Orestes Quércià, 
que dispõe sobre a conçessão de aposentadoria especial para os garçons. 
(Apreciação preliminar da constitucionalidade e juridicidade). Votação 
adiada por falta de quorum. 

!.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR TEOT6NIO VILELA -Defesa da manutenção das 
frentes de trabalho no Nordeste. Conotações políticas que se evidenciam 
no atentado verificado ontem no Senado Federal. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES .. :.:.'considerações sobre as me
didas anunciadas e as que estão em execução, com vistas a promover o de
senvolvimento e o bem-estar da populàção nordestina. 

SENADORA LA É LIA DE ALCÃNT ARA- Deficiências da política 
sanitária vigente no País. 

SENADOR ORESTES QUÉRCIA- Ofício recebido da Câmara 
Municipal de ltapetinga-SP, em favor da adoção do salário desemprego. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Apelo em favor de servidores 
demitidos pelo SES!, na cidade de Niterói-RJ. 

SENADOR FRANCO MONTORO- Moção aprovada pela Câma
ra Municipal de Cubatão-SP, em favor da organização de um "Comitê 
Nacional pela Autonomia Municipal- CONAM". Apreensão dos mora~ 
dores de Paicará-SP, em face de rumores sobre a reivindicação de área 
daquela localidade para expansão do Porto de Santos. Escolha pela revis
ta "Dirigente Municipal" do Município" de Sertãozinho- SP, como a co
muna que mais se desenvolve no Estado de São Paulo. 

SENADOR CUNHA LIMA- Jubileu de Ouro do Colégio Diocesa
no P~o Xl, de Campina Grande - PB. 

1.5- COMUNICAÇÃO DA PRES!Df.NCIA 
-Término do prazo para apresentação de emendas ao Projeto de 

Resolução n• 29, de 1981. 

1.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO. 

2-ATA DA 75• SESSÃO, EM 27 DE MAIO DE 1981 

2.1- ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 -Mensagens do Senhor Presidente da República 
Restituindo autógrafos de projetas de lei sancionados: 
- N• 100/81 (no 187/81, na origem), referente ao Projeto de Lei n' 

6/8 t~CN, que dispõe sobre a constituíçào, no Territódo Federal do Ama
pâ, da Companhia de Desenvolvimento do Amapâ - CODEASA, e dâ 
outras providênciã-s. (Projeto que se transformou na Lei n9 6.909, de 27-5-
81). 

-No lOI/81 (nO 188/81, na origem), referente ao Projeto de Lei no 
4/81-CN, que restringe a aplicação do disposto no art. 29 da Lei n9 4.729, 
de 14 de julho de 1965, e do art. 18, § 20, do Decreto-lei no 157, de 10 de fe
vereiro de 1967, e revoga o Decreto-lei no 1.650, de 19 de dezembro de 
1978. (Projeto que se transformou na Lei n• 6.910, de 27-5-81). 

-No 102/81 (no !89/81, na origem), referente ao Projeto de Lei n• 
5j81-CN, que acrescenta parâgrafo ao art. 13 da Lei no 5.107, de 13 de se
tembro de 1966, que cria o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá 
outras providências. (Projeto que se transformou na Lei n9 6.911, de 27 de 
maio de 1981). 

-No !03/81 (no !90/8!, na origem), referente ao Projeto de Lei da 
Câmara n'~ 80/80 (n9 3.423/80, na Casa de origem), que cria cargos em co
missão e efetivos no Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regio
nal do TrabalhO da 2• Região, e dá _outras providências. (Projeto que se 
transformou na Lei no 6.912, de 27-5-81). 

De agradecimento de comunicar;âO: 
- N9 105/81 (n"' 194/81, na origem), relativa à aprovação das ma~ 

térias ccm-stantes das Mensagens da Presidência da República n"?s 135, de 
1980, 123, !45, 147 e !52, de 1981. 

-No 106/81 (n' 195/81, na origem), relativa à aprovação das ma
térias constantes das Mensagens da Presidência da República n9s 546,644, 
645, 649, 652 e 655, de 1980. 

Submetendo ao Senado a escolha de nome indicado para cargo cujo pro
vimento depende de sua prévia aquiescência: 

- N' 104/81 (no 193/81, na origem), relativa à escolha do Sr. Antô
nio Corrêa do Lago, Embaixa~or do Brasil junto à Santa Sé, para, cumu-
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lativamenlt: c ;...t:r a função de Embaixador do Brasil junto à Ordem So-
b~rana e M .itar de Malta. 

2.2.2- Requerimento 
- N• 119/81, de autoria do Sr. Senador Benedito Ferreira, solicitan

do licença para tratar de interesses particulares. Aprovado. 

2.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei âa Câmara n' 89/80 (n• 2.635/80, na origem), de 
iniciativa -do SenJior Presidente da Rep"líblica, que autoriza a reversão ao 
Município de Caicó, Estado do Rio Grande do -Norte, do terreno que 
menciona. Aprm:ado. Ã sanção. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 97/80 (ri• !04/79, na Casa de origem), 
que dispõe sobre a atividade- do médico residente, fixa seus direitos traba
lhistas, e dá outras providências. Discussão encerrada, voltando às comis
sões competentes em virtude de recebimento- de-emenda em plenârio, após 
usarem da palavra na sua discussão os Srs. José Lins, Marcos Freire e 
Evelásio Vieira. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 42/81 (n' 4.264/llJ, na Câmara dos
Deputados), de iniciatíva do Senhor Presidente da República, que dispõe 
sobre o serviço de assistência religiosa nas Forças Armadas. Aprovado, 
com emendas.- A Comissão de Redação. 

-Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre a Mensagem n9 
92(81 (n• 169/81, na origem); pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado a escolha do Sr. Jorge Carlos Ribeiro, 
Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a 
função de Embaixador do Brasil junto à República do Chile. Apreciado 
em sessão secreta. 

2.4- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES
SÃO. ENCERRAMENTO. 

3- DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SESSOES ANTERIO-
RES . . . 

-Do Sr. Senador Marcos Fr~ire, proferido na sessão de 20-5-81. 
-'-Do Sr. Senador Evelãsio Vieira, Proferido na sessão de 21-5-81. 
-Do Sr. Senador João Calmon, proferido na sessão de 26-5-81. 
-Do Sr. Senador M3.icos Freire, proferído na sessão de 26-5-81. 
-Do Sr. Senador Evelásio Vieira, proferido na sessão de 26-5-81. 

4- ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DO SENADO 
FEDERAL 

5- MESA DIRETORA 
6- LIDERES E VICE-LIDERES DE BLOCOS PARLAMENTA

RES 
7- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

ATA DA 74~ SESSÃO, EM 27 DE MAIO DE 1981 
3~ Se8são Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESIDÊNCIA DOS SRS. JARBAS PASSARINHO E ALl\IIR PINTO 

ÃS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Laélia de Alcântara - Jorge Kalume - Raimundo Parente - Aloysio 
Chaves- Jarbas_ Passarinho -Alexandre Costa- Helvídio Nunes- Al
mir Pinto - José Lins - Mauro Benevides- Agenor Maria- Aderbal Ju
rema- João Lúcio- Luiz Cavalcante- Passos Pôrto- Jutahy Magalhães 
- Luiz Viana- Dirceu Cardoso - JoãO--Calmon- Amarar Peixoto
Hugo Ramos- Murilo Badaró- Amaral Furlan- Orestes Quércia- Be
nedito Ferreira- Henrique Sailtillo - Lázaro Barbo:Za- José Fragelli-
AffonsO Camai'g_o ___ Evelásio Vieira. --

0 SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A lista de presença acusa o 
comparecimento de 30 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. --

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. J9RSecretãriá procederá à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECER 

PARECER N• 263, DE 1981 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução nP 24, de 1981. 

Relator: Senador Mendes Cana/e 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução n9 24, de 
1981, que suspende a execuçã.o do parágrafo úniCo do art. 79 do Decreto Mu
nicipal n' 12.490, de 29 de dezembro de 1975, de São Paulo. 

Sala das ComiSs-ões, 26 de maio de 1981.- Muri/o Badaró, Presidente
Mendes Cana/e, Relator -- Aderbal Jurema. 

ANEXO AU PARECER N• 263,DE 1981 

Redaçào final do Projeto de Resolução n' 24, de 1981. 

Faço saber que o Senado Federal aprovoU, -nos termos do art. 42, inciso 
VII, da COnstituição, e eu, - , Pfesidente, promulgo a se-
guinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1981 

Suspende a execução do pardgrafo único do art. 7P do Decreto 
Municipal n• 12.490, de 29 de dezembro de 1975, de São Paulo. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único~- h suspensa, por inconstituciori.alidade, nos termos da de
cisão definitiva proferida pelo Suprtino Tribunal Federal, em 9 de outubro de 

1980, a execução do parãgrafo único do art. 79 do Decreto Municipal n9 
f2.490, de 29 de dezembro de 1975, de São Páu1o. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - O Expediente lido vai à 
publicacâo. 

Sobre a mesa, projetes de lei que serão lidos pelo Sr. ]94 Secretário. 

São Uâos o~ _segUintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 124, DE 1981 

Revoga o art. 13 do Decreto~lei n9 1.820, de 11 de dezembro de 
1980. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 • 1': revogado o art. 13 do Decreto-lei n' 1.820, de II de dezembro 
de 1980. 

Art. 29 Esta Lei entrará e~ vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

O art. 13 do Decreto-lei n9 1.820/80, que aqui se-quer revogar, diz: 

''As leis especiais que fixam remuneração mínima para catego
rias prófissionais regulamentadas não se aplicam aos servidores 
públicos ocupantes de cargos ou empregos na administração direta 
da União, do Distrito Federal e respectivas autarquias." 

Significa que os-rn.êdícos~ deritistas, engenheiros, químicos, farmacêuti
cos, etc., quando a serviço da administração pública direta ~u de suas autar
quias, não mais serão abrangidos pelas Leis nos 3.999/61, 4.950-A/66 e 
5.194/66 e, portanto, não mais terão direito à remuneração profissional míni
ma estabelecida em tais diplomas legais. 

Trata-se de abolir as conquistas desSas categorias profissionais, no to
cante ao salârio mínimo profissional. 

Por isto que, interpretando os anseios da generalidade dos profissionais 
liberais do País, Pai-tlcularmente do Sindicato dos Médicos de Santa Maria, 
RS e Associação de Engenheiros Agrônomos do Estado de São Paulo, SP ., 
propomos a revogação pura e simples de tal dispositivo injusto e odioso. 

Sala das Sessões, 26 de maio de 1981. - Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI No 1.820, DE II DE DEZEMBRO DE 1980 

Reajusta os vencimentos, salários e proventos dos servidores civis 
do Poder Executivo, bem como das pensões, e dá outras providências. 

Art. 13. As leis especial~ que fixam remuneração mínima para catego
rias profissionaiS 'fégulariientadas não se aplicam aos servidores públicos ocu-
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pantes de cargos ou empregos na Administração Direta da União, do Distrito 
Federal e respectivas autarquias. 

(Às ComisSões de Constituição e JUsliça, de Serviço Público Civil 
e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 125, DE 1981 

Revoga dispositivo da Consolidação das Leis do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• É revogado o parãgrafo único do art. 482 da Consolidação das 

Leis do Trabalho. 
Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua- publicação. 

Justificação 

O parágrafo único do art. 482, da Consolidação, estabelece como con
dição justificadora da dispensa do empregado os .. atas atentatórios à segu
rança nacional". 

Entretanto, é pública e notória, noS dias que correm, a dificuldade em se 
definir juridicamente tais ates atentatórioss ã segurança nacional. 

De outra parte, nestes anos de abertura democrática, riada mais urgente 
que o legislador busque revogar leis criadas no período de exceção, como esse 
parágrafo único do art. 482, CLT. . 

Tal dispositivO mostra-se inteiramente contiârfo à tr-adiÇão- das leis tra
balhistas em nosso País e, por tal motivo, deve ser extirpado do corpo da 
Consolidação. 

Sala das Sessões, 27 de maio de 1981. - Orestes Quéi'cia. 

LEG!SLAÇÃQ CITA!)fl 

DECRETO-LEI No 5.452, DE I• DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 482. Constituem justa causª· para rescisão do contrato de trabalho 
pelo empregador. 

a) ato de improbidade; 
b} incontinência- de conduta ou mau procedimento; 
c) negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do 

empregador e quando constituir ato de conce~rrência à empresa para a qual 
trabalha o empregado, ou for prejudicial ao serviço; 

d) condenação criminal do empregado, passada em julgado, caso não te-
nha havido suspensão da execução da pena; 

e} desídia no desempenho das respectivas funções; 
f) embriaguez habitual ou em serviço; 
g) violação de segredo da empresa; 
h) ato de indisciplina ou de insubordinação; 
i) abandono de emprego; 
j) ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço con.tr~ qual

quer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesm-as· condições, salvo em caso de legí
tima defesa, própria ·ou de outrem; 

k) ato lesivo da honra e boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o 
empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso de legítima defesa, pró
pria ou de outrem; 

I) prática constante de jogos de az.ar. _____ _ 

Parágrafo ún-ico. ConstitUi -igualmente justa causa para dispensa de 
empregado, a prática, devidamente comProvada em _iriqUérito administrativo, -
de atos atentatórios à segurança nacional. 
..... ~· ....... : ... ~ .~~ .......... -.....-.·~·· --···-----··~ ......... '--~-·. ·.~ ... ~ .. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 126, DE 1981 

Autoriza o Presidente da República a conceder pensão especial. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J9 Fica o Presidente da República 3.Utorizado a conceder ao editor 

José Olympio Pereira- Filho uma pensão especial equivalente a dez salários 
mínimos, no maior valor vigente no país. 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

Justificarão 

Há cinqUenta anos, ou seja, em 1931, umjdvem paulista, filho de peque~ 
na cidade do interior, Bata tais, fundava modesta, mas nem por isso menos 
ambiciosa editora. Chamava-se ele José Olympio Pereira Filho, e, ainda ado
lescente, empregara-se como caixeiro- ~_ssim se chamava então-. da conhe
cida Livraria Giiraud, em São Paulo. Seria aí a escola do futuro grande edi
tor. O trabalho quotidiano fizera-o um apaixonado do livro, cuja vida passa-

ra a acompanhar dia-a-dia, ao tempo em que, graças a uma inteligência pers
picaz, também se familiarizava com Os- autores, os seus sonhos e os seus dra
mas. E animado por um forte sopro de idealismo, certo de que o editor pode
da, a Um só tCnipó~ acolher e ajudar os jovens e ainda desconhecidos autores, 
mas também servir à cultura do país, revelando-lhe novos valores, criou o jo
vem paulista, jâ então transferido para o Rio de Janeiro, a Livraria José 
Olympio Editora; cujo cinqíientenârio agora se celebra entre os aplausos e o 
reconhecimento de quantos, no Brasil, amam e acreditam nas letras. 

É que Josê Olympio, dentro de orientação ainda sem precedentes na vida 
brasileira, voltava~s·e, principãlmente, para a publicação e divulgação de no
vos autores nacionais, cujo acesSo aO grande público parecia diffcil, se não 
iilfpoSsíVd. Sob este aspecto, seria ele uma espécie de Mecenas. Tornar-se-ia 
assim a Livraria José Olympio Editora, por muitos anos, o ponto de encontro 
entre os leitores brasileiros e jovens poetas, romancistas, contistas e ensafstas. 
Não aqueles encontros de fins de tarde, na Rua do Ouvidor1 onde, em torno 
do editor cheio de confiança e idealismo, se reuniram alguns nomes cuja fama 
começava a espraiar-se pelo país. 

Bem difícil seria enumerarmos quantos, acolhidos por José Olympio, 
que lhes abria_p a~sso ao público, viriam a tornar-se nomes gloriosos da lite
ratura brasileira. __ Mas, para lembrar apenas alguns poucos, não há porque 
não evocarmos Josê Lins do Rego, Graciliano Ramos, GuimarãeS Rosa, Car
los Drumrnond de Andrade, Amando Fontes, Raquel de Queiroz, José Améri
co, Jorge Amado, Mário de Andrade e tantos e tantos outros que enaltecem 
as letras brasileiras. 

José Olympio orgulhava-se do seu trabalho de grande divulgador de no
vos talentos, que lhe enchiam as coleções, das quais uma das mais famosas se
ria a de "Documentos Brasileiros", sucessivamente dirigida por Otávio Tar
quínio de Souza, Gilberto Freyre e Afonso Arinos de Mello Franco. Mas, ao 
tempo em que lutava pelos numerosos autores que acolhia, amparava e divul
gava, houve alguém de quem José Olympio se esqueceu inteiramente- foi 
dele próprio- como é tão corri um entre os grandes idealistas, raramente eles 
amealham prudentemente como a formiga. De fato, ao completar meio sécu
lo de inestimável trabalho que, aliás, bem lhe valeu a .. Ordem Nacional do 
Trabalho", José Olympio além de não dispor de qualquer recurso de ordem 
material, pois o iinenso é aperias a-sua devoção às nossas letras, não tem qual
quer vínculo com a Previdência Social, por mais modesto que seja. O sonha
dor não pensou que algum dia, que almejamos ainda bem distante, deverá re
colher as velas e buscar o repoUso que merecem e necessitam quantos labuta
ram numa longa vida. A dele foi uma vida que, sem descanso~ semeou o bem. 

Mas, se José Olympio se esqueceu de José Olympio, é justo, e mais do 
que justo, louvável e enaltecedor que a Nação, reconhecida aos grandes ser
viços prestados, dele se lembre. É o que, modestamente, pretende o projeto 
que ora submetemos à apreciação dos legisladores brasileiros, e que, certa
mente! terá, acima das divisões partidárias, o voto dos representantes doBra
sil. 

Si!la das Sessões, 2[ de maio de 1981.- Luiz Viana Filho- Aderbal Ju
rema- José Uns- Alexandre Costa. 

(Às Comissões de c_onstituiÇão e Justiça e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Os projetos lidos serão 
publicados e remetidos às comissões competentes. 

Há oradores inscritOs. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Evelâsio Vieira. 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA (PP- SC. Pronuncia o seguinte discurso.) 
-'- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

CárVão é uma riqueza que temos em· abundância em nosso País, especial
mente nos Estados de Santa Catarina e no Rio Grande do Sul. É uma 
matéria-prima para algumas excelentes alternativas energéticas. E é sobre 
esse tema que nós vamos discorrer, nesta tarde. 

Mas, antes, nós queremos registrar, nesta Casa, as lamentáveis ocorrên
cias desta manhã, no Rio de Janeiro, que vêm evidenciar a recessão que ocor
re no Brasil, com o desemprego crescente em nos~o País. 

A Rede Ferroviária Federal anunciou, palidamente, hã dias, que hoje 
abriria inscrições ·para admitir 352 empregados: eletricistas, manobreiros, tor
neiras, etC., etc. Desde ontem, Sr. Presidente, começaram a comparecer à 
Rede Ferroviária Federal, no Rio, candidatos a essas três centenas de empre
gos. O número foi crescente, e da noite de ontem para hoje ampliou-se, che
gando a atingir a vinte mil candidatos a 352 Vagas na Rede Ferroviária Fede-
ral. · 

Na angústia de obter emprego, o desespero provocou o tumulto entre os 
vinte mil candidatos a vagas na Rede FerroViária. Foi preciso a Rede convo
car a polícia do Rio para evitar que o tumulto causasse vítimas. Assim mes
mo, dezenas de pessoas foram pisotea.das. 
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Ontem, em São Paulo, um vereador paulistano anunciou sua intenção de 
realizar um diálogo com os desempregados de São Paulo. Imediatamente, 
acorreram à Câmara Municipal dois mil desempregados. Claro que ê um nú
mero reduzido, se levarmos em consideração o _gra-nde número de desempre
gados em São Paulo. Essas duas ocorrências, Sr. Presidente, constituem ore
trato negro do desemprego no Brasil. 

Hã alguns anos que,- nesta Casa, repetidas vezes vimos dizendo que o 
País caminhava para situações difíceis no campo éconõmtco e social, que nós 
marcharíamos para a recessão e que iríáinoS para o desemprego. As nossas 
previsões estão se registrando: o deseniPrego é crescente, levando a intranqUi
lidade a milhares e milhares de lares brasileiros. 

Os fatos, repito, Sr. Presidente, o-corridos esta manhã, no Estado do Rio 
de Janeiro, devem preocupar o Governo, devem preocupar-a Nação. 1:. preci
so, urgentemente, reorientar-o mádelo económico adotado nQs últimos anos 
neste País, porque estamos, sem dúvida, marchando para o verdadeiro caos 
social. 

O Sr. Affonso Camargo (PP - PR) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP- SC)- Ouço o nobre Senador Affon-
so Camargo. ~ 

O Sr. AffOiisO Camaigo (PP- PR)- V. Ex" faz um registro muito im
portante, que é mais um atestado de que realmente a recessão está aí e que o 
índice de desemprego aumenta. Mas, alêm disso, gostaria de analisar com V. 
Ex• e com a Casa outro aspecto qtie me parece tão grave quanto a ocorrência 
registrada por V. Ex•, no mome_nto._ t que se trata de empregos na Rede Fer
roviãrüt Federal. Pergunto a V. Ex•: se fosse oferta de empregos numa ernpre~ 
sa privada, será que:: haveria uma procur~ t~o gninde? Não acha V. Ex' que 
isso é um sintom-a de que a sociedade pluralista, a sociecJade da. empresa forte, 
a sociedade da iniciativa privada1 tambêm estâ perdendo sua força e a sua cre-
dibilidade junto ao -operariado brasileiro? Não é também mais um aspecto 
sério, por se tratar de uma demanda de emprego exatamente por ser uma em# 
presa estatal, já que hoje as pessoas procuram essa segurança ·que não encon
tram mais na empresa privada, procuram urna situação de amparo do Gover
no, para terem condições de manter o nível de emprego normal da sua ativi
dade? 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA (PP- SC) -A priori; poderíamos ter esta 
impressão, JtlãS não. fnclusive, a RC:de ~erroviâria Federal, quando fez o 
anúncio de que abriria inscrições para admitii 352 _empregados, não fez refe
rência a salário. Os ?O mi! carf6áts que compareceram esta manhã à Rede 
Ferroviária, para a"dQufr1i' 3. senha, para posteriormente se inscrever como 
candidato a uma vaga, desconheciam, cotn_O_~~C9l]ªecerJ].,_ o salário, a remu-
neração. -

O que há ê que os desempregados são em número elevadíssimo no Br~sil, 
principalmente no Rio, em São PaulO, nas grandes capitais. S o desespero, é o 
cidadão que está desempregado há três, quatro, cinco, seis meses e que preci
sa do emprego para adquirir uma remuneração, por menor que seja, que lhe 
possibilite a sua subsistência e a de seus familiares. 

O Sr. Alfonso Camargo (PP·- PR) - O que eu coloquei não era tanto 
um problema de salário, de remuneração, mas um problema de patrão; se o 
operariado, hoje, não está preferindo ter como patrão_ o Governo à iniciativa 
privada. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP- SC)- E possível. Mas, veja V. Ex• 
que foram 20 mil brasileiros, 20 m-il cariocas que se concentraram diante da 
sede do Setor de Pessoal da Rede Ferroviária Federal, para tentar conseguir 
uma senha e, de posse desta senha, poder se inscrever para disputar uma va
ga, dentre as 352 que a Rede estâ a oferecer.!:. a prova mais cristalina da gra
vidade em que vivemos neste País. 

O Sr. Muri/o-iladaró (PDS - MG) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP- SC) - Pois não. 

O Sr. Murilo Badaró (PDS - MG) - O Governo, através do Ministro 
da Indústria e do Comêrcio, tem reconhecido <:'!- existência de algumas áreas 
que, por força de uma política econômica inflexível contra a inflação, se mos
tram mais sensíveis ao problema do emprego. Mas, o próprio Ministro tem 
alegado, reiteradas vezes, que em outras área5 do País existe oferta de empre
go. Inclusive, ontem, foi noticiado pelos jornais, e eu tasmbém posso dar um 
testemunho pessoal a V. Ex", que na região cafeicultora do meu Estado hã 
uma situação de pleno emprego, com salários bastante acima da mêdia nacio-
nal e do saláriO minimo. - " 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP - SC) - Na cafeicultura? 

O Sr. Murilo Badaró (PDS- MG)- Na cafeicultura. Eu concordo com 
V. Ex• em que há setores que são mais sensíveis a esse tipo dc-ãjustamento de 
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açào, na busca do ajustamento da economia brasileira. Acho que há, real
mente, setores que respondem de forma mais sensível a essas ações. Mas, por 
outro lado, a economia não está em recesso porque a taxa prevista de cresci~ 
mento é, hoje, uma taxa que está sendo buscada por quase todas as nações do 
mundo, da ordem de 5% do crescimento do produto. Era esta a observação 
que desejava fazer ao pronunciamento de V. Ex,f. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP- SC) -Nobre Senador Murilo Bada· 
ró, o dese_t?prego nã~ é setorial, não é localizado apenas em São Paulo e no 
Rio. Em Miilas, acentua-se; no Nordeste, também, assitn como no Norte, em 
Manaus; no Sul, em Santa Çatarina, que tem uma economia estabilizada, 
muito bem equilibrada, nós estamos sofrendo, no setor noveleiro, no setor 
têxtil, no setor de eletrodomésticos, no setor de alimentação, no setor ter
ciário, e em vários outros setores; no Paraná, ocorre o mesmo. O desemprego 
é evidente no Brasil e está se acentuando. A maior demonstração são os fatos 
ocorridos esta manhã, no Rio de Janeiro, em que, para 352 vagas, comparece
ram 20 mil brasileiros. Gerou-se um tumulto em que pessoas sofreram feri
mentos, foram pisoteadas, e a polícia solicitada a comparecer a fim de conter 
o desespero desses brasileiros que precisam de uma vaga para ganhar o sa
lário mínimO pará a -sUbsistência da sua família. Ísso é gravíssimo, não pode
mos esconder mais. 

O Sr. Mur!lo Badaró (PDS - MG) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP - SC) - Isso está avançando, e pior 
será daqui a trinta, noventa dias. O que há é a necessidade do Governo iniciar 
urna nova ordem económica e social ~este País. Nós não poderemos ficar na 
expectativa nesta Casa, temos a grande responsabilidade, como intérpretes 
dos recJamos do povo brasileiro, intérpretes das suas aspirações, de tomar 
uma posição além dos nossos pronunciamentos. 

O Sr. João Lúcio (PDS- AL) -Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA (PP- SC)- Esta é a grande verdade; a si
tuação no Brasil é dramática, os acontecimentos do Rio de Janeiro não são 
apenas mefa caricatura, mas o retrato fiel da situação difícil em que nós vive
mos. 

Ouço ·o nobre Senador Murilo Badaró e, logo após, o nobre Senador 
João Lúcio. 

O Sr. Afuri/o Badaró (PDS -_.MG)- V, Ex• coloca as coisas de forma 
muit~ genérica. O que quero dizer é que o fato localizado no Rio de Janeiro 
demonstra uma situação bastante confinada a uma área, porque estou me va
lendo de dados do próprio Governo, e também dados da minha experiência 
pessoaL Q_yey _diz_er, comprovei isso na região da cafeicultura mineira. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP- SC)- V. Ex• citou o setor da cafei
cultura, é claro. Há carência, talvez, lâ, dos bóias-frias. 

O Sr. Murilo Badaró (PDS - MG) - Não, não são bóias-frias. Estou 
me valendo das informações do Ministro da Indústria e do Comércio, de que 
há, em vários s_etores do País, oferta de emprego. 

O SR .. EVELÁSIO VIEIRA (PP - SC) - Em alguns setores, e essas 
ofertas sã.o reduzidas. 

O Sr. Muri/o i!adaró (PDS- MG)- V. Ex• jâ me faz uma concessão ao 
reduzir o amplo campo de generalizaçõ~s em que V. Ex• inseriu o seu argu
mento. 

O SR. EVELÁSfO VIEIRA (PP- SC)- Eu, desde o início, não ne
guei. E indago a V. Ex': em Minas Gerais, o Estado de V. Ex", o desemprego 
não se acentua? 

O Sr. Murilo Badaró (PDS - MG) - Não! 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP - SC) - Não? 
O Sr. Muri/o Badaró (PDS- MG)- Não. O que há é o seguinte, se V. 

Ex' me permite. eu não quero interioinper muitas veZes o seu discurso, o que 
estã acontecendo, no meu modo de entender - e não sou, evidentemente, 
um expert em economia-, mas, pelo que me é dado conhecer, pela experiên
cia, o que existe é que a política antiinflacionâria do Governo está obrigando 
a economia brasileira a um processo de purificação em alguns setores, que es
tavam com um processo de inchação ----: e muitas ·vezes em conseqUência do 
próprio processo inflacionário- vivendo um tempo irreal que agora começa 
a encontrar a chamada verdade econômica. Certamente esses setores estão 
sendo penalizados pela própria inflexibilidade das leis econômicas e, certa
mente, a intervenção do Governo hâ de atuar no s~ntido corretivo, para que 
esse tipo de problema nessa áre3-não gere fricções e tensões na área social.~ a 
impressão que eu tenho. Agora, generalizar o argumento e dizer que nós esta
mos em pleno desemprego, me parece um exagero, data venia da opinião de 
V. Ex• 
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O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP- SC)- Estou afirmando, e reafirmo, 
que já estamos em marcha irreversível para o amplo desemprego. Quero dizer 
a V. Ex• que vou trazer depoimentos de autoridades de Minas Gerais com
provando as minhas afirmações e refutando a-s afirrriaÇões de V. Ex• de que 
Minas Gerais é um dos Estados vítimas desSe desemprego crescente que ocor
re no Paraná, ocorre no Rio Grande do Sul, ocorre em Santa Catarina, ocor
re em todos os Estados do Brasil. Esta, a verdade. Entre o desemprego e o 
combate à inflação, as medidas adotadas pelo Governo para combater a in
flação deveriam ser outras, que não as de restrição creditícia ... 

o Sr. Muri/o Badaró (PDS-- MGj :....::..--senão-for incõnlõdo .. : 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP- SC)- O que estã conduzindo ao de
semprego são exatamente as restrições creditícias, é a diminuição do poder de 
compra do trabalhador brasileiro. O Governõ pecou. -Tanto pecou que vai ter 
que reorientar a sua política econômica em breve, porque, mantê-la, aí tere
mos situações muito piores do que a registra d-á esti manhã no Rio de Janeiro. 

O Sr. Henrique San til/o (PMDB- GO)- Em média, c:Stão reduzindo o 
salário dos trabalhadores. 

O Sr. Murilo Badaró (PDS- MG)- O assunto agora foi transplantado 
para outra área de discussão. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB - RN) - Permite um aparte? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP- SC)- Ouço o nobre Senador Age
nor Maria. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN)- O nobre Senador Murilo Badaró 
citou uma informação dada pelo Ministro da Indústria e do Comércio. Se S. 
Ex• tivesse lido os jornais da manhã, ... 

O Sr. Murilo Badaró (PDS - MG) - Eu os li. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN)- ... saberia que o Ministro do 
Trabalho está realmente preocupadíssimo com o desemprego em massa. 

O Sr. Mui-i/o Badaró (PDS - MG) -Todos nós! 

O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN)- Senador Evelâsio Vieira, V. Ex• 
tem razão. O desemprego cresce a cada dia. Na própria Capital de Minas Ge
rais, Belo Horizonte- o IBGE estã aí a demonstrar que estã aumentando o 
desemprego. Está aí desemprego no parque siderúrgico nacional, e o grave é 
que é o parque siderúrgico estatal. O endividaffierito exteino do nosso parque 
é da ordem de 4 bilhões e 400 milhões de dólares. O parque siderúrgico estatal 
levantou, agora, hã poucos dias, 200 milhões de dólares. Só deu para pagar o 
serviço da dívida. Os fornecedores, que têm a receber quase 30 milhões, nada 
receberam, e estão dispensando operários dos canteiros de obras, mais de 15 
mil operãrios do parque siderúrgico brasileiro. 

O SR. EVELÃSfO VIEIRA (PP- SC)- As empreiteiras, a indústria 
de construção ciVil. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB - RN) - Também as empreiteiras, que 
não receberam dinheiro das siderúrgicas. Aliás, a SIDERBRÁS é a holding de 
todo o parque siderúrgico estatal. Esta é a situação da siderurgia nacional Se
nador Evelâsio Vieira, congratulo-me com V. Ex• por seu pronunciamento. 
Tenho a impressão de que este debate tem que ser feito tendo por base o inte
resse da Nação. e não o interesse de um partido. O discurso de V. Ex• está aci
ma da mesquinharia de partido, porque é o interesse nacional que está preva
lencendo, e o interesse nacional deve ficar realmente acima do interesse dos 
partidos. O desemprego é grande. Hã uma deflação ·no País. O que se observa 
a cada dia é uma estagnação em todos os setores. Não hã um segmento das-o
ciedade brasileira que esteja satisfeito. Muito obrigado a V. Ex• 

Os Srs. Henrique Santiflo (PMDB - GO) e Jose Dns (PDS- CE) -
Permite V. Ex• um aparte? · 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP- SC) -Se for por depoimento de Mi
nistro, o próprio Ministro da Indústria e do Ccimêí-cio, hâ dias-, proclanlou à 
Nação que o subemprego no Brasil atinge a nove milhões de brasileiros. 

O Sr. Murilo Badaró (PDS - MG) - ~ outro problema. 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA (PP- SC)- ~outro grave problema neste 
País, é outro problema sério neste Pafs que precisa ser equacionado. 

Ouço o nobre Senador Henrique Santillo, e, na seq-Uência, Ouvirei o ilus
tre Senador José Lins. 

Q Sr. Henrique Santillo (PMDB - GO)- Eminente Senador Evelãsio 
Vieira, este País sempre teve uma legião muitO grande de desempregados e su
bempregados. Sem sombra de dúvida, no corrente ano, essa legião de desem
pregados está-se acentuando celeremente. Não há dúvida. Nega-~o ~í é des
servir ao País e aos intéi'esses de seu povo. Nega-lo- a mim me parece- é 
tentar tapar o sol com a peneira. Está-se acentuando a imensa faixa de desem-

pregados no País, e não é ap-enas em alguns setores~ É em todos os setores da 
economia urbana, inclusive no terciário, inclusive no setor de prestação de 
serviços. No que diz resp~ito aos trabalhadores rurais, até concordo. Real
mente, parece que em certaS faixas_ f:Stá faltando mão-de-obra, hâ uma carên
cia de mão-de-obra, mas nas áreas urbanas, não. Sem sombra de dúvida, o 
desemprego está aumeritanOo. 

O Sr. Murilo Badaró (PDS -~MG) - E por que isto? 

O Sr. Henrique Santillo (PMDB- GO)- E quem o nega estã negando 
os _dados estatísticos do próprio Governo, do próprio Governo a que tenta 
servir. Esta é a verdade. As estatísticas ~o !3rasil, quanto a este ponto, são fa
lhas. Todos concordam: são falhas. N~ entanto, as que existem, do próprio 
GovernO, da _FUndação IBG E, nos indicam que o índice de desenlprego nas 
gr~ndes CapitaiS dO PaíS estã c~eScendo viol_entamente, e cresceu, sobretudo, 
no primeiro trimestre do correllte ano. A Capital do Estado que o eminente 
Senador Murilo Badaró representa nesta Casa, essa mesma teve um aumento 
violento de desemprego, pesquisado em março do corrente ano. Chegou a 
9.6%~Todos os dados estatlsticoS do Próprio Governo estão a nos indicar que 
a indústria no País, <iue a área industrial teve crescimento negativo no primei
ro quadrimestre deste ano, em relação ao primeiro quadrimestre de 1980. 
Oia, é-o próprio IBGE que está a nos dizer, através das páginas de toda gran~ 
de imprensa: naCional, Negá-lo é tentar tapar o sol com a peneira, ê não des~ 
.Pertar para um problema tão grave quanto este. Ora, é óbvio, desemprego 
sempre ouve em largas faixas. Subempregados, então, nem se fala. Calcula-se 
eri1 mais di! 10-inilhões, -cerCa de 15-:rrillhões, o número de subempregados nes
te País. Desempregados sempre houve. Agora o número de desempregados 
está aumentando celeremente. Este Governo e nós precisamos preocupar-nos 
com isto. V. Ex• tem toda razão: é um problema sério. Não é setorial não. É 
generalizado. Aqui mesmo, próximo a Brasnia, a 100 kms do Distrito Fede
ral, na minha cidade, a cidade de Anápolis, com processo incipiente de indus
trialização, as suas empresas estão demitindo trabalhadores já hã váriOs me
ses e hoje estão com os seus contingentes de trabalhadores reduzidos à meta
de. 

OSR. EVELÁS!O VIEIRA (PP- SC)- Muito obrigado a V. Ex• pela 
bela contribuição que oferece. 

Ainda com outro dado, outro indicador muito importante, em São Pau
lo está ocorrendo uma redução no cunsumo de energia elétrica em relação ao 
ano passado. Esta informação é transmitida ao Brasil pelos diritentes das em
presas -energéticas. 

O Sr. Murilo Badaró (PDS - MG) - Senador, permita uma inter
venção. Esse dado não tem importâncfa, porque o Governo está buscando 
formas de reacionalização de consumo de energia. Quem que V. Ex' apresen
tasse ... 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA WP- SC)- Não preocupa a V. Ex•, mas é 
um dado importante e que nos preocupa, porque retrata que a economia está 
em recessão. 

O Sr. Murilo Badaró (PDS- MG)- Não em recessão, Excelência. Estã 
em processo de ajustamento. 

O Sr. João Lúcio (PDS - AL) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP- SC)- Concedo o aparte ao nobre
representante de Alagoas. 

O Sr. João Lúcio (PDS - AL) - Nobre Senador Evelâsio Vidra, só 
duas palavras. V. Ex• está com toda a razão- o desemprego neste País existe 
em todos os Estados. Sabemos, porque, inclusive no meu Estado, coisa que 
nunca ocorrera, está ocorrendo. O fato principal ê que ninguém mais quer 
trabalhar. Trabalho existe, no entanto ninguém mais quer trabalhar. Todo 
mundo só quer emprego. Estou-vivendo a situação mais difícil da minha vida. 
Todo mundo só quer emprego, emprego, emprego. Então, pergunto a V. Ex•: 
como, o Governo poderia resolver esta situação, situação situação muito difí
cil, dentro deste País? Realmente nunca existiu, o que estã acontecendo neste 
País inteiro. Na minha cidade, mais de quatro mil pessoas já me procuraram 
por empregos. Não tenho empregos! Não sou o Governo, não sou o Prefeito. 
Sou um Senador, e aqui estou juntamente com V. Ex•s tenho uma preocu
pação muito sêria: é que conStato que 100%, que todas aquelas pessoas que 
trabalhavam na- roça lâ não querem mais trabalhar. Querem empregos. Aí 
vem a preocupação de todos nós, e realmente é uma preocupação constante. 
É uma constante na nossa vida essa preocupação. Hâ noites em que não pos
so dormir,preocupado com a quantidade de pessoas que me pedem emprego, 
e para elas não tenho solução. Agradeço_ a V. Ex•. poder dar-lhe este aparte. 
Realmente, esta __ s_itüação ·ê ·no País inteiro. 

O SR. EVELÁS!O VIEIRA (PP- SC)- Muito obrigado a V. Ex• 
Ouço o ilustre Senador José Lins. 
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O Sr. José Uns (PDS- CE) -Nobre Senador Evelásio, este assunto 
taivez seja um dos mais sérios a serem abordadOs -nesta Casa- hoje em dia. O 
Pais tem uma população já de 125 milhões de habitantes e uma taxa de cresci
mento de cerca de 2,5%. Significa que precisamos criar um número extraordi
nário de empregos todos os anos. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP- SC)- Um milhão e seiscentos mil 
anualmente. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- f: dessa ordem, V. Ex• tem razão. Mas 
para se criar esse número de -emprego, evidentemente, nós precisamos inves
tir, precisamos-instalar atividade para absorver essa mão-de-obra nova que 
todo ano surge. Esse é o crescimento diferencial da mão-de-obra nova que 
todo ano surge. Esse ê o crescimerito diferencial da mão-de-obra no País. Nós 
entramos numa fase de grande euforia do desenvolvimento económico, atin
gindo, nos idos de 1970 a 1973, taxas muito altas, depois essas taxas caíram. 
O petróleo, que nOs consumia uma quailtidade reduzida de divisas por ano, 
hoje absorve bastante, o que significa mais esforço para criar empregos na 
área do investimetHO. Agorã. há um esforço grande de combate à inflação, e 
esse combate tem que ser feito dentro de um esquema de economia nos inves
timentos públicos, mas também nos inVeStimentos -p-rivadOs. Acresce ainda 
que o Governo tenta controlar, o mais possível, a expansão dos meios de pa
gamento, e o crédito se torna limitado, para essas empresas todas, para o se~ 
tor privado. Isso significa que a política governamental tem uma reposta, es~ 
sas empresas não estão investindo como vinham investido. Em decorrência, a 
taxa de crescimento do emprego caiu, e caiu priilcipalmente em determinados 
setores, no setor metalúrgico, no setor têxtil, no Setor cocireiro, as estatísticas 
são muito -claras a esse respeito. Atê o último mês, eu não tenho a de hoje, 
mas no mês passado tinha caído. Com os dados do mês passado, e segundo a 
confirmação da Federação das Indústrias de São Paulo, numa amostragem 
de mais de mil indústrias da Cidade de São Paulo, eles verificvaram que a 
taxa de crescimento teria caido de 2,8 para 0,9%; estes são os dados disponí
veis. Sei também, tem sido largamente anundido, quC em BelO Horizonte, 
também, onde o setor metalúrgico tem um peso muito grande, houve um 
grande surto de desemprego. Há desemprego nessas áreas, sendo que, no to
tal, evidentemente, há uma taxa de crescimento que não ê- a que nós esperáva
mos na construção civil, também, há desemprego. Em suma, um fenômeno 
que não podemos encobrir ê ó fenômeno da queda do emprego no País. Daí 
admitirmos que rióS estamos num processo de pleno desemprego é um exage
ro grande. 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA (PP - SC) - Estamos marchando, uma 
marcha irreversível. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- De pleno desemprego, é exagero. Se as
sim fosse, seria necessário, nobre Semidor, que se fechassem o serviço público 
e todas atividades comerciais e industriais, errt Suriia~ em todos os setores do 
País, o que ê um absurdo. V. Ex• citou muito bem o número de 9 milhões de 
desempregados. Isso sigriificaria uma taXa de desemprego da ordem de 7,2 no 
País. Eu acredito que seja mais do que isso, nobre Senador. E se contarmos 
subdesempregos, como bem chamou atenção. o nobre Senador Santillo, acho 
que nós devemos estar na ofdem de 14 a 15%, entre emprego e subemprego. 
De modo que a situaão do País, em termos de emprego, i:üio é excepcional, 
nunca foi, aliás, esta é uma situação tradicional. Mas, o que eu quero dizer a 
V. Ex• é que esses problemas preocupam demais a nós todos e ao Governo, é 
claro. Mas, no momento~ o Governo tende a dar prioridade ao c_ombate à in
flação, sob pena de prejudicar ainda mais o processo de criação de emprego. 
Eu acredito q-ue nós varrias ter dificuld3des ainda :Por 6 meses, l ano, inas o 
processo de saneamento_é extremamente necessário. O que nós esperamos é 
que ele passe o mais rãpído possível, e que nós possamos entrar numa fase de 
recuperação, também o mais cedo possível. Muito obrigado a V. Ex• pela 
atenção que me dispensou. 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA (PP- SC)- Eu fico muito satisfeito com a 
manifestação de V. Ex•, porque, na essência, no fundamental, V. Ex• sintoni
za com as nossas preocupações e com a nossa manifestação, nesta oportuni
dade. 

Concluo, Sr. Presidente, dizendo que sou defensor de uma inflação a 
100%, em vez do desemprego ao nível que se está registrando no Brasil, por
que a inflação, por mais perniciosa cJue seja, riào tem- a gravidade, a seriedade 
do desemprego que estamos a contemplar tristemente. Sr. Presidente, as deze~ 
nas, centenas de manifestações com advertências ao Governo, para reorientar 
a sua estrategia económica e social, não apresentaram os resultados, as res
postas que se esperavam. Esperamos, ficamos na expectativa, de que as ocor
rências verificadas, na manhã de hoje, no Rio de Janeiro sirvam como nova 
advertência ao Governo federal e à própria Nação. 

O Sr. Henn'que Santillo (PMDB - GO)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA (PP - SC) - Pois não. 
O Sr. Henrique Santillo (PMDB - GO) - E apenas para dizer o se

guinte a V. Ex•, V. Ex• ia tratar do problema do carvão, e eu gostaria apenas 
de fazer uma colocação final, se me permitir. 1:: o problema da alocação de re
curso, prioritariaMente, em áreas- q"ue geram empregos. Ora, este Governo 
não está fazendO isso coisâ alguma, ele está implementando aí o Acordo Nu
clear, o Programa Nuclear brasileiro, que está aí acelerando, não está admi
tindo, realmente, uma reformulação desse p-rograma, e que absorve recursos 
extraordinariamente elevados, e de empréstimos externos, sem gerar, pratica
mente nenhum emprego. Esta a grande verdade. Falta é estabelecer priorida
des corretas para os investimentos do PaíS. E para isso, é preciso que o pro
cesso seja democrático, que a população participe, do poder de decidir, quan
to às prioridades político-administrativas deste País. A prioridade n9 1, deste 
País, continua sendo democracia. E a n9 2, é o povo poder participar efetiva~ 
mente quanto às decisões de investimentos em áreas que geram empregos nes
te País. 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA (PP- SC)- A nossa intenção, como regis
tramos no início, era abordar a grande riqueza nossa, o carvão, como 
matéria-prima -a várias alternativas energéticas no País. Entretanto, n6s não 
poderíamós deixar de registrar e teCer considerações a respeito dos fatos pro
fundamente lamentáveis, desta manhã, no Rio de Janeiro. Amanhã falaremos 
sobre o carvão e sua utilidade preciosa como alternativas energéticas. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Affonso Camargo. 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PP- PR. Pronuncia o seguinte discur
so. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr. Senadores: 

Voltamos, novamente, ao assunto dos temas institucionais que preocu
pam o País, para dizer que quem acompanha as notícias dos jornais, quem 
tem, inclusive, o cuidado que muitos têm de recortar notícias de jornal e com
parar as afirmações feitas ultimamente com relação às regras do jogo eleito~ 
ral, chegará claramente à conclusão de que este é um país onde o impossível 
acontece. 

Bastariam algumas manchetes que poderiam ser tiradas dessas decla~ 
rações para concluirmos que, realmente, este País é um país dos absurdos. 

Hoje, por exemplo: "Deputado duvida da honra de 55 Senadores". Foi 
tirada de declarações dOs jornais de hoje. 

Lendo uma entrevista do Secretário Nacional do PDS, nós poderíamos 
tirar dela a seguinte manchete: Secretário Nacional do Partido do Governo 
desmente Presidente da República. 

Se lêssemos as últimas notícias com relação às ativ1dades de certas lide
r~nças dos partidos de oposição, poderíamos tirar outra manchete, para al
guém que chegasse hoje no Brasil, aparentemente absurda: "Partidos ainda 
em organização já pensam em sUa fÜsão". 

Realmente, Sr. Presidente e Srs. Senadores, é com grande constrangi
mento e mesmo com revolta que lemos hoje uma notícia publicada no Jornal 
do Brasil, que relata o acontecimento ontem ocorrido aqui, neste plenário, 
quando 55 SenaáOres entregaram- ao Presidehte da Casa um documento con
siderado por todos eles como um pacto de honra para com a Nação. E que 
pretendiam, com esse documento? Terminar de uma vez por todas com essa' 
cOnversa de prorrogação de mandatos parlamentares, que nós, desde o pri
meiro dia, afirmamos que tínhamos certeia (!(: que n1,1nca seria aprovada nes
ta, Casa, -mas que a partir de um certo momento passou a ser um tema para a 
p~omoção pessoal de um deputado, às custas da imagem do político brasilei-
w. 

Diz a notíCia: "O autor da emenda prorrogacionista, Deputado Bezerra 
de Melo, minimizou a importância cfo docúffiento ao tomar conhecimento 
dele, na sala do Líder Cantídio Sampaio. "E o pessoal vai honrar isto aqui?" 
indagou, rindo". "E o pessoal vai honrar isto aqui? - naturalmente, se refe
rindo ao documento - indagou, rindo". E disse mais: "Eu acho que eles es
tão na deles e eu na minha". 

E terminou a notícia da seguinte maneira: "O parlamentar paulista, en
tretanto, ponderou que a emenda prorrogacionista tanto pode vir pela via 
congressual como por outra via", numa alusão clara de que ela pode ser enca
minhada pelo Palácio do Planalto. 

São os acontecimentos das últimas 24 horas. 

O Sr. Dejandir Da/pasquale (PMDB- SC) - Permite um aparte, nobre 
Senador? 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PP- PR)-- Pois não, nobre Senador. 

O Sr. Dejandir Dalpasquale (PMDB - SC)- Acho que o Deputado 
deve estar julgando os senadores pelos seus atas, porque quem apresenta uma 
emenda dessa natureza, realmente, não tem muita moral para falar de quem 
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quer que seja. Um deputado ficar legislando em causa própria, defendendo o 
seu mandato, quando a Constituição é bem clara ao dizer que o mandato do 
deputado é por quatro anos e só quem tem o direito de renovar esse mandato 
é o voto popular, entendo que· esse deputado não tem _moral nenhuma para 
criticar aqueles que assinaram esse nianifesto e_ outros que não o assinaram, 
mas se manifestaram publicamente aqui, neste plenário~ e que querem, evi
dentemente, fazer valer o que está implícito dentro da Constituição brasileira. 
Acho que o deputado não tem nenhuma moral de falar de quem quer que se
ja. Muito obrigado. 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PP- PR)- V. Ex• tem toda a razão, 
nobre Senador Dejandir Dalpasquale. 

Dizla~ no início do Íneu discurso. qÜe outra m_ãnchete que poderíamos ti
rar dos últimos acontecimentos politicas seria o desmentido que o Deputado 
Prisco Viana, em sua entrevista divulgada no final da semana passada, faz das 
afirmações do Senhor Presidente da República. 

Quem leu com atenção a entrevista publicada no jornal O Globo, presta· 
da pelo Secretário Naciona1 dO PDS e também Secretário da comissão que es
tuda pelo seu Partido a reforma eleitoral, já deve ter cb_egado a algumas con
clusões daquilo que a comissão vai apresentar, ãpe-sar de S. Ex• afirmar, na tu~ 
ralrnente porque é um homem ético, que seria a sua opinião pessoal. 

O que nos causa espanto é que S. Ex•, com relação àqueles dois ternas em 
que as oposições vêm ins"ístindo, que sãÕ temas prioritários, porque já foram 
discutidos amplamente na re-forma partidária e já foram definidos, inclusive, 
pelo GDverno, anteriormente, que são o da sublegenda e o das coligações, diz 
com relação à sublegenda - ressalvando que era opinião pessoal: 

A sublegenda para governador me parece inevitável no instante 
em que a lei permitiu a sublegenda a nível municipal. Se a lei permi
tiu que os partidos pudessem se organizar em correntes a nível mu
nicipal, o lógico é que você também es~enda esse princípio à eleiçã,o 
majoritária de governador. 

Ora, Sr. Presidente, Srs. SenadOres_, na reformâ partidária assim se ex
pressou o Senhor Presidente da República: 

Revoga-se, ainda, a lei de sublegenda que perdeu seu objetivo 
no contexto multipartidário, circunscrevendo-se o instituto ao mu
nicípio, onde condições locais impõem a disputa entre _correligio
nários emóora -integrados no partido pela indentificação com os es
tatutos e programa. 

E rias razões do veto, quando q Senhor Presidente da República não 
aceitou a decisão majoritária do Congi-êSso·que derrubOU â."sublegenda em to
dos os níveis, diSSe o seguinte sua EXcelência: 

Não cabe o argumento de que a sublegenda não se concilia com 
o pluripartidarísmo. Tal ocorr.eria se extensiva a todos os níveis. 

Então, o Senhor Presidente da República, o Governo, se fixou na refor
ma partidária adotando a sublegenda exclusivamente no plano municipaL E 
nós sabemos que foi por pressão dos Governadores, que achavam que seria 
diflcil cõrnpor as bases do novo Partido do Governo sem a sublegenda muni
cipal. Mas o Senhor Presidente foi textUal ao dizer que ela seria limitada aos 
municípios. No--entantO, nós vemos aqUI o Sr. Secretário da Comissão do 
PDS afirmando, alguns meses depois, que se ela existe para os municípios, é 
lógico qu-e- ela seja estendida para oa plano de Governador. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN)- Permite V. Ex• um aparte1 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PP - PR) - Pois não. 

O Sr, Agenor Maria (PMDB- RN)- Nobre Senador Affonso Camar
go, o que é de causar espécie e criar ainda maís animosidade entre os partidos 
de oposição e o Partido do Governo, e que a imprensa de hoje traz, é qiJe o 
General Golbery é contra a coligação dos part_~~os. Está ni imprensa de hoje. 
Se o General Golbery é contra a coligação dos partidos, então, o voto_ vincu
lado desapareceu, os pequenos partidos não vão atingir o quociente que a lei 
eleitoral está a exigir, e vamos ter uma_~leição suicida, porque- vamos ser 
francos - o que o General Golbery quer rieste GOverno, q~e não con_segue? 
Eu não sei quem é mais impor'tante hOje, se é ó General Golbery ou o -~enhor 
Presidente da República, General João Baptista Figueiredo._ Muito obrigado 
a V. Ex' 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PP .=-PR) - V, Ex•, como sempre 
acompanhando o que acontece no País, colabora com as· nossas palavras, 'in
clusive adiantando aquilo que íãmos falar. 

Realmente, esta foi notícia mais imJ)ortarite que ós Políticos leram hoje 
nos jornais. -

GOLBERY A JUREM A: EM 82 SUBLEGENDA ~ NECES· 
SÃRIA. 

E S. Ex• também, pelo que consta na noticia, teria revelado ao Senador 
Aderbal Jurema que não são oportunas as coligações nas próximas eleições. 
E com relação à sublegenda - aqui está, inclusive, entre aspas - afirmou: 

uenquanto os partidos não se consolidarem haverâ necessidade 
de sublegenda para sanar seus problemas internos, mas a tendência 
é que logo após 6 pleito de 82, ela desapareça." 

Acho que um do~ pontos que deve ser refletido de uma maneira 
definitiva pelos políticos de todos os partidos é que nada provou, até hoje, 
que sublegenda consolide partidos políticos, pelo contrãrio. E ninguém venha 
atirar neste Senador, que fala sobre este assunto, o argumento de que ele 
ataca a sublegenda hoje, porque está sentado na Bancada da OposiÇão. Diria 
mesmo que quando fomos Presidente de uma secção regíonal do Partido do 
Governo, da antiga ARENA, a do Paraná, aquela, foi uma secção que se 
colocou contra o instituto da sublegenda. 

O Sr. Murilo Badaró (PDS - MG) - Permite V, Ex• um aparte? 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PP - PR) ~ Como não? 

O Sr. Muri/o Badaró (PDS- MG)- Só para localizar no tempo: V. Ex• 
não foi Presidente dessa secção da ARENA ao tempo do Governador Paulo 
Pimentel, não é isto? 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PP - PR) - Não fui. 

O Sr. Muri/o Badaró (PDS - MG) - Porque, nessa época, o então 
Senador Ney Braga foi um dos principais corifeus da sublegenda, aqui no 
Congresso. 

O SR. AFFONSO CA:M-ARGO (PP- PR)- Só posso responder pelas 
rninhas_~titudes. 

O Sr. Muri/o Badaró (PDS -;- MG) -Sim, compreendo. Foi apenas 
uma in,formação de- natureza histórica. 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PP- PR)- Não duvido do que V. 
Ex_!l está falando, evidentemente. Só confirmaria que, na época ... 

O Sr. Murilo Badaró (PDS- MG)- O que não o desmerece em nada e 
nem ao GoVeinador Ney Braga. 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PP - PR) - Na sua opinião. Em 
termos de sublegenda, estamos discutindo o problema de sublegenda, quando 
éramos presidente da secção da ARENA do Paraná, nosso Diretórío chegou 
a ter uma posição oficfal Contra a sublegenda, porque concluiu que ela. na 
realidade, não somava nada para partido nenhum, porque ela é um 
instrumento de desagregação partidária. 

Então, esta história de que ela vai ser usada numa eleição para 
consolidar partido, isto é uma decisão completamente errada e, na medida em 
que- ela for usada numa eJeíçào, obrigatoriamente terá que, ser usada em 
todas as eleições posteriores, porque os partidos vão se dividindo cada vez 
mais. 

Mas, de qualquer forma, lembrou bem o Senador Agenor Maria, o 
MiniStiP--COlbery deu a sua opinião, no jornal O Globo sobre a sublegenda e 
coligações. que não é a posição do Presidente da República quanto à reforma 
partidária. Não é a mesma posição. 

Desde o início da sessãO legislativa as oposições insiSterri erri que sejam 
definidas ãs regras das eleições. Não todos os temas, é bom que fique bem 
claro. Nunca as Oposições pedirarri que se colocasse o carro na frente dos 
bois nunca as Oposições pediram que se discutisse o problema de como vota :r, 
de cédula, cor de cédula. voto obrigatório, voto facultativo, de Lei Falcão. O 
que nós Pedimos é que aqueles temas que são prioritários- e necessârlo-s para -
que os partidos possam program-ar as candidaturas a governador e a senador 
fossem decididos, porque eram, praticamente, esses dois pontos, sublegenda e 
coligação; os pontos que fOram abordados, sabiamente, pelo Projeto- do 
Senador Humberto Lucena, que tratava de sublegenda e coligações. E nós 
poderemos, daqui a pouco, concluir que tudo o que ocorreu nesta Casa, todo 
esse eSforço- da Oposição, obstruindo, acreditando que, com essa obstrução, 
faz aquilo que o povo quer que seja feito. que é a definição das regras do jogo 
eleitoral, tudo estará per~ido. 

O Sr. Agenor Afaria (PMDB- RN)- V. Ex' me permite um aparte? 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PP - PR) - Com muito prazer. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB - RN) - Senador Affonso Camargo, 
tenho a impressão de que o objetivo é facilitar, no máximo possível, a eleição 
de 1982 para o partido do Governo, é lógico; tenho impressão de que o voto 
vai ser desobrigado, a Oposição não vai ter como levar o pessoal para votar. 
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Há um movimento sutil contra a classe política. Uma parte da imprensa 
publica· os altos salários de Deputados e Senadores; o Jornal do Brasil 
noticiou um salário de quase quinhento-s mil cruzeiros para um Senador. Eu 
nunca recebi esse salárTó, Jtúi:S O pO\;o bi-3Sileiro que lê o Jornal do Brasil toma 
conhecimento desses altos salários dos Senadores. De forma que hã uma 
campanha difamatória contra o Poder Legislativo. E uma grande parte do 
povo não acredita mais no Poder Legislativo. Na hora em que se desobrigar o 
voto, quem é que vai ter condições de levar o eleitor para a urna? Nós não 
temos emprego para dar, não temos dinheiro para dar, não temos o que 
oferecer. Ou é o partido do Governo Acho que o problema maior 
atualrnente, no Brasil, é esse casuísmo, que tem corno objetivo número um 
fazer com que permaneçam à frente do GovernO aqueles que jâ hã dezessete
anos estão lã, aumentando_ a dívida do Pafs, aumentando o desemprego, 
aumentando a inflação e criando uma situação irreversível a tal ponto que 
não existe nenhum segmento da sociedade brasileira que esteja satisfeito com 
esta situação. Já há uma fadiga nacionaL Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. AFFONSO CAMARG6 (PP- PR) - V. Ex• tem razão. 
Senador Murilo Badaró, V. Ex' tem aparte. 

O Sr. Muri!o Badaró (PDS- MG)- gostaria de âepor em favor de V. 
Ex• com relação a sua posição contrária à sublegencfa. Conheço o seu ponto 
de vista antes de V. Ex• engrossar as fileiras da OposiçãO. ReConheço que a 
sua ida para a Oposição foi um reforço Sübstancial, V. Ex• é um grande 
articulador político. Em segundo lugar, usa-se muito a expressão casuísmo, 
casuístico. Inclusive foi objeto de uma crônica do Jornalista Carlos Castello 
Branco que buscou as definições precisas da palavra nos nossos melhores 
dicionários, nos- nóssos melhores léxicos, que não correspondem em nada ao 
que dela o noticiário polítiCO-consagrou. Mas, de qualquer maneira, acho que 
o argumento é casuístíco. Dízer que a reforma eleitoral que se pretende no 
País tem como objetivo final favorecer o Governo, esta é, re(llmente, uma 
injustiça dirigida não só ao Governo mas, $Obretudo, contra todos nós 
políticos que sempre militamos em busca do voto, disputando eleições, sem 
ter esse tipo de preocupação. Era só isso. 

O SR. AFFONSO CAMARGO~(PP- PR)- Quero dizer a V. Ex• que, 
sinceramente, aguardamos que não seja ass.im e -qtle o PDS traga à opinião 
pública brasileira uma propoSta de refOrma eleitoral que sirva ao País e não 
só àqueles que estão no -poder. 

O Sr. Murilo Badaró (PDS - MG)-- V. Ex• permite mais? 
(Assentimento do orador.) Há certas palavras que precisam ser levadas na 
devida conta. Quando o_ Presidente Josê Sarney e o Presidente Jarbas 
Passarinho falaram contrariamente à prorrogação, nem isso foi capaz de pôr 
um paradeiro à tentativa de envolver o partido. V. Ex• viu o resultado disso: o 
partido tomou posição franca e aberta. Da mesma forma, quando o Senador 
Aloysio Chaves assumiu a Presidência da Comissão, ele definiu com nitidez e 
precisão os objetfVos -aa -Comissão. Agora, a mim me pa-n!ce injusto e hoje 
esteve no meu gabinete o Prefeito de São Caetano do Sul, assinalando para o 
Senador do Governo, ele que é um prefeito dã. OPOsição, os graves prejuízos 
que essa obstrução estava acarretando à sua cidade e o problema do 
desemprego que iria acarretar~ a.. paralisação de obras jã programadas. 
Realmente, não tem na históriã parlamentar do Brasíl riada que se assemelhe 
a uma obstrução destinada a obter uma decisão de um partido poHtico que é, 
por sua própria -natureza, um organismo eclético, variado e cuja torriada de 
decisão é sempre um processo demOrado e um processo difícil. 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PP - PR) - V. Ex• sabe que quem 
realmente dá curso e torna conseqüente a Obstrução é só a ausência da 
Maioria. V. Ex• sabe disso. 

De qualquer forma, o nosso temor, Senador, Murilo Badaró, ê que 
depois dessa opinião já expressa pf:-lo Gen. Gólbery ao Senador Aderbal 
Jurema, sobre coligações e sublegendas, nós sejamos surpreendidos, no dia 
30, por uma decisão exaiamente igUal a esta. E-ntão, toda essa obstrução foi 
inútil, porque V. Ex•s poderiam resolver hoje que esta é a decisão sobre 
sublegendas e coligações, exatamentc o que pedimos desde o Começo da 
Sessão Legislativa. -

O Sr. Agenor A-faria (PMOB - RN) - V. Ex'" permite um aparte? 

O SR. AFFONSO CAMARGó (PP- PR)- Nós queremos que esse 
projeto do PDS seja aquile que mais sirva ao-País. 

Ouço o nobre Senador Agenor Maria. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB - RN) - Senador Affonso Camargo, 
minha intervenção é sobre o Prefeíto de São Caet_ano do SUl, citado pelo 
nobre Senador Murilo Badaró. Ele também esteve no meu gabinete, com a 
conversa de que a Oposição brasileira estava prejudicando as prefeituras 

pobres por não desobstruirmos a pauta. Fiz ver a S. Ex• que o governo na 
hora em que quis desobstruir a pauta, reuniu aqui 33 Senadores, desobstruiu
a e votou contra o projeto do Senador pela Parafba, Humberto Lucena, que 
pede coligação~ M-as esse mesmo número de Senadores, que votou contra o 
projeto da Oposição pedindo coligação, Õão soube votar a favor dos pedidos 
de empréstimO, e estão agora a responsabilizar a Oposição. A Oposição não 
tem maioria na Casa; quem tem Maioria na Casa é o governo que reuniu há 
poUcos dias, os 33 Senadores suficientes não só para desobstruir como para 
votar toda a pauta. Portanto, essa conversa de se dizer aos prefeitos que a 
Oposição ~ responsável, é Uma balela. Responsável é o Governo que, tendo 
Maioria na Casa, não vota e obstrui realniente a pauta. Muito obrigado a V. 
Ex• 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PP - PR) - Ouço o nobre Senador 
Dirceu Cai-do.s6. -

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Nobre Senador, fio que o nobre Líder do 
Governo está iluma falsa -pOSição quandO acusa a Minoria dessa obstrução 
obstinada. 

O Sr. Murilo B~daró-(PDS- MO)- Não estou acusando ninguém. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Fio que o Líder do Governo esteja em falsa 
posição. Isso é o restabelecimento do princípio mineiro, do seguinte: uo 

_ Governo banca Tiradentes com o pescoço da Oposição." Esta que ê a 
verdade: o Governo banca o tiradentes em face do povo, mas com o pescoço 
da Oposição, nos- sacrificando. Porque nada disso é Verdade- nada disso é 
verdade. Quem faz oposição é o Governo, através da falta de freqUência aos 
_trabalhos do Senado. Esta é que é a verdade. 

O Sr. Evelásio Vieira (PP - SC) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PP- PR)- Ouço o Senador Evelásio 
Vieira. 

O Sr. Evelásio Vieira (PP- SC} ..... ::vamos admitir que o retardamento 
na aprovação desses projetes, autorizafivós de empréstimos, cause um certo 
prejuízo à comunidade; mas prejuízo muito maior- pois esse ê um prejuízo 
à Nação - é a falta de definição da reforma eleitoral; pior também ê a 
guerrilha eleitoral que o PDS e o goVerno vêm praticando. V. Ex• acabou de 
citar vãrias declarações de homens proeminentes do PDS, do Governo, 
afirmações que se conflitam, isso é uma verdadeira guerrilha e numa hora em 
que precisamos de tranqUilidade para tirarmos o Pafs dessa situação difícil no 
campo econômico e social, é o- Governo, o PartidO que dá sustentação ao 
Governo, quem mais contribui para o tumulto. 

O Sr. José Lins (PDS -CE)- Pernúte V. Ex• um aparte? 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PP - PR) - Pois não. 

O Sr. José Lins (PDS -CE) - Senador Affonso Camargo, em primeiro 
lugar,. quero reconhe_cer que as Oposições têm toda a razão em desejar que, o 
mais cedo possível, as regras da nova eleição sejam definidas e esse parece que 
é também um desejo do PDS; é ·u-ni desejo generalizado, já exposto e 
confirmado diversas vezes. Agora, o problema é que hã uma idéia, uma 
análise em curso. O partido, há muito, desígnou uma Comissão para estudar 
o problema e a impressão que nós ternos é que mais cedo do que os Srs. 
pensam o Partido terá uma decisão. Mas, quanto à posição da Oposição em 
relação à obstrução, acho que ela é clara. Não adianta a nós querermos 
mascarar o que está acontecendo, porque a culpa da Oposição jã é 
reconhecida até mesmo por S. Ex•s Agora mesmo o nobre Senador Evelásio 
Vieira reconhece que há um certo prejuízo. E não é um certo prejuízo, é um 
prejuízo grande. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB~- PE)- Por -culpa da Maioria que não 
vota. 

O Sr. José Lins. (PDS- CE)- Não, nobre Senador Marcos Freire, V. 
Ex-' sabe que, diversas vezes, V. Ex~s se ausentaram daqui ainda quando 
tínhamos maioria nesta Casa. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB - PE) - A Maioria pode dispensar a 
colaboração da Minoria, Excelência. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - O Brasil já está reconhecendo, as 
Prefélttiras estão sabendo... - -

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- ... que a Maioria não comparece 
para cu-mprir o seu dever. 

O Sr. José Lins (PDS- CÉ)- ... estão reconhecendo que não se trata 
da posição do PDS, que tem feito um esforço extraordinário ... 

O Sr. Marcos Freire (PMDB -PE) - Ainda bem que V. Ex•s 
reconhecem isto. 



2116 Quinta-feira 28 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Se~ão II) Maio de 1981 

O Sr. José Lins (PDS- CE) -Não sei porque essa discriminação. V. 
Ex• fique sabendo: a Justiça tarda, mas não falha. 

O SR. AFFONSO CAMARGO -(PP - PR) - Para encerrar, Sr. 
Presidente - creio que interpretando a opinião dos Srs. Senadores da 
Bancada das Oposições - temos a impreSsão, lendo a entrevista do 
Deputado Prisco Viana, que essa notícia dessas informações dadas pelo 
General Golbery ao Sena.dor Aderbal Jurema, é quejã estã tomada a decisão 
com relação à sublegenda e às coligações. Se isso for verdade, naturalmente 
que vamos ver o que vai acontecer pela frente. Esperamos que a n-otícia não
seja verdadeira. Se fOr verdade, estaremos num esforço inútil e o Partido do 
GOverno e o Governo estarão sendo os únicos responsáveis pelo que ocorre, 
hoje, nesta Casa, porque realmente não precisaríamos mais- estar em regime 
de obstrução, se esses assuntos estiverem ·aecididos. 

De qualquer forma __;_ não pude atingir a miflha última manchete 
idealizada em termos da fusão que se fala hoje neste país. Mas, em virtude 
desse clima todo, de desconfiança, de incredulidade, é que hoje os Partidos 
pensam de novo naquilo que poderia parecer um absurdo; mas eles que 
fizeram um tremendo esforço para se organizar, hoje estarão ·admitindo de 
novo urna fusão. Repetindo aquilo que jã dissemos, hã muitos meses atrás 
aqui nesta Casa, sem querer ser profeta político; ou o Governo extingue a 
sublegenda ou a sublegenda acabará com o pluripartidarismo no País. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Srs. Senadores, havendo se 
esgotado a Hora dQ_ Expediente e havendo oradores inscritos para 
comunicações inadiáveis,- consulto a Casã_--si: se prorroga a Hora do
Expediente por 15 minutos. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovada. 
Prorrogada a Hora do Expediente por 15 minutos, concedo a palavra ao 

nobre Senador Murilo_Badaró, para uma breve comunicação. 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS - MG. Para uma breve 
comunicação._ Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Senado não pode deixar de se manifestar sobre_o_ histórico encontro do 
Presidente Figueiredo com o Presidente Roberto Viola, na cidade argentina 
de Paso de los Libres e na cidade brasileira de Uruguaiana. 

Dando seqUência a um silencioso_ e eficiente trabalho do ex-Embaixador 
argentino, em Brasília, Sr. Oscar Camilión e o competente Chanceler 
brasileiro, Ministro Saraiva G_uerreirO, os dois Presidentes, em râpida 
reunião de trabalho, terminaram por abordar uma gama de assuntos da 
maior importâncía para as relações bilaterais -e para toda a América Latina. 

A simples menção, Sr. Presidente, àquilo que foi tratado no comunicado 
conjunto, distribuído à imprensa, dá bem a correta dimensão da importância 
do encontro havid_o na fronteira dos dois paíSes. Por exemplo, a consolidação 
do acordo de cooperação para o desenvolvimento e aplicação dos usos 
pacíficos da ·energia nuclear, que favorece- ã.()- Brasil e à Argentina no 
desenvolvimento do seu programa de energia nuclear destinado, no final 
deste século, a possibilitar às duas grandes nações da América Latina o uso 
da energia nuclear para o seu desenvolvimento. 

Desta feita, ficou acertado o arrendamento de urânio produzido na 
Argentina para as centrais nucleares brasileiras. E, no campo mais amplo da 
cooperação, no Setot de energia, tratou-se do aproveitamento comum das 
hidrelétricas e- também do fornecimento de gâs_ natural ao Brasil. Tudo isto, 
Sr. Presidente, numa linha de cooperação que demonstra o alto grau de 
solidariedade nas relações entre o Brasil e a Argentina. O acordo de 
cooperação cie_ntífiça e tecnológica, transporte márítlrno, turismo, entre 
outros tantos itens de_ uma vasta pauta, tudo isto foi objeto da atenção dos 
dois Presidentes. Sem dúvida1 o item 20 do comunicado merece um destaque 
especial, quando os dois Presidentes "expressaram que o Atlântico Sul é uma 
ârea de interesse direto e imediato para as nações em desenvolvimento que o 
margeiam e ressaltaram a alta conveniência de mantê-lo a salvo de tensões e 
confrontações internacionais, de modo a preservar seu cafãter de instrumento 
pacífico do intercâmbio e do desenvolvimento destas nações, de acordo com 
os propósitos e princípios da Carta _das Na_ções Unidas'', 

Eis aí, Sr. Presidente, um ponto da maior relevância no entendimento 
entre os dois Chefes de Estado, resguardar a todo o custo, a integridade e a 
soberania do Atlântico Sul que não deve ser objeto de tensões ou disputas 
internac~onais, pois se trala de uma rota [u_ndamental ao desenvolvimento de 
todos os países, não só desta parte do munão, como também da ârea do 
Atlântico Norte. 

Neste comunicado deu-se especial relevo - peço a V. Ex•, Sr. 
Presidente, determinar que este comunicado faça parte integrante do meu 

discurso - ao problema das relações entre os povos desenvolvidos e os povos 
subdesenvolvidos, com a condenação expressa das tentativas do 
estabelecimento de medidas protecionistas, as quais continuam sendo um dos 
óbices mais difíceis de ser superado nas relações comerciais, entre os países do 
norte e os países do sul. 

Por_ tudO isso, Sr. Presidente, e pela circunstância de que, de uma vez por 
todas, nada separa o Br~sil da Argentiha, todos os pequenos problefnas que 
antes perturbavam o bom relacionamento ·entre os dois países, tudo isso 
deixou de exi~tir para -dar lugar, de agora em diante e para sempre, a um 
entendimento calcado na sinceridade, na lealdade e na maturidade de duas 
nações que, atingindo a um eStãdio de desenvolvimento que as colocam entre 
as maiores nações do mundo, elas podem, certamente, riscar e gizar os 
verdadeiros_caminhos dos seus destinos. 

Era o __ que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. MUR!LO 
BADARO EM SEU DISCURSO 

O Globo- quarta-feira, 27-5-1981. 

O COMUNICADO À IMPRENSA 

"Dando prosseguime_nto aos encontros de alto nível que têm 
caracterizado as relações entre o Brasil e a Argentina, os presidentes de 
ambos os países mantiveram hoje, dia 26 de maio de 1981, encontro de 
trabalho na cidade de Paso de los Libres, por ocasião da vi.:.ita que o 
Presidente Figueiredo fez à República Argentina. 

2. O Presidente Viola, convidado pelo Presidente Figueiredo, cruzoU- a 
fronteira sobre-_o rio Uruguai e esteve na cidade de Uruguaiana, República 
Federativa do Brasil, onde ambas as comitivas presidenciais foram 
homenageadas pelo prefeito da cidade. 

3-. Durante a estada em Paso de los Libres, os dois presidentes 
mantiveram unia cordial e frutífera conversação, na qual foram consideradas 
as relações bilaterais, o desenvolvimento das relações regionais e a situação 
política internaciorial. 

4. Ao analisarem as relações bilaterais, os presidentes do Brasil e da 
Argentina passaram em revista os acordos assinados em Buenos Aires, em 
maio de 1980, e em Brasília, em agosto do mesmo ano, comprovando o ritmo 
satisfatório e o espírito construtivo com que estão sendo executados. 

5.- ~Com respeito aos at:ordos r:elãfiVos à -cooperação na ãrea energética, 
analisaram os processos que se têm feito na negociação de um convênio entre 
Água y Energia Eléctrica e ELl:.TROBRÃS para a interconexão elétrica de 
ambos_ os países e os estudos realizados para aproveitamentos hidrelétricos 
conjuntos, como também os progressos que se têm obtido nos estudos sobre a 
possibilidade de venda de três milhões de metros cúbicos anuaiS de gâs 
natural seco da Argentina para o Brasil. 

6. Em particular. os presidentes manifestaram seu agrado pela forma 
em que a Comissão Nacional de Energia Nuclear e NUCLEBRÁS, do Brasil, 
e a Coniissão- Nacional de Energia Atômiéa, da República Argentina, vêm 
pondo em prática o Acordo de Cooperação para o Desenvolvimento e a 
Aplicação dos Usos Pacíficos da Energia Nuclear. Ambos os mandatários 
coincidiram em assinalar as vantagens _que para as duas nações terão os 
programas de formação de recursos humanos e intercâmbio de informação 
nuclear estabelecidos conjuntamente pela CNEN e a CNEA e destacaram 
como exemplo da vocação para cooperar na utilização da energia nuclear 
para fins pacíficos a colaboração que a NUCLEBRÃS e a CNEA têm 
estabelecido no campo da indústria nucleoelétrica. Assinalaram, nesse 
sentido, com satisfação, que já foi iiiiciada a execução do ·contrato de 
arrendamento ao Brasil do urânio produzido na Argentina, e que amanhã, 27 
de maio, em Buenos Aires, serão postos em vigor os contratos referentes à 
fabricação pela CNEA de tubos de zircaloy para elementos combustíveis a 
serem utilizados em reatares de potência brasileiros e à participação da 
NUCLEBRÁS, através da NUCLEP, na fabricação do recipiente de pressão 
para Atucha II. 

- - 7. - Os preSidentes expressaram, ·também, sua satisfação pelo impulso _ 
que as instituições científicas de -ambos os países deram ao Acordo de 
C~)Qperação Científicia e Tecnológica, cujo trâmite de ratificação encontra-se 
avançado. Os convênios complementares sobre pesquisa científica, pesquisã 
agropecuária, comunicações, -reflorestamento e metrologia que foram 
subscritos têm permitido iniciar atividades construtivas em beneficio da 
pesquisa e do desenvolvimento em ambos os países. Em particular, os 
presidentes concordaram em instruir- os organismos competentes de seus 
re_spectivos governos para que, no âmbito do mencionado acordo, sejam 
estimuladas as. pesquisas sobre a Doença de Chagas, que !"lfeta setores 
considerãveis da população das duas nações. 
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8. Analisaram também os trabalhos realizados pelas comissões mistas 
criadas para a preparação dos convênios sobre transporte marítimo e sobre 
turismo. Outrossim. verificaram que o estádio dos procedimentos para 
aprovação legal do acordo de previdência social permitirá sua oportuna 
ratificação. 

9. Os presidentes comprovaram qUe a Comissão Mista para a 
construção de uma ponte sobre o rio Iguaçu vem cumprindo com eficiência as 
tarefas que lhe foram encomendadas, do que 'é prova a recente adjudicação 
para o projeto final de engenharia da obra. 

JO. Ao analisar o desenvolvimento das negociações e gestões que a 
Argentinà realiza sobre: as Ilhas Malvinas, o presidente do Brasil reiterou o 
apoio outorgado pelo seu Governo na matéria e a confiança em que tais 
entendimentos conduzam brevemente a resultados satisfatórios. 

li.. Ao con·'iiderar a!) q""'~tõ~ vínculadas~com o intercâmbio comercial 
entre os países, c s presidentes cal>_ ... ,l ;n em assinal'ar a firme disposição 
comum de buscar seu continuado desenvolvimento e expansão e a 
manutenção de l' .n adequado equilibn) quantítativo e qualitativo. Para tal 
fim, expressararr a intenção de facilitar reciprocamente o pleno gozo da 
efetividade dos regimes tarifários, sem restrições específicas, e- de evitar o 
recurso e medidas particulares unilaterais de todo tipo capazes de impedir, 
dificultar ou desestimular o acesso dos produtos de um país ao mercado do 
outro. 

12. Na busca de metas mais ambiciosas e estáveis de intercâmbio em 
termos mutua-mente satisfatórios, a médio e longo prazos, os presidentes 
acordaram, ademais, estabelecer um grupo Iitformai de trabalho cujo 
mandato será a identificação de mecanismos adequados, no contexto de 
vantagens recíprocas, para promover um intercâmbiomaior e equilibrado de 
produtos industrializados, assim corno preservar e amPliar os fluxos 
bilaterais de produtos agrícolas e minerais. As seções brasileira e argentina do 
grupo trabalharão em estreito contato para promover a coordenação dos 
setores privados e oficiais, as. operações e iniciatiVas conjuntas dos setores 
privados, a adoção de medidas de caráter económico, comercial e 
institucional e o encaminhamento do processo negociador -quando for o 
caso - através dos canais bilaterais intergovernamentais existentes. ' 

13.. Os presidentes destacaram a importância da CEBAC como foro de 
consulta sobre temas económicos e financeiros~ de interesse comum para 
ambos os governos, e consideraram de especial interesse a futura entrada em 
vigor do acordo para evitar a dupla tributação e- evasão fiscal. 

14. Ao considerarem a situação internacional1 os dois presidentes 
reafirmaram a plena validade do preâmbulo da declaração conjunta firmada 
pelos presidentes de ambas as nações em BuenoS Aires, aos 17 de maio de 
1980, e ratificaram a soiC?ne adesão de seus governos aos propósitos e 
princípios da Carta das Nações Unidas corno base indispensável para a boa 
convivência internacional. Manifestaram, a esse respeito, sua oposição a 
quaisquer formas de intervenção, colonialismo, hegemonismo e divisão do 
mundo em esferas de influência e salientaram à importância de que todos os 
países contribuam construtivamente para a solução dos grandes problemas 
mundiais com base na cooperação justa e igualitária. 

15. Os presidentes ratificaram •. outrossim, a adesão do Brasil e da 
Argentina aos princípios do desarmamento geral e completo sob estrito 
controle internacional como meio eficiente para garantir a paz e a segurança 
entre as nações. 

16. Os dois presidentes passaram em revista a situaÇão latino
americana e concordaram em prosseguir em seus esforços para, com base nos 
princípios de igualdade soberana dos Estados, da não-intervenção e da 
rejeição a quaisquer hegernonias, eixos ou zonas de influência, estreitar 
progressivamente as relações intra-regionais_ e contribuir para a participação 
efetiva da América Latina, com perfil próprio de atração, nas decisõ~s 
internacionais sobre tenias de interesse globaL 

17. Ao ex.amínarem a situação da América Central, os presidentes 
afirmaram que a estabilidade dessa região não deve ser afetada por 
interferências de gualgu~r prigem, e concordaram em que a profundidade da 
crise política, econômicã e social que afeta alguns dos países da mesma requer 
soluções amplas, justas e de acordo com as normas do Direito, que, levando 
em conta a autodeterminação e os ínteresscs dos seus próprios povos, lhes 
assegurem o respeito à sua soberania e prosperídade. 

18. Também reiteraram stta ades~o aos princípios Que regem a OEA e 
passaram em revista os_ mecanismos regionais de cooperação e integração, 
ratificando seu apoio ao sistema da Bacia do Prata, e deram ênfase às 
excelentes oportunidades de colaboração que oferece a Alade. 

19. Os presidentes trocaram pontos de vist_a sobre as relações entre a 
América Latina e as nações em desenvolvimento da África, as quais se 
baseiam na solidariedade e no desenvolvimento de relações mutuamente 

vantajosas. Expressaram seu repúdio a todas as formas de colonialismo e de 
discriminação racial, especialmente a prática do "apartheid". Muito 
especialmente J!lanifestaram preocupação ante a sobrevivência da situação 
colonial na Namíbia e particularizaram a necessidade de que este território 
alcance prontamente a independência; mantendo sua integridade territorial 
dentro das normas estabelecidas pelas Nações Unidas. 

20. Ness~ contexto, expressaram que o Atlântico Sul é urna área de 
interesse direto e imediato para as nações em desenvolvimento que o 
rnargeiam -e ressaltaram a alta conveniência de mantê-lo a salvo de tensões e 
confrontações internacionais, de modo a preservar seu caráter de instrumento 
pacífico do intercâmbio e do desenvolvimento destas nações, de acordo com 
os propósitos e princípios da Carta das Nações Unidas. 

21. Ao considerar a situação no Oriente Médio, ressaltaram a urgente 
necessidade de que se chegue a urna paz Justa e abrangente para a região, a 
qual deve levar em plena conta os legítimos direitos do povo palestino, assim 
como o direito de todas as nações da regiãO à existência dentro de fronteiras 
reconhecidas. Concordaram, ainda, quanto à necessidade de se preservarem a 
independência, e soberania e a integridade territorial do Líbano. 
Coincidiram, ademais, em manifestar sua esperança em que o conflito 
Iraque~ Irã chegue a um desenlace pacífico, com uma solução satisfatória e 
livre de qualquer ingerência externa. Outrossim. os presidentes analisaram a 
situação no Afeganistão e expressaram sua preocupação pela manutenção 
das condições atuais que põem em perigo a estabilidade e a paz na região. 

22. Também examinadas as manifestações de violência irracional em 
que vive o mundo atual, cuja expressão mais recente foi o atentado contra 
Sua Santidade João Paulo II, expressaram seus mais calorosos votos para sua 
pronta melhora e seu mais veemente repúdio a todos os atos de terrorismo. 
Ressaltaram a necessidade de que (l. __ comunidade internacional desenvolva 
uma açào conjunta e crescente como forma de determinações desta índole. 

23. Com referência à situação económica internacional, os dois 
presjdentes verificaram, com preocupação, a persistência de sérios 
desequilíbrios entre os países desenvolvidos e em desepvolvimento, bem 
corno a ausênci;:t de progressos significativos para sua superação. 
Manifestaram a opinião de que a tendência às políticas e práticas 
protecionistas por parte dos países desenvolvidos é altamente nociva aos 
interesses de todos os países e, em especial, dos países em desenvolvimento. 
Expressaram, nesse sentido, a certeza de que a liberalização das políticas 
comerciais dos países desenvolvidos constitui fator fundamental para o 
estabelecimento de uma nova ordem econômica internacional justa e 
eqUitativa, cuja promoção apóiam com determinacão, mediante a pronta 
reativação do Diálogo Norte~Sul, principalmente no quadro das Nações 
Unidas. 

24. Nesse contexto, manifestaram_ <! importãncia que atribuem ao 
desenvolvimento de formas de cooperação direta entre países em 
desenvolvimento em todos os campos de atividade, com vistas a aumentar 
sua confiança m1.1tua e a reforçar os vínculos de solidariedade entre eles. 
Expressaram ser particularmente importante tal cooperação em bases 
eqUitativas e mutuamente proveitosas entre os paises em desenvolvimento. A 
aplicação desse princípio é particularmente relevante no caso das relações 
entre os exportadores e importadores de insumos energêticos. É igualmente 
relevante para as relações de cooperaçãO entre países em desenvolvimento 
exportadores e importadores de produtos alimentícios. 

25. Ambos os mandatários destacaram sua satisfação pela forma como 
vem sendo utilizado o sistema de consultas sobre temas políticos de interesse 
comum criado pelo Memorandum de Entendimento, de 17 de maio de 1980. 
Concordaram quanto à conveniência de continuar mantendo entrevistas de 
alto nível corno as que se têm realizado entre os dois governos, com as quais 
se complementa e estjrnula a ativa gestão dipfomática desenvolvida pelos 
canais _ordinários. Em especial, destacaram a intenção comum de dar aos 
futuros encontros a forma de reuniões de equipes de trabalho, inclusive no 
que respdta ao planejamento político das duas chancelarias, nas quais se 
possam efetuar consultas e intercâmbio de pontos de vista. 

26. O Presidente Figueiredo convidou o Presidente Viola a manter a 
próxima entrevista em território da República Federativa do Brasil, o que foi 
aceito pelo presidente da República Argentina." 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Dirceu Cardoso. para uma breve comunicação. 

O SR. DIRC'Elj C AR DOSO (ES. Para uma breve comunicação. Sem 
revisão do orador.) - Sr. PreSidente e Srs. Senadores: 

A ventania que sopra. desencadeada sobre o chão brasileiro, revolvendo 
cinzas, folhas mortas, deixando alicerces à víst~-chegou às portas desta Cas.a, 
forçou os gonzos enferrujados e atingiu este plenário, na tarde de ontem. Eu 
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me refiro à bomba, à suposta bomba colocada na galeria nobre do Senado 
Federal. 

Quero trazer, como partícipe deste fato, o meu depoimento do_ que ouvi 
no telefone- e os outros não ouviram- e do que sinto e traduzo como a 
significação dessa bomba que, Sr. Presidente, se tivesse explodido, a meu ver, 
causaria menos mal do que não explodíndo. 

Sr. Presidente, quando às 4 horas e 15 minutos, não me recordo bem os 
minutos~ fUi chamado ao telefone por um dos funcionários da Casa, de que 
havia uma ligação urgente para mim, no primeiro momento eu rélutei em 
atender o telefOne, porque pretendia falar, mas fui. Então, o telefonema veio 
em nome do Dr. Assis- Hurgente!" E ele me disse isto: .. Senador, foi p-osta 
uma bomba na galeria nobre que explodirâ ao calor humano ou ao esbarro de 
qualquer pessoa". E o que é mais gra-ve, ele disse isto: .. t:: um aviso! E. uma 
advertência, é um cartão de visitas". 

Sr. Presidente, ontem, eu não disse à Imprensa que era um aviso. Não 
queria alarmar - se bem que muitos colegas comentaram que eu estava 
alarmando a situação. Mas ele me d_isse que era um aviso. Isto não é digno de 
riso, não- é digno de ironia grossa, nem de deboche. 

Se eu disse que se a bomba tivesse explodido causaria menos danos, do 
que não explodindo, Sr. Presidente, é pelo seguinte: se tivesse explodido, 
estaríamos lamentando perdas de vida e bens materiais, mas teriam morrido 
aqui neste Plenário os Senadores que aqui freqüentam e Ii.ão aqueles que não 
freqfientam. Teriam sido vítimas aqueles que cumprem o seu dever e não 
aqueles que não cumprem o seu dever. 

Sr. Presidente, ainda mais: acho que o terrorista que colocou a bomba, o 
cartão de visita, o aviso, a advertência solene que ele fez, em voz firme, 
solene, ritmada, tendo na sua entonação, na ameaça de que estava fazendo à 
Casa, não é ele o único i Pois, Sr. Presidente, bombas maiores temos soltado 
dentro do Senado, nós Senadores, não atendendo ao pregão da Casa nas 
votações ·das matérias sujeitas na Ordem do Dia. Isto_ é que é uma bomba e 
outras bombas que soltamos e soltaremos. 

A bomba, a meu ver, significa o seguinte, Sr. Presidente: V. Ex• que tem 
se empenhado duramente para que o Senado se erga, não digo de suas cinzas, 
mas do marasmo em que se encontra, V. Ex• que se tem empenhado 
vivamente nisSo, a minha impressão é a de qu_e ele quis. dizer: ''O Senado não 
merece a explosão de uma bomba!" Esta é a dedução que eu trago. E se disse 
que ê um aviso e porque outras virão e poderão vir. 

Fiquem certos os Srs. Senadores, a meu ver, a advertência solenemente 
feita significa isto: o pOvo está descrente disso; não os ril.unicfpios que estão 
pensando que isto seja prejuízo para eles. Não. O prejuízo é maior; é para a 
fome do povo que nós· com esse jato de inflação que cada empréstimo 
provoca e desencadeia, nós estamos provánao mais -ainda:- a--miséria, a 
desgraça e a fome do povo. 

O povo, Sr. Presidente, está descrente mesmo. E nós não merecemos a 
bomba que n-ão e..~plodiu por isso. São 3.s deduções que eu faço. E peço a V. 
Ex• que tem sido magistrado, tem se empenhado para que o Senado viva, 
como viveu há poucos dias, solene, bonito, cheio de Senadores, cada qual 
cumprindo seu dever, votando e decidindo os destinos dos projetas nesta 
Casa. ~este o Senado que o dono ·da bomba quis. Esta advertência que ele 
fez. 

Mas quero dizer, Sr. Presidente, se ela tivesse explodido morreríamos 
nós, estes que estão ·aqui sempre cumPrindo seu dever, até à solene 
advertência da campainha mostrando o fim da sessão; aqui sem arredar pé, 
aqui cumpt'indo o dever, aqui ganhando bem, o dinheiro que o povo nos 
paga, sem arredar pé, cumprindo o nosso dever até as últimas conseqtfências. 

Assim, Sr. Presidente, era a advertência, que eu ouvi o telefonema do 
Comando Delta, na tarde de ontem, o aviso, a advertência que nós recebemos 
através de uma bomba que não explodiu, mas que não merece nem a risada, 
nem a ironia grosseira, nem o deboche de ninguém, seja de que altura ele seja, 
porque poderia ter desencadeado uma tragédia, com o risco e o sacrifício de 
vidas inocentes na Galeria nobre e aqui neste plenário. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Devo declarar ao Senador 
Dirceu Cardoso duas coisas: em prime1i(i luSar, determinei ao nobre 49-
Sccretário da Casa, Senador Jutahy Magalhães, que proceda a urna 
sindicância sigilosa sobre o fato de ontem. S. Ex'" disporá dos meios de que o 
Senado dispõe. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Muito bem! 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em segundo lugar, devo 
fazer uma declaração preventiva, porque V. Ex'" se refere a pessoas que 
tentaram debochar, e V. Ex'" disse: "seja a altura que tiver essa pessoa". 

Eu recebi uma informação do Ministro da J ustíça, em que S. Exf nega 
terminantemente ter feitci qualquer declaração a respeito- dos episódios 
ocorridos ontem, aqui, ... 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Ainda beml 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- ... e em nenhum momento 
sequer este-ve com o- simulacro de bo-mba na mão, com a bomba de plâstico 
para mostrar à Imprensa. Houve, portanto, um equívoco. S. Ex'" não falou 
com a Imprensa e não deu declarações. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS- PA)- Sr. Presidente, peço a palavra para 
uma breve comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Aloysio Chaves, para uma breve comunicação. 

O SR. ALOYS!O CHAVES (PDS- PA. Para uma comunicação. Sem 
revisão do orador.) -Sr. Presídente e Srs. Senadores: 

Encaminhei à Mesa do Senado um projeto de lei que vísa alterar a 
redação do§ 2• do art. 709 da Consolidação das Leis do Trabalho, dando-lhe 
a seguinte redação: 

"§ 29 O Corregedor não integrará as Turmas do Tribunal, mas 
participará, com voto, das sessões do Pleno, quando não se 
encontrar em correição ou em férias, embora não relate nem revise 
processos, cabendo-lhe, outrossim, votar em incidente de 
ínconstitucionalidade, nos processos administrativos e nos feitos em 
que estiver vinculado por visto anterior à sua posse na 
Corregedoria." 

Quero declarar ao Senado que este projeto de lei resulta de uma 
solicitação do egrégio Tribunal Superior do Trabalho. Em reunião 
admínistratíva, o Tribunal aprovou esta redação, que me encaminhou, 
pedindo que a transformasse em um projeto de lei, mesmo porque a redação 
atual exclui qualquer ati v idade juriSdicional do Corregedor-Geral da Justiça 
do Trabalho. 

Essa restrição não tehl. qualquer razão de ser porque afasta, por dois 
anos; da bancada do Tribunal, o Corregedor, que se desatualiza da 
jurisprudência e da vivência da sua elaboração, o que prejudica 
simultaneamente o Tribunal e o próprio Ministro Corregedor. 

Com o advento da LOMAN, todos os Tribunais sofrem o problema da 
falta de quorum, devido à impossibilidade de convocar juízes substitutos. A_ 
participação do Corregedor~Geral no Pleno do Tribunal Superior d_o 
Trabalho min_orará os efeitos da norma proibitiva, pois, quando presente na 
sede, serâ ~ais um Ministro com que contará o Plenário da Corte. 

Estou certo de que este projeto receberá, nas Comissões Técnicas desta 
Casa, o exame indispensãvel e, desta maneira, se poderá, corrigirido um 

-pieceito" da Consolidação das Leis do Trabalho, que jâ teve anteriormente 
outra redação, diminuir a gravídade de um problema que está afetando o 
funcionamento dos Tribunais--Plenas,- aão- -sé-de---Tribtmal- Superior- do 
Trabalho como dos Tribunais Regionais do Trabalho. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Sr. Presidente, peço a palavra 
para urna breve comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Concedo a palavra, para 
uma-Oreve comunicação, ao nobre Senador Marcos Freire. 

O SR. MARCOS FREIRE PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÂO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
POSTER/ORM ENTE. 

O Sr. Murilo Badaró (PDS- MG) -Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra a V. 
Ex~, pela ordem. 

O Sr. Murilo Badaró (PDS- MG)- Sr. Presidente, eu indagaria a V. 
Ex', de vez que o tempo referente a breves comunicações está esgotado, se na 
qualidade de Vice~Líder do PDS, em exercício, eu poderia, uma vez que a 
palavra do Senador Dirceu Cardoso dirigiu~se expressamente à nossa facção 
partidária-, se eu pOaería uSar do dispositivo do Regimento para contradita. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- V. Ex•, como Více-Líder, 
na ausência do Líder da Bancada, pode pedir .a palavra exatamente dentro 
das atribuições que tem o Líder. 

Eu gostaria de chamar a atenção da Casa que, estando presente o Líder, 
nenhum Vice-Líder pode pedir a palavra como Líder. Só pode pedir mediante 
o que o Regimento Interno da Casa disPõe: por delegação do Líder. uma vez 
por semana. 

De maneira que; no caso de V. Ex•, ausente o Líder, V. Ex• é o Líder. 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- ConcCdo a palavra, como 
Líder, para comunicação inadiável, por 20 minutos, ao nobre Senador 
Murilo Badaró. 

O Sr. Murilo Badaró (PDS- MG)- Sr. Presidente, eu gostaria que V. 
Ex• me concedesse a palavra, não pelo artigo 16, número 1, mas pelo artigo 
16, item V, letra a. 

E. exatamente aí, porque o horário da Liderança poderia ser usado 
para .. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas PassaJ'inho) -~Art. 16: 

"Art. 16. O Senador poderá fazer uso da palavra: 

V- em explicação pess-oal, uma só vez, por lO (dez) minutos: 
a) em qualquer fase da sessão, para esclarecimento de fato em 

que haja sido nominalmente citado na ocasião, em discurso ou 
aparte, ... " 

O Sr. MuriJo Badaró (PDS - MG) - Eu disse que foi citada a nossa 
Buncada. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - A mim me parece que, 
lastimavelmente, não posso concordar com V. Ex• Não há explicação pessoal 
de bancada; bancada é coletivo. 

O Sr. Murilo Badaró (PDS - MG) - Eu queria urna interpretação 
genero~a de V. Ex~ p<irú que eü nào usasse o tempo da lider:apça, que poderia 
ser usado em seguidu à Ordem do Dia. Mas já que V. Ex' me dá a palavra nos 
lermos do artigo 16, então, vou usá-la. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)__: C~ncedo a palavra a V. 

O SR. MUR!LO BADARÓ (PDS- MG. Para uma comunicação. Sem 
revisão do orador.) -Sr. Presidente e Srs. SenadOres: 

Diz o art. 8~', do Regimento Interno, que: 

"Arl. 81' O Senador deve apresentar-se ......• cabendo-lhe: 
a) oferecer proposições, discutir, votar e ser votado;" 

Quando o Senador Dirceu Cardoso __ insinua que a Maioria não 
comparece, Sr. Presidente ... 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Quem não comparece? 

O SR. MUR!LO BADÁRÓ (PDS- MG)- Quem não comparece ... 
Sr. Presidente, quando o Senador Dirceu Cardoso ... 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho. Fazendo soar a campainha.) 
- Peço a V, Ex' não conceder apartes. 

O SR. MUR!LO BADARÓ (PDS- MG)- Pois não. Sabe a Casa que 
componentes da Maioria, por motivos -de força maior, especialíssimos, que 
não devem ser aqui declinados c do conhecimento da Casa, não têm podido 
aqui comparecer. 

A obstrução, Sr. Presidente, é um legítimo direito das minorias. É 
jurisprudência assente, mas compete à Minoria também votar. E: dever da 
Minoria votar nas proposições. E, sistematicamente, a Minoria tem recusado 
número para as votações. 

Então, não aceito, Sr. Presidente, em nome dos meus companheiros de 
Bancada, a crítica do Senador Dirceu Cardoso, que pretende jogar sobre os 
ombros da Maioria a responsabilidade pela obstrução. 

Tanto é verdade isto, Sr. Presidente; que já foi dito e repetido que não se 
encontra, na história parlamentar do Brasil, similar de uma obstrução 
dirigida contra o partido político. 

f: exataruente o que quer a Oposição: faúr uma obstrução dirigida 
contra o partido político. 

O Sr. Díri:eu Cardoso (ES) - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. MUR!LO BADARÓ (PDS- MG) -Não permito. 
Volto a repetir, Sr. Presidente, como nós poderemos resolver o 

problema, senão através da negociação, do entendímento que tem sido 
buscado por todas as formas? 

De maneira que, Sr. Presidente, nós não aceitamos de forma alguma, sob 
nenhum pretexto e sob nenhum fundamento, as farpas atiradas para o lado 
de cc.í, pelo eminente Senador do Espírito Sarito. 

Em segundo lugar, Sr. Presidente, a respeito das considerações feitas 
~Jelo nobre Uder Murcos Freire. V. Ex' deu as_ explicações em nome do 
Ministro Ibrahim Abi·Ackel. Quem conhece o Ministro Ibrahim Abi-Ackel 
;~1be que jamais partiria de S. Ex• qualquer expressão desairosa com relação 
?..O Poder Legislativo, a que ele pertence e a que ele dedicou o melhor de ~ua 
nteligência, o melhor de sua vida política. 

Por outro lado, Sr. Presidente, a-posição do Governo, em relação aos 
atentados, é por demai$ clara. O Presidente João Figueiredo tem, de forma 
reiterada, insofismável, clara, peremptória, manifestado o seu desacordo, a 
sua repulsa, a sua indignação pessoal, com relação a essa torpe maneira de se 
pretender pressionar a Nação, ou as suas ínstituíções,.ou os seus órgãos da 
sociedade, que é o terrorismo e a -violência. 

A Nação não se esquece, porque a imagem penetrou na privacidade de 
todos os lares do Pais, do discurso dramático de Uberlândia, quando o 
J)Y:õprio Presidente da República, sentindo-se atingido pela insídia e pela 
crueldade do atentado na Ordem dos Advogados do Brasil, oferecia a sua 
própria figura, o seu próprio corpo, em -holocausto, para evitar que outras 
vítimas toiríb8.sSeni. 

Sr. Presidente, de boa fé, nem partido político, nem parlamentares, nem 
a Nação podem duvidar dos propósitos do Senhor Presidente da República. 

Tudo será feito, Sr. Presidente, em Situações reconhecidamente difíceis. 
Ainda no último domingo os jornais __ publicaram uma longa e 

substanciosa matéria sobre o problema do terrorismo no mundo. E hâ nessa 
espécie de atividade algo que ainda os sofisticados meios de repressão não 
conseguiram atinar: a forma de deslindar esse tipo de ação. 

Deus, Sr. Presidente, há de dar à Nação a paciência, a calma e, 
sobretudo, a confiança 4o Senhor Presidente da República, que porá cobro a 
essas tentativas de perturbar a vida do País. 

~bom repetir, Sr. Presidente, porque é o pensamento unânime do PDS 
e, estou certo, da Nação inteira: nada perturbará a marcha do País para a 
cOnstrUção da sua democracia, em que, _certamente, não haverã lugar para os 
radicais de todos os matizes. 

Esta, Sr._Presidente, é a opinião da Bancada Majoritária com assento no 
Senado Federa[. (Muito bem.') 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) --Sr. Presidente, esteado no art. 16, inciso V, 
peço V. Ex• a palavra para uma explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O art. 16, ínciso V, tem 
algumas alíneas. V. Ex• declinaria qual delas? 

O Sr. Dirceu Cardoso (E.S) - Estou sem o Regimento Interno aqui. 
Declaro a alínea "a". 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - A alínea "a" estabelece: 

·~em qualquer fase da sessão, para esclarecimento de fato em 
que haja sido nominalmente citado na ocasião, em discurso ou 
aparte ... 

Peço a V. Ex• .que cite o fato. 

O Sr. DirCeu Cardoso (ES)- Vou citar no meu pronunciamento. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)...,. Senador Dirceu Cardoso, 
V. Ex~·tem colaborado comigo permanentemente aqui. Tem sido, inclusiVe, 
além de generoso. 

Uma_ das coisas que precisamos pôr fim, em ctefinitivo, é esta 
interpretação de que qualquer citação nominal enseja uma explicação 
pessoal. 

A citação nomirlaJ de V. Ex' feita pelo nobre Senador Murilo Badaró foi 
precisamente para repetir o que V. Ex• tinha dito. E ele, por seu turno, pediu 
a palavra para contraditar. Neguei-lhe a palavra em explicação pessoal, 
embora S. Ex• admitisse que podia estar personalizando a sua Bancada. E 
não p_osso conceder a palavra a V. Ex• em explícação pessoal, porque assim 
prejudicaremos os trabalhos da Casa, inclusiv~ a Ordern do Dia, porquanto 
qualquer citação nominal que não sej~ um fato novo em que o Senador se 
sinta obrigado a dar uma explicação, tornaria istO aqui uma espêcie de vai
vêm,-póis V. ~Ex~- vai citar o Senador Murilo Badaró certamente, e ele vai 
pedir a palavra, também, para explicação pessoal. 

Portanto, peço a V. Ex• seja condescendente com o Presidente da Casa e 
aceite que não lhe posso dar a palavra sob este fundamento regimental. 

O Sr. Diiccu -Cardoso (ES)- Sr. Presidente, o nobfi: Senador Murílo 
Badaró me citou nominalmente, e aírida me negou o aparte. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Mas quando negou o 
aparte a V. Exf, negaria a qualquer outro. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Agradeço a V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarínho) - Por indicação ào 
Presidente da Comissão de Assuntos Regionais, a Presidência designa _os 
nobres Senadores Lázaro Barboza e Almir Pinto para participarem, 
respectivamente, das reuniões dos Conselhos Deliberativos da SUDAM E da 
SUDENE, a realizarem-se em Goiãnia e Recife, óoS: dias 28 e 29 do corrente. 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - A Presidência convoca 
sessão extraordinâria a realizar-se hoje, às dezoito horas e trinta minutOs, 
destinada à apreciação dos Projetes de Lei da Câmara n9S 89 e 97, de 1980 e 
42, de 1981, e da Mensagem Presidencial n' 92, de !981. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Sobre a mesa, projeto de 
lei que será lido pelo Sr. 19-Secretário. 

E lidO o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 127, DE 1981 

Altera a redação do § 29 do art. 709 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei no 5.452, de to de maio de 1943. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. i' O § 2' do art. 709 da ConsoLidação· das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei n<? 5A52, de ~9 de maio de 1943, passa a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 709 ................ ,. .................... _.~.-- .. . 
§ 1' ................ ---·~-·-· .. -- ....................... . 
§ 29 O Corregedor não integrará as Turmas do Tribunal, mas 

participará, com voto, das sessões do Plen_Q, qu~ndo não se 
encontrar em correição ou em férias, embora não relate nem revise 
processos, cabendo-lhe, outrossim, votar em incidente de 
inconstitucionalidade, nos processos administrativos e nos feitos em 
que estiver vínculado por visto anterior à sua posse na 
Corregedoria." 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data da sua public_ação, revogadas 
as disposfções em contrário. 

Justificação 

A redação atual do § 29 do art. 709 da Consolidação das Leis do 
Trabalho exclui qualquer atividade jurisdicional do Corregedor-Geral da 
Justiça do Trabalho: 

"O Corregedor ficará dispensado das funções normais de Juiz 
do Tr-ibunal Superior do Trabalho, salvo quanto aos atos 
administrativos do mesmo Tribunal e quando vinculado aos 
processos por ""visto" anterior à sua posse." 

O Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, espelhando-se 
no consolidador, dispõe, no art. 24, que "o Corregedor~Geral ficará 
dispensado das funções normais de Ministro, salvo quanto à matéria 
constitucional, atos administrativos do Tribunal e aos processos em que se 
achar vinculado em virtude de visto. 

Essa restrição não tem razão de ser, pelas razões qüe se seguem. 
Afastado durante dois anos da bancada do Tribunal, o Corregedor 

desatualiza~se da jurisprudência e não vivencm-·a--sua elaboração, o que 
prejudica simultaneamente o Tribunal e o próprio Ministro Corregedor. 

Na Justiça Federal é variegada a função do_ Corregedor-Geral, o qual, 
inclusive, "integra o Plenário também com as fu-nções de Relator e Revisor" 
(art. 23, IX, § }9), além de exercer muitas outras atribuições, como a de 
presidir a uma das Seçàes do Tribunal Federal de Recursos_ {art. 23, 1). 

Com o advento da LOMAN, todos os Tribunais s-ofrem o problema da 
falta de quornm, devido à impossibilidade de convocar juízes substitutos. A 
participação dO-Corregedor~Geral no Pl_eno do~ Tribunal Superior do 
Trabalho minorará os efeitos da norma proibitiva, pOis, quand-o presente na 
sede, será mais u_m Ministro com que contará o Plenário da Corte. 

Nenhum obstáculo existe na LOMAN à alteração aqui proposta. Ao 
contrário, da afina com o espíritO da Lei Complementar n9 35, art. 103, 
~·erbis: 

·~o Presidente e o Corregedor da Justiça não integrarão as 
Câmaras ou Turmas. A lei estadual poderá estender a mesma 
proibição também aos ViceMPresidentes"_,__ 

Quanto ao dever de votar cm irtcidenti! de .inconstitucionalidade e nos 
processos adminístr_a1is_QS_, bem <.lssim nos-feitos em que estiver vinculado por 
visto anterior à sua posse na Corregedoria, a matéria jâ Consta de lei e do 
Regimento Interno do Tribunal Superíõr do Trabalho. 

Todas as razões supra conspiraram em favor da alteração .do art. 709, § 
2° da Consolidução das Leis do TrabJ.lbo, con(ormç aqui proposto. 

Sala das Sess.ões. 27 de maio de 1981.- Aloys_io Chaves. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O projeto serâ publicado e 
remetido às Comissões competentes. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

José Gu!Omard - Eunice Michiles - Evandro Carreira - Luiz 
Fernando Freire - Alberto Silva - Bernardino Viana - Martins Filho -
Cunha Lima- Marcos Freire- Nilo Coelho- Teotônio Vilela-:- Lourival 
Baptista- Lomanto Júnior - Nelson Carneiro - Roberto Saturnino -
TáhCtedo Neves- Franco Montoro - Benedito Canelas- Vicente Vuolo 
- Mendes Canale- José Richa- Oejandir Dalpasquale- Lenoir Vargas 
- Pedro SimOn - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Está finda a Hora do 
Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa, requerimento que serâ lido pelo Sr. _!'ii-Secretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO No 118, DJ;: 1981 

Nos termos do art. 198, alínea "d", do Regimento Interno, requeiro 
inversão da Orde~m do Dia, a fim de que a matéria constante do item n9 14 
seja submetida ao Plenário _em }I? lugar. 

Sala das Sessões, 27 de maio de 1981.- Helvfdio Nunes. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A Casa está atenta ao fato 
de que s_e trata de um requerimento de inversão da Ordem do Dia, para que o 
projeto de empréstimo que favorece a Prefeitura de Teresina tenha 
preferência Sobre as demais matêrias. 

Em votação_ o requerimento. 
O Sr. Dirceu Çardoso (ES} - Sr. Presidente, peço a palavra para 

encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Sr. Senador Dirceu Cardoso, para encaminhar a votação. 

·--·O SR •. DIRCEU CARDOSO (ES. Para encaminhar a votação. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores, investe o nobre 
Senador Helvídio Nunes contra a Ordem do Dia, propondo inversão dos_ 
nossos trabalhos. Já não mais inveSte. Reinveste. Já tentou uma vez, e agora 
tenta a segunda, ou até a terceira vez~ parece-nos-, querendo colocar os 
interesses de seu Estado à frente da disposição daqueles que 
cronologicamente estão situados na pauta dos nossos trabalhos. 

Sr. Presidente, como da primeira vez, somos contra essa inversão, 
porque entendemos que nenhum Estado mereça mais do qUe outro. Todos 
merecem, da mesma maneira, as nossas atenções, o nosso apreço, a nossa 

-consideração. -
_ Colocar o qu(! estâ na décima _guarta,· ou dêciffia quinta categoria na 

frente do que "está em primeiro lugar, não conc_ordamos. 
Servimo~nos do ensejo, Sr. Presidente, rapidamente, para dizer ao nobre 

Líder da Maioria que a Maioria não vota porque não quer, não porque tenha 
doentes. Não tem inválidos nem paralíticos. Não os tinha na semana última, 
quando aprovamos, com o voto deles, um projeto em pauta. Não os tinha. Só 
se nesta última semana caiu vítima de uma paralisia, de uma afasia, de um 
estado qualquer, que o impossibilite a comparecer, um membro da Maioria. 
Portanto, não comparece porque não quer. Disse e repito aqui, a Maioria, Sr. 
Presidente, está querendo passar adiante do povo essa idéia de que está sendo 
o Tiradentes, _que são Os sacrifi~dos, mas quem entra com o pescoço somos 
nós aqui do lado de cá, nós é que nos estamos decapitando tod_os os dias, 
porque com a Oposição, não dá número. Deu número quinta-feira última, 
Senado cheio, com todos aqui_}__ com o meu voto- com o meu voto! O meu 
voto pesou na decisão da Maioria, o voto do Senador Dirceu Cardoso pesou 
na decisão da Maioria. Se não fosse o meu voto, a Maiotia, Sr. Presidente~ 
tinha que se ater, como disse aqul, segurando nas cordas do vento. Foi com o -
meu voto, não foi como o voto de V. Ex•, foi com o meu! 

Assim, Sr. Presidente, acho que esta inversão não podemos fazer. Então, 
justificando. não faço ob!-itrução pela obstrução, não. Votei --com o meu 
voto ~ repito -e vou repetir, vou- ter o mesmo procedimento do nobre 
Senador Hclvídio Nunes, vou falur, refalar e trifalar, com o meu voto, não foi 
com o de V. Ex•. nós aprovamos, com o voto do Senador independente, 
Dirceu Cardoso. 

Entào, o nobre Líder, na ausência do Uder, tomou essa atitude, primeiro 
bateu na porta errada e V. Ex• ensinou o caminho a S. Ex• De fato, tinha 
batido numa porta fu\sa, não era aquela. Se S. E• insistisse, ia para o fundo, 
para o buraco. 

Sr. Presidente, com o meu voto, trífalando, trirrepetindo, com o meu 
voto, a Maioria aprovou isso. 
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Sr. Presidente, sou contra a pretensão do nobre Senador Helvídio 
Nunes. E vamos agora verificar se, de fato, conti~ua a_ Maioria com os 
paralíticos, os incapacitados, os deficientes físicos. --

Graças a Deus, Sr. Presidente, não -os- creio- assim nessa situação. A 
Maioria eslá hígída,- rígida ... Da minha jane_L~. _hoje pela madrugada, vi 
quatro ou cinco Senadores do PDS na c-orridã. de cqoper, na_ higidez física. E 
não vi ninguém do PMDB. O pessoal do PMDB está mesmo cansado, em 
casa. De madrugada, no lus_co~fusco ~~ rnªnhã,_!1ª-quela hora que não é noite 
e não é dia, na "boquinha da manhã", vi cii_1c_o robustos espé~ímes do PDS 
correndo, circulando em torno da pista, cada -qual com uniformes berrantes, 
Sr. Presidente, pernas de fora, peito de fora. Peito. arfante de entusias-mo 
porque iam hoje votar, aqui, a inVerSão da Ordem do Dia solicitada pelo 
Senador Helvídio Nunes. 

Então, Sr. Presidente, vamos ver todos, na chàmada. Peço a Deus, rogo 
a Deus, mesmo, do fundo do meu coração, que· não haja nem inválidos, nem 
deficientes e toda a bancada esteja aqui, hígida! como aquelesçinco que eu vi, 
na manhã de hoje, -passando. como -cruzadores de batalha, de fogo aceso, a 
bandeira desfraldada, e o comandante a postos na torre de comando, dando 
as ordens. É o que queremos ver agora. -

Contra. portanto. Sr. Presidente, a inversão da Ordem do Dia. (Muito 
\em!} 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho}- Concedo a palavra, para 
"!ncaminhar a votação, ao autor do requerimento, o nobre Senador Helvídio 
Nunes. 

O SR. HELVIDIO NUNES (PDS- PL Para encaminhar a votação. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A História escreveu, em letras indeléveis, a história de Catão. 
Todos os que nos detivemos, com maior ou menof pressa, com maior ou 

menor interesse ou acuidade sobr~ a História Romana, fomos levados a 
examinar, pelo menos no que oferece de prin~ipal, a História de Catão, com 
as suas qualidades positivas, maS também com as suas qualidades negativas, 
com as suas virtudes e com os seus defeitos. 

Sr. Presidente, Srs, Senadores, longe- de mim qUerer transplantar 
ensinamentos da vida de quem quer que seja, exemplos da vida de ilustres 
figuras do passado, para ao menos servir de comparação a pessoas e figuras 
do presente. Apenas registro o fato e lembro, porque jâ _me lembraram 
dezenas de vezes que a História é a estrada da vida-. 

Agora, ao encaminhamento propriamente_ dito. 
Há poucos instantes, o eminente e_ preclaro Senador Dirceu Cardoso 

erigiu à sacralidade uma bomba ou um simulacro de bomba, ontem colocada 
no recinto desta Casa e exigiu que todos ouvíssemos a sua comunicação. Pelo 
menos o prazo destinado _às coniunicaç:_ões- foi utilizado. Exigiu S. Ex'- que 
ouvíssemos a sua palavra, sem um riso, sem.um gesto sequer que denotasse 
insatisfação ou desagrado. 

Mas já agora, quando, dentro dO Regimento~--affiparado no Regimento, 
pela enêsima vez, requeri a inversão de pauta, vem o Senador Dirceu 
Cardoso, de lança em riste e de tacape em punho, e, mais uma vez, investe 
~.:ontra um pedido, um humilde pedido da Prefeitura Municipal de Teresina. 

Evidentemente que o nobre Senador DiiCeu Cardoso não é contra aPre~ 
feitura de Teresina. O nobre Senador Dirceu Cardoso, indisfarçavelmente, o 
que pretende é evitar que seja votada qualquer matéria constante da Ordem 
do Dia. Este é o fato principal e inconteste. MaS; S. Ex• jâ agora o faz de tal 
sorte. que chegou a provocar o riso do próprio e do austero Presidente desta 
Casa, o nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O eminente Senador Dirceu Cardoso, por conseguinte, é o árbitro do 
comportamento dos Srs. Senadores, uma vez que escolhe e dita os momentos 
:m que é possível rir e aqueles nos quais se deve chorar. 

Sr. Presidente, não fugirer jamais ao" qt.ie ___ deterrriina o Regimento. 
Enquanto o Regimento mo permifír~ ·aqui estarei, invadavelmente, sem 
procurar ferir ninguém, sem examinar da relevância dos motivos que trazem 
;:,u que deixam de trazer o.s Srs. Senadores ao plenário desta Casa, sem mais 
::xaminar se o problema de obstrução cabe igualmente à Maioria e às 
Minorias. Pouco importa, Sr. Presidente; enquanto o Regimento não for 
'Iterado, aqui estarei permanentemente para pedir a inversão da Ordem do 
~lia, de tal sorte que a solicitação de empréstimo foimulada pela Prefeitura de 
reresina seja apreciada em primeiro lugar. (Muito bem.') 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Em votação o 
equerimerHo. 

Os SrS. Senad.ores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Sr. Presidente, peço verificação da 
·otação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Pa.ssarinho)- Vai-se passar à verificação 
solicitada, pelo processo de- votação eletrônica. 

Solicito aos Srs. Senadores que ocupem os lugares que lhes estão 
previamente reservados. (Pausa.) 

Está atiyado o sistema eletrônico. Os Srs. Senadores já podem votar. 
(Pausa.) 

Procede-se à votação 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Almir Pinto - Aloysio Chaves- Amaral Peixoto- Benedito Canelas 
- Bernadino Viana - Helvídio Nunes_- João Lucia- Jutahy Magalhães 
- Lenoir Vargas- Lomanto Junior- Raimundo Parente. 

VOTA "NÃO" O SR. SENADOR: 

Dirceu Cardoso. 

ABSTI!M-SE DE VOTAR O SR. SENADOR: 

Luiz Cavalcante 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho} - Votaram Sim, I I Srs. 
Senadores e Não, l Sr. Senador, ocorrendo uma abstenção. 

Não houve quorum. 
Em conseqüência, todos os itens constantes da Ordem do Dia ficam 

adiados, uma vez que já foram discutidos e estão em fase de votação: 

São os seguintes os itms cuja votação fica adiada: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado nll 303, de I 979-
D_F, que institui a taxa de limpeza pública no Distrito Federal, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n• 710 a 712 e 1.029 a 1.031, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça -fP pronunciamento: pela constitucionalida

de e juridicidade; 2P pronunciamento: (reexame solicitado em plenário), favo
râvel, com emenda nll 3-CCJ, que apresenta; 3'~ pronunciamento: (prestando 
esclarecimento solicitado pela Comissão do Distrito Federal); 

- do Distrito Federal -JP pronunciamento: favorável, nos termos das 
Emendas de _n9s l e 2-DF, que apresenta, com voto vencido em separado, do 
Senhor Itamar Franco; 2P pronunciamento: favorável ao projeto e à emenda 
da Comissão de Constituição e Justiça·; e 

-de Finanças, favorável ao Projetó e-às emendas da Comissão do Dis
trito federal, com voto vencido dos Senadores Affonso Camargo e José Ri~ 
cha. 

2 

Votação, em turno único (apredaÇãO preliminar da constitucionalidade, 
nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto "de Lei -do Senado 
n':l 305, de 1977-- Complementar, do Senador Itamar Franco, que dâ nova 
redação aos parágrafos 2~', 39, 49 e 59, e acrescenta parágrafos (antigos e no
vos} à Lei n' 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), 
tendo 

PARECERES, sob n•s 222 d.233, de 1979, e 1.013, de 1980, da Comis-
são 

-de Constituição e Justiça- JP pronUnciamento: pela inconstitucionali~ 
dade, com voto vencido dos Senadores Tancredo Neves, Cunha Lima, Hugo 
Ramos e Amaral Furlan: 2P pronunciamento: (reexame solicitado em ple
nário), ratifícándo seu parecer anterior; e JP pronunciamento: (reexame solíci~ 
tado em plenário) mantendo seus pareceres anteriores, com voto vencido dos 
Senadores Leite Chaves e Cunha Lima. 

3 

Votação, em turno único (apreciação preliminar da constitucionalidade 
nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei da Senado 
nll 196, de 1979- Complementar, do Senador Franco Montara, que dispõe 
sobre o pagamento de _pensão aos dependentes do trabalhador rural falecido 
antes de 31 de dezembro de 1971, tendo 

PARECERES, sob n•s 43 e 1.005, de 1980, da Comissão 
-de Constituição e Justiça- fP pronunciamento: pela inconstitucionali

dade, com voto vencido dos Senadores Leite Chaves e Cunha Lima; 2P pro~ 
nunciamento: (reexame solicitado em plenário), mantendo seu pronunciamen
to anterior, com voto vencido dos Senadores Leite Chaves e Cunha Lima. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto· de Resolução nll 172, de I 980 (apre~ 
sentada pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~' 1.258, 
de 1980), que autoriza o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul a elevar 
~em CrS 1.785.620.157,75 (um bilhão, setecentos e oitenta e cinco milhões, 
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seiscentos e vinte mil, cento e cinqilenta e sete cruzeiros e setenta e cinco cen
tavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.259 e 1.260, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
--de Municípios, favorável. 

5 

Votação, em turrio único, do Projeto de Resolução n9 177, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.273, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Mossoró (RN) a elevar em 
Cr$ 315.464.652,l6 (trezentoS e quinze milhões, quatrocentos e sessenta e 
quatro mil, seiscentos e cinqtienta e dois cruzeiros e trinta e seis centavos) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.274 e 1.275, de 1980, da Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorâvel. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'? 178, de 1980 (apre
sentado pela C_ornissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.277, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio das Pedras (SP) a elevar 
em Cr$ 29.983.645,00 (vinte e nove milhões, novecentos e oitenta e três mil e 
seiscentos e quarenta e cinco cruzeiros) o montante d~ s_u_a dívida consolida
da, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.278 e 1.279, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios, favorâvel. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 179, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.280,_ 
de 1980), que auloriia a Prefeitura Municipal de São Joaquim (SC) a elevar 
em Cr$ 1.530.000,00 (um milhão, quinhentos e trinta mil cruzeiros) o mon
tante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.281 e 1.282, de 1980, das Comissões: 
- de Constituiç"ào e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorâvel. 

8 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 180, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'? 1.283, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Araripina (PE) a elevar em 
Cr$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.284 e 1.285, de 1980, das Comissões: 
-de Constituiç-ão e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municfpios, favorãvel. 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 181, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia corno conclusão de seu Parecer n9 1.286, 
de 1980), que autoriZa-a Prefeitura Municipal de Arês (RN) a elevar em CrS 
1.448.100,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta e oito mil e cem cruzeiros) 
o montante de_ sua dJvida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.287 e 1.288, de 1980, das Comissões: 
- de ConstituiÇão e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios, favorâvel. 

10 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9> 182, de 1980(apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.289, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Campina Grande (PB) a ele
var em Cr$ 23.600.000,00 (vinte e três milhões e seiscentos mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.290 e L291, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios, favorâvel. 

11 

Votação, em turno único, do Projeto de Resoluçã_o n"'l_8,3, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia çomo conclusão de seu ~arecer n9_1.292, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Campos Belos (GO) a elevar 
em Cr$ 895.100,00 (oitocentos e noventa e cinco mil e cem cruzeiros) o mon
tante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.293 e 1.294, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, ·pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Município:S~-ravor:-ável. 

12 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 184, de 1980 (apre
sentado pelã. Comissão de Economia cOmo cpnclusão de seu Parecer n<' 1.295, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipai de Duer~ (GO) a elevar em Cr$ 
767.700,00 (setecentos e sessenta e sete mil e setecentos cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.296 e 1.297, de 1980, d115 Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidádC e juridicidade; c 
- de Municípios, favorável. 

13 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 189, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.31 O, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Pedro Velho (RN) a elevar 
em Cr$ 2.909.300,00 (dois milhões, novecentos e nove mil e trezentos cruzei
ros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.311 e 1.312, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorâvel. 

14 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 194, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.325, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Teresina (PI) a elevar em 
CrS 37.265.300,00 (trinta e sete milhões, duzentos e sessenta e cinco mil e tre· 
zentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.326 e 1.327, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, -favorável. 

15 

Votação, em turno~ único, do Projeto de Resolução n• 201, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n"' 1.345, 
de 1980, com Voto vencido, em separado, do Senador Lázaro Barboza), que 
autoriza o Governo do Estado de Goiâs a realizar operação de empréstimo 
externo, no valor de US$ 35,000,000.00 (trinta e cinco milhões de dólares 
norte-americanos) destinado a financiar programas do ~tado, tendo 

PARECER, sob n• 1.346, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

16 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 1, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n"' 4, de 
1981, com VÇ>to vencido do Senador Láz~ro Barboza), que autoriza o GoverR 
no do Estado de PernambUco a rCatizar empréstimo externo no valor de USS 
25,000,000.00 (vinte e cinco milhões de dólares norte-americanos) ou o equi
valente em outra moeda, destinado ao desenvolvimento agrapecuário do Es-
tado, tendo -- - -

PARECERES, sob n•s 5 e 6, de 1981, das Comissões:~ 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 
- de Municipios, favorável. 

17 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'? 21, de 1981 (apreR 
sentado pela Comissãõ de Fin_anças como conclusão de seu Parecer n9 108, de 
1981, com voto vencido dos Senadores José Fragelli e Affonso C amargo), que· 
autoriza a Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul (SP) a realizar ope
ração de empréstimo externo, no ValOr de USS 20,000,000.00 (vinte milhões 
de dólares norte-americanos), destinado a financiar o programa de investi
mentos urbanos, tendo 

PARECERES, sob n•s 109 e 110, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorâvel. 

18 

Votação, ém turno único, do Projeto de Resolução n9 20, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Finanças cotriO conclusão de seu Parecer n9 106, de 
1981), que autoriza o GOverno do Estado do Rio Grande do Norte a realizar 
operação de empréstimo externo, no valor de US$ 20,000,000.00 (vinte nii
lhões de dólares), destinado a financiar programas de empreendimentos in
dustriais, agroindústria, infra-estrutura e promoção social, tendo 

PARECER, sob n• 107, de 1981, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade.-

19 

Votação, em turno único, do PrOjeto de Resolução n9 190, de 1980, (a
presentado pela ComissãO âe Economia como conclusão de seu Parecer n9 
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1.313, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Itajaí (SC) a contratar 
operação de crédito no valor de CrS 24L956.000,00 -"(duzentos e quarenta e 
um milhões, novecentos e cinqUenta e seis miCCruzeítQ-s)~ -fendO 

PARECERES, sob nos 1.314 e 1.315, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela c-onstitucionalidade -e Juridicidade; e 
-de Municípios, favoráVel. 

20 

Votação, em turno ú·niCo, do ProjetO de Resolução nq 2, de 1981 (apre
sentado pela Comissão- de Finanças como conclusão -de seU Pàrecer n9 7, de 
1981), que autoriza o Governo do Estadode Pern~mbuco à realizar operação 
de empréstimo ·externo no valor de USS 30,000,00@cr-(trinta -milhões de 
dólares norte-americanos), destinado a finanCiar o Complexo Industrial -
Portuário de Suape, terido -

PARECERES, sob nos 8 e 9, de 1981, das Comissões: 
-de ConstituiÇãOe--Justiça, pela constitucfonalícíade, e juridicidade; e 
-de MunicípioS, favorâvel. 

21 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado nq 351, de 
1979, do Senador Roberto Saturnino, __ que dispõe a respeito da especiãlização 
de engenheiros e arqUitetos em uEngenharia de Segurança do Trabalho" e da 
profissão de .. Técnico de Segurança do Trabalho" e estabelece providências, 
tendo 

PARECERES, sob rios 863 a 865, de 19SO, ~das Comissões: 
-de Constituição e "Justiça, pela constitucionalidade eju~iâicidade, com 

emenda que apresenta de número l-CCJ; 
-de Legislação Social, fª-vorável ao Projeto e à Emenda da Comissão 

de Constituição~ e J lisúça:; e 
-de Educação e Cultura, favorâvel ao piOjetá e à emenda da C_omissão 

de Constituição e Justiç"a. 

22 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de_Lei do SeR 
nado n? 49, de 1979, do Senador Orestes Quêrcia, que eleva o valo-r da impor
tância a ser depositada em favor do empregado, qUando rescindiao-·seltCon
trato sem justa causa, alterando o artig'? 6q da Lei do Fui) do de Garantia do 
Tempo de Serviço- 5.107, de 13 de setembro de 1966- e determina outras 
providências, tendo 

PARECER, sob no 1.026, de 1980, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela inconstituCiõflâlidade, com voto venci R 

do, em separado, do Senador Cunha Lima e voto vencido dos Senadores 
Franco Montoro e Tancredo Neves. 

23 

Votação, em primeiro turno (apreciação prelimiriar da juridicidade, nos 
termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n? 
357, de 1979, do Senador Orestes Quércia, que dispõe sobre a concessã9 de 
aposentadoria especial para os coveiros e empregados em cemitérios, tendo 

PARECER, sob no 1.006, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela injuridicidade, com voto vencido dos 

Senadores Cunha Lima e Leite Chaves e voto em separado do Senador Ader
bal Jurema. 

24 
Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali

dade ejuridicidade,_ n~s termos do art. 296 do Regimento Interno), do ProjeR 
to de Lei do Senado n9 142, de 1980, do Sen,ad_or Or~s~es Quércía, alterando 
dispositivo da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960,___ que dispõe sobre_ a Lei 
Orgânica da Previdência Social, tendo 

PARECER, sob no 1.034, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Just(ça, pela inconstitucionalidade. 

25 

Votação, ·em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se
nado nq 146, de 1980, do Senador Orestes Quêrcia, que isenta do Imposto de 
Renda o 139 salário, tendo 

PARECER, sob no 64, de 1981, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

26 -

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali~ 
dade e juridicidade) nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Proje-

to de Lei do Senado_n? 163, de 1980, do Senador Orestes Quêrcia, que dispõe 
sobre a _concessão cj.e aposentadoria especial para os garçons, tendo 

PARECER, sob no 1.009, de 1980, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade e injuridicidade. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Sr. Presidente, requeiro a folha de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)_;, V. Ex• serã atendido. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB - PE) -Sr. Presidente, peço a palavra, 
como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Marcos Freire, como Líder. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE. Como Líder. Sem revisão do 
orador,)- Sr. Presidente: __ ___ _ 

oe confor!l)idade com o art. 66, parâgfafo úniCo, do Regimento Interno, 
delego a palavra o Senador T eotônio Vilela, que Talará em nome da Lide
rança. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - É um direito do Líder, 
como ainda há pouco vimos, delegar, uma vez por semana, o seu difeito a 
qualquer um dos seus companheiros de Bancada. Em conseqüência, nobre 
Senador J utahy Magalhães, V, Ex•, que _estava inscrito como o primeiro oraR 
dor após a Ordem do Dia, passará a falar depois da palavra que será concedi
da ·ao Senador Teotônio Vilela. 

O SR. _TE;OTONJO VILELA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE. ENTREGUE À REVISÀO DO ORADOR, SERÃ PUBLI
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Concedo a palavra ao Sr. 
Senador J utahy Magalhãe_s. -

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PDS- BA. Pronuncia o seguinte dis
curso.) - Si. Presidente, Srs. Senadores: 

Toda conduta humana, enquanto direcionada a objetivo idóneo, não se 
desenvolve destituída de conteúdo também humano. 

Mesmo no moderno ou no contemporâneo, ainda que no mundo técnico 
ou tecnocrático da atualidade, o viver não tem por balizamentos exclusivos os 
meios-- que se empregam em busca de resultados. 

Até pela confirmação da existência de um ser livre e inteligente, 
fundamentam-no motivos que, depurados pela razão, respondem ao '"pOr 
que" do agir e o .. para que" assim se procede. 

A conduta que se auto-regula, no foro intimo" da pessoa, respeitando ou
trem também como pessoa e semelhante, não merece desprezo ou repúdio em 
decorrência dos resultados obtidos, frente ao fim almejado. 

A precariedade de um resultado 1:1ão é ausência de trabalho. 
o- insucessO é o marco zero da reflexão; a adversidade é a matriz da renoR 

vação. 

II 

Ocupamo~nos, uma vez mais, do N ardeste brasileiro. 
Não o concebemos- advirtamos, de logo- como um espaço; uma área 

geograficamente delimitada; uin~ Região ... 
_Tomamos o assuntO com a idéia de que, além de tudo isto, ou da concei~ 

tuação que se lhe queíi"am destinar, é ele gente: Que vive1 que pensa, que so
fre: 

- em um espaço que é restrito para que possa, por vezes, sobreviver; 
- em uma área que lhe causa os mais diversos males e dissabores; 
- em uma Região que recebe o seu trabalho e é, por vezes, pródiga com 

o País. 
Eis uma síntese: males e flagelos, açào e contribuição. 
Face a estes últimos componentes; iinPossível é aceitar que persistam 

aqueles. -
Não obstante, convidos estamos de que o nosso Nordeste sempre foi 

preocupação dos homens que governaram o nosso País, e de todos os que, de 
maneira anónima, interferem nos destinos da Pãtria. 

Mas, é preciso repensar! 
O que foi feito é de ser detidamente analisado. Co_nhecer a situação, em 

sua plenitude, com todas as_ suas nuanças, torna-se imprescindível. 
Se se descortina, sem maiores indagações, a miséria em toda a Região, es

tamos diante do que é adverso ao homem. A despeito de sua luta. 
· Resta-nos partir do marco zero e adotar a matriz. 

O que vem sendo feito e o que propõertnYOoverno, o povo e os empre-
sários é o que· nos- permitimos examinar ~·a partir de agora. Porque, 

chega de prantear a miséria e enaltecer a esperança do nordestino! 
E hora, definitrvamenre, de a bravura do sertanejo ser respeitada! 
~ hora, pois, de revisão, de renovação e de" ação! 
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III 

Por mais evidência que tenha um fato, só a partir da enunciação dos da
dos a ele relativos ter-se-á condições de dã-lo como insuscetível de dúvidas. 

Dizer-se que o Nordeste brasileiro é carente- em termos absolutos
bem pode significar a expressão de uma realidade, até reiteradas vezes denun-
ciada, mas peca por não se lhe abrir possibilidades de um criter~~so estudo. 

Por isso, fugindo de uma posíção Simplista, é de ser ressaltado- e isto é 
o que se nos afigura mais relevante- que aí já habitavam, em 1979, mais de 36 
milhões de brasileiros, representando pouco menos de 30% da populaÇão do 
País. 

Se quisermos- para facilitar o raciocínio a ser desenvolvido-- retroce
der ao ano de 1970, e utilizar de insuspeitos dados apresentados por Carlos 
Langoni, vamos verificar que a popul3.ção economicamente ativa do Nordes- -
te, naquele ano, "representa 27,6% do total nacional, e na geração interna do 
País, a participação nor~estina é de apenas lS,~_o/{J. "(I)-_: 

Em 1978, informa a Revista Econômicaâo Nordeste, Vol. 9, o quadro se 
manteria inã.Iterado porque aí vamos encontrar, na Região, uma população 
de 30% da nacional, sendo que seu PIB, per capita, em 15% "é metade da mé
dia nacional e um terço do Sudeste'". (2) 

Para melhor dimensionarmos o Nordeste, impõe~se conforntã-lo, sem
pre e sempre, com o Brasil. Se do que jã foi exposto coriclui-se que do total 
dos habitantes daquela Região Hmenos peSsoas se ocupam em atividades eco
nómicas, produzem menos e ganham pior", levada a matéria para outros de
talhamentos, verificar-se-â que a situação é bem mais triSte do que seria de se 
supor. 

Com efelfõ, do lado da ••Renda Média Relativa da População Económi
ca A ti v a", consoante a uconj untura EcOnõniica '', em -1910, o N ardeste, como 
um todo, demonstrava um índice de 41,22, enquanto a Região Sudeste atingia 
146,50, a Norte 61,54, a Sul 93,35, a Centro-Oeste 69, 19. E·só o Estado de 
São Paulo, isolado, 182,30. - -

Na .. Taxa de Crescimento da Renda Toüil do Nordeste e do Brasil", te-
mos, respectivamente: 

Em 1968 - 9,5 X 9,3 
Em 1969- 7,0 x 9,0 
Em 1970- 2,1 x 9,5 
O que é de estarrecer; sobretudo quando se constãta que de 1960 a 1967 o 

Nordeste apresentava uma taxa 6,0 contra 4;7 do BI-ãsil... --
E as uTaxas de Crescimento da Renda Per C apita do Nordeste e doBra~ 

sil"- também apresentadas pela Revista Económica do Nordeste- refletem 
corno se distancia a parte de seu todo. 

Ou melhor, como fenômeno vem se tornando cada vez mais atual, em 
detrimento do povo ---o que é píor: · - --

No período 1960/64 o Nordeste apresentou uma taxa de 2,9 contra 1,7 
do Brasil. De 1965 a 1969 tivemos 4,3 confri<l,l- respectivamente, de 1970 
a 1974, todavia, o panorama se inverte põiS, ar, o NordeSte cresceu à taxa 7,2 
contra 7,7 do País. E, de 1975 a 1976 as disparidades entre brasíldros, só por 
que de Regiõ_es dive~sas,_ se acentuam 4,3 para o No~deste; _6~1 para o todo! 

Enfim, a economiã. nordestina que participava em 1949 com 13,9% da 
renda do País, em 1978-regrediU ao níVel de 10,4%. ---- -

E, em 1980, a econojnia brasileira cresceu, em termos reais, 8,5% en~ 
quanto a economia nordestina não ultrapassou a 4,5%. 

De tudo isso, restou-para a Região o qUe sobejamente ela conhece: 
fo1J1.e, miséria e subde,senvolvtmento/ 

Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, 

IV 

Sabemos que para uma Casa onde se discutem os mais elevados proble
mas de natureza política pode ser- ao menos para urna significativa parcela 
de seus integrantes - enfadonho o declinar de números. E mais números.' 

Corremos o risco de desagradar. A situação do -Nordeste brasileiro tam-
bém se arrasta. Tambêm é ela repetitiva. E desgastante. E são eles, os núme
ros, que revelam, com imparcialidade, esta mesma situação. 

O Sr. Luiz Cavalcante (PDS - AL) - V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PDS- BA)- Pois não. 

O Sr. Luiz Cavalcante (PDS - AL) - Nobre Senador Jutahy Maga
lhães, no momento em que V. Ex' confronta os índices de crescimento da nos~ 
sa Região com os do País, quase sempre a nosso desfavor, pareceu~me opor
tuno recorrer ao II PND e ao seu substituto, o III PND. Vejamos o que dizem 
esses dois instrumentos. O II PND, na pãgina 53, diz, textualmente: "Parare
duzir o hiato económico em relação ao resto do País, deverâ o N ardeste cres
cer à taxa superior a 10% ao ano." E o lll PND, que aprovamos no ano pas-

sado, na página oitenta e um, diz: '·Quanto ao Nordeste, a orientação bãsica 
será desenvolver ações capazes de estimular o seu crescimento a ritmo mais 
intenso do que a média nacional, simultaneamente com a maior ·elevação re
lativa da renda ao nível de bem-estar das famílias mais pobres, e redução da 
pobreza no meio urbano e rural." Sem comentários da minha parte! 

O SR. JUT AHY MAGALHÃES (PDS- BA)- Nobre Senador Luiz 
Cavalcante, V. Ex' é conhecido aqui, nesta Casa, como o homem do caderni
nho preto. V. Ex' tem sempre os números, principalmente aqueles que são 
anuilci3dos por antecipãção, e que, depois, não temos a concretiz~ção desses 
anúncíos. V. Ex' sa6e, perfeitamente, que nós temos tido um esforço extraor
dinário par-a--o desenvolvimento do Nordeste; temos sofrido as consequências 
de males que extrapolam, às vezes, até a nossa ação humana. Mas V. Ex• tem 
toda a razão quando diz que esses anúncios já chegaram a cansar o nordesti
no. Nós, hoje, desejamos sentir que essas medidas anunciadas se transformem 
em ações;- que as inedidas que, a 6ida instante, aparecem nas colunas dos nos~ 
so·s jornais, cheguem até os nordestinos e esses passem a usufruir das suas be
nesses. 

Mas, estou certo, Sr. Senador, de que V. Ex•, acompanhando este meu 
pronunciamento, verá que tive a preoCupação inicial de fazer uma abordagem 
descritiVa dos problemas do_ Nordeste. Em seguida, chegarei ao ponto de 
abordar o que se fez e o que vem sendo feito no momento atual. Aí, encerrarei 
o primeiro pronunciamento de hoje. Amanhã procurarei eritão fazer análise 
crítica desses -ã.núncios e dessas metas que são anunciadas, para, no último 
pronunciamento, apresentar aquelas sugestões que julgo necessàrio. M-inha 
preocupação é sempre fazer análises críticas dos nossos problemas e, ao mes
mo tempo, apresentar sugestões que "possam servir de arrimo àqueles que por
ventura leiam e .se interessam pelos pronunciamentos que aqui fazemos. 

O Sr. Lui: Cavalcante (PDS - AL) - Estarei aqui para ouvi-lo. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PDS- BA)- Agradeço a V. Ex•, 
Senador Luiz Cavalcante, por estar honrando o meu discurso com o seu apar
te. 

Através dos_ dados_ vamos saber que no ano passado, (1980) .. a renda per 
cb.pita do País se aproximou deUS$ 2.000; a do Nordeste situou~se em torno 
de US$ 850" (3)"1 Através deles é que temos a co-mprovação, aí friamente es
tampada, de que no Brasil seus filhos se distinguem- pelo lugar onde nas
cem, trabalham e residem. 

Através deles - a heterogeneidade da Pátria. 
Distintos os homens, distintas as Circunstâncias, distintas as r6giões, dis-

tin , há de ser o tnitamerito.- -
A isto denominamos Justiça.' 

_Nordeste- região_ de contradição! 
Ao seu flagrante pã.uperismo se contrapÕem riquezas invejáveis, que- a 

ele pouco aproveitam. 
Região de contradições ... 
D.efronta~se a Pátria com problemas de vãrias ordens que trazem à vida 

nacion~l momento crítico e de sacrifícios. Ressaltam-se, contudo, a nível de 
País o .. Balanço de Pagamentos", a H dívida externa" e a ••inflação." 

D~tes males -o sofrim~_nto do brasileiro_ indistintamente._ 
Nós, da Região Ncirdeste, temos a consciência tranqiiila: o riordestino 

nãO pode ser responsabilizado por quaisquer destes problemas! 
Muito pelo contrârjo - se suas dimensões são alarmantes, atingiriam 

níveis insupOrtáveis, se 'do Brasil fosse retirada a Região NordeSte. 
A_ despeito da gent~ - que lâ sofre 

da fome - que lá assola 
da miséria~- que lá predomina. 

O Nordeste é superavitário em suas relações comerciais com b exterior. 
No período 1960-79 apresentoU um saldo positiVo, em dólares correntes, aci
ma de US$ 6.800 bilhões, ao passo que a economia brasileira acuf!1ulava um 
déficit deUS$ 13.400 bilhões. Assiin: reürado O Nordeste, o déficit comercial 
do Brasil vai ultrapassar os USS 20.000 bilhões. 

ACreditar é corresponder: acreditamos na politica nacional; exportamos. 
já que é o que importa .. .! 

Ainda quanto ao Balanço de Pagamentos, dispensamos qualquer impor
tação de petróleo ... E não foram poucas as vezes em que se vinculou o seu ele
vado custo às dificuldades internas do País. 

Acertando o raciocínío, fica a conclusão de que não as provocamos: nem 
as mantemOs. Pelo contrário, o nosso solo - castigado por nagelos- atenua 
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a dor rlo brasileiro, embora o nordestino também a sofra, ao lado_ de_ tantas 
outras dores que são só-suas! 

A isto denominamos uma economia ativa de uma região viável. 
Sob outro enfoque, demasiadc não é relembrar que o incasável Ministro 

Mário Andreazza, coin ã autoridade de quem conhece o País em toda sua ex
tensão, e seus problemas em toda sua intensidade, foi quem sustentou, em 
pronunciamento feito aqui mesmo no Senado, a 29 de abril último, que: 

"Se se mantiveram, nos últimos 30 anos, praticamente nos mes
mos níveis, as desigualdades regiOnais ·entre o Nordeste e o Brasil, é 
porque o Nordeste foi capaz dC: crescer-no" rn-ésmO ritmo e com o 
mesmo dinamismo apresentados pelo desenvolvimento brasileiro, 
ou seja, a taxas anuais de crescimento da renda per capita acima de 
4%. Isto é, em 30 anos - entre 1950 e 198Õ- tantO a economia do 
Brasil como a do Nordeste alteraram radicalmente suas dimensões, 
a do Brasil e a do Nordeste multiplicando suas rendas per capita 
mais de três vezes, em termos reais." 

E reconhece, 
··o Nordeste apresenta, assim, as características de economia 

altamente dinâmica- nunca as de região estagnada- a despeito 
de revelar as grandes· disparíPades sociais que CaraCterizam, de res
to, também o desenvolvimento brasileiro". 

Do exposto, contribuindo tanto para minorar o sofrizherito do Brasil, o 
Nordeste não pode manter tamanha desigualdade. 

A isto intitulamos r~conhecimento! 
O esforço de todos, o que se espera: retribuição! 
Sr. Presidente e Srs. Senadores, nas suas ações ou reações, no antagonis

mo próprio que encerra, nos últimos arios o Nordeste vem sofrendo do secu
lar flagelo da seca, seguido do drama das enchentes. 

Da falta d'água, à água que-sufoca- a raíz de todo uni Problema, de 
toda uma miséria. Que vem do passado, mas que é ainda atual! 

Quando se quer ter respeito -à verdade, ou à uma postUra ética que se 
deve imprimir à vida, não se-pode negar que muito trabalho e vultosos recur
sos foram dispendidos visando à suprimir ou à reduzir a dor dos nordestinos. 

Sem querermos retroceder ao longínguo pretérito, jamais se pode disso
ciar a Região Nordeste da críação-da Companhia Hidrelética do São Francis
co e do Departamento Nacional de Obras Contra as Secas: de uni lado o de
senvolvimento da riqueza, caracterizada pela: energia; de outro um organismo 
nróprio para enfrentar o mal maior. Ou mais, a SUDENE e o Banco do Nor
ieste do Brasil - as invesúdas que nos reservaram os anos 50. 

Assim planejamentos e créditos; açudes e poços; energia elétrica e:m di
:ersas localidades foi uma ralidade outra com que se defrontaram os nordes
inos. 

Nova, porém, nunca foi: Persistiam súas dores. 
A cada seca - planos de emergência, socorros, frentes de trabalho, mi-

·. rações. Mas, também, fome e morte. 
A cada flagelo - .. vidas secas" que se vão. 
A cada período - a falta d'âgua e sua marca inclemente. 
Outros planos, novos recursos, mais trabalhos- e idênticas conseqüên

·ias nefastas. 
E preciso repensar! Afinal, o drama continua .. _, 

II 
Efetivamente, não se pode olhar o Nordeste apenas com referên~ia à seca 

ou às enchentes. Todo um contexto que se formou e que se consolidou 
=través dos anos, impedem o seu crescimento. 

Apesar de possuir riquezas, pobre ficou. 
O Jornal do Brasil, com toda propriedade, sustentou que .. a tragédia do 

~ardeste dura 365 dias por ano. Há anos e allost' ( ... ) .. 0 Brasil precisa se dar 
onta de que estâ sendo construído, inexoravelmente, um fosso alarmante en
re o Nordeste e o resto"( ... ) .. Aqui o que se desenha, cruamente, com um po
encial de fogo alarmante, é o abismo entre os que comem e os que não c;:o-
~- .. 

Daí .. tem que haver descentralização e tratamento diferenciado" porque,_ 
~m isto, .. não resta ao Nordeste mais do qu~ esperar pela próxima ·catãstro
o" (4). 

E, Srs. Senadores, poderá ter mais limites. Pode provir do próprio bo
Jem, que também é instinto para sObreviver. As advertências e clamores nC
ligenciados têm as mais gtaves conseqüências- que bein Se po-dem antever. 

Recordemos o .. Delcnda Cartago". 
Destruamos o inilnigO;- anteS que se apodere das merites sadias, racionais 

patrióticas dos homens do N ardeste brasileiro. O que comer e o que beber 
lo suas pretensões. Sirigelas -~ como eles mesmos. 

Destruamos a fome e -a sede do Nordeste brasileiro- os maiores inimi
.:>s da Nação. 

Fiquemos com os exemplos, assirriilemos as lições. 
Steinbeck, citado por Pe, Charbonneau, em seu artigo .. A sombra de 

McCarthy", publicado no jornal "Folha de S. Paulo", de 4 de abril próximo 
passado, nos transmite que "o fio que separa a fome da cólera é muito fino". 
(5) Ainda com o mesmo Doutor em Teologia, tomamos conhecimento de que 
Brockberger ensinou que o .. que faz do lobo um lobo é que a fome o governa; 
o homem digno de tal nome governa a sua _fome, mas ele também pode 
tronar-se lobo". (idem) 

Por disco_r<iarmos~ !làO damos gu~rida a tudo q11e aí foi escrito, mas as 
-lições- que destacamos cremos irrefutLvc:Is. 

Transplantada a questão ao nível político, também aqui, se não for rD.o
dificad4? substancialmen~e; o quadro, as perspectivas não se pintam de manei
ra límpida. O enviado especial ao Nordeste do Jornal "O Estado de S. Paulo", 
escreveu que ~·o problema do Nordeste, como vemos, é muito mais grave do 
que o do País, como um todo, razão pela qual as lideranças totalitárias prefe
rem atuar nesta região com o objetivo -de apressar a desestabilização, tentan
do sempre (uma, duas, três vezes, quantas forem necessárias) abalar as insti
tuiões quase democráticas que tentamos salvar, ameaçadas hoje, mais do que 
nunca, pela conjuntura mundial desforável, notadamente no que se refere à 
questão do petróleo. 

O fantasma ideológico não nos assusta. O brasileiro o repugna e sabe 
combatê-lo. 

O que nos ~temoríza é a sua causa - o espectro da fome. Que desagrega 
lares, que decompõe o homem, que o condena ao cativeiro da misêria. Ou à 
morte. Mesmo que não tenha cometido crime. 

Disto - e de muito mais - o alerta. 
É preciso, agora, a decisão. Ou, simPlesmente, diferenciar! 

III 
Tudo leva a crer que o Governo já se apercebeu da necessidade de ter a 

Região co:rno destinatâria de um trabalho diuturno. Pelas palavras do Minis
tro ü~.-"' Interior, proferidas em reunião do Conselho de Desenvolvimento Eco
nómico, ·no mês de março, o "Nordeste passará a ser uma pr~ocupação per
manente, e não mais surpreenderá" (7) 

De maneira difereÍl.te não poderia ser, salvo se o Brasil decretasse o 
abandono-definitivo dos nordestinos. Isto porque, Sr. Presidente, foi S. Ex'l
quem afirmou, quando aqui esteve, a 29 de abril, que .. em qualquer ano, a 
probabilidde de ocorrências de irregularidades climáticas no Nordeste, oca
sionando situações, localizadas ou generalizadas, de secas em suas regiões 
semi-áridas, é de cerca de 20%. Mas basta, na verdade, essa expectativa, signi
ficando que, em média, pode-se esperar a ocorrência de secas no Nordeste a 
cada cinco anos, para justificar ação continuada para permitir convívio menos 
penoso e menos drámatico com o fenômeno, em ârea a do Polígono das Secas 
-que ocupa quase um milhão de quilômetros quadrados e abriga população 
estimada em cerca de 20 milhões de pessoas". 

Uma nova mentalização do problf?ma que se traduz em compromisso. 
No passado o servFr e o atender foram praticados. O caráter emergencial 

e paternalista que os envolveu, porém, retirou a força que possuem e de que 
se necessitava. Minoravam sofrimentos só quando afloravam drasticamente, 
sem combat~los, senão contornando-os. 

Esta conduta não merece desprezo ou repúdio embora fosse equivocada. 
Assim se agia "porque" a ótica que se tii].ha era a necessidade de ajudar no 
momerito crítico, .. para que" fosse a dor suportável. 

Doravante, todavia, não mais se pode ocultar este agir. As autoridades 
de hoje reconhecem as falhas que no ontem se incorreu e de~nem a linha que 
se seguirá no futUro. A úitiCa que Í'esta. 

Quando se tem um único caminho, árduo que seja, caminhar por suaves va
riantes é um desvirtuamento doloso de propósitos. bum enfatizar de "meios", 
~·porque" mais cômodo. -

Firmemente cremos que este caso não acontecerA mais no Brasil. 
Já igora, ante um Nordeste arruinado pela seca que se repetiu, a negar a 

_estatística que a coloca como cíclica, diversas medidas foram anunciadas, re
presentando um valor de Cr$ 101,9 bilhões. 

De relevante a assinalar é que, deste total Cr$ 36,3 bílhões não serão dis~ 
pendidos para satisfazer às contingências de momento. Destinar-se-ão ao Po" 
lon-ordeste. ao Projeto Sertanejo1 ao Projeto Recursos Hídricos1 à Zonas Ca" 
navieiras_-e á Agroindústria- todos, programas de caráter permanente. 

Se é louvável este primeiro passo, no can1põ da Agricultura- ârea que 
mais diretamente sofre os reflexos do flagelo -:-- a dotação orçamentária de 

4) JMaa/_do Brasil- "Fogú Lento"- Edição de 5-4_-81. 

5) CHARBONNEAU, Pau-Eu8êne- "A sombra de McCarlhy"- artigo publicado m Jornal "A Folha de S. 
Paulo", edição de 4-4-8!. 

6} Jornal-"0 Estado de S. Paulo"- Edição de 5-4-Sl- "NE- Preto no Branco- 2", por Rubens RQdrigues 
dos Santos (c.nviado especial) _ 

7) Con( ''Cór~ew Bra:l/iense"- 19-J-81 - pàg. 7. 
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seu Ministério para a Região é da ordem de Ct$ 60 bilhões, correspondendo a 
21% dos recursos da Pasta. 

Aí, o que não podemos deiXai- de destacai" é qUe a COBAL - Compa
nhia Brasileira de Alimentos - remanejou todos os Cr$ 200 milhões de sua 
programação, inicialmente de âmbito naciortal, e irâ investir este total nO 
Nordeste assegurando o abastecimento alimentar às p_opulações rriais atingi-
das. ---

0 Banco Nacional de Crédito Cóoperat:ivo- BNCC- por seu turno, 
no corrente exercício destinará paia a nossa Região Cr$ 24.860 bilhões, o que 
representa um acréscimo de 285% em relação ao ano anterior- o que é bas
tante significativo. 

Ademais disso, informou-se que a SUDE-PE .. distribuirá" este ano 2,2 
milhões de filhotes de peixes de água doce ein-2.500 açudes nordestinos bene
ficiando 460 municípios em oito Estados'1 • Estendeu, ainda, este projeto, de 
custo da ordem de CrS 18,9 milhõeS, "a pequenos e médios açudes particula
res, exigindo de seus proprietários a assinatura de um termo de compromisso, 
conçordançio em dar aos trabalhadores permissão para a pesca". (8) 

A este mesmo proJ)ôS.ito, a atividade deixou de ser artesanal no rio São 
Francisco, com a cons_t_r~ção da Barragem de Sol;tr-ªdjnho, o que significa di~ 
zer que nosso alimento fica à disposiÇão do pOvo-nordestino. 

E sã na Bahiª'-' Srs. Senadores, para pequenos e médios produtores, as
sim considerados aqueles com ârea total de propriedade de atê 50 hect:lres, 
dentro do .. Plano de Emergência do MinisU:rio da AgricUltuta"- com a Secre
taria estadual 500 toneladas de sementes- 400 de feijão e 100 de milho- fo
ram distribuídas. Beneficiados ficaram na~a menos- que 3.400 aSricultures, 
pelos horizontes que se lhes descortinaram. 

O Sr. Alberto Silva (PP - PI) - Permite V. Ex• um aparte~ 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PDS- BA)'~ Pois rião. 
O Sr. Alberto Silva (PP- PI) -Como nordestino, e acompanhado a in

tervenção que o nobre Senador Luiz CaValcante acabou de fazer, hilihante 
como sempre, eu gostaria também _de trazer a V. Ex• meus cumprimentos 
pelo díscurso que faz nesta tarde. Trazendo, Com_o já prometeu, primeiro uma 
análise global da situação do Nordeste, corno acabou de índic;:~~ com os rtúM 
meros, em seguida pretende fazer uma crítica e posteriormente apfesentar su
gestões. No meio do caminho, V. E~• citou que o- Governo jã destinou, este 
ano, para alegria nossa, recursos para o Programa -éhamado de Recursos 
Hídricos para o Projeto Sertanejo e para o POLONORDESTE. Como tive a 
honra de ter sid9 o primeiro superintendente ou o primeiro homem encarre
gado da implantação do POLONORDESTE, naquela região. Exatamente 
como o programa diz PóLONORDESTE, um programa de desenvolvimento 
para o Nordeste. QuerÕ-lenlhrãr a V. Ex• para anotar o fato de que o POLOM 
NORDESTE, entre as provi.dências que foram tomadas, visava; na sua con~ 
cepção inicial, a aproveitar aquilo que não é árido no Nordeste, ou seja, os ta~ 
buleíros costeiros, os vales úmi~os, _as s~rras, enfim, as âreas que pUdessem 
render rapidamente, sem o espantalho da seca.-Dentfe- os programas do pQ .. 
LONORDESTE, um deles era o chamado Palo do lrecê, no Estado de V. Ex• 
Porque lá havia condições, talvez o município brasileiro onde se concentra a 
maior porcentagem de máquinas- agrícOlas no Pais. O Palo do lrecê parece 
que tem a maior concentração de máquinas agrícolas numa única regiãO. Is
to, os tabuleiros costeiros_ e mais oS vales úmidos, eram os setores a serem beM 
neficiados pelo programa inicial do POLONORDESTE, apoiado diretamen
te pela SUDENE e pelo Banco MundiaL Lembro-me bem de que, durante o 
ano em que eu gerei esse Projeto, os recursOs eram d~finítiV:imente aplicados 
nesses projetas, que não eram muitoS ri1as eram yãlldos. Queria lembrar a V. 
Ex• que o POLONORDESTE, hoje, pelo menos no meu Estado, é mais uma 
sigla para se distribuir dinheiro de mª'rieira a mais absurda possível. Q PO
LONORDESTE serve para estradas vicinais, serve para tudo, menos para os 
projetas para os quais ele foi imaginado, E como vejO que também o Projeto 
Sertanejo, na S\,!a concepção original, seria fazei- Ilú~leos de resistência à seca, 
também ele corre o risco, como corre no meu Estaçlo, de se transformar num 
núcleo de empreguismO. Nesse caso, ficamos õs nordestinos~ eSses que V. Ex• 
defende com tanto ardor e que eu também defendO~ à mercê de programas 
que se multiplicam e talvez diluam os recursos.'!__ qu~ não são muitOs, e- cuja fi
nalidade acredito -quando V. Ex• juntar ·as sugestões, lembraria qUe juntâs
semos as siglas e nãõ permitíssemos mais que se des.Perdiçissem recursos -é 
o homem, o homem que está lá. E o mais importante é issO que V. Ex• diz: a 
fome. Quer dizer, o homem do Nordeste não está produzindo mais comida 
pelas condições climâticas, em primeiro lugar, depois, pela falta de recursos 
para enfrentar aquela situação. Parabéns a V, Ex• e conte com este modesto 
conterrâneo, nordestino, para o que poder trazer áC colaboração ao progra
ma que V. Ex• pretende apresentar nesta CaSa. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PDS - BA)- Agradeço a partici
pação de V. Ex• neste pronunciamerito que faço hoje; Senador Alberto Silva. 

• o • ' "• - - • • M • 

V. Ex• tein sido, aqúi,teinPre·ãteDto às ·disc~~S~õ~s qlle-fravamos a respeíto 
dos assuntos que dfzem respeito a nossa Região. V. Ex• tem sempre uma su
gestão a dar, tem sempre uma idéias a debater, a apresentar, para engrande
cer e enriquecer os pronunciamentos de seus colegas. Agradeço a V. Ex• esta 
interferência. 

V. Ex•Iembra o problema de Irecê. Uma parte desses recursos liberados 
tem sido, na realidade, para a aplicação naquela região, inclusive com a cons
trução da Barragem de Mirorós, porque lrecê é uma região que facilmente 
pode se tornar celeiro não apenas da Bahia e do Nordeste, mas de todo oBra .. 
sil, principlamente na plantação de milho, de feijão, De mamona também, 
que é outra cultura que dá muito bem naquela região. Para isto, não podemos 
depender exclusivamente das b~nesses de São Pedro. Precisamos realizar 
obras naquela região, para que a cultura não se Perca pela inclemência da se
ca, nem tão pouco pelo excesso de chuva, como muitas vezes ocorre. 

Agradeço, mais uma vez, a interferência de V. Ex.•. Estou exatamente, Sr. 
Senador, na parte em que procuro mostrar aquilo que o Governo vem reali
zando neste instante. 

Vou até confessar a V. Ex• que tive a preocupação de buscar informações 
nas áreas dos diversos Ministérios, a respeito do que cada um vem realizando 
na Região Nordestina. Poucos foram aqueles que responderam as minhas in
dagações. V. Ex• vai ver que fico quase que retrito aõ Ministério do Interior, 
ao Ministério dos Transportes e um pouco_ao Ministério de Minas e Energia. 
Hoje, rCcebi informações da área da saúde, mas essas não foram incluídas no 
meu pronunciamento. Então não pude apresentar mais do que foi realizado. 

Tenho sempre esta preocupação, daí acredito que haj~ As vezes divergên
cias de pensamento de um Senador do Governo e o Senador de Oposição, 
porque procuramos também mostrar o que é r-ealizado, aquilo que é feito, 
embora considere_ que o Senador do Governo também tem obrigações de 
mostrar, quando é o caso, de apres_entar as críticas e as sugestões e não apena$ 
aplaudir e dizer que tanto vai bem, que estâ tUdo às mil maravilhas. 

O Sr. Evelásio Vieira (PP - SC) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PDS -BA) -Com o maior prazer.~ 

O Sr. Evelâsio Vieira (PP - SC) - Estamos acompanhando com a 
maior atenção o belo-üabalho de V. Ex• Em ralação às vãrias correspondên .. 
cias dirigidas aos vário_s Ministérios em busca de dados para melhor instru .. 
mentar o discurso de V. Ex.•, e que a grande maioria deixou de responder, 
provavelmente não foi p~r falta de at6nção ao parlamentar, não foi por mâ 
vontade, é por falta de ação da maioria dos Ministérios em relação ao Nor
deste. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PDS- BA)- Eu tinha certeza de 
que V. Ex• não deixaria passar a deixa. Mas, realmente, não ~esta a razão, 
porque o Ministério da Previdência tem obras realizadas, tem prestado ser
viços ao Nordeste, A S~cretaria do Planejamento, o Ministério da Fazenda 
tambêm têm decisões tomadas em fav·or dO Nordeste. Mas eu tinha certeza de 
que V. E.v aproveitaria esta informação que dei para agir como oposícioriista 
atento, que é. aqui no plenário;-

No plano de crédito, "em 1981 foram fixados em 12% para os programas 
especiais - 5% para o Projeto Sertanejo -em 21% e 30% os juros agrícolas 
para a área assolada pelas secas e em 35% para as demais âreas da regUlo. En
quanto isso, no Sul-Sudeste e no Centro .. Qeste os juros agrícolas elevaram-se 
para 45%. (9) 

Quanto a unta política tributária. alterada a arrecadação do lCM 
elevou-se ela, no N ardeste, de Cr$ 32 bilhões e 900 milhões para Cr$ 79 bi
lhões e 700 milhões em 1980. Aqui um .. aumento de 115%~ contra um acrésci
mo de 109% em todo o País". (10) 

AssinaleMse, por outro lado, que o Ministério do Trabalho se propõe a 
destinar Cr$ 386 milhões aos 250 mil artesões que vivem nas âreas afetadas 
pelaS secas e enchentes. A medida tem m-últiplos aspectos que a colocam 
como de ímportância para o Nordeste. Afora a renda mensal que assegura a 
esses operários, o- Co-&-td6nador do .. Programa Nacional para o Desenvolvi~ 
menta de Artesanato" informou que este ano já foram exportadas 15.000 
peças de artesanato dO Màranhão,OAmaiOnas e Rio Grande do Norte para os 
Estados Unidos e que "está prepai-andO um ciltálago com os principais pro-
dutos artesanais, feitos no País, pata fornecer a 110 empresas da Alemanha 
Ocidental, Áustria, Canadá, Dinamarca, França e Inglaterra". (ll) 

Sustentando que o sistema de transportes no Nordeste deve funcionar 
como um ~'sistema de vasos comuniCantes", O' Ministro dos Transportes 
anunciou que o PrOgrama de Transportes do Nordeste, em, 1981, envolve reM 

8) Jornal ··o Gloho"- 15-4·81. 
9) Pronunciamento de Andreaz:z.a (idem). 
10) Idem- ibidem. 
11) Jornal ··o 0/ohc/'- 15·4·81. 
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cursos de investimento da ordem de Cr$ 29,5 bilhões, obedecendo a estratégia 
de ação a quatro prioridades: 

H_ construção de pequenos segmentos de rodovias que com
pletam grandes distâncias de ligação por asfalto do Nordeste com 
outras regiões do País notadamente Brasília, a exemplo dos trechos 
de 220 quilômetros de lbotiramafBarreiras, na Bahia, e de 90 quilô
metros de Formosa/Posse em Goiâs, que permitirão a ligação de 
1.500 quilômetros de Brasília, com o Nordeste, via Salvador. 

- intensificação do uso da navegação rio São Francisco, onde 
o Ministério dos Transportes realiza estudo para definição de em
barcações adequadas a um transporte fluvial mais eficiente. 

-preparação dos portos do Nordeste, de forma a que possam 
oferecer suporte ao projC:to de incentivo à navegação de cabotagem, 
modalidade de transporte reconhecidamente mais econômica. 

-modernização da malha ferroviária de contorno do Nordes
te e de ligaçãO com ós -portos, além da entrada em operação da rota 
da integração, ramal ferroviãrio Salvador /Belo Horizonte, inclusive 
para transporte de passageiros". (12) 

Em complemento, enfatiza-se o "Plano Diretor para o Desenvolvimento 
do Vale do São Franciso", em elaboração, e que objetiva dar um tratamento 
único pãra aquela bacia. E sua importância estã em que prevê a elevação da 
produção de alimentos e matérias-primas agrícolas através de um intenso 
programa de irrigação e o aproveitamento das potencialidades de geração de 
energia elétrica no rio São Francisco, cuja ·estimativa é de 17 mil ~ 500 MW. 
Com a mesma magnitude, é de se acrescentar, do Plano ainda consta a previ
são e controle de enchente, viabilidade para desvio das águas excedentes do 
São Francisco para a região semi-ãrida do Nordeste e de projetas de irri
gação. (13) 

Como vimos, é exfenso o caminho a percorrer! 
Medidas foram anunciadas; medidas estão em execução. 
Resta a peigunta: 
é mesmo este o caminho? 
Resta a dúvida: 
para o Nordeste, é suficiente? 
4 uma e à outra voltaremos nossas atenções no próximo pronunciamen

to qu'e faremos. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (AÍmir Pinto)- Concedo a palavra à nobre Sena
dora Laélia de Alcântara. 

A SRA. LAJiLIA DE ALCANTARA (PMDB- AC. Pronuncia o se
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O primeiro Ministro inglês Disraeli afirmou há mã.is de um século que "ã. 
saúde de um povo constitui a base de sua felicidade e de seu poder como Esta
do". 

Hoje, de acordo com a Organização Mundiar dei Saúde as nações do 
mundo inteiro têm a responsabilidade de "'desenvolver a atenção primãria de 
saúde de seus habitantes como elementos-chave para reorientar os seus siste
mas sanitários e para alcançar a meta social de saúde para todos até o ano 
2000". 

No discurso que proferiu na 7• Conferência Nacicináf áe -Sãúde realizada 
em março do ano passado, em nosso pafs, o Diretor-Geral da Organização 
Mundial da Saúde. Dr. Halfdan Mahler chamava a atenção do Governo bra
sileiro para a inaceitabilidade de, em uma parte de certas cidades do Brasil, 
serem comuns doenças por deficiência nutricional, enquanto, em outras exis
tirem pessoas preocupadas em se regalar em lautos banquetes. Isto é ofensivo 
e, inaceitãvel, disse aquela autoridade, da mesma forma que ofensivo' e inacei
tãvel é o fato de uma parte do mundo ou mesmo de um p8.fs haver pessoas 
morrendo em plena mocidade, enquanto em outras partes seus habitantes po
derem ver seus netos crescerem com saúde, ou como_ inaceitável é o fato de 
haver ainda no mundu mais de 500 milhões de sCr6s-Etiman6S corii renda a 
menos de 50 dólares por ano. 

Esta advertência do Diretor-Geral da Organização Mundial da Saúde 
:"eveste-se de maior significado porque a realidade sanitária brasileira contra
ia frontalmente a estratégia que deseja adotar o governo no setor da saúde, 
1ara tornar politicamente aceitável a adoção de um sistema hierarquízado de 
~erviços para o atendimento de toda a população e prioritariamente das clas
_.es mais pobres, para tornar economicamente viável a aplicação de procedi
üentos com base nos recursos existentes; e para tornar socialmente desejável 
~ extensão à maioria da população dos benefícios da saúde. Infelizmente, 
udo isto longe estã de se converter em realidade, em virtude da crescente de
-articulação dos órgãos encarregados da saúde com as demais instituições e 
;gentes do setor social e da sociedade como um todo em decorrência do agra
:amento dos problemas que afligem a população brasileira, no mosaico de si
uações sócio-económicas que caracteriza o nosSo quadro nosológico, provo-

cada, de um lado, pelas desigualdades regionais e pelas injustas desigualdades 
dentro da população, e de outro lado, pela insuficiência de recursos destina
dos à saúde. 

Todos sabem, e isto foi ressaltado na 7• Conferência Nacional da Saúde, 
que a atenção primária de saúde não poderá desenvolver-se dentro do seu 
correto marco conceituai e operativo, sem a participação real e efetiva de ou
tros setores sócio-econômicos da administração. 

Esta imprescindível coordenação intersetorial deverá começar a nível da 
política nacional de desenvolvimento e da harmozinação e mútuo apoio entre 
as políticas setoriais, COriiõ muito bem observou o Dr. Mahler. 

Nada disto, entretanto, vislumbrámos na política sanitária do governo. 
Nela, falta a desejada articulação de seus objetivos com os elementos essen
ciais da atenção primária de saúde, como, por exemplo, com o saneamento 
básico e o problema da habitação; com o serviço dC- abastecimento de ãgua 
potável; com a alimentação e nutrição apropriadas; com a assistência 
materno-infantil; com a luta contra as doenças transmissíveis, incluindo as 
imunizações e outros meios de prevenção; com o tratamento apropriado das 
doenças e traumatismos comuns e o fornecimento de medicamentos essen
ciais à população de baixa renda, a preços módicos. 

Senhor Presiden~e _e Senhores Senadores, 
A meta social de saúde de um povo não poderá nunca ser alcançada sem 

uma efetiva .decisão por parte do Governo de utilizar todos os mecanismos e 
processos formais e informais no fornecimentO aõs indivíduos, às famflias e 
às comunidades dos meios indispensáveis de prevenção e preservação de sua 
saúde. 

Mas, há outro ponto, como já salientamos atrás, que está a merecer a es
pecial atenção de nossas autoridades sanitárias. Referimo-nos ao correto de
senvolvimento e a gradual expansão da saúde e de sua meta social a todos 
sem exceção, fato que estã a exigir um decidido esforço do governo de desti
nar mais verbas para o setor da saúde. 

· O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN)- Permite V. Ex• um aparte? 

A SRA. LAf:LIA DE ALCÂNTARA (PMDB- AC)- Com muito 
prazer. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN)- Senadora Laélia de Alcântara, 
acredito de grande oportunidade o discurso de V. Ex.•, mas a grande medicina 
de que precisamos hoje, no Brasil, é a medicina preventiva, através de empre
gos com remuneração condigna, através de empregos tais que as pessoas que 
o assumem possam ganhar o suficiente para viver com dignidade. Desta for
ma, ou o Governo dã uma medicina preventiva a este País, ou vamos termi
nar com a previdência social indo à falência, porque a medicina curativa cres
ce asstisfadoramente~ porque cresce a carência em tõdos os sentidos. Posso 
afirmar a V. Ex• que, no Nordeste, 72% das crianças que morrem, morrem 
por carência alimentar. Em cada mil crianças que nascem vivas, 120 morrem 
nos primeiros dias de vida. E uma grande parte dessas crianças, que conse
guem vencer a morte, ficam com seqüelas pela vida afora, em detrimento da 
sociedade em que vive. Conseqüentemente, eu me congratulo com V. Ex•, po
dendo afirmar que a medicina maior, no momento, para o nosso País, serã a 
medicina preventiva, que possa dar oportunidade a quem trabalha de viver 
com dignidade. Muito obrigado a V. Ex• 

A SRA. LAf:LlA DE ALCÂNTARA (PMDB- AC)- São reais suas 
palavras, nobre Senador Agenor Maria. Agradeço a interferência no meu dis
curso. 

A respeito, o Diretoi:_-Geral da Organização Mundial da Saúde afirmou, 
textualmente: "Não somente serâ necessârio traduzir a vontade e decisão 
políticas do governo em algo tão concreto e difícil como a progressiva realo
cação de recursos financeiros e a reorientação dos gastos em saúde do centro 
para a periferia social. É imprescindível, também, um incremento da atual 
alocação para o setor saúde." 

De fato, Sr. Presidente e Srs. Senadores, analisando os gastos em saúde à 
luz de nossa política sanitá:ria e dos marcos operativos da prioridade que deve 
ser dada aos problemas da saúde em nossa terra, ficamos profundamente de
solados e apreensivos ao constatarmos que longe estamos de alcançar os obje
tivos e metas a que os países, como o Brasil, se propuseram atingir nos últi
mos decênios, através de documento internacional. 

Todavia, mais desolador ainda é constatarmos que, do jeito como an
dam as coisas em matéria -de saúde pública no País, parece que nossas autori
dades sanitárias não estão empenhadas seriamente em reduzir o abismo que 
separa os "privilegiados" dos "desprovidos" e "desassistidos" no setor da 
saúde. 

pesolados ficamos quando_ constatamos a falta de planejamento e da 
apiiCição adequada da atenção primária de saúde, através de um esforço 

12) Conf. "Con·eio Bra::ilienst>' - 10-4-81. 
13) Conf. "Jornal do Brasil"- 13·4·81. 
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coordenado com outros setores interessados na prestação de serviços sani
tários, visando ao fomento da saúde como contribuição indispensâvcl à me
lhoria da qualidade de vida das populações, oomo parte do desenvolvimento 
sócio-econ_ôrnico geral do Pais. 

Desolados ficamos diante do acelerado aumento do custo dos serviços de 
saúde. 

Desolados ficamos diante do baixíssiino percentual reservado à saúde 
pelo Produto Nacional Bruto. ·- _ _ 

Desolados ficamos quando contemplamos a falta de Prioridade à alo
cação preferencial dos recursos de saúde aos setores sociais periféricos. 

Desolados ficamos diante do insuficiente apoio ao desenvolvimento ope
racional dos serviços-básicos de saúde e à __ pesquisa ~m doenças infecciosas e 
parasitárias. ~ .. 

Enquanto o governo distribui reCJ:lrsos do tesoul:'o para as funções do Se
ter de energia e recursos minerais confo percentual de 64,73%, destina para a 
saúde e sanearnento o __ minguado percentual de 1 ,67%. 

E que dizer das verbas para os programas de saúde no corrente ano, para 
os quais for~ü:TI destinados sOmente 1,33% dos recursos do tesouro1 

Do orçamento global de 100 bilhões e oitocentos e trinta e quatro mi
lhões de cruzeiros destinados à Ciênciá e Tecnologia não chega a 1 bilhão de 
cruzeiros o total reservado para pesquisas necessárias ao- combate das 
doenças epidemiológicas inais freqilentes no Brasil. 

Na Fundação Osvaldo Cruz, maior núcleo de pesquisas da área de saúde 
do País, existem, atualmente, 167 projetas paralisados, todos referentes a 
doenças epidêmicas, por falta de recursos financeiros. 

Nas universidades federais, segundo o orçamento de Ciênci~s e Tecnolo
gia para o corrente ano, divulgado pelo Conselho Nacional de PesquiSas, os 
trabalhos com pesquisa vão depender da iniciativa de pessoas, ou grupos, 
com verbas que não ultrapassam 10% dos orçamentos globais de cada Unida
de. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o grande golpe na pesquisa científica no 
setor saúde este ano foi dado com a fusão de ciência e teconlogia na mesma 
rubrica do Orçamento daÚnião. Dos 100 bilhões e 834 milhões de cruz~iros, 
57 bilhões e duzentos e oitenta e cinco milhões de cruzeiros (mais de 50%) fo
ram destinados ao Programa de MobiliziçãO- Energética.- · 

Ora, Sr. Presidente, Srs Senadores, não há como nem porque aceitar a 
Campanha da Tecnologia juntO com a Ciência em saúde. Se ambas dependem 
da pesquisa, uma não se confunde com a outra, mercX:efi:dO~ portanto, trata~ 
menta diferente. Aliâs, mesmo consideradas juntas, grande parte dos progra~ 
mas de Ciência- e Tecnologia é voltada preferencialmente pata as chamadas 
"pesquisas aplicadas" ou para o "desenvolvimento de projetas", metodolo
gias preocupadas com o desenvolvimento de produtos e não com o fortaleci* 
menta científico. Donde, quem mais sofre com isto são os setores da Edu
cação e Saúde. 

Há mais, Sr. Presidente, Srs. Senadores. 
No orçamento divulgado pelo Conselho Nacional de Pesquisas, o Minis~ 

tério da sa-úde conta apenas com 1 Qilhão e 64 milhões de c~uzeir~s, contra 7 
bilhões e 51 milhões de cruzeiros destinados ao Ministério das Minas e Ener
gia. 

Acresce que pouco mais de 1 bilhão de cruzeiros destinado à pesquisa do 
Ministério da Saúde serão utilizados, na realidade, em outras atividades,liga" 
das à pesquisa, mas sem significar investimento em pesquisa. No desenvolvi
mento dos serviços bâsicos de saúde, serão aplicados apenas 207 milhões de 
cruzeiros. . _ 

O Sr. Dejandir Dalpasqua/e (PMDB -SC)- Permite V. Ex• um aparte? 

A SRA. LAÉLIA DE ALCÂNTARA (PMDB- AC)- Com prazer. 

O Sr. Dejandir Dalpasquale (PMDB- SC)- Realmente, a exposição de 
V. Ex• é perfeita e que relata a situação do País. Nós vem?s o Gove~no preo
cupado, e V. Ex' citou o Ministério das Min~s e .Energm,, que dei~a. d~ ~e 
preocupar com a saúde do povo brasileiro. H?Je, amd~, e.stive no Mimstérto 
da Previdência Social, acompanhando o Prefeito de Jomvllle, do meu. E_:;ta?o 
de Santa Catarina. E tive o desprazer de ouvir do Ministro da Prev1dencta, 
Ministro Ja"ir- Soares, a resposta mais taxativa· que _poderia ouvir. Simples
mente não, porque não existem verbas para a saúde. E S. Ex' alegava q~eesse 
assunto não deveria estar afeto ao Ministério da PreyidÇncia, mas, sim, ao 
Miriistério da Saúde. Como ao MiniStêrio da Saúde não interess~ o problema 
e não é totalmente da competência, ou não tem condições o Ministério da 
Previdência, nenhum dos dois atendem. Eu entendo que, _como educaçã~, a 
saúde é primordial na formação do povo. Temos aí os exemplo~, que são Clt~ .. 
dos~ vemos, no Brasil, as cifras dizerem que perde~o_! mais de 300 m.1l 
crianças, que morrem antes de completarem un: ano ?e Idade, o que é lamen~ 
tâvel. Evidentemente,- isso é fruto da subnutnção, e fruto da falta de con
dições de adquirir o m~dicamento necessário para que a saúde seja perfeita, 

ou mais ou menos, a essas crianças: Isso, sem contar os outros setores ie ida
de do povo brasileiro, que cada vez. estão em situação pior. V. Ex• fas muito 
bem, é um atcrta importante·chainar a atenção do Governo para qu tome 
providências mais sérias e olhe, com muito mais atenção, o problema t \ saúD 
de dentro do Brasil. Meus parabéns a V. Ex" 

A SRA. LÀ!lLIA DE ALCÂNTARA (PMDB- A C)- Muito ol riga
do, nobre Senador. 

S(. Presidçnte, Srs. Senadores: 
Em conseqUência da falta de recursos financelros para a saúde, estão pa

ralisadas as pesquisas nas âre8:s ~e incidência de doenças graves como o mal 
de Chagas, que atinge, aProXimadamtilte, 10 milhões de brasileiros, como a 

· esquiStOSsOmoSe, que 8.fetã-cerca de 12 milhões de pacientes, como a leishma
niose, que atinge 1 milhão de pessoas, como a malâria, que afcta cerca de SOO 
mil doentes, e como a hailseníase, que atinge quase 300 mil brasileiros. 

Desolados, alndâ, ficamos qua-ndo contemplamos a incapacidade crôni
ca de nosso governo de prover dC alimentos da dieta básica às nossas popu
lações a preços módicos, vale dizer, a incapacidade de alimentar o povo brasi
leiro em termos de necessidades bâsicas, particularmente as pessoas de renda 
baixa. - ---

.Desolados ficamos diante da insolvência dos problemas ligados ao sa
nearrlentõ bâsico- e à moradia-do p-OVO~ -componentes fundamentais, como se 
sabe, do setor saúde e poderosos recursos para o controle das doenças trans
missíveis: 

Desolados ficamos quando conteinplamos 40% do povo brasileiro viven~ 
do em áreas rurais e em pequenos núcleos urbanos afetados por condições ti
picamente ruraiS, onde os serviços de saúde pública e de assistência médica 
funcionam precariamente em decorrêricia da insuficiência de recursos mate
riais, financeiros e tecnológicos. 

Desolados ficamos diante do agravamento de certas doenças, como a tu" 
berculose, que jâ atirige 35 milhões de brasileiros, ocorrendo uma incidência 
de 120 mil novos casos por ano e a prevalência de 200 mil doentes, ma:ior par
te carente de qualquer tipo de atendimento ambulatorial. 

Desolados ficamos diante da desativação de hospitais, alguns situados 
em regiões carentes do País. · 

Desolados ficamos diante dos baixos padrões de assepsia de vários ama 
bulatórios, centros de emergência e hospitais da rede hospitalar oficial, onde, 
segundo denúncias ultimamente _comprovadas pela imprensa e por diretores 
de hospitais sé agravam em suas dependências os índices de contaminação 
por bactérias, tendo mesmo ocorrido casos de epidemia de conjuntivite, de 
hepatite e de meningite. · · 

Neste particular, Senhor Presidente, Senhores Senadores, chega às raias 
do contra-senso que o povo corra o risco de ter seu estado de saúde agravado, 
exatamente nos locais aos quais se dirige na esperança de obter alívio para 
seus males. 

É inconcebível que a: par do desaparelhamento e da insuficiência de re-. 
cursos materiais, humarios e financeiros, que enfrentam alguns de nossos hos
pitais,_ fiquem eles privados das ·condições mínimas de higiene. Este fato, 
como s~ sabe, decorre da baixa remuneração dos funcionários, dos entraves 
burocrâtlêos e, em alguns casos, da precariedade da infra-estrutura hospita
lar. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Permite V. Ex• um aparte? 

A SRA. LAÉLJA DE ALCÂNTARA (PMDB- AC)- Com todo o 
prazer, nobfe--Senador DirCeu Cardoso. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)_- Nobre Senadora, '(. Ex', ao ingressar no 
S~nado, na Bancada da 9posição, não apenas quebrou a harmonia masculina 
dela, tem demonstrado em pronunciamentos que aqui faz, em discursos que 
aqui profere,· em teses que traz ao conhecimento do Plenârio, que ê uma Sena~ 
dora atuante_ e quer demonstrar ao que veio para o Senado da República. Eu 
me dou parabêns por ser contemporâneo de V. Ex" no Senado Federal, pelos 
assuntos que V. Ex' tem trazido à Casa, revelando os seus conhedmentos, o 
seu patriotismo, e o seu am_or ao nosso Pafs e ao nosso povo. 

A SRA. LA!':LIA DE ALCÂNTARA (PMDB- AC)- Fico lisonjea
da com suas palavras e agredeço, profundamente, a sua intervenção no meu 
discurso. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - !l justiça. 

A SRA. LAÉLIA DE ALCÂNTARA (PMDB - AC) - Obrigada, 
nobre Senador Dirceu CardosO. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB - RN)- Permite V. Ex• um aparte? 

A SRA. LAÊLIA DE ALCÂNTARA (PMDB- AC)- !:;om todo o 
prazer, nobre Senador Agenor Maria. 
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O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN)- Li, há 2 ou 3 dias, uma reporta
gem sobre um pai que está movendo uma ação contra ·um hospital onde seu 
filho fa1eceu por uma questão de infecção. A criança foi iriternada sem ne
nhum problema de infecção, sendo esta adquirida no hospital. De forma que 
o discurso de V. Ex• é muito oportuno. O Governo deve tomar as necessárias 
providências, porque não tem cabimento que crianças ·internadas em hospi
tais lá adquiram infecções e morram por falta de asseio e higiene. Muito obri
gado a V .. Ex• 

A SRA. LAf:LIA DE ALCÂNTARA (PMDB- A C)- Obrigada pelo 
seu aparte, nobre Senador Agenor Maria. 

Desqlados e apreensivós, também ficamos, Senhor Presidente, Senhores 
Senadores, porque não deparemos, como deseja a Organização J\1undial da 
Saúde, com a disposição de nosso Governo de introduzir as reformas neces
sáriaS-tendentes a assegurar a disponibilidade do pessoal e da tecnologia sufi
cientes para estender a todo o País, nos dois próximos decênios~ a um custo 
acessível, a atenção ptirriária de saúde. Pelo contrário, o que vemos, neste 
particular, é a falta de sensibilidade e a supina má vontade das a_utoridades 
encarregadas da Saúde pública em atender às justas rei"viffdicações dos médi
cos da rede hospitalar do lN PS, reivindicações que reprCsentam uma luta pe~ 
los direitos trabalhistaS da categoria e contra a mercantilização da medicina; 
luta pela limitação de 12 consultas por quatro horas, como determina a Orga~ 
nização Mundial da Saúde; luta pela regulamentação didática da residência 
médica; luta pelo aumento de 70% da Unidade de S_erviço Hospitalar (US), 
atualmente lixada em apenas 26 cruzeiros. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, os sistemas de convênios e ~·medicina de 
grupo" post.os em prática pelo Governo, além de comprometerem o trabalho 
do médico, e de explorá-lo vilmente, propiciam aos contribuintes uma assis
tencia de reconhecida mâ qualidade. 

Impõe-se destarte, Sr. Presidente, Srs. Senadores, uma nova ·politica, vol
tada para um melhor atendimento da população, com a ampliação da rede 
hospitalar e a reativação de algumas de suas dependências.Jjá que os hospitais 
mantidos pela Previdência Social têm 60% de capacidade ociosa. Impõe-se, 
também, a criação de um sistema de atendimento básico, financiado pelo Es~ 
tado, num serviço estritamente assistencial. 

A respeito, como precon1Za o Slridicato dos Médicos de São Paulo, pelo 
seu Presidente, Dr. Elio Fiszbejn, é de toda conveniência e mesmo necessida
de que se crie um órgão colegiado de mêdicos, com direito a participar diretaw 
mente do poder decisório na Previdência Social. .Isto porque, Sr. Presidente, 
'\rs. Senadores, de acordo com o sistema vigente, "alguns hospitais procuram 
Jbter, inescrupulosamen~e,. um superfaturamento sobre o atendimento do 
"revidenciãrio, o que expressa a má ãplicação das verbas, principalmente 
•orque o IN AM PS não dispõe de um sistema de fiscalização para coibir esse 
c'-.buso". 

Não se compreende, Sr. Presidente, Srs. Senadores, uma Previdência e 
4-ssistência Social transformada em compradora de serviços, ao invês de re
''resentar um seguro obrigatório prestador de serviços. 

Pelo sistema atual, como freqüentemente denunciam os médicos, têm 
.JCorrido vultosos desvios de recursos. Basta dizer, como revela o Presidente 
lo Sindicato dos Mêdicos de São Paulo, que de 11 milhões de intervenções 
üédicas realizadas em 1980, apenas 230 foram feitas em hospitais próprios do 
NAMPS, o que dá um .índice de cerca de 2% apenas de cirurgjªs. As 98% 
}perações restantes representam s_erviços compridos de unidad_es particulares 
>Or custos altíssimos. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, é deveras desolador constatar que o Pais 
ão tem condições de responder afirmativamente, de maneira convincente, a 
•enh.uma das oito perguntas que nos foram formuladas, no ano paSsado, pelo 
Jiretor~Gc:ral da Organização Mundial da Sa6de. 

Este fato é tanto mais desolador quanto sabemos que a conquista da saú
::, não é somente uma aspiração individual) mas também, e sobretudo, uma 
onquista social e, conseqUentemente, a chave da política sanitâria tem de im
.:Jttar um alto grau de pertinência social. 

Cabe-nos. sem perda de tempo, desenvolver nossa capacidade de pesqui
' para podermos enfrentar audaciosamente problemas como o da desti

"'"Qào adequada de recursos para a saúde em nossa terra. 
Importa, enfun, termos presente que o sistema mais eficaz de prestação 

serviços de saúde deve partir da convicção, de que o que realmente mais 
lesão as pessoas, são os brasileiros, que têm direito a um atendimento e a 

•.!.a assistência mais eficientes, mais prontos. 
Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Aimir Pinto)- Concedo a palvra ao nobre Se
odor Orestes Qu~rcia. 

O SR. ORESTES QUf:RCJA (PMDB- SP. Pronuncia o seguinte dis
curso. Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Quero assinalar que recebi uma moção de iniciativa do Vereador Van~ 
cley Sacco, e aprovada por toda a Câmara Municipal de Itapetininga, ipOte~ 
cando solidariedade ao nosso projeto de lei que estabelece o seguro~ 

desemprego. Nos considerandos do requerimento, o Vereador traça a si~ 
tuação aflitiva por que passam os trabalhadores do meu Estado, em especial 
aqueles do interior, representados na Câmara de Itapetininga pelo Vereador e 
demais colegas. 

Realidade social que é do conhecimento de todo o Pafs, constantemente 
assinalada aqui, através das ondas de desempregos ou, em suma, pelos 
problemas gerais que nós atravessamos. 

Entendo, Sr. Presidente, que comunicações cOmo esta da Câmara Muni
cipal de ltapetininga, que aliás venho assinalando constantemente aqui, 
moções de câmaras municipais de meu Estado, como recebi também da Cf 
rnara Municipal de Salvador, na Bahia, e de outros Estados mostram que 
existe um anseio, em todo o País, no sentido de st. stabdecer o salário~ 
desemprego. Sabemos que o Governo tem estudado este assunto. 

Existem comissões, dentro das áreas do Governo, analisando essa ques
tão. Recentemente, o Ministro Jair Soares fez uma declaração à imprensa di
zendo que o Governo ainda não iria estabelecer o salário-desemprego porque 
não havia condições de se impor ao trabalhador brasileiro mais um tipo de 
desconto. 

Ocorre, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que não é esse o tipo de salário~ 
desemprego que estamos querendo instituir no País. Não queremos sobrecar
regar o salário do trabalhador com mais um desconto, parA conseguir fu· dos 
para a Previdência Social, para que esta pague os desempregados event ais; 
queremos que os fundos a serem colocados à dispo<>ição ck. sz.l "io~ 
desemprego sejam dados através dos impostos normalmcll; recaa,. 'os 
pelo Governo. Não queremos sobrecarregar o trabal'1:.~.dor em mais um itex..1. 
Aliás, esse tipo de salário-desemprego é o que existe "'m todo o mundo, nos 
Estados Unidos, na França, na Inglaterra etc. 

Então, é importante assinalar- e vamos fazê-lo tantas vezes quantas m 
cessário for- que o Governo precisa realmente analisar essa questão de fren
te. precisa enfrentar essa situação. Aqui no S_ena.do constantemente se fal· 
que São Paulo ê o Estado mais adiantado, mais progressista, mais rico etc. 
Posso adiantar que a situação em meu Estado no que tange a essa questão de 
desemprego é aflitiva demais. O Governo precisa se compenetrar da necessi
dade de encarar este fato e, realmente, estabelecer critérios para que nós pos
samos pagar ao trabalhador desempregado um salário. 

O nosso projeto, que está tramitando na Casa, estabelece 70% do último 
sa[ário do traba[hador, para que ele possa permanecer fora do emprego. Nào 
sei se isto será possível ou não, mas alguma coisa precisa ser feita. 

O Sr. Evelásio Vieira (PP - SC) - Permite, riobre Senador? 

O SR. ORESTES- QUERCIA (PMDB - SP) - Com todo o prazer, 
nobre Líder do PP. 

O Sr .. -Evelásio Vieira (PP- SC) -V. Ex• acaba de dizer que a situação 
de desemprego em Sào Paulo é aflitiva, ê: sériat é gravíssima. Na tarde de} oje, 
na abertura desta sessão, ocupando a tribuna teci consíderRc:-ões a resr ·it<"' 
das lamentáveis ocorrências verificadas na manhã de hoj ·,no Rio de Janwro, 
na praça onde está localizado o setor Pessoal rl3. Rede ! erroviãria Federal, 
em que ali compareceram 20 rniJ brasileiros para consl"e. .. ·senha para poste~ 
riormente, obter sua inscrição para uma vaga na Red~.. l:u oviária Federal. A 
Rede anunciou que tem necessidade de contratar eletricist .s, mecânicos, ma~ 
nobreiros, carpinteiros, etc, em número de 252 pessoas; p0ifl bem, de ontem 
para a manhã de hoje se dirigiram e se concentraram, nessa praç ... fronteiriça 
ao setor Pessoal da Rede, 20 mil brasileiros. Gerou-se um tumulto, pe ,soas 
foram pisoteadas, a Polícia lá teve que comparecer para que o tumuJt. não 
provocasse até vítimas fatais, para tranqUilizar aquela multidão que ali ""~taw 
va, angustiada, desesperada, em busca de uma oportunidade de emprego. 
Essa massa humana ali compareceu, sem saber o salário que a Rede está ofe~ 
recendo; quer emprego. Este é o quadro nacional. Na ocasião, o Senhor Mu
rilo Badaró, V ice-Líder do PDS, da Bancada que dã sustentação ao Gov,1rno, 
intervinha no nosso pronunciamento e dizia que a situação do desempreg(J no 
Brasil não é séria, que apenas está havendo o desemprego, mas não ê de preo
cupar, não é tão sério! 

O SR. ORESTES QUf:RCIA (PMDB- SP)- Veja V. Ex• a insensibi
lidade do Líder ao qual V. Ex• se refere. Que me perdoe a a1...sência do nobre 
Senador Murilo Badar6, não quero criticã-lo pessoalmente, mas não acredito 
que S. Ex• possa, vamos dizer. estar insensível a essa realidade que, segundo o 
depoimento do Senador Itamar Franco, é uma realidade de Minas Gerais, 
tambêm, Estado que S .. Ex• representa nesta Casa. 
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O Sr. Eve/ásio Vieira (PP- SC)- Aliás, desemprego, inflação violenta, 
subemprego, essas coisas realmente não preocupam determinados elementos 
do PDS; são preocupações dos homens que integram os partidos das Opo
sições, porque são homens que estão sintonizados com as aspirações, os recla
mos, as difiCuldades do povo. São os homens que vivem o dia-a-dia com o po
vo, e por isso estão sempre angustiados, preocupados em buscar soluções 
para esse sério problema. 

O SR. ORESTESQUf:RCIA (PMDB- SP)- Agradeço ao nobre Se
nador Evelâsio _Vieira, Líder do Partido_Popular, a contribuição que dá ao 
nosso rápido pronunciamento, neste final de sesSão. E lembro, inclusive, 
como Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito que analisa a violên
cia urbana no País, que temos constatado, através de depoimentos até de Mi
nistro de Estado, isto é, de gente do Governo, que um dos aspectos mais seve
ros do recrudescimento da violência é exatamente o desemprego, a situação 
social do País, o migrante que é em número de_milhões; pelo que diz a Igreja, 
40 milhões de brasileiros, ou seja, 1/3 da população ê composta de migrantes 
que vagam de cidade em cidade, nas grandes cidades principalmente, sem des
tino, sem uma orientação e sem emprego. Então, grande parte dessa gente 
resvala para a violência, para o asSalto, pafR-ó'-eBtu-pro, para todo e qualquer 
tipo de violência, e a isto acaba se aCoStuiba.ndo. 

O Sr. Eve/ásio Vieira (PP - SC) - Permite ainda V. Ex•? 

O SR. ORESTES QUf:RCIA (PMDB- SP) - Pois não, com todo o 
prazer. 

O Sr. Evelásio Vieira (PP - SC) - Inegavelmente, as causas da violên~ 
cia, no Brasil e no mundo, são várias. _No _Brasil, a causa principal é o desem
prego, é o subemprego. Jâ temos nos manifestado, em várias oportunidades, 
queremos deixar mais uma vez patente que nós do Partido Popular defende
mos a necessidade urgente d.e se instituir o Salário-desemprego, para dar tran
qailidade ao trabalhador, para quando ele perder o emprego, for despedido, 
ele tenha, pelo menos, a segurança de ter uma remuneração a lhe proporcio~ 
nar condições de subsistência aos seus familiares._Nós, do Partido Popular, 
estamos incondicionalmente com V. Ex•, nessa luta de conseguir a instituição 
do salário-desemprego neste País. 

O SR. ORESTES QUÉRCIA (PMDB- SP)- Aliás, veja V. Ex• que 
os próprios legisladores de 1969, que tOma!am o goverfio no lugar de Pedro 
Aleixo, também estabeleceram na Carta: olitorg·ada que no-Brasil haveria o 
auxílio~desemprego. Se abrirmos a Constituição - chamada Constitujção, 
que nós entendemos ser uma Carta outorgada-, vamos verificar que, em um 
dos seus artigos, está estabelecida .. a criação do auxnio-desemprego", ou se
ja, do salário-desemprego. Está na Constituição mas não está na sensibilidade 
do Governo; está na Lei Maior mas não está na sensibilidade daqueles que 
mandam no País. 

Então, veja V. Ex•: há violência urbana, hã po_bre_za, hâ miséria, há, in~ 
clusive, um aspecto que é bom lembrar: a aplicação de vultosos recursos do 
Governo em obras que sabemos dispensáveis. Só para ficar num exemplo: o 
Acordo Nuclear, que nós achamos exagerado para a construção de nove usi
nas - quando, para nós termos a tecnologia, poderíamos ficar com uma ou 
duas, no mâximo -, todos esses bilhões de cruzeiros que estâ resolvendo o 
problema de desemprego na Alemanha, poderiam ser utilizados para resolver 
o problema do desemprego no Brasil. Então, o Governo brasileiro, ao invés 
de resolver o problema dos salários dos trabalhadores alemães, poderia aju
dar a resolver o problema -dos salários. do~ trabalhadores brasileiros se, ao in~ 
vês de utilizar essa vultosa importância num acordo muito discutível, porque 
nem foi discutido, evidentemente nós temos absoluto respaldo, na realidade 
da insensatez do Governo, neste caso, para condenar as aplicações qile ele faz 
em outras prioridades que não aquelas que deveria fazer. · 

Portanto, mais uma vez, fica o nosso apelo no sentido de que o Governo 
realmente considere a necessidade de investir no brasileiro mais humilde, no 
brasileiro mais pobre, no trabalhador_desempregado. 

Assinalo esse oficio da Câmarª Municipal de Itapetininga, resultado de 
moção feita graças à iniCiativa do Vereador Vanclei Sacco, ·que serve para que 
venhamos à tribun_a, mais uma vez, exigir do Governo o salârio-desemprego. 
I Muito bem! Palmas.) 

o SR. PRESIDENTE (Aimir Pinto)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB -RJ. Lê o seguinte discurso.)-
Sr. Presidente, Srs. Senadores: - -

Enquanto as estatísticas oficiais anunciam que o custo de vida subiu ape
nas cinco vírgUla cincO por cento em abril- o que sinon é vero é bene trovato 
-continua, em todo o País, o receio da_recessão, que não ~propriamente um 
remédio, mas um sucedâneo da inflação, também pelo cortejo de males so
ciais que acarreta. 

Ela se caracteriza justainente peló aumento do desemprego-e do subem
prego, este representado pela redução da jornada de trabalho e, em conse
qilênci~. da paga salarial. 

Parece·nos que temos condições para superar, ã. médio prazo, a inflação, 
-sem recorrer às soluções recessivas. Pelo menos parece acreditar nisso o Sr. 
De!fim Neto, com os seus prognósticos otimistas quanto ao desempenho na
cional no segundo semestre. Realnleilte, como brasileiros, desejamos que isso 
aconteça, pois não desejamos o fracaSso do Govc:_rno à custa do desenvolvi
mento da Nação. 

Mas ê preciso vigiar, com acuiaaae, todos- os setores econômico
financeiros, como- o Governo feZ, elogiosamente, com a volkswagen, ao 
desencorajá-la de despedir empregados não dispostos a aceitar a redução da 
jornada, com perda substancial de salários. 

Pois é isso justamerite o que está fazendo o Serviço Social da Indústria, 
do RiO de Janeiro, entidade facilmente vigiável pelo Governo. 

A propósito, recebemos do Sr. Paulo_P.edro de_ Abreu, dirigente sindical 
em Niterói, o seguinte telegrama: 

"Noss_o sindicato vem protestar junto a Vossa Excelência con
tra a atitude do SESI do Rio de Janeiro, setor de Niterói, demitindo 
trinta servidores sem justa causa, abruptamente, impiedosamente, 
atingindo chefes de família indefesos,_ com vários anos de serviço, 6-
timós trabalhadores, sem mácula, numa atitude desumana, fria e 
-agresSiva. Pedi~ os-a_ Vossa Excelência para tomar medidas, no sen
tido de sanar tal gesto, junto ao Diretor Artur João Donato, urgente 
e categórica. 

<YSENALBA do Rio de~aneiro aguarda, aflito, uma solução, 
a fim de levar paz e tranqUilidade aos servidores sofridos e desem
pregados." 

Esse apelo fala por si mesmo. É a voz dos injustiçados, porque constitui, 
• nã verdade, uma injustiça social grave desempregar pais de família em plena 
inflação, quando o mercado de trabalho é muito mais de procura do que de 
oferta, encarado o desemprego, pelo próprio Governo, como a pior face da 
recessão. 

Acrescente-se que, numa conjuntura como a atual, um exemplo como es
se, de uma entidade patronal, pode deflagrar uma sucessão de despedidas, 
que agravaria, enormemente, a crise brasileira, pois, como reconhe_c~m as_a_u
toridades trabalhistas e bconômicas, a pressão do desemprego é o que de pior 
poderá acontecer, no esforço destinado _a conter a inflação no Pais. 

Diante dessas ponderações, esperamos que o Sr. João Artur Donato, 
convenientemente aconselhado pelo Ministro do Trabalho, devolva os despe
didos aos seus empregos·, num ato não de benemerência mas de reparação e 
verdadeira justiça social. ( Muiio Bem!} --

ÓSR. PRESIDENTE (Aimir Pinto)- Concl:do a palavra ao nobre Se
nador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB - SP.~ Lê o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente: 

Comitê pela Autonomia Municipal 

A Câmara Municipal de Cubatão, São Paulo, acaba de aprovar moção 
do Vereador Gigínõ Aldo Trombino, apoiando a iniciativa de parlamentares 
de Brasília, -que se dispõem a organizar urna sociedade denominada "Comitê 
Nacional pela Autonomia Municipal- CONAM". 

O CO:t-{AM será UJ?~ entidade_suprapartidária, com a participaçà? de 
mov-imentos __ poPulares, terido como objetivos fundamentais a luta pelas 
eleições nas capitais dos Estados e nos municípios declarados de segurança 
nacional e estâncías hidrominerais, a firri de que as populações possam eleger 
livremente os prefeitos; a campanha em prol da representação política para O 
DíStrito Federal; e a determinação de lutar pela autonomia municipal, inclu
sive por uma profunda reforma tributâriii. 

Dada a importância da matêria, regisframos a iniciativa do Vereador Gi
gino Trombino e manifestamos o nosso a_poio e irrestrita solidariedade aos 
organizadores do CONAM. 

População de Paicará 

Recebemos da Sociedade Amigos de Paicarâ, de Vicente de Carvalho, 
Município de Ouani]á, São Paulo, que representa cerca de 60.000 posseiros; 
documentos manifestando __ sua preocupação diante de declarações de funcio
nãrfós da CODESP, sucessora da Companhia Docas de Santos, a respeíto de 
projeto de utilização de 720,000 metros da Gleba Paicará para a expansão da 
ãrea do futuro porto de Santos. 

A área em questão abrange um bairro onde residem 14.000 pessoas, que 
estão se sentindo ameaçadas pela atitude dos dirigentes da CODESP. 

Transmitimos, por isSo, às autoridades locais e à CODESP o apelo da 
Sociedade Aniigos de Paicará, no sentido de que prestem esclarecimentos e 
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adotem providências que possam tranqUilizar a população trabalhadora e or· 
deira da Gleba~ Paicará. 

Sertãozinho: O Munlcípio que mais se 
Desenvolve em São Paulo 

O Município de Sertãozinbo acaba de ser apontado como o 29 município 
que mais se desenvolve no Brasil e o l9 em todo e Estado de São Paulo. 

A escolha foi feita pela Revista Dirigente Municipal, do Grupo_ Visão, 
que anualmente divulga uma lista com os 500 municípios mais desenvolvidos 
do Brasil, utilizando-se do levantamento de dez indicadores da situação dos 
municípios, tomados pelo seu valor relativo. 

O atual estádio de desenvolvimento se Sertãozinho ê fruto da excelente 
administração realizada pelo Prefeito Waldyr Alceu Trígo, marcada por uma 
intensa participação do povo sertanezino na elaboração dos plano de gover
no, e oferece aos administradores municipais o exemplo e o estímulo para que 
adotem a participação ativa e consciente da população no encaminhamento. e 
solução dos problemas que lhe dizem respeito. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Cunha Lima. 

O SR. CUNHA LIMA (PMDB- PB- Lê o seguinte discurso.) -Sr. 
Presidente, Srs. Senadõres: 

A necessidade de viajar amanhã ao meu Estado, antecipa-me a satisfação 
de registrar nos Anais da Casa, o Jubileu de Ouro c;le um dos mais tradicio
nais educandários de Campina Grande e da Paraíba: o Colégio Diocesano 
Pio XI. -

Com efeito) no dia 31 do corrente, 50 anos terão passado, a partir dos 
passos iniciais do querido colégio campinense, resultante do ideal do Padre 
José Delgado, Pároco de Campina Grande no início da década de 1930, figu
ra humana de excepcionais virtudes: preocupado com a eç1ucação e a cultura 
do nosso povo ·e que, enfrentando dificuldades e barreiras, organizou uma pe
quena escola primária no consistório da então Matriz de Nossa Senhora da 
Conceição, o principal templo católico da cidade, hoje Catedral. 

Desse projeto, talvez sem maiores perspectivas de evolução e crescimen
to, a pertinácia do Padre José Delgado, o apoio da comunidade campinense e 
a dedicação dos diretores que lhe sucederam à frente do educandário, fizeram 
surgir um dos maiores colégios da Paraíba. • 

Sagrado Bispo e tendo de se transferir de Campina, o Padre Delgado, foi 
substituído na direção do Pio XI pela operosa dupla formada pelos Padres 
Francisco Lima e Antonio Costa. 

A seguir chegou a Campina, o Padre Odilon Pedrosa, vocação de mestre 
e de administrador. Audaz e otirnista, organizou o então curso ginasial e a Es~ 
cola Técnica de Comércio. 

Descobridor de talentos, amigo dos seus alunos, o Padre Odílon marcou 
época em nossa cidade, à frente dos destinos do Colégio Pio XI. 

A partir de 1946, o Colégio passou a ser dirigido pelos Padres José Gal
vão e Emidio Viana e o Educandário continuou crescendo e oferecendo mais 
opções de ensino. 

Em 1948 foram criados os cursos clássico e científiCo, numa arrancada 
pioneira que abriu novos horizontes para centenas de jovens estudantes 
oriundos das classes menos favorecidas de Campina e do interior Parai bano. 

É que, atê então, só na Capital do Estado e apenas no Liceu Parai bano 
era possível fazer o chamado curso colegial, caminho natural para a Universi
dade. 

Foi nessa fase que ali fiz o curso clássico, recebendo lições de mestres 
inesqueciveis, como os saUdosos Prof. Oliveira e _Padre Emídic; os professo
res José Almeida Júnior e Severino Loureiro já aposentados, e outros que 
continuam espargindo as luzes do seu saber em diferentes áreas como os pro
fessores universitários Everai-do Lima, Mi1ton Paiva e Giuseppe Gioía e o 
magistrado paraibano Normando Feitosa. 

Os anos passaram. O Padre Gaivão assumiü outras responsabilidades. O 
saudoso Padre Emídio permaneceu até à morte como-orientador de milhares 
de estudantes campiri-enses, na qualidade de Diretor do Pio XI. 

Depois vieram sucessivamente o Prof. Itan Pereira, o Padre Genival Sa· 
raiva, o Prof. Jacques Milfonte e de alguns meses a esta parte, dirige o cin· 
quentenârio Colégio Campinense a professora Adelzira Sobreira Cariry 
coadjuvada pelo professor Euclides GC?!11e5 e outros auxiliares administrati~ 
vos. 

Ligam·me à história e às tradições do Diocesano Pio XI, não apenas o 
fato de ter sido seu aluno, mas também o privilêgio de ter integra~ o seu cor
po docente. 

Congratulo·me nesta oportunidade com a Diocese de Campina Grande, 
com os diretores, professores, alunos e funcionários do Pio Xl. 

Congratulo-me, spbretudo, com a comunidade campinense que com· 
preendeu e prestigiou o idealismo e a atuaçâo dos $t;:Sponsáveis pelo educan· 
dário. • 

Enfatizando a inestimável contribuição que o Colégio Pio XI vem pres
tando nessas cinco décadas a Campina Giande e à Paraiba, encerro este proM 
nunciamento de congratulações e de regozijo, repetindo aparte de uma cróni
ca tão bela quanto sentimental, da lavra de um colega brilhaq._te, sem dúvida, 
o mais saudoso ex-aly.~o do Pio XI, o inolvidável Félix Araújo. 

Em 1951, quando o Plo XI completava 20 anos, assim se expressava 
Félix, em seu programa na Rádio Borborema: 

·•o aniversário que hoje se comemora deixa de ser~ festa do Colégio. É 
uma festa da cidade, uma festa do povo. Daquelas paredes e daqueles salões, 
no correr dos anos, uma luz caiu sobre as almas. O clarão do Colégio Pio XI, 
iluminando a paisagem cultural da Paraíba, é o caminho das novas gerações. 

Nessa festa aniversária, nesse dia que ê, a um tempo, instante de recor
dação e de esperança, nós, os ex-alunos do Pio XI, prestamos ao educandário 
bem amado e inesquecível, o preito de nossa veneiação imorredoura. 

Ali aprendemos o culto da Pátria. Ali nos formamos para as conqüistas 
da cultura. Dali, saímos, armados da fé que move montanhas e dos conheci
mentos que enobreceram a vida, para a grande batalha do mundo e para o 
bom serviço da humanidade. 

Abençoado ninJJ_o de gerações em- flor, que cantam na aurora da vida a 
canção da aJegria-:rd~ esperança; relicário do passad~ mais belo, que nos de.s
pertam as lembranças das emoções mais puras e das inquietudes mais santas; 
a ti, COlégio Diocesano Pio XI, desta heróica e invencível Campina Grande, 
a ti, admirável templo de sabedoria e de patriotismo, nesta manhã que reme
mora o teu nascimento, nós, os teus ex·alunos, só temos uma ofeyenda a te 
prestar: - a oferenda do nosso infinito amor, o presente da nossa gratidão 
imortal, pelo, que foste em nossa vida, pelos amplos e iluminados caminhos 
que traçaste em nosso destino. 

Deus te abençoe, Colégio Diocesano Pio XI." 
(Muito Bem!) 

• ·O SR. PRESIDENTE (Àlmir Pinto)- Na presente sessão terminou o 
prazo para apresentação de 11mendas ao Projeto de Resolução n• 29, de 1981, 
do Senador Mendes Canale, que acrescenta parãgrafo ao art. 278 do Regi
mento Interno do Senado Federal. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas. 
A malêria serJ despachada às Comissões de Constituição e Justiça e Di-

retora. , ,~ ~ 
"' O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Nada mais havendo que tratar, 

voü encerrar a presente sessão, designando para a sessão extraordinária de 18 
horas e 30 minutos, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 89, de 1980 

(n9 2.635/80, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Re· 
pública, que autoriza a reversão ao Município de Caicó, Estado do Rio Gran
de do Norte, do terreno que menciona, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 241 e242, de 1981, das Comis
sões: 

- de Agricultura,· e 
- de Finanças. 

~2-
Discussão, em turno l'inico, do Projeto de Lei da Câmara n9 97, de 1980 

(n9 104/79, na Casa de origem), que dispõe sobre a atividade do médico resi· 
dente, fi?'B: ·seus direitos trabalhistas e dá outras prOvidências, tendo 
_ PARtc;ERES FAVORÁVEIS, sob n•s !57 a 159, de 1981, dasComis· 

soes: f' · 
-de Saúde; 
--de Educação e Cultura; ; 
- de Legislação Social. 

.,--3-
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 42, de 1981 

(n• 4.264(81, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente daRe· 
pública, que dispõe sobre o Serviço de Assjstência Religiosa nas Forças Ar
madas, tendo 

PARECERES, sob n•s 246 e 247,'de 1981, das Comissões: 
-de Segurança Nacl>nal. favorável ao projeto, à Emenda n9 1~ oferecida 

nos termos do art. 141, II bj do Regimento Interno e apresentando Emenda 
n'~' 2- CSN; e 

- de Finanças. favorável ao projeto e às emendas. 
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-4-
Discussão, em turho único-; do Parecer da Comissão de Relações Exte

riores sobre a Mensagem n• 92, de 198! (n' 169/81, na origem), de 12 de maio 
do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da República submete à deli
beração do Senado a escolha do Sr, Jorge C_arlç.s Ribeiro, Ministro de Primei-

ra Classe, da Cã.rreira de Diplomata, para exercer a função de Embaixador 
do Brasil junto à República do Chile. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto) - Estâ encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às /8 horas e 25 minutos.) 

ATA DA 75' SESSÃO, EM 27 UE MAIO DE 1981 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

- Extraordinária -

PRESIDENCIA DO SR. JARBAS PASSARINHO 

ÀS /8 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Laélia de Alcântara -Jorge Kalume- José Guiomard- Eunice Mi
chiles- Evandro Carreira- Raimundo Parente- Aloysio Chaves-:-- Jar
bas Passarinho - Alexandre COsta - Luiz Fernando Freire --Alberto Silva 
-Bernardino" Viana- Helvídio Nunes- Almir Pinto- José Lins- Mau
ro Benevides- Agenor Maria- Martins Filh_o-- Cunha Lima- Aderbal 
Jurema- Marcos Freire- Nilo Coelho- João Lúcio ~ Luiz Cavalcante 
- Teotônio Vilela- Lourival Baptista- Passos Pôrto- Jutahy Magalhães 
- Lomanto Júnior - Luiz Viana - Dirceu Cardoso -_João Calmon -
Amaral Peixoto - Hugo Ramos- Nelson Carheiro -Roberto Saturninõ 
- Murilo Badaró- Tancredo Neves- Amaral Furlan- Franco Montoro 
-Orestes Quércia- Benedito Ferreira- Henrique Santillo- Lâzaro Bar-
boza- Benedito Canelas- Vicente Vuolo- José Fragelli- Mendes Cana
te- Affonso Camargo -José Richa- Evelâsio Vieira- DejandiiDalpas
quale - Lenoir Vargas - Pedro Simon - Tarso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Pass~rinho)- A lista de presença acusa o 
comparecimento de 55 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos noSSos trabalhos. 
O Sr. III-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de Projetos de Lei sanCionados: 
N• 100/81 (n• 187/81, na origem), de 27 do_ corrente, referente ao Projeto 

de Lei nll 6, de 1981-CN, que dispõe sObre a constituição, no Território Fe
deral do Amapâ, da Companhia de Desenvolvimento do Amapâ- CODEA
SA, e dá outras providências. (Projeto que se transformou na Lei n~ 6.909, de 
27 ·de maio de 198!); 

N• 101/81 (n' !88/81, na origem), de 27 do corrente, referente ao Projeto 
de Lei n9 4, de 1981-CN, que restringe a aplicação do disposto no art. zç da 
Lei n• 4.729, de 14 de julho de 1965, e no art. 18, §2•, do Decreto-lei n• 157, de 
lO de fevereiro de 1967, e revoga o Decreto-lei nll1.650, de 19 de dezembro de 
1978. (Projeto que se transformou na Lei llv 6.910, de 27 de maio de 1981); 

N• 102/81 (n' !89 /81, na origem), de 27 do corrente, referente ao Projeto 
de Lei n' 5, de 1981-CN, que acrescenta parágrafo ao art. 13 da Lei n• 5.107, 
de !3 de setembro de 1966, que cria o Fundo de Garantia do Tempo de Ser
viço, e dá outras providências. (Projeto que se transformou na Lei n9 6.911, 
de 27 de maio de !98!); 

N• !03/81 (n• 190/81, na origem), de 27 do corrente, referente ao Projeto 
de Lei da Câmara n• 80, de 1980 (n' 3.423/80, na Casa de origem), que cria 
cargos em comissões e efetivos no Quadro Permanente da Secretaria do Tri
bunal Regional do Trabalho da 2• Região, e dá outras providências. (Projeto 
que se transformou na Lei nll 6.912, de 27 de maio de 19-81); 

De agradecimento de comunicação 
NO 105/81 (n• 194/8!, na origem), de 27 do corrente, relativa à apro

vação das matérias constantes das Mensagens da Presidência da República 
n•s 135, de !980; 123, 145, 147 e !52, de !98!; 

NO !06/81 (n• !95/81, na origem), de 27 do corrente, relativa à apro
vação das matérias Constantes das Mensagens da Presidência da República 
n•s 546, 644, 645, 649, 652 e 655, de 1980. · 

MENSAGEM 

Do Senhor Presidente da República, submetendo ao Senado a escolha de 
nome indicado para cargo cujo provimento depende de sua prévia aquiescência: 

MENSAGEM ·N, 104, DE 1981 

(N' 193/81, na origem) 

E)(celentiS$imos Senhores Membros do Senado Federal: 
De conformidade com o art. 42, item III, da constituição, te

nho a honra de submeter à aprovação de Vossas Excelências a es
co~ha, que d~ejo f~r, do Senhor Antonio Corrêa do Lago, Em
balxador do Brasil JUnto à Santa Sé, para cumulativamente exer
cer_ a função de Embaixador do Brasil juÍlto à Ordem SObeÍ-ana e 
Militar de Malta, nos term-os do De~eto n.o 56.908, de 29 de se
tembro de 1965. 

. Os méritos do ~mbaixador Antonio Corrêa do Lago, que me 
Induziram a escolhe-lo para o desempenho dessa elevada função 
constam da anexa informação do Ministério das Relações Exte-' 
ri ores. 

Brasília, 27 de maio de 198L .,-- .João Figueiredo. 

G/DP/SALr150/312.4 Em 21-5-1981. 
A Sua Excelência o Senhor 
João Baptista de Oliveira Figueiredo, 
Preslil~nte da República. 

Senhor Presidente, 

Tenha_ a honra de submeter à assinatura de Vossa Excelência 
o anexo projeto de Mensagem ao Senado Federal destinada à in
dicação do Senhor Antonio COrrêa do Lago Embáixador do Bras!! 
junto à Santa Sé, pa.ra, cumulativamente: exercer a função de 
Embaixador do Brasil JUnto à Ordem Soberana e Militar de Malta, 
nos termos do Decreto n.0 56.908, de 29 de setembro de 1965. 

2. O Itamaraty elaborou o Curriculum.-Vitae do -Einbaixador 
Antonio Corrêa do Lago, que, juntamente com a Mensagem ora 
submetida à assinatura de Vossa Excelência, será apresentado ao 
Senado Federal para exame de seus ilustres Membros. 

Aproveito a oportunidade para renovar a vo.ssa Excelência. 
Senhor Presidente, os protestos de meu mais profundo respeito. -
Raimundo Saraiva Guerreiro. 

INFORMAÇAO 

Curriculum-Vitae: 

Embaixador Antonio Corrêa do Lago. 

Nascido em Paris, França (brasileiro de acordo com o ·art. 
69. Inciso III, da Constituição de 1891). de 28 de agosto de 
w~ . 
B~charel em Ciências Jurídicas e SociaiS, Universidade do 
Brasil. 

"Master Of Arts in International Relations" University of 
Southern California. ' ~ 

Cônsul de Terceira Classe, concurso, 1,0 de abril de 1939. 
Cônsul de Segunda Classe, merecimento, 7 de dezembro de 
1943. 
Primeiro-Secretário, merecimento 30 de junho de 1949. 
conselheiro, titulo, 6 de agosto d'e 1953. . -
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v;..,~: -o de Segunda Classe, merecimento, 19 de -janeiro de 
1954. 
l\"'hib.~ro de Primeira Classe, merecimento, 25 de janeiro de 
1961. 
Na Dhri~lW de Atos, Congressos e COnferências Internacio
nals, 1939. 
Auxlliar Interino do Chefe do Departamento Diplomático 
e COnsular, 1940: 
Auxiliar do Chefe da Div!.são do Cerimoulal, 1942. 
Auxiliar do Chefe da Divisão de Fronteiras, 1943. 
A disposição do Chefe do Departamento de Administração, 
1944, 1945 e 1947. 
Auxiliar do Secretário-Geral, 1948/51. 
Oficial de Gabinete do Ministro de Estado, 1953. 
Chefe da Secretaria do Instituto Rio-Branco, 1953. 
Chefe da Divisão Económica, 1954/56. 
Chefe, substituto, do Departamento Ecoiiômico e Consular, 
1955758. 
Chefe da Div!.são COmercial, 1956/58. 
Diretor do Instituto Rio-Branco,-1966/69. 
Bue~os Aires, Cônsul-Adjunto, 1944. 
Buenos Aires, Segundo-Secretário, 1944. 

Montevidéu, Segundo-secretário, 1945/48. 
Los Angeles, Cônsul, 1951/53. 
Paris, Cônsul-Geral, 1959/61. 
Caracas, Embaixador, 1961/64. 

Genebra, Delegação Permanente, Embaixador, 1964/66. 
Bruxelas, Missão junto às Comunidades Européias, Embai
xador, 1970/74. 
Montevidéu, Embaixador, 1974/81. 
V Assembléia Geral Ordinária da Federação Interamerica
na de Automóve!.s Clubes, Montevidéu, 1946 (delegado). 

Missão Especial às -sole:riidades da Posse do Presidente do 
Uruguai, 1947 (secretario). · 
III Reunião Plenária do CICP, Montevidéu, 1947 (observa
dor). 

Com!.Ssão de Estudos Preparatórios da tx Conf€-rência In
ternacional Americana, Bogotá, 1947 (assessor). 
III se.s.sao da Assembléia Geral da ONU, Par!.s, 1948 (secre
tario). 

IV Reunião de Consulta dos Ministros das Relações Exte · 
riores das Repúblicas Americanas, Washington, 1951 (se
cretâri·o-geral). 
Mi.s.são Económica do Brasil ao Chile e UJ:uguai, 1955 (che
fe). 
Reunião da União Européia de Pagamentos, Paris, 1956 
(delegado). 

Seção Brasileira da Oomi.ssão Mista Brasil-Argentina, Bue
nos Aires, 19o55, 1956 e 1958 (chefe). 

I Período de Sessõe.s do Comit.ê de Comércio da CEPAL, 
Santiago, 1956 (chefe). 
XXIV Sessão do ECOSOC, G-enebra:-1957-(deÍegado). 

Conferência Econômica da OEA, Buenos Aires, 1957 (dele
gado). 
:Mis.são Negociadora do Ajuste de ComérCio e Pagament<l.s 
com a Iugos!avia, 1958 (chefe). 

Reunião da COmissão Mista Brasil-Chile, Santiago, 1958 
(chefe). 
I Conferência das Partes Contratantes da ALALC. 1961 
<chefe). 

:Missão Especial para representar o Bra..sil nas solenidades 
de posse do Presidente da República da Venezuela, 1964 
(chefe). 

Conselho da ONU para a Alimentação e Agricultura, 1964 a 
1966 (representante). 

XLVIII e XLIX Sessões da CIT, Genebra, 1964 e 1965 (de-
legado). --

XXXVJI s'essão do comitê de ProdutOs de-Base da FAO. 
1964 (delegado). 

XLIII e XLIV Sessões do COnselho da FAO, Roma, 1964 e 
1965 (delegado). 
XII e XIII Sessões do COmitê Executivo da ACNUR, 1964 
e 1965 (chefe). 

Sessão Extraordinai-ia das Partes contratantes do GATT, 
Genebra, 1964 (chefe). 
COnferência de Desarmamento. Genebra, 1964/66 (chefe). 
XXII e XXIII Sessões Anua!.s do GATT, Genebra, 1965 e 
1966 _(chefe). 
Reunião do COmitê de A$Slstêncla da ONU, Roma, 1965 
(assessor). 
VII Sessão do Programa Mundial de Alimentos da FAO, 
Roma, 1965 (delegado). 
Reunião do Comitê de A.ssistênc.!a Técnica da ONU, Gene
bra, 1965 (delegado). 
Negociações "Kennedy", do GATT, Genebra, 1965 (chefe). 
XIJX Sessão da CIT, Genebra, 1965 (assessor). 

Conferência Geral da Organização das Nações Unidas para 
a Alimentação e Agricultura, Roma, 1965 (chefe). 

XXII sessão da Assembléia Geral da ONU, 1967 (delegado) 
Reunião da Com!.ssão Especial de COOrdenação Latino
Americana, 1970 (chefe). 

Negociações COifiplemeiltares do Protocolo de Expansão 
comercial do Tratado de Amizade, Cooperação e Comércio 
entre o Brasil e o UrugUai, Montevidéu, 1975 (chefe). 

X Reunião Ordinária de Ministros de Estado das Relações 
Exteriores dos Pa!.ses da Bacia do Prata, Punta de! Este, 
Uruguai, 1978 (delegado) . 

COm!.ssão Organizadora do V COngresso Postal das Amé
ricas e Espanha, 1941 (assessor). 

Comissão de Organização da lli Reunião de COnsulta dos 
Ministros das Relações Exteriores das Repúblicas America
nas, Rio de Janeiro, 1942 (assessor). 

A d!.sposição do Grão Duque de Luxemburgo, em visita ao 
Brasil, 1942. 
A disposição do Conselho Nacional do Petróleo, 1943. 

Elemento de Ligação entre o Ministério das Relações Ex
teriores e o COnselho Nacional do Petróleo, 1944. 

COm!.ssão de RecepÇão ao Presidente da República do Chi
le, 1947 (assessor). 

Conferência Interamericana para a Manutenção da paz e 
da Segurança de COntinente, 1947 (aaslstente do secretá
rio-geral). 

A dk-posição do Enviado Especial do Presidente dos Esta
dos Unidos da América, 1953. 

COmissão Asseasora da Seção Técnico-Pedagógica do Ins
tltutô Rio-Branco, 1953 (presidente). 

Ses.são de Segurança Nacional do Min!.stério das Relações 
Exteriores, 1955 (assessor). 

II Reunião Plenaria da Indústria, Porto Alegre, 1955 (ob-
servador). _ 

Com!.ssão do Projeto de Reestruturação do Min!.stério das 
Relações Exteriores, 1956 (assessor). 

A· d!.spci.S!ção <lo Gabinete Civil da Presidência da Repú
blica, 1949. 

Membro da -··N3..tional Social Science Honor SoCiety" dos 
Estados Unidos da América. · 
Membro da Sociedade Brasileira de Direito Internacional. 
Orctem do Rio-Branco, Grã-Cruz, Brasil. 
Ordem do Mérito Naval, Grande Oficial, Brasil. 
Ordein do Libertador, Grã-Cruz, Venezuela. 
Ordem de Orange e Nas.sau, Grande Oficial, Paise.s Baixos. 

Ordem do Falcão Islandês, comendador, Islândia. 
Orde!ll <)o Mérito, Comendador, Itã!la. 

O Embaixador Antonio Corrêa do Lago se encontra nesta 
data na exercíci()_ de suas funções de Embaixador do Brasil junto 
à_ República Oriental do Uruguai, designado para exercer a fun
çao de Embaixador do Brasil junto à santa Sé. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores 19 de maio de 
1981.- Gullhenne Luiz Leite Ribeiro, Chefe da Div!.são do Pessoal. 

A Comi3são de Relações Exteriores 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - O Expediente lido vai à 
publicação. 

Sobre a mesa requerimento qUe vãi se[ lidô peio Sr, l9~Secretârio. 

g lido e aprovado o seguinte 
REQUERIMENTO N• 119, DE 1981 

Nos termos do art. 36 da_Constituição, com a redação que lhe foi dada 
pela Emenda Constitucional n"' 13, requeiro licença para tratar de interesses 
particulares, no período de 28-5-8! a 28:9-8!. 

Sala das Sessões, 27 de maio de 1981.- Benedito Ferreira. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Aprovado orequerimento, 
fica concedida a licença solicitada. 

A Presidência tom"arâ as pro~idêndas fl.ecessârias no sentido de ser 
convocado o suplente. -

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

DisCussão, em tlitntfllnico, do PrOjeto de Lei da Câmara n9 89, 
de 1980 (N• 2.635f80, na Casa de origem); de iniciiftiva do Senhor 
Presidente da República, que autoriza a x:ev_ersão ao Município de 
Caicó, Estado do Rio Grande do Norte, do terreno que menciona, 
tendo 

PARECERES FAVORÂVE!S, sob n's 241 e 242, de 1981, das 
Comis.sões: 

- de Agricultura; e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto-. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti~lo, -declaro-a encerrada. 
Em votação.-
Os Srs. Se_nadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vaí à sànção. 

E o seguinte o projeto ap_rovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 89, DE 1980 
(n• 2.635-B/80, na C~asa de origem) 

De iniciattva do Senhor Presidente da República 
Autoriza a rew1rsão ao Munidpio de Caicó. Estado do Rio 

Grande do Norte, do terreno que menciona. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a promover a reversão ao 

Município de Caicó, Estado do Rio Grande do Norte, do terreno com a área 
de 3.000 m2 (três m_il metros quadrados), delimitado pelas Avenidas Antônio 
Cesjno, Manoel Vicente, FeHpe de Araújo Pereira e José Hermínio, naquele 
Município, doado à UniãO_ Federal pela escritura pública de 30 de rriaio de 
1956, transcrita no Registro de Imóveis da Comarca de Caicó sob o n9 5.692, 
às fls. 97v/98 do Livro 3-S, em 23 dejuiho de 1956. 

Art, 2" _Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições e~· coátrãrio. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Pass,arinho) - Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 97, 
de 1980 (n' 104/79, na Casa de origem), ~que dispõe sobre a 
atividade do médico residente, fixa seus -direitos trabalhistas e dá 
outras providênciaS, tendo. -

PARECERES FAVORÂVEIS, sob nos !57 a 159, de 1981, das 
Comissões: 

-de Saúde; 
- de Educação e Cultura.· e 
- de Legislação Social. 

Sobre a mesa, emenda que vai ser lida pelo Sr. 19-Secretârio. 

E lida a seguinte 
EMENDA No 1 (Substitutivo) 

(De plenãrio) 

Ao Projeto Lei da Câmara no 97, de 1980 (n' 104(79, na Casa de 
Origem). 

Dispõe sobre as atividades do médico residente, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacio_na_l decreta: 
Art. 1"' A Residência Médica constitui modalid-âde de- ensino pós

,graduação d~tinada a médicos, sob a forma de cursos _de especialização, 

caracterizada por treinamento em serviço, funcionando sob a 
resp~msabilidade de instituições de saúde, universitârias ou não, sob a 
orientação de profissionais -médicos de elevada qualificaçãO ética e 
profissional. 

§ 19 As instituições de saúde de que trata este artigo somente poderão 
oferecer Programas de Residência Médica depois de credenciadas pela 
Comissão Nacional de Residência Médica. 

§ 29 Fica vedado o uso da expressão .. residência médica" para designar 
qualquer programa de treinamentO ffiêdico que não tenha sido a. provado pela 
Comissão Nacional de Residência Médica. 

Art. 29 Para sua admissão em qualquer curso de Residência Médica o 
candidato deverá submeter-se ao prOcesso de seleção estabelecido pelo 
programa aprovado pela CoriliSsão 'Naçi~nal de Residência Médica. 

Art. 39 O médico residente ~_dmitido no programa, terá adotado no 
contratO padrão de matrícula: ·-

a) A qualidade de Médico Residente, com a caracterização da 
especialidade que cursa; 

b) O nome da instituição responsâvel pelo programa; 
c) A data de início e a prevista para o término da residência; 
d) O valor da bolsa paga pela instituição responsável pelo programa. 
Art. 49 Ao médico residente será assegurada bolsa de estudo de valor 

equivalente ao vencimento inicial da carreira de médico, de 20 horas 
semanais, do' DASP, paga pela instituição, acrescido de um adiconal de 8%, 
a título de compensação previdenciãria; incidente na classe da escala de 
salário-base a que fica- obrigado por força de sua vinculação, como 
autonômo, ao regime da Previdência Social. 

.§ 19 As instituições de saóde responsáveis por programa de residência 
médica oferecerão aos residentes alimentação e alojamento no decorrer do 
período da residência. 

§ 29 Ao mêdjco residente, inscrito na Previdência Social na forma deste 
artigo, serão assegurados todos os direitos previstos na Lei n"' 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, bem como os decorrentes do seguro de acidente do trabalho. 

§ 39 À médica residente serâ assegurada a continuidade da bolsa de 
estu_d_o durante o período de ~-(quatro) meses, quando gestante, devendo, 
porém, o período da bolsa ser prorrogado por igual tempo para fins de 
cumprimento das exigências constantes do artigo 79 desta lei. 

Art. 5"' Os progtamas dos cursos de Residência Médica respeitarão o 
máximo de 60 (sessenta) horas semanais, nelas incluídas um máxima de 24 
horas de plantão. 

§ 19 O médico residente fará jus a Um dia de folga semanal e a 30 
(trinta) dias consecutivos de repouso por ano de atividade. 

§ 2"' Os programas dos cursos de Residência Médica compreenderão 
num mínimo de 10% e num mâximo de 20% de sua carga horária em 
atividadeS teórico~prâttcas, sob a forma de sessões atualizadas, seminários, 
correlação clínico-patológicas ou outras, de acordo com os programas pré
estabelecidos. 

Art. 69_ Os Programas qe Residência Médica credenciados na forma 
desta Ler conferirão títulos de Especialistas em favor dos médicos residentes 
neles habiHtados, os quais- constituirão comprovante hábil para fins legais
junto ao sistema federal de ensino e ao Conselho Federal de Medicina. 

Art. 7"' A interrupção do Programa-de Residência Médica por parte do 
médico residente, seja qual for a causa justificadã -ou não, não o exime da 
obrigação de, posteriormente, completar a carga horária total de atividade 
prevista para o aprendizado, a fim de obter o comprovante referido no artigo 
anterior, respeitadas as condições iniciaiS de sua admissão. 

Art. 89 A partir da publicação deSta Lei, as instituições de saúde que 
mantenham Programas de Residência Médica terão um prazo mâximo de 6 
_(seis) rneses para submetê-los à aprovação da Comissão Nacional de_ 
Residência Médica. -

Art. 99 Esta Lei será regulamentada no prazo de 90 (noventa) dias 
contados de sua publicação. 

An. lO. _Esta Lei entra e:m vigor na data de sua publicação. 
Art. 11. Revogam.:.se as disposições em contrârio. 
Sala das 'Sessões, 27 de maio de 1981. -José Lins. 
O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em discussão o projeto e a 

emenda. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Sr. Presidente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 

nobre Senador José Uns para discutir 'a matéria. 
O SR. JOSI': LINS (PDS- CE. Para discutir. Sem revisão do orador.)~ 

- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
·Eu acho que nem merece diSCussão, no momento, a ·emenda de plenãrio. 

Apenas quero dar uma explicação Sobre esse assunto. 
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Os mêdicos residentes são, hoje, cerCa àe 10-rilil rlõ--Pãts. EstiVeram em 
greve, para solicitar modificações das suas condições de estudo, durante 
quase 20 dias. 

Quando das proximidades do décimo dia de greve fui, juntamente com o 
Senador Murilo Badaró, encarrregado pela Liderança do Pai-tido de analisar 
o problema juntamente com os mêdicos ~_esidentes, :missão _que cumprimos 
em cerca de mais de lO dias. 

Quero informar à Casa, Sr. Presidente, que durante esses trabalhos -
durante esses entendimentos com a coordenação do mOvimento dos médicos 
residentes - eu tive o apoio total de vârios dos nossos colegas Senadores, 
dentre os quais eu gostaria de citar os Senadores 17lenrique Santillo, MurilO 
Badaró, meu colega de trabalho, e Lázaro Barboza, além da cooperação de 
vârios deputados federais dos diversos Partidos. -

~escusado dizer que esse trabalho envolveu entendimentos também com 
cinco MinistC:rios;- da Previdência Social, do Trabalho, da Saúde, da Edu
cação, e com o próprio DASP. 

A emenda formulada no momento conta, portanto, a meu ver, com o 
apoio de todas as Lideranças, e eu gostaria também de salientar que o 
trabalho dos Ministros foi esSencial; várias concessões foram feitas e se, 
realmente, os médicos residentes não conseguiram tudo o que queriam, nós 
acreditamos que o projeto ficou bem embasado, e o sentido furidamental da 
emenda ê a manutenção de um alto padrão de ensino nas residências mêdic~s, 
mas preservando a necessidade de apoiar os estudantes, através de uma bolsa 
de estudo e concedendo-lhes, também, todas as concessões que a legislação da 
Previdência atribui aos brasileiros, e algumas mais que foram por eles 
solicitadas, como sejam o apoio, quando na ocasião de acidentes no trabalho, 
e a prorrogação do prazo da bolsa, quando se tratar de médica residente 
gestante. 

Fico satisfeito, Sr. Presidente, por ter chegado a um entendimento total 
com todas as parte.<> e acreditamos que este projeto merece ter a sua 
tramitação em regime de urgência, o que certamente -será pedido na 
oportunidade. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Continua em discussão. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB - PE) - Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir a matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Marcos Freire. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE. Para discutir, sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Temos acompanhado o movimento dos residentes médicos de todo o 
Brasil, que, ao longo do tempo, têm apresentado as suas reivindicações, 
pleitos esses que têm sensibilizado a opinião pública brasileira e que, 
infelizmente, durante um certo período não foi devidamente compreendido 
pelas autoridades competentes o que fez com que eles tivessem que recorrer 
ao direitO da greve. E, apesar das ameaças que receberam ao encetarem esse 
movimento, a persistência deles e a compreensão daqueles que aqui exercem 
o mandato de representação popular, permitiu que se aVaYfçasse num objetivo 
de assentar-se certas bases em comum que pudessem alterar a legislação. 

O PMDB não esteVe ausente d~s.es ~~te~dimentos e, por isso mesmo; se 
fez representar por alguns integranteã:!'a nossa Bancada, entre os quais foram 
citados pelo Senador José_Lins, ~nadares Henrique Santillo e Lázaro 
Barboza, como ViCe-Líderes, indic-ã'dos especialmente por esta Liderança 
para participarem das conversações a respeito. 

É tambêm com satisfação que registramos O avanço_ neste canip-o, 
chegando-se a uma solução que, se não representa o atendimento de todas as 
•dvindicações apresentadas pela classe, constitui-se, sem dúvida, num passo 
·•ositivo visando, talvez amanhã, a melhores condições para a consecução 
ntegral dos objetivos do movimento. 

Pori.anto, neste sentido, a Liderança do PMDB faz este registro, 
nclusive para ressaltar a importância da conversação, do entendimento, 
:.uma Casa Legislativa COino esta ·que muitas vezes se for levado em 
onsideração apenas uma ligeira anâlise dos acontecimentos, poderia haver, 
<ssím, urna crítica rígida e talvez até urna condenação formal ao expediente 
:Lle os médicos residentes tiveram de lançar mão, que foi exatamente o 
nstituto da greve. Mas que foi graças a isto que eles conseguiram, realmente, 
ensibilizar aqueles que têm a responsabilidade de contribuírem para a 
0lução dos problemas sociais. Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Tem a palavra o Sr. 
vefásio Vieira para discutir a matéria. 

O SR. EVEUSIO 'J"'EIRA PRONUNCIA. DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Continuam cm discussão o 
projeto e a emenda, (Pausa.) 

Não havendo inais oradores, declaro encerrada a discussão. 
A matéria vai à Comissão de Constituição e Justiça para exame do 

projeto e da emenda; e retorna. às demais corn,issões cq!ppetcntes para que se 
pronunciem sobre a emenda de plenário. - -· -

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Item 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nt 42, 
de 1981 (n' 4.264/81, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que dispõe sobre o Serviço de Assistência 
Religiosa nãs Forças Armadas, tendo 

PARECERES, sob no:os 246 e 247, de 1981, das Comissões: 
-de Segurança Nacional, favorável ao projeto, à.Einendant 1, 

oferecida nos termos do art. 141, II, b, do regimeiiiO intern.o c 
apresentando Emenda n"' 2 - CSN; e 

-de Finanças, favorâvel ao projeto e às emendas. 

Nos termos do item 3 do art. 143 do Regimento Interno, é final o 
pronunciamento das Comissões sobre a emenda oferecida pelo Senador 
Murilo Badaró, na Comissão de Segurança Nacional, salvo se um terço da 
composição do Senado requerer a sua votação, em plenário, sem discussão. 

Em discussão o projeto e a Emenda n"' 2-CSN. (Pausa.) 
Não havendo quem queira usar da palavra, declaro-a encerrada. 
Em votação b projeto, noS _tér-rrioS ·dos pareceres, sem prejuízo da 

Emenda n' 2-CSN. 
_--_Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

E o seguinte o projeto O.provado 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 42, DE 198I 
(N• 4.264/81, na Casa de Origem) 

De iniciâiiva do Senhor Presidente da República 

Dispõe sobre o Serviço de Assistência Religiosa nas For(as 
Armadas. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPITULO I 

Da Finalidade da Organização 

Art. 1"' O Serviço de Assistência Religiosa nas Forças Armadas -
SARFA serã regido pela presente lei. 

Art. 29 O Serviço de AssistênCia Religiosa tem por finB.Iidade prestar 
assistência feligiosa e espiritual aos militares; aos civis das organizações 
militares e às suas famílias, bem como atender a encargos relacionados com
as atividades de educação moral realizadas nas Forças Armadas. 

Art. 39 O Serviço de Assistência Religiosa funcionará: 
I - em tempo de paz: nas unidades, navios, bases, hospitais e outras 

organizações militares em que, pela localização ou situação especial, seja 
recomendada a assistência religiosa; 

II- em tempo de guerra: junto às Forças em operações, e na forma 
prescrita no inciso anterior. ' 

Art. 49 O ServiçO de Assistência ReligioSa serã constituído de Capelães 
Militares, selecionados entre sacerdotes, ministros religios-os ou pastores, 
pertencentes a qualquer religião que não atente contra a disciplina, a moral e 
as leis em vigor. · 

Parãgrafo úniCo. Em cada Força Singular serã institUído um Quadro 
de Capelães Militares, observado o efetivo de que trata o art. 89 desta Lei. 

Art. 5"' Em cada Força Singular o Se"rviço de Assistência Religiosa terá 
uma chefia, diretamente subordinada ao~ respectivo órgão setorial de pessoal. 

Art. 6"' A Chefi~ do. Serviço de Assistência Religiosa, em cada Força 
Singular, ser~ exercida por u~ Capitão-de-Mar~e-Guerra Capelão ou por um 
Coronel Capelão, nomeado pelo Ministro da respectiva Pasta. 

Art. 7"' As subchefias correspondentes aos Distritos e Comandos 
Navais, Comando-Geral do Corpo de Fuzileiros Navais, Comando em Chefe 
da Esquadra,_ Comandos Aê:reos Regionais serão exercidas por Oficiais 
Superiores Capelães. 

Art. 89 O efetivo máximo de· Capelães Militares da ativa por postos, 
para cada Força Singular, é o seguinte: 

I - na Marinha: 
-Capitão-de-Mar-e-Guerra Capelão . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . 1 
-Capitão-de-Fragata Capelão ........................ , . . • . . 3 



2136 Quinta~feira 28 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seção IIi Maio de 1981 

-Capitão-de-Corveta Capelão . . . . . . . • • . . . . . . . . . . • . . . . . • . . . . 5 
-Capitão~ Tenente Capelão , .... ·-·-·-·--·~-------~-· . . . • . . . . . . 8 
- l• e 2•-Tenente Capelão ... ., ... ··---- .................... 13 
II - no Exército: 
-Coronel Capelão . . . . . . . . •.• . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . 1 
- Tenente~Coronel Capelão ............. ~ . . . .. .. . • ... . . . . .. • . 6 
- Major Capelão .....•. -·· . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . • • •... . . . . 7 
-Capitão Capelão ............ ., ·-· . . . . . . . . . . • . . . • • . . • . . . . 16 
- 1• e 2•-Tenente Capelão ........•.•.............•......... 20 
III- na Aeronáutica: --
- Coronel Capelão . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . ... . . . . . • . • . . . • . . . . 1 
-Tenente-Coronel Capelão ............. ; ...... H • • • • • • • • • • • • 3 
-Major Capelão . . . . . . . . . . . • . . . . . . . ... ..... . • . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
-Capitão. Capelão ...............•••• ···~--· ... ''. . . . . . . • . . 8 
-1• e 2•-Tenente Capelão .................................. 13 
ParágrafO único. O efetivo de que trata este artigo será acrescido aos 

efetivos, em tempo de paz, fixados em lei específica para a Marinha, Exército 
e Aeronáutica, respectivamente. 

Art. 99 O respectivo Ministro Militar baixará ato fixando os efetivos, 
por postos, a vigorar em cada ano, dentro dos limites previstos nesta lei. 

Art. 10. Cada Ministério Militar atentará para que, no posto inicial de 
Capelão Militar, sejam mantida a devida proporcionalidade entre os 
Capelães das diversas religiões e as religiões professadas na respectiva Força. 

CAPITULO II 

Dos Capelães Militares 

SEÇÃO I 

Generalidades 

Art. 11. Os Capelães Militares prestarão serviços nas Forças Armadas, 
como oficiais da ativa e da reserva remunerada. 

Parágrafo único. A designação dos Capelães da reserva remunerada será 
regulamentada pelo Poder Executivo. -

Art. 12. Os Capelães Militares designados da ativa e da reserva 
remunerada, terão a situação, as obrigações, os deveres, os direitos e as 
prerrogativas regulados pelo Estatuto dos Militares, no que couber. 

Art. 13. O acesso dos Capelães Militares aos diferentes postos, que 
obedecerá aos princípios da Lei de Promoção de Oficiais da Ativa das ForçaS 
Armadas, será regulamentado pelo respectivo MinistrO. 

Art. 14. O Capelão Militar que, por ato da autoridade eclesiástica 
competente, for privad_o, ainda que temporariamente, do uso da Ordem ou 
do exercício da atividade religiosa, será agregado ao respectivo Quadro, a 
contar da data em que o fato chegar ao_ conh_e;::cjmento da autoridad~ militar 
competent~ e ficará adido, para o exercício de outras atividades não
religiosas, à organização militar que lhe for designada. 

Pãrágrã.fo -unico:-Na- hipótese-aa-ptívação-âefiniiiva·- a- que-se--refere este 
artigo, ou da privação temporária ultrapassar dois anos, consecutivos ou não, 
será o Capelão Militar demitido, ex officio, ingressando na reserva não~ 
remunerada, no mesmo posto que possuía na ativa. 

Art. 15. Aos Capelães Militares serão transferidos para a reserva 
remunerada: 

I - ex officio, ao atingirem a idade limite de ~6 (sessenta e seis) anos; 
II - a pedido, desde que contem 30 (trinta) anos de serviço. 
Art. 16. A idade limite de permanência na reserva remunerada, para o 

Capelão Militar, será de 68 (sessenta e oito) anos. 
""Art. 17. Aos Capelães Militares aplicar-se-ão as mesma~ normas e 

condições de uso dos uniformes existentes para oficiais da ativa de cada 
Força Singular. 

Parágrafo único. Em cerimônias religiosas, os Capelães Militares 
deverão trajar seus hábitos ou vestes eclesiásticas, mesmo no interior das 
organizações militares. 

SEÇÃO II 

Do Ingresso no Quadro de Capelães Militares 

Art.l8. Para o ingresso no Quadro de Capelãe_s_Militares se_râ condição 
o :prescrito no art. 49 desta lei, bem como· 

I - ser brasileiro nato; 
II - ser voluntário; 
111 -ter entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de idade; 
IV - ter curso de formação teológica regular de nível universitário, 

reconhecido pela autoridade eclesiãstica de sua religião; 
V - possuir, pelo menos 3 (trêS) anos de atividades pastorais; 
VI- ter consentimento expresso da autoridade eclesiástica da respectiva 

religião; 

VII_- ser julgado apto em inspeção de saúde;_ e 
VIII - receber conceito favorável, atestado por 2 (dois) oficiais 

superiores da ati v a das Forças Armadãs. 
Art.l9. Os candidatos que satisfizerem às condições do artigo anterior 

serão _submetidos a um estágio de _instrução e de adaptação com duração de 
até lO (dez) meses, durante o qual serão equiparados a Gu-arda-Marinha ou a 
Aspirante-a-Oficial, fazendo jus somente à remuneração correspondente. 

Parágrafo único. O es_tágio de instrução e adaptação deverá, 
obrigatoriamente, constar de: 

a) um período de instrução_ militar geral na Escola dei Formação de 
Oficiais da Ativa da Força Singular respectiva; 

- b) um período como observador em uma Escola de Formação de 
-Sargentos da Ativa, da Força Singular; 

c) um período de adaptação em navio, corpo de tropa ou base aérea, no 
desempenho de atividade pastoral, devendo ainda colaborar nas atividades de 
educação moral. 

Art. 20 .. Findo o estágio a que se refere o -artigo anterior, os-que forem 
declarados aptos por ato do Ministro da respectiva Força serão incluídos no 
Quadro de Capelães Militares da Ativa, no posto de 29 Tenente. 

Art. 21. O estágio ã. que se refere· o art. 19 desta lei poderá ser 
interrompido nos seguintes casos: 

I - a pedido mediante requerimento do interessado; 
II - no interesse do serviço; 
III - por incapacidade física comprovada em inspeção de sãude; e 
IV - por privação do uso da Ordem ou do exercício da atividade 

religiosa, pela autoridade eclesiástica da religião a que pertencer o estagiário. 

CAPITULO III 

Das Disposições Finas e Transitórias 

Art. 22. Os Capelães Militares com estabilidade assegurada de acordo 
com o art. 50 da Lei n9 4.242, de 17 de julho de 1963, serão incluídos no 
Quadro de Capelães Militares da Ativa, no posto atual, e terão sua 
antiguidade contada desde o seu ingresso no Serviço de Assistência Religiosa 
das Forças Armadas. 

Art. 23. Os Capelães que atualmente servem às Forças Armadas, na 
qualidade de militares, poderão ser aproveitados no Quadro- de Capelães 
Militares da Ativa, desde que satisfaçam às exigências dos incisos I, II e IV do 
art. 18 desta lei. 

§ 19 Os Capelães que forem aproveitados na forma deste artigo terão 
sua antiguidade contada desde o seu ingresso no Serviço de Assistência 
ReligioSa rias FOi'ças Armadas. 

§ 29 Os Capelães que não forem aproveitados de acordo com o disposto 
neste artigo permanecerão prestando serviço à respectiva Força Armada até o 
término de seu estágio de serviço, que não será renovado. 

-§-3'r Ternlinad-õ -o estágiO--de-serviço --os-Capelães- M-ilitares, -de qae trata 
o parágrafo anterior, serão _incluídos no Quadro de Capelães da Reserva 
Não-Remunerada, com o posto de Capitã_o-Tenente ou Capitão. 

Art. 24. Os atuais Capelães contratados da Marinha, do Exército e da 
AeronáutiCa, de conformidade com_os arts. 49 e 16 da Lei n9 5.711, de 8 d~ 
outubro de 1971, poderão ser aproveitados, a crit6rio do respectivo Ministro 
Militar e desde que satisfaçam as exigências previstas nos incisos I, II e IV do 
art. 18 desta le1. -- - .-

§ 19 Os Capelães contratados que deixarem de ser aproveitaôos na 
forma deste artigo não terão seus contratos renovados ao término do prazo 
neles fixado. 

§ 29 Expirado o prazo fixado no respectivo contrato sem que tenha sido 
aproveitado no Quadro de Capelães Militares da Ativa, será o então titula, 
do contrato extinto incluído no Quadro de Capelães Militares da Reserv; 
Não-Remunerada, com o posto de Capitão~Tenente ou Capitão. 

Art. 25. Os Ministros Militares, para a constituição do Quadro a
Capelães Militares da Ativa, especificarão em ato: 

. I- o número dos atuais Capelães Militares previstos no art. 23 desta k 
qut-:-deverão ser aproveitados no Quadro a que se refere o parágrafo único d( 
art. 49 desta lei; 

II - o número dos atuais Capelães Civis contratados, que deverão sç, 
aproveitados no Quadro a que se refere o inciso anterior; e 

III - o número dos atuais Capelães Militares que serão incluídos n,_ 
Quadro referido neste artigo, -de conformidade com o art. 22 desta lei. 

Art. 26. Os Capelães Militares a que tenham sido concedidas, por mai· 
de 5 (cinco) anos, consecutivos ou não, honras de posto superior ao seu serã• 
confirmados nesse posto, com todos os direitos, prerrogativas e deveres a el· 
inc;rentes. 
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§ 19 Os Capelães Militares de que trata este artigo, se ainda na ativa, 
serão aproveitados no Quadro de Capelães Militares da Ativa, no posto em 
que forem confirmados. 

§ 29 Aplica-se o disposto no caput deste artigo aos Capelães Militares 
que, preenchendo as condjçôes nele previstas, já se encontrarem na 
inatividade remunerada. 

§ 39 Os Capelães Militares que estiverem na inatividade remunerada, 
como Capitão-Tenente Capelão e que tenham completado no posto, antes de 
sua reforma, 25 anos sem promoção, serão" promovidos a partir da vigência 
desta lei ao posto de Tenente-Coronel Capelão ou Capitão-de-Fragata 
Capelão, se pertencentes ao Exército, Aeronáutica ou Marinha. 

Art. 27. Os Ministros Militares expedirão as instruções que se fizerem 
necessárias à execução desta lei. 

Art. 28. As d~pesas decorrentes desta lei serão atendidas à conta das 
dotações constantes do Orçamento Geral da União. 

Art. 29. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 30. Revogam-se a Lei n'? 5.711, de_ 8 de outubro de 1971, e as 

dt;_!nais disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Passa-se à votação da 
Emenda n9 2, da Comissão de Segurança Nacional. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer como se acham. 
(Pausa.) 

Aprovada. 
Aprovados o projeto e as" emendas, a matéria irá à Comissão de ReM 

dação. · · · 

São as seguintes as emendas aprovadas 

EMENDA No I 
Ao arl. 12. 
.SuprimamMse, in fine as seguintes expressões: .. no que couber". 

EMENDA No 2-CSN 

Suprima-se o § 30 do arl. 26 do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Item 4: 

DiscuSsão, em turno único, do Parecer da Comissão de 
Relações Exteriores sobre a Mensagem no 92, de 1981 (no 169/81, na 
origem). de 12 de maio do corrente ano, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação do Senado a escolha 
do Senhor Jorge Carlos Ribeiro, Ministro de Primeira Classe, da 
Carreira de Diplomata, para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República do Chile. 

A matéria constante do item 4 da pauta da presente sessão, nos termos 
da alínea h do art. 402 do Regimento Interno, deverâ ser apreciada em sessão 
secreta. 

Solicito aos Srs. funcionários as providências necessárias, a fun de que 
seja respeitado o díspositivo regimental. 

(A sessão torna-se secreta às 18 horas e 50 minutos e volta a ser 
pública às 18 horas e 55 minutos) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -,-"Nada mais havendo que 
tratar, vou encerrar a presente sessão, qesignando para a ordinária de 
amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA . 

Votação, em turno único, do Projetq de Lei do Senado n9 303, de 1979-
DF, que institui a taxa de limpeza públiCa no Distrito Federal, e dâ outi-as 
•rovidências, tendo _ -

PARECERES, sob no 710 a 712 e 1.029 a 1.031, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça - }9 pronunciamento: pela 

··anstitucionaJidade e juridicidade; 2P pronunciamento: (reexame solicitado em 
.Jenário), favorável, co_~ Emenda n9 3~CCJ, que apresenta; 311 

•ronunciamento: (prestando esclarecimento solicitado pela Comissão do 
·.Jistrito Federal); 

- do Distrito Federal - JP pronunciamento: favorável, nos termos das 
~mendas de n9s 1 e 2--DF, que apresenta,_ com voto vencido em separado, do 

.:;enador Itamar Franco; 2P pronwzciamento: favorável ao projeto e à emenda 
la Comissão de Constituição e Justiçã.; e 

- de Finanças, favorável ao Projeto e às emendas da Comissão _do 
_>istrito Federal, com voto vencido dos Senadores Affonso Camargo e José 
:..icha. 

2 
Votação, ent turno único (apreciação prelimÍ~ar da constitucionalidade, 

•os termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 

n9 305, de 1977- Complementar, do Senador Itamar Franco, que dá nova 
redação aos parágrafos 29, 39, 49 e 59, e acrescenta parágrafos (antigos e 
novos) à Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributãrio 
Nacional), tendo 

PARECERES, sob nos 222 e 1.233, de 1979, e 1.013, de 19SO, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, }P pronunciamento: pela 
inconstitucionalidade, com voto vencido dos Senadores Tancredo Neves, 
Cunha Lima, Hugo Ramos e Amarai Furlan: 2" pronunciamento: (reexame 
solicitado em plenário), ratificando seu parecer anterior; e 3' pronunciamento: 
(reexame solicitado em plenário) mantendo seus pareceres anteriores, com 
voto vencido dos Senadores Leite Chaves e Cunha Lima. 

3 

Votação, em turno únicO (apreciação preliminar da constitucionalidade 
nos termos· do art. 296 do Regiment9 _Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n9 196, de 1979- Complementar, do Senador Franco Montoro, que dispõe 
sobre o pagamento de pensão aos dependentes do trabalhador rural falecido 
antes de 31 de dezembro de 1971, tendo 

PARECERES, sob nos 43 e 1.005, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça - i' pronunciamento: pela 

inconstitucionalidade, com voto vencido dos Senadores Leite Chaves e 
Cúnha Lima; 2P. pronunciamento; (reexame solicitado em plenário), mantendo 
seu pronunciamento anterior, com voto vencido dos Senadores Leite Chaves 
e Cunha Lima." 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução no 172, de 1980 
.(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
I .258, de 1980), que autoriza o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul a 
elevar em Cr$ 1.785.620.1~7,75 (um bilhão, setecentos e oitenta e cinco 
milhões, seiscentos e vin_te tnil, cento e cinqUenta e sete cruzeiros e setenta e 
cinco centavos) o montante de sua divida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.259 e 1.260, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Mwticípios. favorável. 

s 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 177, de 1980 

(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
1.273, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Mossoró (RN) a 
elevar em Cr$ 315.464.652,36 (trezentos e quinze milhões, quatrocentos c: 
sessenta e quatro mil, seiscentos e cinqUenta e doís cruzeiros e trinta e seis 
centavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1274 e 1.275, de 1980, da Comissões: 
-de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nf? 178, de 1980 
(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
1.277, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio das Pedras (SP) a 
elevar em Cr$ 29,983.645,00 (vinte e nove milhões, novéc.entos e oitenta e três 
mil, seiscentos e quarenta e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.278 e 1.279, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'? 179, de 1980 
(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nq 
1.280, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de São Joaquim (SC) a 
elevar em Cr$ 1.530.000,00 (um milhão, quinhentos e trinta mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES. sob nos 1.281 e 1282, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela cons~itucionalídade e juridicidade; e 
- de Municfpios, favoráVel. 

8 
Votação, em turno único. do Projeto de Resolução n9 180, de 1980 

(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
1.28'3, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Araripina (PE) a 
elevar em CrS 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 
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PARECERES, sob nos 1.284 e !.28$, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios, favoráveL 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução no 181, de 1980 
(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
1.286, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de A rês (RN) a elevar em 
CrS 1.448.100,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta e oito mil e cem 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.287 e 1.288, de 1980, das Comissões: 
--de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municlpios. favorável. 

lO 
Votação, em turno único, do Proi~to de Resolução n9 182, de 1980 

(apresentado pela Comissão de Economía como conclusão de seu Parecer n9 
1.289, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Campina "Cirande 
(PB) a elevar em Cr$ 23.600.000,00 (vinte e três milhões e seiscentos mil 
cruzeirosro montante de sua dívida consolídada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.290 e 1.291, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, péla con-stitucionalidade e juridicidade; e 
-de Mimídpios, favorável. 

11 

Votação, em turno único; do Projetode Resolução n9 183, de 1980 
(apresentado peta Comissão de Eçonomia como conclusão de seu Parecer n9 
1.292, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Campos Belos (GO) a 
elevar em Cr$.895..100,00 (oitocentos e noventa e cinco mil e cem cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.293 e 1.29-1, de 1980, das Comissões: 
- de Constituirão e Justiça, pela constitucionalidade e juridícidade; e 
- de Municípios, favorável. 

12 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução no 184, de 1980 

(apresentado pela Comissão de Economia Cotlto _cõnclusão de seu Parecer n9 

1.295, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Dueré (GO) a elevar 
em Cr$ 767.700,00 (setecentos e sessenta e sete mil e setecentos cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.296 e 1.297, de 1980, das Comissões: 
--- de Constituição e Justici. péla _ cÔqst_itucionalidade e juridicidade; e 
- de Municfpios, favorável. 

13 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução f19 189, de 1980 
(apresentado pela Comissão çJe Economia COil?:O '?'onclusã9 de seu Parecer n9 

1.310, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Pedro Velho (RN) a 
elevar em Cr$ 2.909.300,00 (dois milhões, novecer:tos e nove_ mil e trezentos 
cruzeiros) o montante de sua dívida co]lsolidãda, tendo 

PARECERES, sob nos 1.31! e 1.312, de)~80, das Comissões: 
- de COnstituiçãO e Jusilça, pela Constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios. favorável. 

14 
Votação, em turno único, do PioJeto. d~··Re;olução nq 194, de 1980 

(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~ 
I .325, de 1280), que autoriza a .Pr~feitl!n~ M~:~nicipal de Téresina (P_l) a elevar 
em Cr$ 37.265.300,00 (tdnta e sete milhões, duzentos e ~essent_a e cinco mil e 
trezentos cruzeiros) o montante de su_a_dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.326 e 1.327, de 1%0, das Comissões: 
-de Constituição e 'JustiÇa, peia constitucionalidade ejuridicidade; e 
- de Munidpios, favoráveL 

15 

Votaç-ão, em turno único, do Projeto dC: R~oluç,ão n11 201, de 1980 
(apresentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 

1.345, de l9!:W, com voto vencido, em separado, do Senador Lázaro 
Barbo:tll), que autoriza o Governo· do-·EstadO'de_Goiás a realizar operação de 
empréstimo eXterno, no vãior deUS$ 35,000,000.00-(trinta e cinco milhões de 
dólares norte·amcricanos) destinado a financiar programas do Estado, tendo 

PARECER, sob n' 1.346, de 1980, da C::omJssão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionaHdade e juridicidade. 

16 

Votação, em-~ turnO --úlliCO, dO -PiO]eto d~ Resolução_ n11 1, de 198-1 
(apresentado pela CoinisSão de FinailÇás- comÕ Cónclusão de seu Parecer n9 4, 

de 1981, com voto ven_cjdo do Senador Lázaro Barboza), que autoriza o 
GovernO do Estado de Pernambuco a realizar empréstimo externo no valor 
deUS$ 25,000,000.00 (vinte e cinco milhões de dólares norte-americanos) ou 
o equivalente em outra moeda, destinado ao desenvolvimento agropecuârio 
do Estado, tendo 

PARECERES, sob nos 5 e 6, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municfpíos. favorável. 

17 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 21, de 1981 
(apresentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 
108, de 1981, com voto vencido dos Senadores José Fragelli e Affonso 
Camargo), que autoriza a Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul (SP) a 
realizar operação de empréstimo externo, no valor de US$ 20,000,000.00 
(vinte milhões de dólares norte·americanos), destinado a financiar o 
programa átdnVestimentos urbapos, tendo 

PARECERES, sob n's 109 e !lO, de 1981, das Comissões: 

- de Constituição e justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municipios, favorãvel. 

18 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução no 20, de 1981 
(apresentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 
106, de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Norte a 
realizar oper~cão de empréstimo externo, no valor de US$ 20,000,000.00 
(vinte milh9-es de dólares), destinado a financiar programas de 
empreendime~tos industriais, agroindústria, infra-estrutura e promoção 
social, tendo 

PARECER, sob no 107, de 1981, da Comissão 
- de Constituição e JUstiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

19 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 190, de 1980, 
(apresentado pela Comissão de_ Economia como conclusão de seu Parecer o9 
1.313, de 19BO), que autoriza a Prefeitura Municipal de ltajaí (SC) a contratar 
operaÇ'ào de crédito no valor de CrS 241.956.000,00 (duzentos e quarenta e 
um milhões, novecentos e cinqUenta e seis mil cruzeiros), tendo _ 

PARECERES, sob n's 1.314 e 1.3!5, de 1980, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

20 

Votacão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 2, de 1981 
(apresêntado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n~7. 
de !981), que autoriza o Governo do Estado de Pernambuco à realizar 
operação de empréstimo externo no valor de USS 30,000,000.00 (trinta 
mílhões de dólares norte-americanos), destinado a financiar o Complexo 
Industrial-Portuário de Suape, tendo 

PARECERES, sob n's 8 e 9, de 1981, das Comissões: 

~de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade, e juridicídade; e 
-de, Municfpios, favorável. 

21 

Voiação, en{ primeiro turno, ·do Projeto de Lei do Senado n9 351, de 
1979, do Senador Roberto Saturnino, que dispõe a respeito da especialização 
de engenheiros e arquitetos em "Engenharia de Segurança do Trabalho" e da 
profissão de "Técnico de Segurança. do Trabalho" e estabelece providências~ 
tendo 

PARECERES, sob n's 863 a 865, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridícidade, com 

emenda que apresenta de número l·CCJ; 

-de LegiSlação Social, favorável ao Projeto e à Emenda da Comissão 
de Constituição e JustiÇa; e 

-de Educação e Cultura, favorável ao projeto e à emenda da Comissão 
de Constituiçào e- Justiça. 

22 

Votação,_ em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 29.6-- do Regimento Interno), do 
ProJeto de_Lei do Senado n9 49, de 1979, do SenadOr Orestes Quércia, que 
eleva o vaJor da ímportância a ser depositad_a em favor do empregado~ 
quando rescíndido seu contrato sem_]usfa 5ausa, alterando o artigo 69 da Lei 
do Fundo de Garantía do Tempo de Serviço- 5.107, de 13 de setembro de 
1966 - e determina outras piovidências, tendo 
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PARECER, sob n• 1.026, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justi{a. peta inconstitucíonalidade, com voto 

vencido, em separado, do Senador Cunha Lima e voto vencido dos Senadores 
Franco Montoro e Taoc~:edo Neves. 

23 

Votação, em primeiro tU:i'no (apreciação preliminar dajuridicidade, nos 
termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado nll 
357, de 1979, do Senador Orestes Quércfa, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para os coveiros e empregados em cemitêrios, tendo 

PARECER, sob n• 1.006, de 1980, da Comissão~ 
-de Constituição e Justiça, pela injuridicidade, com voto _ _vencido dos 

Senadores Cunba Lima e Leite Chaves e voto em separado do Senador 
Aderbal J urema. 

24 

Votação, em primeiro turno (apreciaçã-o-preliminar da 
constitucionalidade e juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento 
Interno), do Projeto de Lei do Senado nll 142, de 1980, do Senador Orestes 
Quércia, alterando dispositivo da Lei nll 3.807, de 26 de agOsto de 1960, que 
dispõe sobre a Lei Orgãriica âa Previdência Social, tendo 

PARECER, sob n• 1.034, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela inconstituciohalidade .. 

25 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n~' 146, de 1980, do Senador Orestes Quércia:, que 
isenta do Imposto ~de Renda o 139 salário, tendo 

PARECER, sob n• 64, de 1981, da C_omissão 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

26 

Votação, em p-rimeirO turnO (apreciação ·preliminar da 
constitucionalidade e juridicídade, nos termos do art. 296 do Regimento 
Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 163, de 1980, do Senador Orestes, 
Quércia, que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para Iii 

garçons, tendo 
PARECER, sob n• 1.009, de 1980, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela inconstituCionalidade e injuridicidade. 

27 
DiscussãO, em tlifno úniCO, do Projeto de Resolução n~' 32, de 198 I 

(apresentado pela ComissãO -âe Economia como conclusão de seu Parecer n9 
256, de 1981), que autoriza o Governo do Estado de Sergipe a elevar em Cr$ 
50.000.000,00 (cinqUenta milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 257, de 1981, da Comissão: 
-de ConstituiçãO e- JuStiça;- pela constitucionalidade e juridicidade. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Está encerrada a sessão. 
(Levanta-se a sessão às 19 horas.} 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. MARCOS 
FREIRE NA SESSÃO DE 20·5-81 E QUE, ENTREGUE À 
REVISA-O DO ORADOR, SERIA PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB - PE. Para uma comunícação 
inadiável. Sem revisãO do arador) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Não sei como qualificar as coisas qUe estão ocorrendo, nesta Casa, na 
tarde de hoje. Toda a opinião pública brasileira sabe que a Maioria e a 
Minoria já há algum tempo vinham mantendo entendimentos no sentido de 
levantar a obstrução que os Partidos oposiciOnistas vinham processando, em 
função de uma definição preCisa e rápida a respeito de regras de jogo 
eleitoral. 

Neste sentido, o Senador Nilo Coelho, corno Líder da Bancada do PDS 
esteve em meu gabinete acompanhado do Senador José Lins de Albuquerque, 
comprometendo-se, com o objetivo exatamente do levantamento da 
obstrução parlamentar, a aprovar o projeto que disciplina o instituto das 
coligaçõe_s partidárias, objeto do projeto de lei do Senador Humberto 
Lucena. 

Em segundo lugar, S. Ex•, o Líder do Governo se Conipirimetia a, no dia 
30 de junho, anunciar as referidas regras do jogo eleitoral. Inquirido por 
mim, se essa definição era tão-somente da Comissão do PDS que estuda o 
assunto ou se era do Partido de que ele era Líder e mais, do Governo que ele 
representava nesta Casa, S. Ex• foi taxativo: ~·será o pensamento do Partido 

de que sou Líder no Senado e pensamento do Governo de que o Partido é a 
sustentação parlamentar." 

Isto ocorreu no meu gabinete nas vésperas de S. Ex• se ausentar do País, 
na presença do Senador José Lins de Albuquerque, o qual deveria, na 
"!-usência do titular, do Líder _ef~tiv_o, continuar as gestões, em relação ao 
Partido Popular, desde que o PMDB naquele mesmo dia, após reunir a sua 
Bancada, decidiu aceitar a proposta do Senador Nilo Coelho, tão-somente 
desejando que o anúncio desse acerto fosse feito de público perante a 
imprensa e com a presença dos Presidentes ou dos Secretarias-Gerais dos 
respectivos Partidos, no que S. Ex• também aquiesceu. 

Portanto, antes mesmo do Senador Nilo Coelho se ausentar do País, ele 
já tinha a resposta do PMDB, positiva e afirmativa quanto a esse 
entendimento, cujas bases acabo de declinar. 

Acontece que, na sua ausência - e isso estranho sobremodo - o 
Senador Josê Lins, qi.Ie assistiu a toda nossa conversa, não transmitiu de 
imediato ao Partido Popular a proposta que havia sido feita pelo Senador 
Nilo Coelho. E, ainda, há dois ou três dias, neste plenário, o representante do 
Ce3râ declarou-me que não havía transmitido io Senador Evelásio Vieira o 
compromisso de aprovar o Projeto Humberto Lucena, porque não tinha 
ouvido esta parte da conversação, quando, infelizmente, eu tenho a dizer que 
isso não é possível desde que S. Ex• estava junto d_o Líder do Governo e, 
por"tanto, testemUnhOu- que fez· Pirte do entendimento a aprovação do 
Projeto Humberto Lucena. 

Diante desse fato, o Líder do PP, o Senador Evelâsio Vieira, aguardou a 
chegada do Líder Nito Coelho. 

Hpje pela manhã, o Líder do PP e o Líder do PMDB,juntamente com o 
Senador .Pedro Simon, comparece ao gabinete do Senador Nilo Coelho para 

_que ele .esc1ar~esse os termos da proposta. E ele confirmou que, realmente, 
no ent~m.'en'to ·havido com o PMDB constava a aprova-ção do Projeto 
H,u~ ·Lucena nesta Casa! 

. · ··E, ÇOJt1 e ase nessa reafirmação da Liderança do Governo, a Liderança 
do f'P ocuPou os microfones deste Plenário e, de público, aceitou a proposta 
~je pela manhã, reafirmada pelo Líder do Governo, o Senador Nilo Coelho. 
ConseqCíentérnente, Sr. Presidente, não se pode entender mais nada, quando 
entindimentos mantidOS pela" Lidei'ança do Governojunto às Lideranças dos 
Partidos de Oposição não são levados a cabo, quando esse entendimentos já 
tinham obtido a resposta, inclusive de público, por parte do Partido Popular. 

Sei da personalidade do Senador Nilo Coelho. Sei do seu espírito afirma
tivo, sei riluíto bem corria S-. Ex• em p-ouCOs dias de Liderança grangeou ores· 
peito da Nação quando, em um momento difícil, ele não se omitiu de se com
prometer em trazer ao Plenário desta Casa elucidações e esclarecimentos 
sobre os dolorosos_episódios do dia 111 de Maio -e que, por isto mesmo, por 
saber da integridade de S. Ex• a Oposição continua aguardando que S. Ex• 
suba à tribuna para prestar os esclarecimentos que prometeu. 

Sei da firmeza com que o Líder do Governo confirmou, ainda hoje pela 
manhã, as bases do entendimento havido. E por isso mesmo temos que estra
nhar que S. Ex• tenha vindo, há poucos instantes, na hora mesma do inicio da 
Ordem do Dht, dizer que a sua Bancada já não concordava com o entendi
mento proposto e aceito pelos Partidos da Minoria. 

Estranho, sobretudo, que se tenha prevalecido da ausência do Líder do 
Governo, para arquitetar uma verdadeira trama, trama que se eu pudesse in
dividualizar t~ria que buscar o fio da mead:a no_ fato de o Senador Jost: Lins, 
que assistiu aos entendim~ntÇts do PMDB e do PDS, ter alegado depois que 
desconhecia o segundo item desse entendimento, que era a aprovação do 
Projeto Humberto Lucena. 

Não tenho elementos em mãos para tirar conclusões que alguns podem 
firai, mas a impressão que se dá ê que se estâ querendo desautorizar o Líder 
Nilo Coelho, a impressão ·que se tem é de que se tramou um verdadeiro golpe 
branco contra a sua liderança. A impressão que se tem, Sr. Presidente, ê de 
que houve quem se prevalecesse da sua ausência ao exterior- ausência ao 
exterior que só foi possível graçaS aos votOS da Oposição- e que se prevale
ceu dessa sua ausência para fazer com que _ele estivesse nessa situação, quere
conheço vexatória. Ele, Líder de um Partido do Governo, ele, manter enten
dimento com as lideranças dos demais Partidos com assento nesta Casa, e 
sentir, na hora decisiva do voto, a falta do apoio da sua Bancada. 

Desconheço se há precedentes neSte Casa. V. Ex•, Sr. Presidente, foi 
Líder do Governo por dois ou três anos. V. Ex• por certo não desconhece 
como muitas vezes é dÍfícil ~onduzir uma bancada, porque somente quem 
exerce uma liderança pode saber dos problemas que dia a dia surgem à sua 
frente. Mas V. Ex• sabe que hã instantes que, contrariando a quem contra
riar, a liderança não pode ser desacreditada. E, neste instante, o que constata
mos é exatamente isto, é algo inédito, é algo insólito, é algo inexplicável. E 
por isso mesmo não venha o Senador José Lins- ele, que, tendo recebido o 
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encargo de continuar as gestões do PDS junto ao PP, que assistiu à nossa con
versa inteira, que veio depois dizer que não se lembrava ou que não tinha as
sistido ao compromisso_ da aprovação do Projeto Humberto Lucena- dizer 
que a Maioria quer aprovar em bloco os requerimentos da inversão da Or
dem do Dia para não protelar mais os assuntos que estão em pauta. Se eu pu
desse, ou se devesse individualizar alguém e responsabilizâ-lo pelo que estA 
acontecendo neste Senado, eu responsabilizaria o Sr. Senador José Lins, por
que é quem assumiu a Liderança do PDS na ausência do Sr. Senador Nilo 
Coelho, e as suas gestOes junto ao PP foram de tumulto e confusão. 

ComO é que. o Senador José Lins senta-se à minha mesa, ao lB.do do Se
nador Nilo COelho, ouve os entendiffientos havidos, assiste dizer que a apro
vação de um projeto de Humberto Lucena faz parte desses entendimentos e 
vem depois dizer que não transmítii.t ·esse item ao- Senador Evelâsio Vieira 
porque não assistiu a essa parte da conversa? 

Existe alguma coisa por trás de _tudo isto, Sr. Presidente. Há algo nos 
bastidores que a Oposição ainda não conseguiu captar. Posso dizer que nos 
entendimentos com o Senador Nilo Coelho nenhuma suspeição se levanta, 
porque S. Ex•, desde o início, foi preciso nO que propunha e no que aceitava. 
Mas, infelizmente, estamos aqui a ver mais um ato· que surpreende e que agri
de a OposiçãO. Como é que poderemos, amanhã, nos expor a aceitar propos
tas do Governo, quando, tendo aceito este último entendimento, eu pela im
prensa e o Senador: Evelásio Vieira, hoje, da tribuna do Senado, depois de nos 
expormos a aceitar esse entendimento, vir a h0tíci3 de que a Bancada se rebe~ 
la contra o entendimento acertado pela sua Liderança? Não, Sr. Presidente, 
pode a Bancada até, depois, substituir o Líder, mas não pode, num momento 
decisivo, desautorizar o Líder, não pode, sob pena disso, depor contra a serie~ 
dade desta Casa. Posso· eu, amanhã, errando à frente da minha Bancada, ser 
deposto por ela. Mas, no momento em que, em nome da Bancada, eu tiver 
mantido entendimento c-om outras lideranças, a Bancada tem o dever de sus~ 
tentar esse entendimento. 

Mas ainda, porque esse entendimento casa exatamente com o interesse 
nacional. Admira-me muito que o fepresei1t3."iltC do Ceará queira cOlocar a 
culpa sobre as costas da Oposição, da não aprovação das matérias ein pauta, 
quando S. Ex•, ainda hoje, nesta tarde, é um daqueles que estâ liderando are
sistênciã ao cumprimento doo acordo. A Oposição, portanto, vem para deixar 
registrado nos Anais esse comportamento que não diz, que não casa, que não 
corresponde com as tradições desta Casa. As Oposições aqui estão, num Com
portamento patriótico, teittando arrancar do Governo a definição das regras 
do jogo eleitoral, para que a Nação possa saber como vai votar e como vai de
cidir os seus destinos em 1982. Nesse sentido nos esforçamos e até concorda~ 
mos em aguardar a data de 30 de junho para que ~sa definição se dê. E, por
tanto, o ardor com que falo neste instante representa, sem dúvida, o inconfor~ 
mismo dos meus companheiros de Bancada e, por certo, dos integrantes do 
Partido Popular. Não é Possível, Sr. Presidente, que se possa, ao nível do Se~ 
nado Federal, não se dar conseqüência à palavra empenhada. Não é possível 
que na Casa mais alta do Parlamento brasileiro fatos desse quilate ocorram e 
que, portanto, ponham em suspeição, urria vez mais, os intentos daqueles que 
representam o mundo oficial. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP - SE) - Muito bem! 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB .:_ PEf- Portanto, como Líder do 
PMDB, por certo interpretando também os anseios do Partido Popular, que
ro deixar inscrito nos AnaiS da Casa que hoje a obstrução deveria ter cessado. 
Cessado, porqu-e o Senador Nilo Coelho teve as respostas dos Líderes do 
PMDB e do PP, respostas afirmativas, respostas de concordância às bases do 
entendimento havido e que, portanto, muito lamento <i_ue essa Maioria"- que 
hâ dois meses não dâ Maioria para o quornm il:ecessârio de aprovação e hoje, 
virtualmente, conseguindo o número de votos necessários - queira inverter 
os dados do problema e pretenda sobretudo, colocar sobre os ombros da 
Oposição· à responsabilidade pelo insucCsso -do eritendimento. 

Não! A Minoria arranjará outros caminhos para continuar a sua luta 
que ê em defesa do povo, do Brasil, e das liberdades democráticas. (Muito 
bem! Palmas.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR EVELÁS!O VIEI· 
RA NA SESSÃO DE 21-5·81 E QUE, ENTREGUE À REViSÃO 
DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP- SC. Pronuncia o seguinte discurso.) 

- Sr. Presidente, Srs. Senadores. 

O momento vivido atualmente pelo País é superlativamente grave. Hã 
um quadro de indefinições que se mariténi fixo, ou pior do que isso, inerte, e 

poucos têm sido os esforços governamentais seriamente dirigidos para a sua 
superação. 

"'O que mais angustia o empresário é a ausência de roteiros ob
jetivOs e a inexistência de diretrizes nacionalmente definidas na con
dução da política econômico~financeira, que a todos castigam". 

Não são palavras de um homem de Oposição. E sim do líder máximo dos 
industriais brasileiros, cujos laços familiares e políticos são de origem gover· 
nista reconhecida. 

Outro não é o estado de espírito 'dos trabalhadores. Entre estes a incerte
za é grande jâ que o dia de amanhã pode ser o do desemprego, ou seja, a per
da total de salârios, os quais a cada instante entregam aos preços inflaciona
dos parcelas crescentes do seu poder de compra. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, na Mensagem que dirigiu ao Congresso 
Nacional, na abertura dos trabalhos legislativos deste ano de 1981, o General 
Figueiredo lançou dúvidas sobre o futuro, em seguida a trechos em que entre
meou chamados ao entendimento e alusões ao "pacote de abril". 

O futuro Continua incerto, hoje talvez mais do que a 19 de março último, 
precisamente porque faltou colocar as premissas para a negociação, em pri
me1ro lugar esclarecer o princípio básico que deve nortear todo e qualquer en
tendimento - saber sobre o quê cada parte deseja discutir. 

O Governo, por interriiêdio de diversos modos e por seus Hderes-e repre-
sentantes, tem reafirmado em várias oportunidades ter determinado um ca
lendário de reformas, que passa pelos seguintes itens: Estatuto dos Estrangei~ 
ros, prerrogativas do Legislativo e reforma eleitoral, por último. 

A nossa dúvida é a seguinte: de que maneira esta ordem de 1.roposições a 
discutir foi eStabelecida e em que momento as diversas correntes de Oposição, 
representadas no Congresso Nacional, foram consultadas a respeito? 

Faltou a base para o entendimento, ou seja, definir as premissas para o 
diálogo, ordenar os temas que deveriam receber as atenções gerais. 

Ainda estã em tempo, para que isto seja feito, sobretudo se considerar
mos que apen3s decorreram pouco mais de 70 dias do inicio do ano legislati· 
vo, parte dos quais absorvidos por feriados e ultimamente pelos acontecimen
tos ocorridos no Riocentrõ. 

Uma ação neste sentido hoje é mais do que nunca necessária, em especial 
quanto à intranquilidade econômico~social vêm juntar~se fatos potrticos de 
profundas repercussões, e levando a intranquilidade geral. 

Uma equilibrada ordenação dos temas a serem apreciados pelo Congres
so Nacional torna-se urgente: Ao mesmO telnpo deve o Governo definir as re
gras que considera devam ser adotadas para as eleições de 1982, de modo a 
que os partidos de oposição possam se manifestar a respeito. 

A oposição está aberta ao diálogo, desde que este se faça sobre o conjun
to dos problemas, cabendo ent[o sobre cada qual haver uma apreciação es
pecífica. 

O parlamentar, Senhor Presidente, tem basicamente um compromisso, 
aquele com o Poder em que estã representando. A sua função, a que denomi
naremos geral, compreende estudar os problemas nacionais, a partir dos seus 
aspectos técnicos, para então externar o seu ponto de vista, em função do 
programa partidário. 

Por outro lado, não negamos que no exercício do seu mandato possa o 
parlamentar atender aos interesses do Estado que representa, ou dos seus elei
tores, desde que não sacrifique com isso a sua função principal. 

O exercício do mandato é, primacialmente, opinar sobre os assuntos per
tinentes à atividade legislativa. E opinar compreende também, em determina
das circunstâncias, a negativa do voto, instrumento legítimo das minorias, 
sobretudo na hora em que a fração majoritária quer impor uma seqUência in
satisfatóría aos trabalhos legislativos. 

Acreditamos que o cumprimento do calendário eleitoral, definidas as 
suas regras com antecedência, é de fundamental importância para a normali
zação da vida nacional. 

O Sr. Henrique Santillo (PMDB - GO)- Permite V. Ex• um aparte? 
O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP- SC)- Ouço com prazer o nobr~ Se

nador Henrique Santillo, de Goiâs. 

O Sr. Henrique Santillo (PMDB- GO)- Apenas para, eminente Sena
dor Evelário Vieira, anunCiar à Casa as declarações do eminente Senador 
Aloysio Chaves, Presidente da COmissão do Partido Democrático Social en
carregada de estudar sugestões para uma reformulação eleito~al no País. Ele 
hoje, claramente, diz-~~ suas declarações que isto apenas seria votado pelo 
Congresso Nacional no final do ano. E aí é que estã a grande questão, aí é que 
se monta a estratégia do Governo. O q'ue nós queremos realmente é que o 
Governo não venha nos dizer, agora, se é contra ou a favor de coligações, se é 
contra ou a favor de sublegendas para as eleições de governacior; se é contra 
ou a favor da vinculação total de votos. Nós precisamos é dt. .ma definição 
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das regras eleitorais ainda neste semestre, é preciso saber qual será o compor
tamento do Governo agora -e ter um cronogfanla- diante do qual as OpOsições 
poderão realmente conhecer as regras que acabarão sendo impostas pela 
Maioria eventUal neste Congresso--e-conhecendo as regras se preparar para 
enfrentã-Jas. Mas, não é isto. Toda a estratégia do Governo está se montando 
num sentido de dar prioridades: primeiro, ao Estatuto dos Estrangeiros; se
gundo, às prerrogativas do Congresso Nacional e em terceiro lugar à legis
lação eleitoral, quando, na verdade, nós sabemos perfeitamente que estes são 
três assuntos importantíssimos, os quais este Congresso poderia tratar conco
mitantemente, sem sombra de dúvida. E, como jâ tratamos aqui de vários e 
numerosos assuntos importantes para a Nação e os tratamos, todos ao mes
mo tempo. 

O SR. EVELÃSIC' VIEIRA (PP- SC)- Muito obrigado a V. Ex• Te
nho aqui, inclusi re, o recorte;:..:_~ ;,..,rnal m1e estampa a declaração do respeitá
vel Senador Alo)·sio Chaves que, ac. ......... e instantes, terei a oportunidade de 
fazer consideraçÇes a respeito deste mesmo assunto que V. Ex'" enfoca nesta 
oportunidade. -

Passo a ler c !; .. :_"".:!1te: 
Nisso temos nos empénhado conscienteitiente, porquanto de todas as 

matérias esta é a mais urgente e esseilcial~ tCmdo em vista os desdobramentos 
que permitirâ o processo de normalização referido. 

Estamos abertos ao diálogo, que de fato o seja, para que surpresas de úl
tima hora sejam evitadas ou que, por terem sido de última hora a_s providên
cias, possa acontecer o Pior: o puiõ e simpíes·-aalamefíto das eleições. 

Temos um exemplo recente e sabemos, de acordo com a sabedoria popu
lar, que mais vale prevenir do que remediar, especialmente quando temos a 
certeza que para o mal não hâ remédio. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, nesta Casa, ontem o MDB, hoje PMDB 
e Partido Popular-- e falo em nome do Partid? Popular- o qual nunca se 
furtou a prestar o seu apoio a todas as iniciativãs governamentais que tives
sem por mira os altos interesses do País. A participação do Partido Popular 
foi sempre clara. O Partido Popular tem tido uma linha oposicionista, mas 
uma linha oposicionista não caolha. Tem feito críticas, mas tem, simultanea· 
mente, apresentado soluções. O Partido Popular tem feito reparos constantes 
às indefinições do Govei'riõ Federal, riãO ap-enas no campo polftico~ como 
também nos campos econômico e social. Os conflitos de diretrizes governa
mentais são constantes e são reconhecidos pelas próprias autoridades fede
rais. Neste momento em que os partidos políticos em formação se prepara, e 
de forma compulsória têm que se preparar para a elaboração desde já das 
suas chapas de candidatos às eleições do próximo ano, nos vârios níveis, en
contram no cumprimento desse objetivo dificuldades sêrias por desconhece
rem as normas eleitorais para as eleições dos próximos anos. 

Pedidos e apelos foram e têm sido feitos com. constância no sentido de 
que o PDS estabelecesse essas definições, pelo menos nos seus pontos bâsicos. 
Todos os apelos, todos os reclamos foram em vão. Decidiu, por isto, o Parti
do Popular, em conjunto com o PMDB, estabelecer uma estratêgia buscando 
essas definições e dentro dessa estratégia, estâ a de realizar a obstrução da Or
dem do Dia no Senado da Repútilíca. EsSe-trabalho tem sido realizado, mas 
em nenhum momento os interesses da Nação têm sido prejudicados. As Opo
sições nesta Casa têm estado presentes e, excluídos os projetas de autorização 
de empréstimos aós- Estados e .Municípios, têm dado todo o seu apoio aos 
projetas de iniCiativa governamentaL · -

Fala-se, principalmente externamente, que o Senado estâ parado hâ cin
qüenta dias. Não é verdade. Poucos são os projetas, na sua maioria de inicia
tiva de parlamentares governistas, da Oposição,-que se encontram na Ordem 
do Dia aguardando a discussão para ir para a votação. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA (PP- SC)- Nós temos aqui a relação des
ses projetes e vamos citá-los. Antes, ouvirei o nobre Senador Itamar Franco. 

O Sr.ltamar Franco (PMDB- MG)- Caro Líder do Partido Popular, 
Senador Evelâsio Vieira, ·a Colocação de V. Ex• é correta. Mas veja, Senador. 
não é apenas a classe política que precisa conhecer as regras eleitorais, não ê 
apenas a Nação brasileira no seu todo, particularmente os eleitores, mas é o 
próprio Tribunal Superior Eleitoral que precisa adequar, com o conhecimen
to, evidentemente, dessas regras que serão alteradas, e nós temos certeza de 
que elas serão alteradas, porque todo ano, próximo de eleições hâ uma alte
ração na legislação eleitoral, portanto, a adequação do Tribunal Superior 
Eleitoral e, conseqüentemente, dos Tribunais Regionais Eleitorais que exi
gem, neste instante, o conhecimento pleno das regras eleitorais. V. Ex• tem 
razão. E vou maiS além, Senador Evelâsio Vieira, não se trata apenas da obs
trução de ordem política, qUe se fiiz ri este- Senado Federal. Aqui eu me lembro 
da posição obstinada que teve, no ano passado, o Senador Dirceu Cardoso e 
nós outros, porque não se quer, aqui, exatamente, o esvaziamento do ple-

nário do Senado Federal. Não é poss!vel que cm sessenta e sete Senadorca o 
Sen:ldo nilÕ possa contar, nos seus dias de t:TabaJho, com pelo menos trinta c 
quatro Senadores. Então, a obstrução nlo é apenas de ordem politica, mas, 
também, de moralizar o plenário do Senado. E nem se diga que as Comissões 
Permanentes estudam os trabalhos enviados ao plenário. Evidentemente que 
elas estudam, mas nem todos nós fazemos parte de todas as Comissões Per
manentes. O grande debate se trava aqui e, por isso, há que se exigir pelo me
nos um qUIJrum mínimo para o funcionamento do Senado Federal. 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA (PP - SC).- Obrigado a V. Ext 
Hã necessidade de.nós examinarmos essas autorizações de empr6sttmos 

com mais profundidade, âe termos condições de fiscalizar a aplicação dess~ 
recurso-s. E nãO poderemos estai apoiando todos esses emprbtimos, princi
palmente aqueles em moeda estrangeira, porque sobrecarregam, pelo seu alto 
custo, os orçamentos municipais e estaduais. ~um componente inflacionário 
os empréstimos externos. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, decidiu, nessa obstrução, o Partido Popu
lar, como um dos seus objetivos, acompanhado pelo PMDB, reivindicar, soli· 
citar do PDS as definições _das normas eleitorais. Solicitou a aprovação do 
p_rojeto de iniciativa do Senador Humberto Lucena que regulamenta as coli
gações partidárias. Os dias foram transcorrendo e, na última semana, Sr. Pre
sidente. o Líder do Governo, Senador Nilo Coelho, dirigiu-se ao Líder do 
PMDB e fez uma proposição para cessar a obstrução da Ordem do Dia nesta 
Casa. 

O Líder do PMDB reuniu a sua Banc;:ada e ela decidiu aceitar a proposta. 
Dias depois, a Bancada do Partido Popular recebe a mesma proposta, por in
termêdio do Vice-Líder do Governo, Senador José Lins. 

O Partido Popular reúne a sua Bancada e decide conversar com a lide
rança do PMDB e aceitar a proposta quando a Bancada do Partido Popular é 
surpreendida com a declaração do Presidente da Comissão do PDS, nesta Ca
sa, que elabora, que estuda a reforma eleitoral, dentro do âmbito do PDS. e o 
Senador Aloysio Chaves transmite à Nação, através do Jornal de Brasnta, que 

.. Apenas no segundo semestre o governo terâ posição definitiva 
sobre o assunto, pois seu relatório sobre as sugestões recebidas dos 
Estados será encaminhado à direção partidária em 30 de junho ... " 

A proposta do Líder do PDS aos Partidos de Oposição é de que até o dia 
30 seria anunciada a reforma elaborada pelo Partido Democrático Social. 
Agora, o Presidente dessa Comissão. o Senador Aloysio Chaves, declara que 
somente no dia 30 entregará ·as COnclusões ao PDS. 

E diz mais: 

"O Congresso Nacional não será convocado para tratar da ma
téria durante o recess-o de julho. 

A informação do presidente do comissão de reforma eleitoral 
do PDS cOnfirmou previsões dé: altos dirigentes do partido de que 
apenas e!t!__ outubro _ou novembro poderá ser votada no Congresso 
Nacional uma nova lei eleitoral. E deixou claro que, se depender de 
uma definição do Governo sobre o assunto, a pauta de trabalhos do 
Senado não serâ desobstruída tão cedo. 

Aloysio Chaves admitiu tambêm que o relatório da comissão 
não será o ponto de vista qficial do partido sobre a matéria. A essa 
observação do senador, alto dirigente do PDS acrescentou que ore
latório serâ o ponto de partida do Governo. O documento será 
apreciado em reunião do Conselho Político do Governo e deverá ca
ber ao miniStro da Justiça iniciar, em julho, a elaboração de um pro
jeto de reforma da legislação eleitoral. Segundo a previsão deste pe
dessista, Abi-Ackel deverá tentar um entendimento com as opo
sições em torno de alguns pontos do projeto e só então será formali
zado ao Congress~ Nacional. 

A informação do senador Aloysio Chaves contrariou as recen
tes afirmações do líder do PDS no Senado, Nilo Coelho, às lide
ranças do PMDB e do PP na Casa de que o PDS teria uma definição 
sobre a reforma eleitoral ainda no primeiro semestre do ano. Coelho 
dera tal informação aos oposicionistas na tentativa de demovê .. los 
da obstrução sistemática que estão fazendo às votações no Senado.'' 

Antes de concluir, Sr. Presidente- já que a Mesa adverte que o meu 
tempo estã esgotado - gostaria de ouvir o aparte do nobre Senador Dirceu 
Cardoso e, em seguida, o aparte do nobre Senador Gastão MUller. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho. Fazendo soar a campainha.) 
- Desejo. apenas lembrar qUe 6 tempo de V. Ex• jâ se esgotou. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Nobre Senador, desejo que o Senado regis
tre a comunicação qué V. Ex• está fazendo, de que o PMDB está em processo 
de negociação da obstrução que vinha ~fazendo aqui. 
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O SR. EVELÃSIO VIEIRA (PP - SC) - Nós também estamos. 

O 'Sr. Dirceu Cardoso (ES) - E~tão, estão as dois. A minha obstrução, 
Sr. Presidente, é inegociável. ~ oposição de princípios, niiQ tem preço, não 
tem custo e não tem s~crifícios .a- medir. 

O SR. EVJ;,LÁSIO VIEIRA (PP- SC)- 0\lÇO o aparte do nobre Sena-
dor Gastão M üller. < 

O Sr. Gastão Mülli~f'(P~- MT)- Apenas para _regi~trar, também, que 
tudo isto que V. Ex• acaba de ler não é segredo para m~~,guem. O nobre Sena~ 
dor Aloysio. Chaves somente confirmou o que já se s~ifa, porque_ ê um prazo 
fatal- 15 de novembro deste ano "T':";para que as Oposições reajam em forma 
de uma fusão, forriüt.hdo um novo partido de oposição, unindo a Oposição 
num só partido, até 15 de novembro. Então, o objetivo do Governo será atin~ 
gido: a dispersão das OposiçMs, facilitando a luta eleitoral de 1982 para el_es, 
simplesmente isto. De modo, que·eles vão procurar nos levar na conversa ate o 
fim do ano. 

O SR. EVELÃSIO <VIEIRA (PP- SC)- Muito obrigado a V. Ex• 
Sr. Presidente e Srs.-;.Senadores, quando o Partido Popular, nesta Casa, 

decidiu pela obstrução, também decidiu qui susperi~eria essa obstrução, e foi 
muito claro, desde que o PDS anunciasse a r~forma eleitoral que P.reconiza, 
~uando fossem definidas, nos seus pontos básico_s, _a reforma eie.ltora.I. 

Nós estamõs na expectativa; se o Governo defimr as regras elettora1s,_ se 
o Governo, ·nesta Casa, apoiar o Projeto Humberto Lucena, nós, do Partido 
Popular, suspenderemos a obstr~p; do contrário, continuaremos nesse tr~~ 
balho de pressionar, principalmente;.o governo para que defina as regras elei
torais no Brasil. (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. JOÃO CALMON 
NA SESSÃO DE 26-5-81 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. JOÃO CALMON (PDS - ES. Pronuncia o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

No início de 1964 visitei, como membro de uma delegação parlamentar 
preSidida pelo Deputado Raimundo Padilha, a República Federal Alemã. 
Em Bonn estabelecemos contato com as Academias Políticas anexas aos par~ 
tidos polfticos, criadas pelo gênio germânico com a finalidade de formarem e 
renovarem os quadros de líderes do Pafs. 

No ano seguinte, quando se discutia no Congresso Nacional o Estatuto 
dos Partidos Polítcos, apresentei vârias emendas ao texto original. Na primei
ra delas, propunha que se acrescentasse ao artigo 79~ que se-referia às funções 
dos partidos, o parâgrafo cuja íntegra se segue: 

H Além dos cursos de que trata a letra c deste artigo, cada Parti
do serã obrigado a manter, no Distrito Federal, uma Academia 
i'ol!tica destinada à formação e à renovação dos quadros de !!deres 
e cujo curriculum serã definido na regul~mentação da presente lei." 

Referindo~se ao Fundo Partidário, cuja criação tambêm se previa no 
projeto, dispunha a segunda emenda que os recursos dele originados seriam 
aplicados ainda una fundação e na manutenção de uma Academia Política, 
com sede em Brasflia, anexa a cada Partido, com a finalidade de formar e re
novar os quadros de lideres políticos do País, como estabelece o artigo 79". 

Finalmente, ao dispositivo que regulava a atribuição de doações aos par~ 
tidos, propunha que se estabelecesse que o fundo seria constituído também 
por doações particular~:S~ "inclusive _com ~ final_idade esp~cf(ica de ~ª!1~~~ _as 
Academias Politicas a que se refere o artigo 79". 

Essas emendas foram aprovadas, com pequenas modificações e incorpo
radas ao Estatuto dos Partidos, lei que recebeu o número 4.740, a lS de julho 
de I 965. Em 1971, quando foi promulgada a Lei Orgânica dos Partidos Polfti
cos, esses artigos foram in~egralmente mantidos. 

:E:. assim que, em seu artigo 118, estabelece qu~ .. Os partidos terão função 
permanente assegurada ( ... )V - pela manutenção de instituto de instrução e 
educação politica, destinada a formar, aperfeiçoar e renovar quadros e lideres 
partidários". 

Da mesma forma, o artigo 105 determina que "Os recursos oriundos do 
Fundo Partidârio serão aplicados( ... ) na fundação e manutenção do instituto 
a que se refere o número V do artigo 118". Por fun, o artigo 95 diz que. "O 
Fundo Especial de Assistência Financeira aOs Partidos Políticos será consti· 
tuido ( ... )de doações particulares, inclusive com a finalidade de manter o ins~ 
tituto a que se refere o artigo 118, número V". 

Esses dispositivos, entrentanto, não passaram de letra morta. Jamais fo~ 
ram fundadas no Brasil as Academias Polfticas, a serem financiadas com re-
cursos do Fundo Partidário. As Fundações Milton Campo e Pedroso Horta 
ainda estão muito longe de atender ao que se pretendia originalmente. Acre~ 
dito, por~m, que a exigência contida tÍcsses artigos da Lei Or~ânica dos Parti-

dos corresponde ao interesse de todos os nossos partidos e que só não se tor~ 
nou realidade por lhes faltarem condições para tanto. 

Com efeito, a experiência de outras nações mostra a excepcional utilida~ 
de de academias políticas criadas e dirigidas por seus partidos. O modelo ale
mão, que inspirou a proposta por mim apresentada no momento· em que se 
elaborava o Estatuto .merece um exame. 

De acordo com a lei fUndamental dos partidos políticos alemães, a cada 
um delCs se garante a possibilidade de manutenção de fUndações destinadas a 
complementar suas atividades. Percebendo o amplo campo de ação q~e lhes 
era assim aberto, os grandes partidos políticos da República Federal Alemã 
dedicaram-se à oi-ganização de taiS entidades que, atualmente, podem sem 
dúvida ser consideradas seus principais braços. 

Veja~se como exemplo a Fundação Konrad Adenauer, vinculada ao Par~ 
tido Democrata Cristão. Ern sua Academia Politica de Eischolz, situada entre 
as cidades de Bonn e Colônia, aplica-se um extenso programa de cursos que 
visam propiciar as bases necessárias à compreensão da atualidade política da 
Aiemanha e de todo o mundo, além de fornecer uma introdução teórica às 
ciênciâs política e Cconômica. 

Esses cursos não são ministrados em caráter eventual. A Academia orga~ 
niza ocasionalmente grandes seminários ou ciclos de debates, quando julga
dos oportunos por sua direção~ mas o maior volume de seus trabalhos se 
compõe de cursos permanentes. PartiCipam a cada ano dos cursos regular~ 
mente oferecidos pela Academia de Eischolz nada menos do que 20 mil pes~ 
soas. Trabalho semelhante desenvolve a Fundação Friedrich Ebert~ do Parti~ 
do Social Democrata. 

Nota-se~ portanto, a radical diferença existente entre organismos como 
estes e os centros de estudos mantidos por alguns dos partidos políticos brasi
leiros. Reconhecemos e louvamos os esforços de todos os que, com os parcos 
recursos de que dispõem, conseguem dar vida a estes nossos pobres _institutos, 
promovendo simpósios e debates freqUentemente de grande importância. E: 
forçoso, porém, registrar a distância que separa tais iniciativas das sólidas 
fundações partidárias existentes em outras nações. 

Talvez o principal dos elementos de que carecemos seja a continuidade 
de trabalho revelada pelas modernas academias partidárias. Os cidadãos bra
sileiros interessados na carreira política, como também os que apenas dese
jam adquirir oli. ampliar cànhedmentos nessa área, não contam com qual~ 
quer entidade capaz de lhes proporciOnar um -curso que seja. Não dispomos 
em nosso País de um organismo que prepare quadros partidários, que dê aos 
interessados Cm servir a Comunidade a bagagem necessária para fazê~lo. 

O Sr. Passos Pôrto (PDS - SE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOÃO CALMbN (PDS- ES)- Com o maior prazer, concedo 
o aparte ao nobre Senador Passos Pôrto. 

O Sr. Passos Pôr/o (PDS- SE)- Nobre Senador João Calmon, V. Ex• 
estã fazendo um discurso muito oportuno, nesta tarde, porque examina um 
dos aspectos mais interessantes da realida,de brasileira. Veja V. Ex' que nin
guém se prepara, no Brasil, para a atividade politica. Em que pese se dizer 
que hâ uma classe política, sempre fui contra a-esta denominação, porque so
mos todos, aqui; na atividade polí-tica, evadidos de outras profissões que, no 
curso da nossa vida, por vocação ou por circunstância, acabamos exercendo 
uma atividade_ política. Os partidos recentemente criaram suas fundações, co~ 
mo, por exemplo, a antiga ARENA, hoje PDS, que tem a Fundação Milton 
CampOS, e o PMDB que tem a Fundação Pedrosa Horta, entidades, creio 
dentro da sugestão de V. Ex', apresentada na êpoca da legislação dos partidos 
oolíticos. Mas, de uma certa forma, essas fundações não têm feito cursos, só 
~eminârios, e ~o Brasil, realmente, não se estuda polítiCa nem na univerSida
de. Deveríamos estudar a ciência- polftica, formar políticos que pudessem 
exercer, na teoria- e ·na prática, a atividade política cm nosso País. De modo 
que V. Ex• está examinando um assunto da maior oportunidade, porque no 
Brasil~ se nos dedicássemos à atividade política, não teríamos aqui cngenhei~ 
ros que poderiam estar lâ fora prestando serviços dos mais relevantes, à eco
nomia mineira, por exemplo, como o nobre Senador Itamar Franco, ilustre 
engenheiro que, no entanto, por circunstâncias, exerce a atividade política no 
Senado Federal. Era essa a colab~ração _que eu qu_eria dar ao discurso de V. 
Ex•, congratulando· me pela oportunidade do tema que V. Ex' traz ao debate. 

O SR. JOÃO CALMON (PDS- ES)- Agradeço a V. Ex•, nobre Se
nador Pã.ssos Pôrto, pela preciosa Colaboração. Sem dúvida alguma, nós, 
politicas, chegalnOS-à_ Câmara Mun:icipal, à Assembléia Legislativa~ à Câma
ra dos Deputados-ou ao Senado Feder~! como autodidatas, e só então co~ 
meçamos a aprender, à custa do Município, do Estado, da União, os rendi
mentos da Ciência Política. Implantadas as Academias Polticas, V. Ex', natu~ 
ralmente, seria um fulgurante professor que contribuiria para a formação de 
novas gerações de líderes. 

O Sr. HeMdio Nunes (PDS - PI) - Permite V. Ex• um aparte? 



Maio de 1981 DIÁRIO DO CO!I;GRESSO NACIONAL lSeção II) Quinta-feira 28 2143 

O SR. JOÃO CALMON (PDS- ES)- Com prazer, ouço o nobre Se
nador Hclvídio Nunes. 

O Sr. Helvídlo Nunes (PDS- PI)- Nobre Senador João Calmon, dose• 
jo congratular-me tom V. Ex• inicialmente pela escolha e pela abordaiein- de 
um tema tão atual. Em segundo lugar, desejo deixar no discurso de-V. Ex• a 
informação de que institutos, ou quaisquer nomes que tenham, que visem ao 
aprimoramento da atividade política, inclusive a ministração do ensino da 
política, dependem fundamentalmente de recursos. E foi com esse propósito 
que, 4 ou 5 anos atrâs, eu tive o ensejo de oferecer ao Senado um projeto de 
lel, no sentido de que fosSe permitido aos que pagam Imposto de Renda a de
dução de um percentual que seria recolhido pelo Executivo e distribuído aos 
partidos políticos, segundo a participação numérica de cada um, para for
mação do último pleito eleitoral. Infelizmente, eminente Senador, depois de 
aprovado nas Comissões Técnicas, o_voto de liderança, presente o eminente 
Senador e hoje Ooveriador Virgflio Távora, degolou o meu projeto. Mas, de 
qualquer sorte, aquela contribuição ou outra qúe se apresente, com vistas a 
dotar os orçamentos dos partidos políticos de recursos com os quais possam 
trabalhar, qualquer contribuição nesse sentido é válida. Da mesma maneira, é 
extremamente vâlida a abordagem que V. Ex• faz da matéria, na tarde de ho
je, no plenário do Senado Federal. Meus parabéns a V. Ex• 

O SR. JOÃO CALMON (PDS - ES)- Nobre Senador Helvídio Nu
nes, V. Ex• é que merece parabéns por ter tomado a feliz iniciativa,-há alguils 
anos, de apresentar o projeto de lei, que acaba de focalizar. Infelizmente ini
ciativas do tipo que V. Ex• tomou não sensibilizam este País. Se se tratasse de 
um projeto de construção de uma hidroelêtrica, ou de uma usina nuclear, ou 
de urna estrada sensacional, ou de uma ponte espetacular, esse projeto seria 
aprovado a toque de caixa. Mas, quando se trata da formação e da renovação 
dos quadros de liderança politica, no Brasil, a iniciativa cai no vazio. Nós não .. 
desistiremoS, cõntinuaremos na luta e iremos regulamentar o Fundo Parti
dário para que, junlartieitte-tdrti essa fonte de recurso a que V. Exf alude, as 
Academias Políticas disponham de dinheiro para cumprir os seus objetivos, a 
formação e a renovação dos quadros de lideres do País. 

Prossigo, Sr. Presidente e Srs. Senadores: As academias alemães forne
cem exatamente esse preparo, entre muitos outros serviços prestados aos par
tidos, Os quadros, como se simpatizantes ou como qualquer cidadão, até 
mesmo desvinculado da vida partidária, têm assegurado seu aperfeiçoamen
to, em cursos dã.dos em carãter permanente. 

O exemplo não nos é dado apenas pela Alemanha, embora talvez a pri
meira agremiação a criar uma entidade do gênero tenha sido, em 1906, o seu 
Partido Social Democrâtico, que a dedicou especialmente- embora não ex
clusivamente - aos candidatos a postos eletivos. No entanto, muitos outros 
países, muitos outros partidos, de todos os matizes, possuem hoje academias 
do mesmo gênero. 

Na Inglaterra, os dois .maiores_ partidos contam com sofisticadas organi
zações, destinadas à qualificação dos c;idadãos._ O Partido Conservador criou, 
em 1945, o Centro Político ConserVador, destinado expressamente à monta
gem de "um novo c vigoroso movimento de educação política''. Esse Centro, 
conforme se estabeleceu nos estatutos fundamentais do partido, não se con
funde com o Departamento de Publicidade, então jâ existente, pois sua finali
dade ê muito mais profunda. Enquanto o Departamento de Publicidade con
duz à propaganda partidâria, dirigida ao conjunto do eleitorado, o Centro 
Político volta-se para os membros do partido e os simpatizantes, pt"Ocurando 
qualificá-los para o exercício de funções políticas. Mantém, assim, grupos de 
debates que se reúnem semanalmente, e cursos regulares sobre os mais diver~ 
sos temas. 

Igualmente o Partido Trabalhista britânico dispõe de um Departamento 
de Organização que coordena as ligações do núcleo nacional com os seus con
selhos regionai's, desenvolve programas de afiliação e ministra cursos de cará
ter permanente para os militares. Dessa atividade participa a Liga da Juven
tude, ampla entidade auxiliar que tem nada menos do que 560 ramifi-cações 
por toda a Grã-Bretanha. A grande inOuência aos debates partidários~ regis
trado tanto entre os conse~vadores, quanto_ entre os tra~alhistas. Nos quatro 
primeiros anoS de existência do Centro Conse.r~ªdor_, por exemplo, participa
ram de seus grupos de debates aproximadamente 100 mil cidadãos. 

Toda essa mobilização coloca em evidência o importante papel desempe
nhado nessas nações pelos partidos políticoS e pelas suas academias. As alta
mante democrãticas sociedades escandinavas mostram-no à perfeição. Prati
camente todos os partidos políticos dinamarqueSes, noruegueses, suecos e fi
landeses mantêm academias políticas, embora organizadas sob diferentes for
mas jurídicas. 

OS partidos escandinavos estão longe de se_ limitarem a arregimentar 
eleitores, escolher candidatos, formular programas legislativos e alternar-se 
no governo. Formam verdadeiros clubes_ cívicos, com entidades femininas, 

organizações de ji.fventli.de e departamentos destinados a buscar atividades 
p~ra horas de lazeE_: Patrocinam, assil:n, grupOs escoteiros_. campos de férias, e 
centros de treinamento abettõs- a fLiriCioiláriOS e· á Sim-patizantes. Nessa 
multiplicidade de afiVidades educativas chagam à perfeição de, no intuito de 
melhor qualificilr aqueles que os procuram, manter cursos que aparentemente 
nada têm de político, como o ensin_o de línguas estrangeiras. Tal organização 
ê- comum a quase todos os partidos da Escandinávia, entre eles o Partido 
Trabal.hista da Noruçga, o Partido Social Democrático da Dinamarca, os 
partidos agrários da Suécia e- da Finlândia, os partidos conservadores e 
liberais de todos esses países: 

Foi precisamente pelá preocupação de fortalecer-se que o maior partido 
do Japão, o Partido Liberal_Democrãtico, decidiu estabelecer sua Academia 
Central de Política. Não por acaso, essa medida foi tomada durante o 
movimento de renovação empreendido pelo partido entre 1955 e 1958. 
Percebendo a necessidade de preparar melhor o Partido Liber:::.l 
Democ_rãt~co, para· os embates naturais da nova realidade do pós-guerra os 
dirigentes da agremiação se propuseram a abandonar suas antigas feiçõ~ de 
entidade composta essencialmente por membros do parlamento, deixando de 
fazê-la funcíonar apenas na época de eleições. 

Decidiram procurar as bases, preparando-se para enfrentar a oposição 
marxista, então cm fase ascendente. O Parüdo Liberal DemOcrático criou, 
assim, um comitê nacional de organização e, a ele vinculada~ à Academia 
Central de Política, para treinamento de líderes locais. Aos poucos. o público 
das aulas da Academia cresceu também. Tendo esse ponto de partida para a 
criação de J.!013 extensa rede, o comitê nacional conseguiu êxito em sua 
principal tarefa. Hoje, o PLD conta com aproximadamente lO milhões de 
pessoas a ele ligadas. 

Poucos anos depois, também os partidos políticos canadenses 
experimentaram a mesma neces_sidade. Em 1960, o Partido Liberal, 
atualmente no poder, organizou em Kingsto"n, Ontario, a Conferência para 
Estudo dos Problemas Nacionais, reunindo _representantes de empresas, de 
entidades classistas, de universidades, de órgãos de comunicação, SeUs 
oponentes, do Partido Conservador Progressista, impressionaram-se com a 
programação e, quatro anos depois, prepararam um ~iclo de estudos 
semelhante, embora restrito aos militantes, em- Frederícton. Ambas as 
conferências concluíram ser necessária a continuidade desses trabalhos, 
mant~ndo-se permanentemente atividades do gênero. 

VerificOu-se, então, um fenômeno- inte-reSs-ante:--a próprta-comutri:da-de 
intelectual do país, aquilo que chamaríétmos de elite pensante, percebeu a 
importância desse tipo de debate e dispôs-Se a dele participar. Ctiar"am-se 
entidades como _Q EPIC - _Ex~b11nge for Politicai ldeas in Canada -
destinadas a manter estudos de problemas políticos. O EPIC, constituído por 
intelectuais de centro-esquerda, visa .. o estudo, discussão e propagação de 

-idéias que possam estimular a renovação e a reforma da vida política 
canadense'', e passou a funcionar conjuntamente com dois partidos: o 
Partido Liberal e o Novo Partido Democrata. 

Mostrando a importância que se dá modernamente a esse trabalho, o 
Partido Socialista austríaco, que hoje dirige o país, chega a exigir de seus 
membros a participação nos cursos que ministra. No artigo 19, de seu 
estatuto, coloca-se como condição para os que querem ascender na vida 
pública, através do partido, o acompanhamento dos "cursos centrais de 
formação", por ele organizados. 

Com tal exigência visa-se precisamente à elevação dos padrões da vida 
pública, lado a lado com a mobilização das cidadãos, para o fortalecimento 
dos partidos e, com eles, das i_nstituições. Note-se, em todos os casos citados, 
a presença de duas constantes: a força real dos partidos e a estabilidade das 
instituições. São paíSes democrâticos, que contam com populações 
politicamente_ ativas e interessadas pelos direitos e deveres da cidadania. 

Nem sempre as elites de cada país apoiam-se apenas nos partidos para a 
busca de quadros políticos de alto nível. Os Estados Unidos, por exemplo, 
dispõem de diversas escolas regulares voltadas, basicamente, para a formação 
de cidadãos aptos a desempenhar funções políticas. Para a formação de 
líderes, diríamos. É o caso, na Nova Inglaterra, da Groton School, fundada 
em 1884, especialmente para "preparar estudantes para as Academias e para 
a vida, cultivando o carâter cristão e ç sentido do serviço à comunidade". 
Dois Presidentes da República passaram por seus bancos. Da mesma forma, 
o Partido Social Cristão da Bélgica mantém íntima ligação c-om as escolas 
católicas do país. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS --PA)- Permite V. Ex• um aparte? 

~ OSR_,~~OÃO CALMON (PDS - ES) - Com prazer, nobre Senador 
Aloysio Chaves. -- · 

O Sr. Aloysío Chaves (PDS- PA)- Nobre Senador João Calmon, y. 
Ext coloca para o Senado Feder;ll questão da mais alta 
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importância- ã formação de quadros políticos em um pafs onde se pretende 
praticar, exercitar e aperfeiçoar o regime democrático. Realmente, temos um 
embrião de entidades que se aproximam das jnstituições a que V, Ex• se 
refere, as Fundações que foram_constituídas no âmbito de cada um dos 
principais partidos, para p-r'ovocãr, desenvolver e estimular o debate em torno 
dos assuntos de interesse geral do País, e, sobretudo, da vida política 
nacional. Praza_aos céus que a idéia agora sustentada por V. Ex• com tanto 
brilho, neste seu discurso, prospere, e possamos, em breve, organizar esses 
quadros, que são indispensáveis à consistência dos partidos políticos que se 
estão estruturando neste País. Os pattidos políticos constituem uma criação 
democrática contemporânea. A própria natureza -jurídica desses partidos 
polítiCOs Só recentemente está sendo definida. Há necessidade, sem dúvida 
alguma, de uma atenção especial, dentro _e fora dos partidos, para, através de 
Institutos dessa na_tureza, poder-se estimular o debate politico não_ só no 
âmbito do Congresso comQ_fora dele a fim de atrair as vocações existentes 
neste País para a vida pllblica, para a atividade política, e estimular essas 
lideranças, de tal maneira que elas possam realmente, amanhã, em todas as 
Casas de legislativo, desde a_ Câmara de Ve_readores atê o Senado, trazer a 
participação indispensável à condução dos destinos do Brasil. Congratulo-me 
com V. Ex• pelo brilhante, oportuno e excepcional discurso que está 
proferindQ nesta __ Çasa. 

O SR. JOÃO CALMON (PDS - ES)- Muito obrigado a V. Ex•, 
nobre Senador Aloysio Chaves, pelo estímulo das suas palavras. Como_ 
professor universitário, como antigo reitor de universidade, V. Ex• 
compreende, perfeitamente, a extraordinária irnportâilcia das academias que 
se destinam à formação e à renovação dos quadros de líderes do Pais. Tendo 
vocação para veterinária, engenharia ou para farmácia, os nossos filhos 
encontram escolas para acolhê-los. Entretanto, se tiverem vocação para a 
carreira política, não enCOntram neste País uma academia especializada nessa 
área sequer para poder freqüentar. Esperamos que, um dia, através do Fundo 
Partidário - qtie ainda vou focalizar - ~s Fundações Milton Campos e 
Oscar Pedroso· Horta possam transformar-se em autênticas academias 
políticas. Por enquanto, temos que ir recorrendo à sabedoria popular: já que 
não temos cão; estamos -caçando com gato, apenas com esses Institutos 
beneméritos, que Se limitam a realizar seminários oü a' promover debates uma 
ou duas vezes por ano. 

Em um país carente de lideranças, como é o .Brasil, tornam-se não só 
necessárias como indi()pensáveis -medidas dedicadas a ~&tabelecer 
instrumentos para a formação de quadros partidários. O regime dos atas 
instítucionais, a partir" de 1964, seja através de cassações, seja através da 
suspeição e das incertezaS que pesavam sobre as atividades políticas da 
juventude, impediU que surgissem novos_ líde:r_es ou mesmo que se 
fortalecessem lideranças então incipientes. 

Não há dúvida de que, após esse hiato, estamos hoje diante do 
desinteresse, para não- dizer desconfiança, dos jovens. Durante todo um 
período da nossa História, longo e suficiente para qi.J.e urna geração passasse
do berço à universidade, a ação política foi vista com sérias restrições. Quem 
se propunha a desenvolvê-la nas escolas ~xpunha-se a sever'!s sanções. Mais 
que isso, precisamos reconhecer que muitas das potenciais- sem mencionar 
as lideranças já formadas- foram forçados a deixar_de lado a vida pública. 

As repercussões estão sendo sentidas agOra: EsSa ·constatação é feita 
também pelo ilustre Professor e Sacerdote Ferna!ldo __ Bastos d' A vila, com 
quem nosso eminente Presidente Senador Passarinho mantél!l relações de 
amizade e de apreço intelectual. Em confefênda feira ria Escola Superior d~ 
Guerra, a nossa Sorbomme, mostrou o Padre Fernando Bastos d'Avila que 
os jovens de hoje vêem com absoluta d_e_~crenç~- a_ atividade _partidária em 
nosso País. Parcelas su_bsta_n_ciais de_noss_aJuventude não se fnteressam pelas 
grandes questão da vida política: naciohill. E mesmo os que revelam esse 
interesse raramente confiam nos partidos como caminhos para a realização 
de suas aspir-ações. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, assisti a essa confefêncl"ã do Padre 
Fernando Bastos d'Avila. Ele exibiu aos alunos da Escola Superior de Guerra 
uma pesquisa realizada nas universidades .9-o E~ ta do do Rio~ principalmente 
na cidade do Rio de Janeiro. Atrav~-- de~sa. pesquisa, constatou~se que a 
maioria absoluta não ~stava inclinada a se filiar a nenhum dos partidos 
político_s existentes, preferindo entrar em agremiações tipo MR-8, Libelu, e 
outras tantas. 

Os Srs. Murilo Badaró (PDS- MG), Evelásio Vieira (PP- SC) e Dirceu 
Cardoso (ES)- Permite-m~_V. __ Ex• um aparte? 

O SR. JOÃO CALMON (PDS- ES)- Para mim é uma honra receber 
o aparte do nobre Senador Murilo Badaró. Em seguida ouvirei oS ilU-stres 
Senadores Evelásio Vieira e Dircel!_ Cat:,d_oso. -

O Sr. Murilo Badaró (PDS- MG)- Nobre Senador João Calmon, ao 
cumprimentar V. Ex• pela importância do tema objeto de sua anãlise, insiro 
no seu dhcurso pequena con-sideração. Essa tese do Professor Fernando 
Bastos d' Ávila, uma grande figura da inteligência brasileira, talvez não tenha 
ido à causa que, no meu modo di entenaer, é a pdncipal desse fenômeno que 
afastou da atividac;le políticã as camadas mais joveris da sociedade brasileira. 
É que durante longos anos foi feita uma campanha subliminar, ou mesmo 
ostensiva, para transformar a política numa atividade subalterna e quase 
marginal. Daí a baixíssima taxa -de renovação na vida politica brasileira, em 
viitU.de desse fenômeno que a Nação hoje paga pelas suas conseqUências, que 
são danosas, que são graves. 

O . SR. JOÃO CALMON (PDS - ES) --Seu diagnóstico, nobre 
Senador Murilo Badaró, é muito Judicioso. Acredito que explique, pelo 
menos, pa-rte desse- fenômeno do desinteresse das novas gerações que est~o 
nas universidades- pela sua filiação a qualquer dos partidos políticos 
existentes e registrados na Justiça Eleitoral. 

Ouço; com o maior prazer; O ·senador Evelâsio Vieira. 

O Sr. El;elásio Vieira (PP - SC) - -Hã realmente uma carência 
extraordinária de lideranças no nosso País. Não apenas na atividade político
partidária. Nas outras atividades também a carência e extraordiná_ria. No 
setor políticO-partidãrio, nos últimos anos, houve dois grandes óbices: os_dois 
períodos ditatori8.is - o período de_ Getúlio e agora, nos últimos anos. O 
jovem continua descrente, Sem motivação, ·e com razões. Veja V. Ex•: nãó há 
um calendário seguro nos embates eleitorais do País. Então, o joVem já fica 
descrente. Nã_p__ há uma regra p;:Lra o desenvolvimento do jogo politico
eleitoral, como 8g_ora~ Tenho percS'rrÍd<?_ () I?eu Estado na tentatiVa de atrair 
nomes para candidatos a prefeito, a deputado estadual, a deputado federal, 
para as eleições de 82. Dizem-q~.e: _Como vou ter entusiasmo em me 
candidatar se nem sabemos a norma eleitoral, se vamos realmente ter 
eleições, por que falam tanto ~m prorrogação de mandatos; já se prorrogou o 
mandato de prefeitos e de vereadores, semjustifí6itiva. Quer dizer, não temos 
uma perspectiva, não temos um caminho seguro. Então, preferimos 
continuar na no_s_sa ~·boa". E tornat'-:-se difícil conseguir o ingresso -dos jovens 
na atividade politico-partidãria. Meus cumprimentos a V. Ex• pelo belo 
diagnóstico qUe faz e por tentar despertar a Nação para esse problema muito 
sério. 

O SR. JOÃO CALMON (PDS- ES)- Sou muito grato a V. Ex• pela 
sua·contribui;ão que confirma a observação que eu também tenho feito. 

Com o maior prazer, ouço o aparte do nobre Senador e Professor Dirceu 
Cardoso. 

Õ Sr. Dirceu Cardoso (ES)- No estudo circunstanciado que V. Ex• estã 
fazendo da formação da classe política nos países adiantados, eu devo trazer, 
também, uma observação rãpida. Enquanto_ que nesses países da Europa 
prinCipalmente c da América do Norte hâ formação da classe política através 
de estudos circunstancíados e profund_os, aqui no Brasil nós freqUentamos 
uma graitde escola - é a universidade da vida. Devo dizer a V. Ex• que, 
estudantes que todos nós fomos, saberoos_que uma fase que estã fazendo falta 
imensa à Vida pública brasileira, foi a fase acadêmica. porque enquanto nós 
tivemos regimes· de opressão, regiiries sem liberdade, a classe acadêmica não 
pôde r~unir-s~. 11:ão se formaram os líderes que na classe acadêmica sempre 
tivemos. E V. Ex• Verifica, etltão, -a Talta que isso faz nas assembléias 
legislativas de hoje, na Cârilúa federal, no Senado e assim por diante, errt 
tod_os as assembléias, porque não hã a formação daquele líder que, nas 
atividades _a_ç:adêmicas, se:mp~e __ se_ destacava nas suas idéias, na 
comercialização dos prÍncípios, e assim por diante. Então, eu acho que 
enquanto os outros iêm as escolas, nós teriios a grande universidade da vida. 
Mas aqui ela foi suporte de uma fase mais i"mportante e mais empolgante, que 
foi a fase acàdênlica, a fase univêisitária. Daí a razão por que a nossa vida 
pública ressente~se dessa· formação. -Mas é ótimo o estudo que V. Ex• 
apresenta hoje. Aliás, V. Ex• é um homem que honra a representação do 
nosso Estado e todos os ~studos que apresenta, aqui, no Senado, são 
circunstanciados, profundos~ meditados, tudo feito com a marca pessoal da 
sua "inteligência, do seu preparo e da sua cultura. 

O SR. JOÃO ÇALMON (PDS - ES) - Muito obrigado a_ V. Ex', 
Senador Dirceu Cardoso. pelas suas generosas palavras. · · 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Peço ao nobre orador que 
não aceite maíS apartes, porque o tempo de V. Ex" infelizmente já se esgotou. 

O SR. JOÃO CALMON {PDS - ES) - Muito obrigado, Sr. 
Pfesidente. 
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A culpa certamente não ê deles, dos jovens. Nós não conseguimos, no 
momento certo, garantir-lhes o estímulo para participar, como não lhes 
proporcionamos_ os meios para se prepararem pa!:;dsso. t tempo de fazê-lo. 

E: desejo de lQdos nós du_Legi~lativo, __ acredito, o fortalecimento dos 
partidos políticos, elementos fundamentais para a verdadeira democracia que 
buscamos. E, para fOrtaleCer os partidos, é iinPreScindível garantir-lhes 
quadros, formados de modo pormenorizado e sistemãtico. ~ Preciso 
incentivar a juVentude a partiCipar da vida política, dando-lhe os 
instrumentos de que necessite. - -

Para tudo isso, porém, as organizações partidárias précisam qe recursos. 
Os partidos políticos da Ale-mãriha Pederal, para voltar a nosso exemplo 
inicial, dispõem de substanciais fundos proven-ientes não s6 das cOntribuições 
de ·seus militantes como também de quantias que, por determinação 
constitucional, lhes são colocadas à disposição ·peiO próprio EstadO. 

As fórniulas para assegurar aos partidos os recursos financeiros de que 
precisam para sua manutenção e·seu fortalecimento variam de país para país. 
Há nações em que os partidOs recebem uma cota orçamentãria" fixa; na 
França, a cujas eleições presidenciais acabamos de :isSistir; os candidatos 
recebem apoio financeiro oficial. Em outros países, cOmo a Alemanha, o 
Estado lhes atribui verbas proporcionais aos votos recebidos. Outras nações 
ainda, como os Estados Unidos, vêem o poder público estimular o setor 

·ivado a colaborar com as atividades pãrtidãrias, quando não assume ele -
próprio alguns de seus ônus. Finalmente, hâ países, cOrno os escaridinavos, 
em que o Estado incentiva a participação di reta da população nos partidos-
e com isso um terço da população da Dinamarca e um quarto da norueguesa 
e da sueca são membros dos partidos, contribuindo para seus fundos. 

Em nosso País não contamos, na prática, com qualquer desses 
mecanismos. A lei prevê, determina mesmo, a criação de uni -fundo 
partidário. Até hoje, porêm, esse dispositivo não recebeu a necessária 
regulamentação. Fala-se hoje em dar força às Ftmdações Milton Campos e 
Pedroso Horta. Com que recursos, porém'? 

Hoje os partidos dispõem apenaS de um pequeno volume de recursos, 
que lhes chegam de forma assistemãtica. Há dois_dias, um dos vice-líderes do 
PDS na Câmara dos Deputados revelava a situação em que se encontram as 
finanças do partido: sua tesouraria está em dificuldades atê mesmo para 
pagar o aluguel do modesto conjunto de salas que ocupa no Setor Comercial 
Sul de Brasília. 

Tentando resolver esse prOblema, o Deputado ~dison Lobão preparou 
um projeto de emenda alterando o parágrafo 79 do artigo 151 da 
Constituição. De acordo com essa nova redação, seria repassado pa.ra os 
partidos 0,1%, ou seja, Um milésimo da receita pievista na lei orçamentária 
anual. 

Outro parlamentar do PDS, o Deputado Prisco Viana, Secretãrio-Geraf 
do partido, elaborou outra proposta, mais próxima do modelo alemão. A 
cada partido seria destinada, no caso de sua aprovação, quantia proporcional 
ao número de votos recebidos por ocasião de eleições naciOnais. 

Essas são algumas das idéias, altamente oportunas, que vêm sendo 
colocadas em debate. Acredito que se deva, a curto prazo, encontrar-se uma 
solução viável para garantir recursos aos partidos e aSsegurar-lhes uma 
destinação capaz de dar-lhes as condições de se estruturarem, de estabelecer 
mecanismos eficientes para qualific-arem os nossos quadros dirigentes, os 
participantes da' vida política nacional. Precisamos agora dos meios para 
cumprir essa tarefa, de modo a fortalecer nossas instituições e atingir assim a 
democracia a que aspiramos. (Muito bem! Palmas.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. MARCOS 
FREIRE NA SESSÃO DE 26-5-81 E QUE, ENTREGUE À 
REVISA-O DO ORADOR, SERIA PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB - PE. Pela ordem.) - Sr. 
Presidente e Srs. Senadores: 

A Liderança do PMDB quer registrar, com satisfação, a comunicação 
que V. Ex'- fez das providências que julgou devidas, que deviam ser tomadas, 
em face do episódio que acaba de ser relatado à Casa. 

Este País tem vivido, nos últimos tempos, fatos que motivam reais e 
graves preocupações por parte da sociedade brasileira. As crônicas políticas e 
policiais registram a Ocorrência de alguns episódios que não podem deixar de 
trazer intranqUilidade à opinião pública. E isso, sobretudo, pelo fato de que, 
desconhecendo-se os reais motivos e os verdadeiros autores de tais investidas 
contra o processo de redemocratização deste País, muitas vezes, pela 
indefinição e pela falta de esclarecimento a respeito dos referidos episódios, a 
intranqUilidade não só é gerada, como é agravada. Por isso mesmo, o 
PMDB, através da palavra de sua Liderança, gostaria de deixar registrado 

aqui, neSta tarde, a convicção de que o fato da colocação de um objeto com 
aparência de granada, em pleno recinto do plenário d9 Senado Federal, não 
pode ser subestimado, porque julga que ele se insere dentro de toda uma 
trama, atrayés _da qual se pro~ura desprestigiar as próprias instituições 
democráticaS deste Pais. -

Evidentemente que, dentro do contexto de insegurança em que temos 
vivido, esta Casa tem sido uma daquelas trincheiras de resistência. t possível 
que quem colocou o referido objeto na Tribuna de Honra e tomou a iniciativa-
de se comunicar, telefonicamente, com o gabinete da Presidência, e com 
outros gabinetes de Senadores, tenha tido o propósito, não só de causar 
inSegurança, mãs, sem dúvida alguma, de tentar desacreditar esta Casa. 

Para feliCidade nossa, V. Ex• cori:to PreSíâente da Instituição, colocou as 
coisas- nos de"vidos termos, mostrou que o Senador Itamar FrancO, que 
ocupava, no instante, a Presidência, tornou as providências cabíveis, e V. Ex• 
junto aos órgãos competentes, solicitou as providências que não se flzeram 
tardar. - -

Pouco importa que a bomba nãó tenha sido, de~ta vez, uma bomba 
verdadeira, e que não tenha trazido conseqaências trágicas. Mas, é necessãrio 
que haja um repúdio por parte de todos aqueles que integram esta Casa, dos 
que fazem vida pública, porque, no nosso entender, isso também abala a 
confiabilidade no clima em que estamos vivendo. 

Não há dúvida algumã--de que hã pessoas, hã gruposdde mentes 
doentias, quaiSquer que sejain os seus intentos, procurando trazer 
intranqüilidade à vida brasileira. 

Conseqüentemente, em nome do nosso Partido, deixo aqui a repulsa a 
todos os atentados terroristas que têm sido registrados, porque este foi um 
atentado terrorista. Pouco importa se quem o intentou, quem o imaginou, 
quem tentou realizá-lo, trouxe, realmente, ou não, um petardo que poderia 
éxplodir ou qüe era apenas uma-simulação de petardo. Os seus objetivos 
foram, em parte, atingidos, quando conseguiu, inclusive, suspender a sessão 
da tarde. Mas, rigorosamente falando, dentro de uma anãlise tranqUila, 
objetiva e serena, podemos dizer, como afirmou V. Ex•, o Senado Federal 
não sai diminuídot e tanto isto é verdade que; sem nenhum temor, tão logo 
elucidado o episódio, nós estamos prosseguindo a sessão sob a Presidência de 
V. Ex• 

_Eram essas as palavras que julgava deVidas serem ditas, neste instante. 
Muito obrigado. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. EVELÁSIO 
VIEIRA NA SESSÃO DE 26-5-81 E QUE, ENTREGUE À 
REVISÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP - SC. Como Lfder, pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Desde às 14 horas e 3_0 rninu_tos nos encontrãvamos na Casa, 
participando dos debates, principalmente, na ocasião em que, usando da 
palavra o Senador Alberto Silva, tendo como tema as alternativas 
energéficas, fomos surpreendidos com a notícia de uma bomba na Tribuna de 
Honra desta Casa. :t: evidente que a notícia nos provocou a natural e 
profunda emoção. Quando somos atingidos por qualquer emoção, as idéias 
se congestionam, e torna-se até difícil de exteriorizar o que pensamos. 

Entretanto, desde aquele instante, até a chegada de autoridades 
especializadas no exame e no desativamento desses petardos, deu para 
refletirmos, porque houve um período, provavelmente de trinta minutos, 
entre a comunicação do fato e a chegada de representantes da Polícia Federal. 

Ternos a nítida impressão, Sr. Presidente, de que, infelizmente, não foi 
uma brincadeira de mau gosto a colocação daquele objeto com características 
semelhantes à de uma granada. 

Vamos a uma retrospectiva e vamos constatar, nos últimos meses, 
atentados aqui, ali e acolá. Ainda hâ dias, depois do sêrio e grave atentado 
ocorrido no Rior:entro, tivemos a bomba em Vitória, Que danificou um dos 
princlp.ais órgãos de divulgação daquela Capital, .. A Tribuna". 

O fato ocorrido aqui se precedeu de algumas informações de fora para 
dentro da Casa, através de telefonemas dirigidos a V. Ex• e que, no momento, 
não despertaram, e naturalmente, de forma compreensiva, a ação irriediata. 
Nova comunicação, Vinda ao Presidente em exercício~ na ocasião Senador 
Itamar Franco, da presença de uma bomba nesta Casa, assim como também 
ao Comitê de Imprensa e ao Senador Dirceu Cardoso, que, de imediato, 
passou a agir no sentido de localizar e identificar o suposto artefato. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, o ato de terrorismo não_ é apenas a 
explosão de bombas. Estamos praticando também o terrorismo até através 
das palavras. Este objeto, cóm características de uma granada, alcançou, pelo 
menos parcialmente, seu objetivo moral. 
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O Partido Popular, nesta oportunidade, registra a sua tranqUilidade pela 
maneira zelosa com que a Mesa se conduziu no episódio, com 
esclarecimentos que acaba de prestar, e tem a certeza, a convicção de que 
houve a tentativa de atingir a Instituição, esta Casa que, em todos os 
momentos, tem lutado na busca da redemocratização do País, do retorno à 
democracia. O Partido Popular se preocupa com o fato, e encarece a 
necessidade de as autoridades ampliarem toda _ação no sentido de eliminar as 
ações terroristas neste País. 

O Brasil vive problemas s.érios, provavelmente os mais sérios neste 
últimos 50 anos, no campo social, no campo econômico e no campo politico. 
h preciso que a Nação tenha tranqUilidade, tenha paz de espírito, para poder 
reencontrar o seu caminho. É preciso que tenhamos a tranqUilidade 
necessária e, para isto, é preciso tiinã ação efetiva do Governo no combate ao 
terrorismo neste País. 

Estas ações terroris_tas têm como objetivo dificultar, _impedir a marcha 
em busca da normalidade democrática no País. 

e. por isso que o Partido Popular, nesta oportunidade, renova a sua -
apreensão, a sua preocupação e a sua disposição de ~uta, de unir esforços em 
todos os setçres, de estar associado com_ o Governo no cqmbate ao 

terrorismo, para que nós, vencendo esta etapa, possamos conseguir a 
redemocratização n-este País. 

Era a manifestação que cabia ao Partido Popular, nesta oportunidade 
em que esta Instituição, de qualquer fótma, é atingida. (Muito bem!) 

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE 
N• 1, DE 1981 

O PresidCnte do Senado Feder~l, usando Cas atribuições que lhe confere 
os artigos 52, item J8, e 97. inciso IV, do Regimento Interno, e de 
conformidade com a delegação de competência que lhe foi .outorgada pelo 
Ato da Comissão Diretora n• 2, de 4 de abril de 1973, 

Declara que fica mantida a aposentadoria a Myriam Cortes Greig, 
Técnico Legislativo, Classe Especial, SF-AL-011, Referência 57, constante do 
Ato n• 7 j80, publicado no DCN II de 23-3-80, retirando-lhe a vantagem 
prevista no art. 405, item IV, da Resolução 58/72, alterada pela Resolução de 
n'i' 30/78, para incluir em seus proventos a Gratificação de Atividade de que 
trata o Decreto-lei n• 1.709/79, face à solicitação formulada pelo egrégio 
Tríbunal de Contas no processo de aposentadoria da referida servidora. 

Senado Federal, 8 de abril de 1981. - Ja~bas Passarinho, Presidente. 
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Assistentes: Helena Isnard Accauhy- 21 t-3510 
Mauro Lopes de Sâ - 211-3509 
Clayton Zanlorenci - 21 I -3502 
Frederic Pinheiro Barreira - 211-3503 
Maria de Lourdes Sampaio-- 211-3503 

C) SERVTCO DE COMISSÕES ESPECIAIS E DE 
INQL i PITO 

Chefe: Clelde Maria Barbosa Ferreira Cruz- Ramal 3511 
Assistentes: Haro!do Pereira Fernandes- Ramal 3512 

Elizabeth Gil Barbosa Vianna - Ramal 3501 
~-.~.dir da Racha Gomes - Ramal 3508 

SERVIÇO DE COMISSÕES PERMANENTES 
QUADRO DE HORÁRIO DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS DAS 

COMISSÕES PERMANENTES PARA O BIENIO 1981/1982 

TERÇA-FEIRA 
LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE 

QUINTA-FEIR,I. 
LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE 

Horas Comissões Horas Comissões 

10:00 
Sala da Comissão,,naAla 

CAR Senador Alexandre Costa GUILHERME 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 cs Senador Alexandre Costa LEDA 

Ramal3024 Rama13020 
- -

Sala da Comissão, na Ala 
11:00 CA Senador Nilo Coelho SJlRGIO 

Ramal3378 

Sala da Comissão~ na Ala 
10:00 CEC Senador Alexandre Costa SBRGIO 

Ramal3546 
.. -

Sala da Comissão, na Ala 

QUARTA-FEIRA 
LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE 

10:00 CF Senador Nilo Coelho GUILHERME 
Ramal4323 

Horas Comissões 

Sala da Comissão, na Ala 
09:00 CE Senador Nilo Coelho FRANCISCO 

Sala da Comissão, na Ala 
LUIZ ) 1:00 CLS Senador Alexandre Costa 

Ramal 3339 CLÁUDIO 

Ramal3256 --
. - Sala da Comissão, na Ala 

Sala da Comissão, na Ala PAULO 
09:30 CCJ Senador Alexandre Costa ROBERTO 

Ramal4315 

11:00 CM Senador Alexandre Costa GONÇALVES 
Ramal3122 

Sala da Comissão, na Ala 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 DF Senador Alexandre Costa LEDA 

) 1:00 CT Senador Alexandre Costa MARCELINO 
Rama13l30 --- . -- ....... 

Rama! 3168 
Sala da Comissão, na Ala 

Sala da Comissão, na Ala 
10:30 CME Senador Alexandre Costa GONÇALVES 

14:00 CR Senador Alexandre Costa FÁTIMA 
Ramal 3121 

Rama13652 
- .. ~ 

Sala da Comissão, na Ala 
11:00 CRE Senador NHo Coelho LEI LA 

Ramal3254 

Sala da Comissão, na Ala 
11:00 CSN Senador Alexandre Costa MARCELINO 

Rama13020 
-~··•"""' 

Sala da Comissão, na Ala LUIZ 
11:00 CSPC Senador Alexandre Costa 

Ramal 3121 CLÁUDIO 
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SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO 
l-ATA DA 76• SESSÃO, EM i8 DE MAIO DE 1981 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Oficios do Sr. !•-Secretário da Câmara dos Deputados 

Comunicando a aprovação da seguinte matéria: 

- Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n• 92/79 (n' 
858/79, na CaSa de origem), que autoriza o Departamento Nacional de 
Obras Contra as Secas - ONOCS, autarquia vinculada ao Ministêrio do 
Interior, a doar o imóvel que m_enciona,_situado no Município de Icó, Es~ 
tado do Cearâ, e dã outras providências. (Projeto enviado à sanção em 28M 
5.81.) 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes projetas: 

-Projeto de Lei da Câmara n• 55/81 (n• Ll86j79, na Casa de ori
gem), que torna obrigatória a licitação nos casos de alienação de bem 
público e em hipótese de aquisição ou arrendame11to_de bem imóvel desti~ 
nado ao Serviço Público, introduzindo alterações no Decreto~ lei n'» 200, de 
25 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre a organização da Administração 
Federal, e determina outras providências. · 

-Projeto de Lei da Câmara n• 56/81 (n• 4.524/77, na Casa de ori· 
gem), que dispõe sobre a gratuidade na expedição de documentos pelas re~ 
partições públicas, nos casos e condições {j_Ue especifica: 

-Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Sena~ 
do n• 4/79 (n• 1.677/79, na Câmara dos Deputados), que institui a cor
reção monetãria nos depósitos judiciais em dinheiro. 

1.2.2 - Leitura de projetos 

- Projeto de Lei do Senado n• 128/81, de autoria do Sr. Senador Cu
nha Lima, que dispõe sobre a tributação, oa _fonte, de rendas provenientes 
de salários, vencimentos, soldos, gratificações, vantagens, proventos e 
pensões. 

-Projeto de Lei do Senado n• 129/81, de autoria do Sr. Senador 
Orestes Quéreia, que introduz alterações no Decreto-lei n'» 227, de 28 de 
fevereiro de 1967 (Código de Minas), para o fim de restabelecer a priorida· 
de assegurada ao proprietârio do-solo. 

-Projeto de Lei do Senado n• 130/81, de autoria do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivo à Lei n'» 3.807, de 26 de agos
to de 1960, para o fim de estender a prestação da assistência médica previ~ 
denciária às parturientes em geral, independentemente de filiação. 

1.2.3- Discursos do Expediente 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES- Problemática nordestina. 

SENADOR EVANDRO CARREIRA - Reportagem publicada na 
revista .. Isto ~". de 13 do mês corrente, intitulada Agonia do Jari. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Carta enviada pelo Dr. Vir
mar Ribeiro Soares ao Jornal do Brasil, dirimindo dúvidas contidas em 

nota daquele órgão da Imprensa, a respeito de recente pronunciamento de 
S. Ex• no Senado, sobre os malefícios causados pelo tabagismo. 

SENADOR ALMIR PINTO- Adiamento da 1• etapa da campanha 
de vacinação em massa contra a poliomielite, em decorrência de motivos 
que menciona. 

SENADOR FRANCO MONTORO - Critérios estabelecidos pela . 
Comissão de Finanças para a concessão de empréstimo externo aos Esta~ 
dos e Municípios. Defesa da empresa -~ac_iq_nal de computadores. 

SENADOR~ DIRCEU CARDOSO- Intervenção que estaria na imi· 
nência de ser decretada pelo Sr. Ministro da Agricultura no Jockey Clube 
Brasileiro, com sede na cidade de Rio de Janeiro. 

1.2.4 - Comunicação da Presidência 
-Convocação de sessão extraordinária a realizar~se hoje, às 18 ho· 

ras e 30 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

1.2.5- Leitura de projeto 
-Projeto de Lei do Senado n• 13!/81, de autoria do Sr. Senador 

Raimundo Parente, que dá nova redação ao art. 11 da Lei fi9 6.354, de 2 de 
setembro de 1976, que dispõe sobre as relações de trabalho do atleta pro
fi~sional de futebol, e dâ outras providências. 

1.2.6 - Apreciação de matéria 
- Redação final das Emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câma~ 

ra n' 42/81 (n' 4.264/81, na Casa de origem), que dispõe sobre o Serviço 
de Assistência Religiosa nas Forças Armadas. Aprovada, nos termos do 
Requerimento n• 120/81. Ã Câmara dos Deputados. 

1.3- ORDEM DO DIA 
-Projeto de Lei do Senado n• 303/79-DF, que institui a taxa de lim

peza pública no Distrito Federal, e dá outras providências. Votação adiada 
por falta de "quorum", após usarem d~ palavra os Srs. Dirceu Cardoso, 
José Lins, Marcos Freire, Evelãsio Vieira, Alberto Silva, Lomanto Júnior 
e José Fragelli. 

-Projeto de Lei do Senado n• 305/77-Complementar, do Senador 
Itamar Franco, que dá nova redaçào aos parágrafos 2"», 3"», 4'» e 5"». e acr~ 
centa parãgrafos{antigos e novos) à Lei n• 5.172, de 25 de outubro de 1966 
(CóCiigo Tributário Nacional). (Apreciação preliminar da constitucionali~ 
dade.) Votação adiada por falta de "quorum". 

-Projeto de Lei do Senado n• 196/79-Complementar, do Senador 
Franco Montoro, que dispõe sobre o pagamento de pensão aos dependen
tes do trabalhador rural falecido antes de 31 de dezembro de 1971. (Apre
ciação preliminar da Constitucionalidade.) Vota~ão adiada por falta de 
uquorum''. 

-Projeto de Resolução n• 172/80, que autoriza o Governo do Esta· 
do de Mato Grosso do Sul a elevar em Cr$ 1.785.620.157,75 (um bilhão, 
setecentos e oitenta e cinco milhões. seiscentos e vinte mil, cento e cin~ 
~qUenta e sete cruzeiros e setenta e cinco centavos) o montante de sua dívi
da consolidada. V ~tação adiada po~ falta -~~ Hguorum". 
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-Projeto de Resolução n9 177/80, que autoriza a Prefeitura Munici .. 
pai de Mossoró (RN) a elevar em Cr$ 315.464.652,36 (trezentos e quinze 
milhões, quatrocentos e sessenta e quatro mil, seiscentos e cinqUenta e 
dois cruzeiroS e trinta e seis centavos) o montante de sua dívida consolida
da. Votação adiada por falta de '4 quorum". 

-Projeto de Resolução n9 178/80, que autoriza a Prefeitura-Munici
pal de Rio das Pedras (SP) a elevar em CrS 29.983.645,00 (viri.te e nove mi
lhões.. novecentos e oitenta e três mil e seiscentos e quarenta e cinco cruzei
ros) o montante de sua dívida consolidada. Votaçio adiada por falta de 
"quorum". 

-Projeto de Resolução n• 179/80, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de São Joaquim (SC) a elevar em Cr$ 1.530.000,00 (um milhão, qui
nhentos e trinta mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Vo
tação adiada por falta de "'quorum''. 

- Projeto de Resolução n• 180/80, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Araripina (PE) a elevar em Cr$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscen
tos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada 
por falta de uquorum", 

-Projeto de Resolução n918l/80, qUe autoriza a Prefeitura Munici~ 
pai de Arês RN) a elevar em Cr$ 1.448.100,00 (um milhão, quatrocentos e 
quarenta e oito mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívida consolida~ 
da. Votação adiada por falta de "quorum". 

-Projeto de Resolução n9 182/80, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Campina Grande (PB) a elevar em Cr$ 23.600.000,00 (vinte e três 
milhões e seiscentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 
Votação adiada por falta de ••quorum". 

-Projeto de Resolução n• 183/80, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Campos Belos (GO) a elevar em Cr$ 895.100,00 (oitocentos e no
venta e cinco mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 
Votação adiada por falta de '"quorum". 

-Projeto de Resolução n9 i84j80, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Dueré (GO) a elevar em Cr$ 767.700,00 (setecentos e sessenta e sete 
mil e setecentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Votação 
adiada por falta de '"quorum". 

-Projeto de Resolução n• 189/80, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Pedro Velho (RN) a elevar em Cr$ 2.909.300,00 (dois milhões, no
vecentos e nove mil e trezentos cruzeiros) o montante de sua dívida conso
lidada. Votação adiada por falta de "quorum". 

-Projeto de Resolução n9 194/80: qu~_autoriza a Prefeitura Munici
pal de Teresina (PI) a elevar em Cr$ 37.265.300 (trinta e sete milhões, du
zentos e sessenta e cinco niil e trezentos cruzeiros) o montante de sua dívi
da consolidada. Votação adiada por falta de "quorum". 

-Projeto de Resolução n' 201/80, que autoriza o Governo do Esta
do de Goiâs a realizar operação de emprêstimo externo, no valor de USS 
35,000,000.00 (trinta e cinco milhões de dólares norte-americanos) desti
nado a financiar programas do Estado. Votação adiada por falta de "quo
rum". 

-Projeto de Resolução n' l/81, que autoriza o Governo do Estado 
de Pernambuco a realizar empréstimo externo no valor de USS 
25,000,000.00 (vinte e cinco milhões de dólares norte-americanos) ou o 
equivalente em outra moeda, destinado ao desenvolvimento agropecuârio 
do Estado. Votação adiada por falta de .. quorum"'. 

-Projeto de Resolução n9 21/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de São Caetano do Sul (SP) a realizar operação de empréstimo exter
no, no valor de US$ 20,000,000.00 (vinte milhões de ·,dólares norte
americanos), destinado a financiar o programa de investimentos urbanos. 
Votação adiada por falta de "quorum". 

-Projeto de Resolução n• 20/81, que autoriza o Governo do Estado 
do Rio Grande do Norte a realizar operação de empréstimo externo, no 
valor de US$ 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares) destinado a finan
éiar programas de empreendimentos industriais, agroindústria, infra
estrutura e promoção social. Votaçio adiada por falta de "quorum". 

-Projeto de Resolução n• 190/80, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de ltajaí (SC) a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
241.956.000,00 (duzentos e quarenta e um milhões, novecentos e cinqUen
ta e seis mil cruzeiros.) Votação adiada por falta de .. quorum". 

-Projeto de Resolução n• 2/81, que autoriza o Governo do Estado 
de Pernambuco a realizar operaçãq de empréstimo externo no valor de 
USS 30,000,000.00 (trinta milhões de dólares norte-americanos), destina
do à financiar o complexo industrial-portuário de Suape. Votaçio adiada 
por falta de '"quorum". 

-Projeto de Lei do Senado n9 351/79, do Senador Roberto Saturni
no, que dispõe a respeito da especilização de engenheiros e arquitetos em 
"Engenhari~ de Segurança do Trabalho" e da profissão de "Técnico de 
Segurança do Trabalho'' e estabelece providências. Votação adiada por 
falta de "'quorum". 

-Projeto de Lei do Senado n9 49/79, do Senador Orestes Quércia, 
que eleva o valor da importância a ser depositada em favor do empregado, 
quando rescindido seu contrato sem justa causa, alterando o artigo 69 da 
Lei do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- 5.107, de 13 de se
tembro de 1966- e determina outras providências. (Apreciação prelimi
nar da constitucionalidade.) Votação adiada por falta de .. quorum". 

- Projeto de Lei do Senado n9 357/79, do Senador Orestes Quércia, 
que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para os coveiros e 
empregados em cemitêrios. (Apreciação preliminar da juridicidade.) Vo
tação adiada por falta de "quorum". . 

-Projeto de Lei do Senado n• 142/80, do Senador Orestes Quércia, 
alterando dispositivo da Lei n' 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe 
sobre ~ Lei Orgânica da Previdênçia ~ocial. (Apreciação preliminar da 
constituciOOalidade.) Votaç~o adiada por falta de "quorum". 

-Projeto de Lei do Senado n• 146/80, do Senador Orestes Quércia, 
que isenta do imposto de renda o 139 salário. (Apreciação preliminar da 
constitucionalidade.) Votação adiada por falta de ... quorum". 

-Projeto de Lei do Senado n9 163/80, do Senador Orestes Quércía, 
que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para os garçons. 
(Apreciação preliminar da constitucionalidade e juridicidade.) Votação 
adiada por falta de ••quorum". 

-Projeto de Resolução n9 32/81, que autoriza o Governo do Estado 
de Sergipe a elevar em Cr$ 50.000.000,00 (cinqUenta milhões de cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada. Discussão encerrada, após usar da 
palavra o Sr. Dirceu Cardoso, ficando a votação adiada por falta de .. quo
rum''. 

1.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR DEJANDIR DALPASQUALE- Complementação das 
considerações iniciadas em sessão anterior, a respeito da capacidade de 
endividamento dos Estados e Municípios. 

SENADOR NELSON CARNEIR-O - Informações recebidas do 
Chefe de Gabinete da Presidência do Banco Nacional da Habitação, dan
do ciência das providências adotadas em atendimento a pleito formulado 
pór moradores do conjunto habitacional de Guadalupe--RJ. 

SENADOR MARCOS FREIRE- Reivindicações de trabalhadores 
rurais atingidos por decreto de desapropriação, em face da construção da 
Barragem de Itaparica-BA. 

l.S- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO. 

2-ATA DA 77• SESSÃO, EM 28 DE MAIO DE 1981 

2.1-ABERTURA 

2.1- EXPEDIENTE 

2.2.Í - Mensagens do Senhor Presidente da República 

Restituindo autógrafos de Projeto de Lei sancionado 

- N• 107/81 (n' 196/81, na origem), referente ao Projeto de Lei do 
Senado n' 71/79 (n• 2.538/79, na Câmara dos Deputados), que revoga o 
art. 18 do Decreto-lei n• 5, de 4 de abril de 1966, e dá outras providências. 
(Projeto que se transformou na Lei n' 6.914, de 27-5-81.) 

Submetendo ao Ser:ado a escolha de nome indicado para cargo cujo pro
vimento depende de sua prévia aquiescência: 

- N• 108/81 (n' 198r81, na origem), referente à escolha do Doutor 
Luiz Josê Guímarã_es Falc~o para exercer o cargo de Ministro Togado do 
Tribunal Superior do Trabalho. 

2.2.2 - Oficio do Sr. I •-Secretário da Câmara dos Deputados 

N9 209/81, solicitando retificação nos autógrafos referentes ao Proje
to de Lei da Câmara n• 79/80 (n• 3.671-B/80, na Casa de origem), que cria 
a li' Região da Justiça do Trabalho, o Tribunal Regional do Trabalho 
respectivo, institui a correspondente Procuradoria Regional do Ministério 
Público da Ynião junto à Justiça do Trabalho, e dâ outras providências. 

2.2.3 - Fala da Presidência 

Referente ao expediente anteriormente lido. 
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2.2.4 - Requerimentos 

N9 121/81, de urgência para o Projeto de Lei da Câmara n9 97, de 
1981 (n• 104/79, na Casa de origem), que dispõe sobre as atividades do 
médico residente, e dá outras providências. 

N• 122/81, subscrito pelo Sr. Mendes Canale, solicitando autorização 
do Senado para aceitar missão, como Observador Parlamentar, da Delee 
gação_ do Brasil à 67• Conferência Internacional do Trabalho, a realizar
se, em Genebra, Suíça, de 3 a 24 de junho_ próx~l!l:<?'~-

2.3 -ORDEM DO DIA 

Projeto de Resolução n• 25/81, que suspende a execução do art. 91, 
III, da Constituição do Estado de São Paulo. Aprovado. À Comissão de 
Redação. 

Projeto de Resolução n• 26/81, que suspende úxécução dos arts. 278 
e 279, da Lei n• 1.244, de 20 de dezembro de 1977, Código Tributârio do 
Município de Bebedouro, Estado de São Paulo. Aprovado. À Comissão de 
Redação. - -

2.4-MATí;RIAS APRECIADAS APÓS A ORDEM DO DIA 

- Projeto de Lei da Câmara n9 97/80, em regime de urgência, nos 
termos do Requerimento n9 121/81, lido no Expediente. Aprovado, nos 
termos do substitutivo de plenário, após pareceres das comissões compe~ 
tentes, tendo usado da palavra, na oportunidade, os Srs. Senadores José 

~ ~ . . . . . . . ~ ~ 

Lins, Dirceu Cardoso. Pedro Simon e Marcos Freire. Ã Comissão de Ree 
dação. 

- Redação do vencido, para o turno suplementar, do Substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara n' 97/80, em regime de urgência. 
Aprovada, em turno suplcnientar. À Câmara dos Deputados. 

-Requerimento n• 122/81, lido no Expediente. Aprovado, após pa
recer da comissão competente, 

2.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES.. 
SÃO. ENCERRAMENTO 

3 - DISCURSOS PROFERIDOS EM SESSOES ANTERIORES 

-Do Sr. José Lins, pronunciado na sessão de 26-5-81. 
-Do Sr. Marcos Freire, pronunciado na- sessãO de 27-5-81. 
-Do Sr. Teotónio Vilela, pronunciado na sessão de 27~5~81. 
-Do Sr. Evelásio V eira, pronunciado na sessão de 27-5-81. 

4-ATOS DO PRESIDENTE DO SENADO 

5-ATAS DE COMISSOES 

6-MESA DIRETORA 

7- LIDERES E VICE-LIDERES DE BLOCOS PARLAMENTA
RES 

8- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

ATA DA 76• SESSÃO, EM 28 DE MAIO DE 1981 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 46• Legislatura 

PRESIDll:NCIA DOS SRS. JARDAS PASSARINHO. PASSOS PÔRTO, JUTAHY MAGALHÃES E JORGE KALUME 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: . 

Laélia de Alcântara- Jorge Kalume- Evandro Carreira- Jarbas 
Passarinho_- Alexandre Costa- He~vídio Nune~- Almir Pinto- José 
Lins - Mauro Benevides - Agenor Mal-ia:.::: Marcos Frelie- João LúciO 
- Teotônio Vilela- Lourival Baptista- Passos Pôfto- )utahy -Magalhães 
- Lomanto Júnior- Dirceu Cardoso- João Ca1mon- Roberto Saturni-
no- Orestes Quércia- Gastão Müller- José Fragelli- Affonso Camar~ 
go - Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - A lista de preseni;a acusa o 
:omparecimento de 25 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
;;,berta a sessão. 

Sob a proteção de De1,1s ini~iamos noSSOs trabalhos. 
O Sr. 1•-Secretãrio procederâ à leitura do Expediente. 

t lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFlCIO DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO 

DA CÃMARA DOS DEPUTADOS 

N9 208/81, de 28 do corrente, comunicando a aprovação da emenda do 
;enado ao Projeto de Lei da Câmára n' 92, de 1979 (n• 858/79, na Casa de 
Jrigem). que autoriza o Departamento Nacional de Obras Contra as Secas
: >NOCS, autarquia viilculada ao Ministério do Interior, a·doar o imóvel que 
•tenciona, situado no Municipió de Icó, Estado do Cearã, e dã outras provi.:. 
:iências. (Projeto ·enviado à_sanção em 28-5~81). 

OFlCIOS 
Do Sr. JP-Secretáriá da Câmara dos Deputados, encamin,hando à revisão 

-!o Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 55, DE 1981 
(N• 1.186(79, na Casa de origem) 

Torna obrigatória a licitação nos casos de alienação de bem 
público e em hipóteses de aquisição ou arrendamento de bem imóvel 
destinado ao Serviço Público, introduzindo alterações no Decreto-lei 
n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre a organizacj.o da 
Administração Federal, e determina outras providências. 

O Congresso NaeiOft~l decreta: 
Art. I' O art. 126 do Decreto-lei n• 200, de 25 de fevereiro de 1967, pas

~ a vigorar com as seguintes alterações: 

.. Art. 126. As compfaS, obras e serviços efetuar~se-ão comes~ 
trita observância do princípio da licitação. 

§ 19 A licitação só será dispensada nos casos previstos peste 
deéreto-lei. 

§ 2• f; dispensâvel a licitaÇão: 
a) nos casos de guerra, grave perturbação da ordem ou calami~ 

dade pública; 

b) quando sua realização comprometer a segurança nacional, a 
juízo dO Presidente da República;_ 

c) quando não acúdirem interessados à licitação anterior, man
tidas, neste caso, as ·condições pre_eStabelecidas; 

d) na aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só 
possam ser fornecidos por produtor ou representante comercial ex
clusivo; 

e) na contratação de serviÇos técnicos profissionais especíaliza~ 
dos que compreendam estudos, projetas e planejamentos em geral; 
períciãs, pareceres e avaliações, assessoris, consultarias e auditorias; 
fiscalização e supervisão de obras e serviços; patrocínio ou defesa de 
causas judiciais ou administrativas; treinamento e aper[eiçoamento 
de pessoal, devendo, em cada caso, ser pormenorizadamente justifi~ 
cada a escolha do prestador dos servi~os~ 

f) na aquisição de obras de arte e objetos históricos, caso em 
que será emitido parecer sobre a oportunidade e conveniência da 
aquisição, sobre a autenticidade e valor intrínseco e extrínseco da 
obra ou objeto; 

g) quando a operação envolver exclusivamente órgão da Admi
nistração Direta, Auta.rquia, Empresa Pública. Fundação instituída 
ou mantida pelo Poder Público ou portador de contrato de conces
são de serviço público; 

h) na aquisição ou arrendamento de imóveis destinados ao Ser 
viço Público, provada a limitação da oferta no fuercadoimobiliário 
local; 

i) nos casos de emergência, caracterizada a urgência de atendi
mento de situação que possa ocasionar prejuízos ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, bens ou equipamentos; 

)) nas compras ou execução de obras e serviços de pequeno vul
to~ entendidos como tal os que envolVerem importância inferior a 
cinco vezes, no caso de compras e serviços, e a cinqUenta vezes, no 
caso de obras, o yalor do maior salãrio mínimo Yigente. 

§ 39 Só poderá ser adotada a dispCnsa de licitação prevista nas 
hipóteses das alíneas d, e e f, quando o parecer respectivo for subs~ 
crito por três servidores integrantes ou_não da comissão prevista no 
art. 141 deste decreto-lei. 
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§ 4• A utilização da faculdade contida na al!nea j do§ 2• deste 
artigo deverá ser imediatamente objeto de justificação à autoridade 
superior, que julgará do acerto da medida e, se for o caso, proinove
rã a responsabilidade do funcionãrio. 

§ 5• Na utilização da faculdade contida na alfnea j do § 2• des
te artigo, será responsabilizado o agente da administração pública 
que fracionar as compras, obras ou serviços cOm o intuito de burlar 
a exigência de licitaç-ão. 

§ 6• No uso da faculdade contida na alfnea e do§ 2• deste arti
go, responderã administrativa, civil e penalmente o agente da admi
nistração pública que realizar despesa com a elaboração de projetos 
que se mostrem inviáveis ou aquele que deixar de dar inicio à exe
cução de projetas aprovados dentro de noventa dias contados da 
aprovação. 

§ 79 As despesas miúdas e de pronto pagamento, previstas no 
Orçamento- Geral da União, passam a figurar entre as previstas no § 
19 e na alínea i do § 29 deste artigo." 

Art. 29 O Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, passa a vigorar 
acrescido de um artigo, numerado como 145, _[c:_numerando-s-e os demais. 

.. Art. 145. Aplicam-se aos Estados e Municipios as normas 
relativas às licitações para as compras, obras, serviços e alienações 
previstas no Titulo XI! deste decreto-lei. 

§ 1• Os limites estabelecidos nos §§ 5• e 6• do art. 127 deste 
decreto-lei, para as várias formas de licitação, serão fixados em lei 
estadual, não podendo os Esta~os, os Municípios-Capitais e os que 
tiverem população superior a 200.000 (duzentos mil) habitantes ex
ceder de 50% (cinqUenta por cento), e os demais Municipios de 25% 
(vinte e cinco por cento) daqueles limites. 

§ 2• Os prazos de que trata o art~ 129 deste decreto-lei pode
rão ser reduzidos à metade. 

§ 3• Respeitado o disposto neste diploma legal, os Estados po
derão legislar supletivamente sobre a matéria, tendo em vista as pe
culiaridades regionais e locais, nos termos do parágrafo único do 
art. 89 da Constituiçã-o Federal.'' 

Art. 39 A presente Lei entrarâ em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4~? Revogam-se as disposições em contrârio. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.456, DE ,20 DE JUNHO DE 1968 

Dispõe sobre a aplicação aos Estados e Munici"pios das normas 
relativas a licitações previstas no Decreto-lei nP 200, de 25 de fevereiro· 
de 1967, que diSpõe sobre a organização da administração federal, es
tabelece diretrizes para a reforma adn1i1Jistrativa, e dá outras provi
dências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 
Art. 19 Aplicam-se aos Estados e Municípios as normas relativas às li

citações para as compras, obras, serviços e oalineações, previstas nos artigos 
125 a 144 do Decreto-lei n• 200, de 25 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre a 
organização da Administração Federal, estabelece diretrizes para a Reforma 
Administrativa, e dã outras providências, atendidas as modalidades contidas 
nesta Lei. 

Art. 2• Os limites estabelecidos nos §§S• e 6• do artigo 127 do Decreto
lei n• 200, de 25 de fevereiro de 1967, para as vârias formas de licitaçã~ serão 
fixados em Lei estadual, não podendo os Estados, os Municípios-Capitais e 
os que tiverem população superior a 200.000 (duzentos mil) habiiantes exce
der do 50% (cinqUenta pot cento), e os demais Municipios de 25% (vinte e cin
co por cento) daqueles limites. 

Art. 3• Os prazos de que trata o artigo 129 do Decreto-lei n• 200, de 25 
de fevereiro de 1967, poderão· ser reduzidos à metade. 

Art. 4• Respeitado o disposto nesta Lei, os Estados poderão legislar su
pletivamente sobre a matêria, tendo em vista as peculiaridades regionais e lo~ 
cais, nos termos do § 2• do artigo 8• da Constituição. 

Art. 5• Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 69 ReVogam-se as disposições em contrârio. 

DECRETO N• 60.888, DE 22 DE JUNHO DE 1967 

Dispõe sobre as despesas miúdas e de pronto pagamento. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o arti-" 
go .83, item II, da Constituição do Brasil, decreta: 

Art. I• As despesas miúdas e de pronto pagamento previstas no Orça' 
mcnto Geral da União, passam a figurar entre as de que trata o art. 126, §§ }9 
e 29, letra i do Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 29 Este Decreto entrarâ em vigor na data de sua publicação, revo
gadas todas as disposições em contrãrio. 

DECRETO-LEI N• 200, DE 25 DE FEFEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a organização da Administração Federal, e dá ou.;. 
tras providências. 

"Art. 125. As licitações para compras, obras e serviços passam a reger
se, na Administração Direta e nas autarquias, pelas normas consubstanciadas 
neste ~ítulo e disposições complementares aprovadas em decreto. 

Ãl-t. 126. As compras, obras e serviços efetuar-se-ão com estrita obser
vância- do princípio da licitação. 

§ 19 A licitação só serã dispensada nos casos previstos neste Decreto-
lei. 

§ 29 t dispensável a licitação: 
a) nos casos de guerra, grave perturbação da ordem ou calamidade 

pública; 
b) quando sua realízação comprometer a segurança nacional, ajuízo do 

PreSidente da República; 
c) quando não acudirem interessados à licitação anterior, mantidas, nes

te caso, aS condições preestabelecidas; 
d) na aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só podem ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, bem 
como na contratação de serViços com prOfissionais ou firmas de· notória espe
cialização; 

e) na aquisição de obras de arte e pbjetos históricos; 
/) quando a operação envolver concessionário de serviço público ou, ex

clusivamente, pessoas de direito público interno ou entidades sujeitas ao sen 
controle majoritário; 

g) na aquisição ou arrendamento de imóveis destinados ao Serviço Públi 
co; 

h) nos casos de emergência, caracterizada a urgência -de atendimento Q. 
situação que--possa ocasionar prejUízos ou comprometer a seguranÇa de pee 
soas, obras~ bens ou equipamentos; 

i) nas compras ou execução de obras e serviços de pequeno vulto, enten 
didos como tal os que ·envolverem importância inferior a cinco vezes, no cag.
de compras e serviços, e a cinqUenta vezes, no caso de obras, o valor dQ maio• 
salârio mírihnO mensal. 

§ 3'? A utilização da faculdade contida na alínea h dv parágrafo anterio 
deverã ser imediatamente objeto de justificação perante a autoridade supe 
rior, que julgarâ do acerto da medida e, se for o caso, promoverá a responsa 
bilidade do funcionário." 

(Às-Comissões de Constituição e Justiça, de Serviço Público CiV' 
e de Fihanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 56, DE 1981 
(N• 4.51.4/77, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a gratuidade na expedição de documentos pelas ro: 
partições públicas, nos casos e condições que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 A expedição, pelas repartições públicas e autarquias, de doce. 

mentos destinados a instruir processos para obtenção de beneficio previder.. 
cíário, inscrição ou matrícula em estabelecimentos de ensino, e empréstimo: 
ou financiamentos rurais, serã feita sem nenhum ônus para os interessados. 

Art. 211 Em todos os casos previstos nO artigo anterior. havendo praz, 
para a juntada ou exibição do documento, a repartição ê obrigada a expedi-h 
em tempo hábil, desde que solicitado com prazo igual ou superior a setenta • 
duas horas. 

Parágrafo único. Ao interessado cabe comprovar a necessidade <ie ur 
gência para a obtenção do documento. 

Art. 3• O Poder Executivo baixará o regulamento da presente lei n• 
prazo de sessenta dias, contados_ da data de sua publicação, fixando as penªH 
dades para o infrator de qualquer de suas disposições, as quais serão agrav~ 
das nos casos de reincidência. _ 

Art. 49 Esta lei êntrãrâ em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5• Revogam-se as disposições em contrário. 

(Às Comissões ·de Const.ituição e Justiça e de Finanças.) 
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SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO 
PROJETO DÉl:E:l DO SENADO N• 4, DE 1979 

(N• !.677(79, na Câmara dos Deputados) 
Institui a correção monetária nos depósitos judiciais em dinheiro. 

O Congresso Nacional decretâ: 
Art. 19 Os depósitos judiciais em dinheiro, ordenados por qualquer au

toridade judicial, ficam sujeitos, além dos juros legais, à correção monetária a 
contar do segundo trimestre civil posterior à data do' depósito, ressalvadas as 
disposições legais que-fuem momento anteri~r pa~a_essa correção. 

Parágrafo único. Os depósitos a que se refere este artigo terão como 
depositários o Banco do Brasil, a Caixa Econôinica Federal, ou banco de que 
o Estado-Membro da União possua mais da metade do capital social integra
lizado; na falta de tais instituições financeiras, a aUtoridade judiçial poderá 
designar depositário qualquer estabelecimento de crédito. 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

(Às Comissões de Constitutçito e JUstiça de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pórto)- O Expediente lido vai à publi· 
cação. - -- -

Sobre a mesa, projetes de lei qU.e--serã01idOS -peio Sr. J9-Secretârio. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 128, DE 1981 

Dispõe sobre a tributação, na fonte, de rendas provenientes de sa
hírios, vencimentos, soldos, gratificações, vantagens, proventos e pen
sões. 

O Congresso Nacional decreta: _ 
Art. f9 Serão tributados unicamente J?-a fonte-os rendimentos prove

,·Jientes de salários, vencimentos, SOldOS, gratificações, vantagens, proventos e 
•ensões dos contribuintes em geral do Imposto de Renda. 

§ 19 Os empregadores; Orgãos públicos, entidades privadas ou pessoas 
~isicas, que efCtuem pagamentos definidos neste artigo, em faixa que venha a 
~er atingida pela incidência do in1posto de Renda, na fonte, nos limites da 
espectiva regulamentação, reterão as importâncias relativas ao impc;>sto, 
.ara recolhimento mensal à conta do órgão arrecadador competente. 

§ 29 O não recolhimento; nos prazos e valores legalmente fixados, serâ 
·onsiderado apropriação indébita, para fins penais, além de ilícito fiscal, sub
iletido a juros, multas e correção especiftcos. 

Art. 29 O contribuinte que tenha outra fonte de· ~enda, alêm das especi
rcadas no artigo anterior, ficará obrigado a fazer declaração apenas das não 
ributadas na fonte. 

Art. 39 Ao contribuinte qUe, a vista daS-deduções a que tenha direito, 
.aja sido desco-ntada na fonte, no respectivo exerc1cio financiamento, em im
•Vrtância superior- à que está efetivamente obrigado, 6 facultado encaminhar 
ieclaração de renda, objetivando a restituição do desconto efetivado a mais, 
orrigido monetariamente. 

Art. 49 O Poder Executivo regulamentarâ esta lei no prazo de 90 (no~ 
'enta) dias contados de sua publicação. 

Art. 59 Esta lei entra em vigor ria data_ de sua publicação. 
Art. 6"' Revogam-se as disposições eln contrârio. 

Justificação 

.t comum ouvir-se dizer que .. salário não é renda". Tal concepção tem 
undamento, certamente, no fato de haver entre o salário e o trabalho absolu
':; vinculação, sendo um propriamente efeito do outro. Além do mais, o sa~ 
:_rio nunca assume a posição de elemeilto especulativo, capaz de desequi
!Jrar a política econômico-financei(a, produzindo concentrações de renda 
:ejudiciais ao organismo social. Contud!J', se não é posslvel, no momento, 
liminar o salário como fonte coniiibutiva do I.mposto de Rencla, poder-se-ia, 
::lo menos instituir processo a.rr-ecâdatório mais consentâneo com a realida
e tributária, sem descuidar, porém, das reais necessidades do contr~buinte. 
!a atual conjuntura, o Imposto de Renda, incidente nas contraprestações re
:·rentes ao trabalho, sofre desconto na fonte, sem desobrigar o contribuinte 
e, na declaração relativa ao exercício, repetir a comprovação dos ganhos já 
ibutados. Esse processo; além de extrenlamente burocratizador .e oneroso, 
ão encontra, a rigor, justificativa plauSível na sistemática tributária, quere
Jmenda a simplificação dos métel'~qs arrecadatórios. 

Quem vive de salário não pode dar~se _ao ~u~o de_ manter_ rese~::vas suft
lentes para enfrentar Os pagamentos do !!_nposto de Renda referente ao 
>~.ercíciõ anterior, ainda mais quando ocorrem eventos impreviSíveis quere
'lzem ou anulam a fonte de ganhos do contribuintç durante o exercício de 
fetivo pagamento do tributo, arrastando-o a uma situação de insolvência 

que, à vista das correções e penalidades a que se verá submetido, cada vez 
mais se agravará. 

Com o presente, projeto entendemos que o Poder Executivo estará ins: 
trumentado para estabelecer, em regulamentação, processo que; tributando 
apenas na fonte essas modalidades de ganhos, simplifique a sistemática da ar

. recadação e, ao mesmo tempo, proteja o contribuinte da ameaça da insolvên
cia a que, na situação vigente, está permanentemente constrangido. 

O presente projeto, poiS, ingressa apenas na área típica do Direito Tribu
tário, sem ferir, p·ortanto, as vedações constitucionais da iniciativa reServada 
ao Presidente da República. 

Sala das~ Sessões, 28 de maio de 1981. - Cunha Lima. 

(Às ComissõeS de Constltuição e Justiça, de Economia e de Fi
nanças.) 

PROJETO DE LEf DO SENADO N• 129, DE 1981 

Introduz alterações no Decreto-lei n9 227, de 28 de fevereiro de 
1967 (Código de Minas), para o fim de restabelecer a prioridade asse
gurada ao proprietário do solo. 

O COiigfesso Nacional decreta: 
Art. I• O art. 11 do Decreto-lei n• 227, de 28 de fevereiro de 1967, passa 

a vigorar com a seguinte i-edação: 
"Art. 11. A autorização de pesquisa ou a concessão de lavra 

serão conferidas exclusivamente a brasileiros ou a sociedades orga~ 
nizadas no País, em conformidade com a legislação em vigor, asse
gurado sempre o direito de prioi-idade ao proprietário do solo. 

Parágrafo único. Quando não for exercitada a prioridade a· 
que se refere este artigo, serão respeitados na aplicação dos regimes 
de autorização, licenciamento e concessão: 

I - preferência por ordem de entrada de requerimento no 
DNPM, relativamente aos demais interessados; e 

II - direito à participação do proprietário do solo nos resulta
dos da lavra, em valor correspondente ao dízimo do Imposto sobre 
Minerais." 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor -na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O_ Decreto-lei n9 227, de 28 de feVereiro de 1967, ao dar nova redação ao 
antigo Código de Minas (Decreto-lei n• 1.985, de 29-1·40), na verdade alterou 
profundamente a legislação sobre minerais no País, acabando, inclusive, com 
o sempre respeitado direito de priorídade do proprietário do solo. 

A primeira das conseqüências desse novo tratamento ê a de ficar permitiw 
do- a qualquer cidadão solicitar alvará de pesquisa em gleba de terra onde su~ 
ponha haver jazida mineral, mesmo que a terra não lhe pertença e mesmo que 
o proprietário -dessa terra não o tenha autorizado previamente. 

Ademais, conforme bem lembrado pelo vereador Luiz Casãgrande, da 
Câmara Municipal de Mogi~Guaçu, o legislador não se apercebeu de que, 
com tal mecanismo, deu ensejo ao surgimento de pessoas in·escrupulosas que 
se·aprop~lam dC terras alheias (ou do direito à exploração mineral em terras 
alheias) para posteriormente negociarem com os proprietários ou mesmo 
com terceiros. 

O nosso projeto quer, assim; restabelecer o direito de prioridade assegu
rado ao proprietário do solo. Caso tal direito não seja exercitado, aí sim, po
derão vigorar as demais condíções a que se refere o art. 11 do atual Código de 
Minas. 

Sala das Sessões, 28 de maio de 1981.- Orestes Quércia. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 227, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dá nova redação ao Decreto-lei n•J.985 (C6digo de Minas). de 
29 de janeiro de 1940. 

Art. ll. Serão respeitados, na aplicação do regime de Autorização e 
Concessão, subordinados aos preceitos deste Código: 

a) o direito de prioridade, que é a precedência de entrada do requerimento 
no DNPM, pleiteando a autorização de pCsquisa ou concessão de lavra, 
designando-se por prioritário o respectivo requerente; 

b) o direito de particípação nos resultados da I3vra, que corresponde ao 
dízimo do irpPosto único sobre minerais, aplica-se às concessões out_orgadas 
após 14 de março de 1967. ·~ 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Minas e Energia.) 
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PROJETO DE LEI DO SENADO N• 130, DE 1981 

Acrescenta dispositivo à Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960, 
para o fim de estender a prestaçiio da assistência mêdlca prevlden
ciária às parturientes em geral, independentemente de filiação. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• f: acrescentado ao art. 45 da Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 

1960, o seguinte § 5•: 

~·§ 5'? Os serviços médicos de natureza clínica e cirürgica 
abrangerão, além dos segurados e seus dependentes, nas condições 
especificadas nesta lei, todas as parturientes que buscarem os ser
viços próprios ou conveniados da previdência social, independente
mente de filiação." 

Art. 29 As despesas decorrentes da execução desta lei serão suportadas 
pelos recursos próprios d~ previdência social, previsto no art. 69 da Lei nq 
3.807, de 26-8-60, atendida, ainda, a disponibilidade a que se refere o art. 46 
da mesma lei. 

Art. 39 Esta lei entrarã em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Justificação 

Visa o presente projeto fazer consignar em lei a obrigatoriedade de a as
sistência médica da previdência social ser prestada a todas as mulheres em 
vias de dar à luz, independentemente de filiação. 

Trata-se de idéia lançada pelo nobre Vereador Leonardo Chaves da Sil
va, da Câmara Municipal de Caruaru, PE, de quem, aliãs, reproduzimos os 
argumentos justificadoreS da medida precoitizada. -

·~sabe-se que a procriação é uma das cOitdições essenciais para a manu
tenção da espécie. Assim sendo, as mulheres grávidas de qu,alquer situação 
social merecem de nossa parte. todo carinho, respeito e consideração, pois no 
seu estado fisiológico. representam uma matriz criadora, sendo responsável 
pela sua vida e pela vida de um novo ser que guarda em si. Conhecemos o 
problema e sabemos que muitas futuras mães~ por qualquer motivo -e isso 
não importa-, não têm qualquer assistência pré .. natal e ao parto, sendo rele
gadas à condição de pãrias da sociedade, sendo que muitas delas chegam a 
morrer por falta de assistência médica no momento de dar à luz. 

Assim sendo, cremos que se a previdência social puder acudir a todas as 
mulheres parturientes, sem o requisito da pré-filiação, além de praticar um 
·ato de caridade dando assistência médica a essas pobres criaturas, darâ tam· 
bém demonstração de um grarlde ato de humanidade, poTS-são irmãs nossas, 
nossas patrícias, gente como a gente e que, mais do que ninguépl, necessitam 
de proteção do Governo. 

ConfiamOs em que o Congresso, assim como as autoridcides resporisãveis 
pelo bem-estar e saúde do povo brasilttiro, acolham a nossa idêia e acabem de 
uma vez por todas com esse triste quadro que todos nós estamos _acostuma
dos a ver, que é o de uma mulher grâvida não ter onde cair para dar nasci
mento a seu filho.'~ 

O projeto cuida ainda, em obediência ao parágrafo i.ítiiCO do art. 165, 
da Constituição, de oferecer fonte de custeio. 

Sala das Sessões, 28 de maio de 1981.- Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 19o0 

· · · · ~·· · ~-· "'' ·~ ·-· ·· ·· ~~· · · · D;·A.s~t;;~~~~:ctifidi;a"'-~-~· · ·--· · · · ~ · · .-. · · · · · ~ · · 
Art. 45. A assistência médica compre~!J.derá _a pre~taçã<:' de serviços de 

natureza clínícã, cirúrgica, farmacêutica e odontológica ãos beiieficiârios, em 
ambulatório, hospital, sanatório ou domicílio, co~ a amplitude que os recur
sos financeiros e as condições locais permitirem e na conformidade do que es~ 
tabelecerem esta lei e o seu regulamento. 

§ 19 ~ permitido à previdência social, na prestação da assistência médi
ca ambulatorial ou hospitalar aos beneficiários, contratar serviços de tercei
ros ou das próprias empresas, mediante pagamento de preços ou diârias glo
bais, ou per capita, que cubram a totalidade do tratamento, nele incluídos os 
honorários dos profissionais. 

§ 29 Para a prestação dos serviços de que trata este artigo, poderá apre
vidência social subvencionar institu1Ções sem finalidade lucrativa, ainda que 
já auxiliadas por outras entidades públicas. - -- -

§ 39 Nos convênioS co-m eritidãdes beneficentéS q'Ue atenàem ao público 
em geral~ a previdência social poderâ colabOrar pã.i'a -a cnniplementação das 
respectivas inStalações e equipamento, ou fornecer outros recurs:os materiais; 
para melhoria de padrão de atendimenjo _do~ benefi~iãrios. ---

§ 49 Para fins de assistência médica, a locação de serviçós entre- profis
sionaiS e entidades piivadas, que mant~~ _ c~ntrato com previdência social, 

não determina, entre estas e aqueles profissionais. qualquer vinculo empre
gaticio ou funcional. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação Social e 
de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Os projetos que vêm. de sei li· 
dos serão publicados· e remetidos às comissões competentes. 

Há oradores inscritos. 
Concedõ a palavra ao nobre Sr. Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PDS- BA. Pronuncia o seguinte dis
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Por míriimO que seja um benefíciõ~-ele não deixa de sê--lo; -por mais re
dUzido que seja uin resultado positivo que se extrai de uma atividade, ele não 
deixa de assim se caracterizar. E qualificar. 

Em qualquer caso ou hipótese hã uma melhoria- que hã de ser sempre 
bem recebida. 

Voltando ao Nordeste de nossa Pátria, mesmo que a ele se apliquem es~ 
sas regras, que aceitamos como verdadeiras, não pode a Região continuar a 
ser diminuta no País. Seus_ males não comportam tfatameilto prolOngado se
não se _prolongam - tam bêm eles já passam a se constituir em doença irreme
diável e incurável. 

Como todas, afetará o lado sadio e forte desse organismo, d~az e con· 
córdia, que luta para ser uno. Como todas, condenar& à sucurnb'iricia o pró
prio corpo; arrastará o Brasil à integral destruição. 

Estabelecer uma critica das medidas anunciadas para o Nordeste, ap6s o 
último flagelo, é essencial para que Se possa conceber se estamos frente a uma 
Variante ... 

Analisar a política~ que se delineia para a Região, é tarefa, sem cujo cum
primento, ao nordestino não se torna lícito pleitear ou reivindicar. 

Por aquele prisma, e pelas regras que adotamos, impossível será contes
tar que o Governo Federal, pela decidida ação do Presidente Figueiredo, não 
assumiu a posição de uexpectador da niiséria". Bem longe disto, e muito pelo 
contrário, tratou de socorrer o Nordeste vitimado e partiu para atacar as cau
sas que o levaram a tal estado. 

Em pronunciamento anterior, tivemos a oportunidade de eJ;lunciar urn::~ 
série de medidas, que demonstram o esforço do Governo, para minorar a-si 
tuação que nos aflige. 

No entanto, indagamos naquela oportunidade: 
userá mesmo este o caminho?" 
"Para· o Nordeste serâ suficiente?" 

Em todo elenco cf(: medidas, vê-se que úma atenção fo1 dispensada pe:k 
Governo, por todos os Ministro.s. _ 

Ante este elenco, os agradecimentos do Nordeste. 
Não ê ele, porém, o bastante porque, na base de tudo, o problema funda 

mental é o tratamento diferenciado. A este não atingimos! E estaremos lont,· 
de alcançâwlo se modificações substanciais e profundas não forem efetiv~dJ::· 
na política nacional, também globalmente entendida. 

E preciso repensar! 
Senjio, vejamos: 
I ·~ Do ponto de vista da· intervenÇãO do -Estado na economia, O que s. 

tem verificado no Brasil é que aqui ela se processa de maneira estritamente ca 
pitalista. No maiS râpid.O eXame que se-po§.Sa empreender, clama à .. êVídênç;,
que esta circunstância:, prejudicando o Nordeste, vai contribuir para o au 
théfito -dos deSequilíbrios regionais, pelo beneficio que traz a outras Regiões 
em especial a Sudeste. Nilo é dificil se aperceber da situação. 

Daquele lado, quando o Estado tem investido no N ardeste, de regra ~· 
auto-aplicam os incentivos fiscais, cuja finalidade seria atrair o capital priv:. 
do. Assim, como conseqüência, os nordestinos financiam c subsidiam os en: 
preendimentos do Governo na Região. 

De outro lado, ·~onde estão situadas as empresas públicas e de econom~, 
mista? Onde sij.o realizados seus pesados investimentos? A quem esses investi 
mentoS servem de efeito multiplicador?" Onde absorvem mão-de .. obra, pa 
gam impostos e salários? De que comércio se utilizam e onde estão seus forne 
cedores'? 

Hã, portanto, Srs. Senadores, um tratamento diferenciado -em prejuí 
zo d<? Norde&te. E este é colocado- em primeiro lugar pela gritante distçrçã' 
que ·manifesta: é o Governo contraria~do a sua própria politica. 

2- Por mais que constituàmos uma Federação __;..-ea ehl-defCridamoS-
; põi' niaís- que uma Unld::ade nacional seja perseguida; por mais que o Bra"' 
dev-à-~er _encar~do como um_ só todo, economicamente não se pode ter soluçõ~ 
únic_as para problemas distintos. Quando assim se faz- é lógico-) os efeítc 
tenCfem a"Ser benéficos para u-os, PerVersos para outros. Neste últim-o case 
sempre sofre ·a e:xceção, sempre padece o mais fraco. 
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Na atualidade, é esta a tônica; é isto que facilmente se tem depreen.dido 
dos programas em curso que visam aos .. interesses nacionais". 

A nós não é dado discutir a sua validade, posto que existem para superar 
a crise que se abateu sobre o País. Neste esforço- dissemos já noutras oca
siões- também se situa o Nordeste._ O que a Região repele é a falta de obser
vância dos uinteresses regionais" - que por aqueles ficam prejudicados. 

Extravagante não é repetir que o Nordeste não contribui- sob hipótese 
alguma - para os problemas atuais do Brasil. Ele tem, isto sim, colaborado 
para a sua redução - quer por uma balança comercial superavitária; quer 
com o seu petróleo. 

Por isso mesmo~ a proba e laboriosa classe empresarial da Bahia não tem 
aceito as medidas governamentais que só vêm gerando 

"- a crescente baixa dos investimentos públicos e privados; 
-- a elevação dos níveis de desemprego; 
- a queda e a redução do íncípiente mercado ínterno regional" 14 

Por isso mesmo, sustenta - com toda procedência: 
HNão se justifica, pois, a retração expressiva dos investimentos 

públicos da União, na Região, sob o fundamento de escassez, vez 
que os chamados grandes projetes naciOnais de prioridade inques
tionavelmente duvidosa, e outros, continuam a merecer plena conw 
templação, rnalgrado, inclusive, o longo tempo de sua manutenção e 
do retorno do investimento". 

E arremata: 
"Não se trata, efetivamente, de escassez de recursos, mas, an~ 

tes, de sua má distribuição e aplicaçãoH 1 ~ 
E aduzimos: --
Se a hora presente _é de restrição de crédito e diminuição- dos gastos 

públicos, para que seja possível o corTibate à inflação, que as medidas neste 
sentido não sacrifiquem o Nordeste. 

Justiça, reconhecimentc:> e retribuição - nossas únicas exigências! 
Não só aí os .. interesses nacionais" colidem com a Região das secas. Ouw 

tro exemplo vamos encontrar na POLITICA CAMBIAL. Aflora aqui uma 
pergunta: quem lucrou, em I 980, com uma desvalorização cambial em 55%, 
tendo havido uma iáflação de mais de 100%? Respoitder implica verificar que 
o Nordeste tem sido Região exportadora, com reduzida taxa de importação, 
a ponto de se tornar superavitário. Ao contrário, o parque fabril do Sul
Sudeste reclama importaçõeS e seus produtos vão abastecer o Nordeste. 

Está óbvio! 
O Nordeste recebe poucos dólares pelo que exporta e transfere sua renda 

para o Sul-Sudeste. 
E é preciso expOitar mais, como um imperativo nacional. 

A título ilustrativo, a taxa cambial supervaiÓrizada trouxe uma perda 
líquida ao setor externo nordestino no período 1938-1966, de Cr$ 43,5 bi
lhões, medidos a preços de 1977. 

A concentração de bancos e outr;:~.s institl,lições retirou da Região apoio 
creditício. Agora, ante a crise econômica, o prejuízo da Região é mais que 
evidente. 

Sr. Presidente, Srs. Sénadores, Michael Scaillet, representante da FAO 
no Brasil, .. revelou que nosso País é considerado pela entidade como o que 
possui, em todo o Mundo, a maior disponibilidade de terras agricultáveis ain
da não exploradas"16 

- conforme noticiou 9 _jornal "A Tarde", em sua 
edição de 14-5-81. 

A esta constatação, auspiciosas em verdade, se junta a que se tornou 
lugar-comum, de que o Brasil há de se constituir no celeiro do Mundo. Poten
cialidades - temos. E sobram. 

Sucede, todavia, que a nossa agricultura_ nã_o vem sendo t_r_abalhada 
como deveria ser. Aliás, quandQ O T_itylar da Pasta respectiva, O Ministro 
Delfim Netto, disse que ••o Brasil não tem uma só asricultura, mas muitas 
agriculturas". Ela financiou o sistema iridustrial que aí está e foi ela que fi
nanciou a crise do petróleo. 17 

Fiquemos com a agricultura nordestina. A ela se aplica o racio-cínio es~ 
posado pelo atual Ministro~Chefe da SEPLAN. Financia, em verdade, a crise 
do petróleo e financiou o sistema industrial porque-os produtos nordestinos 
se voltam para o mercado externo. 

Com os empresáriás da Bahia, temos que "o setor primário regional tem 
demonstrado um papel relativamente importante na geração de divisas que 
ajudam a financiar a importação de máquinas, equipamentos e tecnologia 
para os setores dinâmicos da economia nacional. O montante do cornêrcio 
exterior do Nordeste representa entre 15% e 17% das exportações brasileiras e 
vem crescendo desde 1970 a uma taxa média anual de 18%". 

E vejam, Senhores, 
"mais de 90% do seu valor é gerado através dos produtos agrfco~ 

las"J8 

Dentre eles, os de maior representatividade são: açúcar, cacau, óleo de 
mamona, fumo em folha e algodão. 

E, agora, ficam-os é com dúvidas. Que se fez em proveito do cacauicultor 
quando, no ano anterior, tivemos urna frustração de safra (temporão) e 
preços baixos no mercado internacional? Produto típico de exportação, ainda 
sofreu com a pol~tica ~mbiai _.a que já nos referimos. 

Onde o tratamento diferenciado? 
A .. Região de contradições", porém, que dá divisas ao Brasil, por força 

de sua produção agrícola, ê a região onde campeia a fome. A sua agricultura, 
largamente considerada, é débil, fraca e pouco produtiva, Tudo porque es
tá a mercê do clima. O Brasil não superou o problema, como outros pafses, 
deixando ao nordestino um insano trabalho e orações. 

O que de mais grave se revela é a orientação que se tem imprimido ao 
crédito roral. Em 1979, a preços constantes daquele ano, o Nordeste recebeu, 
a tal título, Cr$ 63 bilhões, correspondendo a 14%. Enquanto isto, a Região 
Sudeste re~eberia Cr$ 156 bilhões, ou 34~ 7% dos recursos para tanto destina~ 
dos. 

Convém -destacar que a pãrticipaÇâo nordestina em 1975 era de 12,7%, o 
que revela não ter havido inversão no quadro com um tratamento mais con
sentâneo com as aspirações da Região. 

Continuando neste mesmo exame, vamos ver que, por intermédio do cré
dito rural, se opera uma grande transferência de recursos para as diversas Re-
giões- porquanto sempre foi ele subsidiado. Assim, mantido o mesmo preço 
constante de 1979, o crédito rural representou, para as Regiões Sul e Sudeste 
em conjunto, a_ quantia de CrS J?O bilhões, _a_ fundo perdido. 

Srs_. Senadores, 
este mlor é dezessete ( 17) vezes o orçamento da SUDENE para o 

Nordeste. 
g preciso repensar! 

Atrás de tudo isso está a colocação que se faz do problema. Daí, quiçá, a 
disparidade que todos condenam. Voltamos a salientar o que deste Plenário 
di~emos em outra oportunidade: 

.. 0 então Presidente do Banco Central - Prof. Paulo Lira -
chegou a ressaltar, em conferência, que ua concentração do crédito 
nas Regiões Sul e Sudeste (78, 7% em 1974) é uma conseqUência lógi
ca das suas participações na formação do produto agropecuário." 19 

- --Ora, se foí sempre este o pensamento dominante, então o fosso se alarga
rá. Associamo-nos uma vez mais ao justo sentir dos empresários da Bahia, 
para quem 

"as medidas económicas não se constituem um fim em si mesma, e 
somente encontram a exata dimensão de seu valor quando conse
guem traduzir-se em benefícios sociais ao homem" .2n (Estudo da 
Associação Comercial da Bahia). 

I?o lado dos organismos regionais __ os bons ventos que sopraram na épo
ca de si.ta criação, nos anos 50 em especial, desapareceram por inteiro. 

A SUDENE, que tudo teve para representar a redenção do Nordeste, foi 
um projeto --na palavra do Líder Nilo Coelho- "lamentalvelmente detur
pado no seu nascedouro".21 

Estamos dentre os que entendem que, enquanto se lhe deram forças, ela 
cumpriu um destacado papel na vida regional. 

A industiialização do Nordeste, com todo respeito que sempre temos às 
posiÇões-- contrárias à nossa, não esteve dotada de artificialismos ou foi resul~ 
tado de uma febre momentânea. Os benefícios, inclusive sociais ou principal
mente estes, que apresentou, justificam-na plenamente. Os parques indus
triais na Região refletem a capacidade do nordestino em administrar para o 
futuro, sem deixar seqüelas no passado. Exemplo marcante trazemos da 
Bahia que, ao se lançar em mais esta opção, preparouwse, criando áreas es
pecíficas para tal fim. O Centro Industrial de Aratu e o Complexo Petroquí
mico de Camaçari bem denotam que nada foi feito ao sabor da sorte, aleato· 
iiaffiente. 

Preservamos o homem, prevenindo a. poluição. 
Preservamos a ordem, assegurando trabalho. 

FONTES 

14) Conf. estudo anexo ao Oficio n9JJ4/8l, de 19•3·81, endereçado pela Associação Comercial da Sd.bia ao 
Senador Julahy Magalhães. 

15) idem. 
16) Jornal A Tarde- Salvador, Bahia, de 14·5-SI. 
17) Citação feita no discurso do Senador Jutahy Magalhães" Nor~te pobre, Brasil icoO'! O desenvolvlmcn· 

to brasileiro c a região nordestina" Senado federal- 25-6·79 in ••atividadcs parlamentares"- pâgs. 33 c segs. 

IS) Senador Jutahy Magalhães, idem, 
20) Idem -estudo da Associação Comercial. 
Ú)-Transcrito do Correio Bra:i!iense - 7-4-81. 
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Se empresas- no Nordeste- atravessam dias dificeis, a razão nlio está 
no pseudo-artificíalismo de uma_ industrialização. Há falta de recursos em 
todo o País; há muito mais falta- de recursos no Nordeste. 

Advirta-se, igualmente, ao menos de referênci~ ao CIA, que a,í predomi
nam empresas de bens intermediârios, suprindo lacunas no mercado nacio-
nal. · 

O que houve foi a falta de complementação. Indústria ·e Agricultura não 
poderiam ser enfocadas cada uma a um tempo. 

A SUDENE, porém, foi, passo a passo, ano a ano, sendo descaracteriza
da. E desatívada! 

Outros organisrrtos que atuam a nível reg~onal ao inv~ de trazerem mais 
dotações ou novas fontes, passaram a utilizar recursos da própria SUDENE e 
provenientes de incentivos fiscais. (34/18-FINOR.) ~ 

Antes, e:m 1962, eram em 100% administrados pela Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste. Daí em diante, reduções e mais reduções: 

Em 1963 - 87,7%· 
1967<-- 76% 
e em 1979- apenas 19,6% 

O Sr. Mauro Benevides (PMDB- CE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PDS -.BA) -Com muito prazer. 

O Sr. Mauro Benevides (PMDB- CE)- NobreSenador Jutahy Maga-
lhães, V, Ex• profúe, na tarde de hoje, um dos mais .brilhantes pronuncia
mentos desta Casa, em torno da Região Nordestina. Têm sido sucessivos os 
pronuncíamentos de colegas nossos identificac;fos com a RegUlo, que trazem à 
discussão deste Plenário a temática da área do Polígono das Secas. E, a esta 
altura do seu pronunciamento, nós constatamoS esse esvaziamento de recur
sos incidentes sobre os incentivos fiscais da SUDENE. V. Ex• destaca que em 
1962 esses incentivos eram de 100% e já em 1919 houve-essa queda brusca sig
nificando, no nosso entender, um desapreço àquela sistemática de atendimen
to e sobretudo um desapreço às aspirações legítimas daquela faixa do terri
tório nacional. O pronunciamento de V. Ex" também flos leva à constatação 
de que muitas dessas reduções~e operaram sem que nós representantes tivés
semos condições sequer de oferecer um embargo a essa pretensão, ou a esse 
desejo, afinal concretizado, do Poder Executivo. Destaco, nobre Senador Ju
tahy Magalhães, que em_l_976, atrayês do O_écreto-lei n9 1.478, s_e tentou, com 
o Congresso Nacional em pleno período ordinário de trabalho, a redução dos 
incentivos fiscais. Chegimos ainda a promover-uma arreg:imenta~ão das ban
cadas nordestinas com o objetivo de obstaculizar a aprovação do decreto ele
var o Congresso Nacional a desaprová-lo, a fim de que isso representasse um 
protesto vigoroso de Senadores e Deputados nord~stinos diante do gesto do 
Poder Executivo. Mas tudo isso foi frustrado porque sabe V. Ex• a dificulda
de imensa com que nos defr~ntaríamos a:qui, nós representantes_do Nordeste, 
para rejeitar um decreto-lei qUe tem que ser apreciado em ses:!;enta.dias. Faço 
votos que com o pronunciamento de V. Ex•, dentro dessas colocações lúcidas 
que vêm sendo tecidas e expostas, nós consigamos ampliar essa conscienti
zaçào para uma tomada de posicionamento_ em defe_sa dos interesses da re
gião que representamos. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PDS -·BA)- Agradeço, nobre Se
nador, o aparte com que_ V. Ex• honrou o_meu pronunciamento._ Os números 
aqui declarados são inquestiOnáveis, são números_que podem ser apreciados 
a qualquer instante, que, realmente, demonstram o quanto a SUDENE foi es
vaziada nos seus princípios, ri i -sua finalidade. E é urna luta que todos nós 
nordestinos temos que empreender, ret_ornar para a região recursos que se fa
zem necessários, e aprovando, inclusive, proposições_ que estão sendo_ feitas 
hoje pela bancada nordestina na Câmara ou rio Senado Federal. 

O Sr. Helvídio Nunes (PDS -. PT) - V. Ex• me permite? 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PDS- BA)- Com todo o prazer, 
nobre Senador Helvídio Nunes. 

O Sr. HeMdio Nunes (PDS- PI) - Eminente Senador Jutahy Maga
lhães v. Ex• fala duplamente em fàvor do Nordeste. Primeiro, corno nordes
tino, ~orno integrante de -um Estado pelo menos parcialmente sujeito a secas e 
a enchentes que, vez por outra, atingem o Nordeste. Em $egundo lugar, V. 
Ex" também fala como baiano, como representante do Estado que, dentro do 
Nordeste, recebe a fatia mais substancial dos poucos recursos que são desti
nados àquela região. Na verdade, como baiano e como nordestino, V. Ex• 
sempre tem defendido o Nordeste e mais uma vez ocupa a tribuna do s.:_nado 
para promover, hoje, com brilho extraordinário, os in.teresses da regtao; ? 
meu aparte tem apenas um sentido, que é o de parabenizar V. E~• pelas luc1~ 
das colocações que, nesta tarde, faz ~m favor do_Nordeste, e deseJar gue o seu 
pronunciamento sensibilize mais do que os outros que aq~ijâ f?ram f~ito~ às 
autoridades federaís, no sentido de carrear para nossa reg1ão nao aquilo sim~ 

ples~ente que ela merece mas, acima de tudo, aquilo a que a nossa região tem 
direito pelo muito que dá ao nosso País. _ 

O ~SR. JUTAHY~~MÀGALHÃES (PDS - BA) - V. Ex•, Senador 
Helvfdio Nunes, sintetizou, com seu aparte, o pensamento de todos nós, nor
destinos. O que de"sejamoS é simplesmente justiça pelo que damos ao Pafs, 
pelo pouco que recebemos. 

Como representante da Bahia, V. Ex• lembrou que nós, em nosso Esta
do, recebemos uma fatia sllbstahcial do pouco que é dado ao Nordeste. f! ver
dade, Ex", porque tivemos a ~orte de ter em noss9 solo o pólo petroquímica e, 
graças a essã inieiã.tiva, que vem do Presidente Médici, concretizada pelo Pre
sidente Geisel, tivemos a sorte de ter,lá na Bahia, ess~ processo de industriali
zação que servirá parã enriquecer o nosso Estado. 

Mas não nos deixemos iludir pelo que a Bahia representa pela sua capi
tal, que é uma das mais belas que existem no mundo, como também p_ela 
grande Salvador. A Bahia é um todo e a Bahia também tem seus bolsões da 
miséria. A pobreza do nosso Estado, no interior, muitas vezes chega a estarre
cer àqueles que correm o Estado_. como nós, políticos baianos, temos que cor~ 
rer todos os municípios-. 

Ninguém pode imaginar aquela pobreza que ainda existe no noss_o Esta~ 
do; ninguém pode imaginar que quem tem-Pauto Afonso, como nós temos em 
nosso solo, possui muitas e muitas de suas cidades ainda às escuras, enquanto 
outros Estados têm todos os munkípios servidos pela energía gerada em Pau
lo Afonso. Esta é a Bahia que alguns não conhecem~ 

Continuando, Sr. Presidente e Srs. Senadores: 
Dos IOO% iniciais, foram retirados, logo em 1963, recursos para a SU-:_ 

DAM {12,3% neste ano), a que se seguiram, nos anos subseqUentes, a SUDE
PE, o TURISMO, o REFLORESTAMENTO, o PIN e o PROTERRA. 

E para que se forme a idéia exata de como s_e reduziu a SUDENE, em 
1979, REFLORESTAMENTO, PIN E PROTERRA, cada um de per si pas
sou a administrar mais que o órgão que retiraria o Nordeste da miséria ... 

É crível aceitar-se esta situação como promissora? 
O Banco do Nordeste do Brasil, por seu turno, é seu Diretor de Crédito 

Geral, Edison Leão Santos, quem defende o ponto de vista de que "há neces
sidade de o Go.verno Federal rever sua posíção em relação ao Banco do Nor~ 
deste do Brasil e devolver-lhe as caracterfsticas de um banco regional - grifo 
nosso. 2J 

Mais claro não poderia ter sido! Só se devolve o que se possuiu. Perdeu o 
BNB, também, suas características inídaiS e deixou de ser um banco regional. 

Na mesma entrevista, publicada no jornal Tribuna da Bahia- edição de 
21-2~81 - alerta para problemas futuros, .. em face de sua cada vez maior e 
crescente dependência- de recursos de repasse, quais sejam: 

- menor poder de gerência de seus negócios, em grande parte 
sujeitos a _valores, destinação e épocas ditados pelas instituições for
necedoras _e não pelas necessidades da região,· 

- prejUízos na elaboração e consecução de seus orçamentos, 
devido ajreqüentes cortes soii-idÕs nas solicitações de recursos para 
repasse; 

......;. desatualização monetária dos recursos recebidos para repas
se e crescente elevação da despesas financeiras" (idem). 

Quando um Banco criado para ser regional perde esta característica, 
quando os negócios não são- ditados pelas necessidades da região, quando 
orçamentos sofrem cortes por falta de recursos de repasse, quando há desa
tualização monetária dos recursos recebidos, quando há elevação de despesas 
financeiras, 

indagamos, 
estará ocorrendo tratamenzo dzferenclado? 
O Présidente da Federação das Indóstrias da Bahia, Dr. Fernando D9Al

rileid-a, a 1 de abril, já denunciava a redução, de 18% para 13%, nas aplicações 
do Banco do Brasil do Nordeste. 23 

Confrontando sua atuação com organismos regionais do Nordeste, va
mos nos deparar com uma -incômoda situ~ção: o Banco do Brasil tem um sig
nificado muito maior para o Sul e o Sudeste que o Banco do Nordeste e a SU-
DENE para o Nordeste. ~ 

Para comprovar, ressalte-se que o B_anco do Brasil participou, em 1979, 
com quase 65% do Crédito Rural e aplicou no Sul/Sudeste 70% de seus recur
sos, enquanto o Banco do Nordeste representa 2% do saldo devedor do siste
ma bancário nacional. 

Diferenças não o vamos encontrar, no que se refere ao Banco Nacional d.: 
Desenvolvimento Econômico. 

22) Jornal Tribuna da &hla- 21-2-81. 
23) Jornal Tribuna da Bahia - 1-4·8 t. 
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O sistema BNDE, em 1979, aplicou n~ re_gião Nordeste 21,6%, corres
pondente a Cr$ 24 bilhões, enq;wnto que o sUdeSte í:-ecebeu 55,6%, equivalen
te a Cr$ 43 bilhões. 

O Banco Nacional da Habitação também não dá sinais de que diferente
mente trata do Nordcste._Ao menos até 1979- nesse ano, para a sofrida re
gião, destinou 19,5% de seus recursos, contra 50,20% que foram aplicados no 
Sudeste. 

Uma ressalva- Banco do Brasil relo crédito rural, BNDE e BNH jun
tos repassaram. em 1975, para o Nordeste, 13,6%, alcançando, em 1979, , 
17,7%. 

Uma melhoria, s_em __ dúVida, mas que não tem força para modificar a si
tuação dos nordestinos. 

Elucidativa, aliás, é a análise que apresentou o Presidente do Centro In
dustrial do Ceará, Sr. Amarílio Macedo, com referência aos orçamentos fede-
rais: 

"A primeira surpre~a que emerge da
7

verificáçã0-do orçamento 
da Secretaria de COntr-Ole de Empresas_ Estatais (SEST) provém do 
fato de que, enquanto todas as estatais federais do País tiveram seus 
recursos aumentados em 72% em 1981, aquelas que aluam com exclu
sin'dadr: no Nordeste sofreram uma queda de4% (exclusive os bancos). 
Observando-se, ainda, a parcela de recursos tranferidos do Tesouro 
para as empresas estatais, nota-se um aumento de 70% no total na~ 
cional, mas as empresas nordestinas tiveram uma redução de 7%. 

Essas cifras mostram que as entidades nordestinas tiveram uma 
diminuição de 44% em sua participação nos recursos totais das em~ 
presas federais, entre 1980 e 1981. Outra conclusão inquietante é a 
de que, admitíndo-se_ uma taxa inflacionâria de 80% em 1981, as em~ 
presas estatais do Nordeste terão seus recursos reais reduzidos em 
47% no corrente ano." 

E rnai~, 

•·oas entidades nordestinas de maior relevo, apenas aCODE
VASF teve um aumento nominal de 15% em seus recursos, sendo 
preocupante a queda. nos valores nominais dos orçamentos do 
DNOCS (-12%) e da SUDENE (-3%)." 

E mais significativo, 

"Reduções percentuais mais acentuadas ocorrêram nas parce
las provenientes do Tesouro (-15% no DNOCS e -33% na SUDE
NE."" 

Raciocinando por sobre estes números, o que é inquietante ê se perceber 
que estão antagónicos à política i:(tie se deseja. -

Nem tudo, porém, estâ derradeiramente posto. Contra.eles não se levan
tam vozes, mas decisões. Que hão de frutificar. 

Na mesma matéria, não se deixa passar desapercebido que no Orçamen
to da União, na conta de recursos do Tesouro, a região Nordeste foi contem
plada com apenas e tão-somente 3.7%~ ou seja;-crs 69 bilhões, 876 milhões e 
712 mil, de um total de Cr$ I trilhão, 888 bilhões e 500 milhões. " 

Enquanto isso, ábriga 30% da população brasileira! 
Distanciados de juíZos de valor, os números, aqui declinados. estampam 

uma situação. A análise a que se procedeu, recOlhendo subsídios das mais di
versas fontes, guiamos para uma única, exclusiva e isolada conclusão: o Nor
deste que assu~ta, o Nordeste que comove, ainda não está apto a mudar sua 
fisionomia. 

Cicatrizaram~se feridas - com medidas úteiS anunciadas. 
Massagearam suas dores - com o socorro q~-e lhe prestaram. 
Resta, porém, dar· lhe vitalidade. 
Ainda resta um tratamento diferenciado. 
Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Evandro Carreira. 

O SR. EVANDRO CARRElRA PRONUNClA DlSCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVlSÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLl
CADO POSTERlOEMENTE 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) -concedo a palavra, para uma 
brevíssima comunkaçãot ·ao nobre Senador Lóurlval Baptista. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA (PDS -SE. Para uma comunicação.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores; 

Um dos grandes jornais do nosso País, em_ uma5fe suas colunas mais 
prestigiadas, divulgou nota a pretexto do pronunciamento que fiz nesfa Casa, 
quando -citando as pesquisas da Doutora Lina Cc:;.ozi, médica italiana de 
renome, da Faculdade de Medicina de Milão- referi-me aõ- fato de que o fu-

mo, além de provocar rugas, acelera o processo de envelhecimentO prematuro 
nas mulheres dominadas pelo traiçoeiro vício de fumar. Embora elogiando a 
campanha que venho promovendo no Senado Federai contra o nefasto efeito 
do tabagismo, o articulista que redigiu a c;:itada nota manifestou dúvidas 
quanto à possibilidã.de de o fumo provocar rugas, alegando ainda que grupos 
feministas poderiam talvez, combater a referida campanha. 

Ocorre, porém, Sr. Presidente que, poucos dias, depois,- precisamente 
a 29~4-81,- recebi urna carta do ilustre Professor Dr. Virmar Ribeiro Soa~ 
res, Diretor da Clínica de Cirurgia Plástica da Policlínica Geral do Rio de Ja~ 
neiro, Professor Docente Livre em Cirurgia Plástica (Faculdade Fluminense -
de Medicina, UFF), titular especialista da Sociedade Brasileira de Cirurgia 
Plástica; Titular do Colégio Brasileiro de Cirurgiões <:- Fellow lnrernational 
College vfSurgt?OIIS. em que me comunica haver escrito uma carta pHra o Jor
nal do Brasil, exatamente acerca do problema. 

A minha breve comunicação _~onsitt; aQ_enas em agradecer a atitude desse 
erriíne=-ntc fliédico e p-rOfessor que tomou a inítiativa de, pessoalmente, esclare
cer, através de urna 'Carta, as dúvidas daquela nota. 

Sr. Presidente, em face_do exposto, solicito a incorpon-:(;'io dos textos da 
carta que me dirigiu o Professor Dr. Virmar Ribeiro Soares, assim corno a 
que escreveu para o ilustre Redator-Chefe do Jornal do Brasil, em 24 de abril 
de 1981, a este meu pronuciamento. (l~Juito bem!) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. LOURlVAL 
BAPT!STA EM SEU DTSCURSO: 

Exm9 Sr. Dr. 
Senador Lourival Baptista 

Prezado Colega: 

Rio, 29-4-81 

Apresento-lhe o~ meus efusivos cumprimentos pela oportuna campanha 
antifumo que V. S' vem empreendendo da tribuna do Senado Federal. 

Junto a carta que enviei à redação do J./3. -protestando contra a infeliz 
cOntestação a V. S•, através da coluna Informe J. B., do dia 224-81. 

O Senhor com muita propriedade afirma que o fumo produz rugas pre· 
coces na mulher. Muito bem! Isto é uma verdade comprovada na observação 
clínica. 

- Gostaríamos de receber cópías dos seus pronunciamentos. 
Com o abraço de apreço e admiração, subscreve-se o colega 
a) Virmar Ribeiro Soares 

Prezado Senhor 
. O lnformeJB, sempre inteligente e notável nas _suas críticas e nos seus co

mentários, foi pouCo feliz aos .seus leitores, no dia 22·4~81 em condenar a as
sertiva do ilustre Senador Lourival Baptista, do PDS de Sergipe, na sua lou
vável campanha antifumo, de que, além dos maléficos prejuízos à saúde, pro
voca o envelhecimento precoce da mulher. As rugas na mulheT tabagista é 
fato notório na observação e na experiência médica. A mulher fumante apa
r~nta, sempre_, muito mais idade, pois o fumo diminuindo-lhe consideravel
mente a capacidade respiratória e em conseqUência reduzindo-lhe a oxige~ 
nação essendal à vida condiciona-lhe a intoxicação com as vârias substâncias 
componentes do cigarro, entre elas: o alcatrão, a nicotina e o monóxido de 
carbono, além do risco de fazê-la contrair doenças paralelas que comprome~ 
tem enormemente a saúde como problemas cardíacos e enfizemas, indepen
d.ente do "baixo teor de alcatrão" ... anunciados na habilidosa e sutil propa-
ganda. _ 

Ora1 tuâo isso, é óbvio, leva à senilidade e à morte prematura. 
O tabagismo está liquidando a -beleza feminina, enchendo-a de rugas cli

nicamente, antes de sua idade cronológica. E não são só as rugas e a flacidez 
cutânea, os dentes escuros e a masculinização da voz são outros ónus que re
caem sobre a mulher tabagista. 

Está de parabéns a Academia Nacional de Medicina no pronunciamento 
de seu insigne Presidente Prof. Leme Lopes, louvando a notável e oportuna 
campanha antifumo do Senador Lourival Baptista. 

A conte.stação sô ínteressa aos fabricantes de cigarros. E agora que esta
mos em plena campanha de "saúde para todos", sabemos que a campanha 
antifUmo deve ser defendida por todos, muito especialmente pelos órgãos de 
imprensa- bem informãdos. 

Solicitando a publicação desta cai-ta e com o grande respeito e admi
ração de leitor assíduo do Jornal do Brasil, subscreve-se atenciosamente. -
Virmar Ribeiro Soares, Médico, Docente livre pela UFF,- Rio-de Janeiro. 
Rio, 24 de abril de 1981. 
Endereço: Rua Pompeu Loureiro, 94/1002 - Cep 22.061 
Tels: 2557604 - 2562:499 

24) Ma~do. Amarilio- "0 Nõrdeste estA perd=ndo a prioridade nos orçamentos f=derais". 
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O SR. PRESIDE'<TE (Jorge Kalume) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Almir Pinto, para uma brevíssima comunicação. 

O SR. ALM/R PINTO PRONUNCIA DISCURSO QUE, EN· 
TREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÃPUBL!CADO POS· 
TER/ORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Franco Montoro, para uma breve comunicação, 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB- SP. Para uma breve comuni
cação. Sem revisão -do orador.)- Sr. Presidente_ e Srs._ Senadores: 

Como Presídente da Comissão de Finanças;- desejo comunicar a Casa 
que, em sessão de hoje, c após estudos realizados sobre critérios, para apro
vação dos pedidos de empréstimos externos, realizados pelos Estados e Mu
nicípios, a Comissão chegou a um estabelecimento de critérios -Objetivos, qtie 
comunico a Casa. Esses critérios são os seguintes: · 

Para que a Comissão de Finanças possa avaliar a capacidade real de pa
gamento dos Estados e Municípios exaniinarã~ como critério para aprovação 
de empréstimos externos, Os seguintes elementos, além daqueles já constantes 
dos processos tradicionalmente submetidos àquela ComisSão. 

19- o resumo do dispêndio anual com o serviço da dívida intralimite 
(principal+juros+cncargos), no período de 7 anos, a partir da data do pleito; 

2<?- o resumo do dispêndio anual com·o serviço da díVida ex.tralimite 
(principal+juroS+encargos), no período de 7 anos, a partir da data do pleito; 

39- o resumo do desembolso anual com o serviço da dívida externa em 
dólares, compreendendo ( o principal+juros+encargos), também, no período 
de 7 anos, a partir da data do pleito. 

49 -estimativa de previsão da receita, no período de 7 anos, a partir da 
data do pleito, comparada com o dispêndio anual previsto {operações jâ con
tratadas) e as margens, ano a ano, para novas contratações; 

59 - cronograma de pagamento do empréstimo real ou previsto. 
Com estes critérios, a Comissão preten-de se desincumbir da atribuição 

que lhe cabe, considerando, fundamentalmente, a gravidade do aumento da 
dívida externa do País. 

Parece-nos, e agora falo na qualidade de Presidente, retratando aquilo 
que comuniquei à Comissão, que a elevação da dívida externa, ao contrãrio 
do muitos pretendem, seja um fenômeno normal, e sem maiores conseqUên
cias. vem sendo assinalada, no congresso, e fora dele, pelas maiores auto rida~ 
des em economia_ e finãnças do País, como algo de muito grave e que deve me
recer cuidados c providências enérgicas. (Muito bem!) 

Ainda ontem, aqui no Congresso, na Com-issãCfParlamentar da Câmara, 
o Presidente e Direior do instituto de PesquisaS Econômicas, da Universidade 
de São Paulo, o Professor Adroaldo Mouta da Silva, que é um dos Assessores 
do Ministro Delfim Netto, ou foi até época recente, declara: 

Brasília (Sucursal)- O crescente ní_vel de endividamento exter~ 
no do Brasil, não só das empresas públicas mas, também, do setor 
privado, está tirando a liberdade do governo de administrar a eco~ 
nomia do País. 

Bastaria -estã- afirmação para que nós assinalássemos a gravidade desta 
situação. E, ainda, há pouco mais de uma semana, o Professor Otávio Bu
lhões, Ministro da Fazenda, autoridade reconhecida por todos, alertava a 
Nação para as conseqüências gravíssi"mas -da elevação da dívida externa. A 
Comissão de Finanças, consciente da sua responsabilidade, tomou essas r·~· J

luções, em data de hoje, pela sua importância, para a atuã.lidade econôrnica e 
financeira do País. Na qualidade de Presidente da ComisSão, trago ao conhe
cimento do Senado essa resolução. 

Sr. Presidente, aproveito a oportunidade, também, para transmitir um 
apelo às Autoridades Federais no campo da informática. Estamo infOrma
dos, por denúncia escrita que chegou ao nosso conhecimento, de que no cam
po da informátiCa- que, como sabemos, é uma atividade fundamental, por
que hoje informaçãO -é ·poder: 

DEFESA DA EMPRESA NACIONAL DE COMPUTADORES 

Informação é poder. Nenhum país que se pretenda independente, políti
ca e economicamente, pode se abster de dominar a tecnologia do tratamento 
de informações: a infOrmãtica. 

Como atividade meio, a informática interfere em todos os segmentos da 
sociedade e, por esta razão, em todos os países desenvolvidos, a indústria dos 
computadores é considerada área estratégica. 

Todos os dados referentes a uma Nação, sejam econômicos, sociais, polí
ticos ou culturais, encontram-se hoje armazenados eletronicamente nas me
mórias de seus computadores. 

Países que se caraterizam pela economia de mercado, como Estados Uni
dos, Japão, Inglaterra, Alemanha e França, investiram maciçamente em suas 

indústrias de computadores, além de ado tarem políticas protecionistas, comó 
reserva de mercado, por muitos anos. 

Como negócio, esta indústria já se situa entre as maiores do mundo, de
vendo na próxima década chegar ao primeiro lugar, segundo previsões do 
Governo JaPones. I: importante salientar que o Brasil estã entre os 10 maio
res mercados mundiais. 

Reconhecendo a importância dessa área, o Governo brasileiro, através 
do Decreto nq 68.267, de 18 de fevereiro de 1971, criou um grupo de trabalho, 
encarregado de encontrar um caminho para o País atingir a aUtonomia tecno
lógica em computação. 

Em 1974 fOi criada a COBRA- Computadores e Sistemas Brasileiros, 
com a finalidade de dominar o desenvolvimento, a produção e a comerciali
zação de computadores n? País. 

Entre 19,_'?7 e 1978, cinco empresas nacionais foral!l selecionadas para 
operar no segmento dos micro e mínicomputadores, amparadas por uma 
poHtica de reserva de mercado estabelecida pelo Governo. Essas empresas 
comprariam tecnologia estrangeira com o compifmisso de, em 5 arios, gerar 
produtos nacionais. 

Um expressivo conjunto de empresas, realmente nacionais, na ãrea de 
equipamentos e serviços, surgiu e se consolidou a partir dessas cinco empre
sas, configurando o atual parque da indústria nacional de informática, que 
conta com 5.700 emPregos diretos. 

A COBRA Computadores tem sido o sustentáculo desse modelo e repre
senta a concretização da política brasileira de informática, política essa <]ue 
até 1976 se confudia com a política de mercado das multinacionais da ârea, 
como IBM, BURROUGHS e outras. 

A empresa nacional assim constituída, além de absorver a tecnologia es
trangeira, aaperfeiçoou, surpreenderido os fabricantes originais, que estão 
atualmente considerando a possibilidade de adquirir esse desenvolvimento. 

Seus técnicos - todos brasileiros - geraram uma linha completa de 
produtos de concepção inteiramente nacional, que vai desde terminais, micro 
e ninicomputadores, até o primeiro computador de porte médio projetado e 
fabricado no Brasil, o COBRA 530, marco da engenharia nacional de compu
tação~ 

Esse computador é capaz de realizar um grande número de aplicações e 
serviços para -os qUaís, até qui, eram neCessários computadores de grande 
porte, produzidos apenas por multinacionais. 

É notável que tudo isso tenha sido conseguido sem nenhum incentivo do 
governo, além da reserva de mercado, ao contrário do que ocorre até com 
empresas multinacionais. 

Com capital reconhecidamente insuficiente desde sua criação, o desen
volvimento da COBRA Computadores foi feito à custa de seu endividamen
to. Esta situação poderia ter sído evitada se o aumento de capital se tivesse 
efetivado na época prevista pelos próprios técnicos do governo. 

Esta é a principal razão da crise financeira que a empresa.atravessa. É 
oportuno lembrar que no último exercício a COBRA Computadores fatorou 
6 bilhões de cruzeiros, pagando l bilhão e 300 mil cruzeiros em impostos. 
Esse valor já deve estar incomodando as multinacionais do setor, pois repre
senta [ 0% do mercado brasileiro. 

Com empresa nacional, a COBRA desenvolve produtos brasileiros ade
quados às reais necessidades do País. Para isso, foi necessãrio arregimentar e 
formar equipes especializados, sendo que os gastos na geração dessa massa de 
inteligência foram contabilizados como despesa, e não como investimentos. 

É difíCil distinguir as fronteiras entre gasto e investimento, quando se 
trata de formação de pessoal em áreas estratégicas. Mas é fácil vislumbrar a 
fraér.ueza de urna empresa ou nação que se abstém de dominar a tecnologia de 
seus produtos, sobretudo em áreas prioritárias como a informática. 

O esforço para dotar o País de autonomia nessa área jâ completa dez 
anos. Trata.:.se de uma luta de profissionais brasileiros que, inicialmente dis
persos em universidades e órgãos do governo, convergiram e se somaram nes
sa empresa nacional de computadores. 

A qualidade inconteste do trabalho resultante é a evidência viva da pos
sibilidade de gerar, em países do terce1fo mundo, aquilo que nas próximas dé
cadas será o principal diferenciador entre as nações: tecnologia. 

- Hoje, setores do governo discutem a privatizi:tção da COBRA, teridõ 
como pano de fundo a crise financeira a que foi levada a empresa, sob fogo de 
uma campanha organizada com o objetivo de desmoronar artificialmente 
essa entidade brasileira e tudo o que ela representa em termos de esforço, in
vestimento e exemplo. 

É de rigoroso interesse público que o governo garanta o seu apoio finan
ceiro à área de computação. h. preciso que se eleve o capital da COBRA Com
putadores, uma empresa que, se equilibrada, é auto-sustentável e capaz de ge
rar e economizar divisas para o País. O governo precisa manter-se como acio-
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nista majoritâri , garantindo os rumos da empresa no sentido do desenvolvi
mento tecnolót: · ), sem recuos e desvios. 

Daí o noss~ apelo no sentido de que o Poder Executivo examine o assun
to com extrema cautela, reveja tQdas as __ conseqífências de suas decisões, le
vando em conta, especialmente, que as despesas envolvidas na operação não 
são mais que um valioso investimento no futuro deste Pais. 

t essa uma exigência do desenvolvimento nacional. Não podemos 
conformar-nos em ver o Brasil limitado à poSlção'de mero exportador de 
matéria-prima~~ mão-de-obra barata, eternamente dependente do produto in-
telectual de outras nações. - , 

O desenvolvimento tecnológico, n~ta matêria, é marco essenCial' para o 
autêntico desenvolvimento brasileiro. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presideríte. (MUlto bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo palavra ao nobre Sr. 
Senador Dírceti Cardoso, para breve comunicação. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES. Para breve comunicação. Sem revisão 
do orador.)-- Sr._ Presidente e Srs. Senadores, em outubro de 1980, fii: um 
discurso na Casa, que assim se iniciava: 

"Sr. Presidente, Srs. Senadores, há precisamente 5.000 anos, 
surgia nas imensas pradarias da Ásia, que se estendiam acima do 
Cáspio e do Mar Negro, o animal que se mostrou o mais forte, o 
mais rãpldo e o mais dominador -dos atllmà.is- o caV-alo. Seu regis
tro, porém, corno espécie, rerilonta hã mais de 50 milhões de anos. 

.~ua utilização se estendeu pela Ásia Menor, Babilônia e Egi
to ... 

Sr. Presidente, esse discurso _foi uma denúncia que fiz de distorções que 
se estavam fazendo na direçào do Jockey Club Brasileiro do Rio de Janeiro, 
com relação à criação do cavalo nacional. 

Alguns países têm e$te produto como um dos cinco primeiros de sua 
pauta de exportação. O Brasil. que já ü:m o cavalo nacional como um produ~ 
to valioso, pesando na sua pauta de exportação, assistia de braços cruzados à 
distorção do Jockey Club, que arranca todos os recursos dos apostadores, 
não assistindo aos turfistas. não tendO uma escola e não estimulando a 
criação do cavalo nacional. 

Pois bem. Fiz este apelo ao Sr. Ministro da Agricultura, Sr. Amaury Sta
bi!e. 

Ontem ouvi, no rádio, a notícia de que S. Ex-' vai decretar a intervenção 
no Jockey Club Br(!Sileiro dentro de 15 dias. 

Sr. Presidente, não há estímulo ao.. cavalo _nacional, produto que está pe
sando na nossa pauta, mas que podia pesar muito mais, Como pesa em alguns 
países. 

Sr. Presidente, está aqui": 

.. Nos Estados Unidos, o cavalo puro-sangue saltou para um lu
gar na tela de seu comércio exteri~r; _ao la_d.o de l?rodutos especiais 
que fazem, daquele País, o maior produtor de divisãs nas suas ativi
dades. exportadoras. 

Há muito que ·países como a FI-ança, íOglaterra~ Estados tJfll~ 
dos e Argentina tornaram o seu puro-sangue como elemento que 
pesa na pauta de suas exportações." 

Sr. Presidente, seguem as considerações, e cito as distorções ocorridas no 
Jockey Club. Bnls.ileiro. 

Portanto, é com satisfação que eu registro que o Sr. Ministro Amaury 
Stabile não fez ouvidos de mercador. Ouviu $. Ex• a nossa denúncia, tomou 
decisão. E o fato, surpreendente na vida- 6-fasileira, é que aquelas luxuosas 
instalações do Jocke_y Club Brasileiro, poderiam ser menos luxuosas, se os re~ 
passes dos recursos fossem para o estímulo à crLação do caValo ii.acional, à ex. 
portação deste produto, que algUns Pà.lses fazem tábua de exPortaÇão e pesa 
na sua balança de pagamento. 

Assim, Sr. Presidente, ouvindo a notícia de que o Sr. Ministro da Agri
cultura vai decretar<!- intervenção no Jockey Club, mostra- e há 8 meses, 21 
de outubro d~ 1980, eu fizera esse discurso-'- qUe agora o Sr. Ministro toma 
as providências, que as investigações foram feita.s' e-Comprovam a exatidão de _ 
minha afirmação. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente! (Muito bem/) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- A Presidência convoca sessão 
extraordinária a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, de_stinada à apre
ciação dos Projetos de Resolução n's 25~e 26, de-19Sl. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) -Sobre a mesa, projeto de lei 
que serâ lido pelo Sr. [9-Secretário. 

E. ~~~qo o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 131, DE 1981 
44Dá nova redação ao art. 11 da Lei n9 6.354, de 2 de setembro de 

1976, que dispõe sobre as relações de trabalho do atleta profissional de 
futebol, e dá outras pr~vidências." 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' O artigo II, da Lei n' 6.354, de 02 de setembro de 1976, passa a 

vigorar com a seguinte redução: 

~'Art. t 1 Entende-se por passe a importância convencionada 
entre empregadores, pela cessão do atleta, durante a vigência do 
contrato, observadas as normas esportivas pertinentes e a prévia e 
expressa manifestação consensual do contratado." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. _3_9 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificacão 

Os atletas profissionais de futebol, por equiparados aos .. artistas", não 
recebefn o amparo do iristituto da estabilidade. 

Têm, ademais, uma carreira muito atribulada, onde são freqUentes as 
contusões, as longas excursões e os períodos de "concentração,.. 

A carreira é curta e ao seu término poucos são os que conseguem inde~ 
pendência financeira ou estão preparadas para o exercício d~ outra profissão. 

Mas, o que nos parece mais grave, no contexto da profissão de atleta 
profissional de futebol, é o fato dele ser 0)ns~derado quase como uma merca
doria, pois ao empregador é facultado Hvendê-lo" a outro clube. 

A instituição do "passe", que mantém o jogador preso ao clube empre
gador, mesmo após o término do prazo de seu contrato, tem sido considerada 
uma afronta ao texto constitucional que, em seu art. 153, parágrafo 23, esta
belece1 \'erbis: "É livre o exercíci~ de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
observadas as condições de capacidade que a lei estabelecer". 

Baseado nisto, o Sindicato de Atletas Profissionais do Rio Grande do 
Sul acaba de solicitar ao Procurador-Geral da República que argua a incons
titucionalidade do prefalado art. 11 da Lei n9 6.354. 

-- A nossa proposição, portanto, objetiva garantir atestado liberatório ao 
atleta, ao expirar o contrato de trabalho, por entendermos que o jogador não 
deva continuar sendo propriedade das associações desportivas. 

Sala das Sessões, 28 de maio de 1981.- Raimundo Parente. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
- LEI N• 6.354, DE 02 DE SETEMBRO DE 1976 

~rt. 1 i:-~ ·E~~~~d~.s~ -~~~ ~·a·s~~ :; ~-rri·~~r~â~~i; de~id~. ~~~ ·u·~. ~~~-r~~~~ -
dor a outro, pela cessão do atleta durante a vígêncía do contrato ou depois de 
seu_ término, observadas as norrnas desportivas pertinentes. 

... ""-;·'·"-' ..... ~. ~__._~ .. •,· -· ·-·-"'::' ·.·: .. ·.· ............. -· .... ·-·. 
(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Educaç-ão e Cultura 

e de Legislação Social.) 
O SR. í'llESIDENTE (Jorge Kalume)- O projeto lido será publicado e 

.remetido às comissões competentes. 
Sobre a mesa, parecer que será lido pelo Sr. }9-Secretârio. 

E lido o seguinte 

Da Comissão de Redação 
PARECER N• 264, DE 1981 

Redação final das Emendas do Senado ao Projeto de Lêi da C'â
mara n' 42, de !981 (no 4.264(81, na Casa de origem.) 

Relator: Senador Aderbal Jurema 
A Comissão apresenta a rCdação final das Emendas do Senado ao Proje

to de Lei da Câmara n' 42, de 1981 (n' 4.264/81, na Casa de origem), que dis
põe sobre o Serviço de Assistência Religiosa nas Forças Armadas. 

Sa1a das Comissões, 28 de maio de 1981. -João Calmon. Presidente
Aderbal Jurema , Relator - Evandro Carreira. 

ANEXO AO PARECER No 264, DE 1981 

Redaçào final das Emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câ
mara n' 42, de /98/ (n' 4.264(8I, na Casa de origem). dispõe sobre o 
Serriço de Assistêncfa Religiosa nas Forças Armadas. 

Ao Art. 12 

Emenda n1 l 
(Corresponde à Emenda no I) 

sUprima-se, .. in fine", as seguintes expressões: "no que couber". 
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Emenda n9 2 
(Corresponde à Emenda n'2 -CSN) 

Ao Art. 26 
Suprima~se o § 39. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - O parecer lido vai à publi" 
cação. Sobre a mesa 1 requerimento que serâ lido pelo Sr. l'i'-Secretârio. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO No IZO, DE 1981 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão e votação, da redação final das Emendas 
do Senado ao Projeto de Lei da Câm_ara n9 42, de 1981. 

Sala das Sessõe_s, 28 de maio de 1981. ----:--Senador Bernardino Viana. 
O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Em votação o requerimento. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Sr. Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Tem V. Ex• a palavra. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES. Pela ordem.)- Sr. Presidente, solici
tou a V. Ex• _nie_ informe de que trata esta redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- O requerimento solicita adis
pensa de publicação de redação final das emen-das dO Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara 42/81, projeto que diz respeito à assistência religiosa às 
Forças Armadas. Foi arrovado na sessão de ontem. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES).,... Estamos com a assistência religio
sa, Sr. Presidente. Curvamo-nos, genuflexos e contritos. 

sa.) 

na!. 

sa.) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentadOs. (PaU-

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, rassa-se à imediata arreciação da redação fi-

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discuSsãO. 
Em votaçãO a redação finaL 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprovada. 
Aprovada a redação_ final, o projeto vai à Câmara dos Deputados. 
COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
José Guiomard ----: Eunice Michiles - Raimundo Parente - Aloysio 

Chaves- Luiz Fernando Freire- José Sarney- Alberto Silva- Bernardi
no Viana- Martins Filho- Cunha Liina- Humberto Lucena- Aderbal 
Jurema- Luiz Cavalcante- Luiz Viana - Amaral Peixoto - Hugo Ra
mos - Nelson Carneiro - Tancredo Neves - Amaral Furlan - Franco 
Montoro - Benedito Canelas - Vicente Vuolo - Mendes Canale -José 
Richa- Evelásio Vieira- Dejandir qalpasquale- Leinoir Vargas- Tar
so Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Está finda a Hora do Expe" 
diente. 

Passa-se à 
ORDEM DO DIA 

Item I: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n9 303, 
de 1979-DF, que institui a taxa de limpeza pública no Distrito Fede
ra(, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob nos 7Wa 712 e 1.029 a 1.031, de 1980, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça- JP pronunciamento: pela constitu_
cionalidade e juridicidade; 2P pronunciamento: (reexame solicitado 
em plenário) favorável com Emenda n'i' 3-CCj, que apresenta; JP pro
nunciamento: (prestando esclarecimento solicitado pela Comissão 
do Distrito Federal); 

-do Distrito Federal- JP pronunciamento: favorável, nos ter
mos das Emendas nt?s 1 e 2-DF, que apresenta, com voto vencido, 
em separado, do Senhor Itamar Franco 2v pronunciamento: favorá
vel ao projeto e à emenda da Com_issão de Constituição e Justiça; e 

-de Finanças, favorável ao Projeto e às emendas da Comissão 
do Qistrito Federal, com voto vencido dos Senadores Affonso Ca
margo e José Richa. 

Em votação o projeto. 
ConcCdo a palavra ao nobre Senador Dirceu.C:afdoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES- Para encaminhar a votação. Sem re
visão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Estamos numa sessão friá., numa tarde fria, num plenãrio mais frio do 
que a tarde e do que o tempo; estamos na frialdade inorgânica, quase. 

Sr. Presidente, a sessão hoje vai tratai do lixo.-Temos aqui um projeto do 
lixo do_ Distrito Federal, temos, também, na pauta, projetes de lixo para di
versos municípios, inclusive, para Teresina, Capita.l. do Piauí. 

Vamos tratar do lixo, com urgência absoluta, rc&érsão da Ordem do Dia, 
prioridade absoluta rorque o povo precisa, com urgência, que seja resolvido 
o problema do lixo; não se resolveu em dois ou três anos, agora tem que sere
solver em 24 horas. 

Aqui, na Ordem do Dia, o lixo do Distrito Federal, uma Capital, Sr. Pre
sidente, que tem uma soma de recursos imensos, parte deles auferido do seu 
status de cidade, mas, outra parte, auferida de recursos provenientes de toda a 
Pátria brasileira, porque nós, através de impostos, concorremos para a manu
tenção do status da Capital que é Brasília. Brasília custa alguns sacrifícios aos 
brasileiros de todas as regiões do País. 

Está agora erit pauta projeto que institui a taxa de limpeza pública do 
Distrito FederaL Quer dizer, cobrã:r mais a taxa de limpeza pública do_Distri- _ 
to Federal, com tantos recursos que são esbanjados aqui. 

Sr. Presidente, passamos os nossos olhos por um parque que Brasília os
tenta, o Parque Rogério Pitho~ Farias, uma construção faraônica, de muitoS 
hectares, aqui, no coração de Brasíli"a, desviando recursos, como tenho dito 
aqui, que não_ são somente de Brasília, são recursos que vêm do Espírito San
to, d_o Amazonas, do Rio Grande do Norte, da Paraíba, de São Paulo, do Rio 
Grande do Sul, do Mato Grosso e de Goiás, do Maranhão, de Santa Catarina 
e do Piauí, em homenagem aqui ao nosso ilustre Líder da Maioria que está 
presente. 

Há locais, aqui, em que as-ilfoças qUe saem das escolas a desoras, não en
contram um ponto de estacionamento, em dias de chuva, para tomar o ôni~ 
bus. Portanto, é uma supera fetação o Jockey Clube esse imenso parque e tor
res que se esguichãm para o céu, e outras obras, Sr. Presidente, sem que se te
nha cuidado de coisas fundamentais como o lixo. 

Hoje, serã uma sessão de" lixo-- lixo daqui. e de outras cidades, de algu
mas capitais. Nós vamos tratar, agora, do lixo- será uma sessão ~'lixo" para 
tratar de lixo. Assim, Sr. Presidente, coloco-me contra a taxa de lixo do Dis
trito Federal. 

Em Brasília', Sr. Presidente, com verificação pessoal - não foi verifi
cação de ninguém, foi verificação minha, não foi da Segurança da Casa) que 
impede que o pCssoal da bombâ entre aqUi --as padarias estão vendendo 
30% menos, leite e 20% menos de pão.-Foi investigação pessoal minha, afir
mação que faço sobre a fé de rrieu grau. Não sei, aliás, nem se tenho mais 
grau, mas, quando era moço, tinha um grau e, hoje, não tenho mais, sou des
graduado. ~ 

Então, Sr. Presidente, chegamos a um ponto de miséria e de fome como 
este, mi Capital da República, onde uma secção da população brasileira é a 
mais qualificada em venCimentos~ porque aqui vive a nata do funcionalismo 
federal, no Brasil. Sr. Presidente1 os assistentes estão aqui, os Senadores que 
nos estão ouvindo- e nós nos honramos com essa audiência de Senadores. 
Sempre é um privilégio ter algum Senador nos ouvindo, porque a gente fala 
aqui para as bancadas vazias, mas, hoje,.temos, no lado de lá do outro lado 
do "Canal da Mancha", 6 Senadores do Governo que nos ouvem, mas aqui, 
permanente, assistente que não arreda pé, no finca-pé, a Oposição do lado de 
cá, que nem raio nem bomba faz afastar. Então, Sr. Presidente, se chegamos a 
este estado de miséria, nós precisamos, agora, mendigar esses recursos. 

Hoje, nós ouvimos, aqui, o ilustre PreSidente da Comissão de Finanças 
declarar que a Comissão de Finanças descobriu- a ilustre Comissão de F~
nanças, Sr. Presidente, sacudiu_ o .Plenário, mais do que a bomba de anteon
tém- descobriu que os emprêstimás eslão fazendo-mal ao Brasil. Vou pôr 
uma placa de ouro para os membros desta Comissão, naquela porta, ali, o 
nome deles. 

Cabral descobriu o Brasil e agora, a Comissão de Finanças descobriu 
que os empréstimos são danosos. Falam de todos os grandes cientistas, não 
citaram o nome de um desgraçado que hâ um ano e tanto vem dizendo que es
sçs empréstimos infelicitam o Brasil. 

Sr. Presidente, glória e honra à Comissão de Finanças da Casa. Deu um 
estalo na cabeça dos quatorze ou quinze -ilustres Senadores - nilo estou per
sonificando- .da ComiSsão de Finãilças, ·cujo Presidente falou aqui, des
co-briu isSo agora- agora é que descobriu porque a Bancada de lã dizia que 
de maneira nen~uma prejUdicava e que eu estava fazendo urna obstrução va
zia, porque i:mpréstimo, de maneira nenhuma, caUsa mal ao Brasil. Agora, a 
ilustre Comissão de Finanças da Casa, a culta Comissão, a conspícua Comis-
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são de Finanças, a calenda Comlssão de Finanças da Casa descobriu que es~ 
ses empréstimos estão faz.endo mal ao Brasil. . 

Glória à ComiSsão de Finanças da Casa, essas cabeças coroadas, Sr. Pre~ 
si dente. De fato, temos que bater palmas, Sr. Presidente, e pedir: vamos inau~ 
gurar uma placa de ouro lavrado com o nome desses ilustres Senadores que 
marcaram a época. Vai ser, daqui para a frente, antes da Comissão de Fi~ 
nanças, de 1981, do Senado Federal e depois da Comissão de Finanças, de 
maio de 1981, do Senado Federal. Marcou uma época, marcou um divortium 
aquarium, Sr. Presídente, hoje, a Comissão de Finanças. 

Não sei se a Comissão de Finanças da Casa ê formada só de Oposição, 
não sou Membro de Comissão, não sei se é só de Oposição, mas a Comissão 
de Finanças disse que os empréstimos são danosos à economia brasileira. E 
até o Presidente citou um Srande economista, um economista extraordinário, 
um atleta na economia. Ele declarou que não pode governar o Brasil com es
ses empréstimos. 

Sr. Presidente, lanço daqui uma idéia: vou com pessoal de lâ, o do canal 
da Mancha ... 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- O nobre Senador Dirceu Car
doso está encaminhando, portanto não é permitido aparte. 

Comunico a S. Ex' que o seu tempo estâ esgotado. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Peço um minuto para que eu con
clua, Sr. Presidente. 

Sr. Presidente, vou lançar uma idéia para o lado de lá, o do Canal da 
Mancha. Vou sugerir, com o apoio dos meus colegas do lado de cá, uma men~ 
sagem dirigida à Academia de Ciência_ da Suécia, propondo o Prêmio Nobel 
para a Comissão de Finanças do Senado. Veremos, então, toda aquela Co~ 
missão viajando para a Europa, com estadia, para receber o Rei Gustavo o 
Prêmio Nobel de_ Finanç<;ls, deste ano, que foi distribuído a um Professor da 
Universidade da Pensilvânia. Então, Sr. Presidente, vou sugerir essa láurea, 
com apoio pelo menos dos nobres Senadores Alberto Silva, Evelásio Vieira e 
Luiz Fernando Freire, que irão assinar com1g<:nr-·men-sagem- à Academia de 
Ciências da Suécia, propondo o Prêmio Nobel de_Economia para a Comissão 
de Finanças do Senado FederaL # 

Sr. Presidente, estabeleceu-se o disvortium aqziarium. A vida do Senado e 
do Brasil, depois de 150 anos, vai ser marcada: antes da Comissão de Fi
nanças e depois da Comissão de Finanças, de maio de 1981. 

Sr. Presidente, V. Ex• estâ sentindo calor, está afobado, passando a mão 
na cabeça diz que meu tempo esgotou. Hoje é o dia do lixo e vamos recolhê~ lo 
enquanto é tempo. 

O Sr- José_Lin• (PDS - CE) - Para encaminhar, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Tem V. Ex• a palavra, para en
caminhar a votação. 

O SR-JOSit LINS (PDS -CE, Para encaminhar a votação.)- Sr.Pre
sidente, Srs. Senadores: 

Trata-se de analisar um projeto de lei que institui taxa de limpeza pública 
no Distrito Federal. Não sei se a proposição tem relação com a decisão da 
Comissão de Finanças a que se referiu o nobre Senador Dirceu Cardoso. Não 
atino bem com a correlação aqui feita. S. Ex• estabeleceu uma espécie de mar~ 
co fundamental na história da apreciação dos projetas de empr6stimo pela 
Comissão de Finanças. Certamente, de agora por diante, essa sistemática vai 
merecer do Senador Dirceu Cardoso uma total credibilidade. De hoje em 
diante, os pareceres que forem aprovados pela Comissão de Finanças conta~ 
rão, eu espero, com o apoio incondicional do senador Dfrceu Cardoso. 

O fato é inipoi'tante Sr. Presidente, porque, há tempos, vinha sendo pos
ta em dúvida a capacidade de julgamento das ComissÇjes. Fui um dos que vo~ 
taram a proposição hoje sugerida pelo nobre Senador Franco Montoro, e vo
tei favoravelmente. A proposição ê semelhante a u-ma outra, já no" aho passa
do adotada pela ComiSSão de Economia~ sugerida por uma subcomissão da 
qual fizeram parte eu, o Senador Milton Cabral, o Senador José Richa e o Se
nador Bernardino Viana. Mantivemos, então, largo entendimento com o 
Banco Central e chegamos a conclusões semelhantes a essas agora sugeridas 
pela Comissão de Finanças. 

Espero que, de hoje em diante, o Senador Dirceu Cardoso receba com 
mais confiança, como instrum;nfo confiâVCl, o parecer das Comissões de 
Economia e de Finanças, não pondo mais em dúvida, como muitas vezes o 
fez, os critérios por- elas ãi:fOt:ã-dos para a análise dos empréstimos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O Sr_ Marcos Freire (PMDB- PE)- Peço a palavra, Sr. Presidente, 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Marco~ Freire. 

O SR. MARCOS FREIRE PRONUNCIA DISCURSO QUE. 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR- PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador José Uns, para uma explicação pessoal. 

O SR. JOSE LINS PRONUNCIA DISCURSO QUE, ENTRE
GUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTE
RIORMENTE. 

O Sr. Evelásio Vieira (PP- SC)- Sr. Presidente, peço a palavra, como 
Líder. 

O SR- PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Evelásio Viefra~ como Líder. 

O SR. EVELÃS/0 VIEIRA PRONUNCIA DISCURSO QUE. 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR- PRESIDENTE (Jorge Kalume) -Concedo a palavra ao nobre 
Senador Alberto Silva. 

O SR. ALBERTO SILVA (PP- PI)- Para encaminhar a votação. 
Sem revisãO do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Gostaria de fazer umas observações sobre o assunto que está sendo dis~ 
cutido neste tarde, para lembrar que o nobre Líder do PP acabou de colocar a 
questão no seu devido lugar, quando lembra que podíamos, através de uma 
reforma tributária, e atra-vés de alocação ·a fundo perdido, resolver o proble
ma dos Estados e Municípios. 

E o nosso Líder Senador Marcos Freire cqlocou a questão, sob o ponto 
de vi~ta político, da melhor meneira que esperávamos ouvir, nesta tarde.~ o 
problema- e agora quero citar o fato pessoal, o dado pessoal do meu Estado 
-é que se costuma colocar, na imprensa do meu Estado, que eu, como repre
sentante do meu Estado, estou contra, pessoalmente, ao empréstimo que se 
pretende dar à Capital do Piauí. E na verdade isso ê uma decisão político~ 
partidária, e não indiviCiual. Eu quero deixaf-bem claro, aqui, que não se trata 
de uma colocação pessoal, e sim de uma colocação das Oposições, que resol
veram, num entendimento absolutamente democrâtico, tomar essa posição, 
que vem tomando, de obstrução, que ê um direito regimental, um direito par
lamentar, um direito democrático. 

Mas o Senador Marcos Freire coloca a questão muito bem quando diz 
que o acordo estava feito. S. Ex' e o Líder do meu Partidq, que tiveram os 
cantatas necessários para esse acordo, chegaram a pensar que naquele dia es
tava tudo resolvido, e a pauta toda desobstruída. De repente foí quebrado o 
acordo, como disse muito bem o Líder Senador Marcos Freire, por uma 
MaiOiia eventual de um dia apenas. 

Mas eu gostaria de deixar bem claro um dado que quero registrar nesta 
tarde. 

Quando, no ano passado, o Governo do meu Estado pediu um emprésti- -
mo de 20 milhões de dólares, fez este pedido sem se fazer acompanhar do res~ 
pectivo plano de aplicação. Naquela ocasião, ainda estávamos no bipartida~ 
rismo, eu pertencüi:ã antiga-ARENA e, mesmo lá, fiz uma solicitação de que 
nos trouxessem um plano de aplicação dos 20 milhões de dólares, para que 
pudêssemos aqui apreciar- e até, na Comissão, eu era o Relator da matéria. 
Depois de muita luta, veio um plano alinhavado, mas de qualquer forma, 
.aceitei para que não se dissesse que estávamos contra aquele empréstimo. 
Pois bem, Sr. Presidente, Srs_. Senadores, do plano de aplicação que nos foi 
enviado pelo Governo do Piauí, depois de aprovado aqui, pelo Senado, o Es
tado fez outro plano totalmente diferente, o que constitui um verdadeiro 
acinte ao Senado: nós aprovamos uma coisa e vai ser -aplicada outra, e esta~ 
mos convencidos-de que aquele dinheiro não vai ser aplicado absolutamente 
em obras prioritárias. 

Tenho os dois planos: o que foi aprovado pelo Senado e o que foi, de
pois, apreseritado à Assemblêia. Acho que isso é um crime e o Governador 
deveria até responder por isso, porque nós, aqui, fomos ludibriados: aprova
mos um plano de_aplicação, que fOí"enViãdo oficialmente ao Presidente da 
casa e o GoVúnO do Estado, depois d3. aprovação do Senado, fez outro pla
no e mandou para a Assembléia aprovar, totalmente diferente do primeiro. 

Ora, nós estamos correndo risco como este, em aprovar esses emprésti
mos assim, à socã.Iia. E no fundo, no fundo, estamos sabendo, por decla
rações da própria imprensa de lá, que esse dinheiro, pelo novo plano que foi 
colocado à Assemblêia, não se destina a nenhuma obra absolutamente priori
târia para o Estado do_ Piauí. que tive a honra de governar e sei perfeitamente 
quais sãO Os problemas prioritários do meu Estado, para poder julgar. E- esse 
o risco que correm esses empréstimos indiscriminados. 

Gostaria de deixar apenas registrado aqui, nesta tarde, a minha colo
cação: não soU contra o empréstimo em si, pessoalmente, como um Senador 
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representante do meu Estado, como creio que todos os outros Senadores. As 
Oposições tomaram uma posição nobre, séria, democrática que, naturalmen
te, o Partido do Governo, através dos seus líderes, po'de perfeitamente saber 
que estamos aqui abertos novamente ao entendimento, através das -Lide
ranças dos Partidos de Oposição. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS - BA) -Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Lomanto Júnior, para encaminhar a votação. 

O SR. LO MANTO JÚNIOR (PDS -BA. Para encamfnhar a votação. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

As minhas palavras se dirigem sobretudo aos eminentes integrantes da 
Oposição. Não era mesmo do meu propósíto encaminhar a votação nesta tar
de, porque sei que ·põu-co ou-quase nada as minhas palavras poderão repre
sentar neste momento de obstrução deliberada das Oposições nesta Casa. 
Apenas gostaria de chamar a atenção dos nobres colegas para o fato de_ que o 
assunto escolhido foi o mais ingrato, de qtie- a -mOfívação para essa ob-strução 
não atinge-a Maioria~ nem- ãt1nge mesmo o Governo, se- analisarmos sob o as
pecto político. Mas atinge o interesse público; atinge o interesse público que 
nos cumpre, como representantes do povo;Colocãr acfma- de tudo, acima dos 
nossos interesses políticos, pessOa)s e- partidários; o -interesse público paira 
acima de tudo. 

Gostaria, já que o SenadOr José Uns não pôde apartear o Senador Eve
lâsio Vieira ... 

O Sr. Evelásio Vieira (PP - SC) - Não, V. Ex• está equivocado. 

O SR. LOMANTO JÚNIOR (PDS - BA) - Já no final, não pôde 
aparteâ-lo, porque o último aparte foi dado ao Senador DirCeu Cardoso, urna 
vez que a Presidência já havia anunciado que o tempo de V. Ex• se havia esgo
tado. 

O Sr. Evelásio--VTelra (PP - SC) - Mas, antefiórmente, podia. 

O SR. LúMANTO JúNIOR (PDS- BA)- Mas V. Ex• foi,sem dúvi
da alguma, muito acre e muito injusto com--b Senador José Lins. V. Ex• usou 
até expressões que estarreceram não só a mim, como a outros companheiros 
do Congresso, V. Ex• que é, sem dúvida alguma, u~ dos Senadores mais lha-_ 
nos, mais delicados, V. Ex' que é, sem dúvida alguma, um cavalheiro nesta 
Casa. 

O Senador José Lins não fez ne.Õhlima infâmia em imputar~ Oposição, 
calúnia; em imputar à Oposição, a responsabilidade Pelos prejuízos que esta
mos causando às municipalidades brasileiras, aos Estados, e à própria comu
nidade daquele município. 

So~ daqueles que defendem- sabe V. Ex'-, desde o dia em que assumi 
o meu mandato de Representante do povo baianci,_ nes~a Casa e, aliás, duran~ 
te quase os trinta e cinco anos de vida pública, desde Vereador do meu mu
nicípio tenho me dedicado à causa municipalista, mostrando ao País que o 
caminho mais curto, que o caminho mais rápido para se atingir o desenvolvi
mento nacional é através do município; que ê a filosofia de Governo que 
atende muito mais aos interesses da comunidade, que ausculta, que fala e se 
aproxima muito mais do interesse póblico, é a filosofia do municipalista. E o 
Prefeito e o Vereador são os dois representantes da vida pública que maiS de 
perto sofrem os impactos das angústias e qos sofrimentos das suas popu
lações. 

Passei por esses dois cargos, fui Vereador e Prefeito, duas vezes, da mi
nha cidade natal, e sofri com aquela população, as suas angústias, pois rece
bia diretamente o impacto do seu sofrimento. O 'empréstimo para uma prefei~ 
tura é, sem dúvida alguma, uma das aspirações maiores da comunidade, é o 
empréstimo que vai beneficiar a população, fornecendo-lhe aquilo que é fun
damental, que ê precioso líquido- a água, o ert:tprésfimo para a realização 
de melhoramentos infra-estrUt!Jrais para promover o- desenvolvimento do 
município, não temos o direitO de obstruir, ~:r. Presidente. Este Senado não 
tem o direito de colocar o interesse político acima âo interess_e público. O in
teresse político da Oposição estâ pairando aciina do interesse público, acima 
do interesse de milhares de irmãos nossos que habitam as nossas comunida
des municipais. 

O Sr. Eve/ásio Vieira (PP - SC) - Não é verdade! 

O SR. LO MANTO JúNIOR (PDS- BA)- Quero fazer um apelo ao 
eminente Líder do partido Popular e ao eminente Líder do Partido do Movi
mento Demo~tico Brasileiro, para que façainoS obstrução em torno de ou
tros assuntos. 

Este Goverilo, embora tirriidamente, -teffi ffieihorado as condições dos 
municípios, coiídíções que têm sido coloCadaS numa sitÚação de esquecimen-
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to, secularmente. Se analisarmos toda a história da nossa Pátria, vamos veri· 
ficar que desde o Brasil Colônia, há assim uma espécie de valorizar-se o mu
nicípio, dar-lhe autonomia apenas sob o aspecto político, sem lhe conceder 
aquela outra autonomia, que é a autoriOrnia financeira que, sem essa, a outra 
não prevalece. 

O Sr. Dejandir Da/pasquale (PMDB- SC)- A reforma tributâria, Se· 
nado r. 

~ O SR. LOMANTO JÚNIOR (PDS- BA)- Precisamos de uma refor
ma tributária, é urgente uma reforma tributária neste País. Esse erro secular. 
esse_ esquecimento secular, esse olvido a que se colocou o município brasileiro 
precisa ter um fim. Porque se nós quisermos crescer a célula, fortalecê-la, (' 
organismo nacional não poderá ter aquelas condições de que nós almejamos. 

Não quero mais tomar o precioso tempo. Não quero que o encaminha
mento feito por meu intermédio sirva para mais dez minutos de obstrução ao 
nosso trabalho. 

Quero deixar, aqui, um veemente apelo, partido do coração de um ho
mein que ViVêu a su-a vid:{ e a vida irlteira, lutando pela melhoria da causa mu~ 
nicipal, e tem nesta Casa companheiros com este mesmo ideal que, não sei 
porque, ainda não atentaram para a sua própria condição de estar lutando 
contra aquilo que eles próprios defendem. 

Faço esse veemente apelo à Oposição. Vamos aprovar esses emprésti
mos, que significam mais casas para a população, masi serviços de abasteci
mento de água para o povo, melhoria para as nossa comunidades sofridas do 
interior do nOsso País, enfim-, Um- pouco de ajuda para essa gente que clama 
pela nossa ajuda. 

Jâ que não podemos levar aquelas condições definitivas de uma reforma 
tributária, Cõmo hãveremos de fazer um dia, como haveremos de modificar 
este status quo, dando aos municípios as condições que eles têm direito, va
mos ao menos, Srs. SenâdOies, amenízar, atenuar, ajudar um pouco a si
tuação destas comunidades que tanto precisam. Isto não engrandece o Sena~ 
do. Esta obstrução nos coloca mal diante da opinião pública. 

Sem dúvida alguma, aqueles que analisam os nossos trabalhos, não ape
nas acusam a Oposição, mas a todos nós~ porque somos nós todos os respon
sáveis pela não aprovação desses empréstimos que significam, sem dúvida al
guma, ajUda _às municipalidades, melhoria às populações sofridas do interior 
de nossa Pâtria. (Multo bem!) 

O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN)- Sr. Presidente, peço a palavra, 
para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Ageqor Maria~ para uma questão de ordem. 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB- RN. Para questão de ordem. Sem 
revísão do orador.) - Sr .. Presidente, Srs. Senadores: 

É evidente que nós não temos número, nesta tarde, para deliberar nada. 
Alguns Senadores _estão inscritos hâ 8, lO dias, para falar sobre matéria de 
significatiya importância. 

Estamos prejUdicados com a discussão de um projeto, que, na tarde de 
hoje, nós-sabemos, antecipadamente, que não tem por que discuti-lo, porque 
o mesmo não pode ser aprovado nem rejeitado, porque a falta de número é 
evidente. 

Então recorro à compreensão de V. Ex', no sentido de dar oportunidade 
a out~o~ ~ena~ores que precisam falar, na tarde de hoje, que precisam viajar 
amarlhã e que, flão falando~ estarão impedidos de fazê-lo, nestes próximos lO 
dias. Muito obrigado a V. Ex' (_Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Devo responder a V. Ex•, que, 
pela lista de presença, há 42 Srs. Senadores na Casa e mais de 11 em plenârio. 
Portanto, a sessão tem que prosseguir. E deve prosseguir. 

O Sr. José Fragelli (PP- MS)- Sr. Presidente, peço a palavra para en
caminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Com a palavra o nobre Sena· 
dor José Fragelli, para encaminhar a votação. 

O SR. JOSE: FRAGELLI (PP - MS - Para encaminhar a votação. 
Sern_revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: · 

Não era minha intenção usar da palavra para o encaminhamento da vo~ 
tação. 

O meu pfezado amigo e nobre Senador Benedito Canelas lembrou fatos 
do_ tempo em que S. Ex' era Líder de Bancada, no Estado de Mato Grosso, e 
eu Governador daquele Estado. 

Q_uero, aq-ui, render a S. Ex• uma justiça e urna homenag__em, aliás, ratifi
cando as suas qualidades de jovem político de bom-senso, de percepção, inte~ 
ligência dos fatos e de saber encaminhar o jogo politico. Devo dizer que o 
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nobre Senador Benedito Canelas, como Líder de Bancada, foi dos mais efi
cientes que tenho conhecido. Se S. Ex• disse que se honrava de ter sido Líder 
de Bancada, quando eu era Governador, talvez eu possa dizer com maior 
honra: tinha eu, quando ele, muito jovem, sem experiência, foi um líder dos 
mais dignos pela sua lealdade, e dos mais capazes pela sua atuação. S. Ex• 
lembrou, aqui, um fato que realmente impressiona: que a não concessão de 
empréstimos a alguns EstadOs talvez est.eja tirai1do o emprego de noventa mil 
brasileiros. Mas também quero le~brar_que se as Opos~ções estão tomando 
essa atitude de obstruir a votação desses empréstimos ê, Srs. da Maioria, para 
garantir uma democracia autêntiCa- a Cento e Vinte milhões de_ brasileiros. 

Outro dia eu lia uma declaração do nosso eminente Presidente da Casa, 
dizendo que não via como as Oposições faziam esta obstrução, quando ainda 
estavam sendo estudados os meios e estavam para ser fixadas providências do 
jogo eleitoral. 

O que nós sabemos, Sr, Presidente, Srs. Senadores, é que essa_s reformas 
eleitorais virão, não_para que se faça uma verdadeira abertura politica, mas 
para que, aos poucos, se leve este País a ter apenas um partido, obrigatoria
mente majoritário, tal como acontece no México. E é por isto que dizemos 
que se noventa mil brasileiros estão prejudicados nos seus empregos, nós nos 
batemos pela autêntica liberdade de cento e vinte milhões de brasileiros. 
Acho que isso ê mais legítimo do que noventa mil_ernpregos. 

O ilustre Senador Lomanto Júnior, com essa oratória que o fez conheci
do no Brasil inteiro, porque antes de ter o prazer e a honra de conhecê-lo pes
soalmente, eu jã o sabia um dos grandes oradores desses ~~arasis", (Muito 
bem! Muito bem!) S. Ex• me sensibilizou, sem dúvida nenhuma, com seu belo 
discurso de hã poucos minutos. 

O Sr. Dirceu Cardoso (E:S) - Mas não convenceu. 

O SR. JOSÉ FRAGELLJ (PP- MS)- S. Ex• até me convenceu, em 
muitas passagens ... 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - A m-im não convenceu. 

O SR. JOSÉ FRAGELLJ (PP- MS)- ... mas é que apesar das razões 
por S. Ex' expostas, e que são ponderávei~ .. hã razões maiores para construir
mos, daqui por diante, uma verdadeira democracia n.o Brasil. 

Outro dia mesmo a Maioria votou, por imposição atê do Planalto, por
que o PMDB não queria, o pluripartidarismo e, hoje, esse mesmo Governo e 
essa mesma Maioria querem destruir o pluripartidarismo através das medidas 
anunciadas; de vinculação total dos votos, ~-e proibição das coligações parti
dârias, das sub1egendas. Então, temos, nós da Oposição, o direito de pergun
tar a essa Maioria: para que rumos ela quer levar o Brasil? Para uma ditadura 
disfarçada, qual seja essa de um partido obrigatoriamente dominante, daqui 
por diante? Não serâ uma democraci~. Será_ urna ditadura disfarçada, como 
acabei de dizer. 

t por essas razões m-eu--prezado colega e eminente Senador, que nós esta
mos fazendo esta Oposição. 

Eu queria acrescentar ainda ... 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)- Gostaria de solicitar a V. 
Ex•, nobre Senador José Fragelli, que concluísse o pronunciamento, porque o 
tempo de V. Ex• está esgctado. 

O SR. JOSÉ FRAGELLJ (PP - MS)- As luzes estão piscando, Sr. 
Presidente. Acho que ainda hã tempo para terminar o meu discurso. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)- Mas deixarão de piscar. ~ 
por isso. 

O SR. JOSÉ FRAGELLJ (PP- MS)- Muito obrigado pela atenção 
de V. Ex• 

Como hoje aconteceu na Comissão de Finanças, nós devemos examinar 
judiciosamente cada um desses projetes. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Muito bernl Muito bem! 
O SR. JOSÉ FRAGELLI (PP- MS)- O nobre Senador Dirceu Car

doso disse e vai provar que uma boa parte desses empréstimos ... 
O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Eleitoreiros. 

O SR. JOSÉ FRAGELL! (PP- MS)- •.. os dirigentes estaduais e al-
guns municipais desejam empregar nas eleições. -

Vou dar apenas um exernplo, Sr. ·Presidente. Depois concluirei. O Go
vernador do meu Estado acaba de pressionar um Prefeito. Como Chefe do 
Executivo Municipal e toda a comunidade de um deteminado município esti~ 
vesse no PP, o Governador chamou o padre, o vigário da _paróquia e o pres
sionou, para que este, por sua vez. fosse, como foi. presssionar o Prefeito. O 
vigário, inclusive, nos seus sermões começou a mobilizar a população local, 
dizendo: "O Govenador me chamou, quer nos dar o asfalto para ligar nossa 
cidade à estrada federal pavimentada. O Governador vai asfaltar todas as 
ruas da nossa cidade, vai melhorar o fornecimento de energia elétrica e se o 

Prefeito não aderir não teremos tudo isso". Isto é de 3 dias atrás, Sr. Presi~ 
dente e Srs. Senadores. Consultados todos nós, Senadores do PP, aqui em 
Brasilia, o que podíamos dizer, se não isso: Sr. Prefeito adira ao Governador 
do Estado. Pode aderir e deve aderir para não prejudicar sua cidade, sua co
munidade. E sabe qual é o dinheiro, eminente Senador Lomanto Júnior, e Sr. 
Uder da Maioria, no momento? :E: daqueles 30 milhões que hoje estavam na 
comissão de finanças para ser votado. 

V~jam V. Ex•s que nem sempre esses recursos atendem aos mais altos in~ 
teresses. Vêm sim ao encontro de interesses que devemos repudiar, porque 
isso é corrupção pura e simples. IssO é pressão de Governo, isso é negação de 
Democraciá.É por isso que teremos que examinar caso por caso~ para votar 
estes empréstimos. 

Eu gostaria que, se.: amanhã V. Ex•s tivessem da nossa parte, da Maioria, 
a conpreensão para determinados casos, tambêm contássemos com o esclare
cimento e o patriotismo da Maioria para não votar empréstimos como este 
para Mato Grosso do Sul, para que o Governo use desses recursos a fim de 
corromper as consciências e- o espírito democrático da nossa gente do inte~ 
rior. (Muito bem.' Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) - Em votação o projeto. 
Os Si-s. 'Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Sr~ PreSidente, requeiro verificação da vo .. 
tação" 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) - Vai-se proceder à verifi· 
cação solicitada. (Pausa.) 

Sendo evidente a falta de ''quorum" em plenário, a votação da matéria 
fica adiada. 

Em razão disso, deixam de ser submetidos a votos os itens n"'s 2 a 26 da 
pauta, cujas niatêrias estão em fase de votação. 

São os seguintes os itens cuja votação é adiada: 

2 

Votação, em turno único (apreciação preliminar da constitucionalidade, 
nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n"' 305, de 1977- Complementar, do Senador Itamar Franco, que dá redação 
nov~ aos parágrafos. 29, 39, 49 e 59, e acrescenta parágrafos (antigos e noyos) à 
Lei n• 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), tendo 

PARECERES, Sob n•s 222 e 1.233, de 1979, e 1.013, de 1980, da Comis-
são 

-de Constituição e Justiça, JP pronunciamento -pela inconstitucionali
dade, com voto vencido dos Senadores Tancredo Neves, Cunha Lima, Hugo 
Ramos e Amaral Furlan; 2Ppronunciamento - (reexame solicitado em pie~ 
nário), ratificando seu parecer anterior; e JP pronunciamento- (reexame soli
citado em plenário) mantendo seus pareceres anteriores, com voto vencido 
dos Senadores Leite Chaves e Cunha Lima. 

3 

Votação, em turno úriíco (apreciaÇão da constitucionalidade nos termos 
do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n' 196 de 
1979- Complementar, do Senador Franco Montoro, que dispõe sobre o pa
gamento de pensão aos dependentes do trabalhador rural falecido antes de 31 
de dezembro de 1971, tendo 

PARECERES, sob n•s 43 e I .005, de 1980, da Comissão 
-de Constituição e Justiça- /P pronunciamento; pela constitucionalida

de, com voto vencido dos Senado_rcs Leite Chaves e Cunha Lima; 2P pronun
ciamento- (reexame solicitado em plenário) mantendo seu pronunciamento 
anterior, com voto venci_do dos St:f:tadores Leite Chaves e cunha Lima. 

4 

Votação, em turno único, d-o Projeto de Resolução n9 172, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.2S3, 
de 1980), que autoriza o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul a elevar 
em Cr$ 1.785.620.151,75 (um bilhão setecentos e oitenta e cinco milhões seis· 
centos e vinte mil, cento e cinqüênta e sete cruzeiros e setenta e cinco centa
vos) o montante de sua dívida consolidada. tendo 

PARECERES, sob n•s 1.259 e 1.260, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

s 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 177, de 1980 (apre

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.273, 
de I 980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Mossoró (RN) a elevar em 
Cr$ 315.464.652,36 (trezentos e quinze milhões, quatrocentos e sessenta e 



2166 Sexta~reira 29 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçiio II) Maio de 1981 

quatro mil, seiscentos e cinqüênta e dois cruzei!Os e trinta e ·seis centavos) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.274 e 1.275, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, -pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Munidpios, faVorável. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n•l78, de 1980(apre
sentado pela Corriissão de Economia corno qo_nclusão de seu Parecer n9 1.277, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio das Pedras (SP) a elevar 
em Cr$ 29.983.645,00 (vinte e nove: milhões, noveçentos e oitenta e tr~s mil e 
seiscentos e quarenta e cinco cruzeiros) O montailt~ ae sua dívida consolida
da, tendo 

PARECERES, sob nos 1.278, e 1.279, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 179, de 1980 (apre~ 
sentado pela ComiSsão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.280, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de São Joaquim (SC) a elevar 
em Cr$ 1.530.000,00 (um milhão quinhentos e trinta mil cruzeiros) o montan
te de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.281 e 1.282 de 198Q, das Comissões: 
- de Constituição -e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

8 

Votação, em turno único, dq Projeto de Resolução n•l80, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 1.283, 
de 1980), que autoriza a Prefe_itura_Municipal de Araripina (PE) a elevar em 
Cr$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.284 e 1.285, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munic(pios, favorãvel. 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 181, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.286, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Arês (RN) a elevar em CrS 
1.448.100,00 (uth milhão, quatrocentos e quarenta e oito mil e cem cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.287 é 1.288 de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e . 

- de Municípios, favorável. 

10 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 182 de 1980 (apre
sentado pela ComissãO de Economia como conclu.são.de_seu Parecer n"'1.289, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Campina Grande (PB) a ele
var em Cr$ 23.600.000,00 (vinte e três milhões e seiscentos mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.290 e 1.291, de 1980, das Comissões; 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorãvel. 

11 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 183, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia -como conclusão de seu Parecer n"' 1.292, 
de 1980), que autoriza á Prefeitura Municipal de Campos Belos (GO) a elevar 
em Cr$ 895.100,00 (oitoCentos e noventa e cinco mil e cem cruzeiros) o mon
tante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.293 e 1.294, de 1980, das comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

12 

Votação, em turno único, do Ptojeto de Resolução n' 184, de 1980, (a
presentado pela Comissão de Economia com conclusão de seu Parecer n"' 
1.295 de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Duerê (GO) a elevar 
em Cr$ 767.700,00 (setecentos e sessenta e sete mil e setecentos cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.296 e 1.297, de 1980, das Comissões: 
- de constituição e Justiça, pf"la constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municfpios, favorável. 

13 

_Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'i'l89, de 1980 (apre
sentado pela Çomissão de Economia como conclusão de sçu Parecer n9 1.310, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Pedro Velho (RN) a elevar 
em Cr$ 2.909.300,00 (dois milhões, novecentos e nove mil e trezentos cruzei~ 
ros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.311 e 1.312, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 

- de MunicípioS, favorãvel. 

14 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9194, de 1980 (apre~ 

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.325, 
de 1980), que "autonz·ã a Prefeitura Municipal de TereSina (PI) a elevar em 
CrS 37.265.300,0a (tdnta e Sete milhões, duzentos e sessenta e cinco mil e tre
_zentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidadat tendo 

PARECERES, sob n•s 1.326 e 1.327, de 1980, das Comissões: 
--de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

15 
Votação, em turno unicó, do Projeto de Resolução n• 201, de 1980 (apre

sentado pela_ Comissão de Economia como ·conclusão de seu Parecer n9 1.345, 
de 1980, COilJ voto vencido, em separado, .do Senador Lázaro Barboza), que 
autoriza o Governo do Estado de_ Goiás, a realizar operação de emPréstimo 
externo, no valor de USS 35,000,000.00 (trinta e cinco milhões de dólares 
norte~americanos) destinado a financiar programas do Estado, tendo 

PARECER, sob no 1.346, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucion:alidade e juridicidade. 

16 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 1, de 1981 (apre

sentado pela Comissão de Finanças c<?mo conclusão de seu Pârecer n9 4, de 
1981, cOm -voto Vencido do Senador Lázaro Barboza), que autoriza o Gover
no do Estado de Pernambuco a realizar empréstimo externo no valor de USS 
25,000,000.00~ (vinte e cinco_ milhões de_P,ólares norte-americanos) ou o equi
valente em outra moeda, destinado ao desenvolvimento agropecuário do Es~ 
tado, tendo 

PARECER, sob n• 5 e 6, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

17 

Votaçã-o, effi 'turno único, do Projeto de Resolução n"' 21, de l98t.(apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n"' 108, de 
1981, coin voto venCiào~àosSenadores José Fragelli e Affonso Camargo), que 
autoriza a Prefeitura MuniCipal de São Caetano do Sul (SP) a realizar ope
ração de empréstimo externo, no valor de USS 20,000,000.00 (vinte-milhões 
de dólares norte-americanos), destinado a financiar o programa de investi
mentos urbanost tendo 

PARECERES, sob n<'s 109 e !lO, de 1981, das Comissões: 
-de ConstituiçãO e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Munidpíos, favorável. 

18 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 20, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n"' 106 de 
1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Norte a realizar 
operação_ de empréstimo externo, no valor deUS$ 20,000,000.00 (vinte mi
lhões de dólares), destinado a financiar programas de empreendimentos in
dustriais, agroindustria, infra-estrutura e promoção social, tendo 

PARECER, sob n• 107, de 1981, da Comissão 
~de ConstíiUiÇão e Justiça, pela ConstítUdonalidade e juridicídade. 

19 

Votação, em turno único, do Projeto de Rçsolução n9 190, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.313, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Itajaí (SC) a contratar ope
ração de crédito no valor de Cr$ 241.956.000,00 (duzentos e quarenta e um 
milhões, novecentos e cinqüênta e seis mil cruzeiros), tendo 

PARECERES, sob n•s 1.314 e 1.315 de 1980, das Comissões: 
-de Constituiçao e Justiça, pela constituciorialidade e juridicidade; e 
- de MunicípiOs, favorável. 

20 
Votação em turno único-, do Frojeto de Resolução n9 2, de 1981 (apresen~ 

tado pela ComisSãO de Finanças como cOnclusão de seu Parecer n"' 7, de 1981) 
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que autoriza o Governo do Estado de PernambucO à realizar operação de em
préstimo no valor de US$ 30,000,000.00 (trinta' milhões de dólares norte
americanos), destinado a financiar o compleXo industrial - Portuário de 
Suape, tendo 

PARECERES, sob n•s 8 e 9, de 1981, das Comissões: 
- de Constiluiçdo e JusttÇi, J)da Constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municfpios, favorável. 

21 

Votação, em primeiio -tU:iri(J", -ao -PrOjetO de Lei do Senado n9 351, de 
1979, do Senador Roberto Saturnino, q'ue dispõe a respeitO da especiail.Zação 
de engenheiros e arquitetos em "Engenharia de Segurança do Trabalho" e da 
profissão de "Técnico de Segurança do Trabalho" e estabelece providências, 
tendo 

PARECERES, sob nos 863 a· 865, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e JuStiça, pela constitucionalidade e jurídicidade, coin 

emenda que apresenta de número I~CCJ: 
-de Legislação Social, favorável ao Projeto e à Emenda da Comissão de 

Constituição e Justíça;·e 
-de Educação e Cultura, favorável ao projCto e à emenda da "comissão 

de Constituição e Justiça. -

22 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali~ 
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se
nado n9 49, de 1979, do Senador Orestes Quércia, que eleva o valor da impor
tância a ser depositada em favor do empregado, quando rescindido seu con
trato sem justa causa, alterando o artigo 69 da Lei do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - 5. 107, de 13 de setembro de 1966 - e determina outras 
providências, te:ndo 

PARECER, sob n' 1.026, de 1980, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade, com voto venci

do, em separado, do Senador CUnha Lima e voto vencido dos Senadores 
Franco Montara e Tancredo Neves. 

23 

Votação, em primeiro turno (apreciação pfelíminar da juridicidade, nos 
termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de lei do Senado n9 
357, de 1979, do Senador Orestes Quércia, que disPiõ6- sobre a concessão de 
aposentadoria especial para os coveiros e empregados em cemitérios tendo 

PARECER, sob no 1.006, de 1980, da comissão 
- de Constituição e Justiça, pela injuridicidad.e, com voto vencido dos· 

Senadores Cunha Lima e Leite Chaves, e voto em separado do Senador Ader
bal Jurema. 

24 

Votação, em primeiro turnó' (apredãÇão preliminar da constitucionali
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se
nado n9 142, de 1980, do Senador Orestes Quércia, alterando dispositivo da 
Lei n9 3.807, de 26 de agcisto dC-1960, que dispõe sobre a Lei OrgâniCa da Pre
vidência Social, tendo 

PARECER, sob n' 1.034, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e justiça, pela friConstifi.aciOitaiidade. 

25 

Votação, em prirrieii"o tlifricf (apreCíaÇão preliminar da constitucionali
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se
nado n9 146, de 1980, do Senador Orestes Quérda:-que isenta d-o imposto de 
renda o 139 salário, tendo 

PARECER, sob n' 64, de 1981, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

26 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucio-nali
dade e juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Proje
to de Lei do Senado n9 163, de 1980, do Senador Orestes Quércia-, que dispõe 
sobre a concessão de aposentadoria especial para os garçons, tendo 

PARECER, sob n' 1.009, de 1980, da Comissão 
-de ConstitUição e Justiça, pela inconstitucionalidade e injuridicidade. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) -- l'assaremos, então, ao 
exame do item n'? Z7: 

Discussão, em turno único", do Projeto de Resolução n9 32, de 
1981 (apresentado pela Comissão dci Economia como coridusão de 
seu Parecer nY 25ó, âe 198-i ), que ãUt_õrizã o Gõverno do Estaào de 

Sergipe a elevar em Cr$ 50.00Õ,OO (cinqUenta milhões de cruzeiros) 
o- mOnia.ilte de súa dívida consolidada, tendo 

Parecer, sob n9 257, de !981, da Comissão 
-_de Çonstituição e Justiça, peJa cqnstitudonalidade ejuridici-

dade. 
Em discussão o projeto. 
Tein a pãlavra o nobre Senador Dirceu Cardoso. 
O SR. DIRCEU CARDOSO (ES. Para discutir. Sem revisão do orador.) 

...,...... Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Sr. Presidente, peço que o projeto me seja passado às mãos. (Pausa.) 
Antes de entrar nas considerações, de fundo, do projeto, gostaria de fa

zer uma indagação à Mesa. Não há quorum, o quejã foi decretado por V. Ex• 
Se pão há quorum para votação, como vamos discutir para votar? Ou nesta 
fase é somente- a· discussão? 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)- É só discussão, que iode
pende de número. Encerrada a discussão, passar-se-à à votação. Como jã foi 
verificado que não há número para votação, a matéria serã adiada por falta 
de quorum. Portanto, é só discussão. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - EnÍão desisto do encaminhamento, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)- Se nenhum dos Srs. Sena
dores desejar mais usar da pal8.vra, vou encerrar a discussão. 

Encerrada. 
A votação fica adiada por falta de quornm. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)- Com a palavra o nobre Se-
nador Agenor Maria. 

S. Ex9 desiste da palavra. 
Com a palavra o nobre Senador D"i::jandir Dalpas-quale. 

O SR. DEJANDIR DALPASQUALE (PMDB- SC. Pronuncia o se
guinte discurso. Sem r-evisão do orador.)_~ Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Parece que o pronunciamento que iniciei há poucos dias e não consegui 
concluir por fa(ta de tempo é opOrtuno que o faça nesta tarde, por dois acon
tecimentos importantes. O primeiro, pela -manifestação e pela decisão tomada 
pela Comissão de Finanças desta Casa; e o segundo, pela discussão que se tra
vou neste Plenário, através do assunto, que é, sem dúvida nenhuma, um as
sunto importante e que causa muita preocupação a toda a Nação brasileira. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores: 
As Leis- como, aliás, todos os engenhos humanos- embora persigam 

semp·re o camfhhó d-ã perfeição, nem sempre alcançam esse desiderato, seja 
porque se originam em fontes inconsisterites, contraditórias- e até falaciosas, 
senão também à vista das próprias obliterações formais que, às vezes, apre
sentam. 

-·Nessa linha d·~ observaçãÕ, poderí~mos apresentar vãrios exemplos que, 
certa_rnente, enriqueceriam a nossa argumentação com demonstrações vivas 
de uma realidade incontestável de nosso univefsõ jurídico. 

Agora, contudo, vamos nos reservar apenas às Resoluções desta Cas_a dC 
n9s 62/75 e 93/76,_ que -prescrevem normas aos Estados e Municípios, no que 
tange_~s __ respecti~as c-apacidades de endividameOto e que influem, diretamen
te, na permissão de adoção de recursos financeiros com entidades creditícias 
internacionais. 

O Sr. Mauro Benevides (PMDB- CE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. DEJANDIR DALPASQUALE (PMDB- SC)- Com muito 
prazer, Senador Mau_r_O Benevides. 

O.Sr. Mauro Benel'ides (PMDB- CE)- Nobre Senador Dejandir Dal
pasquale, hoje pela manhã eu assisti- e V. Ex• estava presente- a um deba
te de maior relevância no âmbito dã. CofnísSão de Finanças do Senado, quan
do ali se deliberou em torno da fixação de normas em função das quais deve
ria se comportar aquele órgão téCnico dci Ser18.do; para decidir em torno da 
concessão de empréstimos a Estados e Municípios. Como mais antigo nesta 
easa do que v. Ex•. devo dizer neste instante que ao iniciúRSe a vigência da 
Resolução n9 62, registraram-se aplausos indiscrepantes por aquele posicio
namento que assumira o Senado, a instâncias do -Poder Executivo Sabe V. 
Ex• que, por uma dessas incongruências constitucionais, a iniciativa dessa re
solução cabe ao Poder Executivo, como ciuC se resolução não fosse um ato 
próprio de cada Casa Legislativa. Mas, nesse quadro de usurpação de prerro
gativas do Poder Legislativo, até sob esse aspecto incidiu a usurpação da 
Emenda n9 1, da Carta de 1967. Cons6qUentemente, nós não tínhamos con
dições~ quer dizer, quando se aprovou a Emenda n9 62, quando se aplaudiu a 
Emenda n9 62, quando ela começou a ser aplicada, restaurando assim aquela 

'"iiifha-detna1S- SeVeridi:t"de; de mais vigilâncía do SenadO, nós fomos daqu-eles 
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que nos situamos pela sua preservação. Entretanto, a duração foi efémera, 
porque as pressões suscitadas junto ao GoVerno levaram-no a propor a refor
mulação, através de uma outra emenda, a de n9 93, que retirou daqueles limi
tes os empréstimos concedidos para obras de _infra-estrutura, saneamento \?â
sico, habitação etc. Então, naquele momento em que a Resolução n9 62, alu
dida por V. Ex• em seu pronunciamento, entrou em vigor, todos nós nos re
gozijáVamos; não apenas nós que fazemos Oposição, do extinto MDB, mas, 
igualmente, a Bancada da Maioria, liderada, naquela ocasião, pelo inolvidá
vel Senador Petrônio Portella que, na tribuna, fez questão de destacar que o 
Governo jamais cotripaCtU.ãria corri uma-liberalidade na concessão de dinhei
ro público a Estados e prefeituras. Lamentavelmente, a vigência foi de poucos 
meses e nós então passamos a trabalha_r sob a _égide liberalizante da Emenda 
n~? 93. Pode ser que com a decisão hoje assentada no âmbito da Comissão de 
Finanças, o Senado reformule ·o posicionamento que tem seguido até hoje e 
nós assumamos aqui urna postura de mais, digamos, seriedade, na apreciação 
desses pedidos de empréstimOs-. 

O SR. DEJAND!R DALPASQUALE (PMDB - SC) - Agradeço o 
aparte de V. Ex• e devo confessar que tinha a intenção de apresentar uma 
emenda a essa resolução. AcQntece que, como disse V. Ext-, o art. 42 da Cons
tituição não o permite, porque essas alterações só são possíveis através do Po· 
der Executivo. 

Continuando, Sr. Presidente: 

Tais Resoluções foram, em razão das Suas ·características, complementa
das pelas de n'i's 345, 346 e 397, estas do Banco Central, as quais, em muito, 
vieram a contribuir para estabelecer a irrealidade, e até o absurdo, por disci
plinarem erros. 

Temos certeza absoluta de que os motivos determinantes da expedição 
de todos esses diplomas não foram apenas para ·constar e sim para valer. 

Validade de intenção, validade de princípio, para justificar a validade da 
matéria. Não vai nessa -nossa intenção, propósito de evitar ou sequer dificul
tar a tomada de empréstimos externos por parte dos Estados. Apenas, quere
mos apontar a necessidade de se modificar a maneira de se realizarem esses 
cálculos exigidos pelos éditos deste nobre Colegiada. 

Que se socorram os Estados e Municípios de outra maneira como a 
transferêrrcia, para o âmbito de suas atribuições tributárias, da arrecadação 
do I PI, mas não se cometa, como está ocorrendo, a heresia de se aceitar irrea
lidades flagrantes, para se justificar conCesSões improcedentes. 

Tapa-se um buraco e abrem-se diversos rombos. 
De nada valem análises sobre números, utilizados nas operações mate

máticas, preVistas nos diplomas referidos, se os resultados neles alcançados, 
apesar de espelharem dúbia veracidade, não servem para espelhar, para ca
racterizar a realidade de endividamento dos Estados e Municípios. 

Uma coisa ê querer controlar; outra é ajudar a descontrolar. E entre uma 
e outra está a consciência, eStã o c"ritéfio correto, eStá ·a -coerênda desta Casa. 

Assim, para se alcançar o montante global"da dívida consolidada interna 
de um Estado (item I do artigo 29 da Resolução nc;o 62, modificada pela 
93/76), torna-se como base o saldo livre, armando-se a seguinte equação: 

Na soma da dívida consolidada interna global atê a data da operação a 
se realizar (emprêstimo) com o valor do lançamento pretendido, determina-se 
o "X". 

Do valor da receita total realizada no Exercício anterior, deduzidas as 
operações de crédito, determina-se o "Y". 70% do .. Y" equivalem a "Z". 

Diminuindo-se "X" de "Zn .determina-se o saldo livre disponível. 
Esta, a seqilência do Cálculo preconizado pelas Resoluções desta Casa, 

complementadas pelas do Banco Central, todas, antes, por nós indicadas. 
E é dentro dessa operação que a irrealidade aflora, que a inverdade apa

rece, que a intenção se anula, senão vejamos: 
Quando os Estados fixam o montante de suas receitas to_t~is, realizadas 

no exercícío anterior, o fazem inCluindo Parcelas que não lhes pertencem, in
clusive, por determinação constitu_cional, como o ICM e a Taxa Única, que 
constituem rendas diretas dos Municípios. Com isso, o -resultado global não 
representa a realidade financeira exigida, expressamente, pela legislação es
pecífica do Senado e do Banco Central. 

Admitir esse- esdrúxulo cãlculo para aferição da receita total dos Estados 
e Municípios, seria o mesmo que, para se verificar o nosso saldo médio pes~ 
soai em determinada casa bancária, lançar mão de depósitos de terceiros. 

Daí entendemos ser necessário tomar-se para a determinação de "Y", do 
cálculo previsto nas Resoluções do Senado Federal, corno base, não a receita 
total do Estado, mas sim a receita própria realizada no exercício anterior, 
exigindo-se, na apuração dos limiteS ftxarlos _no item I da Resolução citada, 
não só a dedução de todas as operações de crédito, como também das receitas 
dos Municípios cobradas pelos Estados. 

Por certo, essa fórmula desmistifiC-a:ria a total falta de critério hoje aceita, 
po~_ ~ão ser nem moral nem l~gal, tomar-se renda de terceiros para justificar a 
i}rópi-ià capacidade de endividamento! 

Entrçtanto, a Resolução, como atualmente está redigida, não só aceita 
essa aberi-ãção, como também a chancela e legaliza. · 

Outra circunstância qut; <!c::scaf-ac(eriza _a apreciação para a fixação do li
mite de endividamento é a exqWsão das dívidas com os FAS, BNH e FNDU, 
as quais, sendo dívidas fundad3s, incoerentemente, absolutamente, não se so
mam no cômputo dos compromissos assumidos e fundados. 

Fica, assim, patenteado que o Estado ou o Município deve determinada 
quantia, mas perante o Senado Federal, portanto oficialmente, aparece de· 
vendo muito menos. 

Pelos números que a seguir apresentamos pode·se ver a evolução da dívi
da fundada do nosso Estado-~ e do_y. aqui, como exemplo, Sr. Presidente, 
Srs. senadores, o Es~ado de Santa Catarina, que não deve fugir à regra dos 
demais Estados da Federação -, nos últimos 3 anos, enfocadas quantias que 
não entram, no seu total, no cômputo da aferição da capacidade de endivida
mento, dentro das normas estabelecidas pelas Resoluções em questão. 

Assim ternos: 

Origem do Recurso 1978 1979 1980 

B.N.H. 340.307.145,83 661.269.976,82 1.392.302.149,01 
F.A.S. 779.455.113,0Q Q87 .164.684,00 

Outras 1.715.410.188,90 1.214.212.241,27 1.460.278.917,81 
Em Títulos 472.003.026,73 1.140.880.449,06 3.532.684.468,20 

Dívida F. Interna 2.527.720.361,46 3.795.817.780,15 7.373.030.219,02 

Dívida F. Externa 2.942.485.120,15 6.754.216.347,61 10.220.431.809,97 

Dívida Fundada 5.470.205.481,61 10.550.034.127,76 17.593.462.028,99 

Sr. Presidente e Srs. Senadores. Ou se alteram as Resoluções n% 62 e 93 
que estabelecem as normas para aferição da capacidade de endividamento 
dos Estados e Municípios, que tendem a exprimir resultados imperfeitos, for· 
mando imagens distofci?as, retratos falsos~ para, em contrapartida, 
estabelecerem-se critérios abs.olutos e reais, ou chegaremos à necessidade de 
pedir, urgentemente, a revogação das Resoluções n~?s 62 e 93, por conduzirem 
a juízos imperfeitos que, evidentemente, empanam e ofuscam o brilho das de
cisões da mais alta Casa Legislativa da Nação. 

O Sr. Jo.,! Lins (PDS - CE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. DEJANDIR DALPASQUALE (PMDB - SC) - Com muito 
prazer, ilustre Senador José Lins. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Senador Dalpasquale, os empréstimos, 
de um modo geral, são lnstrümentos necessários, pois são uma forma de cap
tação de recursos largamente usada, seja pelas entidades públicas, seja pelo 
setor privado. A Carta Cons_tftuCional, regulamento do Senado, nos dá atriw 
buição pãra julgar esseS -pedidos. E c!s.Ses instrumentos não limitam, em nada, 
a nossa capacidade de an_ãlise. Acho que a idéia de indicar um roteiro, dentro 
do qual, os Estados ou os Municípios, que pedem seus empréstimos, devem 
pautar as suas informações, é salutar. Hã um mínimo de informações neces
sârias, P.ara que cada um de nós possa julgar esses pedidos, fazer uma idéia 
dos seus objetivos, das condições de pagamento pelos Estados, em suma, vo
tar conscientemente. e claro que todas essas indicações, por exemplo, essas 
agora votadas pela Comissão de Finanças, ou aquelas que foram votadas, no 
ano passado, e cjue- são Semelhantes a esta foram votadas pela Comissão de 
Economia, todas elas ajudam. Ajudam, porque apartam elementos que são 
importantes para o julgamento desses pedidos. Mas, o fato fundamental pa
rece que está realmente no julgamento de cada caso de per si. E nós podemos 
invalidar, como V. Ex~, por certo, não está fazendo ... 

O SR. DEJANDIR DALPASQUALE (PMDB- SC)- Exato. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - ... o pedido de empréstimos ... 
O SR. DEJANIR DALPASQUALE (PMDB- SC) .:_Além disso, eu 

disse no meu pronunciamento que não quero impedir. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- ... como instrumento de ação adminis
trativa, de obtenção de recursos para implementação dos serviços prestados à 
comunidade pelas entidades públicas. ~ claro que o instn ·ento da dívida 
pública é fundamental e é fundamentai, em termos nacionais, não só para in-
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vestirnentos, mas atê para o controle do volume de moedas circulantes, dos 
meios de pagamento, c tudo mais. Então, não é contra a instituição do em
préstimo que estamos falando e nem V. Ex• estâ. O problema fundamental re
side na análise percuciente de cada caso. b claro que cada Senador tem um in
teresse particular na análise daqueles problemas que dizem respeito ao seu 
Estado. V. Ex• está absolutamentto; certo~ O q~e_ combatemos é simplesmente 
esse posicionamento sistemático de ir contra os empréstimos destinados aos 
Estados e aos Municípios. Fora disso, acho que V. Ex• tem absoluta razão. ~ 
claro que, se temos que votar alguma coisa, devemos fazer de modo conscien
te, para que essa decisão venha em benefício qa coletiyidade e não contra ela. 

O SR. DEJANDIR DALPASQUALE(PMDB- SC)- Perfeitamente, 
nobre Senador José Uns. Eu-não sou contra: os-empr&Hmos-. Mas, a resposta 
que vou da,r a V. Ex• \'"i ser logo adiante, quando vou demonstrar que o Esta
do de Santa C: ratina~ se "'"· 'i<>a:rmvs o seu endividamento, não tem con
dições mais de t'bter empréstimo:s. ·: . _:guns absurdos, inc1usive, em deter
minadas importf nckts que o Estado ~ornou com·o empréstimô~ pagando ver
dadeira fortuna de juros. Vou dar alg .ms dados a V. Ex•) mais adiante, que 
vão ser de estarrec-=-.. ...,~~ porcentagem que o Êstado gasta com_ o serviço da 
dívida que tem. 

O Sr. José Lins (PDS -CE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. DEJANDIR DALPASQUALE (PMDB- SC) - P<:>is não. 

O Sr. José Uns (_PDS- CE)- Eu adiantaria mais, nobre Senador De-
jandir Dalpasquale, que, cm muitos casos, a nossa análise,·o nosso julgamen
to, não deve se basear simplesmente na capacidade de pagamento. Muitas ve
zes, esses emprêstimos são de tal natureza, têm uma tal importância, do pon
to de vista social, que a simples garantia oferecida pelo Governo Federal 
cobre ... 

O SR. DEJANDIR DALPASQUALE (PMDB -SC)- Mas, só que o 
Governo Federal paga é a dívida. 

O Sr. José Lins PDS- CE)- Certo, V. E~' tem raZão.-M-as, -muitas ve-
zes, esse empréstimo é essencial à. solução de problemas de natureza social. E. 
às vezes, analisamos a economia do Estado de um modo estâtico. Não anali~ 
sarnas a repercu~são de progra~as vârios em andamento. E esse é um mal, 
porque fazemos esses empréstimos para melhorar a economia. Se projetar
mos a situ_ação atual dos Estados para a frente, chegaremos à conclusão de 
que eles não têm condições de pagar, Mas, muitas vezes, com esses investi
mentos, o Estado recuperarâ essa condição de pagamento. E ainda, às vezes, 
é um instrumento e que o Estado lança mão até com a garantia do Governo 
Federal, porque se ele não puder pagar, o Governo paga, e o beneficio fica 
para as populações. 

O SR. DEJANDIR DALPASQUALE (PMDB- SC)- Ilustre Sena
dor, temos que analisar o assunto nu·m aspecto muito maiS arri.Qlo, porque o 
endividamento da Nação é cada vez maiçr. Vou demonstrar, mais adiante, a 
V. Ex•, falando em termos deS_anta Cata~ina, que a dívida do Estado sobe 
muito mais do que a dívida do P~ís. Levando em consideração a dívida do Es
tado de Santa CatarJna, ela aulll:.enta, proporcionalmente, muito mais do que 
a divida externa brasileira. -

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Falo em_tese_e não invalida a anãlise de 
V. Ex• quanto ao seu Estado. -

O SR. DEJANDIR DALPASQUALE (PMDB- SC)- Entendi per
feitamente a colocação de V. Ex• 

O Sr. Evelásió VTefra (PP - SC) --: Permite_!J.m aparte? 

O SR. DEJANDIR DALPASQUALE (PMDB- SC)- Com o maior 
prazer. 

O Sr. Evelásio Vieira (PP- SC)- Sena_dor Dejandir Dalpasquale, o Se
nador José l.i_n$ afirmou, hã pouco, que hoje é uma forma usual, comum, a 
utilização de __ ~mpréstímo ..• 

O Sr. José Uns (PDS -CE) - Sempre foi. 

O Sr. E~·elásio Vieira (PP-:- SC):__ E pior, diz que sempre foi. Não é ver-
dade... · 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - DiSse que é um i!].strumento normal. 

O Sr. E~·elásio Vieira (PP- SC) - 0- empréstimo é para uma emergên
cia, isto é o normal. Anteriormente, há anos, as prefeituras contraíam em
préstimos para o setor de saneamento, água, esgoto ... 

O SR. DEJANDIR DALPASQUALE (PMDB- SC)- Fui prefeito e 
fiz isso também. 

O S;. Evelásio Vieira (PP- SC) - ----;,~ ~ão para constr~ír Outr-as Ôbras, 
pois fazia estas obras com recursos próprios. Mas, ultimamente, aí o Senador 

José Lins tem razão, nos últimos anos, Ôs pi-efeitos e os govefnaéiores foram 
aos emprCstímos. Resultado: o prefeito que contrai o empréstimo hoje não 
paga no seu período, fica para o próximo prefeito pagar. 

O SR. DEJANDIR DALPASQUALE (PMDB- SC)- Mesmo por
que tem carência. 

O Sr. E~'elásio Vieira (PP- SC)- Perfeito. É uma bola de neve. E esse 
dinheiro tem um alto custo que sobrecarrega a própria comunidade local que, 
no fim, é a grande prejudícada. Muito obrigado a· V. Ex• 

O SR. DEJANDIR DALPASQUALE (PMDB- SC)- Perfeito, Sena
dor Evelâsio Vieíra. A colocação de V. Ex" responde ao aparte do ilustre Se
nador Jásé Lins. 

Continuo, Sr. Presidente, não pode esta Casa ser conivente com o au .. 
menta sempre crescente da Dívida Externa brasileira, hoje alcançando a cifra 
do_s 60 bilhões de dólares, por aceitar meias dívidas como dívidas inteiras. 

O certo, o exato seria esta Casa exigir dos Estados e Municípios, além 
das dívidas internas respectivas, o demonstrativo do passivo real, apurado no 
exercício anterior, aonde aparecem, além das Dívidas Fundadas Internas e 
Externas, as dívidas dos Fundos Especiais, as dívidas dos Orgãos da Admi- · 
nistração Indireta e a dívida nutuante, que representam os efetivos compro
missos dos EstadOs e Municípios, a serem cotejados, objetivando determinar 
a capacidade para assumirem novos· compromissos. 

Ass1m-agindo, o Senado Federal poderá, dentro de uma realidade- e 
não atravês de simples apreciação política - conhecer a veracidade da si
tuação do endividamento dos Estados e dos Municípios. 

Será, a nosso ver, uma decisão correta. calcada em dados totais e não em 
demonstr.ativos supostos que apontam resultados parciais de endividamento. 

Se assim afirmamos, á'ssim provamOs, pois, através dos númerds, apre
sentaremos ã-este n-Obre Colegiada, tomando por base as prestações de contas 
de nosso Estado de Santa Catarina- anos de 1978, 1979 e 1980- os reais 
encargos por ele assumidos e que não são levados em consideração para os li
mites básicos da capacidade de endividamento, para novas operações de crê
dito com o exterior. 

Tais operações contribuem para multiplicar a Dívida Externa da Nação. 
em proporções assim definidas: 

Em bilhões de d_ólares 
1978 - 43.511 
1979 - 49.904 
1980 - 54.400 dados preliminares 
1981 até esta data mais ou menos - 60 bilhões 

Para uma comparação entre o que as Resoluções do Senado n'i's 62/75 e 
93 f76 exigem como Dívida do nosso Estado e o que realmente ele deve, apre
sentamos o Passivo Real do Estado, em 1978, 1979 e 1980: 

PASSIVO REAL DO ESTADO 

Dívida Fundada 1978 1979 1980 
Interna ........... 2..527.720.361,46 3.795.817.780,15 7.373.030.219,02 
Dívida Fundada 
Externa .. 2.942.485.120,15 6.754.216.347,61 10.220.431.809,97 
Fundos Espe-
ciais . _.__ ........... 7.586.014,21 
Órgãos da Adm. 

25.709.034,30 11.446.311,88 

Indireta .......... 431.984.379,83 678.900.005,88 2.257.085,16 
Dívida Flutuan-
te 

548.186.93),31 447.826.061,86 716.644.033,23 

Soma ......... _ .. . 6.457.962.810,96 11.702.469.229,80 20.578)59.459,26 

Assim, Sf. Presidente e s-rs~ Senadores, vimos que, ao levantarmos do Es~ 
tado de Santa Catarina, tomado por base para esta justificatiVa (Resolução n9 
62/75, modificada pela 93/76), foram desprezadas dívidas que, de qualquer 
forma e a qualquer título, são compromTssos assumidos e que, como tais, de
verão, também, ser saldados no futuro. 

No item I do art._ 2~' da Resolução nv 62/75 que fixa o limite máximo de 
70% da receita realizada no exercício anterior, para o teto da divida consoli-
4ada interna dos Estados e MunicípioS, não sãó somadas dívidas outras que 
defini.riam a dívida real dos Estados e Municípios, o que diminuiria esse teto 
-~~ pr_?P?~~ão -di reta das qucii1t1as· não cCHnputadas corno dívidas, mas efetiva
mente existentes. 
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Em confronto direto temos, deri.tro do quadro apresentado, e, tomando
se por base o Estado de Santa Catarina, os segUintes dados: 

1978 1979 1980 
Dívida Total 
Real ( cf. Pas
sivos dos Ba~ 
lanços) ..• 6.457.962.771,26 11.702.469.229,80 20.578.759.459,26 
Divida Conso
lidada Inter
na (cf. item 

1.529.122,293,00 2.456.313.685,00 6.188.635.9!7,90 I doart. 2• 

Como v~mos, as diferenças são gritantes, descaracterizando o espfrito 
das resoluções em foco. 

Temos, ainda, outros artigos das resoluções que mais contribuem para 
apresentar o irreal dos compromissos ass-urnido_s. Senão _vejamos: 

diz: 

O art. 2• da Resolução n• 93/76, está assim redigido: 

"Os limites .fixados no artigo 21' da_- Resolução nl' 62/75, não se 
aplicam às operações de crédito contratadas- pelos Estados e Mu
nicípiõs ·com recursos provenienréS do Fundo Nacional de Apoio ao 
Desenvolvimento Social (F AS) e do Banco Nacional da Habitação 
(BNH)." 

Contrariando, Sr. Presidente, o que determina 9 Decreton? 74.157, que 

Art. 2~' Em todos os casos, os-pedidos deverão_~s~ªr acompa
nhados de justificativa adequada dÕ investiniento projetado e de es
tudo da capacidade de endividamento da Unidade interessada, no 
período da operação de crédito a ser obtidas ~br~ngendo os com
promissos financeiros de qualquer natureza, internos e externos. 

Isto é o que diz o Decreto n~' 74.157, contrariado, evidentemente, pelas 
Resoluções n~'s 62 e 93. 

Isto serve ainda mais, para deturpar os Valores das Dívi.das Reais dos 
Estados e dos Municípios, contribuindo para que, esta Casa, analise endivi
damentos parciais ao invés de endividamentos totais. 

Para corr_i.e:irmos_ess_e eslado de.coisas,_totalmente i-nv:rossímel, teríamos 
que alterar o ;ri. 21' e seu § 2~', da Resolução n9 62/75 modificada pela fi9 

93/76, dando-lhes novas redações como ·por exertrplo: 

"Art. 29 A dívida total dos Estados e Municípios- deverâ 
conter-se nos seguintes limites máximoS: 

l-igual 
II -igual 
!li -igual a modificação pela Resolução n• 93/76 (!5%) 
IV- íguaf · · ··· .. 
§ 29 Na apuração dos limites fixados nos itens I, II e III deste 

artigo serão deduzidos da receita os valores correspondentes às ope
rações de crédito e às receitas pertencentes a terceiros e arrecadados 
pelo Estado." 

Assim, o art. 2~' da Resolução nt? 93/76 passaria a ser o seu parágrafo úni-
co, revogando-se o caput. _ 

Outra justificativa para a: nossa intenção está calcada na redação do§ 19 
do arL 21' da própria Resolução n9 62/75, que define o conceito de dívida con
solidada: "Toda e qualquer obrigação contraída pelo~ Estados e Municípios, 
em decorrência de financiamentos ou empréstimos, mediante a celebração de 
contratos, emissão e aceite de títulos ou concessão cte qualquer garantia que 
represente compromisso assumido em um exercício para resgate ein exercício 
subseqUente". " ~c 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, face ao que acabamos de expor, entende~ 
mos Jfcito sugerir a Sua -Eicelênéia, o Senhor Presidente da República, que, 
urgentemente. reformule a distribuição da Renda Fe~eral, dando aos Estados 
e aos Municípios parcelas substanciais da Arrecadãção do IPI, não só como 
razoável compensação às restrições que apresentamos, co"rrio" também à que
da da arrecadação do ICM, provocada pela atual polítiça econ_ôrnico
financeira praticada pelo Governo. 

Assim dizemos, porque, na liberação dos jt.iros à comercíalização, em 
prestações, o consumidor compra menos, acarretando, assim, flagrante pre-
juizo para o- comércio. - _-_··- -_ - _ 

O comércio não vendendo, o ICM diminui. t isso que está acontecendo 
neste Brasil, cujos consumidores, com o poder aquisitivo cada vez menor, fa
zem a política do Govern-o~ prejudicando a circulação de mercadorias. 

O consumídor, não podendo comprar, aplica na poupança, na esperança 
de captar mais alguns trocados necessários à sua subsistência. 

E nesse círculo natural do comércio -oferta, procura e retenção- cau
sador, também, de menor produção da indústria, que entram as vendas, as 
quais, por diminuídas, influem, violenta e diretarnente, nas receitas do ICM 
dos Estados e dos Municípios. 

Em San ti Catarína, no mês de março, em que não sofreu a influência do 
turismo dos argentinos, paraguaios e uruguaios, no que concerrie à arreca~ 
dação entre !980 e 1981, a percentagem a favor de 1981 foi de 87,79 quando 
se sabe que a taxa inflacionária foi de 120,6: !980- Cr$ !.578.970.229,51; 
1981 -Cr$ 2.965.!72.150,00. 

Podemos assegurar que, na graJide São Paulo, nos 3 primeiros meses do 
ano, comparados com o primeiro trimestre de 1980, houve uma queda de 
20,9% nas vendas do comércio. Em outros Estados, as vendas não chegaram, 
sequer, aos percentuais da taxa inflacionária. 

A marcha-ré da demanda atiiJgiu, indistintamente, os vários ramos do 
atacado e do varejo; e iSso está provado pelas palavras do Sr. Antonio Carlos 
Borges, r~sponsável pelo Departamento Econdmico da Federação Paulista, 
na seguinte afirmativa: 

~~Não foram apenas os bens duráveis que rechearam os resulta
dos negativos de nossa pesquisa, como costuma acontecer em perío
dos normais de aperto do mercado .. Desta vez constatamos que a 
procura por alimentos e atê por remédios existem, também um inu-.. 
sitado retrocesso." 

Retrocesso na· venda dos concessionãrios de veículos, na base de ~5,5 a 
40%; de 6;0 a 10% da demanda do setor farnlacêutico; de 12 a 20%, nas vendas 
de material de construção, que é uma das atividades-chave para a geração de 
emprego no País; e, até na compra de alimentação, a percentagem sobre os 
índices de retração de vendas é altamente preocupante. 

Em contrapartida, vivemos hoje a época áurea dos banqueiros, caracteri
zada por raríssirriOs estabelecimentos de crédito que não encerraram os seus 
balanços de 1980, com lucros líquidos superiores à inflação, para nã·o dizer
J!lOS que, a maioria, faturou, duas a três vezes, o índice inflacionário, no ba
lanço deste ano, de lucro bruto, é bom frisar. Tanto isso é verdade que, recen
temente, em reunião dos banqueiros, em Salvador, flcou decidido diminuir, 
em 20%, os juros dos empréstimos às Indústrias, 

Enquanto isso, o povo sofre; a pequena e média indústrias pagam altíssi~ 
rrtóS-"é"i'IcáfgOS -pero- seU -Cãj)iúJ de giro alternativo, tudo em virtude da pro
teção do Poder Público que, liberando, ostensivamente) os juros neste País, 
protege os grandes em detrimen~o do~ pequenos, na sua maioria, formadores 
da Receita da Nação. _ 

-Para -p-OuCOs, muito, para a maioria, pouco. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. DEJANDIR DALPASQUALE (PMDB - SC) - Pois não. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Nobre Senador Dejandir Dalpasquále, o 
Governo tem-se esfOrçado, tem emitido uma série de institutos legais para 
proteção e ajQda à pequena e à média empresa. Lembraria -apenas a V. Ex• 
que, se não me engai1o ontem, em São LUís do Maranhão, novamente o Mi
nistro Delfim Netto, _com vãrios governadores do Nordeste ampliaram as li~ 
nhas de crédito para a pequena e a média empresa, sobretudo na área de ex
portação, com juros subsidiados - mai~ do que para as grandes empresas, é 
Claro- e com prazo míniiTio de três anos. Era a informação que queria dar a 
V. Ex'. 

O SR. DEJANDIR DALPASQUALE (PMDB - SC) -Ilustre Se
nador José Lins, ontem fiz parte de uma mesa-redonda em que se discutiu o 
problema do suíno no Brasil. E ouvi a reclamação dos suinocultores. E eu di
zia, inclusive nu~a)ntervenção que fiz, que temos aqui um grande mercado 
consuriüdor. AchÓ que o País não precisa muito se preocupar com a expor~ 
tação. Precisamos é dar condições de poder aquisitivo à nossa população, 
para consumirmos aquilo que produzimos. O caso da suinocultura, que deve
ria ter seus juros subsidiados, porque um quilo de suíno hoje estâ custando 88 
cruzeiros, com cálculo feitO pela EMBRAPA, em Santa Catarina, e o suíno 
está sendo vendido aos frigoríficos na base de 48 ou 50 cruzeiros. Evidente~ 
mente, não Se dá condições a essa área, e dei o exemplo do suíno, mas assim 
está toda a agricultura e a pecuária. Parece-me que o interessante ê subsidiar, 
então, os juros à agricultura e à pecuária, pÓrque são setores da maior impor~ 
tância, setores de onde são extraídos os objetos mais importantes para a 
sobrevivêni:fa dO ser humano, que ê o alimento. Isso é muito mais importante 
do que subsidiar juros às pequenas empresas, mesmo porque hã uma necessi
dade maior. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Permite V. Ex• outro aparte? 

O SR. DEJAND!R DALPASQUALE (PMDB - SC) - Pois não. 
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O Sr. José Uns {PDS- CE) - Fiz a referência apenas potque V. Ex' 
mesmo reclamou que o Governo deveria dar mais apoio à pequena e média 
empresa. 

O SR. DEJANDIR DALPASQUALE (PMDB- SC)- Exato. Mas, 
hâ alguns setores que entendo como prioritários, como o exemplo que dei hã 
pouco. 

O Sr. José Lins {PDS- CE)- V. Ex' tem, certamente, conhecimento 
de que uma das prioridades do Governo é o setor agropecuârio. 

O SR. DEJANDIR DALPASQUALE (PMDB- SC)- Mas está sub
sidiando os juros da pequena Indústria. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- E ainda muito mais os juros da agricul
tura. 

O SR. DEJANDIR DALPASQUALE (PMDB- SC) ,...-Como dá in
centivo à exportação de frango - lembrou aqui o ilustre Senador Evelãsio 
Vieira- e o Estado de Santa Catarina é_o mai_or exportador de frango- da 
Nação. Mas dá incentivo a quein?-Dá inceril:iVO à Perdigão, à Sadia e a outros 
frigoríficos que exp1oi'ain, inclusive, através de métodos que são usados no es
tado de integrados, exploram o trabalhador. Este não tem lucro nenhum, 
porque esses grandes frig-oríficOs, grarides exportadores de_ frangos são aque
les que, em primeiiO lugar, financiam o galinheiro, venc!em o pinto, vendem a 
ração, vendem o remédio e dão assistericia técniCa cObrando, e depois im
põem o preço no frango que eles mesmos adquirem. Lamentavelmente, essa é 
a realidade dos fatos. 

O Sr. José Líns (PDS- CE)- V. Ex• me permite? 

O SR. DEJANDIR DALPASQUALE (PMDB- SC)- Pois não, ouço 
V. Ex• 

O Sr. José Lins (PDS -CE)- O Goveril:ó~ realmente, não dá incenti
vos particulares a certas entidades. O inçe_ntivo não é dado à Swift, nãoê 
dado a uma empresa em particular. V. Ex" sabe disso. 

O SR. DEJANDIR DALPASQUAlE_.(PMDB - SC) - Sim. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Por outro lado, a produção de carne de 
frango no País tem- crescido extraordin_a_riamrm~ 

O SR. DEJANDIR DALPASQUALE (PMDB - SC) - Mas como 
tem crescido _também a_ produção de suínos, mas em prejuízo do produtor. 

O Sr. José Lins {PDS- CE)- Sua exportação tem tido excelente com
portamento. Não vejo nisso uma COntradjçã_o. Quando um_se_to_r está incenti
vado, tende, evidentemente, a aumentar a sua produção. Como justificar que, 
perdendo dinheiro, o produtor aumente tanto a sua produção corno tem 
acontecido. 

O SR. DEJANDIR DALPASQUALE (PMDB - SC) - Vou trazer 
para V. Ex•, na próxima semana, dados reais sobre o prejuízo que estã tendo 
o suinocultor no Brasil. 

O Sr. José Lins (PDS_- CE) - Isso realmente é um mistérío. 

O Sr. Passos Pôrto (PDS- SE)- V. Ex• me permite? 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Quero dizer a V. Ex• que o escuto com a 
maior atenção, e que acho importantíssimo que os lucros sejam bem reparti
dos, de modo a benefLciãr aos produtores. 

O SR. DEJANDIR DALPASQUALE (PMDB- SC) -Exalo. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) - Gostaria de lembrar ao 
nobre Senador que faltam apenas dez minutos para o término da sessão, e te
remos uma sessão extraordinária às dezoito horas e trinta minutos. 

O Sr. Pedro Simon (PMDB- RS)-,- Vamos pedir ao Senador José Lins 
que deixe o orador concluir. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Agradeço a boa vontade de V. Ex• 

O SR. D_EJANDIR DALPASQUALE (PMDB - SC) - Concedo o 
aparte ao Senador Passos Pôr.to, que já me havia solicitado. 

O Sr. Passos Pôrto (PDS- SE)- Nobre Senador, acho que V. Ex' estã 
fazendo um discurso muito denso, muito importante, que rilerece, por isso 
mesmo, renexões. Ou''i o aparte do __ nobre Senador José Lins, em que ele 
anunciava subsídios à pequena e média empresa. Os teóricos da economia de 
mercado estão reclamando d_o subsídio à produção; eles acham que os subsí
dios são os fatores- õriginár10s e primordiais do pi'ócesso vertiginoso da in
naçào no_ B~:ªsjlJor sua vez, os teóricos da economia liberal acham que o 
subsídio, em vez de ser dado ao produtor, porque de certo modo esse subsídio 
ajuda ao acúmulo de capital, ele deveria ser dado ao.consumidor, àquele que 
por não ter bom salário, por não ter bom poder aquisitivo, é que deveria ser 

subsidiado. De modo que, hoje, estou tendendo para a segunda versão: acho 
que esses subsídios que estão Sendo dados à agricultura e à pecuária, não es
tão, de certa forma, ajudando ao pacto social brasileiro. Eu preferia, mesmo, 
que houvesse a verdade do preço no mercado da produção agrfcola, ou pe~ 
cuária, ou industrial, mas que o Governo fizesse uma alternativa de ajuda à 

- socied~de brasileira, subsidiando aqueles que têm menor rendimento. 

O SR. DEJAND!R DALPASQUALE (PMDB- SC)- Muito obriga
do pelo aparte, nobre Senador- Passos POito. ~ exatamente isto que o produ
tor deseja: ele não quer ter prejuízo; o restante, ele suporta perfeitamente. 

Continuando, Sr. Presidente: 
Nada mais justo, pois, que a União, que tem sido a causadora, por sua 

equivocada política econômico~financ_eira, de todos os apertos por que vêm 
passando os Estados e Municípios, principalmente pela queda nas suas arre
cadações, o que os têm levado, sistematicamente, em busca de fundos no es~ 
trangeiro; õs compensem entregando, senão tudo, pelo menos parte do que 
constitui uma das fontes de sua receita, o I PI. 

Tal solução seria lnuito mais justa do que, pretensamente, socorrer Esta
dos e Municípios, concedendo-lhes autorizações para vultosas Operações de 
-Crédito, com base em análises IrreaiS dC Capacidade de Endividamento. 

Por certo, essa seria a medida correta e mais nobre para, senão solucio
nar, pelo menos minorar a anitiva situação de empobrecimento que anige os 
Estados e Municípios brasileiros. 

De nada adiantou esta Casa determinar o que representa Dívida Conso
lidada (art. 2', § ]o da Resolução n' 62(75 de 28(10(75) se o Banco Central, 
através de outra Resolução, a de n9 345, de 13Jllj75, em seguida, reduziu as 
exigências, alterando aquele texto. Não incluindo como Dívida, para a afe
rição da capacidade de endividamento, as garantias dadas pelos Estados aos 
órgãos da Administração Indireta. 

Deve-se dizer que essas parcelas, obrigatoriamente, devem fazer parte do 
Passivo Real, conforme determina a Lei n9 4.320, de 17J03f64, que estatui 
Normas·-cerals de Direito Financeiro para elaboração e controle dos O_rça
mentos e Balanços da União, doS. EStados e dos Municípios e do Distríto Fe
deral. 

Entende-s-e que, enquanto um poder coletivo legisla uma coisa, outro ór
gão federal, s'implesmente, revoga a decisão tomada, modificando, alterando, 
substancialmente, resultados de equações para determianr os índices de endi
vidamento dos Estados. 

Outro ponto divergente entre esta Casa e o Banco Central é o previsto na 
Resolução n'? 397 desse Banco que estaPelece a correção das receitas dos Esta

·dos e Municípios sem exigir, entretanto, como contrapartida, a correção cam
bial das dívidas externas, circuntância essa que descaracteriza a realidade dos 
dados analisados e conclusivos da capacidade de endividamento. 

Como demonstraçào, permitimo-nos ainda projetar a dívida fundada do 
nosso Estado, as ~ealidades das variações, comparando a demonstração de 
Balanço em 31/12(80 com a realidade de ontem e a de hoje. 

Assim temos: 
Dívida Fundada Externa _e Interna, conforme Balanço de 31(12/80 ~ 

Cr$ 17 .59}.462.028,99 assirri distribuída: 
Saldo em 3!(12(79 
Inscrições 
Pgto. c(Execução Orçamentária 

Pagamentos Totais 

- CrS 10.550.034.127,76 
- + 9.238.044.847,71 
-- 2.194.616.946,48 

Todavia .• o serviço da dívida, em 1980, estã assim configurado: 
Interna- Principal: CrS 888.996.401,56 
Juros e Correção: Cr$ 534.486.787,74 
Externa - Principal: Cr$ 1.305.620.544,92 
Juros e Correçiio: CrS 1.362.911.148,74 

Devemos chamar a atenção para a circunstância de que a dívida foi 
acrescida, em 1980, de Cr$ 5.845.547.369,97, o que representa 28% da receita 
própria do Estado de Santa Catarina. 

Sr, Presidente e nobres Srs. Senadores: 
Voltamos a afirmar que não é nossa intenção evitar ou mesmo dificultar 

operações de crédito externas, solicitadas por Estados ou Municípios. 
O que pleiteamos é tão somente que se concedam ou se neguem pedidos 

de empréstimos no exterior, calcados em dados_ reais da capacidade de endivi
damento, sem subterfúgios ou processos que não exprimam a realidade das 
dívidas dos Estados e Municípios. 

Queremos nova distribuição de rendas, na qual se ajudem os Estados e 
MunicipiOs, lirãndo-os dessa dependência humilhante, que é esmolar nume
rário para aumentar as suas receitas, pagando juros altíssimos, correções des
propositadas e comissões em formas várias, que pouco resolvem e que apenas 
transferem problemas. 
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Apontamos, a -seguir, as características de apenas um desses emprêsti-
mos, ... 

E veja bem, Senador José Lins, o que vou citar, em seguida: 
.. .feito ao apagar das luzes de um governo, com a tlnalidade de transfor

mar o déficit de execução em superãvit, mas que onerou o EStado em alguns 
milhões de cruzeiros. Empréstimo esse ---Yej-1 bem, o nobre Líder da Maioria 
- , de 200 milhões de cruzeiros, com prazo de pagamento de 6 meses e que 
pagou de juros 57 rnilhões 1 480 mil cruzeiros. (pag. 226 da Prestação de Con
tas de 1978.) 

Veja V. Ex~: 200 milhões de cruzeiros, em 6 meses, custaram de juros e 
comissões, 57 milhões e 480 mil cruzeiros. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Em que ano foi realizado esse emprésti-
mo? 

O SR. DEJANDIR DALPASQUALE (PMDB- SC)- 1979. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Quando a innação era de quanto'? 
O SR. DEJANDIR DALPASQUALE (PMDB- SC)- Era menor: 

70%. E em seis· meses. Os juros, na-época; não eram nessa base. Veja V. Ext 
que deu acima de 40% . Os juros são sempre descontados com antecipação; 
temos portanto, que levar em consideraçã_o, 143 milhões de cruzeiros, O que 
dá um juro de muito mais de lO%. 

Vou concluir, Sr. Presidente: 

Outros compromissos externos e internos até o mês de Março docorren~ 
te ano, apontam - veja outros dadOs, ilustre Senador: 

Valor do principal recebido -
Valor do prindpal c acessórios pagos -
Valor ainda a pagar -

Cr$ 
12.256.840.499,10 
5.961.266.658,02 
23.919.559.351,72 

Isso quer dizer que, recebendo mais de 12 bilhões 4e erppréstimos, até 
março do corrente ano, o Estado pagaria, se liquidasse a dfviQa em 31~3-81, 
Cr$ 29.880.826.009,74. Se houvesse liquidação total da dívida fundada nessa 
data, o Estado de Santa Catarina dispenderia quantia superior a 31 bílhões de 
cruzeiros, o que representa uma importância muito maior do que a renda 
própria do Estado. 

Por isso, dizemos que os problemas estão sendo transferidos de governo 
para governo. 

Isso também prova que os empréstimos autorizados por esta Augusta 
Casa, de acordo com as normas vigentes, estão descaracterizados. _ _ 

Nova distribuição da Receita Tributária da União, dando a arrecadaç ao 
do IPI aos Estados que, na sua Maioria, jâ fiscalizam esse tributo, viria are
solver o cruciante e preocupante problema das receitas próprias, sem ou
tros compromissos de ordem fmanceira- o pagamento, mais dia, menos dia, 
dos complementos dos encargos assumidos --: contribuindo, também; para a 
diminuição da dívida externa do País e que hoje ultrapassa a casa dos 60 bi
lhões de dôlares_ e das dívidas dos Estados e dos Municípios que têm na dívida 
externa o maior montante, dentrO do total real dos encargos assumidos e 
cujas receitas não estão evoluindo satisfatoriamente. 

Ã uma análise, os números indicam: 

Dívida Real de SC j?.eceita Própria Dívida Externa 

em Cr$ c/ Passivo do Estado em Cri do País em USS 
!977 3.191.675.810,06 4.301 .364.0Ql),OO 32,037,000,000.00 
1978 6.457.%2.770,96 6.687.616.000,00 43,511,000,000.00 
1979 11.702.469.229,80 1 1.277.354.000,00 49,90~,000,000.00 

1980 20.578.759.459,26 22.199.527.72 I ,00 54,400,000,000.00 

Em março-do corrente anp- 19a L:- terp.os o seguinte quadro, relativo 
ás Dívidas Fundadas Interna e Externa: 

Contratado -
Recebido
Pago-
A Pagar-

Cr$ 
13.131.814.189,21 
12.256.840.499,10 
5.961.266.658,02 

23.9T9.559.351,72 

Os números ac[ui apontados dispensam maiores coinentârios e Servem 
para definir Situações que podem ser Evitadas pela nossa proposta de Nova 
Distrituição de Renda. 

De nada Adiantam paliativos,- que nada Evitam antes comprometem, 
como a necessidade de Nov~s Resoluções, autorizando Governos a Elevarem 
os montantes de suas dívidas consolidadas, como as de n"'s 147 e 148 parà 
nosso Estado; a de n"' 149, para o Acre; a de n"' ISO, para a Prefeitura de ce·
res, Estado de Goiâs; a de n9 151, para o Estado do Rio Grande do Norte; a 

de n'~ 152, para a Prefeitura de Jacará, Estado de São_Paulo; e tantas outras, 
que não precisamos enumerar. 

ConcluinQo, Senhor Presidente e Senhores Senadores, a par do pedido 
de apoiamCnto a·essa nossa propositur-a, -renovamos apelo a Sua Ex.celéncia o 
Senhor Presidente da República, a fim de que determine estudos no sentido 
de Salvar os Estados e ~1unicipios da Inevitável Insolvência e, con·seqaente
mente •. da derroca-da FinanCeira e da Falência. cedendo-lhes o Total da arreca
dação do !PI, 50% para o Estado e 50% para o Município sede da Indústria, 
caracterizando, assim. com maiõr propriedade à Razão do Tributo, o Direito 
de participação eca Justiça Fiscal, fazendo, além da abertura porítica, tam
bém, a abertura- tributária. 

(Muito bem.' Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ. Lê o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente, Srs. Seriadores: 

Se a tribuna d_o Parlamento é, mais que nenhuma outra, nos regimes re
presentativos, o indispensável instrumento da crÍtica ao Governo, às insti
tuições, aos erros do_s_ homens públicos e até mesmo à ganância da iniciativa: 
privada, deve ser, também, para que se dignifique, no equilíbrio que a justiça 
exige, reconhecimento também às atitudes acertadas, às providências correti
vas de o.missõe.s, ao lado positivo de toda a construção social. 

- Estamos aqui Para apontar erros, indicar equívocos, sugerir pro\:'idên
cias, pois à oposição cumpre, antes de tudo, a fiscalização do governo, o que 
importa numa colaboração eficaz e patriótiCa, com vistas ao hem comum. 

Assim, quando as nossas críticas são aceitas e as nossas reivindicações 
atendidas, cumpre que usemos esta mesma tribuna para o tributo do reconhe
cimento, que não é pessoal, mas expresso em nome do soberano popular. 

Recentemente fizemos, aqui, críticas ao desempenho do Banco Nacional 
da Habitação, visando à defesa de muitos dos seus mutuários. Servimo~nos 
cio_mesmo assunto, para tratá~lo, em ofício ao Senhor Presidente da Repúbli
ca, ainda este ano, abordando problemas dos moradores do Conjunto Habi
tacional Santa Regina, em Guadalupe. 

Agora temo-s em mãos- ofício de 2 de outubro, do Sr. Geraldo Ozanam 
Campello de Azevedo, Chefe do Gabinete da presidência do Banco Nacional 
da Habitação, onde sua Senhoria assim resume as providências tamadas: 

"a) procedeu-se a Üm leva-rltilffiento sócio~econôrnico dos mo
radores; 

b) definiu-se que os referidos ocupantes terão prioridade na 
aquisição das unidades; e 

c) deram-se condições aOs mesmos de adquirirem tais ~nida
de~. com opção de comprar imóveis cem por cento financiados, nos 
valores mínimos de avaliação, determinados por este BNH." 

Acrescenta o atencioso ofício: 

"Informamos, também, que os outros dois agentes financeiros 
(Caixa Econômica Federal e BANERJ), também detentores de cré
dito nesse conjunto, mostram-se pendentes a adotar tais medidas, 
visando ao tratamento uniforme da matéria." 

Tais as informações que levamos aos interessados, moradores do Con
junto Habitacional do BNH em Guadalupe, esperando que as providências 
tomadas por aquela entidade gestora do prograrria naêional da habitação; se
jam satisfatórias _e cada_ qual possa, na medida da sua conveniência e das dis
ponibilidades firianceiras ao seu alcanCe~ adquirir ·a casa própria, com cem 
por cento de financiamento. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Marcos Freire. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB - PE. Lê o~ seguinte discurso.) ~· 
Sr_. Presidente, Srs. Senadores: 

O}Ctrabalhadore~ rurais atingidos pela Barragem de rtaparíca, no Sub
mêdio São Francisco, compreendendo os municípios de Petrolândia, Flores
ta, ltacuruba e Belém do São Francisco em Pernambuco e Glória, Rodelas, 
Abaré; Macuiuré e ChorrOchó na Bahia, representados pelos diretores- dos 
Sindicatos da área e as 120 mil pessoas pelos representantes das comunidades, 

· todos atingidos pelo decreto desapropriatório n• 84.966, de 28 de julho de 
1980 publicado no Diário Oficial de 30-7-80, em documento enviado ao Presi~ 
dente da República, ao final do ano passado, manifestaram o seu protesto 
pela maneira como vent sendo conduzida a desapropriação da ãrea a ser atin
gida pela obra em questão. 
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Ao mesmo tempo, apresentam suas reivindicações, reafirmando o pedi~ 
do de desapropriação da margem do lago por interesse social para o reassen
tamento das famílias atingidas, conforme o Estatuto d~ Terra, L~i_n9 4.504, 
de 30-11-64. Esta reivindíCaÇão faz paroté do Plano de -Reassentamento por 
eles apresentado desde 15·7-79, data em que aprovam o documento de Rei
vindicações em assembléias promoVidas em todos os Sindicatos da região. 

Porém, ao corifrãrio dO que esperavam, O decreto presidencial declarou 
de utilidade pública, além da ârea de terra necessária à formação do reserva
tório da barragem, toda a margem__ do lago. O que sign_ifica, no entender dos 
interessados, que a margem do lago foi colocada à dísposição da CHESF e 
não dos trabalhadores rurais, o que leva ao descr€dito, mais uma vez, a pala
vra do Governo. Da maneírá como fOi feito o deCreto, á CHESF é atendida e 
os trabalhadores novamentre desrespeitados nos seus direitos, porque ficam 
sem terra para onde ir com suas famflias. 

Os trabalhadores rurais, diriginim~se pois, ao Presidente da República, 
que tanto tem falado em promover a Justiça Social nos campos e na cidade, 
para protestar firmemente por se ter pens-ado somente na formação da repre
sa da barragem, desprezando-se o teassentamento das famílias atingidas. 
Continuando a lUta na defesa dos direitos, estão, mais uma vez, reafirmanm
do as reivindicações de: 

I, Terra por terra na margem do lago - desapropriada por interesse so
cial. 

2. Reassentamento das faml7ias atingidas- a margem do lago deverá ser 
distribuída com os trabalhadores rurais conforme o Estatuto da Terra, Lei n9 
4.504 de 30-11-64. Cada trabafhador deverá receber o título de propriedade 
da terra. 

3. Construção de núcleos residenciais- cada comunidade escolherá o lo
cal para construção de casas de acordo com o ifúmero de ~sas de cada comu
nidade, com os benefícios de: escolas, posto médico, igreja, rede de sanea
mento, eletrificação, área coberta para feira, estradas, etc. Área comunitária · 
para criatório, com tamanho correspondente a lO (dez) hectares por trabalha-
dor. · -

4. Jndenizaçào justa das benefeitodas- conforme tabela de preços a ser 
aprovada pelos trabalhadores rurais da região. 

Os trabalhadores rurais atingidos pela Barragem de Itaparica, no Sob
médio São Francisco, aguardam o urgente atendimento às reivindicações a 
fim de evitar que aconteça às suas famílias a miséria que aconteceu aos 72 mil 
companheiros atingidos pela Barragem de Sobradinho. 

Os trabalhadores, nesta justa luta, estão a merecer o apoio· de todos 
aqueles que saibam o sacrifício que enfrentam em suas vidas, cheia de dificul
dades numa região sofrida como a nordestina. Daí por que, como Senador de 
Pernambuco, trago suas reivindicações ao conhecimento da Casa e da Nação 
brasileira. (Muito bem.') 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)- Não há mais oradores ins
critos. 

Nada mais havendo a tratar vou encerrar a presente sessão, designando 
para a extraordináría das 18 hOras e 30 minutos a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

DiscussãO, erii turno ó.riíc"o, do Projeto de Resolução n'i' 25, de 1981 (a~ 
presentada pela ComisSão de Constituição e Justiça como conclusão de seu 
Parecer n9 180, de 1981), que suspende a execução do art. 91, III da Consti
tuição do Estado de São Paulo. 

-2-

Discussão, ·em turno único, do ProjetO-de Resolução n9 26, de 1981 (a
presentado pela Comissão de Constituição e Justiça como conclusão de seu 
Parecer n9 181, de 1981), que suspende a execução dos artigos 278 e 279, da 
Lei n9 1.244, de 20 de dezembro de 1977, C6digo Tributãrio do Município de 
Bebedouro, Estado de São Paulo. 

O SR.-PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)- Está encerrada a sessão. 

(Levanta~se a sessão às 18 horas e 36 minutos) 

ATA DA 77~ SESSÃO, EM 28 DE MAIO DE 1981 
3' Sessão Legislativa Ordinária, da 46' Legislatur~ 

- Extraordinária -
PRESIDf:NCIA DO SR. PASSOS PÓRTO 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Laélia de Alcântara- Jorge Kalume- José GuiOmard- Eun~ce Mi
chiles- Evandro Carreira- Raimurido Parente- Aloysio Chaves- Jar~ 
bas Passarinho- Alexandre Costa- Luiz Fernando Freire- José Sarney 
- Alberto Silva- Bernardino Viana- Helvídio Nunes- Almir Pinto:....__ 
José Uns- Mauro Benevides- Agenor Maria- Martins _filho- Cunha 
Lima- Humberto Lucena- Aderbal Jurema- Marcos Freire- João Lú~ 
cio - Luiz Cavalcante - Teotónio Vilela - Lourival Baptista - Passos 
Pôrto- Jutahy Magalhães- Lo manto Júnío_r -_ Luiz Viana- Dirceu Car
doso- João Calmon- AmarafPeixoto- HUgo Ramos- Nelson Carnei
ro - Roberto Saturnino - Tancredo Neves ~ Amaral Furlan - f:ranco 
Montoro- Orestes Quércia- Benedito C3nelas --Gastão Müller -- Vicen~ 
te Vuolo- José Fragelli --Mendes Canale- Affonso C amargo ::--José Rí~ 
cha- Evelásio Vieira- Dejandir D'alpasqu8.1e:....:.... Lenoir Vargas- Pedro 
Simon - Tarso Dutra, 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 53 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos noSsOs--irabc~.lhos. 
O Sr. 19-Secretãrio procederá à leitura do Expediente. 

.t lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos dt: Projeto de Lei sancionado: 
NO 107(81 (n• 196(81, na origem), de 27 do corrente, referente ao Projeto 

de Lei do Senado n• 71, de 1979 (n• 2.538(79, na Câmara dos Deputadas), do 
Senhor Senador Franco Montoro, que revoga o art. 18 do Decreto-lei n9 5, de 
4 de abril de 1966, e dã outras providêndias. (ProjetO que se transformOu na 
Lei n• 6.914, de 27 de maio de 1981) 

MENSAGEM 

Do Senhor Presidente da República, submetendo ao Senado a escolha de 
nome indicado para c.argo cujo provimento depende de su_a prévia aquiàcência: 

MENSAGEM N• 108, DE 1981 

(N• !98/81, na origem) 

ExcelentisSinici.s Senhores Membro.s do Senado Federal: 
Nos termos dos arts. 42, item III e !41, f l.o, alínea a, da 

Oon,stltulção- tenho a honra de submeter à consideração do Egré
gio Senado ~deral o nome do Doutor I..uiz José Guimarães Falcão, 
para exercer o c&.TgO de Ministro Togado do Tribunal Superior do 
Trabalho na vaga decorrente da aposentadoria do Mini.stro ·ae
ro.ldo Starl!ng Soares. 

Os· méritos do Doutor Lutz José Guimarães Falcão, que me 
induziram a escolhê~lo para o çie_sempenho de5Ba elevada !unção~ 
consta:r;n . do anexo CUl"riculum Vita.e. 

Bra.sil,la, 28 de ma.to de 1981. - J<>ão FI,ruelredo. 

~am.VII>ae 

1 - DIMloo ]lMSOals 

1.1- Nàme 

INFORMAÇAO 

l.l.l - Lu!z José Guimarães Falcão 
1.2:~ F!J!ação 
1. 2 .1 -·João oames Falcão 
1.~.2 ,___ .MaÍ"la Mello Gtúmarães Falcão 
1.3 - n3.ta do nascimento 
~.3.1 -16 de maio de 1934 
!. 4 - N aturalldade 

'1 il I - Po& Alegre - Rio Grand• do Sul 
I . 5 --Njúil~alldade 
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1. 5.1 - :Srasllelra 
1. S .,:.. Eotado Civil 
1.1!.1 - Ca.•ado 
1. 7 - Pro!il!São 
1. 7 .1 - Magistrado 
L 8 -- Documentos pessoal~ 
1.8.1- Carteira de tderil;ldade n.0 1.840.241 -·SSP-PR 
1.8.2 -Título de Elelt.<lr nco 4.400/A - 1.• Zona 

1 8 '· -· CPF n.0 00584070-20 

u - Eq_<;fra<;9' 
1,. ~ .1 - Rua Glória, 108 -- CuriUba - PR - residência 

. 1.9.2- Tribunal Regional do Trabalho cta 9.• Região- Rua 
Dr. Falvre, 1212 - Funcional 
2 - Formação Básica e Cultural 

2.1 -· Un!ver~ldade Federal do Rio Grande do Sul. 
Bel. em Ciências Juridlcas e S<Jcla)s ):>ela Faculdade de DireitO 

da Universidade Federal do Rlo Gra;nde elo su.: -- porto Alegre 
~. RS ;r .e:m l9-l2-19ó8 . 

3 ~<CIU'B<> de Aperfeiçoamento e Extonsão 

3.1 - Bolsl.sta do Instituto de Cl)ltura Hispânica, tendo feito 
!!ttá.gl.o de setembro a dezembro de 1964 ·em Madrid, Espanha, 
J"u.nt<r· ao Tribunal Central do Trabalho. · 

. '3.2 -Bolsa sobre Organlzacão Sindical Eopanhola ·no··rnst!" 
tuto ,de. Cultura Hispânica, Madrid, setembro a dezembrq de 1964. 

4 ~ E:i.perlênola Profissional 
4, 1 - Consultor Juridlco da FederaÇão dos Trabalhadores nas 

Indústrias Metalúrgicas; Mecânicas e de Mator!al Elétr!ev. do Rio 
Grande do Sul, de 1958 a 1962. 

4.2 -Consultor JuriciÍeo da Federação dos Trabalhadores nas 
Indústrias de AUmentação do Rio Grande do Sul, de 1958 a •1962. 

4.3 - Consultor Jurídico do Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias Metalúrgicas, e de Ma terlal Elétrlco de São Leopoldo, 
Rio Grande do Sul, de 19&8 a 1962. 

4.4 - ConsUltor Jurídico do Sindicato dOs_ Trabalhadores nas 
Indústrias Metalúrgicas, Mecilnica.s e de Material Elétrlco de Novo 
Hamburgo, Rio Grande do Sul, de 1958 a 1962. 

4. 5 - Consultor Jurídico do Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias do Trigo, Milho, Soja e Mandioca de Porto Alegre, Rio 
Grande do SUl,, de 1958 o. 1962. 

· 4. & - Consultor Juridlco do Sindicato dos O]:>eradoree Gine
matográ!lcos de Porto Alegre. Rio Grande do Sul, ·de 1958 a 1962. 

4. 7 - consultor Juridlco do Sindicato dos Trabalhadores no 
Comércio de Minérios, ·cmnbustiveis Minerais ·e Solventes de Pe
t.-óleo de Porto Alegre. Rio Grande do Sui ·de 1958 a '1962. 

4~8 -: Consultor Jurídico do Grupo Atlãntica. de Seguroa, in
tegrado pêla~ seguintes . segur_adoras: Atlântica, Tra.nsatldntica. 
Ultramar e Oceânica, hoje, Grupo Boa VIsta cje BeguJ:OO, de ... 1958 
aUR . 

4. 9 - Assistente Jurídico da secretaria de Trabalho e Ação 
Social do Estado do Rio Grande do Sul, .. de .1958. até 1962. 

4.10- Aprovado em concurso público de Provas e·títulas, para• 
Juiz do Trabalho SUbst.ltuto. pelo Ttibunal Regional do Trabalho 
da 4.6 Região. com sede em Porto Alegre, com poSse e exercicio 
em 27-7-63. 

4. 11 - Promovido por merecimento,· ao cargo de Juiz Pre
sidente de Jurtta de Conciliaç-ão ~-e J"ulgamento, atUapdo pas se
guintes Juntas de Conclllação e Julgamento: ~;~anta Rosa - RS; 
Lageado - RS; Novo Hamburgo .. _ RS:.Porto AleJO<r• '-- ru>. 

4.12 ~Juiz convoco.do do Tribunal Regional do" Tto.balllo d~ 
4.• Região em várias oportunidades .. de 19'11! a 19'16 

4.13 - Vice-Presidente d<t Equlp<l Técnica d~ i\.ltO Nlvel. -.,
<ETANl. encarregada de Implantar no Tribunal Regtotlal do Tra
balllo, da 4.11 Região o Plano de Classificação de ÇargQs de. seus 
!une!onárlos: 
· 4.14·- Indicado em _primeiro lugar na lista tríplice, elaborada 

'pelo Trtbnnal Regional do Trabalho da 4.• Região, para a eseolha 
de Juiz Togado do Trlbunal Regional do Trabalho da 9.•· Região. 
com sede em Ourltlba - PR. .. .. 

4.15 - .Iub; To!:ado do Tribunal Regional do Trabalho da 9_.• 
Região, em · vaga de julz de canelra promovido l)Or Decreto 
de 19-8-76, DOU de 20-8-76. E:nlpossado em 27-8-76, perante ·o 
Presidente do Tribunal Su!)<'t!or do Trabalho. 

4.16 - Eleito Vice-Presiàente do Tribunal Regional do Tra
balho da 9.• Região. biênio 1976~1978. 

4 .. 17 :'-'-' E!l!ltll P,..;,ldente do Trlb~nal Regionàl do. Trabalho 
da 9." Região· para· o blênio 197R/1SSO. 

4.18 - Pro!e.s"Or de Ciência das Finanças, da Faculdad~ de 
Dlreltd de Sànto ·Angelo - 'Rio Grande do Sul -. l<l65. 

4 19 - Prof~ssor de Direito ln~rnac\onal Público. da Fa
ouJd•rt~ ~. Dlrelth de Santo Angelo ~ Rlo Grànde do Sul - 196~. 

4.20 -· Professór de Cultura Brasileira da Faculdade de Flltl• 
ooflo.· e· Letras de· Lageado. Rlo Grande do Sul. em 1969: 

4.21 - Professor de Direito do Trabalho I e I!. da Faculdade 
de Direito da univer~;!dade Católica do Paraná a partir de março 
iie 1977. · · .. 

5 - Atividades Culturais e Soeiais 

5.1 - Participante do 1.0 Bemlnê.rio sobre Aspectos Jur!dlcos 
db FO'I'S, real!zado em 1968, em Porto Alegre, tendo s!do relator 
de tese. 

5.2 ~ Part!cl.p~nte do 3.0 Seminário sobre .Aspectos Juridicoo 
do FGTS, realiZado de 30-6-77 a 2-7-77, e!n Curitlba- PR, tendo 
sido revisor de tese. 

5;~· ...,_ "?Mtrclpà~ão no l.0 Encontro de J-úlzes do Trabalho, 
pl'Omovldo pêlo Tribunal Regional do Trabalho e a Associação dos 
'M"agistradM 'do' Trabalho da 9.• Região. 

5.4 - PalBstra sobre Acordos e Convenções na X Bemana 
S!ndlea!; iilãlizáda em Itajal -- SC, em· março de 1978. 

5.5. ~ Confor~ncias reallzadas no Curso de Administração 
B!)\ldléat" pativc!nado pelo -Minis(érlo do Trabalho, em outubro e 
llÓVeiribro c!€ 19'la; Sobre organização Sindical Brasileira, nas :se
guintes ··cidades: Curitlba, Londrina, Marlngá e Ponta Grossa. · 

5. 6 ,- !;'residente da AS.sociação doo Magistrados do Trabalho 
dá 4 ~ 'Ried!ío, ·na biênio 1009/1970.. 

.. 5. 7 .r- BeoretáJ:jo da Associação Cristã de Moços de Porto Ale
gre, ,!lO trlênlo 1974/19'1&. 

;>.~ ~·Membl'O do Conselho da ·Federação Nacional das Asso-
ciações Cristãs·~· Moços. · 

·!i.:S · __," 4>.0 -Vice-Presldente da ASSoetação Nacional doa Malds-
trEà03 dO.. 'I'mb!!lhn, biênto 1978/1980 · 

s·: lO .,-- 'SeeretárlO .. da ComisSão Construtora. do Eotádlo Be!r&
Rlo de Porto Alegre - RS, de 1963 a 196~. 

. . . &:"t-1. ~. Y!eecP;;esldénte do Sport Club Inte;nac!onal de Porto 
·~gre -'RS . .em I ~!'ln e. 1976. 

5.12- Membro do Rotary Club OUtltlba-Ndrte. 
-~.13 '+Presidente do Il Encontrcr dos Magistrados do Trabalho 

da· 9.~·"R"'IIão J)tomovldo pelo Tribunal Regional do Trabalho e a 
Asooolaçii;o de'<' Malctstrados do Trabalho da 9.• Região de 16 a ·18 
de maio de 1979 

5.14 ·..,... COnferência inaugural do V Encontro "de Advogados 
Eopeciallstas em Direito do 'TrabalhO. reall•ado em Santo Angelo, 
RS, dla.s k5, 26 e .27 de maio, organizado pela AGEl'RA do Rio 
Grande do Sul - Tema: Poder Normo.Uvo. da Justiça do Tra.baljlo. 
. 5.15. - Cop.!er~ncta. inaus-ural do VIl Encontro Estn.dual de 
Advogados, organizado pela Federação dos T)"abnlhadores na Agri
cultura do Eotado do Paronó dla 4 de julho de !979, em Ouritlba. 

5 .. 16 - ci:m!erêncla no Simpósio sobre o Anteprojcto da CLT"" 
organizado pela Federação elo comércio, Federação da.s Assocla
çtles Gomercla;,, Fe"ctera<;ão· da Agricultura e Federação das Indús
trias do Paraná sobre o tema "Justiça do Trabalho e Proees,so J'u-
_djcll\rio do. Traballm" dia 7 de agosto de 1979. , 

1;.!7 .. ::__ Palestrá sobre Slndicallsmo em painel de debates ot
g~nizado pelo Inst.ttuto Paranaeme de Administração de Pessoal 
no I CongressO Paranaense de Administração de Pessoal, d!a 7 
de junho de 1979. 

5.~8- M~dlador, p.a qualidade de President.e do Tribunal Re
g;pnal do Trabalho da 9.• Região, d<>s seguintes processos de 
dlSsídlo coletlvo em estado de greve: 
6- Titulas 

6 .I - Membto da Academia Nacional de Direito do Trabalho, 
com ~ede no Rio de J ant:!iro. 

6.2 - Membro do InsUtuto de Direito do Trabalho e da Pre
vidência SOcial de Minas Gerais. 

e .3 - Patrono de Turma de Formandos da Faculdade de 
Direito da Universidade Católlca do Paraná - Turma de 1978. 

6.4 - Comenda da Ordem do Mérito Judiciê.rio do Trabalho, 
no grau de comendador, db 11 de agosto de 1979. _ 

- 1 - setembro de 1979 - Greve do.S Trabalhadores nas I!ldús
trlas de Extração de Carvão de Crlclúma. Rlo Malna, Sideropolls. 
Urussanga e Laura Mü11er. 3 dias de greve terminada por mew 
diação com acordo homologado pelo TRT. 
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2 - setembro de l979 - Greve dos Trabalhadores na.s Indús
trias Metalúrgicas_ Mecânicas de Material Elétrtco de Crlciúma. 
3 dia') de greve terminada por mediaÇão com acordo homologado 
pelo TRT da 9.• Região. 

3 - Março de !980 -- Greve dos Trabalhadores nas Indústrias 
de Plásticos de Jolnvllle -·· SC. 3 dl;ú; de greve terminada por 
mediação com acordo homologado pelo TRT da 9.0 Região. 

4 - abril de 1980 - Greve dos VIgilantes de Bancos, Casas 
Comerciais de Cur1tiba. 2 dias de greve terminada por mediação 
com acordo homologadQ pelo TRT da 9.a Região. 

5 - março de 1979 ·- Greve declarada i>ela A.ssembléla dos 
Trabalhadores nas Indústrias de Extração de Carv~o de Crlciúma, 
Rio Maina, Urussanga, Slderópolis e La uro Müller, não realizada 
em razão de mediação antecipada. 

6 - março de 1980 -Greve declarada pelos Técnicos de Enfer
magem, Auxiliares de Enfermagem de Curitiba. não realizada por 
mediação antecipada com acordo homologado pelo TRT da 9.• 
Região. 

Declaro que as 1nfonnações prestadas são verdadeiras. 
Curitiba, 5 de malo de 1980. - Lulz José Guimarães Falcão. 

(Â ComiSsão de-conStituição e Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O Expediente lido vai à publi
cação. 

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo ~r. 1 '1-Sect'etârio~ 
E lido o seguinte 

N• 209 
Brasília, 28 de maio de 1981. 

Retifica: aufógrafos do Projeto 
de Lei n• 3.671-B, de 1980. 
Senhor Secretário, 
Tenho a honra de solicitar a Vossa Êxceléncia a seguinte retificação nos 

autógrafos referentes ao Projeto de Lei n9 3.671-B, de 1980, que ''cria a 11• 
Região da Justiça do Trabalho, o Tribunal Regional do Trabalho respectivo, 
institui a coáeSpondC.mte Procuradoria Re8ional do Ministério PúblicO da 
União junto à Justiça do Trabalho, e dâ outras providências". 

Onde _se lê, no Anexo II: 

GRUPOS CATEGORIAS FU-NCIONÁIS N• DE CARGOS 
CARGOS 

Leia~se: 

----------------------~~~~------~--------------" CARGOS CATEGORIAS FUNCIONAIS N• DE CARGOS 
CÓDIGO-

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos_ 
da minha alta estima e mais disti_l).ta consideraÇão._ :- Furt_ado L~ite, 
Primeiro-Secretário. · 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -A Presidência providenciarã a 
retificação solicitada. 

O -Sr. 1 9-Secretário procederá à leitura de fCqllel-imento encaminhado à 
Mesa. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 12), DE 1981 
Requeremos urgência, nos termos do -ãft. 371, alínea "b" dO ReSimento 

Interno, para o Projeto de Lei da Câmara n9 97, de 1980, que dispõe sobre a 
atividade do médico residente, fixa seus direitos trabalhistas, e dá outras pro
vidências. 

Sala das Sessões, 28 de maio de 1981.- José Lins- Marcos Freire-
Eve/ásio Vieira. -

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Este requerimento serã votado 
após a Ordem do Dia, na forma ·do Regimento. 

Sobre a mesa requerimento que será lido pelo ~r. ]'i'-Secretário. 
t lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 122, DE 1981 
Tendo sido designado pelo Senhor Presidente da República para partici· 

par, como Observador Parlamentar, da Delegação do Brasil à 67• Conferên
cia Internacional do Trabalho, a realizar-se em Genebra, Suíça, de 3 a 24 de 
junho próximo, solicito autorizaç_ão do Senado para aceitar a referida missão, 
nos termos dos arts .. 36, § 29, da Constituição e 44_, -dO Regimento ~n~erno. 

Sala das Sessões, 28 de maio de 1981.- Meiiiles Cana/e. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -De acordo com o Regimento, o 
requerimento será remetido à Comissão de Relações Exteriores, devendo ser 

submetido à deliberação do Plenário após o Ordem do Dia, em virtude do 
que se acha previsto no art. 388, alínea .. b", da Lei Interna. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item I: 

Discussão, em turno úniCo, do Projeto de Resolução n9 25, de 
1981 (apresentado pela Comissão de Constituição e Justiça como 
conclusão de seu Parecer O'i' 180, de 1981), que suspende a execução 
do art. 91, III, da Constituição do Estado de São Paulo. 

Em discussão o projeto, efn turno único (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Sfs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.} 
Aprovado. 
A matéria vai á Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 25, DE 1981 

Suspende a execução do art. 91, III, da Constituição do Estado de 
São Paulo. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo únicO~ .E suspensa, por inconstitucionalidade, nos termos da de

cisão definitiVa do Supremo Tribunal Federal, proferida em 3 de maio de 
1979,- rios autos do Recurso Extraordinárjo n9 86.292-7, do Estado de São 
Paulo, a e~ecução do art. 91, !II, da Constituição -daquele Estado. 

0 SR: PRESIDENTE (Passos Pô~o2- Item 2: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 26, de 

1981 (apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça como 
conclusão de seu Parecer n9 181, de 1981), que suspende a execução 
dos arts. 278 e 279, da Lei n' 1.244, de 20 de dezembro de 1977, Có· 
digo Tributário do Município de Bebedouro, Estado de São Paulo. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Nenhtiin dos Srs. Senadores solicitando a palavra, declaro encerrada a 

discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senãdores que o aprovã.m queiram permanecer como se acham. 

(Pausa.) 
--·~Aprovado. 

A matéria vai à Comissão de Redação. 

}}____E_-!_eguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 26, DE 1981 

Suspende a execução dos artigos 278 e 279, da Lei n91.244, de 20 
de dezembro de 1977, Código Tributário do Município de Bebedouro, 
Estado de São Paulo. 

O Senáâo Federal resolve: 
Artigo únicO. É suspensa, por inconstitucionalidade, nos termos da deci

são definitiva do Supremo Tribunal Federal, proferida em }9 de outubro de 
1980", nos autos do Recurso Extraordinário _n'i' 91.293-2, do Estado de São 
Paulo, a execução dos arts. 278 e 279, da Lei n9 1.244, de 20 de dezembro de 
1977 - Código Tributário do Municlpió de Bebedouro, daquele Estado. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Esgotada a matêria constante 
de Ordem do Dia, vai-se passar à apreciação do Requerimento n9 121/81, 
lido no Expe~iente, de urg_ência para o Projeto de Lei da Câmara n'i' 97, de 
1980. ~ ~ 

Em -:..otação o requeríffiento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria. 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 97, 
de 1980 (n' 104/79, na Casa de origem), que dispõe sobre as ativida
des do médico residente, e dá outras providências, tendo 

Parecer~sfavoráveis, sob n9s 157 a 159, de 1981, das ComissõeS 
de Saúde, de Educação e Cultura e de Legislação Social e 

Dependendo de pareceres das Comissões sobre o substitutivo 
apresentado em plenãrio. 

Solicito ao nobre Senador Bernardino Viana o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça, sobre o projeto e o substitutivo. 
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O SR. BERNARDINO VIANA (PDS- PI. Para proferir o parecer)
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Projeto sob exame, originário da C~mara dos Deputados, dispõe~ 
sobre a atividade do médico residente;, fixa direitos trabalhistas, e dá outras 
providências. 

2. Em sua tramitação pela Câmara dos Deputados, já foi o Projeto 
analisado pela douta Comissão de Constituição e JJ.Istiça, que o considerou 
constitucional, jurídico e de boa técnica legislativa. 

Por isso, à luz do art. 100, item lll, letra b, n9 1, combinado com o art. 
100, item I, n9 6, do Regim~nto Interno. cabe-nos, tão-só, examinar-lhe o 
mérito. · 

2.2. Sob tal aspecto, o Projeto regularn···-·•a, em seus dez artigos, ma
téria de grande relevância, uma vez que diz fespeito a profissionais que lidam 
com um dos bens maiores da pessoa humai_Ia- a saúde. Uma vez que se che
ga a uma fórmula que assegura, a um só tempo, os interesses dos profissionais 
diretamente envolvidos e o bem como.m da sociedade, reúnem-se nele as con
dições básicas para a aprovação de todo e qualquer provimento legislativo. 

3. Ao Projeto foi apresentado Substitutivo de autoria do Sr. José Lins, 
que, desmerecedor de reparos _§Çb os aspectos jurídico-constitucional e 
técnico-regimeiJ.tal, rríantérn as linhas da Proposição e ainda a aperfeiçoa. 

4. Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto, por se afigu
rar, no mérito, oportuno e conveniente, na forma do Substitutivo apresenta
do. 

É este o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Põrto)- O·parecer conclui pela constitu· 
cionalidade e juridicidade do Projeto e do sUbstitutivo. 

Solicito à nobre Senadora Laélia de AJcán_t_ara o parecer da Comissão de 
Saúde. 

A SRA. LA~LIA DE ALCÂNTARA (PMDB-,. AC. Para proferir opa· 
recer) --Sr. Presidente, Srs. Senado~es: 

O presente projetá de lei trata da atividade do médico residente, fixa-lhe 
os direitos trabalhistas e dá outras providências. Conceitua como Residência 
Médica a modalidade de ensino de pós-graduação, ·destinada a médicos, sob a 
forma de curso de especialização, caracterizado por treinamento em serviço 
com prestação de trabalhos. O regime da atividade é de dedicação exci~:~siva. 
em instituiçãO de saúde, universitária ou não; a orientação compete a médicos 
profissionais de elevada qualificação técniCa, -tudo na conformídade do art. 

''· Para que possa oferecer Programa de Residência Médica, as ins~ituições 
devem ser credenciadas pela Cómfssão Nacional de Residência Médica. As
sim, o médico residente necessariament~ se vinc!Jlará a programa de Residên
cia Médica (art. 29)~ mediar1te p~Õcesso de seleção (art. 39),_A~sim, o médico 
residente admitido (art. 49) terã anotações específicas na sua Carteira de Tra
balho e Previdênc-ia SoCiaf; ·assegt!rado o sa!ário (art. 59) no valor mínimo de 
seis vezes o maior salário mínimO vigente rlo País,_ local de moradia nas de
pendênci~s do hospital, alimento e uniforme gratuitos. Em caso de impossibi
lidade da moradia, o empregador pagarâ o a~ficional de vinte e cinco por cen
to sobre o salário ao médico empregado. 

As atividades didáticas e de prestação de trabalho (art. 69) incluídos o 
treinamento em serviço e plantões, não poderão ultrapassar a carga horâria 
de sessenta horas semanais. 

O art. 79 cuida da interrupção do programa, por parte do residente, em 
decorrência de doença, gravidez ou acidente de trabalho. O art. 89 concede o 
prazo de seis meses para que as instituições de saúde que já desenvolvam tal 
programa o submetam à aprovação da Comissão Nacional de _Residência 
Médica. Os dois illtimos dispositivos enfocam a publicação da lei e a revo
gação das disposições em contrário. 

A definição de Residência Médica, formulada pelo art. 19, acompanha a 
linha indicada pelo Decreto n9 80.281, di 5 de ~et_e:mbro de 1977, no qual é 
concedida prioridade para as áreas de C_l!nica. Médica, Cirurgia Geral, Pedia
tria, Obstetrícia e GinecOlogia e Medicina Preventiva ou Social. 

Verifica-se, portanto, que a mati!riajâ estâ disciplinada, embora, na rea
lidade, se façam necessárias determinadas m_~d!ficações, capaze~ de oferecer 
atualização à sistemática da residênCia mêdica, no País. 

Por isso mesmo~- objetivando dar ao assunto uma soluçã-o qUe realmente 
possibilite atender aos anseios dos fl?.é9icos residentes e às necessidades das 
instituições de saúde empregadoras, o substituth:o apresentado nesta Casa, 
ao projeto oriundo da Câmara, é sensivelmente mais abrangente, mais minu
cioso. 

No que respeita a esta Comissão, portanto, as modificações sugeridas à 
proposição da outra Casa do Congresso se afiguram preferlveis. 

Somos, por isso mesmo, pela aprovação do presente Projeto ~e Lei, na 
forma do Substitutivo apresentado. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O parecer da Comissão de Saú· 
de ê favorável ao projeto, nos termos do Substitutivo apresentado. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Aderbal Jurema, para proferir o 
parecer em nome da Comissão de Educação e Cultura. 

O SR. ADERBAL JÜREMA (PDS - PE. Para proferir o parecer.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O projeto de lei referente à atividade do médico residente e que lhe atri
bui direitos trabalhistas vem atender aos reclamos de grande parcela de médi
-cos éin curSó:!f de especia!ização. 

Em primeiro lugar, define a Residência Médica e a considera modalida
de de ensino de pós-graduação. Nesse particular, nada acrescenta ao Decreto 
n<? 80.281, de 5 setembro de 1977, inclusive no que tange à caracterização 
(treinamento em serviço), ao regime de dedicação exclusiva e ao funciona
mento em instituições de saúde, univel-sitárias ou não, sob a orientação de 
profissiona_is mêâicos de elevada qualificação ética e profissional. 

A especialização médica, estrema mente necessária no mundo atual, exige 
do profissiona1 interessado intenso treinamento que, atualmente, já vem sen
do orientado Pela Co.missão-Naciorial de Residência Médica, no âmbito do 
Departamento de Assuntos Universitários do Ministério da Educação e Cul~ 
tura. A referida Comissão cabe credenciar os programas de residência, cujos 
certificados têm validade nacional; definir as normas gerais observáveis pelos 
programas da espécie; estabelecer os requisitos mínimos necessários que de
vem ser atendidos pelas instituições de saúde; assessorar tais isntituições, 
avaliando~lhes periodicamente os programas e sugerindo-lhes modificações 
ou suspendendo-lhes o credenciamento. 

Os diferentes aspeCtos do problelna são enfocados pela proposição em 
exame, a qual foi aprovada pela Câmara dos Deputados e mereceu Substituti
vo nesta Casa. 

Efetivamente, as moaificaçõCs propostas pelo Senador José Lins em seu 
Substitutivo parecem melhor atender às partes interessadas, com inegáveis 
benefícios sociais. Principalmente porque trazem solução para aspectos da 
questão que, vez em quando, eclodem sob a forma de movimentos reivindica· 
tórios. 

O Substitutivo enc"ara a Residência Médica de forma especial, proibindo 
tal expressão para designar qualquer programa de treinamento médico. 

Dessa forma, opinamos pela aprovação do projeto de lei em exame, sob 
a forma do Substitutivo do Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O parecer da Comissão de Edu· 
caç J e sa:ú_âe é favorável ao projeto, nos termos do Substitutivo apresenta
do. 

Solicito ao nobre Senador Dejandir Dalpasquale o parecer da Comissão 
de Legislação Social. 

O SR. DEJANDIR DALPASQUALE (PMDB- SC. Para proferir o 
parecer.) - Sr-. Presidente, Srs. Senadores: 

O projeto -sob -éxame, proCedente da Câmara dos Deputados, busca dis
ciplinar a atividade do médico residente, fixando seus direitos trabalhistas, e 
daitdo- áutras proVIdências. 

Atendendo às solicitações da classe interessada, seus .representantes, me
diante entendimentos com as Lid~ranças desta Casa, ensejaram a apresen· 
tação de Substitutivo ao projeto. 

Efetivamente, as modificações constantes do ·~substitutivo" consultam 
melhor os interesses dos mêdicos residentes, sopesados, naturalmente os inte
resses do Governo, na esfera do INAMPS, e das demais pessoas jurídicas de 
direito público ou privado. 

Na órbita de competência regimental desta Comissão, deve ser realçada 
a condição de filiado autônomo, do regime da Previdência Social, acrescido 
os vencimentos de um adicionai de 8%, a título de compensação previden
ciâría, assegurados todos os direitos previstos na Lei Orgânica da Previdência 
Social. 

Assim, manifeStamoS nossa simpatia pelo projeto, opinando pela sua 
aprovação, nos termos do presente Substitutjyo. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O parecer da Comissão deLe
gislação Social também é favorável ao projeto na forma do substitutivo de 
plenãrio. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Completada a instrução da ma
téria, passa-se à votação do Substitutivo, que tem preferência regimental. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Sr. Presidente, peço a palavra para enca
minhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Para encaminhar a votação, 
concedo a palavra ao nobre Senador José Lins. 
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O SR. JOS~ UNS PRONUNCIA DISCURSO QUE, ENTRE
GUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBUCADO POSTE
RIORMENTE. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Peço a palavra __ para encaminhar a votação, 
Sr. Presidente. -

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Dirceu Cardoso, para encaminhar a votação. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES.Pafae1!Càminhar a votação. Sem revi
são do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Vimos com muita satisfação que, depois de peripécias, de abatises pelos 
caminhos, chega a bom termo a legislação quC alnpara o m6dico residente em 
nosso País. Classe, Sr. Presidente, que_ durante ai! os enfrentou uma situação 
de injustiça, tal inju-stiçã que gritava aos olhos de qualquer um, em que o rnê
dico residente, depois de anos de labuia, depois de estudos prolongados, de
pois de sacrifícios pessoais e, às vezes, sacrifício da própria família, vencia sa-
lários de necessidade, ou salãrio Çe fome. _ _ _ _ '" 

Comparando a carreira ou a categoria dos mêdicos com outraS: carreiras 
profissionalizantes deste País, _vimos que infelizmente o mêdico desfrutava 
uma situação inferíói" á muitas categorias,··das quais não se exigia nem cursó, 
nem esforço, nem aquele trabalho constante. 

Sr. Presidente, o mé!dico é aquele que, chamado às 1_0 _horas, na orvalhaM 
da das madrugadas, ao _frio, ·à chuva, a horas mortas, vem à nossa casa, à beiM 
ra do leito do _nosso e_nfcrmo e mitiga sua dor. DiZ o Velho pr-ovérbio:··~ obra 
divina mitigar a dor". Pois bem, eles fazem isso. Custou tanto tempo para 
que o Governo e os Legisladores reconhecessem esse direito. Custou demais, 
e não sei se aplacamos a angústia dessa classe. Não sei! Não se_i se satisfize~ 
mos a ansiedade dessa classe de uma melhoria de vida. Também não sei! Fize
mos uma legislação que agora termina, graças ao tfabalho harmônico do Go
verno, através das Lic!eraDças de todos os P~:~rtidos, e de toda a nossa contti
buição. Se atendemos ao desejo d~ju~tiça·aa injustiÇada classe dos mêdicos, 
eu não sei se atendemos. 

Sr. Presidente, porque demandou muito tempo, temPo derriais, para qüf'. 
essa injustiça se derramasse nas praças, se derramasse aqui, em frente ao Con
gresso, nas nossas s<ilas, exigindo essa justiça, e nós fizeinos ouvido de merca
dor e o Governo também. 

Pois bem, hoje chegamos a este acordo .. DOu parabéns e cUmprimentos 
às Lideranças da Casa, de todos os Partid_os, ao Governo que üünbém socor
reu a essa classe injustiçada, e aos .médicQs que são o nosso amparo, que são o 
nosso desvelo, que são a carinhosa assistência na noite da no~sa doença, que 
vão nos levar o consolo da mediCina à beira do leito dos nossos enfermos. 

Os nossos aplausos, embora tarde. Sr. Presidente, sou daqueles que acre
ditam que as glórias que vêm tarde jã che_gam frias. (_Muito bem!) 

O SR, PRESIDENTE (Passos Pôrto) -Concedo a palavra ao nobre Se
nador Pedro Simon, p-ara encaminhar a votação. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS. Para encaminhar a votação. 
Sem revisão do orador.) - Sr. ?residente, Srs. Senadores: 

Importante decisão esta que haveremos de tomar aqui. 
É claro, e diz bem o ilustre Senador Dirceu Cardoso, que não estamos re

solvendo o problema. Estamos apenas diminuindo o problema. 
Luta difícil essa que eles travaram, os médicos residentes; luta ãrdua essa 

que eles travaram para verem reconhecido um direito que agora, não no todo 
mas pelo menos em parte, ê reconhecido. _ 

Médico-residente, na verdade médico formado pela Facul_~ade de Medi
cina, mas que busca, na especialização de dois anos de trabalho, de colabo
ração, mais do que num trabalho de interesse pessoal, busca dar uma colabo
ração para a Medicina rieste País. Parece-me Sr. Presidente, que se quisésse
mos analisar a realidade deste País, no seu plano social, nã-o teríamos um 
tema que nos mostrasse maior clareza e maior· evidência do Brasil de hoje, do 
que exatamente esse dos mêdicos. 

Lembro-me, não faz muito terrlpo, quando eu CUrsava a FacUldade de 
Direito. Nós todos, de todas as faculdades, olhâvamos para os companheiros, 
colegas nossos, da Faculdade de Medicina, com uma ponta de inveja, porque 
o advogado formado tinha que buscar, na luta cotidiana, o ganho na luta pela 
vida; o médico, não. O rr_1êdico formado pegava o seu canudo, no dia seguinte 
instalava o seu consultório, seja lá onde fosse, tinha uma profissão que lhe 
dava destaque econômico, financeira e social na sociedade. Há questão de 
vinte anos atrâs, - pelo amor de Deus! - o médico que saísse da faculdade 
com o seu canudo era alguém que um mês depois já estava com o seu consul
tório instalado, jã estava com a sua profissão, fazendo o seu capital. 

Hoje, estamos vota_ndo, com grande mérito, uin projeto de lei que diz 
que durante dois anos o médico residente, que _conseguiu uma grande vitória, 
vai ganhar seis salários mínimos, CrS 48.000,00. 

Parece-me vâlida a constatação de que a classe médica, dos profissionai"s 
liberais, ê ainda a que está em ptimeiro lugar, a não ser os economistas que 
são -amigos do Dr. Delfim e conseguem cargos na burocracia do Governo; 
mas, entre aqueles que buscam a luta pessoal, é a que estã em primeiro lugar. 
Nós estamos aqui a constatar essa realidade. 

Os residentes, não digo que tenham saído satisfeitos, mas safram um 
pouco aliviad"os porque saem com um salário de quare11ta e oito mil cruzeiros 
mensais. Se quisermos analisar a realích1.de de hoje e olharmos como vivem os 
o-dontólogos, os engenhe~ros, os ad~.- 'l;l'1dos, os engenheiros agrônomos, ve
mos que se formam e não sabem o que tazer com o diploma, a não ser ntuitas 
vezes trabalhar para a_ ln·JHin<'lcionais, a não ser o cidadão que tem um pe
daço de terra, e que tendo aquela terra sua, de uma extensão realmente consi.
derável, possa por dile(antismo cursar a faculdade. o que faz o engenheirO 
agrônomo num país o.1de essa profissão -deveria ter primazia, importância e 
destaque? Cc1:!:eço engenheiros agrônomos, às centenas, com o diploma em
baixo do braço, alguns deles saindo a vender produtos das multinacioqais, 
defensivos agrícolas, no interior do Rio Grande do Sul. 

" · Então, a votação deste projeto, quando ele aparece como uma grande vi
tória conquistadã pela classe médica, dos mêdicos residentes, pelo trabalho 
da Previdência Social, pelo trabalho dos Srs. Parlamentares, a mim se depara 
como uiná triste e dolorosa realidade: comç estã o nosso Brasil? Que dife
rença entre o Brasil de há 20 anos e o Brasil em que estamos vivendo, onde 
um médico residente, trabalhando 12, 14 horas pOr dia, fazendo absoluta· 
mente de tudo num hospital, recebe o salário- e ê esta uma vitória fantástica 
- de 48 mil cruzeiros. 

Ora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, parace~me que o tema se presta para 
uma meditaÇão, no sentido de indagar como vai este País, como vão as profis~ 
sões liberais, jã para não falar em como vã-o--oS que ganham o salário mínimo, 
já parã hão falar, como dizia há unla semana, à Imprensa, o Ministro Murilo 
Jl,'l<:.cedo, do_s _9 milhões de brasileiros que viVem no subemprego, jã para não 
falar no que diz"o" Dr. Delfim Netto, que o maior problema deste País não é a 
dívida externa nem a-- inflação, ma_~ é o _desemprego. 

Era o que t_ínha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O Sr. MarCos Freire (PMDB - PE) - Peço a palavra, como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se-
nador _Marcos Freire, como Líder. 

O SR. MARCOS FREIRE PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE /l REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. .. . -

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Em votação o substitutiyo, que 
tem preferência regimenti±l. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-
sa.) 

Está aprovado. 
Aprovado o substitutívof fica prejudicado o projeto. 

A matéria yai_ à Comissão de Redação, a fim de redigir o vencido para o 
turno suplementar. Mas, nos termos do art. 385 do Regimento Interno, e es
tando a matéria em regime de urgência-urgentfssimci, passa-se imediatamente 
ao turno suplementar. 

Discussão, em"turri.o suplementar, do Substitutivo do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n• 97, de 1980. 

(Dependendo de parecer da Comissão de Redaça.) 

Sobre a mesa, parecer da Comissão de Redação que vai ser lido pelo Sr. 
!'?-Secretário. 

E lido o seguinte 

PARECER N• 265, DE 1981 
Da Comissão de Redação 

Redação do vencido para o turno suplementar do Substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara n'? 97, de 1980 (nl? 104/79, na 
Casa de origem). 

Relator: Senador Evandro Carreira 
A Comissão apresenta a redação do vencido para o turno suplementar 

do Substitutivo do Senado ao Projeto de lei da Câmara n9 97, de 1980 (nO? 
104/79, na Casa de origem), que dispõe sobre as atividades do médico resi
dente, e dã outras providências. 

Sala das Comissões, 28 de'maio de 1981.- José Sarney, Presidente
E~·andro Carreira, Relator - Aderbal Juremo. 
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ANEXO AO PARECER No 265, DE 1981 
Redação do vencido para o turno suplementar do Substitutivo do 

Senado ao Projeto de Lei da Câmara n' 97, de 1980 (n• 104/79, na 
Casa de origem), que dispõe sobre as atividades do médico residente e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I 'i' A Residência Médica constitui modalidade de ensino pós~ 

graduação destinada a médicos, sob a forma de cursos de especialização, ca
racterizada por treinamento em serviço, funcionando sob a responsabilidade 
de instituições de saúde, universtárias ou não, sob a orientação de profissio
nais médicos de elevada qualificação ética e profissional. 

§ }'i' As instituições de saúde de que trata este artigo somente poderão 
oferecer programas de Residência Médica depois de credenciadas pela Co
missão Nacional de Residência Médica. 

§ 2'1 ~ vedado o uso da expressão '~residência médica" para designar 
qualquer programa de treinamento médico que não tenha s_ido aprovado pela 
Comissão Nacional de Residência Médica. 

Art. 2'1 Para sua admissão em qualquer curso de Residência Médica o 
candidato deverá submeter-se ao processo de seleção estabelecido pelo pro
grama aprovado pela Comissão NaCional de Residência Médica. 

Art. 39 O médico residente admitido no programa, terá anotado no 
contrato padrão de matrícula: 

a) a qualidade de médico residente, com a caracterização da especialida-
de que cursa; 

b) o nome da instituição responsável pelo progi-ama; 
c) a data de início e a prevista para o- término da residência; 
d) o valor da bolsa paga pela instituição responsável pelo programa. 
Art. 49 Ao médico residente será assegurada bolsa de estudo de valor 

equivalente ao vencimento inicial da carreira de médico, de 20 (vinte) horas 
semanais, do DASP, paga pela instituição, acreiScido de um_ adicional de 8%_ 
(oito por cento), a título de compensação previdenciária 1 incídente na classe 
da escala de salário~bã.se a que fica obrigado por força de sua vinculação1 

como autónomo, ao regime da Previdência Social. 
§ 19 As instituições- de sailde respon~ãveís por programa de residência 

médica oferecerão aos residentes alimentação e alojamento no decorrer do 
período da residência. 

§ 2q_ Ao médico residente, inscrito na Prevídência- Social na forma deste 
artigo, serão assegurados todos os direitos previstos na Lei n9 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, bem como os decorrentes do seguro de acidentes do trabalho. 

§ 3"' Ã médica residente será assegurada a continuidade da bolsa de es~ 
tudo durante o período de 4 (quatro) meses, quando gestante, devendo, po
rém, o período da bolsa ser prorrogado por igual tempo para fins de cumP"ri
mento das exigências constantes do art. 79 desta Lei. 

Art. 59 Os programas dos cursos: de Residência Médica respeitarão o 
maximo de 60 (sessenta) horas semanais, nelas incluídas um máximo de 24 
(vinte e quatro) horas de plantão. 

§ 19 O médico residente fará jus a um dia de folga semanal e a 30 (trín~ 
ta) dias consecutivos de repouso por ano de atividade. 

§ 29 Os programas dos cursos de Residência Médica compreenderão, 
num mínimo de 10% (dez por cento) e num máximo de 20% (vínte por cento) 
de sua carga horária, atividades teórico~prâtlcas, Sob a··roriiia -d·e sessões a tua~ 
lizadas, seminários, correlação clínico~patológicas ou outras, de acordo com 
os programas pré-estabelecidos. -

Art. 69 Os programas de Residência M_édica credenciados na forma 
desta Lei conferirão títulos de especialistas em favor do:! _rnédic_o_s residentes 
neles habilitados, os quais constituirão comprovante hâbil para fins legais 
junto ao sistema federal de ensino e ao Conselho Federal de Medicina. 

Art. 79 A interrupção do programa de Residência Médica por parte do 
médico residente, seja qual for a causa, justificada ou não, não- o exíme da 
obrigação de, posteriormente, completar a carga horária total de atividade 
prevista para o aprendizado, a fim_ de obter o comprovante referido no artigo 
anterior, respeitadas as condições iniciais de sua idmissão. 

Art,_8.., A partir da publicação desta Lei, as instituições de saúde que 
mantenham programas de Residência Médica terão um prazo máximo de 6 
(seis) meses para submetê-los à aprovação da Comissão Nacio~al de Residên
cia Médica. 

Art. 99 Esta Lei serâ regulamentada no prazo de 90 (noventa) dias con-
tados de sua publicação. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 11. Revogam~se as disposições en contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Discussão do substitutivo, em 

turno suplementar. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lenoir Vargas, para discutir. 

O SR. LENOIR VARGAS (PDS - SC. Para discutir. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Rapidamente, para compatibilizar uma posição. ~ que, quando foi da 
discussão na COmissão de LegislaÇãO Social do Projeto originário da Câmara 
dos Deputados, embora aprovando o Parecer do relator, o fiz com restrições. 

Posteriormente, dadas as negociações que se verificaram no meio parla
mentar em contato com os interessados, os Srs. médicos residentes, e a con
clusão do substitutivo, subscrito pelo Senador José Lins, -não sei se há ou
tros Srs. Senadores que também o subscreveram-- substitutivo este quere
presentou a média das opiniões possíveis de serem aprovadas pela unanimi
dade do Senado, eu desejava declarar, nesta oportunidade, que, com este 
substitutvio, já votei anteriormente e votarei novamente e situar a posição do 
meu voto dado na Comissão de Legislação Social. 

Eram essas as palavras que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Se mais nenhum dos Srs. Sena
dores desejar fazer uso da palavra, vou encerrar a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Encerrada a discussão, o substitutivo é dado como definitivamente ado

lado, nos termos do art. 318 do RegifD.ento Interno. 
O projeto voltarã à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Vai-se passar, agora, à apre
ciação do Requerimento n"' 122, de 1981, -ffdo~ no Expediente. 

A matéria depende de parecer -da Comissão de Relações Exteriores. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Bernardino Viana pará proferir o 

parecer. 

O SR. BERNARDINO VIANA (PDS- PJ. Para emitir parecer.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Realmente, tendo sido o nobre Senador Mendes Canale designado pelo 
Senhor Presidente da República, em ato de 22 do corrente, para participar, 
como Observador Parlamentar, da Delegação do Brasil na 67' Conferência 
Internacional do Trabalho, a realizar-se em Genebra, Suíça, de 23 a 24 de ju~ 

- nho próximo, solicita, nos termos dos art. 36, § 29 da Constituição e 44 do Re
gimento Interno~ autorização do Senado para cumprir a missão que lhe foi 
confiada. 

Estando o pedido conforme com a Constituição e o Regimento Interno, 
o nosso Parecer é pela concessão da autorização como solicitada. 

h o parecer, Sr. Presidente, (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - O parecer conclui favoravel-
mente à concessão da licença. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua votação. 
Em votação o requerimento. 
Os Srs~--senitdores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Ap:ovado o requerimento, fica concedida a licença solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Nada mais havendo que tratar, 
vou encerrar a sessão, designando para a ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n' 303, de 1979-
DF, que Ülstitui a taxa de limpeza pública no Distrito Federal, e dá outras 
proVidênciaS tendo 

PARECER, sob n's 710 a 712 e 1.029 a 1.031, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça- ]9 pronunciamento: pela constitucionalida

de e dejurid"iéidade; 29 pronunciamento: (reexame solic~tado em_ plenário), fa~ 
vorável, com emenda n"' 3~CCJ, que apresenta; 3' pronunciamento: (prestando 
esclarecimento solici!ado pela Comissão do Distrito Federal); 

- do Distrito Fed_eral- JP pronunciamento: favorável, nos termos das 
Emenda.s de n9s 1 e 2-DF, que apresenta, com voto vencido, em separado, do 
Senhor Itamar Franco; 29 pronunciamento: favorável ao projeto e à emenda 
da Comissão de Constituição e Justiça; e 

-de Finanças, favorável ao Projeto e às emendas da ComissãO do Dis
trito Federal, com voto vencido dos Senadores Affonso Camargo e José Ri
cha. 

,z 
Votação, em turno único (apreciação preliminar da constitucionalide, 

nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n' 305, de 1977- Complementar, do Senador Itamar Franco, que dã redação 
aos parágrafos 29, 3'1, 49 e 59, e acrescenta parágrafos (antigos e novos) à Lei 
n' 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributãrio Nacional), tendo 
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PARECERES, sob n•s 222 e 1.233, de 1979, e 1.013, de 1980, da Comis
são: 

-de Constituição e Justiça~ JP pronunciamento: pela inconstitucionalida
de, com voto vencido dos Senadores Tancredo Neves, Cunha Lima, Hugo 
Ramos e Amaral Furlan: 2'pronundamento: (reexame solicitado em ple
nário), ratíficando seu parecer anterior; e 3P pronunciamento: (reexame solici
tado em plenãrio) mantendo seus pareceres anteriores, com voto vencido dos 
Senadores Leite Chaves e Cunha Lima. 

3 

Votação, em turno único (apreciação da preliminar constitucionalidade 
nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n~' 196, de 1979- Complementar, do Senador Franco Montoro, que dispõe 
sobre o pagamento de pensão aos dependentes do trabalhador rural falecido 
antes de 31 de dezembro de 1971, tendo 

PARECERES, sob n's 43 e.l.OOS, de 1980, da Comissão: 
-de Constituião e Justiça- JP pronunciamento: pela inconstituciona1i

dade, com voto vencido dos Senadores Leite Chaves e Cunha Lirp.a: 2P pro
nunciamento: (reexame solicitado em plenário): mantendo seu pronimciamen
to anterior, com voto vencido dos Senadores Leite Chaves e Cunha Lima. 

4 

Votação, eni turno úníco, do Projeto de Resolução n9 172, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia corno cOnclusão de seu Parecer nº 1.253, 
de 1980), que autoriza o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul a elevar 
em Cr$ 1.785.620.157,75 (um bilhão, setecentos e oitenta e cinco mDhões, 
seiscentos e vinte mil, cento e cinqUenta e sete cruzeiro~ e setenta e cinco cen .. 
tavos) o montante de sua ~ívida consolida_da, tendo 

PARECERES, sob nos 1.259 e 1.26_0; de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favoráveL 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução no 177, de 1980 (apre· 
sentado pela Comissão de Economia como c:onclusão de seu Parecer n9 I .273, 
de 1980), que autoriza a ~refeitura Municipal de Mossoró (RN) a elevar em 
:':r$ 315.464.652,36 (trezentos e quinze milhões, quatrocentos_ e sessenta e 
::ruatro mil, seiscentos e cinqUenta e dois cruzeiros e trinta e seis centavos) o 
!lontante de sua dívida Consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.274 e 1.275, de 1980, das Comissões: 
--de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

6 

Votação, em turno ónico, do Projeto de Resolução n9 178, de 1980 (apre
.entado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.277, 
i e 1980), que autor~!'l a Prefeit':l~_a Municipal de Rio das Pedras (SP) a elevar 
m Cr$ 29.983.645,00 (viD.tCe-nÕve milh9es, novecentos e oitenta e três mil e 
.eiscentos e quarenta e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida consolida~ 
:a, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.278, e 1.279, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução no 179, de 1980 (apre· 
;entado pela Comissão de Econoínia como conclusão de seu Parecer n9 1.280, 
le 1980), que autoriza a Prefeitura M1,1nicipal de São Joaquim (SC) a elevar 
·m CrS 1.530.000,0Ó (um milhão e quinhentos e trinta mil cruzeiros} o mon
ante de sua dívida conSolidada, tendo 

PARECERES, sob !los 1.281 e 1.~82 de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela .constitucionalidade e juridicidade; e 
- de MunidpioS, favorável. 

8 
Votação, em turno úni~o. do Proje~o de Res~luÇão n9l80, de 1980 (apre

~ntado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.283, 
ie 1980), que autoriza a Prefe~tu_ra Mu_picipal de Araripina (PE) a elevar em 
:r$ 2.600.000,00,00 (dÕis Inithões e seiscentos mil cruzeiros) o montante de 
ua dívida consolidada, tendo , 

PARECERES, sob nos 1.284 e 1.285, de 1980, das Comissões: 
- de Constituiçdo e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favoráveL 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução no 181, de 1980 (apre
~ntado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.286, 

de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Arês (RN) a elevar em Cr$ 
í .448.100,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta e oito mil e cem cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.287 e 1288 de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

10 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução no 182, de 1980 (apre· 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 1.289, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Campina Grande (PB) a ele
var em Cr$ 23~600~000,00 (vinte e três milhões e seiscentos mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.290 e 1.291, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridiciadade; e 
- de Munic!pios. favoráveL 

11 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução no 183, de 1980 (apre· 
sentado pela Comissão de Economia como conciusão de seu Parecer n9 1.292, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Campos Belos (GO) a elevar 
em Cr$ 895.100,00 (oitocentos e noventa e cinco mil e cem cruzeiros) o mon
tante de sua dívida consoiidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.293 e 1.294, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

12 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 184, de 1980, (a~ 
presentado pela Comissão de Economia com conclusão de seu Parecer n9 
1.295 de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Duerê (GO) a elevar 
em Cr$ 767.700,00 (setecentos e sessenta e sete mil e setentos cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 1.296 e 1.297, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

13 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução no 189, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como Conclusão de seu Parecer nº 1.310, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Pedro Velho (RN) a elevar 
em Cr$ 2.909.300,00 (dois milhões, novecentos e nove mil e trezentos cruzei· 
ros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 
· PARECERES, sob nos 1.311 e 1.312, de 1980, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade;e 
-de Municfpios. favorável. 

14 

Votação, em turno único, do Projeto de Resoluçao n• 194, de 1980 (apre· 
sentado pela Comissão de Economia corno conclusà_o de seu Parecer nº 1.325, 
de 1980),que autoriza_ a Prefeitura Municipal de Teresina.(PI) a elevar em Cr$ 
37.265.300,00 (trínta e sete milhões, duzentos e sessenta e cinco mil e trezcn~ 
tos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos !.326 e 1.327, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de MunicípioS, favorável. 

15 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução no 201, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 I .345, 
de 1980, com voto vencido, em separado, do Senador Lázaro Barboza), que 
autoriza o Governo do Estado de Goiás, a realizar operação de empréstimo 
externo, no valor de USS 35,000,000.00 (trinta e cinco milhões de dólares 
n_orte-americanos) destinado a financiar programas do Estado, tendo 

PARECER, sob n' 1.346, de 1980, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e jurídicidade. 

16 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 l, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 4, de 
1981, com voto vencido do Senador Lâzaro Barboza), que autoriza o Gover .. 
no do Estado de Pernambuco a realizar empréstimo externo no valor de USS 
25,000,000.00 (vinte e cinco milhões de dólares norte~americanos) ou o equi
valente em outra moeda, destinado ao desenvolvimento agropecuário do Es~ 
tado, tendo 
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PARECER, sob n• 5 e 6, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

17 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 21, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Finanças coino concluSão de seu Parecer n9108, de 
1981, com voto vencido dos Senadores José Fragelli e Affonso Camargo), que 
autoriza a Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul (SP) a realizar ope
ração de empréstimo externo, no valor de USS 20,000,000.00 (vinte milhões 
de dólares norte-americanos), destinado a -financiar o programa de investi~ 
mentes urbanos, tendo 

PARECERES, sob n•s 109 e 110, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela conStitticiõnalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

18 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 20, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 106, de 
1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Norte a realizar 
operação de empréstimO -externo, no Valor de US$ 20,000,000.00 (vinte mi
lhões de dólares), destinado a financiar proB;raril.is de empreendimentos in
dustriais, agroindústria, infra-estrutura e promoção social, tendo 

PARECER, sob n• 107, de 1981, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

19 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 190, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como cõnCfusão de seu Parecer n9 1.313, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Itajaí (SC) a contratar ope
ração de crédito no valor de Cr$ 241.956.000,00 (duzentos e quarenta e um 
milhões, novecentos e cinqüenta e seis inil cruzeiros), tendo 

PARECERES, sob n•s 1.314 e 1.315 de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorâvel. 

20 

Votação em turno único, do Projeto de Resolução n• 2, de 1981 (apresen
tado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 7, de 1981) 
que autoriza o GoVerno do Estã.do de Pernambuco à realizar operação de em
préstimO externo rio ·valor de USS: 30,000,000.00 (trinta milhões de dólares 
norte-americanos), destinado a financiar o -complexo.-indusirial- Portuário 
de Suapé, tendo 

PARECERES, sob n•s 8 e 9, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favoráveL 

21 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 32, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 256, 
de 1981), que autodza o Goverrió do -ESút:CrO- de Sergipe a elevar em Cr$ 
50.000.000,00 (ciriqüenta milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida con
solidada, tendo 

PARECER, sob n' 257, de 1981, da Comissão: 

- de Constituição e JUstiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

22 

Votação, em turno único, do Reqüerimento n9 114, de 1981, dos Senho
res Senadores Marcos Freire e Tancredo Neves, solicitando, nos termos do 
art. 418, I, do Regimento Interno, o comparecimento, perante a Comissão de 
Relações Exteriores, do Senhor Ministro Saraiva Guerreiro, a fim de prestar 
esclarecimentos sobre a viagem do General Vernon Walters ao Brasil, como 
emissârio do Governo norte-americano. 

23 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 351, de 
1979, do Senador Roberto Saturnino, que dispõe a respeito da especialização 
de engenheiros e arquitetos em ••Engenharia de Segurança do Trabalho" e da 
profissão de "Técnico de Segurança do Trabalho" e estabelece providências, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 863 a 865, de 1980, das Comissões: 
--de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

emenda que apresenta de número lMCCJ: 
-de Legislação Social, favorável ao Projeto e à Emenda -da Comissão de 

Constituição e Justiça; e · 

-de Educação e Cultura, favorável ao projeto e à emenda da Co nissilo 
de Constituião e Justiça, 

' 
24 

Votação, ~m primeiro turno (apreciação preliminar da constituci~,nali-
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei c. J Se-
nado n9 49, de 1979, do Senador Orestes Quércia, que eleva o valor da intpor
tância a sei' depositada em favõr do empregado, quando rescindido seu con
trato sem justa causa, alterando o _artigo 69 da Lei do Fundo de Garantia do 
Tempo. de Serviço- 5.107, de 13 de setembro de 1966- e determina outras 
providências, tendo 

PARECER, sob n• 1.026, de 19&0, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela inconsiÜucionalidade, com voto venci

do, em separado, do Senador Cunha Lima e voto vencido dos Senadores 
Franco Montoro e Tancredo Neves. 

25 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar dajuridicidade, nos 
termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 
357, de 1979, do Senadof Orestes Quércia, que dispõe sobre a concessão de 
apósenütâ6ria especial para os coveiros e empregados em ceinitérios tendo--

PARECER, sob n• 1.006, de 1980, da comissão 
- de Constituição e Justiça, pela injuridicidade, com voto vencido dos 

Senadores Cunha Lima e Leite Chaves, e voto em separado do Senador Ader
bal Jurema. 

26 

Votação, em primeiro turnO -(ãprecTaÇão preliminar da constitucionali
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se
nado n9 142, de 1980, do Senador Orestes Quércia, alterando dispositivo da 
Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Pre
vidência Social, tendo 

PARECER, sob n• 1.034, de 1980, da Comissão: 
- de Constituiçao e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

27 

Votação, em primeiro tur!)o (apreciação preliminar da constitucionali
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se
nado n9 146, de 1980, do Senador Orestes Quércia, que isenta do imposto de 
renda o 139 salãrio, tendo 

PARECER, sob n• 64, de 1981, da Comissão 
- de ConstiluiÇtlo e Justiça: pela inconstitucionalidade. 

28 

Votação, em turno (apreciação preliminar da constitucionalidade e juri
dicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do 
Senado nll 163, de 1980, do Senador Orestes Quércia, que dispõe sobre a con
cessão _de aposentadoria especial para os garçons, tendo 

PARECER, sob n• 1.009, de 1980, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela inconsdtucionalidade e injuridicidadde. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Está encerrada a sessão. 
( LevantaMse a sessão às 19 horas.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. JOSE L/NS NA 
SESSÃO DE 26-5-8I E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORA
DOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. JOSR LINS (PDS- CE. Como Líder, pronuncia o seguinte dis
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Quando aqui cheguei já a Segurança controlava a entrada do plenário. 
Vários dos nossos colegas aglorrieravam-se ão lado esquerdo deste recinto. 
Com certeza, temíamos pela sorte de V. Exf., Sr. Presidente, e pela de alguns 
outros Senadores que, juntamente com os técnicos da Polícia Técnica, procu
ravam identificar o objeto insistentemente indicado por tantos telefonemas. 

Quero testemunhar o destemor co·m que V. Ex• cumpriu a sua obrigação, 
juntamente cóm os colegas que o acompanhavam. Em dado momento, um 
dos técnicos apanhando alguma coisa, voltava-se para mostrá-la. V. Ex• foi 
um dos primeiros a dele se aproximar para saber do que se tratava. Não foi 
um momento fácil. Era um modelo de granada, de plâstico escuro, com um 
clips na extremidade superior, aparentemente à guisa de detonador, e com um 
fita gomada em torno, ao nível da metade do oójCto. 

Digo, Sr. Presidente, que naquele momento, antes mesmo de saber de 
que se tratava, temi pela segurança de V. Ex• e dos que o cercavam. Testemu 
nho que V. Ex• agiu com destemor, embora com discrição. 

v~ Ex• fez be-m, Sr. Presidente, eD}_r~convocar imediatamente O_S seus pa 
res para lhes dar o testemunho do que se passou, pois que não deve paiidl 
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para o público a imagem de uma Casa amedrontada, de uma Casa que não se 
reencontra depois de agredida. Como ressaltou o nobre Líder Marcos Freire, 
não seria neCes:Sáffo que esse objeto explodisse: C? atentado foi cometido. E o 
foi com um objetivo de intimidação que, certamente, não aceitamos. 

V. Ex' disse bem, a dignidade'do Senado não foi atingida. Preocupamo8 

nos com a segurança da Casa, o que é natural. Com a segurança dos nossos 
colegas e dos nossos funcionárioS. Não temoS o direito de abrir mão dessa 
exigência. - - -

Mas não abrimos mão, também, da dignidade da instituição. O Senado, 
Sr. Presidente, não se amedronta. Temos uma missão muito alta a cumprir, 
que não se compatibiliza com a covardia. Venho testemunhar o repúdio do 
PDS, juntamerite com -iOdaS as Lideranças desta Casa, a esse ato irresponsã8 

vel. 
A Nação, Sr. Presidente, não pode ficar ao sabor de insensatos e, por is~ 

so, havemos de juntar todas as forças dos homens de bom senso, daqueles que 
têm a consciência da responsabilidade quanto aos destinos deste País, num 
gesto de rebeldia sagrada, nos opormos, por todos os modos, à insensatez que 
avassala o mundo e tenta nos submeter. 

O PDS tem a maiS abSoluta confiança na Mesa. Ela, por si, sabe o que 
fazer. Não é necessário que mostremos-as nossas justas preõcupações. Atas 
dessa natureza são imprevisíveis~ mas- ã. -M-esa coniã com a ~Çissa ifrestrita 
confiança. 

Fica, Sr. Presidente, a certeza de que o Senado nem de longe se deixará 
abater por esse ato de insensatez. Fica, também, a ceíte.za maior de que per~ 
maneceremos, aqui, em defesa das instituições democráticas do País, em defe~ 
sa dos destinos desta grande Nação, destinos que estão acima e além dos nos~ 
sos próprios deSfiitOs. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. MARCOS FREI
RE NA SESSÃO DE 2?.5-81 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO 
DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE. Para uma comunicação.)
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O PMDB, reunido extraordinariamente através de sua Executiva Nacio~ 
nal, na manhã de hoje, examinou e analisou em seus vários aspectos o atenta~ 
do de que foi vítima, ontem, o Senado Federal. 

Por isso mesmo, cOmpartilhando do sentimento daqueles que julgam o 
fato revestido da maior gravidade, a direção dO~nosso Partido expediu a se~ 
guinte nota, que lemos para que conste dos Anais da Casa: 

REPÚDIO DO PMDB AO TERRORÍSMO 

O PMDB repudia, como invariavelmente o fez em mais de uma 
centena de casos anteriores, os recentes atentados terroristas veiifi~ 
cactos em plena sessão do Senado da República e na redação de ím~ 
portante órgão da Imprensa do Estado do Espírito Santo. 

A circunstância do aitefato não contei podei- explosivo - no 
caso do Senado Federal- não afasta sua indiscutível gravidade, ca~ 
racterizando o ambiente de sobressaltada insegurança que traumati
za a Nação. 

O dever fundamental e intransferível de garantir a ordem públi
ca compete ao Governo, especifiCamerifC: ao Presidente da Repúbli
ca, chefe supremo das Forças Armadas. 

O crime, e nenhum maior do que o terrorismo, quando não 
apurado e exemplarmente punido, estimula a trágica escalada, com 
enormes danos materiais e- v1das sacrificadas. 

A Nação exige urgente ação do Governo, para que preserve sua Própria 
autoridade e a tranqUilidade do povo brasileiro. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, disse muito bem o Senador Dirceu Car
doso que aqueles que se comunicaram telefonicamente com a Casa, para in
formarem a existência de um artefato, e que completaram -a ãmeã.ça dizendo 
que aquilo era apenas um cartão de visita, um aviso, uma advertência, prosse
;;uem na sua sanha criminosa de trazerem intranqUilidade à Nação brasileira. 
E tanto é assim que nós sentíamos, cOm aquele (iue 9onVersáVamos; a preocu8 

pação por não se saber onde, quando e contra quem se levantará, uma vez 
;-~!ais, os braços assassinos que têm, inclusive, sacrificad«? vidas humanas. 

Pouco importa que aqui ou alí bombas sejam explodidas ou bombas se
aro desarmadas, desativadas, ou, como ocorreu no plenário desta Casa, on
ero, se constatem que são apenas simulações de bombas. Porque, no final das 
-·ontas, o que os terroristas visam quando colocam bombas d~ verdade ou de 
uentira, bombas que explodem ou não explodem, ~ exatamente trazer a in
ranqíiilidade à sociedade brasileira. 

Por isso mesmo, é de se estranhar declarações de autoridades vârias, que 
iãO parecem ter8 se apercebido da gravidade da situação, inclusive aquelas 

atribuídas ao Ministro da Justiça, que, jâ agora, segundo a palavra do Sr. 
Presidente do Senado, não as teria prestado. Mas não foi apenas S. Ex' o Mi
nistro da Justiça que subestimou, ou que tería subestimado- já agora somos 
forçados a usar o verbo nesse tempo - os fatos aqui desenrolados. Porque se 
S. Ex' não as fez, anote-se que o mesmo jornal que traz as declarações do Mi
nistro Abi~Ackel transcreve outras atribuídas ao Delegado Hélio Romão, que 
a(írma que '_'este_ caso nada representa de sério, é apenas uma brincadeira de 
mau gosto, mas que, de qualquer forma, não deveria ter acontecido". 

Sr. Presidente, não se pode considerar o que ocorreu aqui neste recinto 
brincadeira, mesmo que de mau gosto. Como tivemos oportunidade de afir
mar na própria tarde de ontem, logo após o ocorrido, julgamos que tudo isto 
se insere dentro de uma trama maquiavélica, que tem conseguido trazer a in~ 
segurança geral. E não foi por acaso que, 24 horas antes bombas estouravam, 
desta vez bombas de verdade, em mais um órgão da imprensa brasileira, tra
zendo prejuí_zos vultosos e, sobretudo, atingindo o seu objetivo maior, qut' f. 

exatamente causar o pavor, o pânico à soCiedade, que se sente insegura e in~ 
tranqUila. Não é possível que os casos se sucedam e n se ot.Jnsiga responSt1· 
bilizar seus autores. 

Mas, para tristeza nossa, a Imprensa registra não apenas declarações de 
integrantes da polída, mas aqui estã, inclusive com o retrato do Líder do 
PbS, na Câniara dos Deputados, em que diz uque tudo foi brincadeira". 

Mas, conversando hoje com o Senador Teotónio Vilela, S. Ex• me inda
gava: se porventura telefonass~m para o Palácio do Planalto, e dissessem que 
lã estava colocada uma bomba que explodiria lO minutos depois, e se para lá 
acorresse a polícia técnica, para constatar o episódio, nós indagamos se o 3t. 
Delegado de Polícia, ou se o S_r. Líder do PDS, na Câmara Federal, iria lizer 
que tudo não passara de brincadeira. 

Não, Sr. Presidente, este Legislati~o, co~o Executivo-.. ~ o Judiciár são 
instituiÇ_ões sacios_sa_ntas do Brasil, eCOrriO tal não se po,le 1 · .M ll1J'!: estr em 
corno oatras institUiÇões, póssam ser alvos de brincad-;dras de úOm ou de h- au 
gosto. Por isso mesmo ê que o PMDB- que partilho._ ·ja opinião que aqui fOI 
externada pelo Senador Dirceu Cardoso, .ái;. que o fah, não pode ser objeto d 
riso, de deboche, nem de ironia- julgou oportuno manifestar, atravês de.,. 
Direção Nacional, o seu protesto, e o seu repúdio, -com a mesma violh 
que faz em relação a qualquer atentado terrorista, tenha ele vitimas ou ... 
consiga ele atingir fisicamente as vítirrias ou tão~somente fazer crescer, l; 

vez mais, a insegurança que iritranqUiliza a sociedade brasileira. 
Deixamos, pois, registrado_, em nome da Bancada que lideramos, e trans. 

crevemos a manifestação oficial do nosso Partido, esta nossa atitude e este 
nosso gesto que é, sobretudo, de inconformidade com esta situação, julga~' do 
que interpretamos o pensaniento da sociedade brasileira. (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. TEOTON!O 1' 
LELA NA SESSÀO DE27-5-81 E QUE, ENTREGUE À REV/Sn. 
DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (PMDB- AL. Como Líder. Pronunc1. 
seguinte discurso.) - Sr~ Presidente e Srs. Senadores: 

Diz o uEclesiastes" há tempo para tudo: para trabalhar, para amar, mas 
não encontrei no uEclesiastes" tempo para aterrorizar. Entretanto, ê tempo 
de terror. -

E antes de chegar ao terror, comumente debati\! o nt"<:!11 Casa- e 01 -;...u. 
tivemos uma prova concreta, com o atentado que se prat ~u contra o Senado 
da República- desejo, Sr. Presidente, iriiciar 1 1r que já atinge oito 
milhões de pessoas no Nordeste: o terror da fome 

Iniciei urna longa camiilhada pelo Nordeste, ~-.ela reg lo da seca do NorM 
deste, acompanhando um grupo de Deputados que, comi&), formam uma co
missão criada pelo PMDB, a fim de averiguarmos as conseq!!~ncias da seca 
que já vai no seU terceiro ano, no Nordêste. 

Iniciei esta viagem pela Bahia e terminei, anteontem, no Piauí. Urr 1 via· 
g_em fantástica, realmente. A viagem empreendida por um mundo com 'teta
mente desconhecido da maioria dos brasileiros, o mundo dos trabalha, lares 
rurais, o mundo dO pequeno proprietário, o mundo do médio proprie· Ario, 
onde estâ ínst,alado o -terror da fome. 

Eu ouvi, Sr. Presidente, a declaração de um trabalhador rural, no d,. ;trito 
de Simião, eril Cratéús, no Ceará. Relitou~me que, no primeiro, ano sem o::m
prego, conseguiu atravessá-lo devorarido - expressão sua - um pouco ctas 
suas economias, constantes de bichos de pena e de bichos d~ !leio. Bichos de 
pena são a galinha, o peru, o pato; bichos de pelo são o bo. 1e e o carneiro. No 
primeiro ano, ele devastou uma boa parte dessa economia. No ·segundo ano, 
com medo, comeu menos, deixou uma pequeni 1:a part.e para este ano. Segun~ 
do me disse, a deste ano terã a duração de 60 dias. Terceiro ano de safra frus· 
trada em toda a região da seca do N ardeste .. 

Perguntei ao trabalhador o que iria fazer ele depois dos dois meses, con· 
sumida a provisão que tinha. Virou-se para ::"1im, com toda seriedade - atê 
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então estava de chapéu na cabeça- tirou o chapéu de palha, e disse: "o;,, ~ ue
ria pedir ao Senhor que comunicasse ao Presidente da República a situação 
em que nos encontramos e solicitasse dele uma frente de trabalho. Se ele não 
o atender, se não tivermos trabalho para os pf6Xímos oitO meses que vamos 
ter pela frente, atê o aguardo da época de novo plantio em janeiro, nós tere
mos, de qualquer modo, de sobreviver. Não va.mos nos deixar morrer". 

Este o registro que quero fazer, inicialmente, da tribuna do Senado Fede
ral, e transmitir, daqui, ao Senhor Presidente da República, que Sua Excelên
cia contenha, também, a bomba da fomeo São de 8 a I O milhões de nordesti
nos qUe, a partir de agora, depois de defi_nitivamen,te extinta qualquer espe
rança de safra que, daqui por diante, vão" Começar a se movimentar. E é pro
vãvel que aconteça com o Govern·o o que aconteceu com aquele indivíduo 
que tinha dinheiro a receber de algUém, lhe cobrava todo dia o pagamento, 
até que um dia o devedor amanheceu_ alegre, porque descobriu que não tendo 
com que pagar, que só lhe restava a vida, tinha que comunicar isto ao credor. 
E comunicou. A partir daí, o credor passou a ter às dores de cabeça que tinha 
o devedor. 

E. provável que, de agora por diante, o Governo Federal comece a ter dor 
de cabeça. Porque, no momento em que ele iniciou a desativação do chamado 
Plano de Emergência, que jâ é uma coisa altamente discutível, que atingiu 
apenas a 20% dos trabalhadores, dentro do Nordeste, mas que de algum 
modo significa recurso que esiã circulando dentro daquela área, mesmo na 
mão daqueles que não tinham o direitci de receber emergênç:ia, mas que estão 
recebendo. Mas o dinheiro circula e, circulando, gera alguma forma de vida. 

Esse terror vai dar o que fazer neste País. Esse terror junta-se ao terror 
urbano, à violência urbana, ao desemprego, à recessão, ao desassossego~ en
fim, em. que vive este País, Qride não hã uma única- ãrea ·de segurança. 

O Sr. Alberto Silva (PP - PI)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. TEOTONIO VILELA (PMDB- AL)- Ouço o aparte de V. 

O Sr. Alberto Si/m (PP- PI)- Nobre Senador Teotônio Vilela, quero, 
em primeiro lugar, me congratular com V. EX'- pelo patriotismo que aqui de
monstra, nesta tarde, de ter percorrido todo o N ardeste --aliás, V. Ex'- co
nhece todo o Brasil e sabemos disto- páràconstatar o que está lã acontecen
do e mencionar as declaraçOeS desSe homem de Cratéus de que, no primeiro 
ano, consumiu parte de suas ecOnomias, no segundo ano e no terceiro ano. E 
queria lembrar aqui que, no ano passado, junto com alguns Membros da Co~ 
missão de Assuntos Regionais, fizemos uma peregrinação semelhaitte. De
pois de termos -visitado o _Centro TéCn~co Aereo-esp~cial de São José_ dos 
Campos, e lá ter tomado conhedmento que, ein 1978, Sr. Senador, aquele no~ 
tável instituto de tecnologia nacional, fez um relatório alertando o Governo~ 
a SUDENE, e os governos estaduais;~de que os anos de 1979,80,81, 82e 83, 
seriam de chuvas irregulares e i)rOvãveis secas, e que se deveriam tomar provi~ 
dências. O CTA anunciou coin um ano de antecedência, Senador TeOtôniQ 
Vilela, e ao c}ue tudo parece nenhuffia -prOvidência- foi tomada em atendimen
to às recomendações do CT A. Daí, esse terceiro ano, mencionado pelo h o~ 
mem de Cratéus, revela que, na verdade, está acontecendo. E não me parece 
.que as providências, não.estão serido- aquelas recomendadas pelo CTA, que 
são lógicas e evidentes, parece-me que nós ainda teremos lutas muito científi
cas, como diz aqui o nobre Senador, teremos que lutar muito contra improvi
sações naquela área. Parabêns a V. Ex• por trazer, ao conhecimento da Casa, 
um assunto que ia ficando eSquecido_c_ 

O SR. TEOTONIO VILELA (PMDB- AL)- Muito obrigado nobre 
Senador. 

Mas, devo dizer, Sr. Presidente, que agora ê que é a hora do Sr. Ministro 
Mário Andreazza voltar ao Nordeste, ir ao sertão que está todo verde, da 
Bahia de Iaçu~ Feira de Santana, até Picos, no Piauí, onde estive anteontem, 
tudo verde, é a seca verde, e ele hã de concluir que o problema não é conviver 
com a seca, ou seja, pura e simplesmente Com a ausência de ãgua em certo e 
determinado período. O problema está situado numa politica de água e não 
numa politica de seca. 

• Quando ê que, alguma vez, há de entrar na cabeça de qualquer Governo 
deste País que venha para o Palâcío do Planalto, quando~ que se haverá de 
constatar que a água é um elemento essencial à vida, como é o ar e como é a 
terra, e que, portanto, não é um problema a ser resolvido pela iniciativa pri
vada e nem tão-pouco por um órgão ou por uma região? E. um problema do 
Poder Público. 

Perguntaria, se faltasse ar no Rio Grande-do Sul, do nobre Senador Pe
dro Simon, se faltasse ar serâ que iria se verificar quanto iria custar um proje
to para recompor o meio ambiente do Rio Grande do Sul'? E por que não se 
recompõe o meio ambiente do Nordeste'? A água existe. O que há, evidente
mente, é urna falta de racionalização. Deus eXigiu demais do nordestino; pe-

diu que ele próprio dispusesse da, água a seu modo. A água· existe no·s~ rios per
manentes, nos rios perenes, a água existe no subsolo, a água existe na chuva. 

Os 23 dias de chuva que convenceram o Sr. IVfinistro Mãrio Andreazza 
de que devia desativar o Plano de Emergência, esses dias de chuva foram sufi
cientes,..se bem distribuída a água, para atender a todo o N ardeste; no entre
tanto, a água correu para o mar, para o subsolo. Não ternos nenhum disposi
tiVO para captar aquela água, de mantê-la e utilizá-la quando conveniente. 

Em verdade, o que 'é que-nos aflige? O_ que nos aflige ê a falta de safra; o 
que nós- aflige é a falta de co'ndições ecológicas para a produção econômica. 

Estamoª no terceiro ano. E se é verdade que cada ano de seca determina 
o consu_mo de 5 anos de produção- segundo os estudos da SUDENE- nós 
estamos com IS anos de devastação no Nordeste. Por outro lado, até hoje só 
se encp,rou o proble_ma da_ seca do Nordeste, em relação aos prejuízos econó
micos; os prejuízos humanos não"; ninguém jamais fez um levantamento de 
quantás pessoas mOrreram, de quantas gerações ficaram prejudicadas em 
função de um ano de seca. Ninguém jamais olhou para o retirante a não ser 
nos livros de ficção. Af estão Domingos Olímpia, Graciliano Ramos, José 
Américo de Almeida e tantos outros. Mas agora chegou a hora, e es_te registro 
é multo rápido. Chegou a hora de o Senado da República cuidar de um plano 
para o Nordeste. Pelo mençs nós, Senadores nordestinos, um plano, um pro
jeto que signifique realmente uma reivindicação permanente, uma reivindi
cação de todos, uma política de água, uma política agrária, sem a qual não há 
possibilidade de se regularizar a situação do homem no Nordeste, o que equi
Vale dizer a uma reforma agrária e a uma ~lítica agrícola, de disciplina de 
matêrias-primas, evidentemente, com preço. Tudo isso é possível fazer, e não 
se faz porque não há decisão política a resPeito. O _Nordeste tem que conti~ 
nua r a ser uma dependência da vontade dos governantes do Poder Central, e 
enquanto isto durar não haverá solução. Mas desta vez terâ que haver, ou o 
te~ror de lá vai-se encontrar com o terror daqui. 

Sr. Presidente, ioinei conhecimento _das providências que V. Ex• adotou. 
Eriúelanto, eu me penrtito, com todo o respeito e todo o interesse a V. Ex'-, de 
fazer, ainda algumas observações que considero pertinentes e justas, em re-. 
laçào ao acontecimento de ontem. O no_bre Senador Dirceu Cardoso fez um 
relato que é, na verdade, algo de importante e decisivO. Porque se alguém ti
nha ainda dúvida a respeito da brincadeira, depois do relato _do nobre Sena
dor, não é possível mais se encarar o episódio senão como algo feito com pla
nejamento e com um objetivo específico --tumultuar a Casa, implantar o ter
ror nesta Casa e, torno a repetir, a bomba é uma mensagem política. 

Não quero, Sr. Presidente, atribuir a ninguém a idealização desse tipo de 
terroi-ism-õ-, mas que a bomba é política eu não tenho a menor dúvida. t exa
tamente por isto que ela, com pólvora ou sem pólvora, tendo causado danos 
m~terJais ou não causado danos materiais, o que se colocou aqui foí, na ver
dãde~ Uinã bomba. A sUa explosão foi uma explosão moral, e essa explosão 
moral atingiu a todos nós. 

Nos termos em que foi feita a comunicação ao nobre Senador Dirceu 
CardOS-o, há de se dQncluir ci_ue quem ·engendrou esta idéia tinha em mente, na 
verdade, obter o sucesso que obteve- colocar o Senado sob a mira do terror 
e, ao mesmo tempo, colocat: o Senado sob a mira do ridícula. Se nós temos 
que correr por dentro dessa faíxa, evidentemente, nosso ~empo estará muito 
curto. 

Em virtude de tudo isto, Sr. Presidente, é que me permito dizer a V. Ex'
que os graves acontecimentos de ontem, no Senado da República, não podem 
ser apenas condicionados à constatação posterior de inexistência de danos 
materiais, Delito houve, e aí está a Lei de Segurança Nacional com o artigo 
41 para assegurar qualquer iniciativa legal. 

O objetivo do terror é exatamente gerar pânico e o sentido de insegu
rança COletiva~ ri1urti]?1iCado pela difusão nos meios de comunicação e agrava
do, no particular, pela ofensa moral ao Senado da República. 

Nessa perspectiva, cOrifer o objeto material explosivo ou não constitui~se 
em circunstância agravante da ação terrorista. É injustificável, portanto, 
qualquer raciocínio inv-erso, 

Reclama-se não se ter usado o poder de polícia, atribuição da Mesa, para 
a imediata coleta de provas, acautelando-se o objetivO pelo qual se manifes
tou o terror, atê mesmo para elementar perícia. E a apuração, por-lnquérito 
regularmente instalado, dos fatos:· cujo princípio de prova foi fornecido pelo 
Presidente do Senado, por funcionârios da Ca~a e jornalistas e pelo Senador 
Dirceu Cardoso, que tomaram conhecimento da existência do artefato nd Se
nado da República. 

Não pode o Senado da República demitir-se como Poder e deixar de usar 
OS- instrumentos legais que a .lei lhe faculta. 

A perturbadora perplexidade da opinião pública, pela reiterada impuni
dade dos terroristas, demanda uma ação enérgica do Poder legislativo, sob 
pena de alimentarmos a desconversa sobre esses terríveis fatos, a despeito de 
nós mesmos. 
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A circunstância de a imprensa ter largamente anunciado a entrega for
mal, ao Presidente do Senado, de manifestação da quase t~talidadc dos Sena
dores de repúdio à imoralidade da pretendida proirogação de mandatos tal
vez explique a oportunidade do atentado. 

Creio que a sociedade estará confortada ao constatar que cumprimos 
nosso dever ao usar-mos os instrumentos de poder que dispomos para con
frontar os males do terrorismo. 

Sr. Presidente, nãO hã nada mais urgente neS"te:.País do que penetrarmos 
a fundo no problema do terror. O terror todos nós sabemos que ele ê hoje 
uma loucura universal, mas no caso particular braSileiro há uma tipicidade 
estranha, porque de 100 atentados, até agora, não obtivemos esclarecimentos 
sobre nenhum. 

Chega-se a comentar, Sr. Presidente, nas ruas e nas repartições, certos e 
determinados atentados e a apontar-se as pessoas que, provavelmente, estive
ram envolvidas neles, como é o caso, por exemplo, do atentado do Bispo de 
Nova lguaçu. 

Mas, não há possibilidade de se adentrar um palmo nas averiguações; 
uma grossa penumbra, uma penumbra de ferro nos cerca daqueles que, na 

·rdade, estão engendrando o terror, e este é um desafio s~bre~udo par.a o Po
der Legislativo, já que a bomba chegou até aqui. Se ela chegou até aqui, irâ às 
nossas casas, irã às nossas cabe9as, nã~ tenham a me_nor dúvida, porque ela 
tem uma finalidade; não é nenhum louco, não é nenhum passional, não é ne
nhum grupo racista, nenhum grupO oprimido, nãO-~ !lenhum grupo que não 
tem outro meio de se manifestar senão atfãvêS do ·terrorismo. O terrorismo, 
portanto, é uma mensagem manipulada, é uma maneira de se externar, aco
bertada na impunidade. E, daí, a obrigação do Senado da República de ir 
mais longe, Sr. Presidente, não apenas com relação ao resguardo, às prerro
gativas do Poder Legislativo que foi atirigido, mas com relação ao que está se 
praticando em todo o Pais porque, do contrário, vamos ter uma sociedade 
completamente armada, Sr. Presidente. 

Já se viu, na televisão, as famílias se armando, uma cidade inteira arma
da; e ninguêm, hoje, de bom senso, segundo já ouvi, deve andar desarmado. 
O conselho partiu do próprio Desembargador, Secretário de Segurança de 
São Paulo. São as autoridades que nos indicam o caminho do armamento. E 
no momento em que todos estivermos armados, o que_ vai acontecer? Cento e 
vinte milhões de brasileiros, atacados pela fome, pelo desemprego, pela reces-
são econômica. -

Hoje, recebi um boletim do grande Estado de São Paulo, onde se diz que 
os empresários de São Paulo -grandes, mêdios e pequenos- estão simples
mente alarmados, aterrorizados. Os cartórios jã não tê:rri mais tempo de fazer 
o registro de falência, de mil formas de desequilíbrio comercial. 

Então, Sr. Presidente, cumpre~ nos, já que fomos cutucidos na nossa pró
pria toca- e esse ê mais um estímulo~ que dou a V.- Ex', co-mo Presidente, do 
que uma reclamação -tocar à frente a nossa missão. Creio que não hã coisa, 
hoje, mais importante, neste País, do que aS:Suriiírnlos a responsabilid?c;ie de 
nossa missão e de nossa função, nesta hora. Eu, pelo menos, Sr. Pres~dente, 
estou absolutamente entregue a esta missão. A mim pouco me importa a mi
nha vida, a mim pouco me importa, de resto, qualqu~r tipo ·de interesse mate
rial ou político; interess·ã-me, a mim, peti.etiar a fundo ·as causas do desassos
sego e do desequilíbrio da minha Nação, que estã sendo destruída, assassina~ 
da lentamente, quando nada, pela nossa indiferença. 

Estou entregue e não receio as bombas - não estou, aqui, querendo 
afrontar ninguêm -·não feceio as boffibã.s, como rião receio morrer, Sr. Pre
sidente, de maneira alguma. Agora, entendo que o Senado da República, que 
foi atingido moralmente, deve alguina Coisa à Nação, e deve à Nação exata
mente aquilo que a Nação perdeu; a autoridade de dirigir-se por si própria. 
(Muito bem! Palmas.} 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. EVELÁS/0 VIEI
RA NA SESSÃO DE 27-5-81 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO 
DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (PP -SC. Para discutir~)- Sr. Presidente e 
Srs. Senadores: 

A saúde do brasileiro é uma preocupação permanente do Partido Popu
lar. Quando os mêdicos~residentes se movimentaram em todo o Brasil, no 
sentido de novas e melhores conquistas no setor da legislação trabalhista, de 
pronto o Partido Popular manifestou sua sol_idariedade e_ se engajou nesse 
movimento, a fim de se obter condições melhores para que esses profissio~ 
nais, preservadores da saúde, pudessem melhor desenvolver sua nobre mis-
são. -

Da parte do Partido Popular, dentre outros, o Senador Gilvan Rocha foi 
o elemento de ligação, de conexão com o grupo de representantes dos 
médicos-residentes e Com a Liderança do PDS, do Governo, nesta Casa, obje
tivando a aprovação da matéria. 

Estamos satisfeitos com o resultado que se alcança. Estamos tambêm sa
tisfeitos e reconhecemos o empenho da Liderança do Governo, nesta Casa, 
através do Senador José Lins, que foi de uma dedicação extraordinária, foi de 
um grande empenho. 

Realmente tem razão o Senador Marcos Freire, ao dizer quando hâ o 
bom diálogo, quando há os bons propósitos, os objetivoS são alcançados. 

Nós do Partido Popular formulamos votos de que o Lfder Senador Nilo 
Coelho, seus Vice-Líderes, e os Senadores do PDS se empenhem, também, 
nas negociações para ·termos as definições das normas eleitorais, para q.ue 
possamos suspender a obstrução e trilharmos o caminho que desejamos, que 
queremos e que precisamos na busca da democracia plena. 

Os votos ardentes do Partido Popular, para que igualmente a missão re
vestida de êxito pelo Senador José Lins- a missão em relação às negociações 
que estamos mantendo, há vãrias semanas, encontre tambêm a concordância 
do Chefe-Morem todas as negociações políticas, .2 Ministro Golbery. (Muito 
bem!} 

ATO DO PRESIDENTE 
No 53, DE 1981 

O Presidente do Senado Federal, no uso_das atribuições que lhe confe
rem os arts. 52, item 38, e 97, incisõ N, do Regimetito Interno, e de acordo 
com a c,ielegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão 
Diretora n9 2, de 1973, e à vista do disposto na Resolução n9 130, de 1980, 

- Resolve autorízar a contratação, sob o regime jurídico da Consolidação 
das Leis do Trabalho e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço de An
tônio de Pádua Francis Kalume para o emprego de Assessor Técnico, com o 
salário mensal equivalente ao vencimento do cargo DAS-3, a partir de 27 de 
maio de 1981, com lotação e exercício no Gabinete do Senador Jorge Kalu~ 
me. 

Senado Federal, 28 de maio de 1981.- Jarbas Passarinho. Presidente do 
Senado Federal. 

---·-ATO DO PRESIDENTE 
No 54, DE 1981 

O Presidente do Senado Federal,_ no us~ d~s atribuições que lhe confe~ 
rem os arts. 52, item 38, e 97, inCiso lV, do Regimellto Interno, e de acordo 
com a delegação de competência que lhe fo!_outorgada pelo Ato da ComiSsão 
Diretora no 2, de 1973, e à vista do disposto na Resolução n• 130, de 1980, 

Resolve autorizar a contratação, sob o. regime juridico da Consolidação 
das Leis do Trabalho e do Fundo de Garantia por Tempo de serviço, de Her
mes Renato de Farias Viana para o emprego de Assessor Técnico, com o sa
lário mensal equivalente ao vencimento d0.caf8o DAS-3, a partir de 21 de 
maio de 1981, com lotação e exercício no Gabinete do Senador Bernardino 
Viana. 

Senado Federal, 28 de maio de 1981. -Jarbas Passarinho, Presidente do 
Senado Federal. 

ATAS DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE ECONOMIA 
2' Reunião, realizada em 23 de abril de 1981 

(Extraordinária) 

Às nove horas do dia vinte e três de abril de mil novecentos e oitenta e 
um, na sala de reuniões da Comissão, na Ala SenadOr ·Nilo Coelho,_ presentes 
os Srs. Senadores José Richa, Presidente; Roberto Saturnino, Luiz Cavalcan
te, Bernardino Viana, Gastão MüHer, José Lins, Pedro Simon, Lomanto Jú
nior, José Fragelli e Vicente Vuolo, reúne-se a Comissão de Economia. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senadores Lenoir 
Vargas, Milton Cabral, Benedito Ferreira, Marcos Freire e Alberto Silva. 

Verificada a existência de número regimental, o Sr. Presidente declara 
abertos os trabalhos, dispensando a leitura da Ata da reunião anterior, que é 
dada como aprovada, passando a seguir à apreciação da pauta: 

Mensagem no 329/80 - Do Sr. Presidente da República, submetendo à 
aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a contratar ope-
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ração de crédito no valor de Cr$ 5.700.000,00, junto à·Cai~a Econômica Fe
deral. 

Relator: Senador Bernardino Viana. 
Parecer: favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: aprovação do parecer. 
Mensagem n• 370/80- Do Sr. Presidente da República, submetendo à 

aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba (SP) a con
tratar operação· de crédito no valor de CrS 164.593.304,00,junto ao Banco do 
Estado de São Paulo SfA. 

Relator: Senador Bernardino Viana. 
Parecer: favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
ConClusão: aprovação do parecer. 
Mensagem n• 322/80 - Do Sr. Presidente da República, submetendo à 

aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte (MG) a contra
tar operação de crédito no valor de Cr$ 2.654.240.000,00, junto ao Banco de 
Crédito Real de Minas Gerais S/ A. 

Relator: Senador José Uns. 
Parecer: favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: aprovação do parecer. 
Mensagem n• 40/81 -Do Sr. Presidente da República, submetendo â 

aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Simões Filho (BA) a contratar 
operação de crédito no valor de Cr$ 398.136.000,00. 

Relator: Senador Lomanto Júnior. 
Parecer: favorável, concluindopor apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: aprovação do parecer. 
Mensagem n• 352(80- Do Sr. Presidente da República, submetendo à 

aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Ministro (_ia Fazenda, para 
que seja autorizada a Prefeítura Municipal de Rio Claro (SP) a contratar ope
ração de crêdito no valor de Cr$ 282.483.630,00 junto à ·caixa Econômica do 
Estado de São Paulo S/ A. 

Relator: Senador José Richa, q~~ para _emitir o·parecer passa a Presidên-
cia ao Senador Luíz Cavalcante. -

Parecer: favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão; aprovação do parecer. 
Mensagem n• 354(80- Do Sr. Presidente da República, submetendo à 

aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Resende (RJ) a contr~tar ope
ração de crêdito no valor de Cr$ 130.416.703,56, junto ao Banco do Estado 
do Rio de Janeiro SfA. 

Relator: Senador Roberto Saturnino. 
Parecer: favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: aprovação do parecer. 
Mensagem n• 353(80- Do Sr. Presidente da República, submetendo à 

aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para 
que seja autorizado o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Resende (RJ) a 
contratar operação de crêdito no valor de Cr$ 42.060.421 ,26, junto ao Banco 
do Estado do Rio de Janeiro SJA. 

Relator: Senador Roberto Saturnino. 
Parecer: favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: aprOvação do parecer. 
Mensagem n• 364/80 - Do Sr. Presidente da República, submetendo à 

aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de To_ledo (PR) a contratar ope
ração de crêdito no valor de Cr$ 390.730.610,40, junto ao Banco do Estado 
do Paraná S 1 A. 

Relator: Senador José Rícha, que para emitír o parecer passa a PresiOên-
cia ao Senador Luiz Cavalcante. 

Parecer: favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: aprovãção do parecer. 
Projeto de Lei do Senado n• 156/76- "Dá nova redação ao artigo 492 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n• 5.452, 
de I• de maio de 1943". 

Relator: Senador Roberto Saturnino. 
Parecer: pela aprovação do projeto. 
Conclusão: rejeitado. Designado relator do vencido o Senador Luiz Ca

valcante. 
Projeto de Lei do Senado n• 56/79- Complementar- Cria a Região 

Metropolitana de Goiânia-GO, na forma do artigo 164 da Constituição Fe
deral. 

Relator: Senador Roberto Saturnino. 
Parecer: pela aprovação do projet9. 

Conclusão: a Presidência concede vista ao Senador José Lins. 
Projeto de Lei da Câmara n• 71(78 - Regula a atividade profissional 

nos jornais de empresa. 
Relator: Senador Marcos Freire. Com vista para o Senador Pedro Si

mon. 
Parecer: do relator, pela aprovação, com a Emenda n9 1-CLS. O Senador 

Pedro Símon apresenta voto em se-parado, pela aprovação, com a Emenda n~' 
1-CLS e as Emendas n•s I e 2-CE, que oferece. 

Conclusão: a Comissão rejeita o parecer do relator e aprova o voto em 
separado do Senador Pedro Simon. 

Projeto de Lei da Câmara n• 109/79 - Dispõe sobre a proibição do 
fabrico e da venda de medicamentos e insumos farmacêuticos cuja venda te
nha sido interditada no país de origem da fórmula. 

Relator: Senador Pedro Simon. 
Parecçr: favorável ao projeto. 
Conclusãcr. aprovação do parecer. 
Projeto de Léi do Senado n• 169/79- Determina a revisão semestral do 

salário niínimo, sempre que se verificar, no período, elevação do custo de 
vida superior a 10%, alterando o artigo 116, di Consolidação das Leis do Tra
balho. 

Relator: Senador Pedro Simon. 
Parecer: pela aprovação, com a Emenda nl' l-CLS e a Emenda n9 I~CE, 

que oferece. 
CoriCiusão: a Presidência concede vista ao Senador Roberto Saturnino. 
Projeto de Lei da Câmara n9 83/77- Acrescenta parágrafos aos artigos 

3• e 9', e altera a redação do artigo lO da Lei n• 6.194, de 19 de dezembro de 
1974,-dispondo sobre ~imitação das índenizt~cões por danos pessoais e mate
riais, cobertos pelos sCguros cte responsabilidade civil dos proprietários de 
veículos automotores da via terrestre. 

Relator: Senador José Lins. 
Parecer: pela aprovação, com a Emenda n~' 1-CCJ. 
Conclusão: aprovação do parecer. 
Projeto de Lei do Senado n• 18/79- Dispõe sobre a aquisição de imó

veis fúricionais por seus ocupantes, e dá outras providências. 
Relator: Senador Pedro Simon. Com vista para o Senador José Lins. 
Parecer: pela aprovação. O Senador José Lins apresenta voto em separa~ 

do, pela audiência do Poder Executivo. 
Conclusão: aprovação do parecer, digo, do voto em separado. 
São adiadas as seguintes matêrias: PLS n' 269/77, PLS n• 200/79, PLS n• 

135/79- -
Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declara encerrados ostra

balhos, lavrando eu, Francisco G!]ilherme i'hees Ribeiro, Assistente Óa Co
missão, a -presente Ata que, lida e aprovada, serâ assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO DE ECONOMIA 
3• Reunião, realizada em 29 de abril de 1981 

Às nove horas do dia vinte e nove de abril de mil novecentos e oitenta e 
um, na sala çie reuniões da ComisSão, na Ala Senador Nilo Coelho, presentes 
os Srs. Senadores José Richa, Presidente, Luiz Cavalcante, Affonso Carmar
go, José Fragelli, Bernardino Viana, Roberto Saturnino e Milton Cabral, 
reúne-se a Comissão de Economia. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senadores José 
Lins, Lenoir Vargas, Benedito Ferreira, Marcos Freire e Alberto Silva. 

Constatada a exist~ncia de núrnero regimental, o Sr. Presidente dâ por 
iniciados os trabalhos, dispensando a leitura da Ata da reunião anterior, qu-e 
é dada como aprovada, passando-se, então, à apreciação da pauta: 

Mensagem n• 345/80- Do Sr. Presidente da República, submetendo à 
aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Montes Altos (MA) a contratar 
óperação de crédito no valor·de Cr$ 3.306.800,00, junto a Caixa Económica 
Federal. 

Relator: Senador Affonso Camargo. 
Parecer: favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: aprovação do parecer. 
Mensagem n• 339/80- Do Sr. Presidente da República, submetendo à 

aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Cubatão (SP), a contratar ope
ração de crédito no valor de Cd 679.404.096,72, junto ao Banco do Estado 
de São Paulo SI A. 

Relator: Senador Bernardino Viana. 
Parecer: favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: aprovação do parecer. 
Projeto de Decreto Legislativo n' 33(79- Aprova o texto do ·Tratado de 

Amizade e cooperação, celebrado entre o Governo da República Federativa 
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do Brasil e o governo da República da Costa do Marfim, em Brasília, a 14 de 
setembro de 1979. 

Relator: Senador Luiz Cavalcante. 
Parecer. favOráVel. 
Conclusão: aprovação do parecer. 
Projeto de lei do Senado n' 87 J78- Dispõe sobre a preservação da fau

na fluvial, pelas empresas concessionárias de produção de energia elétiica e 
dâ outras providências. 

Relator: Senador Luiz Cavalcante. 
Parecer: pela aprovação, com a emenda n'i' 1-CCJ. 
Conclusão: aprovação do parecer. 
Projeto de Lei do Sena_do n• 154/75 - Complementar, que Altera as 

Leis Complementares n"'s 7, de 7 de setembro de 1970; e 8, de 3 dC-aezembro 
de 1970; com as alterações estabelecidas pelas Leis Coffi-plementares n'i's 17, 
de 12 de dezembro de 1973; e 19, de 25 de junho de 1974; cria o Banco Nacio
nal do Trabalhador (BNT) e dá outras providências. 

Relator: Senador Roberto Saturnino. 
Parecer: pela reje"ição. 
Conclusão: a Comissão _rejeita o parecer-do relator e a Presidência desig

na o Senador Bernardino Viana para relatar o vencido, vencidos os Senado
res Roberto Saturniho e Affonso Carnargõ~ --- -

Projeto de Lei do Senado n• 269/77- Complementar, que acrescenta 
parágrafo ao artigo 5• do Decreto-lei n• 406, ae 31 de dezembro de 1968. 

Relator: Senador Bernardino Viana. 
Parecer: pelo reexame da CCJ. 
Conclusão: aprovação do parecer. 
Projeto de Lei da Câmara n• 47/79 - Dispõesobre a padronização e o 

uso de embalagens destinadas ao acondicióii.ã.meniO dê cãrgas na carroçaria 
de veículo automotor, e dâ outras providências. 

Relator: Senador Milton Cabral 
Parecer: pela rejeição. 
Conclusão: aprovação do parecer. 
São adiadas as seguintes matérias; MSF n• 371/80, MSF n' 390/80, PLS 

n• 178/79, PLS n• 135/79 e PLC n' 19/78. 
..... ~da mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Francis

co ~~herme Thees Ribeiro, Assistente da Comis~~o. a prese_nte Ata que, 
lidf-,.. aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

, COMISSÃO DE RELAÇ0ES EXTERIORES 
5' Reunião, realizada em 29 de abril de 1981 

Às onze horas do dia vinte e noye do mês de abril do ano de mil novecen
tos e oitenta e um, na Sala de Reuniões da Comissão (Ala Senador Nilo Coe
lho), presentes os Senhores Senadores Luiz-Viina- ~sidente, Lomanto Jú
nior, Amaral PeixotO~ João Calmon, Aloysio Chaves, Lourival Baptista, Josê 
Richa, Tancredo Neves1 Bernardino Viana, Moacyr Dalla e Martins Filho, 
reúne-se a Comissão de Relações Exteriores. 

Deixam de comparecer, por motivo justmCado, os Senhores Senadores 
Tarso Outra, José Sa_rney, Paulo Brossard, Nelson Carneiro, Mauro Benevi
des, Marcos Freire e Luiz Fernando Freire. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos com a leitura da 
Ata da reunião anterior, que é dada como aprovada. 

Logo após, a reunião torôa-se secreta, sendo, então, apreciada a Mensa
gem n"' 78, de 1981 -do Sr. Presidente da República, subriletendo à apro
vação do Senado_feJ).eral, a escolha do Sr. Geraldo Eulálio do Nascimento e 
Silva, Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a 
função de Embaixador do Brasil junto à República da Austria. 

Novamente em carâter público, o Sr. Presidente determina sejam adia
das as demais matérias constantes da pauta, em virtude da presença do Sr. 
Ministro de Estado do Interior, Dr. Mário Andi'eazza, no Plenário do Sena
do Federal. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a r~nião, lavrando eu, Leila 
L.eivas Ferro Costa, Assistente da Comissão, a preseD.te Ata que, lida e apro
vada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E-CULTURA 
2• Reunião, realizada em 30 de abril de 1981 

Ãs dez horas do dia trinta de abril de mil novecentos e oitenta e um, na 
Sala de Reuniões da Coinissão, Presentes os Senhores Senadores Adefbal Ju~ 
rema- Presidente, Gastão MUller, João Cª"l_mon:, _Joãà~Lúcío e _Laélia Alcân
tara, reúne-se a Comissão de Educação e Cultura. 

Deixam de comparecer, por motivo juStificado, Os Senhores Senadores 
Franco Montara, Lenoir Vargas, Eunice Michiles, Pedia Simon e José Sar-
ney. _ - ~ _ 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, que- é d8.da como 
aprovada. - -

Passando-se à apreciação das matérias constantes da Pauta, são relata
dos os seguintes projetes. 

Pelo Senhor Senador Gastão Müller: 
- PãreCei-fãVorãvét"ao Projeto de Lei da Câmara n~?_76, de 1978, que .. in

troduz alteração na Lei n"' 6.251, de 8 de outubro de 1975_, que institui normas 
gerais sobre desportos". 

Colocado em discussão e votação, é o parecer aprovado. 
Parecer ravorãvel ao Projeto de Lei da Câmara n9 51, de 1978, que "a

crescenta pará]rafó ãó artigo 89 da Lei n'i' 6.251, de 8 de outubro de 1975, que 
institui normas gerais- Sobr-e despOrtos e dá outras providências". 

ColOcadO e:m Cliscussãó e VOtação, é o parecer apl-ovado. 
Parecer favorável ao Projeto de Lei da Câmara n9 ~7, de 1978, que .. dis~ 

põe sobre o concurso __ cle livre-docêncía e os títulos de doutor e livre-docente". 
Colocado em discussão ~ votaÇão, é o parecer aprovado. 
Pelo Senhor Senador João Calmon; 
Parecer fav9rãvel ao Projeto de Lei da Câmara n9 97, de 1980, que .. dis

põe sobre a atividade do Médico Residente, fixa seus direitos trabalhistas e dá 
outras proVidêndas". 

Colocado em discussão e votação, é o parecer aprovado. 
Parecer favorável ao Projeto de L~i da Câmara n'? 31, de 1980, que "dis

-põe s-obre a freqiiêilcia escolar de estudantes no exercício de mandato legisla~ 
tivo rtiünicipal". 

- - Colocado em discussão e votação, é o Parecer aprovado. 
Parecer favorãvel ao projeto de Lei do Senado n'i' 189, de 1979, que ~'dis

põe so_~re a transferência de matrícula de universitários servidores públicos 
estaduais, na forma que especifica~•. 

Colocado em discussão e votação, é o parecer aprovado. 
Encerrada a apreciação da pauta, o Senhor Senador João Calmon, usou 

da palavra para, na qualidade de ex-presidente desta Comissão por duas ve
zes, sucessivamente, manifestar o que classificou de honra e alegria por ter 
como sucessor na Comissão de Eduçação e Cultura o eminente Senador 
Aderbal Jurema, .. que é um apóStolõ de Educação, um Educador Emérito a 
quem a Educação do Brasil deve relevantíssimos serviços", dentre os quais 
destacou seu desempenho como Relator da Lei n'i' 5.692- Diretrizes e Bases 
da_ Educação N:icional - e sua atuação como verdadeiro benemérito da 
Cátnpânha Nacional de Educandários GratuitOs ou Escolas da Comunidade. 

Em seguida, o Senhor João Calmon tra,n_smitiu a seus pares a impressão 
colhida durante a realização, entre 17 e 21 de abril, na Cidade de Blumenau, 
Santa Catarina, de um Seminário destinado à uma avaliação da lei n9 5.692, 
que este ano completa seu décimo aniversário. E sugeriu ao Presidente~ for
mular convite ao Ministro da Educação, Rubem Ludwig, para, nesta Comis
são. debater ou ex-por-seu- ponto de vista a respeito da gratuidade indiscrimi
nada qo ensino superior, que ê rigorosamente inconstitUcional. A proposta 
foi debatida pelo Senhor Presidente, à deliberação da Comissão, merecendo 
aprovação unânime. 

· O Senhor Presidente anunciou que, autorizado pela Comissão, manterá 
entendimentos com o Ministro da Educação, para que Sua Excelência mar
que o dia em que poderá comparecer a esta Comissão. E, antes de encerrar a 
presente sessão, agradeceu a presença de todos e, de modo particular, a mani
festação do Senador João Calmon por sua eleição para a Presidência da Co
missão de Educação e Cultura do Senado Federal. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e para constar, eu, Sér
gio da Fonseca Braga, Assistente da ComiSsão, lavrei a presente Ata, que, 
lida e aprovada será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 
2• Reunlão realizada no dia 6 de maio de 1981. 

As dez horas e trinta ~Ws do dia seis de maio de mil novec:entos e oi
tenta e um, na Sala da Com.issão, na Ala Senador Alexandre Costa, no Anexo 
das Comissões, sob a presidência do Senhor Senador Milton Cabral, Presi
dente, reúne-se a Comissão de Minas e Energia, com a presença dos Senhores 
Senadores Almir Piilto, Luiz Cavalcante e Affonso Calfiargo. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado os Senhores Senadores 
José Lins, Henrique Santillo c Teotônio Vilela. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente declara abertos ostra
ba~hos e dispensa a leitura da Ata da reunião anterior, que~ dada como apro-
vada. -

A seguir, passa-se à apreciação das mat~rias constantes da pauta e são 
relatadas a~ segUintes Proposições: 1) Projeto de lei do Senado n' 13, de 
1980, que "estabelece abatimentO oos pÍ'eços de derivados de petróleo e do ál~ 
cool qu-arido .destinados ao consumo próprio de motoristas profissionais au
tónomos'', de autoria do Senhor Senador Itamar Franco. Relator: Senador 
Affonso Camargo. Parecer; favorãvel, com a EMENDA N• l·CME que ofe
rece. Colocado o parecer eril qcbate, o Senhor Senador Almir Pinto pede a 
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palavra e sugere a necessidade de uma orientação do Ministério das Minas e 
Energia, por considerar perigoso o abatimento, de vez que o motorista de táxi 
poderia abastecer-se continuamente e, ato contínuo, ceder a terceiros por 
preço diferente. Em aparte o Senhor Senador Affonso Camargo diz que_ a ide
ia é diferenciar o preço. Acolhida a proposta oral do Senhor Senador Almir 
Pinto, a votação do parecer fica adiada até ser conhecida a posição do Minis
tério das Minas e Energia sobre a matéria. 2) Projeto de Lei da Câmara n9 36; 
de 1978, que "obriga os revendedores de derivados de petróleo a declararem 
ao público a fonte refinadora dos produtos na forma que especifica". Rela
tor: Senador Luiz Cavalcante. Parecer: contrário ao projeto. Aprovado, por 
unanimidade. 3) Ciclo de conferência sobre-energia e miner~cão. O Senhor 
Presidente dá ciência do programa do Cicio oc conferências sobrç _energia e 
mineração, a realizar-se nos dias 13, 14, 15, 18 e 19 de maio corrente, com o 
objetivo de reunir os principais Orgãos e Empresas dq Sistenl~ !viME. Nas 
considerações que faz, o Senhor Presidente declara que os debates valorizam 
a participação da Comissão sobre o aproveitamento do potencial energético 
do Nordeste, o que certamente lhe permitirá promover algu'ns trabalhos es
pecíficos sobre o assunto. Colocado em debate, o Senhor Senador Luiz Ca
valcante, diz não se opor à sugestão, embora seja um tanto cêtico, quanto a 
conferências de autoridades. Prosseguindo, o Senhor Senador Luiz Cavalcan
te propõe que a ComissãO preSte um grande serviço, visitando a Indústria 
Química Taubaté, da cidade de Taubaté (SP), a qual instalou, hã dois ou três 
anos, uma unidade para a produção de extrato de amila, produto este que, 
adicionado ao álcool, substitui perfeitamente o óleo Diesel. Com a palavra, o 
Senhor Presidente diz concordar com a idéia, e que a visita deve se estender 
até o Instituto Técnico de Aeronáutica, em São Josê dos Campos (SP), pois 
seria muito agradável o contato com os técnicos brasileiros que lá trabalham, 
uma vez que quanto mais o assunto for debatido melhor será. O Senhor Presi
dente. coloca em votação a proposta do Senhor Senador Luiz Cavalcante, a 
qual é aprovada por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, F_rancis
co Gonçalves Pereira, Assistente da Comissão, a presente Ata, que lida e 
aprovada será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES 
7• reunião, realizada em I3 de maio de 1981 

Aos treze dias do mês de maio do ano de mil novecentos e oitenta e um, 
às onze horas, na Sala de Reuniões da Comissão (Ala Senador Nilo Coelho), 
presentes os Srs. Senadores Luiz Viana-Presidente, Lomanto Júnior, João 
Calmon, Amaral Peixoto, Lourival Baptista, Josê Richiil. Pedro Pedrossian, 
Leite Chaves, Luiz Fernando Freire, Martins Filho, Saldanha Derzi, Aloysio 
Chaves e José Sarney, reúne-se a Comissão de Relações Exteriores. 

Deixam de comparecer,--por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Tarso Dutra, Paulo Brossard, Nelson Carneiro, Mauro Bene~ides, Marcos 
Freire e Tancredo Neves. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos com a dispensa da 
leitura da Ata da reunião anterior, que é dada como aprovada. 

Por determinação da Presidência, torna-se secreta a reunião, a fim de ser 
apreciada a Mensagem n' 82, de 1981 -do Sr. Presidente da República, sub
metendo à aprovação do Senado Federal a escolha do Sr. João Hermes Perei
ra de Araújo, Ministro de PrimeTfa ClãSSe, ·aa CarrCifa de Diplomata, para 
exercer a função de Embaixador do Brasil junto à República da Colômbia. 

Novamente em caráter público, são apreciadas as seguintes matêrias: 
Projeto de Decreto Legislativo n9 21, de 1980 - que .. aprova o texto do 

Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República da Argentina 
sobre Sanidade Animal em Áreas de Fronteira, concluído em Buenos Aires, a 
17 de maio de 1980". Relator: Senador João Calmon. Aprovado parecer fa
vorável. 

Projeto de Decreto Legislativo n9 02, de 1981- que _"apro~a_ o texto do 
Acordo de Cooperação Científica e Tecnológica entre o Governo da Repúbli-· 
ca Federativa do Brasil e o Governo da República Argentina, firmado em 
Buenos Aires, a 17 de maio de 1980". Relator: Senador Aloysio Chaves. 
Aprovado parecer favorável. 

Projeto~ de Decréto Legislatiyo n9 30, de 1980- que -.. aprova o texto_ da 
Convenção n9 148 da Organização Internacional do Trabalho sobre Proteção 
dos Trabalhadores contra os Riscos Profissionais devidos à Contaminação 
do Ar, ao Ruído e às Vibrações no Local de Trabalho, adotada em Genebra a 
I• de junho de 1977, durante a sexagésima-terceira sessão da Conferência Ge· 
ral da Organização Internacional do Trabalho". Relator: Senador Lomanto 
J11nior. Aprovado parecer favoráv~l. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 03, de 1981 que "aprova o texto do 
Acordo de Cooperação Cultural e Cienb1ica entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o GoVerno da República Popular de Angola, concluí~ 

do em Luanda, a I I de junho de 1980". Relator: Senador José Sarney. Apro· 
vado parecer favorável. 

Projeto de Decreto Legislativo n9 31, de 1980 que "aprova o- texto .da 
Convenção n'i' 132 da Organização Internacional do Trabalho sobre Férias 
Anuais Remuneradas, adotada em Genebra a 24 de junho de 1970, durante a 
qüinquã.gésima-quar~a sessão da Conferência Geral da OiT':. RelatOr: Sena
dor Amaral Peixoto.~ Aprovado parecer favorãvel. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 23, de 1980 que "aprova o texto do 
Acordo de Cooperação Económica, Científica e Técnica.Cntre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República Popular de Ango· 
la, concluído em Luanda, Cm 11 de junho de 1980". Relator: Senador Louri
val Baptista. Aprovado parecer favorãvel. 

A seguir, o Sr. Presidente declara que, em virtude da ausência do Sr. Se
nador Tancredo Neves, fica adiada a apreciação das seguintes proposições: 
Projeto de Decreto Legislativo n9 04, de 1979 e Projeto de Decreto I.,.egislativo 
n• 26, de 1980. 

Logo após, o_ Sr._ Sel_lador Luiz Fernando Freire pede a palavra e indaga 
sobre a possibilidade de se providenciar a remessa do nome do indicado à 
função de Embaixador, acompanhado de seu curriculum vitae. com quinze 
dias de antecedência. O Sr. PreSfdente declara procedente o_ pedido, infor
mando que assim serã feito, sãlvo casos de emergência. 

Nada mãis havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando c:u, Leila 
Leivas Ferro Costa, Assistente da Comissão, a presente Ata que, lida e apro
vada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
3• reunião, realizada em 14 de maio de 1981 

ÃS dez horas do dia treze de maio do ano de mil novecentos e oitenta e 
um, na Sala de Reuniões da Comissão, presentes os Senhores Senadores 
Aderbal Jurema - Presidente, João Calmon, Pedro Simon, João Lúcio, 
Franco Montoro, Gastão Miíller, Laélia de Alcântara, Eunice Michiles e Lo
manto Júnior, reúne-se a Comissão de Educação e Cultura. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
José Sarney e Lenoir Vargas. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior que é dada corno apro
vada. 

Passando-se à apreciação das matérias constantes da pauta, são relata~ 
do~ os seguintes Projetas: 

Pelo Senhor Senador Pedro Simon: 
Parecer contrário ao ·Projeto de Lei da Câmara n9 111, de 1977, que "dis

põe sobre a substituição do certificado de escolaridade pelo Título de Eleitor, 
nos casos de admissão em emprego". 

COlocado em discussão e votação, é o parecer aprovado. 
Parecer favorável ao Projeto de Lei da Câmara n9 27, de 1981, que uau

toríza o Poder Executivo a instituir a Fundação Universidade da Fronteira 
do Rio Grande do Sul". 

Colocado em discussão e votação, é o parecer aprovado. 
Pelo Senhor Senador Franco Montara: 
Parecer favorável ao Projeto de Lei do Senado n• 81, de 1980, que "dã 

nova redação a dispositivo do Decreto-lei n• 594, de 27 de maio de 1969, que 
instifui a Loteria ESportiva Federal". 

Colocado em discussão e vota~o, é o parecer aprovado. 
Pela Senhora Senadora Laélia de Alcântara: 
Parecer favorâvel ao Projeto de Lei da Câmara n9 33, de 1981, que "dis-

põe sobre as comemorações dos feri"aaos, e dá outras providências". 
Colocado em discussão e votação, é o parecer aprovado. 
Pelo Senhor Senador Lomanto Júnior: 
Parecer favorável ao Projeto de L~~ da Câmara n9 35, de 1981, que "insti

tui o Dia N~cior:1ªl do Aposentado, a ser comemorado anualmente a 24 de ja
neiro". 

Colocado em discussão e votação, é o parecer aprovado. 
Ao encerramento da Sessão, o Senhor Presidente deu ciência a seus pa

res, consoante autorização que lhe fora conferida, já haver formulado convite 
ao Ministro da Educação e Cultura para debater com os Senhores Senadores 
as novas diretrizes da Educação no Brasil. O Ministro, em princípio, aceitou 
comparecer à Comissão, marcandq ~ data- para os próximos dias de junho, 
em virtude de sua agenda estar inteiramente tomada para o presente mês. Na 
opqrtunidade, també_qi, o Presidente manifestou seu desejo de que o compa
recimento do Ministro se faça com a presença do maior número possível de 
Senadores-e, para tanto, no momento oportuno, serão efetuados convites. 
Registrou, ainda, o Presidente, o falecimento do ex-Senador Hamilton No
gueira, constando na Ata voto de profundo pesar pelo ocorrido, fato que será 
c.omunicado em telegrama de condolências à família do extinto. Por fim, o 
Senhor Presidente manifestou a solidariedade da Comissão em face do aten-J 
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tado sofrido pelo Papa João Paul~ II, formulando votos pelo seu pronto res
tabelecimento. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Sérgio da Fonseca Búiga, Assistente da Comissão, !avrei a presente Ata, que, 
lida e aprovada será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA 
2• Reunião, Realizada em 19 de maio de 1981 

Ás onze horas do dia dezenove de maio de mil novecentos e oitenta e um, 
na Sala de reuniões da Comissão, presenteS os Senhores Senadores Leite Cha
ves- Presidente, João Calmon, Martins Filho c José Richa, reúne-se a Co
missão de Agricultura. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
João Lúcio, Mendes Canale e Benedito canelas. 

É dispensada a leitura da Ata da r~união anterior, que é dada como 
aprovada. 

São apreciadas as seguintes proposições: 
Projeto de Lei da C~mara n9 89, d~ 1980- Au~oriza_a rever_são_ao Mu-

nicípio de Caic6, Estad-O-do Rio Grande do Norte, do terreno que-menciona. 
Relator: Senador Martins Filho. 
Parecer: Favorável. 
Conclusão: Aprovação do Parecer. 
Mensagem n9 86, de I 979 - Do Senhor Presidente da República, solici

tando autorização d~ Senado ~ederal, .seja_~utori~ada a alienação de terras 
póblicas no Distrito Agropecuário ·da Superintendência da Zona Franca de 
Manaus (SUFRAMA) à empresa Agropecuária EsteioS/A. 

Relator: Senador Martins Filho. 
Parecer: Favorável. 
Conclusão; Aprovação do Parecer. 
Projeto de Lei do Senado n• 24 f, de 1979- Dispõe sobre garantias bãsi-

cas aos produtores de cale. 
Relator:- Senador José: Richa. 
Parecer: Favorável, na forma do Substitutivo apresentado. 
Conclusão; Aprovação do Parecer. 
Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor Senador 

João Calmon que sugere à Comissão de Agricultur!l, a exemplo do trabalho 
desenvolvido pela Comissão de Educação e CUltura visando oferecer ao Go
verno um novo Modelo de Educação que pudesse ser executado a longo pra
zo, elabore, também, um amplo Projeto de Agricúltura, através do qual o 
Governo se oriente-para um melhor desempenho nesse importante segmento 
da Economia Nacional. Esse Projeto contaria conr a colaboração de' Ex
Ministros da Agricultura, Técnicos, Representantes de classe e Especialistas 
em Politica Agrícola. Em seguida, usa da palavra o Senhor Senador José Ri
cha e propõe que o Projeto seja mais abrangente, envolvendo, tambêm, a 
problemática da Pecuária brasileira. Essa sugestão recebeu a aprovação de 
todos integrantes da Comissão. _ 

O Senhor Senador João Calmon, face ao apoio unânime de seus pares, 
promete submeter à apreciação da Comissão, na próxima reunião, um 
programa-roteiro que põderia servir de base para a formulação do "Projeto 
Agro pecuário". 

Nada mais havendo a tratar, cncerra~se' a reunião c, para constar, eu, 
Sérgio da Fonseca Braga, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata, que, 
lida e aprovada será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE ECONOMIA 
I• Reunião (Instalação) Realizada em 9 de abril de 1981 

As dez horas do dia nove de abril de mil novecentos e oitenta e um, na 
s~la de reuniões da Comissão, na Ala Senador ~Nilo Coelho, presentes os Srs. 
Senadores Bernardino Viana, José Lins, Roberto Saturnino, Marcos Freire, 
José Richa, Pedro Simon, José Fragelli e Affonso Camargo, reúne-se a Co
missão de Economia. 

Deixam de comparecer por motivo justificado os Srs. Senadores Lenóir 
Vargas, Milton Cabral, Luiz Cavalcante, Benedito Ferreira e Alberto Silva. 

De acordo com dispositivo regimental, assume a Presidência o Sr. Sena
dor Josê Lins, anunciando que dará início aos trabalhos da Comissão, proce
dendo a eleição do Presidente e V ice-Presidente para o biênio 1981/1982. Dis
tribuídas as cédulas, o Sr. Presidente convida para escrutinador o Sr. Senador 
Pedro Simon. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 
Para Presidente: 

Senador José Rich? . . . . . . . . . . . ~. » ..................... 7 votos 
Senador Teotônio Vilda ····-·······-~ .. -·-· .. •···•······•· I voto 
Para Vice-Preside ... ·te 
Senador Luiz Cavalcari~e .•.••..•....•...••...... 8 votos 
São proclamados eldtos Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, 

os Srs. Senadores Jos6 Richa e Luiz Cav3Icante. 
Assumindo a Presidêncía, o Sr. Seriador José Richa agradece aOs ilustres 

pares a honra que lhe foi distinguida, e acredita na colaboração dos demais 
membros, para que a Comissão possa desenvolver seus trabalhos. Prosse
guindo, comunica que as reuniões ordinárias da Comissão serão realizadas às 
quartas-feiras, às 9:00 horas. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Francis
co Guilherme Thees Ribeiro, Assistente da Comissão, a presente Ata, que 
lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente e demais membros presen..
tes. 

COMISSÃO DE MUNICIPIOS 
4• Reunião, Realizada em 21 de maio de 1981 

Ãs onze horas do dia vinte e um de maio de mil novecentos e oitenta e 
um, na Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa, sob a presidência 
do Senhor Senador LomantoJónior, Presidente, reúne--se a Comissão de Mu .. 
nicípíos, com a- preSeTIÇa- dOs Senhofes Senadores Moacyr Dalla, Amaral Pei
Xútc, Almir Pinto, Raimundo Parente, Lenoir Vargas, Aderbal Jurema, Vi
cente Vuolo e Luiz Fernando Freire. 

Deíxam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Amaral Furlan. Benedito Canelas, Josê Richa, Orestes Quêrcia, Evandro 
Carreira, Lázaro Barboza, Agenor Maria, Gastão MUller, Affonso Camargo 
e Mendes Canale. 

Havendo ~úmero regimental, o Senhor Presidente declara abertos ostra
balhos e dispensa a leitura da Ata da reunião anterior, que é dada como apro
vada. 

A seguir, passa-se à apreciação das matérias constantes da pauta e são 
relatados os Projetas de Resolução aprese~tados pela Comissão de Economia 
às seguintes Mensagens Presidenciais: l) Mensagem n9 353, de 1980. do Se
nhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, 
proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizado o Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Resende (RJ) a contratar operação de crédi
to no valor de Cr$ 42.060.421,26 (quarenta e dois milhões, sessenta mil, qua
trocentos e vinte e um cruzeiros e vint.e e seis centavos). Relator: Senador 
Am-arai Peixoto. Parecer: favorável. Aprovado por unanimidade_. 2) Mensa
gem n9 354, de 1980, do Senhor P-residente da República, submetendo à apro
vação do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Resende (RJ) a contratar ope
ração de crédito, no valor de 130.416.703,56 (cento e trinta milhões, quatro
centos e dezesseis mil, setecentos e três cruzeiros e cinqUenta c seis centavos). 
Relator: Senador Amaral Peixoto. Parecer: faVorável. Aprovado, por una'ni
midade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reunião, lavrando eu, Francis
co Gonçalves Pereira, Assistente da Comissão, a presente Ata, que lida e 
aprovad,a será assinada pelo Senhor Presidente: 
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Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 3168 

Vice-Líderes 
Affonso Camttrgo 

José Fragelli 
Gastão Míi11er 
Mendes Canale 
Saldanha Derzi 

Maio de 1981 

LIDERANÇA DO BLOCO 
PARLAMENTAR DO PARTIDO 

DEMOCRÁTICO SOCIAL- PDS 

Líder 
Nilo Coelho 

V ice-Líderes 
Aderba!. J urema 
Alóysio Chaves 

Bernardino Viana 
Gabriel Hermes 

José Lins 
Lomanto Júnior 
Moacyr Dalla 
Murilo Badaró 

COMISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 
(I I nic::mbros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: José Richa 
Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

Titulares Suplentes 
PDS 

I. Bernardino Vian.a [., tomanto Júnior 
2. José Lins 2. Gabriel Hermes 
J. Lenoir Vargas 3. Vicente Vuolo 
4. Milton Cabral 4. Benedito Canelas 
5. Luiz Cavalcante 
6. Benedito Ferreira 

PMDB 
l. Roberto Saturnino I. Pedro Simon 
2. Marcos Freire 2. Teotônio Vilela 
J. José Richa 

PP 
I. José Fragelli l. Affonso C amargo 
2. Alberto Silva 

Assistente: Francisco Guilherme Tbees Ribeiro- Ramal 3495 

Reuniões: Quartas-feiras, às 09:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Nílo Coelho 

- Anexo das Comissões - Ramal 3256 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTUR,o\ _,-_(CEC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Aderbal Jurema 
Vice-Presidente: Gastão Müller 

Titulares Suplentes 
PDS 

l. Aderbal Jurema I. Lo manto J.únior 
2. João Calmon 2. Gabriel Hermes 
3. Eunice Michiles 3. João Lúcio 
4. Tarso Outra 
5. JoséSarney 

PMDB 
I. Laélia Alcântara 1. Marcos Freire 
2. Franco Montoro 2. Mauro Benev:ides 
3. Pedro Simon 

PP 
I. GastàoMüller t. Evelãsio Vieira 

Assistente: Sérgio da Fonseca Braga - Ramal 3492 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local; Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3546 



Maiodei9SI 

CÇ>MISSÃO DE FINANÇAS - (CF) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente; Franco Montara 
Vice-Presidente: Gabriel Hermes 

Titulares 

1. Raimundo Parente 
2. Lomanto Júnior 
3. Amaral Furlan 
4, Amaral Peixoto 
:;. Martins Filho 
6. TarsO Outra 
1. Gabriel Hermes 
8. Hugo Ramos 
9. Almir Pinto 

L Mauro Benevides 
2. Roberto Saturnino 
3. Pedro Simon 
4. Teotõnio Vilela 
4. Franco Montoro 

L Tancredo Neves 
2. Affonso Camargo 
3. Mendes Canalc 

Suplentes 
PDS 

1. JoséGuiomard 
2. Bernardino Viana 
3. Benedito Canelas 
4. Vicente Vuolo 
5. JosêLim: 

PMDB 
1. Humberto Lucena 
2, Paulo Brossard 
3. José Richa 

PP 
I. Saldanha Derzi 
2. José Fragelli 

Assistente: Carlos Guilherme Fons~a - Ramal 3493 
Reuniões: Quintas-feiras, às 1'0:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho 

--Ane:to das Comissões- Ramal 4323 · 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL - (CLS) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Raimundo Parente 
Vice-Presidente: Humberto Lucena 

Titulares Suplentes 
PDS 

1. Raimundo Parente L Lenoir Varg;u 
2. Aloysio Chaves 2. Aderbal Jui'c:ma 
3. Hugo Ramos 3. Almir Pinto 
4. Eunice Michiles 
5. Gabriel Hermes 

PMOB 
I, Franco Montoro I. Agenor Maria 
2. Humberto Lucena 2 ... Nelson Carneiro 
3. Dejandir Dalpasquale 

PP 
I. José Fragelli 1. Lui.t Fernando Freire 

Assistente: Luiz Cláudio de Brito - Ramal 3498 
Reuniões:: Quintas-feiras, às .JI:OO horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3339 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: .Milton Cabral 
Vice-Presidente: Teotõnio Vilela 

Titulares 

1. Milton Cabral 
2. Luiz Cavalcante 
3. JoséLins 
4. Almir Pinto 

I. Henrique Santillo 
2. Teotõnio Vilela 

1. Affonso Camargo 

Suplentes 
PDS 

1. Dinarte Mariz 
2. Gabriel Hermes 
3. Martins Fílho 

PMOB 
I. Roberto Saturnino 

PP 
I. Alberto Silva 

Assistente: Francisco Gonçalves Pereira- Ramal 3496 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala da Comíssão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 36S2-
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COMISSÃO DE MUNIC!PIOS - (CM) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Lomanto Júnior 
Vicc:-Presidente: Agenor Maria 

Titulares 

I. Almir Pinto 
2. Loma'nto J!inior 
3. Amaral Furlan 
4. Amaral Peixoto 
5, Benedito Canelas 
6. Lenoir Vargas 
7. Moacyr Dalla 
S. RaJmundo Parente 
9. Vicente Vuolo 

1. JoséRícha 
2. Orestes Quércia. 
3. Evandro Carreira 
4. Lázaro Barboza 
S. Agenor Maria 

J. Gastão MUller 
2. Affooso Camargo 
3. Mendes Canale 

Suplentes 
PDS 

1. Tarso Outra 
2, Aderbal Jurema 
3. Jose- Sarney 
4, Mudlo Badaró 
S. Benedito Ferreira 

PMDB 
l. Marcos Freire 
2. Dejandir Dalpasquale 
3. Humberto Lucena 

PP 
I. Alberto Silva 
2. Luil.Fernando Frei«. 

Assistente: Francisco Gonçalves Pereira- Ramal 3496 
Reuniões: Quintas·feil'as, às 11:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Se:_nador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões - Ramal 3122 

COMISSÃO DE REDAÇÃO - (CR) 
(5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Adalberto Sena 
Více-Presidente: Mutilo Badaró 

Titulares 

l. JoãoCalmon 
2. Mutilo Badaró 
3. Adecbal Jurema 

L Adalberto Sena 

L Saldanha Derzi 

Suplentes 
PDS 

L José-Sarney 
2. Moacyr Dalla 

PMDB 
1. Evandro Carreira 

PP 
t, Mendes Canal e 

Assistente: Fátima Abrahão de Araújo - Ramal 3266 
Reuniões:. Quintas-feiras, às 14:00 horas 
Locai: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 3121 

COMISSÃO DE RELAÇ0ES EXTERIORES - (CRE) 
( 15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Luiz Viana 
I~-Více-Presidente: Paulo 8rossard 
2~-Vice-Presidente: Amaral PeixOto 

Titulares Suplentes 
PDS 

I. Luiz Viana l. Aderbal Jurema 
2. Tarso Outra 2. Bernardino Viana 
3. Lomanto Júnior 3. Amarai Furlan 
4. Amaral Peixoto 4. Moacyr Dalla 
5. João Calmon 5. Martins Filho 
6. Aloysio Chaves 
7. José Sarney 
8~ Lourival Baptista 

PMOB 
I. Paulo Brossard 1. Leite Chaves 
2. Nelson Cameiro 2. Pedro Simon 
3. José Richa 3. Roberto Saturnino 
4. Mauro Benevides 
5. Marcos Freire 
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PP 
l, Luiz Fernando Freire 
2. Tancredo Neves 

I, Saláanha Dcrzi 

Assistente: Leila Leivas Ferro Costa - Ramal 3497 
Reuniões: Quartas-feiras, às 14:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho 

- Anexo das Comissões - Ramal 32.54 

COMISSÃO DE SAÚDE- (CS) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

PresJdente: Jaison Barreto 
Vice-Pre.sídente:: Almir Pinto 

Titulares 

I. Lomanto Jímior 
2. Almír Pinto 
3. José Guiomard 
4, Lourival Baptista 

I. Henrique: Santillo 
2. Jaison Barreto 

I. Saldanha Derzi 

Suplentes 
PDS 

1. Benedito Canelas 
2. João Calmon 
3, Lenoir Vargas 

PMDB 
l. Laélía Alcântara 

PP 
l. Gastão M(JJier 

Assistente:: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 3499 
Reuniões: Qui~tas•feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na AJa Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3020 

COMISSÃO oE"sEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dinarte Mariz 
Vice-Presidente: José Fragelli 

Titulares 

l. Dinarte Mariz 
2. Luiz Cavalcante 
3. José Guiomard 
4. Murilo Badaró 

l. Maurô Benevides 
2. Agenor Maria 

l. José Fragelli 

Suplentes 
PDS 

1. Raimundo Parente 
2, Amaral Furlan 
3. Benedito Ferreira 

PMOB 
1. Orestes Q,uércia 

PP 
l. Gastão MUller 

Assistente: Marcelino dos Santos Cameilo - Ramal 3498 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

~Anexo das Comissões - Ramal 3020 -

COMISSÃO DE SER\!IÇO PÚBLICO CIVIL - (CSPC) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Agenor Maria 
Vicc-Presidente: Raimundo Parente 

Ticulares 

1. Raimundo Parente 
2. Aderbal Jure-ma 
J. Lourival Baptista 
4. Moacyr Dalla 

J Agenor Maria 
2. Humberto Lucena 

l. Gastão Mü!ler 

Suplentes 
PDS 

l. Helvldio Nunes 
2, Bernardino Viana 
3. José Guiomard 

PMDB 
I. Lázaro Barbo.~;a 

PP 
l. Luiz Fernando Freire 

Assistente: luiz Cláudio de Brlto - Ramal 3.498 
Reuniões: Quartas-feiras·. às 11:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 3121 
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COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNJCAÇOES 
E OBRAS PÚBLICAS- (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Vicente Vuolo 
Vice-Presidente: Benedito Ferreira 

Titulares Suplentes 

PDS 
1. Vicente Vuolo I. LomantoJúnior 
2. Benedito Ferreira 2. Luiz Cavalcante 
3. Aloysio Chaves 3. Amaral Peixoto 
4. MiltonCabral 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçào II) 

I. EvandroCa.rrc:ira 

2. Lázaro Barboza 

I. Alb~rto Silva 

PMDB 

l. Orestes Quércia 

PP 

L Affonso C amargo 

Assistente: Marcelino dos Santos Camello - Ramal 3498 

Reuniões: Quintas-feiras, as 11:00 horas 

Local: Sala da Comíssào, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das C9missões- Ramal 313~-
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B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS 
Chefe: Alfeu de Oliveira 
Local: Anexo das Comissões - Ala Senador Nilo C 1elho 

- Andar Térreo- 211.3407 

Assistentes: Helena lsnard Accauhy - 211-35 l ) 
Mauro Lopes de Sâ- 211-3509 
Clayton Zanlorenci- 211-3502 
Frederic Pinheiro Barreira- 211-3S03 
Maria de Lourdes Sampaio- 211-3503 

C) SERVIÇO DECOMISSÚES ESPECIAIS E DE 
INQU~RJTO 

Chefe: Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz- Ramal 35\1 
Assistentes: Haroldo Pereira Fernandes- Ramal 3512 

Elizabeth Gil Barbosa Vianna - Ramal 3501 
N.:tdir da Rocha Gomes - Ramal 3508 

SERVIÇO DE COMISSÕES PERMANENTES 
QUADRO DE HORÁRIO DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS DAS 

COMISSÕES PERMANENTES PARA O BIENIO 1981/1982 

TERÇA-FEIRA 
LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE 

QUINTA-FEIRA 
LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE 

Horas Comissões Horas Comissões 

Sala da Comi.ssào, na Ala 
10:00 CAR Senador Alexandre Costa GUILHERME 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 cs Senador Alexandre Costa LEOA 

Rama13024 Rama(3020 

·-
Sala da Comissão, n:r Ala 

11:00 CA Senador Nilo Coelho SÉRGIO 
Ramal3378 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 CEC Senador Alexandre Costa SERGIO 

Ramal3546 

-- Sala da Comissão, na Ala 

QUARTA-FEIRA 
LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE 

10:00 CF Senador Nilo Coelho GUILHERME 
Rama14323 

Horas Comissões 

Sala da Comissão, na Ala 
09:00 CE Senador Nilo Coelho FRANCISCO 

Sala da Comis_s_ão, Jm Ala 
LUIZ I 1:00 CLS Senador Alexandre Costa 

Ramal3339 CLÁUDIO 

Rama\3256 
Sala da Comissão, na Ala 

-·-
Sala da Comi~são, na Ala PAULO 

09:30 CCJ Senador Alexandre Costa ROBERTO 
Ramal4315 

11:00 CM Senador Alexandre Costa GONÇALVES 
Ramai3I22 

Sala da Comissão, na Ala 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 DF Senador Alexandre Costa LEOA 

I 1:00 CT Senador Alexandre Costa MARCELINO 
Ramal3130 

Ramal3168 
Sala da Comissão, na Ala 

Sala da Comissão, na Ala 
10:30 CME Senador Alexandre Costa GONÇALVES 

14:00 CR Senador Alexandre Costa FÁTIMA 
Ramal31_21 

Rama\3652 

Sala da Comissão,~~ Ala 
I 1:00 CRE Senador Nilo Coelho LEI LA 

'Ramal3254 

Sala da Comissão, na Ata 
11:00 CSN Senador Alexandre Costa MARCELINO 

Ramal 3020 

Sala da Comissãá, na Ala LUIZ 
l 1:00 CSPC Senador Al~>:..!lndre Costa 

Ramal3121 CLÁUDIO 

--



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 

ANO XXXVI - N• 057 SÁBADO, 30 DE MAIO DE 1981 BRASíLIA- DF 

CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ 19, da Constituição, e eu, Jafl::ias Passarinho, Presi

dente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N• 19, DE 1981 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.824, de 22 de dezembro de 1980, que "altera disposições da Lei n• 5.787, de 27 de 
junho de 1972, modificada pelo Decreto-lei n• 1.693, de 30 de agosto de 1979, extingue gratificação, e dá outras providên
cias". 

Artigo único. li aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.824, de 22 de dezembro de 1980, que "altera disposições da Lei n• 
5.787, de 27 de junJ!O de 1972, modificada pelo Decreto-lei n• 1.693, de 30 de agosto de 1979, extingue gratificação, e dá outras 
providências". 

Senado Federal, 29 de maio de 1981. - Jarbas Passarinho. Presidente. 

SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO 
I - ATA DA 78• SESSÃO, EM 29 DE MAIO DE 1981 

1.1 - ABERTURA 
1.2- EXPEDIENTE 
1.2.1 - Ofícios do Sr. ]9-Secretário da Câmara dos Deputados 

Comunfáiflâo a aprovação da seguinte matéria: 

- Substitutivo do Senado ao Projeto de Decreto Legislativo n• 27/79 
(n• 24/79, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo Bâ
sico de Cooperação entre a República Federativa do Brasíl e a Jamairia 
Árabe Popular Socialista da Líbia, celebrado em Brasília, a 30 de junho de 
1978. 

Encaminhando, para promulgação pelo Presidente do Senado Federal: 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 29/79 (n• 24/79, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo Bãsico de Cooperação entre a 
República Federativa do Brasil e a Jamairia Ánibe Popular Socialista da 
Líbia, celebrado em Brasília, a 30 de junho de 1978. 

Encaminhando autógrafo de Projeto de Lei sanCionado: 

- Projeto de Lei da Câmara n• 38/78 (n• 3.433/77, na Casa de ori
gem), que dá nova redação aos artigos 35 e 36 da Lei n9 5.700, de 19 de se
tembro de 1971, que dispõe so_bre a forma e a apresentação dos símbolos 
nacionais. (Projeto que se transformou na Lei n• 6.913, de 27-5-81). 

1.2.2 - Pareceres 
Referentes às seguintes matérias: 

- Oficios n•s ."S" 1 e 7 /81; Mensagem n• 138/76; Projetos de Lei da Câ
mara n•s 69/79 e 46/81; Mensagens n•s"370, 364 e 352, de 1980; Proje-

tos de Lei do Senado n•s 193 e 93/80; Projetos de Lei da Câmara n•s 17/79 
e 1/81; e Projeto de Lei do Senado n• 198/79. 

1.2.3 - Cõmunicação da Presidência 
- Arquivamento dos Projetas de Lei do Senado n9s 345 e 354, de 

1978. 
1.2.4 - Leitura de Projeto 
- Projeto de Lei do Senado n• 132jill, de autoria do Sr. Senador 

Nelson Carneiro, que estabelece critérios de enquadramento sindical no 
meio rural. 

1.2.5 _- Discursos do Expediente 

SENADOR LUIZ CAVALCANTE- Confronto dos valores conti
dos nos relatórios do Banco Central relativo aos anos de 79 e 80. 

1.2.6 - Comunicação da Presidência 
- Presença na Casa do Sr. José Caixeta, suplente do Sr. Senador Be

nedito Ferreira, qUe passa a part~cipar dos trabalhos da .Casa. 

1.2. 7 - Discursos do Expediente (continuação) 

SENADOR BERNARDINO VIANA -Considerações sobre o Rela
tório. Anual de 1980, da Comissão Executiva Nacional do Álcool. 

SENADOR MAURO BENEV!DES-Apelo ao Sr. Ministro da Pre
vidência e Assistência Social, em favor de medidas que determinem a en
trega ao SENAC, SES!, SESC e SENA!, das contribuições arrecadadas 
pelo lAPAS. em todo o Pais. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA- Proposta de emenda à Cons
tituição encaminhada por S. Ex• à Mesa do Congresso Nacional, que 
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acrescenta dispositivo ao Título V, das Disposições Transitórias da Cons
tituiÇão Federal, destinando investimentos federaiS ao NOrdeste. 

SENADOR DIRCEU CARDOSO- I Congresso de Jornais do Inte
rior do País, a realizar-se na cidade- de Petrópólis-RJ. 

SENADOR LENOIR VARGAS- Manifestação em prol do restabe
lecimento da saúde do Suplente de Senador Diomício Freitas, vitimado em 
acidente automobilístico. 

L3 - ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei do Senado n' 303/79-DF, que institui a taxa de lim
peza pública no Distrito Federal, e dâ outras providências. Votação adiad-a 
por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n• 305/77-Complementar, do Senador 
Itamar Franco, que dá nova redação aos parágrafos 29, 39, 49 e 5,.,, e acres
centa parágrafos (antigos e novos) à Lei n9 5.172, de 25 de outubro de 1966 
(Código Tributário Nacional). (Apreciação preliminar da constitucionali
dade). Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n' 196/79-Complementar, do Senador 
Franco Montoro, que dispõe sobre o pagamento de pensão aos dependen
tes do trabalhador rural falecido antes de 31 de dezembro de 1971. (Apre
ciação preliminar da constitucionalidade). Votação adiada por falta de 
quorum. 

- Projeto de Resolução n9 172/80, que autoriza o Governo do Esta
do de Mato Grosso do Sul a elevar em Cr$ 1.785.620.157,75 (um bilhão, 
setecentos e oitenta e cinco milhões, seiscentos e vinte mil cento e cinqiien
ta e sete cruzeiros e setenta e cinco centavos) o montante de sua dívida 
consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Resolução n• 177/80, que autoriza a _Prefeitura Munici
pal de Mossoró (RN) a elevar em Cr$ 315.464.652,36 (trezentos e quinze 
milhões, quatrocentos e sessenta e quatro mil, seiscentos e cinquenta e 
dois cruzeiros e trinta e seis ceritaVos) o montante de sua dívida consolida~ 
da. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 178/80, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Rio das Pedras (SP) a elevar em Cr$ 29.983.645,00 (vinte e nove mi
lhões, novecentos e oitenta e três mil e seiscentos e quarenta e cin.co cruzei
ros) o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Resolução n9 179/80, que autoriza a Prefeitura Munici- . 
pai de São Joaquim (SC) a elevar em Cr$ 1.530.000,00 (um·milhão, qui
nhentos e trinta mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Vo
tação adiada por falta de quorom. 

-Projeto de Resolução nQ 180/80, que autoriza a Prefeitura Munici~ 
pai de Araripína (PE) a elevar em Cr$ 2.600.000,00 (dois milhões e seis
centos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Votação adia
da por falta de quorom. 

-Projeto de Resolução n9l81/&0, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Arês (RN) a elevar em Cr$ 1.448.100,00 (um milhão, quatrocentos e 
quarenta e oito mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívida consolida~ 
da. Votação adiada por falta de quorom. 

-Projeto de Resolução n9 182/80, que autoriza a Prefeitura Munici~ 
pai de Campina Grande (PB) a elevar em Cr$ 23.600.000,00 (vinte e três 
milhões e seiscentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 183/80, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Campos Belos (GO) a elevar em Cr$ 895.100,00 (oitocentos e no
venta e cinco mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 
Votação adiada por falta de quorom. 

-Projeto-de Resolução n9 184/80, que autoriZa a Prefeitura Munici
pal de Duer6 (GO) a elevar em Cr$ 767.700,00 (setecentos e sessenta e sete 
mil e setecentos cruzeiros) o montante de sua divida consolidada. Votação 
adiada por falta de quorom. 

-Projeto de Resolução n9189j80, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Pedro Velho (RN) a elevar em Cr$ 2.909.300,00 (dois milhões, no
vecentos e nove mil e trezentos cruzeiros) o montante de sua dívida conso
lidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolusão n,., 194/80, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Teresina (PI) a elevar em Cr$ 37.265.300,00 (trinta e sete milhões, 
duzentos e sessenta e cinco mil e trezentos cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n• 201/80, que autoriza o Governo do Esta
do de Goiás a realizar operação de empréstimo externo, no valor de USS 

35,000,<f00.00 (trinta e dilco milhões de dólares norte-americanoS)" Ciestia 
nado a financiar programas do Estado. Votação adiada por falta de quo-
ru!n. ,., 

- Proj_eto de Resolução n9 1/81, que autoriza o Governo -do Estado 
de Pernambuco a realizar empréstimo externo· no valor de USS 
25,000,000.00 (vinte e CinCo miThões de dólares norte-american-os) Ou o 
equivalente em outra moeda, destinado ao desenvolvimento agropecuãrio 
do Estado. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 21/81, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de São Caetano do Sul (SP) a realizar operação de empréstimo exter
no, no valor de US$ 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares norte
americanos), destinado a financiar o programa de investimentos urbanos. 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 20/81, que autoriza o Governo do Estado 
do R_io Grande do Norte a realizar operação de empréstimo externo, no 
valor de USS 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares) destinado a finan
ciar programas de empreendimentos industriais, agroindústria, infra
estrutura e promoção social. Votação adiada por falta de quorum. 

:..... Projeto de_ Resolução n9 190/80, que autoriza --a PrefeitUra Munici~ 
pai de ltajaí (SC) a ·contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
241.956.000,00 (duzentOs e quarenta e um milhões, novecentos e cinqUen
ta e seis mil cruzeiros). Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n' 2/81, que autoriza o Governo do Estado 
de Pernambuco a realizar operação de empréstimo externo no valor de 
USS 30,000,000.00 (trinta milhões de dólares norte-americanos), destina
do a financiar o Complexo Industrial-Portuârio de Suape. Votação adiada 
por falta quorom. 

~Projeto de Resoluçào n' 32/81, que autoriza o Governo do Estado 
de Sergipe a elevar em Cr$ 50.000.000,00 (cinqUenta milhões de cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quo
rum:--

-Requerimento n9ll4(81, dos Srs. Senadores Marcos FreireeTan
credo Neves, solicitando, nos termos do art. 418, I, do Regimento Interno, 
o comparecimento, perante a Comissão de Relações Exteriores, do Sr. Mi
nistro Saraiva Guerreiro, a fim de prestar esclarecimentos sobre a viagem 
do General Vernon Walters ao Brasil, como emissãrio do Governo norte
americano. Votação adiada por falta de quorum. 

~-Projeto de Lei do Senado n• 351/79, do Senador Roberto Saturni
no, que dispõe a respeito da especialização de engenheiros e arquitetos em 
"Engenharia de Segurança do Trabalho" e da profissão de uTécnico de 
Segurança do Trabalho" e estabelece providências. Votação adiada por 
falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado nQ 49/79, do Senador Orestes Quércia, 
que eleva o valor da importância a ser depositada em favor do empregado, 
quando rescindido seu contrato sem justa causa, alterando o artigo 69 da 
Lei do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- 5.107, de 13 de se
tembro de 1966 - e determina outras providências. (Apreciação prelimi
nar da constitucionalidade). Votação a$iiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n• 357/79, do Senador Orestes Quércia, 
:que dispõe sobre a concessão de aposenta~oria especial para os coveiros e 
empregados em cemitérios. (Apreciação preliminar da juridicidade). Vo
tação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n• 142/80, do Senador Orestes Quércia, 
alterando dispositivo da Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe 
sobre a Lei Orgâníca da Previdência Social. (Apreciação preliminar da 
constitucionalidade). Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n• 146/80, do Senador Orestes Qu~rcia, 
que isenta do Imposto de Renda o 13• salário. (Apreciação preliminar da 
constitucionalidade). Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 163/80, do Senador Orestes Quéi'cia, 
que dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial para os garçons. 
(Apreciação preliminar da constitucionalidade e juridicidade). Votação 
adiada por falta de quorum. 

1.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES- Prioridades para o Nordes-
te. 

SENADOR BERNARDINO VIANA - 459 aniversário do IBGE. 

SENADOR DIRCEU CARDOSO- Manifestaçiio contrária à por· 
nografia em meios de comunicação. 



SENADOR HUMBERTO LUCENA -como Líder- Ato de vio, 
lência praticado contra o Deputado Aurélio Peres. 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Sugestões da Diretora
Presidente da Associação Friburguense de Amigos e Pais do Excepcional 
- AF APE, cOncernentes ao -preparo de mão-de~obra exclusivamente des~ 
tinada à área dos excepcionais. 

SENADOR FRANCOMONTORO- Campanha ,fa classe médica 
por melhores condições de trabalho e de salário. · 

SENADOR DEJANDIR DALPASQUALE - Reivindicações da 
Prefeítura de Gaspai--SC, corri respe'ito à utilização do patrimônio da ex
tinta Estrada de Ferro Santa Catarina, da RFFSA, restrito à área daquele 
município. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEI\n>ó DIA DA PRÓXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO -

2 - OlSCURSOS PROFERIDOS EM SESSÕES ANTERIORES 

-Do Sr. José Uns, pronunciado na sessão de 21-5-81. 
-=--Do Sr. José Lins. pronunciado na sessão de28-5-81. 
- Do Sr. Marcos Freire, pronunciado na sessão de 28-5-81. 
- Do Sr. Almir Pinto, pronunciado na sessão de 28-5-81. 
-Do Sr. Marcos Freire, pronunciado na sessão de 28~5-81. 
- Do Sr. José Lins, pronunciado na sessão de 28-5~81. 

3- SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Resenha das- matérias apreciadas de 1 a 31 de maio de 1981 

4 - CONSELHO DE SUPERVISÃO DO CEGRAF. Ata da 56• 
~~união__ (~~publicação). 

5- ATAS DE COMISSÕES 

6 - MESA DIRETORA 

7- LIDERES E VI CE-LIDERES DE BLOCOS PARLAMENTA
RES 

8 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

ATA DA 78~ SESSÃO, EM 29 DE MAIO DE 1981 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 
PRESJDl;:NCIA DOS SRS. PASSOS PORTO E JORGE KALlJME 

ÀS 14 HORAS 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTEs OS SRS. 
NADORES: _ 

Laélia de Alcântara- Jorge Kalume- Eunice Michíles- Raimundo 
rente- Jarbas Passarinho- Alexandre Costa- Luiz Fernando Freíre
~'erto Silva- Bernardino Viana- Helvídio Nunes- José Lins- Mauro 
'levides- Martins Filho- Humberto Lucena- Aderbal Jurema- João 
cio - Luiz Cavalcante- Passos Pôrto ---Jutahy Magalhães - Dirceu 
rdoso- João Calmon- Amaral Peixoto- Nelson Carneiro- Tancre
Neves- José Caixeta- Gastã-O Müller- Vicente Vuolo- José Fragelli 
Affonso Camargo - José Richa - Lenoir Vargas - Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Põrto) - A lista de presença acusa o 
nparecimento de 32 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
rta a sessão. 
Sob a proteção de Deus iniciamos náss-~S- tribalhos~_ 
O Sr. }I?~SecretâriO procederá à liitura do Expediente. 

~ lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIO DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 
DA CÃMARA DOS DEPUTADOS 

Í'/'? 210/81, de 29 do corrente, comunicando ~aprovação do Substitutivo 
Senado ao Projeto de Decreto Legislativo n• 27, de 1979 (n• 24/79, na Câ
ra do Deputados), que aprova o texto do Acordo Básico de Cooperação 
re a República Federativa do Brasil e a Jamairia Árabe Popular Socialista 
Líbia, celebrado em Brasília, a 30 de junho de 1978. _ 

OFICIO DO PRESIDENT~ DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N• 211/81, de 29 do corrente, encaminhando, para promulgação pelo 
5idente do Senado Federal, os autógrafos do Projeto de Decreto Legisla ti~ 
;w 29, de 1979 (n"' 24/79, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
Acordo Bãsico de Cooperação e~ltre a_ República Federativa do Brasil e a 
i ai ria Árabe Popular Socialista_da Líbia, cele~rado em Brasília, _a 30 de ju~ 
. de 1978. · 

OFICIO DO PRIMERIO SECRETÁRIO 
DA CÃMARA DOS DEPUTADOS 

N• 214/81, de 29 do corrente, encaminhando autógrafo do Projeto de 
da Câmara n• 38, de 1978 (n• 3.433/77, na Casa de origem), que dâ nova 
•ção aos artigos 35 e 16 da Lei n• 5.700, de I• de setembro de 1971, que 
•Õe sobre a forma e a apresentação dos símbolos nacionais._(Projeto que se 
osformou na Lei n• 6.913, de 27 de maio de 1981). 

PARECERES 

PARECER N• 266, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Oficio "S" n9l, 
. de 1981 (Ofício n• 93-P/MC, de 16-12-80, na origem) "do Senhor 

Presidente do Supremo Tribunal Federal, encaminhando ao Senado 
Federal, cópia do acórdão proferido pelo Sopremo Tribunal Federal, 
nos autos do Recurso Extraordinário nl? 91.265-7, o qual declarou a in
constitucionalidade da alínea "e", do artigo 36, da Lei nv 752, de 29 
de dezembro de 1975, do Município de Cosmorama, Estado de São 
PauJo". 

Relator: Senador Nelson Carneiro 
Para os finS previstós 'no art. 42~ -VÍI, da Constituição Federal, o Senhor 

Ministro Presidente do Supfemo _Tribunal Federal encaminhou ao Senado 
Federal a cópia do ac6r4ão _pr~ferido n_o llJlgamen,to do Recurso Extraordi~ 
nãrío- n9 91.265-7; em que era interessado o Município de Cosmorama. 

O dispositivo objeto da apreciação judicial foi a alínea .. e" do art. 36 da 
Lei Municipal nl? 752, de 29 de dezembro de 1975, que introduziu alterações 
na legislação tributária local. Diz o dispositivo citado: 

"Art. 36. A Taxa de Conservação de Estradas e Caminhos 
municip-ais serã calculada de acordo com os seguintes critêrios: 

e) o valor da taxa serã proporcional ao número de alqueires de 
cada propriedade ou imóvel rural e será encontrado multiplicando
se o número de alqueires de cada propriedade ou imóvel pelo valor 
base de que trata a. alínea anterior." 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, julgando a espécie, declarou in~ 
constitucional a referida norma, conforme se vê da ementa do respectivo 
acórdão, verbis: 

"Tributário. Taxa de ConservaçãO de Estradas e Caminhos. 
Calculada à base da divisão da despesa do Município na conser
vação das vias interiores de comunicação terrestre, dividida propor
cionalmente à superfície-de cada propriedade rural, é considerada 
inconstituciorial pelo Supremo Tribunal Federal, consoante nume
rosos precedentes, porque coinCide em parte o critério de imposição 
com o do Imposto Territorial Rural. Inconstitucionalidade da alí~ 
nea "e" do art. 36 da Lei n• 752, de 29-12-75, do Município de Cos
morama, SP." 

COmo se vê do texto do acórdão, que acompanha o ofício do Ministro 
Presidente, essa decisão foi tomada em sessão plenária, por unanimidade de 
votos, presentes dez dos onze ministros. 

Assim, a decisão da Suprema Corte guardou fiel observância B._o art. 116 
da Lei Maior, segundo o qual somente pelo voto da maioria absoluta de seus 
membros ou dos membros do respectivo órgão especial, poderão os Tribu~ 
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nais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Públi-
co. 

Cabe agora a esta Casa do Congresso NaciOnal, por força da competên
cia privativa qUe lhe atribui o art. 42, VII, da Constituição, suspender a exe
cução do dispositivo declarado inconstitucional, por decisão definitiva do Su
premo Tribunal. 

Assim. conclui este parecer pela apresentação do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 33, DE !981 

Suspende a execução da alfnea "e" do art. 36, da Lei~ 752, de 
29-/2-75, do Município de Cosmorama, do Estado de São Paulo. 

Artigo único. _ É suspensa, P<?.f inconstitucionalidade, nos termos da de
cisão definitiva do Supremo-Tribunal Federal, proferida em I • de outubro de 
1980, nos autos do Recurso Extraordinário nl1 91.26.5-7, do Estado de São 
Paulo, a execução da alínea ~·e", do art. 36 da Lei n"' 752, de 29 de dezembro 
de 1975, do município de Cosmorama (Estado de São Paulo). 

É o meu voto. 
Sala das Comissões, 27 de maio de 1981. - Aloysit; Chaves. Presidente 

- Nelson Carneiro, Relator - João Calmon - Tancredo Neves - Franco 
Montoro- Almir Pinto- José Fragelli- ./la_imundo Parente- Murilo Ba
dar6. 

PARECER N• 267, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Oficio "S" n'i' 7, 
de 1981 (Oficio n• 5-P/MC, de 18-3-81, na origem) do Senhor Presi
dente do Supremo Tribunal Federal, encaminhando ao Senado Federal 
cópias das notas taquigráflcas e do ac6rdão proferido pelo Supremo 
Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário n• 92.804-9, 
do Estado do Rio Grande do Sul, o qual declarou a Inconstitucionali
dade do Decreto MunTé!pal n' 182, del•-4-77, do Município de Faxi
nai do Soturno, daquele Estado. 

Relator: Senador Marcos Freire 
Para os fins constantes do art. 42, VI, da Constituição, o Senhor Presi· 

dente do Supremo Tribunal Federal remeteu ao Senado Federal as cópias das 
notas taquigráficas e do acórdão proferido por aquele Pretória Excelso nos 
autos do Recurso Extraordinário n• 92.804-9, do Estado do Rio Grande do 
Sul, o qual declarou a inconstitucionalidade do Decreto Municipal n"' 182, de 
19 de abril de !977, do Município de Faxina! do Soturno, daquele Estado. 

Compulsando as mencionadas notas taquigráficas1 verificamos que os 
recorrentes, originariamente, i_mpetraram mandado de segurança contra o 
Prefeito Municipal de Faxinai do Soturno, insurgindo~se contra o Decreto 
Municipal n"' 182, de 1'i' de abril de 1977, que "estabelece o valor do m 2 de ter· 
reno situado na zona urbana da cidade, para efeito de cobrança de tributos". 

Com efeito, o decreto em causa, sustentam os impetrantes, invocando o 
preceito do§ 29 do art. !53, -viola o principio da anualidade nele contido. 

Denegada a segurança na instância singela, foi a sentença confirmada 
pelo Juízo de segundo grau. 

Irresignados, os impetrantes. ora recorrentes, interpuseram recurso ex
traordinãrio, que foi indeferido, sendo, contudo, admitido, mediante agravo 
provido para melhor exame da prova. 

A ilustrada Procuradoria-Gerai da República, reportando-se a preceden
tes jurisprudencíais da Suprema Corte, Opinou pelo conhecimento e provi
mento do recurso. 

Relatando o apelo extremo, o eminente Ministro Cordeiro Guerra afir~ 
mou que o decreto impugnado violou não apenas o§ 29 do art. !53 da Carta 
Magna, mas o § 2• do art. 97 do Código Tributário Nacional. 

Concluiu o seu voto, conhecendo do recurso e lhe dando provimento, 
para conceder a segurança, declarando a inconstitucionalidade do Decreto 
Municipal n• 182, de I• de abril de 1977. 

Em suma, o Supremo-Tribunal Federal, como iterativamente vem fazen
do, consagrá\! a ilegitimidade de cobrança de Imposto Predial e Territorial 
Urbano, quando desatendido o princípio da anualidade do tributo. 

A decisão uniforme se deu em Sessão Plenâria de 9 de outubro de 1980, 
em acórdão publicado no Diário da Justiça, de 22 de novembro de 1980, com 
a seguinte ementa: 

"Imposto Predial e Territorial Urbano - inconstitucionalida
de do Decreto n• 182, de I' de abril de 1977 reconhecida. Preceden-
tes. 

Recurso Extraordinário conhecido e provido", 

Assim, verificados os pressupostos traçados no artigo 116, combinados 
com o art. 42, VIII, ambos da Carta Magna, e tendo em .vista o que estabelece 
o art. 100, II, do Regimento Interno desta Casa. formulamos o seguinte 

PROJETO OE RESOLUÇÃO N• 34, DE 1981 

Suspende a execução do Decreto n• 182, de I• de abril de /977. 
Município de Faxinai do Soturno, Rio Grande do Sul. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único. É suspensa. por inconstitucionalidade, nos termos da d' 

são definitiva do Supremo Tribunal Federal, proferida nos autos do Recu 
_ --Extraordinário n'i' 92~804-9, do Estado do Rio Grande do Sul, a execução 

Decreto Municipal n• 182, de I• de abril de 1977, do Município de Faxinai 
Soturno, daquele Estado. 

Sala das Comissões, 27 de maio de 1981.- Aloysio Chaves, Preside 
-·Marcos Freire, Relator- Franco Montoro- Almir Pinto -José Frat 
- Nelson Carneiro -Raimundo Parente- Murilo Badaró- Trancredo 
ves. 

PARECERES N•s "8, 269 e 270, DE 1981. 

PARECER N• 268, DE 1981. 

Da Comissão de Economia. 

Sobre a Mensagem n'i' 138, de 1976 (n9 260,de 1976, na orf& 
do Senhor Presidente da República, submetendo à deliberação do 
nado Federal proposta do Senhor Ministro de Estado da Fazend 

~ fim de que a Prefeitura Municipal de Porto Alegre (RS) possa e!. 
em CrS 293.793.000,00 (duzentos e noventa e três milhões seteceut 
noventa e três mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolid11• 

Relator: Senador Jarbas Passarinho 
Sob exame, o pedido da Prefeitura Municipal de Porto Alegre (RS; 

sentido de elevar·o _montante de sua dívida consolidada, a fim de contrair 
prêstimos, no valor de CrS 293. 793.000,00,junto a organismos de crêdito • 
tinados a construção de unidades escolares, implantação de sistema cletr 
co de sinalização de tráfego e implantação de Comunidades Urbanas e R. 
peração Acelerada. 

As operações de créditos terão as seguintes características: 
"/-Junto ao Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. (est 
qualidade de A.gente Financeiro do Banco Nacional da Habitaçã. 
BNH): 
A - Valor: CrS 30.346.500,00; 
B- Prazos: 

1 - de carência: 22 meses, a partir de cada desembolso; 
2 - de amortização: 13 anos; 

C - Encargos: 
I -juros de 7% a.a.; 
2 - correção monetária idêntica à das ORTN; 
3 - comissão de 1% ao Agente Financeiro; 

· D - Garantia: Imposto sobre a Circulação de Moradias (I C 
E - Destinação dos recursos: Construção de sete unidades esc 
res. 
II -Junto ao Banco do Brasil S.A (Fundo de Desenvolvimento U 
no): 
A - Valor: Cr$ 11.000.000,00; 
B- Prazos: 

1 - de carência: 2 anos; 
2 - de amortização: 96 meses; 

C - Encargos: 
I -juros de 10% a.a.; 
2 - correção monetária idêntica à das ORTN; 
3 - comissão de I% sobre o valor de cada desembolso e 

deduzido; 
D- Garantia: Imposto sobre a Circulação de Mercadorias (JC; 
E- Destinação dos recursos: CrS 4.600.000,00 para estudos e 
jetos e Cr$ 6.400.000,00 para implantação de sistema eletrônic· 
sinalização- de tráfego ("onda verde"). 
IJ1- Junto ao Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. (ts! 

qualidade de Agente Financeiro do Banco Nacional da Habitaçtf. 
BNH)- Projeto Renascença: 
A- Valor: CrS 252.446,5 mil (em complementação ao emprést 
a ser contraido junto à referida instituição financeira,- no valo1 
CrS 53.653,5 mil, independentemente de autorização específico 
Senado Federal); 
B- Prazos: 

1 - de carência: 36 meses após cada desembolso; 
2 - de amortização: 240 meses, em parcelas mensais; 

C - Encargos: 
I - juros de 5% a.a.; 
2 - juros remunerativos sobre o saldo devedor; 
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3 - correção monetária idêntica à das ORTN; 
4 - taxa de administração de 2% sobre cada desembolso; 

D- Garantia: Imposto sobre a Circulação de Mercadorias (ICM); 
E - Destinação dos rec:u.rsos;Jmplantação do Projeto CURA 

(Comunidades Urbanas de Recuperação Acelerada), visando a be
neficiar, com um amplo Coritfgente de obras de ·reçuperação e me
lhoramento da infra-estrutura urbana e de seus equipamentos indis
pensâveis, mais de 400 hectares de superficie contínua, abrangendo 
partes de cinco importantes bairros daquela localidade.'~ 

O Conselho Monetário pronunciou-se favoravelmente ao pleito em 
,;tão, por entendê-lo compatível com as finanças do município. 
Verificamos que os empreendimentos a serem finanCiados pelo emprêsti

se compatibilizam com o Plano Nacional de Desenvolvimento, e têm al
ce sacio-económico para o municípiO. 

Assim serl.do, julgamos a matéria merecedora do nosso acolhimento, na 
na do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 35, DE 1981. 
Autoriza a Prefeitura Mwzicipal de Porto Alegre (RS) a elevar o 

montante de sua divida consolidada. 
O Senado Federal resolv~ 
Art. }9 ta Prefeitura Municipal de Porto Alegre (RS) autorizada a ele

. temporariamente, os parâmetros fixados pelos itens I e II do art. 29 da 
~lução n9 62/75, do Senado Federal, a fim de contratar empréstimosjun
o Banco do Estado do Rio Grande do Sul, no valor de CrS 30.346.500,00 
··ta. milhões, trezentos e quarenta e seis mil e quinhentos cruzeiros); junto 
Hanco do Brasil, no valor de Cr$ 11.000.000,00 (onze milhões de cruzei
' e junto ao Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A no valor de CrS 
.446.500,00 (duzentos e cinqaenta e dois milhões, quatrocentos e quarenta 
!s mil e quinhentos cruzeiros) destinados, respectivamente, à construção 
midades escolares, implantação de sistema eletrõnico de sinalizaçãO de 
:go e implantação do Projeto CURA (Comunidades Urbanas de Recupe
o Aceleradas). 
Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 14 de setembro de 1976.- Renato Franco, Presiden
m exercício- Jarhas Passarinho, Relator- Helvídio Nunes- Ruy San-

Luiz Cavalcante ....:.... Catete Pinheiro - Orestes Quércia. 

PARECER N• 269, DE .1981 (PRELIMINAR) 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Reso
lud.o n9 35, de 1981, da ComisSão de Economia, que "autoriza aPre
feitura Municipal de Porto Alegre (RS) a elefar o montante de sua 
díflda consolidada". 

Relator: Senador Franco Montoro 
O presente Projeto de Resolução, da Comissão de Economia do Senado 
ral, como conclusão de seu Parecer sobre a mensagem n9 138/76, autori
Prefeitura Municipal de Porto Alegre (RS) a contratar empréstimos no 
de Cr$ 293.793.000,00 (duzentos e noventa e três milhões, setecentos e 

nta e três mil cruzeiros) destinados a financiar a construção de unidades 
Mes, implantação de sistema eletrônico de sinalização de tpifego e im
ação de comunidades Urbanas e de Recuperação Acelerada. 
Esta Comissão, em reunião de 16 de setembro de 1976, aprovou a proR 

oral do Sr. Senador Paulo Brossard, relator da Mensagem que originou 
]posição sob exame, no sentido de serem solicitadas, ao Banco Central 
rasil, as seguintes informações: 

6 'a) se o Município de Porto Alegre tem dívida externa e, em 
caso afirmativo, o seu montante nas datas de 31 de dezembro de 
1975 e 30 de abril de 1976. 

b) o to,t:al das dívidas externas e internas do referido municí-
pio.'' 

Em 30 de novembro de 1976, atraVes do Aviso nl' 575, o Senhor Ministro 
ino da Fazenda enviou as segUintes inforni"Qções prestàdas pelo Banco 
ral do Brasil: 

.. Quanto A alrnea ub", esclareço que o endividamento consoli
dado interno do referido Municfpio, em 31-12-75 e 30-4-76, era, res
pectivamente, de Cr$ 169.746.690,47 - que somados aos Cr$ 
84.310.462,64 da divida e<terna à mesma epoca perfazem o montan
te de Cri 254.057.153,11 -e CrS 186.931.365,79. 

A propósito da informação solicitada, na alfnea "a" do 2• pará
grafo do oficio n9 SM/570 supracitado, informo a V. Ex• com base 
nos registras deste Banco Central, que a posição da dívid8 fundada 
externa daquela Municipalidade, em 31-12-75, montava Cr$ 
84.310.462,64, esclarecendo ainda que este Orgão não dispõe da si
tuação da mesma em 30-4-76." 

Os elementos de informação não possibilitam uma aprecüi.çâo completa 
da matéria, pois não -cobrem todos os pontos da consulta formulada. 

De outra parte, em virtude da grande defasagem de tempo ocorrido entre 
o pedido e a tramitação da Mensagem, aonde os valores monetários talvez já 
não seriam suficíentes para cobrir os investimentos mencionados, ou, ainda, 
que a solicitante tenha conseguido financiar tais projetes com recursos oriunM 
dos de outras fontes, concluímos por uma consulta à Prefeitura Municipal de 
Porto Alegre, no sentido de que a mesma informe o seguinte: 

a) se os projetas e atividades nas áreas de infra~estrutura urbana, trânsito 
e educação, mencionados pela Mensagem n9 138/76, do Seilhor Presidente da 
República, jâ foram implementados; 

b) se o Município de Porto Alegre ainda deseja elevar o montante de sua 
dívida consolidada em Cr$ 293.793.000,00 (duzentos e noventa e três milhões, 
Setecentos e noventa e três mil cruzeiros) para custear tais projetes. 

Saia das Comissões, 21 de maio de 1980.- Henrique de La Rocque, PreM 
sidente- Franco Montoro, Relator- Nelson Carneiro- Helvídio Nunes
Aloysio Chaves --Hugo Ramos- Aderbal Jurema- Bernardino Viana
Moacyr Da/la- Amaral Furlan- Tancredo Neves. 

PARECER No 270, DE 1981 

Da Comissão de Constitui~ão e Justiça 

Relator: Senador Franco Montoro 
Volta ao exame desta Comissão o Projeto de Resolução da Comissão de 

Economia do Senado Federal, como conclusão de seu Parecer sobre ..a Mensa
gem n9 138/76, que autoriza a Prefeitura Municipal de Porto Alegre (RS) a 
contratar empréstimos no total de CrS 293.793.000,00 (duzentos-e nOVenta e 
três milhões, sete_centos e noventa e três mil cruzeiros) destinados a financiar 
a construção de unidades escolares, implantação de sistema eletrônico de siM 
nalização de tráfego e implantação de Comunidades Urbanas e de Recupe· 
ração A-celerada, 

Esta O:~m!ssão, em reunião de 16 de setembro de 1976, aprovou a pro
posta oral do Senador Paulo Brossard, relator da Mensagem que originou a 
proposição sob exame, no sentido de serem solicitadas, ao Banco Central do 
Brasil, as seguintes informações: 

"a) se o Município de Porto Alegre tem dívida externa e, em 
caso afirmativo, o seu montante nas datas de 31 de deZembro de 
1975 e 30 de abril de 1976. 

h) o total das dívidas externas e internas do referido municl
pio." 

Em 30 de novembro de 1976, através do Aviso n9 575, o Senhor Ministro 
Interino da Fazenda enviou as seguintes informações prestadas pelo Banco 
Central do Brasil: 

"QUiinto à alínea "b'', esclareço que o endividamento consoli
dado interno do referido Município, em 31-12-75 e 30-4-76, era, res
pectivamente, de Cr$ 169.746.690,47 - que somados aOS Cr$ 
84.310.462,64 da dívida externa à mesma época perfazem o montan
te de Cr$ 254.057.153,11- e Cr$ 186.931.365,79. 

A propósito da informação solicitada na alínea .. a" do 29 pará
grafo do oficio n9 SM/570 supracitado, informo a V. Ex• com base 
nos registras deste Banco Central, que a posição da dívida fundada 
externa daquela Municipalidade, em 31-12-75, montava Cr$ 
84.310.462,64, esclarecendo ainda que este Orgão não dispõe da si~ 
tuação da mesma em 30-4-76." 

Esta ComiSsão entendeu que os ~leffientos acima não possibilitaram uma 
apreciação completa da matéria, pois, as informações não cobrem todos os 
pontos da consulta formulada: 

De outra parte, em virtude a grande defasagem de tempo ocorrido entre 
o pedido e a tramitação da Mensagem, aonde os valores monetários talvez já 
não seriam suficientes pilra cobrir os investimentos mencionados, ou ainda, que a 
solicitante tenha conseguido financiar tais projetos com recursos oriundos 
de outras fontes, concluímos por uma consulta à Prefeitura Municipal de 
Porto Alegre, no sentido de que a mes~a informe o seguinte: 

a) se os projetes e atividades nas âreas de infra-eStrutUra urba
na, trânsito e educação, mencíonadós pela Metlsagem n9 138/76, do 
Senhor Presidente da República, já foram implementados; 

h) se o Município de Porto Alegre ainda deseja elevar o mon
tante de sua dívida consolidada em CrS 293.793.000,00 (duzentos e 
noventa e três milhões, setecentos e noventa e três mil cruzeiros) 
para custear tais projetas. 

Atê a presente data, nenhum interesse fOi demonstrado pela referida PreM 
feitura. 
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Em face ao exposto, concluímos pelo arquivamento da maté::ria .. 
Sala das Comissões, 27 de maio de 1981. - Aloysio Chaves, Presidente 

- Franco M ontoro, Relator --José Fragelli- Nelson Carneiro- Tancredo 
Ne1-·es- Hugo Ramos- MurUo Badaró _- Or~~!~!- Qu~rcia. 

PARECER N• 271, DE 1981 

Da Comissão de Economia, sobJ'e o Projeto de Lei da Câmara Wi1 
69, de 1979, (n' 4.905-A/78, na origem), que "altera a redação doca
put do art. 1• da Lei n• 6.463, de 9 de novembro de 1977, que tom~ 
obrigatória a declaração do preço total nas vendas a prestação, e da 

outras providências". 

Relator: Senador Pedro Simon. 
De autoria do ilustre Deputado Francisco Roc~~·- o Projeto de Lei da 

Câmara n• 69j79 é submetida à apreciação <Jesta douta Comissão de Econo
mia. 

A proposição sob exame altera a redação do caput do art. ~.., da Lei n9 
6.463/77, que obriga a dec1aração do preço total nas veridas a_prestação e dã 
outras providências. 

A Lei n96.463j77, no seu artigo 19, determina que unas vendas a pres
tação de artigos de qualquer natureza e na respectiva publicidade escrita e fa
lada serã obrigatória a declaração do preço de venda à vista da_ mercadoria, 
além do número e do valor das prestações mensais a serem pagas pelo com-
prador". ~~~ 

Todavia, alega o autOr do Projeto que os revendedores de veículos não_se 
acham abrangidos pela medida determinada na referida Lei, pois a Portaria 
do Ministério da Fazenda que regu_la a matéria se reporta genericamente aos 
estabelecimentos comerciais que efetuarrrvendas a vai'C:jõ, não mencionando 
expressamente, os que comerciam com automóveis. 

Nesse sentido a alteração da redação do caput do art. 19 da Lei n.., 
6.463(77, pretendida pelo ilustre ~Deputado, visa a especificar que nele se in
cluem os veículos ª'utomotores. 

A nosso v_er, da mesma forma como também admite o próprio autor da 
proposição sob exame, em _sua justificação, a referida Lei, em seu art. 1"', 
abrange a publicidade e venda de automóVeis, desde que seja realizada à pra
zo mediante o pagamento de um determinado número de prestações. Dessa 
forma, o exame do mérito da matéria em pauta extrapola o alcance destaCo~ 
missão de Economia, na medida em que pretende alterar a i'OOação de uma 
Lei, de forma a compatibilizã-la com -uma Portaria Ministerial, o que, do nos
so ponto de vista, representa uma forma cof1trapioducente de legislar. 

Em outras palavras, consideramos inadmissível que uma Portaria Minis
terial possa estabelecer normas restritivas a. um dispositivo da Lei. 

Caso a Lei 6.463/67 pretendesse alguma exclusão, dentre toda uma 
multiplicidade e diversidade de be11s que são vendidos a prazo e sua respecti
va publicidade escrita e falada, ou de alguma unidade produtiva, tciria especi-
fkadO em dispositivo próprio. ___ ~ 

Tal não ocotre, a Lei é genêrica, abrange os artigos (do lat. articulu, s~>
gundo o DiCionário de Aurélio B. de Holanda: objet_o de negócio, mercado
ria, etc), produtos, bens, coisas etc; não importando a sua natureza, ou seja, o 
importante é que ela se aplica a tudo o que for objeto de negócio à prazo e à sim 
respectiva publicidade escrita e falada. 

A presente proposição, submetida à apreciação da Comissão de Econo
mia, Indústria e Comércio da Câmara, teve como relator o próprio autor do 
projeto de que resultou a Lei n• 6.463/77, o ilustre Deputado Herbert Levy de 
cujo relatório e voto é oportuno destacar: ~ 

.. Fui autor do projeto que resUltOu na Lei nll 6.463, para pro
teçào dos compradores nas vendas de artigos de qualquer natureza a 
prestações. 

Como o próprio autor deste projeto r_eConhece, a Lei n"' 6.463 é 
absolutamente clara e abrangente podendo dispensar perfeitamente 
o atual projeto. Todavia a regulameritação âo Ministêrio da Fazen
da não foi tão clara quanto a lei. Mas como neste assunto, mais vele 
pecar pelo ex.cesso, opino favoravelmente ao Projeto de Lei n"' 4.905, 
de 1978, do Deputado Francisco Rocha. 

Sala da Comissão, 20 de setembro de l978. Herbert Levy, Rela· 
tor." 

Entretanto, como importante sã? os fins, ou seja, dirimir dúvidas quanto 
à abrangência do art. 1"' da Lei n9 6.~63/77, _a esta altura, mesmo diante de 
uma redundância, somos pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara n01 

69/79. 
sala da Comissões, 27 de maio de 1981.- José Richa, Presidente- Pe

dro Simon, Relator - José Fragelli - -~uiz Cavalcante - Lomanto Júnior
Bernardino Viana. 

PARECÉIÍ. N• 272, DE 1981 

Da Comissão de Transportes, Comunicações e Obras Públif, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara""' 46, de 1981 (Projeto de Lei 
3.819-B, de 1980, na Câmara dos Deputados), que lnclulllgação rod 
viária na Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário t 
deral do Plano Nacional de Viação, lnstltuido pela Lei n• 5.917, de 
de setembro de 1913. · 

Relator: Senador Lornanto Júnior. 
O projeto de lei examinado manda incluir na Relação Descritiva das R 

devias do Sistema Rodoviá~io Federal do Plano Nacional de Viação, institt 
do pela Lei n' 5.917, de 10 de setembro de l973, a ligação "Uberlândia 
Campo F1orido-Planura-MG''. -

De autoria do nob['e Dep~:~tado Homero Santos, o projeto apresenta 
sua ju~tificativa a alegaÇão preliminar de que' a ligãção rodoviária previst 
abrangendo Campo-Florido --região de alto desenvolvimento agropecuá• 
- possibilitarã rãpida interligação rodoviâria em São Paulo. Essa inter 
gacão feita através da BR~364. conexa com a BR~456 em Ma tão. "perrriiti11• 
rãp-ido escoamento de produção agro industrial e agropecuãria dominante.::: 
sua área de influência". 

Observa em seqllência, o texto justificador, que a ligação pretendi 
constitui uma das aspirações maiores da população da região. Realizada, . 
trarâ Hmarcante diminuição de tempo e encargos financeiros, abrindo COi

dor de escoamento da- produção regional, dando ensejo ao surgimento 
complexos industriais pã.ra o aproveitamento das potencialidades da ârea ~-
nefidad'ã". --

A ligação em apreço, pondera ainda, .. jã se acha parcialmente implan 
da e satisfaz as exigências da alínea .. c" do item 2.1.1., do Anexo ao Pia 
Nacional de Viação -Jiga Uberlândia, onde passa a BR~365 a Planura, on 
passa a BR-364, além de constituir, a priffieira cidade citada, extraordiriâ; 
pólo econômico". 

Diz, ainda, a fonte citada, que a medida prevista "não gerarâ encãr_~ 
imediatos para o erário". Em princípio, trata apenas de alterar, no senti 
apontado, o Plano Nacional de Viação. Mas, se aprovada vier a ser, a i 
plantação propriamente do trecho rodoviário proposto só virâ a ocot 
.. quando o Poder Executivo atravês de estudos de viabilidade técnica c eco1 
mica considerar necessária sua construção". 

Na sua parte finai, ocupa-se a justificação do projeto em alinhar consi~.. 
rações que objetivam mostrar- estar ele dentro dos limites constitucionHi~ 
não ferir quaisquer princtpios de técnica legislativa. 

O projeto teve, na Câmara, tramitação rãpida e tranqUila, reconhe._ 
sua constitucionaHdade1 juridicidade e boa técnica legislativa, pela Comiss 
de Constituição e Justiça daquela Casa do Congresso, sendo ainda, no m~ 
to, aprovado pela Comissão de Transportes. 

No Senado, foi o projeto encaminhado unicamente a esta Comissão 
Transportes, Comunicações e Obras Públicas, que o examinará no mérit• 

Diiemós,-a propósito, estar entre os fatos normais da dinâritlca legisl: 
va, em qualquer país do mundo, o necessário e permanente ajustamento • 
disposições estabelecidas nos diplomas que incidem sobre os múltiplos se 
res da vida nacional - e a própria realidade que é viva, instãvel e imprev 
ve1, exig-indo, por isso mesmo, a constante modificação de critêrios legais 
estabelecidos e a necessária correção de omissões que os fatos novos vier• 
realçar. 

O que se passa na ãrea dos planos viãrios é típico, relativamente ao ' 
acabamos de observar. Elaborados em função de objetivos nacionais glob: 
escapa aos competentes técnic-os incumbidos de seu- preparo, a problemât 
específka dess~ ou daquela região compreendida no espaço geogrãfico a • 
se destinarp> que aconselharia, tãlvez, a adoção de outras.diretrizes no qu. 
refere ao _traçado das vias a serem construídas, melhoradas ou aproveitad 
capaz de atender satisfatoriamente a tais peculiaridades. 

t imperativo do interesse p(lblico não ignorar tajs peculiaridades, p• 
envolvem elas, sempre, respeitáveis aspirações e interesses de populações' 
contribuem para o erário e têm o óbvio direito de serem ouvidas e atendid 
E contribuir para que isso venha a ocorrer constitui exatamente, entre vár 
outras, a_função do legislador. 

Achamos convincentes, do ponto de vista econômico, as razões exte11 
das -pelo Deputado Homero Saritos para que a ligação rodoviãria meneio a 

da no projeto seja incluída no Plano Rodoviá.rio Nacional, sem que isso 
nada afete a u_nidade e organicidade do referido Plano. Ressalte~se, ainda 
como reconheceu a douta Comissão de COnstituição e Justiça da Câmara,_ 
Deputados- a ausência de implicações negativas no Projeto, quanto à co1 
titucionalidade, à juridicidade e à _técnica legislativa. Ao próprio Poder E. 
cutivo caberã decidir, como foi frisada na justifiçativa, sobre o momc:a 
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oportuno para reuflzar o empreendimento previsto~ atendido pelos recursos 
orçamentários então atribuídos para esse fim. 

Concluindo, opinamos, na lógica .do exposto, pela aprovação do Projeto 
de Lei da Câmara n\'46, de 1981 (Projeto de Lei no 3.817·B, de 1980, na Casa 
de origem). 

É o parecer. 
Sala das Comissões, 28 de maio de 1981. -_Vicefzte Vuolo, Presidente

Lomanto Júnior, Relator - Orestes Quércfa - Evandro Carreira. 

PARECERES Nos 273, 274el75, DE 1981 

PARECER No 271, DE 1981 

Da Comissão de Economia, ~bre a -Mensagem n~ 370, de 1980 
(n'? 602/80- na origem), do Senhor Presidente da República, subme
tendo ao exame do Senado Federal, proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba (SP) a elevar me Cr$ 
164.593.304,00 (cento e sessenta e quatro milhões, quinhentos e no
nota e três mil, trezentos e quatro cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada interna. 

Rl!lator: Senador Bernardino Viana. 
Na forma do artigo 42, item VI, da Constituição, o SCnhor Presidente da 

República encaminha ao exame do Senado Federal a Exposição de Motivos 
nl? 301. de 1980, do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, relacionada com 
o pleito da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, 
no sentido de obter a necessária autorização para que possa elevar em Cr$ 
164.593.304,00 (cento e sessenta e quatro milhões, quiqhent_os e noventa e três 
mil, trezentos e quatro cruzeiros) o montante de.sua dívida consolidada inter
na, a fim de que possa contratar empréstimo juntO ·ao-Banco do Estado de 
São Paulo S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da 
Habitação, valor correspondente a 301JOO UPC, collsiderado o valor da 
UPC de Cr$ 546.64_, em abril de.J980, destinadO à execução do Programa 
CURA, naquela cidade. . 

2. As condições básicas da operação são as segu1htes~ 
''Cari:Jcterlsiicas -da OPeraç'ão: 
A - Valor: CrS 164.593,304,00 (correspondente a 301.100 

UPC de CrS 546,64, em abril de 1980); 
B- Prazos: 
1 - de carência; 24 meses; 
2 - de amortização: 240 meses; 
C - Encargos: 
1 -ju-ros- de 8% a.a~ (7% a.a. Para a· BNH e_ I% a.a. para o 

Agente Fin<tnceiro); 
2 - correção monetária: plano de correç_ão monetárià (PCM); 
3 - taxa de serviços técnicos: I% do empréstimo; 
4 - taxa de administração' do BNH: I% do empréstimo; 
D- Garantia: vinculação de cotas-parteS do Imposto sobre a 

Circulaçào de Mercadorias (ICM); 
E- Destinação dos recursos: programa CURA, naquela cida-

~~ .. 

3. No processo encontram-Se os seguirites documentos e referências 
principais: 

a) Leis Municipais n'i' 1.589, de 14-11-78 en'i' 1.665, de 11-3-80, au~oriza-
doras das operações; - ' 

b) Exposição de Motivos (EM no 30 I /80) do Senhor Ministro de Estado 
da Fazenda ao Exm~' Senhor Presidente_ da Repúbli_ç_a, comunicando que o 
Conselho Monetário Nacional, ao apreciar a proposta, manifestou-se favora
velmente ao pleito, formulado conforme o art. 2~' da_ Res. n~' 93, .de 1976, d_o 
Senado Federal: e 

c) Parecer do Banco Central do Brasil -- Depaftamentp de Operações 
com Títulos e Valores Mobiliários, que corlclUi pelo d_eferimento do pedido. 

4. Face as disposições contidas no art. 2'? daRes. n9-62, .de 1975, com as 
alterações introduzidas pela Res. n~' 93, d~ 1976 e tendo em vista determi
nação desta Comissão para verificaÇão da capaCidade de pagamento da enti
dade, foi adicionado à divída intra/imite, a parcela da dívida extra/imite. 

5. De acordo com o orçamenío de 1979,__des_c_ontadas as operações de 
crédito realizadas leríamos uma receita líquida de Cr$ 136.781,4 mil, que de· 
vidamente corrigida até a época da análise pelo Banco Central do Brasil (índi
ce de 1 ,1247) elevaria o valor da receita para_ Cr$ 153.83.8,0 mil. 

5a. Com a receita üquida corrig-ida, os limites do __ art. 21' daRes. 6_2/75 
(Dívida Intralimite) - seriam: 

1 - Montante Global ~ CrS 107.686,6 mil; 
H- Crescimento ieara-nUài =Cr$ 30.767,6 mil; 
111 - Dispêndio anual máximo = Cr$ 23.075,7 miL 

6. Considerada a soma da Dívida Intra + Extralimite, esses itens atingi-
riam os valores: 

1 - CrS 197.200,5 mil; 
ll - CrS 164.212,8 mil; 
IIl- Cr$ 35.713,3 mil. 
7. Adicionada à operação s~b ~xame situação posterior à contratação, 

esses itens atingiríam os valores: -
1 - CrS 423.783,6 mil; 
11 - Cri 246.509,5 mil; 

• 11l - Cr$ 56.452,3 mil. 
8. Verifica-se, assim, que seriam ultrapassados os tetos que lhe foram 

fixados pelos itens I, 11 e 111 do art. 20 daRes. 62, de 1975. 
9. Como se trata de operação extra/imite, -a ela não se aplicam os limi

tes da Res. 62/75, tendo sido feita a análise da dívida como um todo, apenas 
para limitar, em alguns casos, o endividamento acelerado de alguns Estados e 
Municípios, agora sob melhor controle. 

10. A favor da operação em exame, temos os seguintes argumentos, 
constantes do parecer do Departamento de Operações com Títulos e Valores 
Mobiliários: 

a) o orçamento para 1980, prevê margem para investimentos próprios 
da ordem de 35,65% da receita líquida; 

b) a margem de poupança real (Cr$ 74.236,4 mil) é superior ao maior 
dispêndio relatiYo à dívida contraída somado ao do financiamento pretendi
do (Cr$ 56.452,3 mil, em 1983). 

II. Assim, cumpridas as exigências estabelecidas no Regimento Inter
no e nas normas vigentes, concluímos por aceúar o pleito contido na Mensa
gem do Senhor Presidente da República, na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 36, DE 1981 

AutÕ~izá a Prefeitur~~M~~iCipal de Pindamonhangaba (SP), a 
e/e~·ar em Crl/64,593.304,00 (cento e sessenta e quatro milhões, qui
nhentos e no1·enta e três mil, zrez_entos e quatro cruzeiros) o montante 
de sua dMda consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I.,.. É a Prefeitura Municpal de Pindamonhangaba, Estado de São 

Paulo, nos termos do art. 21' da Resolução nl? 93, de II de outubro de 1976, do 
Senado Federal, autorizada a elevar em CrS 1.64.593.304,00 (cento e sessenta 
e quatro milhões, qUinhentos e noventa e três mil, trezentos e quatro cruzei
ros) o monti:l.nte de sua dívida consolidada internél, a fim de que possa contra
tar uma operação de _crédito de igual valor, junto ao Banco do Estado de São 
Paulo S.A .. este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Ha
bitação, destinada à execução do Programa CURA, naquela cidade, obedeci
das as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo pro~ 
cesso. 

Art. 2<! Esta resolução entra em vigor mi data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 23 de abril de 1981. -José Richa, Presidente

Bernardino Viana, Relator- Pedro Simon- Roberto Saturnino- Luiz Ca
valcante - Gabriel Hem1es - José Lins. 

PARECERES Nos 274 e 275, DE 1981 

Sobre o Projeto de Resolução n~' 36, de 1981, da Comissão de 
EConomia que "autoriza a Prefeitura Municipal de Pfndamonhangaba 
(SP) a elenr em Cr$ 164. 593.304,00 (cento e sessenta e quatro mi
lhões, quinhentos e noventa e três mil, trezentos e quatro cruzeiros) o 

-montante de sua dh·ida consolidada". 

PARECE No 274, DE 1981 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Orestes- Quérda 
Vem ao nosso exame, projeto de resolução, de autoria da Comissão de 

Economia, pelo qual fica a Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, Esta
do de São Paulo, autgrizada, nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de 11 
de outubro de 1976, do Senado Federal, a elevar em CrS 164.593.304,00 (cen· 
to .e sessenta e quatro milhões, quinhentos e noventa e três mil, trezentos e 
'quatro cruzeiros) o montante de sua díVida consolidada, a fim de que possa 
contratar uma operação de crédito, junto ao Banco do EstadO de São Paulo 
S.A:, este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habi
tação, destinada à execução do Programa CURA, naquela Cidade. 

2. Trata-se de operação a que, por força das disposições no art. 29 da 
Resolução n9 93, de 11-10-76, não se aplicam os limites fl.xados no art. 29 da 
Resolução n~' 62, de 28-10-75, ambas do Senado Federal, haja vista que os re
cursos a. serem repassados provêm do Banco Nacional da Habitação. 

3. Na forma do parágrafo único do art. 29 da Resolução n9 93, de 1976, 
a matéria: foi submetida ao exame do Conselho Monetário Nacional e do 
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Banco Central do Brasil tendo estes órgãos se manifestado pelo atendimento 
do pleito. 

4. A Comissão de Economia examinou ampla e pormenorizadamente o 
caso, tendo concluído por apresentar projeto de resolução, atendendo a Men
sagem n' 370, de 1980, do Senhor Presidente da República. 

5. Obedecida a tramitação estabelecida no art. 42, item VI, da Consti
tuição, atendidas as exigências constantes nas normas legais (Res. n9 62/75 e 
93 j76) e, ainda o disposto no Regimento Interno, opinamos no sentido da 
normal tramitação do projeto, uma vez qu_e constitU.ciô-nal e jurídiCo. 

Sala das Comissões, 13 de maio de 1981.- Aloysio Chaves, Presidente 
- Orestes Quircía. Relator-- Lenoir Vargas- Murilo Badaró- Martins 
Filho- Raimundo Parente- Marcos Freire- João Calmon- Bernardino 
Viana - Leite Chaves. 

PARECER No 275, DE 1981 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Almir Pinto 

Vem a exame desta ComiSsão -o projeto de resolução da Comissão de 
Econorriia do Senado Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensa
gem n' 370/80, do Senhor Presidente da República, que pela forma do art. i' 
autoriza ua Prefeitu-ra Municipal de Pindamonhangaba, Estado de São Pau
lo, nos termos do art. 27 da Resolução n'? 93, de 11 de outubro de 1976, do Se
nado Federal, a elevar em Cr$ 164.593.304,00 (cento e sessenta e quatro mi
lhões, quinhentos e noventa e três mil, trezentos e quatro cruzeiros) o mon
tante de sua dívida consolidada interna, a fim de que possa contratar uma 
operação de crédito de igual valor, junto_ ao Banco do Estado de São Paulo 
S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habi
tação, destinada à execução do programa CURA naquela cidade, obedecidas 
as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo proces-
so''. · 

2. A proposição mereceu da Corilissão de Constituição e Justiça o enca
minhamento favorável, no que diz respeitO aos aspectos de constitucionalida
de, juridicidade e técnica legislativa. 

3. A operação de crédito, objeto da presente autorização envolve interes
se direto do Município de Pindamonhangaba (SP), razão pela qual a matéria 
é submetida à apreciação deste órgão técnico. 

4. Segundo parecer apresentado pelo Banco do Estado de São Paulo 
S.A., a operação de crédito sob exame é viâvel econômica e financeiramente. 

5. Há a assinalar, ainda, que o orçamento do pleiteante para o ano cor
rente prevê a realização de receita de Cr$ 178.460,1 mil (deduzidas as ope
rações de crédito), da qual cerca de 35,65% destinam-se a atender a investi
mentos com recursos próprios e que o Município posSui margem de pou
pança real (Cr$ 74.236,4 mil) bem superior ao maior dispêndio anual (Cr$ 
54.274,0 mil em 1984), resultante da dívida existente adicionada a extralimite 
que ora se examina. 

6. A matéria velo- ao ex-ame desta Comissão, tendo em vista a Resolução 
n9 132, de 1979, que criou a Comissão de Municípios, cabendo opinar ~obre_ 
proposições pertinentes, dentre outras, a "operações de crédito, internas e ex
ternas, de qualquer natureza, em que um ou mais Municípios sejam parte in
teressada". (Art. 2• item IV). 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do presente projeto de reso
lução. 

Sala das Comissões, 28 de maio de 1981.- Lomanto Júnior, Presidente 
- Almir Pinto, Relator- Orestes Quércfa- José Rícha- Vicente Vuo/o
Lenoir Vargas - Tarso Dutra ---Amaral Peixoto - Raimundo Parente -
Aderbal Jurema. 

PARECERES NoS 276, 277 e 278 DE 1981 

PARECER N' 276, DE 1981 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 364, de-1980 
(n' 596/80 - na origem), do Senhor Presidente da República, pro
pondo ao Senado Federal seja autorizada a Prefeitura Municipal de 
Toledo (PR) a elevar em Cr$ 390-730-670,40 (trezentos e noventa mi
lhões, setecentos e trinta mil, seiscentos e setenta cruzeiros e quarenta 
centavos) o montP- •te de sua dívida consolidada interna. 

Relator: Senador José Richa 
O Senhor Presidente da República encaminha ao·exame do Senado Fe

deral (art. 42, item VI, da Constitllição), proposta no sentido de que seja a 
Prefeitura: Municipal de Toledo, Estado .do Paranâ, autorizada a elevar em 
Cr$ 390.730.670,40 (trezentos e nOventa milhões, setecentos e trinta mil, seis
centos e setenta cruzeiros e quarenta centavos) o montante de sua dívida con
solidada inte.rna, a fim de que possa contratar empréstimo junto ao Banco do 
Estado do Paraná S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Na-

cional da Habitação, destinada à implantação do Projeto CURA, naquela ci
dade, tendo as seguintes condiçõeS gerais: 

"Características da operação: 
A- Valor: Cr$ 390.730.670,40 (correspondente a 588.840 

UPC de Cr$ 663,56, em OUT /80); 

B -Prazos: 
1 - de carência: 12 meses; 
2- de amortização: 240 meses; 
C - Encargos: 
I -juros de 6% a.a. (sendo 5% a.a. para o BNH e 1% a.a. para 

o Agente Financeiro); 
2- taxa de administração: 1% do valor do empréstimo, des-

contada proporcionalmente de cada parcela liberada; 
3- correção monetária: de acordo com a UPC; 
D- Garantia: !CM; 
E- Destinação dos recursos: implantação do Projeto CURA, 

no Município de Toledo (PR)." 

3. Segundo o parecer apresentado pelo órgão financiador, a operação 
de crédito sob exame é viável econômica e financeiramente. 

4. O processo é acompànhado dos seguintes elemento principais: 
a) Lei Municipal n' 995, de 2 de junho de 1980, autori. adora da ope

ração; 
b) Exposição de Motivos (EM n' 321/80) do Senhor Mi, o de Estado 

da Fazenda ao Exm9 Senh-or Presidente da República, comt cando que o 
Conselho Monetário Naciona~ao apreciar a proposta, manife<>~uu-se favora
velmente ao pleito formulado conforme o art. 29 daRes. n9 93, de 1976, do 
Senado Federal; 

c) parecer do Banco Central- Departamento de Operações com Títu
los e Valores Mobiliários; e 

d) parecer da Secretaria de Planejamento da Presidência da República, 
pelo atendimento. 

5. Trata-se de uma operação extralimite a que, por força das dispo
sições contidas no art. 2' daRes. n• 93, de 1976, não se aplicam os limites (i
tens I, II e III) fixados no art. 2• daRes. n' 62, de 1975, ambas do Senado Fe
deral, haja vista -que os recursos a serem repassados provêm do Banco Nacio
nal da Habitação. 

6. Há a ressaltar: a) o orçamento do pleiteante (Mapa III- Bacen)
para 1979 prevê a realização de uma receita de Cr$ 336.000.000,00 (deduzidas 
as operações de crédito); b) apresenta uma margem de poupança real de Cr$ 
102.268,0 mil, que abatido o serviço da dívida (juros+ amortização), resulta 
uma margem para investimentos com recursos próprios de CrS 758,0 mil 
(24,04% da receita líquida); c) o maior dispêndio (Cr$ 53.331,6 mil), a ocor
rer em 1984. resultante do endividamento consolidado interno- incluída a 
parcela do empréstimo em exame - será "bastante inferior à margem de 
poupança real da Prefeitura para o ano em curso, representando 52,15% da 
referida margem"; e d) o empreendimento tem caráter reprodutivo, com o 
conseqüente retorno ao aplicador, de parte do capital investido. 

7. Vemos, assim, que não há óbices ao atendimento do presente pleito. 
Foram cumpridas, no caso, todas as exigências, parâmetros c índices das nor
mas legais, razão, por que, concluímos por apresentar o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 37, DE 1981 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Toledo (PR) a elevarem Cri 
390.730.670,40 (freitmtos e nOventa milhões, setecentos e trinta mil, 
seiscentos e setenta cruzeiros e quarenta centavos) o montante de sua 
dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1' l:l a Prefeitura Municipal de Toledo, Estado do Paraná, nos ter

mos do art. 2' da Resolução n• 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Fede
ral, autorizada a elevar em Cr$ 390.730.670,40 (trezentos e noventa milhões, 
setecentos e trinta mil, seiscCntos e setenta cruzeiros c quarenta centavos) o 
montante de sua dívida consolidada interna. a fim de que possa contratar 
urna operação de crédito de igual valor, junto ao Banco do Estado do Paraná 
S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação 
(BNH), destinado à implantação do Projeto CURA, naquele Munic!pio, obe
decidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo 
processo. 

Art. 27 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 23 de abril de 1981.- Luiz Cavai" ,te, Presidente 

eventual -José Richa, Relator -José Lins - Pedro Sim< - Roberto Sa-
turnino - Lomanto Júnior. 
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PARECERES N•s 277 E 278, DE 1981 
Sobre o Projeto ·1e Resolução n9 37, de 1981, da Comissão de 

Economia que ''autor~a a Prefeitura Municipal de Toledo (PR) a ele
var em Cr$ 390.730.670,40 (trezentos e noventa milhões, setecentos~ 
trinta mil, seiscentos e setenta cruzeiros e quarenta centavos) o mon
tante de sua dívida consolidada interna''. 

PARECER N• 277, DE 1981 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Bernardino Viana 
Apresentado pela Comissão de Economia, o projeto de resolução em 

exame autoriza .. a Prefeitura Municipal de Toledo, Estado do Paraná, nos 
termos do art. 2• da Resolução n' 93, de II de outubro de 1976, do Senado 
Federa!, a elevar em Cr$ 390.730.670,40 (tre~en_tos e noventa milhões, sete
centos e trinta mil, seiscentos e setenfa cruzeiros e quarçnta centavos) o mon
tante de sua dívida consolidada interna, a fim de que possa contratar um em
préstimo jUnto ao Banco do Estado do Paraná S.A., este na qualidade de 
agente financeiro do Banco Nacional da Habitaç~o, -~estinado a financiar a 
implantação do Projeto CURA, naquela Cidade, obedéCidas as condições ad
mitidas pelo Banco Central do Brasil~ no respectivo processo". 

2. Enquadra-se a operaçãO ao disposto ·nõ art. 29 da Resolução 09 93, 
de 1976- alterou a ResoluÇão n9 62, de 1975 -pois os recurs_os serão prove
nientes do Banco Nacional da Habitação, e, dessa forma, considerada extra/i
mite. 

3. Anexo ao_ processo, encontram--se: 
a) Lei Municipal n9 995 de 2 de junho de 1980, a_!l_to_rizad9ra 9a ope-

ração; _ . . 
b) Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado d~ Fazenda, en

caminhando o pleito ao Senhor Presidente da República, favorável; 

c) Parecer do Conselho Monetário Nacional, fav(lrâv~l; 
d} Parecer da Diretoria do Banco Central do Brasil pelo encaminhamen

to ao Conselho MonCtârio Nacional e, posteriormente, à Presidência daRe
pública e ao Senado Federal. 

4. Há a ressaltar que o projeto obedeceu o disposto no art. 42, item VI, 
da Constituição; e atendeu as normas legais (Resoluções n9s 62, de 1975 e 93, 
de 1976), e, ainda, o estabelecido no Regimento Interno (art. 106, item II). 

5. Ante o exposto, opinamos no sentido da normal tramitação do pro-
jeto, uma vez que constitucional e jurídico. : _ _ 

Sala das Comissões, 6 de maio de 1981.- Aloyslo Chaves, Presidente
Bernardino Viana, Relator- Aderbal Jurema- João Calmon- Lázaro Bar
boza- Raimundo Parente- Moacyr Da/la- Hugo Ramos, com abstenção 
- Murilo Badaró. 

PARECER N• 278, DE 1981 
Da Comissio de Municípios 

Relator: Senador José Richa 
A Comissão de Economia, como conclusão de seu parecer sobre a Men~ 

sagem n9 364, de 1980, do Senhor Presidente da República, apresentou proje
to de resolução que, na forma do _artígo }9, autoriza ·a Prefeitura Municipal de 
Toledo, Estado do Paranã, nos termos do art. 29 da Resolução fi9 93, de 11 de 
outubro de 1976, do Senado Federal, a elevar em Cr$ 390.730.670,40 (trezen· 
tos e noventa milhões, setecentos e trinta mil, seiscentos e setenta cruzeiros e 
quarenta centavos) o montante de sua dívida consolidada interna, a fim de 
que possa contratar um empréstimo de igual valor,juhto ao Banco do Estado 
do Paraná S.A., este na qualidade de agente finanf?eiro d_o Banco Nacional da 
Habitação, destinado a financiar a implantação do Projeto CURA, naquela 
cidade, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no 
respectivo processo". 

2. Na forma do art. 2•, item IV, da Resolução n' 132, de 1979, do Sena
do Federal, as proposiçõeS que envolvam operações de crédito internas e ex
ternas, de qualquer natureza, em que um ou mais MunicípioS sejam-parte-in
teressada", deverão merecer estudo e parecer desta Comissão. 

3. O projeto em pauta está relacionado c_om ·o-Programa CURA, do'· 
Banco Nacional da habitação. 

4. As características da operaç~o, bem como-os ín9ices, parâmetros e 
limites da operação, foram devidamente analisados pela Comissão de Econo
mia, que enquadrou a operação como possível, sem gerar maiores pressões 1;1a 
execução orcamentãria âos p-i-óximos exercidos. 

5. favoráveis; também, são os paree·eres do Conselho Monetâr1o Na
cional, do Banco Central, do órgão financiador e da Secretaria de Planeja
mento da Presidência da República. 

6. Ante o exposto, somos pela aprovação do projeto de resolução, da 
autoria da Comissão de Ec_onomia, ora sob. nosso exame. 

Sala das Comissões, 28 de maio de 1981.- Lomanto_ Júnior. Presíden_te 
--José Richa, Relator- Orestes Quércia- Vicente Vuolo- Tarso Dutra-

Lenoir Vargas - Almir Pinto - Amaral Peixoto - Raimundo P.:.!l!nte -
Aderbal Jurema. 

PARECERES N•S 279, 280 E 281, DE 1981 
PARECER N• 279, DE 1981 

Da Comissão de Economia. SObre a Mensagem n9 352, de 1980, 
(n9 584/80, na origem), do Senhor Presidente da República, subme
tendo à apron~ão do Senado Federal, proposta pars: que seja autori
zada a Prefeitura Municipal de Rio Claro (SP), a contratar operação 
de crédito no valor de Cr$ 282.483.630,00 ( duzento5 e oitenta e dois 
milhões, quatrocentos c oitenta e três mil, seiscentos e trinta cruzei
ros). 

Relator: Senador José Richa 

Com a Mensagem n9 352f8L. o Senhor Presidente da República submete 
-deliberação do Senado Federal pleito da Prefeitura Mur:, ~: : ! <.1c- Rio Claro, 
._,:..:~ objctíva contratar, j1mto à Caixa Econômica dv Estr·'·, de São Paule> 
-':"; -\., esta na qualidade de agent~ financeiro do Banc-O !'--->·~·:onal da Habr
.J..;:ào, a seguinte operação de cJ~l;ito: 

Características da oi:-:eração: 
A -Valor - Cr$ U2.483.630,00 (correspqnaente ~ 467.000 

UPC de CrS 604,89, em julho/80); 
B- Prazos: 
1 - de carência: 36 mese::.: 
2 - de amórtizãção: 240 1~1eses; 
C -_Encargos: 
1- juros de até 8% a.a. (7% a.a~para o BNH e 1% a.a. para o 

Agente Financeiro); 
2 ~ correção monetária: Plano de Correçào Monetária (PCM); 
D - Garantia: 
Vinculação de cotas-partes d0 ~mposto sobre a Circulação de 

Mercadorias (!CM); 
E - Destinação dos recursos; Programa CURA; naquele Mu

nicípio." 

O Conse_lho Monetário Nacional, pronu" ,__,u-se pelo encaminhamento 
do pedido, informando que ~·o orçamento da !-'l .... teante para o ano corrente 
prevê a realização de receita de Cd 386.:::_0 mil (deduzidas as operações de 
crédito), da qual cerca de 16,23% destin:im·-;:,~- .1Jtender a in1çstimentos com 
recursos próprios. POr outro lado, não obs~ante 0: maior dispêndio relativo à 
dívida jã contraída somado ao do finir.nciamento pretendido ser 8,37% supe
rior à margem de poupança real do Município, trata-se de empreendimento 
com serviços reprodutivos, ensejando oportuno retorno aos cofres públicos 
de parte do capital investido, através de rendas provenientes da exploração de 
tais serviços, o que, segundo o Departamento de Operações com Títulos e Va
lores Mobiliários, nãO deverá acafretar à Prefeitura m~iores pressões na exe
cução orçamentária dos pfóximos exercícios". 

No mérito, o empreendimento a ser financiado pela presente operação 
de crédito se enquadra em casos análogos que têm merecido a aprovação da 
Casa, até mesmo porque se tratam de investimentos reprodutivos que fazem 
retornar aos cofres públicos grande parte dos capitais empregados. 

Assim sendo, opinamos pelo acolhimento da Mensagem, nos termos do 
seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 38, DE 1981 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Claro (SP) a ele\'ar em 
CrS 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e dols milhões, quatrocentos e 
Oitenta e três mil, seiscentos e trinta cruzeiros) o montante de sua dívi
da consolidada interna: 

O Senado Federal resolve: 

Art. ]9 É a Prefeitura Municipal de Rio Claro, Estado de São Paulo, 
no.s termos do art. 29 da Resolução n9 93, de II de outubro de 1976, do Sena
do Federal, autorizada a elevar em Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e 
dois milhões, quatrocentos e oitenta e três mil, seiscentos e trinta cruzeiros) o 
montante de sua dívida c~:msolidada interna, a fim de que possa contratar um 
empréstimo de igual valor,junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo 
S.A., esta na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação 
(BNH), destinado a financiar a execução de 9bras, a~ravés do Programa CU
RA, naquele Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Cen
tral do Brasil, no respectivo processo. 

_ Art. 29 Esta Reso_lução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 23 de abril de 1981. - Luiz Cavalcante, Presidente 

eventual -José Rlcha, Relator --José Lins- Pedro Simon- Roberto Sa
tumino - Lomanto Júnior. 
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PARECERES N•s 280 e 281, DE 1981 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Amaral Furlan 

O Projeto sob exame, de autoria da Comissão de Economia do Senado 
Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem n9 352/80 do Se
nhor Presidente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Claro 
(SP) a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 282.483.630,00 (duzen
tos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e oitenta e três mil, seiscentos e trin
ta cruzeiros) destinada a financiar o Programa CURA, naquele Município. 

o- pedido de autorização foi formulado nos termos do preceituado no 
parãgrafo único do artigo 2• da Resolução n•93,de 1976, do Senado Federal, 
implicando, por conseguinte, a não observância dos limites fixados pelo arti
go 2' da Resolução n' 62, de 28-10-75, também da Câmara Alta do Congresso 
NacionaL -

Há, ainda, a ressaltar, que a operação sob exame, acha-se devidamente 
autorizada pela Lei Municipal n• 1.588, de 28 de dezembro de 1979. 

Do ponto de vista que nos compete examinar, verifica-se que todas as 
formalidades foram atendidas, não havendo óbice à tramitação normal da 
presente proposição, porquanto é jurídiCa, constitucional e de boa técnica le
gislativa. 

Sala das Comissões, 6 de maio de 1981. -A loyslo Chaves, Presidente
Amaral Furlan, Relator- Aderbal Juremo -João Calmon- Lázaro Barbo
za- Murilo Badaró :...__Raimundo Parente- Moacyr Dalla- Hugo Ramos, 
com abstenção 

PARECER N• 281, DE 1981 
Da Comissão dos Municípios 

Relator: Senador Orestes Quércia 

A proposição sob exame propõe que o Senado Federal autorize a Prefei
tura Municipal de Rio Claro (SP), a contratar operação de cr~~ito, no valor 
de CrS 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e oi
tenta e três mil e seiscentos e trinta cruzeiros), destinada a financiar obras, 
através do Programa CURA, naquele Município. · 

O mêrito da matéria foi examiflãdo pela Comissão de Economia, que 
concluiu pelo presente Projeto de Resolução. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se favoraVelmente, 
por entender que o Projeto é jurídico, constitucional e de boa técnica legislati-
v a. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, verifica-se que hã uma 
perfeita identidade entre o pleito e as diretrii:es que norteiam este Orgão téc
nico, para apreciação de matérias correlatas. 

Assim, opinamos pela aprovação do Projeto de Resolução apresentado 
pela douta Comissão de Economia-. 

Sala das Comissões, 28.de mai6 de I98i.- Lomanto Júnior, Presidente 
-OreStes Quércia, Relator- José Richa- Vicente Vuolo- Tarso Dutra
Lenoir Vargas - Almir Pinto -Amaral Peixoto - Raimundo Parente -
Aderbal Jurema. 

PARECER 
N• 282, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto d, .. Lei 
do Senado n'? 193, de 1980, que "introduz alteração na Lei da Anistia, 
objetinndo tornar expresso o direito aos adicionais, por tempo de ser
viço dos servidores civis e militares que retornaram ou reverteram ao 
serviço ativo". 

Relator: Senador Murilo Badaró 
O Projeto que passamos a examinar, de autoria do nobre Senador Hum

berto Lucena, tem objetivos que a emerita, em epígrare, resume com clareza: 
acrescenta um parãgrafo ao art. 3"? da Lei n9 6.683/79- Lei da Anistia-, a 
fim de que o adicional por tempo de serviço aproveite ao funcionário civil ou 
militar beneficiadO pela aniStia. 

A própria Justificação demoristra que os adicionais não se incluem ex
pressamente entre os direitos cuja expectativa foí vedada pelo art. II da Lei 
da Anistia; entenâimento que, se assim interpretado pelo Poder Judiciãrio, 
supriria a reivindicação do Projeto. 

Isso porque a medida reclamada é vedada à iniciativa párlamentar. Pri
meiro, em virtude da competência exclusiva que o artigo 57, VI da Consti
tuição, atribui ao Presidente da República para a iniciativa de leis que conce
dam anistiã relativa a crimes políticos, e, por via de conseqüência, a alteração 
do texto de qualquer dessas leis; segundo, porque a competência exclusiva do 
Presidente da República se mantêm em relação às leis que disponham sobre 
servidores públicos da União (art. 57, II e V, da COnstituição.) 

Verifica-se; então, que, não obstante os melhores propósito inspiradores 
do Projeto, es.te é inviável, por inconstitucional, razão que me leva a opinar 
por sua rejeição. 

Sala das Comissões, 27 de maio de 1981. - Aloysio Chaves, Presidente 
- Murilo Badaró,_ Relator - José Fragelli - Nelson Carnetro - FrancO 
Montoro, com restrições- Hugo Ramos- Raimundo Parente- Trancredo 
Neves. 

PARECERES 
N•s 283 e 284, DE 1981 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n'i' 93, de 1980, que Hdispõe 
sobre a obrigatoriedade de_ divulgação, em cinema, rádio e televisão, 
da História do Brasil ou de.seus vultos". 

PARECER N• 283, DE 1981 
Da Coritissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Aderbal Juremo 
De autoria do ilustre Senador iorge Kalume, o Projeto sob exame torna 

obrigatória, nas condições que especifica, a divulgação, em cinema, râdio e 
televisão, da História dõ Bnis.ir"ou de seus vultos. 

2. Na Justificação, aduZ o Autor: ••temos observado, nestes últimos 
t~mp_os, a iridiferença de mUitos de nossos patrícios pela História pâtria-e pe
los vultos que a dignificaram. Essa conduta incomum, comparada com as das 
décadas anteriores a 60, deixa-nos preocupados, pois parecem acentuar-se 
cada vez mais, se não fOrem tomadas providências no sentido de despertar 
esse interesse de ordem cívica ... Cremos que o cinema, a TV e o Rãdio são os 
meios indicados para atender ao que ora propomos, porque, afinal, são esses 
instrumentos os responsáveis mais d1retos pela boa formação da nossa gen
te". 

3. Compete à União "explorar, diretamente ou mediante autorização 
ou concessão: a) os serviços de telecomuOicações" (art. 89, item XV, alínea 
"a'', da Constituição), bem como "legislar sobre telecomunica_ções ... " (art. 
89, item XVII, alínea "i''). Por outro lado, .. é livre a manifestação de pensa
mento, de convicção política ou filosófica, bem como a prestação de infor
mação independente de censura, salvo quanto a dh•ersões e espetáculos públi
cos, respon-dendo cada um, nos termos da lei, pelos abusos que cometer" (art. 
153, § 8~', primeira parte), encontrando-se, por remissão~ a rpesmã ressalva, no 
art. 179, que estatui: .. as ciências, as letras e as artes são livres, ressalvado o 
disposto no § 8P do artigo 153. 

Finalmente, o art. 180 da Carta Magna preceitua genericamente: "o am
paro à cultura é dever do Estado". 

Tratando-se, além diSso, de Proposição não incluída no elenco das de 
iniciatiVa reservada a titulares de outros Poderes (art. 57 e seus itens, art. 65, 
''caput", art. I 15, item II, da Constituição), conclui-se por sua perfeita conso-: 
nância com a sistemática constitucional em vigor. 

3-.1. Juridicamente analisada, apresenta-se ela insusceptível de reparos, 
sendo de se considerar, ainda, jã existirem em nossa legislação dispositivos 
balizadores da produção e da exibição artística, como, por exemplo, os que 
determinaram a exibição pelos cinemas, durante certo número de dias pot 
ano, de filmes nacionais (Decreto-lei n• 43/66, art. 19; Decreto-lei n• 603(69, 
Lei n' 6.281/75, arts. 14 e 15). 

3.2. No mérito (art. 100, ittm I, n9 6, do Regimento Intl!rno), reputa
mos o Projeto da maior oportunidade e conveniência. , 

"-constituindo os meios audiovisivos de comunicação social verdadeiras 
super-universidades móveis,_ ca-pazes de transpor quaisquer obstâculos e dis
tâncias, presentes naS cidades, nos campos e serras, na casa do rico e no tu
gúrio do pobre, nos bairros aristocrâticos e nas favelas. Não pode o Poder 
Público assistir de braçOs cruzados à sua ação, com intervenções ua posterío.: 
ri", corretivas, em casos extremos, mas deve erigir toda uma política ciue vise 
a dar à utilização de tais meios um sentido eminentemente construtivo e edu
catiVo. 

Nessa perspectiva, os vultos e os temas da História pâtria, Cnfocados-em 
sua verdade e explorados em sua dimensão de exe~plaridade, podem 
constituir-se em magnífica fonte de informaç_ão, formação e recreação, ele
vando o nível do conteúdo de filmes e novelas e dando·lhes uma destinação 
mais condizentes coi:n o _bem comum. 

3.3. Entre as atribuições do extinto Instituto Nacional de Cinema cons
tava: "produzir e adquirir filmes e diafilmes educativos ou culturais para for
necimentos a estabelecimentos de ensino e entidades congêneres ou para pro
jeção sem finalidade lucrativa" (art. 4•, item IX, do Decreto-lei n' 43/66). 

Por sua vez, a Embrafilme, sucessora do INC, tem, entre suas atividades 
legalmente estatuídas, a produção, cc-produção e difusão de filmes educati
vos, científicos, têcnicos e culturais (Lei n96.281f75, art. 69§ 19, II). 

Vê-se, pois, que o Projeto representa mais um passo- importante passo 
-num setor_dos mais vitais da responsabilidade do Poder Público. 
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4. Ante c ,•.xposto, opinamos pela aprovação do Projeto, por constitu
cional, jurídico no mérito (art. 100;-item I, n"' 6, do Regimento Interno), 
oportuno e cor. ~..niente. 

Sala das Cc missões, 8 de ou.tubro de_l980.- Nelson Carneiro, Presiden
te em exercício - Aderbal Jurema, Relator- il~ir Pint~ -Luiz Fernando 
Freire- Raimundo Parente- Franco Montoro- Helvídio Nunes. vencido
Bernardino Vl'G na. 

PARECER 
N• 284, DE 1981 

Da Comissão de Educação e Cultura 

Relator: SenadOr Pedro Simon 
O Projeto em estudo, de autori~ do ilustre Senador Jorge Kalume, que 

••dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação, em cinema, rádio e televisão, 
da História do Brasil ou d~ seus_ v_ulto~.,. v:olta a essa Comissão, após ter de
corrido o prazo regimental sem que tenha sido respondido o expediC:nte diri
gido ao Gabin~te Civil da Presidência cj.a República através do Ofício n'~" SM-
649, de 27 de novembro de 1980. 

O referído expediente solicitava a audiência do Conselho Federal de Cul
tura, da Embrafilrne e da ABERT, pois, na _reunião_ de 13 de novembro de 
1980 .• a Comissão da Educação e Cu_ltura, após aprovar previamente o Pare
cer do Relator, Senador Jutahy Magalhães, acolhendo sugestões dos Senado-_ 
res Aloysio Chaves, Franco Montoro e José Lins, resolveu ouvir os órgãos 
mencionados, antes de se pronunciar definitivamente- sobre a inatéria. 

Em seu relatório apresentado na Comissão de Educação e Cultura, o 
eminente Senador Jutahy Magalhães dizia que: 

.. 0 Rádio, já presta grande serviço ao Estado, dando cobertura 
aos noticiosos· oficiais, do Executivo, Judiciário e Legislativo atra
vés do programa da Voz do Brasil, transmitido obrigatoriamente 
durante uma hora por dia, pela SECOM (agora empressa Brasileira 
de Notícias) e Mesas do Senad.o Federal e Câmara dos-Deputados. 

Além disso transmite também diariamente em taráter obriga~ 
tório o programa cultural "Projeto Minerva., de responsabilida~e 
do Ministério de Educação e Cultura". 

Achava, ainda, que "as novelas não deveriam ter um tema obrigatório, 
pois isso reduziria muito o campo de criação de nossos esc;dtores e adaptado
res de textos, embora fosse interessante que o aSsunto servisse de inspiração 
aos autores". 

Discordamos do ilustre Senador Jutahy Magalhães quanto a não obriga
toriedade dos temas das novelas pois achamos da maior oportunidade e ur
gência a inserção desses temas sob.re a .História de nossa Pátria propiciando a 
ampliação de mercado para nossos escritores, melhorando e aprimorando o 
nível das novelas. 

Quanto ao número de películas produzidas, achamos que devam os pro
dutores de filmes para o cinema e televisão, em todo o País, ser obrigados a 
produzir, para cada 5 filmes, pelo menos um sobre História do Brasil ou 
sobre seus vultos. 

Ante o exposto, somos, no mérito, pela aprovação do Projeto na forma 
proposta pelo autor, apenas com emenda da redação ao artigo 19, nos seguin
tes termos: 

EMENDA N• 01 - CEC 
Ao art. [9 dê-se a seguinte redação: 
Art. }9 Ficam os prodLiiores de filmes para ciriema e televisão, 

telenovelas, de programas e novelas radiofônicos, em todo o País, 
obrigados a produzir, para cada cinco filmes, telenovelas, ou pro
gramas de rãdio, inclusive novelas, pelo menos um ou uma sobre a 
história brasileira ou seus vultos. 

Sala das-Comis_sões, 28 de maio de 1981.- Aderbal Jurema, Presidente 
- Pedro Simon, Relator- Mauro Benevides- Laélia de Alcântara- João 
Lúcio - João Calmon. 

PARECER N' 285,DE 1981 

Da Comissão de Educação e Cultura, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n' 17, de 1979 (n' 1.019-C, de 1975, na Casa de orígem), que 
"altera o§ I• do artigo 2• da lei n' 6.281, de 9 de dezembro de 1972". 

Relatora: Senadora Laélia de Alcântara. 
O Projeto ora em estJJ,do, de autoria do ilustre Deputado Álvaro Dias, ti

nha por objetivo inicial acrescentar ao elenco de membros que constituem o 
Conselho Consultivo do Instituto Nacional do Cinema um representante dos 
produtores de filmes de curta-metragem, que seria indicado ao Ministro da 
Educação, por sua entidade nacional de classe, a Associação Brasileira de 
Produtores de Filmes de Curta-Metragem. Apesar de se reservar um lugar ao 

representante dos produtores de cinema, este ficou sempre com os produtores 
de filmes de longa metragem, ficando marginalizados os produtores de filmes 
de-- cU-rta ffietragem, geralmente jovens, ou de menos recursos financeiros e 
que realizam outro tipo de cinema. 

No entanto, no dia 9 de dezembro d<! 1975, o COngressO Nacional apro
vou projeto, sancionado no dia 9 do mesmo mês e publicado a 10, que extin
guiu o INCe ampliOu as funções da Embrafilme, o que ensejou ao ilustre De
putado Gerson Camata, relator na Comfssào de Comunicações da Câmara 
dos Deputados, apresentar um substitutivo, a fim de manter o espírito do 
Projeto do autor à nova norma jurídica. 

Concordando no mé_rito, a Comissão de Comunicações corrigiu o proje
to nesse aspecto formal, transpondo a matéria para o corpo da nova lei, me
diante a aprovação_ de emenda, pela qual o§ 19 do artígo 29 da Lei n9 6.281, 
que se refere à criação pelo Poder Executivo, de órgão com a finalidade de as
sessorar diretamente o Ministro de Educação e Cultura, bem como estabele
cer orientação normativa, e fiscalizar as atividades cinematográficas no País, 
passaria a ter a seguinte redação: 

..§ 1~ Integrarão o órgão a ser criado, além dos representantes 
que forem estabelecidos pelo poder Executivo, quatro representan
tes de setores de atividades cinematográficas, sendo um dos produ
tores, um dos exibidores ou distribuidores, um dos realizadores de 
filmes -e um dos produtores de filmes exclusivamente de curta
metragem.'' 

Acontece, porém, que, ao se corrigir a: lacuna da falta de representante 
dos produtores de lilmes de curta-metragem, foi colocada a expressão "exclu
sivamente de curta-metragem'\ o que mereceu reparo do Relator da Comis
são de Educação e Cultura da Cãmar~ dps Deputados, o ilustre parlamentar 
Rómulo Gaivão, que em seu parecer, apesar de concordar com o mérito da 
proposição, suscitou dúvidas sobre a palavra .. exclusivamente" empregada 
para caracterizar a representação dos produtores de curta·metragem, inda
gando se haveria essa especialização tão demarcada e propondo uma SubeR 
menda retirando a palavra- acima mencionada. 

Finalmente o projeto foi aprovado com as modificações acima descritas. 
Trata-se de medida excelente, pois corrige uma lacuna importante da Lei 

que marginalizava a atividade dos que produzem filmes de curta-metragem e 
contribuem para o desenvolvimento da cultura brasileira. No mérito, por 
concordarmo.s c_om o presente projeto, opinamos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 28 de maio de 1981.- Aderbal Juremo, Presidente 
- Laélia_-de Alcântara, Relator -João Lúcio - Mauro Benevídes --João 
Calmon. 

PARECER No 286, DEl981 

Da Comissão de Educação e Cultura, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n9 I, de 1981 (n9 865-C, de 1979, na Casa de origem), que 
Hassegura matrícula, nas escolas de qualquer nível, aos servidores que 
especifica". 

Relator: Senador João Calmon 

De autoria do ilustre Deputado Evandro Ayres de Moura, o Projeto de 
Lei sob nosso ·exame objetiva estender aos funcionários e servidores das so-cie
dades de ecoiloinia mista, fundações e empresas públicas e aos seus depen
dentes o direito à matrícula compulsória nos estabelecimentos de ensino, por 
força de transferência, conforme vigora em relação aos funcionários da admi
nistração direta, de acordo com a Lei 1711/52 e Decreto n' 77.455(76. 

Em sua justificá.ção o autor do projeto diz que: 

··o Estatuto dos Funcioná,rios Públicos e legislação vigente as
seguram, a~ funcionário p~blico_ e a seus dependentes, a regalia 
constante do art. J9, flo ProjetO de Lei apresentado. 

A dinâmica exigida na administração pública fez que se crias
sem, paralelas à administração centralizada, fundações, sociedades 

"--de economia mis.ta e empresas públicas. Na aplicação da Lei os esta
belecimentos de ensino superior têm se apegado à rígida interpre
tação da Lei, assegurando apenas aos funcionários públicos. 

O presente Projeto de Lei visa corrigir essa injustiça, asseguran~ 
do àqueles servidores_ e aos s_eus dependentes, a continuação de seus 
estudos, quando, por força de mudança de domicílio, decorrente de 
nova localização funcional, fiquem impossibilitados de freqüentar a 
escola ou universidad~ onde anteriormente estavam matriculados." 

A medida nos parece justa e equânime em relação ao que jâ desfrutam 
outros servido_res. Entendemos, no entanto, que o benefício deve limitir-se à 
hipótese de transferência à revelia do servidor e, assim mesmo, para localida
de onde ocorreu a transferência e não para a em que o servidor venha a fixar 
residência ou domicflio. 
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Assim sendo, somos pela aprovação do projeto, com a seguinte: 

EMENDA No 1-CEC. 

Ao art. 19, dê-se a Seguinte redação: 

HArt. {9 É assegurado aos funcionários ou servidores de so
ciedade de economia mista, fundações e empresas públicas e aos 
seus dependentes quando transferidos "ex-offício", a matriculas in
dependente de vagas, nas escolas de qualquer nível, existentes na lo
calidade para onde ocorreu a transferência." 

Sala das Comissões, 28 de maio de 1981.- Aderbal Jurema, Presidente 
_João Calmon, Relator- Pedro Simon- Mauro B'eneVides- Laélia-de Al-
cântara -João Lúcio. -

PARECERES N•s 287, 288 e 289, DE 1981 

Sobre o Pr()jeto_de lei do Senado n9198, de 1979, que '~disciplina 
o exercício da profissão de detetive PartiCular". 

PARECER N• 287, DE 1981 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Moacyr Dalla. 

O Projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador Nelson Carneiro, ob
jetiva incluir no quadro de Atividades e Profissões; do Grupo da Confede
ração Nacional das ProUSsões Liberais, anexõ à Consolidação das Leis do 
Trabalho, a categoria dos detetives particulares, estabelecendo providências 
relativas ao exercício dessa atividade. 

Justificando a proposição, destaca o Autor o fato de que o- exercício da 
profissão de detetive partícula!_~ •'mal visto" pela polícia regular, apesar-de a 
investigação não interferir ou prejudicar a investigação policial oficial, mas 
Hpodendo, quando muito, prestar-lhe colaboração, inestimãvel nalguns ca
sos", adianta que existem no Brasil cerca de cinco mil Portadores de certifica
dos especializado de detetive, muito_ embora apenas 700 a 1.000 desses diplo
mados exerçam, realmente, a atividàde. 

ConsideraiJ.do, portanto, a ultilidade, dessa oficialização da categoria e a
regulamentação de sua atividade, com vistas - como- salienta ainda o Autor 
-, .. à elevação do nível de seus exercentes e à garantia dos que se utilizam 
seus serviços", concluímos, no mérito, pela oPortunidade da aprovação do 
Projeto, inclusive quanto ao aspecto jurídico-coõsthucío:rlal. 

Sala das Comissões, 12 de setembro de 197?.- Henrique de La Rocque, 
Presidente - Moacyr Dali a, Relator- N"elson- Carneiro-- Linoír Vargas
Murilo Badaró- Aderbal Jurema- Aloysio Chaves- Cunha Lima- Rai
mundo Parente. 

PARECER N• 288, DE 1981 

Da Comissão de Legisla~ão Social 
Relator: Senador Humberto Lucena 

Mediante a apresentação deste projeto de lei, o eminente SenãdOr Nel
son Carneiro procura incluir no Quadro de Atividades e Profissões, do Gru
po da Confederação Nacional dos· Profissionais Liberais, anexo ã Consoli
dação das Leis do Trabalh9, a categoria de detetive particular. 

Ao fundamentar a procedência de sua proposição, infornia o Autor que, 
H apesar de cerca de 5.000 pessoas pOssuírem, no Bni.sif Certificados de conclu
são de curso especilializado de Q.etetive, apenas 700 a 1.000 trabalham real
mente como detetives particulares", 

E entre outros argumento~ igualmente vâlidos e acatãveis, adità, expres
samente: 

"É inadiãveT, pois, a regUlamentação da atíVidade, cotn vistas à 
elevação do nível de seus ex.ercentes e à garantia dos que se utilizam 
de seus serviços." 

A presente porposição foi analisada pelas COinissõC!s de Constituição e 
Justiça e de Educação e Cultura, tendo a primeira se manifestado, ~·no méri
to, pela oportunidade da aprovação, inclusive quanto ao aspecto jurídico
constitucional''. 

O projeto é muito_ oport)JnO, e urge venha a ser convertido em lei, pelos 
benefícioS que acarretará à categoria - com milhares de formados que o 
aguardam ansiosamente- e pelas vantagens emTaVor de quantos irão valer
se do trabalho de seus exercentes. 

Sala das Comissões; 9 de abril de 1981.- Raimundo Parente, Presidente; 
Humberto Lucena, RelatOr - Franco Montoro - Dejandir Delpasquale -
Aloysio Chaves - Almir Pinto - José Fragelli. 

PARECER N• 2S9, DE-198Í 

Da Comissão de Educação e Cultura 

Relator: Senador Franco Montara 
O presente projeto, de autoria do nobre Senador Nelson Carneiro, visa 

incluir no quadro de atividades e profissões, do grupo da Confet;ieração Na-

cional das Profissões Liberais, anexo à Consolidação das Leis do Trabalho, a 
categoria de .. detetive particular". 

Em sua justificativa, o autor do projeto afirma que existem no Brasil cer~ 
ca de cinco mil pessoas portadoras de certificados de conclusão d9 curso es
pecializado de deteiive, embora apenas de setecentos a mil deles trabalhem 
realmente na profissão. -

Todas essas pessoas aguardam com ansiedade a regulamentação do 
exercício da profissão de detetive particular, que as livrarã da atual situação 
de instabilidade e da concorrência, nada justa, que sofrem dos ucuriosos" 
nesse setor de atividade. 

o projeto traz, assim, o benefício de exigir um preparo profissiorial ade
quado, o que contribuirã para a elevação do nível dos que exercem a profis
são e a garantia dos que se utiliZam desses serviços. 

O autor do projeto afirma, ainda, que "como é amplamente sabido, a in
vestigação particular jamais interfere com-ou prejudica a investigação policial 
oficial, podendo, quilndo muito, prestar-lhe colaboração, inestimável em al
guns casos". 

Por todas essas razõe_s,_consideramos que o projeto em estudo ê. oportu
no e merece a aprovação da ComissãO de- EduCação e Cultura, 

Sala das Comissões, 28 de maio de 1981. -Aderba/ Jurema, Presidente, 
Franco Montoro, Relator- Mauro Ben_evides- Laélia de Alcântara- João 
Lúcio - João Calmon. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O Expediente lido vai à publi
cação. 

A Presidência comunica que, nos termos do art. 278 do Regimento Inter
no, determinou o arquivamento dos Projetas de. lei do Senado n9s 345 e 354, 
de 1978, do Senador Ores~es Quércia. que alteram dispositivos da Consoli
dação das Leis do Trabalho, por terem recebido pareceres contrários, quanto 
ao mérito, das comissões a que foram distribuídos. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Sobre a mesa, projeto de lei que 
será lido pelo_ Sr. 1 '>'-Secretãrio. 

E lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 132, DE 1981 

~stabelece critérios de enquadramento sindical no meio rural. 

O Cqngresso_ Nacional decreta: 
Art. }9 Para efeito de enquadrail?-ento sindical, no meio rural, 

considera-se: 

I - TRABALHADOR RURAL: 
a) a pessoa física que~ em propriedade rural ou prédio rústico, 

de forma eventual ou permanente, presta serviço a empregador ru~ 
ral, mediante remuneração de qualquer espécie; 

b) a pessoa que, proprietária ou não, explora atívidade rural, 
indiVidualmente ou em· regime de economia familiar, assim entendi
do o fiabifhO dos membros da mesma família, indispensável à sub
sistência, exercido em condições- dC- mútua dependência e colabo
ração, ainda que com a ajuda eventual de terceiros. 

11 - EMPREGADOR RURAL, a pessoa física ou· juridica 
que, tendo empregado permanente, empreende, a qualquer título, 
atividade agropecuária. 

Art. 29 Tratando-se de imóvel sob regime de condominio,.cada condó
mino farã declaração ei:n separado, assim sendo considerado para efeito de 
enquadramento e lançamento da contribuição sindical. 

Art. 39 Esta lei entrará e-m Vigor na- data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as do 

Decreto-lei n• 1.116, de 15 de abril de 1971, que com as presentes conflitarem. 

JustijlCação·· · 

Submetemos à consideração da Casa o presente projeto de lei que, bus
cando redefinir a questão atinent.e ao enquadramento sindical no meio rural, 
~tende a sugestão de um grupo considerável de sindicatos de trabalhadores 
rurais da região do Vale do-Rio Pa~do, no Rio Grande do Sul (a saber: sindi
catos dC Santa Cruz do S_ul, Vera Cruz, Candelãria, Cachoeira do Sul, Sobra
dinho, Arroio do Tigre, Rio Pardo, Encruzilhada do Sul, Venâncio Aires e 
General Câmara). 

Reproduzo, por isto mesmo, os argumentos com que as referidas asso
ciações sin_dicais defendem os novos critérios de enquadramento e que são os 
segutrites: 

"É de salientar-se q_ue face às disposições da lei vigente, quere
gulamenta o enquadramento sin_dical, está bastante divorciada da 
realidade rural no que diz respeito_ aos pequenos proprietários ru
rais. O enquadramento sindical com base de módulos, não atende 
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aos justos reclamos dos pequenos proprietários rurais, pois, no nos
so entender, enquadrar-se um agricultor como erp.pregador rural, 
simplesmente pela área que pOssui, ·nao -estA cOrreto, devendo ser 
considerado empregãdor, a nosso ver, apenas aquele que realmente 
mantêm empregados permanentes. 

A vigorar o atual sistema de enquadramento pela extensão ter
ritorial, sem dúvida, Úarã grandes r-eflexos negativos para as entida
des classistas de trabalhadores rurais, FETAG, CONTAG, erri vir
tude da perda de contribuição sindical, fonte que propicia o maior 
volume de recursos para a sobrevivência das organízações que, as
sim, fatalmente chegarão à falência." 

Sala das S~sões, 29 de maio de 1981. - Nelson Carneiro. 

(Às Comissões de Constituição e JustiçO e de-Legislação S~cial.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O projeto lid~ serâ-publicado e 
remetido às comissões competentes. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Luiz Cavalcante. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (PDS -AL. Proimncia o seguinte discur-
so.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: ------ --~~----

Nos cinco últimos anos, ~~nho tecido comentáriOs, desta tribuna, sobre 
retificações que, invariavelmente, cada Relatório Anual dO -Banco Central faz 
em quantias constanteS do Relatório anterior. Desta vez, focalizarei algumas 
alterações, detectadas no Relatório de 1980, de y_ª_lores ~onsignados no docu
mento de 1979. 

Em meu pronu~ciariíe-ritO de 30 de ag9sto do ~no passado. va!i~inei que 
-, Relatório de 1980 elevaria o mdntante do "Serviço da Dívida" de 1979, 
::ujo Relatório o fixara ezn lO bilhões e 624 milhões cie dólares. E aconteceu o 
que previ, pois aquela quantía fOi major.ada para lO bilhÕ"es e. 713 milhões. 

Quanto à ''Balança Comercial", o Relatório de 1979 CóflreSsava u~ -dêfi
"'it de 2 bilhões e 717 milhões de dtJlares,? qual foi emendado para 2 bilhões e 
840 .milhões, em .1980. A difer~nça, ~e apenas 12J milhões de dóhirCs, se con
vertida e~ cruzeuos, a_ dólar m~dio de Cr$ 26,67, viSorante em 79, correspon
de aproximadamente à dotação consig~ada no Oi'Ç"amento da-União daquele 
ano ao nosso Poder Legislativo. _ _ 

No Relatório de 1979, o item "SCrV'iÇOS'' fori:I~fi_Clii\río" em 7 ~bl)tiõCs e 
178 milhões de dólares, montante e<;lf: altefado para~_Qilhões e 920 milhões 
no Relatório seguinte, ou seja, i42 milhÕes de dólares a mais. 

Todavia:, modificações mais vultOsaS e mais"fnjUstifiCãxeis oCorreram no 
·Balanço de_ Pagamentos". Este, como sabemos, é- sintetizado em quatro 
tens: .. Transações Correntes", "Movimento Líquido de Capitais", .. Erros e 
)missões" e "Superávit oia Déiicit". Confrontemos as cifras dC cada um de~ 
ies, reattivos ao exercício de 1979, e fiEur3ntC:S' rlQS-do-fs~Relató-ríos anuais que 
vimos considerando, o de 1979 e o de 1980. --

Itens 

Relat.de 

1979 

1 tansações Correntes - 10.478 
"'.1ovimento Líquido 

6.194 Jç Capitais 
;:.:rros e Omissões 1.006 

juperâvit ou Défict >.218 

Anode1979 
USSmilhões 

Relat. de 

1980 ~ Yalor 

- 10.742- 264 

7.67ó . 1.463 
130 1.196 

3.215 3 

Diferença 

% 

2,5 

24,0 
820,0 

Para fechamento do_ balanço, ·a soma algébriéa dos três primeiros itens 
ieve igualar o valor do último. Depreende-se, por conseguinte, que, para o 
~anco Central~ o item ••Erros e OinlSsõCs''-ê mero irtificio p3.ra fechar o ••sa
anço de Pagamentos". Conforme o quadro acima, enquanto 0: Relatório de 
979 consigna"Erros eOmissões;' de 1 bílhi!o e 66 nlilhões de dólares, oRe
atório de 80, sein-CeriiriOnTa;feduz esta elevada quantia para 130 milhões ne
!ativosl 

O Sr. Mauro Benevides (PMDB - CE) -Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (PDS - AL) - Pois não. Ouço, com 
uuita honra, o aparte de V. Ex', emine.nte Senadoi-. 

O Sr. Mauro Benevides (PMDB -CE) - Nobre Senador Luiz Caval
·~mte, V. Ex.', com uma habitualidade qtie muito o engrandece, des_de 1975, 

tem prendido a atenção da Casa com este tipo de análise percuciente e isenta 
de relatórios do Banco Central c da PETROBRÁS. Toda~ as. vezes em que V. 
Ex• se ocupa desses assuntos, nós, seus companheíros nesta Casa, ficamos 
acompanhando a análise feita com bastante profundidade por V. Ex' Lamen
tamos, apenas, que não disponha o Senado Federal de uma estrutura técnica 
capaZ de permitir (rue a sua Coniissão de FinaÍlçast que tem a incumbência le· 
gal de exercitar o trabalho de fiscalizaç~_o .§Obre a administração direta e indi
reta, pOssa estender isSo que V. Ex• individualmente fazt naturalmente com 
muito esforço e com muita dedicação, a toda esta pletora de instituições da 
adm.ínistração descentralizada. Se nós _aqui dispus~ssemos de uma estrutura 
técnica capaz de nos permitir este trabalho, não hã dúvida de que nós encon
traríamos todos esses recursos artificiosos-qUe atê mesmo o Banco Central da 
~República é obrigado a utilizar para fechar o seu balanço de pagamentos. 

0 SR. LUIZ CAVALCANTE (PDS- AC)- Senador Mauro Benevi
des, V. Ex' é quem ê habitual na generosidade para com os seus colegas. V. 
Ex• tem inteira razão quando mostra ã deficiência- que nós encontramos aqui, 
nesta Casa, para bem acompanhar as cifras do Tesouro Nacional, e eu me de
claro, nesta oportunidade, como que um lavrador: as minhas toras de econo~ 
rhÜf etCãS lavro penosamente, com o meu próprio machado, lasca a lasca, e 
isso me custa muitas e muitas horas. Muito obrigado a V. Ex• 

Continuando, Sr. Presidente: ·~Asado é lembrar ... 

O Sr. Bernadino Viana (PDS - PI) - Permite-me V. Ex' um aparte? 
O SR. LUJZ CAVALCANTE (PDS - AL) - A oportunidade 1: esta, 

eminente Senador. 

O Sr. Berncirdin.o Vianá (PDS - PI)- Eu queri3. dizer o -seguinte: ge: 
ralmente nos balanços se usa essa conta "Erros e Omissões", para fechar os 
dêbitos ou créditos_ que estão em abertos e que não fo_ram recebidos os avisos 
respectivos. Suponhamos uma determinada firma brasileira que tem disponi
bilidade em banco _estr_angeiro. Ela saca determinada quantia contra esse ban
cOO. Entà.o, leva-se dita Quantia a débito desse banCo numa conta transitória. 
Se o aviso correspondente ao lançamento não chegar até 31 de dezembro, o 
Banco pagador é forçado a encerrar aquela _CC?nta a débito de "Errás e Omis
-sões'_-.. E se a con.ta fof credõra, encerra-se a cÕfita~_dêbito ~conta "Erros e 
OmiSsões", Então. tenho para mim que esses recursos af são exatamente rela
c~onados com todas as contas cm aberto, cujos valores não foram correspon
didos_ pelos agentes financeiros do Banco __ Central no exterior. 

O SR: LUIZ CAVALCANTE (PDS - AL) - Forçoso é reconhecer, 
eminente Senador Bernardino, que V. Ex•, bancário que ê, tem muito mais 
cOnhecimento de causa do que eu próprio que, infeHzmente, nunca fui ban
cãrio. Parece-hte que-eSte raciocínio qué V. Ex• desenvolveu se aplica mais ao 
começo do séCulo,-ou_ aos fins do século passado. Lembro aqui - jâ que me 
pa-receque a plelora de oradores não esta tão grande - do qUe ocorreu em 
Mato Grosso, na terra do Senador Gastão Müller. O Imperador Pedro II, 
como sabemos, fof deposto a 15 de novembro de 1889. E um mês depois o 

- Governo da Província de Mato Grosso comeriiorava, festivamente, com um 
grande banquete, o aniversário do Imperador. Naquele exato momento chega 
esbaforido um portador-~ cavalo, levando a nova, nova de um mês atrás, de 
que- ó 1mperador não êra mais Imperaaor. 

Eminente colega Senador Bernardino Vianria, então, me parece que oraR 
ciocínio que V. Ex" desenvolveu tinha cabimento naqueles tempos em que as 
comunicações eram deficientes, mas, não hoje quando o que se passa no Ja
pão ê como se passasse,- ao mesmo tempo ·aqui no Brasil. Estamos no reinado 
da cibernética; não há segfedos para ninguém. Estamos desvendando até 
mesmo os _segredos da_Jua. · 

O Sr. Bernardino Viana (PDS- PI) ~Nobre Senador Luiz Cavalcante, 
se a_dívída não é liquida e certa o Barico rião pode corresponder ao lançamen
to. Isto é o que eu penso; às vezes hâ uma pendência. Eu não sei, não tenho 
certeza, ê uma suposição que estou fazendo. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (PDS- AL)- Bem, liquida e certa, não. 
Admite--se que haja uma variação. Mas "Erros e Comissões". de l bilhão e 66 
milhões, consignados num relatório, seis ineses depois, apenas, serem retífica
d.os para menos de 130 milhõe~ de dóla~e_s! isto, eminente Senador Bernardi
no vi3na, me parece que estâ totalmente fora dos_ limites do admissível. 

Asado é lembrar que o Relatório de 1979 só foi publicado em junho de 
1980; seis meses depois de encerrado o ano. Enquanto isto, bancos particula
res há que fecham seus balanços anuais, com cifras imutáveis, no própriO dia 
do encerramento do ano, 31 de dezembro. 

Não é fazendo propaganda, não, pois sou depositante dele, e não tenho 
ações nem letras de câmbio, mas o BRADESCO _é um deles. 

Para tal foí inventada a cibernética, que parece, ainda não chegou ao 
Banco Central, ele que, paradoxalmente, é o ftscalizador de todos os bancos 



2204 Sábado 30 DIÁRIO DO COI'óGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Maio de 1981 

nacionais. E aqui cabe perguntar: que faria o Banco Central se descobrisse, 
por exemplo, que a Corretora Tieppo tives-Se altcrã.do em um minguado mi
lhão de cruzeiros um valor inserto em balanço- anterior? 

Possivelmente o Tieppo seria agOra duplamente amaldiçoado. 

Há, ainda, um derradeiro fato a estranhar: as retificações, em termos 
qualitativos, têm somente um sentido, isto -é, são sempre feitas do menos des
favorãvel para o mais desfavorável, parecendo, assim, que visam minimizar o 
impacto de pífios resultados. 

Concluo, Sr. Presidente, repetindo conselho que já dei aos bancos brasi
leiros;_ façam o que o Banco Central diz, inas não façam o qUe ele faz. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente e Srs. Senadores. (Muito bem! Pal
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) """O" A Presidência comunica ao Ple
nário que reassume o mandato, nesta data, como representante do Estado do 
Goiás,- o Senador José Caixeta. 

Convido S. Ex' a tomar lugar no recinto. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Alberto Silva. 

vra. 
O SR. ALBERTO SILVA (PP- PI)- Sr. Presidente, desisto da pala-

O Sr. Alberto Silva (PP - PI) - Sr. Presidente, desisto da palavra. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. (Pausa.) 

S. Ext- não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Bernardino Viana. 

O SR. BERNARDINO VIANA (PDS - PI. Pronuncia o seguinte dis
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Tenho em mãos o Relatório Ai:mal de 1980, da Comissão Executiva Na
cional do Álcool, vinculada ao Minitério da Indústria e do Comércio. 

Confortou-me saber que, até 31 de -dezembro próximo passado, já ha~ 
viam sido enquadradas no Programa 336 destilarias, sendo 172 anexas e 164 
autônomas, com a capacidade de produção de 2 bilhões e 940 milhões de lí
tros de álc_ooljsafra e 3 bilhões e 850 milhões, respectivamente, num total de 6 
bilhões e 790 milhões de litros/safra. 

A matéria-prima preferida é a cana-de-açúcar, com 321 projetas (95,5%) 
dos 336 enquadrados, enquanto a mandioca aparece com 12 (3,6%) e outras 
matérias-primas, com 3 (0,9%). -

Alcançando esse total a meta de produção prevista para este ano pelo 
Programa foi ultrapassada de 90 milhões de litros. 

Com exceção do Estado do Acre e dos Territórios de Roraima, Amapá e 
Fernando de Noronha, todas as unidades federativas foram beneficiadas com 
destilarias. · 

Os Estados melhor aquinhoados foram São Paulo (2 bilhões e 652 mi
lhões de litros( safra), Alagoas (759 milhões e 200 mil), Bahia (618 milhões) e 
Paranã (450 milhões e 100 mil). · 

Com a criação do PROÁLCOOL, deu-se melhor distribuição da capaci
dade de produção de âlcool no BrasiL Em data anterior à criação do PROA
OCOOL, a região Norte-Nordeste detinha 17% da produção global. Hoje, 
esse percentual eleva-se a 32,7%. 

Ao final de 1980 existiam, em análise, na CENAL, 68 novos prOjetas, 
com capacidade de produção de 1,7 bilhão de litros/safra. 

Mas, vale ressaltar, que a produção prevista pelos projetas já enquadra~ 
dos no Proâlcool - 6,8 bilhões de litrosjsafra, acrescida àquela jâ existente 
em data anterior ao advento do Programa - 900 milhões de litrosjsafra -
resulta num potencial de produção de 7,7 bilhões de litrosjsafra, cerca de 72% 
da meta preconizada para 1985. 

Dos 336 projetas jã enquadrados, 241 haviam sido contratados até 31-
12-80, com o desembolso de Cr$ 25 bilhões e 498 milhões, como parte de fi
nanciamentos do valor de 46 bilhões e 786 milhões de cruzeiros e investimen~ 
tos de 59 bilhões e 336 milhões de cruzeiros. 

Os recursos financeiioS piev1s10ifíi:ticialmente para o exercício de 1980 
eram de 34 bilhões e 514 milhões de cruzeitos, dos quais foram mobilizados 
apenas 29 bilhões e 256 milhões de cruzeiros, face ao déficit de 15,2% verifica
do na arrecadação prevista da TRU e de 45,1% na cota-parte do petróleo. 

Apesar disso, os recursos efetivamente recebidos foram suficientes para 
assegurar pleno atendimento da demanda de recursos nas vârias áreas do pr9-
grama. 

O consumo de âlcool em 1980 foi de 3 bilhões e 462 milhões de litros, 
sendo 2 bilhões e 253 milhões de litros de âlcool anidro carburante; 429 mi
lhões de hidratado carburante; 486 milhões para indústria química e outros 
fins; e 294 milhões para exportação. 

No ano passado, a adição de âlcool à gasolina correspondeu de 16,5% a 
consumo total: em 13 bilhÕes c 660 milhões de litros de gasolina consumidos, 
foram adicion-ados 2 bilhõ!!s e 253 milhões de litros. 

De 1975 a esta parte, o consumo de gasolina caiu de 14 bilhões e 192 mi
lhões para 13 bilhões e 660 milhões de litros/ano, apesar da frota de veículos 
haver crescido assustadoramente. 

O sístema de distribuição de álcool hidratado tem crescido satisfatorhl
mente, consoante as exigências do mercado consumidor. Em 31 de dezembro 
passado jã estavam "instalados 3 mil e 587 postos, espalhados por 19 EstadO!>. 
da Federação. Não havia ainda no Amazonas, Pará e Maranhão e nos Terri
tórios. _São Paulo detinha 48% dos postos, seguido de Minas Gerais, Rio de 
Janeiro e Paraná. 

-A -produção total de veículos novos, a álcool, em 1980, atingiu 254 mil e 
16 unidades, ultrapassando a meta d~ produção estabelecida, para 1980, pelo 
protocolo firmado entre o Governo Federal e a Associação Nacional de Veí
culos Au-tomotores (ANFAVEA). A meta de produção prevista para o cor
rente ano ê de 360 mil unidades. Com a liberação das taxas de juros, princi
palmente das Financeiras que chegaram a tetas jamais atingidos, o estoque 
no pãtío das fábricas e nos revendedores chegou a 50 mil unidades, mas a cri
se está sendo paulatinamente contornada. 

A produção de carros a ãlcool em 1980 representou 21,8% do total pro
duzido de I milhão e 157 mil unidades. 

O protocolo, jã mencionado, fixava em 80 mil veículos a meta de conver
são para o uso de álcool, em 1980. As efetivadas por con\!.ertedoras autoriza
das chegaram a 33 m~il e 568 unidades. 

No que tange à criação de empregos, estima-se em 207 mil os vinculados 
à produção de álcool no País, sendo 97 mil no setor agrícola e 2J mil no in
dustrial. 

Os projetes enquadrados, até 31 de dezembro de 1980, no PROÁL
COOL, deverão gerar 234-mil empregos, sendo 207 mil no setor agrícola e47 
mil no setor industrial, com um índice médio de 35,7 empregos por 1 milhão 
de litros produzidos. 

À luz desses dados, evidencia-se que o programa alcançará pleno êxito, 
ultrapassando à todas as metas fixadas para o seu desempenho. A produção 
de álcool prevista para os projetas, jâ enqu-adrados, até 31-12-81, alcança 72% 
da meta de 10 bilhões e 700 milhões de litros de âlcool, fixada para 1985. Com 
o programa; atingiu-se melhor distribuição regional da produção: o Nordes
te, que participava com 17% da produção brasileira, participa hoje com 
32,7%, não -teildo faltado recUrsos financeiros para o programa. 

O Sr. Luiz Cavalcante (PDS - AL)- V. Ex• me permite, eminente cole
ga Bernardíno Viana? 

O SR. BERNARDINO VIANA (PDS- PI)- Pois não, com prazer. 

Q Sr. Luiz Cavalcante (PDS- AL)- V. Ex• jã aludiu aos empregos que 
a indústria a-utomobilistica -nacional possibilita aos brasileiros, e eu me permi
to inserir, no discurso de V. Ex•, outro aspecto muito benéfico dessas malsi
nadas - malsinadas por outros, não por mim - malsinadas multinacionais. 
E que, no ano passado, só a exportação de veículos e auto-peças rendeu apro
ximadamente um bilhão de dólares, quantia que equivale a duas vezes aos 544 
de dólares que correspondem à remessa de lucros e dividendos de todas as 
multinacionais que operam no Brasil. Então, só a indústria automobilística 
zerou C?SSa eyasão de divisas das nlultinacionais. Muito obrigado a V .. Ex• 

O SR. BERNARDINO VIANA (PDS- PI)- Agradeço, nobre Sena
dor Luiz Cavalcante, o aparte de V. Ext- e, por sinal, queria, complementando 
também os esclarecimentos que V. Ex• traz ao meu pronunciamento, ler aqui, 
do O Globo de hoje, uma declaração do Professor Josi:: Goldemberg, que é um 
dos mais eminentes professores de economia deste País, vinculado, principal
mente, ao setor energético. 

Ele diz: 

'\ .. que não se justifica a vinda de capital estrangeiro par~ o 
PROÁLCOOL Segundo ele, este capital deve vir quando traz tec-
nologia e capacidade gerencial. "Nos dois casos - afirmou - o 
PROÁLCQOL não necessita do capital estrangeiro, jã que possui 
tecnologia e capacidade gerencial". --

- O interesse do capital estrangeiro pelo PROÁLCOOL -
ressaltou Goldemberg- atesta a maioridade do programa, porque 
no início muitos especialistas estrangeiros afirmavam que o plano 
era inviável. 

Os dados citados por ele mostram que a produção do âlcool jâ 
é mais barata que a do petróleo o custo de um barril de âlcool (33 li
tros) é de USS 50, enquanto o mesmo barril de petróleo produzido 
pela Petrobrãs custa US$ 52." 
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V. Ex• trouxe um dado que mostra o potencial das multinacionais, como 
elas podem cobrir determinados déficits em alguns setores da economia brasi
leira. Eu, então, quis trazer, à colação, esse pronunciamento do Professor 
Goldemberg para mostrar, também, a importâncía=-ae que se reveste esse pro~ 
grama que poderá se executado, única e exClusivamente, por capitais nacio
nais. Nós aceitaríamos ·de bom grado~ capital estrangeiro se ele viesse aiíado 
~ tecnologia, principalmente no setor industrial. 

O Sr. Luiz Cavalcante (PDS-- AL) --Permite V. Ex• um outro aparte, 
~ntes de passar para um outro ponto? 

O SR. BERNARDINO VIANA (PDS - PI) - Com muito prazer. 

O Sr. Luiz Cavalcante (PDS- AL)- A propósito dessa discriminação, 
lesse ponto de vista do ilustríssimo Professor Goldemberg, a respeito da dis
·riminação do capital alienígena-Para acelerar o PROÃLCOOL, sincêramen
e eu não participo desse ponto de vista. Explico a V. Ex• e justifico: tenho 
=qui a página do Banco do Brasil, que dá o total de todos os investimentos es
rangeiros, no Brasil, investimentos e reinvestimento em 31 de dezembro de 
980, que somam a 17 bilhões e 480 milhões de dólares. Naturalmente, o 
uaior quinhão é dos Estados Unidos, com cerca de 5 bilhões de dólares. Mas, 
J.o dezenas de países que totalizam esses 17 bilhões e 480 milhões de dólares. 
Jois bem, para essa dinheirama toda, investidano Brasil, a remessa de lucros 
oi aquele número que já-declarei a V. Ex•: 544 mil~ões de dólares, o que dâ 
penas 3%. Então, não vejo perigo nei:lhUm, Pelo cÓntrário, ê um meio de ace
:rar o nosso desenvolvimento. Se há perigo nas muitínacionais, acho que o 
~e-rigo está naqueles brasileiros a quem c~be_ fazer a marcação das multínacio
ais e não a eles próprios, estrangeiros. MUito obrigado a V. Ex• 

O SR. BERNARDINO VIANA (PDS- PI)- Nobre Senador, entendi 
em o que V. Ex• disse. Eu também sou partidário do ponto de vista de V. 
).:' O que o Sr. Goldemberg quer ressaltar, aqui, é a parte de industriali
"~ção, isto é, a fabricação dos equipamentos para a produção d_e álcool. En
:o, ele acha que isso aí pode ensejar a que as firmas estrangeiras, as multina
:onais, levem a nossa tecnologia para lá, enquanto nós estamos necessitando 
ue nos tragam tecnologia- apenas isto. Muito obrigado a V. Ex• 

E, agora, que o BNDE foi admitido como seu agente financeiro, o _Banco 
fundial acaba de reforçar esses recursos com 250 niilhões de dólares, em fi
andamento de longo prazo. O aumento de consumo de álcool de todas os 
1atizes tem sido significativo, fato que encoraja o investidor a aumentar sem
res, e na mesma proporção, a oferta. Por outro lado, e isso é importante, 
Jnseguiu-se a reversão da curva de consumo de gasolina, mantendo~o esta
onârio. O sistema de distribuição tem sido também coroado de êxito, o nú
tero de postos cresce a cada dia. E a imaginação brasileira criou o carro a âl
Jol tão bom quanto o movido a gasolina. Experimenta-se, no momento, o 
totor a álcool para o transporte de cargas, fato que Jevarã à economia de die
·1 um dos nossos grandes objetivos. Releve-se, ai.nda, a fixação do homem 
J campo, cóm a criaÇãO- abundante de empregos no meio rural. 

O Sr. Alberto Silva (PP - PI) - V. Ex• me permite um aparte'! 

O SR. BERNARDINO VIANA (PDS -J>Ic Poi~não. 

O Sr. Alberto Silva (PP- PI)- Estou acompanhando o discurso de V. 
x• Neste instante, V. Ex• fala que já se está cogitando da criação de cami
,ões a álcool e, neste caso, estaríamos economiZando Diesel. Continuo den
o daquele ponto de vista do discurso que fiz há dois dia-s...:... a PETROBRÁS 
n1 em mãos o segredo de aumentar a quantidade de Diesel, reduzindo~ em 
mseqüência, a quantidade de petróleo a_ ser importada. Atualrnente, nas 
:"~SSas refinarias, _a diferença entre Diesel e gasolina anda muito perto. Há 
1ssibilidade de se elevar a porcentagem para 42% de Diesel e 19% de gasoli
:. Neste caso, com o·preço elevado da gasolina, a economia de gasolina que 
faz, e que já está acontecendo, por força mesmo das medidas de economia 

3Se combustível tomadas pelo Governo, estaríamos, então, nesta altura, 
,m menos gasolina e sem necessidade de exportar ga:solina. Com relação aO 
cool, é importante que V. Ex"' tome conhecimento do segulnte fato que apu
i!JOS, quando éramos Presidente da Empresa Brasileira de Transportes Ur
mos: 80% do consumo de Diesel no País está exatamente no transporte de 
rga por caminhões, carretas etc. Não ê o trem, nem o transporte urbano, 

:m navio. nem nada. ~ o transporte por caminhão. Isto para lembrar que 
iste mais de um milhão de caminhões circulando com motores a Diesel. 1: 
sa frota que transporta 80% da carga do País. Não podemos, de uma hora 
:ra outra, transformar esses caminhões ou f3.bricar--!wVos caminhões a ál
;;JI, partindo de um motor tipo Oto, isto é, motor à gasolina, motor à fafsca, 
Jtor à vela, para usar o. álcool nesses caminhões. A solução, Senador Ber
lrdino Viana, é apanhar o álcool que temos e aditivar esse álcool com o pro
'to, que pode ser o nitrato de amila, ou outro derivado do próprio álcool, 
re adítivado ao álcool, pode ser colocado no motor Diesel sem nenhuma 

modificação-no sistema injetor. Neste caso, poderia, por exemplo, um cami
nhão sair daqui a álcool, até chegar à fronteira da Argentina. Como do lado 
de lá não há álcool, é só atravessar a fronteira, esvaziar o tanque de álcool e 
colocar DieseL Atentemos para o fato de que um milhão de caminhões já cir .. 
cu iam. Por isso, é necessário que se disponha do álcool para ajudar o Diesel, 
mas o álcool aditivado. Era apenas um complemento ao discurso de V. Ex• 

O SR. BERNARDINO VIANA (PDS - PI) - Agradeço muito a V. 
Ex' seu aparte, que vai, sem dúvida nenhuma, ilustrar o meu prónunciamento 
e enriquecê-lo com maiores esclarecimentos. 

Concluo, Sr_ Presidente. 
Por tudo isso, só no resta deplorar o pessimismo de muitos e aplaudir as 

autoridades, empresários e trabalhadores que estão envolvidos e acreditam 
neste santo Programa. 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. (,Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE( Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Sr. 
Senador Mauro Benevides, por cessão do ilustre Sr. Senador Pedro Simon. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE. Pronuncia o seguinte dis
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Quando o Governo Federal, a 25 de fevereiro, através de decreto-lei, al
terou a sistemática de arrecadação das contribuições destinadas ao SENAC, 
SESC, SESI e SENA!, foram vários os membros do Congresso Nacional que, 
nas duas Casas, se reportaram à momentosa questão, reclamando a imediata 
sustação de vigência das novas medidas, sob pena de as entidades ingressarem 
em fase difícil, com prejuízo para as respectivas clientelas. 

Registrou-se, então, no País inteiro, um movimento de protesto generali
zado, unindo patrões e empregados, com ampla repercussão junto a todos os 
segmentos da opiníão pública brasileira. 

A Confederação Nacional do Comércio e a Confederação Nacional da 
Indústria levaram a efeito, na época, ingente trabalho junto ao próprio Presi
dente da República, a fim de que fosse revogado o aludido decreto~lei, 
preservando-se as instituições da estatização em que inapelavelmente ingres
sàriam, contraríando as diretrizes que sempre nortearam o seu profícuo fun· 
cionamento. 

Em razão do clamor e da reação do empresariado, bem assim das classes 
comerciária e industriãria, um outro decreto-lei veio a lume, acompanhado 
do compromisso de setores governamentais competentes, de que o SESC, o' 
SESI, o SENA C e o SENAI continuariam a funcionar sem os embargos que 
ensejaram tanta preocupação aos seus dirigentes e prejudicariam os benefi
ciários doS programas assistencíáis, até aqui executados com inquestionável 
eficiência. 

Ocorre que o lAPAS, inCumbido legalmente de arrecadar as contri· 
buições devidas aos mencionados Órgãos, não vem cumprindo o cronograma 
de redistribuição, gerando dificuldades financeiras insuperáveis, entre as 
quais o fechamento de restaurantes e colónia de férias, assim como a dimi
nuição do número de cursos de qualifiCação profissional para empregados do 
comêrcio e da indústria. 

No Ceará, Sr. Presidente, os reflexos da crise fazem-se lametavelmente 
sentir, atingindO, por exemplo, o Restaurante do SESC, no qual não oferece
das LOOO refeições diárias para comercíários. 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB- PB)_- Permite V. Ex' um aparte? 

O SR.' MAURO BENEVIDES (PMDB -CE)- Com prazer, eminente 
Líder Humberto Lucena. 

OS r, Humberto Lucena (PMDB- PB}- Veja V. Ex• que absurdo cla
moroso, um órgão público, como é o lAPAS, que tem por missão específica, 
de acordo com a lei que o criou, arrecadar os recursos da Previdência Social, 
agora, por força de um decreto-lei do Presidente da República, também está 
com essa missão esdrúxula de angariar a receita de entidades privadas, e que, 
por isso mesmo. se encontram nessa deplorável situação a que V. Ex• se refe
re. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE)- Muito grato a V. Ex•, 
nobre Senador Humberto Lucena. 

De'lo esclarecer à Casa que, ontem, os dirigentes dessas Entidades leva~ 
ram a efeito uma patética reunião, no Rio de Janeiro, com a presença de Pre
sidentes de Federações do Comércio, objetivando, exatamente, sensibilizar o 
Sr. Ministro da Previdência e Assistência Social a determinar a imediata libe
ração dessas cotas, por parte do lAPAS. 

A perdurar essa situação, constataremos que em várias Unidades Fede
ratívas ocorrerá a cessação de atividades de estabelecimentos, como o Res
taurante do SESC, ein. Fortaleza, que, nestes seus 4 anos de funcionamento,~ 
tem prestado inestimáveis serviços à comunidade, na Capital cearense. 
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No final do meu discurso- V. Ex• verã·- transmitirei um apelo ao Mi
nistro Jair Soúes,- rio senftdo de que S. EX:• interceda imediatamente, promo
vendo a distribuiç:-d.o dos recursos que foram arrecadados para essas Insti
tuições _e indevidamente retidos pelo lAPAS. 

Sr. Presidente, o jornal Tribuna do Ceará, em alentado editorial, no dia 
27 do correnre, Ocupa-se do palpitante assunto, fazendo-o da forma seguinte: 

"GRAVE PROBLEMA SOCIAL 
A imprensa local diYufgou ontem a triste notícia de que o res

taurante dos comerciários, mantido pelo SESC, nesta capital, estã 
na iminência de cerrar as portas, por falta de recursos. 

Esta ameaça _ao bem-estar dos comerciârios é decorrente da 
polítfca -âo Ministério da Pi-evidência Social, que entendeu de reter 
receita prórria do SESC, resultante de contribuições das empresas 
para manter entidades privadas que prestam relevantes serviços aos 
comerciários, industriârios e suaS famnias. 

Como foi amplamente noticiadO, mais ou menos hã dois meses, 
o governo decidiu, através de decreto-lei, considerar a renda do 
SESC, SES!, SENA! e SENAC receita previdenciária, como tal en
tregue, para rateio posterior, a um Conselho a ser criado com essa 
função específica. 

Com aquela providência, desnaturava·se completamente oca
rãter privado de entidades que, para funcionar, independiam finan
ceiramente do poder público, pois não percebiam impostos nem ta
xas previdenciârias, e- sim cOntribuições empresariais. 

A medida governamental, de natureza nitidamente estatizante, 
supreendeu o empresariado e provocou reações do setor privado, 
que se viu ameaçado de perder o comando de instituições oriundas 
de sua criatividade, as quais oferecem, genericamente, serviços de 
boa qualidade. 

Diante de repercussão desfavorável, o governo adotou um re
cuo parcial: como cr decreto presidencial aumentara o teto das con
tribuições, decidiu que a parte correspondente ao número seria ad
judicada ã Previdência, enquanto a parte antíga, tradiêi'on"al, conti
nuaria sendO entregue regularmente às confederações, para distri
buições às Federações que, pó r su-a vez, fariam a entrega de recursos 
ao SESC, SES!, SENA! e SENAC. 

Aconteceu, porém, o que previmos em editorial: o Ministério 
da Previdência, que se sentiu logrado em seu-fntento de abocanhar a 
receita proveniente das contribuições do empresariado, resolveu re
ter pelo maior prazo possível a receita destinada às confederações 
da Indústria e do CormérciO, criando uma situação progressivamen
te insustentável para órgãos qUe não podem viver sem a liberação de 
recursos fixados nos orçamentos anuais. 

O que está acontecendo é um crime contra os trabalhadores e 
seus dependentes, que recebem excelentes e variados serviços de en
tidades salvas do péssimo gerenciamento clãssico do governo. 

Para nos cingirmos -ao SESC-do Cearâ que estã sob a ameaça 
de sossobro, pelo não recebimento dos duodécimos orçamentários, 
pode-se assegurar, por ser fato notório, que todOS os serviços a seu 
cargo func"ionam pleno contento, como se pode comprovar através 
de qualquer pesquisa entre os comerciârios. 

O restaurante foi durante muitos anos urna reivindicação justa 
dos empregados no comércio, que o Presidente da Federação do 
Comércio Atacadista, João Luís Ramalho de Oliveira, conseguiu 
atender, após reiteradas gestões junto ao conselho Nacional do 
SESC e com apoio do Governo do Estado. 

Atualmente, servem-se ali cerca de 1.600 refeições diárias, cujos 
cardápios -são orientados por competente nutricionista, que faz o 
câlculo necessãrio das calorias, vitaminas e sais minerais que a soma 
dos alimentos deve conter. · 

O preço cobrado é simbólico e a comida variada, farta e bem 
apresentada, representando, nesta época de tantas dificuldades para 
o povo, um salário adicional considerâvel para os comerciários, pois 
o prato custa apenas Cr.S 50,00 - o que é irrisório. 

Ademais disso, no prédio do restaurante hâ jogos de salão, tele
visão, jornais e revistas, em amplo e confortãvel salão de lazer, pro
vido de ar condicionado, onde comerciârios repousam e se divertem 
antes de voltar ao segundo expediente de trabalho. · 

Ao lado, funcionam gabinetes dentãrios com ãparelhagem mo
derníssima, em que trabalham profissionais competentes, dos quais 
7 jã foram despedidos, juntamente com lO atendentes, pela necessi
dade irrecorrível, por falta de numerãrio, de fechar o turno matuti
no do serviço. 

É profundamente deplorãvel que isso aconteça, mas é preciso 
que o público saiba não caber a menor responsabilidade aos presi
dentes das Confederações do Comércio e da Indústria e das Fede
rações respectivas, nos Estados, pois todos estão sendo vítimas da 
esdrúxula orientação da Previdência Social. 

Diante do agravamento da situação, a presidência da Confede
rãção NaciOnal -do Comércio convocou os Presidentes de Fede
rações, nos Estados, para uma reunião extraordinária em que serâ 
debatido o problema da retenção de recursos destinados_ ao SESC, 
SES I, SENA! e SENAC, cujo funcionamento regular estã compro
metido e em vias de degradar-se. 

O Governo será cientificado do fato, cujas consequências so
ciais serão desastrosas, Pois sem o recebimento dos recursos orça
mentários prefixados, aquelas entidades, portadoras merecidamente 
de um conceito de rara eficiência, eritrarão em desc_ompasso, a·tê 
morrerein cte inanição. 

_ Se as coisas_ continuarem como vão, é certo que o restauriirite" 
dos comerciários fechará e, em segunda etapa, também deixarã de 
funcionar a Colônia de Férias de lparana, onde milhares de comer
ciários e.seus dependentes desfrutam fins de semana e férias agradá
veis, por preços acessíveis, em ambiente sadio, em que existem aco
modações higiénicas e amplos espaços cercados, com play-ground 
para distraçào da criançada com segurança capaz de reduzir ao 
mínimo os acidentes. 

Tudo isso está sob o perigo de perecer, destruindo-se serviços 
de padrão elogiado até no exterior, onde têm servido de modelo 
para a criação de órgãoS semelhantes." 

Por sua vez, O Povo, igualmente em editorial de 3• página, detêm .. se 
sobre a matéria, exigindo providências urgentes de autoridades federais. 

Eis a íntegra do editorial: 

"O RESTAURANTE DOS COMERCIÁRIOS 

O restaurante dos comerciârios em Fortaleza foi construído e 
instalado após uma luta de qtuitos anos, em que sucessivos obstãcu
los ao projeto ti_veram de ser superados pela tenacidade de seus idea
lizadores e das organizações sindicais e previdenciâriaS destinadas 8 
representar e prestar assistência aos empregados do comércio. 

Hoje, o restaurante estâ ameaçado de fechamento, prejudican
do cerca de 1.600 comerciãrios que ali almoçam todos os dias me
diante um preço que se pode dizer simbólico. Não é impossível que 
outra entidade criada sob os auspícios do Serviço Social do Comérr 
ciO - a famosa Colônia de_ Férias de lparana - venham a passa1 
pela mesma crise, resultante da falta de recursos. 

A causa imediata das dificuldades é a retenção de recursos ga
rantidores do funcionamento do restaurante, os quais tornam possí
vel oferecer comida de boa qualidade, como balanceamento nutriti
vo, ao preço de Cr.S 55,00 o prato, quando o custo real é superior a 
Cr$ 80,00. Esses recursos são os saldos dos duodécimos arrecadado~ 
ao longo do exercício de 1980 e nos cinco primeiros meses deste anO, 
recursos retidos pelo IAPAS. 

O perigo Çe fechamento do restaurante surge numa hora em 
que está em debate Olltr~_ questão: a da redução do número de pa~~ 
sag-eiros nos transporte5 coletivos. Tal redução seria conseqtfênci~ 
da opção feita por muitos cornerciários entre ir para casa fazer a re 
feição do meio~día, óu ficar na rua mesmo, recorrendo ao restauran 
te da rua 24 de Maio ou enganando o estômago nas casas de meren 
da. Grande número já optou pela segunda alternativa a fim de fugi1 
às crescentes tarifas de transporte coletivo, as quais afetam justa 
mente as caniadas de menor_pC?der aquisitivo e que moram mais lon 
ge, como tivemos ocasião de coment3.r em editorial de ontem. Dian 
te disto, a suspensão das ati v idades do restaurante surge como fatc 
de conotação dramática, deixando sem opção um contingente apre 
ciável de empregados do comércio. 

Os dirigentes do SESC, assim como os do SES!, do SENAC · 
do SENA~ vêem neste fato uma primeira conseqUência da nov;:; 
política adotada no campo da Previdência, que considera como re 
ceit~ prevident::iâria o dinheiro arrecadado para manter referida.: 
instituições. Estas, com instituições privadas, dispunham dessa re 
ceita para atender aos seus programas assistenciais, e não se pod• 
dizer que não o fizessem bem. Agora, sua autonomia está compro 
metida e seus programas se diluem na massa de iniciativas do INPS. 

Como quer que seja, cumpre abrir uma luta imediata para evi 
tar que o restaurante e a colônia de férias sejam sac~ificados _ err 

- nome da estatizaçãO: Não há o que discutir: o restaUrante ê uin be 
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neficío direto e ponderável. aos comerciãrios de Fortaleza e nada
pode justificar que desapareça por falta de reCursos que na re-alidade 
existem. Os empregados do comércio, as organizações empresariais 
e o Governo -dO Estado devem bater-se para que o pior não acon
teça, pois serâ uma injustiça clamorosa contra uma classe inteira.'~ 

Este editorial, divulgado na edição de ontem, causou larga repercussão 
em Fortaleza, especialmente junto ao· empresariado e junto à classe comer
ciária diretamente beneficiada por esse estabelecip1ento. 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB- PB) --Permite V. Ex• um outro 
aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB - CE) - Pois não. 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB - PB) -Se isso está ocorrendo com o 
restaurante do SESC, em Fortaleza, avalie V.~· o que não deverá acontecer 
com os cursos de aprendizagem profissional. que são sustentados pelo SE
NAC e pelo SENAI, que, neste Pais carente de ensino profissional, são real
mente as duas instituições que mais relevantes serviços têm prestado ao Bra
sil! 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE)- Não há dúvida, a in
tervenção de V. Ex• é absolutamente lúcida e oportuna, ~_mostra que em esta
dos como o nosso, comO o'cêarâ, a dir~toria regional do SENA C vê-se impe
lida a reformular a sua programação de cursos para o corrente ano, exata
mente em razão dessa indevida retenção dos recursos devidos à instituição 
pelo lAPAS. 

Queira Deus que o Ministro Jair Soares, fomando conhecimento da ex
tensão e da profundidade do problema, resolva pessoalmente determinar ao 
lAPAS que leve a efeito a redistribuição das cotas anteriores, e, em relação às 
do presente exercício, proceda a entrega dos numerários às entidades que 
agora reclamam esse atendimento. 

Era o ape1o, Sr. Presidente, que entendi do meu dever transmitir ao Mi
nistro da Previdência Social, o 'Deputado Jair Soares. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) -Concedo a palavra ao nobre 
Senador Humberto Lucena, para _urna breve com_pnica~ãjJ. -

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB. Para uma breve comuni-
cação.) - Sr. Presidente, Srs. Senador~: - -·- -

Comunico à Casa e à Nação que formaliza no dia de hoje, perante à 
Mesa do Congresso Nacional, uma proposta de emenda à Co~stituição, nos 
seguintes termos: · 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTfi"UIÇÃO N•. /1981. 

Acrescenta dispositivo ao Título V. das Disposições Transit6rias 
da Constituição Federal, destinando investimentos federais ao Nordes-
te. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 49 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
emenda ao texto constitucional: 

Artigo único. O Título V, .das .._D~sposições Gerais e Transi
tórias" da ConStituição ~ acrescido do seguinte: 

"Art. 211. A partir de 1982 c pelo prazo de dez anos 30% 
(trinta por cento) dos investimentos federais serão destinados ao 
Nordeste, estabelecendo-se um diferencial tributário de 15% (quinze 
por cento) em favor da região.'' 

Justificação 

Depois que a Constituição de 1967 revogou ·a destinação ao 
Nordeste de um percentual da renda tributária nacional, e apesar 
dos esforços despendidos pela SUDENE, com a aplicação de incen
tivos fiscais propiciados pelo Imposto de Renda, tem·se verificado 
que, em lugar de diminuir, aumenta o ugap" daquela região com re
lação ao Centro-Sul. 

Posteriormente, 3 partir. de 1968, não apenas foram reduzidos 
os recursos orçamentários à administração da SUDENE, esvaziada 
quanto ao poder decisório atinente aos investimentos regionais, 
como também os setores da pesca, do reflorestamento e turismo 
passaram, atê recentemente, a se associarem no desfrute dos incenti-
vos fiscais. - --

Disso decorre que uma incipiente industrialização e eventuais pla
nos de fomento à agropecuãria, não consegUiram, em mais de 
um decênio, levar o Nordeste a um melhor .desempenho económico, 
nem, tampouco, atenuaram a dist<;>rçãO existente em nossa econo
mia como um todo, coin aquela iegião sempre mais empobrecida, 
eriquanto se continua a susten-tar o 'ritmo de crescimento do Sudeste 

e do Sul do País. com crescentes e generosos investimentos, por se 
tratar de uma economia mais dinâmica. 

Enganam-se quantos julgam que. o problema do Nordeste ê me
ramente dimâtico, a condicionar ajudas esporâdicas, mesmo que 
apreciáveis, essencialmente aleatórias, nos perfodos das longas es
tiagens. 

Se não .se pode ignorar o problema da seca, deve-se acentuar 
que a região padece de insuficiências estruturais, a exigir investi
mentos maciços e permanentes, bem como um tratamento fiscal di~ 
ferencíado, no contexto federativo. 

Qu-ando~ recentemente, os governadores do Nordeste recebe
ram um "pacote" de medidas, prometidas pelo Presidente da Re
pública e intermediadas_ pelo Ministro do Interior, coube ao Gover
nador cearense, Sr. Virgílio Távora, pronunciar-se sobre elas no ple
nário da SUDENE, salientando, na oportunidade~ que o fortaleci
mento daquela Superintendência é uma renovada reivindicação dos 
nordestinos, que precisam mais do que lhes foi oferecido. 

Noticiando a reunião, o jornalista Gilberto Negreiros, inspira
do no pronunciamento do governador cearense, abordou as três 
mais veementes reivindicações da região, assim sintetizando~as no 
Jornal do Brasil: 

.. A aprovação de emenda constitucional que fixe, pelo prazo 
mfnimo _de dez anos, destinação de 30% dos investimentos federais 
para os Estados nordestip:os ê a principal reivindicação. Isso seria 
complementadO com a garantia de participação nas decisões do Go~ 
verno na área económica e social e com o estabelecimento de um di
ferencial tributário de l.S% em favor da regiãq". 

Se a garantia da participação regioiÍal nas decisões governa
mentais envolve uma conduta conjuntural, a critêrio do Executivo, 
as duas outras reivindicações podem ser acolhidas no texto constitu
cionaL 

Também naquele ensejo o Governador da Bahia, Sr. Antônio 
Carlos Magalhães advertiu que "se a Constituição não garantir para 
o Nordeste um percentual do Orçamento da União compatível com 
as carências da região, de nada adiantarão os pacotes". 

Insistiu o governador cearense em que, apesar da confiança me
recida pela promessa do Presidente João Figueiredo, de investir, du
rante todo o seu período de Governo, maciçamente no Nordeste, 
aquela alteração constitucional se farã necessária, ~~porque ninguém 
garante que o sucessor do Presidente Figueiredo pensarâ da mesma 
forma';, 

Estamos certos de quej no particularj os dois governadores nor
destinos - filiados ao partido majoritário - interPretam as aspi
rações de todo o Nordeste, dai a apresentação da presente Proposta 
de Emenda à Constituição, que conjuga os dois mais importantes 
reclamos daquela região crítica dci País. 

Sala das Sessões do Congresso Nacional, em 25 de abril de 
1981. Humberto Lucena. 

O Sr. Mauro Benevldes (PMDB- CE)- V. Ex• me permite, nobre Se
nador? 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Ouço o nobre Sena
dor Mauro Benevides. 

O Sr. Mauro Benevides (PMDB- CE)- Antes de mais nada, nobre Se 
nador Humberto Lucena, desejo felicitá~Io por mais essa sua iniciativa que 
vba a solucionar, ou, pelo- menos, oferecer recursos à solução do problema Ii
gado ao desenvolvimento do Nordeste. Há poucos dias, pretendendo instruir 
um trabalho de forma mais abalizada, fui buscar M origens daquela supres
silo do chamado fundo das secas, em razão de um dispositivo inserto na Car
ga Magna de 1967, e iâ encontrei debates acirrados. V. Ex• era Deputado Fe
deral, naquela ~ca, em que se verificava que os repreaentantcs nordestinos 
tudo fizeram no sentido de preservar o dispositivo da Lei Maior que vincula
va um percentual da Receita Tributária da Uniílo para aplicação obrigatória 
naquela área do Território brasileiro. O ex-Senador Paulo Sarasate, que par
ticipou ativamente dos trabalhos de elaboração constitucional e que, justiça 
se lhe faça, empenbou·se no sentido de preservar o dispositivo constitucional, 
S. Ex• ao comentar a Carta, destacava que a modificação ocorrera em nome 
de um ordenamento jurídico-constitucional que passara a prevalecer moder
namente, impedindo a vinculação de percentuais a Fundos e Programas, be
neficiando esta ou aquela região. Após defluir um prazo significativo de vi
g~ncia da Carta, de 1967 at6 1981, 14 anos portanto, V. Ex• sente agora a ne-
cessidade de se restaurar num percentual mais sjgnificativo, porque 6 a regUlo 
indiscutivelmente mais carente, que ajude a colaboração para o crescimento 



2208 Sábado _ 30 DIÁRIO DO CONGRESSO l'(ACIONAL (Seção II) Maio de 1981 

do Nordeste brasileiro. As minhas felicitações à sua iniciativa c os votos por 
que o Congresso Nacional se mostre sensível a esta proposta de emenda e via
bilize a sua inserção no texto constitucional vigorante. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Muito obrigado a V. 
Ex•, nobre Senador Mauro Bencvides. E devo acrescentar que, al&n da inicia
tiva dos governadores nordestinos à que me referi, na solene reunião da SU
DENE a que compareceu, cm Recife, o Senhor Presidente da República, 
vários Senadores dos mais diversos partidos, que pertencem àquela região, 
abordaram nesta Casa o assunto, enfatizando como o fez, recentemente, o 
nobre Senador Dinarte Mariz, que a llnica solução para o Nordeste seria, 
realmente, uma decisão política que implicasse na aplicação, ali de recursos 
substanciais, durante um longo período de tempo. 

b este, Sr. Presidente, o alto objctivo que pretende atingir a proposta de 
emenda constitucional que acabo de encaminhar à Mesa do Congresso Na
cional. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a palavra, para uma 
breve comunicação, ao nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O Sr. Gastao Müller (PP- MT)- Sr. Presidente, peço a palavra para 
uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalumc)- Tem a palavra, para uma ques
tão de ordem, o nobre Senador Gastão Müilcr. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (PP - MT. Para uma questão de ordem. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, de acordo com o Regimento, V. 
Ex• deve suspender a sessão por falta de quorum no plenário. Peço que verifi
que e encerre a sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Vamos a~ionar as campainhas 
por 10 minutos, a fim de chamar os Srs. Senadores ao plenário. 

Está suspensa a sessão. 
(A sessão é su.Spéiua às 15 horas e 30 minutos e reaberta às 

15 horas e 40 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Presentes em plenário II Srs. 
Senadores. 

Estão reabertos nossos trabalhos. 
Concedo a pãlavra ao nobre Senador Dirceu Gardoso, par_a uma breve 

comunicação. · 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES. Para uma breve comunicação. Sem re
visão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Instala-se amanhã, na cidade de Petrópolis, Estado do Rio, o I Congres
so de Jornais do Interior do País. 

Nós, que exercemos o jornalismo tambêm, há 33 anos, num pequeno jor
nal, sofrendo e vivendo as dificuldades da manutenção desses jornais no inte
rior, amanhã estaremos lâ com a nossa parcela de esforço e de colaboração 
para o jornalismo do interior do País. 

Sr. Presidente, numa hora em que se pag'a à ECT wn- despropósito de 
taxa para a remessa do jornal aos seus ass1iian(Cs, esfa exigência, creio eu, de
veria ser liberada pela ECT ou, pelos menos, diminuída. E ela vem exarceban
do as taxas, aumentando as taxas, dificuUando os jornais e atê impedindo a 
sua circulação. O" nossO jornal, por exemplO, que tem uma circulação de cerca 
de 5 mil exemplares, numa cidade pequena do interior, é todo ele posto no 
Correio. E paga-se, Sr. Presidente, uma exorbitância de taxa de remessa nos 
Correios do Estado do Espírito Santo. São esses heróicos diretores de jornais 
do interior que se reunirão amanhã, para chorar as suas mágoas, para contar 
suas lamúrias, para descrever suas dificuldades com uma gama de fatos coin 
os quais vão sensibilizar aquela assembléia. 

Sr. Presidente, hã uma entidade nacional dos jornais do interior chama
da Abrajori, com-433 jornais do interior do Brasil. São 4 mil cidades e estão 
registrados apenas 433 jornais. Vamos dizer que sejam 600 Os jornais do inte
rior, mas são mensagens, ~ão órgãos que trazem ilotícias, que divulgam, que 
são veículos de cultura e de civilização das zon~~- a que servem. Qualquer que 
seja o tipo de jornal, mesmo o jornal quase sem significação, é uma janela 
aberta falando para o povo, comentando os acontecimentos, os fatos impor
tantas, as sociais da região. Desses 633 jornais, são 147 de São Paulo, 45 do 
Paraná, 85 do Rió Orando dõ Sul, 16 de Minas Gerais, 20 do Estado do Rio, 
22 de Mato GrosSo do SUl e mais de 100 de outros Estados e outros cidades 
do Brasil. 

Assim, Sr. Presidente, um apelo eu queria fazer em nome desses jornais 
ao Díretor do ECT. A empresa tem ta~ tas fontes de receitas, a c_a~ta está cara, 
a carta registrada caríssima, a expresSa caríssimª. Tudo está. caro nos Cor
reios e Telégrafos _hoje. Pediria apenas que não encarecesse a remessa do jor
naL O jornal-é uma mensagem não faz falta aqui ou no Rio de Janeiro, mas, 
no interior, a notícia de uma medida do Governo. a notícia de uma profidên-

cia do Banco do Brasil, do IBC, do Instituto do Álcool c do Açúcar, ou do 
Instituto do Cacau têin uma repercp:ssão e um valor extraordinários. Além 

. disto, Sr. Presidente, temos os artigos de fundo, os jornalistas que aH se for
mam, por exemplo. Fundei o meu jornal e o dirijo atê hoje, é a minha segun
da família, a sua manutenção talvez tão cara quanto a minha propria família, 
se não for mais cara. Mas com amor. Trinta e três anos de sofrimento. Mas 
quando sai o jornal, no domingo, sou mais poderoso do que o rei da lngrater
ra, porque é a mínhã mC:nsa_gem, é o meu trabalho, ~ a minha organização. 
São 33 anos de luta, de sacrificiOs e dificuldades, sem nunca ter tido um tos
tão de lucro. São 33 anos de prejuízo, é o filho mais velho que tenho. Mas te
nho um amor por aquele jornal, que, se tiver que fehchá-lo, prefiro morrer 
antes. 

Assim, Sr. Presidente, amanhã estaremos no 19 Congresso de Jornais do 
Interior, a se reunir em Petrópolis. E gostaria que o Senado, para dar uma 
maior ênfase àquela reunião de pobres e humildes trabalhadores da inteligên
cia e -da civilização brasileira que lâ se rel1nem, discutindo problemas, dificul~ 
dades, angústias, gostaria que a Mesa do Senado passasse um telegrama de 
apoio a esta reuniãO, ou rejubilando.se com esse }9 Congresso de Jornais do 
Interior, a se reunir" em Petrópolis, no Casa branca Center Hotel, Estado do 
Rio de Janeiro. Seria uma atitude provacada por mim, neste plenário, que lá 
estarei e transmitirei a mensagem _do Senado Federal com muita satisfação, 
com_ rnuihf alegria, rriostrando que aqui, no coração do pl"'nalto, alguêm 
lembrou que quatrocentos jornais se reúnem, jornaiszinhos do interior, para 
o I Congresso do Jornais do Interior. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Quanto à sugestão de V. Ex•, 
ela será levada ao conhecimento do titular da Presidência, Senador Jarbas 
Passarinho, pata as providênciâ.s necess4rias. 

0 sr: Úrwir Vargas (PDS- SC)- Sr. Presidente, peço a palavra para 
uma breve comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Lenoir -~argas, para uma breve comunicação. 

O SR. LENOIR V ARGAS (PDS - SC. Para uma breve comunicação. 
Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Na noite de ontem, recebi de Santa Catarina uma notícia profundamente 
desagradável, pois que em acidente de automóvel, foi gravemente ferido o su
plente do Senador Diomício Freitas. Ex·Deputado na Câmara Federal, ho
mem de alta expressão na vida comercial e industrial de Santa Catarina, tem 
participado da vida pública do estado de forma destacada, sobretudo na re
giãO- onde tein -o seu domicílio, que ê no sul do Estado. 

Hoje as_notícias recebidas já foram melhoreª-, e a essa hora, já deverá es
tar fora de petigo, pois que, à uma hora da tardC, se completaria o prazo de 
maior risco. 
____ De modo que, Sr. Presidente, em se tratando de Djomício Freitas, um 
companheiro nosso, eu desejei fazer essa comunicação ao Senado, ao mesmo 
tempo em que desejo, aqui, manifestar os melhores votos de um pronto resta
belecimento, e que possa voltar rapidamente ~o convívio de seus familiares, 
de seus amigos, e que continue a atuar, como tem atuado até agora, na vida 
pública de Santa Catarina e do Brasil em beneficio do Estado e da Nação. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - V. Ex• rrie permite? 

O SR. LENOIR VARO AS (PDS- SC)- Ouço o aparte do nobre Se
nador Dirceu Cardoso. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, fom<rs cole
gas, _v. fx' e eu, de Diomício Freitas na Cãinara. Parece-me também que o 
Presidente da Casa, àquela época; também O- foi, como o Sr. Senador Hum
berto Luce_na e o Senador Alexandre Costa, nós cinco fomos companheiros 
dele e vimos a sua pugnacidade, a sua vontade de trabalhar pelos interesses de 
Santa Catarina. Fazemos votos para que nada de grave lhe ocorra, depois 
desse acidente, porque ele, além de grande polítiCo~ era diretor de uma grande 
empresa carvoeira de Santa 'Catarina ... 

O SR. LENOIR VARGAS (PDS- SC)- De várias empresas. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - De várias empresas. Então, faço votos que 
nada de grave ocorra com esse grande brasileiro e grande catarinense, porque 
nós que o conhecemos constatamos o seu valor, a sua atividade incansável e a 
sua pugnacidade pelos grandes problemas de Santa Ca_tarina. 

O SR. LENOIR VARGAS (PDS- SC)- Agradeço o aparte de V. Ex• 
e creio. ter feito a comunicação ao Senado, pois, como disse, trata-se de um 
suplente de Senàdor e uma das expressões políticas, comerciais e industriais 
mais expressivas do Estado catarinense. Era o que tinha a diz 5r. Presiden
te. (Muito bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Estâ finda a Hora do Expe
diente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Não hã, em plenãrio, .. quo;Uni" -parà dCliberação. 
Ern conseqüência, todas as matêrias constantes da pauta de hoje deixam 

de ser submetidas a votos, ficando sua votação adiada para a próxima sessão 
ordinâria. - --- - - - -

São os seguintes os itens cuja votação é adiada 

Votação, em- turnv -'·.,ico, do PfOjetõ de- Lei do Senado n~ 303 de 1979-
DF, que institui: taxa de limt- -~ vl., .. , 110 !"'istrito Federal, e dá outras 
providências, tent'o 

PARECERE\ sob n<>s 7!0a 712e: .029 a !.O.ll, ~c 1980, das Comissões: 
-de Constit ição e Justiça -JP prt zunciamefzfo: pela constitucionalida

de e juridicidade; ~ .. ;~-·-~:;;ciameflto: (reexame solicitado em plenário), favo
rável, com emenda n9 3-CCJ~ que apresenta; 3! _pronunciamento: (prestando 
esclarecimento solicitado pela Comissão- do Distrito Federal); 

- do Distrito- Federal - /9 pronunciamento: favorável, nos termos das 
Emendas de n9s 1 e 2~DF, que apresenta, com voto vencido em separado, do 
Senhor Itamar Franco; 2P pronunciamento; favorável ao projeto e à emenda 
da Comissão de Constituição e Justiça; -e -

- de Finanças, favorável ao Projeto e às emendas da Comissão do Dis
trito Federal, com voto vencido dos Senadores Affonso Camargo e José Ri
cha. 

2 
Votação, em turno único (apreciação preliminar da constitucionalidade, 

nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto ;le Lei do Senado 
n9 305, de 1977- Coihplementar, do Senador Itamar Franco, que dã nova 
redação aos parágrafos 29, 39, 49 e s~. e acrescenta parágrafos (antigos e no~ 
vos) à Lei n• 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código TributárioNacional), 
tendo 

PARECERES, sob n•s 222, 1.233, de 1979, e 1.013, de 1980, da Comis-
são 

-de Constituição e Justiça, JP pronunciamento - pela inconstitucionali
dade, com voto vencido dos Senadores Tancredo Neves, Cunha Lima; Hugo 
Ramos e Amaral Furlan; 2' pronunciamento - (reexame solicitado em ple
nário), ratificando Seu parecer anterior; e 

3' pronunciamento - (reexame solicitado em plenário) mantendo seus 
pareceres anteriores, com voto vencido dos Senadores Leite Chaves e Cunha 
Lima. 

3 
Votação, em turno úniCo (apreciação prelíminar da conStituCionalidade, 

nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n• 196 de 1979- Complementar, do Senador Franco Montoro, que dipõe 
sobre o pagamento de pensão aos dependentes do trabalhador rural falecido 
antes de 31 de dezembro de 1971, tendo 

PARECERES, sob n•s-43 e !.005, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça- JP pronunciamento: pela inconstitucionaii~ 

dade, com voto vencido dos Senadores Leite Chaves e Cunha Lima; 2P pro
nunciamento- (reexame solicitado em plenário)....:... inantendo seu pronuncia
mento anterior. co~ voto vencido dos Senadores Leite Chaves e Cunha Li~ 
ma. 

4 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9172, de 1980 (apre

sentado pela Comissão de Economia como cÕnclusão de seu Parecer nlJ' 1.253 
de 1980)~ que autoriza o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul a elevar 
em Cr$ 1.785.620.15.7,75 (um bilhão, ~etec-entqs e oitenta e cinco milhões, 
seiscentos e vinte mil, cento e cinqUenta e sete cruzeiros e setenta e cinco cen
tavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.259 e !.260;~ ae 1980, das Comissões: 
-. de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidadç; e 
- de Munidpios, favorãVel. - --

5 
Votação, em turno único, do Projeto de ResoluÇão n•l77, de 1980 (apre

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer_plJ' 1.273, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Mossoró (RN) a elevar em 
Cr$ 315.464.652,36 (trezentos e quinze milhões, quatrocentos e sessenta e 
quatro mil, seiscentOs e cinqUenta e dois cruzeiros e trinta e seis centavos) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.274 e 1.275 de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pel~ constitucionalidade e juridicidade; e 
- de MunicípiOs, favorável. 

6 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9178, de 1980 (apre~ 

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.277, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio das Pedras (SP) a elevar 
em Cr$ 29.983.645,00 (vinte e nove milhões, novecentos e oitenta e três mil e 
seiscentos e quarenta e cinco--cruzeiros) o niontante de sua dívida consolida~ 
da, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.278 e 1.279,~ de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justita, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

7 
Votação, em turno único, do ProjetO de Resolução n~ 179, de 1980 (a

prentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~ 
1.280, de 1980) que autoriza a Prefeitura Municipal de São Joaquim (SC) a 
elevar em Cr$ 1.530.000,00 (um milhão, quinhentos e trinta mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.281 e 1.282 de 1980, das Comissões: 
-'de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municfpios, favorãvel. 

8 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~ 180, de 1980(apre

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~ 1.283, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Araripina (PE) a elevar em 
Cd 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.284 e 1.285, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorãvel. 

9 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~ 181, de 1980 (apre~ 

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1,286
1 

de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Arês (RN) a elevar em CrS 
1.448.100,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta e oito mil e cem cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.287 e 1:288; de 1980, das Comissões: 
de Constitu{fã'! _!__!us_tlç_a, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. -

lO 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~ 182. de 1980 (apre

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~ 1.289, 
de 1980), Que autoriza a Prefeitura Municipal de Campina Grande (PB) a ele
var cm CrS 23.600.000,00 (vinte e três milhões e seiscentos mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.290 e 1.291, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. -

11 
Votação, em turno ún_íco; do Projeto de Resolução n'i'l83, de 1980 (apre

sentado pela Comissão de Economia como co:nçlusão de seu Parecer n9 1.292, 
de 1980), que autoríza a Prefeitura Municipaf de Campos Belos (GO) a elevar 
em CrS 895.100,00 (oitocentos e noventa e cinco mil e cem cruzeiros) o mon~ 
tante de sua dívid~ consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.293 e 1.294, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios. favorável. 

12 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~ 184, de 1980 (apre

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~ 1.295, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Dueré (GO) a elevar em 
Cr$ 767.700,00 (setecentos e sessenta e sete mil e setecentos cruzeiros) o mon
tante de sua dívida consolidada, tendo 

· PARECE~RES, sob n•s 1.296 e 1.297, de 1980, das Comissões: 
...:... de ColiStituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridícidade; e 
~de Municípios, favorável. 

13 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~ i89, de 1980 (apre

sent_a_do pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 1.310, 
de 1980), que' autoriza a Prefeitura Municipal de Pedro Velho (RN) a elevar 
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em Cr$ 2.909.300,00 (dois milhões, novecentos e nove mil e trezentos cruzei
ros), o montante de sua dívida consolidada, h!iido 

PARECERES, sob nos 1.311 e 1.312, áe 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucioÍlaliâiide C juridicidade; ~ 
-de Munidpios, favoráveL 

14 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução niJ 194, de 1980 (apre

sentado pela ComisSão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.325, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Teresina (PI) a elevar em 
Cr$ 37 .265.300,0(J (trinta e -sete milhões, duzentos e seSSenta e cin-co mil e tre
zentos cruzeiros) o montante de sua dívida Consolidada, _terido 

PARECERES, sob nos 1.329 e 1.327, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios. favorável. 

15 
Votação, em turno ónico, do Projetode Resolução no 201, de 1980 (apre

sentado pela ComisS""ffo de Finanças como conclusão_de seu Parecer 09 1.345; 
de 1980; cOin voto vencido, cm separado, do Senador Lãzaro Barboza). que 
autoriza o Governo do Estado de Goiãs a realizar operação de empréstimo 
externo, no valor de USS 35,000,000.00 {trint:a_e cltico milhões de dólares 
norte-americanos) destinado a _financiar programas do Estado, terido 

PARECER, sob n• 1.346, de 1980, da Comissã.o 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

16 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• I, de 1981 (apre

sentado pela ComisSãO de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 4, de 
1981, com voto vencido do Senador_L&_zaro Barboza,_), que autoriza o Gover
no da Estado de Pernambuco a realizar empréstimo externO no Valor de 
USS 25,000,00D.OO (vinte e cinco milhões Cie dólares norte-americanos) ou a 
equivalente em outra moeda, destinado ao desenvolvimento agrOpecuãrio do 
Estado, tendo 

PARECERES, sob nos 5 e 6, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; c 
-de Municlpt'os, favorável. 

17 
Votação, em turno único, do Projeta de Resolução no 21, de 1981 (apre

sentado pela Comissão de- Finanças como conclllsão de seu Parecer n9 103 de 
1981, com voto vencido dos SenadOfes Jo~~ Fragelli e Affonso Camargo), que 
autoriza a Prefeitura Municipal de São Caeta-no do Sul (SP) a realizar ope
ração de empréstimo externo, no valor de US$ 20,000;000.00 (vinte milhões 
de dólares norte-americanos), destinado a financiar o programa de investi
mentos urbanos, tendo 

PARECERES, sob nos 109 e 110, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, petà constitucionalidade e-]uridicidade; e 
-de Municípios.-favorável. 

18 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução no 20, de 1981 (apre

sentado pela Comissão de Finanças coma conclusão de seu Parecer n9 106, de 
1981 ), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Norte a realizar 
operação de empréstimo externo, na valo_r de tJSS 20,000,000.00 (vinte mi
lhões de dólares), destinado a financiar piogiamas de empreendimentos in
dustriais, agroindústria, ínfra-estrutufa e prOmOção social, tendo 

PARECER, sob n• 107, de 1981, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

19 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 190, de 1980 (apre

sentado pela Comissão de Economia como <::onclusão de seu Parecer n9 1.313, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Itajai (SC) a contratar ope
ração de crédito no valor de Cr$ 241.956.000,00 (duzentos e quarenta e um 
milhões, novecentos e cinqUenta e seis mil cruzeiros), tendo -

PARECERES, sob nos 1.314 e 1.3!5, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça: pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios. favorâvel. 

20 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 2, de 1981 (apre· 

sentado pela Comissão de Finãnças comó conclusão de seu Parecer n9 7, de 
1981), que autoriza o GoVérno do Estado de PernarilfiUcõ-a realizar operação 
de empréstimo externo no valor de US$ 30,000,000.00 (trinta milhões de 
dólares norte-americanos), destinado a financiar o Complexo Industrial Por~ 
tuãrio de Suape, tendo 

PARECERES, sob nos 8 e 9, de. [981, das c;missões: 
------de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-~ df:. Municípios, favorâvel. 

21 
Votação, em turno único, do projeto de Resolução n• 32, de 1981 (apre

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 256, 
de __ 1981), que autoriza o Governoc do Estado de S~rgipe a elevar em 
Cr$ 50.000.000,00 (cinqaenta milhões de c_ru:t:eiros) o montante de sua dívida 
conSolidada, tendo- -

PARECER, sob no 257, de 19!\i, da Comissão 
- de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade e juridicidade. 

22 
'Votação, em turno único, do Requerimento n9 114, de 1981, das Senho

res Senad<;>res Marcos Freire e Tancredo Neves, solicitando, nos termos da 
art. 418, I, do Regimento Interno, o cóffipa:reclmento, perante a Comissão de 
Relações Exteriores, do Senhor Ministro Saraiva Guerreiro, a fim de prestar 
esclarecimentos sobre a viagem do General Vernon Walters ao Brasil, corno 
emissârio- da Governa norte~americano. 

23 
Votação, em primeira turno, do Projeto de Lei do Senado 09 351, de 

1979) do Senador Roberto Saturnino, que dispõe a respeito da especialização 
de engenheiros e arquitetos em "Engenharia de Segurança do Trabalho" e da 
profissão de "Técnico de Segurança do Trabalho" e estabelece providências, 
tendo · 

PARECERES, sob nos 863 a 865, de 1980, das Comissões: 
- áe Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade~ com 

emenda que apresenta, de n9 l-CCJ; 
_;_de Legislação Social, favorâvel ao Projeto e à Emenda da Comissão de 

Constituição e Justiça; e 
-de Educação e Cultura, favorãvel ao Projeto e à emenda da Comissão 

de Constituição e Justiça. 

24 
Votação, em Primeiro tu!nO úiPreciação prelimin-ar da constitucionali-

dade, nos terinos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se
nado n9 49, de 1979, do Senador Or~stes Quérc_ia, que eleva o valor da impor
tância a ser depositada em favor do empregado, quando rescindida seu con
trato sem justa causa, alterando o artigo 69 da Lei do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviçà- 5.107, de !3de setembro de 1966- e determina outras 
provídéncias, tendo 

PARECER, sob no 1.026:, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade, com voto venci .. 

do, em separado, do Senador Cunha Lima e voto vencido dos Senadores 
Franco Montoro e Tancredo Neves. 

25 
Votação, eni. primeiro turno (apreciaÇão preliminar dajuridicidade, nos 

termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado no 
357, de 1979, do Senador Orestes Quércia, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para os coveiros e empregados em cemitêrios~ tendo 

PARECER, sob no 1.006, de 1980, da Comissão 
--tie Constiwição e Justiça, pela injuridicidadc, com voto vencido dos 

Senadores Cunha Lirf!.a e Leite Chaves, e voto em separado do Senador Ader
bal Jurema. 

26 
Votação1 em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali

dade, nos termos do art. 296 do Regirnertto Interno), do Projeto de Lei do Se
nado n• 142, de 1980, do Senador Orestes Quércia, alterando dispositivo da 
Lei no 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Pre
vidência Social, tendo 

PARECER, sob no 1.034, de 1980, da ~Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

27 
Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali

dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se
nado n• 146, de 1980, do Senador Orestes Qu~rcia, que isenta do Imposto de 
Renda o 13• salârio, tendo 

PARECER, sob n• 64, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e·"Justiça, pela inconstitucionalidade. 

28 
Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali

dode e juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno). do Proie-
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to de Lei do Senado nq 163, de 1980, do Senador Õrestes Quércia, que disPõe 
sobre a concessão de ap-osentadoria especial para os garçons, tendo 

PARECER, sob n• 1.009, de 1980, da Comissão 
-de ConstituiÇão e Justíça, pela 1nCõnstituciorialidade e injuridicidade. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PDS- BA. Pronuncia o seguinte dis
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Quando o Líder do Partido Democrático Social nesta Casa refletiu s_obre 
o Nordeste- nosso Nordeste- e fez críticas à política que tem sido posta 
em prática na Região, não faltou quem indentificasse o posicionamento do 
Senador Nilo Coelho com o das oposições brasileiras. (26) 

Por mais ãsperas que sejam as palavras, por mais contundentes que seR 
jam elas, nem sequer uma similitude pode haver no comportamento dos inte
grantes do PDS com o dos demais Partidos. 

Um só traço característico coloca aquele diametralmente oposto a este: 
discutirrios os assuntos, buscamos depurâRlos, indicamos soluções que se nos 
parecem vâlidas para o estudo dos órgãos competentes, e apontamos o que 
foi realizado pelos órgãos governamentais. -

te. 

A coisa mais simples para um- ser humano é emitir jufzo de valor. 
A mais fácil - combater! 

A edificação que se faz paulatina, consome esforço e trabalho. h fatigan-

O PDS quer construir um sólido País, uma forte Nação. 
Dando as provas aos céticos de que é este o rumo, o próprio Ministro 

MáriO Andreai:zã ãqUi veio e deu a fórmula para dissipar as desigualdades 
que separam o Nordeste do Brasil, consistente em quatro prioridades bãsicas: 

.. 1 - vigorosa esforço, através de ação coordenada. permanen
te e continuada, para tornar a região semi-ãrida do Nordeste e as 
atividades produtivas nela desenvolvidas resistentes a situações pro
longadas de seca; 

II - continuidade da industrialização, tirando-se partido das 
vantagens locacionais que a Região oferece, dá. dimensão atual e po
tencial de seu mercado interno e das oportunidades de exportação; 

III - ações de desenvolvimento social voltadas para as popu
lações carentes que constituem os bolsões de pobreza urbana e ru
·ral, prevalecentes na Região~ 

IV- tratamento especial para o Nordeste, de carãter eminen
temente diferenciado, na execução das políticas econômico
financciras de âmbito nacional." 

Sinteticamente embora, tudo estã dito. 
Não obstante, permtimo-nos ir um poUco além. 
Assim, sem delongas: 
I - Impõe-se modificar a forma pela qual o Estado interfere na econo

mia. O Nordeste reclama o .. Estado intervencionista", classicamente defini
do, o que, por si só, elimina o aspecto ••capitalista" de que se tem revestido. 
Não hã porque se auto-apliCar os incentivos da Região - senão marcar sua 
presença para corrigir falhas do mercado. 

2 - Estabelecer precisa diferenciação entre "problemas nacionais" e 
.. problemas regionais" do modo a que a solução daqueles não venham a 
agravar estes. Todas as peculiaridades devem ser examinadas. 

3 - Fixação de uma taxa cambial realista. 
4 - Possibilitar o fortalecimento das remanescentes instituições finan

ceiras da Região para que pOssam dar aos investidores locais o apoi_o credití
cio de que necessitam. 

5 - Dinamizar e apoiar a agricultura. Para tanto, promover meios para 
modificação da atual estrutura fundiária da Região e para consecução imeR 
diata de uma reforma agrária. O crédito rural deve ser concedido prio·ritaria
mente ao Nordeste invertendo-se por completo a situação atualmente consta
tada. Sem, portanto, ser concebido como um meio, e não um fim em si mes
mo. 

6 - Revitalizar a SUDENE, permitindo que ela retome suas diretrizes 
originais e a administração inte·gral dos recursos que a ela jâ foram, antes, 
destinados. 

7- Devolver ao Banco do Nordeste do Brasil as suas características de 
Banco regional e a plena gestão de seus negócios - qti"e devem ser adotados 
exclusivamente pelas necessidades do Nordeste. Os depósitos de entidades 
públicas federais devem ser preferentemente feitos no Banco ~o NOrdeste do 
Brasil, como forma de consolidá~ lo. O produto da arrecadação do IOF, com 
suas novas alfquotas, deve ser destinado ao Banco. 

8 - Ampliar substancialmente as aplicações do Banco do Brasil e do 
BNDE na Região. Um tratamento diferenciado pressupõe maiores recursos 
para o Nordeste. -
: 9 - Destinar um percentual sempre superior ao das demais regiões, 
Ínaiores recursos para as entidades que atuam no Nordeste. 

A par de tudo isso, lembreRse, ademais, que a irrigação é prioridade para 
o N ardeste, ''não apenas à realização de obras como também ao treinamento 
de técnicos e agricultores. As perspectivas quanto a uma pronta resposta dos 
investimentos feitOs neste setor poderiam ser perfeitamente avaliados ao se 
considerarem alugns projetas já realizados em ãreas muito secas do Nordeste, 
a custa de água acumnulada em açudes, como também em campos irrigados à 
margem dos rio São_Francisco". (28) _ 

Com o jornal O Estado de S. Paulo, 

~·Para mencionar um único exemplo, diríamos que a região de 
Irecê, um dos maiores centros produtores de feijão, dispõe de nada 
menos que 250 mil hectares irrigáveis, os quais poderiam assegurar 
o abastecimento de todo o Nordeste, desde que não ocorressem as 
freqüentes quebras de safra acarretadas pelas irregularidades das 
chuvas." 

Ratificando nosso pensamento, é o Embaixador de Israel, Sr. Shaul RaR 
ma ti, quem sustenta que o N ardeste brasileiro se tornaria uma das regiões 
mais ricas do mundo se utilizasse de irrigação, com a tecnologia empregada 
em seu País. 

Acresça-se uma permanente defesa do São Francisco para combater a 
ação predatória que aí se tem verificado, quando as florestas foram transfor
madas em carvão vegetal e o acossistema violentado.~ necessário, outrossim, 
manter sua descarga estável, que sirva para manter o nível de sua capacidade 
de geração el_étrica, do s~u aproveitamento para irrigação, fonte de abasteci~ 
mento alimentar através da piscicultura e sirva, ademais, para abastecimento 
de água das comunidades ribeirinhas, via de transporte e até área de lazer . 

Mais energia para o Nordeste é também indispensáveL A hidrelétrica de 
Itaparica não pode sofrer solução de continuídade senão prejudicadas tam
bém ficam a perenização dos rios e a expansão da eletrificação rural - medi~ 
das que urgem ser adotadas! 

De muito, muito mais que se teria de listar, ressaltam-se: 

a) uma ação estatal direta na infra-estrutura como transporte, 
energia, saúde, educação, saneamento, habitação, etc. 

e, sobretudo, 
b) Regionalização dos Orçamentos, justa reivindicação que fa

zem as classes empresariais e, em especial, a Associação Comercial 
da Bahia. Com a medida, é de se destinar "para o Nordeste do
tações a serem fixadas, observando-se os critérios de população e in
versamente- proporcional à renda per capita, de modo a que sejam 
alocados recursos para a região em valores nunca inferior a 33% do 
total dos investimentos públicos federais. Assim, por exemplo: 

I) BN_H_- do valor programado para aplicações da ordem de 
Cr$ 293,4 bilhões, dentro de um dispêndio global de Cr$ 371,4 bi
lhões, no Nordeste deveriam ser aplicados, no mínimo, 122,5 bi
lhões. 

2) Caixa Econõmica Federal - do total de desembolsos fixa
dos em Cr$ 485,4 bilhões, ao Nordeste deveria caber parcela nunca 
inferior a Cr$ 160,1 bilhões. (29) 

Idem- quanto às demais entidades federais (DNER- DNOS 
- ELETROBRÁS, etc.). 

Esta regionalização, Senhores Sénadores, "'levaria à Manutenção dos 
Nívei~_ de Investim_entos Públi~os Fed_erais-,- fator de indução da iniciativa pri
vada e estimulador da absorção de contin_gentes de mão-de-obra". (Idem.) 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB- PB) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR .. JUTAHY MAGALHÃES (PDS- BA)- Pois não. 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB- PB)- Eu me rejubilo ao ouvir o dis
curso de V. Ex•, sobretudo porque ele vem ao encontro da iniciativa que to
mei, numa proposta de emenda à Constituição que, conforme comuniquei ao 
Senado, hoje acabo de formalizar perante a Mesa do Congresso Nacional. A 
minha proposição se afina inteiramente com o ponto de vista de V. ExJ, da 
aplicação obrigatória- no caso da minha proposta- de pelo menos 30% dos 
recursos destinados aos investimentos federais, na região nordestina. E além 
disso, eu também estabeleço um diferencial tributário da ordem de 15%. E 
que entendo, nobre Senador Jutahy Magalhães que, numa política diferencia
da, em favor daquela região, na verdade, nós teremos também de examinar a 
questão dos tributos. Não é justo qUe uma região tão carente, uma das mais 
pobres deste País, pague ao Governo Federal os mesmos tributos que paga o 
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reMo do País. Nessa mesm_ª linha de raciocínio, jâ fora da proposição que 
apresentei ao Congresso, chamaria a atenção de V. Ex• para a necessidade de 
um exame, por parte das autoridades que comaridàril-a Política monetâria, no 
sentido também de uma diferenciação em relação aos juros bancários. Não 
vejo como o Nordeste possa continuar pagando, pelos financiamentos que 
lhe são destinados, os mesmos juros que pagam as demais regiões do Pais. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PDS- BA)- Eu agradeço, Senador 
Humberto Lucena, a jntervenção de V. Ex'- V. Ex' apenas antecipou-se em 
uma linha à referência que eu iria fazer, ao tetmlhar esta parte do meu pro
nunciamento, à emenda constitucional que hoje, aqui no Senado eu iria apre
sentar. Era esta' reivindicação que os nordestinl)s vêm fazendo- e V. Ex~ 
bem o c ..... t!Stava ali tornando-se, inclusive, porta-voz de reivindicações de 
governadores do N ardeste. Aqui eu _!lle torno tarribém porta~voz dos empre
sários da região,- das classes operárias, de todos enfim que lutam pelos interes
ses do povo nordestino. Acho que chegou a hora de nós, no Congresso Na
cional, nos unirmos em favor da nossa região, independente de Partido, mas 
todos pensando apenas naquela região que tanto dá ao Brasil e que tanto ne
cessita de apoio para poder se desenvolver mais ainda do quejã está se desen
volvendo. 

O Sr. Bernardino Viana (PDS- PI)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PDS- BA)- Com todo o prazer, 
Senador Bernardino Viana. 

O Sr. Bernardino Viana (Pp_S- PI)- Senador Jutahy Magalhães, ve
nho acompanhando a série de di$CUrsos que V. Ex• faz aqui no Senado Fede~ 
"~I sobre a problemática do Nordeste. Tenho visto que V. Ex• vem fazendo 
um diagnóstico de todos os setores econômicos da região, dos setores produ
tivos, dos setores snciais e dos aspectos fisicó- geográficos. E piffa todos es
ses problemas detectados por esse diagnóstico, V. Ex• vem oferecendo uma 
sugestão. Afirmo, como já -tive oportunidade -de afirmar, que o t_rabalh_o que 
V. Ex• vem fazendo é um trabalho muito sé_ri_o, ciue nicessità-de meditação 
dos homens públicos da região, principalmente do Poder Executivo, relacio
Llado com os setores que V. Ex• vem diagnosticando. Parabenizo V. Ex• e me 
.:ongratulo oferecendo todo o meu apoio a V. Ex• e ao seu Estado também. 
-... _,rigado. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PDS- BA)- Eu é que agradeço Se
nador Bernardino Viana, porque o apoiO de v: Ex;-~ iiiUitO importante, é 
mais uma voz que se une em defesa do Nordeste. V. Ex•, como vários outros 
companheiros aqui do Senado e da Câmara também, V. Ex•, eu, o Senador 
Humberto Lucena e tantos outros, temos falado várias vezes a respeito das 
necessidades da nossa região. 

Este não é o trabalho de um parlamentar. -É- o tr-abalho de um conjunto 
de parlamentares. Não sei se nossas vozes serão oUvidas. Sei que os pronun
ciamentos que aqui tenho feito estão c4!!gando às mãos, por exeffiplo, do Mi
nistro do Interior, porque sempre tenho dado cópias de cada pronunciamento 
à sua Assessoria. Não sei como eles serão olhados. Não sei se as criticas que 
aqui foram levantadas serão levadas em consiueração":-Serãpeilas, infelizmen~ 
te, que nós não temos contado, na nossa luta em defesa do Nordeste, com o 
apuio, por demais valioso, dos meios de comunicação. Nós aqui falamos e 
nossas palavras ficam aC[ui dentro deste amoiente. Não ressoam lã fora atra~ 
vês dos meios que poderiam levar nossas r·! lavras para serem lidas, e às vezes 
ouvidas, pelos órgãos e pesSoas competentes para tomar as decisões que se fa~ 
zem necessárias. 

Vamos ver, Sr. Senador, se com a insistência, com a manutenção do tra~ 
balho rie todos nós, COf!seguiremos chegar ao fim que todosnós desejamOS1 

mas mesmo que não cheguemos teremos rPln menos a consciência de que es~ 
tamos cumprindo com o nosso dever. E qual!dO nos perguntarem, em nossos 
Estados, o que fizemos para defender as necessidades da nossa região, pode~ 
remos declarar o que fizemos, e se é decoilhecido o_ nosso trabalho não é por 
culpa nossa. 

Sugerimos também, Sr. Presidente e-Si=:~ Senadores: 

"c} Reformulação áa Política Credít(cía com: 
[ - fixação de um diferencial de 30% para a Região Nordesti~ 

na sobre o lim_ite de _aplicaç_~o_ dos ba_uco~. estabelecidos para ores
tante do País; 

2- fixação de um teto mâximo das taxas de juros para as ope
rações financeiras cujas aplicações se destinam para a região; 

3 - pré-fixação de percentual de limite de cotreção monetãria, 
excluindo-se o critêrio da correção monetária plena nas operações 
financeiras celebradas para aplicação na região, a fim de voltar a es
timular os grandes investimentos." (ibidem) 

Para que cheguemos ao desenvolvimento, é longa e penosa a jornada. 
Não devemos ceder antes os perc-alços, nem nos afastar do rumo. 

Este é o caminho. Ele nos levarã a um fim radi_oso e auspicioso. 
Srs. Senadores, 
Iludem-se os que pensam que os nordestinos são "errantes de propósi

tos". A falta de riqueza e de cultura não lhes fez uns fracos e indecisos. Eles· 
têril determinação! 

Nela e _por ela também perseguem uma Democracia Social. Onde as 
oportunidades para todos se abrem. Nela e por ela têm confiança no Gover
no; nela e por ela sabem que um dia as desigualdades de hoje desaparecerão. 

Sabem, ainda, que a Democracia SOcial é, já agora, um programa, um 
compromisso de: 

.. Defender uma ordem institucional que: descentralize as deci
sões através de adequadO planejamento, de modo a possibilitar me
lhor atendimento às necessidades, peculiaridades e especifiCidades 
locais e regionais, -inclusive o apoio decisivo às regiões mais 
pobres." (30) 

Um compromisso de, no campo económico, 

..promover uma política de desenvolvimento econômico, que 
tenha preocupaç~O prima-cfar com-a geração de empregos, a busca 
de eqaidade econômicã e a realização da justiça social, através de 
adequados mecanismos de desconcentração da renda e da riqueza, 
tanto pessoal quanto regional." 

O Presidente João Figueiredo, a quem os nordestinos homenagearam 
por ser o grande patrocinador da democracia social que juntOs buscamos, 
afirmou: 

_H Estou sempre disposto a ouvir. Ouvir o Nordeste, pela voz de 
suas lideranças, onde despontam nomes de prestígio nacional. Ouvir 
o Nordeste também pela voz de Seu povo valoroso. ouvi-lo para me
lhor compreendê-lo. Para que, consciente de minhas limitações, 
possa encontrar, com o apoio de toda a Nação, soluções capazes de 
alargar os caminhos de seu progresso e do bem~estar." (31) 

Acatamos o chamamento. Com humildade, Excelência, fomos a voz. O 
povo, os empresãrios- e as- autoridades ª-S fontes de que nos servin:tos para es
ses pronunciamentos. 

Agora, aguardamos as obras e os serviços, as_providências administrati
vas. 

O Nordeste_ não quer ser órfão de um Brasil que pulsa. Desfralda, a par~ 
tir de agora, uma bandeira: 

Ele também ê -Brasil 
QUer ser -·um só B-raSil! 
NO passado, esta foi" nOssa espeta:nça: 
Hoje, é nossa exigêncial 
Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito Bem! Palmas) 

FONTES 

25) Conf. Jornal do Brasil de 15·4-81 ("BB baixa o juro área da SUDENE) e Jornal da Bahia, de 15· 
4·81 ("União darã pouco ao Nordeste"), 
26) Conf. Jornal do Brasil- 7A-81 ("Nilo alia·se à oposição para defender o Nordeste'"), 
27) Pronunciamento do Ministro Mário Andreazza no Senado. 
28) Jornal O Estado de S. Paulo- "Irrigação, prioridade para o Nordeste" -24-4-81. 
29) Associação Com~rcial da Bahia - idem. 
30) Programa do PDS. 
31) Discurso do Presidente João figueiredo na SUDENE, conf, Correio Bra:iliense, de 4-4-81. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Bernardino Viana. 

O SR. BERNARDINO VIANA (PDS- PI. Pronuncia o seguinte dis
curso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com alegria e entusiasmo, registrO o quadragésimo quinto aniversário, 
ocorrido hoje, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, um dos ór

- gãos públicos m8is importarites deste País, pelos bons e relevantes serviços 
que presta à comunidade brasileira. 

IdealizadO .Pelo Dr. Mário Augusto Teixeira de Freitas, o .. Pai da Es
tatísticã Brasileir.a", como seqUência do trabalho que esse ilustre brasileiro 
empreendeu na organização e publicação da .. Carteira Estatística" do Estado 
de Minas Gerais, da implantação do Serviço de Estatística do Ministêrio da 
Educação e do Serviço de Estatística da Ministêrio da Agricultura, sendo pri
meiro Diretor deste último o Dr. Rafael Xavier, grande municipalista e cola~ 
borador do Dr. Teixeira de Freitas. 

Exatamente quanto registro esse feliz- evento, o seu Presidente Dr. Jessé. 
Montelo, que vem se impondo como_ eficiente, brilhante e zeloso admiriistra~ 
dor, acaba de mandar restaurar a casa onde nasceu Teixeira de Freitas, em 
São Francisço do Conde, na Bahia. 
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Presta-se, assim, homenagem justa e oportuna à memória do grande bra
sileiro, considerado pelo inesquecível Presidente Vargas como o Funcionârio 
Público n"' l. Coin esse gesto se homenageia tambêm ao operoso funcionalis
mo do IBGE que, indormidamente, trabalha pelo progresso deste grande 
Pafs. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. BERNARDINOO VIANA (PDS - PI) - Com muito prazer. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Senador Bernardino Viana, V. Ex• presta 
uma justíssima homenagem ao JBGE, pelo transcurso do seu quadragésimo 
quinto aniversário, na data de hoje. Não há administrador, nem político, que 
possa elaborar alguma coisa sem que tenha sobre sua mesa dados do IBGE, 
dados estatísticos da vida nacional. Portanto, V. Ex' sempre foi um homem 
de muita felicidade, nesta Casa, mas hoje se revela mais ainda ao relembrar à 
Casa o quadragésimo quinto aniversário do IBGE. Sou um admirador ex
traordinário, sem rebuços, de tudo que o IBGE faz e tem realizado. Tenho a 
Biblioteca dos Municípios e tenho vários volumes de obras publicadas e edi
tadas pelo IBGE. Portanto, foi de uma extraordinária significação essa home
nagem prestada pelo 459 aniversário desse Departamento do Poder Executi
vo, que teve, um dia, na sua Presidência, Rafae) Xavier, o grande vulto do 
1'\unicipalismo brasileiro, que organizou a Associação Brasileira dos Municí
, 1os e organizou dois congressos. E eu fui, com ele, V ice-Presidente da Asso
ciação Brasileira dos Municipios. Hoje, tenho uma posição jâ mais definida, 
aqui nà Casa, contra os empréstimos, mas favorecendo ao povo brasileiro. 
Portanto, parabéns a V. Ex• por esse registro feliz que faz do trabalho ex
traordinário do IBGE, que hoje tem, na sua Presidência uma das inteligências 
mais altas da vida brasileira, o Dr. Jessê Montelo, que, alêm de Diretor do 
IBGE, ê um vulto que, em qualquer roda intelectual brasileira, desempenha, 
fiel e cabalmente, o seu papel de íntelectual magnifico, nascido nas terras do 
Maranhão. 

O SR. BERNARDINO VIANA (PDS- PI)- Felicito V. Ex•, Senador 
Pirceu Cardoso, pelo seu aparte. Ele completou a minha homenagem que, no 
início, era apenas uma comunicação. 

E V. Ex• diz bem, quando diz que hoje não se faz nada neste Pais sem 
que s~ tenham os dados estatístiCos, absolutamente confiáveis, do IBGE. Em 
qualQuer setor, seja no de dados demográficos, de piscicultura, de agricultu· 
ra, de pecuária, de comércio, de indústria, de renda nacional, de tudo. Hoje, 
se pode fazer qualquer trabalho com base nos dados que nos são oferecidos 
pelo IBGE. Portanto, nobre Senador Dirbeu Cardõso, fico sumamente grato 
a V. Ex• por que V. Ex• completou a homenagem que eu pretendia fazer a 
essa grà.tnte. Fundação brasileira que ~ o Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatístlí;:a, <>. JBGE. 

O Sr Mauro Benevides (PMDB - CE) -Permite V. Ex• um aparte? 

O Sll;. BERNARDINO VIANA (PDS - PI) - Pois não. 

O Sr. MaUJ'o Benevides (PMDB - CE) - Nobre Senador Bernardino 
Viana, dbs.tJO também associar a minha Bancada a esta homenagem que V. 
Ex• p~t• à, Fundação IBGE pelos inestimáveis serviços prestados ao País, 
na comemoração do 45• aniversário de sua fundação. Nós, nos trabalhos que 
realizamos, trabalhos parlamentares de consulta e de pesquisas, buscamos 
sempre como fonte de informação. o Anpârio do IBGE, com aquela precisão 
de dados que nos orientam para que cumpramos, e cumpramos bem, o nosso 
dever de falar ao povo da tribuna mais alta do País. Portanto as homenagens 
tamb~m do PMDB ao IBGE pela passogem desse magno evento. 

O SR. BERNARDINO VIANA (PDS- PI)- Eu é que estou muito 
grato a V. Ex•, Senador Mauro Benevidcs, que sempre leva aos discursos pro
nunciados nesta Casa, quando oferece seus apartes, conhecimentos, cortezia e 
lhaneza. Quero ainda relen1brar um ponto que eu havia me esquecido: atê 
1950, ou mesmo at~ !960, os dados coletados pelo IBGE apresentavam uma 
grande diferença dos recenseamentos que se operavam de 10 em .I O anos. 

Hoje, nós vemos os dados oferecidos pe1o IBGE se baterem, praticamen-
te na justeza, com os dados oferecidos pelqs Censos. · 

Era esta homenagem, Sr. Presidente e Srs. Se:nadores, que nós, aqui do 
Senado, queríamos prestar ao IBGE, pelo 45• ano de sua existência. I Muito 
bem!) 

O Sr. Dirctu Cardoso (ES) -Sr, Presidente, peço a palavra a V. Ex• 

o SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo a paÚtvra ao nobre 
Senador Dirceu Cardoso. 

O SR- DIRCEU CARDOSO (ES. Para uma comunicação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Inscrito eu me achava para trazer, ao conhecimento da Casa, uma ma
téria que venho tratando em várias sessões, desde o ano passado aqui no Con-

gresso N acionai: a pornografia, na televisão, nos jornais, nas revistas e nos cí* 
nemas do Brasil. 

Mas, Sr. Presidente, como a Casa está nas horas bruxoleantes do seu 
funcionamento, e uma tentativa até de encerramento da sessão foi feita e ma· 
lograda- felizmente- venho dizer à Casa e comprometer o seguinte: terça .. 
feira da próxima semana, conforme minha inscrição, vou tratar do assunto. 

Quero trazer aqui a noticia de que 12.390 assinaturas de Senhoras da so
ciedade paulista, brasiliense, carioca e de outras cidades que, com mais 100 
mil que foram remetidas ao Senhor Ministro da Justiça e ao Senhor Presiden
te da República, formam o fundo de protesto ~a família brasileira, mostran
do o descontentamento com a pornografia na TV, no cinema, nas revistas e 
nos jornais. 

Quero, apenas, homenagear o grupo de Senhoras da cidade: o Movimen
to Autônomo Feminino, de Brasília, sob a presidência de Dona Nair Cunhá e 
secretariado por Dona Vera, qUe muita· têm trabalhado nesse sentido. 

Sr. Presidente, a televisão, as revistas e o cinema estão desmoralizando, 
solapando os fundamentos da família brasileira. Tenho cm mãos as assinatu
ras para mostrar. 

Alêm disso, dos abaixo-assinados de cidades tais como: Recife, Salva
dor, Rio de Janeiro, Porto Alegre, Curitiba, etc., esse movimento tem sido 
coordenado aqui também pelo idealista, pelo brasileiro que rn:erece o nosso 
aplauso e a nossa solidariedade que é Juarez Nunes Alves, incansável também 
nessa 1uta. 

Assim, Sr. Presidente, esse movimento feminino, das famílias brasileiras, 
estâ se ai-regimentando para opor um dique a essa dissolução dos nossos cos
tumes. 

Hoje. verificamos que o cinema- não trarei para exibir porque não pos
so e não vi -mas pedi ao meu gabinete para verificar os cartazes de cinema 
que estão distribuídos neste País. Não vi os cartazes, mas tenho aqui cartazes 
que me foram remetídos, por um cinema de Uberaba, que são imorais. · 

Sr. Presidente, na próxima terça-feira, trarei os cartazes, c-ertos de que, 
ontem, os Srs. Ministros da _Educação. da Justiça e das Comunicações, os 
três, se reuniram para tratar do assunto. 

O Brasil estã tomando uma consciência contra a pornografia. E nós, que 
somos responsáveis. Sr. Presidente pela limpeza das pronogratias nas bancas 
de jornais, nós que lutamos, queremos ter mais essa vitória: que haja um di· 
que à expansão desse movimento pornográfico no Brasil. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB- PB)- Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma comunicação de Liderança. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Tem V. Ex• a palavra, para 
uma comunicação de Liderança. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB. Para uma comunicação 
de Liderança. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Chegou ao conhecimento da Liderança do PMDB que o Deputado Au
rélio Peres, da Bancada paulista do nosso Partido, na Câmara dos Deputa· 
dos, acaba de ser vítima de uma violência inominável, que põe em xeque a 
Mesa do Congresso Nacional. 

.E- que, Sr. Presidente, aquele parlamentar, como integrante de uma das 
chapas que disputam as eleições do Sindicato dos Metalúrgicos, em São Pau
lo, encontrava-se em campanha às portas de um estabelecimento fabril, em 
São Paulo, quando foi, inopinadamente, preso por elementos do DEOPS 
paulista, apesar de ter se identificado como Deputado Federal. 

Ora, Sr. Presidente, não é possfvel que, estando em vigor a atual Consti
tuição - que mesmo Outorgada, ainda, de certo modo, cerca de garantias os 
parlamentares. pelo menos, com uma -imunidade relativa- isso possa acon
tecer, Daí por que venho, em nome da Liderança do PMDB, lavrar o mais 
veemente protesto da Oposição brasileira contra mais este ato de repressão e 
solicitar providências urgentes da Mesa do Congresso Nacional, junto às au
toridades competentes, sobretudo- o Sr. Ministro da Justiça, no sentido de 
que, já, faça cessar esta caação àquele eminente parlamentar pauJista, 
devolvendo-o ao convfvio de seus companheiros, por ser um direito sagrado, 
que não pode ser desrepeitado. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Muito bem! 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Acho, Sr. Presidente, 
que V. Ex•, que no momento, eventualmente, preside a Casa, deve, de imedia
to. ent~ar em conta to com o Presidente Jarbas Passarinho, para que todas as 
garan~ias sejam prestadas àquele parlamentar. 

O Sr. Luiz Cavalcante (PDS - AL) -Permite V. Ex• um esclarecimen
to, eminent~ Senado: Humberto .Lucena? 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB) - Pois não. 
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O Sr. Luiz Cavalcante (PDS- AL)- Venho agora da Câmara dos De
putados e acabo de ser sabedor que o Presidente Nelson Marchezan recebeu 
comunicação da esposa do parlamentar, a quem V. Ext. se refere, comunican~ 
do que o seu marido está em lugar seguro, isto ê, na _própria residência do c_a
sal. Está é a notícia, de todo auspiciosa, que me parece oportuna ser inserida 
no pronunciamento de V. Ex• 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Agradeço o aparte 
de V. Ex' Mas, as informações que recebi da Câmara dos Deputados são no 
sentido de que a família do parlamentar ainda não sabe do seu paradeiro. 

O Sr. Luiz Cavalcante (PDS- AJ..)- Deus permita que, ~esta vez, ara-
zão esteja Corrii&O. · · -

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Faço votos nobre Se
nador Luiz Cavalcante. 

Term-ino, Sr. Presidente, reiteírando a V. Ex" o apelo que fiz, em nome 
do PMDB nesta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- O apelo de V. Ex• será levado 
ao conhecimento do titular, o ilustre Presidente Senador Jarbas Passarinho. 

O SR: PRESIDENTE (Jorge Kalume) -Concedo a palavra ao nobre 
Senador Nelson Carneiro. - - -- -

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ. Pronuncia o seguinte dis
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadoies: 

Ainda faremos, nesta tribuna, amplo estudo a respeito da situação sani~ 
târia do País, ciue o Governo pretCnde ateriuar com o" PREV-SAÚDE, cujo 
levantamento originário se constituiu num corajoso diagnóstico, resultando 
afinal muito mais tímida a sua traduÇãO na proposta final do Governo. 

O que ocorre, no País, é a defasagem entre uma medicina social, que se 
inspira em modelos sofisticados _da Europa _e dos Estado~ Unidos, e uma 
infra-estrutura social de apoio ainda vinculada às antigas misericórdias por
tuguesas, à m-edicina caritativa, ao esTOrço ísol8.do da comunidade na solução 
dos seus problemas sociais. 

Só depois de uma luta de decênios, :Por associaçÕes privadas de defesa 
dos excepcionais, a nossa legislação se tOrnou permeável às suas reivindi
cações, mas, mesmo assim, há muito mais organizaÇões privadas do que fede
rais, estaduais e municípais somadas, cuidaildo deles. 

Acabamos de receber da Associação Friburguense de Amigos e Pais do 
Excepcional (AFAPE), reconhecida de utilidade pública municipal desde 
1966, com certificado provisório de entidade de fins filantrópicos, registrada 
no Conselho NaCioõal do Serviço--Social, em Que se estudam alguns aspectos 
da problemática do excepcional, inclusive o da assistência insuficiente, por 
parte do poder público, às entidades que os protegem. 

Todas elas, hoje, instituições comunitárías, instaladas nos pauperizados 
municípios brasileiros, se ressentem de esCaSsa verba, em relação aos encar~ 
gos sociaíS- asSumiá6s. -

As dotações que lhes são destinadas pelo poder público nunca acampa~ 
nham a majoração do custo de vida, enquanto as universidades e faculdades 
brasileiras não preparam mão~de~obra-exclusivamente destinada à área dos 
excepcionais, exigindo não iongos é intenSiVOs cursoS, mãs uma boa prática 
dos modernos processos da fisioterapia, muitos dOs quais dependem de equi~ 
pamentos caríssimos, não produzidos, ainda, no País. 

Por outro lado, as instituições asSiteilciais existentes nãO recebem qual
quer ajuda, sob a forma de bolsa de estudo, pa~a ~nviar seus profissionais ao 
exterior. -

Há, por isso mesmo, necessidade incentiva, no sentido da criação de mo
delos brasileiros, adaptados as nossas condições s~ciaís, Culturais, econômi
cas e climáticas, na luta pela recuperação dos excepcionais, tanto na área pu
ramente motora, como, o que é mais grave, na psico~motora, tornando~os 
pessoas economicamente úteis e não 'uma espécie de pesO morto para a comu
nidade. 

Tais as- sugestões que nos manda D. Olga Maglfano ~astos, Diretora~ 
Presidente da AF APE de Friburgo e que veiculaOÍos desia tribuna, para que 
chegue ao conhecimento das autoridades interessadas, principalmente dos 
Ministérios da Saú_de e da Previdência -Sciciãl 

Vale salientar que, a respeito do assurito, não encontramos uma referên
cia no PREV-SAÜDE, que, decerto, não quis descer a tais detalhes. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Franco Montoro_. 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB- SP. Pronuncia o seguinte dis
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores~ 

Os médicos brasileiros encontram-se- empenhados em campanha nacio
nal por melhores condições de trabalho e de salário. 

Com essa campanha, eles tambêm pretendem alcançar outros dois obje
tivos. O I"' consiste em alertar a opinião pública para uma situação na qua1 os 
médicos, cada dia, trabalham mais e auferem remuneração cada dia menor, 
com reflexos negativos para o nível dos serviços prestados. 

Outro objetivo, o priricípal, ê o de sensibílizar o Governo para o fato de 
que, em tais condições, prevalecerá o aspecto quantitativo da assistência mé
dica, ficando prejudicado o níVel qualítativo, com riscos para a saúde de 95% 
de brasileiros, que não ganham o suficiente para ter acesso ao tratamento 
particular, reconhecidamente oneroso. 

A campanha dos médicos deve ser encarada como advertência para os 
graves riscos a que se encontra ex:pOSfõ deSnecessariamente o povo brasileiro, 
ã(lte a deinora governám.érttal em defmir uma polftica nacional de saúde, 
compatível com nossas realidades de País em desenvolvimento. País que en
frenta problemas, como a insuficiência de recursos, a mâ distribuição da ren
da, os baixos níveis sanitários, ·as endemias, as epidemias, a mortalidade in
fantil e a carência alimentar, para citar apenas alguns. 

O problema já é antigo, mas a incapacidade governamental em vencer re
sistêiidas e pressões de gruPos económicos e definir uma política nacional de 
saúde de interesse da Nação tem um importante marco de referência no ano 
de 1968. 

Àquela época, tentou-se impor ao País um plano nacional de saúde, ela
~orado sem consulta aos interessados, principalmente aos trabalhadores e à 
classe médic_a, porque tinha a_finalidade não confessada, mas facilmente in~ 
dentificada de privilegiar grupos econômicos. Assim se faria pela canalização 
dos recursos financeiros da Previdência Social e do Ministério_ da Saúde, bem 
co:rp.o da utilização da rede hospitalar estatal, preferencialmente a serviço de 
empresas privadas prestadoras de serviços, através dos famosos convênios, 
c~ujos resultados negativos são amplamente conhecidos. Ficariam os médicos 
como profissionais mal remunerados. Ficariam os pacientes submetidos à_ in
certeza de uma assistência assinalada pela péssima qualidade, porque voltada 
primordialmente para o lucro. 

Rejeitado o plano nacional de saúde de 1968, ficou a indefinição atê ago~ 
ra, quando se volta a falar no assunto com o PRE:V -SAÚDE. Os fundamen
tos básicos d_c;ste são desconhec-idos,_Qo__gue resultam incertezas e suspeições 
quanto <!ÚS seus reais propósitos, notadamente quando se sabe que os setores 
representativos da sociedade, vinculados ao problema da saúde, não foram 
ouvidos. 

Enquanto isto, sofre a população aSsalariada com a inexistência de uma 
polj_tica de saúde de_caráter preventivo e com a mâ qualidade da assistência 
médica e hospitalar. E a classe _rpêdica _aufere, em sua quase totalidade, sa~ 
Iários incomp-atíveis com o g_ri!U de conhecimentos profissionais que lhe é exi~ 
gido. -

Sobre 0- assunto, eis o que infor_ma o Sindicato dos __ Médicos do Estado 
de São Paulo_~ até março de 1976, por exemplo, o salârio de um médico, em 
início de carreira na Previdência Social, iSto é, na ref. 32, era de Cr$ 3.932,00. 
Na ocasião, o salário mín-iffiO regiOnal era de-crS 532,80, ou seja, os médicos 
ganhavam sete vezes o salário mínimo regional que a lei e a jurisprudência es~ 
tabeleciam. 

Em novembro de 1980, o salário mínimo regional foi para Cr$ 5.778,80, 
mas o saláriO do médico, ref. 32, continuou em Cr$ 15.427,00, até janeiro de 
1981, quando esse salário correspondia apenas duas e meia vezes o salário 
mínimo regional, em flagrante desrespeito à lei e à justiça. 

Em janeiro de 1981, aquele salário (ref. 32) foi para Cr$ 20.826,45, quer 
dizer, apenas três e meia vezes o salârio_ mínimo regional. 

O Sindicato dos Médicos, no mesmo boletim assinala: as empresas priva
das que operam na área da prestação da assistência médico~ hospitalar, manti
das, sem exceÇão pela Previdência Social, se beneficiam diretamente com essa 
polítiCa salarial do Governo, na medida em que seguem idêntica política de 
baixos salários. 

-A prestação de serviços médicos adquire, de modo cada vez mais claro, 
caràter empresarial e mercantil. 

O Sindicato dos Médicos denuncia ainda o Projeto de Lei n' 1.820/80, 
em tramitação no Congresso Nacional, como prejudicial aos interesses da ca~ 
tegoria. 

Senhor Presidente, com esse registro das justas reivindicações dos médi
cos pedimos a atenção desta Casa e do Poder Executivo para a importância 
de uma urgente definição da política nacional de saúde. 

Nesse sentido, sugerimos à Comissão de Saúde do Senado, a realização 
de seminário com a participação dos órgãos goveinamentais, técnicos, sirtdi~ 
catos da área da _saúde e entidades representativas da classe mêdica para o 
amplo debate do problema e contribuição desta_ Casa para elaboração de um 
plano nacional de saúde, que atenda as nossas realidades atuais. 

Era o que_ tinha a dizer. (Muito bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) -Concedo a palavra ao nobre 
Senador Dejandír Dalpasquale. 

O SR. DEJANOIR DALPASQUALE (PMDB - SC. Pronuncia o se
guinte discurso.)- Sr."Presidente, Srs. Senadores: 

Quando foram desativaçl.os, a partir de 1965, os ramais ferroviários con~ 
siderados antieconômicos~ ficou ociosO Urii -'unonso patrhnôtiio da Rede FerM 
roviãria Federal, em pequenas e ffi~CnaS ddRdei do interior, consistindo tanto 
em fios, dormentes e trilhos, como até terrenos_si!_uados no perímetro urbano, 
quando mais não seja, o velho leito d~ estrada. 

Os Prefeitos dos Munic;ípios antes sCrvidos por aquela ferrovia, agora 
desativada, procuram a empresa estatal, para obter a cessão gratuita desses 
próprios não utilizados e desse material inúti.l, pa~a aplicar em loteamento e 
investimento públicos. 

Assim, o Município de Gaspar, no Estado de Santa Catarina, vem rei
vindicando, aos órgãos competentes, desde 1978, autorizaÇão para usar os tri
lhos da extinta Estrada de Ferro Santa Catarina, dentro da área municipal, 
para o emprego em pontes e pontilhões na área rural, bem como a utilização 
do prédio da antiga estação ferroviária, para implantar um Gabinete 1v1édico
Odontológico, Até agora, essas pretenções não mereceram a devida atenção 
da RFFSA, embora beneficiem uma população de 35.000 habitantes e este
jam uns deteriorando ao relento, outros se estragando, pela açào do tempo. 

Em 1979, diante do pedido de desmonte dos viadutos e trilhos implanta
dos nas ruas São Pedro, Leopoldo Schrann, Frei Sola no e Arnoldo Koch, a 
empresa propôs que a Prefeitura fizesse essas obras, ficando como depositária 
do material, a ser reclamado a qualquer tempo, responsável, ademais, pela 
reimplantação das obras de arte, no caso de a RFFSA resolver reativar o ra
mal. Como se vê, uma proposta claramente leonina. 

Enquanto isso, municipalidàdes como a de Itajaí, !Ihota, Blumenau e 
Rio do Sul obtiveram a retirada dos trilhos, aproveitando-os em seus ser
viços. Mas a RFFSA prefere que os particulares arranquem as linhas. Ou, 
quando estes rebaixam o leito-, próximo a sua residência, aquela adminis
tração não providencia a retirada dos trilhos. 

Quanto ao prédio da estação, a Regional da RFFSA em Curitiba, em de
zembro de 1980, alegava estar alug:ido a uma indústria da cidade, exigindo 
projeto para a construção de uma ciclovia. 

Ora, o leito da antiga ferrovia passa em plena área urbana, em plano ele
vado, dificultando o acesso e trânsito, com uma série de viadutos que impe
dem a passagem de veículos de carga, o pâtio da antiga estação obstruindo a
urbanização do bairro de Çoloninha. 

Enquanto isso, a cessão de área ã Indústria de Linhas Leopoldo Schmalz 
S.A. se verificou sem conhe:cimento da Prefeitura, sob à alegação de que não 
cumprira convênio com a R.FFSA, por não pagar oS aluguéis em dia. O mes~ 
mo ocorria com outras Prefeituras do Vale do Itajai, sem qualquer punição. 

A Prefeitura de Gaspar pretende utilizar essas áreas para: 
a) ocupação dos prédios em serviços de atendimento público municipal, 

nos setores de Educação, Saúde. Assistência Social e Agropecuâria; 
b) ocupação das âreas para praça pública, parque irifantil, abertura de 

acessos entre a Rua Nereu Ramos e a Rua Honorato MUller. estacionamento 
e rodovia. 

Temos em mãos vastíssima documentação a respeito da reiteração desses 
pedidos pela Prefeitura de Gaspar e das sucessivas evasivas da Rede Ferro
viária Federai, impedindo o uso desses próprios no interesse público, mas be
neficiando particulares. 

Daí o nosso apeio ao Ministro dos Transportes, para que interfira no as
sunto, atendendo à justa e insistente reivindicação daquela Municipalidade, 
que não representa o mínimo prejufzo para a Rede Ferroviária Federal. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Nilo há mais oradores inscri-
tos. . 

Nada mais havendo que tratar. vou encerrar a presente sessão, designan
do para a sessão de segunda-feira-a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n'i' 303 de 1979~ 
DF, que institui a taxa de limpeza pública no Distrito Federal, e dá outras 
providências tendo · 

PARECERES, sob n•s 710 a 712 e 1.029 a 1.031, de 1980, das Comi~sões: 
-de Constituição e Justiça -/fi pronunciamento: pela constitucionalida

de e juridicidade; 2~> pronunciamento: (reexame solicitado em plenário), favo
rável, com Emenda n'i' 3-CCJ, que apresenta; 3P pronunciamento: (prestando 
esclarecimento solicitado pela Comissão do Distrito Federal); 

-do Distrito Federal- /P pronunciamento: favorável, no-s termos -das 
Emendas de n9s 1 e 2-DF, que apresenta, com voto vencido em separado. do 
Senhor Itamar Franco; 

29 pronunciamento: favorável ao projeto e à emenda da Comissão de 
Constituição e Justiça; e 

-de Finanças, favorável ao Projeto e às emendas da Comissão do Dis
trito Federal, com voto veqcido dos Senadores Affonso Carnargo e Josê Ri
cha. 

2 
Votação, em turno único (apreciação preliminar da constitucionalidade 

nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n9 305, de 1977- Complementar~ do Senador Itamar Franco, que dá nova 
redação aos parágrafos 29, 39, 49 e 59, e acrescenta parágrafos (antigos e no
vos) à Lei n' 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributârio Nacional), 
tendo 

PARECERES, sob n•s 222 e 1.233, de 1979, e 1.013, de 1980, da Comis-
são 

-de Constituie,ão e Justiça, /f1 pronunciamento- pela incostitucionali
dade, com voto vencido dos Senadores Tancredo Neves) Cunha Lima Hugo 
Ramos e Amaral Furlan; 

2P pronunciamento - (reexame solicitado em plenârio), ratificando seu 
aprecer anterior; e 

JP pronunciamento - (reexame solicitado em plenário) mantendo seus 
pareceres anteriores com voto vencido dos Senadores Leite Chaves e Cunha 
Lima. 

J 
Votação, em turno únicO (ap-ieciaçào p-reliminar da conStitucionalidade 

nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n9 196 de 1979- Complementar, do Senador Franco Montara, que dipõe 
sobre o pagamento de pensão aos dependentes do trabalhador rural falecido 
antes de 31 de dezembro de 1971, tendo 

PARECERES, sob n•s 43 e 1.005, de 1980, da Comissão 
-de Constituição e Justiça~ J? pronunciamento: pela incostitucionali

dade cQm voto vencido do~ Senadores Leite Chaves e Cunha Liina; 2P pronun
ciamento- (reexame solicitado em plenârio); mantendo seU: pronunciamento 
anterior, com voto vencido dos Senadores Leite Chaves e Cunha Lima. 

4 
Votação em turno único, do Projeto de Resolução no? 172, de 1980 (apre~ 

sentando pela Comissão de Economià como conclusão de seu Parecer n~ 
1.253 de 1980), que autoriza o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul a 
elevar em Cr$ 1.785.620.157,75 (um bilhão setecentos e oitenta e cinco mi
lhões seiscentos e vinte mil1 cento e cinqUenta e sete cruzeiros e setenta e cinco 
centavos)- o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.259 e 1.260, de 1980 das Comissões: 
- de ConStituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munic(pfos, favorável. 

5 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 177, de 1980 (apre

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de ::;eu Parecer nt 1.273, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Mossoró (RN) a elevar em 
Cr$ 315.464.652,36 (trezentos e quinze milhões, quatrocentos e sessenta e 
quatro mil, seiscentos e cinqUenta e dois cruzeiros e trinta e seis centavos) o 
montante de sua dívida consolidadaJ tendo 

PARECERES, sob n•s 1.274 e 1.275 de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

6 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'>l 178, de 1980 (apre

sentação pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 
1.277, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio das Pedras (SP) a 
elevar em Cr$ 29.983~645,00 (vinte e nove milhões, novecentos e oitenta e três 
mil e seiscentos e quarenta e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida conso
lidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.278 e 1.279, de 1980, das Comissões: 
- de Constiuição i! Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
·- de Municípios, favorável. 

7 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 179, de 1980 (apre

sentado"-põla Comissão de Economia como conclusãu de seu Par~er n9 
1.280), que autoriza a Prefeitura Municipal de São Joaquim (SC) a elevar em 
Cr$ 1.530.000,00 (um milhão, quinhentos e trinta mil cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada, tendo 
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PARECERES, sob n•s 1.281 e 1.282 de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, Pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municfpios: favorável. 

8 
Votação, em turno único, dO PrOjCto de Resolução n9 f80, de 1980 (apre

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.283, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Araripina (PE) a elevar em 
Cri 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.284 e 1.285, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiç-a, pela constit"":..malidade e juridicidade; e 
- de Munidpios. favorável. 

9 
Votaçãd, em turno único, do ProjetO de Resolução n9 181, cte Í980 (apre

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.286, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Árês (RN) a elevar em CrS 
1.448.100,00 -(Uin milhãO; quatrocentos e quarenta e oito mil e cem cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.287 e 1288, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidadC; e 
-de Municípios, favorável. - -

lO 
Votaçào, em turno único, do Projeto de Resolução n9 182, de 1980 (apre

sentado pela Comissão de Econoinia como conclusão de seu Parecer n9 1.289, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Campina Grande (PB) a ele
var em Cr$ 23.600.000,00 (vinte e três milhões e seiscentos mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.290 e 1.291, de 1980, das Comissões: 
--de Constituição e Justiça, pela Constituci~na~idade_ ~ juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. --- -

11 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 183, de 1980 (apre-

sentado pela ComissãO de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.292, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Campos Belos (GO) a elevar 
em Cr$ 895.100,00 (oitocentos e rloventa e cinco mil e cem cruzeiros) o mon
tante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.293 e 1.294, de 1980, das Comissõ.es: 
- de Constituição e Justiça, pela constit_ucionalidade e juridicídade; e 
- de Municípios, favorável. 

12 
Votação, em turno úriico, do ProjCtO deR.Csoiução n~'l84, de 1980(apre

sentado pela Comissão de Economia coirio conclusão de seu Parecer n~' 1.295, 
de 1980), que autorizã- a- Prefeitura Municipal de Dueré (GO) a elevar em 
Cr$ 767.700,00 (setecentos e sessenta e sete mil e setecentos cruzeiros) o mon
tante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.296 e 1.297, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, Íavorável. 

l3 
Votação, em turno único, do Projeto de ReSolução n~'189, de 1980 (apre

sentado pela ComissãO de Economia como cOnclusão de seu Parecer n9 1.310, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Pedro Velho (RN) a elevar 
em Cr$ 2.90Y.300,00 (dois milhões, itovecentos e nove mil e trezentos cruzei
ros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER~ES, sob n•s 1.311 e 1.312, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionaHdade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

14 
Votação, em turno único, do Projeto de ResOlução n\1 194, de 19"81J(apre~ 

sentado pela Comissão de Economia comO conclusão de seu Parecer n9 1.325, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Teresina (PI) a elevar em 
Cr$_ 37.265.300,00 (trinta e sete milhões, duzentos e sessenta e cinco mil e tre
zentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.326 e 1.327, de 1980, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

15 
Votação, em turno único, do Pi:"ojeto de Resoluçiio n9 201, de 1980 (apre-

sentado pela Comissão de Finanças como conClusão de Seu Parecer n9 1.345, 
de 1980, com vOtO vencido, em seParado, do Senador Lázaro Barboza), que 
autoriza o Governo do Estado de Goiás a realizar operação de emprêstimo 

externo, no valor de US$ 35,000,000.00 (trinta e cinco milhões de dólares 
norte-am~ricanos) destinado a financiar programas do Estado, tendo 

PARECER, sob n' 1346, de 1980, da Comissão 
--de Constituição e Justiça. pela c~:mstitucionalidade e juridicid~de. 

16 
Votação, em turno únic<?, do Projeto de Resolução n9 1, de 1981 (apre

sentado pela Comissão de Finanças como çonclusão de seu Parecer n9 4, de 
1981, com voto vencido do Senador Lázaro Barboza), que autoriza o GOver
no do Estado de Pernambuco a realizar empréstimo externo no valor de 
US$ 25,000,000.00 (vinte e cinco milhões de dólares norte-americanos) ou o 
equivale!Jte em outra moeda, destinado ao desenvolvimento agropecuârio do 
Estado, tendo 

PARECERES, sob n•s 5 e 6, de [981, das Comissões: 
__..;_ de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

17 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~' 21, de 1981 (apre: 

sentado pela Comissão de F~nanças como conclusão de seu Parecer n~' 103 de 
1981, com voto vencido dos ~enadores José Fragelli e Affo~so Camargo), que 
autori~a a Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul (SP) a realizar ope-

- ração de empréstimo externo, no valor de USS 20,000,000.00 (vinte mílhões 
de dólares norte-americanos), destinados a financiar o programa de investi
mentos urbanos, tendo 

PARECERES, sob n's 109 e 110, de 1981, das Comissões: 
-...-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade;- e 
- de Municípios, favorável. 

18 
Votação, em turno único, do -Projeto de Resólução n~' 20, de 1981 (apre

sentado- pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n~' 106, de 
1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Gi'ande do Norte a realizar 
operação de empréstimo externo, no valor de USS 20,000,000.00 (vinte mi
lhões de dOiares), destinados a financiar programas de empreendimentos in
dustriais, agroindústria, infra~estrutura e promoção social, tendo 

PARECER, sob n• 107, de 1981, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

19 
Votação, em turno úniCo, do Projeto de Resolução n~' 190, de 1980 (apre

senJ ia _pela Comiss_ão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.313! 
de SO), que autoriza a Prefeitura Municipal de ltajaí (SC) a contratar ope· 
ração de crédito no valor de CrS 241.956.000,00 (duzentos e quarent'l.e um 
milhões, novecentos e cinqüenta e seis mil cruzeiros), tendo 

PARECERES, sob n•s 1.314 e 1.315, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

20 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 2, de 1981 (apre

sentado pela Comissão de Finanças cor!!_o conclusão de seu Parecer n~' 7, de 
1981), que autoriza o Governo do Estado de Pernambuco à realizar Operação 
de empréstimo externo no valor de USS 30,000,000.00 (trinta milhões de 
dólares norte-americanos), destinados a financiar o complexo industrial -
Portuário de Suape, tendo 

PARECERES, sob n's 8 e 9, de 1981, das Comíssões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidjios, favorável. -

~n 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 32, de 1981 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~' 256, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado de Sergipe a elevar em 
CrS 50.000.000,00 (cinqUenta m-ilhões de cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 257, de 1981, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

22 
Votação, e_m turno único, do Requeiimento n~' 114, de 1981, dos Senho

res Senadores Marcos Freire e Tancredo Nev:es, solicitando, nos termos do 
art. 418, I, do Regimento Interno, o Comp3.recimento, perante a Comissão de 
Relações ExteriOres, do Senhor Ministro Saraiva Guerreiro, a fim de prestar 
esclarecimentos sobre a viagem do General Vernon Walters ao Brasil, como 
etnissârio do GoVerno norte-americano. - - -

23 
Votação, em prinl.eiro turnq, do Projeto de Lei do Senado n' 351, de 

1979, do Senador Roberto Saturnino, que dispõe a respeito da especialização 
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de engenheiros e arquitetos em "Engenharia de Segurança do Trabalho" e da 
profissão de "Técnico de Segurança do Trabalho" e estabelece providências, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 863 a 865, de 1980, das Comissões: 
-de Cõnstituição e Iustiça, pela constitiicionalidáde e juridicidade, com 

emenda que apresenta, de n9 l~CCJ; 
-de Legislação Social, favorâvel ao Projeto e à Emenda da Comissão de 

Constituição e Justiça; e -
-de Educação e Cultura, favorâvel ao Projeto e à Emenda da Comissão 

de Coristituição e Jusfíça. -

24 
Votação, em primeiro turno (apreciação prelimiD.ar da constitucionali~ 

dade, nos termos do art. 296 do Regimento IiitCmoj, do Projeto de Lei do Se
nado n9 49, de 1979, do Senador Orestes Quércia, qüe-Cieva o ValOr da impor
tância a ser depositada em favor do empregado, quando rescindido seu con
trato sem justa causa, alterando o artigo· 69 da Lei do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço- 5.107, de !3 de setõmbro de 1966- e determina outra 
providências, tendo -

PARECER, sob n• 1.026; de 1980, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade, com voto venci

do, em separado, do Senador Cunha Lima e voto vencido dos Senadores 
Franco Montoro e Tancredo Neves. 

25 
Votação; em priineífo turno (apreciação preliininar da juridicidade, nos 

termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se:tado n9 
357, de 1979, do Senador Orestes Quércia, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para os coveiros e empregados em cemitérios, tendo 

PARECER, sob n• 1.006, de 1980, da Comissão- -
- de Constituição e Justiça, pela injuridicidade, com voto vencido dos 

Senadores Cunha Lima e Leite Chaves, e voto em separado do Senador Ader
bal Jurema. 

26 
Votação, em primeiro turno (apreciação prelimfnar da constitucionali 

dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se~ 
nado n9 142, de 1980, do Senador Orestes Quércia, alterando dispositivo da 
Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Pre
vidência Social, tendo 

PARECER, sob n• 1.034, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

27 
Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali

dade, nos .termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se
nado n9 146, de 1980, do Senador Orestes Quêrcia, que isenta do imposto de 
renda o 139 salãrio, tendo 

PARECER, sob n• 64 de 1981, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

28 
Votação, em primeiro tUriio--(:ipreciação -preliminar da constitucionali

dade ej~ridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Proje~ 
to de Lei do Senado n9 163, de 1980, do Senador Oreste_s Quércia, que dispõe 
sobre a concessão de aposentadoria especial para os garçons, tendo 

PARECER, sob n• 1.009, de 1980, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela inconstituciOnalidade e injuridicida?e. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Está encerrada a •essão. 
(Levanta-se a sessão às 1~ horas e 30 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. JOSE LINS, NA 
SESSÃO DE 21-5-8/ E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORA
DOR, SERIA PUBLICADO POSTEIIIORMENTÉ. 

O SR- JOSIJ: LINS (PDS - CE. Para uma comunicação inadiâvel.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

.Fizemos uma circunstanciada anâlise de todos os requerimentos apre~ 
sentados à Mesa; todos dizem respeito à transposição da ordem de determi
nados projetes na escala das votações de hoje. Essas transposições correspon
dem à troca das posições do item 5 para o 2; do 4 para o 3; do 23 para o 4; do 
24 para o 5; do 3 para o 6; do 7 para o !O; do 12 para o 8; do II para o 9; do 19 
para o 1 O; do 22 para o II e do 24 novamente para o 12. 

Sugiro, de início, a V. Ex•, que mande suprimir o último requerimento, 
referente item 24 da pauta, de vez que conflita com o 49 requerimento relativo 
ao mesmo item. ---

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Devo informar a V. Ex• 
que a ação da Mesa jâ precedeu à solicitação de V. Ex• e já estã suprimido. 

O SR_ JOSÉ UNS (PDS - CE) - Agradeço a V. Ex• 

Em segundo lugar, Sr. Presidente, como todos os requerimentos se refe-
rem a assunto pertinente à mudança da orden:. das votações, demonstrando, 
todos eles a preferência dos membros da Oposição por determinados proje~ 
tos; considerando que o Plenãrio de hâ muito não vota e que muitos dos 
membros da Oposição P.stão ansioso 'ra antecipar .:1 votação desses proje~ 
tos, estou autorizado?. ·· -::tarar, pel. 11.nç.1, 4 .... e a Maioria aprova todos 
os requerimentos, de uma· ·ez, não ha~ ·-:to, portanto, nenhuma necessidade 
de discussão, que seri~ .taturalmente. pura perda de tempo. 

Se a Minoria, se a Opv .... ~çàv ~. nte estâ interessada em apenas delonw 
gar, em tomar o tempo da sessão, se não estã realmente interessada em votar 
as matérias de Plenãric, se não está interessada em ajudar aos Estados e Mu
nicípios, aprov~~do os seus empréstimos, então ... 

O Sr. Orestes Quércia (PMDB - SP) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Não há aporte nesta figu-
ra, por obséquio. · 

OSR. JOSÉ UNS (PDS- CE)- Em suma, Sr. Presidente, repito que 
o PDS declara, de modo formal que, estando em maioria neste plenário, 
aprova todos os requerimentos apresentados à Mesa pela Oposição, de uma 
só vez, não havendo necessidade nem de discussão nem mesmo de votação se 
isto for possível. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. JOSE LINS NA 
SESSÃO DE 28-5-81 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORA
DOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. JOSIJ: UNS (PDS- CE. Para encaminhar a votação.)- Sr. Pre
sidt..'lte, Srs. Senadores: 

Desejo realçar a contribuição de todas as correntes politicas representa
das no Senado, para que chegássemos todos a um projeto de lei que não só sa
tisfizesse aos mêdicos residentes~ hoje mais de d~ mil em todo o País, como 
às instituições de saúde. Faço wna referência especial às Lideranças e à con
tribuição do Ministro Jair Soares, que não poupou esforço algum para aten
der às reivindicações mais prementes dos residentes, S. Ex• manteve~se em 
permanente contato conosco. quando estudãvamos o texto que hoje está sen~ 
do submetido à aprovação desta Casa. 

Quero também agradecer à compreensão dos residentes. representados 
por um grupo de médicos de todos os Estados, pela objetividade com que 
analisou os problemas da classe. levando~nos, finalmente, a um acordo. 

Justifica~se ~sa vot_ªção 4;m c~át~r de urgência, de vez que os residentes 
estão, hã mais de um ano, esperando a aprovação de sua proposta. O texto 
-veio da Câmara e, aqui" mOdi(icado, terã de voltar à Câmara_. Esperamos que 
aquela Casa-Possa c()ntribuir para uma ariâlise rãpida da mat6ria, se possível, 
também em regime de urgência. 

Finalmente, Sr. Presidente, expresso meu desejo de que a nossa contri
buição represente um passo importante para a classe médica, no sentido de 
sua melhor profissionalização no campo das especialidades, e que esse beneff· 
cio eXtrapole para a saúde pública nacional, beneficiando todos os brasilei-
ros. 

Era o que tinha a dizer. Agradeço a V. Ex• e aos meus pares a atenção 
que me dispensarám. (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. MARCOS FREI
RE NA SESSÃO DE 28-5-8/ E QUE, ENTREGUE À REVISÃO 
DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. MA~COS FREIRE (PMDB- PE. Como Líder, pronuncia o se
guinte discurso.) - Sr. _Presidente, Srs. Senadores! 

Quando do encaminhamentO do pedido de urgência, esta Liderança teve 
a oportunidade de registrar a contribuição que a nossa Bancada procurou dar 
ao trabalho que aqui foi desempenhado por representantes de vários Partidos 
políticos, em entendimento íntimo com a comissão dos médicos residentes. 

Nós assinalãvamos, naquela oportunidade, que nem todas as reivindi
cações haviam sido a;endidas, mas que alguma coisa foi conquistada, que al
guns passos positivõs haviam sido registrados na luta e, sobretudo, enfatizá
vamos a importância da mobilização da classe, inclusive quando utilizaram o 
instrumento da greve: Eles, que for~m tão ameaçados; eles, que souberam re~ 
sistir às pressões que os cercaram, eles terminaram conseguindo sensibilizar, 
pelo menos em parte, os poderes de decisão, e, com isso, chegou-se a uma in
termediação juntamente _cOm a ·classe PolitiCa~ -no sentido daquele avanço a 

-que nOs i-eferlmos anteriormente. - - ·-
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Hoje, neste final de tarde, procurado por representantes dessa mesma 
classe, foi-nos ·entregue um documento de au~.aria da AssocJação Nacional 
dos Mêdicos Residentes, que tendo Jntíma_ relação ç.orn a matéria que vai sc;r 
apreciada pelo Ptenârio, julgamos oportuno que fique transcrito nos Anais da 
Casa. 

mos: 
É uma carta aberta, datada do último dia 21, vazada nos seguintes ter-

ANMR 
Associação Nacional de Médicos Residentes 

Fundada em 24-10-1967 

Brasflia, 21 de maio de 1981 
CARTA ABERTA 

Nós, médicos residentes, encerramos hoje nossa greve nacional 
pela Regulamentação Didática e Trabalhista da Residência Médica. 
ObjetiVos lrilpoftáhtes foram atingidos: a Residência Médica foi re
gulamentada por lei, nosso salãrio foí équiparado ao dos médicos 
em início de carreira no INAMPS, conseguimos alimentação, aloja
mento, direitos previdenciãrios, título de especialista ao término da 
Residência, licença à gestante, seguro contra acidente, férias anuais; 
regulamentação didãtica e sessenta horas semanais de trabalho. 

O apoio da população, dos mêdicos, de entidades de classe e de 
Parlamentares, foi fundamental para nossa vitória e para vencermos 
as sucessivas medidas repressivas tomadas pelo Governo. Por isso 
agradecemos a todos o apoio reçebidQ_, 

No entanto, a vitória maior não foi atingida. O nosso Substitu
tivo não foi aprovado. N&o temps ainda, apesar de Mêdicos forma
dos, os direitos trabalhistas. O nosso salário_ é igual ao do médico 
em início·-ae carreira no.INAMPS mas nossa_ carg~ horária é três ve
zes maior. A prepotência do Governo va-i Cf>ntin~a-r nq~~Õnsideran
do estudantes apesar de sermos médicos formados e _i,otta-n~o. ~ra
balhadores. 

Por isso nossa luta não para aqui. Ela prosSegue. Pi-ossegue 
junto à luta dos médicos por m~lh_ores salârios e melhor~ _cond_i_ções 
de trabalho. Prossegue junto à luta do povo brasileiro por melhores 
condições de saúde. Finalmente prossegue junto à luta do povo pelo 
fim do arbítrio e-pela instalação de uma verdadeira Democracia em 
nosso País. 

Associação Nacional de Médicos Residentes, 

Como vêem~ Sr. Presidente, Sts. Senadores~ a classe registra aqueles dois 
aspectos que a OposiçãO procurou deixar assinalados em oportunidades ante
riores, antes de mais nada, a importância da classe politica, independente~ 
mente de Partidos, de servir de intermediação a pleitos de setores vários da 
sociedade brasileira, e não se trancaram a esses movimentos, -que no entender, 
muitas vezes, de certos integrantes do Ex.ecutivo1 são considerados poder de 
pressão. E o G_overno atual é daqueles que vivem proclamando que. não resol
ve nada sob pressão, quando nos parece que é inC"rente ao regime democrático 
que um governo procure auscultar os_ anse_ios coletivos e, portanto, ouvir es· 
ses reclamos e, ao mesmo tempo, se sensibilizar pelas pressões _so_ciais. 

Um outro aspecto que estã contido nesse docu_mento é aquele que nós já 
havíamos também assinalado de que houve alguma conquista, houve alguns 
passos positivos:, mas que a luta tem que prosseguir, porque outras reivindi
cações, igualmente jOstas -e legítimas, estão por vir. 

Eram estas as palavras que a LideranÇa dá PMDB julgou por bem pro
nunciar nesta oportunidade. (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. ALMIR PINTO 
NA SESSÃO DE 28-5-81 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERIA PUBUCADO POSTERIORMENTE. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS - CE. Para uma çomunicação.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Toda a imprensa brasileira vinha anunciando que os Ministérios da Saú· 
de e da Previdência e Assistência Social fariam, este ano, duas vacinações 
contra a poliomielite, no território nacional. A primeira vacinação se r:ealiza
ria a 13 de junho e a segunda, a 15 de agosto. 

Acredito, Sr. Presidente, Srs. Senadores, cj_Ue todos os brasileiros já te
nham tido ciência dessa notícia porque a imprensa, no dia de hoje, acha-se 
ocupada sobi:e o acontecido. 

Assim, desejo comunicar a esta Casa qUe, na quaÍida-dC de PreSidente em 
exercício da Comissão . .de Sa)lde do Senado Federal, fui visitado por uma de
legação do Ministér1o da Saúde, a man_cl.o çie S. Ex'" o Sr. Mínistro Waldir Ar
coverde que, numa demonstração de apreço todo especial à Comissão de Saú· 
de do Senado Federal, veio aquela Comíssão, em nome do. Ministro, 

comunícar~me a notícia de que não mais se realizará a aplicação da primeira 
dose da_ vacina no dia 13 de j~nho, como estava previsto. 

Isto porque, Sr. Presidente~ Srs_, Sen_ã.dores, a-vacina antipólio apresen
tou uma CQntamh:mção, e os -MiniStérios da Saúde e da Previdência e Assis
tência Social pediram-me que trouxesse ao -conhecimento desta Casa os iteits 
qué levaram aqueles Ministérios a não fazer a vacinação no dia 13 de junh~, 
mas sim, pOssivelmente, a primeira seria no lugar da segunda, no dia 15 de 
agostõ. -

Diz o Ministério. ·em suii nota: 

NOTA SOBRE A VACINA ANTIPOLIOMIELITICA TRIVA
LENTE 

ADQUIRIDA NO INSTITUTO TORLAK DA IUGOSLÁVIA 

1. O Governo brasileiro firmou contrato com o Instituto To r~ 
lak, da Iugoslávia, para fornecimento das vacinas necessárias à 
Aç_ão de Controle da PoUomielite, em 1981, totalizando 80 milhões 
de doses. 

2. O Instituto Torlak é uma instituição reconhecida interna
cionalmente, com longa experiência na produção de vacina oral 
contra __ ~_ poliomielite, sendo fornecedor habitual para a Organi
zação Pan-americana da SaUde. 

3. -As- provas iniciais de controle de qualidade realizadas no 
Brasil, em caráter de rotina, confirmaram que as vacinas adquiridas 
se apresentavam dentro das especificações técnicas recomendadas. 

4. Em abril de 1981, foi constatado que alguns frascos apre
sentávam impurezas no interior, alteração de cor da vacina e fragili~ 
dade do vidro quando em presença de gelo seco. Detectou-se, poste
riormente, em s~is frascos, a presença de substância grumosa quan
do a vacina era. conservada por mais de 48 horas, à temperatura am~ 
biente. 

- 5. o~ Provas lab_oratoriais realizadas, identificaram a presença 
de fungo, classificado como PeiJícll/ium sp. não patogênico para o 
homem, especialmente quando administrado por __ yia oral. 

6. O probfema~tava, de início, restrito a uma parcela das v a· 
cinas estocadas, providenciando·se imediaut"mente sua reposição, 
através -da co-mpra de 10 milhões de doses do Laboratório RIT, da 
Bélgica. 

7. O problema foi imediatamente comunicado pela CEME, 
do MPAS, ao Instituto Torlak e o MS providenciou a id.a de técni
oos brasileiros (FIOCRUZe Instituto Butantã) para analisarem, di
retamente no Toriak, as causa~ dos problemas identificados,-sua ex
plicação, e a possibilidade técnica de reposição, em tempo hábil, da 
vacina afetada. Os têcnicús que estiveram no Instituto TorTS.k iden-

- - tificaram, cómo uma- das.mais prováveis causas da contaminação da 
vacina enviada ao Bra-sil, os defeitos mecânicos na máquina de en· 
vasamento. 

8. _ A ampliação da amostra examinada demonstrou, entretan
to, que havia também um frasco contaminado nas- amostras envia
das para anãlise da última reihessa de vacina recebida. 
· 9. Dianfe.deste nOvó fato;õs Ministérios da Saúde e da_ Previ~ 
dência e Assistência Social, mesmo reconhecendo que a contami_
nação é extremamente baixa e certamente inócua, optou pela não· 
utilização da vacina de procedência iugoslava, já entregue, uma vez 
que não correspondia às especificações internacionais, que exigem 
esterilidade do produtq final. 

10. Consultado o lnstítutg Torlak quanto à possibilidade de 
substituir, em tempo hãbil, a vacina em questão, informou ser tecni~ 
camente impossível fazê-lo. 

11. Em faCe desta situação, num esforço para conseguir de 
outras fontes as vacinas necessárias, os Miriistérios da Saúde e da 
Previdência e A$sistência S9cial iniciaram cantatas, a partir da ma· 
nhã do dia 27 deste, com Laboratórios da Bélgica e da União Sovié .. 
tica, únicos com poSsibilidades técnicas, alêm do Torlak, de forne
cer, no volume e prazo programados, os 25 milhões de doses reque .. 
ridas para substituição, com vistas à realização da 1• etapa da Cam .. 
panha. 

12. O Laboratório "RIT", da Bélgi.a, já informou da impos
sibilidade em fornecer, para pronta entrega, assegurando, porém, ao 
GoVerno brasileiro. o forn~cimento das vacinas necessárias atê o fi-_ 
na! de julho. 

- 13. Frente ao expOSfà, os Ministérios da Saúde e da Previdên
cia e ASsistência Social, decidiram adiar para o dia 15 de agosto pró
ximo a realização da I• etapa da Campanha, a fim de que possam 
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. ser adotadas as providências necessárias a sua efetivação com abso
luta segurança. 

Era essa, Sr. Presidente, a informação que competia a mim dar a estaCa
sa, como Presidente eventual da Comissão de Saúde do Senado Federal e a 
pedido, nuffia generosidade para com esta Casa, de S. Ex•, o Sr. Ministro da 
Saúde. (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. MARCOS FREI· 
RENA SESSÃO DE 28-5-8/ E QUE, ENTREGUE À REVISÃO 
DO ORADOR. SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE. Para encaminhar a votação.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: - -

Quando o ilustre Senador Josê Lins, Líder do PDS, iniciou a sua oração, 
pensamos seria ela to·da de criticas e de reservas ao pronunciamento do Sena
dor Dirceu Cardoso, uma vez que o representante do Ceará não via corre
lação entre a taxa de lixo, do projeto em discussão, e a decisão da Comissão 
de Finanças. Porém, como S. Ex• restringiu-se tão-somente a fazer conside
rações em torno da decisão da Comissão de Finanças, como Líder da Mino
ria julgamo-nos, também, com o direito de entrar nessa seara, mostrando que 
o Senador Dirceu Cardoso não fez nenhuma blasfêmia, porque terminou sen
do referendado, em suas considerações, na natureza dessas considerações, 
pelo ilustre Líder do Governo, embora quiséssemos ir um pouco além do 
Líder do Governo, pois é de estranhar que uma matéria dessas, que se dizia 
ser tão importante para o Governo do Distrito Federal, continue encalhada 
na pauta dos trabalhos do Senado Federal, porque a Maioria, tão brilhante
mente liderada pelo Senador Josê Lins, continua ausente do plenário e, con
seqUentemente, nega ao Governo o apoio parlamentai que, nos pãiece,-deve
ria ser obrigação primeira de sua bancada. E continuamos estranhando -
nós não asseguraríamos a veracidade da autoria das declarações que ontem 
saíram pela imprensa, pois cremos que houve um equívoco que estamos cer
tos de que o Senador José Lins vai desmenti-lo porque ontem foi publicado 
que V. Ex•, Líder do Governo, afirmava que a Oposição não queria traba
lhar. Imaginem, Srs. Senadores! f: a Maioria que não comparece, é a Maioria 
que pode aprovar qualquer coisa, Sr. Presidente. Qualquer coisa, sem ex
ccção, pode ser aprovada nesta Casa, só com voto da Maioria. E a Maioria 
não aprova, porque sua Maioria não se configura maioria neste Plenário. E o 
Senador Jos~ Lins, Lider da Maioria, diz que é a Minoria que estâ com pre
guiça e não quer trabalhar. Isto por certo S. Ex• não declarou, deve ser algu
ma distorção da imprensa. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Permite um aparte, nobre Senador1 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB - PE) - De nossa parte permiti
mos, o Sr. Presidente ~ que não permite. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Fui citado pelo orador. 

O SR. PRESIDENTE(Jorge Kalume)- Não sou eu, é o Regimento. V. 
Ex• poderá, posteriormente, usar da palavra. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB - PE) - Quedamos apenas regig.. 
trar que, at~ proporcionalmente, a Minoria, que ê quantitativamente inferior 
l Maioria, todo dia está aqui numa proporção maior do que a presença da 
Maioria. Portanto, se for procedente a notícia- cremos que V. Ex• vai des
mentir, porque V. Ex• não iria dizer tal coisa- mas se for procedente, cvi
denteniente, que V. Ex•, antes de nos chamar de preguiçosos, vai ter que apli
car esse juizo de valor aos seus liderados. 

Não poderíamos deixar de registrar aqui, exercendo a Liderança do 
PMDB, a satisfação de ver que a Comissão de Finanças, sem dúvida alguma, 
angustiada pelo volume de emprastimos que são solicitados, e no caso dos 
que passam por aquela Comissão técnica, aqueles que dizem respeito, sobre
tudo, a cmpr~timos externos, estabeleceu uma série de parâmetros, tentando 
disciplinar mais rigorosament~ a anâlise das proposituras. Como diz o Sena
dor José Lins, seguiu já a diretriz anteriormente estabelecida pela Comissão 
de Economia- a qual temos a satisfação de integrar como um de seus titula
res - ou de que vivramos a angústia também de recebermos, permanente· 
mente, uma avalanche de solicitações de empréstimos de municípios e de Es
tados. 

Registre-se, portanto, o gesto, a atitude, a decisão da Comissão de Fi
nanças que, sem dllvida alguma, é extremamente positiva. Esperamos, agora, 
que possamos, em breve, registrar e exaltar os trabalhos de alguma Comissão 
que estabeleça as linhas de uma reforma tributária, porque, na hora em que 
conseguirmos fortalecer esta Federação, fortalecendo os Estados e os Municí
pios brasileiros,, nesta hora talvez esses empr~stimos volumosos, em quanti
dade e em qualidade, que vêm à apreciação do Senado, não tenham mais ra
zio de ser, porque, no final, estão aí essas entidades potrtico-administrativas 

menores de pires na mão exatamente em face da fragilidade econômico.
financeira ddas. 

Portanto, é de se esperar que, em breve, possamos exultar porque uma 
Comissão do Senado, infelizmente não podendo apresentar projeto nesse sen .. 
tido, porque as limitações constitucionais não nos permitem, pelo menos vem 
sugerir, além daquelas que têm sido feitas individualmente, por cada um de 
nós, uma nova sistemática para este Pafs, para fortalecer os Municípios. 

ConseqUentemente, eram estas as considerações que queríamos fazer e 
dizer que o mal é muito mais pfofundo, o mal diz respeito não apenas a esse 
ou àquele pedido de empréstimO, porque as causas desse problema residem 
exatamente na fragilidade dos Estados e Municípios brasileiros. (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. JOS/1 LINS NA 
SESSÃO DE 28-5-8/E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORA· 
DOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. JOSf: UNS (PDS- CE, Para uma explicação pessoal.) -Sr. 
Presidente, ontem, em aparte ao nobre Senador Affonso· Camargo - ou ao 
Senador Evelãsio Vieira - comentávamos o posicionamento da Oposição 
durante todos os meses deste semestre parlamentar, Cheguei, naquela oca· 
sião, a concluir que a Oposição não se vem dispondo a trabalhar. Digo traba
lhar no sentido da realização do objetivo maior do Parlamento. Trabalho 
braçal... 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Trabalho braçal1 

O SR. JOSÉ LJNS (PDS - CE) :..:. Trabalho braçal, trabalho físico ... 

O Sr. Marcos Freire (PMDB - PE) - O nosso aqui é mental... 

O SR. JOSÉ LINS (PDS - PE)- ... deslocamentos rápidos, correrias e 
fugas para fora do plenário, na hora da votação; quanto a isto não tenhamos 
dúvida, Sr. Presidente, a Oposição tem, realmente, feito um extraordinário 
esforço. 

Mas, em termos de rendimento parlamentar, Sr. Presidente, o resultado 
tem sido nulo, o que significa que este trabalho objetivamente não existe. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB - PE) - Só existe na Maioria. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - S6 a maioria que rende aqui ... 

O Sr. Marcos Freire (PMDB - PE) - Estâ se vendo ... 

O SR. JOSÉ LINS (PDS - CE) - A Maioria tem, pelo menos se es
forçado. 

Este julgamento das oposições jâ não ê meu; este julgamento, hoje, é de 
todo o País. Ainda há pouc_os dias circulava nos corredores desta_ Casa um 
prefeito, e·não era o primeiro. Deslocava-se ele, penitentemente, de porta em 
porta, aos gabinetes dos Senadores da Oposição, pedindo ajuda para a apro
vação de seu empréstimo. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB - PE) - Estâ certo, é a fragilidade 
econômico-financeira. 

O SR. JUS-É LINS (PDS - CE) - Mas a Oposição vem sistematica· 
mente, dificultando, impedindo-os e alardeando ... 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume. Fazendo soar a campainha) -
Não são permitidos apartes. 

O SR. JOSÉ LINS (PDS - CE) - ... que estã fazendo um trabalho de 
salvação nacional, que está praticando um ato de patriotismo. Alega que o 
volume dos empréstimos é extraordinário. Mas como? Volume de que em
prêstimo, se a Oposição não per~itiu aprovar um só deles, neste semestre? 

O Sr. Marcos Freire (PMDB - PE) - E a Maioria votou quantos? 

O SR. JOSÉ LINS (PDS - CE)- A Maioria votou todos e votou a fa· 
vor deles, sempre que foram postos em votação, neste plenário. V. Ex• não há 
de negar isto. Votamos sempre a favQ.r. A Oposição, porêm, pedindo verifi
cação de quorum, retirou-se, sempre, do plenârio para impedir suas apro
vações. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Para ver se era Maioria mesmo. 

O SR. JOSÉ LINS (PDS - CE) - V. Ex•s fugiram sistematicamente 
deste plenário ... 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Para conferir a Maioria. 

O SR. JOSÉ LINS (PDS- CE)- ... mesmo quando eventualmente ga· 
rantimos o quorum, como se deu na última quinta-feira. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Então, amanhã nós vamos votar todos os 
itens que estão na pauta. 

O SR. JOSÉ LINS (PDS- CE)~ Isto é o que esperariam os Estados e 
os Municfpíos. 
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O Sr. Marcos Freire (PMDB - PE) - Sobretudo da Maioria. 

O SR. JOSf: LINS (PDS- CE)- Ninguém acredita nessa suposta vigi
lância, Senador Marcos Freire, esta é que é a verdade. Infelizmente, não acre. 
ditamos nesse patriotismo de conveniência . .'. 

O Sr. Marcos Freire '(PMDB - PE) - Na da Maioria, acredita? 

O SR. JOSf: LINS (PDS- CE)- ... que deíia populações inteiras à es
pera de recursos para a realização de seus programas comunitários. Esses em
préstimos, Sr. Presidente, em sua maior parte, correm à conta de fundos, es
pecialmente criados para isso. Pois bem, os municípios estão tendo prejuízos 
incalculáveis ... 

O Sr. Marcos Freire (PMDB - PE) - E a Maioria ausente. 

O SR. JOS!õ LINS (PDS - CE) - Esses empréstimos são ... 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume. Fazendo soar a campainha.)
Pediria ao nobre Senador que não aparteasse o orador, porque não ê permiti
do. 

O SR. JOSÉ LINS (PDS- CE)- O problema, Sr. Presidente, é que a 
Minoria, não podendo contestar essas verdades, procura fazer gracinhas, 
busca distrair o auditório para qlie não nos ouça. Ninguêm mais entende o 
que deseja a Oposição. A cada mês que passa, esses emprêstimos se deterio
ram, porque a inflação os consome inexoraVelmente. Um empréstimo de ICMl 
milhões de cruzeiros, pedido em dezembro do ano passado, jâ não vale a me. 
tade de seu valor original. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Por que é que os municípios pe
dem esses empréstimos? 

O SR. JOSÉ LINS (PDS- CE) -V. Ex• faz uma pergunta cuja· respos
ta já devia conhecer. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Jã discuti isto no meu discurso 
anterior. 

O SR. JOSÉ LINS (PDS- CE)- V. Ex• parece desconhecer as normas 
da política de cooperação entre a União e os Estados e municípios. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume. Fazendo soar a campainha.)
Pediria ao riObre Líder da Minoria: que nãO aparteasse, porque ê anti
regimental. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Sr. PieSidente, eu estou sendo-in
dagado pelo orador. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Posteriormente V. Ex• poderã 
fazer uso da palavra. 

O SR. JOSÉ LINS (PDS - CE) - Muitos alegam que o sistema tribu
tário é injusto. E nisso estamos dC: acOrdo. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB - PE) - Pronto, estâ respondido. 

O SR. JOSÉ LINS (PDS- CE)- Estamos de acordo e devemos procu
rar uma maneira de modificar a sua sistemática para descentralizar a apro
priação dos tributos. 

Mas é preciSo levar em conta que os recursos disponíveis pelos estados e 
municípios tião- sãO apen-as aqueles direra:mente por eles arrecadados. Hoje, 
todos os recursos do FGTS têm aplicações dirigidas em benefício das popu
lações municipais. São recursos destinados a programas de abastecimento 
d'ãgua, de habitação, de saneamento básico,- de iirb3.nização e de melhoria 
das cidades. Mas não é só íSSO. Outrós recursos·são dirigídos pela União para 
eletrificação-rural, energia elétrica, saúde e educação. E todos os são, Sr. Pre
sidente, exatamente mediante a concessão de emprêstimos. Pois é a votação 
desses projetas de empréstimos que estâ hã meses paralisada. Por culpa da 
Maioria? Paciência, Sr. Presidente. Este País precisa saber exatamente o que 
está acontecendo nesta Casa. Não justifico a falta ao plenário, a não ser da
queles que se encontram impossibilitados de aqui chegar, por motivo de saú
de. Mas a falta sistemãfiCa do apoio dos Senadores da Oposição, a programas 
dessa natureza, quando aqui se encontram presentes, não se justifica nunca. 
O julgamento tarda, mas não falta: o povo há de julgar, e as comunidades cer
tamente hão de cobrar os prejufzos que hoje nos_ causam os .. patriotas" da 
Oposição. QUereiTljm~tificar-se perante o póv-o QUe deSajudam. Como? Dizem 
eles que pretendem, num futuro que desconhecem, modificar a legislação tri
butáriã. É, mas e dar? Por que negar agora os recursos que solicitamjustificaA 
damente? Por que lhes negar recursos que lhes são destinados, por força de 
regulamentos, através de fundos especiais, constituídos exatamente com o ob
jetivo específico de ajudá-los a resOlvei-Os pràólemas das comunidades? 

Mas não. Eles se obstinam. Desejain nada mais e nada menos que impe
dir os Estados e as Prefeituras de ajudai' às populaÇões mais Carentes. E culM 
,:tam a Maioria. 

O poVo, Sr. Presidente, osJlll&arâ, mais cedo ou mais tarde. Já cot .eçarn 
os prefeitos a aparecer no Senado, reclamando dos Senadores da Opo~ wão o 
cumprimento de seus deveres. E não se diga que; a Maioria não tem f ito o 
maior_ dos esforços, para conv.encê .. los de seu erro. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Na quinta-feira. tamb~ se riu. 

O SR. JOSÉ LINS (PDS -.., CE) -.Faço, nobre Líder Marcos Fr •ire, 
faço, Senador EveJâsio Vieira, um apeJo veemente, no sentido de que, num es
forço patriótico, possamos encoritrir um caminho para cumprir a nossa ot,ri
gação essencial, que é a de votar os assuntos da pauta. J;: preciso evitar, urgen
temente, essa obstinação que não encontra qualquer justificativa aceitável. 

Ê o apelo que aqui deixo. Termino, Sr. Presidente. Eu, realmente, penso 
que a Oposição não estâ trabalhando. Ou que, se estã, o rendimento de seu 
trabalho tem sido praticamente nulo. Dizendo de outro modo: a Oposição 
tem trab~lhado muito, mas trabalhado sobretudo contra os interesses do po
vo, contra as aspirações das populações mais sofridas, dos Estados e dos Mu
nicípios. 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

RESENHA DAS MAT!::RIAS APRECIADAS DE I• A 31 DE MAIO DE 
1981 

(Art. 293, II, do Regimento Interno) 
Projetos aprovados e encaminhados à sançio 

Emenda da Câmara ao Projeto de Lei do Senado n• 71, de 1979 (n• 
2.538/79, na Câmara dos Deputados}, do Senador Franco Montoro, quere
voga o art. 18 do Decreto-lei n• 5, de 4 de abril de 1966, e dã outras providên
cias. Sessão: 13-5-81 (extraordinãria). 

Projeto de Lei da Câmara n• 80, de 1980 (n• 3.423(80, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que cria cargos em co
missão cr efetivos rio QuãÇro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional 
do Trabalho d:i2• Região, e dã outrasprovidências. Sessão: 14-5-81 (extraor
dinãria). 

Projeto de Lei da Câm.ara n• 81, de 1980 (n• 3.353(80, na Casa de ori' ·· 
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que autoriza a rever
são ao Município de Pinheiro, Estado do Maranhão, do terreno que mencio
na. Sessão: 20-5-81 (extraordinãria). 

Projeto de Lei da Câmara n• 90, de 1980 (n• 3.510/80, na Casa de ori
gem), de iniciativa -do ~nhor Presidente da República, que autoriza a rever
são, à Caixa Econôrriica do Estado de São Paulo Sf A, do terreno que mencio
na. Sessão: 20-5-81 (extraordinãria). · · 

Projeto de Lei da Câmara n• 79, de 1980 (n• 3.671/80, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que cria a 11• Região 
da Justiça do Trabalho, o Tribunal Regional do Trabalho respectivo, institui 
a correspondente Procuradoria Regional do Ministério Público da União 
jUntO à JustiÇa do Trabalho, e dá outras providências. Sessão: 20-5-81 (Cx-
traordinâria). - -- -

Projeto de Lei da Câmara n• 89, de 1980 (n• 2.635(80, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que autoriza a rever
são ao Município-de Caicó, Estado do Rio Giande do Norte, do terreno que 
menciona. Sessão: 27-5-81 (extraordinãria). 

Projetos aprovados e encaminhados à promulgação 

Projeto de Decreto Legislativo n• 7, de 1981 (n• 80(81, na Câmara dos 
Deputados), que autoriza-o SenhOr Presidente da República a ausentar-se do 
País no decurso da segunda quinzena de maio de 1981, em visita oficial à Re
pública Federal da Alemanha. Sessão 6c5-81 (extraordinãria). 

Projeto de Decreto Legislativo n• 8, de 1981, (n• 82(81, Câmara dos De
putados), que autoriza o Senhor Presidente da República a ausentar-se do 
País no dia 26 de maio do corrente ano para encontro com o Senhor Presiden
te da República da Arge.ntina, em Paso de los Libres. Sessão: 7-5-81 (extraor-
dinária). -

Projeto de Decreto Legislativo n• 33, de 1979 (n• 34/79, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o Texto do Tratado de Amizade e CooperaçãO, ce
lebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o GovernO da 
República da Costa do Marfim, em Brasfliat a 14 de setembro de 1979. Ses
são: 20-5-~1 (extraordinãria). -

Projeto de Resolução n• 14, de 1981 -Comissão Diretora que dâ nova 
redaçã'O ao art. _ 484 do Regulamento Administrativo do Senado Federal, 
aprovado pela Resolução n9 5&, de 10 de novembro de 1972, alterando aRe
solução n• 57, de 3 de. setembro de 1976. Sessão: 20-5-81 (extraordinãria). 

Projetos aprovados e encaminhados à Câmarã dos Deputados 

Projeio.-de Lei da Câmara n• 42, de 1981 (n• 4.264(81, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Senhor Presidente_ da República, que dispõe sobre o 
Serviço de Assistência Religiosa nas Forças Armadas. Sessão: 28-5-81. 
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Substitutivo do Senado ao PrOjeto de Lei da Câmara nlit 97, de 1980 (nlit 
104/79, na Casa de or1geffi}, que dispõe sobre a atividade do médico residen

, te, fixa seus direitos trabalhistas, e dâ outras providências. Sessão: 28-5-81 
(extraordinária). 

Projetos aprovados em turno único e encaminhados ll ComiS!IilO de Redaçlo 

Projeto de Resolução n• 24, de 1981 -Comissão de Ó:mstituição e Jus
tiça, que suspende a execução do parâgrafo único do art. 79 do Decreto Muni
cipal n• 12.490, de 29 de dezembro de 1975, de São Paulo. Sessão: 15-5-81 (ex
traordinária). 

Projeto de Resolução n• 25, de 1981 -Comissão de Constituição e Jus
tiça, que suspende a execução do art. 91, III, da Constituição do Estado de 
São Paulo. Sessão: 28-5-81 (extraordinária). 

Projeto de Resolução n9 26, de 19-81 -Comissão de Ço_nstituição e Jus
tiça, que suspende a execução dos artigos 278 e 279, da Lei n9 1.244, de 20 de 
dezembro de 1977, Código Tributário do Município de Bebedouro, Estado de 
São Paulo. Sessão: 28-5-81 (extraordinária). 

Mensagens aprovadas relativas à escolha de autoridades 

Mensagem n• 82, de 1981 (n• 147/81, na origem), pela qual o Senhor Pre
sidente da República submete à deliberação do Senado a escolha do Senhor 
João Hermes Pereira de Araújo, Ministro de Primeira Classe, da Carreira de 

Diplomata, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à República 
da Colômbia. Sessão: 13-5-81 (extraordinária). 

Mensagem n• 92, de 1981 (n• 169j8l,na origem), pela qual o Senhor Pre
sidente da República submete à deliberação do Senado a escolha do Senhor 
Jorge Carlos Ribeiro, Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Diploma
ta, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à República do Chi
le. Sessão 27-5-81 (extraordinária). 

Projeto rejeitado e encaminhado ao arquivo 

Projeto de Lei do Senado n• 70, de 1980- Senador Humberto Lucena, 
que dispõe sobre coligação partidária, e dâ outras providências. Sessão: 21-5-
81. 

Projetos rejeitados nos termos do art. 278 do Regimento Interno e 
encaminhados ao arquivo 

Projeto de Lei do ~Senado n• 34>, de 1978 
que acrescenta parágrafo ao art. 450, da ConsoL>.~;;; 
Sessão: 29-5-81. 

1a<h .. 0restes Quét · .,, 
J ... , ~ do Trab~ 

Projeto de Lei do Senado n9c 354, de 1 ·~· · 
que altera a redação do art. 474, da Consoliúu...,. 
são: 29-5-81. 

- Senado, Orestes Quér 
. •• ,do Trabalho .. "" 

ATAS DE COMISSOES 

ATA DA 56• REUNIÃO DO CONSELHO DE SUPERVISÃO DO CE
GRAF 

Republicar po.r ter safdo com fnCofréção 

Às dez horas do dia vinte e quatro de abril, do a~-~- de mil novecentos e 
oitenta e um, no Gabinete do Senhor Segundo Secretário da Mesa Diretora 
do Senado Federal, reuniu-se o Conselho de Supervisão do CEGRAF, sob a 
Presidência do Senhor Senador Jorge Kalume, presentes os Conselhejros Ai
man Nogueira da Gama, Vice-Presidente, Luiz d9 Nascimento Monteiro, 
Luciano de Figueiredo Mesquita e Sarah Abrahão. Presente também o Se
nhor Diretor Executivo do CEGRAF, Arnaldo Gomes. Abertos os traba
lhos, o Senhor Presidente colocou em vot~ção o processo referente à Tomada 
de Preços n9 06/81. cujo relator, o Conselheiro Aiman Nogueira da Gama, 
apresentou parecer favorável, aprovado unanimimente, sem restrições, pelo 
Conselho. A citada Tomada de Preços refere-se à compra de chapas de com
pensado e de formiplac e cola, conforme proposta apresentada. Na parte re
servada a assuntos gerais, o Senhor Diretor Executivo do CEGRAF, Arnaldo 
Gomes, anunciou que oportunamente de~erá realizar licitações para compra 
de diversos materiais de consumo industrial. Nada mais havendo que tratar, 
o Senhor Presidente encerrou a reunião. Eu, José Paulino Neto, Secretário do 
Conselho lavrei a presente Ata, que, depois de lida e aprovada, segue assina
da pelo Senhor Presidente e demais Membros.- Senador Jorge Kalume, Pre
sidente do Conselho de Supervisão - Aiman Nogueira da Gama- Luiz do 
Nascimento Monteiro- Luciano de Fi'gue'iredo Mesquita- Sarah Abrahão. 

COMISSÃO DO DISTRiTO FEDERAL 
3• Reunião extraordinária, realizada em 28 de maio de 1981 

As dez horas do dia vinte e oito de maio do ano de mil novecentos e oi
tenta e um, na Sala de Reuniões da Comissão, na Ala Senador Alexandre 
Costa, presentes os Senhores Senadores Lourival Baptista - Presidente, Ber
nardino Viana, Mauro Benevides, Laélia de Alcântara, Adcrbal Jurema e Jo
,sé Lins, reúne-se a Comissão do Distrito Federal. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Moacyr Dalla, Benedito Ferreira, Martins J:õ'ilho, Murilo Badaró e Lázaro 
Barboza. 

g dispensada a leitura da Ata da reunião anterior que, em seguida, !! 
dada como aprovada. 

Constatada a existência de m1mero regimental, o Senhor Presidente Lou
rival Baptista concede a palavra ao Senhor Senador Bernardino Viana a fim 
de relatar o Projeto de Lei da Câmara n• 83, de 1981, que cria a 10• Região da 
Justiça do Trabalho, o Tribunal Regional do Trabalho respectivo, e institui a 
correspondente Procuradoria Regional do Ministério Público da União junto 
à Justiça do Trabalho, e dâ outras providências, concluindo favoravelmente 
ao projeto e pela rejeição de todas as emendas que lhe foram apresentadas. 

Submetida a matéria à discussão e votação é o parecer apr,. ·~do Sf-'·n res
trições. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-E a reun~.... vrand· , L8da 
Ferreira da Rocha, Assistente da Comis_;;..:.._,J,..!. pr~ ~:, 1 ~L' vez 
aprovada, será assinada pelo Senhor Presid- 1t.,; 

COMISSÃO DE '· <::h S 

s~ ReunJão, realizada no dia 28 de líi•hO de 1981 

Às onze horas do dia vinte e oito de maio de mil novecentos e oite1. 
um, na Sala da Comissãà, na Ala Senador Alexandre Costa, sob a presidê-r-
do Senhor Senador Lomanto Júnior, Presidente_, reúne-se a Comissão de. 
nicfpios, com a presença dos Senhores Senadoies Almir Pinto, Vicente Vu 
Lenoir Vargas, Orestes Quércia, Evandro Carreira, Aderbal Jurema, .P o:...:1-

mundo Parente, Amaral Peixoto, José Richa e T_·•so Outra. 
Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Sena...t .. r 

Amaral Furlan, Benedito Canelas, Moacyr Dalla, Lâzaro Barboza, Age 
Maria, Gastão MUller, Affonso Camargo e Mendes Cariale. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente declara abertos os t. 
balhos e dispensa a leitura da Ata da reunião anterior, que é dada como ap1 
v ada. 

A seguir, passa-se à apreciação das matérias constantes da pauta •. 
relatados os Projetas de Resolução apresentados peb Comissão de Econon. 
às seguintes Mensagens Presidenciais: 1) Mensagem n9 352, de 1980, do!:. 
nhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Federa~, 
proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a J'rcfe' 
tura Municipal de Rio Claro (SP) a contratar op.. ·~o c~ "~~dito nova "!de 
Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e dois milhües, ~·uatrocentos e oitenta 
e três mil, sehcentos e trinta cruzeJ(us.). Rel ior Orestes Quércia. 
Parecer: favorâvel. Aprovado por unanimidad~ msagem n9 364, de 
1980, do Senhor Presidente dã República, s:ubrn .üuv aprovação do Sena
do Federal, proposta do Senhor Ministru d~ Fazenda, p: ra que seja autoriza
da a Prefeitura Municipal de Toledo (PR) a contratar 0pera;ilo de crédito no 
valor de Cr$ 390.730.670,40 (trezentos e noventa milhões, seteç...,.~~~=~ ~trinta 
mil, seiscentos e setenta cruzeiros e quarenta centavos). Relator: Senaclor José 
Richa. Parecer: favorável. Aprovado por unanimidade-. 3) Mensagem n' 270, 
de 1980, do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Se
nado Federal, propOsta do Senhor Ministro da Fazenda, pM1 que seja iutori
zada a Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba (SP) a contratar operação 
de crédito no valor de Cr$ 164.593..304,00 (cento e Sessenta e qUatro rr.ilhõts, 
quinhentos e noventa e três mil, trezentos e quatro cruzeiros). Relator: Sena
dor Almir Pinto. Parecer: favorável. Aprovado por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavranfln eu, Francis
co Gonçalves Pereira, Assistente da Comissão, a prest ntc Ata, que lida e 
aprovada serã assinada pelo Senhor Presidente. 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 
{7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Leite Chaves 
Vice-Presidente: Martins Filho 

Titulares Suplentes 
PDS 

1. Benedito Canelas I. Dinarte Mariz 
2. Martins Filho 2. Lourival Baptista 
3. João Calmon 3. Benedito Ft;:rrei.ra 
4. João Lúcio 

PMDB 
1. leite Chaves I. Agenor Maria 
2. José Richa 

PP 
I. MendesCanale I. Evelãsio Vieira 

Assislente: Sérgio da Fonseca Braga - Ramal )492 
Reuniões: Terças-feira:, ;,; 11,00 horas 
r oca\: Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho 
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(OMISSÃO DE x•:;LJNTOS REGIONA~S- (CAR) 
\Í membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Alberto Silva 
Vice-Presidente: JosC: Uns 

Titulares 

1. José Lins 
Eunice Michiles 

3. Gabriel Hermes 
4. Benedito Canelas 

I. Evandro Carreira 
2. Mauro Benevides 

1. Alberto Silva 

Suplentes 

PDS 
I. Raimundo Parente 
2. Almir Pinto 
3. Aloysio Cha,.es 

PMDB 
I. Marcos Frei_re 

PP 
1. Mendes Cana\e 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca - Ramal 3493 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3024. 

DIÁRIO DO CONGR.ESSO NACIONAL (Seçào 11) 

L!DtKP· NÇA DO BLOCO 
PARLAMENTAR DO PARTIDO DO 

MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 

PMDB 

Líd~r 

Marcos Fr~ire 

Vice-Líderes 
Roberto Saturnino 
Mauro Benevides 
Humberto Lucena 

Pedro Simon 
Orestes Qu_ér_cía 

Henrique Santil!o 
Lázaro Barboza 

Evandro Carreira 

LIDERANÇA DO BLOCO 
PARLAMENTAR DO 

PARTIDO POPULAR - PP 

Líder 
Evelásio Vieira 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA- (CCJ) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: A loysio Chaves 
!'>'-Vice-Ptesidente: Nelson Carneiro 
29-Vice-Presidente: Lenoír Vargas 

Titulares Suplentes 
PDS 

L A!oysio Chaves L 
2. Hugo Ramos ' JoãoCalmon 
]. Lenoír Vargas 3. AlmirPinto 
4. M urilo Badaró 4. Martins Filho 
5. Bernardino Viana 5. Aderba1 Jurema 

6. Amaral Furlan 
7 Moacyr Dal\a 
8. Raimundo Parente 

?MDB 

L Paulo Brossard I. Franco Montoro 

2. Marcos F rcire 2. Lãzaro Barboza 
], Nelson Carneiro 3. Humberto Lucen_a 

4 leite Cha,·es 
5. OrestesQu~rda 

PP 
I. T ancredo Neves l. Mendes Cana\e 

2. José Fragelli 

Assistente: Paulo Roberto Almeida Campos - Ramal 3972 
Reuniões; Quartas-feiras, às 9:30 horas 
Local: S.Lia da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

•. .;nexo das Comissões- Ramal 4315 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL -(DF) 
(li membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Lourival 'Baptista 
Vice-Presidente: Mauro Benevides 

Titulares Suplentes 
PDS 

I. Louriva\ Baptista I. Luiz Cavalcante 
2. Bernardino Viana 2. Hugo Ramos 
]. Moacyr Dal\a 3. Aderba[Jurema 

4. Benedito Ferreira 4. José Lins 
S. Martins Filho 
6. Murilo Badaró 

PMDB 
I Lázaro Barboza L Henrique Santillo 
2. Mauro Benevides 2. EVãndro Carreira 
3. Laélia Alcântara 

PP 
I. Saldanha Oerzi I. AffonsoCamargo 
2. Luiz Fernando Freire 

Assistente: Leda Ferreira da Rocha - Ramal 3499 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Co!ta 

- Anexo das Comissões- Ramal 3168 

Vlce~Líderes 

Affonso Camargo 
José fragelli 

Gastão Müller 
Mendes Canale 
Saldanha Derzi 

Maio de 1981 

LIDERANÇA DO BLOCO 
PARLAMENTAR DO PARTIDO 

DEMOCRÁTICO SOCIAL- PDS 

Líder 
Nilo Coelho 

Vice~Lídcres 

Aderbal Jurema 
Alóysio Chaves 

Bernardino Viana 
Gabriel Hermes 

José Lins 
Lomanto Júnior 
Moacyr Dalla 
M urilo Badaró 

COMISSÃO DE ECONOMIA- (cE) 
(\I membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: José R.ícha 
Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

Titulares 

1. Bernardino Viana 
2. José Lins 
3. Lcnoir Vargas 
4. Milton Cabral 
5. LuizCavalcante 
6. Benedito Ferrei~a 

I. Roberh1Saturnino 
2. Marcas Freire 
3. José Richa 

l. Jos!: Fragelli 
2. Alberto Silva 

Suplentes 
PDS 

t. Lomanto Júnior 
2. Gabriel Hermes 
3. Vicente Vuolo 
4, Benedito Canela! 

PMDB 
I. Pedro Símon 
2. Teotônio Vilela 

PP 
I. AffonsoCamargo 

Assistente: Francisco Guilherme Thccs Ribeiro - Ramal 3495 

Reuniões: Quartas-feiras, às 09:00 horas _ 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo C:oelho 

- Anexo das Comissões - Ramal 3256 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC., 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Aderbal Jurema 
Více-Presidente: Gastão Müller 

Titulares 

L. Aderbal Jurcma 
2. Joào Calmon 
3. Eunice Michi[es 

14. TarsQ. OIJ.~ra 
5. José Sarney 

I. Laélia Alcântara 
2. Franco Montoro 
3. Pedro Simon 

I. Gastão MUller 

Suplentca 
PDS 

I. LomantoJúnior 
2. Gabriel Hermes 
3. Joio (úcio 

PMDB 
1. Marcos Freire 
2. Mauro Benevides 

PP 
I. Evelásio Vieíra 

Assistente: Sérgio da Fonseca Brasa - Ramal 3492 
Reuniões:. Quinta~feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comi3silo, na Ala Senador Aleundre C'-" ·• • 

.. Ano:o das Comissões- Ra~al 3546 



Malode1981 

COMISSÃO DE FINANÇAS - (CF) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Franco Montoro 
Vice-Presidente: Gabriel Hermes 

Titulares 

I. Raimundo Parente 
2. Lomanto Júnior 
3. Amaral Furlan 
4. Amaral Peixoto 
5, Martins Filho 
6. Tarso Outra 
7. Gabriel Hermes 
8. Hugo Ramos 
9. Almir Pinto 

I. Mauro Benevides 
2. Roberto Saturnino 
3. Pedro Simon 
4. Teotõnio Vilela 
4. Franco Montoro 

i. Tancredo Neves 
" Affonso Camargo 
3. Mendes Canale 

Suplentes 
PDS 

1, José Guiomard 
2. Bernardino Viana 
3. Benedito Canelas 
4, Vicente Vuolo 
5.- José Lins 

PMDB 
L Humberto Lucena 
2. Paulo Brossard 
3. Jo~R.icha 

PP 
1. Saldanha Derzi 
2. 1osé Fragefli 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca - Ramal 349_3 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho 

- Ane1to das Comissões - Ramal 4323 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL - (CLS) 
(9 membros) · 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Raimundo Parente 
Vice-Presidente: Humberto Lucena 

Titulares Suplentes 
PDS 

I. Raimundo Parente I. LenoirVargas 
2. Aloysio Chaves 2. Aderbal Jurema 
3. Hugo Ramos 3. Almir Pinto 
4. Eunice Michiles 
S. Gabriel Hermes 

PMDB 
I. Franco Montoro I. Agenor Maria 
2. Humberto Lucena 2. Nelson Carneiro 
3. Dejandir Dalpasquale 

PP 
I. José Fragelli I. Luiz Fernando Freire 

Assistente: Luiz Clâudio de Brito - Ramal 3498 
Reuniões: Quintas-feiras, às li :00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões -- Ramal 3339 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Cabral 
Vice-Presidente: Teotónio Vitela 

Titulares Suplentes 
PDS 

1. Milton Cabral I. Dinarte Mariz 
2. Luiz Cavalcante 2. Gabriel Hermes 
3. José Lins 3. Martins Filho 
4. Almir Pinto 

PMDB 
1. Henrique Santillo I. Roberto Saturnino 
2. Teotónio Vilela 

PP 
I. Affonso Camargo L Alberto Silva 

Assistente: Francisco Gonçalves Pereira- Ramal 3496 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das. Comissões - RamaJ 3652 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçào 11) 

CCMISSÃO DE MUNICIPIOS - (CM) 
( 17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Lomanto Júnior 
Vice-Presidente: Agenor Maria 

Titulares 

I. Almir Pinto 
2. Lomànto Júnior 
3. Amaral Furlan 
4. Amaral Pei1toto 
5. Benedito Canelas 
6. Lenoir Vargas 
7. Moacyr Dalla 
8. Raimundo Parente 
9. Vicente Vuolo 

I. José Richa 
2. Orestes Quércia. 
3. Evandro Carreira 
4. Lázaro Barboza 
S. Agenor Maria 

I. Gastão MUller 
2. Affonso C amargo 
3. MendesCanale 

Suplentes 
PDS 

1. Tarso D.utra 
2. Aderbal Juretpa 
3. __ José Samey 
4. Murilo Badar6 
5. Benedito Ferreira 

PMDB 
I. Marcos Freire 
2. Dejandir Dalpasquale 
3. Humberto Lucena 

PP 
1. Alberto Silva 
2. Luiz Fernando Freire 

Assistente: Francisco Gonçalves Pereira - Ramal 3496 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Ane1to das Comissões - Ramal 3122 

·COMISSÃO DE REDAÇÃO - (ÇR) 
{5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Adalberto Sena 
Vice-Presidente: Murilo Badaró 

Titulares 

I. JoãoCalmon 
2. Murilo Badaró 
3. Aderbal Jurema 

I, Adidberto Sena 

I. ~ldanha Derzi 

Suplentes 
PDS 

L José Sarney 
2. Moacyr Dalla 

PMDB 
I. Evandro Carreira 

PP 
L Mendes Canale 

Assistente: Fátima Abrahão de Araújo - Ramal 3266 
Reuniões: Quintas-feiras, às 14:00 horas 
Local: Sala da Comissão, n'a Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 3121 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES - (CRE) 
( 15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

PTesidente: Luiz Viana 
1~>-Vice-Presidente: Paulo Brossard 
2~>-Vice-Presidente: Amaral Peixoto 

Titulares 

l. Luiz Viana 
2. Tarso Outra 
3. Lomanto Júnior 
4. Amaral Pei1toto 
5. João Calmon 
6. Aloysio Chaves 
7. JoséSarney 
8~ Lourival Baptista 

I. Paulo Bross,ard 
2. Nelson Carneiro 
3. José Richa 
4. Mauro Benevides 
5. Marcos Freire 

Suplentes 
PDS 

I. Aderbal Jurema 
2. Bernardino Viana 
3. Amaral Furlan 
4. Moacyr Dalla 
S. Martins Filho 

PMDB 
l. Leite Chaves. 
2. Pedro Simon 
3. Roberto Saturnino 

Sábado 30 2223 

PP 
I. Luíz Fernando Freire 
2. Tancredo Neves 

I. Saláanba Derzi 

Assistente: Leila Leivas Ferro Costa - Ramal 3497 
Reuniões: Quartas-feiras, às 14:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho 

- Anexo das Comissões - Ramal 32.54 

COMISSÃO DE SAÚDE- (CS) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jaison Barreto 
Vice-Presidente: Almír Pinto 

Titulares 

L Lomanto Júnior 
2. Almir Pinto 
3. José:Guiomard 
4. Louriva! Baptista 

I. Henrique Santillo 
2. Jaison Barreto 

I. Saldanha Derzi 

Suplentes 
PDS 

I, Benedito Canelas 
2. João Calmon 
3. Lenoir Vargas 

PMDB 
I. Laélia Alcântara 

PP 
I. Gastão Mü\ler 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 3499 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3020 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dinarte Mariz 
Vice-PTesidente: José Fragelli 

Titulares 

I, Dinarte Mariz 
2. Luiz Cavalcante 
3. José_ Guiomard 
4. Murilo Badaró 

I. Mauro Benevides 
2. Agenor Maria 

L José Fragelli 

Suplentes 
PDS 

I. Raimundo Parente 
2. Amaral Furlan 
3. Benedito Ferreira 

PMDB 
I. Orestes QU.Ci'cia 

PP 
I. Gastão MUller 

Assistente: Marcelino dos Santos Çamello - Ramal 3498 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
lócal: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3020 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÜBLICO CIVIL- (CSPC) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Agenor Ma ria 
Vice-Presidente: Raimundo Parente 

Titulares Suplentes 
PDS 

I. Raimundo Parente I. Helvfdio Nunes 
2. Aderbal Jurema 2. Bernardino Viana 
3. Lourival Baptista 3. José-Guiomard 
4. Moacyr Dalla 

PMDB 
I. Agenor Maria I. Lázaro Barboza 
2. Humberto Lucena 

PP 
I. Gastão Müller I. Luiz Fernando Freire 

Assistente: Luiz Clãudio. de Brito - Ramal 3498 
Reuniões: Quartas-feiras., às 11:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexanf:l.re Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3121 



2224 Sábado 30 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNlCAÇ0ES 
E OBRAS PÚBLICA-S~ (CT) 

(7 membros)_ 

COMPOSlÇÃO 

Presidente: Vicente Vuolo 
Vice-Presidente: Benedito Ferreira 

Titulares Suplentes 

PDS 
1. Vicente Vuolo I. Lomanto JUnior 
2. Benedito Ferreira 2. Luiz Cavalcante 
3. Aloysio Chaves 3. Amaral Peixoto 
4. Milton Cabral 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL tS"ào 11) 

I. Evandro Carreira 

2. Lázaro Barboza 

1. Alberto Silva 

PMDB 

1. Orestes Quércia 

PP 

L Affonso Camargo 

Assistente: Marcelino dos Santos Camello -::- Ramal 3_498 

Reuniões: Quintas-feiras, às li :00 horas 

Local· Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Ane:~:o _das C9missões- Ramal 3130 

B) SERVIÇO DE COMISS0ES MISTAS 
Chefe: Alfeu de Oliveira 

Maio de 1981 

Local Anexo das Comissões - Ala Senador Nilo Coelho 
- Andar Térreo - 211.3407 

Assistentes: Helena Isnard Accauhy- 211-3510 
Mauro Lopes de Sá- 211-3509 
Clayton Zanlorenci- 211·3502 
Frederic Pinheiro Barreira- 211-35()3 
Maria de lourdes Sampaio- 211-3503 

C i SERVlÇO DE COMISSOES ESPEClAIS E DE 
lNQU~RITO 

Chefe: Cleide Maria Barbosa Ferréira Cruz- Ramal 3511 
Assistentes: Haroldo Pereira Fernandes- Ramal 3512 

Elizabeth Gil B;arbosa Vianna - Ramal 3501 
Nadir da Rocha Gomes- Ramal 3508 

SERVIÇO DE COMISSÕES PERMANENTES 
QUADRO DE HORÁRIO DAS REUNIOES ORDINÁRIAS DAS 

COMISS0ES PERMANENTES PARA O BIENIO I98l/I982 

TERÇA-FEIRA 

- LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE 
Horas Comissões 

QUINTA-FEIRA 
LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE 

Horas Comissões 

Sala da Comissão, na Ala 
lO:OO CAR Senador Alexandre Costa GUILHERME 

Ramal3024 

Sala da Comissão, na Ala 
lO:OO cs Senador Alexandre Costa LEOA 

Rama\3020 

Sala da Comissão, na Ala 
11:00 CA Senador Nilo Coelho SÉRGIO 

Ramal 3378 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 CEC Senador Alexªndre Costa SÉRGIO 

Ramal3546 

Sala da Comissão, na Ala 

Qt:ARTA-FEIRA 
LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE 

10:00 CF Senador Nilo Coelho GUILHERME 
Ramal4323 

Horas ComissõeS 

Sala da Comissão, na Ala 
09:00 CE Senador Nilo Coelho FRANCISCO 

Sala da Comissão, na Ala 
LUIZ li:OO CLS Senador Alexandre Costa 

Ramal3339 CLÁUDIO 

Ramal3256 
Sala da Comissão, na Ala 

Sala da Comissão: na Ala PAULO 
09:30 CCJ Senador Alexandre Costa 

ROBERTO 
Ramal4315 

ll:OO CM Senador Alexandre Costa GONÇALVES 
Rama13122 

Sala da Comissão, na Ala 

Sala da Comissão,_na Ala 
lO:OO DF Senador Alexandre Costa LEOA 

11:00 CT Senador Alexandre Costa MARCELINO 
Rama13t30 

Ramal3168 
Sala da Comissão, na Ala_ 

Sala da Comissão, na Ala 
10:30 CME Senador Alexandre Costa GONÇALVES 

!4:0(1 CR Senador Alexandre Costa FÁTIMA 
Ramai312I 

Ramal3652 

-· 
Sala da Comissão, na Ala 

li:OO CRE Senador Nilo Coelho LEI LA 
Ramal3254 

Sala da Comissão, na Ala 
ll:OO CSN Senador Alexandre Costa MARCELINO 

Ramal3020 

Sala da Comissão, na Ala LUlZ 
li:OO CSPC Senador Alexa._ndre Costa 

Ramal3!21 CLÁUDIO 


